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LEI No 12.886, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Acrescenta § 7o ao art. 1o da Lei no 9.870,
de 23 de novembro de 1999, dispondo so-
bre nulidade de cláusula contratual que
obrigue o contratante a pagamento adicio-
nal ou a fornecimento de qualquer material
escolar de uso coletivo.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o O art. 1o da Lei no 9.870, de 23 de novembro de
1999, passa a vigorar acrescido do seguinte § 7o:

"Art. 1o ....................................................................................
.........................................................................................................

§ 7o Será nula cláusula contratual que obrigue o contratante
ao pagamento adicional ou ao fornecimento de qualquer material
escolar de uso coletivo dos estudantes ou da instituição, ne-
cessário à prestação dos serviços educacionais contratados, de-
vendo os custos correspondentes ser sempre considerados nos
cálculos do valor das anuidades ou das semestralidades esco-
lares." (NR)

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de novembro de 2013; 192o da Independência e
125o da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Aloizio Mercadante

LEI No- 12.887, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Revoga o § 4o do art. 107 da Lei no 7.565,
de 19 de dezembro de 1986 (Código Bra-
sileiro de Aeronáutica).

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Revoga-se o § 4o do art. 107 da Lei no 7.565, de 19
de dezembro de 1986.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de novembro de 2013; 192o da Independência e
125o da República.

DILMA ROUSSEFF
Celso Luiz Nunes Amorim
W. Moreira Franco

V - amortização: em 32 (trinta e duas) parcelas semestrais e
sucessivas, a serem pagas em 15 de fevereiro e em 15 de agosto de
cada ano, com a previsão de que a primeira tenha vencimento em 15
de fevereiro de 2024, e a última, em 15 de agosto de 2039;

VI - juros: exigidos semestralmente juntamente com as
amortizações e calculados com base na Libor semestral para dólar
norte-americano, acrescidos de uma margem variável (s p re a d ) a ser
determinado pelo Bird a cada exercício fiscal;

VII - comissão à vista: até 0,25% (vinte e cinco centésimos
por cento) sobre o valor do empréstimo, a ser paga até 60 (sessenta)
dias após a data de efetividade do contrato, com recursos próprios do
mutuário;

VIII - juros de mora: 0,50% a.a. (cinquenta centésimos por
cento ao ano), acrescidos aos juros devidos e ainda não pagos em até
30 (trinta) dias após a data prevista para o seu pagamento.

§ 1º As datas de pagamento do principal, dos encargos fi-
nanceiros e dos desembolsos previstos poderão ser alteradas em fun-
ção da data de assinatura do contrato de empréstimo.

§ 2º É permitido ao mutuário, já devidamente autorizado por
esta Resolução, mediante solicitação formal do credor, observados os
prazos e montantes mínimos requeridos no contrato de empréstimo,
exercer a opção de conversão, para uma taxa de juros fixa, de parte
ou da totalidade dos saldos devedores sujeitos à taxa de juros baseada
na Libor, e vice-versa, e da moeda do montante já desembolsado e a
desembolsar para moedas que o Bird possa se financiar com efi-
ciência, bem como contratar o estabelecimento de tetos e bandas para
a flutuação da taxa de juros.

§ 3º Para o exercício da opção referida no § 2º, é o Estado do
Rio de Janeiro autorizado a pagar uma comissão de transação ao Bird.

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia ao Estado
do Rio de Janeiro na contratação da operação de crédito externo
referida nesta Resolução.

§ 1º O exercício da autorização prevista no caput é con-
dicionado a que o Estado do Rio de Janeiro celebre contrato com a
União para a concessão de contragarantias, sob a forma de vinculação
das receitas de que tratam os arts. 155, 157 e 159, nos termos do § 4º
do art. 167, todos da Constituição Federal, e de outras garantias em
Direito admitidas, podendo o Governo Federal requerer as trans-
ferências de recursos necessários para cobertura dos compromissos
honrados diretamente das contas centralizadoras da arrecadação do
Estado ou das transferências federais.

§ 2º Previamente à assinatura do contrato, o Ministério da
Fazenda verificará e atestará a adimplência do Estado do Rio de
Janeiro quanto aos pagamentos e prestações de contas de que trata o
art. 10 da Resolução do Senado Federal nº 48, de 2007.

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente au-
torização é de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da
vigência desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 26 de novembro de 2013
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Ca-
lheiros, Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Re-
gimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
No- 49, DE 2013

Altera o art. 2º da Resolução nº 21, de
2013, que "autoriza a República Federativa
do Brasil a contratar operação de crédito
externo, no valor total de até US$
18.000.000,00 (dezoito milhões de dólares
norte-americanos), com o Banco Interame-
ricano de Desenvolvimento (BID)".

O Senado Federal resolve:
Art. 1º O art. 2º da Resolução nº 21, de 2013, passa a vigorar

com a seguinte redação:
"Art. 2º ...................................................................................

.........................................................................................................
IV - modalidade: empréstimo com taxa de juros baseada na Libor;
.................................................................................................

Atos do Poder Legislativo
.

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Ca-
lheiros, Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Re-
gimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
No- 48, DE 2013

Autoriza o Estado do Rio de Janeiro a con-
tratar operação de crédito externo, com ga-
rantia da União, com o Banco Internacional
para Reconstrução e Desenvolvimento
(Bird), no valor de até US$ 500.000.000,00
(quinhentos milhões de dólares norte-ame-
ricanos).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Estado do Rio de Janeiro autorizado a contratar

operação de crédito externo, com garantia da União, com o Banco
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (Bird), no valor
de até US$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de dólares norte-
americanos).

Parágrafo único. Os recursos dessa operação de crédito des-
tinam-se ao apoio orçamentário ao "Programa de Melhoramento da
Qualidade e Integração dos Transportes de Massa Urbanos (Promit)".

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser
realizada nas seguintes condições:

I - devedor: Estado do Rio de Janeiro;
II - credor: Banco Internacional para Reconstrução e De-

senvolvimento (Bird);
III - garantidor: República Federativa do Brasil;
IV - valor: até US$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de

dólares norte-americanos);

Atos do Senado Federal
.
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VII - juros: exigidos semestralmente, calculados sobre o sal-
do devedor periódico do empréstimo, a uma taxa anual para cada
trimestre composta pela Libor trimestral para dólar norte-ame-
ricano, mais (ou menos) o custo de captação do BID, mais a
margem aplicável para empréstimos do capital ordinário. O pri-
meiro pagamento ocorrerá 6 (seis) meses, contados da data de
entrada em vigor do contrato. Caso a data de vencimento para o
primeiro pagamento de juros não coincida com o dia 15 do mês,
o primeiro pagamento deverá ser realizado no dia 15 imedia-
tamente anterior à data de tal vencimento;
..............................................................................................." (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 26 de novembro de 2013
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de excesso de arrecadação da Remuneração das
Disponibilidades do Tesouro Nacional.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de novembro de 2013; 192º da Independência e 125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 69000 - Secretaria da Micro e Pequena Empresa
UNIDADE: 69101 - Secretaria da Micro e Pequena Empresa
ANEXO Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F
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N
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VA L O R

2047
Micro e Pequenas Empresas 8.000.000

AT I V I D A D E S
23 691 2047 210C Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pequenas Empresas 8.000.000
23 691 2047 210C 0001 Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pequenas Empresas -

Nacional
8.000.000

F 4 2 90 0 188
8.000.000

TOTAL - FISCAL 8.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.000.000

DECRETO DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em

favor da Secretaria da Micro e Pequena

Empresa da Presidência da República, cré-

dito suplementar no valor de R$

8.000.000,00, para reforço de dotação cons-

tante da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição

que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo

em vista a autorização contida no art. 4º, caput, inciso I, alínea "d",

da Lei nº 12.798, de 4 de abril de 2013,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº

12.798, de 4 de abril de 2013), em favor da Secretaria da Micro e

Pequena Empresa da Presidência da República, crédito suplementar

no valor de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais), para atender à

programação constante do Anexo.

Atos do Poder Executivo
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 527, de 26 de novembro de 2013. Restituição ao Congresso
Nacional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se trans-
forma na Lei nº 12.886, de 26 de novembro de 2013.

No- 528, de 26 de novembro de 2013. Restituição ao Congresso
Nacional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se trans-
forma na Lei nº 12.887, de 26 de novembro de 2013.

No- 529, de 26 de novembro de 2013.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar integralmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei no 7.191, de 2010 (no 105/12 no
Senado Federal), que "Regula o exercício da atividade de condução
de veículos de emergência".

Ouvidos, o Ministério da Fazenda e a Secretaria-Geral da
Presidência da República manifestaram-se pelo veto ao projeto de lei
conforme as seguintes razões:

"O projeto estabelece restrições excessivamente onerosas, so-
bretudo para pequenos municípios e empregadores, que tendem a
contratar um único profissional para a condução deste tipo de
veículo e para outras finalidades. Além disso, ao prever be-
nefícios específicos para esta categoria de trabalhadores, o pro-
jeto acaba por ferir a isonomia em relação a outros condutores de
veículos e gerar uma fragmentação da classe trabalhadora. Por
fim, a proposta pretende utilizar a Carteira Nacional de Ha-
bilitação - CNH como mecanismo para a fiscalização do cum-
primento da lei. Contudo, considerando que a CNH não con-
templa qualquer previsão sobre se o veículo conduzido é ou não
de emergência, a medida imposta seria de difícil fiscalização e
implementação."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o
projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos
Senhores Membros do Congresso Nacional.

No- 530, de 26 de novembro de 2013. Proposta ao Senado Federal
para que seja autorizada a contratação de operação de crédito externo,
com garantia da República Federativa do Brasil, entre o Estado da
Bahia e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, des-
tinada a financiar parcialmente o "Programa Nacional de Desen-
volvimento do Turismo na Bahia - PRODETUR Nacional - Bahia".

No- 531, de 26 de novembro de 2013. Proposta ao Senado Federal
para que seja autorizada a contratação de operação de crédito externo,
com garantia da República Federativa do Brasil, entre o Município de
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais e o Banco Internacional para
Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, destinada ao apoio ao
"Projeto de Desenvolvimento Urbano e Integração com a Região
Metropolitana".

No- 532, de 26 de novembro de 2013. Proposta ao Senado Federal
para que seja autorizada a contratação de operação de crédito externo,
com garantia da República Federativa do Brasil, entre o Estado do
Amazonas e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID,
destinada a financiar parcialmente o "Programa de Saneamento In-
tegrado de Maués - PROSAIMAUÉS"

No- 533, de 26 de novembro de 2013. Proposta ao Senado Federal
para que seja autorizada a contratação de operação de crédito externo,
com garantia da República Federativa do Brasil, entre o Município de
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais e o Banco Interamericano de
Desenvolvimento - BID, destinada a financiar parcialmente o "Pro-
grama de Recuperação Ambiental de Belo Horizonte - Programa
DRENURBS - Suplementar à 1ª Etapa".

No- 534, de 26 de novembro de 2013. Proposta ao Senado Federal
para que seja autorizada a contratação de operação de crédito externo,
com garantia da República Federativa do Brasil, entre o Município de
Cascavel, Estado do Paraná e o Banco Interamericano de Desen-
volvimento (BID), destinada a financiar parcialmente o "Programa de
Desenvolvimento Integrado (PDI)".

No- 535, de 26 de novembro de 2013. Proposta ao Senado Federal
para que seja autorizada a contratação de operação de crédito externo,
com garantia da República Federativa do Brasil, entre o Município de
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais e o Banco do Brasil AK-
TIENGESELLSCHAFT Viena, Áustria BB AG, destinada a financiar
parcialmente o "Programa de Recuperação da Bacia Hidrográfica da
Pampulha".

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PORTARIA No- 737, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013

Dispõe sobre o conteúdo mínimo das pá-
ginas da internet e intranet dos órgãos de
execução da Procuradoria-Geral Federal.

O PROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e VIII do § 2º do art. 11 da Lei
nº 10.480, de 2 de julho de 2002, e observadas as disposições da Lei
nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e da Portaria AGU nº 124, de
28 de março de 2012, resolve:

Art. 1º Os órgãos de execução da Procuradoria-Geral Federal
- PGF deverão manter páginas próprias na internet, exclusivamente
por endereço iniciado por www.agu.gov.br seguido da sigla do órgão,
preservando a identidade visual da página principal da Advocacia-
Geral da União - AGU.

§ 1º O sítio de internet, de acesso público (www.agu.gov.br),
destina-se à veiculação de conteúdos de caráter institucional pre-
cipuamente voltados ao público externo da AGU.

§ 2º Sem prejuízo da manutenção das páginas na internet, os
órgãos de execução da PGF deverão manter páginas na intranet, de
acesso restrito (http://redeagu.agu.gov.br), destinado à veiculação de
conteúdos de caráter institucional que por sua natureza, escopo ou
nível de sigilo, devam restringir-se ao conhecimento exclusivo do
público interno da AGU.

§ 3º A criação das páginas da unidade deverá ser solicitada à
Coordenação-Geral de Projetos e Assuntos Estratégicos da PGF, que
encaminhará o pedido ao Departamento de Tecnologia da Informação
da AGU.

Art. 2º As páginas dos órgãos de execução mantidas na
internet e na intranet deverão disponibilizar, nos termos do §1º do
art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o seguinte
conteúdo mínimo:

I - nome completo, endereço de correio eletrônico na ex-
tensão @agu.gov.br, telefones de contato e indicação do cargo ocu-
pado pelos chefes, responsáveis e seus substitutos;

Presidência da República
.
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II - endereço do Órgão de Execução da PGF contendo indicação
de Bairro, Cidade, Estado, CEP e e-mail institucional da unidade;

III - estrutura organizacional da unidade, tanto da área ju-
rídica quanto administrativa, inclusive a divisão por áreas temáticas;

IV - a competência territorial da unidade;

V - o rol de entidades representadas judicial e extrajudi-
cialmente, em relação às Procuradorias Regionais Federais, Procu-
radorias Federais nos Estados, Procuradorias Seccionais Federais e
Escritórios de Representação, mencionadas as respectivas portarias
que lhe tenham atribuído a representação;

VI - a lista dos órgãos regionais, estaduais, seccionais e repre-
sentações que compõem sua estrutura, com a respectiva competência;

Art. 3º Os responsáveis pelas unidades deverão indicar um
gestor de conteúdo das páginas respectivas à Coordenação-Geral de
Projetos e Assuntos Estratégicos da PGF.

Parágrafo único. Na ausência de indicação do gestor de con-
teúdo, será considerado responsável pelas informações da página o
responsável pelo órgão de execução da PGF.

Art. 4º As unidades poderão divulgar notícias em suas pá-
ginas desde que observadas as diretrizes definidas pela Assessoria de
Comunicação Social da Advocacia-Geral da União - ASCOM e pela
Divisão de Divulgação Institucional da PGF.

Art. 5º Nos termos do art. 13 da Portaria AGU nº 124, de 28
de março de 2012, é vedada a publicação de conteúdos nos locais
regulados por esta Portaria com o objetivo de:

I - divulgar material obsceno, pornográfico, ofensivo, pre-
conceituoso, discriminatório, ou de qualquer forma contrário à lei e
aos bons costumes;

II - disseminar anúncios publicitários, mensagens de entre-
tenimento e mensagens do tipo "corrente", vírus ou qualquer outro
tipo de programa de computador que não seja destinado ao desem-
penho de suas funções ou que possam ser considerados nocivos à
imagem da AGU;

III - emitir comunicados com caráter pessoal, associativo,
sindical, político-partidário ou outros não relacionados à atividade
institucional;

IV - disponibilizar arquivos de áudio, vídeo ou animações,
salvo os que tenham relação com as funções institucionais desem-
penhadas pela AGU; e

V - comprometer a imagem institucional, a intimidade das
pessoas, ou a segurança e a disponibilidade de sistemas da AGU.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor trinta dias após a data de
sua publicação.

MARCELO DE SIQUEIRA FREITAS

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
CONSELHO SUPERIOR

PORTARIA No- 911, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL E PRE-
SIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚ-
BLICA DA UNIÃO, em exercício, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 8º, inciso XIV, da Lei Complementar nº 80
de 12 de janeiro de 1994, resolve:

I - Convocar a 157ª Sessão Ordinária e 70ª Sessão Extraor-
dinária do Conselho Superior da Defensoria Pública da União, a se
realizarem, respectivamente, nos dias 02 e 03 de dezembro de 2013, às
9h (horário de Brasília), na Sala de Reunião do Conselho Superior.

II - Publicar as pautas das reuniões supracitadas.

FABIANO CAETANO PRESTES

ANEXO 1

Pauta da 157ª Sessão Ordinária do Conselho Superior

I - JU L G A M E N TO DOS PROCESSOS JÁ INICIADOS:

Item 01
Processo: 08175.000829/2013-45
Relator: Conselheiro José Rômulo Plácido Sales
Assunto: Pedido de designação extraordinária até conclusão de mes-
trado. Interessado: Dr. Igor de Andrade Barbosa

Item 02
Processo: 08038.041284/2012-11
Relator: Conselheiro Daniel Chiaretti
Assunto: Relatório trimestral de atividades. Interessada: Dra. Flávia
Borges Margi

Item 03
Processo: 08038.027879/2013-44
Voto-vista: Conselheiro Eraldo Silva Júnior
Relator: Conselheiro Gustavo Zortéa da Silva
Assunto: Consulta e pedidos relacionados ao plantão noturno. In-
teressado: Dr. Átila Ribeiro Dias.

Item 04
Processo: 08038.034847/2012-14
Relator: Conselheiro Daniel Chiaretti
Assunto: Relatório trimestral de atividades. Interessada: Dra. Nara de
Souza Rivitti

II - JU L G A M E N TO DOS PROCESSOS NÃO INICIADOS:

Item 05
Processo: 08038.029237/2013-81
Relator: Conselheiro William Charley de Costa Oliveira
Assunto: Averbação de tempo de serviço. Interessado: Dr. Paulo Sér-
gio do Nascimento da Silva

Item 06
Processo: 08038.029246/2013-71
Relator: Conselheiro Gustavo Zortea da Silva
Assunto: Averbação de tempo de serviço. Interessada: Dra. Luíza
Cavalcanti Bezerra.

Item 07
Processo: 08038.029128/2013-62
Relator: Conselheiro José Rômulo Plácido Sales
Assunto: Averbação de tempo de serviço. Interessada: Dra. Tarcijany
Linhares Aguiar

Item 08
Processo: 08038.029372/2013-25
Relator: Conselheiro Fabrício da Silva Pires
Assunto: Averbação de tempo de serviço. Interessado: Dr. José Lucas
Coutinho Júnior

Item 09
Processo: 08038.029344/2013-16
Relator: Conselheiro Daniel Chiaretti
Assunto: Averbação de tempo de serviço. Interessado: Dr. Breno
Peralta Vaz

Item 10
Processo: 08038.029338/2013-51
Relator: Conselheiro Eraldo Silva Júnior
Assunto: Averbação de tempo de serviço. Interessado: Dr. Julio Cezar
de Queiroz

Item 11
Processo: 08038.028800/2013-19
Relator: Conselheiro William Charley de Costa Oliveira
Assunto: Averbação de tempo de serviço. Interessado: Dr. Janduí
Pires Ferreira

Item 12
Processo: 08038.029233/2013-18
Relator: Conselheiro Gustavo Zortea da Silva
Assunto: Averbação de tempo de serviço. Interessado: Dr. Clemens
Emanuel Santana de Freitas.

Item 13
Processo: 08038.029136/2013-17
Relator: Conselheiro José Rômulo Plácido Sales
Assunto: Averbação de tempo de serviço. Interessado: Dr. Diego
Detoni Pavoni

Item 14
Processo: 08038.029342/2013-19
Relator: Conselheiro Fabrício da Silva Pires
Assunto: Averbação de tempo de serviço. Interessado: Dr. Bruno Marco Zanetti

Item 15
Processo: 08038.015609/2013-91
Relator: Conselheiro Daniel Chiaretti
Assunto: Recurso Administrativo. Interessado: Dr. Érico Lima de Oliveira

Item 16
Processo: 08038.029142/2013-66
Relator: Conselheiro Eraldo Silva Júnior
Assunto: Averbação de tempo de serviço. Interessado: Dr. Marco
André Breta Ananias de Oliveira

Item 17
Processo: 08038.029221/2013-77
Relator: Conselheiro William Charley de Costa Oliveira
Assunto: Averbação de tempo de serviço. Interessado: Dr. Edilson
Santana Gonçalves Filho

Item 18
Processo: 08038.029709/2013-11
Relator: Conselheiro Gustavo Zortea da Silva
Assunto: Consulta sobre a aplicação, à movimentação interna, do art.
14, V, da Resolução 63/12, por analogia à Portaria DPGF 878/13,
incidente nos casos de promoção de Defensores Públicos Federais
para a Primeira Categoria na mesma Unidade. Interessada: Dra. Fa-
biana Galera Severo.

Item 19
Processo: 08143.000080/2013-11
Relator: Conselheiro José Rômulo Plácido Sales
Assunto: Regulamentação dos ofícios especializados de Execução Pe-
nal e Situação Prisional. Interessado: Dr. Leonardo de Castro Trindade

Item 20
Processo: 08038.028818/2013-11
Relator: Conselheiro Fabrício da Silva Pires
Assunto: Averbação de tempo de serviço. Interessada: Dra. Luciana
Tiemi Koga.

Item 21
Processo: 08038.029131/2013-86
Relator: Conselheiro Daniel Chiaretti
Assunto: Averbação de tempo de serviço. Interessado: Dr. Marcos
Wagner Alves Teixeira

Item 22
Processo: 08038.029274/2013-98
Relator: Conselheiro Eraldo Silva Júnior
Assunto: Consulta acerca da efetivação e aplicação da norma ins-
culpida no §2º do art. 11 da
Resolução nº 63/2012. Interessados: Dr. Júlio Cezar de Queiroz e Dr.
Jovino Bento Júnior

Item 23
Processo: 08038.029355/2013-98
Relator: Conselheiro William Charley de Costa Oliveira
Assunto: Averbação de tempo de serviço. Interessado: Dr. João Nunes
Morais Júnior.

Item 24
Processo: 08038.029849/2013-72
Relator: Conselheiro Gustavo Zortea da Silva
Assunto: Averbação de tempo de serviço. Interessado: Dr. Jorge Luiz
Fernandes Pinho.

Item 25
Processo: 08184.001466/2013-56
Relator: Conselheiro José Rômulo Plácido Sales
Assunto: Consulta acerca de compensação na DPU/PA dos dias traba-
lhados no SEFRAS/SP. Interessado: Dr. Gustavo Henrique Virginelli.

Item 26
Processo: 08038.027816/2013-98
Relator: Conselheiro Fabrício da Silva Pires
Assunto: Requerimento para cancelamento da Portaria nº 147/13 com
pedido liminar. Interessados: Dra. Arlinda Dias Magela, Dr. Danilo de
Almeida Martins, Dr. Felipe Dezorzi Borges, Dra. Giovana Scatolino,
Dr. Jair Soares Júnior e Dra. Tatiana Bianchini de Melo Aragão

Item 27
Processo: 08138.000112/2013-41
Relator: Conselheiro Daniel Chiaretti
Assunto: Averbação de tempo de serviço. Interessado: Dr. Cristiano
dos Santos de Messias

Item 28
Processo: 08038.021080/2011-82
Relator: Conselheiro Eraldo Silva Júnior
Assunto: Consulta acerca de plantões de servidores. Interessado: Dr.
Marcus Vinicius Rodrigues

Item 29
Processo: 08139.000541/2013-15
Relator: Conselheiro William Charley de Costa Oliveira
Assunto: Indicação de membro para o Comitê de Enfrentamento ao
Tráfico de Pessoas em Minas Gerais. Interessado: Dr. Luiz Henrique
de Vasconcelos Quaglietta Correa.

Item 30
Processo: 08166.000178/2013-19
Relator: Conselheiro José Rômulo Plácido Sales
Assunto: Consulta acerca de pontuação pela participação em Fóruns e
Conselhos. Interessada: Dra. Lídia Carolina Pinotti

Item 31
Processo: 08038.029448/2013-12
Relator: Conselheiro Fabrício da Silva Pires
Assunto: Averbação de tempo de serviço. Interessado: Dr. Walter
Queiroz Noronha

Item 32
Processo: 08038.027914/2013-25
Relator: Conselheiro Daniel Chiaretti
Assunto: Escolha da marca da Defensoria Pública da União. In-
teressado: Defensor Público-Geral Federal

Item 33
Processo: 08038.029630/2013-73
Relator: Conselheiro Eraldo Silva Júnior
Assunto: Indicação de Defensores Públicos Federais para participação
em processo seletivo para o Curso Superior de Inteligência Estra-
tégica. Interessadas: Escola Superior da Defensoria Pública da União,
Dra. Janete Zdanowski e Dra. Carmem Lúcia Alves.
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Item 34
Processo: 08161.000093/2013-64.
Relator: Conselheiro William Charley de Costa Oliveira
Assunto: Disponibilização de vagas para DPU/AM. Interessado: Dr.
Pedro de Paula Lopes

Item 35
Processo: 08038.028225/2013-38
Relator: Conselheiro José Rômulo Plácido Sales
Assunto: Pedido de Permuta. Interessados: Dr. Gabriel Habib e Dra.
Maria Cecília Lessa.

Item 36
Processo: 08160.000137/2013-66
Relator: Conselheiro Fabrício da Silva Pires
Assunto: Conselho Penitenciário do Estado de Alagoas. Interessado:
Dr. Ângelo Cavalcanti Alves

Item 37
Processo: 08038.025356/2013-63
Relator: Conselheiro Daniel Chiaretti
Assunto: Indicação de membros para o Conselho Penitenciário do
Estado do Amapá. Interessado: Dr. Dionísio Borges de Oliveira

Item 38
Processo: 08038.042053/2012-24
Relator: Conselheiro Eraldo Silva Júnior
Assunto: Pedido de revisão da Portaria 430/2008. Interessado: Dr.
Alexandre Vargas Aguiar.

Item 39
Processo: 08038.029697/2013-16
Relator: Conselheiro José Rômulo Plácido Sales
Assunto: Sorteio do critério de provimento das vagas de Defensor Pú-
blico Federal de 1ª Categoria em Boa Vista/RR e em Rio Branco/AC.

Item 40
Processo: 08038.025242/2013-13
Relator: Conselheiro Daniel Chiaretti
Assunto: Indicação de membros para o Comitê de Enfrentamento ao
Tráfico de Pessoas no Mato Grosso do Sul. Interessado: Dr. Gerson
Paquer de Souza

Item 41
Processo: 08038.029063/2013-55
Relator: Conselheiro Eraldo Silva Júnior
Assunto: Pedido de permuta. Interessados: Dr. João Vicente Pandolfo,
Dr. César de Oliveira e Dra. Ana Luisa Zago.

Item 42
Processo: 08038.029512/2013-65
Relator: Conselheiro José Rômulo Plácido Sales
Assunto: Averbação de tempo de serviço. Interessado: Dr. Erik Palácio Boson

Item 43
Processo: 08184.001404/2013-44
Relator: Conselheiro Daniel Chiaretti
Assunto: Pedido de permuta. Interessados: Dra. Ana Lúcia Marcondes
e Dr. Marcos José Brito

III - M AT É R I A S SIGILOSAS:

Item 44
Processo: 08038.026489/2013-57
Relator: Corregedor-Geral Federal, Dr. Holden Macedo

Item 45
Processo: 08038.039016/2012-39
Voto-vista: Gustavo Zortea da Silva
Relator: Conselheiro Fabrício da Silva Pires

ANEXO 2

Pauta da 70ª Sessão Extraordinária do Conselho Superior

I - JU L G A M E N TO DOS PROCESSOS JÁ INICIADOS:

Item 01
Processo: 08038.022717/2013-11
Relator: Conselheiro William Charley Costa de Oliveira
Assunto: Proposta de Resolução para disciplinar o processo de in-
dicação do Corregedor-Geral Federal e do Subdefensor Público-Geral
Federal e a elaboração da lista sêxtupla.

Item 02
Processo: 08038.028230/2012-61 e 08038.007986/2012-75
Relator: Conselheiro Gustavo Zortea da Silva
Assunto: Proposta de Resolução que fixa parâmetros objetivos e pro-
cedimentos para a presunção e comprovação da necessidade das pes-
soas naturais e jurídicas.

Item 03
Processo: 08038.026436/2013-36
Relator: Conselheiro José Rômulo Plácido Sales
Assunto: Proposta de Resolução de Auxílio-alimentação. Interessada:
ANADEF

Item 04
Processo: 08038.010936-2013-56
Relator: Conselheiro Fabrício da Silva Pires
Assunto: Proposta de Resolução - Remuneração por substituição de
ofícios. Interessado: Defensor Público-Geral Federal

Item 05
Processo: 08038.042494/2012-26
Relator: Conselheiro Eraldo Silva Júnior
Assunto: Resolução sobre fixação de período de trânsito.

Item 06
Processo: 08038.27571/2013-15
Relator: Conselheiro William Charley Costa de Oliveira
Assunto: Proposta de resolução de Auxílio-transporte. Interessada:
A N A D E F.

Item 07
Processo: 08038.014316/2013-96
Relator: Conselheiro Gustavo Zortea da Silva
Assunto: Proposta de resolução acerca de procedimentos para a for-
mação de lista tríplice para promoção por merecimento

Item 08
Processo: 08038.026395/2013-88
Relator: Conselheiro Fabrício da Silva Pires
Assunto: Pedido de regulamentação normativa para aplicação iso-
nômica do tratamento dispensado à unidade regional de Recife. In-
teressado: Dr. Wagner Araújo Neto

Item 09
Processo: 08038.040531/2012-61
Relator: Conselheiro Eraldo Silva Júnior
Assunto: Proposta de Resolução - Assistência Jurídica em Delegacias.

Item 10
Processo: 08038.028032/2013-87
Relator: Conselheiro Eraldo Silva Júnior
Assunto: Proposta de revogação do §4º do art. 11 da Resolução
53/CSDPU

Item 11
Processo: 08038.019457/2013-11
Relator: Conselheiro Gustavo Zortea da Silva
Assunto: Proposta de Resolução para pagamento da gratificação por
encargo de curso ou concurso.

II - MAT É R I A SIGILOSA:

Item 12
Processo: 08038.028787/2013-81
Relator: Conselheiro Gustavo Zortea da Silva

SECRETARIA DE PORTOS

PORTARIA No- 244, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Define as entidades responsáveis e os pro-
cedimentos para as indicações dos mem-
bros do Conselho de Autoridade Portuária e
seus suplentes.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE, INTERINO, DA SE-
CRETARIA DE PORTOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no artigo
20 da Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013, no artigo 36 e no § 2º do
artigo 37 do Decreto nº 8.033, de 27 de junho de 2013, resolve:

Art. 1º - Definir as entidades da classe empresarial e da
classe dos trabalhadores portuários responsáveis pelas indicações dos
membros e seus suplentes representantes no Conselho de Autoridade
Portuária - CAP.

Art. 2º - Definir os procedimentos a serem adotados para as
indicações dos membros do Conselho de Autoridade Portuária e seus
suplentes.

Art. 3º - Conforme disposto na Lei nº 12.815/2013 e no
Decreto nº 8.033/2013, complementado por este regulamento, a com-
posição do CAP se dará da seguinte forma:

I. Representantes do Poder Público:

a) quatro representantes da União e respectivos suplentes,
indicados pelo Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Portos da
Presidência da República, sendo pelo menos um membro da Se-
cretaria de Portos e que presidirá o Conselho, e os demais sele-
cionados, mediante consulta prévia, aos órgãos federais intervenientes
nos portos organizados.

b) um representante da autoridade marítima e seu suplente
indicados pelo Comandante da Marinha;

c) um representante da Administração do Porto e seu suplente
indicados pelo titular da entidade responsável pela gestão do porto;

d)um representante do Estado onde se localiza o porto e seu
suplente indicados pelo Governador do Estado; e

e) um representante do município onde se localiza o porto, e
seu suplente, indicados pelo Prefeito Municipal ou, nas concessões que
abrangem portos organizados em vários municípios, pelos respectivos
Prefeitos Municipais, em sistema de rodízio a cada mandato.

II. Representantes da classe empresarial:

a) dois representantes dos titulares de arrendamentos de ins-
talações portuárias no porto organizado, e respectivos suplentes, in-
dicados:

i) pela Associação Brasileira de Terminais e Recintos Al-
fandegados - ABTRA e

ii) pela Associação Brasileira de Terminais Portuários - ABTP;

b) um representante dos operadores portuários e seu suplente
indicados pelo sindicato dos operadores portuários do porto ou, na sua
inexistência, por operador portuário selecionado pelas empresas pré-
qualificadas como operador portuário junto à Administração do Porto;

c) um representante dos usuários e seu suplente indicados
pela associação comercial da localidade do porto ou, na sua ausência,
por associação equivalente.

III. Representantes dos trabalhadores portuários:

a) dois representantes dos trabalhadores portuários avulsos
do porto e respectivos suplentes, indicados:

i) pela Federação Nacional de Estiva - FNE e

ii) pela Federação Nacional dos Conferentes e Consertadores
de Carga e Descarga, Vigias Portuários, Trabalhadores de Bloco,
Arrumadores e Amarradores de Navios nas Atividades Portuárias -
FENCCOVIB; e

b) dois representantes dos demais trabalhadores portuários
locais e respectivos suplentes, indicados pela Federação Nacional dos
Portuários - FNP, sendo:

i) um representante e seu suplente selecionados dentre os
trabalhadores portuários do porto, com vínculo empregatício a prazo
indeterminado e

ii) um representante e seu suplente selecionados dentre os
empregados da Administração do Porto.

§ 1º - As indicações de que trata este artigo serão apre-
sentadas mediante correspondência dirigida ao Ministro de Estado da
Secretaria de Portos da Presidência da República, até 30 (trinta) dias
da data de publicação desta Portaria e, após a indicação inicial,

I. até 60 (sessenta) dias antes do término do mandato do
representante e

II. até 10 (dez) dias após eventual vacância do cargo.

§ 2º - Na indisponibilidade de representantes de um ou mais
dos órgãos intervenientes, conforme disposto na alínea "a" do inciso
I deste artigo, as vagas respectivas serão ocupadas, em caráter ex-
cepcional, por nomeação do Ministro de Estado da Secretaria de
Portos dentre servidores da SEP/PR, das administrações portuárias ou
da ANTAQ.

§ 3º - Nas concessões com portos organizados localizados
em mais de um município a indicação inicial recairá sobre repre-
sentante do município-sede da entidade gestora do porto.

§ 4º - A indicação da Associação Brasileira de Terminais e
Recintos Alfandegados recairá, obrigatoriamente, sobre representante
de empresa instalada na Área do Porto Organizado. Na ausência dessa
representação a indicação será feita pela Associação Brasileira de
Terminais Portuários.

§ 5º - Um mesmo grupo econômico ou empresa somente
poderá indicar um único representante titular e o respectivo suplente
a cada CAP.

§ 6º - As indicações de que trata a alínea "c" do inciso II
deste artigo, não poderão recair sobre o operador portuário.

Art. 4º - Os membros do Conselho e seus suplentes serão
designados por ato do Ministro de Estado Chefe da Secretaria de
Portos da Presidência da República para um mandato de dois anos,
admitida a recondução uma única vez, por igual período.

Parágrafo único - O mandato do membro do CAP, titular e
suplente, encerra-se no prazo de dois anos da data de publicação da
respectiva nomeação no Diário Oficial da União.

Art. 5º - Compete ao Conselho de Autoridade Portuária:
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I. aprovar o seu regimento interno e

II. apresentar à Administração do Porto as sugestões de que
trata o § 1º do art. 36 do Decreto nº 8.033, de 27 de junho de 2013.

Art. 6º - Os regimentos internos definirão, dentre outros
temas, sobre:

i) a periodicidade das reuniões do Conselho, sendo no mí-
nimo trimestrais para as reuniões ordinárias e tantas extraordinárias
quantas necessárias, as quais deverão, obrigatoriamente, ser condu-
zidas exclusivamente pelo presidente ou seu suplente nomeados pelo
Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Portos;

ii) a participação de convidados, em caráter permanente ou
eventual às reuniões do Conselho.

Parágrafo único - O presidente do CAP dará conhecimento à
SEP/PR da aprovação do Regimento Interno do Conselho e quando
de suas alterações.

Art. 7º - A Administração do Porto, na forma prevista no
inciso XIII do § 1º do art. 17 da Lei Nº 12.815/2013, prestará apoio
técnico e administrativo ao CAP, para o exercício de suas com-
petências, consubstanciado em, dentre outros:

i) disponibilidade de instalações, mobiliário, materiais e equi-
pamentos de escritório, inclusive de comunicações e informática;

ii) indicação de secretário-executivo para apoio administra-
tivo às reuniões e trabalhos do CAP;

iii) atendimento às demandas aprovadas pelo Conselho, nos
limites da competência do mesmo.

iv) custeio das despesas de deslocamento e estadia do pre-
sidente do Conselho ou seu suplente, entre o seu domicílio e o local
das reuniões do Conselho ou onde tenha que representá-lo.

Parágrafo único: O custeio das despesas dos demais repre-
sentantes no CAP será de responsabilidade das respectivas entidades
que os indicaram.

Art. 8º - A Administração do Porto, quando se tratar de
entidade sob controle estatal, informará ao CAP quando do aten-
dimento da previsão nos estatutos sociais da exigência estabelecida no
artigo 41 do Decreto nº 8.033/2013.

§ 1º - O presidente do CAP receberá dos representantes da
classe empresarial e dos empregados da Administração do Porto,
referidos, respectivamente, no inciso II e no item (ii) da alínea "b" do
inciso III do art. 3º desta Portaria, as indicações de que trata o art. 41
do Decreto nº 8.033/2013 e as encaminhará à Administração do
Porto, observando se foram cumpridas as exigências do referido De-
creto e as da Lei nº 12.353, de 28 de dezembro de 2010.

§ 2º - As indicações iniciais de que trata este artigo serão apre-
sentadas ao presidente do CAP até 60 (sessenta) dias da data de pu-
blicação da ata de constituição do CAP, no Diário Oficial da União.

§ 3º - Após as indicações iniciais, conforme § 2° deste
artigo, as demais serão apresentadas em até:

a) 10 (dez) dias após vacância eventual do cargo e

b) 60 (sessenta) dias antes do término do mandato do re-
presentante.

Art. 9º - O presidente do CAP convocará a reunião de ins-
talação do Conselho no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados
da data de publicação no Diário Oficial da União da designação da
totalidade dos membros da representação do Poder Público.

Art. 10 - Os regimentos internos de cada CAP deverão ser
elaborados no prazo de 120 (cento e vinte) dias da data da instalação
do Conselho.

Art. 11 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO HENRIQUE PINHEIRO SILVEIRA

PORTARIA No- 245, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Estabelece as diretrizes, os objetivos gerais
e os procedimentos mínimos para a ela-
boração e atualização do Regulamento de
Exploração do Porto − REP, pelas Admi-
nistrações dos Portos.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE, INTERINO, DA
SECRETARIA DE PORTOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLI-
CA, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do
parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal e em consonância
com o art. 24-A da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, com a Lei
nº 12.815, de 5 de junho de 2013 e com o Decreto nº 8.033, de 27 de
junho de 2013, resolve:

Art. 1º - Estabelecer as diretrizes, os objetivos gerais e os
procedimentos mínimos para a elaboração e atualização, pela Ad-
ministração do Porto, do Regulamento de Exploração do Porto - REP
de cada Porto Organizado.

Art. 2º - O Regulamento de Exploração do Porto é ins-
trumento de gestão da Administração do Porto e tem por objetivo
estabelecer as regras de funcionamento que permitam ao porto, na
execução das atividades portuárias:

I. condições para o eficiente desempenho das atividades portuárias,

II. a melhor utilização das instalações e equipamentos portuários,

III. estímulo à concorrência na prestação de serviços portuários, e

IV. o zelo pela segurança patrimonial, pessoal e ambiental.

Art. 3º - A Autoridade Portuária deverá avaliar e promover
os ajustes em seu Regulamento de Exploração do Porto, em con-
sonância com o que estabelecem a Lei nº 12.815, de 5 de junho de
2013 e o Decreto nº 8.033, de 27 de junho de 2013, no prazo de até
1 (um) ano da publicação desta Portaria, mediante a disponibilização
do novo Regulamento em sua página na internet e da publicação do
ato de aprovação no Diário Oficial da União.

Parágrafo único. A Autoridade Portuária comunicará ao Po-
der Concedente quando da conclusão do procedimento e aprovação
das adequações no REP, bem como suas futuras alterações.

Art. 4º - Para a elaboração do REP a Administração do Porto deverá:

I. observar as diretrizes e requisitos básicos dispostos nesta
Portaria, de forma subsidiária ao previsto na Lei nº 12.815/2013 e De-
creto nº 8.033/2013 e demais normas aplicáveis à atividade portuária;

II. apresentar, no mínimo, os itens constantes no Anexo I
desta Portaria, quando aplicáveis;

Art. 5º - Constatando possível cometimento de infração ao
REP, a Administração do Porto deverá reportar os fatos à ANTAQ,
para que proceda a sua devida apuração e possível aplicação das
sanções cabíveis.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO HENRIQUE PINHEIRO SILVEIRA

Anexo I da Portaria SEP/PR Nº nnn, de dd de mmm de 2013
Conteúdo mínimo para elaboração do REP

1 A p re s e n t a ç ã o
1.1 I n t ro d u ç ã o − Apresentação.

− Equipe responsável.
− Ato de aprovação do REP e cópia da publicação do extrato no DOU.
− Estrutura do REP: Sugere-se a estruturação modular, de modo a permitir atualizações parciais sem que seja necessário

reestruturar todo o documento.
− Explicitação de como o público usuário poderá apresentar sugestões de melhorias e revisões.

1.2 Complemento − (especificidades de cada porto, a critério de sua Administração)
2 Objeto e abrangência

2.1 Objeto e abrangência − Objeto e abrangência do REP.
2.2 Complemento − (especificidades de cada porto, a critério de sua Administração)

3 Aspectos institucionais
3.1 Aspectos institucionais − Entidade responsável pela Administração do Porto.

− Localização.
− Regime jurídico da exploração do porto.
− Documentação (concessão, delegação, autorização)
− O rg a n o g r a m a .
− Corpo diretivo: nomes, funções, contatos.

3.2 Complemento − (especificidades de cada porto, a critério de sua Administração)
4 Definições

4.1 Definições − Principais definições aplicáveis a cada Administração do Porto, observando as definições já estabelecidas em textos legais
e normativos.

4.2 Glossário − Siglas e termos técnicos de uso corrente.
4.3 Complemento − (especificidades de cada porto, a critério de sua Administração)

5 Competências
5.1 I n t ro d u ç ã o − Identificação das autoridades anuentes e dos principais intervenientes na atividade portuária.
5.2 Competências − Explicitação das competências, responsabilidades e atribuições dos principais atores intervenientes na atividade portuária,

estabelecidas em textos legais e normativos, especialmente quando houver potencial de conflito de procedimentos.
5.2 Complemento − (especificidades de cada porto, a critério de sua Administração)

6 Código de Conduta (Código de Ética)
6.1 I n t ro d u ç ã o − Objetivo do Código de Conduta do Porto.
6.2 Código de Conduta − Código de Conduta com as especificidades de cada porto, a critério de sua Administração.

7 Exploração comercial do porto
7.1 I n t ro d u ç ã o − Princípios da exploração comercial do porto pela Administração do Porto.
7.2 Mecanismos de proteção ao usuário − Descrição (fundamentada) das ferramentas de proteção ao alcance do usuário e seu funcionamento.
7.3 Mecanismos de fomento e de incentivos a investimentos − Descrição (fundamentada) das políticas de fomento e de incentivo a investimentos, além das políticas governamentais dos

três níveis.
7.4 Horário de funcionamento − Consolidação dos horários de funcionamento administrativo e operacional do porto, considerando horários estabelecidos

nas convenções coletivas de trabalho, o horário comercial de cada município, as eventuais restrições de horário de
atendimento em órgão públicos, etc.

7.5 Jornadas de trabalho − As jornadas de trabalho portuário definidas nos acordos e convenções coletivas.
7.6 Feriados legais − Os feriados legais, com a referência às leis que os estabeleceram.
7.7 Prestadores de serviços − Diretório dos principais prestadores de serviços e fornecedores atuantes na atividade portuária, com informações úteis aos

tomadores desses serviços e contratantes dos fornecimentos.



Nº 230, quarta-feira, 27 de novembro de 20136 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013112700006

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

8 Utilização das instalações portuárias operacionais de uso público
8.1 Condições gerais de utilização − Condições gerais de utilização das instalações portuárias operacionais de uso público, formas de requisição de uso e de

remuneração, quando aplicável. Identificação de impressos e formulários eletrônicos utilizados.
8.2 Utilização das instalações de acostagem e atracação − Descrição das instalações de atracação e acostagem.

− Sistemas de defensas e de cabeços de amarração, suas características técnicas e capacidade de carga. Certificações, quando
aplicável. Apetrechos (escadas de marinheiro, arganéis, etc.), tomadas d'água, de combustíveis, de fornecimento de
energia elétrica a navios e instalações terrestres.

− Eventuais restrições ao uso de propulsores laterais.
− Condições específicas de utilização das instalações de atracação e acostagem, formas de requisição de uso e de

remuneração, quando aplicável. Identificação de impressos e formulários eletrônicos utilizados.
8.3 Utilização dos sistemas viários − Descrição do sistema viário.

− Condições específicas de utilização do sistema viário, formas de requisição de uso e de remuneração, quando aplicável.
Identificação de impressos e formulários eletrônicos utilizados.

8.4 Utilização das redes de serviços públicos − Descrição das redes de serviços e, quando aplicável, identificação das concessionárias e das redes disponibilizadas ao uso
público.

− Condições específicas de utilização das redes de serviços, formas de requisição de uso e de remuneração, quando
aplicável. Identificação de impressos e formulários eletrônicos utilizados.

8.5 Utilização das instalações remanescentes de armazenagem − Para os portos que ainda gerenciam diretamente instalações de armazenagem, descrição dessas instalações e sua ca-
pacidade de carga, seguros contratados.

− Condições específicas de utilização das instalações remanescentes de armazenagem ainda sob responsabilidade da
Administração do Porto, formas de requisição de uso e de remuneração, quando aplicável. Identificação de impressos e
formulários eletrônicos utilizados.

− Descrição das eventuais restrições de uso, licenciamentos exigidos, horários de recepção e expedição pelas equipes da
Administração do Porto, quando existirem, ou dos Operadores Portuários que nelas atuam.

8.6 Utilização das demais instalações portuárias de uso público − Outras instalações características de cada porto.
8.7 Complemento − (especificidades de cada porto, a critério de sua Administração)

9 Utilização de instalações não operacionais
9.1 I n t ro d u ç ã o − Listagem das instalações não operacionais passíveis de utilização por usuários: conjuntos sanitários, salas de convivência,

centros de triagem de veículos, refeitórios, capelas, parques ecológicos, etc.
− Condições específicas de utilização dessas instalações, formas de requisição de uso e de remuneração, quando aplicável.

Identificação de impressos e formulários eletrônicos utilizados.
9.2 Complemento − (especificidades de cada porto, a critério de sua Administração)

10 Utilização das instalações portuárias sob gestão de terceiros
10.1 Utilização das áreas arrendadas − Utilização das instalações arrendadas: quais são, a que se destinam, quem pode utilizar, procedimentos. Indicadores de

desempenho exigidos. Limites dos preços de serviços dos arrendatários, quando aplicável. Certificações obtidas. Li-
cenças.

10.2 Utilização das áreas sob outro tipo de ocupação − Idem
10.4 Complemento − (especificidades de cada porto, a critério de sua Administração)

11 Utilização das instalações de acesso aquaviário de uso público
11 . 1 I n t ro d u ç ã o − Descrição das instalações de acesso aquaviário de uso público.

− Condições específicas de utilização dessas instalações, formas de requisição de uso e de remuneração, quando aplicável.
Identificação de impressos e formulários eletrônicos utilizados.

− Referência, quando aplicável, às Normas de Procedimentos da Capitania do Porto/Capitania Fluvial local - NPCP/NPCF,
às Normas da Autoridade Marítima - NORMAM, as Orientações Técnicas - ORITEC da Marinha do Brasil e outras
normas e regulamentações aplicáveis.

11 . 2 Programa de dragagem − Objetivos, desenhos (croquis) dos projetos. Última sondagem batimétrica: desenho reduzido (ISO A-3) e link para o
desenho original na página na Internet.

11 . 3 Obras de abrigo − Descrição. Desenho. Perfil. Ano de construção. Estado de conservação.
11 . 4 Norma de tráfego e permanência de navios − Regras gerais de acesso, manobras e permanência de navios no porto. Limites e restrições de utilização do porto,

velocidade de navegação nos canais e bacias, exigências quanto a reparos, fundeio e permanência de navios arribados, em
reparos, etc. Identificação das áreas de fundeio e de inspeção. Restrições à navegação de outras embarcações. Restrições
à atividade pesqueira no porto.

11 . 5 Serviços de praticagem, lancha de prático e de rebocador. − Disponibilidade, frota, características, formas de contato.
11 . 5 Sistema de gerenciamento do tráfego de navios − Descrição - quando houver - funções, alcance, localização da torre de controle. Exemplos de mapas e controles.
11 . 6 Sistema de sinalização náutica − Plano aprovado pela Autoridade Marítima. Documento de aprovação. Índice de eficácia. Descrição, localização, tipo,

etc.
11 . 7 Prioridade de atracação − Norma de prioridade de atracação.
11 . 8 Sistema de monitoramento de atracação − Descrição - quando houver - funções, localização dos canhões laser, dos painéis de monitoramento, da torre de controle.

Exemplos de mapas e controles de manobras de aproximação e atracação.
11 . 9 Complemento − (especificidades de cada porto, a critério de sua Administração)

12 Utilização de equipamentos portuários de uso público
12.1 Equipamentos flutuantes − Descrição, localização, capacidades, ano de fabricação. Quem opera. Formas de requisição e de remuneração
12.2 Guindastes de cais − Descrição, localização, capacidades, ano de fabricação. Quem opera. Formas de requisição e de remuneração
12.3 Outros equipamentos portuários − Descrição, localização, capacidades, ano de fabricação. Quem opera. Formas de requisição e de remuneração
12.4 Complemento − (especificidades de cada porto, a critério de sua Administração)

13 Utilização de equipamentos portuários de terceiros, de uso público.
13.1 Regulamentação − Regras para exploração dos serviços de fornecimento de operação de equipamentos, por operador portuário, para outros

operadores portuários (não confundir com locação, por fornecedor não operador portuário). Definição prévia das ne-
cessidades de equipamentos, pela Administração do Porto. Autorização do porto. Padrões de desempenho. Formas de
aferição. Limites e controle de preços.

13.2 Equipamentos flutuantes − Lanchas, rebocadores e outros. Tipo, ano de fabricação. Tração estática (bollard pull). Autorização da Antaq. Empresas.
Contatos. Sistemas de combate a incêndio, equipamentos e produtos específicos disponíveis.

13.3 Guindastes de cais − Autorizações. Operadores portuários proprietários. Capacidades. Proteção dos usuários.
13.4 Outros equipamentos portuários − Idem
13.5 Complemento − (especificidades de cada porto, a critério de sua Administração)

14 Operações portuárias
14.1 Operações Portuárias pela Administração do Porto − Atuação da Administração do Porto como Operador Portuário nato.

− Situações específicas de atuação da Administração do Porto na contratação de mão de obra ao OGMO e na operação de
equipamentos portuários.

− Relação da Administração Portuária com os demais Operadores Portuários, inclusive arrendatários.
14.2 Operações portuárias características do porto − Tipos de operações (direta da/para rua, de/para pátio-armazém-silo-tanque). Tipos de cargas. Ro-Ro. Procedimentos.

Transbordo. Remoção. Trânsito aduaneiro. Estatísticas do desempenho portuário. Cargas e navios.
− Tipos de operações especiais (carga de projeto, cargas perigosas)

14.3 Operadores portuários − Operadores portuários, área de atuação e validade dos certificados. Contatos.
14.5 Movimentação de passageiros − Descrição, instalações, atores, agências de navios de cruzeiro, estatística, etc.
14.6 Armazenagem nas instalações de uso público − Ver 9.5
14.7 Transporte de mercadorias nos recintos portuários − Regras, responsabilidades de cada recinto.
14.8 Trabalho portuário − Trabalhador Portuário e Trabalhador Portuário Avulso. Controle de acesso por escalação. OGMO. Sindicatos. Fis-

calização.
14.9 Tarifa portuária − Anexar Tarifa e Aprovação
14.10 Preços dos Serviços dos Operadores, Rebocadores e Pra-

ticagem
− Divulgação e regulação, onde aplicável, dos preços e das condições de prestação dos serviços.

1 4 . 11 Complemento − (especificidades de cada porto, a critério de sua Administração)
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15 Serviços não portuários
15.1 Trânsito de mercadorias nas vias de uso público − Aplicação do Código de Trânsito Brasileiro. NR-29. Exigências de estanqueidade, sinalizadores luminosos e sonoros.

Instalações para Motoristas. Acesso. Triagem. Fiscalização.
15.2 Carregamento de bagagem − Disponibilidade. Efetivos. Contatos.
15.3 Amarração de navios − Disponibilidade. Efetivos. Contatos.
15.4 Fornecimento de material de estiva − Disponibilidade. Efetivos. Contatos.
15.5 Abastecimento de combustível a equipamentos e embarca-

ções
− Disponibilidade. Efetivos. Contatos. Regras e restrições sanitárias, ambientais e aduaneiras.

15.6 Coleta de resíduos no porto, inclusive em embarcações, e
destinação

− Disponibilidade. Efetivos. Contatos. Regras e restrições sanitárias, ambientais e aduaneiras.

15.7 Certificação de mercadorias − Disponibilidade. Efetivos. Contatos.
15.8 Manutenção e reparos − Disponibilidade. Efetivos. Contatos.
15.9 Outros serviços à carga e ao navio − Arqueadores, oficinas, peritos, etc.
15.10 Complemento − (especificidades de cada porto, a critério de sua Administração)

16 Meio ambiente, segurança e saúde do trabalho portuário
16.1 Segurança na operação portuária − Estrutura portuária e do OGMO. Estatísticas, desempenho, EPI/ EPC
16.2 Plano de Ajuda Mútua - PAM − Apresentação. Anexar. Informar eventuais compartilhamentos e integrantes.
16.3 Plano de contingências − Apresentação. Anexar. Informar eventuais compartilhamentos e integrantes.
16.4 Plano de emergência individual e plano de área − Apresentação. Anexar. Informar eventuais compartilhamentos e integrantes.
16.5 Plano de gestão de resíduos sólidos − Apresentação. Anexar. Informar eventuais compartilhamentos e integrantes.
16.6 Programas de boas práticas − Apresentação. Anexar. Informar eventuais compartilhamentos e integrantes.
16.7 Complemento − (especificidades de cada porto, a critério de sua Administração)

17 Relações porto-cidade
17.1 Revitalização de instalações portuárias − Programas e ações
17.2 Interface porto-cidade − Programas e ações
17.3 Relacionamento com as comunidades no entorno do porto − Programas e ações
17.4 Complemento − (especificidades de cada porto, a critério de sua Administração)

18 Vigilância e segurança portuária
18.1 Plano de Segurança Pública Portuária − PSPP. Informar aprovação. Síntese de divulgação não restrita. Contatos.
18.2 Certificação ISPS-Code − Descrição. Exigências. Certificado e resolução da Comissão Nacional de Segurança Pública nos Portos, Terminais e Vias

Navegáveis - CONPORTOS
18.3 Norma de acesso ao porto de pessoas, veículos, cargas e

bens
− Apresentação. Norma aprovada sob coordenação da Receita Federal.

18.4 Plano viário do porto − Planta com nomes de ruas, avenidas e demais componentes do sistema viário.
− Plano de circulação de veículos e de sinalização viária.
− Aprovação pela autoridade de trânsito, quando aplicável.

18.5 Vigilância das instalações de uso público. Serviços de re-
cepção e cadastramento.

− Descrever procedimentos . Localização. Contatos.

18.6 Segurança portuária − Guarda Portuária. Procedimentos e área de atuação. Localização dos portões de acesso. Contatos.
18.7 Segurança e vigilância na área molhada do porto − Restrições. Referências às NPCP. Núcleo da Polícia Federal (NEPON). Atuação da Capitania dos Portos. Procedimentos

da Guarda Portuária.
18.8 Complemento − (especificidades de cada porto, a critério de sua Administração)

19 Infrações, proibições e penalidades
19.1 Infrações − As da Lei 12.815/2013, as do Código de Trânsito Brasileiro de maior aplicação ao trânsito portuário, (derrame de carga

na via pública, excesso de velocidade, excesso de peso, etc.), as do Plano nacional de Segurança Pública Portuária, as do
PSPP, as da Lei 10.833/2003 - Art. 107 - VIII.

19.2 P ro i b i ç õ e s −
19.3 Penalidades −
19.4 Complemento − (especificidades de cada porto, a critério de sua Administração)

20 Disposições transitórias
20.1 I n t ro d u ç ã o −
20.2 Complemento − (especificidades de cada porto, a critério de sua Administração)

21 Disposições finais
21.1 I n t ro d u ç ã o −
21.2 Complemento − (especificidades de cada porto, a critério de sua Administração)

SECRETARIA DE PORTOS
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

A Q U AV I Á R I O S

RESOLUÇÃO No- 3.141, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 54, do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo nº
50300.002361/2013-15 e o que foi deliberado pela Diretoria Co-
legiada, em sua 352ª Reunião Ordinária, realizada em 20 de no-
vembro de 2013, resolve:

Art. 1º Reconhecer a possibilidade de celebração de ins-
trumento contratual de emergência, com prazo de 180 (cento e oi-
tenta) dias, entre a empresa Bunge Alimentos S.A. e a Secretaria de
Portos da Presidência da República - SEP/PR, enquanto poder con-
cedente, com subscrição, na qualidade de intervenientes, pela AN-
TAQ e pela Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
A P PA .

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PEDRO BRITO

RESOLUÇÃO No- 3.142, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 54 do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo nº
50301.002191/2013-51, e o que foi deliberado pela Diretoria Co-
legiada em sua 352ª Reunião Ordinária, realizada em 20 de novembro
de 2013 resolve:

Art. 1º Autorizar o empresário individual Jonas da S. de
Souza - ME, CNPJ nº 11.446.745/0001-03, com sede na rua Vasco
Alves de Oliveira, nº 15, loja B, Paul, Vila Velha - ES, a operar, por
prazo indeterminado, como empresa brasileira de navegação, na na-
vegação de apoio portuário, exclusivamente com embarcações sem
propulsão ou com potência de até 2.000 HP, na forma e condições
fixadas em Termo de Autorização pertinente.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PEDRO BRITO

RESOLUÇÃO No- 3.143, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 54, do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo nº
50300.001792/2013-56 e o que foi deliberado pela Diretoria Co-
legiada, em sua 352ª Reunião Ordinária, realizada em 20 de no-
vembro de 2013, resolve:

Art. 1º Reconhecer a possibilidade de celebração de contrato
emergencial, com prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com a fi-
nalidade de evitar prejuízos no caso de descontinuidade da prestação
dos serviços, entre a Secretaria de Portos da Presidência da República
- SEP/PR, enquanto poder concedente, e empresa SCS - Comercial e
Serviços Químicos S.A., com subscrição, na qualidade de interve-
niente, pela empresa Porto do Recife S.A., considerando que aquela
empresa tem situação adimplente.

Art. 2º Determinar à Superintendência de Fiscalização e Co-
ordenação das UAR's - SFC a instauração de Processo Administrativo
Contencioso - PAC em desfavor da empresa Porto do Recife S.A.,
com a finalidade de apurar sua eventual conduta omissiva quanto à
realização da devida licitação, na hipótese de ainda não ter adotado o
referido procedimento para o caso em comento.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PEDRO BRITO

RESOLUÇÃO No- 3.144, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo art. 54, inciso IV, do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo n°
50301.002174/2013-13 e tendo em vista o que foi deliberado na 352ª
Reunião Ordinária da Diretoria, realizada em 20 de novembro de
2013, resolve:

Art. 1º Arquivar o Processo Administrativo nº
50301.002174/2013-13, em virtude da desistência formalizada pela
empresa Brasbunker Participações S.A. quanto à solicitação de ou-
torga de autorização para operar como empresa brasileira de na-
vegação de cabotagem.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PEDRO BRITO
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RESOLUÇÃO No- 3.145, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 54 do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo nº
50311.001202/2013-66, e o que foi deliberado pela Diretoria Co-
legiada em sua 351ª Reunião Ordinária, realizada em 20 de novembro
de 2013, resolve:

Art. 1º Autorizar a empresa Praticagem de Aracaju Serviços
de Praticagem em Portos de Sergipe Ltda., CNPJ nº 10.891.820/0001-
74, com sede à rod. SE-226, km 22, Povoado Jatobá, Barra dos
Coqueiros - SE, a operar, por prazo indeterminado, como empresa
brasileira de navegação, nas navegações de apoio portuário e ma-
rítimo, exclusivamente com embarcações sem propulsão ou com po-
tência de até 2.000 HP, na forma e condições fixadas em Termo de
Autorização pertinente.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PEDRO BRITO

RESOLUÇÃO No- 3.146, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo art. 54, inciso IV, do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo n°
50300.002578/2011-55 e tendo em vista o que foi deliberado na 352ª
Reunião Ordinária da Diretoria, realizada em 20 de novembro de
2013, resolve:

Art. 1º Reconhecer a possibilidade de celebração de Contrato
de Adesão entre a Secretaria de Portos da Presidência da República -

SEP/PR, na condição de Poder Concedente, e a empresa Louis
Dreyfus Commodities Brasil S.A., visando a construção e exploração
de instalação portuária, na modalidade de Estação de Transbordo de
Cargas - ETC, uma vez que atendidas as determinações estabelecidas
na Lei nº 12.815/2013, no Decreto nº 8.033/2013, bem como o dis-
posto no Instrumento Convocatório do Anúncio Público nº
008/2013.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PEDRO BRITO

RESOLUÇÃO No- 3.147, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo art. 54, inciso IV, do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo n°
50300.2413/2012-64 e tendo em vista o que foi deliberado na 352ª
Reunião Ordinária da Diretoria, realizada em 20 de novembro de
2013, resolve:

Art. 1º Arquivar o Processo Administrativo nº
50300.002413/2012-64, em virtude da desistência formalizada pela
Administração do Porto de Maceió - APMC quanto à solicitação de
aprovação do primeiro termo aditivo ao Contrato de Uso Temporário
celebrado junto à empresa Tomé Engenharia S.A.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PEDRO BRITO

RESOLUÇÃO No- 3.148, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo artigo 54, inciso IV, do
Regimento Interno, com base no artigo 27, inciso IV, da Lei nº
10.233, de 5 de junho de 2001 e no artigo 2º, inciso II, do Re-
gulamento aprovado pelo Decreto n° 4.122, de 13 de fevereiro de
2002;

Considerando que operadores portuários têm enfrentado di-
ficuldades quando procuram utilizar serviços de equipamentos de
propriedade de outros operadores para realização de operação por-
tuária;

Considerando a necessidade de evitar a prática de preços
abusivos na utilização dos serviços de equipamentos de propriedade
de um operador portuário por outro operador portuário;

Considerando a necessidade de harmonizar os interesses dos
usuários dos serviços portuários com os dos operadores e arren-
datários de instalações portuárias, preservando o interesse público;

Considerando a necessidade de estabelecer critérios e pa-
râmetros para preencher vazios regulatórios verificados pela fisca-
lização dos serviços portuários delegados;

Considerando o que consta do processo nº 50300.001149/2012-
41 e o que foi deliberado pela Diretoria em sua 352ª Reunião Ordinária,
realizada em 20 de novembro de 2013, resolve:

Art. 1º Aprovar a proposta de Norma que regula a utilização
de equipamentos de propriedade de operador portuário por outros
operadores portuários, em instalações de uso público não arrendadas,
na área do Porto Organizado, na forma do anexo desta Resolução.

Art. 2º O anexo de que trata o art. 1º não entrará em vigor e
será submetido à Audiência Pública.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

PEDRO BRITO

ANEXO

Art. 1° A utilização de equipamentos de propriedade de um
operador portuário por outros operadores portuários, para a realização
de operação portuária em instalações de uso público não arrendadas,
na área do porto organizado, será feita nos termos desta Resolução,
bem assim de instrumento contratual celebrado entre as partes.

Parágrafo 1º No instrumento contratual de que trata este
artigo, serão estabelecidos os direitos e as obrigações dos contra-
tantes, observados os aspectos técnicos, econômicos e de segurança
envolvidos na prestação dos serviços.

Parágrafo 2º O pedido de utilização deverá ser apresentado
pelo operador interessado ao detentor dos equipamentos, com an-
tecedência mínima de 15 dias da data de início da operação, acom-
panhado de minuta de contrato.

Parágrafo 3º Uma vez recebido o pedido de que trata o
parágrafo anterior, o detentor dos equipamentos procederá a sua ava-
liação e responderá ao interessado no prazo de até 5 dias.

Parágrafo 4º As partes deverão encaminhar à Autoridade
Portuária, para conhecimento e acompanhamento, uma via do con-
trato firmado, bem como de eventuais aditivos, em até 30 dias de sua
formalização.

Parágrafo 5º A Autoridade Portuária poderá determinar a
realização de ajustes no contrato, caso verifique a existência de dis-
posições danosas à prestação de serviço adequado aos usuários, ou o
descumprimento do estabelecido no Contrato de Arrendamento, quan-
do for o caso, e na legislação em vigor.

Art. 2º Os operadores portuários e/ou arrendatários de ins-
talações portuárias, quando detentores de equipamentos passíveis de
utilização por outros operadores portuários, deverão apresentar à Au-
toridade Portuária relação completa de tais equipamentos, informando
suas quantidades e características operacionais.

Parágrafo Único. A relação de equipamentos apresentada
será objeto de análise e fiscalização por parte da Autoridade Por-
tuária, que solicitará a correção de eventuais inconsistências encon-
tradas.

Art. 3º Os preços a serem cobrados pela utilização de equi-
pamentos serão fixados por livre negociação, cabendo à Autoridade
Portuária arbitrar, em âmbito administrativo, mediante solicitação de
qualquer das partes, os preços de tais serviços, nos termos do inciso
IV do artigo 10 da Norma aprovada pela Resolução nº 858-ANTAQ,
de 23/08/2007.

Art. 4º Na falta de acordo em questões relacionadas à uti-
lização dos equipamentos, os operadores portuários que se sentirem
prejudicados poderão requerer a atuação da Autoridade Portuária para
resolução do conflito, em especial:

I - Na impossibilidade de acordo comercial entre o detentor
dos equipamentos e o demandante da sua utilização;

II - No caso em que as exigências técnico-operacionais do
detentor dos equipamentos forem consideradas abusivas pelo deman-
dante da utilização.

Parágrafo 1º Caso a Autoridade Portuária não atenda o re-
querimento para atuar na solução do conflito, a parte prejudicada
poderá requerer a atuação da ANTAQ.

Parágrafo 2º Recebido o requerimento de que trata o parágrafo
1º, a ANTAQ notificará a outra parte, mediante Aviso de Recebimento
- AR, para que se manifeste em até 5 dias, de maneira fundamentada,
instruindo suas razões com os documentos pertinentes.

Parágrafo 3º A ANTAQ notificará também a Autoridade
Portuária para que informe em até 5 dias, de maneira fundamentada,
as razões do não atendimento da atuação requerida.

Art. 5º Após análise da documentação de que tratam os
parágrafos 2º e 3º do art. 4º, a ANTAQ proporá entendimento entre as
partes, objetivando a solução do conflito.

Art. 6º Caberá também atuação da ANTAQ, mediante re-
querimento de qualquer das partes, nos casos em que a Autoridade
Portuária não atender à solicitação prevista no artigo 3º.

Art. 7º As partes poderão impetrar recurso junto à ANTAQ nos
casos em que discordarem da decisão proferida pela Autoridade Portuária.

Art. 8º Os operadores e/ou arrendatários de instalações por-
tuárias deverão manter atualizada e disponibilizar para a Autoridade
Portuária, quando solicitado, a relação dos serviços regularmente ofe-
recidos, com as respectivas descrições e preços de referência.

Parágrafo Único. A relação de que trata este artigo poderá
ser utilizada pela Autoridade Portuária, bem assim pela ANTAQ,
quando for requerida a sua atuação para solucionar conflitos entre
operadores portuários.

Art. 9º O Regulamento de Exploração do Porto Organizado
deverá prever a utilização de equipamentos de propriedade de um
operador portuário por outros operadores portuários, para a realização
de operação portuária em instalações de uso público não arrendadas,
na área do porto organizado, conforme disposto nesta Resolução.

RESOLUÇÃO No- 3.149, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no
uso das competências que lhe são atribuídas pelo inciso II, do artigo
27, da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, pelos incisos II e IX, do
artigo 3º, do Decreto nº 4.122, de 13 de fevereiro de 2002, e pelo
artigo 27 da Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013, considerando o
que consta do processo nº 50300.001306/2012-19 e o que foi de-
liberado pela Diretoria em sua 352ª Reunião Ordinária, realizada em
20 de novembro de 2013, resolve:

Art. 1º Aprovar a proposta de Norma que estabelece a obri-
gatoriedade de prestação de informações para a alimentação do sis-
tema de acompanhamento de preços (Módulo App) da ANTAQ, na
forma do anexo desta Resolução.

Art. 2º O anexo de que trata o art. 1º não entrará em vigor e
será submetido à Audiência Pública.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

PEDRO BRITO

ANEXO

CAPÍTULO I

DO OBJETO

Art. 1º Esta norma tem por objeto estabelecer a obriga-
toriedade de prestação de informações para a alimentação do Sistema
de Acompanhamento de Preços Portuários (Módulo APP), em con-
formidade com o disposto no inciso II, do artigo 27 da Lei nº 10.233,
de 5 de junho de 2001, nos incisos II e IX do artigo 3º do Decreto nº
4.122, de 13 de fevereiro de 2002, no artigo 27 da Lei nº 12.815, de
5 de junho de 2013.

CAPÍTULO II

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 2º Esta Norma aplica-se a:

I - administrações portuárias de portos organizados;

II - arrendatárias de instalações portuárias;

III - autorizatárias de instalações portuárias nas modalidades
de que cuida o artigo 8º da Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013.

IV - operadores portuários.

Art. 3º Para os efeitos desta norma considera-se:

I - Instalação portuária: instalação localizada dentro ou fora
da área do porto organizado e utilizada em movimentação de pas-
sageiros, em movimentação ou armazenagem de mercadorias, des-
tinadas ou provenientes de transporte aquaviário;

II - Operador portuário: pessoa jurídica pré-qualificada para
exercer as atividades de movimentação de passageiros ou movimen-
tação e armazenagem de mercadorias, destinadas ou provenientes de
transporte aquaviário, dentro da área do porto organizado;

III - Serviços de cais: serviços portuários voltados ao car-
regamento, descarregamento, transbordo e remoção de carga das em-
barcações;

IV - Armazenagem: serviços voltados à estocagem de merca-
dorias ou cargas destinadas ou provenientes de transporte aquaviário;

V - Serviços de pátio: serviços portuários associados às mer-
cadorias ou cargas destinadas ou provenientes de transporte aquaviário,
não relacionados diretamente com os serviços de cais ou armazenagem;
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VI - Serviços de atracação: serviços portuários voltados à
atracação ou à desatracação de embarcações ou associados à per-
manência das embarcações atracadas, sem relação direta à movi-
mentação de carga.

VII - Cesta de serviços: composição de serviços de cais e de
pátio, de cais e de armazenagem, de pátio e armazenagem ou de cais,
de pátio e armazenagem cobrada de forma unitária e indivisível;

VIII - Receita mensal bruta de serviços e venda de bens: o
preço dos serviços prestados, além de demais produtos da venda de
bens acessórios aos serviços portuários, tanto nas operações de conta
própria, quanto nas operações de conta alheia, auferida no mês de
referência.

IX - Carga própria: carga pertencente à pessoa jurídica ou ao
consórcio que explora a instalação portuária.

X - Sistema de Acompanhamento de Preços Portuários (Mó-
dulo APP): sistema informatizado mantido pela ANTAQ destinado a
receber, pela Internet, informações de receita bruta de venda de bens
e serviços provenientes das operações realizadas pelas instalações
portuárias e operadores portuários.

CAPÍTULO III

DO FORNECIMENTO DAS INFORMAÇÕES

Art. 4º É obrigação das administrações portuárias, das ar-
rendatárias, das autorizatárias de exploração de instalações portuárias
nas modalidades de que cuida o artigo 8º da Lei nº 12.815, de 5 de
junho de 2013 e dos operadores portuários integrarem-se ao Sistema
de Acompanhamento de Preços Portuários (Módulo APP), disponível
no sítio da ANTAQ, e, por meio desse sistema, encaminhar as in-
formações relativas às suas receitas provenientes da prestação de
serviços portuários, conforme estabelecido nesta norma.

O Módulo APP deverá ser acessado pelos prestadores dos
serviços portuários elencados nos incisos III a VII do art. 3º desta
Norma para o fornecimento de informações relativas a:

a) receita mensal bruta de serviços e venda de bens, auferida
de acordo com o tipo de serviço prestado, o tipo da carga, a na-
vegação, o sentido da operação;

b) quantidades (TEUs, toneladas, nº de volumes) associadas
às receitas auferidas.

§ 1º As informações de que trata o caput deverão ser en-
caminhadas durante o segundo mês subsequente ao mês de referência
da prestação dos serviços.

§ 2° Os operadores portuários não fornecerão as informações
de que trata o caput quando não forem contratados diretamente por
armadores ou proprietários das mercadorias, ou seus respectivos re-
presentantes, para prestarem os serviços portuários.

§ 3° Os serviços portuários associados à carga própria da
titular da instalação portuária não deverão ser computados para fins
das alíneas "a" e "b" deste artigo.

§ 4° As autorizatárias são responsáveis pelo fornecimento
das informações de que trata o caput mesmo para os serviços por-
tuários que não sejam diretamente por elas prestados nas suas res-
pectivas instalações portuárias.

CAPÍTULO IV

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art 6º O descumprimento do disposto nesta norma sujeitará
o infrator à cominação de penalidades, observado o disposto na nor-
ma da ANTAQ que disciplina o procedimento de fiscalização e o
processo administrativo para apuração de infrações e aplicação de
penalidades na prestação de serviços portuários.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 7º A integração ao Módulo APP deverá ser realizada em
até 60 dias da publicação desta Norma.

Art. 8º O primeiro mês de referência para o qual as in-
formações serão obrigatórias é o mês subsequente ao do término do
prazo mencionado no artigo anterior.

RESOLUÇÃO No- 3.150, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 54, do
Regimento Interno, considerando o que consta no processo nº
50300.002360/2013-62 e tendo em vista o que foi deliberado na 352ª
Reunião Ordinária da Diretoria, realizada em 20 de novembro de
2013, resolve:

Art. 1º Reconhecer a possibilidade de celebração de ins-
trumento contratual com prazo de 180 (cento e oitenta) dias, entre a
Secretaria de Portos da Presidência da República - SEP/PR, enquanto
poder concedente, e a empresa COOPERATIVA CENTRAL REGIO-
NAL IGUAÇU LTDA. - COTRIGUAÇU, consoante disposto no § 1º,
do art. 35, da norma aprovada pela Resolução nº 2.240-ANTAQ.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PEDRO BRITO

RESOLUÇÃO No- 3.151, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 54, do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo nº
50000.005061/2001 e o que foi deliberado pela Diretoria Colegiada,
em sua 352ª Reunião Ordinária, realizada em 20 de novembro de
2013, resolve:

Art. 1º Reconhecer o cumprimento e o consequente encer-
ramento do Termo de Ajuste de Conduta - TAC 05/2012-SPO, fir-
mado em 16 de fevereiro de 2012, entre a ANTAQ e o Governo do
Estado de Sergipe, tendo as empresas Petróleo Brasileiro S.A. - PE-
TROBRAS e Vale S.A. subscrito o citado instrumento.

Art. 2º Homologar a ampliação do Terminal Marítimo Inácio
Barbosa - TMIB, objeto de autorização anterior, nos termos da Re-
solução nº 2.369/2012-ANTAQ.

Art. 3º Reconhecer a possibilidade de transferência da ti-
tularidade da outorga do Terminal de Uso Privado citado no art. 2º,
em favor do Consórcio TMIB, integrado pelo Governo do Estado de
Sergipe e pelas empresas Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS e
VLI Operações Portuárias S.A.

Art. 4º Propor a celebração de aditamento ao Contrato de
Adesão MT/DPH nº 18/94, nos termos do art. 35 do Decreto nº
8.033/2013 e consoante minuta acostada às fls. 943/944 dos autos em
epígrafe.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PEDRO BRITO

RESOLUÇÃO No- 3.152, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 54, do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo nº
50300.002179/2013-56 e o que foi deliberado pela Diretoria Co-
legiada, em sua 352ª Reunião Ordinária, realizada em 20 de no-
vembro de 2013, resolve:

Art. 1º Referendar os estudos e as minutas de edital de
licitação, de contrato de arrendamento e seus respectivos anexos,
relativos ao arrendamento do Terminal Marítimo de Passageiros e
Receptivo Turístico do Porto de Recife, para encaminhá-los à Se-
cretaria de Portos da Presidência da República - SEP/PR, com a
sugestão de que sejam incorporados, para fins dos procedimentos
subsequentes, aos atos incluídos no Bloco 3, o qual abrange os cer-
tames dos arrendamentos das instalações portuárias sob administração
do Porto do Recife S.A.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PEDRO BRITO

RESOLUÇÃO No- 3.153, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo art. 54, inciso IV, do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo n°
50302.000826/2008-16 e tendo em vista o que foi deliberado na 352ª
Reunião Ordinária da Diretoria, realizada em 20 de novembro de
2013, resolve:

Art. 1º Reconhecer a possibilidade de celebração de Contrato
de Adesão entre a Secretaria de Portos da Presidência da República -

SEP/PR, na condição de Poder Concedente, e a empresa Louis
Dreyfus Commodities Brasil S.A., visando a construção e exploração
de instalação portuária, na modalidade de Estação de Transbordo de
Cargas - ETC, uma vez que atendidas as determinações estabelecidas
na Lei nº 12.815/2013 e no Instrumento Convocatório do Anúncio
Público nº 020/2013.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PEDRO BRITO

RESOLUÇÃO No- 3.154, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo art. 54, inciso IV, do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo n°
50301.000296/2013-75 e tendo em vista o que foi deliberado na 352ª
Reunião Ordinária da Diretoria, realizada em 20 de novembro de
2013, resolve:

Art. 1º Arquivar o Processo Administrativo Contencioso nº
50301.000296/2013-75, instaurado em face da empresa DOFCON
Navegação Ltda., por restar demonstrada a inexistência de práticas
infracionais de qualquer natureza pela referida empresa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PEDRO BRITO

RESOLUÇÃO No- 3.155, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 54, do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo nº
50300.002222/2013-83 e o que foi deliberado pela Diretoria Co-
legiada, em sua 352ª Reunião Ordinária, realizada em 20 de no-
vembro de 2013, resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano de Aplicação de recursos oriundos
da alienação de bens inservíveis da União, mantidos sob a guarda e
responsabilidade da Companhia Docas de São Sebastião - CDSS, no
valor de R$ 246.155,00 (duzentos e quarenta e seis mil, cento e
cinquenta e cinco reais).

Art. 2º Determinar que as aquisições dos bens constantes do
Plano de Aplicação de Recursos, em comento, sejam realizadas pela
CDSS em conformidade com os ditames da Lei nº 8.666/93, devendo ser
processadas em até 90 (noventa) dias, contados da publicação do pre-
sente ato autorizativo, juntamente às respectivas prestações de contas.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PEDRO BRITO

RESOLUÇÃO No- 3.156, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 54, do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50300.001166/2012-89 e o
que foi deliberado pela Diretoria Colegiada, em sua 352ª Reunião
Ordinária, realizada em 20 de novembro de 2013, resolve:

Art. 1º Convalidar o Contrato de Uso Temporário firmado
entre a Companhia Docas de São Sebastião - CDSS e a empresa SLB
Ltda., mediante ocupação de área com 12.000 m², integrante da po-
ligonal do Porto Organizado de São Sebastião.

Art. 2º Indeferir o pedido de prorrogação do Contrato de Uso
Temporário em questão, em face da impossibilidade de sua apre-
ciação e realização, como consignado pelas áreas técnica e jurídica,
bem como pelo fato do prazo de vigência do contrato original já se
encontrar expirado desde 1º de outubro de 2013.

Art. 3º Determinar à Superintendência de Fiscalização e Co-
ordenação das UAR's - SFC que proceda a necessária apuração, em
Processo Administrativo Contencioso - PAC, do ato praticado pela
CDSS em possível desconformidade com o estabelecido no § 1º, do
art. 37, da Norma aprovada pela Resolução nº 2.240/2011-ANTAQ.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PEDRO BRITO

RESOLUÇÃO No- 3.157, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 54, do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo nº
50301.001100/2008-01 e o que foi deliberado pela Diretoria Co-
legiada, em sua 352ª Reunião Ordinária, realizada em 20 de no-
vembro de 2013, resolve:

Art. 1º Declarar extinta, por renúncia do interessado, a au-
torização outorgada, por meio da Resolução nº 1.143-ANTAQ, e do
Termo de Autorização nº 473-ANTAQ, ambos de 16 de setembro de
2008, publicados no Diário Oficial da União de 23 de setembro de
2008, à empresa ESPÍRITO SANTO TRANSPORTE MARÍTIMO
LTDA. - ME, CNPJ nº 09.219.082/0001-34, com sede na rua Aris-
tides Pedro de Castro, nº 227, Jardim Veleiros, Bertioga-SP, para
operar, por prazo indeterminado, como empresa brasileira de na-
vegação, na navegação de apoio portuário, exclusivamente com em-
barcações sem propulsão ou com potência de até 2.000HP.
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PEDRO BRITO

RESOLUÇÃO No- 3.158, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 54, do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo nº
50300.002188/2011-85 e o que foi deliberado pela Diretoria Co-
legiada, em sua 352ª Reunião Ordinária, realizada em 20 de no-
vembro de 2013, resolve:

Art. 1º Convalidar o Contrato de Uso Temporário firmado
entre a Companhia Docas de São Sebastião - CDSS e a empresa
Schahin Engenharia S.A., mediante ocupação de área com 115.000
m², integrante da poligonal do Porto Organizado de São Sebastião.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PEDRO BRITO

RESOLUÇÃO No- 3.159, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 54, do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo nº
50301.002975/2011-17 e o que foi deliberado pela Diretoria Co-
legiada, em sua 352ª Reunião Ordinária, realizada em 20 de no-
vembro de 2013, resolve:

Art. 1º Declarar extinta, por renúncia do interessado, a au-
torização outorgada, por meio da Resolução nº 2.329-ANTAQ, e do
Termo de Autorização nº 817-ANTAQ, ambos de 22 de dezembro de
2011, publicados no Diário Oficial da União de 26 de dezembro de
2011, à empresa FOASA SERVIÇOS MARÍTIMOS S.A., CNPJ nº
13.613.536/0001-24, com sede na rua da Assembleia, nº 98, 16ª
andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ, para operar, por prazo inde-
terminado, como empresa brasileira de navegação, na navegação de
apoio portuário.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PEDRO BRITO

RESOLUÇÃO No- 3.160, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da
competência que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 54 do Regimento
Interno, considerando o que consta do processo nº 50301.002471/2013-
69, ad referendum da Diretoria Colegiada, resolve:

Art. 1º Autorizar a empresa Boskalis do Brasil Dragagem e
Serviços Marítimos Ltda., CNPJ nº 10.787.103/0001-05, com sede na
av. Presidente Vargas, nº 309, 10º andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ,
a operar, por prazo indeterminado, como empresa brasileira de na-
vegação, nas navegações de apoio portuário e marítimo, na forma e
condições fixadas em Termo de Autorização pertinente.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PEDRO BRITO

Estados Participação %
ALAGOAS 46,41
AMAZOMAS 0,39
BAHIA 3,69
MARANHÃO 0,32
PA R Á 0,27
PA R A Í B A 4,06
PERNAMBUCO 38,41
PIAUI 0,70
RIO GRANDE DO NORTE 4,06
SERGIPE 1,69
TO TA L 100,00

§ 1º O rateio dentro de cada estado será realizados de acordo
com a participação de cada usina no total de produção dos derivados
da cana-de-açúcar na safra 2012/2013.

§ 2º Somente terão direito ao recebimento da cota as uni-
dades de produção da Região Norte e Nordeste que industrializaram
açúcar no ano safra 2012/2013, em suas próprias instalações fabris, e
que estejam com seu parque industrial em condições de processa-
mento da cana-de-açúcar na presente safra.

§ 3º As cotas foram calculadas de acordo com a produção
informada pelas indústrias na safra 2012/2013, por meio do Sistema
de Acompanhamento da Produção Canavieira - SAPCana, enviada
quinzenalmente ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento - MAPA.

Art. 2º A cota de exportação de açúcar destinado ao mercado
norte-americano, referente ao período de 1º de outubro de 2013 a 30
de setembro de 2014, fica estabelecida nos volumes, em toneladas
curtas, constantes do Anexo desta Instrução Normativa.

Art. 3º Os Certificados de Elegibilidade de Cota, emitidos
pelo governo dos EUA em favor do governo brasileiro, e que as-
seguram a entrada do açúcar em portos norte-americanos, serão emi-
tidos em favor das unidades produtoras de açúcar relacionadas no
Anexo desta Instrução Normativa.

Art. 4o Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

ANTÔNIO ANDRADE

ANEXO

Usinas Toneladas Cur-
tas

ALAGOAS 74.838,21
Central Açucareira Santo Antônio - Filial Cama-
ragibe

2.219,82

Central Açucareira Santo Antônio S/A 6.174,89
Cia. Açucareira Central Sumaúma 2.739,26
Cia. Açucareira Usina Capricho 1.662,29
Cia. Açucareira Usina Santa Maria S/A 2.010,88
Cooperativa de Colonização Agropecuária Indús-
tria Pindorama LTDA

2.615,98

Industrial Porto Rico S/A 3.960,62
Laginha Agro Industrial S/A - Filial Guaxuma 1.773,76
Laginha Agro Industrial S/A - Filial Uruba 1.729,63
Mendo Sampaio S/A 3.871,30
Penedo Agro Industrial S/A 2.153,01
S/A Leão Irmãos Açúcar e Álcool 3.009,90
S/A Usina Coruripe Açúcar e Álcool 9.636,58
Triunfo - Agro-Industrial S/A 3.763,42
Usina Caeté S/A 5.464,77
Usina Caeté S/A - Filial Cachoeira 3.946,15
Usina Caeté S/A - Filial Marituba 3.884,72
Usina Cansação do Sinimbú S/A 4.247,83
Usina Santa Clotilde S/A 2.861,99
Usina Serra Grande S/A 3.218,89
Usina Taquara S/A 1.069,19
Usinas Reunidas Seresta S/A 2.823,34
AMAZONAS 628,91
Jayoro 628,91
BAHIA 5.950,42
Agro-Industrial Vale do São Francisco 5.277,08
União Industrial Açucareira LTDA 673,34
MARANHÃO 516,03
Maity Bioenergia 516,03
PA R A 436,93
Pagrisa 436,93
PA R A Í B A 6.547,07
Agro-Industrial Vale do Paraíba LTDA 1.195,09
Cia. Usina São João 1.535,43
Destilaria Miriri S/A 2.293,26
Usina Monte Alegre S/A 1.523,30
PERNAMBUCO 61.939,19
Cia. Agro Industrial de Goiana 5.445,61
Interiorana Serviços e Construções LTDA 3.588,37
Nortesul Construções e Agro Florestal LTDA 1.173,80
Una Energética LTDA 1.907,75
Usina Bom Jesus S/A 2.564,97
Usina Central Olho D'Água S/A 6.592,73
Usina Ipojuca S/A 3.246,44
Companhia Alcoolquímica Nacional 4.360,46
Usina Petribú S/A 4.947,00
Usina Pumaty S/A 2.678,92
Usina São José S/A 4.764,68
Usina Trapiche S/A 6.498,57
Usina União e Indústria S/A 3.632,19
Usivale Industria e Comércio LTDA 3 . 5 11 , 7 3
Vale Verde Empreendimentos Agrícolas Ltda 1.621,71
Zihuatanejo do Brasil Açúcar e Álcool LTDA 5.404,24
PIAUI 1.128,81
Comvap 1.128,81
RIO GRANDE DO NORTE 6.547,07
LDC Bioenergia S/A 3 . 7 2 2 , 11
Vale Verde - Filial II - 2 Açúcar 2.824,96
SERGIPE 2.725,26
Usina São José do Pinheiro LTDA 1.735,26
Agro Industrial Capela LTDA 990,00

TOTAL GERAL 161.257,89

(*) Republicada por ter saído no DOU de 21-11-2013, Seção 1, págs.
2 e 3, com incorreções no original.

PORTARIA No- 1.166, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o
disposto no Decreto no 24.114, de 12 de abril de 1934, no Decreto no

5.741, de 30 de março de 2006, no Decreto no 8.133, de 28 de
outubro de 2013, na Lei no 8.171, de 17 de janeiro de 1991, na Lei no

12.873, de 24 de outubro de 2013, e o que consta do Processo no

21000.009453/2013-02, resolve:
Art. 1o Declarar estado de emergência fitossanitária relativo

ao risco de surto da praga Helicoverpa armigera nas áreas produtoras
do Estado de Goiás, para implementação do plano de supressão da
praga e adoção de medidas emergenciais.

Parágrafo único. As diretrizes e medidas a serem adotadas
são as previstas na Portaria no 1.109, de 6 de novembro de 2013.

Art. 2o O prazo de vigência da emergência fitossanitária
previsto no art. 1o será de 1 (um) ano, a contar da data de publicação
desta Portaria.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTÔNIO ANDRADE

PORTARIA No- 1.168, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, em conformidade
com o disposto no Decreto nº 24.114, de 12 de abril de 1934, na Lei
nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, na Lei nº 12.873, de 24 de
outubro de 2013, no Decreto nº 8.133, de 28 de outubro de 2013, e no
Decreto nº 5.741, de 30 de março de 2006, e o que consta do
Processo nº 21000.009655/2013-46, resolve:

Art. 1º Declarar estado de emergência fitossanitária relativo
ao risco de surto da praga Helicoverpa armigera nas áreas produtoras
do Estado de Minas Gerais, para implementação do plano de su-
pressão da praga e adoção de medidas emergenciais.

§ 1º Fica delimitada a área afetada por Helicoverpa armigera,
no Estado de Minas Gerais, abrangendo os Municípios de Abaeté,
Araguari, Araporã, Araxá, Arinos, Bambuí, Boa Esperança, Bom
Despacho, Bonfinópolis de Minas, Buritis, Buritizeiro, Cabeceira
Grande, Cachoeira Dourada, Campina Verde, Campo Florido, Cam-
pos Altos, Canápolis, Capinópolis, Carmo da Cachoeira, Cássia, Ca-
tuti, Centralina, Chapada Gaúcha, Conceição das Alagoas, Conceição
do Rio Verde, Coqueiral, Corinto, Coromandel, Delfinópolis, Espi-
nosa, Estrela do Sul, Formoso, Fronteira, Frutal, Guarda Mor, Ibiá,
Iguatama, Ipiaçu, Iraí de Minas, Itacarambi, Itapagipe, Ituiutaba, Jaí-
ba, João Pinheiro, Lagoa Formosa, Luz, Martinho Campos, Mato
Verde, Minduri, Monte Alegre de Minas, Monte Azul, Monte Car-
melo, Nova Ponte, Pai Pedro, Paracatu, Patos de Minas, Patrocínio,
Perdizes, Pirajuba, Planura, Porteirinha, Prata, Presidente Olegário,
Riachinho, Rio Paranaíba, Sacramento, Santa Juliana, Santana da
Vargem, São Bento Abade, São Francisco de Sales, São Gonçalo do
Abaeté, São Gotardo, São João Del Rei, São Romão, São Vicente de
Minas, Tapira, Tiros, Três Corações, Três Marias, Três Pontas, Tu-
paciguara, Uberaba, Uberlândia, Unaí, União de Minas, Uruana de
Minas, Varjão de Minas, Vazante e Veríssimo.

§ 2º As diretrizes e medidas a serem adotadas são as pre-
vistas na Portaria nº 1.109, de 6 de novembro de 2013.

Art. 2º O prazo de vigência da emergência fitossanitária
referida no art. 1º será de 1 (um) ano, a contar da data de publicação
desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTÔNIO ANDRADE

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 26 de novembro de 2013

Processo no 70000.004699/2010-42 (apensado aos processos:
21052.005385/2010-46, 21052.005469/2010-80, 21052.006485/2010-
90 e 21052.008167/2010-63).
INTERESSADOS: Secretaria de Defesa Agropecuária e SERQUÍ-
MICO LTDA.
ASSUNTO: Decisão em recurso administrativo.

Considerando o que consta dos autos referenciados e à vista
das manifestações da Consultoria Jurídica deste Ministério, que aco-
lho e agrego a esta decisão, para dela fazer parte integrante, como
fundamentação, independentemente de transcrição, consoante estipu-
lado no §1º do art. 50 da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
assim como acatando pareceres técnicos originários da Secretaria de
Defesa Agropecuária, por sua Diretoria de Fiscalização de Insumos
Pecuários - DEFIP/SDA, no que não contrário ao conjunto probatório
e documental produzido e as tipificações legais indicadas pela CON-
JUR/MAPA, com fundamento nos Decreto-Lei nº 467/69 e Decreto nº
5.053/2004, assim como no art. 57 da Lei nº 9.784/99, resolvo:

a) conhecer do Recurso Administrativo interposto por SER-
QUÍMICO LTDA e, no mérito, confirmar a decisão recorrida, man-
tendo o Auto de Infração nº 004/2010 e confirmando a penalidade
imposta pela área de fiscalização da Secretaria Defesa Agropecuária,
consoante capitulam os dispositivos indicados preambularmente,
combinados com as disposições regulamentares acessórias editadas
pelo MAPA;

b) determinar a intimação da entidade recorrente e demais
medidas administrativas.

GABINETE DO MINISTRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 55, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2013 (*)

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe é conferida
pelo inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, tendo em
vista o disposto na Lei nº 9.362, de 13 de dezembro de 1996, com
base no volume da cota tarifária de importação de açúcar atribuída
pelo Governo dos Estados Unidos da América ao Brasil para em-
barque no período 2013/2014, e o que consta do Processo no

21000.009248/2013-39, resolve:
Art. 1º Estabelecer que a alocação da cota preferencial de

exportação de açúcar destinada ao Brasil pelo governo dos Estados
Unidos da América será direcionada às unidades de produção de
açúcar instaladas na Região Norte/Nordeste, nos volumes indicados
no Anexo, já descontada a polarização, para exportação no ano-safra
2013/2014, observará a seguinte participação de cada Unidade da
Federação no total da cota:

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.
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Processo no 21000.004847/2013-66.
INTERESSADOS: Secretaria de Desenvolvimento Agropecuário e
Cooperativismo - SDC e Jóquei Clube de Pernambuco.
ASSUNTO: Decisão em recurso administrativo.

Considerando o que consta dos autos referenciados e à vista
das manifestações da Consultoria Jurídica deste Ministério, que aco-
lho e agrego a esta decisão, para dela fazer parte integrante, como
fundamentação, independentemente de transcrição, consoante estipu-
lado no §1º do art. 50 da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
assim como acatando pareceres técnicos originários da Secretaria de
Desenvolvimento Agropecuário e Cooperativismo - SDC, por sua
Coordenação da Produção Integrada da Cadeia Pecuária - DE-
PROS/CPIP, no que não contrário ao conjunto probatório e docu-
mental produzido e as tipificações indicadas pela CONJUR/MAPA,
com fundamento no § 2º do art. 22 da Lei nº 7.291/84, de 19 de
dezembro de 1984, resolvo:

a) conhecer do Recurso Administrativo interposto pelo Jó-
quei Clube de Pernambuco e, no mérito, confirmar a decisão re-
corrida, mantendo a penalidade imposta pela área de fiscalização da
Secretaria de Desenvolvimento Agropecuário e Cooperativismo -
SDC, consoante capitula o artigo 22, alínea "a" da legislação pream-
bular mencionada, combinado com o disposto no artigo 92 do De-
creto n º 96.993, 17/10/1988;

b) determinar a intimação da entidade autuada, para os fins
dispostos no art. 26 'da Lei nº 9.784/99.

ANTÔNIO ANDRADE

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS

AGRÍCOLAS
COORDENAÇÃO-GERAL DE AGROTÓXICOS E AFINS

ATO No- 90, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Resumo dos pedidos de registro para exportação atendendo
aos dispositivos legais do artigo 2º e inciso XV decreto 4.074, de 04
de janeiro de 2002, que regulamenta a lei 7.802, de 11 de julho de
1989.

1- Motivo da solicitação: Registro de Exportação
Marca: Verient.
Nome do requerente: Syngenta Proteção de Cultivos Ltda.
Número do processo: 21000.009012/2013-01; Protocolo de:

25/10 /2013.
País importador: Paraguai.
Indicação de uso: Fungicida.
2- Motivo da solicitação: Registro de Exportação
Marca: Orid.
Nome do requerente: Syngenta Proteção de Cultivos Ltda.
Número do processo: 21000.009011/2013-58; Protocolo de:

25/10 /2013.
País importador: Paraguai.
Indicação de uso: Inseticida.
3- Motivo da solicitação: Registro de Exportação
Marca: Celest XL 035 FS Colourless
Nome do requerente: Syngenta Proteção de Cultivos Ltda.
Número do processo: 21000.008754/2013-19; Protocolo de:

17/10/2013.
País importador: Chile.
Indicação de uso: Fungicida.
4- Motivo da solicitação: Registro de Exportação
Marca: Eclipse Premium.
Nome do requerente: FMC Química do Brasil Ltda.
Número do processo: 21000.008758/2013-99; Protocolo de:

17/10/2013.
País importador: Argentina.
Indicação de uso: Fungicida.
5- Motivo da solicitação: Registro de Exportação
Marca: Stone.
Nome do requerente: FMC Química do Brasil Ltda.
Número do processo: 21000.008623/2013-23; Protocolo de:

10/10/2013.
País importador: Colômbia, Bolívia, Equador, Peru e Ve-

nezuela.
Indicação de uso: Acaricida e Inseticida.
6- Motivo da solicitação: Registro de Exportação
Marca: Locker Premium.
Nome do requerente: FMC Química do Brasil Ltda.
Número do processo: 21000.008757/2013-44; Protocolo de:

17/10/2013.
País importador: Argentina.
Indicação de uso: Fungicida
7- Motivo da solicitação: Registro de Exportação
Marca: Eclipse.
Nome do requerente: FMC Química do Brasil Ltda.
Número do processo: 21000.008756/2013-08; Protocolo de:

17/10/2013.
País importador: Argentina.
Indicação de uso: Fungicida.
8- Motivo da solicitação: Registro de Exportação
Marca: CDX 359 FP.
Nome do requerente: UPL do Brasil Indústria e Comércio de

Insumos Agropecuários S.A.
Número do processo: 21000.008066/2013-41; Protocolo de:

19/09/2013.
País importador: China.
Indicação de uso: Herbicida.

9- Motivo da solicitação: Registro de Exportação
Marca: CDX 3014 FP.
Nome do requerente: UPL do Brasil Indústria e Comércio de

Insumos Agropecuários S.A.
Número do processo: 21000.008177/2013-57; Protocolo de:

25/09/2013.
País importador: Índia.
Indicação de uso: Herbicida.
10- Motivo da solicitação: Registro de Exportação
Marca: UPL 311A FP.
Nome do requerente: UPL do Brasil Indústria e Comércio de

Insumos Agropecuários S.A.
Número do processo: 21000.008067/2013-95; Protocolo de:

19/09/2013.
País importador: Índia.
Indicação de uso: Herbicida.
11- Motivo da solicitação: Registro de Exportação
Marca: CDX 202 B FP.
Nome do requerente: UPL do Brasil Indústria e Comércio de

Insumos Agropecuários S.A.
Número do processo: 21000.008093/2013-13; Protocolo de:

20/09/2013.
País importador: Índia.
Indicação de uso: Fungicida.
12- Motivo da solicitação: Registro de Exportação
Marca: CDX 191 FP.
Nome do requerente: UPL do Brasil Indústria e Comércio de

Insumos Agropecuários S.A.
Número do processo: 21000.008178/2013-00; Protocolo de:

25/09/2013.
País importador: Índia.
Indicação de uso: Fungicida e Inseticida.
13- Motivo da solicitação: Registro de Exportação
Marca: CDX 3009 FP.
Nome do requerente: UPL do Brasil Indústria e Comércio de

Insumos Agropecuários S.A.
Número do processo: 21000.008179/2013-46; Protocolo de:

25/09/2013.
País importador: Índia.
Indicação de uso: Herbicida.
14- Motivo da solicitação: Registro de Exportação
Marca: Agritoato 400.
Nome do requerente: Nufarm Indústria Química e Farma-

cêutica S/A.
Número do processo: 21000.009041/2013-64; Protocolo de:

29/10/2013.
País importador: Argentina.
Indicação de uso: Inseticida.
15- Motivo da solicitação: Registro de Exportação
Marca: Galben 73 WP.
Nome do requerente: FMC Química do Brasil Ltda.
Número do processo: 21000.009238/2013-01; Protocolo de:

0 5 / 11 / 2 0 1 3 .
País importador: Panamá, Honduras e Nicarágua.
Indicação de uso: Fungicida.
16- Motivo da solicitação: Registro de Exportação
Marca: Galben.
Nome do requerente: FMC Química do Brasil Ltda.
Número do processo: 21000.009236/2013-12; Protocolo de:

0 5 / 11 / 2 0 1 3 .
País importador: Equador.
Indicação de uso: Fungicida.
17- Motivo da solicitação: Registro de Exportação
Marca: Tairel M 8-65
Nome do requerente: FMC Química do Brasil Ltda.
Número do processo: 21000.009237/2013-59; Protocolo de:

0 5 / 11 / 2 0 1 3 .
País importador: Venezuela.
Indicação de uso: Fungicida.
18- Motivo da solicitação: Registro de Exportação
Marca: Alto 10 SL.
Nome do requerente: Syngenta Proteção de Cultivos Ltda.
Número do processo: 21000.009254/2013-96; Protocolo de:

0 6 / 11 / 2 0 1 3 .
País importador: Nicarágua.
Indicação de uso: Fungicida.
19- Motivo da solicitação: Registro de Exportação
Marca: UPL 121 FP.
Nome do requerente: UPL do Brasil Indústria e Comércio de

Insumos Agropecuários S.A.
Número do processo: 21000.009302/2013-46; Protocolo de

0 7 / 11 / 2 0 1 3 .
País importador: Índia
Indicação de uso: Inseticida.
20- Motivo da solicitação: Registro de Exportação
Marca: Suren.
Nome do requerente: Syngenta Proteção de Cultivos Ltda.
Número do processo: 21000.009490/2013-11; Protocolo de

1 3 / 11 / 2 0 1 3 .
País importador: Paraguai.
Indicação de uso: Inseticida.

LUÍS EDUARDO PACIFICI RANGEL
Coordenador-Geral

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DE SÃO PAULO

PORTARIA No- 375, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento no Estado de São Paulo, no uso da competência que lhe foi
delegada pelo artigo 39, inciso XIX, do Regimento Interno das Su-
perintendências Federais de Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
aprovada pela Portaria Ministerial nº 428, de 09/06/2010, publicada
no DOU de 14/06/2010, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa SDA nº 66, de 27 de novembro de 2006, na Lei nº 7.802,
de 11 de julho de 1989, no Decreto nº 4.074, de 04 de janeiro de
2002 e o que consta do Processo 21052.019366/2008-82, resolve:

Art. 1° Incluir no Credenciamento número BR SP 0394, da
empresa ECOTEC Brasil Tratamentos Fitossanitários Ltda., CNPJ
09.109.958/0001-90, localizada na Rua João Pessoa, nº 69, 13º andar,
Cj. 131, Santos/SP, o seguinte tratamento: Fumigação em Contai-
neres, exclusivamente com Fosfina.

Art. 2° A Inclusão de que trata esta Portaria terá validade
igual a da Portaria inicial, devendo ser renovada conjuntamente, me-
diante requerimento encaminhado à Superintendência Federal de
Agricultura, Pecuária e Abastecimento no Estado de São Paulo -
S FA / S P.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SEBASTIÃO BUFF BLUMER BASTOS
Substituto

CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE
DE EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 71/2013

O Coordenador do Conselho Nacional de Controle de Ex-
perimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de
acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008, arts. 34 e 35 do Decreto 6.899, de 15 de julho de 2009, e no
art. 10 da Resolução Normativa nº 3, de 14 de dezembro de 2011,
torna público que na sua 22ª Reunião Ordinária, ocorrida em 23 e 24
de outubro de 2013, o CONCEA apreciou e emitiu Parecer Técnico
para o seguinte pedido de credenciamento:

Processo nº.: 01200.001750/2013-38
Instituição requerente: Centro Nacional de Pesquisa de Gado

de Corte (CNPGC) / Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária -
Embrapa.

CNPJ: 00.348.003/0046-12 [FILIAL]
Endereço: Avenida Rádio Maia, 830, CEP 79.106-550, Cam-

po Grande, MS
Modalidade de solicitação: requerimento de credenciamento

da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0066.2013
O CONCEA, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO.
A instituição apresentou todos os documentos conforme dis-

posto na Resolução Normativa nº 3, de 14 de dezembro de 2011,
além de comprovar constituição de CEUA nos termos do art. 8° da
Lei 11.794, de 8 de outubro de 2008.

O CONCEA esclarece que este extrato não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no país e
das normas estabelecidas pelo CONCEA, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

MARCELO MARCOS MORALES

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 72/2013

O Coordenador do Conselho Nacional de Controle de Ex-
perimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de
acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008, arts. 34 e 35 do Decreto 6.899, de 15 de julho de 2009, e no
art. 10 da Resolução Normativa nº 3, de 14 de dezembro de 2011,
torna público que na sua 22ª Reunião Ordinária, ocorrida em 23 e 24
de outubro de 2013, o CONCEA apreciou e emitiu Parecer Técnico
para o seguinte pedido de credenciamento:

Processo nº.: 01200.001938/2013-86
Instituição requerente: Associação Paulista de Educação e

Cultura - Universidade de Guarulhos (UnG)
CNPJ: 49.094.048/0002-86 [FILIAL]
Endereço: Praça Tereza Cristina, 01, Centro, CEP 07.023-

070, Guarulhos, SP
Modalidade de solicitação: requerimento de credenciamento

da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0067.2013
O CONCEA, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO.
A instituição apresentou todos os documentos conforme dis-

posto na Resolução Normativa nº 3, de 14 de dezembro de 2011,
além de comprovar constituição de CEUA nos termos do art. 8° da
Lei 11.794, de 8 de outubro de 2008.

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.
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O CONCEA esclarece que este extrato não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no país e
das normas estabelecidas pelo CONCEA, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

MARCELO MARCOS MORALES

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 73/2013

O Coordenador do Conselho Nacional de Controle de Ex-
perimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de
acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008, arts. 34 e 35 do Decreto 6.899, de 15 de julho de 2009, e no
art. 10 da Resolução Normativa nº 3, de 14 de dezembro de 2011,
torna público que na sua 22ª Reunião Ordinária, ocorrida em 23 e 24
de outubro de 2013, o CONCEA apreciou e emitiu Parecer Técnico
para o seguinte pedido de credenciamento:

Processo nº.: 01200.001842/2013-18
Instituição requerente: Universidade de São Paulo - Instituto

de Psicologia- IP-USP.
CNPJ: 63.025.530/0010-03 [FILIAL]
Endereço: Av. Prof. Mello Morais, 1721, CEP 05.508-030,

São Paulo, SP
Modalidade de solicitação: requerimento de credenciamento

da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0068.2013
O CONCEA, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO.
A instituição apresentou todos os documentos conforme dis-

posto na Resolução Normativa nº 3, de 14 de dezembro de 2011,
além de comprovar constituição de CEUA nos termos do art. 8° da
Lei 11.794, de 8 de outubro de 2008.

O CONCEA esclarece que este extrato não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no país e
das normas estabelecidas pelo CONCEA, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

MARCELO MARCOS MORALES

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 74/2013

O Coordenador do Conselho Nacional de Controle de Ex-
perimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de
acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008, arts. 34 e 35 do Decreto 6.899, de 15 de julho de 2009, e no
art. 10 da Resolução Normativa nº 3, de 14 de dezembro de 2011,
torna público que na sua 22ª Reunião Ordinária, ocorrida em 23 e 24
de outubro de 2013, o CONCEA apreciou e emitiu Parecer Técnico
para o seguinte pedido de credenciamento:

Processo nº.: 01200.001800/2013-87
Instituição requerente: IUNI Educacional S.A - União das

Escolas Superiores de Cuiabá - Universidade de Cuiabá.
CNPJ: 33.005.265/0001-31 [MATRIZ]
Endereço: Av. Beira Rio, 3100 - Jd. Europa, Cuiabá, MT.
Modalidade de solicitação: requerimento de credenciamento

da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0069.2013
O CONCEA, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO.
A instituição apresentou todos os documentos conforme dis-

posto na Resolução Normativa nº 3, de 14 de dezembro de 2011,
além de comprovar constituição de CEUA nos termos do art. 8° da
Lei 11.794, de 8 de outubro de 2008.

O CONCEA esclarece que este extrato não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no país e
das normas estabelecidas pelo CONCEA, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

MARCELO MARCOS MORALES

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 75/2013

O Coordenador do Conselho Nacional de Controle de Ex-
perimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de
acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008, arts. 34 e 35 do Decreto 6.899, de 15 de julho de 2009, e no
art. 10 da Resolução Normativa nº 3, de 14 de dezembro de 2011,
torna público que na sua 22ª Reunião Ordinária, ocorrida em 23 e 24
de outubro de 2013, o CONCEA apreciou e emitiu Parecer Técnico
para o seguinte pedido de credenciamento:

Processo nº.: 01200.001841/2013-73
Instituição requerente: Ouro Fino Saúde Animal Ltda.
CNPJ: 57.624.462/0001-05 MATRIZ
Endereço: Rodovia Anhanguera, km 298, CEP14.140-000,

Cravinhos, SP
Modalidade de solicitação: requerimento de credenciamento

da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0070.2013
O CONCEA, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO.
A instituição apresentou todos os documentos conforme dis-

posto na Resolução Normativa nº 3, de 14 de dezembro de 2011,
além de comprovar constituição de CEUA nos termos do art. 8° da
Lei 11.794, de 8 de outubro de 2008.

O CONCEA esclarece que este extrato não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no país e
das normas estabelecidas pelo CONCEA, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

MARCELO MARCOS MORALES

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 76/2013

O Coordenador do Conselho Nacional de Controle de Ex-
perimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de
acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008, arts. 34 e 35 do Decreto 6.899, de 15 de julho de 2009, e no
art. 10 da Resolução Normativa nº 3, de 14 de dezembro de 2011,
torna público que na sua 22ª Reunião Ordinária, ocorrida em 23 e 24
de outubro de 2013, o CONCEA apreciou e emitiu Parecer Técnico
para o seguinte pedido de credenciamento:

Instituição requerente: Nanocore Biotecnologia S.A.
CNPJ: 05.818.663/0002-12 [FILIAL]
Endereço: Fazenda Grotão dos Coqueiros, CEP. 35.740-000,

Zona Rural, Esmeraldas, MG.
Modalidade de solicitação: requerimento de credenciamento

da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0071.2013
O CONCEA, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO.
A instituição apresentou todos os documentos conforme dis-

posto na Resolução Normativa nº 3, de 14 de dezembro de 2011,
além de comprovar constituição de CEUA nos termos do art. 8° da
Lei 11.794, de 8 de outubro de 2008.

O CONCEA esclarece que este extrato não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no país e
das normas estabelecidas pelo CONCEA, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

MARCELO MARCOS MORALES

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 77/2013

O Coordenador do Conselho Nacional de Controle de Ex-
perimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de
acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 08 de outubro de
2008, arts. 34 e 35 do Decreto 6.899, de 15 de julho de 2009, e no
art. 10 da Resolução Normativa nº 3, de 14 de dezembro de 2011,
torna público que na sua 22ª Reunião Ordinária, ocorrida em 23 e 24
de outubro de 2013, o CONCEA apreciou e emitiu Parecer Técnico
para o seguinte pedido de credenciamento:

Processo nº: 01200.002055/2013-93
Instituição requerente: Universidade José do Rosário Vellano

- Fundação de Ensino e Tecnologia de Alfenas (UNIFENAS)
CNPJ: 17.878.554/0001-99 [MATRIZ]
Endereço: Rua Geraldo Freitas da Costa, 120 - Alfenas/MG

- CEP: 37.130-000
Modalidade de solicitação: Requerimento de credenciamento

da instituição
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0072.2013
O CONCEA, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO.
A instituição apresentou todos os documentos, conforme dis-

posto na Resolução Normativa nº 3, de 14 de dezembro de 2011,
além de comprovar constituição de CEUA nos termos do art. 8° da
Lei 11.794, de 08 de outubro de 2008.

O CONCEA esclarece que este extrato não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no país e
das normas estabelecidas pelo CONCEA, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

MARCELO MARCOS MORALES

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 78/2013

O Coordenador do Conselho Nacional de Controle de Ex-
perimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de
acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008, arts. 34 e 35 do Decreto 6.899, de 15 de julho de 2009, e no
art. 10 da Resolução Normativa nº 3, de 14 de dezembro de 2011,
torna público que na sua 22ª Reunião Ordinária, ocorrida em 23 e 24
de outubro de 2013, o CONCEA apreciou e emitiu Parecer Técnico
para o seguinte pedido de credenciamento:

Processo nº.: 01200.001801/2013-21
Instituição requerente: Ouro Fino Agronegócio Ltda.
CNPJ: 05.480.599/0001-21 MATRIZ
Endereço: Rodovia Anhanguera, km 298, Bloco C, Torre B,

Sala CES 123, CEP 14.140-000, Cravinhos, SP
Modalidade de solicitação: requerimento de credenciamento

da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0073.2013
O CONCEA, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO.
A instituição apresentou todos os documentos conforme dis-

posto na Resolução Normativa nº 3, de 14 de dezembro de 2011,
além de comprovar constituição de CEUA nos termos do art. 8° da
Lei 11.794, de 8 de outubro de 2008.

O CONCEA esclarece que este extrato não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no país e
das normas estabelecidas pelo CONCEA, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

MARCELO MARCOS MORALES

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 79/2013

O Coordenador do Conselho Nacional de Controle de Ex-
perimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de
acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008, arts. 34 e 35 do Decreto 6.899, de 15 de julho de 2009, e no
art. 10 da Resolução Normativa nº 3, de 14 de dezembro de 2011,
torna público que na sua 22ª Reunião Ordinária, ocorrida em 23 e 24
de outubro de 2013, o CONCEA apreciou e emitiu parecer para o
seguinte pedido de credenciamento:

Processo nº.: 01200.001803/2013-11
Instituição requerente: Associação Educacional do Planalto

Central - UNIDESC / Campus I
CNPJ: 02.168.995/0002-00 FILIAL
Endereço: Rodovia BR-040, KM 16, CEP 72.814-300, Lu-

ziânia, GO
Modalidade de solicitação: requerimento de credenciamento

da instituição.
Decisão: INDEFERIDO
O CONCEA, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo INDEFERIMENTO.
A instituição Associação Educacional do Planalto Central -

UNIDESC / Campus I não apresentou a documentação necessária
para a concessão do credenciamento solicitada por meio do Ofício nº
162/2013/SEXEC-CONCEA, em 15 de agosto de 2013.

Por todo exposto, este Conselho em sua 22ª Reunião Or-
dinária concluiu pelo INDEFERIMENTO do processo de creden-
ciamento da instituição Associação Educacional do Planalto Central -
UNIDESC / Campus I.

Informamos que a instituição deverá requerer a este CON-
CEA a liberação de seu CNPJ no Sistema CIUCA para solicitar
novamente seu credenciamento.

O CONCEA esclarece que este extrato não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no país e
das normas estabelecidas pelo CONCEA, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

MARCELO MARCOS MORALES

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 80/2013

O Coordenador do Conselho Nacional de Controle de Ex-
perimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de
acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008, arts. 34 e 35 do Decreto 6.899, de 15 de julho de 2009, e no
art. 10 da Resolução Normativa nº 3, de 14 de dezembro de 2011,
torna público que na sua 22ª Reunião Ordinária, ocorrida em 23 e 24
de outubro de 2013, o CONCEA apreciou e emitiu parecer para o
seguinte pedido de credenciamento:

Processo nº.: 01200.001749/2013-11
Instituição requerente: MINIPIG - Pesquisa e Desenvolvi-

mento Ltda. - ME.
CNPJ: 04.773.654/0001-09 MATRIZ
Endereço: Bairro do Papagaio, s/ nº, CEP 18.245-000, Pa-

pagaio, Campina do Monte Alegre, SP.
Modalidade de solicitação: Requerimento de credenciamento

da instituição.
Decisão: INDEFERIDO
O CONCEA, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo INDEFERIMENTO.
A instituição MINIPIG - Pesquisa e Desenvolvimento Ltda. -

ME não apresentou a documentação necessária para a concessão do
credenciamento solicitada por meio do Ofício nº 79/2013/SEXEC-
CONCEA, em 12 de junho de 2013.

Por todo exposto, este Conselho em sua 22ª Reunião Or-
dinária concluiu pelo INDEFERIMENTO do processo de creden-
ciamento da instituição MINIPIG - Pesquisa e Desenvolvimento Ltda.
- ME.

Informamos que a instituição deverá requerer a este CON-
CEA a liberação de seu CNPJ no Sistema CIUCA para solicitar
novamente seu credenciamento.

O CONCEA esclarece que este extrato não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no país e
das normas estabelecidas pelo CONCEA, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

MARCELO MARCOS MORALES

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 81/2013

O Coordenador do Conselho Nacional de Controle de Ex-
perimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de
acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008, arts. 34 e 35 do Decreto 6.899, de 15 de julho de 2009, e no
art. 10 da Resolução Normativa nº 3, de 14 de dezembro de 2011,
torna público que na sua 22ª Reunião Ordinária, ocorrida em 23 e 24
de outubro de 2013, o CONCEA apreciou e emitiu parecer para o
seguinte pedido de credenciamento:
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Processo nº.: 01200.004828/2012-95
Instituição requerente: Instituto Filadélfia de Londrina -

UNIFIL
CNPJ: 78.624.202/0001-00 [MATRIZ]
Endereço: Rua Alagoas, 2050 - Londrina - PR
Modalidade de solicitação: Requerimento de credenciamento

da instituição.
Decisão: INDEFERIDO
O CONCEA, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo INDEFERIMENTO.
A instituição Instituto Filadélfia de Londrina - UNIFIL não

apresentou a documentação necessária para a concessão do creden-
ciamento solicitada por meio do Ofício nº Ofício nº 148/2013/SE-
XEC-CONCEA, de 07 de agosto de 2013.

Por todo exposto, este Conselho em sua 22ª Reunião Or-
dinária concluiu pelo INDEFERIMENTO do processo de creden-
ciamento da instituição Instituto Filadélfia de Londrina - UNIFIL.

Informamos que a instituição deverá requerer a este CON-
CEA a liberação de seu CNPJ no Sistema CIUCA para solicitar
novamente seu credenciamento.

O CONCEA esclarece que este extrato não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no país e
das normas estabelecidas pelo CONCEA, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

MARCELO MARCOS MORALES

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 82/2013

O Coordenador do Conselho Nacional de Controle de Ex-
perimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de
acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008, arts. 34 e 35 do Decreto 6.899, de 15 de julho de 2009, e no
art. 10 da Resolução Normativa nº 3, de 14 de dezembro de 2011,
torna público que na sua 22ª Reunião Ordinária, ocorrida em 23 e 24
de outubro de 2013, o CONCEA apreciou e emitiu parecer para o
seguinte pedido de credenciamento:

Processo nº.: 01200.000160/2013-98
Instituição requerente: Universidade Federal Rural do Semi-

Árido (UFERSA)
CNPJ: 24.529.265/0001-40
Endereço: Avenida Francisco Mota, 572 - Bairro Presidente

Costa e Silva - Mossoró - RN - CEP 59625-900
Modalidade de solicitação: Requerimento de Credenciamento

da Instituição
Decisão: INDEFERIDO
O CONCEA, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo INDEFERIMENTO.
A instituição Universidade Federal Rural do Semi-Árido

(UFERSA) não apresentou a documentação necessária para a con-
cessão do credenciamento solicitada por meio do Ofício nº
118/2013/SEXEC-CONCEA, em 02 de julho de 2013.

Por todo exposto, este Conselho em sua 22ª Reunião Or-
dinária concluiu pelo INDEFERIMENTO do processo de creden-
ciamento da instituição Universidade Federal Rural do Semi-Árido
(UFERSA).

Informamos que a instituição deverá requerer a este CON-
CEA a liberação de seu CNPJ no Sistema CIUCA para solicitar
novamente seu credenciamento.

O CONCEA esclarece que este extrato não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no país e
das normas estabelecidas pelo CONCEA, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

MARCELO MARCOS MORALES
EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 83/2013

O Coordenador do Conselho Nacional de Controle de Ex-
perimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de
acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008, arts. 34 e 35 do Decreto 6.899, de 15 de julho de 2009, e no
art. 10 da Resolução Normativa nº 3, de 14 de dezembro de 2011,
torna público que na sua 22ª Reunião Ordinária, ocorrida em 23 e 24
de outubro de 2013, o CONCEA apreciou e emitiu parecer para o
seguinte pedido de credenciamento:

Processo nº.: 01200.001754/2013-16
Instituição requerente: Associação Cultural e Educacional do

Pará / Centro Universitário do Estado do Pará - CESUPA
CNPJ: 15.254.949/0001-95 [MATRIZ]
Endereço: Avenida Almirante Barroso, 3375 - Sousa - Be-

lém-PA - CEP 66.613-903
Modalidade de solicitação: Requerimento de Credenciamento

da Instituição
Decisão: INDEFERIDO
O CONCEA, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo INDEFERIMENTO.
A instituição Associação Cultural e Educacional do Pará /

Centro Universitário do Estado do Pará - CESUPA não apresentou a
documentação necessária para a concessão do credenciamento so-
licitada por meio do Ofício nº 117/2013/SEXEC-CONCEA, em 02 de
julho de 2013, reiterado pelo Ofício nº 141/2013/SEXEC-CONCEA,
em 29 de julho de 2013.

Por todo exposto, este Conselho em sua 22ª Reunião Or-
dinária concluiu pelo INDEFERIMENTO do processo de creden-
ciamento da instituição Associação Cultural e Educacional do Pará /
Centro Universitário do Estado do Pará - CESUPA.

Informamos que a instituição deverá requerer a este CON-
CEA a liberação de seu CNPJ no Sistema CIUCA para solicitar
novamente seu credenciamento.

O CONCEA esclarece que este extrato não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no país e
das normas estabelecidas pelo CONCEA, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

MARCELO MARCOS MORALES

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 84/2013

O Coordenador do Conselho Nacional de Controle de Ex-
perimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de
acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008, arts. 34 e 35 do Decreto 6.899, de 15 de julho de 2009, e no
art. 10 da Resolução Normativa nº 3, de 14 de dezembro de 2011,
torna público que na sua 22ª Reunião Ordinária, ocorrida em 23 e 24
de outubro de 2013, o CONCEA apreciou e emitiu Parecer Técnico
para o seguinte pedido de credenciamento:

Processo nº.: 01200.001752/2013-27
Instituição requerente: Fundação Hermínio Ometto - Unia-

raras
CNPJ: 44.701.688/0001-02 MATRIZ
Endereço: Avenida Dr. Maximiliano, 500 - Bairro Jardim

Universitário - Araras-SP - CEP 13.607-339
Modalidade de solicitação: Requerimento de Credenciamento

da Instituição
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0074.2013
O CONCEA, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO.
A instituição apresentou todos os documentos conforme dis-

posto na Resolução Normativa nº 3, de 14 de dezembro de 2011,
além de comprovar constituição de CEUA nos termos do art. 8° da
Lei 11.794, de 8 de outubro de 2008.

O CONCEA esclarece que este extrato não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no país e
das normas estabelecidas pelo CONCEA, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

MARCELO MARCOS MORALES

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 85/2013

O Coordenador do Conselho Nacional de Controle de Ex-
perimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de
acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008, arts. 34 e 35 do Decreto 6.899, de 15 de julho de 2009, e no
art. 10 da Resolução Normativa nº 3, de 14 de dezembro de 2011,
torna público que na sua 22ª Reunião Ordinária, ocorrida em 23 e 24
de outubro de 2013, o CONCEA apreciou e emitiu Parecer Técnico
para o seguinte pedido de credenciamento:

Processo nº.: 01200.001731/2013-10
Instituição requerente: Associação Pró-Ensino em Santa Cruz

do Sul - APESC / Universidade de Santa Cruz do Sul - UNISC
CNPJ: 95.438.412/0001-14 MATRIZ
Endereço: Avenida Independência, 2293 - Bairro Univer-

sitário - Santa Cruz do Sul-RS - CEP 96.815-900
Modalidade de solicitação: Requerimento de Credenciamento

da Instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0075.2013
O CONCEA, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO.
A instituição apresentou todos os documentos conforme dis-

posto na Resolução Normativa nº 3, de 14 de dezembro de 2011,
além de comprovar constituição de CEUA nos termos do art. 8° da
Lei 11.794, de 8 de outubro de 2008.

O CONCEA esclarece que este extrato não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no país e
das normas estabelecidas pelo CONCEA, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

MARCELO MARCOS MORALES

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 86/2013

O Coordenador do Conselho Nacional de Controle de Ex-
perimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de
acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008, arts. 34 e 35 do Decreto 6.899, de 15 de julho de 2009, e no
art. 10 da Resolução Normativa nº 3, de 14 de dezembro de 2011,
torna público que na sua 22ª Reunião Ordinária, ocorrida em 23 e 24
de outubro de 2013, o CONCEA apreciou e emitiu Parecer Técnico
para o seguinte pedido de credenciamento:

Processo nº: 01200.005086/2012-15
Instituição requerente: Ministério da Saúde - Instituto Evan-

dro Chagas (IEC)
CNPJ: 00.394.544/0025-52 FILIAL
Endereço: Rodovia BR-316, km 7, s/n - CEP 67.030-000,

Ananindeua, PA
Modalidade de solicitação: requerimento de credenciamento

da instituição
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0076.2013
O CONCEA, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO.
A instituição apresentou todos os documentos, conforme dis-

posto na Resolução Normativa nº 3, de 14 de dezembro de 2011,
além de comprovar constituição de CEUA nos termos do art. 8° da
Lei 11.794, de 8 de outubro de 2008.

O CONCEA esclarece que este extrato não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no país e
das normas estabelecidas pelo CONCEA, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

MARCELO MARCOS MORALES
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SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 939, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Estabelece normas e procedimentos a se-
rem observados para o encerramento do
exercício financeiro de 2013, no âmbito do
Ministério da Cultura.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA, SUBSTITUTA, DO MI-
NISTÉRIO DA CULTURA, no uso da competência que lhe foi sub-
delegada pela Portaria nº 707, de 4 de setembro de 2013, publicada
no Diário Oficial da União de 5 de setembro de 2013, em con-
formidade com as atribuições previstas no inciso IV do art. 1º da
Portaria nº 334, de 12 de junho de 2002, do Ministério da Cultura e
tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio
de 2000, na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, na Lei nº 12.708,
de 17 de agosto de 2012, no Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro
de 1986, no Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, no Decreto nº
7.995, de 2 de maio de 2013, na Portaria SE/MinC nº 845, de 24 de
outubro de 2013, e na Portaria Conjunta STN/SOF nº 2, de 13 de
julho de 2012, resolve:

Art. 1º Esta Portaria estabelece normas e procedimentos a
serem observados para o encerramento do exercício financeiro de
2013, no âmbito do Ministério da Cultura - MinC.

Art. 2º Para os efeitos desta Portaria, consideram-se:
I - restos a pagar de despesas processadas: as despesas em-

penhadas, não pagas até 31 de dezembro de 2013, mas já liquidadas;
e

II - restos a pagar de despesas não processadas: as despesas
empenhadas, não pagas até 31 de dezembro de 2013, e ainda não
liquidadas, podendo tais despesas subdividir-se em:

a) despesas em liquidação: aquelas com execução iniciada,
mas não liquidadas devido a pendência na entrega, ateste ou aferição
do bem ou serviço; e

b) despesas a liquidar: aquelas com a execução não ini-
ciada.

Art. 3º É vedada a inscrição de restos a pagar - RP - sem que
haja a suficiente disponibilidade de caixa assegurada para este fim.

Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de cai-
xa, serão considerados os encargos e despesas compromissados a
pagar até o final do exercício.

Art. 4º Os empenhos não pagos referentes a despesas com
diárias, ajuda de custo e suprimento de fundos somente poderão ser
inscritos como RP de despesas processadas.

Art. 5º A inscrição de RP de despesas não processadas em
liquidação será realizada com base nos saldos credores da conta
contábil 29241.01.08 (Empenhos em Liquidação), nos termos da Ma-
crofunção 02.03.17 - item 3 - do Manual SIAFI.

Art. 6º A inscrição de RP de despesas não processados a
liquidar será realizada com base nos saldos da conta contábil
19996.59.01 (Controle Indicação de Nota de Empenho - NE).

§ 1º Caberá ao ordenador de despesa da Unidade Gestora -
UG, ou pessoa por ele formalmente designada e registrada no SIAFI,
a indicação dos empenhos constantes nas Relações de Notas de Em-
penho (RN), em espaço próprio na tabela de Unidade Gestora (UG)
no SIAFI.

§ 2º Os valores deverão ser ajustados previamente com base
nos compromissos já assumidos, procedendo-se à anulação total ou
parcial das notas de empenho em desacordo com a legislação.

§ 3º A inscrição de RP de que trata este artigo sem a
indicação do Ordenador de Despesas da UG caracteriza infração de
natureza contábil na forma da alínea "b" do inciso III do art. 16 da
Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, sujeitando os infratores à
sanção prevista no art. 58 do mesmo diploma legal.

Art. 7º Para fins de reinscrição em RP de despesas não
processadas, os saldos da conta 29511.01.01 (RP Não Processados a
Liquidar) referentes aos empenhos de 2012 terão validade até 30 de
junho de 2014, ressalvado o disposto no § 3º, do art. 68, do Decreto
93.872, de 1986.

§ 1º No ano de 2014, no caso de empenhos cujo fato gerador
da despesa já tenha ocorrido, as unidades deverão emitir Nota de
Lançamento transferindo os saldos da conta 29511.01.01 para a conta
29511.01.02 (RP Não Processados em Liquidação), adotando os se-
guintes procedimentos:

I - para os empenhos gerados a partir de sistemas externos,
as Notas de Lançamento utilização os seguintes eventos:

a) 58.0.006 para empenhos não vinculados a transferências;
b) 58.0.008 para empenhos vinculados a transferências não

SICONV; e
c) 58.0.145 para empenhos vinculados a transferências SI-

C O N V;
II - para os empenhos gerados diretamente no SIAFI, deverá

ser emitido documento hábil no novo Contas a Pagar e Receber
(CPR), utilizando a situação LDV028 na aba "Outros Lançamentos",
sendo que o registro do estágio da liquidação deverá ser feito neste
mesmo documento hábil utilizando o código de situação correspon-
dente à natureza de despesa do empenho;

III - os saldos da conta 29511.04.01 (RP Não Processados a
Liquidar Bloqueados por Decreto), referentes aos empenhos de 2011,
serão cancelados automaticamente no encerramento do exercício, no
dia 31 de dezembro de 2013;

Ministério da Cultura
.

IV - os saldos da conta 29511.04.02 (RP Não Processados a
Liquidar Bloqueados Não Autorizados), referentes aos empenhos de
2012, serão cancelados automaticamente no encerramento do exer-
cício, no dia 31 de dezembro de 2013.

§ 2º Os empenhos de 2013 que se encontrem na fase de
liquidação serão contabilizados na conta 29241.01.08 (Empenho em
Liquidação), de duas formas:

I - emissão de Nota de Lançamento utilizando os eventos:
a) 59.0.100, para as notas de empenho não vinculadas a

transferências;
b) 59.0.101 para as notas de empenho vinculadas a trans-

ferências não SICONV; e
c) 59.0.102 para as notas de empenho vinculadas a trans-

ferências SICONV; ou
II - inclusão de documento hábil no novo SIAFI por meio da

situação LDV001 na aba "Outros lançamentos".
§ 3º A opção prevista no inciso II do § 2º não poderá ser

utilizada quando a nota de empenho for gerada por sistemas ex-
ternos.

§ 4º Após o registro da conta 29241.01.08 realizado pelo
gestor, a Coordenação-Geral de Contabilidade e Custos da União da
Secretaria do Tesouro Nacional (CCONT/STN) realizará a efetiva
inscrição por meio de processo automático, quando será acionado o
evento 50.1.469 baixando a conta 29241.01.08, operação que será
realizada no dia 7 de janeiro de 2014, no Sistema SIAFI2013, con-
forme calendário apresentado nas normas estabelecidas pelo órgão
central do Sistema Federal de Contabilidade - SFC.

Art. 8º É vedada a emissão de empenho em favor da própria
UG, exceto nos casos previstos em normas das autoridades fazen-
dárias competentes.

Art. 9º Conforme o § 2º do art. 119, da Lei 12.708, de 2012,
é vedada a realização de atos de gestão orçamentária, financeira e
patrimonial, no âmbito do SIAFI, após 31 de dezembro de 2013,
relativos ao exercício findo, exceto ajustes para fins de elaboração das
demonstrações contábeis, os quais deverão ser efetuados no prazo e
forma estabelecidos pelo órgão central do SFC.

Art. 10. As unidades que efetuaram descentralizações de
créditos orçamentários para a execução por outras unidades, sem a
respectiva transferência do recurso financeiro, deverão registrar os
valores a liberar entre a diferença a menor dos valores financeiros
concedidos pela unidade repassadora e o total de empenhos emitidos
pela unidade recebedora até 31 de dezembro de 2013, e conferir se os
valores das descentralizações deixados em RP foram inscritos no
Sistema SIAFI2013.

Art. 11. Os detentores de Suprimento de Fundos deverão
fornecer ao Ordenador de Despesa a indicação precisa das aplicações
realizadas e dos saldos em seu poder até 31 de dezembro de 2013,
para fins de registro contábil dos valores aplicados e adequação da
responsabilidade pelos saldos remanescentes.

§ 1º A Prestação de Contas correspondente aos valores apli-
cados na data mencionada no caput deverá ser apresentada até 15 de
janeiro de 2014, conforme disposto no art. 46 do Decreto nº 93.872,
de 1986, e no item 11.2.2 da Macrofunção 02.11.21 do Manual
SIAFI.

§ 2º As contas 21268.01.00 - Saque-Cartão de Pagamento do
Governo Federal - e 21268.02.00 - Fatura-Cartão de Pagamento do
Governo Federal - deverão conter somente os valores relativos à
apropriação de despesa vinculada a suprimento de fundos referente às
faturas a vencer no exercício seguinte.

Art. 12. A Unidade deverá atualizar o Rol de Responsáveis
até o dia 31 de dezembro de 2013, conforme Norma de Encerramento
do Exercício do SFC, e o estabelecido no item 6 do Manual do Rol
de Responsáveis da Coordenação-Geral de Contas do Governo da
Diretoria de Auditoria da Área Econômica da Secretaria Federal de
Controle Interno da Controladoria-Geral da União da Presidência da
República (DECON/DE/SFC/CGU-PR), no Capítulo III da Instrução
Normativa nº 63, de 01 de setembro de 2010, do Tribunal de Contas
da União (TCU), e no Acórdão TCU n° 2854/2008.

Art. 13. As unidades deverão desenvolver ações no sentido
de promover a reavaliação, a redução ao valor recuperável, a de-
preciação, a amortização e a exaustão dos bens do ativo imobilizado
sob sua responsabilidade, nos termos da Macrofunção 02.03.30 do
Manual SIAFI e suas alterações, de modo a garantir a manutenção do
Sistema de Custos, conforme estabelece o inciso VI do § 3° do art.
50, da Lei Complementar nº 101, de 2000, as normas brasileiras de
contabilidade aplicadas ao setor público e os princípios de conta-
bilidade.

Art. 14. Constitui responsabilidade dos dirigentes das Uni-
dades Gestoras atentar para:

I - as alterações na legislação pertinente, inclusive aquelas
emanadas de mensagens da Secretaria do Tesouro Nacional, órgão
central do SFC e do SIAFI;

II - o fiel cumprimento da Macrofunção 02.03.18 do Manual
SIAFI;

III - os prazos estabelecidos na Portaria/SE/MinC nº 845, de
2013, bem como no Cronograma de Encerramento de Exercício pre-
visto no Anexo I a esta Portaria, sob a orientação do contador res-
ponsável pela Setorial Contábil de Órgão.

Parágrafo único. A inobservância dos prazos estabelecidos
no Cronograma de Encerramento do Exercício resultará na incon-
sistência do resultado apurado, sujeitando os responsáveis à citação
individualizada em Notas Explicativas no Processo de Contas Anual
do MinC.

Art. 15. Eventuais dúvidas surgidas na aplicação desta Por-
taria serão dirimidas pela Coordenação de Contabilidade da Coor-
denação-Geral de Orçamento, Finanças e Contabilidade da Subse-
cretaria de Planejamento, Orçamento e Administração do Ministério
da Cultura (CCONT/CGOF/SPOA/SE/MinC).

Art. 16. Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

RENATA SANCHES

ANEXO I

CRONOGRAMA DE ENCERRAMENTO DE EXERCÍCIO

DATA LIMITE PROVIDÊNCIAS
0 8 / 11 / 2 0 1 3 Emissão/reforço de empenho dos créditos orçamentários re-

cebidos por destaque nas Unidades Orçamentárias 42101
(MinC) e 42902 (FNC)

11 / 11 / 2 0 1 3 Devolução pelas Unidades Gestoras Executoras vinculadas
ao órgão superior (42000), dos saldos de créditos recebidos
por destaque das UO 42101 (MinC) e 42902 (FNC) que não
puderem ser empenhados até 08/11/2013

1 4 / 11 / 2 0 1 3 Emissão/reforço de empenho dos créditos orçamentários para
as demais dotações

1 8 / 11 / 2 0 1 3 Devolução/estorno para a UG concedente das movimenta-
ções internas/provisões que não puderem ser empenhadas até
1 4 / 11 / 2 0 1 3

1 8 / 11 / 2 0 1 3 Estorno dos limites de empenho não utilizados pelas UO, a
ser realizado pela Coordenação-Geral de Orçamento, Finan-
ças e Contabilidade/SPOA/SE/MinC

13/12/2013 Emissão/Reforço de Empenho das dotações oriundas de des-
centralizações de créditos recebidas de outros órgãos não
vinculados ao órgão superior 42000 (MinC)

31/12/2013 Emissão/Reforço de empenho de despesas que constituem
obrigações constitucionais ou legais da União e das decor-
retnes de abertura de créditos extraordinários

31/12/2013 Baixa de saldos
- RP não processados bloqueados (29511.04.00)
- Recursos a Receber/a Liberar de Restos a Pagar
(11216.12.00 e 21216.12.00)

31/12/2013 Fechamento - UG
06/01/2014 Fechamento - Setorial Contábil
06/01/2014 Indicação pelo Ordenador de Despesas para inscrição em RP

não processados a liquidar
07/01/2014 Inscrição em Restos a Pagar:

- Processados
- Não Processados em Liquidação (Exigível)
- Não Processados a Liquidar (Não Exigível)

08/01/2014 Anulação de NE não inscritas em RPNP pela não indicação
pelo gestor

09/01/2014 Inscrição dos Recursos Diferidos e a Receber/a Liberar
15/01/2014 Conclusão de Transferências (CV, CR, TP, AC, TC, TL)
31/01/2014 Baixa de Recursos Diferidos (SIAFI 2013)

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

PORTARIA No- 114, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DO AUDIOVISUAL DO MINISTÉRIO
DA CULTURA, no uso das atribuições legais que lhe confere a
Portaria 846 de 07 de novembro de 2013, e em cumprimento ao
disposto na Lei 8.313, de 23 de dezembro de 1991, Decreto nº 5.761,
de 27 de abril de 2006, Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de
setembro de 2001, resolve:

Art. 1º Aprovar os projetos audiovisuais, relacionados no
anexo I, para os quais os proponentes ficam autorizados a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, nos termos do Art. 18 da
Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, com a redação dada pelo
Art. 53, alínea f, da Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de setembro
de 2001.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIO HENRIQUE COSTA BORGNETH

ANEXO I

13 9488 - Excesso de Água
Clarisse Maria Castro de Alvarenga
CNPJ/CPF: 005.292.946-99
Processo: 01400.034991/20-13
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 90.690,00
Prazo de Captação: 27/11/2013 a 31/12/2013
Produção de um documentário de 60 minutos, sobre uma

viagem do sertanejo Juscelino Rocha Alkmim, descendente de es-
cravos, para conhecer o mar, deixando sua terra natal no norte de
Minas Gerais pela primeira vez.

13 9916 - A Cor Branca
ORAPRONOBIS PRODUCOES LTDA
CNPJ/CPF: 05.152.933/0001-18
Processo: 01400.035472/20-13
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 185.500,00
Prazo de Captação: 27/11/2013 a 31/12/2013
Produção de um média metragem de 20 minutos, que contará

a trajetória de um operário de uma empresa de exploração mineraria
na região de Belo Horizonte/MG, que vive sob olhares intensos e
acusadores daqueles que fazem parte do seu dia-a-dia.
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13 7885 - A GUERRA DO RUGBY
GESTÃO E PARTICIPAÇÃO SOCIAL
CNPJ/CPF: 09.448.997/0001-11
Processo: 01400.019886/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 272.625,00
Prazo de Captação: 27/11/2013 a 31/12/2013
Produção de um documentário de 26 minutos, sobre a luta de

jogadores de Rugby pelo reconhecimento e profissionalização do es-
porte no Brasil.

13 6871 - Em busca do pai
Bruno Vaks
CNPJ/CPF: 077.190.957-82
Processo: 01400.018132/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 216.495,00
Prazo de Captação: 27/11/2013 a 31/12/2013
Produção de um documentário de 40 minutos, sobre a saga

de Michel, brasileiro nascido em Salvador, que a partir de depoi-
mentos e visitas a lugares, tenta desvendar o que levou seu pai,
Roberto, no final da década de 1970, largar a família e ir lutar na
Guerra da Nicarágua.

13 8987 - (I)MOBILIDADE URBANA: DO LEGADO
CULTURAL AO IMPACTO NOS DIAS ATUAIS

PLANCTON FILMES E PRODUCOES CULTURAIS LT-
DA - ME

CNPJ/CPF: 18.108.202/0001-17
Processo: 01400.024346/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 149.895,00
Prazo de Captação: 27/11/2013 a 31/12/2013
Produção de um documentário de 15 minutos, abordando os

principais fatores histórico-culturais que culminam com os problemas
de mobilidade urbana nos dias atuais.

13 8235 - Capim Dourado: o ouro que nasce da terra
PLANCTON FILMES E PRODUCOES CULTURAIS LT-

DA - ME
CNPJ/CPF: 18.108.202/0001-17
Processo: 01400.023446/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 198.920,00
Prazo de Captação: 27/11/2013 a 31/12/2013
Produção de um documentário de 15 minutos, que tem por

finalidade contar a história fascinante, porém ainda pouco conhecida,
deste produto tão peculiar que é reconhecido como símbolo cultural
pelo governo estadual do Tocantins.

13 7680 - Tempos de Ferrovias - Na Trilha dos Trilhos
LTC Martins Produções e Reproduções de Vídeos LTDA -

ME
CNPJ/CPF: 10.199.232/0001-74
Processo: 01400.019601/20-13
DF - Brasília
Valor do Apoio R$: 330.880,00
Prazo de Captação: 27/11/2013 a 31/12/2013
Produção de um documentário de 53 minutos, sobre a his-

tória do apogeu à decadência das ferrovias no Brasil, desde os pri-
meiros passos do desenvolvimento desse meio de transporte, res-
gatando sua chegada ao Brasil com a implantação da Imperial Com-
panhia de Estradas de Ferro até o momento que o país atravessa no
s e t o r.

13 8238 - Até o Fim
VFilmes BH.
CNPJ/CPF: 08.892.407/0001-82
Processo: 01400.023449/20-13
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 392.805,00
Prazo de Captação: 27/11/2013 a 31/12/2013
Produção de um média metragem de 60 minutos, que tem

como ponto de partida a análise de várias matérias jornalísticas oriun-
das da mídia impressa, internet e televisiva, sobre a quantidade de
juízes que vivem em constantes ameaças de vida.

13 7998 - Baianidade Musical
Neoplan Consultoria e Marketing Ltda
CNPJ/CPF: 04.705.937/0001-13
Processo: 01400.023032/20-13
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 559.400,00
Prazo de Captação: 27/11/2013 a 31/12/2013
Produção de um documentário de 60 minutos, sobre o ce-

nário musical baiano contemporâneo e independente.
13 9278 - Cineclube Curta Doze e Meia
Arrecife Produções Cinematográfica Ltda
CNPJ/CPF: 11.573.334/0001-70
Processo: 01400.024695/20-13
PE - Recife
Valor do Apoio R$: 165.605,00
Prazo de Captação: 27/11/2013 a 31/12/2013
Manutenção e ampliação das atividades do cineclube, que

realiza exibições de filmes e debates sobre cinema no auditório do
Centro Cultural Correios Recife desde julho de 2010. De 03/03/2014
a 27/02/2015.

13 7730 - Soldadin
Celluloid Cinevídeo Ltda.
CNPJ/CPF: 02.060.508/0001-00
Processo: 01400.019690/20-13
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 458.300,00
Prazo de Captação: 27/11/2013 a 31/12/2013

Produção de um média metragem de 60 minutos, que tem
seu cenário numa guerra não geopolítica, que trata do poder na
sociedade atemporal, seu exercício, seu abuso, seus resultados.

13 8756 - Caetano Veloso no Cinema
Filmes do Caixote Ltda
CNPJ/CPF: 11.313.936/0001-99
Processo: 01400.024092/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 223.570,00
Prazo de Captação: 27/11/2013 a 31/12/2013
Realização de uma mostra de filmes reunindo os trabalhos de

Caetano Veloso para cinema, não só como compositor de trilhas
sonoras, mas também com filmes que dirigiu, produziu, participa
como ator ou concebeu o argumento. Será realizada no Centro Cul-
tural Correios, no Rio de Janeiro, de 17/11 a 07/12/2014.

13 8990 - O Tempo Não Existe No Lugar Que Nós Es-
tamos

Wilson Dellani Pinto Lima
CNPJ/CPF: 546.905.603-15
Processo: 01400.024349/20-13
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 140.310,00
Prazo de Captação: 27/11/2013 a 31/12/2013
Produção de um média metragem de 25 minutos, sobre um

fotógrafo aposentado que decide queimar seu arquivo de fotos e
negativos por sérias questões de saúde e de infraestrutura.

RETIFICAÇÃO

Na portaria nº 113, de 20 de novembro de 2013, publicada
no D. O. U. de 22 de novembro de 2013, Seção I, caderno eletrônico,
págs. 20 e 21.

ONDE SE LÊ:
13 9924 - Programação do Cine Humberto Mauro
Instituto Cultural Sérgio Magnani
CNPJ/CPF: 06.922.630/0001-08
Processo: 01400.035481/20-13
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 917.265,00
LEIA-SE:
13 9924 - Programação do Cine Humberto Mauro
Instituto Cultural Sérgio Magnani
CNPJ/CPF: 06.922.630/0001-08
Processo: 01400.035481/20-13
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 941.000,00

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA No- 646, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 17
de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de
Março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar projetos culturais, relacionados nos anexos
à esta Portaria, para os quais os proponentes ficam autorizados a
captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista,
no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da lei n.º 8.313, de 23 de
dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de
1999.

Art. 2.º - Esta portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
138106 - MORRER NÃO É NENHUMA TRAGÉDIA
Casa da Gávea
CNPJ/CPF: 68.599.596/0001-21
Processo: 01400023215201381
Cidade: RJ de Rio de Janeiro
Valor Aprovado R$: R$ 320.120,00
Prazo de Captação: 27/11/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: Montagem do espetáculo teatral Morrer

não é Nenhuma Tragédia de José Rubens Siqueira com direção de
Rafael Ponzi e no elenco Paulo Betti. A peça pretende estrear na
cidade do Rio de Janeiro onde cumprirá temporada de dois meses,
totalizando 32 apresentações. O projeto foi pre-selecionado no Edital
dos Correios, para a unidade do Rio de Janeiro.

137583 - PROJETO PÉ DE MOLEQUE 2014
ESCOLA DE DANÇAS CLÁSSICAS LTDA
CNPJ/CPF: 64.476.484/0001-22
Processo: 01400019481201318
Cidade: MG de Uberlândia
Valor Aprovado R$: R$ 152.550,00
Prazo de Captação: 27/11/2013 à 31/12/2013

esumo do Projeto: Promover oficinas para crianças e ado-
lescentes de bairros de periferia, estudantes da rede pública de ensino,
para desenvolvimento de suas potencialidades artístico-culturais no
segmento da dança na modalidade de balé. Ao final das oficinas, no
mês de Novembro de 2014, serão realizadas apresentações de balé
(aulas espetáculos para familiares e pessoas da comunidade. APÓS
APROVAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE PORTARIA ESTE PROJETO
SERÁ PATROCINADO POR EMPRESAS DE UBERLÂNDIA

138052 - NOSSA SENHORA DAS ÁGUAS
S.Rezende Produções Artisticas e Cinematograficas Ltda
CNPJ/CPF: 03.588.232/0001-09
Processo: 01400023130201301
Cidade: RJ de Rio de Janeiro
Valor Aprovado R$: R$ 287.700,00
Prazo de Captação: 27/11/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: Montagem de espetáculo teatral com

direção de Guilherme Leme e 4 atores a serem escolhidos. Texto de
Pedro Siqueira , adaptação de Sílvia Rezende e Wagner Silvestrim.
Temporada de 2 meses em São Paulo

138090 - AMPLIANDO EMOÇÕES.
Eureka Imagens e Idéias Ltda
CNPJ/CPF: 02.021.803/0001-58
Processo: 01400023169201311
Cidade: RJ de Rio de Janeiro
Valor Aprovado R$: R$ 837.860,00
Prazo de Captação: 27/11/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: "Ampliando Emoções" é uma mostra de

artes cênicas que contará com apresentações de teatro e dança, du-
rante dezesseis semanas, sempre as sextas, sábados e domingos abri-
gando diversos grupos de variadas linguagens e propostas artísticas.
O projeto será executado em um período de cinco meses, sendo
quatro meses de programação, no Teatro Popular Oscar Niemeyer, em
Niterói, e um mês para pré-produção das atividades.

138135 - Produção de espetáculo teatral de Fernando Bo-
nassi

Trento Edições Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 08.381.850/0001-99
Processo: 01400023256201378
Cidade: PR de Curitiba
Valor Aprovado R$: R$ 436.820,00
Prazo de Captação: 27/11/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: Produção do espetáculo Souvenirs de

Fernando Bonassi e Victor Navas, além da realização de temporada
de 16 apresentações em Curitiba/PR.

138446 - Circular: Histórias do Mar
Douglas Camilo Severino Zanovelli ME
CNPJ/CPF: 11.864.381/0001-73
Processo: 01400023726201301
Cidade: SP de Santos
Valor Aprovado R$: R$ 798.960,00
Prazo de Captação: 27/11/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: Circular:Histórias do Mar é um projeto

de apresentações de teatro dentro de um ônibus adaptado para a cena
teatral contando com arquibancada,sistema de som,luz e ar condi-
cionado.Serão realizadas 4 sessões por dia do espetáculo"Histórias do
Mar"retratando a cultura caiçara para alunos de escolas públicas.Pre-
tende-se realizar 200 apresentações e 50 oficinas para educadores,dis-
tribuídas em 50 dias e 4 cidades.O acesso será gratuito.Estima-se um
público de 10.000 alunos e 1.000 professores.

138120 - BOLA DE SONHOS
LETRAS EM CENA MARKETING E PRODUÇÕES CUL-

TURAIS LTDA-ME
CNPJ/CPF: 01.276.675/0001-20
Processo: 01400023230201320
Cidade: SP de São Paulo
Valor Aprovado R$: R$ 1.144.938,85
Prazo de Captação: 27/11/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: O projeto BOLA DE SONHOS envolve

a pesquisa e a criação do texto dramatúrgico; duas leituras públicas ;
os ensaios e a produção da peça teatral ; a temporada inicial em São
Paulo ( 2 meses -20 sessões ) ; a realização de , no mínimo , 9 bate-
papos com jornalistas, boleiros e torcedores após as sessões , e 12
apresentações em 6 capitais , sedes da Copa de 2014 (2 em cada
cidade ). A peça BOLA DE SONHOS contará a história das 19 Copas
do Mundo, resgatadas pelos deuses do Olimpo que encontram no
futebol a expressão das suas características de amor, beleza, justiça,
genialidade e estatégia de vitória.

137870 - Artes aqui é Especial
ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPC DA FAZEN-

DA RIO GRANDE
CNPJ/CPF: 40.186.298/0001-90
Processo: 01400019865201322
Cidade: PR de Fazenda Rio Grande
Valor Aprovado R$: R$ 95.840,00
Prazo de Captação: 27/11/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: Promover inclusão cultural à comuni-

dade carente portadora de necessidades especiais pertencentes ao qua-
dro de alunos atendidos pela APAE de Fazenda Rio Grande - PR
(município da periferia de Curitiba), através de oficinas de teatro a
serem realizadas durante o ano de 2014 e através de apresentação a
ser realizada no encerramento do ano de 2014, executadas e dirigidas
por iniciativa parceira legalmente habilitada e com experiência na
área de artes cênicas.

138189 - Pernambuco em Dança 2014
FREDERICO CAVALCANTI BATISTA 07371748468
CNPJ/CPF: 17.941.096/0001-95
Processo: 01400023368201329
Cidade: PE de Recife
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Valor Aprovado R$: R$ 582.256,00
Prazo de Captação: 27/11/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: A realização do Pernambuco em Dança,

um festival de dança que circula em cinco teatros da capital Per-
nambucana e mais oito cidades do interior do estado durante três
meses.

138233 - Relações Aparentes
Borges & Fieschi Produções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 14.290.485/0001-00
Processo: 01400023443201351
Cidade: RJ de Rio de Janeiro
Valor Aprovado R$: R$ 1.149.800,00
Prazo de Captação: 27/11/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: A proposta do projeto "Relações Apa-

rentes" , de um dos maiores autores do Teatro Inglês contemporãneo,
é a montagem e manutenção de 03 meses de do espetáculo inédito no
Brasil de um dos maiores sucessos do teatro inglês. O espetáculo
recebeu inúmeros prêmios, sucesso de públco e crítica naquela país.
A estreia está prevista para abril de 2014, no Rio de Janeiro. Serão 39
apresentações., com 03 apresentações semanais. A direção será de
Elias Andreato.

138082 - O mês de Natal
COBALTO PRODUCOES, PROJETOS, EDITORA E CO-

MUNICACAO LTDA - ME
CNPJ/CPF: 05.972.043/0001-52
Processo: 01400023161201354
Cidade: SP de Campinas
Valor Aprovado R$: R$ 851.730,00
Prazo de Captação: 27/11/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: "O mês do Natal" é um projeto que

busca contemplar um público indefinido com apresentações de di-
ferentes formações para interpretação do repertório erudito. O projeto
prevê 10 (dez) montagens de um espaço cênico, construído com a
temática Natalina, no qual irão acontecer todas as apresentações.

138010 - Série Os Inesquecíveis da Música Nacionalista
PAULO ROBERTO LAGO DE SALLES BRASIL

92858708568
CNPJ/CPF: 14.499.298/0001-30
Processo: 01400023078201385
Cidade: BA de Salvador
Valor Aprovado R$: R$ 75.737,47
Prazo de Captação: 27/11/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: Realização nas cidades de Belo Ho-

rizonte - MG, Goiânia - GO e Florianópolis - SC, entre fevereiro e
abril de 2014, série de três concertos de piano solo e piano a quatro
mãos, totalizando 09 concertos, com programa dedicado ao movi-
mento da música nacionalista de diversas culturas.

137632 - Festival de Viola Caipira de Sumaré
mundo eventos ltda me
CNPJ/CPF: 05.895.748/0001-13
Processo: 01400019530201312
Cidade: SP de Sumaré
Valor Aprovado R$: R$ 832.887,00
Prazo de Captação: 27/11/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: Este projeto visa desenvolver o Festival

de Viola Caipira no município de Sumaré/SP. Serão 15 apresentações
com os principais expoentes da música de viola caipira do país. Além
disso, acontecerão 15 mini oficinas de viola caipira com os artistas do
Festival aberta à estudantes de viola. A duração total do Festival é de
15 dias durante o mês de julho de 2014. Todas as atividades do
Festival serão gratuitas e abertas a toda comunidade.

137953 - DESAFIOS MUSICAIS III
SAULO SÉRGIO CHERMONT DE LIMA
CNPJ/CPF: 027.856.767-34
Processo: 01400022950201378
Cidade: RJ de Rio de Janeiro
Valor Aprovado R$: R$ 56.089,00
Prazo de Captação: 27/11/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: Realizar mensalmente vídeo concertos

da música clássica no Centro Cultural Justiça Federal - CCJF no Rio
de Janeiro-RJ, ou em outras salas na mesma cidade, dotadas de
equipamentos de qualidade e conforto. As mídias em DVD, Blu-Ray
e 3D originais, são do acervo do proponente. Ou ainda com trans-
missões pela Internet, com assinaturas ou gratuitas. Os eventos serão
aos sábados, com duração de 4 (quatro) horas, quando obras longas
como óperas, ou em duas sessões de duas horas cada uma.

137348 - CAMINHOS DA MÚSICA 2014
Orquestra Filarmônica de Jaraguá do Sul
CNPJ/CPF: 09.265.469/0001-27
Processo: 01400019092201384
Cidade: SC de Jaraguá do Sul
Valor Aprovado R$: R$ 494.116,80
Prazo de Captação: 27/11/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: O objetivo geral deste projeto é realizar

9 concertos da Orquestra Filarmônica SCAR Jaraguá do Sul, sendo
05 na cidade de Jaraguá do Sul, 01 em Blumenau, 01 em Joinville, 01
em Itajai e 01 Florianópolis. Além disto, também é objetivo realizar
04 apresentações com quintetos pela região do Vale do Itapocu (SC).
O projeto conta com formações variadas da orquestra: grupo sin-
fônico, grupo clássico, grupo de câmara (quintetos) e com convidados
especiais.Todos estes eventos terão ENTRADA FRANCA.

138145 - Orquestra Jovem do Centro Cultural Cartola
Centro Cultural Cartola
CNPJ/CPF: 04.248.634/0001-19
Processo: 01400023267201358
Cidade: RJ de 330455
Valor Aprovado R$: R$ 353.100,00
Prazo de Captação: 27/11/2013 à 31/12/2013

Resumo do Projeto: Projeto de continuidade de Educação
Musical. O projeto Orquestra Jovem do Centro Cultural Cartola,
grupo formada por crianças e por adolescentes do complexo da Man-
gueira e adjacências. Iniciado há cinco anos, este projeto integra o
programa de inclusão social do Centro Cultural Cartola que tem como
uma de suas missões a democratização da musica instrumental, com
a realização de concertos didáticos.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
137865 - CRIANDO LAÇOS NO HOSPITAL PEQUENO

PRÍNCIPE
CGC-CSA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
CNPJ/CPF: 07.981.568/0001-80
Processo: 01400019860201308
Cidade: PR de Curitiba
Valor Aprovado R$: R$ 687.050,00
Prazo de Captação: 27/11/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: Este projeto prevê uma exposição na

ONU e outra na Praça do Bibinha dentro do Hospital Pequeno Prín-
cipe, com obras que foram desenvolvidas em oficinas de arte no
primeiro semestre de 2013, com crianças e adolescentes em inter-
namento no Hospital Pequeno Príncipe. As obras foram motivadas
pelo clássico literário O Pequeno Príncipe de Antoine Saint Exupery
- que serviu de fonte de inspiração e linha condutora para o processo
de criação.

138129 - Programa de Artes Visuais da Fundação Clóvis
Salgado

INSTITUTO CULTURAL SERGIO MAGNANI
CNPJ/CPF: 06.922.630/0001-08
Processo: 01400023250201309
Cidade: MG de Belo Horizonte
Valor Aprovado R$: R$ 3.204.740,00
Prazo de Captação: 27/11/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: O projeto visa realizar o programa de

Artes Visuais da Fundação Clóvis Salgado; contribuindo assim com a
democratização do acesso aos bens e serviços culturais disponibi-
lizando obras e acervos de qualidade artística reconhecida; bem co-
mo, pretende contribuir para a profissionalização de jovens artistas
mineiros através de ações de formação, difusão e incentivo à pro-
dução artística, ampliando e fortalecendo a programação educativa
em artes visuais desta Fundação.

138285 - IAC - Plano Anual de 2014
Instituto de Arte Contemporânea
CNPJ/CPF: 03.416.389/0001-49
Processo: 01400023513201371
Cidade: SP de São Paulo
Valor Aprovado R$: R$ 3.296.308,00
Prazo de Captação: 27/11/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: O plano anual do Instituto de Arte Con-

temporânea - IAC foi pensado com vistas a realizar suas atividades
culturais durante o ano de 2014. O escopo de atuação do IAC foca na
catalogação, pesquisa e divulgação de arquivos pessoais e obras de
artistas representantes das artes moderna e contemporânea brasileira,
sobretudo de vertente construtiva, e exposições de obras de diversos
acervos e artistas nacionais e internacionais.

138022 - EXPOSIÇÃO RECORDANÇA 10 ANOS
ASSOCIAÇÃO REVIVA
CNPJ/CPF: 06.187.248/0001-90
Processo: 01400023092201389
Cidade: PE de Olinda
Valor Aprovado R$: R$ 185.000,00
Prazo de Captação: 27/11/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: A Exposição Recordança 10 anos: pro-

jeção e difusão da dança pernambucana revela para o visitante uma
parte importante da Dança Pernambucana e suas relações com a
história da dança nacional. Amparado no maior e mais organizado
Acervo de dança do Brasil. Serão expostos Fotografias, Vídeos, Do-
cumentos, Figurinos, Material de Imprensa histórico, Objetos, Livros.
A ser realizada no Centro Cultural Correios de Recife.

137942 - Hortolendo
ASSOCIACAO AGOSTINHO COMELATO DE CULTURA
CNPJ/CPF: 08.720.403/0001-17
Processo: 01400022938201363
Cidade: SP de Americana
Valor Aprovado R$: R$ 472.716,26
Prazo de Captação: 27/11/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: O projeto "Hortolendo" promove a li-

teratura e a formação de público leitor, por meio de ações dinâmicas
e criativas, fazendo uso de outras artes: teatro (seis apresentações) e
artes visuais. O intuito também é aproximar a criança, a família e a
escola das artes e expor ao público tudo o que pode ser produzido
quando se é estimulado. O evento é gratuito, envolve a rede pública
de ensino e acontece em um espaço público, de fácil acesso, reunindo
em torno de 20 mil pessoas, das 10 às 17 horas.

139102 - CALL ME HELIUM
PONTO DE VISTA COMUNICAÇÃO LTDA
CNPJ/CPF: 31.981.566/0001-75
Processo: 01400024463201340
Cidade: RJ de São João de Meriti
Valor Aprovado R$: R$ 257.100,00
Prazo de Captação: 27/11/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: Em 1974, Andreas e Thomas Valentin

idealizaram "Call me Helium" em homenagem a Hélio Oiticica que
vivia em Nova York. Um balão vermelho inflado com gás Hélio seria
içado na praia de Ipanema, com a participação de vários artistas.
Desenvolvida em vários meses através de troca de cartas com Oi-
ticica, a obra, no entanto, não pode ser realizada. Propomos aqui sua
inédita apresentação na Praça dos Correios, Rio de Janeiro, com
performances, oficinas de experimentação, exposição, curso e pu-
blicações.

138241 - O silêncio, O caos, O labirinto e O altar
Oficina Armorial Artes e Comunicação LTDA
CNPJ/CPF: 04.017.396/0001-30
Processo: 01400023452201342
Cidade: PE de Recife
Valor Aprovado R$: R$ 330.290,00
Prazo de Captação: 27/11/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: A exposição inédita O silêncio,O caos,O

labirinto e O altar é a síntese de reflexões do artista plástico Dantas
Suassuna sobre seu trabalho nos últimos 20 anos. Quatro ambientes
foram pensados para trabalhar com os motes cenografia, desenho,
figurino e literatura a partir de diversas expressões artísticas(seri-
grafia, bordados, fusain, entre outras), sendo a pintura sua base. E, em
cada um desses espaços, Dantas Suassuna mergulha em suas re-
ferências, homenageando-as e desejando incitar mais reflexões sobre
o fazer artístico, que transcende o seu trabalho. A exposição ocupará
o terceiro pavimento do Centro Cultural dos Correios do Recife entre
30 de setembro e 30 de novembro de 2014.Esta proposta foi se-
lecionada no edital dos Correios.

138510 - Rembrandt e a figura bíblica
Oito Arte Empreendimentos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 14.803.335/0001-52
Processo: 01400023828201319
Cidade: SP de São Paulo
Valor Aprovado R$: R$ 310.798,00
Prazo de Captação: 27/11/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: "O Projeto Rembrandt e a figura bíblica"

é uma exposição que apresentará o total 68 gravuras do grande mestre
holandês Rembrandt van Rijn criadas em água-forte (técnica de im-
pressão em metal), 38 delas de temas religiosos e bíblicos, 1cena de
estudo, 8 de cenas de gênero, 4 nus, 1 paisagem e 16 retratos. Haverá
ainda um módulo ilustrado e explicativo das técnicas de gravura,
principalmente da água-forte, técnica utilizada por Rembrandt para
criar as obras desta exposição.

ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL (Artigo 18 , § 1º )
136934 - Projeto Memorial Energia do Rio São Francisco
Instituto para o Desenvolvimento Humano - IDH
CNPJ/CPF: 05.629.161/0001-62
Processo: 01400018220201372
Cidade: PE de Recife
Valor Aprovado R$: R$ 3.018.040,78
Prazo de Captação: 27/11/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: Projeto e adaptação arquitetônica do

prédio da Companhia Energética de Alagoas - CEAL, na cidade
Penedo, Alagoas, com intervenções de obras civis (estrutura da co-
berta, instalações elétricas e hidro-sanitárias, forro, gradis, pinturas e
esquadrias) e implantação de espaços expográficos.

127245 - Revitalização da Vila Aymorés
URBANACON CONSULTAS URBANAS ASSESSORIA E

GERENCIAMENTO DE PROJETOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 01.078.426/0001-20
Processo: 01400024048201213
Cidade: RJ de Rio de Janeiro
Valor Aprovado R$: R$ 3.342.127,99
Prazo de Captação: 27/11/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: Recuperação do conjunto de casas e de

um hotel localizado no bairro da Glória, na cidade do Rio de Janeiro,
em processo de arruinamento. O conjunto data do século XIX e é um
Bem Tombado Municipa.

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
137646 - Nordestina - a obra de Solange e Aloisio Ma-

galhães no Recife
Solange Valborg Magalhães
CNPJ/CPF: 770.836.367-53
Processo: 01400019544201328
Cidade: RJ de Maricá
Valor Aprovado R$: R$ 354.425,00
Prazo de Captação: 27/11/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: Publicação de livro de arte bilíngue

sobre a obra plástica dos artistas Solange Magalhães e Aloísio Ma-
galhães. O projeto prevê a realização de exposição de obras de ambos
na cidade do Recife.

139365 - Möeller & Botelho
Réptil Editora Ltda.
CNPJ/CPF: 06.131.919/0001-09
Processo: 01400034787201396
Cidade: RJ de Rio de Janeiro
Valor Aprovado R$: R$ 381.315,00
Prazo de Captação: 27/11/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: Livro de Arte que tem como proposta

apresentar o trabalho de Charles Möeller e Claudio Botelho , grandes
responsáveis pelo renascimento de um gênero que parecia esquecido,
desde os anos 1960, no teatro brasileiro: os musicais. À frente de
sucessos como O Mágico de Oz, Um Violinista no Telhado, Como
Vencer na Vida sem fazer Força, Hair, O Despertar da Primavera e A
Noviça Rebelde, a dupla firmou sua parceria artística em 1997, com
As Malvadas, que ganhou o Prêmio Sharp de melhor Musical. Desde
então foram mais de trinta produções, dentre peças originais e adap-
tações de grandes clássicos da Broadway. Grandes sucessos de pú-
blico que encantam, além dos conhecedores e aficionados, jovens e
pessoas que nunca antes haviam assistido um espetáculo do gênero.

138231 - IX Feira do Livro de Nova Hartz
Associação Cultural de Nova Hartz
CNPJ/CPF: 09.197.371/0001-80
Processo: 01400023429201358
Cidade: RS de Nova Hartz
Valor Aprovado R$: R$ 185.097,40
Prazo de Captação: 27/11/2013 à 31/12/2013



Nº 230, quarta-feira, 27 de novembro de 2013 17ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013112700017

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Resumo do Projeto: Realização da IX Feira do Livro do
município de Nova Hartz, Rio Grande do Sul, em dezembro de 2013.
Estão programadas atividades como palestras, encontros, oficinas e
bate-papos com escritores gaúchos e autores nacionais para os quatro
dias em que o evento acontecerá. A temática do evento será "Volta ao
mundo da literatura" e contará com atrações selecionadas relacio-
nadas ao livro e à leitura. A expectativa de público é de 10 mil
pessoas.

138227 - Martha Graham - Brasil (Título Provisório)
Luste Projetos Editoriais e Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 09.143.368/0001-83
Processo: 01400023425201370
Cidade: SP de São Paulo
Valor Aprovado R$: R$ 352.916,00
Prazo de Captação: 27/11/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: O livro "Martha Graham - Brasil" (Tí-

tulo Provisório) irá mostrar a conexão entre uma das mais impor-
tantes companhias de dança do mundo e o Brasil. O livro será rico em
imagens, com ensaios realizados pelo fotógrafo brasileiro Guilherme
L i c u rg o .

138305 - MATA ATLÂNTICA - Frágil Exuberância- Um
Ensaio Artístico

AVIS BRASILIS COMERCIO DE ARTIGOS ECOLOGI-
COS, CULTURAIS E EDITORA LTDA ME

CNPJ/CPF: 05.828.467/0001-48
Processo: 01400023566201392
Cidade: SP de Vinhedo
Valor Aprovado R$: R$ 304.407,40
Prazo de Captação: 27/11/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: O livro "MATA ATLÂNTICA - Frágil

Exuberância- Um Ensaio Artístico" expõe á sociedade, o acervo do
"artista plástico Antonio Wuo", com 300 imagens entre Pinturas,
Fotografias, Desenhos Bico-de-Pena, Lápis de Cor/Grafite, com tex-
tos leves. A obra ilustra as belezas naturais da Mata Atlântica, pa-
trimônio este de inestimável valor para a humanidade, publicada na
linha editorial artística, capa dura, formato 28X28cm, bilíngue (por-
tuguês/inglês), 144 páginas e tiragem de 3000 exemplares.

137429 - LIVRO GEMAS BRASILEIRAS
Solaris Edições Cultural E Produções Gr4áficas Ltda-EPP
CNPJ/CPF: 66.660.051/0001-58
Processo: 01400019223201323
Cidade: SP de São Paulo
Valor Aprovado R$: R$ 274.503,57
Prazo de Captação: 27/11/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: Edição de 3.000 exemplares de um livro

de amplo interesse cultural, relativo às pedras preciosas do Brasil, a
história da sua descoberta, procura e importância econômica e social
como recurso natural. Para a realização da primeira obra com este
enfoque produzida no Brasil, será realizada vasta pesquisa biblio-
gráfica, iconográfica e de campo que resultará num livro de apri-
morada qualidade editorial, com 260 páginas e 700 imagens, com
versões em português e em inglês em volumes separados.

138274 - A história dos Jogos Olímpicos da Grécia ao Rio
de Janeiro

ACM ABDALLA ARTE - ME
CNPJ/CPF: 09.614.193/0001-45
Processo: 01400023502201391
Cidade: SP de São Paulo
Valor Aprovado R$: R$ 288.640,00
Prazo de Captação: 27/11/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: Livro de arte sobre a história dos Jogos

Olímpicos, contada pelo maior especialista atual em Olímpia, o pro-
fessor de filologia clássica da Universidade Autônoma de Barcelona,
Pere Villalba e Varneda. O livro será publicado pelo Instituto Bra-
sileiro de Filosofia e Ciência "Raimundo Lúlio" (Ramon Llull). Serão
impressos 3.000 exemplares em edição bilíngue: português e inglês.
Haverá também a versão em E-book.

138369 - Paraiso Pantanal
José Achilles Tenuta
CNPJ/CPF: 210.042.698-20
Processo: 01400023638201300
Cidade: GO de Goiânia
Valor Aprovado R$: R$ 464.519,00

Prazo de Captação: 27/11/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: Publicar o livro "Paraiso Pantanal" do

escritor, jornalista e históriador José Achilles Tenuta. O Pantanal,
Santuário Ecológico Mundial é a maior planície úmida do planeta,
especialmente notável pela abundância de sua fauna e flora. Co-
siderado pela UNESCO como Patrimônio Natural da Humanidade,
destaca-se pelo eco-turismo, uma das atividades de sustentabilidade
do homem pantaneiro, que apesar de viver harmoniosamente com
esse bioma, acostumado às belíssimas imagens, observa sua trans-
formação a cada temporada. Infelizmente, algumas paisagens podem
ser vistas apenas em fotos antigas, e, comparando-as com as atuais,
podemos imaginar as futuras. O registro dessas imagens pantaneiras
através de uma publicação séria e produzida por um autêntico pan-
taneiro a partir de estudos e pesquisas poranos, pode ser o início da
conscietização.

137988 - O Centro do Universo
Paulo Santoro de Mattos Almeida
CNPJ/CPF: 007.515.038-78
Processo: 01400023019201315
Cidade: SP de São Paulo
Valor Aprovado R$: R$ 165.275,00
Prazo de Captação: 27/11/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: "O Centro do Universo" é um livro

digital multimídia, propondo um formato inovador, com a integração
de vídeos, músicas, animações ao corpo do texto, criando nova ex-
periência de leitura, mais envolvente e interativa. A Proposta tira
proveito dos recursos que a atual tecnologia permite, tendo como
resultado um novo produto cultural, multifacetado, coeso e íntegro,
dado que o texto, artes, musicas e vídeos são do mesmo autor. Busca-
se também outros objetivos secundários, como a divulgação da nova
possibilidade de se unir num mesmo veículo de suporte, variadas
expressões culturais em forma integrada e convergente: pintura, mú-
sica, animação, além da produção literária.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26 , § 1º )
138750 - Nós e o Tom
NOME DO PROPONENTE: Bongô Produções Musicais Ltda.
CNPJ/CPF: 96.437.348/0001-10
Processo: 01400024086201349
Cidade: SP de São Paulo
Valor Aprovado R$: 47220.00
Prazo de Captação: 27/11/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: Luiz Roberto Oliveira, parceiro de Vi-

nícius de Moraes e amigo de Tom Jobim, lançou o livro Histórias de
Canções - Tom Jobim, escrito em co-autoria com Wagner Homem. A
partir do lançamento do livro, nasceu o projeto Nós e o Tom, em que
Luiz Roberto Oliveira, violonista, se une à suave voz de Denise
Mello, e ao primoroso pianista Flávio Franco Araujo. Mais que um
tributo, Nós e o Tom é uma celebração histórica do que há de melhor
na música popular brasileira.

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26 , § 1º )
138167 - Brasileira Seis e Meia - O Caminho da Música
NOME DO PROPONENTE: PERIANDRO CORDEIRO

NOGUEIRA - EPP
CNPJ/CPF: 96.660.428/0001-30
Processo: 01400023311201320
Cidade: SP de São Paulo
Valor Aprovado R$: 838440.00
Prazo de Captação: 27/11/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: Realizar 18 apresentações musicais gra-

tuitas nas principais capitais brasileiras, compostas pela diversidade
da música brasileira com breves intervenções cênicas e participação
ativa do público.

PORTARIA No- 647, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art.1°- Prorrogar o prazo de captação de recursos dos pro-
jetos culturais, relacionados nos anexos à esta Portaria, para os quais
os proponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante doações
ou patrocínios, na forma prevista no § 1º do artigo 18 da Lei n.º
8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23
de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
12 9699 - Ilana e a Banda dos Bichos em: um
Convite Especial - Turnê 2013
Rio de Janeiro de mãos dadas pela paz
servindo em amor - ALFA
CNPJ/CPF: 08.471.821/0001-18
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/11/2013 a 31/12/2013
12 8678 - Cenas de um casamento
Bubu Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 05.667.276/0001-41
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 25/11/2013 a 31/12/2013
ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
13 0733 - Concertos Online 2013
Associação Cultural Filarmonia Santa Catarina
CNPJ/CPF: 10.720.551/0001-83
SC - Florianópolis
Período de captação: 23/11/2013 a 31/12/2013

PORTARIA No- 648, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art.1° - Aprovar a redução de valor em favor do projeto
cultural relacionado no anexo a esta Portaria, para o qual o pro-
ponente fica autorizado a captar recursos, mediante doações ou pa-
trocínios, na forma prevista no § 1º do Artigo 18 da Lei n.º 8.313, de
23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de
novembro de 1999.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
09 8764 - PARTITURAS BRASILEIRAS
Baumann & Baumann
CNPJ/CPF: 08.893.575/0001-92
RS - Porto Alegre
Valor reduzido em R$: 142.950,00

RETIFICAÇÃO

Retificar o prazo de captação do projeto na portaria de pror-
rogação nº 0001/13 de 02/01/2013, publicada no D.O.U. em
03/01/2013, Seção 1, referente ao Projeto "Os Olhos no Oeste Baia-
no"- Pronac: 11 10998.

Onde se lê: Prazo de captação: 01/01/2013 a 30/12/2013
Leia-se: Prazo de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA NORMATIVA No- 3.213/MD, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Altera o art. 1º da Portaria Normativa no 2.400/MD, de 16 de novembro de 1999, que aprova o Catálogo de Indenizações dos Serviços de Saúde das Forças Armadas.

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto no 92.512, de
2 de abril de 1986, resolve:

Art. 1o O art. 1o do Anexo I da Portaria Normativa no 2.400/MD, de 16 de novembro de 1999, passa a vigorar com a inclusão do seguinte parágrafo único:
"Art. 1º .....................................................................................................................................
Parágrafo único. Esta Portaria Normativa não se aplica ao Hospital das Forças Armadas". (NR)
Art. 2º Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

CELSO AMORIM

ANEXO I
CATALAGO DE INDENIZAÇÃO DE SERVIÇO DE SAÚDE DO HFA - CISS - HFA U S M / VA L O R Filme/m2

CÓDIGO P R O C E D I M E N TO S 0,31
Qtd./USM 21,7

10000000 PROCEDIMENTOS GERAIS
10100008 CONSULTAS
C O N S U LTA S
10101012 Em consultório (no horário normal ou preestabelecido) 84

Ministério da Defesa
.
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10101020 Em domicílio 138
10101039 Em pronto socorro 84

V I S I TA S
10102019 Visita hospitalar (paciente internado) 64
RECEM-NASCIDO
10103015 Atendimento ao recém-nascido em berçário 200
10103023 Atendimento ao recém-nascido em sala de parto (parto normal ou operatório de baixo risco) 296
10103031 Atendimento ao recém-nascido em sala de parto (parto normal ou operatório de alto risco) 344
UTI
1 0 1 0 4 0 11 Atendimento do intensivista diarista (por dia e por paciente) 84
10104020 Atendimento médico do intensivista em UTI geral ou pediátrica (plantão de 12 horas - por paciente) 200
REMOÇÃO / ACOMPANHAMENTO DE PACIENTE
10105034 Transporte extra-hospitalar terrestre de pacientes graves, 1ª hora - a partir do deslocamento do médico 200
10105042 Transporte extra-hospitalar terrestre de pacientes graves, por hora adicional - até o retorno do médico à base 84
10105050 Transporte extra-hospitalar aéreo ou aquático de pacientes graves, 1ª hora - a partir do deslocamento do

médico
240

10105069 Transporte extra-hospitalar aéreo ou aquático de pacientes graves, por hora adicional 84
OUTROS
10106014 Aconselhamento genético 240
10106030 Atendimento ao familiar do adolescente 48
10106049 Atendimento pediátrico a gestantes (3º trimestre) 84
10106065 Exame de aptidão física e mental para fins de inscrição ou renovação de CNH (Carteira

Nacional de Habilitação)
84

10106073 Junta Médica (três ou mais profissionais) - destina-se ao esclarecimento diagnóstico ou decisão de conduta em
caso de difícil solução - por profissional

176

20101015 Acompanhamento clínico ambulatorial pós-transplante renal - por avaliação 84
20101023 Análise da proporcionalidade cineantropométrica 16
20101031 Avaliação clínica diária enteral 84
20101040 Avaliação clínica diária parenteral 138
20101058 Avaliação clínica diária parenteral e enteral 176
20101074 Avaliação nutricional (inclui consulta) 84
20101082 Avaliação nutricional pré e pós-cirurgia bariátrica (inclui consulta) 84
20101090 Avaliação da composição corporal por antropometria (inclui consulta) 84
2 0 1 0 11 0 4 Avaliação da composição corporal por bioimpedanciometria 29
2 0 1 0 111 2 Avaliação da composição corporal por pesagem hidrostática 16
2 0 1 0 11 2 0 Controle anti-doping (por período de 2 horas) - durante competições 320
2 0 1 0 11 3 9 Controle anti-doping (por período de 2 horas) - fora de competições 320
2 0 1 0 11 5 5 Prestação de serviços em delegações ou competições esportivas 480
2 0 1 0 11 6 3 Pulsoterapia (por sessão) 296
2 0 1 0 11 7 1 Rejeição de enxerto renal - tratamento ambulatorial - avaliação clínica diária 100
20100000 PROCEDIMENTOS CLÍNICOS AMBULATORIAIS
20102003 M O N I TO R I Z A Ç Õ E S
20101201 Avaliação clínica e eletrônica de paciente portador de marca-passo ou sincronizador ou desfibrilador 222
2 0 1 0 2 0 11 Holter de 24 horas - 2 ou mais canais - analógico 250
20102020 Holter de 24 horas - 3 canais - digital 340
20102038 Monitorização ambulatorial da pressão arterial - MAPA (24 horas) 340
20102062 Monitor de eventos sintomáticos por 15 a 30 dias (LOOPER) 754
20102070 Tilt teste 340
20103000 R E A B I L I TA Ç Õ E S
20103018 Adaptação e treinamento de recursos ópticos para visão subnormal (por sessão) - binocular 32
20103026 Amputação bilateral (preparação do coto) 64
20103034 Amputação bilateral (treinamento protético) 63
20103042 Amputação unilateral (preparação do coto) 43
20103050 Amputação unilateral (treinamento protético) 43
20103069 Assistência fisiátrica respiratória em pré e pós-operatório de condições c i r ú rg i c a s 39
20103077 Ataxias 53
20103093 Atendimento fisiátrico no pré e pós-operatório de pacientes para prevenção de seqüelas 32
20103107 Atendimento fisiátrico no pré e pós-parto 32
2 0 1 0 3 11 5 Atividade reflexa ou aplicação de técnica cinesioterápica específica 32
20103123 Atividades em escola de postura (máximo de 10 pessoas) - por sessão 48
20103131 Biofeedback com EMG 11 0
20103140 Bloqueio fenólico, alcoólico ou com toxina botulínica (de pontos motores) - por membro ou segmento cor-

poral
145

20103158 Confecção de órteses em material termo-sensível (por unidade) 42
20103166 Confecção de prótese imediata 193
20103174 Confecção de prótese provisória 159
20103182 Desvios posturais da coluna vertebral 32
20103190 Disfunção vésico-uretral 36
20103204 Distrofia simpático-reflexa 58
20103212 Distúrbios circulatórios artério-venosos e linfáticos 57
20103220 Doenças pulmonares atendidas em ambulatório 42
20103239 Exercícios de ortóptica (por sessão) 16
20103247 Exercícios para reabilitação do asmático (ERAC) - por sessão coletiva 26
20103255 Exercícios para reabilitação do asmático (ERAI) - por sessão individual 42
20103263 Hemiparesia 70
20103271 Hemiplegia 72
20103280 Hemiplegia e hemiparesia com afasia 72
20103298 Hipo ou agenesia de membros 42
20103301 Infiltração de ponto gatilho (por músculo) ou agulhamento seco (por músculo) 64
20103310 Lesão nervosa periférica afetando mais de um nervo com alterações sensitivas e/ou motoras 57
20103328 Lesão nervosa periférica afetando um nervo com alterações sensitivas e/ou motoras 57
20103336 Manipulação vertebral 84
20103344 Miopatias 57
20103360 Paciente com D.P.O.C. em atendimento ambulatorial necessitando reeducação e reabilitação respiratória 60
20103379 Paciente em pós-operatório de cirurgia cardíaca, atendido em ambulatório, duas a três vezes por semana 32
20103387 Pacientes com doença isquêmica do coração, atendido em ambulatório de 8 a 24 semanas 32
20103395 Pacientes com doença isquêmica do coração, atendido em ambulatório, até 8 semanas de programa 32
20103409 Pacientes com doenças neuro-músculo-esqueléticas com envolvimento tegumentar 35
20103417 Pacientes sem doença coronariana clinicamente manifesta, mas considerada de alto risco, atendido em am-

bulatório, duas a três vezes por semana
72

20103425 Paralisia cerebral 78
20103433 Paralisia cerebral com distúrbio de comunicação 74
20103441 Paraparesia/tetraparesia 63
20103450 Paraplegia e tetraplegia 60
20103468 Parkinson 69
20103476 Patologia neurológica com dependência de atividades da vida diária 68
20103484 Patologia osteomioarticular em um membro 59
20103492 Patologia osteomioarticular em dois ou mais membros 78
20103506 Patologia osteomioarticular em um segmento da coluna 54
20103514 Patologia osteomioarticular em diferentes segmentos da coluna 100
20103522 Patologias osteomioarticulares com dependência de atividades da vida diária 62
20103530 Recuperação funcional pós-operatória ou por imobilização da patologia vertebral 69
20103549 Procedimentos mesoterápicos (por região anatômica) 50
20103557 Procedimentos mesoterápicos com calcitonina (qualquer segmento) 50
20103565 Processos inflamatórios pélvicos 43
20103573 Programa de exercício supervisionado com obtenção de eletrocardiograma e/ou saturação de

O2 - sessão individual
16

20103581 Programa de exercício supervisionado com obtenção de eletrocardiograma e/ou saturação de
O2 - sessão coletiva

16



Nº 230, quarta-feira, 27 de novembro de 2013 19ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013112700019

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

20103590 Programa de exercício supervisionado sem obtenção de eletrocardiograma e/ou saturação de
O2 - sessão individual

16

20103603 Programa de exercício supervisionado sem obtenção de eletrocardiograma e/ou saturação de
O2 - sessão coletiva

16

2 0 1 0 3 6 11 Queimados - seguimento ambulatorial para prevenção de seqüelas (por segmento) 55
20103620 Reabilitação de paciente com endoprótese 49
20103638 Reabilitação labiríntica (por sessão) 71
20103646 Reabilitação perineal com biofeedback 391
20103654 Recuperação funcional de distúrbios crânio-faciais 40
20103662 Recuperação funcional pós-operatória ou pós-imobilização gessada de patologia osteomioarticular com com-

plicações neurovasculares afetando um membro
43

20103670 Recuperação funcional pós-operatória ou pós-imobilização gessada de patologia osteomioarticular com com-
plicações neurovasculares afetando mais de um membro

48

20103689 Retardo do desenvolvimento psicomotor 46
20103697 Seqüelas de traumatismos torácicos e abdominais 39
20103700 Seqüelas em politraumatizados (em diferentes segmentos) 68
20103719 Sinusites 39
20103727 Reabilitação cardíaca supervisionada. Programa de 12 semanas. Duas a três sessões por semana (por sessão) 48
20103735 Bloqueio fenólico, alcoólico de pontos motores por segmento 245
20104006 TERAPÊUTICA
20104014 Actinoterapia (por sessão) 16
20104022 Aplicação de hipossensibilizante - em consultório (AHC) exclusive o alérgeno 16
20104030 Betaterapia (por sessão) 32
20104049 Cateterismo vesical em retenção urinária 48
20104065 Cerumen - remoção (bilateral) 32
20104073 Crioterapia (grupo de até 5 lesões) 64
20104081 Curativos em geral com anestesia, exceto queimados 16
20104090 Curativo de extremidades de origem vascular 64
20104103 Curativos em geral sem anestesia, exceto queimados 16
2 0 1 0 4 111 Dilatação uretral (sessão) 100
20104120 Fototerapia com UVA (PUVA) (por sessão) 32
20104138 Imunoterapia específica - 30 dias 100
20104146 Imunoterapia inespecífica - 30 dias 100
20104154 Instilação vesical ou uretral 84
20104170 Sessão de eletroconvulsoterapia (em sala com oxímetro de pulso, monitor de ECG, EEG), sob anestesia 200
20104189 Sessão de oxigenoterapia hiperbárica (por sessão de 2 horas) 556
20104197 Sessão de psicoterapia de casal 138
20104200 Sessão de psicoterapia de grupo (por paciente) 64
20104219 Sessão de psicoterapia individual 100
20104227 Sessão de psicoterapia infantil 100
20104235 Terapia inalatória - por nebulização 16
20104243 Terapia oncológica com altas doses - planejamento e 1º dia de tratamento 520
20104251 Terapia oncológica com altas doses - por dia subseqüente de tratamento 100
20104260 Terapia oncológica com aplicação de medicamentos por via intracavitária ou intratecal - por procedimento 296
20104278 Terapia oncológica com aplicação intra-arterial ou intravenosa de medicamentos em infusão de duração mínima

de 6 horas - planejamento e 1º dia de tratamento
264

20104286 Terapia oncológica com aplicação intra-arterial ou intravenosa de medicamentos em infusão de duração mínima
de 6 horas - por dia subseqüente de tratamento

64

20104294 Terapia oncológica - planejamento e 1º dia de tratamento 240
20104308 Terapia oncológica - por dia subseqüente de tratamento 48
20105010 Perícia forense, por psiquiatra forense 1.568
20105029 Perícia psiquiátrica administrativa 816
20200005 PROCEDIMENTOS CLÍNICOS HOSPITALARES
20201001 AVALIAÇÕES / ACOMPANHAMENTOS
20201010 Acompanhamento clínico de transplante renal no período de internação do receptor e do doador (pós-operatório

até 15 dias)
3.500

20201028 Acompanhamento peroperatório 84
20201036 Assistência cardiológica peroperatória em cirurgia geral e em parto (primeira hora) 138
20201044 Assistência cardiológica peroperatória em cirurgia geral e em parto (horas suplementares) - máximo de 4

horas
64

20201052 Cardioversão elétrica eletiva (avaliação clínica, eletrocardiográfica, indispensável à desfibrilação) 100
20201087 Tratamento conservador de traumatismo cranioencefálico, hipertensão intracraniana e hemorragia (por dia) 200
20201095 Assistência cardiológica no pós-operatório de cirurgia cardíaca (após a alta da UTI) 64
20202008 M O N I TO R I Z A Ç Õ E S
20202016 Cardiotocografia anteparto 72
20202024 Cardiotocografia intraparto (por hora) até 6 horas externa 16
20202032 Monitorização hemodinâmica invasiva (por 12 horas) 64
20202040 Monitorização neurofisiológica intra-operatória 1416
20202059 Potencial evocado intra-operatório - monitorização cirúrgica (PE/IO) 274
20202067 Monitorização da pressão intracraniana (por dia) 84
20203004 REABILITAÇÕES - SESSÕES
20203012 Assistência fisiátrica respiratória em paciente internado com ventilação mecânica 42
20203020 Eletroestimulação do assoalho pélvico e/ou outra técnica de exercícios perineais - por sessão 48
20203047 Assistência fisiátrica respiratória em doente clínico internado 39
20203055 Atendimento fisiátrico no pré e pós-operatório de pacientes para prevenção de seqüelas 32
20203063 Pacientes com doença isquêmica do coração, hospitalizado, até 8 semanas de programa 56
20203071 Pacientes em pós-operatório de cirurgia cardíaca, hospitalizado, até 8 semanas de programa 56
20204000 TERAPÊUTICA
20204027 Cardioversão elétrica de emergência 100
20204035 Cardioversão química de arritmia paroxísta em emergência 100
20204043 Priapismo - tratamento não cirúrgico 138
20204086 Terapia oncológica com aplicação intra-arterial de medicamentos, em regime de aplicação peroperatória, por meio

de cronoinfusor ou perfusor extra-corpórea
768

30000000 PROCEDIEMTNO CIRURGICOS E INVASIVOS
30100003 PELE E TECIDO CELULAR SUBCUTÂNEO / ANEXOS
30101000 P R O C E D I M E N TO S
30101018 Abrasão cirúrgica (por sessão) 200
30101026 Alopecia parcial - exérese e sutura 296
30101034 Alopecia parcial - rotação de retalho 344
30101042 Alopecia parcial - rotação múltipla de retalhos 816
30101050 Apêndice pré-auricular - ressecção 240
30101069 Autonomização de retalho - por estágio 344
30101077 Biópsia de pele, tumores superficiais, tecido celular subcutâneo, linfonodo superficial, etc 84
30101085 Biópsia de unha 84
30101093 Calosidade e/ou mal perfurante - desbastamento (por lesão) 32
3 0 1 0 11 0 7 Cauterização química (por grupo de até 5 lesões) 64
3 0 1 0 111 5 Cirurgia da hidrosadenite (por região) 344
3 0 1 0 11 4 0 Correção cirúrgica de linfedema (por estágio) 1048
3 0 1 0 11 5 8 Correção cirúrgica de sequelas de alopecia traumática com microenxertos pilosos (por região) 400
3 0 1 0 11 6 6 Correção de deformidades nos membros com utilização de implantes 952
3 0 1 0 11 7 4 Correção de deformidades por exérese de tumores, cicatrizes ou ferimentos com o emprego de expansores em

retalhos musculares ou miocutâneos (por estágio)
952

3 0 1 0 11 8 2 Correção de deformidades por exérese de tumores, cicatrizes ou ferimentos, com o emprego de expansores de
tecido, em retalhos cutâneos (por estágio)

952

3 0 1 0 11 9 0 Correção de lipodistrofia braquial, crural ou trocanteriana de membros superiores e inferiores 872
30101204 Criocirurgia (nitrogênio líquido) de neoplasias cutâneas 176
30101212 Curativo de queimaduras - por unidade topográfica (UT) ambulatorial 48
30101220 Curativo de queimaduras - por unidade topográfica (UT) hospitalar 100
30101239 Curativo especial sob anestesia - por unidade topográfica (UT) 100
30101247 Curetagem e eletrocoagulação de CA de pele (por lesão) 138
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30101255 Curetagem simples de lesões de pele (por grupo de até 5 lesões) 64
30101263 Dermoabrasão de lesões cutâneas 296
30101271 Dermolipectomia para correção de abdome em avental 1048
30101280 Desbridamento cirúrgico - por unidade topográfica (UT) 200
30101298 Eletrocoagulação de lesões de pele e mucosas - com ou sem curetagem (por grupo de até 5 lesões) 100
30101301 Enxerto cartilaginoso 344
30101310 Enxerto composto 344
30101328 Enxerto de mucosa 344
30101336 Enxerto de pele (homoenxerto inclusive) 344
30101344 Enxerto de pele múltiplo - por unidade topográfica (UT) 344
30101352 Epilação por eletrólise (por sessão) 64
30101360 Escalpo parcial - tratamento cirúrgico 400
30101379 Escalpo total - tratamento cirúrgico 952
30101387 Escarotomia descompressiva - por unidade topográfica (UT) 100
30101395 Esfoliação química média (por sessão) 200
30101409 Esfoliação química profunda (por sessão) 240
30101417 Esfoliação química superficial (por sessão) 138
30101425 Exérese de higroma cístico 872
30101433 Exérese de higroma cístico no RN e lactente 1720
30101441 Exérese de lesão com auto-enxertia 368
30101450 Exérese e sutura de lesões (circulares ou não) com rotação de retalhos cutâneos 320
30101468 Exérese de lesão / tumor de pele e mucosas 200
30101476 Exérese de tumor e rotação de retalho músculo-cutâneo 344
30101484 Exérese de unha 84
30101492 Exérese e sutura simples de pequenas lesões - grupo de até 5 lesões 176
30101506 Exérese tangencial (shaving) - (por grupo de até 5 lesões) 100
30101514 Expansão tissular (por sessão) 48
30101522 Extensos ferimentos, cicatrizes ou tumores - excisão e retalhos cutâneos da região 768
30101530 Extensos ferimentos, cicatrizes ou tumores - exérese e emprego de retalhos cutâneos ou musculares cruzados (por

estágio)
952

30101549 Extensos ferimentos, cicatrizes ou tumores - exérese e retalhos cutâneos à distância 952
30101557 Extensos ferimentos, cicatrizes ou tumores - exérese e rotação de retalho fasciocutâneo ou axial 952
30101565 Extensos ferimentos, cicatrizes ou tumores - exérese e rotação de retalhos miocutâneos 872
30101573 Extensos ferimentos, cicatrizes ou tumores - exérese e rotação de retalhos musculares 872
30101581 Extensos ferimentos, cicatrizes, ou tumores - exérese e enxerto cutâneo 736
30101590 Face - biópsia 176
30101603 Ferimentos infectados e mordidas de animais (desbridamento) 84
3 0 1 0 1 6 11 Incisão e drenagem de tenossinovites purulentas 176
30101620 Incisão e drenagem de abscesso, hematoma ou panarício 84
30101638 Incisão e drenagem de flegmão 138
30101646 Infiltração intralesional, cicatricial e hemangiomas - por sessão 48
30101654 Lasercirurgia (por sessão) 264
30101662 Matricectomia por dobra ungueal 138
30101670 Plástica em Z ou W 240
30101689 Reconstrução com retalhos de gálea aponeurótica 816
30101697 Retalho composto (incluindo cartilagem ou osso) 816
30101735 Retirada de corpo estranho subcutâneo 100
30101743 Retração cicatricial de axila - tratamento cirúrgico 344
30101751 Retração cicatricial de zona de flexão e extensão de membros superiores e inferiores 344
30101760 Retração cicatricial do cotovelo - tratamento cirúrgico 344
30101778 Retração de aponevrose palmar (Dupuytren) 344
30101786 Sutura de extensos ferimentos com ou sem desbridamento 344
30101794 Sutura de pequenos ferimentos com ou sem desbridamento 84
30101808 Transecção de retalho 344
30101816 Transferência intermediária de retalho 344
30101824 Tratamento cirúrgico de bridas constrictivas 872
30101832 Tratamento cirúrgico de grandes hemangiomas 1048
30101840 Tratamento da miiase furunculóide (por lesão) 100
30101859 Tratamento de anomalias pilosas a laser/photoderm - por sessão 64
30101867 Tratamento de escaras ou ulcerações com enxerto de pele 872
30101875 Tratamento de escaras ou ulcerações com retalhos cutâneos locais 872
30101883 Tratamento de escaras ou ulcerações com retalhos miocutâneos ou musculares 952
30101891 Tratamento de fístula cutânea 176
30101905 Tratamento de lesões cutâneas e vasculares a laser/photoderm - por sessão 64
30101913 TU partes moles - exérese 240
30101921 Exérese e sutura de hemangioma, linfangioma ou nevus (por grupo de até 5 lesões) 176
30101930 Abscesso de unha (drenagem) - tratamento cirúrgico 84
30101948 Cantoplastia ungueal 138
30101956 Unha (enxerto) - tratamento cirúrgico 84
30102009 Implante Capilar 952
30200008 CABEÇA E PESCOÇO
30201004 LÁBIO
30201012 Biópsia de lábio 84
30201020 Excisão com plástica de vermelhão 344
30201039 Excisão com reconstrução à custa de retalhos 680
30201047 Excisão com reconstrução total 1216
30201055 Excisão em cunha 84
30201063 Frenotomia labial 100
30201071 Queiloplastia para fissura labial unilateral - por estágio 952
30201080 Reconstrução de sulco gengivo-labial 400
30201098 Reconstrução total do lábio 1216
3 0 2 0 11 0 1 Tratamento cirúrgico da macrostomia 344
3 0 2 0 111 0 Tratamento cirúrgico da microstomia 344
30202000 BOCA
30202019 Alongamento cirúrgico do palato mole 872
30202027 Biópsia de boca 84
30202035 Excisão de lesão maligna com reconstrução à custa de retalhos locais 768
30202043 Excisão de tumor de boca com mandibulectomia 11 2 0
30202051 Exérese de tumor e enxerto cutâneo ou mucoso 344
30202060 Fístula orofacial - tratamento cirúrgico 400
30202078 Glossectomia subtotal ou total, com ou sem mandibulectomia 11 2 0
30202086 Palato-queiloplastia unilateral 11 2 0
30202094 Palatoplastia com enxerto ósseo 11 2 0
30202108 Palatoplastia com retalho faríngeo 11 2 0
3 0 2 0 2 11 6 Palatoplastia com retalho miomucoso 1048
30202124 Palatoplastia parcial 872
30202132 Palatoplastia total 1048
30202140 Plástica do ducto parotídeo 520
30203007 LÍNGUA
30203015 Frenotomia lingual 100
30203023 Tumor de língua - tratamento cirúrgico 296
30204003 GLÂNDULAS SALIVARES
3 0 2 0 4 0 11 Biópsia de glândula salivar 176
30204020 Excisão de glândula submandibular 680
30204038 Exérese de rânula ou mucocele 240
30204046 Parotidectomia parcial com conservação do nervo facial 872
30204054 Parotidectomia total ampliada com ou sem reconstrução com retalhos locais 11 2 0
30204062 Parotidectomia total com conservação do nervo facial 1048
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30204070 Parotidectomia total com reconstrução do nervo facial 1432
30204089 Parotidectomia total com sacrificio do nervo facial, sem reconstrução 680
30204097 Plastia de ducto salivar ou exérese de cálculo ou de rânula salivar 240
30204100 Ressecção de tumor de glândula sublingual 296
30205000 FA R I N G E
30205018 Abscesso faríngeo - qualquer área 176
30205026 Adeno tonsilectomia - revisão cirúrgica 344
30205034 Adeno-amigdalectomia 520
30205042 Adenoidectomia 344
30205050 Amigdalectomia das palatinas 344
30205069 Amigdalectomia lingual 344
30205077 Biópsia do cavum, orofaringe ou hipofaringe 176
30205085 Cauterização (qualquer técnica) por sessão 48
30205093 Corpo estranho de faringe - retirada em consultório 176
30205107 Corpo estranho de faringe - retirada sob anestesia geral 240
3 0 2 0 5 11 5 Criptólise amigdaliana 264
30205140 Faringolaringectomia 1352
30205158 Faringolaringoesofagectomia total 1920
30205166 Ressecção de nasoangiofibroma 1048
30205174 Ressecção de tumor de faringe (via bucal ou nasal) 680
30205182 Ressecção de tumor de faringe com acesso por faringotomia ou por retalho jugal 816
30205190 Ressecção de tumor de faringe com mandibulectomia 1048
30205204 Ressecção de tumor de faringe por mandibulotomia 1352
30205212 Ressecção de tumor de nasofaringe via endoscópica 344
30205220 Tonsilectomia a laser 264
30205239 Tumor de boca ou faringe - ressecção 680
30205247 Uvulopalatofaringoplastia (qualquer técnica) 872
30205263 Uvulopalatofaringoplastia por radiofreqüência 872
30206006 LARINGE
30206014 Alargamento de traqueostomia 296
30206022 Aritenoidectomia microcirúrgica 400
30206030 Aritenoidectomia ou aritenopexia via externa 736
30206049 Confecção de fístula tráqueo-esofágica para prótese fonatória com miotomia faríngea 736
30206065 Exérese de tumor por via endoscópica 400
30206103 Injeção intralaríngea de toxina botulínica 264
30206120 Laringectomia parcial 1048
30206138 Laringectomia total 1352
30206170 Laringofissura (inclusive com cordectomia) 520
30206200 Laringotraqueoplastia 872
30206219 Microcirurgia com laser para remoção de lesões malignas 400
30206227 Microcirurgia com uso de laser para ressecção de lesões benignas 344
30206235 Microcirurgia para decorticação ou tratamento de edema de Reinke 400
30206243 Microcirurgia para remoção de cisto ou lesão intracordal 400
30206251 Microcirurgia para ressecção de papiloma 400
30206260 Microcirurgia para ressecção de pólipo, nódulo ou granuloma 344
30206278 Microcirurgia para tratamento de paralisia de prega vocal (inclui injeção de materiais) 400
30206294 Reconstrução para fonação após laringectomia 344
30206308 Tiroplastia tipo 1 com rotação de aritenóide 768
30206316 Tiroplastia tipo 1 simples 400
30206324 Tiroplastia tipo 2 ou 3 400
30206359 Tratamento cirúrgico da estenose laringo-traqueal 872
30206367 Tratamento cirúrgico de trauma laríngeo (agudo) 680
30207002 TRAUMA CRÂNIO-MAXILO-FACIAL
30207010 Redução de fratura do malar (sem fixação) 400
30207029 Redução de fratura do malar (com fixação) 872
30207037 Redução de fratura de seio frontal (acesso frontal) 816
30207045 Redução de fratura de seio frontal (acesso coronal) 816
30207061 Fratura do arco zigomático - redução instrumental sem fixação 344
30207070 Fratura do arco zigomático - redução cirúrgica com fixação 872
30207088 Fratura simples de mandíbula com contenção e bloqueio intermaxilar eventual 816
30207096 Fratura simples de mandíbula - redução cirúrgica com fixação óssea e bloqueio intermaxilar eventual 872
30207100 Fratura naso etmóido órbito-etmoidal 952
3 0 2 0 7 11 8 Fratura cominutiva de mandíbula - redução cirúrgica com fixação óssea e bloqueio intermaxilar eventual 1048
30207126 Fraturas complexas de mandíbula - redução cirúrgica com fixação óssea e eventual bloqueio intermaxilar 1216
30207134 Fraturas alveolares - fixação com aparelho e contenção 344
30207142 Fratura de maxila, tipo Lefort I e II - redução e aplicação de levantamento zigomático-maxilar com bloqueio

intermaxilar eventual
872

30207150 Fratura de maxila, tipo Lefort III - redução e aplicação de levantamento crânio-maxilar com bloqueio intermaxilar
eventual

952

30207169 Fratura Lefort I - fixação cirúrgica com síntese óssea, levantamento e bloqueio intermaxilar eventual 872
30207177 Fratura Lefort II - fixação cirúrgica com síntese óssea, levantamento e bloqueio intermaxilar eventual 872
30207185 Fratura Lefort III - fixação cirúrgica com síntese óssea, levantamento crânio-maxilar e bloqueio intermaxilar

eventual
11 2 0

30207193 Fraturas múltiplas de terço médio da face:fixação cirúrgica com síntese óssea, levantamento crânio maxilar e
bloqueio intermaxilar

1352

30207207 Fraturas complexas do terço médio da face, fixação cirúrgica com síntese, levantamento crânio-maxilar, enxerto
ósseo, halo craniano eventual

1352

30207215 Retirada dos meios de fixação (na face) 176
30208009 CIRURGIA REPARADORA E FUNCIONAL DA FACE
30208017 Artroplastia para luxação recidivante da articulação têmporo-mandibular 952
30208025 Osteoplastia para prognatismo, micrognatismo ou laterognatismo 952
30208033 Osteotomias alvéolo palatinas 952
30208041 Osteotomias segmentares da maxila ou malar 952
30208050 Osteotomia tipo Lefort I 952
30208068 Osteotomia tipo Lefort II 11 2 0
30208076 Osteotomia tipo Lefort III - extracraniana 1216
30208084 Osteotomia crânio-maxilares complexas 1352
30208092 Redução simples da luxação da articulação têmporo-mandibular com fixação intermaxilar 400
30208106 Reconstrução parcial da mandíbula com enxerto ósseo 1216
3 0 2 0 8 11 4 Reconstrução total de mandíbula com prótese e ou enxerto ósseo 1352
30208122 Tratamento cirúrgico de anquilose da articulação têmporo mandibular 1352
30208130 Translocação etmóido orbital para tratamento do hipertelorismo miocutâneo associado a expansor de tecido - por

lado
1432

30209005 SEQUELAS DE TRAUMA DA FACE
30209013 Osteoplastias etmóido orbitais 11 2 0
30209021 Osteoplastias de mandíbula 1048
30209030 Osteoplastias do arco zigomático 872
30209048 Osteoplastias da órbita 1216
30209056 Correção cirúrgica de depressão (afundamento) da região frontal 1216
30210003 FA C E
3 0 2 1 0 0 11 Hemiatrofia facial, correção com enxerto de gordura ou implante 952
30210020 Correção de tumores, cicatrizes ou ferimentos com o auxílio de expansores de tecidos - por estágio 952
30210038 Paralisia facial - reanimação com o músculo temporal (região oral), sem neurotização 952
30210046 Paralisia facial - reanimação com o músculo temporal (região orbital), sem neurotização 952
30210054 Paralisia facial - reanimação com o músculo temporal (região oral) com neurotização 1720
30210062 Paralisia facial - reanimação com o músculo temporal (região orbital e oral) com neurotização 1720
30210070 Reconstrução com retalhos axiais supra-orbitais e supratrocleares 872
30210089 Reconstrução com retalho axial da artéria temporal superficial 872
30210097 Reconstrução com retalhos em VY de pedículo subarterial 872
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30210100 Reconstrução com rotação do músculo temporal 1048
3 0 2 1 0 11 9 Exérese de tumor maligno de pele 240
30210127 Exérese de tumor benigno, cisto ou fístula 200
3 0 2 11 0 0 0 MANDÍBULA
3 0 2 11 0 1 8 Biópsia de mandíbula 240
3 0 2 11 0 3 4 Ressecção de tumor de mandíbula com desarticulação de ATM 952
3 0 2 11 0 4 2 Hemimandibulectomia ou ressecção segmentar ou seccional da mandíbula 952
3 0 2 11 0 5 0 Mandibulectomia total 11 2 0
30212006 PESCOÇO
30212014 Cervicotomia exploradora 680
30212022 Drenagem de abscesso cervical profundo 400
30212030 Esvaziamento cervical radical (especificar o lado) 872
30212049 Esvaziamento cervical radical ampliado 1048
30212057 Esvaziamento cervical seletivo (especificar o lado) 680
30212065 Exérese de cisto branquial 680
30212073 Exérese de cisto tireoglosso 680
30212081 Exérese de tumor benigno, cisto ou fístula cervical 560
30212090 Linfadenectomia profunda 400
30212103 Linfadenectomia superficial 176
3 0 2 1 2 111 Neuroblastoma cervical - exérese 1432
30212120 Punção-biópsia de pescoço 84
30212138 Reconstrução de esôfago cervical 1048
30212146 Ressecção de tumor de corpo carotídeo 1352
30212154 Retração cicatricial cervical - por estágio 872
30212162 Retração cicatricial cervical com emprego de expansores de tecido - por estágio 952
30212170 Torcicolo congênito - tratamento cirúrgico 872
30212189 Tratamento cirúrgico da lipomatose cervical 680
30212197 Tratamento cirúrgico de fístula com retalho cutâneo 344
30213002 TIREÓIDE
30213010 Biópsia de tireóide 138
30213029 Bócio mergulhante: extirpação por acesso cérvico-torácico 1216
30213037 Istmectomia ou nodulectomia 344
30213045 Tireoidectomia parcial 680
30213053 Tireoidectomia total 872
30214009 PA R AT I R E Ó I D E
30214017 Biópsia de paratireóide 520
30214025 Paratireoidectomia com toracotomia 1216
30214033 Reimplante de paratireóide previamente preservada 344
30214041 Tratamento cirúrgico do hiperparatireoidismo primário 872
30214050 Tratamento cirúrgico do hiperparatireoidismo secundário 11 2 0
30215005 CRÂNIO
30215013 Cranioplastia 872
30215021 Craniotomia descompressiva 1048
30215030 Craniotomia para tumores ósseos 872
30215048 Reconstrução craniana ou craniofacial 1432
30215056 Retirada de cranioplastia 680
30215072 Tratamento cirúrgico da craniossinostose 816
30215080 Tratamento cirúrgico da fratura do crânio - afundamento 952
30215099 Tratamento cirúrgico da osteomielite de crânio 768
30300002 OLHOS
30301009 PÁLPEBRA
30301017 Abscesso de pálpebra - drenagem 84
30301025 Biópsia de pálpebra 84
30301033 Blefarorrafia 176
30301041 Calázio 84
30301050 Cantoplastia lateral 264
30301068 Cantoplastia medial 264
30301076 Coloboma - com plástica 480
30301084 Correção cirúrgica de ectrópio ou entrópio 520
30301092 Correção de bolsas palpebrais - unilateral 344
3 0 3 0 11 0 6 Dermatocalaze ou blefarocalaze - unilateral 520
3 0 3 0 111 4 Epicanto - correção cirúrgica - unilateral 440
3 0 3 0 11 2 2 Epilação 48
3 0 3 0 11 3 0 Epilação de cílios (diatermo-coagulação) 200
3 0 3 0 11 4 9 Fissura palpebral - correção cirúrgica 520
3 0 3 0 11 5 7 Lagoftalmo - correção cirúrgica 440
3 0 3 0 11 6 5 Pálpebra - reconstrução parcial (com ou sem ressecção de tumor) 440
3 0 3 0 11 7 3 Pálpebra - reconstrução total (com ou sem ressecção de tumor) - por estágio 520
3 0 3 0 11 8 1 Ptose palpebral - correção cirúrgica - unilateral 520
3 0 3 0 11 9 0 Ressecção de tumores palpebrais 264
30301203 Retração palpebral 520
3 0 3 0 1 2 11 Simbléfaro com ou sem enxerto - correção cirúrgica 440
30301220 Supercílio - reconstrução total 520
30301238 Sutura de pálpebra 176
30301246 Ta r s o r r a f i a 264
30301254 Telecanto - correção cirúrgica - unilateral 440
30301262 Triquíase com ou sem enxerto 344
30301270 Xantelasma palpebral - exérese - unilateral 264
30302005 CAVIDADE ORBITÁRIA
30302013 Correção da enoftalmia 736
30302021 Descompressão de órbita ou nervo ótico 952
30302030 Exenteração com osteotomia 872
30302048 Exenteração de órbita 1048
30302056 Exérese de tumor com abordagem craniofacial oncológica (tempo facial) pálpebra, cavidade orbitária e olhos 1568
30302064 Fratura de órbita - redução cirúrgica 872
30302072 Fratura de órbita - redução cirúrgica e enxerto ósseo 1048
30302080 Implante secundário de órbita 368
30302099 Microcirurgia para tumores orbitários 1568
30302102 Reconstituição de paredes orbitárias 952
3 0 3 0 2 11 0 Reconstrução parcial de cavidade orbital - por estágio 816
30302129 Reconstrução total da cavidade orbital - por estágio 952
30302137 Tumor de órbita - exérese 1048
30303001 C O N J U N T I VA
30303010 Autotransplante conjuntival 264
30303028 Biópsia de conjuntiva 64
30303036 Enxerto de membrana amniótica 200
30303044 Infiltração subconjuntival 32
30303052 Plástica de conjuntiva 296
30303060 Pterígio - exérese 200
30303079 Reconstituição de fundo de saco 440
30303087 Sutura de conjuntiva 138
30303095 Transplante de limbo 680
30303109 Tumor de conjuntiva - exérese 200
30304008 CÓRNEA
30304016 Cauterização de córnea 64
30304024 Ceratectomia superficial - monocular 200
30304032 Corpo estranho da córnea - retirada 64
30304040 PTK ceratectomia fototerapêutica - monocular 680
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30304059 Recobrimento conjuntival 200
30304067 Sutura de córnea (com ou sem hérnia de íris) 368
30304075 Ta r s o c o n j u n t i v o c e r a t o p l a s t i a 680
30304083 Implante de anel intra-estromal 1352
30304091 Fotoablação de superfície convencional - PRK 1401
30304105 Delaminação corneana com fotoablação estromal - LASIK 1841
30305004 CÂMARA ANTERIOR
30305012 Paracentese da câmara anterior 138
30305020 Reconstrução da câmara anterior 952
30305039 Remoção de hifema 680
30305047 Retirada de corpo estranho da câmara anterior 680
30306000 C R I S TA L I N O
30306019 Capsulotomia YAG ou cirúrgica 320
30306027 Facectomia com lente intra-ocular com facoemulsificação 11 2 0
30306035 Facectomia com lente intra-ocular sem facoemulsificação 952
30306043 Facectomia sem implante 680
30306051 Fixação iriana de lente intra-ocular 680
30306060 Implante secundário / explante / fixação escleral ou iriana 680
30306078 Remoção de pigmentos da lente intra-ocular com yag-laser 320
30307007 CORPO VÍTREO
30307015 Biópsia de tumor via pars plana 320
30307023 Biópsia de vítreo via pars plana 200
30307031 Endolaser/Endodiatermia 320
30307040 Implante de silicone intravítreo 320
30307058 Infusão de perfluocarbono 320
30307066 Membranectomia EPI ou sub-retiniana 680
30307074 Retirada de corpo estranho 680
30307082 Retirada de óleo de silicone via pars plana 816
30307090 Troca fluido gasosa 320
30307104 Vitrectomia a céu aberto - ceratoprótese 11 2 0
3 0 3 0 7 11 2 Vitrectomia anterior 680
30307120 Vitrectomia vias pars plana 1048
30308003 ESCLERA
3 0 3 0 8 0 11 Biópsia de esclera 138
30308020 Enxerto de esclera (qualquer técnica) 952
30308038 Sutura de esclera 680
30309000 BULBO OCULAR
30309018 Enucleação ou evisceração com ou sem implante 680
30309026 Injeção retrobulbar 64
30309034 Reconstituição de globo ocular com lesão de estruturas intra-oculares 952

30310008 ÍRIS E CORPO CILIAR
30310016 Biópsia de íris e corpo ciliar 264
30310024 Cicloterapia antiglaucomatosa qualquer técnica 320
30310032 Cirurgias fistulizantes antiglaucomatosas 736
30310040 Cirurgias fistulizantes com implantes valvulares 816
30310059 Drenagem de descolamento de coróide 320
30310067 Fototrabeculoplastia (laser) 320
30310075 Goniotomia ou trabeculotomia 952
30310083 Iridectomia (laser ou cirúrgica) 320
30310091 Iridociclectomia 1048
30310105 Sinequiotomia (cirúrgica) 320
3 0 3 1 0 11 3 Sinequiotomia (laser) 320
3 0 3 11 0 0 4 MÚSCULOS
3 0 3 11 0 1 2 Biópsia de músculos 138
3 0 3 11 0 2 0 Cirurgia com sutura ajustável 680
3 0 3 11 0 3 9 Estrabismo ciclo vertical/transposição - monocular 736
3 0 3 11 0 4 7 Estrabismo horizontal - monocular 680
3 0 3 11 0 5 5 Injeção de toxina botulínica - monocular 200
30312000 RETINA
30312019 Aplicação de placa radiativa episcleral 680
30312027 Biópsia de retina 264
30312035 Exérese de tumor de coróide e/ou corpo ciliar 1048
30312043 Fotocoagulação (laser) - por sessão - monocular 320
30312051 Infusão de gás expansor 264
30312060 Pancrioterapia periférica 520
30312078 Remoção de implante episcleral 264
30312086 Retinopexia com introflexão escleral 952
30312094 Retinopexia pneumática 520
30312108 Retinopexia profilática (criopexia) 264
3 0 3 1 2 11 6 Retinotomia relaxante 320
30313007 VIAS LACRIMAIS
30313015 Cirurgia da glândula lacrimal 520
30313023 Dacriocistectomia - unilateral 520
30313031 Dacriocistorrinostomia com ou sem intubação - unilateral 816
30313040 Fechamento dos pontos lacrimais 64
30313058 Reconstituição de vias lacrimais com silicone ou outro material 520
30313066 Sondagem das vias lacrimais - com ou sem lavagem 84
30400007 ORELHA
30401003 PAVILHÃO AURICULAR
3 0 4 0 1 0 11 Biópsia de pavilhão auricular 84
30401020 Exérese de tumor com abordagem craniofacial oncológica pavilhão auricular (tempo facial) 1568
30401038 Exérese de tumor com fechamento primário 200
30401046 Outros defeitos congênitos que não a microtia 952
30401054 Reconstrução de orelha - retoques 344
30401062 Reconstrução de unidade anatômica do pavilhão auricular - por estágio 952
30401070 Reconstrução total de orelha (único estágio) 816
30401089 Ressecção de tumor de pavilhão auricular, incluindo parte do osso temporal 11 2 0
30401097 Ressecção subtotal ou total de orelha 344
3 0 4 0 11 0 0 Tratamento cirúrgico de sinus pré-auricular 344
30402000 ORELHA EXTERNA
30402018 Aspiração auricular ou curativo 48
30402026 Biópsia (orelha externa) 176
30402034 Cisto pré-auricular (coloboma auris) - exérese-unilateral 440
30402042 Corpos estranhos, pólipos ou biópsia - em consultório 176
30402050 Corpos estranhos, pólipos ou biópsia - em hospital sob anestesia geral 240
30402069 Estenose de conduto auditivo externo - correção 736
30402077 Furúnculo - drenagem (ouvido) 84
30402085 Pericondrite de pavilhão - tratamento cirúrgico com desbridamento 344
30402093 Tumor benigno de conduto auditivo externo - exérese 240
30403006 ORELHA MÉDIA
30403014 Cauterização de membrana timpânica 32
30403022 Ducha de Politzer ou curativo de ouvido (cada) 32
30403030 Estapedectomia ou estapedotomia 952
30403049 Exploração e descompressão parcial do nervo facial intratemporal 11 2 0
30403057 Fístula perilinfática - fechamento cirúrgico 400
30403065 Glomus jugular - ressecção 1720
30403073 Glomus timpânicus - ressecção 872
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30403081 Mastoidectomia simples ou radical modificada 952
30403090 Ouvido congênito - tratamento cirúrgico 11 2 0
30403103 Paracentese do tímpano - miringotomia, unilateral (em consultório) 64
3 0 4 0 3 111 Tímpano-mastoidectomia 978
30403120 Timpanoplastia com reconstrução da cadeia ossicular 952
30403138 Timpanoplastia tipo I - miringoplastia - unilateral 816
30403146 Timpanotomia exploradora - unilateral 240
30403154 Timpanotomia para tubo de ventilação - unilateral 480
30403162 Paracentese do tímpano, unilateral, em hospital/anest. geral 240
30404002 ORELHA INTERNA
30404010 Doença de Meniere - tratamento cirúrgico - descompressão do saco endolinfático ou "shunt" 857
30404029 Enxerto parcial intratemporal do nervo facial - do foramem estilo-mastóideo ao gânglio geniculado 968
30404037 Enxerto parcial intratemporal do nervo facial - do gânglio geniculado ao meato acústico interno 957
30404045 Enxerto total do nervo facial intratemporal 968
30404053 Exploração e descompressão total do nervo facial (transmastóideo, translabiríntico, fossa média) 968
30404061 Implante coclear (exceto a prótese) 968
30404070 Injeção de drogas intratimpânicas 32
30404088 Labirintectomia (membranosa ou óssea) - sem audição 957
30404096 Neurectomia vestibular para fossa média ou posterior 957
30404100 Neurectomia vestibular translabiríntica - sem audição 957
30404126 Ressecção do osso temporal 968
30404134 Tumor do nervo acústico - ressecção via translabiríntica ou fossa média 968
30500001 NARIZ E SEIOS PARANASAIS
30501008 NARIZ
30501016 Abscesso ou hematoma de septo nasal - drenagem 176
30501024 Abscesso ou hematoma de septo nasal - drenagem sob anestesia geral 240
30501040 Alongamento de columela 680
30501059 Biópsia de nariz 84
30501067 Corneto inferior - cauterização linear - unilateral 176
30501075 Corneto inferior - infiltração medicamentosa (unilateral) 84
30501083 Corpos estranhos - retirada em consultório (nariz) 100
30501091 Corpos estranhos - retirada sob anestesia geral / hospital 200
3 0 5 0 11 0 5 Correção de alterações patológicas do septo 872
3 0 5 0 111 3 Epistaxe - cauterização (qualquer técnica) 84
3 0 5 0 11 2 1 Epistaxe - cauterização da artéria esfenopalatina com microscopia - unilateral 872
3 0 5 0 11 3 0 Epistaxe - cauterização das artérias etmoidais com microscopia - unilateral 872
3 0 5 0 11 4 8 Epistaxe - ligadura das artérias etmoidais - acesso transorbitário - unilateral 872
3 0 5 0 11 5 6 Epistaxe - tamponamento antero-posterior 296
3 0 5 0 11 6 4 Epistaxe - tamponamento anterior 176
3 0 5 0 11 7 2 Epistaxe - tamponamento antero-posterior sob anestesia geral 344
3 0 5 0 11 8 0 Exérese de tumor com abordagem craniofacial oncológica (tempo facial) pirâmide nasal 11 5 1
3 0 5 0 11 9 9 Exérese de tumor nasal por via endoscopica 344
30501202 Fechamento de fístula liquórica transnasal 768
30501210 Fístula liquórica - tratamento cirúrgico endoscópico intranasal 768
30501229 Fraturas dos ossos nasais - redução cirúrgica e gesso 344
30501237 Fraturas dos ossos nasais - redução incruenta e gesso 320
30501245 Imperfuração coanal - correção cirúrgica intranasal 872
30501253 Imperfuração coanal - correção cirúrgica transpalatina 872
30501261 Ozena - tratamento cirúrgico 736
30501270 Perfuração do septo nasal - correção cirúrgica 872
30501288 Polipectomia - unilateral 200
30501296 Reconstrução de unidade anatômica do nariz - por estágio 952
30501300 Reconstrução total de nariz - por estágio 952
30501318 Ressecção de tumores malignos transnasais 768
30501326 Rinectomia parcial 344
30501334 Rinectomia total 680
30501342 Rinoplastia reparadora 768
30501350 Rinosseptoplastia funcional 11 2 0
30501369 Septoplastia (qualquer técnica) 736
30501377 Sinéquias - ressecção 84
30501385 Tratamento cirúrgico da atresia narinária 400
30501393 Tratamento cirúrgico de deformidade nasal congênita 952
30501407 Tratamento cirúrgico do rinofima 344
30501415 Tratamento cirúrgico reparador do nariz em sela 952
30501423 Tratamento de deformidade traumática nasal 872
30501431 Tumor intranasal - exérese por rinotomia lateral 520
30501440 Tumor intranasal - exérese por via transnasal 400
30501458 Turbinectomia ou turbinoplastia - unilateral 176
30501466 Turbinoplastia por radiofreqüência 296
30502004 SEIOS PARANASAIS
30502012 Angiofibroma - ressecção transmaxilar e/ou transpalatina 1048
30502020 Antrostomia maxilar intranasal 400
30502039 Artéria maxilar interna - ligadura transmaxilar 872
30502047 Cisto naso-alveolar e globular - exérese 344
30502063 Descompressão transetmoidal do canal óptico 875
30502071 Etmoidectomia externa 736
30502080 Etmoidectomia intranasal 736
30502098 Exérese de tumor com abordagem craniofacial oncológica seios...(tempo facial) 11 5 1
30502101 Exérese de tumor de seios paranasais por via endoscopica 344
3 0 5 0 2 11 0 Fístula oro-antral - tratamento cirúrgico 768
30502128 Fístula oronasal - tratamento cirúrgico 768
30502136 Maxilectomia incluindo exenteração de órbita 875
30502144 Maxilectomia parcial 675
30502152 Maxilectomia total 875
30502160 Pólipo antro-coanal de Killiam - exérese 400
30502179 Punção maxilar transmeática ou via fossa canina 176
30502187 Ressecção de tumor benigno 680
30502195 Seios paranasais - biópsia qualquer via 296
30502209 Sinusectomia maxilar - via endonasal 736
30502217 Sinusectomia frontal com retalho osteoplástico ou via coronal 768
30502225 Sinusectomia fronto-etmoidal por via externa 768
30502233 Sinusectomia maxilar - via oral (Caldwell-Luc) 680
30502241 Sinusectomia transmaxilar (Ermiro de Lima) 736
30502250 Sinusotomia esfenoidal 736
30502268 Sinusotomia frontal intranasal 736
30502276 Sinusotomia frontal via externa 768
30502284 Antrostomia maxilar, etmoidectomia etc a laser (abertura de todas as cavidades paranasais a laser) 736
30600006 PAREDE TORÁCICA
30601002 PAREDE TORÁCICA
30601010 Correção de deformidades da parede torácica 945
30601029 Costectomia (porte para 1 arco costal, 30% deste porte para cada arco adicional) 768
30601037 Esternectomia subtotal 861
30601045 Esternectomia total 861
30601053 Fechamento de pleurostomia 344
30601070 Mobilização de retalhos musculares ou do omento 975
30601088 Plumbagem extrafascial 975
30601096 Reconstrução da parede torácica (com ou sem prótese) 945
3 0 6 0 11 0 0 Reconstrução da parede torácica com retalhos cutâneos 945
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3 0 6 0 111 8 Reconstrução da parede torácica com retalhos musculares ou miocutâneos 945
3 0 6 0 11 2 6 Reconstrução da região esternal com retalhos musculares bilaterais 945
3 0 6 0 11 3 4 Ressecção de tumor do diafragma e reconstrução (qualquer técnica) 975
3 0 6 0 11 4 2 Retirada de corpo estranho da parede torácica 561
3 0 6 0 11 5 0 To r a c e c t o m i a 945
3 0 6 0 11 6 9 Toracoplastia (qualquer técnica) 961
3 0 6 0 11 7 7 Toracotomia com biópsia 684
3 0 6 0 11 8 5 Toracotomia exploradora (excluídos os procedimentos intratorácicos) 768
3 0 6 0 11 9 3 Toracotomia para procedimentos ortopédicos sobre a coluna vertebral 798
30601207 Tração esquelética do gradil costo-esternal (traumatismo) 798
30601215 Tratamento cirúrgico de fraturas do gradil costal 798
30601223 Biópsia cirúrgica de costela ou esterno 200
30601231 Fratura luxação de esterno ou costela - redução incruenta 84
30601240 Fratura luxação de esterno ou costela - tratamento cirúrgico 768
30601258 Osteomielite de costela ou esterno - tratamento cirúrgico 344
30601266 Punção biópsia de costela ou esterno 176
30602009 MAMAS
30602017 Biópsia incisional de mama 176
30602025 Coleta de fluxo papilar de mama 16
30602033 Correção cirúrgica da assimetria mamária 736
30602041 Correção de inversão papilar - unilateral 176
30602050 Drenagem de abscesso de mama 138
30602068 Drenagem e/ou aspiração de seroma 32
30602076 Exérese de lesão da mama por marcação estereotáxica ou roll 680
30602084 Exérese de mama supra-numerária - unilateral 320
30602092 Exérese de nódulo 200
30602106 Fistulectomia de mama 320
3 0 6 0 2 11 4 Ginecomastia - unilateral 680
30602122 Correção da hipertrofia mamária - unilateral 952
30602130 Linfadenectomia axilar 768
30602149 Mastectomia radical ou radical modificada 987
30602157 Mastectomia simples 736
30602165 Mastectomia subcutânea e inclusão da prótese 857
30602173 Mastoplastia em mama oposta após reconstrução da contralateral 736
30602181 Punção ou biópsia percutânea de agulha fina - lesão palpável 138
30602190 Quadrantectomia e linfadenectomia axilar 952
30602203 Quadrantectomia - Ressecção segmentar 520
3 0 6 0 2 2 11 Reconstrução da placa aréolo mamilar - unilateral 320
30602238 Reconstrução mamária com retalho muscular ou miocutâneo - unilateral 985
30602246 Reconstrução mamária com retalhos cutâneos regionais 849
30602254 Reconstrução parcial da mama pós-quadrantectomia 736
30602262 Reconstrução da mama com prótese e/ou expansor 849
30602289 Ressecção do linfonodo sentinela / torácica lateral 480
30602297 Ressecção do linfonodo sentinela / torácica medial 480
30602300 Ressecção dos ductos principais da mama - unilateral 344
30602319 Retirada da válvula após colocação de expansor permanente 296
30602327 Substituição de prótese 296
30700000 SISTEMA MÚSCULO-ESQUELÉTICO E ARTICULAÇÕES
30701007 TRANSPLANTES CUTÂNEOS (COM MICROANASTOMOSES VASCULARES)
30701015 Abdominal ou hipogástrico 1590
30701023 Antebraço 1594
30701031 Axilar 1594
30701040 Couro cabeludo 1594
30701058 Deltopeitoral 1594
30701066 Digitais (da face volar e látero-cubital dos dedos médio e anular da mão) 1594
30701074 Digital do hallux 11 5 1
30701082 Dorsal do pé 11 5 9
30701090 Escapular 11 5 9
3 0 7 0 11 0 4 Femoral 11 5 9
3 0 7 0 111 2 Fossa poplítea 11 5 9
3 0 7 0 11 2 0 Inguino-cural 1261
3 0 7 0 11 3 9 Intercostal 11 5 9
3 0 7 0 11 4 7 Interdigital da 1a comissura dos dedos do pé 11 5 9
3 0 7 0 11 5 5 Outros transplantes cutâneos 11 5 9
3 0 7 0 11 6 3 Paraescapular 11 5 9
3 0 7 0 11 7 1 Retroauricular 1261
3 0 7 0 11 8 0 Te m p o r a l 1261
3 0 7 0 11 9 8 Transplante cutâneo com microanastomose 1351
30701201 Transplante cutâneo sem microanastomose, ilha neurovascular 768
30701210 Transplante miocutâneo com microanastomose 1351
30702003 TRANSPLANTES MUSCÚLO-CUTÂNEOS (COM MICROANASTOMOSES VASCULARES)
3 0 7 0 2 0 11 Grande dorsal (latissimus dorsi) 1351
30702020 Grande glúteo (gluteus maximus) 1261
30702038 Outros transplantes músculo-cutâneos 1261
30702046 Reto abdominal (rectus abdominis) 1261
30702054 Reto interno (gracilis) 1261
30702062 Serrato maior (serratus) 1261
30702070 Tensor da fascia lata (tensor fascia lata) 1261
30702089 Trapézio (trapezius) 978
30703000 TRANSPLANTES MUSCULARES (COM MICROANASTOMOSES VASCULARES)
30703018 Bíceps femoral (biceps femoris) 11 5 1
30703026 Extensor comum dos dedos (extensor digitorum longus) 875
30703034 Extensor próprio do dedo gordo (extensor hallucis longus) 791
30703042 Flexor curto plantar (flexor digitorum brevis) 11 5 1
30703050 Grande dorsal (latissimus dorsi) 1261
30703069 Grande peitoral (pectoralis major) 1261
30703077 Músculo pédio (extensor digitorum brevis) 1261
30703085 Os músculos latissimus dorsi,gracilis,rectus femoris,tensor fascia lata,flexor digitorum brevis, quando trans-

plantados com sua inervação e praticada a microneurorrafia com finalidade de restaurar função e sensibilidade,
serão considerados retalhos neurova

176

30703093 Outros transplantes musculares 11 5 1
30703107 Primeiro radial externo (extensor carpi radialis longus) 11 5 1
3 0 7 0 3 11 5 Reto anterior (rectus femoris) 1261
30703123 Reto interno (gracilis) 1261
30703131 Sartório (sartorius) 1261
30703140 Semimembranoso (semimebranosus) 1261
30703158 Semitendinoso (semitendinosus) 1261
30703166 Serrato maior (serratus) 1261
30703174 Supinador longo (brachioradialis) 985
30703182 Tensor da fascia lata (tensor fascia lata) 1261
30704006 TRANSPLANTES ÓSSEOS VASCULARIZADOS E TRANSPLANTES OSTEOMUSCULOCUTÂNEOS VAS-

CULARIZADOS (COM MICROANASTOMOSES VASCULARES)
30704014 Costela 1261
30704022 Ilíaco 1261
30704030 Osteocutâneo de ilíaco 1261
30704049 Osteocutâneos de costela 975
30704057 Osteomusculocutâneo de costela 975
30704065 Outros transplantes ósseos e osteomusculocutâneos 975
30704073 Perônio ou fíbula 11 5 1
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30704081 Transplante ósseo vascularizado (microanastomose) 11 5 1
30705002 MICROCIRURGIA NAS GRANDES RECONSTRUÇÕES DE CABEÇA E PESCOÇO, NAS EXTENSAS

PERDAS DE SUBSTÂNCIA E NA ABLAÇÃO DE TUMORES AO NÍVEL DOS MEMBROS (COM MI-
CROANASTOMOSES VASCULARES)

30705010 Autotransplante de dois retalhos musculares combinados, isolados e associados entre si, ligados por um único
pedículo

1261

30705029 Autotransplante de dois retalhos cutâneos combinados, isolados e associados entre si, ligados por um único
pedículo vascular

1261

30705037 Autotransplante de dois retalhos, um cutâneo combinado a um muscular, isolados e associados entre si, ligados
por um único pedículo vascular

1261

30705045 Autotransplante de dois retalhos, um cutâneo combinado a retalho osteomuscular, isolados e associados entre sí,
ligados por um único pedículo vascular

1261

30705053 Autotransplante de epiplon 1261
30705061 Autotransplante de outros retalhos, isolados entre si, e associados mediante um único pedículo vascular comuns

aos retalhos
1261

30705070 Autotransplante de três retalhos, um cutâneo separado, combinado a outros dois retalhos musculares isolados e
associados, ligados por um único pedículo vascular

1261

30705100 Reimplante de segmentos distais do membro superior, com ressecção segmentar 1261
30706009 REIMPLANTES E REVASCULARIZAÇÃO DOS MEMBROS
30706017 Reimplante do membro inferior do nível médio proximal da perna até a coxa 1261
30706025 Reimplante do membro inferior do pé até o terço médio da perna 1261
30706033 Reimplante do membro superior, do nível médio do antebraço até o ombro 1261
30707005 TRANSPLANTES DE DEDOS DO PÉ PARA MÃO
30707013 Transplante articular de metatarsofalângica para a mão 1261
30707021 Transplante de 2º pododáctilo para mão 1261
30707030 Transplante de dedos do pé para a mão 1261
30707048 Transplante do 2º Pododáctilo para o polegar 1261
30707056 Transplante do hallux para polegar 1261
30707064 Transplante de dois pododáctilos para a mão 1261
307080051 PROCEDIMENTOS VIDEO-ARTROSCÓPICOS
30708052 Artroscopia cirúrgica em joelho, tornozelo, cotovelo e punho para sutura meniscal dupla, reparação, reforço ou

reconstrução dos ligamentos cruzados (anterior ou posterior), luxação recidivante de rótula descompressão do
canal carpiano e atrodese em geral

1048

30708060 Artroscopia cirúrgica em joelho, tornozelo, cotovelo e punho para sutura meniscal medial ou lateral, sinovectomia
total de dois ou mais compartimentos, realinhamento patelo-femoral, fixação de fraturas osteocondrais, re-
modelação de menisco discóide, encur

1048

30708079 Artroscopia em articulações do ombro e cintura escapular, quadril, têmporo-mandibular e articulações da mão (p/
diagnóstico com ou sem biópsia sinovial)

400

30708087 Artroscopia em articulações do ombro e cintura escapular, quadril, têmporo-mandibular e articulações da mão
tratamento de infecção, remoção de corpos estranhos ou fragmentos livres, sinovectomia parcial (plicas), ade-
rências, manipulações, desbridamentos

1048

30708095 Artroscopia em articulações do ombro e cintura escapular, quadril, têmporo-mandibular e articulações da mão
para desbridamento da cartilagem articular, condroplastia por abrasão, ressecção ou desbridamentos de fragmentos
tendíneos osteocondromatose, sino

1048

30708109 Artroscopia em articulações do ombro e cintura escapular, quadril, têmporo-mandibular e articulações da mão,
tratamento de luxação recidivante

1048

3 0 7 0 8 11 7 Artroscopia em articulações do ombro e cintura escapular, quadril, têmporo-mandibular e articulações da mão
para descompressão subacromial com rotura do manguito rotador, ressecção da extremidade lateral da clavícula,
artrodese do ombro, fixação meniscal

11 2 0

30708125 Artroscopia em articulações do joelho, tornozelo, ombro e cintura escapular, quadril, têmporo- mandibular e
articulações da mão para sinovectomias e ressecção de meniscos

872

30708133 Artroscopia em joelho, tornozelo, cotovelo e punho (p/ diagnóstico com ou sem biópsia sinovial) 368
30708141 Artroscopia cirúrgica em joelho, tornozelo, cotovelo e punho, tratamento de infecção, remoção de corpos

estranhos ou fragmentos livres, sinovectomia parcial (plicas), aderências, manipulações, desbridamentos de cotos
ligamentares

480

30708150 Artroscopia cirúrgica em joelho, tornozelo, cotovelo e punho para meniscectomias parciais ou totais, bicom-
partimentais, possivelmente associadas com condroplastia por abrasão, perfurações múltiplas, redução artros-
cópicas de fraturas

560

30709008 TRAÇÃO
30709016 Instalação de halo craniano 138
30709024 Tração cutânea 32
30709032 Tração transesquelética (por membro) 64
30710014 Fios ou pinos metálicos transósseos 176
30710006 RETIRADA DE MATERIAL DE SÍNTESE
30710022 Fios, pinos, parafusos ou hastes metálicas intra-ósseas 176
30710030 Placas 200
30710049 Próteses de substituição de pequenas articulações 400
30710057 Retirada de fixadores externos 176
3 0 7 11 0 0 2 IMOBILIZAÇÕES PROVISÓRIAS
3 0 7 11 0 1 0 Imobilizações não-gessadas (qualquer segmento) 16
3 0 7 11 0 2 9 Membro inferior 32
3 0 7 11 0 3 7 Membro superior 16
30712009 APARELHOS GESSADOS
30712017 Áxilo-palmar ou pendente 32
30712025 Bota com ou sem salto 32
30712033 Colar 32
30712041 Colete 48
30712050 Cruro-podálico 48
30712068 Dupla abdução ou Ducroquet 48
30712076 Halo-gesso 240
30712084 Inguino-maleolar 48
30712092 Luva 32
30712106 Minerva ou Risser para escoliose 100
3 0 7 1 2 11 4 Pelvipodálico 100
30712122 Spica-gessada 84
30712130 Tipo Velpeau 48
30712149 Tóraco-braquial 100
30713005 OUTROS PROCEDIMENTOS / PUNÇÕES
30713021 Biópsia óssea 84
30713030 Biópsias percutânea sinovial ou de tecidos moles 84
30713048 Enxertos em outras pseudartroses 680
30713064 Manipulação articular sob anestesia geral 176
30713072 Retirada de enxerto ósseo 176
30713137 Punção articular diagnóstica ou terapêutica (infiltração). Quando orientada por RX, US, TC e

RM, cobrar código correspondente
64

30713145 Punção extra-articular diagnóstica ou terapêutica (infiltração/agulhamento seco). Quando orientada por RX, US,
TC e RM, cobrar código correspondente

64

30714001 RETIRADA DE CORPO ESTRANHO
30714010 Corpo estranho intra-articular - tratamento cirúrgico 200
30714028 Corpo estranho intra-ósseo - tratamento cirúrgico 200
30714036 Corpo estranho intramuscular - tratamento cirúrgico 200
30715008 COLUNA VERTEBRAL
30715016 Artrodese da coluna c/ instrumentação por segmento 1216
30715024 Artrodese de coluna via anterior ou póstero lateral - tratamento cirúrgico 1216
30715032 Biópsia da coluna 344
30715040 Biópsia de corpo vertebral com agulha 176
30715059 Cirurgia de coluna por via endoscópica 1432
30715067 Cordotomia - mielotomia 1216
30715075 Costela cervical - tratamento cirúrgico 768
30715083 Derivação lombar externa 400
30715091 Descompressão medular e/ou cauda equina 1048
30715105 Dorso curvo / escoliose / giba costal - tratamento cirúrgico 11 5 1
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3 0 7 1 5 11 3 Espondilolistese - tratamento cirúrgico 11 2 0
30715130 Fratura do cóccix - redução incruenta 138
30715148 Fratura do cóccix - tratamento cirúrgico 680
30715156 Fratura e/ou luxação de coluna vertebral - redução incruenta 344
30715164 Fraturas ou fratura-luxação de coluna - tratamento cirúrgico 816
30715172 Hemivértebra - ressecção via anterior ou posterior - tratamento cirúrgico 872
30715180 Hérnia de disco tóraco-lombar - tratamento cirúrgico 1048
30715199 Laminectomia por segmento (aracnoidite, abscesso epidural) 1048
30715210 Osteomielite de coluna - tratamento cirúrgico 768
30715229 Osteotomia de coluna vertebral - tratamento cirúrgico 816
30715237 Outras afecções da coluna - redução incruenta 176
30715245 Pseudartrose de coluna - tratamento cirúrgico 1048
30715253 Punção liquórica 84
30715261 Retirada de corpo estranho - tratamento cirúrgico 768
30715270 Retirada de material de síntese - tratamento cirúrgico 736
30715288 Substituição de corpo vertebral 985
30715296 Tração cervical transesquelética 768
30715300 Tratamento cirúrgico da cifose infantil 985
30715318 Tratamento cirúrgico da lesão traumática raquimedular 985
30715326 Tratamento cirúrgico das malformações craniovertebrais 764
30715334 Tratamento cirúrgico do disrafismo 764
30715342 Tratamento conservador do traumatismo raquimedular (por dia) 200
30715350 Tratamento microcirúrgico das lesões intramedulares (tumor, malformações arteriovenosas, siringomielia, pa-

rasitoses)
1351

30715369 Tratamento microcirúrgico do canal vertebral estreito por segmento 985
30715377 Tratamento pré-natal dos disrafismos espinhais 872
30715385 Tumor ósseo vertebral - ressecção com substituição com ou sem instrumentação - tratamento cirúrgico 985
30715393 Hérnia de disco cervical - tratamento cirúrgico 985
30717000 ARTICULAÇÃO ESCÁPULO-UMERAL E CINTURA ESCAPULAR
30717019 Artrodese ao nível do ombro - tratamento cirúrgico 768
30717027 Artroplastia escápulo umeral com implante - tratamento cirúrgico 985
30717035 Artrotomia glenoumeral - tratamento cirúrgico 400
30717043 Biópsia cirúrgica da cintura escapular 200
30717051 Deformidade (doença) Sprengel - tratamento cirúrgico 736
30717060 Desarticulação ao nível do ombro - tratamento cirúrgico 872
30717078 Escápula em ressalto - tratamento cirúrgico 520
30717094 Fraturas e/ou luxações e/ou avulsões - redução incruenta 138
30717108 Fraturas e/ou luxações e/ou avulsões - tratamento cirúrgico 680
3 0 7 1 7 11 6 Luxações crônicas inveteradas e recidivantes - tratamento cirúrgico 816
30717124 Osteomielite ao nível da cintura escapular - tratamento cirúrgico 480
30717132 Pseudartroses e/ou osteotomias da cintura escapular - tratamento cirúrgico 816
30717140 Ressecção parcial ou total de clavícula - tratamento cirúrgico 736
30717159 Revisão cirúrgica de prótese de ombro 985
30717167 Transferências musculares ao nível do ombro - tratamento cirúrgico 680
30718007 BRAÇO
30718015 Amputação ao nível do braço - tratamento cirúrgico 736
30718023 Biópsia cirúrgica do úmero 344
30718031 Fixador externo dinâmico com ou sem alongamento - tratamento cirúrgico 768
30718040 Fratura (incluindo descolamento epifisário) - redução incruenta 176
30718058 Fratura (incluindo descolamento epifisário) - tratamento cirúrgico 816
30718074 Fraturas e pseudartroses - fixador externo - tratamento cirúrgico 520
30718082 Osteomielite de úmero - tratamento cirúrgico 736
30718090 Pseudartroses, osteotomias, alongamentos/encurtamentos - tratamento ci r ú rg i c o 872
30719003 C O TO V E L O
3 0 7 1 9 0 11 Artrodese - tratamento cirúrgico 768
30719020 Artroplastia com implante - tratamento cirúrgico 768
30719038 Artroplastias sem implante - tratamento cirúrgico 400
30719046 Artrotomia de cotovelo - tratamento cirúrgico 344
30719054 Biópsia cirúrgica de cotovelo 176
30719062 Desarticulação ao nível do cotovelo - tratamento cirúrgico 768
30719089 Fraturas / pseudartroses / artroses / com fixador externo dinâmico - tratamento cirúrgico 520
30719097 Fraturas e ou luxações - redução incruenta 240
30719100 Fraturas e ou luxações - tratamento cirúrgico 680
3 0 7 1 9 11 9 Lesões ligamentares - redução incruenta 138
30719127 Tendinites, sinovites e artrites - tratamento cirúrgico 264
30719135 Artrodiastase - tratamento cirúrgico com fixador externo 680
30720001 ANTEBRAÇO
30720010 Abaixamento miotendinoso no antebraço 400
30720028 Alongamento dos ossos do antebraço com fixador externo dinâmico - tratamento cirúrgico 680
30720036 Amputação ao nível do antebraço - tratamento cirúrgico 768
30720044 Biópsia cirúrgica do antebraço 176
30720052 Contratura isquêmica de Volkmann - tratamento cirúrgico 736
30720060 Correção de deformidade adquirida de antebraço com fixador externo 400
30720079 Encurtamento segmentar dos ossos do antebraço com osteossíntese - tratamento cirúrgico 400
30720095 Fratura e/ou luxações (incluindo descolamento epifisário cotovelo-punho) - tratamento cirúrgico 480
30720109 Fratura e/ou luxações (incluindo descolamento epifisário) - redução incruenta 240
3 0 7 2 0 11 7 Fratura viciosamente consolidada de antebraço - tratamento cirúrgico 680
30720125 Osteomielite dos ossos do antebraço - tratamento cirúrgico 344
30720133 Pseudartroses e ou osteotomias - tratamento cirúrgico 680
30720141 Ressecção da cabeça do rádio e/ ou da extremidade distal ulna - tratamento cir ú rg i c o 296
30720150 Ressecção do processo estilóide do rádio - tratamento cirúrgico 296
30720168 Sinostose rádio-ulnar - tratamento cirúrgico 400
30720176 Tratamento cirúrgico de fraturas com fixador externo 400
30721008 PUNHO
30721016 Agenesia de rádio (centralização da ulna no carpo) 872
30721024 Alongamento do rádio/ulna - tratamento cirúrgico 768
30721032 Artrodese entre os ossos do carpo 296
30721040 Artrodese - fixador externo 400
30721059 Artrodese rádio-cárpica ou do punho 680
30721067 Artroplastia do punho (com implante) - tratamento cirúrgico 816
30721075 Artroplastia para ossos do carpo (com implante) - tratamento cirúrgico 768
30721083 Artrotomia - tratamento cirúrgico 200
30721091 Biópsia cirúrgica de punho 176
3 0 7 2 11 0 5 Coto de amputação punho e antebraço - revisão 200
3 0 7 2 111 3 Desarticulação do punho - tratamento cirúrgico 480
3 0 7 2 11 2 1 Encurtamento rádio/ulnar 768
3 0 7 2 11 4 8 Fratura de osso do carpo - redução cirúrgica 296
3 0 7 2 11 5 6 Fratura do carpo - redução incruenta 100
3 0 7 2 11 6 4 Fraturas - fixador externo 400
3 0 7 2 11 8 0 Fraturas e/ou luxações do punho - redução incruenta 240
3 0 7 2 11 9 9 Fraturas e/ou luxações do punho - tratamento cirúrgico 480
30721202 Luxação do carpo - redução incruenta 84
30721210 Pseudartroses - tratamento cirúrgico 560
30721229 Ressecção de osso do carpo - tratamento cirúrgico 344
30721237 Reparação ligamentar do carpo 344
30721245 Sinovectomia de punho - tratamento cirúrgico 344
30721253 Transposição do rádio para ulna 872
30722004 MÃO
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30722012 Abscesso de mão e dedos - tenossinovites / espaços palmares / dorsais e comissurais - tratamento cirúrgico 138
30722039 Abscessos de dedo (drenagem) - tratamento cirúrgico 84
30722047 Alongamento/transporte ósseo com fixador externo 320
30722055 Alongamentos tendinosos de mão 296
30722063 Amputação ao nível dos metacarpianos - tratamento cirúrgico 344
30722071 Amputação de dedo (cada) - tratamento cirúrgico 176
30722080 Amputação transmetacarpiana 344
30722098 Amputação transmetacarpiana com transposição de dedo 400
30722101 Aponevrose palmar (ressecção) - tratamento cirúrgico 344
3 0 7 2 2 11 0 Artrodese interfalangeana / metacarpofalangeana - tratamento cirúrgico 296
30722128 Artroplastia com implante na mão (MF e IF) múltipla 952
30722136 Artroplastia com implante na mão (MF ou IF) 952
30722144 Artroplastia interfalangeana / metacarpofalangeana - tratamento cirúrgico 680
30722152 Artrotomia ao nível da mão - tratamento cirúrgico 138
30722160 Biópsia cirúrgica dos ossos da mão 176
30722179 Bridas congênitas - tratamento cirúrgico 344
30722209 Capsulectomias múltiplas MF ou IF 344
30722217 Capsulectomias única MF e IF 200
30722225 Centralização da ulna (tratamento da mão torta radial) 768
30722233 Contratura isquêmica de mão - tratamento cirúrgico 400
30722241 Coto de amputação digital - revisão 176
30722250 Dedo colo de cisne - tratamento cirúrgico 344
30722268 Dedo em botoeira - tratamento cirúrgico 344
30722276 Dedo em gatilho, capsulotomia / fasciotomia - tratamento cirúrgico 200
30722284 Dedo em martelo - tratamento cirúrgico 296
30722306 Enxerto ósseo (perda de substância) - tratamento cirúrgico 400
30722314 Exploração cirúrgica de tendão de mão 84
30722322 Falangização 872
30722330 Fixador externo em cirurgia da mão 296
30722357 Fratura de Bennett - redução incruenta 32
30722365 Fratura de Bennett - tratamento cirúrgico 296
30722390 Fratura/artrodese com fixador externo 200
30722403 Fraturas de falanges ou metacarpianos - redução incruenta 48
3 0 7 2 2 4 11 Fraturas de falanges ou metacarpianos - tratamento cirúrgico c/ fixação 296
30722420 Fraturas e/ou luxações de falanges (interfalangeanas) - redução incruenta 84
30722438 Fraturas e/ou luxações de falanges (interfalangeanas) - tratamento cirúrgico 296
30722446 Fraturas e/ou luxações de metacarpianos - redução incruenta 84
30722454 Gigantismo ao nível da mão - tratamento cirúrgico 872
30722462 Lesões ligamentares agudas da mão - reparação cirúrgica 344
30722470 Lesões ligamentares crônicas da mão - reparação cirúrgica 344
30722489 Ligamentoplastia com âncora 400
30722497 Luxação metacarpofalangeana - redução incruenta 100
30722500 Luxação metacarpofalangeana - tratamento cirúrgico 200
30722519 Osteomielite ao nível da mão - tratamento cirúrgico 176
30722527 Osteossíntese de fratura de falange e metacarpeana com fixação externa 344
30722535 Osteossíntese de fratura de falange e metacarpeana com uso de miniparafuso 344
30722543 Perda de substância da mão (reparação) - tratamento cirúrgico 200
30722551 Plástica ungueal 296
30722560 Policização ou transferência digital 872
30722578 Polidactilia articulada - tratamento cirúrgico 296
30722586 Polidactilia não articulada - tratamento cirúrgico 138
30722594 Prótese (implante) para ossos do carpo 400
30722608 Pseudartrose com perda de substâncias de metacarpiano e falanges 400
30722616 Pseudartrose do escafóide - tratamento cirúrgico 736
30722624 Pseudartrose dos ossos da mão - tratamento cirúrgico 200
30722632 Reconstrução da falange com retalho homodigital 952
30722640 Reconstrução de leito ungueal 344
30722659 Reconstrução do polegar com retalho ilhado osteocutâneo antebraquial 11 2 0
30722667 Reimplante de dois dedos da mão (por cada dedo adicional reimplantado será adicionado o porte 3B) 2584
30722675 Reimplante do membro superior nível transmetacarpiano até o terço distal do antebraço 2584
30722683 Reimplante do polegar 2584
30722691 Reparações cutâneas com retalho ilhado antebraquial invertido 952
30722705 Ressecção 1ª fileira dos ossos do carpo 400
30722713 Ressecção de cisto sinovial 176
30722721 Retração cicatricial de mais de um dedo, sem comprometimento tendinoso - tratamento

c i r ú rg i c o
320

30722730 Retração cicatricial de um dedo sem comprometimento tendinoso - tratamento cirúrgico 200
30722748 Retração cicatricial dos dedos com lesão tendínea - tratamento cirúrgico 344
30722756 Revascularização do polegar ou outro dedo (por cada dedo adicional revascularizado será adicionado o porte

3B)
2584

30722764 Roturas do aparelho extensor de dedo - redução incruenta 48
30722772 Roturas tendino-ligamentares da mão (mais que 1) - tratamento cirúrgico 200
30722780 Sequestrectomias 84
30722799 Sindactilia de 2 dígitos - tratamento cirúrgico 344
30722802 Sindactilia múltipla - tratamento cirúrgico 768
30722810 Sinovectomia da mão (1 articulação) 138
30722829 Sinovectomia da mão (múltiplas) 344
30722845 Transposição de dedo - tratamento cirúrgico 872
30722853 Tratamento cirúrgico da polidactilia múltipla e/ou complexa 952
30722861 Tratamento cirúrgico da sindactilia múltipla com emprego de expansor - por estágio 872
30722870 Tratamento da doença de Kiembuck com transplante vascularizado 344
30722888 Tratamento da pseudoartrose do escafóide com transplante ósseo vascularizado e fixação com micro parafuso 11 2 0
30723000 CINTURA PÉLVICA
30723019 Biópsia cirúrgica de cintura pélvica 176
30723027 Desarticulação interílio abdominal - tratamento cirúrgico 1432
30723043 Fratura/luxação com fixador externo - tratamento cirúrgico 736
30723051 Fraturas e/ou luxações do anel pélvico (com uma ou mais abordagens) - tratamento cirúrgico 1048
30723060 Fraturas e/ou luxações do anel pélvico - redução incruenta 100
30723078 Osteomielite ao nível da pelve - tratamento cirúrgico 736
30723086 Osteotomias / artrodeses - tratamento cirúrgico 872
30724007 ARTICULAÇÃO COXO-FEMORAL
30724015 Artrite séptica - tratamento cirúrgico 520
30724023 Artrodese / fratura de acetábulo (ligamentotaxia) com fixador externo 768
30724031 Artrodese coxo-femoral em geral - tratamento cirúrgico 952
30724040 Artrodiastase de quadril 680
30724058 Artroplastia (qualquer técnica ou versão de quadril) - tratamento cirúrgico 1720
30724066 Artroplastia de quadril infectada (retirada dos componentes) - tratamento cirúrgico 952
30724074 Artroplastia de ressecção do quadril (Girdlestone) - tratamento cirúrgico 816
30724082 Artroplastia parcial do quadril (tipo Thompson ou qualquer técnica) - tratamento cirúrgico 816
30724090 Artrotomia de quadril infectada (incisão e drenagem de artrite séptica) sem retirada de componente - tratamento

c i r ú rg i c o
680

30724104 Artrotomia coxo-femoral - tratamento cirúrgico 560
3 0 7 2 4 11 2 Biópsia cirúrgica coxo-femoral 520
30724120 Desarticulação coxo-femoral - tratamento cirúrgico 872
30724139 Epifisiodese c/ abaixamento do grande trocanter - tratamento cirúrgico 680
30724147 Epifisiolistese proximal de fêmur (fixação "in situ") - tratamento cirúrgico 736
30724155 Fratura de acetábulo (com uma ou mais abordagens) - tratamento cirúrgico 1352
30724163 Fratura de acetábulo - redução incruenta 296
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30724171 Fratura e/ou luxação e/ou avulsão coxo-femoral - redução incruenta 176
30724180 Fratura e/ou luxação e/ou avulsão coxo-femoral - tratamento cirúrgico 872
30724198 Luxação congênita de quadril (redução cirúrgica e osteotomia) - tratamento cirúrgico 952
30724201 Luxação congênita de quadril (redução cirúrgica simples) - tratamento cirú rg i c o 768
30724210 Luxação congênita de quadril (redução incruenta com ou sem tenotomia de adutores) 680
30724228 Osteotomia - fixador externo 680
30724236 Osteotomias ao nível do colo ou região trocanteriana (Sugioka, Martin, Bombelli etc) - tratamento cirúrgico 872
30724244 Osteotomias supra-acetabulares (Chiari, Pemberton, "dial", etc) - tratamento cirúrgico 816
30724252 Punção-biópsia coxo-femoral-artrocentese 200
30724260 Reconstrução de quadril com fixador externo 680
30724279 Revisão de artroplastias de quadril com retirada de componentes e implante de prótese 1784
30724287 Tratamento de necrose avascular por foragem de estaqueamento associada à necrose microcirúrgica da cabeça

femoral - tratamento cirúrgico
768

30725003 COXA / FÊMUR
3 0 7 2 5 0 11 Alongamento / transporte ósseo / pseudoartrose com fixador externo 768
30725020 Alongamento de fêmur - tratamento cirúrgico 736
30725038 Amputação ao nível da coxa - tratamento cirúrgico 768
30725046 Biópsia cirúrgica de fêmur 200
30725054 Correção de deformidade adquirida de fêmur com fixador externo 768
30725062 Descolamento epifisário (traumático ou não) - redução incruenta 138
30725070 Descolamento epifisário (traumático ou não) - tratamento cirúrgico 872
30725089 Encurtamento de fêmur - tratamento cirúrgico 736
30725097 Epifisiodese (por segmento) - tratamento cirúrgico 296
3 0 7 2 5 11 9 Fraturas de fêmur - redução incruenta 296
30725127 Fraturas de fêmur - tratamento cirúrgico 768
30725135 Fraturas, pseudartroses, correção de deformidades e alongamentos com fixador externo dinâmico - tratamento

c i r ú rg i c o
768

30725143 Osteomielite de fêmur - tratamento cirúrgico 987
30725151 Pseudartroses e/ou osteotomias - tratamento cirúrgico 987
30725160 Tratamento cirúrgico de fraturas com fixador externo 736
30726000 JOELHO
30726018 Artrite séptica - tratamento cirúrgico 520
30726026 Artrodese de joelho - tratamento cirúrgico 736
30726034 Artroplastia total de joelho com implantes - tratamento cirúrgico 1216
30726042 Artrotomia - tratamento cirúrgico 520
30726050 Biópsia cirúrgica de joelho 200
30726069 Desarticulação de joelho - tratamento cirúrgico 768
30726077 Epifisites e tendinites - tratamento cirúrgico 736
30726093 Fratura e/ou luxação de patela (inclusive osteocondral) - redução incruenta 138
30726107 Fratura e/ou luxação de patela - tratamento cirúrgico 560
3 0 7 2 6 11 5 Fraturas e/ou luxações ao nível do joelho - redução incruenta 100
30726123 Fraturas e/ou luxações ao nível do joelho - tratamento cirúrgico 768
30726131 Lesão aguda de ligamento colateral, associada a ligamento cruzado e menisco - tratamento cirúrgico 768
30726140 Lesões agudas e/ou luxações de meniscos (1 ou ambos) - tratamento cirúrgico 736
30726158 Lesões complexas de joelho (fratura com lesão ligamentar e meniscal) - tratamento cirúrgico 736
30726166 Lesões intrínsecas de joelho (lesões condrais, osteocondrite dissecante, plica patológica, corpos livres, artrofitose.)

- tratamento cirúrgico
768

30726174 Lesões ligamentares agudas - tratamento incruento 100
30726182 Lesões ligamentares agudas - tratamento cirúrgico 736
30726190 Lesões ligamentares periféricas crônicas - tratamento cirúrgico 952
30726204 Liberação lateral e facectomias - tratamento cirúrgico 736
30726212 Meniscorrafia - tratamento cirúrgico 520
30726220 Osteotomias ao nível do joelho - tratamento cirúrgico 768
30726239 Realinhamentos do aparelho extensor - tratamento cirúrgico 560
30726247 Reconstruções ligamentares do pivot central - tratamento cirúrgico 872
30726255 Revisões de artroplastia total - tratamento cirúrgico 987
30726263 Revisões de realinhamentos do aparelho extensor - tratamento cirúrgico 872
30726271 Revisões de reconstruções intra-articulares - tratamento cirúrgico 872
30726280 Toalete cirúrgica - correção de joelho flexo - tratamento cirúrgico 560
30726298 Transplantes homólogos ao nível do joelho - tratamento cirúrgico 872
30726301 Tratamento cirúrgico de luxações / artrodese / contraturas com fixador externo 736
30727006 PERNA
30727014 Alongamento / transporte ósseo / pseudoartrose com fixador externo 680
30727022 Alongamento com fixador dinâmico - tratamento cirúrgico 736
30727030 Alongamento dos ossos da perna - tratamento cirúrgico 736
30727049 Amputação de perna - tratamento cirúrgico 680
30727057 Biópsia cirúrgica de tíbia ou fíbula 200
30727065 Correção de deformidade adquirida de tíbia com fixador externo 736
30727073 Correção de deformidades congênitas na perna com fixador externo 816
30727081 Encurtamento dos ossos da perna - tratamento cirúrgico 736
30727090 Epifisiodese de tíbia / fíbula - tratamento cirúrgico 400
3 0 7 2 7 111 Fraturas de fíbula (inclui o descolamento epifisário) - tratamento cirúrgico 680
30727120 Fraturas de fíbula - (inclui descolamento epifisário) - redução incruenta 138
30727138 Fraturas de tíbia associada ou não a fíbula (inclui descolamento epifisário) - tratamento cirúrgico 872
30727146 Fraturas de tíbia e fíbula (inclui descolamento epifisário) - redução incruenta 138
30727154 Osteomielite dos ossos da perna - tratamento cirúrgico 400
30727162 Osteotomias e/ou pseudartroses - tratamento cirúrgico 872
30727170 Transposição de fíbula/tíbia - tratamento cirúrgico 816
30727189 Tratamento cirúrgico de fraturas de tíbia com fixador externo 400
30728002 TO R N O Z E L O
30728010 Amputação ao nível do tornozelo - tratamento cirúrgico 680
30728029 Artrite ou osteoartrite - tratamento cirúrgico 400
30728037 Artrodese (com ou sem alongamento simultâneo) com fixador externo 816
30728045 Artrodese ao nível do tornozelo - tratamento cirúrgico 816
30728053 Artroplastia de tornozelo (com implante) - tratamento cirúrgico 952
30728061 Artrorrise do tornozelo - tratamento cirúrgico 736
30728070 Artrotomia de tornozelo - tratamento cirúrgico 480
30728088 Biópsia cirúrgica do tornozelo 200
30728100 Fraturas / pseudartroses / artroses / com fixador externo dinâmico - tratamento cirúrgico 768
3 0 7 2 8 11 8 Fraturas e/ou luxações ao nível do tornozelo - redução incruenta 138
30728126 Fraturas e/ou luxações ao nível do tornozelo - tratamento cirúrgico 816
30728134 Lesões ligamentares agudas ao nível do tornozelo - tratamento incruento 138
30728142 Lesões ligamentares agudas ao nível do tornozelo - tratamento cirúrgico 816
30728150 Lesões ligamentares crônicas ao nível do tornozelo - tratamento cirúrgico 680
30728169 Osteocondrite de tornozelo - tratamento cirúrgico 560
30728177 Pseudartroses ou osteotomias - tratamento cirúrgico 768
30729009 PÉ
30729017 Amputação ao nível do pé - tratamento cirúrgico 680
30729025 Amputação/desarticulação de pododáctilos (por segmento) - tratamento cir ú rg i c o 296
30729033 Artrite ou osteoartrite dos ossos do pé (inclui osteomielite) - tratamento c i r ú rg i c o 200
30729041 Artrodese de tarso e/ou médio pé - tratamento cirúrgico 736
30729050 Artrodese metatarso - falângica ou interfalângica - tratamento cirúrgico 400
30729068 Biópsia cirúrgica dos ossos do pé 176
30729084 Correção de deformidades do pé com fixador externo dinâmico - tratamento cir ú rg i c o 400
30729092 Correção de pé torto congênito com fixador externo 400
30729106 Deformidade dos dedos - tratamento cirúrgico 200
3 0 7 2 9 11 4 Exérese ungueal 84
30729122 Fasciotomia ou ressecção de fascia plantar - tratamento cirúrgico 296
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30729149 Fratura e/ou luxações do pé (exceto antepé) - redução incruenta 100
30729157 Fratura e/ou luxações do pé (exceto antepé) - tratamento cirúrgico 400
30729165 Fraturas e/ou luxações do antepé - redução incruenta 84
30729173 Fraturas e/ou luxações do antepé - tratamento cirúrgico 320
30729181 Hallux valgus (um pé) - tratamento cirúrgico 520
30729190 Osteotomia ou pseudartrose do tarso e médio pé - tratamento cirúrgico 480
30729203 Osteotomia ou pseudartrose dos metatarsos/falanges - tratamento cirúrgico 440
3 0 7 2 9 2 11 Osteotomias / fraturas com fixador externo 368
30729220 Pé plano/pé cavo/coalisão tarsal - tratamento cirúrgico 736
30729238 Pé torto congênito (um pé) - tratamento cirúrgico 768
30729246 Ressecção de osso do pé - tratamento cirúrgico 368
30729254 Retração cicatricial dos dedos 344
30729262 Rotura do tendão de Aquiles - tratamento incruento 100
30729270 Rotura do tendão de Aquiles - tratamento cirúrgico 400
30729289 Tratamento cirúrgico da sindactilia complexa e /ou múltipla 872
30729297 Tratamento cirúrgico da sindactilia simples 400
30729300 Tratamento cirúrgico de gigantismo 952
30729319 Tratamento cirúrgico de linfedema ao nível do pé 872
30729327 Tratamento cirúrgico de polidactilia múltipla e/ou complexa 952
30729335 Tratamento cirúrgico de polidactilia simples 200
30729343 Tratamento cirúrgico do mal perfurante plantar 952
30730007 MÚSCULOS E FASCIAS
30730015 Alongamento 100
30730023 Biópsia de músculo 84
30730031 Desbridamento cirúrgico de feridas ou extremidades 176
30730040 Desinserção ou miotomia 200
30730058 Dissecção muscular 200
30730066 Drenagem cirúrgica do psoas 344
30730074 Fasciotomia 296
30730082 Fasciotomia - por compartimento 176
30730090 Fasciotomias (descompressivas) 296
30730104 Fasciotomias acima do punho 296
3 0 7 3 0 11 2 Miorrafias 200
30730120 Terapia por ondas de choque extracorpórea em partes moles - acompanhamento 1ª aplicação 1261
30730139 Terapia por ondas de choque extracorpórea em partes moles - acompanhamento reaplicações 1261
30730155 Transposição muscular 296
30731003 TENDÕES, BURSAS E SINÓVIAS
3 0 7 3 1 0 11 Abertura de bainha tendinosa - tratamento cirúrgico 200
30731020 Biópsias cirúrgicas de tendões, bursas e sinóvias 176
30731038 Bursectomia - tratamento cirúrgico 200
30731046 Cisto sinovial - tratamento cirúrgico 176
30731054 Encurtamento de tendão - tratamento cirúrgico 200
30731062 Sinovectomia - tratamento cirúrgico 344
30731070 Tenoartroplastia para ossos do carpo 400
30731089 Te n o d e s e 344
30731097 Tenólise no túnel ósteo fibroso 400
3 0 7 3 11 0 0 Tenólise/tendonese - tratamento cirúrgico 296
3 0 7 3 111 9 Tenoplastia / enxerto de tendão - tratamento cirúrgico 400
3 0 7 3 11 2 7 Tenoplastia de tendão em outras regiões 296
3 0 7 3 11 3 5 Tenorrafia múltipla em outras regiões 296
3 0 7 3 11 4 3 Tenorrafia no túnel ósteofibroso - mais de 2 dígitos 400
3 0 7 3 11 5 1 Tenorrafia no túnel ósteofibroso até 2 dígitos 296
3 0 7 3 11 6 0 Tenorrafia única em outras regiões 200
3 0 7 3 11 7 8 Tenossinovectomia de mão ou punho 296
3 0 7 3 11 8 6 Tenossinovites estenosantes - tratamento cirúrgico 100
3 0 7 3 11 9 4 Tenossinovites infecciosas - drenagem 176
30731208 Te n o t o m i a 344
30731216 Transposição de mais de 1 tendão - tratamento cirúrgico 400
30731224 Transposição única de tendão 296
30731232 Tumores de tendão ou sinovial - tratamento cirúrgico 200
30732000 OSSOS
30732018 Curetagem ou ressecção em bloco de tumor com reconstrução e enxerto vascularizado 867
30732026 Enxerto ósseo 768
30732034 Ressecção da lesão com cimentação e osteosíntese 872
30732050 Terapia por ondas de choque extracorpórea em partes ósseas - acompanhamento 1ª aplicação 1261
30732069 Terapia por ondas de choque extracorpórea em partes ósseas - acompanhamento reaplicações 987
30732085 Tumor ósseo (ressecção com substituição) 872
30732093 Tumor ósseo (ressecção e artrodese) 816
30732107 Tumor ósseo (ressecção e cimento) 816
3 0 7 3 2 11 5 Tumor ósseo (ressecção e enxerto) 867
30732123 Tumor ósseo (ressecção segmentar) 736
30732131 Tumor ósseo (ressecção simples) 736
30800005 SISTEMA RESPIRATÓRIO E MEDIASTINO
30801001 TRAQUÉIA
30801010 Colocação de órtose traqueal, traqueobrônquica ou brônquica, por via endoscópica (tubo de silicone ou me-

tálico)
736

30801028 Colocação de prótese traqueal ou traqueobrônquica (qualquer via) 836
30801036 Fechamento de fístula tráqueo-cutânea 872
30801044 Punção traqueal 176
30801052 Ressecção carinal (traqueobrônquica) 11 5 1
30801060 Ressecção de tumor traqueal 998
30801079 Traqueoplastia (qualquer via) 891
30801087 Traqueorrafia (qualquer via) 344
30801095 Tr a q u e o s t o m i a 264
3 0 8 0 11 0 9 Traqueostomia com colocação de órtese traqueal ou traqueobrônquica por via cervical 816
3 0 8 0 111 7 Traqueostomia mediastinal 987
3 0 8 0 11 3 3 Plastia de traqueostoma 296
3 0 8 0 11 4 1 Traqueotomia ou fechamento cirúrgico 240
3 0 8 0 11 5 0 Troca de prótese tráqueo-esofágica 200
30802008 BRÔNQUIOS
30802016 Broncoplastia e/ou arterioplastia 987
30802024 Broncotomia e/ou broncorrafia 923
30802032 Colocação de molde brônquico por toracotomia 932
30803004 PULMÃO
30803012 Bulectomia unilateral 932
30803020 Cirurgia redutora do volume pulmonar unilateral (qualquer técnica) 932
30803039 Cisto pulmonar congênito - tratamento cirúrgico 932
30803047 Correção de fístula bronco-pleural (qualquer técnica) 932
30803055 Drenagem tubular aberta de cavidade pulmonar 768
30803063 Embolectomia pulmonar 1261
30803071 Lobectomia por malformação pulmonar 987
30803080 Lobectomia pulmonar 981
30803098 Metastasectomia pulmonar unilateral (qualquer técnica) 867
30803101 Pneumonectomia 981
3 0 8 0 3 11 0 Pneumonectomia de totalização 937
30803128 Pneumorrafia 816
30803136 Pneumostomia (cavernostomia) com costectomia e estoma cutâneo-cavitário 871
30803144 Posicionamento de agulhas radiativas por toracotomia (braquiterapia) 768
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30803152 Segmentectomia (qualquer técnica) 952
30803160 Tromboendarterectomia pulmonar 1261
30804000 PLEURA
30804019 Biópsia percutânea de pleura por agulha 200
30804027 Descorticação pulmonar 1216
30804035 Pleurectomia 952
30804043 Pleurodese (qualquer técnica) 560
30804051 Pleuroscopia 816
30804060 Pleurostomia (aberta) 480
30804086 Punção pleural 176
30804094 Repleção de cavidade pleural com solução de antibiótico para tratamento de empiema 400
30804108 Ressecção de tumor da pleura localizado 1216
3 0 8 0 4 11 6 Retirada de dreno tubular torácico (colocado em outro serviço) 84
30804124 Tenda pleural 680
30804132 Toracostomia com drenagem pleural fechada 440
30804140 Tratamento operatório da hemorragia intrapleural 768
30805007 MEDIASTINO
30805015 Ressecção de bócio intratorácico 768
30805023 Biópsia de linfonodos pré-escalênicos ou do confluente venoso 344
30805031 Biópsia de tumor do mediastino (qualquer via) 400
30805040 Cisto ou duplicação brônquica ou esôfagica - tratamento cirúrgico 987
30805074 Ligadura de artérias brônquicas por toracotomia para controle de hemoptise 861
30805082 Ligadura do ducto-torácico (qualquer via) 861
30805090 Linfadenectomia mediastinal 861
30805104 Mediastinoscopia, via cervical 816
3 0 8 0 5 11 2 Mediastinotomia (via paraesternal, transesternal, cervical) 952
30805120 Mediastinotomia extrapleural por via posterior 952
30805139 Pericardiotomia com abertura pleuro-pericárdica (qualquer técnica) 961
30805147 Ressecção de tumor de mediastino 987
30805155 Timectomia (qualquer via) 861
30805163 Tratamento da mediastinite (qualquer via) 861
30805171 Vagotomia troncular terapêutica por toracotomia 798
30806003 DIAFRAGMA
3 0 8 0 6 0 11 Abscesso subfrênico - tratamento cirúrgico 768
30806020 Eventração diafragmática - tratamento cirúrgico 867
30806038 Hérnia diafragmática - tratamento cirúrgico (qualquer técnica) 867
30806046 Implante de marca-passo diafragmático definitivo 867
30900000 SISTEMA CÁRDIO-RESPIRATÓRIO
30901006 DEFEITOS CARDÍACOS CONGÊNITOS
30901014 Ampliação (anel valvar, grandes vasos, átrio, ventrículo) 867
30901022 Canal arterial persistente - correção cirúrgica 798
30901030 Coarctação da aorta - correção cirúrgica 863
30901049 Confecção de bandagem da artéria pulmonar 863
30901057 Correção cirúrgica da comunicação interatrial 897
30901065 Correção cirúrgica da comunicação interventricular 798
30901073 Correção de cardiopatia congênita + cirurgia valvar 1560
30901081 Correção de cardiopatia congênita + revascularização do miocárdio 1861
30901090 Redirecionamento do fluxo sanguíneo (com anastomose direta, retalho, tubo) 1560
3 0 9 0 11 0 3 Ressecção (infundíbulo, septo, membranas, bandas) 1261
3 0 9 0 1111 Transposições (vasos, câmaras) 1560
30902002 VA LV O P L A S T I A S
30902010 Ampliação do anel valvar 1560
30902029 Cirurgia multivalvar 1560
30902037 Comissurotomia valvar 1560
30902045 Plastia valvar 1560
30902053 Troca valvar 1261
30903009 C O R O N A R I O PAT I A S
30903017 Aneurismectomia de VE 1560
30903025 Revascularização do miocárdio 1560
30903033 Revascularização do miocárdio + cirurgia valvar 1560
30903041 Ventriculectomia parcial 1560
30904005 M A R C A - PA S S O
30904013 Cárdio-estimulação transesofágica (CETE), terapêutica ou diagnóstica 100
30904021 Implante de desfibrilador interno, placas e eletrodos 1261
30904064 Implante de estimulador cardíaco artificial multissítio 1261
30904080 Instalação de marca-passo epimiocárdio temporário 400
30904099 Implante de marca-passo temporário à beira do leito 368
30904102 Recolocação de eletrodo / gerador com ou sem troca de unidades 816
3 0 9 0 4 11 0 Retirada do sistema (não aplicável na troca do gerador) 736
30904129 Troca de gerador 400
30904137 Implante de marca-passo monocameral (gerador + eletrodo atrial ou ventricular) 816
30904145 Implante de marca-passo bicameral (gerador + eletrodo atrial e ventricular) 1216
30905001 OUTROS PROCEDIMENTOS
30905010 Colocação de balão intra-aórtico 320
30905028 Colocação de stent na aorta sem CEC 11 2 0
30905036 Instalação do circuíto de circulação extracorpórea convencional 736
30905044 Instalação do circuíto de circulação extracorpórea em crianças de baixo peso (10 kg) 736
30905052 Derivação cavo-atrial 1432
30905060 Perfusionista 736
30906008 CIRURGIA ARTERIAL
30906016 Aneurisma de aorta abdominal infra-renal 1568
30906024 Aneurisma de aorta abdominal supra-renal 1720
30906032 Aneurisma de aorta-torácica - correção cirúrgica 1261
30906040 Aneurisma de artérias viscerais 987
30906059 Aneurisma de axilar, femoral, poplítea 11 5 1
30906067 Aneurisma de carótida, subclávia, ilíaca 11 5 1
30906075 Aneurismas - outros 987
30906083 Aneurismas torácicos ou tóraco-abdominais - correção cirúrgica 1560
3 0 9 0 6 11 3 Angioplastia transluminal transoperatória - por artéria 680
30906121 Artéria hipogástrica - unilateral - qualquer técnica 1216
30906130 Artéria mesentérica inferior - qualquer técnica 1048
30906148 Artéria mesentérica superior - qualquer técnica 11 5 1
30906156 Artéria renal bilateral revascularização 1568
30906164 Cateterismo da artéria radial - para PAM 100
30906172 Correção das dissecções da aorta 1261
30906180 Endarterectomia aorto-ilíaca 872
30906199 Endarterectomia carotídea - cada segmento arterial tratado 987
30906202 Endarterectomia ilíaco-femoral 768
30906210 Ligadura de carótida ou ramos 768
30906229 Ponte aorto-bifemoral 11 5 1
30906237 Ponte aorto-biilíaca 987
30906245 Ponte aorto-femoral - unilateral 11 2 0
30906253 Ponte aorto-ilíaca - unilateral 1048
30906261 Ponte axilo-bifemoral 1048
30906270 Ponte axilo-femoral 1048
30906288 Ponte distal 11 5 1
30906296 Ponte fêmoro poplítea proximal 1048
30906300 Ponte fêmoro-femoral cruzada 1048
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30906318 Ponte fêmoro-femoral ipsilateral 1048
30906326 Ponte subclávio bifemoral 11 2 0
30906334 Ponte subclávio femoral 11 2 0
30906342 Pontes aorto-cervicais ou endarterectomias dos troncos supra-aórticos 1261
30906350 Pontes transcervicais - qualquer tipo 987
30906377 Preparo de veia autóloga para remendos vasculares 200
30906385 Arterioplastia da femoral profunda (profundoplastia) 736
30906393 Reoperação de aorta abdominal 11 5 1
30906407 Retirada de enxerto infectado em posição não aórtica 987
30906415 Revascularização aorto-femoral-unilateral 11 2 0
30906423 Revascularização arterial de membro superior 1352
30906431 Tratamento cirúrgico da isquemia cerebral 1261
30906440 Tratamento cirúrgico de síndrome vértebro basilar 11 5 1
30906458 Tratamento cirúrgico de tumor carotídeo 1352
30906466 Tronco celíaco - qualquer técnica 1041
30907004 CIRURGIA VENOSA
30907012 Cirurgia de restauração venosa com pontes em cavidades 1041
30907020 Cirurgia de restauração venosa com pontes nos membros 11 5 1
30907039 Cura cirúrgica da impotência coeundi venosa 11 2 0
30907047 Cura cirúrgica de hipertensão portal - qualquer tipo 11 5 1
30907063 Escleroterapia de veias - por sessão - sem insumos 64
30907071 Fulguração de telangiectasias (por grupo) 32
30907080 Implante de filtro de veia cava 768
30907098 Interrupção cirúrgica veia cava inferior 680
30907101 Tratamento cirúrgico de varizes com lipodermatoesclerose ou úlcera (um membro) 11 2 0
3 0 9 0 7 11 0 Trombectomia venosa 11 5 1
30907128 Valvuloplastia ou interposição de segmento valvulado venoso 11 5 1
30907136 Varizes - tratamento cirúrgico de dois membros 987
30907144 Varizes - tratamento cirúrgico de um membro 680
30907152 Varizes - ressecção de colaterais com anestesia local em consultório / ambulatório (por grupo de até 3 vasos) 240
30908000 FÍSTULAS ARTERIOVENOSAS CONGÊNITAS OU ADQUIRIDAS
30908019 Fístula aorto-cava, reno-cava ou ílio-ilíaca 987
30908027 Fístula arteriovenosa - com enxerto 816
30908035 Fístula arteriovenosa cervical ou cefálica extracraniana 987
30908043 Fístula arteriovenosa congênita - reintervenção 736
30908051 Fístula arteriovenosa congênita - cirurgia radical 987
30908060 Fístula arteriovenosa congênita para redução de fluxo 987
30908078 Fístula arteriovenosa direta 296
30908086 Fístula arteriovenosa dos grandes vasos intratorácicos 987
30908094 Fístula arteriovenosa dos membros 987
30908108 Tromboembolectomia de fístula arteriovenosa 320
30909007 HEMODÍALISE DE CURTA E LONGA PERMANÊNCIA
30909015 Hemodiálise aguda (por sessão) 264
30909023 Hemodiálise contínua (12h) 264
30909031 Hemodiálise crônica (por sessão) 522
30909040 Hemofiltração (12h) 264
30909058 Hemofiltração (por sessão) 264
30909066 Hemoperfusão (por sessão) 264
30909074 Implante cirúrgico de cateter de longa permanência para hemodiálise 264
30909082 Implante por punção de cateter para hemodiálise 100
30909090 Plasmaférese (por sessão) 264
30909104 Retirada cirúrgica de cateter de longa permanência para hemodiálise 264
3 0 9 0 9 11 2 Retirada de cateter para hemodiálise 100
30909120 Ultrafiltração (por sessão) 264
30910005 CIRURGIA VASCULAR DE URGÊNCIA
30910013 Aneurisma roto ou trombosado de aorta abdominal abaixo da artéria renal 11 5 1
30910021 Aneurismas rotos ou trombosados - outros 987
30910030 Aneurismas rotos ou trombosados de aorta abdominal acima da artéria renal 11 5 1
30910048 Aneurismas rotos ou trombosados de artérias viscerais 1216
30910056 Aneurismas rotos ou trombosados de axilar, femoral, poplítea 1216
30910064 Aneurismas rotos ou trombosados de carótida, subclávia, ilíaca 1216
30910072 Aneurismas rotos ou trombosados torácicos ou tóraco-abdominais 1560
30910080 Embolectomia ou trombo - embolectomia arterial 987
30910099 Exploração vascular em traumas de outros segmentos 987
30910102 Exploração vascular em traumas torácicos e abdominais 987
3 0 9 1 0 11 0 Lesões vasculares cervicais e cérvico torácicas 11 5 1
30910129 Lesões vasculares de membro inferior ou superior-unilateral 987
30910137 Lesões vasculares intra-abdominais 11 5 1
30910145 Lesões vasculares traumáticas intratorácicas 1261
3 0 9 11 0 0 1 HEMODINÂMICA - CARDIOLOGIA INTERVENCIONISTA (PROCEDIMENTOS DIAGNÓSTICOS)
3 0 9 11 0 1 0 Avaliação da viabilidade miocárdica por cateter 320
3 0 9 11 0 2 8 Avaliação fisiológica da gravidade de obstruções (cateter ou guia) 320
3 0 9 11 0 3 6 Biópsia endomiocárdica 344
3 0 9 11 0 4 4 Cateterismo cardíaco D e/ou E com ou sem cinecoronariografia / cineangiografia com avaliação de reatividade

vascular pulmonar ou teste de sobrecarga hemodinânica
680

3 0 9 11 0 5 2 Cateterismo cardíaco D e/ou E com estudo cineangiográfico e de revascularização cirúrgica do miocárdio 816
3 0 9 11 0 6 0 Cateterismo cardíaco direito com estudo angiográfico da artéria pulmonar 320
3 0 9 11 0 7 9 Cateterismo cardíaco E e/ou D com cineangiocoronariografia e ventriculografia 680
3 0 9 11 0 8 7 Cateterismo cardíaco E e/ou D com cineangiocoronariografia, ventriculografia e estudo angiográfico da aorta e/ou

ramos tóraco-abdominais e/ou membros
736

3 0 9 11 0 9 5 Cateterismo E e estudo cineangiográfico da aorta e/ou seus ramos 320
3 0 9 111 0 9 Cateterização cardíaca E por via transeptal 320
3 0 9 1111 7 Estudo eletrofisiológico - mapeamento eletro-eletrônico tridimensional - do sistema de condução com ou sem

ação farmacológica
680

3 0 9 111 2 5 Estudo hemodinâmico das cardiopatias congênitas estruturalmente complexas (menos: CIA, CIV, PCA, Co, AO,
estenose aórtica e pulmonar isoladas)

680

3 0 9 111 3 3 Estudo hemodinâmico de cardiopatias congênitas e/ou valvopatias com ou sem cinecoronariografia ou oxi-
metria

560

3 0 9 111 4 1 Estudo ultra-sonográfico intravascular 680
3 0 9 111 5 0 Mapeamento de feixes anômalos e focos ectópicos por eletrofisiologia intracavitária, com

provas
1048

3 0 9 111 6 8 Teste de avaliação do limiar de fibrilação ventricular 344
30912008 HEMODINÂMICA - CARDIOLOGIA INTERVENCIONISTA (PROCEDIMENTOS TERAPÊUTICOS)
30912016 Ablação de circuito arritmogênico por cateter de radiofreqüência 11 5 1
30912024 Angioplastia transluminal da aorta ou ramos ou da artéria pulmonar e ramos (por vaso) 816
30912032 Angioplastia transluminal percutânea de múltiplos vasos, com implante de stent 1261
30912040 Angioplastia transluminal percutânea por balão (1 vaso) 816
30912059 Atriosseptostomia por balão 320
30912067 Atriosseptostomia por lâmina 1216
30912075 Emboloterapia 1216
30912083 Colocação de cateter intracavitário para monitorização hemodinâmica 368
30912091 Implante de prótese intravascular na aorta/pulmonar ou ramos com ou sem angioplastia 1352
30912105 Implante de stent coronário com ou sem angioplastia por balão concomitante (1 vaso) 1352
3 0 9 1 2 11 3 Infusão seletiva intravascular de enzimas trombolíticas 816
30912121 Oclusão percutânea de "shunts" intracardíacos 987
30912130 Oclusão percutânea de fístula e/ou conexões sistêmico pulmonares 1216
30912148 Oclusão percutânea do canal arterial 1216
30912156 Punção saco pericárdico com introdução de cateter multipolar no espaço pericárdico 320
30912164 Punção transeptal com introdução de cateter multipolar nas camaras esquerdas e/ou veias pulmonares 344
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30912172 Radiação ou antiproliferação intracoronária 1650
30912180 Recanalização arterial no IAM - angioplastia primária - com implante de stent com ou sem suporte circulatório

(balão intra-órtico)
1216

30912199 Recanalização mecânica do IAM (angioplastia primária com balão) 11 5 1
30912202 Redução miocárdica por infusão seletiva de drogas 11 5 1
30912210 Retirada percutânea de corpos estranhos vasculares 680
30912229 Revascularização transmiocárdica percutânea 1352
30912237 Tratamento percutâneo do aneurisma/dissecção da aorta 1352
30912245 Valvoplastia percutânea por via arterial ou venosa 816
30912253 Valvoplastia percutânea por via transeptal 1352
30912261 Angioplastia transluminal percutânea de bifurcação e de tronco com implante de stent 1432
30912270 Ateromectomia rotacional, direcional, extracional ou uso de laser coronariano com ou sem angioplastia por balão,

com ou sem implante de stent
1432

30913004 ACESSOS VASCULARES
30913012 Dissecção de veia para implantação de cateter central de longa permanência para NPP ou QT 264
30913020 Instalação de cateter para monitorização hemodinâmica à beira do leito (Suan-Ganz) 100
30913039 Instalação de cateteres intracavitários para monitorização hemodinâmica temporária 240
30913047 Instalação de circuito para assistência mecânica circulatória prolongada (toracotomia) 761
30913055 Manutenção de circuito para assistência mecânica circulatória prolongada - período de 6 horas 320
30913063 Punção venosa profunda ou dissecção para colocação de cateter 138
30913071 Dissecção de vaso umbilical com colocação de cateter 100
30913080 Dissecção de veia em RN ou lactente 200
30913098 Dissecção de veia com colocação cateter venoso 138
30914000 CIRURGIA LINFÁTICA
30914019 Anastomose linfovenosa 987
30914027 Doenca de Hodgkin - estadiamento cirúrgico 768
30914043 Linfadenectomia inguinal ou ilíaca 952
30914051 Linfadenectomia cervical 1352
30914060 Linfadenectomia pélvica 11 2 0
30914078 Linfadenectomia retroperitoneal 1352
30914086 Linfangioplastia 1048
30914094 Linfedema - ressecção total 1432
30914108 Linfedema genital - ressecção 736
3 0 9 1 4 11 6 Marsupialização de linfocele 816
30914124 Punção biópsia ganglionar 32
30914132 Linfedema - ressecção parcial 1048
30914140 Linfadenectomia pélvica laparoscópica 1261
30914159 Linfadenectomia retroperitoneal laparoscópica 1261
30914167 Marsupialização laparoscópica de linfocele 11 5 1
30915007 PERICÁRDIO
30915015 Correção cirúrgica das arritmias 1216
30915023 Drenagem do pericárdio 400
30915031 Pericardiocentese 320
30915040 Pericardiotomia / Pericardiectomia 816
30916003 HIPOTERMIA
3 0 9 1 6 0 11 Hipotermia profunda com ou sem parada circulatória total 11 2 0
30917000 MIOCÁRDIO
30917018 Biópsia do miocárdio 736
30917026 Cardiomioplastia 1261
30917034 Cardiotomia (ferimento, corpo estranho, exploração) 1216
30917042 Retirada de tumores intracardíacos 1261
31000002 SISTEMA DIGESTIVO E ANEXOS
31001009 E S Ô FA G O
31001017 Atresia de esôfago com fístula traqueal - tratamento cirúrgico 11 5 1
31001025 Atresia de esôfago sem fístula (dupla estomia) - tratamento cirúrgico 1216
31001033 Autotransplante com microcirurgia 11 5 1
31001041 Esofagectomia distal com toracotomia 1216
31001050 Esofagectomia distal sem toracotomia 1216
31001068 Esofagoplastia (coloplastia) 11 5 1
31001076 Esofagoplastia (gastroplastia) 11 5 1
31001084 Estenose de esôfago - tratamento cirúrgico via torácica 1216
31001092 Faringo-laringo-esofagectomia total com ou sem toracotomia 11 5 1
3 1 0 0 11 0 6 Fístula tráqueo esofágica - tratamento cirúrgico via cervical 11 2 0
3 1 0 0 111 4 Fístula tráqueo esofágica - tratamento cirúrgico via torácica 1216
3 1 0 0 11 4 9 Reintervenção sobre a transição esôfago gástrica 11 2 0
3 1 0 0 11 5 7 Ressecção do esôfago cervical e/ou torácico e transplante com microcirurgia 11 5 1
3 1 0 0 11 6 5 Substituição esofágica - cólon ou tubo gástrico 1261
3 1 0 0 11 7 3 Tratamento cirúrgico das varizes esofágicas 872
3 1 0 0 11 8 1 Tratamento cirúrgico conservador do megaesofago 952
3 1 0 0 11 9 0 Tunelização esofágica 768
31001203 Esofagorrafia cervical 11 2 0
3 1 0 0 1 2 11 Esofagorrafia torácica 11 2 0
31001220 Esofagostomia 952
31001238 Tratamento cirúrgico do divertículo esofágico 11 2 0
31001246 Tratamento cirúrgico do divertículo faringoesofágico 11 2 0
31001254 Esofagectomia subtotal com linfadenectomia com ou sem toracotomia 987
31001262 Refluxo gastroesofágico - tratamento cirúrgico (Hérnia de hiato) 952
31001270 Reconstrução do esôfago cervical e torácico com transplante segmentar de intestino 1560
31001289 Reconstrução do esôfago cervical ou torácico, com transplante de intestino 1560
31001297 Dissecção do esôfago torácico (qualquer técnica) 11 2 0
31001300 Esofagectomia distal com ou sem toracotomia por videolaparoscopia 1560
31001319 Reintervenção sobre a transição esôfago gástrica por videolaparoscopia 1560
31001327 Tratamento cirúrgico das varizes esofágicas por videolaparoscopia 1261
31001335 Tratamento cirúrgico conservador do megaesofago por videolaparoscopia 1261
31001343 Esofagorrafia torácica por videotoracoscopia 1261
31001351 Tratamento cirúrgico do divertículo esofágico por videotoracoscopia 1261
31001360 Refluxo gastroesofágico - tratamento cirúrgico (Hérnia de hiato) por videolaparoscopia 1261
31002005 ESTÔMAGO
31002013 Colocação de banda gástrica 952
31002021 Conversão de anastomose gastrojejunal (qualquer técnica) 952
31002030 Degastrogastrectomia com vagotomia 1216
31002048 Degastrogastrectomia sem vagotomia 872
31002056 Gastrostomia confecção / fechamento 400
31002064 Gastrectomia parcial com linfadenectomia 1216
31002072 Gastrectomia parcial com vagotomia 872
31002080 Gastrectomia parcial sem vagotomia 872
31002099 Gastrectomia polar superior com reconstrução jejunal com toracotomia 11 5 1
31002102 Gastrectomia polar superior com reconstrução jejunal sem toracotomia 11 5 1
3 1 0 0 2 11 0 Gastrectomia total com linfadenectomia 11 5 1
31002129 Gastrectomia total via abdominal 987
31002137 Gastroenteroanastomose 680
31002145 Gastrorrafia 400
31002153 Gastrotomia com sutura de varizes 987
31002161 Gastrotomia para retirada de CE ou lesão isolada 736
31002170 Gastrotomia para qualquer finalidade 400
31002188 Membrana antral - tratamento cirúrgico 768
31002196 Piloroplastia 680
31002218 Gastroplastia para obesidade mórbida - qualquer técnica 987
31002242 Tratamento cirúrgico das varizes gástricas 891
31002250 Vagotomia com operação de drenagem 768
31002269 Vagotomia gástrica proximal ou superseletiva com duodenoplastia (operação de drenagem) 768
31002277 Vagotomia superseletiva ou vagotomia gástrica proximal 768
31002285 Colocação de banda gástrica por videolaparoscopia 1261
31002293 Conversão de anastomose gastrojejunal por videolaparoscopia 1261
31002307 Gastrectomia parcial com linfadenectomia por videolaparoscopia 1560
31002315 Gastrectomia parcial com vagotomia por videolaparoscopia 1261
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31002323 Gastrectomia parcial sem vagotomia por videolaparoscopia 1261
31002331 Gastrectomia total com linfadenectomia por videolaparoscopia 1260
31002340 Gastrectomia total via abdominal por videolaparoscopia 1560
31002358 Gastroenteroanastomose por videolaparoscopia 11 5 1
31002366 Gastrotomia para retirada de CE ou lesão isolada por videolaparoscopia 11 5 1
31002374 Piloroplastia por videolaparoscopia 11 5 1
31002390 Gastroplastia para obesidade mórbida por videolaparoscopia 1560
31002404 Vagotomia gástrica proximal ou superseletiva com duodenoplastia (operação de drenagem) por videolaparoscopia 1261
31002412 Vagotomia superseletiva ou vagotomia gástrica proximal por videolaparoscopia 1261
31003001 INTESTINOS
31003010 Amputação abdômino-perineal do reto (completa) 997
31003028 Amputação do reto por procidência 520
31003036 Anomalia anorretal - correção via sagital posterior 1216
31003044 Anomalia anorretal - tratamento cirúrgico via abdômino-perineal 1352
31003052 Anomalia anorretal - tratamento cirúrgico via perineal 1048
31003060 Anorretomiomectomia 952
31003079 Apendicectomia 736
31003087 Apple-Peel - tratamento cirúrgico 11 5 1
31003095 Atresia de cólon - tratamento cirúrgico 11 2 0
31003109 Atresia de duodeno - tratamento cirúrgico 11 5 1
3 1 0 0 3 11 7 Atresia jejunal distal ou ileal - tratamento cirúrgico 987
31003125 Atresia jejunal proximal - tratamento cirúrgico 11 5 1
31003133 Cirurgia de abaixamento (qualquer técnica) 1352
31003150 Cisto mesentérico - tratamento cirúrgico 768
31003168 Colectomia parcial com colostomia 11 2 0
31003176 Colectomia parcial sem colostomia 1048
31003184 Colectomia total com íleo-reto-anastomose 1352
31003192 Colectomia total com ileostomia 1216
31003206 Colocação de sonda enteral 84
31003214 Colostomia ou enterostomia 736
31003230 Colotomia e colorrafia 736
31003249 Destorção de volvo por laparotomia 736
31003257 Destorção de volvo por via endoscópica 800
31003265 Divertículo de Meckel - exérese 768
31003273 Duplicação do tubo digestivo - tratamento cirúrgico 816
31003281 Enterectomia segmentar 768
31003290 Entero-anastomose (qualquer segmento) 736
31003303 Enterocolite necrotizante - tratamento cirúrgico 11 2 0
3 1 0 0 3 3 11 Enteropexia (qualquer segmento) 736
31003320 Enterotomia e/ou enterorrafia de qualquer segmento (por sutura ou ressecção) 736
31003338 Esporão retal - ressecção 344
31003346 Esvaziamento pélvico anterior ou posterior 987
31003354 Esvaziamento pélvico total 987
31003362 Fecaloma - remoção manual 84
31003370 Fechamento de colostomia ou enterostomia 816
31003389 Fixação do reto por via abdominal 736
31003397 Íleo meconial - tratamento cirúrgico 11 2 0
31003419 Ileostomia continente (qualquer técnica) 768
31003427 Invaginação intestinal - ressecção 768
31003435 Invaginação intestinal sem ressecção - tratamento cirúrgico 736
31003451 Má-rotação intestinal - tratamento cirúrgico 987
31003460 Megacólon congênito - tratamento cirúrgico 987
31003478 Membrana duodenal - tratamento cirúrgico 11 5 1
31003486 Pâncreas anular - tratamento cirúrgico 11 5 1
31003494 Perfuração duodenal ou delgado - tratamento cirúrgico 768
31003508 Piloromiotomia 680
31003516 Procidência do reto - redução manual 84
31003524 Proctocolectomia total 11 5 1
31003532 Proctocolectomia total com reservatório ileal 11 5 1
31003540 Ressecção total de intestino delgado 872
31003559 Retossigmoidectomia abdominal 987
31003567 Tumor anorretal - ressecção endo-anal 400
31003575 Amputação abdômino-perineal do reto (completa) por videolaparoscopia 1560
31003583 Apendicectomia por videolaparoscopia 11 5 1
31003591 Cirurgia de abaixamento por videolaparoscopia 1560
31003605 Cisto mesentérico - tratamento cirúrgico por videolaparoscopia 1261
31003613 Colectomia parcial com colostomia por videolaparoscopia 1560
31003621 Colectomia parcial sem colostomia por videolaparoscopia 1260
31003630 Colectomia total com íleo-reto-anastomose por videolaparoscopia 1560
31003648 Colectomia total com ileostomia por videolaparoscopia 1560
31003656 Destorção de volvo por videolaparoscopia 11 5 1
31003664 Divertículo de Meckel - exérese por videolaparoscopia 1260
31003672 Enterectomia segmentar por videolaparoscopia 1261
31003680 Entero-anastomose (qualque segmento) por videolaparoscopia 1260
31003699 Enteropexia (qualquer segmento) por videolaparoscopia 11 5 1
31003702 Esvaziamento pélvico anterior ou posteior por videolaparoscopia 1560
31003710 Esvaziamento pélvico total por videolaparoscopia 1580
31003729 Fixação do reto por via abdominal por videolaparoscopia 11 5 1
31003737 Megacólon congênito - tratamento cirúrgico por videolaparoscopia 1530
31003745 Pâncreas anular - tratamento cirúrgico por videolaparoscopia 1530
31003753 Perfuração duodenal ou delgado - tratamento cirúrgico por videolaparoscopia 1261
31003761 Piloromiotomia por videolaparoscopia 1261
31003770 Proctocolectomia total com reservatório ileal por videolaparoscopia 2050
31003788 Proctocolectomia total por videolaparoscopia 1852
31003796 Retossigmoidectomia abdominal por videolaparoscopia 1560
31004008 ÂNUS
31004016 Abscesso anorretal - drenagem 176
31004024 Abscesso isquio-retal - drenagem 264
31004032 Cerclagem anal 200
31004040 Corpo estranho do reto - retirada 176
31004059 Criptectomia (única ou múltipla) 84
31004067 Dilatação digital ou instrumental do ânus e/ou do reto 84
31004075 Esfincteroplastia anal (qualquer técnica) 520
31004083 Estenose anal - tratamento cirúrgico (qualquer técnica) 400
31004091 Excisão de plicoma 84
31004105 Fissurectomia com ou sem esfincterotomia 200
3 1 0 0 4 11 3 Fístula reto-vaginal e fístula anal em ferradura - tratamento cirúrgico via perineal 952
31004121 Fistulectomia anal em dois tempos 400
31004130 Fistulectomia anal em ferradura 680
31004148 Fistulectomia anal em um tempo 400
31004156 Fistulectomia anorretal com abaixamento mucoso 680
31004164 Fistulectomia perineal 296
31004172 Hemorróidas - fotocoagulação com raio infravermelho (por sessão) 84
31004180 Hemorróidas - ligadura elástica (por sessão) 84
31004199 Hemorróidas - tratamento esclerosante (por sessão) 84
31004202 Hemorroidectomia aberta ou fechada, com ou sem esfincterotomia 400
31004210 Laceração anorretal - tratamento cirúrgico por via perineal 400
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31004229 Lesão anal - eletrocauterização 84
31004237 Papilectomia (única ou múltipla) 130
31004245 Pólipo retal - ressecção endoanal 200
31004253 Prolapso retal - esclerose (por sessão) 84
31004261 Prolapso retal - tratamento cirúrgico 400
31004270 Reconstituição de esfincter anal por plástica muscular (qualquer técnica) 1352
31004288 Reconstrução total anoperineal 1352
31004300 Tratamento cirúrgico de retocele (colpoperineoplastia posteior) 520
31004318 Trombose hemorroidária - exérese 84
31004326 Prurido anal - tratamento cirúrgico 400
31004334 Esfincterotomia 84
31005004 FÍGADO E VIAS BILIARES
31005012 Abscesso hepático - drenagem cirúrgica 560
31005020 Alcoolização percutânea dirigida de tumor hepático 560
31005039 Anastomose biliodigestiva intra-hepática 11 5 1
31005047 Atresia de vias biliares - tratamento cirúrgico 1261
31005063 Biópsia hepática por laparotomia 400
31005071 Biópsia hepática transparietal 200
31005080 Laparotomia para implantação cirúrgica de cateter arterial visceral para quimioterapia 872
31005101 Colecistectomia com colangiografia 872
3 1 0 0 5 11 0 Colecistectomia com fístula biliodigestiva 1048
31005128 Colecistectomia sem colangiografia 816
31005136 Colecistojejunostomia 872
31005144 Colecistostomia 680
31005152 Colédoco ou hepático-jejunostomia (qualquer técnica) 872
31005160 Colédoco ou hepaticoplastia 11 2 0
31005179 Colédoco-duodenostomia 872
31005187 Coledocotomia ou coledocostomia sem colecistectomia 768
31005195 Coledocoscopia intra-operatória 200
31005209 Derivação porto sistêmica 1568
31005217 Desconexão ázigos - portal com esplenectomia 1216
31005225 Desconexão ázigos - portal sem esplenectomia 1048
31005233 Desvascularização hepática 816
31005241 Drenagem biliar trans-hepática 768
31005250 Enucleação de metástases hepáticas 768
31005268 Enucleação de metástases, por metástase 296
31005276 Hepatorrafia 560
31005284 Hepatorrafia complexa com lesão de estruturas vasculares biliares 987
31005292 Lobectomia hepática direita 989
31005306 Lobectomia hepática esquerda 872
31005314 Papilotomia transduodenal 952
31005322 Punção hepática para drenagem de abscessos 400
31005330 Radioablação / termoablação de tumores hepáticos 680
31005357 Ressecção de cisto hepático com hepatectomia 872
31005365 Ressecção de cisto hepático sem hepatectomia 768
31005373 Ressecção de tumor de vesícula ou da via biliar com hepatectomia 860
31005381 Ressecção de tumor de vesícula ou da via biliar sem hepatectomia 872
31005390 Segmentectomia hepática 11 5 1
31005403 Sequestrectomia hepática 11 5 1
31005420 Tratamento cirúrgico de estenose cicatricial das vias biliares 11 5 1
31005438 Tr i s s e g m e n t e c t o m i a s 1261
31005446 Coledocotomia ou coledocostomia com colecistectomia 872
31005454 Abscesso hepático - drenagem cirúrgica por videolaparoscopia 11 5 1
31005462 Alcoolização percutânea dirigida de tumor hepático por videolaparoscopia 11 5 1
31005470 Colecistectomia com colangiografia por videolaparoscopia 1261
31005489 Colecistectomia com fístula biliodigestiva por videolaparoscopia 1261
31005497 Colecistectomia sem colangiografia por videolaparoscopia 11 5 1
31005500 Colecistojejunostomia por videolaparoscopia 1261
31005519 Colecistostomia por videolaparoscopia 11 5 1
31005527 Colédoco ou hepático-jejunostomia por videolaparoscopia 1261
31005535 Colédoco-duodenostomia por videolaparoscopia 1261
31005543 Coledocotomia ou coledocostomia com colecistectomia por videolaparoscopia 11 5 1
31005551 Coledocotomia ou coledocostomia sem colecistectomia por videolaparoscopia 11 5 1
31005560 Desconexão ázigos - portal com esplenectomia por videolaparoscopia 1560
31005578 Desconexão ázigos - portal sem esplenectomia por videolaparoscopia 1260
31005586 Enucleação de metástase hepáticas por videolaparoscopia 1251
31005594 Hepatorrafia complexa com lesão de estruturas vasculares biliares por videolaparoscopia 1876
31005608 Hepatorrafia por videolaparoscopia 11 5 1
31005616 Lobectomia hepática direita por videolaparoscopia 1560
31005624 Lobectomia hepática esquerda por videolaparoscopia 1261
31005632 Punção hepática para drenagem de abcessos por videolaparoscopia 1000
31005640 Radioablação / termoablação de tumores hepáticos por videolaparoscopia 11 5 1
31005659 Ressecção de cisto hepático com hepatectomia por videolaparoscopia 1261
31005667 Ressecção de cisto hepático sem hepatectomia por videolaparoscopia 11 5 1
31005675 Biópsia hepática por videolaparoscopia 987
31006000 PÂNCREAS
31006019 Biópsia de pâncreas por laparotomia 736
31006027 Biópsia de pâncreas por punção dirigida 296
31006035 Enucleação de tumores pancreáticos 872
31006043 Hipoglicemia - tratamento cirúrgico (pancreatotomia parcial ou total) 1260
31006051 Pancreatectomia corpo caudal com preservação do baço 11 5 1
31006060 Pancreatectomia parcial ou sequestrectomia 987
31006078 Pancreato-duodenectomia com linfadenectomia 11 5 1
31006086 Pancreato-enterostomia 872
31006094 Pancreatorrafia 736
31006108 Pseudocisto pâncreas - drenagem externa (qualquer técnica) 768
3 1 0 0 6 11 6 Pseudocisto pâncreas - drenagem interna (qualquer técnica) 872
31006159 Biópsia de pâncreas por videolaparoscopia 11 5 1
31006167 Enucleação de tumores pancreáticos por videolaparoscopia 1260
31006175 Pseudocisto pâncreas - drenagem externa por videolaparoscopia 11 5 1
31006183 Pseudocisto pâncreas - drenagem interna por videolaparoscopia 1260
31007007 BAÇO
31007015 Biópsia esplênica 296
31007023 Esplenectomia parcial 1216
31007031 Esplenectomia total 768
31007040 Esplenorrafia 560
31007058 Esplenectomia parcial por videolaparoscopia 1560
31007066 Esplenectomia total por videolaparoscopia 1260
31007074 Esplenorrafia por videolaparoscopia 11 5 1
31008003 PERITÔNIO
3 1 0 0 8 0 11 Diálise peritoneal (por sessão) 189
31008020 Diálise peritoneal ambulatorial contínua (CAPD) 9 dias - treinamento 1350
31008038 Diálise peritoneal ambulatorial contínua (CAPD) por mês/paciente 3561
31008046 Diálise peritoneal contínua por dia 189
31008054 Epiploplastia 344
31008062 Implante de cateter peritoneal 200
31008070 Instalação de cateter Tenckhoff 264
31008097 Retirada de cateter Tenckhoff 264



Nº 230, quarta-feira, 27 de novembro de 201336 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013112700036

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

31008100 Epiploplastia por videolaparoscopia 867
31009000 ABDOME, PAREDE E CAVIDADE
31009018 Abscesso perineal - drenagem cirúrgica 84
31009026 Biópsia de parede abdominal 867
31009042 Cisto sacro-coccígeo - tratamento cirúrgico 987
31009050 Diástase dos retos-abdominais - tratamento cirúrgico 904
31009069 Hérnia inguinal encarcerada em RN ou lactente 998
31009077 Herniorrafia com ressecção intestinal - estrangulada 736
31009085 Herniorrafia crural - unilateral 736
31009093 Herniorrafia epigástrica 344
31009107 Herniorrafia incisional 520
3 1 0 0 9 11 5 Herniorrafia inguinal - unilateral 480
31009123 Herniorrafia inguinal no RN ou lactente 680
31009131 Herniorrafia lombar 520
31009140 Herniorrafia recidivante 680
31009158 Herniorrafia sem ressecção intestinal encarcerada 680
31009166 Herniorrafia umbilical 320
31009174 Laparotomia exploradora, ou para biópsia, ou para drenagem de abscesso, ou para liberação de bridas em vigência de

oclusão
520

31009204 Neuroblastoma abdominal - exérese 11 5 1
31009220 Onfalocele/gastrosquise em 1 tempo ou primeiro tempo ou prótese - tratamento cirúrgico 1260
31009239 Onfalocele/gastrosquise - segundo tempo - tratamento cirúrgico 987
31009247 Paracentese abdominal 176
31009255 Reconstrução da parede abdominal com retalho muscular ou miocutâneo 11 2 0
31009271 Ressecção de cisto ou fístula de úraco 400
31009280 Ressecção de cisto ou fístula ou restos do ducto onfalomesentérico 736
31009298 Ressutura da parede abdominal (por deiscência total ou evisceração) 400
31009301 Teratoma sacro-coccígeo - exérese 987
31009310 Herniorrafia com ressecção intestinal - estrangulada por videolaparoscopia 11 5 1
31009328 Herniorrafia crural - unilateral por videolaparoscopia 987
31009336 Herniorrafia inguinal - unilateral por videolaparoscopia 987
31009344 Herniorrafia recidivante por videolaparoscopia 11 5 1
31009352 Laparotomia explorada, ou para biópsia, ou para drenagem de abscesso, ou para liberação de bridas em vigência de

oclusão por videolaparoscopia
11 5 1

3 11 0 0 0 0 7 SISTEMA URINÁRIO
3 11 0 1 0 0 3 RIM, BACINETE E SUPRA-RENAL
3 11 0 1 0 11 Abscesso renal ou peri-renal - drenagem cirúrgica 400
3 11 0 1 0 2 0 Abscesso renal ou peri-renal - drenagem percutânea 400
3 11 0 1 0 3 8 Adrenalectomia unilateral 11 2 0
3 11 0 1 0 4 6 Angioplastia renal unilateral a céu aberto 872
3 11 0 1 0 5 4 Angioplastia renal unilateral transluminal 680
3 11 0 1 0 6 2 Autotransplante renal unilateral 11 2 1
3 11 0 1 0 7 0 Biópsia renal cirúrgica unilateral 768
3 11 0 1 0 8 9 Cisto renal - escleroterapia percutânea - por cisto 264
3 11 0 1 0 9 7 Endopielotomia percutânea unilateral 1260
3 11 0 11 0 0 Estenose de junção pieloureteral - tratamento cirúrgico 816
3 11 0 111 9 Fístula pielo-cutânea - tratamento cirúrgico 344
3 11 0 11 2 7 Lombotomia exploradora 520
3 11 0 11 3 5 Marsupialização de cistos renais unilateral 768
3 11 0 11 5 1 Nefrectomia parcial com ureterectomia 987
3 11 0 11 6 0 Nefrectomia parcial unilateral 987
3 11 0 11 7 8 Nefrectomia parcial unilateral extracorpórea 1560
3 11 0 11 8 6 Nefrectomia radical unilateral 11 5 1
3 11 0 11 9 4 Nefrectomia total unilateral 987
3 11 0 1 2 0 8 Nefro ou pieloenterocistostomia unilateral 988
3 11 0 1 2 1 6 Nefrolitotomia anatrófica unilateral 11 5 1
3 11 0 1 2 2 4 Nefrolitotomia percutânea unilateral 1260
3 11 0 1 2 3 2 Nefrolitotomia simples unilateral 952
3 11 0 1 2 4 0 Nefrolitotripsia extracorpórea - 1ª sessão 1260
3 11 0 1 2 5 9 Nefrolitotripsia extracorpórea - reaplicações (até 3 meses) 11 5 1
3 11 0 1 2 7 5 Nefrolitotripsia percutânea unilateral (MEC., E.H., ou US) 1260
3 11 0 1 2 8 3 Nefropexia unilateral 768
3 11 0 1 2 9 1 Nefrorrafia (trauma) unilateral 816
3 11 0 1 3 0 5 Nefrostomia a céu aberto unilateral 816
3 11 0 1 3 1 3 Nefrostomia percutânea unilateral 11 5 1
3 11 0 1 3 2 1 Nefroureterectomia com ressecção vesical unilateral 987
3 11 0 1 3 3 0 Pielolitotomia com nefrolitotomia anatrófica unilateral 872
3 11 0 1 3 4 8 Pielolitotomia com nefrolitotomia simples unilateral 872
3 11 0 1 3 5 6 Pielolitotomia unilateral 736
3 11 0 1 3 6 4 Pieloplastia 1048
3 11 0 1 3 7 2 Pielostomia unilateral 344
3 11 0 1 3 8 0 Pielotomia exploradora unilateral 768
3 11 0 1 3 9 9 Punção aspirativa renal para diagnóstico de rejeição (ato médico) 176
3 11 0 1 4 0 2 Punção biópsia renal percutânea 240
3 11 0 1 4 1 0 Revascularização renal - qualquer técnica 11 5 1
3 11 0 1 4 2 9 Sinfisiotomia (rim em ferradura) 768
3 11 0 1 4 4 5 Tratamento cirúrgico da fístula pielo-intestinal 952
3 11 0 1 4 5 3 Tumor renal - enucleação unilateral 987
3 11 0 1 4 6 1 Tumor Wilms - tratamento cirúrgico 11 5 1
3 11 0 1 4 7 0 Tumores retro-peritoneais malignos unilaterais - exérese 11 5 1
3 11 0 1 4 8 8 Adrenalectomia laparoscópica unilateral 1260
3 11 0 1 4 9 6 Marsupialização laparoscópica de cisto renal unilateral 1260
3 11 0 1 5 0 0 Biópsia renal laparoscópica unilateral 11 5 1
3 11 0 1 5 1 8 Nefropexia laparoscópica unilateral 11 5 1
3 11 0 1 5 2 6 Pieloplastia laparoscópica unilateral 1260
3 11 0 1 5 3 4 Pielolitotomia laparoscópica unilateral 11 5 1
3 11 0 1 5 4 2 Nefroureterectomia com ressecção vesical laparoscópica unilateral 1560
3 11 0 1 5 5 0 Nefrectomia radical laparoscópica unilateral 1560
3 11 0 1 5 6 9 Nefrectomia parcial laparoscópica unilateral 1560
3 11 0 1 5 7 7 Nefrolitotripsia percutânea unilateral a laser 1860
3 11 0 2 0 0 0 URETER
3 11 0 2 0 1 8 Biópsia cirúrgica de ureter unilateral 400
3 11 0 2 0 2 6 Biópsia endoscópica de ureter unilateral 728
3 11 0 2 0 3 4 Cateterismo ureteral unilateral 275
3 11 0 2 0 4 2 Colocação cirúrgica de duplo J unilateral 400
3 11 0 2 0 5 0 Colocação cistoscópica de duplo J unilateral 440
3 11 0 2 0 6 9 Colocação nefroscópica de duplo J unilateral 550
3 11 0 2 0 7 7 Colocação ureteroscópica de duplo J unilateral 550
3 11 0 2 0 8 5 Dilatação endoscópica unilateral 616
3 11 0 2 0 9 3 Duplicação pieloureteral - tratamento cirúrgico 816
3 11 0 2 1 0 7 Fístula uretero-cutânea unilateral (tratamento cirúrgico) 768
3 11 0 2 11 5 Fístula uretero-intestinal unilateral (tratamento cirúrgico) 952
3 11 0 2 1 2 3 Fístula uretero-vaginal unilateral (tratamento cirúrgico) 987
3 11 0 2 1 3 1 Meatotomia endoscópica unilateral 337
3 11 0 2 1 7 4 Reimplante ureterointestinal - uni ou bilateral 987
3 11 0 2 1 8 2 Reimplante ureteral por via extra ou intravesical - unilateral 987
3 11 0 2 2 0 4 Reimplante uretero-vesical unilateral - via combinada 987
3 11 0 2 2 2 0 Retirada endoscópica de cálculo de ureter - unilateral 568
3 11 0 2 2 3 9 Tr a n s u r e t e r o s t o m i a 987
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3 11 0 2 2 4 7 Ureterectomia unilateral 736
3 11 0 2 2 5 5 Ureterocele unilateral - ressecção a céu aberto 736
3 11 0 2 2 6 3 Ureteroceles - tratamento endoscópico 778
3 11 0 2 2 7 1 Ureteroileocistostomia unilateral 980
3 11 0 2 2 8 0 Ureteroileostomia cutânea unilateral 980
3 11 0 2 2 9 8 Ureterólise unilateral 440
3 11 0 2 3 0 1 Ureterolitotomia unilateral 520
3 11 0 2 3 1 0 Ureterolitotripsia extracorpórea - 1ª sessão 1260
3 11 0 2 3 2 8 Ureterolitotripsia extracorpórea - reaplicações (até 3 meses) 11 5 1
3 11 0 2 3 4 4 Ureteroplastia unilateral 987
3 11 0 2 3 5 2 Ureterorrenolitotomia unilateral 980
3 11 0 2 3 6 0 Ureterorrenolitotripsia flexível unilateral 987
3 11 0 2 3 7 9 Ureterorrenolitotripsia rígida unilateral 1260
3 11 0 2 4 0 9 Ureterossigmoidoplastia unilateral 987
3 11 0 2 4 1 7 Ureterossigmoidostomia unilateral 985
3 11 0 2 4 2 5 Ureterostomia cutânea unilateral 736
3 11 0 2 4 3 3 Ureterotomia interna percutânea unilateral 11 5 1
3 11 0 2 4 4 1 Ureterotomia interna ureteroscópica flexível unilateral 1560
3 11 0 2 4 5 0 Ureterotomia interna ureteroscópica rígida unilateral 816
3 11 0 2 4 6 8 Ureteroureterocistoneostomia 11 2 0
3 11 0 2 4 7 6 Ureteroureterostomia unilateral 952
3 11 0 2 4 9 2 Ureterolitotomia laparoscópica unilateral 11 5 1
3 11 0 2 5 0 6 Ureterólise laparoscópica unilateral 11 5 1
3 11 0 2 5 1 4 Ureteroureterostomia laparoscópica unilateral 1260
3 11 0 2 5 2 2 Ureteroplastia laparoscópica unilateral 1260
3 11 0 2 5 3 0 Correção laparoscópica de refluxo vesico-ureteral unilateral 1560
3 11 0 2 5 4 9 Reimplante uretero-vesical laparoscópico unilateral 1560
3 11 0 2 5 5 7 Reimplante ureterointestinal laparoscópico unilateral 1560
3 11 0 2 5 6 5 Ureterorrenolitotripsia rígida unilateral a laser 1560
3 11 0 3 0 0 6 BEXIGA
3 11 0 3 0 1 4 Ampliação vesical 11 5 1
3 11 0 3 0 2 2 Bexiga psóica 560
3 11 0 3 0 3 0 Biópsia endoscópica de bexiga (inclui cistoscopia) 275
3 11 0 3 0 4 9 Biópsia vesical a céu aberto 344
3 11 0 3 0 5 7 Cálculo vesical - extração endoscópica 518
3 11 0 3 0 6 5 Cistectomia parcial 987
3 11 0 3 0 7 3 Cistectomia radical (inclui próstata ou útero) 11 5 1
3 11 0 3 0 8 1 Cistectomia total 987
3 11 0 3 0 9 0 Cistolitotomia 400
3 11 0 3 1 0 3 Cistolitotripsia extracorpórea - 1ª sessão 1260
3 11 0 3 111 Cistolitotripsia extracorpórea - reaplicações (até 3 meses) 11 5 1
3 11 0 3 1 3 8 Cistolitotripsia percutânea (U.S., E.H., E.C.) 11 5 1
3 11 0 3 1 4 6 Cistolitotripsia transuretral (U.S., E.H., E.C.) 599
3 11 0 3 1 5 4 Cistoplastia redutora 952
3 11 0 3 1 6 2 Cistorrafia (trauma) 736
3 11 0 3 1 7 0 Cistostomia cirúrgica 344
3 11 0 3 1 8 9 Cistostomia com procedimento endoscópico 419
3 11 0 3 1 9 7 Cistostomia por punção com trocater 344
3 11 0 3 2 0 0 Colo de divertículo - ressecção endoscópica 956
3 11 0 3 2 1 9 Colo vesical - ressecção endoscópica 676
3 11 0 3 2 2 7 Corpo estranho - extração cirúrgica 344
3 11 0 3 2 3 5 Corpo estranho - extração endoscópica 518
3 11 0 3 2 4 3 Diverticulectomia vesical 768
3 11 0 3 2 5 1 Enterocistoplastia (ampliação vesical) 987
3 11 0 3 2 6 0 Extrofia em cloaca - tratamento cirúrgico 1560
3 11 0 3 2 7 8 Extrofia vesical - tratamento cirúrgico 1260
3 11 0 3 2 8 6 Fístula vésico-cutânea - tratamento cirúrgico 816
3 11 0 3 2 9 4 Fístula vésico-entérica - tratamento cirúrgico 987
3 11 0 3 3 0 8 Fístula vésico-retal - tratamento cirúrgico 987
3 11 0 3 3 1 6 Fístula vésico-uterina - tratamento cirúrgico 987
3 11 0 3 3 2 4 Fístula vésico-vaginal - tratamento cirúrgico 987
3 11 0 3 3 3 2 Incontinência urinária - "sling" vaginal ou abdominal 680
3 11 0 3 3 4 0 Incontinência urinária - suspensão endoscópica de colo 584
3 11 0 3 3 5 9 Incontinência urinária - tratamento cirúrgico supra-púbico 768
3 11 0 3 3 6 7 Incontinência urinária - tratamento endoscópico (injeção) 253
3 11 0 3 3 7 5 Incontinência urinária com colpoplastia anterior - tratamento cirúrgico (com ou sem uso de prótese) 872
3 11 0 3 3 8 3 Pólipos vesicais - ressecção cirúrgica 736
3 11 0 3 3 9 1 Pólipos vesicais - ressecção endoscópica 650
3 11 0 3 4 0 5 Punção e aspiração vesical 100
3 11 0 3 4 1 3 Reimplante uretero-vesical à Boari 987
3 11 0 3 4 3 0 Retenção por coágulo - aspiração vesical 84
3 11 0 3 4 4 8 Tumor vesical - fotocoagulação a laser 344
3 11 0 3 4 5 6 Tumor vesical - ressecção endoscópica 768
3 11 0 3 4 6 4 Vesicostomia cutânea 344
3 11 0 3 4 7 2 Retirada endoscópica de duplo J 245
3 11 0 3 4 8 0 Neobexiga cutânea continente 11 5 1
3 11 0 3 4 9 9 Neobexiga retal continente 11 5 1
3 11 0 3 5 0 2 Neobexiga uretral continente 987
3 11 0 3 5 1 0 Correção laparoscópica de incontinência urinária 1260
3 11 0 3 5 2 9 Cistectomia parcial laparoscópica 1260
3 11 0 3 5 3 7 Cistectomia radical laparoscópica (inclui próstata ou útero) 2560
3 11 0 3 5 4 5 Neobexiga laparoscópica 1560
3 11 0 3 5 5 3 Diverticulectomia vesical laparoscópica 1251
3 11 0 3 5 6 1 Cistolitotripsia a laser 1261
3 11 0 4 0 0 2 URETRA
3 11 0 4 0 1 0 Abscesso periuretral - tratamento cirúrgico 138
3 11 0 4 0 2 9 Biópsia endoscópica de uretra 251
3 11 0 4 0 3 7 Corpo estranho ou cálculo - extração cirúrgica 344
3 11 0 4 0 4 5 Corpo estranho ou cálculo - extração endoscópica 429
3 11 0 4 0 5 3 Divertículo uretral - tratamento cirúrgico 736
3 11 0 4 0 6 1 Eletrocoagulação endoscópica 5 11
3 11 0 4 0 7 0 Esfincterotomia 285
3 11 0 4 0 8 8 Fístula uretro-cutânea - correção cirúrgica 736
3 11 0 4 0 9 6 Fístula uretro-retal - correção cirúrgica 987
3 11 0 4 1 0 0 Fístula uretro-vaginal - correção cirúrgica 987
3 11 0 4 11 8 Incontinência urinária masculina - tratamento cirúrgico (exclui implante de esfincter artificial) 987
3 11 0 4 1 2 6 Injeções periuretrais (incluindo uretrocistocopia) por tratamento 306
3 11 0 4 1 3 4 Meatoplastia (retalho cutâneo) 400
3 11 0 4 1 4 2 Meatotomia uretral 176
3 11 0 4 1 5 0 Neouretra proximal (cistouretroplastia) 987
3 11 0 4 1 6 9 Ressecção de carúncula 176
3 11 0 4 1 7 7 Ressecção de válvula uretral posterior 987
3 11 0 4 1 8 5 Tumor uretral - excisão 344
3 11 0 4 1 9 3 Uretroplastia anterior 736
3 11 0 4 2 0 7 Uretroplastia posterior 987
3 11 0 4 2 1 5 Uretrostomia 344
3 11 0 4 2 2 3 Uretrotomia interna 313
3 11 0 4 2 3 1 Uretrotomia interna com prótese endouretral 801
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3 11 0 4 2 4 0 Uretrectomia total 736
31200001 SISTEMA GENITAL E REPRODUTOR MASCULINO
31201008 PRÓSTATA E VESÍCULAS SEMINAIS
31201016 Ablação prostática a laser 872
31201024 Abscesso de próstata - drenagem 400
31201032 Biópsia prostática - até 8 fragmentos 176
31201040 Biópsia prostática - mais de 8 fragmentos 200
31201059 Eletrovaporização de próstata 987
31201075 Hemorragia da loja prostática - revisão endoscópica 716
3 1 2 0 11 0 5 Hipertrofia prostática - tratamento por dilatação 200
3 1 2 0 111 3 Prostatavesiculectomia radical 11 5 1
3 1 2 0 11 2 1 Prostatectomia a céu aberto 987
3 1 2 0 11 3 0 Ressecção endoscópica da próstata 998
3 1 2 0 11 4 8 Prostatavesiculectomia radical laparoscópica 1560
3 1 2 0 11 5 6 Exérese laparoscópica de cisto de vesícula seminal unilateral 1500
31202004 E S C R O TO
31202020 Drenagem de abscesso 84
31202039 Elefantíase peno-escrotal - tratamento cirúrgico 872
31202047 Exérese de cisto escrotal 176
31202063 Reconstrução da bolsa escrotal com retalho inguinal pediculado - por estágio 952
31202071 Ressecção parcial da bolsa escrotal 400
31203000 TESTÍCULO
31203019 Autotransplante de um testículo 1260
31203027 Biópsia unilateral de testículo 176
31203035 Escroto agudo - exploração cirúrgica 736
31203043 Hidrocele unilateral - correção cirúrgica 200
31203051 Implante de prótese testicular unilateral 344
31203060 Orquidopexia unilateral 736
31203078 Orquiectomia unilateral 400
31203086 Punção da vaginal 84
31203094 Reparação plástica (trauma) 680
31203108 Torção de testículo - cura cirúrgica 736
3 1 2 0 3 11 6 Tumor de testículo - ressecção 400
31203124 Varicocele unilateral - correção cirúrgica 400
31203132 Orquidopexia laparoscópica unilateral 11 5 1
31203140 Orquiectomia intra-abdominal laparoscópica unilateral 987
31203159 Correção laparoscópica de varicocele unilateral 988
31204007 EPIDÍDIMO
31204015 Biópsia de epidídimo 176
31204023 Drenagem de abscesso 176
31204031 Epididimectomia unilateral 200
31204040 Epididimovasoplastia unilateral 560
31204058 Epididimovasoplastia unilateral microcirúrgica 736
31204066 Exérese de cisto unilateral 200
31205003 CORDÃO ESPERMÁTICO
3 1 2 0 5 0 11 Espermatocelectomia unilateral 200
31205020 Exploração cirúrgica do deferente unilateral 200
31205038 Recanalização dos ductus deferentes 560
31205046 Vasectomia unilateral 200
31205054 Vaso-vasostomia microcirúrgica unilateral 680
31205062 Vaso-vasostomia unilateral 560
31206000 PÊNIS
31206018 Amputação parcial 768
31206026 Amputação total 736
31206034 Biópsia peniana 176
31206042 Doença de Peyronie - tratamento cirúrgico 768
31206050 Eletrocoagulação de lesões cutâneas 84
31206069 Emasculação 987
31206077 Epispadia - reconstrução por etapa 998
31206085 Epispadia com incontinência - tratamento cirúrgico 11 5 1
31206093 Fratura de pênis - tratamento cirúrgico 400
31206107 Hipospadia - por estágio 872
3 1 2 0 6 11 5 Hipospadia distal - tratamento em 1 tempo 952
31206123 Hipospadia proximal - tratamento em 1 tempo 11 5 1
31206140 Implante de prótese semi-rígida (exclui próteses infláveis) 400
31206158 Neofaloplastia - por estágio 952
31206166 Neofaloplastia com retalho inguinal pediculado com reconstrução uretral - por estágio 952
31206174 Parafimose - redução manual ou cirúrgica 176
31206182 Pênis curvo congênito 952
31206190 Plástica - retalho cutâneo à distância 768
31206204 Plástica de corpo cavernoso 736
31206212 Plástica do freio bálano-prepucial 176
31206220 Postectomia 296
31206239 Priapismo - tratamento cirúrgico 736
31206247 Reconstrução de pênis com enxerto - plástica total 768
31206255 Reimplante do pênis 1560
31206263 Revascularização peniana 11 5 1
31300006 SISTEMA GENTITAL E REPRODUTOR FEMININO
31301002 V U LVA
31301010 Bartolinectomia unilateral 264
31301029 Biópsia de vulva 84
31301037 Cauterização química, ou eletrocauterização, ou criocauterização de lesões da vulva (por grupo de até 5 lesões) 84
31301045 Clitorectomia (parcial ou total) 400
31301053 Clitoroplastia 440
31301061 Excisão radical local da vulva 872
31301070 Exérese de glândula de Skene 176
31301088 Exérese de lesão da vulva e/ou do períneo (por grupo de até 5 lesões) 100
31301096 Hipertrofia dos pequenos lábios - correção cirúrgica 296
3 1 3 0 11 0 0 Incisão e drenagem da glândula de Bartholin ou Skene 84
3 1 3 0 111 8 Marsupialização da glândula de Bartholin 200
3 1 3 0 11 2 6 Vulvectomia ampliada 11 5 1
3 1 3 0 11 3 4 Vulvectomia simples 11 0 0
31302009 VA G I N A
31302017 Biópsia de vagina 84
31302025 Colpectomia 987
31302033 Colpocleise (Lefort) 768
31302041 Colpoplastia anterior 680
31302050 Colpoplastia posterior com perineorrafia 560
31302068 Colporrafia ou colpoperineoplastia incluindo ressecção de septo ou ressutura de parede vaginal 736
31302076 Colpotomia ou culdocentese 176
31302084 Exérese de cisto vaginal 440
31302092 Extração de corpo estranho com anestesia geral ou bloqueio 200
31302106 Fístula ginecológica - tratamento cirúrgico 952
3 1 3 0 2 11 4 Himenotomia 176
31302122 Neovagina (cólon, delgado, tubo de pele) 987
31302130 Cauterização química, ou eletrocauterização, ou criocauterização de lesões da vagina (por grupo de até 5 lesões) 84
31303005 ÚTERO
31303013 Aspiração manual intra-uterina (AMIU) 240
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31303021 Biópsia do colo uterino 84
31303030 Biópsia do endométrio 84
31303056 Curetagem ginecológica semiótica e/ou terapêutica com ou sem dilatação de colo uterino 240
31303064 Dilatação do colo uterino 64
31303072 Excisão de pólipo cervical 138
31303080 Histerectomia subtotal com ou sem anexectomia, uni ou bilateral (qualquer via) 987
31303102 Histerectomia total (qualquer via) 980
3 1 3 0 3 11 0 Histerectomia total ampliada - qualquer via - (não inclui a linfadenectomia pélvica) 11 5 1
31303129 Histerectomia total com anexectomia uni ou bilateral (qualquer via) 11 5 1
31303137 Metroplastia (Strassmann ou outra técnica) 872
31303145 Miomectomia uterina 872
31303153 Traquelectomia - amputação, conização - (com ou sem cirurgia de alta frequência / CAF) 440
31303161 Traquelectomia radical 11 5 1
31303170 Histeroscopia cirúrgica p/ biópsia dirigida, lise de sinéquias, retirada de corpo estranho 11 5 1
31303188 Histeroscopia com ressectoscópio para miomectomia, polipectomia, metroplastia, endometrectomia e ressecção de si-

néquias
11 5 1

31303196 Cauterização química, ou eletrocauterização, ou criocauterização de lesões de colo uterino (por sessão) 84
31303200 Histerectomia subtotal laparoscópica com ou sem anexectomia, uni ou bilateral (via alta) 1560
31303218 Histerectomia total laparoscópica 1760
31303226 Histerectomia total laparoscópica ampliada 1980
31303234 Histerectomia total laparoscópica com anexectomia uni ou bilateral 1980
31303242 Metroplastia laparoscópica 1560
31303250 Miomectomia uterina laparoscópica 1560
31303269 Traquelectomia laparoscópica (com ou sem cirurgia de alta frequência) 987
31303277 Traquelectomia radical laparoscópica 1560
31304001 TUBAS
31304010 Laqueadura tubária 520
31304028 Neossalpingostomia distal 872
31304036 Recanalização tubária (qualquer técnica), uni ou bilateral (com microscópio ou lupa) 872
31304044 Salpingectomia uni ou bilateral 680
31304052 Laqueadura tubária laparoscópica 987
31304060 Neossalpingostomia distal laparoscópica 1260
31304079 Recanalização tubária laparoscópica uni ou bilateral 1260
31304087 Salpingectomia uni ou bilateral laparoscópica 1260
31305008 OVÁRIOS
31305016 Ooforectomia uni ou bilateral ou ooforoplastia uni ou bilateral 680
31305024 Translocação de ovários 816
31305032 Ooforectomia laparoscópica uni ou bilateral ou ooforoplastia uni ou bilateral 1260
31306004 PERÍNEO
31306012 Correção de defeito lateral 987
31306020 Correção de enterocele 987
31306039 Correção de rotura perineal de III grau (com lesão do esfincter) e reconstituição por plástica - qualquer técnica 988
31306047 Perineorrafia (não obstétrica) e/ou episiotomia e/ou episiorrafia 344
31306055 Reconstrução perineal com retalhos miocutâneos 952
31306063 Ressecção de tumor do septo reto-vaginal 987
31306071 Seio urogenital - plástica 816
31307000 CAVIDADE E PAREDES PÉLVICAS
31307019 Câncer de ovário (Debulking) 11 5 1

31307027 Cirurgia (via alta ou baixa) do prolápso de cúpula vaginal (fixação sacral ou no ligamento sacro-espinhoso) qualquer
técnica

987

31307035 Culdoplastia (Mac Call, Moschowicz, etc.) 987
31307043 Endometriose peritonial - tratamento cirúrgico 736
31307051 Epiploplastia ou aplicação de membranas antiaderentes 680
31307060 Laparoscopia ginecológica com ou sem biópsia (inclui a cromotubagem) 736
31307078 Liberação de aderências pélvicas com ou sem ressecção de cistos peritoniais ou salpingólise 400
31307086 Ligadura de veia ovariana 344
31307094 Ligamentopexia pélvica 736
31307108 Neurectomia pré-sacral ou do nervo gênito-femoral 344
3 1 3 0 7 11 6 Omentectomia 680
31307124 Ressecção de tumor de parede abdominal pélvica 768
31307132 Ressecção ou ligadura de varizes pélvicas 736
31307140 Secção de ligamentos útero-sacros 344
31307159 Câncer de ovário (Debulking) laparoscópica 1860
31307167 Cirurgia laparoscópica do prolapso de cúpula vaginal (fixação sacral ou no ligamento sacro- espinhoso) 1260
31307175 Culdoplastia laparoscópica (Mac Call, Moschowicz, etc) 1260
31307183 Endometriose peritoneal - tratamento cirúrgico via laparoscópica 1260
31307191 Epiploplastia ou aplicação de membranas antiaderentes via laparoscópica 1260
31307205 Liberação laparoscópica de aderências pélvicas com ou sem ressecção de cistos peritoneais ou salpingólise 11 5 1
31307213 Ligadura de veia ovariana laparoscópica 987
31307221 Ligamentopexia pélvica laparoscópica 1260
31307230 Neurectomia laparoscópica pré-sacral ou do nervo gênito-femoral 987
31307248 Omentectomia laparoscópica 1260
31307256 Ressecção laparoscópica de tumor de parede abdominal 1260
31307264 Ressecção ou ligadura laparoscópica de varizes pélvicas 1260
31307272 Secção laparoscópica de ligamentos útero-sacros 11 3 9
31308007 I N F E RT I L I D A D E
31308015 Aspiração de folículos para fertilização 736
31308023 GIFT (transferência de gametas para as trompas) 736
31308031 Inseminação artificial 240
31308040 Transferência de embrião para o útero 296
31309003 PARTOS E OUTROS PROCEDIMENTOS OBSTÉTRICOS
3 1 3 0 9 0 11 Amniorredução ou amnioinfusão 176
31309020 Aspiração manual intra-uterina (AMIU) pós-abortamento 240
31309046 Cerclagem do colo uterino (qualquer técnica) 296
31309054 Cesariana (feto único ou múltiplo) 768
31309062 Curetagem pós-abortamento 240
31309070 Derivações em cirurgia fetal 872
31309089 Gravidez ectópica - cirurgia 736
31309097 Indução e assistência ao aborto e feto morto retido 296
31309100 Inversão uterina aguda - redução manual (somente quando o parto ocorrer antes da admissão hospitalar) 176
3 1 3 0 9 11 9 Inversão uterina - tratamento cirúrgico 952
31309127 Parto (via vaginal) 816
31309135 Parto múltiplo por via vaginal (cada um subsequente ao inicial) 296
31309143 Punção escalpofetal para avaliação PH fetal 64
31309151 Revisão obstétrica de parto ocorrido fora do hospital (inclui exame, dequitação e sutura de lacerações até de 2º grau) 344
31309178 Versão cefálica externa 296
31309186 Gravidez ectópica - cirurgia laparoscópica 11 5 1
31309194 Inversão uterina - tratamento cirúrgico laparoscópico 1260
31400000 SISTEMA NERVOSO - CENTRAL E PERIFÉRICO
31401007 E N C É FA L O
31401015 Biópsia estereotáxica de encéfalo 988
31401023 Cingulotomia ou capsulotomia unilateral 11 5 1
31401031 Cirurgia intracraniana por via endoscópica 11 5 1
31401040 Craniotomia para remoção de corpo estranho 11 5 1
31401058 Derivação ventricular externa 368
31401066 Drenagem estereotáxica - cistos, hematomas ou abscessos 987
31401074 Hipofisectomia por qualquer método (inclui a cirurgia de acesso, quando realizada pelo neurocirurgião) 11 5 1
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31401082 Implante de cateter intracraniano 736
31401090 Implante de eletrodo cerebral profundo 736
3 1 4 0 11 0 4 Implante de eletrodos cerebral ou medular 987
3 1 4 0 111 2 Implante estereotáxico de cateter para braquiterapia 987
3 1 4 0 11 2 0 Implante intratecal de bombas para infusão de fármacos 816
3 1 4 0 11 3 9 Localização estereotáxica de corpo estranho intracraniano com remoção 987
3 1 4 0 11 4 7 Localização estereotáxica de lesões intracranianas com remoção 987
3 1 4 0 11 5 5 Microcirurgia para tumores intracranianos 1260
3 1 4 0 11 6 3 Microcirurgia por via transesfenoidal 11 5 1
3 1 4 0 11 7 1 Microcirurgia vascular intracraniana 1260
3 1 4 0 11 9 8 Punção subdural ou ventricular transfontanela 84
31401201 Ressecção de mucocele frontal 768
31401228 Revisão de sistema de neuroestimulação 200
31401236 Sistema de derivação ventricular interna com válvulas ou revisões 987
31401244 Terceiro ventriculostomia 960
31401252 Tratamento cirúrgico da epilepsia 980
31401260 Tratamento cirúrgico da fístula liquórica 960
31401279 Tratamento cirúrgico da meningoencefalocele 950
31401287 Tratamento cirúrgico de tumores cerebrais sem microscopia 987
31401295 Tratamento cirúrgico do abscesso encefálico 987
31401309 Tratamento cirúrgico do hematoma intracraniano 960
31401333 Tratamento pré-natal das hidrocefalias e cistos cerebrais 872
31401341 Acesso endoscópico ao tratamento cirúrgico dos tumores da região selar 736
31402003 MEDULA
3 1 4 0 2 0 11 Cordotomia-mielotomias por radiofrequência 960
31402020 Lesão de substância gelatinosa medular (DREZ) por radiofrequência 960
31403000 NERVOS PERIFÉRICOS
31403018 Biópsia de nervo 200
31403026 Bloqueio de nervo periférico 176
31403034 Denervação percutânea de faceta articular - por segmento 987
31403042 Enxerto de nervo 768
31403050 Enxerto de nervo interfascicular, pediculado (1º estágio) 11 5 1
31403069 Enxerto de nervo interfascicular, pediculado (2º estágio) 11 5 1
31403077 Enxerto interfascicular de nervo vascularizado 1260
31403085 Enxerto interfascicular 872
31403093 Enxerto para reparo de 2 ou mais nervos 952
31403107 Excisão de tumores de nervos periféricos com enxerto interfascicular 952
3 1 4 0 3 11 5 Excisão de tumores dos nervos periféricos 680
31403123 Exploração cirúrgica de nervo (neurólise externa) 344
31403131 Extirpação de neuroma 240
31403140 Implante de gerador para neuroestimulação 736
31403158 Lesão de nervos associada à lesão óssea 816
31403166 Lesão estereotáxica de estruturas profundas para tratamento da dor ou movimento anormal 987
31403174 Microcirurgia do plexo braquial com a exploração, neurólise e enxertos interfasciculares para reparo das lesões 1260
31403182 Microcirurgia do plexo braquial com exploração e neurólise 1260
31403255 Microneurorrafia de dedos da mão 768
31403263 Microneurorrafia múltipla (plexo nervoso) 1260
31403271 Microneurorrafia única 736
31403301 Reposição de fármaco(s) em bombas implantadas 32
31403328 Revisão de sistema implantados para infusão de fármacos 400
31403336 Rizotomia percutânea por segmento - qualquer método 11 5 1
31403344 Simpatectomia 952
31403352 Transposição de nervo 987
31403360 Tratamento microcirúrgico das neuropatias compressivas (tumoral, inflamatório, etc) 768
31404006 NERVOS CRANIANOS
31404014 Descompressão vascular de nervos cranianos 11 5 1
31404022 Neurotomia seletiva do trigêmio 980
31405002 SISTEMA NERVOSO AUTÔNOMO
31405010 Bloqueio do sistema nervoso autônomo 400
31405029 Lesão do sistema nervoso autônomo - qualquer método 200
31405037 Tratamento da síndrome do desfiladeiro cérvico torácico 952
31500007 TRANSPLANTES DE ÓRGÃOS
31501001 CÓRNEA
31501010 Transplante de córnea 869
31501028 Retirada para transplante 758
31502008 CARDÍACO
31502016 Transplante cardíaco (doador) 987
31502024 Transplante cardíaco (receptor) 1560
31503004 CARDIOPULMONAR
31503012 Transplante cardiopulmonar (doador) 284
31503020 Transplante cardiopulmonar (receptor) 1560
31504000 PULMONAR
31504019 Transplante pulmonar (doador) 1260
31504027 Transplante pulmonar unilateral (receptor) 1260
31505007 HEPÁTICO
31505015 Transplante hepático (receptor) 1560
31505023 Transplante hepático (doador) 1260
31506003 RENAL
3 1 5 0 6 0 11 Transplante renal (receptor) 1260
31506020 Transplante renal (doador vivo) 11 5 1
31506038 Nefrectomia em doador vivo 11 5 1
31506046 Nefrectomia laparoscópica em doador 1560
31507000 PA N C R E Á T I C O
31507018 Transplante pancreático (receptor) 1560
31507026 Transplante pancreático (doador) 11 5 1
31600000 OUTROS PROCEDIMENTOS INVASIVOS
31601006 ACUPUNTURA
31601014 Acupuntura por sessão 84
31602002 BLOQUEIOS ANESTÉSICOS DE NERVOS E ESTÍMULOS NEUROVASCULARES
31602185 Estimulação elétrica transcutânea 138
31602207 Instalação de bomba de infusão para analgesia em dor aguda ou crônica, por qualquer via 296
31602215 Laser - por sessão 138
31602223 Passagem de catéter peridural ou subaracnóideo com bloqueio de prova 200
40100000 ELETROFISIOLÓGICOS / MÊCANICOS E FUNCIONAIS
40101002 ECG - TE
40101010 ECG convencional de até 12 derivações 49
40101029 ECG de alta resolução 74
40101037 Teste ergométrico computadorizado (inclui ECG basal convencional) 268
40101045 Teste ergométrico convencional - 3 ou mais derivações simultâneas (inclui ECG basal convencional) 229
40101061 Ergoespirometria ou teste cardiopulmonar de exercício completo (espirometria forçada, consumo de O2, produção de

CO2 e derivados, ECG, oximetria)
429

40102009 TUBO DIGESTIVO
40102017 Bilimetria gástrica ou esofágica de 24 horas 588
40102025 Manometria computadorizada anorretal 562
40102033 Manometria computadorizada anorretal para biofeedback - 1ª sessão 538
40102041 Manometria computadorizada anorretal para biofeedback - demais sessões 514
40102050 Manometria esofágica computadorizada com teste provocativo 589
40102068 Manometria esofágica computadorizada sem teste provocativo 562



Nº 230, quarta-feira, 27 de novembro de 2013 41ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013112700041

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

40102076 Manometria esofágica para localização dos esfíncteres pré-pH-metria 562
40102084 pH-metria esofágica computadorizada com um canal 562
40102092 pH-metria esofágica computadorizada com dois canais 566
40102106 pH-metria esofágica computadorizada com três canais 588
40103005 SISTEMA NERVOSO
40103013 Análise computadorizada da voz 135
40103021 Análise computadorizada de papila e/ou fibras nervosas - monocular 225
40103030 Análise computadorizada do segmento anterior - monocular 283
40103048 Audiometria (tipo Von Bekesy) 85
40103056 Potencial evocado Steady State (ASSR) 174
40103064 Audiometria de tronco cerebral (PEA) BERA 368
40103072 Audiometria tonal limiar com testes de discriminação 82
40103080 Audiometria tonal limiar infantil condicionada (qualquer técnica) - Peep-show 140
40103099 Audiometria vocal - pesquisa de limiar de discriminação 53
40103102 Audiometria vocal - pesquisa de limiar de inteligibilidade 53
4 0 1 0 3 11 0 Audiometria vocal com mensagem competitiva (SSI, SSW) 85
40103129 Avaliação neurofisiológica da função sexual (inclui eletroneuromiografia de MMII, RBC, NCDP, PEGC) 728
40103137 Campimetria computadorizada - monocular 128
40103145 Variação de contingente negativo (PE/Tardio) 310
40103153 Craniocorporografia 196
40103161 Decay do reflexo estapédico 52
40103170 EEG de rotina 156
40103188 EEG intra-operatório para monitorização cirúrgica (EEG/IO) - por hora de monitorização 200
40103196 EEGQ quantitativo (mapeamento cerebral) 314
40103200 Eletrencefalograma especial: terapia intensiva, morte encefálica, EEG prolongado 300
40103234 Eletrencefalograma em vigília, e sono espontâneo ou induzido 176
40103242 Eletro-oculografia - monocular 214
40103250 Eletro-retinografia - monocular 214
40103269 Eletrococleografia (Ecochg) 274
40103277 Eletrocorticografia intra-operatória (ECOG) - por hora de monitorização 200
40103285 Eletroglotografia 120
40103307 Eletroneuromiografia de face total 395
40103315 Eletroneuromiografia de MMII 485
40103323 Eletroneuromiografia de MMSS 485
40103331 Eletroneuromiografia de MMSS e MMII 762
40103366 Eletroneuromiografia genitoperineal 730
40103374 EMG com registro de movimento involuntário (teste dinâmico de escrita; estudo funcional de tremores) 154
40103382 EMG para monitoração de quimodenervação (por sessão) 348
40103390 EMG quantitativa ou EMG de fibra única 896
40103404 Espectrografia vocal 135
40103412 Gustometria 33
40103420 Imitanciometria de alta frequência 100
40103439 Impedanciometria 102
40103447 Método de Proetz (por sessão) 34
40103455 Otoemissões acústicas produto de distorção 11 8
40103463 Otoemissões evocadas transientes 11 8
40103480 Pesquisa de pares cranianos relacionados com o VIII PAR 86
40103498 Pesquisa de potênciais evocados auditivos cerebral (PEA-TC) 326
40103501 Pesquisa do fenômeno de Tullio 36
40103510 Poligrafia de recém-nascido (maior ou igual 2 horas) (PG/RN) 460
40103528 Polissonografia de noite inteira (PSG) (inclui polissonogramas) 890
40103536 Polissonograma com EEG de noite inteira 976
40103544 Polissonograma com teste de CPAP nasal 1022
40103552 Posturografia 196
40103560 Potenciais auditivos tardios - P300 326
40103579 Potencial evocado auditivo de média latência (PEA-ML) 326
40103587 Potencial evocado cirúrgico para localização sensorial 870
40103595 Potencial evocado gênito-cortical (PEGC) 352
40103609 Potencial evocado motor - PEM (bilateral) 4 11
40103617 Potencial evocado somato-sensitivo - membros inferiores (PESS) 359
40103625 Potencial evocado somato-sensitivo - membros superiores (PESS) 359
40103633 Potencial visual evocado - binocular (PEV) 306
40103641 Provas de função tubária 35
40103650 Registro do nistagmo pendular 170
40103668 Rinomanometria computadorizada 152
40103676 Rinometria acústica 152
40103684 Reflexo cutâneo-simpático 136
40103714 Teste de estimulação repetitiva (um ou mais músculos) 171
40103722 Teste de fístula perilinfática com eletronistagmografia 205
40103730 Teste de latências múltiplas de sono (TLMS) diurno pós PSG 690
40103749 Vectoeletronistagmografia - computadorizada 250
40103757 Vídeo-eletrencefalografia contínua não invasiva - 12 horas (vídeo EEG/NT) 272
40103765 Videonistagmografia infravermelha 196
40104001 EXAMES ÓSTEO - MÚSCULO - ARTICULARES
40104010 Avaliação muscular por dinamometria computadorizada (isocinética) - por articulação 158
40104028 Cronaximetria 40
40104036 Curva I/T - medida de latência de nervo periférico 44
40104044 Ergotonometria músculo-esquelético (tetra, paraparesia e hemiparesia) 55
40104125 Sistema tridimensional de avaliação do movimento que inclui vídeo acoplado à plataforma da força e eletromiografia 574
40105008 FUNCÃO RESPIRATÓRIA
40105016 Determinação das pressões respiratórias máximas 39
40105024 Determinação dos volumes pulmonares por diluição de gases 156
40105032 Determinação dos volumes pulmonares por pletismografia 156
40105040 Medida da difusão do monóxido de carbono 156
40105059 Medida de pico de fluxo expiratório 16
40105067 Medida seriada por 3 semanas do pico de fluxo expiratório 39
40105075 Prova de função pulmonar completa (ou espirometria) 176
40105083 Resistência das vias aéreas por oscilometria 176
40105091 Resistência das vias aéreas por pletismografia 176
40200000 ENDOSCÓPICOS
40201007 ENDOSCOPIA DIGESTIVA
40201015 Amnioscopia 32
40201023 Anuscopia (interna e externa) 48
40201031 Broncoscopia com biópsia transbrônquica 570
40201058 Broncoscopia com ou sem aspirado ou lavado brônquico bilateral 498
40201066 Cistoscopia e/ou uretroscopia 240
40201074 Colangiopancreatografia retrógrada endoscópica 1382
40201082 Colonoscopia (inclui a retossigmoidoscopia) 740
40201090 Colonoscopia com magnificação 11 7 5
4 0 2 0 11 0 4 Ecoendoscopia alta 680
4 0 2 0 111 2 Ecoendoscopia baixa 680
4 0 2 0 11 2 0 Endoscopia digestiva alta 529
4 0 2 0 11 3 9 Endoscopia digestiva alta com magnificação 830
4 0 2 0 11 4 7 Enteroscopia 520
4 0 2 0 11 5 5 Histeroscopia diagnóstica 240
4 0 2 0 11 6 3 Laparoscopia 1043
4 0 2 0 11 7 1 Retossigmoidoscopia flexível 269
4 0 2 0 11 8 0 Retossigmoidoscopia rígida 153
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4 0 2 0 11 9 8 Vídeo-endoscopia do esfíncter velo-palatino com ótica flexível 296
40201201 Vídeo-endoscopia do esfíncter velo-palatino com ótica rígida 284
40201210 Vídeo-endoscopia naso-sinusal com ótica flexível 360
40201228 Vídeo-endoscopia naso-sinusal com ótica rígida 284
40201236 Vídeo-laringo-estroboscopia com endoscópio flexível 475
40201244 Vídeo-laringo-estroboscopia com endoscópio rígido 429
40201252 Vídeo-faringo-laringoscopia com endoscópio flexível 442
40201260 Vídeo-faringo-laringoscopia com endoscópio rígido 348
40201279 Ureteroscopia flexível unilateral 2749
40201287 Ureteroscopia rígida unilateral 616
40201309 Avaliação endoscópica da deglutição (FEES) 637
40201317 Medida de pressão de varizes de esôfago endoscópica 553
40201325 Videoquimografia laríngea 340
40202003 ENDOSCOPIA INTERVENCIONISTA
4 0 2 0 2 0 11 Aritenoidectomia microcirúrgica endoscópica 768
40202038 Endoscopia digestiva alta com biópsia e/ou citologia 619
40202046 Biópsias por laparoscopia 987
40202054 Broncoscopia com biópsia transbrônquica com acompanhamento radioscópico 602
40202062 Cecostomia 906
40202070 Cistoenterostomia com colocação de prótese ou dreno 1750
40202089 Colagem de fístula por via endoscópica 510
40202097 Colocação de cânula sob orientação endoscópica 5 11
40202100 Colocação de cateter para braquiterapia endobrônquica 595
4 0 2 0 2 11 9 Colocação de prótese coledociana por via endoscópica 1918
40202127 Colocação de prótese traqueal ou brônquica 736
40202135 Colonoscopia com magnificação e tatuagem 1447
40202143 Descompressão colônica por colonoscopia 11 7 8
40202151 Desobstrução brônquica com laser ou eletrocautério 859
40202160 Desobstrução brônquica por broncoaspiração 728
40202178 Dilatação de estenose laringo-traqueo-brônquica 520
40202186 Dilatação instrumental do esôfago, estômago ou duodeno 685
40202194 Dilatação instrumental e injeção de substância medicamentosa por endoscopia 741
40202208 Diverticulotomia 11 8
40202216 Drenagem cavitária por laparoscopia 1099
40202224 Ecoendoscopia com cistoenterostomia 1048
40202232 Ecoendoscopia com neurólise de plexo celíaco 1048
40202240 Ecoendoscopia com punção por agulha 1048
40202259 Esclerose de varizes de esôfago, estômago ou duodeno 821
40202267 Estenostomia endoscópica 11 8
40202283 Gastrostomia endoscópica 566
40202291 Hemostasia mecânica do esôfago, estômago ou duodeno 646
40202305 Hemostasia térmica por endoscopia 646
40202313 Hemostasias de cólon 11 7 8
40202330 Injeção de substância medicamentosa por endoscopia 594
40202348 Introdução de prótese no esôfago 11 8
40202356 Jejunostomia endoscópica 658
40202364 Laringoscopia com microscopia para exérese de pólipo/nódulo/papiloma 712
40202372 Laringoscopia com retirada de corpo estranho de laringe/faringe (tubo flexível) 475
40202399 Laringoscopia/traqueoscopia com exérese de pólipo/nódulo/papiloma 667
40202429 Laringoscopia/traqueoscopia para diagnóstico e biópsia (tubo rígido) 360
40202437 Laringoscopia/traqueoscopia para diagnóstico e biópsia com aparelho flexível 296
40202445 Laringoscopia/traqueoscopia para intubação oro ou nasotraqueal 416
40202453 Ligadura elástica do esôfago, estômago ou duodeno 1021
40202470 Mucosectomia 1293
40202488 Nasofibrolaringoscopia para dignóstico e/ou biópsia 204
40202496 Papilotomia biópsia e/ou citologia biliar e pancreática 1654
40202500 Papilotomia e dilatação biliar ou pancreática 1654
40202518 Papilotomia endoscópica (para retirada de cálculos coledocianos ou drenagem biliar) 1750
40202526 Papilotomia, dilatação e colocação de prótese ou dreno biliar ou pancreático 1918
40202534 Passagem de sonda naso-enteral 559
40202542 Polipectomia de cólon (independente do número de pólipos) 1352
40202550 Polipectomia do esôfago, estômago ou duodeno (independente do número de pólipos) 1021
40202569 Retirada de corpo estranho do cólon 968
40202577 Retirada de corpo estranho do esôfago, estômago ou duodeno 865
40202585 Retirada de corpo estranho no brônquio ou brônquico 520
40202593 Retirada de tumor ou papiloma por broncoscopia 762
40202607 Tamponamento de varizes do esôfago e estômago 566
40202615 Endoscopia digestiva alta com biópsia e teste de urease (pesquisa Helicobacter pylori) 610
40202623 Traqueostomia por punção percutânea 344
40202631 Tratamento endoscópico de hemoptise 938
40202640 Uretrotomia endoscópica 313
40202666 Colonoscopia com biópsia e/ou citologia 795
40202674 Colonoscopia com dilatação segmentar 920
40202682 Retossigmoidoscopia flexível com polipectomia 333
40202690 Retossigmoidoscopia flexível com biópsia e/ou citologia 293
40202704 Colonoscopia com estenostomia 1616
40202712 Colonoscopia com mucosectomia 1352
40202720 Retossigmoidoscopia rígida com biópsia e/ou citologia 169
40202739 Retossigmoidoscopia rígida com polipectomia 269
40305005 MEDICINA LABORATORIAL
40301001 BIOQUÍMICA
40301010 3-metil histidina, dosagem no soro 77
40301028 5-nucleotidase 42
40301036 Acetaminofen 77
40301044 Acetilcolinesterase, em eritrócitos 42
40301052 Acetona, dosagem no soro 50
40301060 Ácido ascórbico (vitamina C) 50
40301079 Ácido beta hidroxi butírico 42
40301087 Ácido fólico, dosagem nos eritrócitos 42
40301095 Ácido glioxílico 50
4 0 3 0 11 0 9 Ácido láctico (lactato) 17
4 0 3 0 111 7 Ácido orótico 1052
4 0 3 0 11 2 5 Ácido oxálico 50
4 0 3 0 11 3 3 Ácido pirúvico 108
4 0 3 0 11 4 1 Ácido siálico 25
4 0 3 0 11 5 0 Ácido úrico 9
4 0 3 0 11 6 8 Ácido valpróico 77
4 0 3 0 11 7 6 Ácidos biliares 108
4 0 3 0 11 8 4 Ácidos graxos livres 77
4 0 3 0 11 9 2 Ácidos orgânicos (perfil quantitativo) 817
40301206 Acilcarnitinas (perfil qualitativo) 701
40301214 Acilcarnitinas (perfil quantitativo) 1046
40301222 Albumina 14
40301230 Aldolase 17
40301249 Alfa-1-antitripsina, dosagem no soro 27
40301257 Alfa-1-glicoproteína ácida 27
40301265 Alfa-2-macroglobulina 27
40301273 Alumínio, dosagem no soro 77
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40301281 Amilase 17
40301290 Aminoácidos, fracionamento e quantificação 472
40301303 Amiodarona 313
4 0 3 0 1 3 11 Amitriptilina, nortriptilina (cada) 77
40301320 Amônia 50
40301338 Anfetaminas, dosagem 274
40301346 Antibióticos, dosagem no soro, cada 77
40301354 Apolipoproteína A (Apo A) 41
40301362 Apolipoproteína B (Apo B) 41
40301370 Barbitúricos, antidepressivos tricíclicos (cada) 77
40301389 Beta-glicuronidase 45
40301397 Bilirrubinas (direta, indireta e total) 14
40301400 Cálcio 14
40301419 Cálcio iônico 25
40301427 Capacidade de fixação de ferro 13
40301435 Carbamazepina 77
40301443 Carnitina livre 106
40301451 Carnitina total e frações 701
40301460 Caroteno 13
40301478 Ceruloplasmina 27
40301486 Ciclosporina, methotrexate - cada 11 4
40301494 Clearance de ácido úrico 25
40301508 Clearance de creatinina 25
40301516 Clearance de fosfato 25
40301524 Clearance de uréia 25
40301532 Clearance osmolar 25
40301540 Clomipramina 77
40301559 Cloro 14
40301567 Cobre 77
40301575 Cocaína, dosagem 269
40301583 Colesterol (HDL) 13
40301591 Colesterol (LDL) 17
40301605 Colesterol total 14
40301613 Cotinina 222
40301621 Creatina 17
40301630 Creatinina 14
40301648 Creatino fosfoquinase total (CK) 40
40301656 Creatino fosfoquinase - fração MB - massa 43
40301664 Creatino fosfoquinase - fração MB - atividade 70
40301672 Cromatografia de aminoácidos (perfil qualitatitivo) 80
40301680 Curva glicêmica (4 dosagens) via oral ou endovenosa 55
40301699 Desidrogenase alfa-hidroxibutírica 35
40301702 Desidrogenase glutâmica 27
40301710 Desidrogenase isocítrica 35
40301729 Desidrogenase láctica 30
40301737 Desidrogenase láctica - isoenzimas fracionadas 35
40301745 Benzodiazepínicos e similares (cada) 77
40301753 Digitoxina ou digoxina 77
40301761 Eletroferese de proteínas 42
40301770 Eletroforese de glicoproteínas 42
40301788 Eletroforese de lipoproteínas 42
40302717 Eletroforese de proteínas de alta resolução 68
40301796 Enolase 11 4
40301800 Etossuximida 77
40301818 Fenilalanina, dosagem 24
40301826 Fenitoína 77
40301834 Fenobarbital 77
40301842 Ferro sérico 18
40301850 Formaldeído 50
40301869 Fosfatase ácida fração prostática 17
40301877 Fosfatase ácida total 17
40301885 Fosfatase alcalina 17
40301893 Fosfatase alcalina com fracionamento de isoenzimas 77
40301907 Fosfatase alcalina fração óssea - Elisa 77
40301915 Fosfatase alcalina termo-estável 17
40301923 Fosfolipídios 13
40301931 Fósforo 14
40301940 Fósforo, prova de reabsorção tubular 17
40301958 Frutosaminas (proteínas glicosiladas) 17
40301966 Frutose 17
40301974 Galactose 34
40301982 Galactose 1-fosfatouridil transferase, dosagem 100
40301990 Gama-glutamil transferase 17
40302016 Gasometria (pH, pCO2, SA, O2, excesso base) 42
40302024 Gasometria + Hb + Ht + Na + K + Cl + Ca + glicose + lactato (quando efetuado no gasômetro) 50
40302032 Glicemia após sobrecarga com dextrosol ou glicose 13
40302040 Glicose 14
40302059 Glicose-6-fosfato deidrogenase (G6FD) 35
40302067 Haptoglobina 27
40302075 Hemoglobina glicada (A1 total) 42
40302083 Hemoglobina plasmática livre 25
40302091 Hexosaminidase A 649
40302105 Hidroxiprolina 50
4 0 3 0 2 11 3 Homocisteína 77
40302121 Imipramina - desipramina 77
40302130 Amilase ou alfa-amilase, isoenzimas 77
40302148 Isomerase fosfohexose 17
40302156 Isoniazida 77
40302164 Lactose, teste de tolerância 50
40302172 Leucino aminopeptidase 17
40302180 Lidocaina 77
40302199 Lipase 20
40302202 Lipase lipoprotéica 42
40302210 Lipoproteína (a) - Lp (a) 41
40302229 Lítio 20
40302237 Magnésio 16
40302245 Mioglobina, dosagem 77
40302253 Nitrogênio amoniacal 50
40302261 Nitrogênio total 50
40302270 Osmolalidade 24
40302288 Oxcarbazepina, dosagem 77
40302296 Piruvato quinase 207
40302300 Porfirinas quantitativas (cada) 48
40302318 Potássio 14
40302326 Pré-albumina 50
40302334 Primidona 77
40302342 Procainamida 77
40302350 Propanolol 77
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40302369 Proteína ligadora do retinol 95
40302377 Proteínas totais 14
40302385 Proteínas totais albumina e globulina 23
40302393 Quinidina 77
40302407 Reserva alcalina (bicarbonato) 14
40302415 Sacarose, teste de tolerância 50
40302423 Sódio 14
40302431 Succinil acetona 667
40302440 Sulfonamidas livre e acetilada (% de acetilação) 48
40302458 Ta c r o l i m u s 367
40302466 Tálio, dosagem 77
40302474 Te o f i l i n a 77
40302482 Teste de tolerância a insulina ou hipoglicemiantes orais (até 6 dosagens) 64
40302490 Ti r o s i n a 77
40302504 Transaminase oxalacética (amino transferase aspartato) 17
40302512 Transaminase pirúvica (amino transferase de alanina) 17
40302520 Tr a n s f e r r i n a 33
40302539 Tr i a z o l a m 11 4
40302547 Tr i g l i c e r í d e o s 20
40302555 Tr i m i p r a m i n a 77
40302563 Tripsina imuno reativa (IRT) 33
40302571 Tr o p o n i n a 77
40302580 Uréia 14
40302598 Urobilinogênio 14
40302601 Vitamina A, dosagem 207
40302610 Vitamina E 207
40302628 Xilose, teste de absorção à 50
40302636 Lipídios totais 16
40302644 Maltose, teste de tolerância 50
40302652 Mucopolissacaridose, pesquisa 42
40302660 Mucoproteínas 27
40302679 Ocitocinase, dosagem 42
40302687 Procalcitonina 347
40302695 Colesterol (VLDL) 17
40302709 Teste oral de tolerância à glicose - 2 dosagens 36
40302717 Eletroforese de proteínas de alta resolução 77
40302725 Imunofixação - cada fração 77
40302733 Hemoglobina glicada (Fração A1c) 77
40302741 Lamotrigina 649
40302750 Perfil lipídico / lipidograma (lípidios totais, colesterol, triglicerídios e eletroforese lipoproteínas) 77
40302768 PA P P - A 219
40302776 Peptídeo natriurético BNP/PROBNP 188
40303004 COPROLOGIA
40303012 Alfa -1-antitripsina, (fezes) 33
40303020 Anal Swab, pesquisa de oxiúrus 10
40303039 Coprológico funcional (caracteres, pH, digestibilidade, amônia, ácidos orgânicos e interpretação) 37
40303047 Eosinófilos, pesquisa nas fezes 10
40303055 Gordura fecal, dosagem 63
40303063 Hematoxilina férrica, pesquisa de protozoários 16
40303071 Identificação de helmintos, exame de fragmentos 10

40303080 Larvas (fezes), pesquisa 16
40303098 Leucócitos e hemácias, pesquisa nas fezes 10
40303101 Leveduras, pesquisa 10
4 0 3 0 3 11 0 Parasitológico 22
40303128 Parasitológico, colheita múltipla com fornecimento do líquido conservante 22
40303136 Sangue oculto, pesquisa 22
40303144 Shistossoma, pesquisa ovos em fragmentos mucosa após biópsia retal 22
40303152 Substâncias redutoras nas fezes 10
40303160 Tripsina, prova de (digestão da gelatina) 10
40303179 Esteatócrito, triagem para gordura fecal 63
40303187 Estercobilinogênio fecal, dosagem 10
40304000 HEMATOLOGIA LABORATORIAL
40304019 Anticoagulante lúpico, pesquisa 43
40304027 Anticorpo anti A e B 31
40304035 Anticorpos antiplaquetários, citometria de fluxo 96
40304043 Anticorpos irregulares 75
40304051 Anticorpos irregulares, pesquisa (meio salino a temperatura ambiente e 37º e teste indireto de coombs) 20
40304060 Antitrombina III, dosagem 85
40304078 Ativador tissular de plasminogênio (TPA) 347
40304086 CD... (antígeno de dif. Celular, cada determinação) 173
40304094 Citoquímica para classificar leucemia: esterase, fosfatase leucocitária, PAS, peroxidase ou SB, etc - cada 33
40304108 Coombs direto 15
4 0 3 0 4 11 6 Enzimas eritrocitárias, (adenilatoquinase, desidrogenase láctica, fosfofructoquinase, fosfoglicerato quinase, gliceraldeído,

3 - fosfato desidrogenase, glicose fosfato isomerase, glicose 6 - fosfato desidrogenase, glutation peroxidase, glutation
33

40304132 Falcização, teste de 10
40304140 Fator 4 plaquetário, dosagens 11 7
40304159 Fator II, dosagem 11 7
40304167 Fator IX, dosagem 11 7
40304175 Fator V, dosagem 11 7
40304183 Fator VIII, dosagem 11 7
40304191 Fator VIII, dosagem do antígeno (Von Willebrand) 263
40304205 Fator VIII, dosagem do inibidor 263
40304213 Fator X, dosagem 11 7
40304221 Fator XI, dosagem 11 7
40304230 Fator XII, dosagem 11 7
40304248 Fator XIII, pesquisa 108
40304256 Fenotipagem do sistema Rh-Hr (anti Rho(D) + anti Rh(C) + anti Rh(E) 75
40304264 Fibrinogênio, teste funcional, dosagem 13
40304272 Filária, pesquisa 10
40304280 Grupo ABO, classificação reversa 19
40304299 Grupo sanguíneo ABO, e fator Rho (inclui Du) 15
40304302 Ham, teste de (hemólise ácida) 15
40304310 Heinz, corpúsculos, pesquisa 10
40304329 Hemácias fetais, pesquisa 10
40304337 Hematócrito, determinação do 15
40304345 Hemoglobina, dosagem 15
40304353 Hemoglobina (eletroforese ou HPLC) 50
40304361 Hemograma com contagem de plaquetas ou frações (eritrograma, leucograma, plaquetas) 20
40304370 Hemossedimentação, (VHS) 14
40304388 Hemossiderina (siderócitos), sangue ou urina 27
40304396 Heparina, dosagem 75
40304400 Inibidor do TPA (PAI) 150
40304418 Leucócitos, contagem 15
40304434 Meta-hemoglobina, determinação da 19
40304450 Plaquetas, teste de agregação (por agente agregante), cada 129
40304469 Plasminogênio, dosagem 188
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40304477 Plasmódio, pesquisa 10
40304485 Medula óssea, aspiração para mielograma ou microbiológico 366
40304493 Produtos de degradação da fibrina, qualitativo 11 7
40304507 Proteína C 129
40304515 Proteína S, teste funcional 188
40304523 Protoporfirina eritrocitária livre - zinco 34
40304531 Prova do laço 10
40304540 Resistência globular, curva de 13
40304558 Reticulócitos, contagem 13
40304566 Retração do coágulo 10
40304574 Ristocetina, co-fator, teste funcional, dosagem 216
40304582 Tempo de coagulação 10
40304590 Tempo de protrombina 18
40304604 Tempo de reptilase 19
40304612 Tempo de sangramento de IVY 47
40304620 Tempo de trombina 19
40304639 Tempo de tromboplastina parcial ativada 13
40304647 Tripanossoma, pesquisa 10
40304655 Tr o m b o e l a s t o g r a m a 188
40304663 Alfa-2antiplasmina, teste funcional 238
40304671 Anticorpo antimieloperoxidase, MPO 353
40304680 Fator VII 11 7
40304698 Fator XIII, dosagem, teste funcional 11 7
40304701 Imunofenotipagem para doença residual mínima (*) 566
40304710 Imunofenotipagem para hemoglobinúria paroxistica noturna (*) 497
40304728 Imunofenotipagem para leucemias agudas ou sindrome mielodisplásica (*) 11 2 7
40304736 Imunofenotipagem para linfoma não hodgkin / sindrome linfoproliferativa crônica (*) 362
40304744 Imunofenotipagem para perfil imune (*) 362
40304752 Inibidor do fator IX, dosagem 270
40304760 Inibidor dos fatores da hemostasia, triagem 267
40304779 Produtos de degradação da fibrina, quantitativo 129
40304787 Proteína S livre, dosagem 347
40304795 Células LE 28
40304809 Consumo de protrombina 31
40304817 Enzimas eritrocitárias, rastreio para deficiência 24
40304825 Esplenograma (citologia) 82
40304833 Hemoglobina instalbilidade a 37 graus C 12
40304841 Hemoglobina, solubilidade (HbS e HbD) 13
40304850 Hemoglobinopatia - triagem (El.HB., hemoglob. fetal. reticulócitos, corpos de H, T. falcização hemácias, resist. osmótica,

termo estabilidade)
66

40304868 Estreptozima 42
40304876 Sulfo-hemoglobina, determinação da 11
40304884 Coombs indireto 43
40304892 Mielograma 11 7
40304906 Dímero D 188
40304914 Tempo de sangramento (Duke) 10
40304922 Coagulograma (TS, TC, prova do laço, retração do coágulo, contagem de plaquetas, tempo de protombina, tempo de

tromboplastina, parcial ativado)
57

40305007 ENDOCRINOLOGIA LABORATORIAL
40305015 1,25-dihidroxi vitamina D 124
40305040 17-cetogênicos (17-CGS) 39
40305058 17-cetogênicos cromatografia 54
40305066 17-cetosteróides (17-CTS) - cromatografia 54
40305074 17-cetosteróides relação alfa/beta 39
40305082 17-cetosteróides totais (17-CTS) 39
40305090 17-hidroxipregnenolona 254
4 0 3 0 5 11 2 Ácido 5 hidróxi indol acético, dosagem na urina 54
40305120 Ácido homo vanílico 54
40305163 AMP cíclico 55
40305210 Cortisol livre 54
40305228 Curva glicêmica (6 dosagens) 70
40305236 Curva insulínica (6 dosagens) 269
40305279 Dosagem de receptor de progesterona ou de estrogênio 438
40305287 Enzima conversora da angiotensina (ECA) 124
40305295 Eritropoietina 124
40305341 Gad-Ab-antidescarboxilase do ácido 157
40305368 Glucagon, dosagem 94
40305384 Hormônio antidiurético (vasopressina) 94
40305406 IGF BP3 (proteína ligadora dos fatores de crescimento "insulin-like") 124
40305422 Leptina 124
40305449 N-telopeptídeo 157
40305465 Paratormônio - PTH ou fração (cada) 157
40305490 Piridinolina 124
40305503 Pregnandiol 39
4 0 3 0 5 5 11 Pregnantriol 39
40305546 Prova do LH-Rh, dosagem do FSH sem fornecimento de medicamento (cada) 122
40305554 Prova do LH-Rh, dosagem do LH sem fornecimento de medicamento (cada) 122
40305562 Prova do TRH-HPR, dosagem do HPR sem fornecimento do material (cada) 122
40305570 Prova do TRH-TSH, dosagem do TSH sem fornecimento do material (cada) 120
40305589 Prova para diabete insípido (restrição hídrica NaCL 3% vasopressina) 157
40305597 Estrogênios totais (fenolesteróides) 42
40305600 Iodo protéico (PBI) 47
40305619 Lactogênico placentário hormônio 124
40305627 Provas de função tireoideana (T3, T4, índices e TSH) 141
40305635 Somatotrófico coriônico (HCS ou PHL) 124
40305740 11 - d e s o x i c o r t i c o s t e r o n a 142
40305759 Hormônio gonodotrofico corionico qualitativo (HCG-Beta-HCG) 39
40305767 Hormônio gonodotrofico corionico quantitativo (HCG-Beta-HCG) 47
40305775 Macroprolactina 161
40306003 IMUNOLOGIA
4 0 3 0 6 0 11 Adenovírus, IgG 42
40306020 Adenovírus, IgM 58
40306038 Amebíase 51
40306046 Anticandida - IgG e IgM (cada) 58
40306054 Anti-actina 11 9
40306062 Anti-DNA 33
40306070 Anti-JO1 42
40306089 Anti-LA/SSB 42
40306097 Anti-LKM-1 67
40306100 Anti-RNP 42
4 0 3 0 6 11 9 Anti-Ro/SSA 42
40306127 Anti-Sm 42
40306135 Anticardiolipina - IgA 58
40306143 Anticardiolipina - IgG 42
40306151 Anticardiolipina - IgM 58
40306160 Anticentrômero 28
40306178 Anticorpo anti-DNAse B 28
40306186 Anticorpo anti-hormônio do crescimento 509
40306194 Anticorpo antivírus da hepatite E (total) 77
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40306208 Anticorpos anti-ilhota de langherans 67
40306216 Anticorpos anti-influenza A, IgG 42
40306224 Anticorpos anti-influenza A, IgM 58
40306232 Anticorpos anti-influenza B, IgG 42
40306240 Anticorpos anti-influenza B, IgM 58
40306259 Anticorpos antiendomisio - IgG, IgM, IgA (cada) 77
40306267 Anticorpos naturais - isoaglutininas, pesquisas 32
40306275 Anticorpos naturais - isoaglutininas, titulagem 32
40306283 Anticortex supra-renal 95
40306291 Antiescleroderma (SCL 70) 42
40306305 Antigliadina (glúten) - IgA 58
40306313 Antigliadina (glúten) - IgG 42
40306321 Antigliadina (glúten) - IgM 58
40306330 Antimembrana basal 58
40306348 Antimicrossomal 58
40306356 Antimitocondria 33
40306364 Antimitocondria, M2 51
40306372 Antimúsculo cardíaco 42
40306380 Antimúsculo estriado 42
40306399 Antimúsculo liso 42
40306402 Antineutrófilos (anca) C 58
40306410 Antineutrófilos (anca) P 58
40306429 Antiparietal 42
40306437 Antiperoxidase tireoideana 73
40306445 Aslo 28
40306453 A s p e rg i l u s 51
40306461 Avidez de IgG para toxoplasmose, citomegalia, rubéloa, EB e outros, cada 77
40306470 Beta-2-microglobulina 77
40306488 Biotinidase atividade da, qualitativo 34
40306496 Blastomicose 42
40306500 Brucela - IgG 42
40306518 Brucela - IgM 51
40306526 Brucela, prova rápida 17
40306534 C1q 77
40306542 C3 proativador 77
40306550 C3A (fator B) 77
40306569 CA 50 11 2
40306577 CA-242 11 2
40306585 CA-27-29 319
40306593 Caxumba, IgG 11 2
40306607 Caxumba, IgM 11 9
40306615 Chagas IgG 42
40306623 Chagas IgM 51
40306631 Chlamydia - IgG 51
40306640 Chlamydia - IgM 67
40306658 Cisticercose, AC 51
40306666 Citomegalovírus IgG 42
40306674 Citomegalovírus IgM 50
40306682 Clostridium difficile, toxina A 58
40306690 Complemento C2 77
40306704 Complemento C3 33
40306712 Complemento C4 33
40306720 Complemento C5 77
40306739 Complemento CH-100 33
40306747 Complemento CH-50 27
40306755 Crio-aglutinina, globulina, dosagem, cada 28
40306763 Crio-aglutinina, globulina, pesquisa, cada 17
40306771 Cross match (prova cruzada de histocompatibilidade para transplante renal) 146
40306780 Cultura ou estimulação dos linfócitos "in vitro" por concanavalina, PHA ou pokweed 11 4
40306798 Dengue - IgG e IgM (cada) 67
40306801 Echovírus (painel) sorologia para 176
40306810 Equinococose 27
40306828 Equinococose, IDR 17
40306836 Esporotricose 27
40306844 Esporotriquina, IDR 17
40306852 Fator antinúcleo, (FAN) 28
40306860 Fator reumatóide 27
40306879 Filaria sorologia 42
40306887 Genotipagem do sistema HLA 840
40306895 Giardia 42
40306909 Helicobacter pylori - IgA 294
40306917 Helicobacter pylori - IgG 67
40306925 Helicobacter pylori - IgM 77
40306933 Hepatite A - HAV - IgG 42
40306941 Hepatite A - HAV - IgM 51
40306950 Hepatite B - HBCAC - IgG (anti-core IgG ou Acoreg) 42
40306968 Hepatite B - HBCAC - IgM (anti-core IgM ou Acorem) 51
40306976 Hepatite B - HBeAC (anti HBE) 42
40306984 Hepatite B - HBeAG (antígeno "E") 42
40306992 Hepatite B - HBSAC (anti-antígeno de superfície) 42
40307018 Hepatite B - HBSAG (AU, antígeno austrália) 60
40307026 Hepatite C - anti-HCV 58
40307034 Hepatite C - anti-HCV - IgM 77
40307042 Hepatite C - imunoblot 363
40307050 Hepatite delta, anticorpo IgG 95
40307069 Hepatite delta, anticorpo IgM 93
40307077 Hepatite delta, antigeno 93
40307085 Herpes simples - IgG 42
40307093 Herpes simples - IgM 51
40307107 Herpes zoster - IgG 42
4 0 3 0 7 11 5 Herpes zoster - IgM 51
40307123 Hipersensibilidade retardada (intradermo reação IDeR ) candidina, caxumba, estreptoquinase- dornase, PPD, tricofitina,

vírus vacinal, outro(s), cada
17

40307131 Histamina, dosagem 77
40307140 Histona 163
40307158 Histoplasmose 42
40307166 HIV - antígeno P24 11 4
40307174 HIV1 ou HIV2, pesquisa de anticorpos 67
40307182 HIV1+ HIV2, (determinação conjunta), pesquisa de anticorpos 77
40307190 HLA-DR 507
40307204 HLA-DR+DQ 545
40307212 HTLV1 ou HTLV2 pesquisa de anticorpo (cada) 95
40307220 IgA 27
40307239 IgA na saliva 33
40307247 IgD 58
40307255 IgE, grupo específico, cada 51
40307263 IgE, por alérgeno, cada (cada) 42
40307271 IgE, total 47
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40307280 IgG 27
40307298 IgG, subclasses 1,2,3,4 (cada) 11 4
40307301 IgM 27
40307310 Imunocomplexos circulantes 51
40307328 Imunocomplexos circulantes, com células Raji 58
40307336 Imunoeletroforese (estudo da gamopatia) 288
40307344 Inibidor de C1 esterase 58
40307352 Isospora, pesquisa de antígeno 17
40307360 Ito (cancro mole), IDeR 17
40307379 Kveim (sarcoidose), IDeR 17
40307387 Legionella - IgG e IgM (cada) 11 9
40307395 Leishmaniose - IgG e IgM (cada) 42
40307409 Leptospirose - IgG 51
40307417 Leptospirose - IgM 58
40307425 Leptospirose, aglutinação 42
40307433 Linfócitos T "helper" contagem de (IF com OKT-4) (CD-4+) citometria de fluxo 84
40307441 Linfócitos T supressores contagem de (IF com OKT-8) (D-8) citometria de fluxo 84
40307450 Listeriose 42
40307468 Lyme - IgG 77
40307476 Lyme - IgM 77
40307484 Malária - IgG 42
40307492 Malária - IgM 51
40307506 Mantoux, IDeR 17
40307514 MCA (antígeno cárcino-mamário) 77
40307522 Micoplasma pneumoniae - IgG 95
40307530 Micoplasma pneumoniae - IgM 11 4
40307557 Mononucleose 28
40307565 Mononucleose - Epstein BARR - IgG 42
40307573 Mononucleose, anti-VCA (EBV) IgG 51
40307581 Mononucleose, anti-VCA (EBV) IgM 58
40307590 Montenegro, IDeR 17
40307603 Outros testes bioquímicos para determinação do risco fetal (cada) 157
4 0 3 0 7 6 11 Parvovirus - IgG, IgM (cada) 132
40307620 Peptídio intestinal vasoativo, dosagem 908
40307638 PPD (tuberculina), IDeR 17
40307646 Proteína C reativa 27
40307654 Proteína C, teste imunológico 497
40307662 Proteína eosinofílica catiônica (ECP) 273
40307670 Psitacose 11 9
40307689 Reação sorológica para coxsackie, neutralização IgG 163
40307697 Rubéola - IgG 42
40307700 Rubéola - IgM 50
40307719 Schistosomose - IgG 27
40307727 Schistosomose - IgM 33
40307735 Sífilis - FTA-ABS-IgG 27
40307743 Sífilis - FTA-ABS-IgM 33
40307751 Sífilis - TPHA 27
40307760 Sífilis - VDRL 17
40307778 Teste de inibição da migração dos linfócitos (para cada antígeno) 75
40307786 Teste respiratório para H. Pylori 159
40307794 Toxocara cannis - IgG 42
40307808 Toxocara cannis - IgM 51
40307816 Toxoplasmina, IDeR 17
40307824 Toxoplasmose IgG 42
40307832 Toxoplasmose IgM 50
40307840 Urease, teste rápido para helicobacter pylori 17
40307859 Vírus sincicial respiratório - Elisa - IgG 95
40307867 Waaler-Rose (fator reumatóide) 17
40307875 Western Blot (anticorpos anti-HIV) 367
40307883 Western Blot (anticorpos anti-HTVI ou HTLVII) (cada) 367
40307891 Widal, reação de 17
40309002 LÍQUIDOS (CEFALORRAQUEANO (LÍQUOR), SEMINAL, AMNIÓTICO, SINOVIAL E OUTROS)
40307905 Alergenos - perfil antigênico (painel C/36 antígenos) 1492
40307913 Anti-DMP 42
40307921 Anti-hialuronidase, determinação da 140
40307930 Antidesoxiribonuclease B, neutralização quantitativa 98
40307948 Antifígado (glomérulo, tub. Renal corte rim de rato), IFI 197
40307956 Antígenos metílicos solúveis do BCG (1 aplicação) 35
40307964 Chagas 92
40307999 Complemento C3, C4 - turbid. ou nefolométrico C3A 65
40308014 Crioglobulinas, caracterização - imunoeletroforese 42
40308022 DNCB - teste de contato 77
40308030 Fator reumatóide, teste do látex 27
40308049 Frei (linfogranuloma venéreo), IDeR 17
40308057 Gonococo 51
40308065 Gonococo - hemaglutinação (HA) 51
40308081 Hidatidose (equinococose) IDi dupla 51
40308090 NBT estimulado 76
40308103 Rubeola 92
4 0 3 0 8 111 Sarampo 92
40308120 Sarampo - anticorpos IgG 42
40308138 Sarampo - anticorpos IgM 51
40308146 To x o p l a s m o s e 92
40308154 Toxoplasmose - IgA 51
40308162 Varicela, IgG 11 2
40308170 Varicela, IgM 11 9
40308189 Va r i c e l a 229
40308197 Vírus, (sincicial, respiratório) pesquisa direta 95
40308200 Weil Felix (Ricketsiose), reação de aglutinação 17
40308219 Anticorpo anti Saccharamyces - ASCA 726
40308235 HER-2 - dosagem do receptor 363
40308243 Poliomelite sorologia 132
40308251 Proteína Amiloide A 132
40308278 Schistosomose 74
40308286 Sífilis anticorpo total 42
40308294 Sífilis IgM 61
40309010 Adenosina de aminase (ADA) 108
40309029 Bioquímica ICR (proteínas + pandy + glicose + cloro) 28
40309037 Células, contagem total e específica 18
40309045 Células, pesquisa de células neoplásicas (citologia oncótica) 82
40309053 Criptococose, cândida, aspérgilus (látex) 42
40309061 Eletroforese de proteínas no líquor, com concentração 52
40309070 H. Influenzae, S. Pneumonieae, N. Meningitidis A, B e C W135 (cada) 52
40309088 Haemophilus influenzae - pesquisa de anticorpos (cada) 52
40309096 Índice de imunoprodução (eletrof. e IgG em soro e líquor) 52
40309100 LCR ambulatorial rotina (aspectos cor + índice de cor + contagem global e específica de leucócitos e hemácias +

citologia oncótica + proteína + glicose + cloro + eletroforese com concentração + IgG + reações para neurocisticercose
(2) + reações para neu

204
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4 0 3 0 9 11 8 LCR hospitalar neurologia (aspectos cor + índices de cor + contagem global e específica de leucócitos e hemácias +
proteína + glicose + cloro + reações para neurocisticercose (2) + reações para neurolues (2) + bacterioscopia + cultura
+ látex para bactér

269

40309126 LCR pronto socorro (aspectos cor + índice de cor + contagem global e específica de leucócitos e hemácias + proteína
+ glicose + cloro + lactato + bacterioscopia + cultura + látex para bactérias)

204

40309134 Pesquisa de bandas oligoclonais por isofocalização 373
40309142 Proteína mielina básica, anticorpo anti 204
40309150 Punção cisternal subocciptal com manometria para coleta de líquido cefalorraqueano 189
40309169 Punção lombar com manometria para coleta de líquido cefalorraqueano 173
40309177 Nonne-Apple; reação 12
40309185 Takata-Ara reação 12
40309304 Anticorpo antiespermatozóide 51
40309312 Espermograma (caracteres físicos, pH, fludificação, motilidade, vitalidade, contagem emorfologia) 75
40309320 Espermograma e teste de penetração "in vitro", velocidade penetração vertical, colocação vital, teste de revitalização 75
40309401 Clements, teste 14
40309410 Espectrofotometria de líquido amniótico 14
40309428 Fosfolipídios (relação lecitina/esfingomielina) 34
40309436 Maturidade pulmonar fetal 77
40309444 Rotina do líquido amniótico-amniograma (citológico espectrofotometria, creatinina e teste de clements) 50
40309509 Cristais com luz polarizada, pesquisa 19
40309517 Ragócitos, pesquisa 10
40309525 Rotina líquido sinovial - caracteres físicos, citologia, proteínas, ácido úrico, látex p/ F.R.,

B A C T.
50

40310000 MICROBIOLOGIA
40310019 A fresco, exame 17
40310027 Antibiograma (teste sensibilidade a antibióticos e quimioterápicos), por bactéria 59
40310035 Antibiograma p/ bacilos álcool-resistentes - drogas de 2 linhas 75
40310043 Antígenos fúngicos, pesquisa 59
40310051 B.A.A.R. (Ziehl ou fluorescência, pesquisa direta e após homogeneização) 17
40310060 Bacterioscopia (Gram, Ziehl, Albert etc), por lâmina 17
40310078 Chlamydia, cultura 75
40310086 Cólera - identificação (sorotipagem incluída) 94
40310094 Corpúsculos de Donovani, pesquisa direta de 17
40310108 Criptococo (tinta da China), pesquisa de 17
4 0 3 1 0 11 6 Criptosporidium, pesquisa 17
40310124 Cultura bacteriana (em diversos materiais biológicos) 53
40310132 Cultura para bactérias anaeróbicas 75
40310140 Cultura para fungos 49
40310159 Cultura para mycobacterium 49
40310167 Cultura quantitativa de secreções pulmonares, quando necessitar tratamento prévio c/ N.C.A. 75
40310175 Cultura, fezes: salmonela, shigellae e esc. Coli enteropatogênicas, enteroinvasora (sorol. Incluída) + campylobacter SP.

+ E. Coli entero-hemorrágica
77

40310183 Cultura, fezes: salmonella, shigella e escherichia coli enteropatogênicas (sorologia incluída) 75
40310191 Cultura, herpesvírus ou outro 135
40310205 Cultura, micoplasma ou ureaplasma 75
40310213 Cultura, urina com contagem de colônias 42
40310221 Estreptococos - A, teste rápido 42
40310230 Fungos, pesquisa de (a fresco lactofenol, tinta da China) 17
40310248 Hemocultura (por amostra) 53
40310256 Hemocultura automatizada (por amostra) 75
40310264 Hemocultura para bactérias anaeróbias (por amostra) 75
40310272 Hemophilus (bordetella) pertussis 11 9
40310280 Hansen, pesquisa de (por material) 17
40310299 Leptospira (campo escuro após concentração) pesquisa 17
40310302 Microorganismos - teste de sensibilidade a drogas MIC, por droga testada 135
40310310 Paracoccidioides, pesquisa de 17
40310329 Pneumocysti carinii, pesquisa por coloração especial 42
40310337 Rotavírus, pesquisa, Elisa 42
40310345 Treponema (campo escuro) 17
40310353 Vacina autógena 94
40310361 Citomegalovírus - shell vial 850
40310370 Microsporídia, pesquisa nas fezes 17
40310388 Sarcoptes scabei, pesquisa 10
40310400 Cultura automatizada 11 6
4 0 3 11 0 0 7 URINÁLISE
4 0 3 11 0 1 5 Ácido cítrico 50
4 0 3 11 0 2 3 Ácido homogentísico 25
4 0 3 11 0 3 1 Alcaptonúria, pesquisa 14
4 0 3 11 0 4 0 Cálculos urinários 34
4 0 3 11 0 5 8 Catecolaminas fracionadas - dopamina, epinefrina, norepinefrina (cada) 50
4 0 3 11 0 6 6 Cistinúria, pesquisa 19
4 0 3 11 0 7 4 Coproporfirina III 34
4 0 3 11 0 8 2 Corpos cetônicos, pesquisa 11
4 0 3 11 0 9 0 Cromatografia de açúcares 67
4 0 3 111 0 4 Dismorfismo eritrocitário, pesquisa (contraste de fase) 19
4 0 3 1111 2 Erros inatos do metabolismo baterias de testes químicos de triagem em urina (mínimo de 6 testes) 11 2
4 0 3 111 2 0 Frutosúria, pesquisa 14
4 0 3 111 3 9 Galactosúria, pesquisa 14
4 0 3 111 4 7 Lipóides, pesquisa 11
4 0 3 111 5 5 Melanina, pesquisa 14
4 0 3 111 6 3 Metanefrinas urinárias, dosagem 77
4 0 3 111 7 1 Microalbuminúria 42
4 0 3 111 8 0 Pesquisa ou dosagem de um componente urinário 11
4 0 3 111 9 8 Porfibilinogênio, pesquisa 11
4 0 3 11 2 0 1 Proteínas de Bence Jones, pesquisa 19
4 0 3 11 2 1 0 Rotina de urina (caracteres físicos, elementos anormais e sedimentoscopia) 19
4 0 3 11 2 2 8 Uroporfirinas, dosagem 11
4 0 3 11 2 3 6 2,5-hexanodiona, dosagem na urina 50
4 0 3 11 2 4 4 Cistina 77
4 0 3 11 2 5 2 Porfobilinogênio 50
4 0 3 11 2 6 0 Acidez titulável 12
4 0 3 11 2 7 9 Bartituratos, pesquisa 77
4 0 3 11 2 8 7 Beta mercapto-lactato-disulfidúria, pesquisa 12
4 0 3 11 2 9 5 Contagem sedimentar de Addis 21
4 0 3 11 3 0 9 Eletroforese de proteínas urinárias, com concentração 52
4 0 3 11 3 1 7 Fenilcetonúria, pesquisa 12
4 0 3 11 3 2 5 Histidina, pesquisa 11
4 0 3 11 3 3 3 Inclusão citomegálica, pesquisa de células com 82
4 0 3 11 3 4 1 Mioglobina, pesquisa 77
4 0 3 11 3 5 0 Osmolalidade, determinação 24
4 0 3 11 3 6 8 Prova de concentração (Fishberg ou Volhard) 11
4 0 3 11 3 7 6 Prova de diluição 12
4 0 3 11 3 8 4 Sobrecarga de água, prova 13
4 0 3 11 3 9 2 Tirosinose, pesquisa 11
40312003 DIVERSOS
4 0 3 1 2 0 11 Cristalização do muco cervical, pequisa 17
40312020 Cromatina sexual, pesquisa 19
40312046 Iontoforese para a coleta de suor, com dosagem de cloro 77
40312054 Muco-nasal, pesquisa de eosinófilos e mastócitos 19
40312062 Perfil metabólico p/ litíase renal: sangue (Ca, P, AU, Cr) urina: (Ca, AU, P, citr, pesq. Cistina) AMP-cíclico 157



Nº 230, quarta-feira, 27 de novembro de 2013 49ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013112700049

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

40312070 Gastroacidograma - secreção basal para 60' e 4 amostras após o estímulo (fornecimento de material inclusive tubagem)
teste

68

40312089 Hollander (inclusive tubagem) teste 69
40312097 Pancreozima - secretina no suco duodenal, teste 66
40312100 Rotina da biles A, B, C e do suco duodenal (caracteres físicos e microscópicos inclusive tubagem) 70
4 0 3 1 2 11 9 Tubagem duodenal 35
40312127 Perfil reumatológico (ácido úrico, eletroforese de proteínas, FAN, VHS, prova do látex P/F. R, W. Rose) 175
40312135 pH - tornassol 24
40312143 Prova atividade de febre reumática (aslo, eletroforese de proteínas, muco-proteínas e proteína"C" reativa) 147
40312151 Provas de função hepática (bilirrubinas, eletroforese de proteínas. FA, TGO, TGP e Gama-PGT) 11 7
40313000 TOXICOLOGIA / MONITORIZAÇÃO TERAPÊUTICA
40313018 Ácido delta aminolevulínico (para chumbo inorgânico) 25
40313026 Ácido delta aminolevulínico desidratase (para chumbo inorgânico) 39
40313034 Ácido fenilglioxílico (para estireno) 39
40313042 Ácido hipúrico (para tolueno) 34
40313050 Ácido mandélico (para estireno) 34
40313069 Ácido metilhipúrico (para xilenos) 39
40313077 Ácido salicílico 50
40313085 Azida sódica, teste da (para deissulfeto de carbono) 25
40313093 Carboxihemoglobina (para monóxido de carbono diclorometano) 21
40313107 Chumbo 64
4 0 3 1 3 11 5 Colinesterase (para carbamatos organofosforados) 21
40313123 Coproporfirinas (para chumbo inorgânico) 34
40313131 Dialdeído malônico 55
40313140 Etanol 50
40313158 Fenol (para benzeno, fenol) 39
40313166 Flúor (para fluoretos) 34
40313174 Formoldeído 50
40313182 Meta-hemoglobina (para anilina nitrobenzeno) 21
40313190 M E TA M I Z O L 64
40313204 Metanol 39
40313212 P-aminofenol (para anilina) 39
40313220 P-nitrofenol (para nitrobenzeno) 34
40313239 Protoporfirinas livres (para chumbo inorgânico) 34
40313247 Protoporfirinas Zn (para chumbo inorgânico) 34
40313255 Selênio, dosagem 55
40313263 Sulfatos orgânicos ou inorgânicos, pesquisa (cada) 17
40313271 Tiocianato (para cianetos nitrilas alifáticas) 50
40313280 Triclorocompostos totais (para tetracloroetileno, tricloroetano, tricloroetileno) 39
40313298 Ácido acético 50
40313301 Ácido metil malônico 697
40313310 Cromo 77
40313328 Zinco 77
40313336 Salicilatos, pesquisa 24
40313344 Metil Etil Cetona 64
40314006 BIOLOGIA MOLECULAR
40314014 Apolipoproteína E, genotipagem 507
40314022 Citomegalovírus - qualitativo, por PCR 418
40314030 Citomegalovírus - quantitativo, por PCR 585
40314049 Cromossomo philadelfia 693
40314057 Fator V de layden por PCR 590
40314065 Fibrose cística, pesquisa de uma mutação 418
40314073 Hepatite B (qualitativo) PCR 250
40314081 Hepatite B (quantitativo) PCR 590
40314090 Hepatite C (qualitativo) por PCR 250
40314103 Hepatite C (quantitativo) por PCR 693
4 0 3 1 4 111 Hepatite C - genotipagem 1283
40314120 HIV - carga viral PCR 693
40314138 HIV - qualitativo por PCR 250
40314146 HIV, genotipagem 1387
40314154 HPV (vírus do papiloma humano) + subtipagem quando necessário PCR 766
40314162 HTLV I / II por PCR (cada) 693
40314170 Mycobactéria PCR 250
40314189 Parvovirus por PCR 847
40314197 Proteína S total + livre, dosagem 404
40314200 Rubéola por PCR 847
40314219 Sífilis por PCR 507
40314227 Toxoplasmose por PCR 507
40314235 X frágil por PCR 726
40314243 Chlamydia por biologia molecular 507
40314251 Citogenética de medula óssea 726
40314260 Amplificação de material por biologia molecular (outros agentes) 250
40314278 Pesquisa de outros agentes por PCR 250
40314286 Pesquisa de mutação de alelo específico por PCR 250
40314294 Resistência a agentes anti virais por biologia molecular (cada droga) 726
40314308 Quantificação de outros agentes por PCR 693
40400000 MEDICINA TRANSFUSIONAL
40401006 TRANSFUSÃO
40401014 Transfusão (ato médico ambulatorial de responsabilidade) 64
40401030 Transfusão (ato médico hospitalar de responsabilidade) 16
40402037 Sangria terapêutica 86
40402045 Unidade de concentrado de hemácias 137
40402053 Unidade de concentrado de hemácias lavadas 170
40402061 Unidade de concentrado de plaquetas por aférese 68
40402070 Unidade de concentrado de plaquetas randômicas 11 6
40402088 Unidade de crioprecipitado de fator anti-hemofílico 106
40402096 Unidade de plasma 102
40402100 Unidade de sangue total 185
40402002 P R O C E S S A M E N TO
4 0 4 0 2 11 8 Deleucotização de unidade de concentrado de hemácias - por unidade 397
40402126 Deleucotização de unidade de concentrado de plaquetas - até 6 unidades 466
40402134 Irradiação de componentes hemoterápicos 72
40402142 Deleucotização de unidade de concentrado de plaquetas - entre 7 e 12 unidades 466
40403009 P R O C E D I M E N TO S
40403017 Acompanhamento hospitalar/dia do transplante de medula óssea p/ médico hematologista e/ou hemoterapeuta 176
40403025 Anticorpos eritrocitários naturais e imunes - titulagem 38
40403033 Aplicação de medula óssea ou células tronco 338
40403041 Coleta de células tronco de sangue de cordão umbilical p/ transplante de medula óssea 988
40403050 Coleta de células tronco por processadora automática p/ transplante de medula óssea 2643
40403068 Coleta de biópsia de medula óssea por agulha 596
40403076 Coleta de medula óssea para transplante 11 4 5
40403084 Determinação de células CD34 CD 45 positivas - Citômetro de Fluxo 377
40403092 Determinação de conteúdo de DNA - Citômetro de Fluxo 460
40403106 Eletroforese de hemoglobina por componente hemoterápico 15
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4 0 4 0 3 11 4 Eletroforese de hemoglobina por unidade de sangue total 20
40403122 Exsanguíneo transfusão 320
40403130 Fenotipagem de outros sistemas eritrocitários - por fenótipo 43
40403149 Fenotipagem de outros sistemas eritrocitários - por fenótipo - gel teste 69
40403157 Fenotipagem do sistema RH-HR (D, C, E, C E C) gel teste 49
40403165 Fenotipagem do sistema RH-HR (D, C, E, C, E) 42
40403173 Grupo sanguíneo ABO e RH 23
40403181 Grupo sanguíneo ABO e RH - gel teste 45
40403190 Identificação de anticorpos séricos irregulares antieritrocitários - método de eluição 11 3
40403203 Identificação de anticorpos séricos irregulares antieritrocitários - painel de hemácias enzimático 98
4 0 4 0 3 2 11 Identificação de anticorpos séricos irregulares antieritrocitários c/ painel de hemácias 92
40403220 Identificação de anticorpos séricos irregulares antieritrocitários c/ painel de hemácias tratadas por en-

zimas
107

40403238 Identificação de anticorpos séricos irregulares antieritrocitários com painel de hemácias - gel liss 98
40403246 Imunofenotipagem de subpopulações linfocitárias - Citômetro de Fluxo 386
40403254 Imunofenotipagem para classificação de leucemias - Citômetro de Fluxo 11 4 8
40403262 NAT/HCV por componente hemoterápico 275
40403270 NAT/HCV por unidade de sangue total 392
40403289 NAT/HIV por componente hemoterápico 275
40403297 NAT/HIV por unidade de sangue total 392
40403300 Operação de processadora automática de sangue em aférese 320
40403319 Operação de processadora automática de sangue em autotransfusão intra-operatória 400
40403327 Pesquisa de anticorpos séricos antieritrocitários, anti-A e/ou anti-B - gel teste 23
40403335 Pesquisa de anticorpos séricos antieritrocitários, anti-A e/ou anti/B 11
40403343 Pesquisa de anticorpos séricos irregulares antieritrocitários 34
40403351 Pesquisa de anticorpos séricos irregulares antieritrocitários - gel teste 36
40403360 Pesquisa de anticorpos séricos irregulares antieritrocitários - método de eluição 41
40403378 Pesquisa de anticorpos séricos irregulares antieritrocitários a frio 20
40403386 Pesquisa de hemoglobina S por componente hemoterápico - gel teste 57
40403394 Pesquisa de hemoglobina S por unidade de sangue total - gel teste 80
40403408 Prova de compatibilidade pré-transfusional completa 24
40403416 Prova de compatibilidade pré-transfusional completa - gel teste 32
40403424 S. Anti-HTLV-I + HTLV-II (determinação conjunta) por componente hemoterápico 71
40403432 S. Anti-HTLV-I + HTLV-II (determinação conjunta) por unidade de sangue total 101
40403440 S. Chagas EIE por componente hemoterápico 34
40403459 S. Chagas EIE por unidade de sangue total 48
40403467 S. Hepatite B anti-HBC por componente hemoterápico 33
40403475 S. Hepatite B anti-HBC por unidade de sangue total 48
40403483 S. Hepatite C anti-HCV por componente hemoterápico 72
40403491 S. Hepatite C anti-HCV por unidade de sangue total 102
40403505 S. HIV - EIE por componente hemoterápico 67
40403513 S. HIV - EIE por unidade de sangue total 84
40403521 S. Malária - IFI por componente hemoterápico 19
40403530 S. Malária - IFI por unidade de sangue total 36
40403548 S. Sífilis - EIE por componente hemoterápico 34
40403556 S. Sífilis - EIE por unidade de sangue total 48
40403564 S. Sífilis FTA - ABS por componente hemoterápico 29
40403572 S. Sífilis FTA - ABS por unidade de sangue total 41
40403580 S. Sífilis HA por componente hemoterápico 23
40403599 S. Sífilis HA por unidade de sangue total 34
40403602 S. Sífilis VDRL por componente hemoterápico 10
40403610 S. Sífilis VDRL por unidade de sangue total 13
40403629 S.Chagas HA por componente hemoterápico 18
40403637 S.Chagas HA por unidade de sangue total 24
40403645 S.Chagas IFI por componente hemoterápico 26
40403653 S.Chagas IFI por unidade de sangue total 36
40403661 S.Hepatite B (HBsAg) RIE ou EIE por componente hemoterápico 31
40403670 S.Hepatite B (HBsAg) RIE ou EIE por unidade de sangue total 43
40403688 Teste de Coombs direto 20
40403696 Teste de Coombs direto - gel teste 14
40403700 Teste de Coombs direto - mono específico (IgG, IgA, C3, C3D, Poliv. - AGH) - gel teste 81
40403718 Teste de Coombs indireto - mono específico (IgG, IgA, C3, C3D, Poliv. - AGH) - gel teste 81
40403726 TMO - congelamento de medula óssea ou células tronco periféricas 111 5
40403734 TMO - cultura de linfócitos doador e receptor 528
40403742 TMO - descongelamento de medula óssea ou células tronco 166
40403750 TMO - determinação de HLA transplantes de medula óssea - loci DR e DQ (alta resolução) 1437
40403769 TMO - determinação de HLA para transplantes de medula óssea - loci A e B 664
40403777 TMO - determinação de HLA para transplantes de medula óssea - loci DR e DQ (baixa resolução) 817
40403785 TMO - determinação de unidades formadoras de colônias 264
40403793 TMO - determinação de viabilidade de medula óssea 89
40403807 TMO - manutenção de congelamento de medula óssea ou células tronco (até 2 anos) 462
40403815 TMO - preparo de medula óssea ou células tronco periféricas p/ congelamento 436
40403823 TMO - preparo e filtração de medula óssea ou células tronco na coleta 436
40403831 TMO - tratamento "in vitro" de medula óssea ou células tronco por anticorpos monoclonais

( p u rg i n g ) ( 4 )
32

40403840 Transaminase pirúvica - TGP ou ALT por componente hemoterápico 19
40403858 Transaminase pirúvica - TGP ou ALT por unidade de sangue total 24
40403866 Transfusão fetal intra-uterina 320
40403874 Detecção de consumo de oxigênio (O2) por unidade de concentrado de plaquetas (por unidade de con-

centrado de plaquetas de doador múltiplo)
194

40403882 Detecção de consumo de oxigênio (O2) por unidade de concentrado de plaquetas (por unidade de con-
centrado de plaquetas por aférese)

567

40403890 NAT / HBV - por componente hemoterápico 275
40403904 NAT / HBV - Por unidade de sangue total 392
40500000 GENÉTICA
40501000 C I TO G E N É T I C A
40501019 Cariótipo com bandas de pele, tumor e demais tecidos 815
40501027 Cariótipo com pesquisa de troca de cromátides irmãs 578
40501035 Cariótipo com técnicas de alta resolução 730
40501043 Cariótipo de medula (técnicas com bandas) 604
40501051 Cariótipo de sangue (técnicas com bandas) 464
40501060 Cariótipo de sangue obtido por cordocentese pré-natal 539
40501078 Cariótipo de sangue-pesquisa de marcadores tumorais 596
40501086 Cariótipo de sangue-pesquisa de sítio frágil X 591
40501094 Cariótipo em vilosidades coriônicas (cultivo de trofoblastos) 824
4 0 5 0 11 0 8 Cariótipo para pesquisa de instabilidade cromossômica 604
4 0 5 0 111 6 Cromatina X ou Y 78
4 0 5 0 11 2 4 Cultura de aborto e obtenção de cariótipo 779
4 0 5 0 11 3 2 Cultura de tecido para ensaio enzimático e/ou extração de DNA 695
4 0 5 0 11 4 0 Diagnóstico genético pré-implantação por fish, por sonda 376
4 0 5 0 11 5 9 Fish em metáfase ou núcleo interfásico, por sonda 304
4 0 5 0 11 6 7 Fish pré-natal, por sonda 376
4 0 5 0 11 7 5 Líquido amniótico, cariótipo com bandas 824
4 0 5 0 11 8 3 Líquido amniótico, subcultura para dosagem adicional (única) 537
4 0 5 0 11 9 1 Subcultura de pele p/ dosagens bioquímicas (adicional) 537
40502007 GENÉTICA BIOQUÍMICA
40502015 Marcadores bioquímicos para avaliação do risco fetal (cada) 126
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40502040 Baterias de testes químicos de triagem em urina para erros inatos do metabolismo (mínimo de seis
testes)

11 6

40502058 Determinação do risco fetal, com elaboração de laudo 36
40502066 Dosagem quantitativa de ácidos orgânicos para o diagnóstico de erros inatos do metabolismo

(perfil de ácidos orgânicos numa amostra)
889

40502074 Dosagem quantitativa de aminoácidos para o diagnóstico de erros inatos do metabolismo
(perfil de aminoácidos numa amostra)

544

40502082 Dosagem quantitativa de metabólitos para o diagnóstico de erros inatos do metabolismo (cada) 295
40502090 Eletroforese ou cromatografia (papel ou camada delgada) para identificação de aminoácidos ou glicídios ou

oligossacarídios ou sialoligossacarídios glicosaminoglicanos ou outros compostos para detecção de erros
inatos do metabolismo (cada)

162

40502104 Ensaios enzimáticos em células cultivadas para diagnóstico de EIM, incluindo preparo do material, dosagem
de proteína e enzima de referência (cada)

301

4 0 5 0 2 11 2 Ensaios enzimáticos em leucócitos, eritrócitos ou tecidos para diagnóstico de EIM, incluindo preparo do
material, dosagem de proteína e enzima de referência (cada)

296

40502120 Ensaios enzimáticos no plasma para diagnóstico de EIM, incluindo enzima de referência (cada) 261
40502139 Teste duplo - 1 trimestre (PAPP-A+Beta-HCG) ou outros 2 em soro ou líquido aminiótico com elaboração

de laudo contendo cálculo de risco para anomalias fetais
471

40502147 Teste duplo - 2 trimestre (AFP+Beta-HCG) ou outros 2 em soro ou líquido aminiótico com elaboração de
laudo contendo cálculo de risco para anomalias fetais

298

40502155 Teste triplo (AFP+Beta-HCG+Estriol) ou outros 3 em soro ou líquido aminiótico com elaboração de laudo
contendo cálculo de risco para anomalias fetais

439

40502163 Testes químicos de triagem em urina para erros inatos do metabolismo (cada) 45
40503003 GENÉTICA MOLECULAR
4 0 5 0 3 0 11 Análise de DNA com enzimas de restrição por enzima utilizada, por amostra 159
40503020 Análise de DNA fetal por enzima de restrição, por enzima utilizada, por amostra (adicional nos exames em

que já foi feito o PCR 4.05.03.06-2 e depende da enzima para estabelecer o diagnóstico)
3 11

40503038 Análise de DNA fetal por sonda ou PCR por locus, por amostra 650
40503046 Análise de DNA pela técnica multiplex por locus extra, por amostra 160
40503054 Análise de DNA pela técnica multiplex por locus, por amostra 560
40503062 Análise de DNA por sonda, ou PCR por locus, por amostra 560
40503070 Diagnóstico genético pré-implantação por DNA, por sonda 688
40503089 Extração de DNA (osso) por amostra 960
40503097 Extração de DNA (sangue, urina, líquido aminiótico, vilo trofoblástico etc.) Por amostra 81
40503100 Seqüenciamento gênico por seqüências de até 500 pares de bases 463
40600000 ANATOMIA PATOLÓGICA E CITOPATOLOGIA
40601005 P R O C E I D M E N TO S
40601013 Procedimento diagnóstico peroperatório sem deslocamento do patologista 333
40601021 Procedimento diagnóstico peroperatório - peça adicional ou margem cirúrgica 271
40601030 Procedimento diagnóstico peroperatório com deslocamento do patologista 467
40601048 Necrópsia de adulto/criança e natimorto com suspeita de anomalia genética 1240
40601056 Necrópsia de embrião / feto até 500 gramas 653
40601064 Microscopia eletrônica 1020
40601072 Ato de coleta de PAAF de órgãos ou estruturas superficiais - sem deslocamento do patologista 161
40601080 Ato de coleta de PAAF de órgãos ou estruturas profundas sem deslocamento do patologista 385
40601099 Ato de coleta de PAAF de órgãos ou estruturas superficiais com deslocamento do patologista 271
4 0 6 0 11 0 2 Ato de coleta de PAAF de órgãos ou estruturas profundas com deslocamento do patologista 560
4 0 6 0 111 0 Procedimento diagnóstico em biópsia simples "imprint" e "cell block" 111
4 0 6 0 11 2 9 Procedimento diagnóstico citopatológico oncótico de líquidos e raspados cutâneos 111
4 0 6 0 11 3 7 Procedimento diagnóstico em citopatologia cérvico-vaginal oncótica 56
4 0 6 0 11 4 5 Procedimento diagnóstico em citologia hormonal seriado 83
4 0 6 0 11 5 3 Procedimento diagnóstico em revisão de lâminas ou cortes histológicos seriados 333
4 0 6 0 11 6 1 Procedimento diagnóstico em citologia hormonal isolada 36
4 0 6 0 11 7 0 Procedimento diagnóstico em painel de imunoistoquímica (duas a cinco reações) 917
4 0 6 0 11 8 8 Procedimento diagnóstico em reação imunoistoquímica isolada 459
4 0 6 0 11 9 6 Procedimento diagnóstico em fragmentos múltiplos de biópsias de mesmo órgão ou topografia, acon-

dicionados em um mesmo frasco
242

40601200 Procedimento diagnóstico em peça anatômica ou cirúrgica simples 177
40601218 Procedimento diagnóstico em peça cirúrgica ou anatômica complexa 242
40601226 Procedimento diagnóstico em grupos de linfonodos, estruturas vizinhas e margens de peças anatômicas

simples ou complexas (por margem)
111

40601234 Procedimento diagnóstico em amputação de membros sem causa oncológica 232
40601242 Procedimento diagnóstico em amputação de membros - causa oncológica 474
40601250 Procedimento diagnóstico em lâminas de PAAF até 5 111
40601269 Coloração especial por coloração 56
40601277 Procedimento diagnóstico em imunofluorescência 917
40601285 Procedimento diagnóstico em painel de hibridização "in situ" 917
40601293 Procedimento diagnóstico por captura híbrida 456
40601307 Procedimento diagnóstico em citometria de fluxo (por monoclonal pesquisado) 201
40601315 Procedimento diagnóstico em citometria de imagens 917
40601323 Procedimento diagnóstico citopatológico em meio líquido 90
40700003 MEDICINA NUCLEAR
40701000 CARDIOVASCULAR - IN VIVO 0,36
40701018 Angiografia radioisotópica 198 0,38
40701026 Cintilografia com hemácias marcadas 786 0,57
40701034 Cintilografia do miocárdio com duplo isótopo (perfusão + viabilidade) 489 0,57
40701042 Cintilografia do miocárdio com FDG-18 F, em câmara híbrida 1419 0,38
40701050 Cintilografia do miocárdio necrose (infarto agudo) 491 0,57
40701069 Cintilografia do miocárdio perfusão - repouso 623 0,76
40701077 Cintilografia sincronizada das câmaras cardíacas - esforço 542 0,38
40701085 Cintilografia sincronizada das câmaras cardíacas - repouso 397 0,48
40701093 Fluxo sanguíneo das extremidades 215 0,57
4 0 7 0 11 0 7 Quantificação de "shunt" da direita para a esquerda 408 0,57
4 0 7 0 111 5 Quantificação de "shunt" periférico 438 0,57
4 0 7 0 11 2 3 Venografia radioisotópica 402 0,57
4 0 7 0 11 3 1 Cintilografia do miocárdio perfusão - estresse farmacológico 623 0,57
4 0 7 0 11 4 0 Cintilografia do miocárdio perfusão - estresse físico 623
40702006 DIGESTIVO - IN VIVO 0,4800
40702014 Cintilografia das glândulas salivares com ou sem estímulo 377 0,5700
40702022 Cintilografia do fígado e do baço 358 0,9500
40702030 Cintilografia do fígado e vias biliares 502 0,5700
40702049 Cintilografia para detecção de hemorragia digestória ativa 454 0,9500
40702057 Cintilografia para detecção de hemorragia digestória não ativa 867 0,7600
40702065 Cintilografia para determinação do tempo de esvaziamento gástrico 254 0,7600
40702073 Cintilografia para estudo de trânsito esofágico (líquidos) 193 0,7600
40702081 Cintilografia para estudo de trânsito esofágico (semi-sólidos) 193 0,5700
40702090 Cintilografia para pesquisa de divertículo de Meckel 395 0,7600
40702103 Cintilografia para pesquisa de refluxo gastro-esofágico 238 0,4800
4 0 7 0 2 111 Fluxo sanguíneo hepático (qualitativo e quantitativo) 158
40703002 ENDÓCRINO - IN VIVO 0,1900
40703010 Cintilografia da tireóide e/ou captação (iodo - 123) 374 0,1900
40703029 Cintilografia da tireóide e/ou captação (iodo - 131) 374 0,1900
40703037 Cintilografia da tireóide e/ou captação (tecnécio - 99m TC) 289 0,5700
40703045 Cintilografia das paratireóides 651 0,9500
40703053 Cintilografia de corpo inteiro para pesquisa de metástases (PCI) 1000 0,1900
40703061 Teste de estímulo com TSH recombinante 257 0,1900
40703070 Teste de supressão da tireóide com T3 189
40703088 Teste do perclorato 174
40704009 GENITURINÁRIO - IN VIVO 0,5700
40704017 Cintilografia renal dinâmica 404 0,7600
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40704025 Cintilografia renal dinâmica com diurético 587
40704033 Cintilografia renal estática (quantitativa ou qualitativa) 370 0,7700
40704041 Cintilografia testicular (escrotal) 306 0,7600
40704050 Cistocintilografia direta 371 0,7600
40704068 Cistocintilografia indireta 324
40704076 Determinação da filtração glomerular 106
40704084 Determinação do fluxo plasmático renal 106
40705005 HEMATOLÓGICO - IN VIVO 0,5700
40705013 Cintilografia do sistema retículo-endotelial (medula óssea) 220 0,5700
40705021 Demonstração do seqüestro de hemácias pelo baço 162
40705030 Determinação da sobrevida de hemácias 11 0
40705048 Determinação do volume eritrocitário 69
40705056 Determinação do volume plasmático 69
40705064 Teste de absorção de vitamina B12 com cobalto - 57 (teste de Schilling) 69
40706001 MÚSCULO - ESQUELÉTICO - IN VIVO 0,9500
40706010 Cintilografia óssea (corpo total) 414 0,3800
40706028 Fluxo sangüíneo ósseo 127
40707008 NERVOSO - IN VIVO 0,5700
40707016 Cintilografia cerebral 276 0,5700
40707024 Cintilografia cerebral com FDG-18 F, em câmara hibrída 1419 0,5700
40707032 Cintilografia de perfusão cerebral 498 0,9500
40707040 Cisternocintilografia 924 0,9500
40707059 Cisternocintilografia para pesquisa de fístula liquórica 924 0,3800
40707067 Fluxo sangüíneo cerebral 147 0,9500
40707075 Mielocintilografia 500 0,9500
40707083 Ve n t r í c u l o - c i n t i l o g r a f i a 500
40708004 ONCOLOGIA / INFECTOLOGIA - IN VIVO 0,9500
40708012 Cintilografia com análogo de somatostatina 563 0,9500
40708020 Cintilografia com gálio-67 663
40708039 Cintilografia com leucócitos marcados 597 0,9500
40708047 Cintilografia com MIBG (metaiodobenzilguanidina) 746 0,9500
40708055 Cintilografia de corpo total com FDG-18 F, em câmara híbrida 1419
40708063 Cintilografia de mama (bilateral) 666
40708071 Demarcação radioisotópica de lesões tumorais 430
40708080 Detecção intraoperatória radioguiada de lesões tumorais 730
40708098 Detecção intraoperatória radioguiada de linfonodo sentinela 730 0,5700
40708101 Linfocintilografia 281 2,5000
4 0 7 0 8 11 0 Quantificação da captação pulmonar com gálio-67 397 0,5700
40708128 PET dedicado oncológico 1560
40709000 RESPIRATÓRIO - IN VIVO 0,5700
40709019 Cintilografia para detecção de aspiração pulmonar 174 0,5700
40709027 Cintilografia pulmonar (inalação) 345 0,5700
40709035 Cintilografia pulmonar (perfusão) 304
40710009 TERAPIA - IN VIVO
40710017 Sessão médica para planejamento técnico de radioisotopoterapia 100
40710025 Tratamento com metaiodobenzilguanidina (MIBG) 690
40710033 Tratamento da policitemia vera 226
40710041 Tratamento de câncer da tireóide 820
40710050 Tratamento de hipertireoidismo-bócio nodular tóxico (Graves) 266
40710068 Tratamento de hipertireoidismo-bócio nodular tóxico (Plummer) 266
40710076 Tratamento de metástases ósseas (estrôncio-90) 393
40710084 Tratamento de metástases ósseas (samário-153) 393
40710092 Tratamento de tumores neuroendócrinos 690
4 0 7 11 0 0 5 OUTROS - IN VIVO
4 0 7 11 0 1 3 Dacriocintilografia 253 0,9500
4 0 7 11 0 2 1 Imunocintilografia (anticorpos monoclonais) 642
40712001 RADIOIMUNOENSAIO - "IN VITRO"
40712010 17-alfa-hidroxiprogesterona 69
40712028 3 alfa androstonediol glucoronídeo (3ALFDADIOL) 94
40712036 Ácido vanilmandélico (VMA) 55
40712044 Adrenocorticotrófico, hormônio (ACTH) 139
40712052 Aldosterona 90
40712060 Alfa-fetoproteína 66
40712079 Androstenediona 111
40712087 Anti-TPO 73
40712095 Anticorpo anti-receptor de TSH (TRAB) 157
40712109 Anticorpos antiinsulina 58
4 0 7 1 2 11 7 Anticorpos antitireóide (tireoglobulina) 90
40712125 Antígeno Austrália (HBSAG) 60
40712133 Antígeno carcinoembriogênico (CEA) 77
40712141 Antígeno específico prostático total (PSA) 57
40712150 Antígeno específico prostático livre (PSA livre) 73
40712168 Calcitonina 161
40712176 Catecolaminas 47
40712184 Composto S (11 - desoxicortisol) 94
40712192 Cortisol 70
40712206 Crescimento, hormônio do (HGH) 54
40712214 Dehidroepiandrosterona (DHEA) 90
40712222 Dehidrotestosterona (DHT) 111
40712230 Drogas (imunossupressora, anticonvulsivante, digitálico, etc.) cada 77
40712249 Estradiol 70
40712257 Estriol 90
40712265 Estrona 90
40712273 Ferritina 48
40712281 Folículo estimulante, hormônio (FSH) 50
40712290 Gastrina 90
40712303 Globulina de ligação de hormônios sexuais (SHBG) 124
4 0 7 1 2 3 11 Globulina transportadora da tiroxina (TBG) 94
40712320 Gonadotrófico coriônico, hormônio (HCG) 39
40712338 Hormônio luteinizante (LH) 50
40712346 Imunoglobulina (IGE) 48
40712354 Índice de tiroxina livre (ITL) 59
40712362 Insulina 50
40712370 Marcadores tumorais (CA 19.9, CA 125, CA 72-4, CA 15-3, etc.) cada 77
40712389 Osteocalcina 124
40712397 Peptídeo C 54
40712400 Progesterona 54
40712419 Prolactina 64
40712427 PTH 157
40712435 Renina 124
40712443 Somatomedina C (IGF1) 124
40712451 Sulfato de dehidroepiandrosterona (S-DHEA) 70
40712460 T3 livre 54
40712478 T3 retenção 47
40712486 T3 reverso 161
40712494 T4 livre 59
40712508 Testosterona livre 94
40712516 Testosterona total 70
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40712524 Tireoestimulante, hormônio (TSH) 47
40712532 Ti r e o g l o b u l i n a 90
40712540 Tiroxina (T4) 47
40712559 Triiodotironina (T3) 47
40712567 Vasopressina (ADH) 94
40712575 Vitamina B12 41
40800008 MÉTODOS DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM

RADIOGRAFIAS
40801004 CRÂNIO E FACE 0,1440
40801012 Crânio - 2 incidências 62 0,2160
40801020 Crânio - 3 incidências 66 0,2880
40801039 Crânio - 4 incidências 84 0,2592
40801047 Orelha , mastóides ou rochedos - bilateral 89 0,1728
40801055 Órbitas - bilateral 68 0,1296
40801063 Seios da face 66 0,1296
40801071 Sela túrcica 63 0,1296
40801080 Maxilar inferior 63 0,1728
40801098 Ossos da face 68 0,1296
4 0 8 0 11 0 1 Arcos zigomáticos ou malar ou apófises estilóides 66 0,1728
4 0 8 0 111 0 Articulação temporomandibular - bilateral 68 0,0864
4 0 8 0 11 2 8 Adenóides ou cavum 60 0,2592
4 0 8 0 11 3 6 Panorâmica de mandíbula (ortopantomografia) 60 0,1440
4 0 8 0 11 4 4 Teleperfil em cefalostato - sem traçado 57 0,0720
4 0 8 0 11 5 2 Teleperfil em cefalostato - com traçado 60 0,1296
4 0 8 0 11 6 0 Arcada dentária (por arcada) 54 0,0216
4 0 8 0 11 7 9 Radiografia peri-apical 23 0,1296
4 0 8 0 11 8 7 Radiografia oclusal 25 0,6912
4 0 8 0 11 9 5 Planigrafia linear de crânio ou sela túrcica ou face ou mastóide 120 0,0720
40801209 Incidência adicional de crânio ou face 22
40802000 COLUNA VERTEBRAL 0,1296
40802019 Coluna cervical - 3 incidências 62 0,2160
40802027 Coluna cervical - 5 incidências 84 0,2400
40802035 Coluna dorsal - 2 incidências 64 0,4560
40802043 Coluna dorsal - 4 incidências 85 0,3120
40802051 Coluna lombo-sacra -3 incidências 64 0,4560
40802060 Coluna lombo-sacra - 5 incidências 85 0,3120
40802078 Sacro-coccix 64 0,3080
40802086 Coluna dorso-lombar para escoliose 82 0,6160
40802094 Coluna total para escoliose (telespondilografia) 11 3 0,5184
40802108 Planigrafia de coluna vertebral (dois planos) 212 0,1200
4 0 8 0 2 11 6 Incidência adicional de coluna 23
40803007 ESQUELETO TORÁCICO E MEMBROS SUPERIORES 0,2160
40803015 Esterno 62 0,1296
40803023 Articulação esternoclavicular 62 0,2400
40803031 Costelas - por hemitórax 62 0,1440
40803040 Clavícula 62 0,2160
40803058 Omoplata ou escápula 62 0,0864
40803066 Articulação acromioclavicular 62 0,0864
40803074 Articulação escapuloumeral (ombro) 62 0,1440
40803082 Braço 62 0,0864
40803090 Cotovelo 60 0,1440
40803104 Antebraço 60 0,1728
4 0 8 0 3 11 2 Punho 60 0,0864
40803120 Mão ou quirodáctilo 60 0,0864
40803139 Mãos e punhos para idade óssea 60 0,0720
40803147 Incidência adicional de membro superior 22
40804003 BACIA E MEMBROS INFERIORES 0,1540
4 0 8 0 4 0 11 Bacia 60 0,1296
40804020 Articulações sacroilíacas 64 0,1920
40804038 Articulação coxofemoral (quadril) 62 0,2400
40804046 Coxa 62 0,1440
40804054 Joelho 60 0,1872
40804062 Patela 62 0,2400
40804070 Perna 60 0,0864
40804089 Articulação tibiotársica (tornozelo) 60 0,1440
40804097 Pé ou pododáctilo 60 0,0864
40804100 Calcâneo 60 0,1540
4 0 8 0 4 11 9 Escanometria 62 0,3185
40804127 Panorâmica dos membros inferiores 85 0,0720
40804135 Incidência adicional de membro inferior 22
40805000 TÓRAX 0,1540
40805018 Tórax - 1 incidência 51 0,3080
40805026 Tórax - 2 incidências 59 0,4620
40805034 Tórax - 3 incidências 60 0,6160
40805042 Tórax - 4 incidências 79 0,6160
40805050 Coração e vasos da base 79 0,5760
40805069 Planigrafia de tórax, mediastino ou laringe 137 0,1728
40805077 Laringe ou hipofaringe ou pescoço (partes moles) 62
40806006 SISTEMA DIGESTIVO 0,2304
40806014 Deglutograma 155 0,2304
40806022 Vi d e o d e g l u t o g r a m a 270 0,2304
40806030 Esôfago 11 9 0,3888
40806049 Estômago e duodeno 186 0,5760
40806057 Esôfago - hiato - estômago e duodeno 226 0,5970
40806065 Trânsito e morfologia do delgado 188 0,7620
40806073 Estudo do delgado com duplo contraste 195 0,7620
40806081 Clister ou enema opaco (duplo contraste) 246 0,4320
40806090 Defecograma 230 0,2880
40806103 Colangiografia intra-operatória 11 7 0,2880
4 0 8 0 6 111 Colangiografia pós-operatória (pelo dreno) 11 7
40807002 SISTEMA URINÁRIO
40807010 Urografia venosa com bexiga pré e pós-miccional 189 0,4800
40807029 Pielografia ascendente 132 0,6104
40807037 Urografia venosa minutada 1-2-3 189 1,0184
40807045 Urografia venosa com nefrotomografia 213 0,4320
40807053 Uretrocistografia de adulto 194 0,4320
40807061 Uretrocistografia de criança (até 12 anos) 238 0,4320
40807070 Tomografia renal sem contraste 108
40808009 OUTROS EXAMES 0,1540
40808017 Abdome simples 60 0,4280
40808025 Abdome agudo 88 1,2000
40808033 Mamografia convencional bilateral 163 1,2000
40808041 Mamografia digital bilateral 249 0,6000
40808050 Ampliação ou magnificação de lesão mamária 61 1,2000
40808068 Marcação pré-cirúrgica por estereotaxia, orientada por mamografia, US ou TC (por mama) 336 0,6000
40808084 Punção ou biópsia mamária percutânea por agulha fina 336 1,2000
40808092 Biópsia percutânea de fragmento mamário (core biopsy) orientada por US ou RX - agulha grossa 525 0,0000
40808106 Mamotomia por estereotaxia ou US 848 3,0340
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4 0 8 0 8 11 4 Esqueleto (incidências básicas de: crânio, coluna, bacia e membros) 514 0,0000
40808122 Densitometria óssea (um segmento) 224 0,0000
40808130 Densitometria óssea - 2 segmentos (coluna e fêmur) 336 0,0000
40808149 Densitometria óssea - corpo inteiro 290 0,0000
40808157 Morfometria digital (coluna ou fêmur) 265 0,3600
40808165 Planigrafia de osso 107
40809005 PROCEDIMENTOS ESPECIAIS 0,6000
40809013 Ductografia (por mama) 166 0,2592
40809021 Sialografia (por glândula) 166 0,2592
40809030 Histerossalpingografia 186 0,2592
40809048 Artrografia ou pneumoartrografia 186 0,2880
40809056 Fistulografia 120 0,4320
40809064 Colangiografia transcutânea 295 0,4320
40809072 Colangiopancreatografia retrógrada 171 0,2160
40809080 Dacriocistografia 166 0,0000
40809099 Punção aspirativa orientada por RX (acrescentar o exame de base) 138 0,0000
40809102 Drenagem percutânea orientada por RX (acrescentar o exame de base) 320
40810003 NEURORRADIOLOGIA 0,4320
4 0 8 1 0 0 11 Mielografia segmentar (por segmento) 362 1,1520
40810020 Teste de oclusão de artéria carótida ou vertebral 875 0,0000
40810038 Colheita seletiva se sangue para dosagem hormonal 630 0,0000
40810046 Avaliação hemodinâmica por cateterismo (aferimento de pressão ou fluxo arterial ou venoso) 630
4 0 8 11 0 0 3 RADIOSCOPIA 0,0000
4 0 8 11 0 1 8 Radioscopia diagnóstica 151 0,0000
4 0 8 11 0 2 6 Radioscopia para acompanhamento de procedimento cirúrgico (por hora ou fração) 157
40812006 ANGIORRADIOLOGIA 0,6350
40812014 Aortografia abdominal por punção translombar 456 0,6350
40812022 Angiografia por punção 416 1,5240
40812030 Angiografia por cateterismo não seletivo de grande vaso 732 1,5240
40812049 Angiografia por cateterismo seletivo de ramo primário - por vaso 695 1,5240
40812057 Angiografia por cateterismo superseletivo de ramo secundário ou distal - por vaso 804 0,5000
40812065 Angiografia transoperatória de posicionamento 289 0,5000
40812073 Angiografia pós-operatória de controle 289 1,2700
40812081 Flebografia por punção venosa unilateral 380 1,2700
40812090 Flebografia retrógrada por cateterismo - unilateral 719 1,2700
40812103 Portografia trans-hepática 816 1,2700
4 0 8 1 2 111 Esplenoportografia percutânea 695 1,2320
40812120 Linfangioadenografia unilateral 504 0,6350
40812138 Cavernosografia 327 0,6350
40812146 Fármaco-cavernosografia (dinâmica) 389
40813002 MÉTODOS INTERVENCIONISTAS / TERAPÊUTICOS POR IMAGEM
40813010 Ablação percutânea de tumor torácico (qualquer método) 768
40813029 Ablação percutânea de tumor hepático (qualquer método) 768
40813037 Ablação percutânea de tumor ósseo (qualquer método) 768
40813045 Ablação percutânea de tumor (qualquer método) 768
40813053 Alcoolização percutânea de angioma 560
40813061 Angioplastia de ramo intracraniano 1432
40813070 Angioplastia de tronco supra-aórtico 11 2 0
40813088 Angioplastia de aorta para tratamento de coarctação 952
40813100 Angioplastia de artéria visceral - por vaso 11 2 0
4 0 8 1 3 11 8 Angioplastia arterial ou venosa de anastomose vascular de fígado transplantado 1432
40813126 Angioplastia renal para tratamento de hipertensão renovascular ou outra condição 11 2 0
40813134 Angioplastia arterial ou venosa de anastomose vascular de rim transplantado 11 2 0
40813142 Angioplastia de ramos hipogástricos para tratamento de impotência 1048
40813150 Angioplastia de tronco venoso 816
40813169 Angioplastia venosa para tratamento de síndrome de BUDD-CHIARI 1352
40813177 Angioplastia transluminal percutânea 736
40813185 Angioplastia transluminal percutânea para tratamento de obstrução arterial 952
40813193 Colocação de stent em ramo intracraniano - por vaso 1432
40813207 Colocação de stent em tronco supra-aórtico 11 2 0
40813215 Colocação de stent aórtico 11 2 0
40813223 Colocação de stent para tratamento de síndrome de VCI 1048
40813231 Colocação de cateter venoso central ou portocath 240
40813240 Colocação de filtro de VCI para prevenção de TEP 768
40813258 Colocação de stent em artéria visceral - por vaso 1352
40813266 Colocação de stent para tratamento de obstrução arterial ou venosa - por vaso 11 2 0
40813274 Colocação de stent revestido (stent-graft) para tratamento de aneurisma periférico 11 2 0
40813282 Colocação de stent revestido (stent-graft) para tratamento de fístula arteriovenosa 11 2 0
40813290 Colocação de stent em estenose vascular de enxerto transplantado 1352
40813304 Colocação de stent em traquéia ou brônquio 736
40813312 Colocação de stent esofagiano, duodenal ou colônico 736
40813320 Colocação de stent biliar 872
40813339 Colocação de stent renal 1216
40813347 Colocação percutânea de cateter pielovesical 768
40813355 Colocação percutânea de stent vascular 816
40813363 Coluna vertebral: infiltração foraminal ou facetária ou articular 320
40813371 Dilatação percutânea de estenose biliar cicatricial 736
40813380 Dilatação percutânea de estenose de conduto urinário 520
40813398 Dilatação percutânea de estenose de ducto pancreático 480
40813401 Aterectomia percutânea orientada por RX 816
40813410 Drenagem percutânea de coleção pleural 296
40813428 Drenagem percutânea de pneumotórax 320
40813436 Drenagem de abscesso pulmonar ou mediastinal 368
40813444 Drenagem mediastinal orientada por RX ou TC 320
40813452 Drenagem percutânea de coleção infectada abdominal 344
40813460 Drenagem percutânea de abscesso hepático ou pancreático 368
40813479 Drenagem percutânea de cisto hepático ou pancreático 368
40813487 Drenagem percutânea de via biliar 400
40813495 Drenagem percutânea de cisto renal 264
40813509 Drenagem percutânea de abscesso renal 368
40813517 Drenagem percutânea de coleção infectada profunda 440
40813525 Drenagem percutânea de abscesso retroperitoneal ou pélvico 368
40813533 Drenagem percutânea não especificada 440
40813541 Embolização de aneurisma cerebral por oclusão sacular - por vaso 1568
40813550 Embolização de aneurisma cerebral por oclusão vascular - por vaso 1216
40813568 Embolização de malformação arteriovenosa cerebral ou medular - por vaso 1216
40813576 Embolização de fístula arteriovenosa em cabeça, pescoço ou coluna - por vaso 11 2 0
40813584 Embolização para tratamento de epistaxe 816
40813592 Embolização de aneurisma ou pseudoaneurisma visceral 11 2 0
40813606 Embolização brônquica para tratamento de hemoptise 736
40813614 Embolização pulmonar para tratamento de fístula arteriovenosa ou outra situação 11 2 0
40813622 Embolização de varizes esofagianas ou gástricas 872
40813630 Embolização de hemorragia digestiva 736
40813649 Embolização de ramo portal 1216
40813657 Embolização esplênica para tratamento de hiperesplenismo ou outra situação 736
40813665 Embolização arterial para tratamento de priapismo 11 2 0
40813673 Embolização para tratamento de impotência 736
40813681 Embolização de ramos hipogástricos para tratamento de sangramento ginecológico 816
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40813690 Embolização seletiva de fístula ou aneurisma renal para tratamento de hematúria 11 2 0
40813703 Embolização de artéria renal para nefrectomia 736
4 0 8 1 3 7 11 Embolização de fístula arteriovenosa não especificada acima - por vaso 872
40813720 Embolização de malformação vascular - por vaso 736
40813738 Embolização de pseudoaneurisma - por vaso 11 2 0
40813746 Embolização de artéria uterina para tratamento de mioma ou outras situações 816
40813754 Embolização de veia espermática para tratamento de varicocele 736
40813762 Embolização de veias ovarianas para tratamento de varicocele 816
40813770 Embolização definitiva não especificada acima - por vaso 1048
40813789 Embolização de tumor de cabeça e pescoço 816
40813797 Embolização de tumor do aparelho digestivo 11 2 0
40813800 Embolização de tumor ósseo ou de partes moles 816
40813819 Embolização de tumor não especificado 736
40813827 Traqueotomia percutânea orientada por RX ou TC 296
40813835 Gastrostomia percutânea orientada por RX ou TC 480
40813843 Colecistostomia percutânea orientada por RX, US ou TC 480
40813851 Esclerose percutânea de cisto pancreático 480
40813860 Celostomia percutânea orientada por RX ou TC 520
40813878 Nefrostomia percutânea orientada por RX, US, TC ou RM 480
40813886 Pielografia percutânea orientada por RX, US, TC ou RM 240
40813894 Exérese percutânea de tumor benigno orientada por RX, US, TC ou RM 816
40813908 Quimioterapia por cateter de tumor de cabeça e pescoço 520
40813916 Quimioembolização para tratamento de tumor hepático 736
40813924 Quimioterapia por cateter intra-arterial 680
40813932 TIPS - anastomose porto-cava percutânea para tratamento de hipertensão portal 11 2 0
40813940 Implante de endoprótese em aneurisma de aorta abdominal ou torácica com stent revestido

(stent-graft)
11 2 0

40813959 Implante de endoprótese em dissecção de aorta abdominal ou torácica com stent revestido
(stent-graft)

11 2 0

40813967 Tratamento de pseudoaneurisma por compressão com US-Doppler 240
40813975 Tratamento do vasoespasmo pós-trauma 872
40813983 Trombectomia mecânica para tratamento de TEP 1352
40813991 Trombectomia mecânica venosa 1352
40814017 Trombectomia medicamentosa para tratamento de TEP 1216
40814025 Trombólise medicamentosa arterial ou venosa - por vaso 1048
40814033 Trombólise medicamentosa arterial ou venosa para tratamento de isquemia mesentérica 1048
40814041 Trombólise medicamentosa em troncos supra-aórticos e intracranianos 11 2 0
40814050 Repermeabilização tubária para tratamento de infertilidade 11 2 0
40814068 Retirada percutânea de cálculos biliares orientada por RX, US ou TC 680
40814076 Retirada percutânea de cálculos renais orientada por RX, US ou TC 680
40814084 Retirada percutânea de corpo estranho intravascular 872
40814092 Osteoplastia ou discectomia percutânea (vertebroplastia e outras) 816
40814106 Discografia 240
4 0 8 1 4 11 4 Litotripsia mecânica de cálculos renais orientada por RX ou US 768
40814122 Trituração de calcificação tendínea orientada por RX ou US 320
40814130 Sinusografia (abscessografia) 200
40814149 Paracentese orientada por RX ou US 200
40814157 Manipulação de drenos pós-drenagem (orientada por RX, TC, US ou RM) 176
40900002 U LT R A - S O N O G R A F I A
40901009 ULTRA-SONOGRAFIA DIAGNÓSTICA 0,3400
40901017 Globo ocular - bilateral 163 0,3400
40901025 Globo ocular com Doppler colorido - bilateral 328 0,3400
40901033 Glândulas salivares (todas) 163 0,1700
40901041 Torácico extracardíaco 11 6 0,3400
40901050 Ecodopplercardiograma com contraste intracavitário 468 0,3400
40901068 Ecodopplercardiograma com contraste para perfusão miocárdica 1091 0,3400
40901076 Ecodopplercardiograma com estresse farmacológico 820 0,5100
40901084 Ecodopplercardiograma fetal com mapeamento de fluxo em cores 432 0,3400
40901092 Ecodopplercardiograma transesofágico (inclui transtorácico) 820 0,3400
4 0 9 0 11 0 6 Ecodopplercardiograma transtorácico 524 0,3400
4 0 9 0 111 4 Mamas 163 0,6800

4 0 9 0 11 2 2 Abdome total (inclui pelve) 273 0,5100
4 0 9 0 11 3 0 Abdome superior (fígado, vias biliares, vesícula, pâncreas, baço) 189 0,3400
4 0 9 0 11 4 9 Retroperitônio (grandes vasos ou adrenais) 225 0,3400
4 0 9 0 11 5 7 Aparelho urinário feminino (rins, ureteres e bexiga) 171 0,5100
4 0 9 0 11 6 5 Aparelho urinário masculino (rins, ureteres, bexiga e próstata) 225 0,5100
4 0 9 0 11 7 3 Abdome inferior masculino (bexiga, próstata e vesículas seminais) 162 0,5100
4 0 9 0 11 8 1 Abdome inferior feminino (bexiga, útero, ovário e anexos) 173 0,3400
4 0 9 0 11 9 0 Dermatológico - pele e subcutâneo 11 6 0,1700
40901203 Órgãos superficiais (tireóide ou escroto ou pênis ou crânio) 143 0,1700
4 0 9 0 1 2 11 Estruturas superficiais (cervical ou axilas ou músculo ou tendão) 143 0,3400
40901220 Articular (por articulação) 163 0,1700
40901238 Obstétrica 125 0,3400
40901246 Obstétrica convencional com Doppler colorido 282 0,5100
40901254 Obstétrica com translucência nucal 257 0,5100
40901262 Obstétrica morfológica 309 0,1700
40901270 Obstétrica gestação múltipla: cada feto 83 0,1700
40901289 Obstétrica gestação múltipla com Doppler colorido: cada feto 159 0,1700
40901297 Obstétrica 1º trimestre (endovaginal) 288 0,1700
40901300 Transvaginal (inclui abdome inferior feminino) 172 0,5100
40901319 Transvaginal para controle de ovulação (3 ou mais exames) (inclui abdome inferior feminino) 340 0,5100
40901327 Histerossonografia 419 0,3400
40901335 Próstata transretal (inclui abdome inferior masculino) 269 0,3400
40901351 Doppler colorido transcraniano ou transfontanela 366 0,6800
40901360 Doppler colorido de vasos cervicais arteriais bilateral (carótidas e vertebrais) 430 0,6800
40901378 Doppler colorido de vasos cervicais venosos bilateral (subclávias e jugulares) 489 0,5100
40901386 Doppler colorido de órgão ou estrutura isolada 346 0,3400
40901394 Doppler colorido de aorta e artérias renais 390 0,3400
40901408 Doppler colorido de aorta e ilíacas 390 0,3400
40901416 Doppler colorido de artérias viscerais (mesentéricas superior e inferior e tronco celíaco) 390 0,3400
40901424 Doppler colorido de hemangioma 390 0,3400
40901432 Doppler colorido de veia cava superior ou inferior 390 0,3400
40901440 Doppler colorido peniano com fármaco-indução 427 0,5100
40901459 Doppler colorido arterial de membro superior - unilateral 510 0,5100
40901467 Doppler colorido venoso de membro superior - unilateral 569 0,5100
40901475 Doppler colorido arterial de membro inferior - unilateral 510 0,5100
40901483 Doppler colorido venoso de membro inferior - unilateral 569 0,6800
40901491 Tridimensional - acrescentar ao exame de base 150 0,5100
40901505 Obstétrica: perfil biofísico fetal 309 0,3400
40901513 Doppler colorido de artérias penianas (sem fármaco indução) 287 0,0000
40901521 Ultra-sonografia biomicroscópica - monocular 283 0,0000
40901530 Ultra-sonografia diagnóstica - monocular 196
40902005 ULTRA-SONOGRAFIA INTERVENCIONISTA 0,3400
40902013 Obstétrica: com amniocentese 262 0,5100
40902021 Obstétrica 1º trimestre com punção: biópsia ou aspirativa 413 0,3400
40902030 Próstata transretal com biópsia - até 8 fragmentos 427 0,3400
40902048 Próstata transretal com biópsia - mais de 8 fragmentos 540 0,3400
40902056 Intra-operatório 379 0,1700
40902064 Doppler colorido intra-operatório 534 0,3400
40902072 Ecodopplercardiograma transoperatório (transesofágico ou epicárdico) (1ª hora) 240 0,3400
40902080 Ecodopplercardiograma transoperatório (transesofágico ou epicárdico) - por hora suplementar 64 0,0000
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40902099 Punção aspirativa orientada por US (acrescentar o exame de base) 138 0,0000
40902102 Punção vascular orientada por US (acrescentar o exame de base) 138 0,0000
4 0 9 0 2 11 0 Drenagem percutânea orientada por US (acrescentar o exame de base) 320 0,0000
40902129 Redução de invaginação intestinal por enema, orientada por US (acrescentar o exame de base) 138
41000005 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA
41001001 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DIAGNÓSTICA 1,0000
41001010 Crânio ou sela túrsica ou órbitas 615 1,5000
41001028 Mastóides ou orelhas 653 1,0000
41001036 Face ou seios da face 691 1,0000
41001044 Articulações temporomandibulares 691 1,0000
41001052 Dental (dentascan) 577 1,5000
41001060 Pescoço (partes moles, laringe, tireóide e faringe) 691 1,5000
41001079 Tórax 691 1,0000
41001087 Coração - para avaliação do escore de cálcio coronariano 799 2,5000
41001095 Abdome total (abdome superior, pelve e retroperitônio) 1061 1,5000
4 1 0 0 11 0 9 Abdome superior 691 1,5000
4 1 0 0 111 7 Pelve ou bacia 653 1,0000
4 1 0 0 11 2 5 Coluna cervical ou dorsal ou lombar (até 3 segmentos) 557 0,5000
4 1 0 0 11 3 3 Coluna - segmento adicional 146 1,5000
4 1 0 0 11 4 1 Articulação (esternoclavicular ou ombro ou cotovelo ou punho ou sacroilíacas ou coxofemoral ou joelho ou

pé) - unilateral
653 1,5000

4 1 0 0 11 5 0 Segmentos apendiculares (braço ou antebraço ou mão ou coxa ou perna ou pé) 653 1,5000
4 1 0 0 11 6 8 Angiotomografia (crânio ou pescoço ou tórax ou abdome superior ou pelve) - arterial ou venosa 715 1,5000
4 1 0 0 11 7 6 Angiotomografia de aorta torácica 715 1,5000
4 1 0 0 11 8 4 Angiotomografia de aorta abdominal 715 0,5000
4 1 0 0 11 9 2 Escanometria digital 274 0,5000
41001206 Reconstrução tridimensional - acrescentar ao exame de base 196 1,0000
41001214 Endoscopia virtual por TC - acrescentar ao exame de base 196 1,5000
41001222 TC para PET dedicado oncológico 1334
41002008 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA INTERVENCIONISTA 0,0000
41002016 Tomomielografia (até 3 segmentos) - acrescentar a TC da coluna e incluir a punção 64 0,0000
41002024 Punção aspirativa orientada por TC (acrescentar o exame de base) 138 0,0000
41002032 Drenagem percutânea orientada por TC (acrescentar o exame de base) 320
4 11 0 0 0 0 0 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA
4 11 0 1 0 0 6 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DIAGNÓSTICA 4,0000
4 11 0 1 0 1 4 Crânio (encéfalo) 1287 4,0000
4 11 0 1 0 2 2 Sela túrcica (hipófise) 1287 4,0000
4 11 0 1 0 3 0 Base do crânio 1287 1,0000
4 11 0 1 0 4 9 Estudo funcional (mapeamento cortical por RM) 451 1,0000
4 11 0 1 0 5 7 Perfusão cerebral por RM 451 1,0000
4 11 0 1 0 6 5 Espectroscopia por RM 451 4,0000
4 11 0 1 0 7 3 Órbita bilateral 1287 4,0000
4 11 0 1 0 8 1 Ossos temporais bilateral 1287 4,0000
4 11 0 1 0 9 0 Face (inclui seios da face) 1287 4,0000
4 11 0 11 0 3 Articulação temporomandibular (bilateral) 1287 4,0000
4 11 0 1111 Pescoço (nasofaringe, orofaringe, laringe, traquéia, tireóide, paratireóide) 1287 4,0000
4 11 0 11 2 0 Tórax (mediastino, pulmão, parede torácica) 1368 4,0000
4 11 0 11 3 8 Coração - morfológico e funcional 1368 5,0000
4 11 0 11 4 6 Coração - morfológico e funcional + perfusão + estresse 1437 5,0000
4 11 0 11 5 4 Coração - morfológico e funcional + perfusão + viabilidade miocárdica 1571 4,0000
4 11 0 11 6 2 Mama (unilateral) 1287 4,0000
4 11 0 11 7 0 Abdome superior (fígado, pâncreas, baço, rins, supra-renais, retroperitônio) 1368 4,0000
4 11 0 11 8 9 Pelve (não inclui articulações coxofemorais) 1287 4,0000
4 11 0 11 9 7 Fetal 1368 4,0000
4 11 0 1 2 0 0 Pênis 1263 4,0000
4 11 0 1 2 1 9 Bolsa escrotal 1263 4,0000
4 11 0 1 2 2 7 Coluna cervical ou dorsal ou lombar 1287 0,5000
4 11 0 1 2 3 5 Fluxo liquórico (como complementar) 375 0,5000
4 11 0 1 2 4 3 Plexo braquial (desfiladeiro torácico) ou lombossacral (não inclui coluna cervical ou lombar) 1368 4,0000
4 11 0 1 2 5 1 Membro superior unilateral (não inclui mão e articulações) 1287 4,0000
4 11 0 1 2 6 0 Mão (não inclui punho) 1287 4,0000
4 11 0 1 2 7 8 Bacia (articulações sacroilíacas) 1287 4,0000
4 11 0 1 2 8 6 Coxa (unilateral) 1287 4,0000
4 11 0 1 2 9 4 Perna (unilateral) 1287 4,0000
4 11 0 1 3 0 8 Pé (antepé) - não inclui tornozelo 1287 4,0000
4 11 0 1 3 1 6 Articular (por articulação) 1287 4,0000
4 11 0 1 3 2 4 Angio-RM (crânio ou pescoço ou tórax ou abdome superior ou pelve) - arterial ou venosa 1287 4,0000
4 11 0 1 3 3 2 Angio-RM de aorta torácica 1368 4,0000
4 11 0 1 3 4 0 Angio-RM de aorta abdominal 1368 4,0000
4 11 0 1 3 5 9 Hidro-RM (colângio-RM ou uro-RM ou mielo-RM ou sialo-RM ou cistografia por RM) 1287 4,0000
4 11 0 1 3 6 7 Endocavitária (endoretal ou endovaginal) 1437 1,0000
4 11 0 1 3 7 5 Endoscopia virtual por RM - acrescentar ao exame de base 375 0,5000
4 11 0 1 3 8 3 Reconstrução tridimensional - acrescentar ao exame de base 375
4 11 0 2 0 0 2 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA INTERVENCIONISTA 4,0000
4 11 0 2 0 1 0 Artro-RM (incluir a punção articular) - por articulação 1368
41200004 RADIOTERAPIA
41203003 PROCEDIMENTOS / TÉCNICAS DE RADIOTERAPIA EXTERNA
41201019 Megavoltagem - cobalto 57
41201027 Megavoltagem - acelerador linear - fótons ou elétrons (até 5 Mv) 85
41201035 Megavoltagem - acelerador linear - fótons ou elétrons (6-10 Mv) 125
41201043 Megavoltagem - acelerador linear - fótons ou elétrons (>= 10 Mv) 131
41201051 Betaterapia de contato (placa de estrôncio) 57
41201060 Cheque-filme 57
41201078 Roentgenterapia (ortovoltagem) 57
41201086 Simulação de tratamento - simples 343
41201094 Simulação de tratamento - intermediária 459
4 1 2 0 11 0 8 Simulação de tratamento - complexa 577
4 1 2 0 111 6 Planejamento técnico não-computadorizado - simples 324
4 1 2 0 11 2 4 Planejamento técnico não-computadorizado - intermediário 426
4 1 2 0 11 3 2 Planejamento técnico não-computadorizado - complexo 464
4 1 2 0 11 4 0 Planejamento técnico computadorizado simples não-tridimensional 394
4 1 2 0 11 5 9 Planejamento técnico computadorizado intermediário não-tridimensional 672
4 1 2 0 11 6 7 Planejamento técnico computadorizado complexo não-tridimensional 826
4 1 2 0 11 7 5 Confecção de sistema de imobilização - cabeça e pescoço e membros (unitário) 324
4 1 2 0 11 8 3 Confecção de sistema de imobilização - tórax, abdome ou pelve (unitário) 960
4 1 2 0 11 9 1 Bloco de colimação individualizado - cerrobend, chumbo ou multileaf (unitário) 324
41201205 Condicionamento de transplante de medula óssea - dose única (valor total único) 3200
41201213 Irradiação de meio corpo (por dia de tratamento) 640
41201221 Irradiação de corpo total (TBI) 7576
41201230 Condicionamento de transplante de medula óssea - dose fracionada (por fração) 1280
41201248 Irradiação com técnica rotatória - equipamento de telecobalto isocêntrico (por região anatômica e por dia de

tratamento)
426

41201256 Irradiação com técnica rotatória - equipamento acelerador linear - com fótons até 5 Mv - (por região
anatômica e por dia de tratamento)

589

41201264 Irradiação com técnica rotatória - equipamento acelerador linear com fótons de 6 a 10 Mv - (por região
anatômica e por dia de tratamento)

666

41201272 Irradiação com técnica rotatória - equipamento acelerador linear com fótons acima de 10 Mv - (por região
anatômica e por dia de tratamento)

832

41201280 Planejamento computadorizado tridimensional (por região anatômica) 2478
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41201299 Radioterapia estereotáxica fracionada - 1ª aplicação 15864
41201302 Radioterapia estereotáxica fracionada (por aplicação subseqüente) 800
41201310 Sangue e derivados (por unidade) 160
41201329 Ginecológica temporária de baixa taxa de dose - césio (por inserção) 3200
41201337 Simulação de braquiterapia - por inserção 354
41201345 Planejamento braquiterápico não-computadorizado 327
41201353 Planejamento braquiterápico computadorizado simples (por inserção) (até 4 fontes/posições ou cateteres) 520
41201361 Planejamento braquiterápico computadorizado intermediário (por inserção) (5 a 9 fontes/posições ou ca-

teteres)
672

41201370 Planejamento braquiterápico computadorizado complexo (por inserção) (> 9 fontes/posições ou cateteres) 824
41202015 Radiocirurgia estereotáxica - nível I: lesão única e/ou um isocentro 20909
41202023 Radiocirurgia estereotáxica - nível II: duas lesões e/ou dois a quatro isocentros 24691
41202031 Radiocirurgia estereotáxica - nível III: três lesões e/ou mais de quatro isocentros 28744
41202040 Moldagem/implante com césio - outras localizações (por tratamento) 2560
41202058 Implante temporário de baixa taxa de dose com fios de irídio (qualquer localização; por região anatômica

e por tratamento)
4980

41202066 Implante temporário de iodo (qualquer localização; por região anatômica e por tratamento) 4980
41202074 Implante oftálmico com placa radioativa - por tratamento 3200
41202082 Implante com ouro 198 (qualquer localização; por região anatômica e por tratamento) 4980
41202090 Braquiterapia de alta taxa de dose (qualquer localização - por inserção) 4240
41202104 Braquiterapia permanente de próstata com fontes radioativas em procedimento único. A valoração inclui

porte médico referente a: estudo de volume, pré-planejamento, simulação, inserção intersticial das fontes
radioativas, avaliação dosimétrica pós - impla

21080

41300009 EXAMES ESPECÍFICOS
41301005 P R O C E D I M E N TO S
41301013 Angiofluoresceinografia - monocular 169
41301021 Angiografia com indocianina verde - monocular 485
41301030 Avaliação órbito-palpebral-exoftalmometria - binocular 34
41301048 Bioimpedanciometria (ambulatorial) exame 32
41301056 Biópsia do vilo corial 176
41301064 Calorimetria indireta (ambulatorial) exame 55
41301072 Campimetria manual - monocular 51
41301080 Ceratoscopia computadorizada - monocular 148
41301099 Coleta de material cérvico-vaginal 16
4 1 3 0 11 0 2 Colposcopia (cérvice uterina e vagina) 11 2
4 1 3 0 111 0 Cordocentese 176
4 1 3 0 11 2 9 Curva tensional diária - binocular 104
4 1 3 0 11 3 7 Dermatoscopia (por lesão) 16
4 1 3 0 11 4 5 Ereção fármaco-induzida 48
4 1 3 0 11 5 3 Estéreo-foto de papila - monocular 129
4 1 3 0 11 6 1 Estesiometria (por membro) 22
4 1 3 0 11 7 0 Avaliação de vias lacrimais - monocular 98
4 1 3 0 11 8 8 Exame a fresco do conteúdo vaginal e cervical 32
41301200 Exame de motilidade ocular (teste ortóptico) - binocular 35
41301218 Exame micológico - cultura e identificação de colônia 16
41301226 Exame micológico direto (por local) 16
41301234 Fotodermatoscopia (por lesão) 16
41301242 Gonioscopia - binocular 40
41301250 Mapeamento de retina (oftalmoscopia indireta) - monocular 72
41301269 Microscopia especular de córnea - monocular 182
41301277 Oftalmodinamometria - monocular 38
41301285 Peniscopia (inclui bolsa escrotal) 57
41301307 Potencial de acuidade visual - monocular 41
41301315 Retinografia (só honorário) monocular 88
41301323 Tonometria - binocular 44
41301331 Tr i c o g r a m a 48
41301340 Urodinâmica completa 508
41301358 Urofluxometria 80
41301366 Visão subnormal - monocular 109
41301374 Vulvoscopia (vulva e períneo) 11 2
41301382 Capilaroscopia periungueal 138
41301390 Coleta de raspado dérmico em lesões e sítios específicos para baciloscopia (por sítio) 8
41301404 Avaliação da função muscular por movimento manual (por membro) 16
41301412 Calorimetria direta 55
41400003 TESTES PARA DIAGNÓSTICOS
41401000 P R O C E D I M E N TO S
41401018 Avaliação da função muscular (por movimento) com equipamento informatizado (isocinético) 71
41401026 Avaliação da função muscular (por movimento) com equipamento mecânico

(dinamometria/módulos de cargas)
48

41401042 Prova de auto-rotação cefálica 176
41401050 Prova de Lombard 34
41401069 Provas imuno-alérgicas para bactérias (por antígeno) 50
41401077 Provas imuno-alérgicas para fungos (por antígeno) 50
41401085 Teste da histamina (duas áreas testadas) 16
41401093 Teste de adaptação patológica (tone decay test) 52
4 1 4 0 11 0 7 Teste de broncoprovocação 250
4 1 4 0 111 5 Teste de caminhada de 6 minutos 66
4 1 4 0 11 2 3 Teste de desempenho anaeróbico em laboratório (T. de Wingate) 48
4 1 4 0 11 3 1 Teste de equilíbrio peritoneal (PET) 64
4 1 4 0 11 4 0 Teste de exercício dos 4 segundos 16
4 1 4 0 11 5 8 Teste de exercício em ergômetro com determinação do lactato sanguíneo 64
4 1 4 0 11 6 6 Teste de exercício em ergômetro com realização de gasometria arterial 64
4 1 4 0 11 7 4 Teste de exercício em ergômetro com monitorização da frequência cardíaca 86
4 1 4 0 11 8 2 Teste de exercício em ergômetro com monitorização do eletrocardiograma 86
41401212 Teste de glicerol (com audiometria tonal limiar pré e pós) 131
41401220 Teste de glicerol (com eletrococleografia pré e pós) 428
41401239 Teste de Hilger para paralisia facial 45
41401247 Teste de Huhner 32
41401255 Teste de Mitsuda 16
41401263 Teste de prótese auditiva 145
41401271 Teste de sensibilidade de contraste ou de cores - monocular 41
41401280 Teste de SISI 36
41401298 Teste para broncoespasmo de exercício 250
41401301 Teste provocativo para glaucoma - binocular 34
41401310 Testes aeróbicos em campo com determinação do lactato sanguíneo 48
41401328 Testes aeróbicos em campo com medida de gases expirados 48
41401336 Testes aeróbicos em campo com telemetria da frequência cardíaca 48
41401344 Testes anaeróbicos em campo com determinação do lactato sanguíneo 16
41401352 Testes anaeróbicos em campo sem determinação do lactato sanguíneo 16
41401360 Testes cutâneo-alérgicos para alérgenos da poeira 48
41401379 Testes cutâneo-alérgicos para alimentos 48
41401387 Testes cutâneo-alérgicos para fungos 48
41401395 Testes cutâneo-alérgicos para insetos hematófagos 48
41401409 Testes cutâneo-alérgicos para pólens 48
41401417 Testes de aptidão em laboratório (agilidade, equilíbrio, tempo de reação e coordenação) 48
41401425 Testes de contato - até 30 substâncias 100
41401433 Testes de contato - por substância, acima de 30 9
41401441 Testes de contato por fotossensibilização - até 30 substâncias 176
41401450 Testes de contato por fotossensibilização - por substância, acima de 30 9
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41401468 Testes do desenvolvimento (escala de Denver e outras) 32
41401476 Testes vestibulares, com prova calórica, com eletronistagmografia 205
41401484 Testes vestibulares, com prova calórica, sem eletronistagmografia 95
41401492 Testes vestibulares, com vecto-eletronistagmografia 250
41401514 Oximetria não invasiva 46
41401522 Teste cutâneo-alérgicos para látex 48
41401530 Teste cutâneo-alérgicos Epitelis de Animais 48
41401549 Teste de monitorização contínua da glicose (TMCG) 319
41401557 Repertorização 16
41401565 Teste de avaliação geriátrica global 16
41500008 OUTROS
41501004 PROCEDIMENTOS DIAGNÓSTICOS
41501012 Biometria ultra-sônica - monocular 11 2
41501047 Dopplermetria dos cordões espermáticos 73
41501063 Investigação ultra-sônica com registro gráfico (qualquer área) 107
41501098 Investigação ultra-sônica com teste de stress em esteira e com registro gráfico 229
4 1 5 0 11 0 1 Investigação ultra-sônica sem registro gráfico (qualquer área) 48
4 1 5 0 111 0 Medida de índice de artelhos com registro gráfico 87
4 1 5 0 11 2 8 Paquimetria ultra-sônica - monocular 76
4 1 5 0 11 3 6 Termometria cutânea (por lateralidade:pescoço, membros, bolsa escrotal, por território peniano) 16
4 1 5 0 11 4 4 Tomografia de coerência óptica - monocular 340
4 1 5 0 11 7 9 Fotopletismografia (venosa ou arterial) por lateralidade ou segmento 105
4 1 5 0 11 8 7 Medida de pressão segmentar (nos quatro segmentos) 89
4 1 5 0 11 9 5 Pletismografia (qualquer tipo) por lateralidade ou território 105
50000000 O D O N TO L O G I A
50101000 CIRURGIA ORAL E TRAUMATOLÓGICA BUCO-MAXILO-FACIAL
50101001 Exodontia 43
50101002 Exodontia a retalho 93
50101003 Exodontia raiz residual 43
50101004 Alveolite (tratamento) 31
50101005 Alveoloplastia (por arcada sem dente) 73
50101006 Enxertos e inclusões 66
50101007 Ulotomia 42
50101008 Biópsia 37
50101009 Sulcoplastia (por arcada) 144
50101010 Cirurgia para torus palatino 11 2
5 0 1 0 1 0 11 Cirurgia para torus unilateral mandibular 11 2
50101012 Cirurgia para torus bilateral mandibular 210
50101013 Apicetomia uniradicular 104
50101014 Apicetomia uniradicular com obturação retrógrada 156
50101015 Apicetomia birradicular 11 5
50101016 Apicetomia birradicular com obturação retrógrada 173
50101017 Apicetomia trirradicular 128
50101018 Apicetomia trirradicular com obturação retrógrada 193
50101019 Frenectomia labial 65
50101020 Frenectomia lingual 72
50101021 Correção de bridas musculares 74
50101022 Remoção de dentes inclusos ou impactados 122
50101023 Cirurgia de odontomas, osteomas 131
50101024 Cirurgia para enucleação de cistos 109
50101025 Marsupialização de cistos 109
50101026 Remoção de corpo estranho do seio maxilar 121
50101027 Sinosotomia 172
50101028 Selamento cirúrgico de fístula buco-sinusal ou buco-nasal com retalho 121
50101029 Excisão de glândulas salivares sub-lingual / submandibular 310
50101030 Excisão de glândula parótida 499
50101031 Excisão de rânula 71
50101032 Excisão de tumor de glândula salivar 310
50101033 Retirada de cálculo salivar 120
50101034 Plástica do canal de Stenon 303
50101035 Excisão de mucocele 68
50101036 Palatolabioplastia bilateral 397
50101037 Tratamento cirúrgico do lábio leporino 310
50101038 Reconstrução parcial de lábio traumatizado 310
50101039 Reconstrução total de lábio traumatizado 443
50101040 Redução cirúrgica de luxação de ATM 303
50101041 Tratamento cirúrgico para anquilose de ATM 378
50101042 Tratamento cirúrgico para osteomielite dos ossos da face 378
50101043 Sutura da face 60
50101044 Suturas múltiplas da face 91
50101045 Incisão para drenagem de abcesso 150
50101046 Maxilectomia com ou sem esvaziamento orbitário 404
50101047 Osteotomia e osteoplastia de mandíbula para prognatismo 440
50101048 Osteotomia e osteoplastia de mandíbula para micrognatismo 378
50101049 Osteotomia e osteoplastia de mandíbula para laterognatismo 378
50101050 Osteotomia e osteoplastia da maxila tipo Le Fort I 378
50101051 Osteotomia e osteoplastia da maxila tipo Le Fort II 484
50101052 Osteotomia e osteoplastia da maxila tipo Le Fort III 585
50101053 Reconstrução total ou parcial de mandíbula com enxerto ósseo ou prótese 499
50101054 Reconstrução de sulco gengivo-labial 140
50101055 Cirurgia de hipertrofia do lábio 242
50101056 Cirurgia para microstomia 403
50101057 Redução de fraturas dos ossos próprios do nariz 403
50101058 Redução incruenta de fratura unilateral de mandíbula 189
50101059 Redução cruenta de fratura unilateral de mandíbula 298
50101060 Redução incruenta de fratura bilateral de mandíbula 230
50101061 Redução cruenta de fratura bilateral de mandíbula 431
50101062 Redução cruenta de fratura cominutiva de mandíbula 512
50101063 Redução de fratura côndilo-mandibular 415
50101064 Redução cruenta de fratura alveolo-dentária 120
50101065 Redução incruenta de fratura alveolo-dentária 67
50101066 Reimplante de dente (por elemento) 131
50101067 Redução incruenta de fratura Le Fort I 204
50101068 Redução incruenta de fratura Le Fort II 259
50101069 Redução incruenta de fratura Le Fort III 378
50101070 Redução cruenta de fratura Le Fort I 378
50101071 Redução cruenta de fratura Le Fort II 472
50101072 Redução cruenta de fratura Le Fort III 538
50101073 Redução de fraturas complexas de face com fixação pericraniana 430
50101074 Redução de fraturas complexas do segmento fixo da face 378
50101075 Redução cirúrgica sem fixação de fratura do arco zigomático 310
50101076 Redução cirúrgica sem fixação de fratura do osso zigomático 402
50101077 Osteoplastia do osso zigomático 325
50101078 Retirada de fios intra ou transósseos 40
50101079 Retirada de bloqueio maxilo-mandibular 37
50101080 Retirada de ancoragem e cerclagem 37
50101081 Cirurgia de cisto 109
50101082 Abcesso extra-oral (incisão e drenagem) 100
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50101083 Abcesso intra-oral (incisão e drenagem) 100
50101084 Aprofundamento de vestíbulo 11 4
50101085 Ferida da mucosa (sutura) 30
50101086 Remoção de foco residual 71
50101087 Hemorragia (tratamento cirúrgico) 44
50101088 Apicetomia e curetagem apical 104
50101089 Rizectomia 96
50101090 Alvéoloplastia 73
50101091 Apicetomia com obturação Ret. Unirradicular 154
50101092 Apicetomia com obturação Ret. Birradicular 170
50101093 Apicetomia com obturação Ret. Trirradicular 193
50101094 Aprofundamento de vestíbulo 74
50101095 Biópsia 37
50101096 Cirurgia de cistos 109
50101097 Cirurgia de tumores duros 131
50101098 Cirurgia de mucocele 68
50101099 Cirurgia de rânula 71
5 0 1 0 11 0 0 Consulta clínico cirurgica 55
5 0 1 0 11 0 1 Drenagem de abcesso extra-oral 37
5 0 1 0 11 0 2 Drenagem de abcesso intra-oral 39
5 0 1 0 11 0 3 Exodontia a retalho 93
5 0 1 0 11 0 4 Exodontia incluso / impactado 122
5 0 1 0 11 0 5 Exondotia simples 43
5 0 1 0 11 0 6 Fratura alveolar cruenta 67
5 0 1 0 11 0 7 Fratura alveolar incruenta 121
5 0 1 0 11 0 8 Frenectomia labial 65
5 0 1 0 11 0 9 Frenectomia lingual 121
5 0 1 0 111 0 Reimplante 131
5 0 1 0 1111 Remoção de corpo estranho no seio maxilar 121
5 0 1 0 111 2 Remoção de sutura / dreno 37
5 0 1 0 111 3 Remoção de tonus palatino / mandibular 11 4
5 0 1 0 111 4 Splint dentário 42
5 0 1 0 111 5 Sutura de ferida na face 60
5 0 1 0 111 6 Sutura de ferimento na mucosa bucal 30
5 0 1 0 111 7 Tracionamento de incluso 122
5 0 1 0 111 8 Tratamento de alveolite 31
5 0 1 0 111 9 Tratamento de fístula buco - sinusal 121
5 0 1 0 11 2 0 Tratamento de hemorragia 44
5 0 1 0 11 2 1 Controle pós operatório 71
5 0 1 0 11 2 2 Anestesia Dentária 18
50101000 DENTISTICA RESTAURADORA
50102001 Restauração de amálgama de prata uma face 51
50102002 Restauração de amálgama de prata duas faces 93
50102003 Restauração de amálgama de prata três faces 100
50102004 Restauração de amálgama de prata quatro faces 100
50102005 Restauração de amálgama com pino intracanal 359
50102006 Restauração de amálgama com pino intradentinário 154
50102007 Restauração de amálgama pin 93
50102008 Restauração de amálgama adesivo 93
50102009 Restauração de resina fotopolimerizável até uma face 151
50102010 Restauração de resina fotopolimerizável até duas faces 180
5 0 1 0 2 0 11 Restauração de resina fotopolimerizável coroa total 210
50102012 Restauração de resina fotopolimerizável com pino intracanal 418
50102013 Restauração de resina fotopolimerizável com pino intradentinário 194
50102014 Restauração em ionômero de vidro quimicamente ativado 11 0
50102015 Faceta laminada em resina composta fotopolimerizável 210
50102016 Resina composta (uma ou mais faces) 88
50102017 Núcleo de preenchimento em resina composta ou amálgama de prata 133
50102018 Núcleo de preenchimento em ionômero de vidro ou similar 210
50102019 Pinos de retenção (intrarradicular unidade) 266
50102020 Restauração a ouro-silicato (ouro à parte) 83
50102021 Restauração provisória 17
50102022 Pino de retenção dentária (unidade) 43
50102023 Clareamento vital (por arcada) 88
50102024 Clareamento não vital 61
50102025 Faceta estética sb. coroa veneer 2 11
50102026 Ponte adesiva direta 359
50102027 Compômero 151
50102028 Restauração em ionômero de vidro fotoativado 11 0
50102029 Reconstituição de par. próximas (isolamento absoluto) 2 11
50102030 Ameloplatia (selamento invasivo) 43
50102031 Selamento de cicatículas e fissuras 51
50102032 Capeamento direto 37
50102033 Capeamento indireto 37
50102034 Núcleo de preenchimento (ionômero de vidro) 251
50102035 Cimentação adesiva de trabalho protético 19
50102036 Núcleo de preenchimento com pino FKG 479
50102037 Núcleo de preenchimento com pino dentinário 255
50102038 Colagem de fragmentos 151
50102039 Contenção semi-rígida 100
50102040 Acabamento e polimento de restaurações 17
50102041 Ajuste oclusal 28
50102042 Reimplante 131
50104000 ENDODONTIA
50104001 Tratamento endodôntico em um conduto radicular (instrumentação de canal uniradicular) 95
50104002 Tratamento endodôntico em dois condutos radiculares (instrumentação de canal biradicular) 150
50104003 Tratamento endodôntico em três condutos radiculares (instrumentação de canal triradicular 250
50104004 Instrumentação de molar com quatro canais 250
50104005 Instrumentação e obturação de canal uniradicular (sessão única) 95
50104006 Instrumentação e obturação de canal biradicular (sessão única) 122
50104007 Instrumentação e canal triradicular (sessão única) 171
50104008 Instrumentação e obturação de molar com quatro canais (sessão única) 171
50104009 Obturação de canal uniradicular 20
50104010 Obturação de canal biradicular 29
5 0 1 0 4 0 11 Obturação de canal triradicular 36
50104012 Obturação de molar com quatro canais 43
50104014 Desobstrução de conduto 49
50104015 Remoção de cone de prata por conduto 43
50104016 Remoção de núcleo 43
50104017 Tratamento cirúrgico de perfuração radicular 56
50104018 Tratamento com hidróxido de cálcio 24
50104019 Retratamento endodôntico em um conduto radicular 120
50104020 Retratamento endodôntico em dois condutos radiculares 210
50104021 Retratamento endodôntico em três condutos radiculares 358
50104022 Tratamento de perfuração (por sessão) 56
50104023 Capeamento pulpar (excluíndo restauração final) 37
50104024 Remoção de núcleo intra-radicular (por elemento) 42
50104025 Pulpotomia 40
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50104026 Clareamento de elemento dentário por sessão (clareamento não vital) 61
50104027 Preparo para o núcleo intra-radicular 22
50104028 Tratamento de dentes com risogênese incompleta (por sessão0 24
50104029 Pulpectomia em emergência 49
50104030 Drenagem de abcesso via canal 49
50104031 Fenestração 39
50105000 I M P L A N TO D O N T I A
50105001 Confecção de guia cirúrgica / radiológico / tomográfico 180
50105002 Implante osteointegrado (por unidade) / cirurgia para instalação de implantes 1774
50105003 Reimplante dentário (por elemento) 131
50105004 Cirurgia para levantamento do assoalho do seio maxilar 1050
50105005 Exodontia simples com periotomia 86
50105006 Exodontia com procedimento (enxerto / membrana) 1000
50105007 Cirurgia de manipulação de tecidos moles 414
50105008 Cirurgia de enxertos ósseos / biomaterias 600
50105009 Cirurgia para remoção de implantes não ósseointegrado 354
50105010 Cirurgia para remoção de membrana 325
5 0 1 0 5 0 11 Tratamento de perimplantite / hemorragia 354
50105012 Remoção de sutura 100
50105013 Moldagem de 01 arcada por plano protético-cirúrgico 107
50105014 Moldagem superior e inferior por plano protético-cirúrgico 214
50105015 Montagem em arte. Semi-ajustável 254
50105016 Moldagens de tranferência 254
50105017 Instalação de conexões protéticas 254
50105018 Reembasamento de prótese provisória 254
50105019 Instalação de prótese provisória 929
50105020 Instalação de prótese definitiva sobre implantes 975
50106000 O D O N TO P E D I AT R I A
50106001 Consulta de adaptação (máximo de duas sessões) 31
50106002 Adequação do meio bucal com ionômero de vidro (por hemi-arcada) 88
50106003 Adequação do meio bucal com cimento a base de óxido de zinco e eugenol (por hemi-arcada) 85
50106004 Aplicação tópica de fluor com polimento coronário (quatro hemi-arcadas) 46
50106005 Profilaxia (por arcada) 23
50106006 Aplicação de cariostático (por sessão) 48
50106007 Restauração a ionômero de vidro (por face) 82
50106008 Restauração preventiva (ionômero + selante) 74
50106009 Coroa de aço ou policarboxilato 131
50106010 Pulpotomia e mumificação pulpar 40
5 0 1 0 6 0 11 Tratamento endodôntico em decíduos (pulpectomia, instrumentação, obturação de canal por conduto) 94
50106012 Exodontia de decíduos 17
50106013 Mantenedor de espaço (fixo) 296
50106014 Mantenedor de espaço móvel 131
50106015 Ulotomia 99
50106016 Ulectomia 107
50106017 Imobilização dentária com resina fotopolimerizável (por elemento) 100
50106018 Moldagem parcial 18
50106019 Plano inclinado (placa de mordida) 131
50107000 O RTO D O N T I A
50107001 Ativação e controle 193
50107002 Aparelho extra-bucal (tipo Kloeinn) 410
50107003 Arco lingual ou palatino 370
50107004 Placa lábio ativa 370
50107005 Grade de palatina fixa 370
50107006 Placa acrílica com grade 295
50107007 Placa de Hawley 295
50107008 Instalação de mentoneira 2 11
50107009 Aparelho ortodôntico fixo total (uma arcada) 1800
50107010 Aparelho ortodôntico fixo parcial (uma arcada) 1200
5 0 1 0 7 0 11 Manutenção de aparelho fixo (controle mensal) 189
50107012 Bumper 230
50107013 Ortopedia funcional dos maxilares (bionatos, monobloco, Bimler, Frankel ou similares) 1200
50107014 Conserto ou reembasamento em aparelhos removíveis 143
50107015 Manutenção de aparelho móvel (controle mensal) 148
50107016 Substituição de arco partido (ou de arco) 252
50107017 Recolagem de BRACKETS (reposição de BRACKETS descolados) 134
50107018 Aparelho móvel com um torno expansor 663
50107019 Placa de altura 296
50107020 Barra lingual de canino a canino 334
50107021 Barra lingual de molar a molar 370
50107022 Recolocar anel partido (cada) 200
50107023 Aparelho móvel com dois tornos expansores 884
50107024 Modelos ortodônticos (par) / modelo de estudo 149
50107025 Slides (unidade) 26
50107026 Fotos (unidade) 27
50107027 Cimentação de aparelho de NANCE 371
50107028 Cimentação de arco lingual 370
50107029 Cimentação de banda molar (BRACKETS GEMINADO) 37
50107030 Cimentação de banda molar (COMBINATION) 37
50107031 Cimentação de banda molar (T.SIMPLES) 37
50107032 Cimentação barra transpalatina 370
50107033 Cimentação de disjuntor palatino 371
50107034 Cimentação plano inclinado 371
50107035 Cimentação de quadri-hélice 814
50107036 Colocação inferior completa (10 BRACKETS) 1214
50107037 Colocação superior completa (10 BRACKETS0 1214
50107038 Colocação de arco inicial 250
50107039 Colocação de borracha de separação 136
50107040 Controle de contenção 164
50107041 Controle interceptação 149
50107042 Documentação fotográfica 52
50107043 Exame com orientação 134
50107044 Instalação de aparelho de THUROW 372
50107045 Instalação de aparelho extra-bucal 412
50107046 Instalação de placa lábio-ativa 373
50107047 Instalação de placas 297
50107048 Moldagem com transferência 271
50107049 Moldagem para trabalho 271
50107050 Planejamento de caso 134
50107051 Recimentação de anel partido 201
50107052 Recimentação de anel solto 201
50107053 Remoção de aparelho fixo (com moldagem) 373
50107054 Retentor lingual colado 336
50107055 Stripping (desgaste proximal) 26
50107056 Traçado cefalométrico 297
50108000 PERIODONTIA
50108001 Tratamento não cirúrgico de periodontite por hemi-arcada ou canino-a-canino 71
50108002 Tratamento não cirúrgico de periodontite avançada por segmento 77
50108003 Tratamento de processo agudo (por elemento) 82
50108004 Aumento de coroa clínica (por elemento) 200
50108005 Dessensibilização dentária (por segmento) 106
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50108006 Splintagem (por hemi-arcada) 42
50108007 Ajuste oclusal 135
50108008 Remoção de fatores de retenção 62
50108009 Placa de mordida miorelaxante 202
50108010 Gengivectomia (por hemi-arcada) 66
5 0 1 0 8 0 11 Gengivoplastia (por hemi-arcada) 66
50108012 Cirurgia a retalho (por hemi-arcada) 144
50108013 Cirurgia óssea (por hemi-arcada) 144
50108014 Procedimentos de regeneração tecidual guiada (por hemi-arcada) 60
50108015 Sepultamento radicular (por raiz) 144
50108016 Cunha distal 137
50108017 Extensão de vestíbulo (por segmento) 144
50108018 Enxerto pediculado (por segmento) 83
50108019 Enxerto livre (por elemento) 171
50108020 Odonto-secção (por elemento) 138
50108021 Manutenção do tratamento 180
50108022 Cauterização pós-cirúrgica (série de dez) 35
50108023 Aumento de coroa clínica por elemento 1000
50108024 Cirurgia periodontal a retalho por elemento 137
50108025 Cirurgia periodontal a retalho por hemearcada 720
50108026 Curetagem por hemearcada 355
50108027 Dessemsibilização dentinária por segmento 530
50108028 Enxerto gengival livre por elelmento 855
50108029 Enxerto ósseo 720
50108030 Esplintagem por hemiarcada 181
50108031 Remoção de fatores de retenção 310
50108032 Gengivectomia plástica por hemearcada 330
50108033 Placa de mordida 1010
50108034 Raspagem subgengival com alisamento radicular em hemearcada 385
50108035 Raspagem supragengival por hemearcada 385
50108036 Revisão cirúrgica 181
50108037 Enxerto pediculado / regularização tecidual guiada 300
50108038 Rizectomia / hemessecção por elemento 690
50108039 Tratamento de processo AG. por elemento 410
50108040 Tu n e l i z a ç ã o 139
50109000 PREVENÇÃO
50109001 Profilaxia dental (polimento coronário) (quatro hemi-arcadas) -Polimento 280
50109002 Controle de placa bacteriana 150
50109003 Raspagem supra-gengival 170
50109004 TPB (raspagem supragengival mais polimento mais profilaxia oral) 670
50109005 Aplicação tópica de flúor (por arcada) 11 5
50109006 Orientação de higiene bucal 40
50109007 Aplicação de selantes (por elemento) 51
50109008 Remineralização de esmalte (por sessão - quatro hemi-arcadas) 123
50109009 Raspagem de tártaro com ultra-som (ambas arcadas) 78
50109010 Placa dental (revelação de placa, técnicas de profilaxia) 44
5 0 11 0 0 0 0 PRÓTESE
5 0 11 0 0 0 1 Planejamento em prótese - modelos de estudo (par), montagem em articulador semi-ajustável 181
5 0 11 0 0 0 2 Enceramento diagnóstico (por elemento) 17
5 0 11 0 0 0 3 Ajuste oclusal protético (por sessão) 43
5 0 11 0 0 0 4 Restauração metálica fundida tipo bloco 164
5 0 11 0 0 0 5 Restauração in-lay e on-lay em porcelana 376
5 0 11 0 0 0 6 Restauração in-lay e on-lay em resina acrílica termopolimerizável 226
5 0 11 0 0 0 7 Remoção de restaurações metálicas e coroas 28
5 0 11 0 0 0 8 Recimentação de restauração metálica fundida e coroas 18
5 0 11 0 0 0 9 Núcleo metálico fundido 131
5 0 11 0 0 1 0 Facetas laminadas de porcelana 443
5 0 11 0 0 11 Prótese fixa por elemento (metalo-cerâmica) 394
5 0 11 0 0 1 2 Prótese fixa por elemento (metalo-plástica) 175
5 0 11 0 0 1 3 Prótese fixa adesiva direta 342
5 0 11 0 0 1 4 Prótese parcial fixa adesiva indireta metalo-cerâmica (três elementos) 2235
5 0 11 0 0 1 5 Prótese parcial fixa adesiva indireta metalo-plástica (três elementos) 1933
5 0 11 0 0 1 6 Prótese parcial removível provisória em acrílico 591
5 0 11 0 0 1 7 Prótese parcial removível, com grampos, bilateral (tipo roach), em cromo-cobalto 1303
5 0 11 0 0 1 8 Prótese parcial removível, com grampos, unilateral (tipo roach), em cromo-cobalto 442
5 0 11 0 0 1 9 Reembasamento de prótese removível (em resina termopolimerizável) 143
5 0 11 0 0 2 0 Prótese total superior ou inferior 472
5 0 11 0 0 2 1 Prótese total caracterizada suportável superior ou inferior 538
5 0 11 0 0 2 2 Prótese total imediata superior ou inferior 285
5 0 11 0 0 2 3 Casquete de moldagem 22
5 0 11 0 0 2 4 Ponto de solda 38
5 0 11 0 0 2 5 Jig ou front-platô 27
5 0 11 0 0 2 6 Conserto em prótese removível autopolimerizável 40
5 0 11 0 0 2 7 Conserto em prótese removível termopolimerizável 83
5 0 11 0 0 2 8 Coroa provisória (em resina alto polimerizável) 34
5 0 11 0 0 2 9 Coroa provisória em resina alto polimerizável 34
5 0 11 0 0 3 0 Coroa de jaqueta em acrílico termopolimerizável 416
5 0 11 0 0 3 1 Coroa de jaqueta em cerâmica pura 1261
5 0 11 0 0 3 2 Coroa metalo-cerâmica 1007
5 0 11 0 0 3 3 Coroa de Venner 228
5 0 11 0 0 3 4 Coroa total metálica 175
5 0 11 0 0 3 5 Coroa três quartos ou quatro quintos 164
5 0 11 0 0 3 6 Coroa total com encaixe 606
5 0 11 0 0 3 7 Coroa Vernner com face em cerâmica 1007
5 0 11 0 0 3 8 Confecção de moldeira individual em resina acrílica 88
5 0 11 0 0 3 9 Moldagem com alginato, zinquenólicas ou similares 43
5 0 11 0 0 4 0 Bisagra (cada) 96
5 0 11 0 0 4 1 Cimentação de RMF 37
5 0 11 0 0 4 2 Cimentação de coroa de jaqueta 37
5 0 11 0 0 4 3 Cimentação de coroa VENEER 37
5 0 11 0 0 4 4 Núcleo de preenchimento (resina/amálgama) 134
5 0 11 0 0 4 5 Núcleo de preenchimento (hionômero de vidro) 252
5 0 11 0 0 4 6 Cimentação de núcleo fundido 42
5 0 11 0 0 4 7 Cimentação de prótese fixa por elemento 42
5 0 11 0 0 4 8 Entrega de prótese móvel e ajuste 0
5 0 11 0 0 4 9 Entrega de prótese total e ajuste 0
5 0 11 0 0 5 0 Placa miorelaxante 0
5 0 11 0 0 5 1 Preparação de cavidades de dente com vitalidade 20
5 0 11 0 0 5 2 Preparação de cavidades de dentes sem vitalidade 20
5 0 11 0 0 5 3 Preparação de cavidade e Prov. De dente com vitalidade 34
5 0 11 0 0 5 4 Preparação de cavidade e Prov. De dente sem vitalidade 34
5 0 11 0 0 5 5 Preparação clínica e moldagem de ponte móvel 595
5 0 11 0 0 5 6 Modelagem de núcleo fundido sem material 132
5 0 11 0 0 5 7 Modelagem de núcleo fundido com material 132
5 0 11 0 0 5 8 Moldagem de RMF 132
5 0 11 0 0 5 9 Moldagem de coroa VENEER 230
5 0 11 0 0 6 0 Moldagem de coroa de jaqueta 1269



Nº 230, quarta-feira, 27 de novembro de 201362 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013112700062

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

5 0 11 0 0 6 1 Moldagem de ponte fixa 28
5 0 11 0 0 6 2 Moldagem para confecção de COPING 21
5 0 11 0 0 6 3 Provisório de RMF / CV / CJ / PF com material 34
5 0 11 0 0 6 4 Remoção de pino / BF / ponte fixa 28
5 0 11 0 0 6 5 Moldagem de prótese total 474
5 0 11 0 0 6 6 Moldagem de prótese imediata 287
5 0 11 0 0 6 7 Moldagem de placa miorelaxante 204
5 0 11 0 0 6 8 Prova de armação e planejamento de cera de ponte móvel 20
5 0 11 0 0 6 9 Prova com dentes de ponte móvel 20
5 0 11 0 0 7 0 Planejamento de cera e Det. referencial de prótese 20
5 0 11 0 0 7 1 Prova dental e moldagem funcional de prótese 20
5 0 11 0 0 7 2 Ajuste de prótese 44
5 0 11 0 0 7 3 Conserto de prótese 41
5 0 11 0 0 7 4 Recimentação 18
5 0 11 0 0 7 5 Prova em duraley / placa em cera 20
5 0 11 0 0 7 6 Restauração de resina fotopolimerizável uma face 151
5 0 11 0 0 7 7 Restauração de resina fotopolimerizável dus ou mais faces 151
70100000 FISIOTERAPIA
70101000 EXAMES FISIATRICOS
70101001 Cronaximetria 60
70101002 Eletrodiagnóstico 45
70101003 Exame muscular manual 45
70101004 Teste de Heald 40
70101005 Avaliação muscular por dinamometria computadorizada 150
70101006 Sistema de avaliação do movimento que inclui vídeo acoplado à plataforma da força e eletromiografia 600
70102000 APLICAÇÕES
70102001 Banho de Parafina (cada) 12
70102002 Calor úmido (por aplicação) 14
70102003 Exercícios Posturais Corretivos (por sessão) 9
70102004 Faradização (por aplicação) 14
70102005 Forno de Bier (por aplicação) 19
70102006 Galvanização (por aplicação) 14
70102007 Ginástica Ativa (por sessão) 9
70102008 Ginástica Passiva (por sessão) 9
70102009 Infra-vermelho (por aplicação) 12
70102010 Massagem manual (por sessão) 9
7 0 1 0 2 0 11 Ondas curtas (por aplicação) 19
70102012 Ondas médias (por aplicação) 19
70102013 Ionização (por aplicação) 14
70102014 Massagem mecânica (por sessão) 14
70102015 Mecanoterapia (por sessão) 9
70102016 Tração cervical e lombar (por sessão) 14
70102017 Tração cervical e lombar (TRUC-TRAC - por sessão) 18
70102018 Turbilhão (hidroterapia - por sessão) 19
70102019 Ultra-som (por aplicação) 14
70102020 Ultravioleta (por aplicação) 14
70102021 Psicomotricidade (por sessão) 7
70102022 Neve carbônica (crioterapia - por aplicação) 20
70102023 Neuroton 621 (por aplicação) 50
70102024 Piscina coletiva ou individual (por sessão) 12
70103000 MECANOTERAPIA
70103001 Colar de Sayre 14
70103002 Ginástica ortopédica corretiva 39
70104000 PATOLOGIAS NEUROMOTORAS
70104001 Alterações de ordem imunológica ou inflamatória afetando um membro 33
70104002 Alterações de ordem imunológica ou inflamatória afetando mais de um membro 50
70104003 Alterações degenerativas ou inflamatórias afetando um segmento da coluna vertebral 33
70104004 Alterações degenerativas ou inflamatórias afetando mais de um segmento da coluna vertebral 50
70104005 Alterações degenerativas ou inflamatórias afetando segmentos da coluna vertebral e membros 66
70104006 Contusões 41

ANEXO II
90000000 DIÁRIAS E TAXAS

90101000 DIÁRIAS
90101001 Apartamento 464
90101003 Quarto 392
90101004 Enfermaria 250
90101005 Berçario 245
90101006 U T I / N E O N ATA L 500
90101007 Diária de Acompanhante 107
90200000 TAXA DE REMOÇÃO
90201000 AMBULANCIA COMUM
90201001 Taxa Inicial até 20 Km 70
90201002 Por Kilometro excedente Rodado 7
90202000 AMBULANCIA UTI
90202001 Taxa Inicial até 20 Km 11 0
90202002 Por Kilometro excedente Rodado 7

ANEXO III
GAZES MEDICINAIS

80101000 OXIGENIO (VAZÃO)
80101001 OXIGÊNIO - três litros/min 11
80101002 OXIGÊNIO - seis litros/min (máscara com venturi) HORA 22
80101003 OXIGÊNIO - oito litros/min HORA 29
80101004 OXIGÊNIO - nove litros/min HORA 33
80101005 OXIGÊNIO - dez litros/min HORA 37
80101006 OXIGÊNIO - dezoito litros/min HORA 66
80102000 PROTÓXITO (VAZÃO)
80102001 Protóxido Três Litos /min - HORA 27
80102002 protóxido Seis Litos /min - HORA 54
80103000 AR COMPRIMIDO (VAZÃO)
80103001 Ar comprimido na UTI / HORA 17
80103002 Ar comprimido no Centro Cirúrgico / HORA 13
80103003 Ar comprimido sob cateter / HORA 22
80104000 AR COMPRIMIDO (VAZÃO)
80104001 Gás carbônico / HORA 17
80105000 NITROGÊNIO (VAZÃO)
80105001 Nitrogênio / HORA 17

INSTRUÇÕES ESPECÍFICAS PARA UTILIZAÇÃO DOS GASES MEDICINAIS

TIPO DE VAZÃO UTILIZAÇÃO
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três litros/min Cateter nasal/máscara sem venturi/anestesia por bloqueio/anestesia geral com protóxido e cal sodada.
seis litros/min Máscara com venturi/anestesia geral sem protóxido e com cal sodada/anestesia geral com protóxido e sem cal sodada/respirador por pressão.
nove litros/min Nebulização contínua/incubadora/anestesia geral sem protóxido e sem cal sodada/oxihood/respirador volumétrico e/ou microprocessado/VMI/ CPAP de adulto.
oito litros/min Incubadora (somente UTI Neonatal)
dez litros/min Oxihood/CPAP nasal (somente UTI Neonatal)
dezoito litros/min Respirador de fluxo contínuo (somente UTI Neonatal)

ANEXO IV
SERVIÇOS ESPECIAIS 0,28

Código Ti p o USM FATO R
OUTROS SERVIÇOS / COD PCP: 60.00.00.000
60.101.001 Aspiração 8 Sessão
60.101.002 Curativo paciente ambulatório 45 Und.
60.101.003 Imobilização provisória 54 Sessão
60.101.004 Injeção Amb. / PS 13 Aplic.
60.101.005 Instrumentação cirúrgica 15 Sessão
60.101.006 Instalação de soro c/equipo Ambu/PS 38 Sessão
60.101.007 Irrigação contínua 96 Dia
60.101.008 Lavagem Gástrica 10 Sessão
60.101.009 Lavagem Intestinal 125 Sessão
60.101.010 Lavagem e aspiração traqueal 127 Sessão
6 0 . 1 0 1 . 0 11 Preparo alimentação enteral 25 Dia
60.101.012 Preparo alimentação Parenteral 13 Dia
60.101.013 Retirada de Gesso 50 Sessão
60.101.014 Sondagem Gástrica 96 Sessão
60.101.015 Sondagem Retal 50 Sessão
60.101.016 Sondagem vesical 50 Sessão

ANEXO V
INSTRUÇÕES GERAIS

1 - Das Instruções Iniciais.

1.1 - O Catálogo de Precificação dos Serviços de Saúde do Hospital das Forças Armadas tem a finalidade de auxiliar o Sistema de Faturamento Hospitalar nas cobranças destes serviços nos atendimentos
aos beneficiários dos Fundos de Saúde das Forças Armadas, servidores civis do Ministério da Defesa, da Escola Superior de Guerra e do próprio HFA.

2 - Da descrição dos Serviços Médicos / Procedimentos

2.1 - O presente Catálogo tomou como base para a classificação e discriminação dos serviços médicos e procedimentos, a Classificação Brasileira Hierarquizada de Procedimentos Médicos (CBHPM), editada
pelo Conselho Federal de Medicina e a Portaria nº 2400/MD.

3 - Valoração do Serviços/Procedimentos

3.1 - A Unidade de Referência convencionada para o cálculo dos preços é a USM (UNIDADE DE SERVIÇO MÉDICO).

3.2 - O valor da USM está definido de acordo com § 1º do Art. 16 do Decreto nº 92.512/86

3.3 - A USM está quantificada para cada item da Tabela e, em cada caso, a quantidade de USM será multiplicada pelo seu respectivo valor vigente, considerando-se as observações para cada grupo de
Serviço/procedimento, determinando, desta forma, o preço final.

3.5 - Os custos dos atos médicos, paramédicos ou de outras naturezas não constantes neste catálogo serão definidos por negociação entre o Diretor do HFA e os Diretores dos Fundos de Saúde.

4 - Das Disposições Gerais

4.1 - As propostas de correção, atualização ou modificação deste catálogo, deverão ser apresentadas à Direção do HFA que as encaminhará ao MD para as providências necessárias.

4.2 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Ministério da Defesa.

ANEXO VI
INSTRUÇÃO PARA A DEVIDA UTILIZAÇÃO DO CPSS-HFA

1.- Os valores atribuídos aos procedimentos referenciados no grupo de código 10000000, não serão objeto de cobrança pelo HFA aos Fundos de Saúde da Forças Armadas, obedecendo o disposto nos Art.
24 e 25 do Decreto Nº 92.512, de 02 de abril de 1986.

2 - Os valores atribuídos aos procedimentos referenciados no grupo de código 30000000, referem-se a CUSTO OPERACIONAL para a devida realização dos mesmos.

2.1 - CUSTO OPERACIONAL compreende os valores atribuídos aos serviços e materiais empregados na preparação para a execução do procedimento a ser realizado, tais como:

2.1.1 - Taxa de Sala: Visam cobrir, exclusivamente, o custo do espaço físico, móveis e equipamentos permanentes da sala, esterilização e uso do instrumental cirúrgico básico e dos Equipamentos/Instrumentos
Especiais requeridos para o procedimento.

2.1.2 - Paramentação Cirúrgica: Vestimenta cirúrgica da equipe (Gorro, Avental, Mascara) e Uso de Instrumental Permanente (esterilização).

2.1.3 - Taxa de Admissão e Registro que visa cobrir as despesas de recepção, abertura ou desarquivamento do prontuário, registros e anotações de toda a documentação exigida, material de expediente, reserva
e preparo do respectivo alojamento.

2.1.4 - Taxa de Uso de Equipamentos: visa copri o custo da depreciação dos equipamentos decorrente de sua utilização.

2.1.5 - SALA DE RECUPERAÇÃO POS ANESTÉSICA: aposento composto por um ou mais leitos, exclusivamente para Pacientes em observação após o ato cirúrgico, até sua transferência para o alojamento
reservado ou alta hospitalar. O tempo de permanência varia de acordo com o tipo de anestesia utilizada e situa-se no Centro Cirúrgico ou Obstétrico.

2.1.6 - SALA DE OBSERVAÇÃO: aposento composto por um ou mais leitos, exclusivamente para Pacientes, contendo camas ou macas. Situa-se em pronto socorro, sendo destinada a observação do paciente
após atendimento ou exame, por um período máximo de 6 (seis) horas.

3 - Exames de Imagem

3.1 - Medicina Nuclear - Código 40700003: Os Radiofármacos e Filmes serão cobrados seguindo o item 4 destas Orientações.

3.2 - Radiologia - Códigos 40800008, 40900002, 41000005 e 41100005: Os materiais e contrastes serão cobrados seguindo os item 4 destas Orientações.

4 - Os Materiais Descartáveis e Medicamentos utilizados na realização do Serviço/Procedimento, serão cobrados de acordo com as instruções a seguir:

4.1 - Os materiais descartáveis serão cobrados pelo preço da média ponderada do estoque do HFA no ato da realização, não podendo ultrapassar o preço estabelecido na Tabela SIMPRO NACIONAL.

4.1.1 - Os materiais que porventura não estiverem incluídos na Tabela acima citada, serão cobrados pela média ponderada do valor do estoque do HFA.

4.2 - Os medicamentos serão cobrados com base na média ponderada do valor do estoque do HFA na data da utilização, não podendo ultrapassar os valores contidos no Guia Farmacêutico BRA-
SÍNDICE.

4.2.1 - Os medicamentos não disponíveis na farmácia hospitalar que forem adquiridos no comércio varejista, serão cobrados pelo valor da nota fiscal de aquisição.

4.3 - As Órteses, Próteses e Materiais Especiais serão cobrados pelo valor da Nota Fiscal do fornecedor.
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4.4 - Os filmes radiológicos, serão remunerados conforme as diretrizes do Colégio Brasileiro de Radiologia (CBR).

5 - Diárias - Código 90101000

5.1 - Diária de Internação.

5.1.1 - Inclui-se no valor das Diárias:
a) ocupação do espaço físico;
b) utilização das camas com as roupas necessárias e dos móveis específicos de cada alojamento;
c) limpeza e desinfecção do ambiente;
d) alimentação completa para o paciente, prescrita pelo médico assistente EXCETO, alimentação enteral e parenteral;
e) Cuidados médicos e atendimento de enfermagem para a boa evolução do paciente, EXCETO os procedimentos incluídos nos serviços especiais, previstos nesta tabela.

5.1.2 - Inclui-se, exclusivamente, na Diária de Apartamento, acomodação para 01 (um) acompanhante.

5.1.2.1 - A alimentação do acompanhante, quando solicitada e fornecida, será cobrada de acordo com esta Tabela.

5.2 - Diária de UTI/NEONATAL.

5.2.1 - Inclui-se, excepcionalmente, na Diária de UTI:
a) utilização dos seguintes Equipamentos/Instrumentos Especiais: DESFIBRILADOR (CARDIOVERSOR), MONITOR CARDIÁCO, ASPIRADOR, CAPACETE DE HOOD, BERÇO AQUECIDO E

INCUBADORA.
b) Atendimento integral de enfermagem;

6 - Os valores atribuídos aos procedimentos referenciados nos grupos de códigos 20100000, 40100000, 40200000, 40300000, 40400000, 4050000 e 4060000, incluem-se no CUSTO OPERACIONAL os
materiais e/ou medicamentos utilizados para a realização dos mesmos.

PORTARIA NORMATIVA No- 3.214/MD,
DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a organização e o funciona-
mento da Comissão Mista da Indústria de
Defesa, criada pelo Decreto nº 7.970, de 28
de março de 2013.

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelos incisos I e II do parágrafo único
do art. 87 da Constituição Federal e tendo em vista o disposto nos
arts. 2º e 19 do Decreto nº 7.970, de 28 de março de 2013, re-
solve:

Art. 1º A Comissão Mista da Indústria de Defesa (CMID)
tem sua organização e funcionamento estabelecidos nos termos desta
Portaria Normativa e a finalidade de assessorar o Ministro de Estado
da Defesa em processos decisórios e em proposições de atos re-
lacionados à indústria nacional de defesa, conforme determina o De-
creto nº 7.970, de 28 de março de 2013.

§ 1º Os representantes, titulares e suplentes, serão nomeados
pelo Ministro de Estado da Defesa devendo ser Oficiais-Generais ou,
no caso de servidores civis, ocupantes de cargo em comissão do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, no mínimo, de
nível DAS 5, podendo o membro suplente ser ocupante de cargo em
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, no
mínimo, de nível DAS 4.

§ 2º Além dos titulares e suplentes, poderão comparecer às
reuniões da CMID, os assessores técnicos julgados necessários pelos
representantes de cada órgão.

§ 3º Os representantes indicados pelos órgãos que constituem
a CMID deverão possuir competências para discutir os assuntos em
pauta e assumir compromissos institucionais.

§ 4º Os representantes, titulares e suplentes, poderão ser
substituídos a qualquer tempo pelos seus órgãos.

§ 5º A CMID poderá convidar para suas reuniões, em caráter
extraordinário, representantes de outros órgãos e entidades públicas e
privadas.

Art. 2º A CMID poderá criar subcomissões temáticas cons-
tituídas por órgãos e entidades públicas e privadas com o objetivo,
entre outros, de:

I - estabelecer fluxo de troca de informações e experiências
entre o empresariado do setor de defesa e os membros dos órgãos
públicos;

II - analisar e aprofundar estudos e propor soluções para os
assuntos apresentados;

III - estudar e recomendar a propositura, aos órgãos go-
vernamentais, de inciativas de política econômico-financeira para ins-
tituir condições especiais de acesso das Empresas Estratégicas de
Defesa - EED a financiamento no âmbito do Sistema Financeiro
Nacional; e

IV - acompanhar os impactos dos mecanismos de finan-
ciamento na estrutura financeira das EED.

Art. 3º A participação na CMID, inclusive nas suas sub-
comissões temáticas, não ensejará qualquer remuneração para os seus
membros e os trabalhos nela desenvolvidos serão considerados pres-
tação de relevante serviço público.

Art. 4º A CMID será presidida pelo Chefe do Estado-Maior
Conjunto das Forças Armadas e, na sua ausência, pela autoridade de
maior precedência dentre os membros do Ministério da Defesa, e terá
como Secretário-Executivo o Diretor do Departamento de Produtos de
Defesa - DEPROD.

§ 1º As resoluções da CMID serão aprovadas pela maioria
simples de seus representantes titulares, em votação aberta e jus-
tificada, sendo que o Presidente tem o voto de qualidade no caso de
empate.

§ 2º O suplente terá direito a voto somente na ausência do
titular do órgão representado na CMID.

§ 3º Os representantes poderão requerer o adiamento de uma
resolução para a próxima sessão, uma única vez por assunto, salvo
deliberação em contrário do Presidente.

§ 4º Caso uma decisão votada na CMID seja contrária a
interesses de qualquer dos órgãos presentes na Comissão, os re-
presentantes, mesmo com voto vencido, poderão solicitar ao Pre-
sidente da CMID, em grau de análise, um adiamento da decisão, que
será apreciado por um Grupo de Assessoramento Técnico, formado
por membros dos órgãos com representação na Comissão, sob a
coordenação do Diretor do Departamento de Produtos de Defesa -
DEPROD.

§ 5º Os casos não conclusivos serão submetidos à apreciação
do Ministro de Estado da Defesa para a decisão.

§ 6º As comunicações oficiais serão realizadas entre os re-
presentantes e o Secretário-Executivo, podendo ser utilizados carta, e-
mail ou mensagens via fac-símile.

§ 7º As pautas das reuniões deverão ser divulgadas com no
mínimo sete dias de antecedência da reunião.

§ 8º Será elaborada uma ata de cada reunião contendo, entre
outros:

I - o dia, a hora e o local da reunião;
II - os nomes dos membros presentes;
III - a distribuição das matérias por assuntos;
IV - as conclusões dos pareceres lidos; e
V - os pedidos de vista, adiamento, diligências e outras

providências.
§ 9º Ao Secretário-Executivo da CMID compete redigir as

atas e divulgá-las, dentro de, no máximo sete dias úteis.
§ 10º Os trabalhos da Comissão terão início pela leitura e

discussão da ata da reunião anterior.
Art. 5º Os trabalhos da CMID serão realizados em sessões

plenárias regulares, preferencialmente mensais.
§ 1º Poderão ser realizados estudos complementares por

meio das seguintes modalidades:
I - Subcomissões, com mandato específico;
II - Grupos ad hoc;
III - Grupos de Estudos/Trabalho; e
IV - Conferências, Encontros ou Seminários.
§ 2º Os representantes da CMID podem integrar as Sub-

comissões, Grupos ad hoc ou Grupos de Estudos/Trabalhos, acom-
panhados de assessores, ou indicar substitutos para isso qualifica-
dos.

§ 3º A CMID poderá convocar, sempre que necessário, os
grupos de assessoramento de que trata a Portaria Normativa nº
2.619/MD, de 10 de setembro de 2013.

Art. 6º Os casos não previstos nesta Portaria Normativa
serão submetidos à avaliação e deliberação da CMID.

Art. 7º Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

CELSO AMORIM

RETIFICAÇÃO

No preâmbulo da Portaria nº 3.206//MD, de 25 de novembro
de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 229, Seção 1, pág.
22, do dia 26 subsequente, onde se lê: "Portaria nº 3.206//MD, de 25
de novembro de 2013", leia-se: "Portaria nº 3.207//MD, de 25 de
novembro de 2013".

COMANDO DA MARINHA
COMANDO DE OPERAÇÕES NAVAIS

3o- DISTRITO NAVAL
CENTRO DE INTENDÊNCIA DA MARINHA

EM NATAL

DESPACHO DO COMANDANTE

Fundamentado no Parecer Jurídico nº 745/2013/APT/CJU-
RN/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica da União - RN, e com
fulcro no art. 25, caput, combinado com o art. 26, caput, ambos da
Lei nº 8.666/1993, RATIFICO o enquadramento de Inexigibilidade de
Licitação, para a contratação direta da empresa MTU DO BRASIL
LTDA, CNPJ nº 48.600.191/0001-59, com vistas à execução dos
serviços relacionados à revisão geral (rotina W-6) dos Motores de
Combustão Principal (MCP1 e MCP2) do Navio-Patrulha "Guaíba",

modelo 16V 396 TB 94. Valor de R$ 835.346,98 (oitocentos e trinta
e cinco mil trezentos e quarenta e seis reais e noventa e oito cen-
tavos). Prazo de execução: 120 (cento e vinte) dias.

Vice-Almirante MARCOS NUNES DE MIRANDA

DIRETORIA-GERAL DE NAVEGAÇÃO
DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS

PORTARIA No- 347/DPC, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Aprova procedimentos para a certificação
de Aquaviários decorrentes da aplicação
das Emendas de Manila (2010) à Conven-
ção STCW-78.

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 156, do Coman-
dante da Marinha, de 3 de junho de 2004, e de acordo com o contido
no art. 4º, da Lei nº 9.537, de 11 de dezembro de 1997 (LESTA),
resolve:

Art.1º Estabelecer, com base nas Emendas de Manila (2010)
à Convenção Internacional sobre Padrões de Instrução, Certificação e
Serviço de Quarto para Marítimos (STCW-78), que a Autoridade
Marítima Brasileira adotará os seguintes certificados:

§ 1º Certificado de Competência (modelo DPC-1031), des-
tinado a habilitar o seu portador a servir na capacidade, funções e
nível de responsabilidade nele especificados, é emitido para Aqua-
viários do 1º Grupo - Marítimos, principalmente Oficiais, ou, em
casos excepcionais, para subalternos nacionais quando esses neces-
sitarem comprovar suas competências no exterior, se exigido, for-
malmente, por Autoridade Marítima estrangeira. Deve ser renovado a
cada cinco anos.

§ 2º Certificado de Proficiência (modelo DPC-1034), emitido
para Aquaviários do 1º e 3º Grupos, declarando que foram atendidos
os requisitos pertinentes da Convenção relativos à instrução, às com-
petências ou ao serviço embarcado na navegação em mar aberto.
Deve ser renovado a cada cinco anos.

Art. 2º Adotar os seguintes procedimentos para a emissão
dos certificados de proficiência relativos às Regras II/4, II/5, III/4,
III/5 e III/7:

§ 1º Serão certificados na Regra II/4 os concluintes do Curso
de Formação de Aquaviários - Moço de Convés (CFAQ-I C).

§ 2º Serão certificados na Regra III/4 os concluintes do
Curso de Formação de Aquaviários - Moço de Máquinas (CFAQ-I
M).

§ 3º Serão certificados na Regra II/5 os concluintes dos
Cursos de Adaptação para Aquaviários - Módulo Específico para
Marítimos - Seção de Convés (CAAQ-I C) e Curso de Aperfei-
çoamento para Aquaviários - Módulo Específico para Marítimos -
Seção de Convés (APAQ-I C).

§ 4º Serão certificados na Regra III/5 os concluintes dos
Cursos de Adaptação para Aquaviários - Módulo Específico para
Marítimos - Seção de Máquinas (CAAQ-I M) e Curso de Aper-
feiçoamento para Aquaviários - Módulo Específico para Marítimos -
Seção de Máquinas (APAQ-I M).

§ 5º Serão certificados na Regra III/7 os concluintes do
Curso de Adaptação para Aquaviários - Módulo Específico para Ma-
rítimos - Seção de Máquinas - Área de Concentração Eletricidade
(CAAQ-I ME).

Art. 3º Adotar os seguintes procedimentos para a emissão ou
revalidação dos certificados de proficiência relativos a Navios-Tan-
que:

§ 1º Para o certificado relativo à Regra V/1-1 parágrafo 2,
instrução básica para operação em Navios-Tanque Petroleiros e para
Produtos Químicos, considerar o seguinte:
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I - Até 31/12/2016, continuar a emissão ou revalidação, sem
prazo de validade, para marítimos portadores do certificado de con-
clusão do extinto Curso de Familiarização em Navio-Tanque (EFNT)
ou que comprovem, mediante declaração expedida pelo Comandante
do navio, pelo menos três meses de embarque nesses navios; e

II - Para concluintes do Curso Especial Básico de Navios-
Tanque Petroleiro e para Produtos Químicos (EBPQ) emiti-los con-
forme previsto no currículo, sem prazo de validade.

§ 2º Para o certificado relativo à Regra V/1-2 parágrafo 2,
instrução básica para operação em Navios-Tanque para Gás Lique-
feito, adotar o seguinte:

I - Até 31/12/2016, continuar a emissão ou revalidação, sem
prazo de validade, para marítimos portadores do certificado de con-
clusão do extinto Curso de Familiarização em Navio-Tanque (EFNT)
ou que comprovem, mediante declaração expedida pelo Comandante
do navio, pelo menos três meses de embarque nesses navios; e

II - Para concluintes do Curso Especial Básico de Navios-
Tanque para Gás Liquefeito (EBGL) emiti-lo conforme previsto no
currículo, sem prazo de validade.

§ 3º Para emissão dos certificados relativos às Regras V/1-1
parágrafo 4, V/1-1 parágrafo 6, V/1-2 parágrafo 4, instrução avançada
para operações de carga, respectivamente, em Navios-Tanque Pe-
troleiros, para Produtos Químicos e para Gás Liquefeito, exigir do
candidato à certificação o seguinte:

I - Certificado de instrução básica específica do tipo de
navio;

II - Pelo menos três meses de embarque em navios-tanque do
tipo em questão, na navegação em mar aberto; ou

III - Pelo menos um mês de aprovada instrução a bordo de
navio-tanque específico, que inclua pelo menos três operações de
carregamento e três de descarga, devidamente documentada em livro
registro de instrução, na condição de extranumerário; e

IV - Concluir com aproveitamento o curso correspondente ao
tipo de navio: Especial de Segurança em Operações de Carga em
Navios-Tanque Petroleiros (ESOP), para Produtos Químicos (ESOQ)
ou para Gás Liquefeito (ESOG).

§ 4º Para a revalidação dos certificados aos quais se refere o
§ 3º, exigir do portador a comprovação de pelo menos três meses de
embarque, nos últimos cinco anos, desempenhando tarefas compa-
tíveis com o certificado em lide, conforme previsto na Seção A-I/11
parágrafo 3.

§ 5º Para a revalidação de certificados de competência dos
Oficiais de Náutica que atuam como "Capitães de Manobra" em
operações com Navios-Tanque Petroleiros, deverá ser comprovada a
instrução básica específica desse tipo de navio. Essa exigência deverá
ser atendida até 31/12/2016.

Art. 4º Levando em conta que os currículos dos Cursos de
Formação e de Adaptação do Sistema do Ensino Profissional Ma-
rítimo (SEPM) proporcionam o conhecimento, o entendimento e a
proficiência exigidos no que tange à instrução básica em segurança e
à proteção do navio, adotar os seguintes procedimentos para a emis-
são dos certificados correspondentes:

§ 1º Na emissão dos certificados de competência, neles re-
gistrar que foram atendidas a Regra VI/1, Seção A-VI/1, Tabelas A-
VI/1-1, 1-2, 1-3 e 1-4, e a Regra VI/6.

§ 2º Idem na emissão dos certificados de proficiência re-
lativos às Regras II/4, III/4, II/5, III/5 e III/7.

§ 3º Para revalidação dos certificados de competência ou de
proficiência, no que respeita à Regra VI/1, o portador deverá com-
provar a manutenção, nos últimos cinco anos, dos padrões de com-
petência exigidos conforme estabelecido na Seção A-VI/1 parágrafo
3.

I - Para a comprovação do conhecimento e do entendimento,
deverá ser apresentado documento emitido pela empresa/navio, ates-
tando haver sido o portador submetido a treinamentos específicos,
previstos na Seção A-I/14, relativos às tabelas A-VI/1-1 e A-VI/1-2
em instalações apropriadas a bordo, conforme Seção A-VI/1 pará-
grafo 4; e

II - Para a comprovação da proficiência (habilidade), deverá
ser apresentado documento emitido pela empresa ou instituição de
ensino acreditada/credenciada pela DPC, atestando haver sido o por-
tador submetido a treinamentos práticos relativos às tabelas A-VI/1-1
e A-VI/1-2.

§ 4º No caso de endosso de certificado de competência
(modelo DPC-1033), verificar junto à Autoridade Marítima de origem
o atendimento dessas competências para, então, proceder como no
§1º.

Art. 5º Na emissão dos certificados de competência para os
concluintes dos Cursos de Formação de Oficiais, com ingresso a
partir de 2013, e dos de Adaptação de Oficiais, a partir de 2014,
registrar que foram atendidas as Regras VI/2, VI/3 e VI/4, levando
em conta que os respectivos currículos proporcionam/proporcionarão
o conhecimento, o entendimento e a proficiência exigidos.

§ 1º Para revalidação dos certificados de competência ou de
proficiência, no que respeita às Regras VI/2 e VI/3, o portador deverá
comprovar a manutenção, nos últimos cinco anos, dos padrões de
competência exigidos conforme estabelecido na Seção A-VI/2, Ta-
belas A-VI/2-1 e A-VI/2-2, e na Seção A-VI/3, Tabela A-VI/3.

I - Para a comprovação do conhecimento e do entendimento,
deverá ser apresentado documento emitido pela empresa/navio, ates-
tando haver sido o portador submetido a treinamentos específicos,
previstos na Seção A-I/14, relativos às Tabelas A-VI/2-1, A-VI/2-2 e
A-VI/3 em instalações apropriadas a bordo, conforme Seção A-VI/2,
parágrafos 6 e 12, e Seção A-VI/3, parágrafo 6; e

II - Para a comprovação da proficiência (habilidade), deverá
ser apresentado documento emitido pela empresa ou instituição de
ensino acreditada/credenciada pela DPC, atestando haver sido o por-
tador submetido a treinamentos práticos relativos às Tabelas A-VI/2-
1, A-VI/2-2 e A-VI/3.

§ 2º No caso de endosso de certificado de competência
(modelo DPC-1033), verificar junto à Autoridade Marítima de origem
o atendimento dessas competências para, então, proceder como no
caput.

Art. 6º Os certificados de competência emitidos até a pre-
sente data poderão ser revalidados com a mesma certificação, desde
que o portador comprove as novas competências exigidas para as
Regras II/1, II/2, II/3, III/1, III/2 e III/3, as quais são conferidas pelos
seguintes cursos:

§ 1º Para Oficiais de Náutica: Curso Especial para Operador
ECDIS (EPOE); Curso Especial Básico de Conscientização sobre
Proteção de Navio (EBCP on-line); e Curso Especial de Primeiros
Socorros Médicos (EPSM).

§ 2º Para Oficiais de Máquinas: Curso Especial Avançado de
Combate a Incêndio (ECIA); Curso Especial de Embarcações de
Sobrevivência e Salvamento (EESS); Curso Especial Básico de Cons-
cientização sobre Proteção de Navio (EBCP on-line); e Curso Es-
pecial de Primeiros Socorros Médicos (EPSM).

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação em DOU.

Art. 8º Revoga-se a Portaria nº 74/DPC, de 10 de dezembro
de 2001.

Vice-Almirante CLÁUDIO PORTUGAL DE VIVEIROS

PORTARIA No- 348/DPC, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Credencia a empresa Seaman Náutica Ltda.
para ministrar o Curso de Familiarização de
Proteção de Navio (CFPN).

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria nº 156/MB, de 3 de
junho de 2004, e de acordo com o contido no Art. 4º, da Lei nº 9.537,
de 11 de dezembro de 1997, resolve:

Art.1º Credenciar a empresa Seaman Náutica Ltda. para mi-
nistrar o Curso de Familiarização de Proteção de Navio (CFPN), no
município de Paraíba do Sul-RJ, sob a jurisdição da Capitania dos
Portos do Rio de Janeiro, fundamentado na NORMAM-24 - 2ª Re-
visão.

Art. 2º O presente credenciamento tem validade até 30 de
novembro de 2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação em DOU.

Vice-Almirante CLÁUDIO PORTUGAL DE VIVEIROS

PORTARIA No- 349/DPC, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Credencia a empresa Rio Shipmanager Ge-
renciamento Operacional Marítimo Ltda
S/C Ltda. para ministrar o Curso de Fa-
miliarização de Proteção de Navio
(CFPN).

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria nº 156/MB, de 3 de
junho de 2004, e de acordo com o contido no Art. 4º, da Lei nº 9.537,
de 11 de dezembro de 1997, resolve:

Art.1º Credenciar a empresa Rio Shipmanager Gerenciamen-
to Operacional Marítimo S/C Ltda. para ministrar o Curso de Fa-
miliarização de Proteção de Navio (CFPN), no município do Rio de
Janeiro-RJ, sob a jurisdição da Capitania dos Portos do Rio de Ja-
neiro, fundamentado na NORMAM-24 - 2ª Revisão.

Art. 2º O presente credenciamento tem validade até 30 de
novembro de 2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação em DOU.

Vice-Almirante CLÁUDIO PORTUGAL DE VIVEIROS

PORTARIA No- 350/DPC, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Credencia a empresa Shelter Cursos em
Proteção e Segurança Marítima Ltda. - ME
para ministrar o Curso de Familiarização de
Proteção de Navio (CFPN).

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria nº 156/MB, de 3 de
junho de 2004, e de acordo com o contido no Art. 4º, da Lei nº 9.537,
de 11 de dezembro de 1997, resolve:

Art.1º Credenciar a empresa Shelter Cursos em Proteção e
Segurança Marítima Ltda. - ME para ministrar o Curso de Fami-
liarização de Proteção de Navio (CFPN), no município de Santos-SP,
sob a jurisdição da Capitania dos Portos de São Paulo, fundamentado
na NORMAM-24 - 2ª Revisão.

Art. 2º O presente credenciamento tem validade até 30 de
novembro de 2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação em DOU.

Vice-Almirante CLÁUDIO PORTUGAL DE VIVEIROS

TRIBUNAL MARÍTIMO

ATA DA 6.855ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 21 DE NOVEMBRO DE 2013 (QUINTA-FEIRA)

Presidência do Exmo. Sr. Juiz Vice-Almirante (RM1) LUIZ AU-
GUSTO CORREIA, Secretário do Tribunal, o Bacharel MANOEL
MACHADO DOS ANJOS.

Às 13h30min, presentes os Exmos. Srs. Juízes, FERNANDO
ALVES LADEIRAS, MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADI-
LHA, MARCELO DAVID GONÇALVES, SERGIO BEZERRA DE
MATOS, NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO e GERALDO
DE ALMEIDA PADILHA, foi aberta a Sessão. Sem impugnação, foi
aprovada a Ata da Sessão anterior, distribuída nos termos do art. 31
do Regimento Interno.

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
25.656/2011 do Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras.
REPRESENTAÇÕES RECEBIDAS
Nº 28.117/2013 - Fato da navegação envolvendo o NM "POS

ISLAND", de bandeira de Hong Kong, e cinco clandestinos, ocorrido
durante a travessia do porto de Abdijan, Costa do Marfim, para o
porto de Santos, São Paulo, Brasil, em 07 de novembro de 2012.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: Wei Huibin (Comandante).

Nº 28.191/2013 - Acidente da navegação envolvendo a LM
"CIDADE DE BARRA BONITA", ocorrido no rio Tietê, município
de Igaraçu do Tietê, São Paulo, em 04 de agosto de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representados: João Roberto Cano, Luiz An-
tonio Canos e Edilson Geraldo Pascuzzi.

Nº 27.627/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo
o comboio formado pelo Rb "SIDNEI" com a balsa "JUNDIÁ" e um
caminhão, ocorridos no rio Ivaí, Querência do Norte, Paraná, em 25
de julho de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representados: Sidnei Piletti (Comandante do
comboio) e Wilson Piletti (Proprietário/Armador do comboio).

Nº 28.210/2013 - Fato da navegação envolvendo o BP "DU
MARLIN", ocorrido em águas costeiras do município de Saquarema,
Rio de Janeiro, em 06 de novembro de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: Marlon das Flores Campos (Pro-
prietário/Condutor).

Nº 27.978/2013 - Acidente e fato da navegação envolvendo
a escuna "BARDOT BRAZIL I" e o BP "ZALICO", ocorridos em
Armação dos Búzios, Rio de Janeiro, em 15 de janeiro de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Representado: Amarildo de Sá Silva (Proprietário/Condutor
do BP "ZALICO").

Nº 28.166/2013 - Acidente e fato da navegação envolvendo
a lancha "TITANIC II" e a moto aquática "MIWA", ocorridos no rio
Paraná, município de Porto Rico, Paraná, em 10 de fevereiro de
2013.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Representado: Everton Ney José (Condutor da moto aquá-
tica "MIWA").

Nº 28.235/2013 - Acidente da navegação envolvendo o NM
"GUANABARA BAY", ocorrido no porto de Mucuripe, Fortaleza,
Ceará, em 10 de dezembro de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: a Procuradoria Especial
da Marinha. Representados: Antônio Franciglerbson de Almeida Sou-
za e Jorge Luiz Thompson (Comandante).

Nº 28.034/2013 - Acidente da navegação envolvendo um
bote de alumínio e uma canoa, ambos não inscritos, ocorrido no rio
Arari, Itacoatiara, Amazonas, em 08 de agosto de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: André Leite Santos (Proprie-
tário/Condutor não habilitado).

Nº 28.197/2013 - Acidente da navegação envolvendo a em-
barcação "LINDALVA MACIEL II", ocorrido no furo do Paracuúba,
nas proximidades do município de Iranduba, Amazonas, em 12 de
janeiro de 2013.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: a Procu-
radoria Especial da Marinha. Representados: José Augusto Maciel de
Sousa (Sócio da empresa proprietária da embarcação) e Antonio José
Lopes dos Santos (Comandante não habilitado).

Nº 28.252/2013 - Acidente e fato da navegação envolvendo
o NM "PROFESSOR LELIS ESPARTEL", ocorridos próximo à área
de fundeio GOLF III, porto de Rio Grande, Rio Grande do Sul, em 21
de janeiro de 2013.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: a Procu-
radoria Especial da Marinha. Representados: Jorge Luiz Buss de
Araujo (Comandante) Frota de Petroleiros do Sul Ltda. (Proprie-
tária).

J U L G A M E N TO S
Nº 25.669/2011 - Acidente e fato da navegação envolvendo

os veleiros "BARBA NEGRA" e "TERAPIA", ocorridos nas pro-
ximidades da ilha da Ponta Escura, Porto Alegre, Rio Grande do Sul,
em 18 de setembro de 2010.
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Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representados: Carlos Altmayer Gonçalves
(Condutor do veleiro "BARBA NEGRA") - Revel e Luiz Henrique
Simon Schmitz (Condutor do veleiro "TERAPIA") - Revel. Decisão
unânime: julgar procedente a representação da D. Procuradoria Es-
pecial da Marinha (fls. 110/112) e, considerando o acidente da na-
vegação, previsto no artigo 14, alínea "a" da Lei nº 2.180/54 e suas
consequências, como decorrente das condutas imprudentes e negli-
gentes de CARLOS ALTMAYER GONÇALVES e de LUIZ HEN-
RIQUE SIMON SCHIMTZ, condenar cada um à pena de Repreensão,
prevista no artigo 121, inciso I, c/c art. 127 e 139, incisos II e IV,
alínea "d", todos da Lei nº 2.180/54, com redação dada pela Lei nº
8.969/94. Custas processuais divididas. Deve-se, ainda, oficiar à De-
legacia da Capitania dos Portos em Porto Alegre, comunicando a
infração à Lei nº 8.374/91 (embarcações "BARBA NEGRA" e "TE-
RAPIA" trafegando com o seguro obrigatório DPEM vencidos), co-
metida pelos respectivos proprietários.

Nº 25.766/2011 - Acidente da navegação envolvendo o com-
boio formado pelo Rb "EDINALDO NETO" com a balsa "LÍVIA" e
o BM "BOM JESUS 5º", ocorrido no rio Amazonas, canal de San-
tana, Amapá, em 14 de junho de 2009.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Representado: Geovane de Jesus Alves (Condutor inabi-
litado do BM "BOM JESUS 5º) - Revel. Decisão unânime: julgar o
acidente da navegação constante do art. 14, alínea "a" (abalroamento)
como decorrente da imprudência do representado, Sr. Geovane de
Jesus Alves, condenando-o à pena de repreensão e multa no valor de
R$ 200,00 (duzentos reais) e ao pagamento das custas processuais,
com fulcro no art. 121, incisos I e VII, c/c art. 124, inciso I, todos os
artigos da Lei nº 2.180/54. Oficiar a Capitania dos Portos do Amapá
para que aplique à proprietária da lancha, Sra. Maria Filomena de
Jesus Almeida, as penas constantes do art. 11, do RLESTA, por ter
permitido a condução da embarcação por pessoa sem habilitação e 15
da Lei nº 8.374/91, por não possuir seguro obrigatório DPEM, na data
do acidente.

Nº 26.462/2011 - Acidente da navegação envolvendo a canoa
"HELEM", não inscrita, com o comboio formado pelo Rb "SAN-
DRA" e a balsa "TULIPA NEGRA", ocorrido no rio Amazonas,
Itacoatiara, Amazonas, em 10 de julho de 2010.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Representado: Waldson Alfaia de Oliveira (Proprietá-
rio/Condutor da canoa "HELEM") - Revel. Decisão unânime: julgar o
acidente da navegação constante do art. 14, alínea "a" (abalroamento),
como decorrente da imprudência do representado, Sr. Waldson Alfaia
de Oliveira, condenando-o à pena de repreensão e ao pagamento das
custas processuais, com fulcro no art. 121, inciso I, c/c art. 124,
inciso I, todos os artigos da Lei nº 2.180/54.

A R Q U I VA M E N TO S
Nº 27.767/2013 - Acidente da navegação envolvendo a moto

aquática "CAMILA", ocorrido no lago Paranoá, Brasília, Distrito Fe-
deral, em 19 de agosto de 2012. Com Representação de autoria da
Procuradoria Especial da Marinha contra Anderson Gonçalves dos
Santos (Proprietário) e com despacho do Exmo. Sr. Juiz Relator pela
publicação de Nota para Arquivamento.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da navegação capitulado
no art. 14, alínea "a" (explosão), da Lei nº 2.180/54, como decorrente
de causa indeterminada, mandando arquivar os autos.

Nº 28.093/2013 - Fato da navegação envolvendo o NM
"SAINT DEMETRIOS", de bandeira panamenha, e um tripulante,
ocorrido na baía de São Marcos, São Luís, Maranhão, em 02 de
outubro de 2012. Com Representação de autoria da Procuradoria
Especial da Marinha contra Vasyl Korobko (Engenheiro Elétrico) e
com despacho do Exmo. Sr. Juiz Relator pela publicação de Nota
para Arquivamento.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Autora: a Procuradoria Especial da Marinha. Decisão unâ-
nime: julgar o fato da navegação capitulado no art. 15, alínea "e"
(exposição a risco), da Lei nº 2.180/54, como decorrente do in-
fortúnio da própria vítima, o engenheiro eletricista ucraniano Vasyl
Korobko, não recebendo a representação, mandando arquivar os au-
tos.

PROCESSOS QUE SERÃO ARQUIVADOS NOS TER-
MOS DO ARTIGO 68, § 1º, INCISO I, DO REGIMENTO IN-
TERNO PROCESSUAL DO TRIBUNAL MARÍTIMO:

Nº 27.844/2013 - Acidente da navegação envolvendo o BM
"GOLFINHO" ocorrido nas proximidades da ilha Deserta, Paraty, Rio
de Janeiro, em 13 de junho de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da na-
vegação capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como de
origem indeterminada, mandando arquivar os autos, conforme pro-
moção da Douta Procuradoria. Oficiar à Capitania dos Portos do Rio
de Janeiro, agente local da Autoridade Marítima, as infrações ao
RLESTA, art. 14, inciso I (não possuir Rol de Equipagem ou Rol
Portuario) e art. 23, inciso VIII (navegar com embarcação em área
para a qual não era classificada), cometidas pelo proprietário da
embarcação "GOLFINHO" à época do evento, Manoel Galdino Bar-
bosa e outros.

Nº 27.849/2013 - Acidente da navegação envolvendo o navio
supridor de plataformas marítimas "SANTOS SAILOR" e a plata-
forma "PETROBRAS VIII", de bandeira das Ilhas Marshall, ocorrido
no campo de Marimbá, bacia de Campos, Campos dos Goytacazes,
Rio de Janeiro, em 07 de janeiro de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da na-
vegação capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como de
origem indeterminada, mandando arquivar os autos, conforme pro-
moção da Douta Procuradoria fls. 130/131. Deve ser oficiado à De-
legacia da Capitania dos Portos de Macaé a infração à Lei nº
8.374/91, art. 15 (não apresentação de bilhete de seguro obrigatório
DPEM em vigor na data do acidente), cometida pelos proprietários do
Navio Supridor de Plataformas Marítimas "SANTOS SAILOR" e
Plataforma "PETROBRAS VIII", respectivamente, Bram Offshore
Transportes Marítimos Ltda. e Petróleo Brasileiro S/A, PETRO-
BRAS.

Nº 27.605/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo
o BP "KYRIOS" e o comboio formado pelo Rb "CONFIANÇA VII"
com a balsa "SW BARCELONA", ocorridos nas proximidades da
Vila Augusto Montenegro, Uricurituba, Amazonas, em 24 de julho de
2 0 11 .

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente e o fato da
navegação, capitulados no art. 14, alínea "a" e art. 15, alínea "e",
ambos da Lei nº 2.180/54, como decorrente provável negligência do
proprietário e condutor do BP desaparecido no acidente, mandando
arquivar os autos, conforme promoção da Douta Procuradoria.

Nº 27.659/2012 - Acidente da navegação envolvendo a LM
"A BOA VIDA", ocorrido nas proximidades da praia do Tenório,
Ubatuba, São Paulo, em 08 de março de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da na-
vegação capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como de
origem desconhecida, mandando arquivar os autos, conforme pro-
moção da Douta Procuradoria.

Nº 27.923/2013 - Acidente e fato da navegação envolvendo
o bote "IZABELA" e um tripulante, ocorridos na praia do Morro,
Serra, Espírito Santo, em 10 de novembro de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente e o fato da
navegação, capitulado no art. 14, alínea "a" e art. 15, alínea "e",
ambos da Lei nº 2.180/54, como decorrentes de provável imprudência
de Silvio Sampaio, vítima fatal, mandando arquivar os autos, con-
forme promoção da Douta Procuradoria.

Nº 28.062/2013 - Acidente da navegação envolvendo o navio
"DOCE RIVER", de bandeira vanuatuense, ocorrido nas proximi-
dades do Terminal da PETROBRAS em Imbetiba, Macaé, Rio de
Janeiro, em 06 de julho de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da navegação capitulado
no art. 14, alínea "b", da Lei nº 2.180/54, como de natureza fortuita,
mandando arquivar os autos, conforme promoção da Douta Procu-
radoria.

Nº 27.899/2013 - Fato da navegação envolvendo o comboio
formado pelo Rb "PARANÁ DO CALDEIRÃO" com a balsa "BA-
RANDA II" e um prestador de serviço, ocorrido nas proximidades de
Uricurituba, Amazonas, em 18 de fevereiro de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da navegação
capitulado no art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como decorrente
de infortúnio da própria vítima, mandando arquivar os autos, con-
forme promoção da Douta Procuradoria.

Esteve presente, pela Procuradoria, a Advogada da União,
Drª Mônica de Jesus Assumpção.

Esgotada a matéria da pauta, colocada a palavra à disposição,
e nada mais havendo a tratar, às 15h20min foi encerrada a Sessão. Do
que, para constar, mandei digitar a presente Ata, que vai assinada pelo
Exmo. Sr. Presidente e por mim, Diretor-Geral da Secretaria.

Em 21 de novembro de 2013.
Vice-Almirante (RM1) LUIZ AUGUSTO CORREIA

Juiz-Presidente

MANOEL MACHADO DOS ANJOS
Secretário

PROCESSOS EM PAUTA PARA JULGAMENTO
SESSÃO DE 5 DE DEZEMBRO DE 2013

(QUINTA-FEIRA), ÀS 13H30MIN:

Nº 26.118/2011 - Fato da navegação envolvendo o BM "RAI JU-
NHO", não inscrito, e uma adolescente, ocorrido no rio Tocantins,
entre as localidades de Mendaruçu de Baixo e Vila do Carmo, mu-
nicípio de Cametá, Pará, em 23 de julho de 2006.
Relatora : Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha
Revisor : Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Alexandre Rodrigues Pereira (Proprietário) - Revel
Nº 26.311/2011 - Fato da navegação envolvendo a LM "NINA JARA
VI", a LM "BALI HOO" e a moto aquática "LITTLE ANGEL",
ocorrido no trajeto entre as praias Tinguá e Sambaqui, Santa Catarina,
em 07 de março de 2011.
Relator : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
Revisor : Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Carlos Roberto Barreto de Souza
(Condutor/Proprietário da LM "NINA JARA VI")
Advogado : Dr. José Haroldo Sebastião dos Santos Júnior (OAB/SC
14.086)

Nº 26.631/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo uma
embarcação sem nome, não inscrita, e um de seus ocupantes, ocor-
ridos nas proximidades da praia Grande, ilha de Mosqueiro, Pará, em
25 de abril de 2010.
Relator : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
Revisor : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representado : José Luiz Fernandes e Silva de Almeida
(Proprietário) - Revel
Nº 27.112/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo a escuna
"AVENTURA PIRATA" com uma laje de pedras submersa, ocorridos
nas proximidades da praia de Laranjeiras, Balneário Camboriú, Santa
Catarina, em 07 de fevereiro de 2012.
Relator : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
Revisor : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Gilson Cassimiro Pinheiro (Comandante) - Revel
Nº 27.175/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo o com-
boio formado pelo Rb "JOSIMA XI" com a balsa "JOSIMA VI" e o
BM "DEUS NOS GUIE", ocorridos no rio Tajapuru, Breves, Pará, em
13 de novembro de 2010.
Relator : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
Revisor : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Jorge Lamarão Miranda
(Comandante do comboio) - Revel

Em 26 de novembro de 2013.

S E C R E TA R I A - G E R A L
DIVISÃO DE SERVIÇOS CARTORIAIS

EXPEDIENTE DOS EXMOS. SRS. JUÍZES RELATORES

Proc. nº 23.555/08 - NM "NORDSTAR"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representação de Parte:
Autora : Companhia Portuária da Baía de Sepetiba - CPBS
Advogado : Dr. Pedro Calmon Filho (OAB/RJ 9.142)
Representado : Ilker Altindere (Comandante)
Advogado : Dr. Fernando C. Sobrino Porto (OAB/RJ 47.659)
Representado : André Redine de Avelar (Prático)
Advogado : Dr. Matusalém Gonçalves Pimenta (OAB/RJ 145.838)
Representação de Parte:
Autor : Gallardo Maritime Limited (Proprietária)
Advogado : Dr. Fernando C. Sobrino Porto (OAB/RJ 47.659)
Representada : Companhia Portuária da Baía de Sepetiba - CPBS
Advogado : Dr. Pedro Calmon Filho (OAB/RJ 9.142)
Despacho : "Aos Representados para razões finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 25.232/10 - EMB "RAINHA DO MAR" e outra
Relator : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Davi Gonçalves Soares (Proprietário e Condutor) -
Revel
Despacho : "Aos representados para Alegações Finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 26.137/11 - EMB "NENA A"
Relator : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representada : Fernanda Letícia da Silva (Prática)
Advogado : Dr. Henrique Oswaldo Motta (OAB/RJ 18.171)
Representação de Parte:
Autor : DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S.A.
Advogados : Dr. Iwan Jaeger Jr. (OAB/RJ 44.606)
: Dr. Pablo Hanna (OAB/RJ 150.061)
: Dra. Isabella Genú Faria (OAB/RJ 167.009)
Representado : Dmytro O. Maryshev
Advogado : Dr. Flávio Infante Vieira (OAB/RJ 50.692)
Despacho Saneador: "À autora da representação de parte e repre-
sentados da PEM e de parte para provas.
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 26.290/11 - Rebocador "CARLINE TIDE" e outra
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representação de Parte:
Autor : ENSCO do Brasil Petróleo e Gás Ltda.
Advogado : Dr. David Leinig Meiler - (OAB-RJ 111.637-A)
Representado de Parte:
Representado : William Armando Puerto Melo (Comandante)
Advogado Dr. Pedro Calmon M. de Bittencourt Neto - (OAB-RJ
140.764)
Despacho : "Ao representado de parte para alegações finais. Prazos de
10 (dez) dias."
Proc. nº 27.723/13 - "COPACABANA"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Luiz Gustavo Reis de Oliveira (Comandante)
Advogada : Dra. Camila Mendes Vianna Cardoso (OAB/RJ 67.677)
Despacho : "Ao representado para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
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Proc. nº 26.107/11 - NM "AUK ARROW"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representados : ENAVI Reparos Navais Ltda.
: Maurício Gamillscheg Felippe (Engenheiro de Segurança do Tra-
balho)
: Kennedy Torres (Técnico de Segurança do Trabalho)
Advogado : Dr. Pedro Calmon Filho (OAB/RJ 9.142)
Representado : DMT Comércio, Transportadora e Prestação de Ser-
viços Ltda. - ME
Advogado : Dr. Carlos Leandro Marins de Morais (OAB/RJ
179.427)
Representados : ENGERSEA - Indústria, Comércio e Serviços de
Estruturas Metálicas Ltda. - ME
Advogado : Dr. Leandro Machado Barbosa (OAB/RJ 89.326)
Despacho : "Determino o dia 11 de dezembro de 2013, às 09h30min,
na sede do Tribunal Marítimo, para a oitiva de Cesar Ferreira Gomes,
uma das vítimas do Fato da Navegação em pauta, qualificado à fl.
203, conforme requerido pela DMT Comércio, Transportadora e Pres-
tação de Serviços Ltda., fl. 393, que comparecerá independentemente
de intimação."
Proc. nº 27.769/13 - "POS ARAGONIT"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Raul Sales Dela Cruz (Comandante)
: Statkevych Stanislav (Imediato)
Advogados : Dr. Luciano Penna Luz (OAB/RJ 102.831)
: Dr. Leonardo Tostes D. de Aguiar (OAB/RJ 157.353)
Despacho : "Aos patronos dos representados, para que apresentem o
original das procurações, com cópias não autenticadas nas fls. 155 e
156."
Prazo : "15 (quinze) dias."
Proc. nº 25.976/11 - BP "IATE REAL III"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Valdecir Ribeiro Maués (Condutor/Proprietário)
Advogado : Dra. Larissa Gabrielle Lopes de Miranda (OAB/PA
19.195)
Representado : Iranilso Almeida Beltrão (Pescador Profissional)- Re-
vel
Despacho : "Em face do cumprimento do mandado de citação à fl.
116 e da certidão à fl. 150, declaro a revelia do representado Iranilso
Almeida Beltrão. Publique-se e Notifique-se o representado."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 26.769/12 - barco a motor sem nome, não inscrito
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Valmir Parintintin (Fiel Depositário)- Revel
Despacho : "Ao representado para especificar, justificadamente, as
provas que pretende produzir.
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 26.779/12 - NM "SAGA CREST"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros

Representado : Internacional Agência Marítima e Operadora Portuária
- EIRELI (Operador Portuário)
Advogado : Dr. José Francisco Gozzi Siqueira (OAB/RJ 158.247)
Representado : Edivanderson de Souza (Encarregado de Operação
Portuária)
Advogado : Dr. Hélio da Costa Ferraz Neto (OAB/ES 18.073)
Representado : Órgão de Gestão de Mão-de-Obra do Trabalho Por-
tuário Avulso
Advogado : Dra. Marcella Rios Gava Furlán (OAB/ES 9.611)
Representado : Sebastião Costa (Estivador)
Advogado : Dr. Alex Sandro Stein (OAB/ES 5.435)
Despacho : "Aberta a Instrução. À PEM para provas e manifestar-se
acerca das preliminares suscitadas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 27.267/12 - "PEDRÃO II" com a balsa "LUANA"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : João Lucio Cordeiro de Araújo (Comandante)
Advogado : Dr. Feliz de Melo Ferreira (OAB/AM 3.032)
Representado : Edinaldo Oliveira da Silva (Condutor)- Revel
Despacho : "Em face do cumprimento do Mandado de Citação à fl.
214 e da Certidão à fl. 236, declaro a revelia do representado Edi-
naldo Oliveira da Silva. Publique-se e notifique-se o representado."
Proc. nº 27.544/12 - "AURORA"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Delima Comércio e Navegação LTDA (Armadora)
Advogado : Dr. Vinícius Faria Pereira (OAB/RJ 165.365)
Despacho : "1) Defiro os pedidos (B) e (C) requeridos à fl. 112. Prazo
de 10 (dez) dias para o acesso aos Autos, este a ser estabelecido com
a secretaria do Tribunal Marítimo pela representada. Após, devolvo o
prazo para defesa. 2) O silêncio será recebido como desistência dos
pedidos formulados, por sanada a questão apresentada. 3) Publique-
se."
Proc. nº 27.891/13 - "PAPANIKÓLIS"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Mauro Monteiro Lopes (Resp. pela Guarda da
Emb.)
Advogado : Dr. Alcides Fortes Martins (OAB/SP 20.224)
Despacho : "Ao representado para especificar, justificadamente, as
provas que pretende produzir.
Prazo : "05 (cinco) dias."
AGRAVO nº 098/2013
Proc. nº 24.962/10 - NM "ZHEN HUA 27" e outras EMB
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Menezes
Agravantes : Shang Wei (Comandante)
: Zhen Hua 27 Shipping Hong Kong Ltd.
Advogado : Dr. Luiz Roberto Leven Siano (OAB/RJ 94.122)
Agravados : Chartis Insurance Uk Limited
: Bunge Iberica S/A

Advogado : Dr. Godofredo Mendes Vianna (OAB/RJ 73.562)
Agravado : Terminal de Granéis do Guarujá S/A
Advogado : Dr. Artur R. Carbone (OAB/RJ 1295/A)
Agravados : Eduardo Morante Salvio (Comandante),
: Kyla Shipping Co Ltd. (Armadora) e
: Kyla Shipping Enterprises (Operadora).
Advogado : Dr. Antonio Francisco Sobral Sampaio (OAB/RJ
63.503)
Despacho : "Recebo o recurso de Agravo de Instrumento. Forme-se o
Instrumento que deverá correr apartado do Processo Principal. Aos
agravados para se manifestarem sobre o recurso em 10 dias. Após
retornem os autos conclusos. Publique-se."
Proc. nº 26.888/12 -"FÊNIX 01"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representados : Jacó Luiz de Figueiredo (Proprietário)
: Ricardo Alexandre Soares da Câmara
Advogado : Dr. Everaldo Sérgio H. Torres(OAB/RJ 46.233)
Despacho : "Encerro a Instrução. À Procuradoria para alegações fi-
nais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 27.108/12 - NM "MSC NATAL"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representados : Lutz Ulrich Liebrecht(Comandante)
: Tomislav Polic (Imediato)
Defensor : Dr. Eduardo Cesar Paredes de Carvalho (DPU/RJ)
Despacho : "Aberta a Instrução. À D. PEM para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 27.614/12 - "ANNA NERY"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representada : TWB BAHIA S/A Transportes Marítimos (Proprie-
tária)
Advogada : Dra. Ana Theresa Bittencourt B. Cruz Soares (OAB/BA
24.155)
Despacho : "À representada para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 27.295/12 - LM "WAYNE"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Luis Carlos Vianna (Possuidor da embarcação)- Re-
vel
Despacho : "Aos representados para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."

Em 26 de novembro de 2013.
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GABINETE DO MINISTRO

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 25 de novembro de 2013

Processo no: 23000.005748/2013-27
Interessado(a): Sociedade Educacional Braz Cubas Ltda.
Assunto: Recurso em face de decisão que desvinculou a entidade do
Programa Universidade para Todos - Prouni.

DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência, e com
fulcro no Parecer no 1934/2013/CONJUR-MEC/CGU/AGU, cujos
fundamentos adoto, nos termos do art. 50, § 1o da Lei no 9.784, de 29
de janeiro de 1999, conheço do recurso interposto pela entidade, mas
lhe nego provimento, mantendo a Decisão no 1/2013-SESu/MEC, de
17 de maio de 2013, publicada no Diário Oficial de União de 20 de
maio de 2013.

Processo no: 23000.005785/2013-35
Interessada(o): Organização Hélio Alonso de Educação e Cultura - OHAEC
Assunto: Recurso em face de decisão que desvinculou a entidade do
Programa Universidade para Todos - ProUni

DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência, e com
fulcro no Parecer no 1927/2013/CONJUR-MEC/CGU/AGU, cujos
fundamentos adoto, nos termos do art. 50, § 1o da Lei no 9.784, de 29
de janeiro de 1999, CONHEÇO do recurso interposto pela entidade,
e NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo a Decisão no 1/2013-SE-
Su/MEC, de 17 de maio de 2013, publicada no Diário Oficial de
União de 20 de maio de 2013.

Processo no: 23000.005762/2013-21
Interessado(a): Associação Goiana de Ensino
Assunto: Recurso em face de decisão que desvinculou a entidade do
Programa Universidade para Todos-Prouni.

DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência, e com
fulcro no Parecer no 1945/2013/CONJUR-MEC/CGU/AGU, cujos
fundamentos adoto, nos termos do art. 50, § 1o da Lei no 9.784, de 29
de janeiro de 1999, conheço do recurso interposto pela entidade, mas
lhe nego provimento, mantendo a Decisão no 1/2013-SESu/MEC, de
17 de maio de 2013, publicada no Diário Oficial de União de 20 de
maio de 2013.

Processo no: 23000.005961/2013-39
Interessada(o): Centro de Ensino Superior de Iporá Ltda.
Assunto: Recurso em face de decisão que desvinculou a entidade do
Programa Universidade para Todos - ProUni

DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência, e com
fulcro no Parecer no 1926/2013/CONJUR-MEC/CGU/AGU, cujos
fundamentos adoto, nos termos do art. 50, § 1o da Lei no 9.784, de 29
de janeiro de 1999, CONHEÇO do recurso interposto pela entidade,
e NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo a Decisão no 1/2013-SE-
Su/MEC, de 17 de maio de 2013, publicada no Diário Oficial de
União de 20 de maio de 2013.

Processo no: 23000.006001/2013-96
Interessada(o): Instituto Metodista Bennett
Assunto: Recurso em face de decisão que desvinculou a entidade do
Programa Universidade para Todos - ProUni

DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência, e com
fulcro no Parecer no 1925/2013/CONJUR-MEC/CGU/AGU, cujos
fundamentos adoto, nos termos do art. 50, § 1o da Lei no 9.784, de 29
de janeiro de 1999, CONHEÇO do recurso interposto pela entidade,
e NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo a Decisão no 1/2013-SE-
Su/MEC, de 17 de maio de 2013, publicada no Diário Oficial de
União de 20 de maio de 2013.

Processo no: 23000.005725/2013-12
Interessada(o): Instituto Metodista de Ensino Superior
Assunto: Recurso em face de decisão que desvinculou a entidade do
Programa Universidade para Todos - ProUni

DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência, e com
fulcro no Parecer no 1917/2013/CONJUR-MEC/CGU/AGU, cujos
fundamentos adoto, nos termos do art. 50, § 1o da Lei no 9.784, de 29
de janeiro de 1999, CONHEÇO do recurso interposto pela entidade,
e NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo a Decisão no 1/2013-SE-
Su/MEC, de 17 de maio de 2013, publicada no Diário Oficial de
União de 20 de maio de 2013.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

28/2013, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de
Educação, favorável à convalidação de estudos e à validade nacional
dos respectivos títulos de Mestre obtidos pelos 56 (cinquenta e seis)
estudantes relacionados no anexo ao Parecer, alunos do curso de
Mestrado em Administração ofertado pela Universidade Metodista de
São Paulo, com sede e foro no Município de São Paulo, Estado de
São Paulo, conforme consta do Processo nº 23001.000089/2012-41.

ANEXO

NOME CÉDULA DE IDENTIDADE
1. Aguinaldo Aparecido Neri 4307400-5 SP

2. Alcides Melilo Galante 2234861-X SP
3. Américo Raposo Augusto 4878252 SP
4. Amilcar Macedo Santiago 3363742 RJ
5. Antonio Balbino da Silva 9662011 SP
6. Antonio Laércio Perecin 356683 SP
7. Catarina Satiko Tanaka 824155 PR
8. Cid Nardy 2273225 SP
9. Claudia de Mattos Vellozo 10313762-2 SP

Ministério da Educação
.

10. Daniel Dezotti 3030658 SP
11 . Edison Aurélio da Silva 7663376-7 SP
12. Elaine Lima de Oliveira 7666901-4 SP
13. Eleutério Malavazi 3149695 SP
14. Elizabeth Castro Maurenza de Oliveira 6834464-8 SP
15. Elza Stauber 9668432 SP
16. Fátima de Jesus Gonçalves Pinto 1911723 SP
17. Francisco Guglielme Junior 6249879 SP
18. Franklin Santi Rossi 3354827 SP
19. Gabriela Rodrigues Tierno 3829461 SP
20. George Oujeiko 3452017 SP
21. Gilto Clóvis Belucio 3229468 SP
22. Gustavo Bianco Ribeiro M.2114203 MG
23. Hamilton D'Angelo 3287036 SP
24. Hamilton Sergio Machado 4448785 SP
25. Heider Alves Lins 8906982 SP
26. Hiroshi Toyoshima 4294906 SP
27. Jacob Daghian 34394643 SP
28. Jair Antonio de Souza 9796137 SP
29. Jean Pierre Marras W496368-U SP
30. João Roberto Grahl 14032489-6 SP
31. José Alberto Carvalho dos Santos Claro W327944-R SP
32. José da Cunha Tavares W178208-1 SP
33. José Maria Carleto 4705183 SI
34. José Pedro Castellano 4132742 SP
35. José Ricardo Law da Silva 4176328 SP
36. José Turíbio de Oliveira 10173541-8 SP
37. Leonildo Silveira Campos 4188134-5 SP
38. Lideli Crepaldi 63683666-0 SP
39. Lourival Correia Junior 16153422 SP
40. Luiz Antonio Arthuso 8811660 SP
41. Luiz Viera da Costa 4323077-5 SP
42. Maraí de Freitas Maio Vendramine 21184319 SP
43. Marcos Antonio de Souza 4278827 SP
44. Maria José Urioste Rosso 4882462 SP
45. Mateus Marques Fraga 8250990 SP
46. Mauro Vivaldini 12338676 SP
47. Miltes Angelita Machuca Martins 17069172-X SP
48. Nemias Mota 4732548 SP
49. Odair Vicente Bagnariolli 4589330-5 SP
50. Otoniel Luciano Ribeiro 5292352 SP
51. Ronaldo Rogério Cardoso 3372295 SP
52. Sérgio Lopes 5584431 SP
53. Vadison Espinheira do Carmo 10979493 SP
54. Valdir Cardoso de Souza 11571754 SP
55. Walter Gregov 4924401 SP
56. Zenarte de Souza Gianello 3438159 SP

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995,
o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no 66/2013, da
Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável
à convalidação de estudos e à validação nacional dos títulos obtidos pelos 28
(vinte e oito) egressos do curso de mestrado em Comunicação Social, ofer-
tado pela Universidade Presidente Antônio Carlos - FUPAC, com sede e foro
no Município de Barbacena, Estado de Minas Gerais, relacionados na lista
anexa ao referido parecer, conforme Processo nº 23001.000096/2012-43.

Anexo do Parecer CNE/CES 66/2013 - convalidação de estudos e
validação nacional de títulos obtidos no curso de mestrado em Co-
municação Social ministrado pela Universidade Presidente Antônio
Carlos, no Município de Barbacena, Estado de Minas Gerais.

Ingressantes em 2004
Aluno(a) Documento de Identidade

1. Cacilda Maria de Almeida MG-8.139.863 SSP MG
2. Celeste Ventura Fonseca M-4.357.030 SSP MG
3. Cristine Maciel da Cruz M-5.643.624 SSP MG
4. Geraldo Augusto Seabra MG3092343 SSP MG
5. Ivan Leporate Barroso M 2513165 SSP MG
6. Ivan Luis da Silva M-2.586.100 SSP MG
7. Luciana Cristina Rocha M-8.213.602 SSP MG
8. Luciane José Khoury M-7.422.730 SSP MG
9. Lucianitta Camacho Duarte Vidal M-2.192.498 SSP MG
10. Luiz Antônio Cabral Inácio MG-11.412.945 SSPMG
11 . Luiz Gonçalves Campos MG-4.121.880 SSP MG
12. Márcio Henriques de Faria M-2.594.704 SSP MG
13. Neuza Maria do Nascimento Tasca 312920 SSP RO
14. Roberta Mendes Santos MG11611755 SSP MG
15. Túlio César de Melo Silva MG-3.713.472 SSP MG

Ingressantes em 2006
Aluno(a) Documento de Identidade

1. César do Amaral M-5.149.386 SSP MG
2. Daniel Viafora Ribeiro de Souza MG11391514 SSP MG
3. Frederico Fonseca Soares MG-6.345.607 SSP MG
4. Girlene Ferreira Liziero Picoli MG-2.197.612 SSP MG
5. Ivi Pereira Monteiro MG-11.929.709 SSP MG
6. Lílian Gonçalves Ferreira Moura MG 10 936 418 SSP MG
7. Paulo José Ferreira Nehmy M-112.735 SSP MG
8. Rossana Ferreira de Souza MG-8.815.704 SSP MG
9. Sandra Mara da Silva MG-5.570.794 SSP MG

10. Simonia Dias Jardim M-7.351.677 SSP MG
11 . Sonia Maria Alves Amaral Fon-

seca
M 2185410 SSP MG

12. Tânia Fernandes Silva MG-12.045.874 SSP MG
13. Walace Nolasco de Almeida M-5-112-118 SSP MG

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de 1995,
o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no 6/2013, da
Câmara de Educação Básica, do Conselho Nacional de Educação, que
aprovou: a) o Projeto de Resolução que define normas para declaração de
validade de documentos escolares emitidos por escolas de Educação Básica
que atendem a cidadãos brasileiros residentes no exterior; b) a adoção das
providências, constantes do Processo n o 23001.000161/2013-73.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 56/13-CCE, de 19/11/2013, referente à ho-
mologação do Edital nº 014/13-CCE, e na sua respectiva publicação
no DOU nº 225, de 20/11/2013, Seção 1, pág. 11, onde se lê: O Edital
nº 014/2013-CCE, de 18/10/2013, publicado no DOU de 21/10/2013;
..., incluir o texto: ... retificado o nº do Edital no DOU publicado em
22/10/2013, Seção 3, p. 48. ...

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SÃO CARLOS

PORTARIA No- 463, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2013

O Reitor da Universidade Federal de São Carlos, no uso de
suas atribuições legais e estatutárias, considerando os documentos que
compõem o Processo nº 23112.003468/2013-17, e considerando a
resolução ConsUni nº 754, de 01 de novembro de 2013, resolve:

Art. 1º - Criar o Departamento de Engenharia Elétrica, com
a sigla DEE, vinculado ao Centro de Ciências Exatas e de Tecnologia,
atribuindo ao Chefe uma Função Gratificada nível 2.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-
se as disposições em contrário.

TARGINO DE ARAÚJO FILHO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SÃO JOÃO DEL REI

PORTARIA No- 1.139, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso de suas atribuições, na forma do que
dispõe o art. 24 e seus incisos do Estatuto aprovado pela Portaria
MEC no 2.684, de 25 de setembro de 2003 - DOU de 26 de setembro
de 2003, combinado com o Decreto de 4 de junho de 2012 - DOU de
5 de junho de 2012, e, resolve:

Art. 1º Alterar o nível da Função Gratificada - FG, designada
para a servidora relacionada, conforme segue:

Nome C a rg o Do Nível Para o Nível
Cláudia Aparecida de Castro Secretaria da Diretoria FG-4 FG-1

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

VALÉRIA HELOISA KEMP

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS
E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA

PORTARIA No- 683, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO NACIO-
NAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO
TEIXEIRA - INEP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art.16, incisos I, V, VI e VIII do Anexo I, do Decreto nº 6.317, de 20
de dezembro de 2007, e pela Portaria Normativa nº6, de 27 de março
de 2013, que regulamenta a aplicação do ENADE 2013, resolve:

Art. 1º Estudantes habilitados ao Exame Nacional de De-
sempenho dos Estudantes 2013 (Enade 2013), nos termos do artigo
5º, § 1º da Portaria Normativa MEC nº 6/2013, que não participaram
da prova realizada no dia 24 de novembro de 2013, poderão solicitar
dispensa do ENADE 2013, nos termos e prazos estabelecidos nesta
Portaria.

Art. 2º Solicitações de dispensa justificadas pelos motivos
descritos no art. 33-G, §§ 4º e 5º da Portaria Normativa nº 40/2007,
em sua atual redação, deverão ser formalmente apresentadas dire-
tamente à instituição de educação superior (IES) na qual o estudante
está matriculado.

§ 1º Caberá à IES analisar os pedidos de dispensa referidos
no caput deste artigo.

§ 2º Os estudantes cujos pedidos de dispensa formulados
com base no caput deste artigo forem deferidos pelas IES deverão ter,
em seu histórico escolar, conforme o caso, uma das menções referidas
pelos §§ 4º e 5º do art. 33-G da Portaria Normativa MEC nº 40/2007,
em sua atual redação.

Art. 3º As solicitações de dispensa deferidas pela IES de-
verão ser registradas pelo coordenador do curso, por meio endereço
eletrônico http://portal.inep.gov.br/ , em sistema criado para esse fim,
no período de 2 de dezembro de 2013 a 24 de janeiro de 2014.

Parágrafo único. Os estudantes de que trata o caput deste
artigo farão parte do Relatório de Regularidade junto ao ENADE
2013, disponível para consulta no endereço eletrônico http://por-
t a l . i n e p . g o v. b r / .

Art. 4º Nos termos do art. 33-M, §§ 1º e 2º da Portaria
Normativa nº 40/2007, em sua atual redação, os estudantes habi-
litados que não participaram do Enade 2013 pelos motivos previstos
no art. 33-G, § 4º da Portaria Normativa nº 40/2007, em sua atual
redação, e que tiveram seu pedido de dispensa indeferido junto à IES,
poderão solicitar, ao Inep, dispensa no Enade 2013, exclusivamente
por meio do endereço eletrônico http://portal.inep.gov.br/, em sistema
criado para esse fim, no período de 28 de janeiro a 11 de fevereiro de
2014. Art. 5º A solicitação de dispensa de que trata o art. 4º desta
Portaria, a ser eletronicamente apresentada para análise, deverá conter
obrigatoriamente os seguintes documentos:

I - requerimento de dispensa do ENADE 2013;
II - declaração original de aluno regular e habilitado ao

ENADE 2013, comprovada por meio de assinatura do responsável na
instituição de educação superior do estudante;
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III - cópia autenticada do documento comprobatório do im-
pedimento de participação no ENADE 2013.

§ 1º Os documentos referidos no art. 5º, itens I e II estarão
disponíveis para preenchimento e impressão no endereço eletrônico
http://portal.inep.gov.br/, em sistema criado para este fim, no período
de 28 de janeiro a 11 de fevereiro de 2014.

§ 2º Ao acessar os documentos, nos termos do § 1º deste
artigo, o sistema gerará número de protocolo de registro de pre-
enchimento e retirada de documentos, o qual deverá ser usado pelo
estudante no acompanhamento de seu processo, sempre que soli-
citado.

§ 3º O requerente é responsável pela veracidade das in-
formações apresentadas nos termos deste artigo.

Art. 6º A solicitação de dispensa, contendo os documentos
descritos no art. 5º, itens I, II e III desta Portaria, deverá ser di-
gitalizada em um único arquivo, exclusivamente em formato PDF, e
inserida no endereço eletrônico http://portal.inep.gov.br/, no período
de 28 de janeiro a 11 de fevereiro de 2014.

§ 1º O requerente deverá seguir rigorosamente as instruções
da página da Internet

http://portal.inep.gov.br/ para a inserção eletrônica do arqui-
vo em formato PDF estabelecido no caput deste artigo.

§ 2º Não serão aceitas solicitações de dispensa que des-
cumprirem o estabelecido no caput deste artigo.

§ 3º O INEP não se responsabilizará por solicitação de dis-
pensa não enviada por motivos de ordem técnica de computadores,
falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem
a transferência de dados.

Art. 7º A relação de estudantes dispensados será disponi-
bilizada o sítio do INEP em data a ser divulgada oportunamente.

Parágrafo único. Será de responsabilidade do requerente
acompanhar todos os atos, portarias e comunicados referentes aos
procedimentos estabelecidos nesta Portaria.

Art. 8º Não caberá recurso da decisão do Presidente do INEP
a nenhuma instância superior na esfera administrativa.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS EDUARDO MORENO SAMPAIO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

PORTARIA No- 69, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Autoriza o Fundo Nacional de Desenvol-
vimento da Educação - FNDE a realizar a
transferência de recurso financeiro para a
manutenção de novas matrículas em novas
turmas de educação infantil aos municípios
e ao Distrito Federal que pleitearam e estão
aptos para pagamento, conforme Resolução
CD/FNDE nº 16, de 16 de maio de 2013.

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO BÁSICA, no uso das
atribuições, resolve:

Art. 1º Divulgar os municípios e o Distrito Federal que estão
aptos a receber o pagamento do recurso financeiro para a manutenção
de novas matrículas em novas turmas de educação infantil oferecidas
em estabelecimentos educacionais públicos ou em instituições co-
munitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos con-
veniadas com o poder público que tenham cadastradas novas ma-
trículas em novas turmas e que ainda não foram contempladas com
recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), de
que trata a Lei nº 12.722 de 3 de outubro de 2012, e conforme
informações declaradas pelos municípios e Distrito Federal no SI-
MEC - Módulo E.I.

Manutenção - Novas Turmas de Educação Infantil.
Art. 2º Autorizar o FNDE/MEC a realizar a transferência de

recursos financeiros aos municípios e Distrito Federal para a ma-
nutenção de novas matrículas em novas turmas de educação infantil,
conforme destinatários e valores constantes da listagem anexa.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU WELITON CAPUTO

ANEXO

UF Municípios Código
IBGE

Quantidade de novas matrículas em novas
turmas de educação infantil, declaradas pe-
los Municípios e o Distrito Federal, em es-
tabelecimentos públicos e /ou conveniados
com o poder público

Valor do Re-
passe

Creche
Púb/Conv

Parcial

Creche
Púb/Conv
Integral

Pré-Escola
Púb/Conv

Parcial

Pré-
Eescola
Púb/Conv
Integral

AC Cruzeiro do
Sul

1200203 0 12 1243 78 350.144,74

AC Plácido de
Castro

1200385 0 0 93 0 34.436,82

AC Rodrigues
Alves

1200427 428 0 102 0 9.775,59

BA Ouriçangas 2923308 0 33 15 0 21.439,71
CE Ta u á 2313302 111 5 61 57 20.736,10
GO Anápolis 5 2 0 11 0 8 0 299 377 198 22.217,30
MG Carmo da

Cachoeira
3 11 3 9 0 9 0 67 0 74 4.887,80

PB Prata 2512200 22 0 0 0 11 . 8 4 9 , 2 0
PR Chopinzinho 4105409 0 85 5 0 29.604,56
PR Lupionópo-

lis
4 11 3 8 0 9 0 10 12 0 2.406,88

PR Rio Azul 4122008 27 37 20 2 138.784,05
PR Três Barras

do Paraná
4127858 1 10 68 0 6.665,19

RS Arvorezinha 4301404 0 22 22 0 18.736,59
SP Av a r é 3504503 0 196 0 0 181.959,77
SP Duartina 3514502 0 55 0 22 10.590,23
SP Itapura 3523008 0 83 3 36 18.440,37
SP Martinópolis 3529203 0 71 0 0 8.664,75
TO Colinas do

To c a n t i n s
1705508 20 156 46 0 120.343,75

PORTARIA No- 70, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Autoriza o Fundo Nacional de Desenvol-
vimento da Educação - FNDE a realizar a
transferência de recursos financeiros aos
municípios e ao Distrito Federal para a ma-
nutenção de novas matrículas em novos es-
tabelecimentos públicos de educação infan-
til, construídos com recursos de programas
federais, conforme Resolução CD/FNDE nº
15 de 16 de maio de 2013.

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO BÁSICA, no uso das
atribuições, resolve:

Art. 1º Divulgar os municípios e o Distrito Federal que estão
aptos a receber o pagamento do recurso de apoio à manutenção de
novas matrículas em novos estabelecimentos públicos de educação

infantil, construídos com recursos de programas federais, que estejam
em plena atividade e com matrículas que ainda não tenham sido
contempladas com recursos do Fundo de Manutenção e Desenvol-
vimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (Fundeb), de que trata a Lei nº 12.499 de 29 de setembro
de 2011, e conforme informações declaradas pelos municípios e o
Distrito Federal no SIMEC - Módulo E.I. Manutenção - Unidades do
Proinfância.

Art. 2º Autorizar o FNDE/MEC a realizar a transferência de
recursos financeiros aos municípios e Distrito Federal para manu-
tenção de novas matrículas em novos estabelecimentos públicos de
educação infantil, conforme destinatários e valores constantes da lis-
tagem anexa.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

ROMEU WELITON CAPUTO

ANEXO

UF Municípios Código
IBGE

Quantidade de novas matrículas, declaradas
pelos Municípios e o Distrito Federal, em
novos estabelecimentos públicos de educa-
ção infantil, construídos com recursos de
programas federais e que estão em plena
atividade

Valor do Re-
passe

Creche
Parcial

Creche
Integral

Pré-Escola
Parcial

Pré-
Eescola
Integral

BA Barra do
Choça

2902906 0 20 40 0 30.808,00

BA Oliveira dos
Brejinhos

2923209 55 0 0 0 13.692,43

BA Rio do An-
tônio

2926806 83 0 52 0 257.915,65

MA Brejo 2102101 91 0 14 0 2 7 . 0 11 , 4 4
MA Miranda do

Norte
2106755 88 0 42 0 34.977,94

MG Divinópolis 3122306 16 10 1 0 66.719,56
MG Entre Rios

de Minas
3123908 2 56 13 32 44.964,44

MG São Gotardo 3162104 0 2 6 13 13.332,48
PA Jacundá 1503804 0 106 100 0 5 5 5 . 0 11 , 0 0
PR Cascavel 4104808 0 770 0 308 3.364.237,80
PR Prudentópo-

lis
4120606 0 65 0 55 48.546,00

PR Santa Izabel
do Oeste

4123808 0 11 6 0 64 109.228,50

PR Umuarama 4128104 0 100 0 0 323.640,00
RN Santa Cruz 2 4 11 2 0 5 56 0 94 0 43.193,40
RS Arroio dos

Ratos
4 3 0 11 0 7 0 61 60 0 364.159,73

RS Cachoeiri-
nha

4303103 0 11 2 0 20 400.504,50

RS Pouso Novo 4315131 10 10 16 6 34.853,50
SC Itajaí 4208203 0 66 16 17 289.175,38
SC São Bernar-

dino
4215752 0 80 28 0 123.232,10

SC São Domin-
gos

4216107 31 76 0 0 38.463,35

SC Tu b a r ã o 4218707 0 91 0 12 46.672,39
SP Buritama 3508108 0 22 4 0 11 . 3 6 3 , 11
SP Guariba 3518602 26 27 0 0 121.769,46
SP Mineiros do

Ti e t ê
3529807 0 108 0 0 122.345,10

SP Santópolis
do Aguapeí

3548401 0 4 0 0 12.136,50

TO Pequizeiro 1716653 0 0 22 0 37.654,19
TO Pugmil 1718451 70 0 0 0 69.706,93

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA No- 624, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n° 8.066, de
7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério
da Educação, e considerando a Nota Técnica n° 932/2012 - DIREG/SERES/MEC, constante do Expediente MEC n° 078731.2012-11, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação, constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto
no artigo 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Art. 2° A Instituição de Educação Superior poderá, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da presente publicação, embargar as informações referentes ao número de vagas, endereço de oferta, denominação
e grau do curso.

§ 1° O embargo citado no caput deverá ser realizado pela Instituição no ambiente do sistema e-MEC, momento em que deverá ser apresentada justificativa que respalde a atualização cadastral solicitada.
§ 2° A Instituição poderá fazer uso da funcionalidade mencionada no caput para confirmar as informações referentes aos cursos cujo reconhecimento se renova por meio desta Portaria.
§ 3º A não manifestação da Instituição no prazo mencionado no caput implica a validação automática dos dados cadastrais dos cursos cujo reconhecimento se renova por meio desta Portaria.
§ 4º O embargo citado no caput tem por finalidade promover atualização dos dados do Cadastro e-MEC de Cursos e Instituições de Educação Superior, não se confundindo com recurso administrativo

eventualmente interposto contra as decisões exaradas pela presente Portaria.
Art. 3° A renovação de reconhecimento dos cursos constantes do Anexo desta Portaria é válida para todos os fins de direito.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

Renovação de Reconhecimento de Cursos

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 201204466 GESTÃO PORTUÁRIA (Tecnológico) 160 (cento e sessenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO MONTE SERRAT INSTITUTO DE EDUCACAO E CULTURA UNIMONTE
S/A

AV. RANGEL PESTANA, 99, VILA MATHIAS, SAN-
TO S / S P

2. 2 0 111 7 5 0 7 BIOMEDICINA (Bacharelado) 120 (cento e vinte) CENTRO UNIVERSITÁRIO ANHANGUERA
DE NITERÓI

ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA RUA VISCONDE DO RIO BRANCO, 137, CENTRO, NI-
TERÓI/RJ

3. 2 0 11 0 5 11 2 COMUNICAÇÃO SOCIAL - PUBLICIDADE E
PROPAGANDA (Bacharelado)

420 (quatrocentas e
vinte)

Centro Universitário Estácio Radial de São Paulo
- Estácio UNIRADIAL

IREP SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, MEDIO E
FUNDAMENTAL LTDA.

AVENIDA JABAQUARA, 1870, SAÚDE, SÃO PAULO/SP

4. 201202481 POLÍMEROS (Tecnológico) 40 (quarenta) UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO SUL FUNDACAO UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO SUL RUA FRANCISCO GETÚLIO VARGAS, 1130, BLOCO A,
PETRÓPOLIS, CAXIAS DO SUL/RS
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5. 201205534 TEOLOGIA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DOUTOR LEOCÁDIO JOSÉ
CORREIA

LAR ESCOLA DOUTOR LEOCADIO JOSE CORREIA RUA JOSÉ ANTÔNIO LEPREVOST, 331, SANTA CÂNDI-
DA, CURITIBA/PR

6. 2 0 111 3 9 5 3 ARTES VISUAIS (Bacharelado) 44 (quarenta e quatro) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO SUL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL RUA SENHOR DOS PASSOS, 248, PRÉDIO 13201, CEN-
TRO, PORTO ALEGRE/RS

7. 201207989 DESIGN DE INTERIORES (Tecnológico) 160 (cento e sessenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DO
CEARÁ

IREP SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, MEDIO E
FUNDAMENTAL LTDA.

RUA ELISEU UCHOA BECCO, 600, ÁGUA FRIA, FOR-
TA L E Z A / C E

8. 201207770 NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS (Tecnológico) 150 (cento e cinquen-
ta)

FACULDADE DE TECNOLOGIA CARLOS
DRUMMOND DE ANDRADE

SOCIEDADE EDUCACIONAL SOIBRA S/S LTDA RUA PROFESSOR PEDREIRA DE FREITAS, 401/415, TA-
TUAPÉ, SÃO PAULO/SP

9. 2 0 111 7 3 5 7 ENFERMAGEM (Bacharelado) 80 (oitenta) FACULDADE JANGADA INSTITUTO EDUCACIONAL SANTA CATARINA LTDA -
EPP

RUA PRESIDENTE EPITÁCIO PESSOA, 676, CENTRO,
JARAGUÁ DO SUL/SC

10. 2 0 0 8 11 7 0 7 DIREITO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS E
AGRÁRIAS DE ITAPEVA

SOCIEDADE CULTURAL E EDUCACIONAL DE ITAPE-
VA S/S LTDA

RODOVIA FRANCISCO ALVES NEGRÃO (SP 258), KM
285, PILÃO D'ÁGUA, ITAPEVA/SP

11 . 201201447 GESTÃO HOSPITALAR (Tecnológico) 100 (cem) INSTITUTO BAIANO DE ENSINO SUPERIOR ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RE-
NOVADO OBJETIVO-ASSUPERO

AVENIDA JOANA ANGÉLICA, - DE 1114 AO FIM - LA-
DO PAR, NAZARÉ, SALVADOR/BA

12. 201206019 PRODUÇÃO SUCROALCOOLEIRA (Tecnológico) 100 (cem) UNIVERSIDADE DO OESTE PAULISTA ASSOCIACAO PRUDENTINA DE EDUCACAO E CUL-
TURA APEC

RODOVIA RAPOSO TAVARES KM 572, KM 572, LI-
MOEIRO, PRESIDENTE PRUDENTE/SP

13. 201208528 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
( Te c n o l ó g i c o )

150 (cento e cinquen-
ta)

FACULDADE NOVO MILÊNIO ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE CAMPO
GRANDE LTDA - ME

AVENIDA SANTA LEOPOLDINA, 840, COQUEIRAL DE
ITAPARICA, VILA VELHA/ES

14. 2 0 11 0 6 1 7 8 ESTÉTICA E COSMÉTICA (Tecnológico) 120 (cento e vinte) CENTRO UNIVERSITÁRIO DO TRIÂNGULO ASSOCIACAO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCA-
CAO E CULTURA

AV. NICOMEDES ALVES DOS SANTOS, 4545, GÁVEA,
UBERLÂNDIA/MG

15. 201203610 COMÉRCIO EXTERIOR (Tecnológico) 240 (duzentas e qua-
renta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO MONTE SERRAT INSTITUTO DE EDUCACAO E CULTURA UNIMONTE
S/A

AV. RANGEL PESTANA, 99, VILA MATHIAS, SAN-
TO S / S P

16. 201204014 GESTÃO COMERCIAL (Tecnológico) 40 (quarenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO DE VÁRZEA
GRANDE

INSTITUICAO EDUCACIONAL MATOGROSSENSE-IE-
M AT

AVENIDA DOM ORLANDO CHAVES, 2655, CRISTO REI,
VÁRZEA GRANDE/MT

17. 201201801 GESTÃO DE SEGURANÇA PRIVADA (Tecnológico) 100 (cem) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA
LT D A

AV. PRESIDENTE VARGAS, 592-914, 642 - LADO PAR,
CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ

18. 201205870 LOGÍSTICA (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE EDUCACIONAL DE COLOMBO INESUL INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DE LON-
DRINA S/S LTDA

ESTRADA DA RIBEIRA, 270, MARACANÃ, COLOM-
BO/PR

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO

DE PESSOAS

PORTARIA No- 631, 25 DE NOVEMBRO DE 2013

O Pró-Reitor de Desenvolvimento de Pessoas, no uso das
atribuições previstas na Portaria de Delegação de Competência n°
448, de 17/05/2011, resolve:

Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e
Títulos para a classe de Professor da Carreira do Magistério Superior
desta Universidade, para exercício na cidade de Salvador e de Vitória
da Conquista, conforme Edital n° 03/2012, publicado no DOU de
17/09/2012.

Unidade: INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE
Departamento: DEPTO. DE BIO-FUNÇÃO
Área de Conhecimento: Biomecânica e Fisioterapia Neuro-

funcional
Vagas: 1
Classe: ASSISTENTE
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23066.058100/13-45
1º Nildo Manoel da Silva Ribeiro

ANTÔNIO EDUARDO MOTA PORTELA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO NORTE

PORTARIA No- 2.462, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2013

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE, usando da atribuição que lhe confere O ART.
39, XXI, DO REGIMENTO GERAL DA UFRN, CONSIDERANDO
o disposto no Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009; CON-
SIDERANDO, ainda, o que estabelece o artigo 12 da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990; e CONSIDERANDO, por fim, o Edital nº
27/2012, resolve:

Prorrogar, por um ano, a validade do Concurso Público de
Provas e Títulos para o cargo de Professor de 3º grau, de que trata o
Edital nº 27/2012-PROGESP, publicado no DOU Nº. 181 de
18/09/2012, homologado através das seguintes Resoluções: nº 08, de
05/02/2013, publicada no DOU nº 27, de 07/02/2013, Seção 1, pág. 8;
nº 26, de 12/03/2013, publicada no DOU nº 52, de 18/03/2013, Seção
1, pág. 46; nº 35, de 19/03/2013, publicada no DOU nº 56 de
22/03/2013, Seção 1, pág. 13; Resolução nº 53, de 16/04/2013, pu-
blicada no DOU nº 75, de 19/04/2013, Seção 1, pág. 33; Resolução nº
251, de 27/12/2012, publicada no DOU nº 2, de 03/01/2013, Seção 1,
pág. 122; Resolução nº 26, de 12/03/2013, publicada no DOU nº 52,
de 18/03/2013, Seção 1, pág. 46; Provimentos nº 1 e 2, de
18/01/2013, publicados no DOU nº 14, de 21/01/2013, Seção 1, pág.
7; Provimentos nº 3 e 4, de 21/01/2013, publicados no DOU nº 15, de
22/01/2013, Seção 1, pág. 7; Provimento nº 5, de 24/01/2013, pu-
blicados no DOU nº 17, de 24/01/2013, Seção 1, pág. 101; Pro-

vimento nº 6, de 24/01/2013, publicado no DOU nº 18, de
25/01/2013, Seção 1, pág. 17; Provimento nº 7, de 31/01/2013, pu-
blicado no DOU nº 23, de 01/02/2013, Seção 1, pág. 40; Provimentos
nº 8 e 9, de 08/02/2013, publicados no DOU nº 30, de 14/02/2013,
Seção 1, pág. 11; Provimentos nº 10, 11 e 12, de 21/02/2013, pu-
blicados no DOU nº 36, de 22/02/2013, Seção 1, pág. 33.

ÂNGELA MARIA PAIVA CRUZ

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

FACULDADE DE MEDICINA

PORTARIA No- 14.155, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2013

O Diretor da Faculdade de Medicina do Centro de Ciências
da Saúde da Universidade Federal do Rio de Janeiro, Professor Ro-
berto de Andrade Medronho, nomeado pela Portaria n° 5265 de 03 de
agosto de 2011, publicada no DOU n° 152 - Seção 2, de 09 de agosto
de 2011, considerando o Art 10° da Resolução CEG n°07/10, torna
pública: A anulação de todas as provas (escrita, didática e prova
prática) do Processo Seletivo para professor substituto do setor: Saúde
do Adulto/ Clínica Cirúrgica e Saúde do Adulto/ Clínica Médica,
objeto do Edital nº201 de 05 de julho de 2013, publicado no DOU
nº129, seção 03,página 80 de 08/07/2013, por contrariar item do
edital e da resolução.

ROBERTO DE ANDRADE MEDRONHO

CENTRO DE LETRAS E ARTES
FACULDADE DE ARQUITETURA E URBANISMO

PORTARIA No- 14.486, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

A Diretora da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo do
Centro de Letras e Artes da UFRJ, nomeada pela Portaria nº 1.096 de
31/03/2010, publicada no D.O.U nº 63, de 05/04/2010, torna público
o resultado final do processo seletivo para provimento de duas vagas
de Professor Substituto para o Setor de Projeto e Arquitetura do
Departamento de Projeto de Arquitetura, referente ao Edital nº 384 de
11/11/2013 publicado no D.O.U nº 219 de 11/11/2013, onde foram
classificados os seguintes candidatos:

1º - Marília Ramalho Fontenelle;
2º - Gabriel Schvarsberg;
3º - Arthur Campos Tavares Filho;
4º - Daniela Prado Tavares;
5º - Cláudia Rioja de Aragão Vargas

DENISE BARCELLOS PINHEIRO MACHADO

PROCURADORIA-GERAL
DA FAZENDA NACIONAL

PORTARIA CONJUNTA No- 12, DE NOVEMBRO DE 2013

Altera a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº
15, de 15 de dezembro de 2009.

PROCURADORA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL e o
SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das
atribuições que lhes conferem o art. 72 do Regimento Interno da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria MF
nº 257, de 23 de junho de 2009, e o inciso III do art. 273 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, e tendo
em vista o disposto no art. 14-F da Lei nº 10.522, de 19 de julho de
2002, resolvem:

Art. 1º A Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 15, de 15 de
dezembro de 2009, passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 5º
(...)
II - de atendimento integrado da RFB/PGFN vinculada à

unidade da PGFN responsável pela administração e cobrança do dé-
bito inscrito.

Art. 23
(...)
§ 6º O parcelamento, inclusive simplificado, de débitos re-

lativos a Estados, Distrito Federal e Municípios, ou nas hipóteses
descritas no art. 8º, deverá ser celebrado perante a unidade de ad-
ministração do débito da RFB ou da PGFN.

Art. 29. Poderá ser concedido, de ofício ou a pedido, par-
celamento simplificado para o pagamento dos débitos cujo valor seja
igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

Parágrafo único. O somatório do saldo devedor de todos os
parcelamentos simplificados em curso, por contribuinte, não poderá
exceder o valor estabelecido no caput.

Art. 2 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-ção.

ADRIANA QUEIROZ DE CARVALHO
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO
Secretário da Receita Federal do Brasil

Ministério da Fazenda
.
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BANCO CENTRAL DO BRASIL

PORTARIA No- 79.003, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Delega competência ao Secretário-Execu-
tivo do Banco Central do Brasil para firmar
os convênios que especifica.

O Ministro de Estado Presidente do Banco Central do Brasil,
no uso de suas atribuições constitucionais e legais, com fundamento
no art. 12 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, nos arts. 11 e 12
do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, e no Decreto nº
83.937, de 6 de setembro de 1979, resolve:

Art. 1º Fica delegada ao Secretário Executivo do Banco
Central do Brasil a competência para, sem ônus para esta Autarquia,
firmar convênios de cooperação institucional com o Tribunal de Con-
tas da União, a Controladoria-Geral da União, a Secretaria da Receita
Federal do Brasil e o Departamento de Polícia Federal relacionados à
utilização de mecanismo de consulta a informações contidas no Ca-
dastro de Clientes do Sistema Financeiro Nacional (CCS).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS

INSTRUÇÃO No- 540, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Acrescenta dispositivos à Instrução CVM
nº 391, de 16 de julho de 2003.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBI-
LIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, em reunião rea-
lizada em 19 de novembro de 2013, tendo em vista o disposto nos
arts. 2º, inciso IX; 8º, inciso I, e 19 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro
de 1976, APROVOU a seguinte Instrução:

Art. 1º O art. 2º da Instrução CVM nº 391, de 16 de julho de
2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º .....................................................................................
§ 7º O requisito de efetiva influência na definição de sua

política estratégica e na gestão das companhias investidas de que trata
o caput não se aplica às companhias investidas listadas em segmento
especial de negociação de valores mobiliários, instituído por bolsa de
valores ou por entidade do mercado de balcão organizado, voltado ao
mercado de acesso, que assegure, por meio de vínculo contratual,
padrões de governança corporativa mais estritos que os exigidos por
lei:

I - que correspondam a até 35% (trinta e cinco por cento) do
patrimônio líquido do fundo; ou

II - no período de desinvestimento do fundo em cada com-
panhia investida.

§ 8º O limite de que trata o inciso I do § 7º será de 100%
(cem por cento) durante o prazo de aplicação dos recursos, esta-
belecido em até 6 (seis) meses contados de cada um dos eventos de
integralização de cotas previstos no compromisso de investimento.

§ 9º Caso o fundo ultrapasse o limite estabelecido no § 7º,
inciso I, por motivos alheios a vontade do gestor, no encerramento do
respectivo mês e tal desenquadramento perdure quando do encer-
ramento do mês seguinte, o administrador deve:

I - comunicar à CVM imediatamente a ocorrência de de-
senquadramento passivo, com as devidas justificativas, bem como
previsão para reenquadramento; e

II - comunicar à CVM o reenquadramento da carteira, no
momento em que ocorrer. " (NR)

Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LEONARDO P. GOMES PEREIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE NORMAS CONTÁBEIS
E DE AUDITORIA

ATO DECLARATÓRIO No- 13.413, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013

O Superintendente de Normas Contábeis e de Auditoria da
Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que lhe foi
delegada através da Deliberação CVM Nº 176, de 03 de fevereiro de
1995, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do artigo 12 das
Normas contidas na Instrução CVM Nº 308, de 14 de maio de 1999,
declara REGISTRADO na Comissão de Valores Mobiliários, a partir
desta data, com a nova denominação social e autorizado a exercer a
atividade de auditoria independente no âmbito do mercado de valores
mobiliários, de acordo com as Leis Nos 6385/76 e 6404/76, o Auditor
Independente a seguir referido:

Auditor Independente - Pessoa Jurídica
Nova Denominação Social
MICHELON & PUERARI AUDITORES E CONSULTO-

RES SOCIEDADE SIMPLES
CNPJ: 09.356.626/0001-00
Anterior Denominação Social
MICHELON & CIA AUDITORES E CONSULTORES SO-

CIEDADE SIMPLES
CNPJ: 09.356.626/0001-00

MADSON DE GUSMÃO VASCONCELOS
Em exercício

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES
COM INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATOS DECLARATÓRIOS DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013

No- 13.414 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. LEONARDO PEREIRA ONO, CPF Nº
069.424.387-66, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de
maio de 1999.

No- 13.415 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. CLAUDIO AUGUSTO SILVA MORAES
JUNIOR, C.P.F. nº 091.244.097-07, a prestar os serviços de Ad-
ministrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução
CVM nº 306, de 05 de maio de 1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS
FISCAIS

PORTARIA No- 18, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

Convoca o Pleno e as Turmas da Câmara
Superior de Recursos Fiscais (CSRF) e es-
tabelece procedimentos para a análise e vo-
tação de enunciados de súmulas, nos ter-
mos do art. 72 do Regimento Interno do
C A R F.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE
RECURSOS FISCAIS, no uso de suas atribuições, tendo em vista o
disposto no art. 20 do Regimento Interno do Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 256, de
22 de junho de 2009, e considerando o disposto no art. 4º e nos arts.
58, § 4º; 65, § 3º e 72 do Anexo II, da Portaria MF nº 256, de 2009,
resolve:

Art. 1º Convocar, em sessão extraordinária, reunião do Pleno
e das Turmas da Câmara Superior de Recursos Fiscais, a realizar-se
no dia 9 de dezembro de 2013, das 14h às 18h, para:

I- proceder à análise e votação das proposições de súmulas
constantes do Anexo I desta Portaria;

II- proceder à análise e votação dos recursos extraordinários
constantes dos processos administrativos relacionados no Anexo II;

III- realizar o sorteio de recursos extraordinários entre os
conselheiros do Pleno da CSRF, constantes do Anexo III.

Parágrafo único. A reunião plenária realizar-se-á no auditório
do Edifício Órgãos Centrais - Setor de Autarquias Sul (L 2 Sul),
quadra 06 - Bloco "O", 9º andar, em Brasília-DF.

Art. 2º Informar que os acórdãos referidos no Anexo I estão
disponíveis para consulta no sítio do CARF na internet (www.carf.fa-
z e n d a . g o v. b r ) .

Art. 3º Estabelecer os seguintes procedimentos para a vo-
tação dos enunciados de súmulas:

I - verificação do quorum regimental;
II - apresentação dos trabalhos pelo Presidente; e
III - votação dos enunciados de súmulas.
§ 1º Anunciada a votação de cada enunciado de súmula, o

Presidente dará a palavra, por 3 (três) minutos, aos Conselheiros
inscritos para apresentarem suas posições, favoráveis ou contrárias à
sua aprovação, limitada a 2 (duas) defesas de posições favoráveis e
contrárias a cada enunciado.

§ 2º Encerradas as apresentações, o Presidente tomará os
votos, individualmente, pela aprovação ou pela rejeição do enunciado,
e votará por último, anunciando, em seguida, o resultado da vo-
tação.

§ 3º As inscrições para manifestação na forma do §1º serão
realizadas durante a sessão plenária, previamente ao início da vo-
tação.

Art. 4º Estabelecer que os interessados em assistir à sessão
extraordinária de que trata esta Portaria, em face da limitação do
espaço físico do auditório, deverão efetuar suas inscrições por meio
do correio eletrônico <pleno@carf.fazenda.gov.br>, informando o no-
me completo, até às 17h do dia 6 de dezembro de 2013.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OTACÍLIO DANTAS CARTAXO

ANEXO I

I - Enunciados a serem submetidos ao Pleno da CSRF:
1ª. PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
Ao pedido de restituição pleiteado administrativamente antes

de 9 de junho de 2005, no caso de tributo sujeito a lançamento por
homologação, aplica-se o prazo prescricional de 10 (dez) anos, con-
tado do fato gerador.

Acórdãos Precedentes: 9900-000.728, de 29/08/2012; 9900-
000.459, de 29/08/2012; 9900-000.767, de 29/08/2012; 1801-000.970,
de 11/04/2012; 9303-01.985, de 12/06/2012; 1801-001.485, de
11/06/2013; 9101-001.522, de 21/11/2012; 9101-001.654, de
14/05/2013; 3102-001.844, de 21/05/2013; 2401-003.108, de
16/07/2013; 1102-000.915, de 07/08/2013.

2ª. PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
O indeferimento de pedido de perícia, fundamentado pela

autoridade julgadora, não caracteriza cerceamento do direito de de-
fesa.

Acórdãos Precedentes: 104-22.944, de 22/01/2008; 101-
96.750, de 29/05/2008; 1101-00.040, de 12/05/2009; 1803-00.484, de
08/07/2010; 1302-00.696, de 04/08/2011.

3ª. PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
Incidem juros de mora sobre multa de ofício.
Acórdãos Precedentes: 9202-01.806, de 24/10/2011; 9101-

00.539, de 11/03/2010; 04-00.651, de 18/09/2007; 1401-00.323, de
01/09/2010; 103-23.290, de 05/12/2007; 3302-001840, de
23/08/2012; 1401-00.155, de 28/01/2010; 1202-00.138, de
30/07/2009; 303-35.361, de 21/5/2008; 106-16.949, de 25/6/2008;
103-22290, 23/02/2006; 105-15211, de 07/07/2005; 9101-001.474, de
14/08/2012; 9101-001.350, de 15/05/2012; 9101-01.191, de
17/10/2011; 9202-01991, de 16/02/2012.

4ª. PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
Eventuais omissões ou incorreções no Mandado de Proce-

dimento Fiscal (MPF) não ensejam a nulidade do auto de infração.
Acórdãos Precedentes: 107-07532, de 18/02/2004; 201-

77049, de 02/07/2003; 203-09205, de 14/10/2003; 204-02291, de
28/03/2007; 202-17274, de 23/08/2006; 1102-00543, de 03/10/2011;
104-22190, de 25/01/2007; CSRF/01-06.028, de 10/11/2008; 1402-
001.360, de 10/04/2013; 3102-001.669, de 27/11/2012; 1101-00.812,
de 03/10/2012; 2102-002.305, de 19/09/2012; 1103-00.626, de
14/03/2012; 1301-000.752, de 23/11/2011; 3403-01.025, de
07/07/2011; 1302-00.513, de 24/02/2011.

5ª. PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
A DIPJ, desde a sua instituição, não constitui confissão de

dívida, nem instrumento hábil e suficiente para a exigência de crédito
tributário nela informado.

Acórdãos Precedentes: 3401-001.637, de 10/11/2011;
130200.620, de 30/6/2011; 3101-00.664, de 7/4/2011; 9101-00.503,
de 25/1/2010; 105-17.341, de 13/11/2008; 103-22.990, de 25/4/2007;
01-05.624, de 26/03/2007; 108-07.492, de 14/08/2003.

II - Enunciados a serem submetidos à 1ª Turma da CSRF:
6ª. PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
A falta de transcrição dos balanços ou balancetes de sus-

pensão ou redução no Livro Diário não justifica a cobrança da multa
isolada prevista no art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de
1996, quando o sujeito passivo apresenta escrituração contábil e fiscal
suficiente para comprovar a suspensão ou redução da estimativa.

Acórdãos Precedentes: 9101-001.578, de 24/01/2013; 9101-
001.325, de 24/04/2012; 101-95.977, de 26/01/2007; 1103-00.277, de
04/08/2010; 1201-00.732, de 07/08/2012.

7ª. PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
Tributos com exigibilidade suspensa por força de decisão

judicial são indedutíveis na determinação da base de cálculo do IRPJ
e da CSLL.

Acórdãos Precedentes: 9101-001.512, de 20/11/2012; 9101-
000.592, de 18/05/2010; 1101-000.813, de 03/10/2012; 1201-000.810,
de 09/05/2013; 1301-001.067, de 03/10/2012; 1401-000.952, de
09/04/2013; 1402-001.215, de 04/10/2012; 101-96.680, de
17/04/2008; 101-94.491, de 29/01/2004; 1302-000592, de 26/11/2011;
107-09344, de 16/04/2008; 1401-00483, de 24/02/2011 ; 1402-00007,
de 27/07/2009; 105-17358, de 17/12/2008; 101-96798, de
25/06/2008; 101-96271, de 09/08/2007; 101-96008, de 01/03/2007;
1202-00782, de 10/05/2012.

8ª. PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
Os juros moratórios incidentes sobre os tributos com exi-

gibilidade suspensa por força decisão judicial são indedutíveis na
determinação da base de cálculo do IRPJ e da CSLL.

Acórdãos Precedentes: 1101-000.813, de 03/10/2012; 1401-
000.952, de 09/04/2013; 107-09344, de 16/04/2008; 1402-00007, de
27/07/2009; 101-96271, de 09/08/2007; 101-96008, de 01/03/2007.

9ª. PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
Até a vigência da Medida Provisória nº 351, de 2007, in-

cabível a aplicação concomitante de multa isolada por falta de re-
colhimento de estimativas e de ofício pela falta de pagamento de
tributo apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de ofí-
cio.

Acórdãos Precedentes: 9101-001261, de 22/11/11; 9101-
001203, de 22/11/11; 9101-001238, de 21/11/11; 9101-001307, de
24/04/12; 1402-001.217, de 04/10/12; 1102-00748, de 09/05/12;
1803-001263, de 10/04/12.

10ª. PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
Os lucros auferidos no exterior por filial, sucursal, controlada

ou coligada serão convertidos em reais pela taxa de câmbio, para
venda, do dia das demonstrações financeiras em que tenham sido
apurados tais lucros, inclusive a partir da vigência da MP nº 2.158-35,
de 2001

Acórdãos Precedentes: 105-16.365, de 28/03/2007; 101-
96.318, de 13/09/2007; 108-09.592, de 17/04/2008; 105-17.382, de
04/02/2009; 1301-00.132, de 17/06/2009; 1402-00.213, de
06/07/2010; 1102-00351, de 12/11/2010; 1402-00.338, de 14/12/2010;
1402-00.493, de 30/03/2011;1103-00.522, de 04/08/2011.

11ª. PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
A presunção de omissão de receitas caracterizada pelo for-

necimento de recursos de caixa à sociedade por administradores,
sócios de sociedades de pessoas, ou pelo administrador da companhia,
somente é elidida com a demonstração cumulativa da origem e da
efetividade da entrega dos recursos.

Acórdãos Precedentes: 105-17.082, de 25/06/2008; 103-
23.541, de 14/08/2008; 1103-00.179, de 08/04/2009; 1803-00.728, de
15/12/2010; 1401-00.407, de 25/01/2011; 1801-00.560, de
2 4 / 0 5 / 2 0 11 .

12ª. PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
A falta de apresentação de livros e documentos da escri-

turação não justifica, por si só, o agravamento da multa de oficio,
quando essa omissão motivou o arbitramento dos lucros.
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Acórdãos Precedentes: 9101-001.468, de 16/08/2012; 9101-
000.766, de 13/12/2010; 101-97.110, de 04/02/2009; 107-07.922, de
27/01/2005; 1202-000.990, de 12/06/2013; 1301-001.202, de
07/05/2013; 1301-001.233, de 12/06/2013; 1302-000.993, de
03/10/2012; 1302-000.393, de 10/11/2010; 1401-000.788, de
09/05/2012; 1402-001.416, de 10/07/2; 103-23.005, de 26/04/2007;
107-08.642, de 26/7/2006; 101-95.544, de 24/05/2006; 101-94.147,
de 19/3/2003.

13ª. PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
O arbitramento do lucro em procedimento de ofício pode ser

efetuado mediante a utilização de qualquer uma das alternativas de
cálculo enumeradas no art. 51 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de
1995, quando não conhecida a receita bruta.

Acórdãos Precedentes: 107-07.325, de 10/09/2003; 105-
14.330, de 18/03/2004; 101-94.964, de 18/05/2005; 107-08419, de
25/01/2006; 1202-00.074, de 17/06/2009; 1803-001.578, de
0 7 / 11 / 2 0 1 2 .

III - Enunciados a serem submetidos à 2ª Turma da CSRF:
14ª. PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
A dedução de pensão alimentícia da base de cálculo do

Imposto de Renda Pessoa Física é permitida, em face das normas do
Direito de Família, quando comprovado o seu efetivo pagamento e a
obrigação decorra de decisão judicial, de acordo homologado ju-
dicialmente, bem como, a partir de 28 de março de 2008, de escritura
pública que especifique o valor da obrigação ou discrimine os deveres
em prol do beneficiário.

Acórdãos Precedentes: 106-16454, de 14/06/2007; 2101-
001490, de 09/02/2012; 2802-001453, de 13/03/2012; 2802-001707,
de 21/06/2012; 2101-001747, de 10/07/2012; 2802-001734, de
11/07/2012; 2801-002701, de 20/09/2012; 2802-001983, de
20/11/2012; 2101-002136, de 14/03/2013.

15ª. PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
Para fins de aplicação da regra decadencial prevista no art.

150, § 4°, do CTN, para as contribuições previdenciárias, caracteriza
pagamento antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor
considerado como devido pelo contribuinte na competência do fato
gerador a que se referir a autuação, mesmo que não tenha sido
incluída, na base de cálculo deste recolhimento, parcela relativa a
rubrica especificamente exigida no auto de infração.

Acórdãos Precedentes: 9202-002.669, de 25/04/2013; 9202-
002.596, de 07/03/2013; 9202-002.436, de 07/11/2012; 9202-01.413,
de 12/04/2011; 2301-003.452, de 17/04/2013; 2403-001.742, de
20/11/2012; 2401-002.299, de 12/03/2012; 2301-002.092, de
1 2 / 0 5 / 2 0 11 .

IV - Enunciados a serem submetidos à 3ª Turma da CSRF:
16ª. PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
A exportação de produtos classificados na TIPI como não

tributados não dá direito ao crédito presumido de IPI de que trata o
art. 1º da Lei nº 9.363/96.

Acórdãos Precedentes: 201-79.983, de 25/01/2007; 201-
80.828, de 12/12/2007; 203-12.867, de 07/05/2008; 9303-00.743, de
09/11/2011; 201-80.295, de 23/05/2007; 201-80.999, de 13/03/2008;
20313293, de 05/09/2008; 20180363, de 20/06/2007; 20218868, de
12/03/2008; 40202961, de 28/01/2008; 20180669, de 18/10/2007;
20311272, de 19/09/2006; 380300520, de 27/07/2010.

17ª. PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil tem com-

petência para fiscalizar o cumprimento dos requisitos do regime de
drawback na modalidade suspensão, aí compreendidos o lançamento
do crédito tributário, sua exclusão em razão do reconhecimento de
beneficio, e a verificação, a qualquer tempo, da regular observação,
pela importadora, das condições fixadas na legislação pertinente.

Acórdãos Precedentes: 930301248, de 06/12/2010;
30130380, de 15/10/2002; 30237892, de 23/08/2006; 0305557, de
13/11/2007; 30239028, de 16/10/2007; 310100305, de 03/12/2009;
3202000695, de 20/03/2013.

18ª. PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
A vinculação física entre o insumo importado e o produto

objeto de exportação é requisito essencial do regime de drawback na
modalidade suspensão.

Acórdãos Precedentes: 301-31368, de 10/08/2004; 301-
34886, de 09/12/2008; 302-39349, de 23/04/2008; 9303-01248, de
06/12/2010; 3202-000403, de 22/11/2011; 3101-00884, de
06/10/2011; 9303-002107, de 12/09/2012; 3102-001494, de
22/05/2012.

19ª. PROPOSTA DE ENUNCIADO DE SÚMULA
No ressarcimento do PIS e da COFINS não cumulativos não

incide correção monetária.
Acórdãos Precedentes: 203-13354, de 07/10/2008; 3301-

00809, de 03/02/2011; 3302-00872, de 01/03/2011; 3801-001506, de
25/09/2012; 3403-001591, de 22/05/2012; 3403-001590, de
22/05/2012; 3101-01072, de 22/03/2012; 3101-01106, de 26/04/2012;
3302-002097, de 21/05/2013.

ANEXO II

RELAÇÃO DE PROCESSOS PARA RELATAR
10120.002592/00-92 - CAFE CAIRO LTDA
10120.002673/99-87 - TRANSBRASILIANA ENCOMEN-

DAS E CARGAS LTDA
10845.001057/00-11 - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS

GUARUJÁ LTDA.
10880.026594/99-41 - PANIFICADORA NOVA SATELITE

LT D A
13826.000422/99-18 - LAZARO APARECIDO
13832.000201/99-15 - CELPA COM PROD AL DE PIRAJU

LT D A
13837.000003/98-11 - MARZITA DISTRIBUIDORA DE

FRIOS LTDA.
13839.003026/00-36 - HEXIS CIENTIFICA LTDA

13840.000111/00-12 - PLANALTO AGROSCIENCES LT-
DA

13841.000011/00-86 - P M DELBIN
13851.001095/99-03 - ROMACRIS BORDADOS LTDA
13882.000035/00-59 - ROSEIRA SOC DE DESENV DE

TURISMO E COM L
13883.000339/98-65 - DOKAR VEICULOS PECAS E

SERV LTDA
10120.005031/2001-33 - SUL GOIANA INDUSTRIA E

COMERCIO DE FERTILIZANTES LTDA
10675.003550/2002-71 - SADIA S/A
10680.002958/2002-57 - TELEMIG CELULAR S/A
10980.013233/2002-18 - MOMENTO ENG DE CONSTRU-

CAO CIVIL LTDA
13838.000082/2006-95 - CAPIVARI AUTOMOVEIS LT-

DA
13839.002609/2002-82 - SAJOMAR TRANSPORTADORA

TURISTICA LTDA.
13924.000281/2002-09 - SAO JOAO PREFEITURA
ANEXO III - RELAÇÃO DE PROCESSOS PARA SOR-

TEIO
10120.000485/00-10 - BANCO BEG S/A
10166.023475/99-67 - GRAN FRIO ARMAZENS FRIGO-

RIFICOS LTDA
10283.007204/99-82 - IBT INDUSTRIA BRASILEIRA DE

TELEVISORES S/A
10305.001607/97-88 - H STRATTNER E CIA LTDA
10580.002019/97-67 - GRAPI IND COM E TRANSPOTE-

TE LTDA
10580.004058/00-67 - DIBEPI DISTRIBUIDORA DE BE-

BIDAS PIRAJA LTDA
10580.022559/99-29 - MARCAO CEREAIS COMAL DE

ALIMENTOS LTDA
10735.001839/96-40 - BAYER S/A
10768.009611/99-08 - DECORACOES KARICIA LTDA
10768.023785/99-11 - DISVIDRO DISTRIBUIDORA DE

VIDROS LTDA
10768.033530/94-51 - PNEUMATICOS MICHELIN LTDA
10830.000468/98-35 - D PASCHOAL AUTOMOTIVA LT-

DA
10835.000264/00-22 - SANTOS GUERRA & CIA. LTDA. -

ME
10845.000080/00-99 - COMISSARIA DE CAFÉ NOVA

AMÉRICA LTDA.
10845.001063/00-13 - TRANSPORTADORA GUARUJA

LT D A
10875.000934/00-80 - SUPERMERCADO RIO VERDE LT-

DA
10880.000479/99-38 - CASA DE CARNES BOLONHA LT-

DA - ME
10880.004109/00-76 - BOM BOKADO IND E COM DE

PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME
10880.009040/00-59 -BATISTA COMÉRCIO DE LEGU-

MES LTDA.
10880.010266/00-39 - DIGAH - ADMINISTRACAO E

PARTICIPACOES LTDA
10880.019261/99-39 - OSWALDO ALVES & CIA LTDA
10880.019264/99-27 - INDUSTRIA DE CALÇADOS MO-

NY LTDA.
10880.027662/99-35 - INDUSTRIA METALURGICA DI-

MOSIL LTDA
10880.030846/98-65 - COPIBRASA ARTES GRÁFICAS

LT D A .
10912.000168/99-91 - PRIME ELETRODOMESTICOS LT-

DA
11080.007050/97-15 - ALLIANCE ONE BRASIL EXPOR-

TADORA DE TABACOS LTDA.
11080.018144/99-91 - INDUSTRIAS MICHELETTO S/A
11971.000129/00-11 - RODOVIARIA LEAO DO NORTE

LT D A
12466.000845/96-12 - INDEPENDENCIA IMPORTADORA

E LOCADORA LTDA
13056.000168/99-52 - CALCADOS BIBI LTDA
13601.000396/99-81 - ICEEX IND E COM DE EMBA-

LAGENS PARA EXPORTACAO LTDA
13605.000165/99-09 - ENSCON VIACAO LTDA
13605.000269/99-04 - SUPERMERCADO COMIL LTDA
13605.000301/99-15 - CONTEPE LTDA
13605.000307/99-93 - QUALICTEC & SERVICOS LTDA

EPP
13605.000313/99-96 - GERVASIO ENGENHARIA PROJE-

TOS E CONSTRUCOES LTDA
13702.000616/99-83 - A IMPECAVEL ROUPAS LTDA
13709.001547/91-16 - MIRAGE PARTICIPACOES INVES-

TIMENTOS E COMERCIO S/A
13709.001864/99-18 - PADARIA TATIANA LTDA
13748.000045/99-60 - FAIR MODAS LTDA
13766.000084/00-17 - MARBRASA MARMORES E GRA-

NITOS DO BRASIL LTDA
13767.000302/97-19 - MECANICA IRMAOS CANI LTDA

- EPP
13770.000476/97-31 - RETIFICA CARAPINA LTDA
13804.004336/99-13 - TUBETES HAVAI ARTEFATOS DE

PAPEL LTDA
13804.004435/99-97 - LIVRARIA EDITORA REGENTE

LT D A
13805.002672/98-69 - EMPRESA BRASILEIRA DE DIS-

TRIBUICAO LTDA
13805.008281/97-11 - CREDIT LYONNAIS FINANCEIRA

S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

13807.003264/00-09 - INDUSTRIA DE PANIFICACAO
SAGRES DE GUARULHOS LTDA

13807.006318/00-34 - SOUZA & LARA LTDA
13807.008007/99-40 - PASSAROS E FLORES PAES E DO-

CES LTDA - EPP
13808.001282/99-12 - PEIXE S/A
13811.003338/99-70 - ANACONDA INDUSTRIAL E

AGRICOLA DE CEREAIS S A
13826.000013/99-49 - CEREALISTA PARAGUACUENSE

LT D A
13830.000743/98-91 - MARILAN ALIMENTOS S/A
13833.000043/00-90 - COMERCIO DE MATERIAIS PARA

CONSTRUCAO CICALTU LTDA
13841.000158/99-89 - SUPERMERCADO ESTRELA LT-

DA
13848.000022/00-60 - TRANS-NOVA DE OSVALDO

CRUZ TRANSPORTES LTDA.
13855.001006/00-13 - COFRANA VEICULOS LTDA
13896.000655/00-75 - ENGER ENGENHARIA S/A
13897.000293/00-94 - BATTISTELLA ADMINISTRADO-

RA DE CONSORCIOS LTDA
15374.001075/00-38 - OCIDENTAL NAVEGACAO LTDA
10183.003238/2004-81 - ONE FACTORING FOMENTO

MERCANTIL LTDA
10245.000331/2002-09 - S. P. A. TERRAPLENAGEM LT-

DA
10380.012919/2003-23 - BEACH PARK HOTEIS E TU-

RISMO S/A
10480.000131/2003-46 - REMANCO DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS LTDA.
10675.001424/2003-63 - BANCO TRIANGULO S/A
10680.017060/2002-83 - JOSÉ FLÁVIO MOREIRA DE

CASTRO
10735.001644/2001-73 - PBK COMERCIO DE PNEUS LT-

DA
10820.000592/2001-59 - VIOLETA KIYOE KUSUDA HO-

GUIHARA
10845.004285/2002-40 - ANTONIO AUGUSTO BORGES
10850.003081/2002-12 - REFRIGERANTES ARCO IRIS

LT D A
10865.000782/2002-31 - INVICTA VIGORELLI META-

LURGICA S/A
10882.002293/2001-24 - CONSOFT CONSULTORIA E

SISTEMAS LTDA
10882.003921/2003-51 - NETPLAN SERVICOS EMPRE-

SARIAIS LTDA.
10907.001038/2005-62 - LEAL COMISSARIA DE DESPA-

CHOS LTDA.
10920.002463/2002-58 - USICON CONCRETOS LTDA
10980.005403/2004-44 - STEELCORTE COMÉRCIO DE

FERRO E AÇOS LTDA.
11030.002176/2002-35 - MASSA FALIDA GRANJA TRES

PINHEIROS LTDA
11522.001462/2001-61 - AUTO POSTO RD LTDA
11610.005847/2001-16 - CARREFOUR PROMOTORA DE

VENDAS E PARTICIPACOES LTDA
11618.001556/2001-71 - CINAP COM IND NORDESTINA

DE ARTEFATOS DE PAPEL S/A
13312.000223/2001-94 - GILBERTO MOITA
13401.000173/2002-27 - SAO LUIZ AGROINDUSTRIAL

S/A
13603.000973/2004-33 - CERAMICA SAFFRAN S/A
13708.000877/2001-74 - CURSO DE ESPECIALIZACAO

NOTA DEZ LTDA
13819.000874/2001-83 - RASSINI-NHK AUTOPECAS LT-

DA.
13819.003024/2001-37 - BACARDI MARTINI DO BRASIL

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
13819.003928/2003-24 - JULIANE JUNG
13907.000186/2002-13 - INDUSTRIA E COMERCIO DE

PESCADO ARAPONGAS LTDA
13971.001600/2003-19 - ADMINISTRADORA BOM SU-

CESSO LTDA.
15374.001519/2001-23 - VECTRA S/A PARTICIPACOES

IMOBILIARIAS
16327.001729/2003-10 - REAL PREVIDENCIA E SEGU-

ROS S/A.
18471.000290/2004-42 - ANTONIO CARLOS BRAGA

LEMGRUBER
19515.001155/2004-23 - SERRA NOVA FOMENTO CO-

MERCIAL LTDA.

(*) Republicada por ter saído no DOU no- 228, de 25-11-2013, Seção
1 págs 30 e 31, com incorreção no original.

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
FA Z E N D Á R I A

SECRETARIA EXECUTIVA

ATO DECLARATÓRIO No- 24, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Ratifica o Convênio ICMS 104/13.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso X, do art. 5°, e pelo parágrafo único do art. 37 do
Regimento desse Conselho, declara ratificado o Convênio ICMS a
seguir identificado, celebrado na 205ª reunião extraordinária do CON-
FAZ, realizada no dia 30 de agosto de 2013, publicado no Diário
Oficial da União de 11 de novembro de 2013:
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ATO COTEPE/ICMS No- 49, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013

Altera o Ato COTEPE/ICMS 13/13, que dispõe sobre os requisitos de inclusão e permanência e divulga a relação das empresas prestadoras de serviços de telecomunicações contempladas com
o regime especial de que trata o Convênio ICMS 17/13.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS -
COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, torna publico que a Comissão, na sua 155ª reunião ordinária, realizada nos dias 20 a 22 de novembro de 2013, em Brasília, DF, com base na cláusula primeira
do Convênio ICMS 17/13, de 5 de abril de 2013, resolveu:

Art. 1º O Anexo Único do Ato COTEPE/ICMS 13/13, de 13 de março de 2013, passa a vigorar com a redação constante do Anexo Único deste ato.
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2014.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

ANEXO ÚNICO

EMPRESAS DE TELECOMUNICAÇÕES

Item Razão Social CNPJ - Matriz Sede UFs onde as empresas podem usufruir do Regime Especial - Convênio ICMS 17/2013

1 ADYL NET ACESSO A INTERNET LTDA. 06.061.646/0001-65 Nova Prata - RS AM, AP, MS, MT, PB, RO, RR, RS e SC
2 ALPHA NOBILIS CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA. 03.593.006/0001-08 São Paulo - SP AM, AP, MS, MT, PB, RO, RR e SP
3 AMERICA NET LTDA 01.778.972/0001-74 São Paulo - SP AM, AP, BA, MS, MT, PB, RJ, RO, RR, RS e SP
4 AMERICEL S/A 01.685.903/0001-16 Brasília - DF AC, DF, GO, MS, MT, RO, e TO
5 AUE PROVEDOR DE INTERNET LTDA. 09.177.971/0001-86 São Paulo - SP AM, AP, MS, MT, PB, RO, RR e SP
6 AVA TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 14.052.580/0001-75 São Paulo - SP AM, AP, MS, MT, PB, RO, RR e SP
7 BIT INFORMÁTICA LTDA 05.726.894/0001-15 Aracajú-CE AM, AP, CE, MS, MT, PB, RO e RR
8 BR GROUP TELECOMUNICAÇÕES S.A. 12.488.125/0001-91 Novo Hamburgo - RS AM, AP, MS, MT, PB, RO, RR e RS
9 BRASIL DIGITAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA 11 . 9 6 6 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 7 7 Porto Alegre - RS AM, AP, MS, MT, PB, RO, RR, RS e SP
10 BRASILFONE COMUNICAÇÃO LTDA. 08.228.429/0001-42 Chapecó - SC AM, AP, MS, MT, PB, RO, RR e SC
11 BRFIBRA TELECOMUNICAÇÕES LTDA 73.972.002/0001-16 Porto Alegre - RS AM, AP, CE, DF, GO, MS, MT, PB, PE, PR, RN, RO, RR, RS, SC e SP
12 BT COMMUNICATIONS DO BRASIL LTDA. 03.076.075/0001-44 São Paulo - SP AM, AP, BA, MG, MS, MT, PB, RJ, RO, RR e SP
13 CABO SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA 02.952.192/0001-61 Natal - RN AM, AP, MS, MT, PB, RN, RO e RR
14 CAMBRIDGE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 08.062.253/0001-00 São Paulo - SP AM, AP, MS, MT, PB, RJ, RO, RR e SP
15 CARVALHAES INFORMATICA LTDA ME 07.236.167/0001-03 Gravataí - RS AM, AP, MS, MT, PB, RO, RR e RS
16 CIA TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL CENTRAL 71.208.516/0001-74 Uberlândia - MG AC, AM, AP, CE, DF, ES, GO, MA, MG, MS, MT, PA, PB, PE, PI, PR, RJ, RN, RO,

RR, RS, SC, SE, SP e TO
17 CIAO TELECOM S/A 04.796.077/0001-70 Vitória - ES AM, AP, ES, MS, MT, PB, RO, RR e SP
18 CLARO S.A. 40.432.544/0001-47 São Paulo - SP AC, AL, AM, AP, BA, CE, DF, ES, GO, MA, MG, MS, MT, PA, PB, PE, PI, PR, RJ,

RN, RO, RR, RS, SC, SE, SP e TO
19 COMPANHIA ITABIRANA DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA 05.684.180/0001-91 Itabira-MG AM, AP, MG, MS, MT, PB, RO e RR
20 CORDIA COMUNICAÇÕES S.A. 06.225.000/0001-76 Florianópolis - SC AM, AP, MS, MT, PB, RO, RR e SC
21 CTBC CELULAR S/A 05.835.916/0001-85 Uberlândia - MG GO, MG, MS e SP
22 DATORA TELECOMUNICAÇÕES LTDA 3 9 . 4 9 5 . 4 8 6 / 0 0 0 1 - 11 Saquarema - RJ AM, AP, CE, GO, MS, MT, PB, PE, RJ, RN, RO, RR, RS e SP
23 DESKTOP SIGMANET COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA LTDA. 08.170.849/0001-15 Campinas - SP SP
24 DIALDATA TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 05.406.478/0001-30 São Paulo - SP AM, AP, MS, MT, PB, RO, RR e SP
25 DIOGENES BAYDE IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA. 41.644.220/0001-35 Fortaleza - CE AM, AP, CE, MS, MT, PB, RO e RR
26 DSLI VOX3 BRASIL COMUNICAÇÕES LTDA. 06.053.352/0001-91 São Paulo - SP AM, AP, MS, MT, PB, RJ, RO, RR e SP
27 E-1 INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 06.322.930/0001-48 Belo Horizonte - MG AM, AP, MG, MS, MT, PB, RO e RR
28 EASYTONE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 04.760.795/0001-97 São Paulo-SP AM, AP, CE, DF, GO, MG, MS, MT, PB, PE, RJ, RO, RR e SP
29 EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EM-

B R AT E L
33.530.486/0001-29 Rio de Janeiro - RJ AC, AL, AM, AP, BA, CE, DF, ES, GO, MA, MG, MS, MT, PA, PB, PE, PI, PR, RJ,

RN, RO, RR, RS, SC, SE, SP e TO
30 ENCANTO TELECOM. 11 . 4 0 0 . 8 3 0 / 0 0 0 1 - 2 2 São Paulo - SP AM, AP, MS, MT, PB, RO, RR e SP
31 ENGEVOX TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 26.059.394/0001-47 Belo Horizonte - MG MG
32 EPSILON INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 73.797.045/0001-02 São Paulo - SP AM, AP, MS, MT, PB, RO, RR e SP
33 EQUANT BRASIL LTDA 66.624.776/0001-90 São Paulo - SP AM, AP, DF, ES, GO, MS, MT, PB, PE, RJ, RO, RR, RS, SC e SP
34 ETML - EMPRESA DE TELEFONIA MULTIUSUÁRIO LTDA 68.785.641/0001-32 Rio de Janeiro - RJ AM, AP, MS, MT, PB, RJ, RO, RR
35 FALKLAND TECNOLOGIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 01.009.876/0001-61 São Paulo - SP AC, AL, AM, AP, BA, CE, DF, GO, MA, MG, MS, MT, PA, PB, PE, PI, PR, RJ, RN,

RO, RR, RS, SC, SE, SP e TO
36 FIDELITY TELECOMUNICAÇÕES E MULTIMÍDIA S.A. 11 . 3 3 2 . 8 3 8 / 0 0 0 1 - 0 7 Rio de Janeiro - RJ AM, AP, MS, MT, PB, RJ, RO, RR
37 FONAR TELECOMUNICAÇÃO BRASILEIRA LTDA. 07.401.988/0001-40 Olinda - PE AM, AP, MS, MT, PB, PE, RO e RR
38 G30 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA 12.538.334/0001-00 Vinhedo - SP AM, AP, MS, MT, PB, RO, RR e SP
39 GEOLINK TELECOMUNICAÇÕES S/A 00.155.736/0001-39 São Paulo - SP SP
40 GLOBAL OSI BRASIL TELECOMUNICAÇÕES E CONECTIVI-

DADES LTDA
07.704.947/0001-22 São Paulo - SP AM, AP, MS, MT, PB, RO, RR, SC e SP

41 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA 03.420.926/0001-24 Maringá - PR AC, AL, AM, AP, BA, CE, DF, ES, GO, MA, MG, MS, MT, PB, PE, PR, RJ, RN, RO,
RR, RS, SC, SE, SP e TO

42 GLOBALSTAR DO BRASIL S/A 02.231.030/0001-34 Rio de Janeiro - RJ AC, AL, AM, AP, BA, CE, DF, GO, MA, MG, MS, MT, PA, PB, PE, PI, PR, RJ, RN,
RO, RR, RS,SC, SE, SP e TO

43 GOLDEN LINE TELECOM LTDA. 0 3 . 4 5 5 . 11 9 / 0 0 0 1 - 4 7 Rio de Janeiro - RJ RJ
44 GRANDI SISTEMAS DE INFORMAÇÕES LTDA. 08.339.512/0001-99 Presidente Prudente - SP AM, AP, MS, MT, PB, RO, RR e SP
45 GT GROUP INTERNATIONAL BRASIL TELECOMUNICAÇÕES

LT D A
05.663.379/0001-33 São Paulo - SP AM, AP, CE, DF, ES, MA, MG, MS, MT, PB, RO, RR, RN, RS e SP

46 GTI TELECOMUNICAÇÕES LTDA 13.045.346/0001-58 Vitória - ES AM, AP, ES, MS, MT, PB, RO e RR
48 HELLO BRAZIL TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 08.163.618/0001-84 São Paulo - SP AM, AP, MS, MT, PB, RO, RR e SP
49 HIT TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 09.446.842/0001-46 São Paulo - SP AM, AP, MG, MS, MT, PB, RJ, RO, RR e SP
50 HOJE SISTEMAS DE INFORMÁTICA LTDA. 08.868.001/0001-64 São Paulo - SP AM, AP, MS, MT, PB, RJ, RO, RR e SP
51 IBASIS BRASIL LTDA 03.941.855/0001-05 Santo André - SP AM, AP, MS, MT, PB, RO, RR e SP

Convênio ICMS 104/13 - Dispõe sobre a adesão do Estado
de Santa Catarina ao Convênio ICMS 143/10, que autoriza as uni-
dades federadas que menciona a isentar o ICMS devido na operação
relativa à saída de gênero alimentício produzido por agricultores fa-
miliares que se enquadrem no Programa Nacional de Fortalecimento
da Agricultura Familiar - PRONAF e que se destinem ao atendimento
da alimentação escolar nas escolas de educação básica pertencentes à
rede pública estadual e municipal de ensino do Estado, decorrente do
Programa de Aquisição de Alimentos - Atendimento da Alimentação
Escolar, no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar -
PNAE.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

ATO COTEPE/ICMS No- 47, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013

Altera o Ato COTEPE ICMS 6/10, que dis-
põe sobre as especificações técnicas de for-
mulários de segurança e procedimentos re-
lativos a estes formulários, conforme dis-
posto no Convênio ICMS 96/09.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe confere o art.
12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS -
COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, torna

público que a Comissão, na sua 155ª reunião ordinária, realizada nos
dias 20 a 22 de novembro de 2013, com base no Convênio ICMS
96/09, de 11 de dezembro de 2009, aprova:

Art. 1º Fica revogado o § 3º do art. 6º do Ato COTE-
PE/ICMS 6/10, de 11 de março de 2010.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

ATO COTEPE/ICMS No- 48, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013

Dispõe sobre o uso das Sefaz Virtuais de
Contingência, conforme disposto no Ajuste
SINIEF 07/05 e no Convênio ICMS
32/12.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o
art. 12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do
ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato,
torna público que a Comissão, na sua 155ª reunião ordinária, rea-
lizada nos dias 20 a 22 de novembro de 2013, em Brasília, DF,
decidiu:

Art. 1º O art. 1º do Ato COTEPE 39/12, de 4 de setembro de

2012 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º O Serviço de Sefaz Virtual de Contingência, previsto

no Ajuste SINIEF 07/05, de 30 de setembro de 2005, e disciplinado

pelo Convênio ICMS 32/12, de 30 de março de 2012, será ofe-

recido:

I - pela Sefaz Virtual do Ambiente Nacional, disponibilizada

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, para os Estados do Acre,

Alagoas, Amapá, Minas Gerais, Paraíba, Rio de Janeiro, Rio Grande

do Sul, Rio Grande do Norte, Rondônia, Roraima, Santa Catarina,

Sergipe, São Paulo e Tocantins e para o Distrito Federal; e

II - pela Sefaz Virtual do Rio Grande do Sul, disponibilizada

pelo Estado do Rio Grande do Sul, para os estados do Amazonas,

Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato

Grosso do Sul, Pará, Pernambuco, Piauí e Paraná.".

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no

Diário Oficial da União.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA
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52 IBITURUNA TV POR ASSINATURA LTDA 02.280.384/0001-79 Governador Valadares -
MG

ES e MG

53 IDT BRASIL TELECOMUNICAÇÕES LTDA 58.526.690/0001-05 São Paulo - SP AM, AP, MG, MS, MT, PB, PR, RJ, RO, RR, RS e SP
54 INTELIG TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 0 2 . 4 2 1 . 4 2 1 / 0 0 0 1 - 11 Rio de Janeiro - RJ AC, AL, AM, AP, BA, CE, DF, GO, MA, MG, MS, MT, PA, PB, PE, PI, PR, RJ, RN,

RO, RR, RS, SC, SE, SP e TO
55 IPE INFORMÁTICA LTDA. 04.263.321.0001-30 Curitiba - PR AM, AP, MS, MT, PB, PR, RO, RR e SC
56 ITAVOICE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 05.315.715/0001-57 São Paulo - SP AM, AP, MS, MT, PB, RJ, RO, RR e SP
57 KNTEL SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 14.717.834/0001-27 São Paulo - SP SP
58 LEVEL 3 COMUNICAÇÕES DO BRASIL LTDA. 72.843.212/0001-41 São Paulo - SP AM, AP, CE, DF, MG, MS, MT, PB, PE, PR, RJ, RO, RR, RS e SP
59 LIFE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA LTDA. 05.087.744/0001-09 Marília - SP AM, AP, MS, MT, PB, RO, RR e SP
60 LIGUE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 10.442.435/0001-40 Campo Mourão - PR AM, AP, MA, MS, MT, PB, PR, RO e RR
61 LOCAWEB TELECOM TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 06.940.034/0001-42 São Paulo - SP AM, AP, MS, MT, PB, RO, RR e SP
62 MAHA-TEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 11 . 9 0 7 . 6 3 7 / 0 0 0 1 - 8 2 São Paulo - SP AM, AP, MS, MT, PB, RO, RR e SP
63 MORANGO TELECOMUNICAÇÕES S.A. 14.317.996/0001-78 São Paulo - SP AM, AP, MS, MT, PB, RO, RR e SP
64 MUNDIVOX TELECOMUNICAÇÕES LTDA 07.228.550/0001-01 Rio de Janeiro - RJ RJ
65 NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA 66.970.229/0001-67 São Paulo - SP AL, AM, AP, CE, DF, ES, GO, MA, MG, MS, MT, PA, PB, PE, PI, PR, RJ, RN, RO,

RR, RS, SC, SP e TO
66 NORTELPA ENGENHARIA LTDA. 01.003.694/0001-83 Belem - PA AP e PA
67 OI MÓVEL S/A 0 5 . 4 2 3 . 9 6 3 / 0 0 0 1 - 11 Rio de Janeiro - RJ AC, AL, AM, AP, CE, DF, ES, GO, MA, MS, MT, PA, PB, PE, PI, PR, RN, RO, RR,

RS, SC, SE, SP e TO
68 OI S/A 76.535.764/0001-43 Rio de Janeiro - RJ AC, AL, AM, AP, DF, ES, GO, MA, MG, MS, MT, PA, PB, PE, PI, PR, RJ, RN, RO,

RR, RS, SC, SE, SP e TO
69 OTS - OPTION TELECOM SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES

LT D A .
07.831.569/0001-48 São Paulo - SP AM, AP, MS, MT, PB, RJ, RO, RR e SP

70 PLUMIUM COMUNICAÇÃO E MARKETING 09.265.362/0001-89 São Paulo - SP AM, AP, MS, MT, PB, RO, RR e SP
71 PORTO SEGURO TELECOMUNICAÇÕES S.A. 11 . 2 8 1 . 0 0 4 / 0 0 0 1 - 0 1 São Paulo - SP AM, AP, MS, MT, PB, RJ, RO, RR e SP
72 REDEVOX TELECOMUNICAÇÕES S/A 05.763.038/0001-30 Petrópolis/RJ AM, AP, MS, MT, PB, RJ, RO, RR
73 S.O. DO BRASIL TELECOMUNICAÇÕES LTDA 05.132.549/0001-53 Rio de Janeiro - RJ RJ
74 SCIENTIA INFORMÁTICA LTDA. 02.152.243/0001-70 Rio de Janeiro - RJ AM, AP, MS, MT, PB, RJ, RO, RR
75 SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES 01.371.416/0001-89 Londrina - PR PR
76 SERMATEL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TELECOMUNICA-

ÇÕES LTDA
3 9 . 4 9 5 . 4 8 6 / 0 0 0 1 - 11 Saquarema - RJ AM, AP, MS, MT, PB, RJ, RN, RO, RR e SP

77 SIGNALLINK INFORMÁTICA LTDA. 02.677.129/0001-64 Curitiba - PR AM, AP, MS, MT, PB, PR, RO, RR e SP
78 SISTEER DO BRASIL TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 13.420.027/0001-85 São Paulo - SP AM, AP, MS, MT, PB, RO, RR e SP
79 SMART VOIP TELECOMUNICAÇÕES LTDA 10.943.095/0001-30 São Paulo - SP AM, AP, MS, MT, PB, RO, RR e SP
80 SPIN TELECOMUNICAÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA 08.922.377/0001-00 São Paulo -SP AM, AP, MS, MT, PB, RO, RR e SP
81 SUPORTE TECNOLOGIA E INSTALAÇÕES LTDA. 01.093.492/0001-70 Betim - MG MG
82 TELEBIT TELECOMUNICAÇÕES E PARTICIPAÇÕES S/A 0 7 . 11 3 . 0 4 5 / 0 0 0 1 - 11 Belo Horizonte - MG AM, AP, MG, MS, MT, PB, RO e RR
83 TELECOM 65 LTDA 07.716.753/0001-47 São Paulo - SP AL, AM, AP, BA, CE, DF, ES, GO, MA, MG, MS, MT, PA, PB, PE, PI, PR, RJ, RN,

RO, RR, RS, SC, SP e TO
84 TELECOM SOUTH AMÉRICA S/A 02.777.002/0001-17 São Paulo - SP AM, AP, MS, MT, PB, RJ, RO, RR, SC e SP
85 TELECOMDADOS SERVIÇOS LTDA 04.333.394/0001-17 Belo Horizonte - MG MG
86 TELECOMUNICAÇÕES DOLLARPHONE DO BRASIL LTDA. 07.349.982/0001-70 Rio de Janeiro - RJ AM, AP, MS, MT, PB, RJ, RO, RR
87 TELEFÔNICA BRASIL S/A 02.558.157/0001-62 São Paulo - SP AC, AL, AM, AP, BA, CE, DF, ES, GO, MA, MG, MS, MT, PA, PB, PE, PI, PR, RJ,

RN, RO, RR, RS, SC, SE, SP e TO
88 TELEMAR NORTE LESTE S/A 3 3 . 0 0 0 . 11 8 / 0 0 0 1 - 7 9 Rio de Janeiro - RJ AC, AL, AM, AP, BA, CE, DF, ES, GO, MA, MG, MS, MT, PA, PB, PE, PI, PR, RJ,

RN, RO, RR, RS, SC, SE, SP e TO
89 TELETEL CALLIP TELECOMUNICAÇÕES LTDA 09.015.478/0001-60 São Paulo - SP AM, AP, MS, MT, PB, RO, RR e SP
90 TELEXPERTS TELECOMUNICAÇÕES LTDA 07.625.852/0001-13 Rio de Janeiro - RJ AM, AP, MS, MT, PB, RJ, RO, RR
91 TERAPAR PARTICIPAÇÕES LTDA 14.840.419/0001-66 São Paulo - SP AM, AP, MS, MT, PB, RJ, RO, RR e SP
92 TIM CELULAR S/A 04.206.050/0001-80 São Paulo - SP AC, AL, AM, AP, BA, CE, DF, ES, GO, MA, MG, MS, MT, PA, PB, PE, PI, PR, RJ,

RN, RO, RR, RS, SC, SE, SP e TO
93 TINERHIR TELECOMUNICAÇÕES LTDA 07.335.723/0001-90 Rio de Janeiro - RJ AM, AP, MA, MS, MT, PB, RJ, RO e RR
94 T-LESTE TELECOMUNICAÇÕES LESTE DE SÃO PAULO LT-

DA.
05.352.366/0001-43 Suzano/SP AM, AP, MS, MT, PB, RO, RR e SP

95 TMAIS S/A 03.155.642/0001-58 São Paulo-SP BA, MG, PR, RJ, RS e SP
96 TNL PCS S/A 04.164.616/0001-59 Rio de Janeiro - RJ AC, AL, AM, AP, BA, CE, DF, ES, GO, MA, MG, PA, PB, PE, PI, PR, RJ, RN, RO,

RS, SC, SE, SP e TO
97 TPA INFORMÁTICA LTDA. 02.255.187/0001-08 Timbó - SC AM, AP, MS, MT, PB, RO, RR e SC
98 TRANSIT DO BRASIL LTDA. 02.868.267/0001-20 São Paulo - SP AM, AP, BA, DF, GO, MA, MG, MS, MT, PA, PB, PI, PR, RJ, RO, RR, RS, SC e

SP
99 ULTRANET TELECOMUNICAÇÕES LTDA 09.425.735/0001-31 São Paulo/SP AM, AP, MS, MT, PB, RO, RR e SP
100 UNICEL DO BRASIL TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 05.958.690/0001-00 São Paulo - SP SP
101 UNIVERSAL TELECOM 03.197.023/0001-26 São Paulo - SP AM, AP, MS, MT, PB, RJ, RO, RR e SP
102 VIACOM NEXT GENERATION COMUNICAÇÃO LTDA 06.172.384/0001-06 São Luis - MA AM, AP, MA, MG, MS, MT, PB, RO e RR
103 VIDEOMAR REDE NORDESTE S/A 63.356.042/0001-80 Fortaleza/CE CE
104 VIPWAY SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 06.128.103/0001-18 Santos - SP AM, AP, MS, MT, PB, RO, RR e SP
105 VOITEL TELECOMUNICAÇÕES S.A 06.012.825/0001-02 São Paulo - SP AM, AP, MS, MT, PB, RO, RR e SP
106 VONEX TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 07.239.238/0001-13 São Paulo - SP AM, AP, MS, MT, PB, PR, RJ, RO, RR e SP
107 WIRELESS COMM SERVICES LTDA. 09.520.219/0001-96 São Paulo - SP AM, AP, MS, MT, PB, RJ, RO, RR e SP

ATO COTEPE/ICMS No- 50, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013

Divulga a relação das pessoas beneficiadas com a isenção e suspensão do ICMS nas operações e prestações relacionadas com a Copa das Confederações Fifa 2013 e a Copa do Mundo Fifa
2014.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS -
COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, torna público que a Comissão, na sua 155ª reunião ordinária, realizada nos dias 20 a 22 de novembro de 2013, em Brasília, DF, com base no inciso II do
§ 1º da cláusula primeira do Convênio ICMS 142/11, de 16 de dezembro de 2011, decidiu:

Art 1º Aprovar a relação de pessoas beneficiadas com a isenção e suspensão do ICMS nas operações e prestações relacionadas com a Copa das Confederações Fifa 2013 e a Copa do Mundo Fifa 2014, listadas
no Anexo Único a este ato.

Art. 2º Ficam revogados os Atos COTEPE/ICMS 18/13, 27/13, 29/13, 30/13 e 46/13.
Art 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

ANEXO ÚNICO

NOME CNPJ
01 Match Services AG 10.672.347/0001-34
02 Match Hospitality AG 14.624.463/0001-39
03 SA GL Events Services Identificação Fiscal 378932354
04 Federazione Italiana Giuoco Calcio - F.I.G.C 1 8 . 2 11 . 7 8 1 / 0 0 0 1 - 2 9
05 SA GL Events Services 18.199.510/0001-03
06 14 BRASIL TELECOM S.A. 05.423.963/0150-62
07 14 BRASIL TELECOM S.A. 05.423.963/0153-05
08 14 BRASIL TELECOM S.A. 05.423.963/0144-14
09 14 BRASIL TELECOM S.A. 05.423.963/0163-87
10 14 BRASIL TELECOM S.A. 05.423.963/0142-52
11 14 BRASIL TELECOM S.A. 05.423.963/0148-48
12 HBS 2014 LTD. - LEI nº 12.350/2010 18.200.310/0001-1
13 INFRONT HOSPITALITY MANAGEMENT AG - LEI Nº 12.350/2010 1 5 . 7 11 . 2 9 9 / 0 0 0 1 - 6 0
14 ASOCIACION URUGUAYA DE FUTBOL - LEI Nº 12.350/2010 18.440.355/0001-67
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ATO COTEPE/ICMS No- 52, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013

Altera o Ato COTEPE ICMS 09/08, que dispõe sobre as especificações técnicas para a geração de arquivos da Escrituração Fiscal Digital - EFD.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS -
COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, torna público que a Comissão, na sua 155ª reunião ordinária, realizada nos dias 20 a 22 de novembro de 2013, em Brasília, DF, resolveu:

Art. 1º Alterar o Manual de Orientação do Leiaute da Escrituração Fiscal Digital - EFD, Anexo Único do Ato COTEPE ICMS 09/08, de 18 de abril de 2008, conforme incisos:
I. O item 3.1.1 do Manual de Orientação do Leiaute da Escrituração Fiscal Digital - EFD, Anexo Único do Ato COTEPE ICMS nº 09/08, passa a vigorar com a seguinte redação:
II.
3.1.1 - da Tabela Versão do Leiaute:

Código Ve r s ã o leiaute instituído por Obrigatoriedade (Início)
001 100 Ato COTEPE 01/01/2008
002 101 Ato COTEPE 01/01/2009
003 102 Ato COTEPE 01/01/2010
004 103 Ato COTEPE 0 1 / 0 1 / 2 0 11
005 104 Ato COTEPE 01/01/2012
006 105 Ato COTEPE 01/07/2012
007 106 Ato COTEPE 01/01/2013
008 107 Ato COTEPE 01/01/2014

Art. 2o. Alterar o Manual de Orientação do Leiaute da Escrituração Fiscal Digital - EFD, Anexo Único do Ato COTEPE ICMS 09/08, que passa a vigorar com as seguintes mudanças:
I - incluído o Bloco "K" na tabela 2.5.1 - Tabela Blocos:
2.5.1 - Tabela Blocos

Bloco Descrição
0 Abertura, Identificação e Referências
C Documentos Fiscais I - Mercadorias (ICMS/IPI)
D Documentos Fiscais II - Serviços (ICMS)
E Apuração do ICMS e do IPI
G Controle do Crédito de ICMS do Ativo Permanente - CIAP
H Inventário Físico
K Controle da Produção e do Estoque
1 Outras Informações
9 Controle e Encerramento do Arquivo Digital

II - incluído o registro 0210 na tabela 2.6.1.1 - Abertura do arquivo digital e Bloco 0:
2.6.1.1 - Abertura do arquivo digital e Bloco 0

Bloco Descrição Registro Nível Ocorrência Obrigatoriedade do registro (Todos os contribuintes)
0 Consumo Específico Padronizado 0210 3 1:N OC

III - incluída a tabela 2.6.1.7 - Bloco K:
2.6.1.7 - Bloco K

Bloco Descrição Registro Nível Ocorrência Obrigatoriedade do bloco (Todos os
contribuintes)

K Abertura do Bloco K K001 1 1 O
K Período de Apuração do ICMS/IPI K100 2 V OC
K Estoque Escriturado K200 3 V OC
K Outras Movimentações Internas entre Mercadorias K220 3 V OC
K Itens Produzidos K230 3 V OC
K Insumos Consumidos K235 4 1:N OC
K Industrialização Efetuada por Terceiros - Itens Produzidos K250 3 V OC
K Industrialização em Terceiros - Insumos Consumidos K255 4 1:N OC
K Encerramento do Bloco K K990 1 1 O

IV - alterar a numeração da Tabela 2.6.1.7 - Bloco 1 para Tabela 2.6.1.8 - Bloco 1.
V - alterar a numeração da Tabela 2.6.1.8 - Bloco 9 e Encerramento do arquivo digital para Tabela 2.6.1.9 - Bloco 9 e Encerramento do arquivo digital.
Art. 3º Fica acrescentado ao Manual de Orientação do Leiaute da Escrituração Fiscal Digital - EFD, Anexo Único do Ato COTEPE/ICMS 09/08, o seguinte registro:
Registro 0210 - Consumo Específico Padronizado

Nº Campo Descrição Ti p o Ta m Dec
01 REG Texto fixo contendo "0210" C 4 -
02 COD_ITEM_COMP Código do item componente/insumo (campo 02 do Registro 0200) C 60 -
03 QTD_COMP Quantidade do item componente/insumo para se produzir uma unidade do item composto/resultante N 17 6
04 PERDA Perda/quebra normal percentual do insumo/componente para se produzir uma unidade do item composto/re-

sultante
N 2 2

Observações:
Nível hierárquico - 3
Ocorrência - 1:N

Art. 4º Fica acrescentado ao Manual de Orientação do Leiaute da Escrituração Fiscal Digital - EFD, Anexo Único do Ato COTEPE/ICMS 09/08, o BLOCO K e seus respectivos registros:
BLOCO K: CONTROLE DA PRODUÇÃO E DO ESTOQUE
REGISTRO K001: ABERTURA DO BLOCO K

Nº Campo Descrição Ti p o Ta m Dec
01 REG Texto fixo contendo "K001" C 004 -
02 IND_MOV Indicador de movimento:

0- Bloco com dados informados;
1- Bloco sem dados informados

C 001* -

Observações:
Nível hierárquico - 1
Ocorrência - um por Arquivo
Registro K100 - Período de Apuração do ICMS/IPI

Nº Campo Descrição Ti p o Ta m Dec
01 REG Texto fixo contendo "K100" C 4 -
02 DT_INI Data inicial a que a apuração se refere N 8 -
03 DT_FIN Data final a que a apuração se refere N 8 -

Observações:
Nível hierárquico - 2
Ocorrência - Vários

ATO COTEPE/ICMS No- 51, DE 21 DE NOVEMBRO 2013

Altera o Ato COTEPE/ICMS 07/11, que
aprova o registro do papel denominado
"Papel TermoscriptKPR 55".

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o
art. 12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do

ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato,
torna público que a Comissão, na sua 155ª reunião ordinária, rea-
lizada nos dias 20 a 22 de novembro de 2013, em Brasília-DF, tendo
em vista o disposto no § 1º do Art. 9º do Ato COTEPE/ICMS 04/10,
de 11 de março de 2010, resolveu:

Art. 1º O papel denominado "Papel TermoscriptKPR 55"
passa a ser produzido pelo fabricante OJI PAPÉIS ESPECIAIS LT-
DA, CNPJ 11.547.756/0001-71, para utilização pelas empresas con-
vertedoras na fabricação de bobinas de papel térmico para uso em
equipamento Emissor de Cupom Fiscal (ECF), tendo em vista o

Relatório Técnico nº 120 248-205 de 27 de agosto de 2010 emitido
pelo Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado de São Paulo -
IPT, que concluiu pela conformidade do referido papel aos requisitos
constantes no art. 4º do Ato COTEPE/ICMS 04/10, de 11 de março
de 2010.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA
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Registro K200 - Estoque Escriturado

Nº Campo Descrição Ti p o Ta m Dec
01 REG Texto fixo contendo "K200" C 4 -
02 DT_EST Data do estoque final N 8 -
03 COD_ITEM Código do item (campo 02 do Registro 0200) C 60 -
04 QTD Quantidade em estoque N 17 3
05 IND_EST Indicador do tipo de estoque:

0 = Estoque de propriedade do informante e em seu poder;
1 = Estoque de propriedade do informante e em posse de terceiros;
2 = Estoque de propriedade de terceiros e em posse do informante

C 1 -

06 C O D _ PA RT Código do participante (campo 02 do Registro 0150):
- proprietário/possuidor que não seja o informante do arquivo

C 60 -

Observações:
Nível hierárquico - 3
Ocorrência - Vários
Registro K220 - Outras Movimentações Internas entre Mercadorias

Nº Campo Descrição Ti p o Ta m Dec
01 REG Texto fixo contendo "K220" C 4 -
02 DT_MOV Data da movimentação interna N 8 -
03 COD_ITEM_ORI Código do item de origem (campo 02 do Registro 0200) C 60 -
04 COD_ITEM_DEST Código do item de destino (campo 02 do Registro 0200) C 60 -
05 QTD Quantidade movimentada N 17 3

Observações:
Nível hierárquico - 3
Ocorrência - Vários
Registro K230 - Itens Produzidos

Nº Campo Descrição Ti p o Ta m Dec
01 REG Texto fixo contendo "K230" C 4 -
02 DT_INI_OP Data de início da ordem de produção N 8 -
03 DT_FIN_OP Data de conclusão da ordem de produção N 8 -
04 COD_DOC_OP Código de identificação da ordem de produção C 30 -
05 COD_ITEM Código do item produzido (campo 02 do Registro 0200) C 60 -
06 QTD_ENC Quantidade de produção acabada N 17 3

Observações:
Nível hierárquico - 3
Ocorrência - Vários
Registro K235 - Insumos Consumidos

Nº Campo Descrição Ti p o Ta m Dec
01 REG Texto fixo contendo "K235" C 4 -
02 DT_SAÍDA Data de saída do estoque para alocação ao produto N 8 -
03 COD_ITEM Código do item componente/insumo (campo 02 do Registro 0200) C 60 -
04 QTD Quantidade consumida do item N 17 3
05 COD_INS_SUBST Código do insumo que foi substituído, caso ocorra a substituição (campo 02 do Registro 0210) C 60 -

Observações:
Nível hierárquico - 4
Ocorrência - 1:N
Registro K250 - Industrialização Efetuada por Terceiros - Itens Produzidos

Nº Campo Descrição Ti p o Ta m Dec
01 REG Texto fixo contendo "K250" C 4 -
02 DT_PROD Data do reconhecimento da produção ocorrida no terceiro N 8 -
03 COD_ITEM Código do item produzido (campo 02 do Registro 0200) C 60 -
04 QTD Quantidade produzida N 17 3

Observações:
Nível hierárquico - 3
Ocorrência - Vários
Registro K255 - Industrialização em Terceiros - Insumos Consumidos

Nº Campo Descrição Ti p o Ta m Dec
01 REG Texto fixo contendo "K255" C 4 -
02 DT_CONS Data do reconhecimento do consumo do insumo referente ao produto informado no campo 04 do Registro K250 N 8 -
03 COD_ITEM Código do insumo (campo 02 do Registro 0200) C 60 -
04 QTD Quantidade de consumo do insumo. N 17 3
05 COD_INS_SUBST Código do insumo que foi substituído, caso ocorra a substituição (campo 02 do Registro 0210) C 60 -

Observações:
Nível hierárquico - 4
Ocorrência - 1:N
REGISTRO K990: ENCERRAMENTO DO BLOCO K

Nº Campo Descrição Ti p o Ta m Dec
01 REG Texto fixo contendo "K990" C 004 -
02 QTD_LIN_K Quantidade total de linhas do Bloco K N - -

Observações:
Nível hierárquico - 1
Ocorrência -um por arquivo
Art. 5º Fica acrescentado ao Manual de Orientação do Leiaute da Escrituração Fiscal Digital - EFD, Anexo Único do Ato COTEPE/ICMS 09/08, o campo 11 - VL_ITEM_IR ao Registro H010: INVENTÁRIO

Nº Campo Descrição Ti p o Ta m Dec
11 VL_ITEM_IR Valor do item pare efeitos do Imposto de Renda. N - 02

Art. 6º Este ato entra em vigor na data de sua publicação exceto os arts. 2° ao 5°, que passam a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2015.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO

COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 27, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013 (*)

ASSUNTO: Normas de Administração Tributária
EMENTA: SEDE. MATRIZ. DOMICÍLIO. DISTINÇÃO.

INEXISTÊNCIA DE IDENTIDADE. CADASTRO NACIONAL DE
PESSOA JURÍDICA - CNPJ.

A sede da pessoa jurídica é o lugar escolhido pelos seus
controladores no qual pode ser demandada para o cumprimento de
suas obrigações.

Domicílio da pessoa jurídica de direito privado é o lugar
onde funcionarem as respectivas diretorias e administrações, ou onde
elegerem domicílio especial no seu estatuto ou atos constitutivos.

Tendo a pessoa jurídica diversos estabelecimentos em lu-
gares diferentes, cada um deles será considerado domicílio para os
atos nele praticados.

A pessoa jurídica de direito privado pode ter vários do-
micílios, mas uma só sede.

Estabelecimento matriz é aquele no qual se exercem a di-
reção e a administração da pessoa jurídica.

Ainda que, em regra, um único estabelecimento sirva como
lugar para a sede social, para matriz e para domicílio tributário,
inexiste identidade legal plena entre eles, de tal sorte que é possível
que a sede social seja lugar distinto da matriz.

O domicílio tributário é de eleição do contribuinte dentre os
possíveis domicílios definidos pela legislação civil, ressalvada a re-
cusa fiscal quando a escolha impossibilite ou dificulte a arrecadação
ou a fiscalização do tributo, bem como o princípio da autonomia do
estabelecimento que faz de cada filial uma unidade independente,
quando se trata de fatos geradores individualizados.

Optar por estabelecer a matriz (centro de direção e admi-
nistração) em determinado lugar implica eleger ali, em princípio, seu
domicílio tributário.

PROCESSO DE CONSULTA. INEFICÁCIA PARCIAL.
É ineficaz a consulta formulada na parte em que não se refira

à interpretação da legislação tributária ou que não identifique o dis-
positivo da legislação tributária sobre cuja aplicação haja dúvida.
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DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição da República de
1988, art. 170, IX e art. 176, § 1º; Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de
2002 (Código Civil), art. 75; Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976 (Lei das S. As.); Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966
(Código Tributário Nacional), arts. 109, 110 e 127; Lei nº 4.154, de
28 de novembro de 1962, art. 34; Decreto nº 3.000, de 26 de março
de 1999 (Regulamento do Imposto de Renda); Instrução Normativa
RFB nº 1.183, de 16 de setembro de 2011, art. 15; Ato Declaratório
Executivo RFB nº 34, de 23 de agosto de 2007; iN RFB nº 1.396, de
2013, art. 3º, § 2º, inc. IV, e art. 18, inc. I e II.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

(*) Republicado por ter saído no DOU no- 227, de 22-11-2013, Seção
1, pág. 37, com incorreção do original.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 1a- REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CUIABÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 356,
DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013

Declara cancelada, de ofício, a inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas.

A Delegada da Receita Federal do Brasil de Cuiabá-MT, no
uso da atribuição que lhe confere o artigo 302 do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada na Seção I do Diário
Oficial da União de 17 de maio de 2012, e considerando o disposto
nos arts. 5º, 30, I, e 31 da Instrução Normativa RFB nº 1.042, de 10
de junho de 2010, e tendo em vista o que consta no processo
10840.721653/2012-30,

DECLARA CANCELADA, DE OFÍCIO, a inscrição CPF nº
503.099.608-78 em nome de Plínio Ivo Faccio Filho por multipli-
cidade com o cadastro nº 132.063.798-14.

MARCELA MARIA DE MATOS BARROS DA ROCHA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 357,
DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

Declara o perdimento de mercadorias apre-
endidas.

A Delegada da Receita Federal do Brasil em Cuiabá-MT, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 302, inciso IV, do Re-
gimento Interno da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria
nº 203, de 14 de maio de 2012, do Ministério da Fazenda, publicado
no D.O.U. de 17 de maio de 2012, considerando o item 07, letra B da
IN SRF nº 80, de 04 de novembro de 1981, Art. 105, inciso X, do
Decreto-Lei n°37/66 e arts. 23, inciso IV e parágrafo primeiro, e 24
do Decreto-Lei n° 1.455/76 (alterado pela Lei nº 10.637/2002), re-
gulamentado pelo art. 689, inciso X, do Decreto nº 6.759/09; arts. 94,
95, 96, inciso II, 111, 113 do Decreto-Lei nº 37/66, e arts. 23, 25 e 27
do Decreto-Lei nº 1.455/76, regulamentados pelos arts. 673, 674, 675,
inciso II, 686, 687, 701 e 774 do Decreto nº 6.759/09. e tendo em
vista o que consta do processo nº 14108.720568/2012-07.

DECLARA PERDIDAS EM FAVOR DA FAZENDA PÚ-
BLICA NACIONAL FEDERAL, as mercadorias discriminadas no
Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal nº
0130100/SAANA000010/2013 , do processo em referência, tornando-
as destináveis de acordo com as normas previstas na Portaria MF nº
282, de 9 de junho de 2011.

MARCELA MARIA DE MATOS BARROS DA ROCHA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM GOIÂNIA

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 52,
DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013

Declara nula a inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica.

A CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DE GOIANIA/GO, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas no art. 6º da Portaria nº 222/2012 (DOU 24/09/2012), e tendo
em vista o disposto no inciso I e § 1º do artigo 33 da Instrução
Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, e face ao cons-
tante no processo administrativo nº 10120.729981/2013-91, declara:

Art. 1º ANULADA a inscrição no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ, da empresa CONDOMINIO DO EDIFICIO
ASTOR, CNPJ nº 25.104.993/0001-72, tendo em vista a multipli-
cidade de inscrição constatada para esta empresa.

Art. 2º Permanecerá ativa a inscrição CNPJ nº
03.813.003/0001-32.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos retroativos à
data de abertura da empresa anulada.

ADRIANA HANNUM RESENDE

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 2a- REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JI-PARANÁ

PORTARIA No- 123, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2013

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM JI-PARANÁ - RO, no uso das atribuições que lhe
confere o disposto nos Artigos 302 e 314 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de
2012; tendo em vista o disposto nos art. 11 e 12 do Decreto-Lei nº
200, de 25 de fevereiro de 1967, regulamentado pelo Decreto nº
83.937, de 06 de setembro de 1979, alterado pelo Decreto nº 86.377,
de 17 de setembro de 1981; § 2º do art. 1º da Portaria RFB nº 2.445,
de 22 de dezembro de 2010; objetivando a racionalidade do aten-
dimento presencial da Delegacia da Receita Federal do Brasil em JI-
PARANÁ - RO e, ainda:

Considerando a diretriz institucional de fortalecer os canais
virtuais de atendimento, com vistas a proporcionar um atendimento
de maior qualidade e celeridade ao contribuinte, reduzindo tempos de
espera por atendimento conclusivo;

Considerando a disponibilidade de diversas funcionalidades
para o atendimento à distância no Centro Virtual de Atendimento da
RFB (e-CAC);

Considerando a funcionalidade de agendamento através da
página da RFB na internet para atendimento presencial;

Considerando o número crescente de atendimento presencial
no CAC desta delegacia, superando sua capacidade atual, resolve:

Art. 1º. Estabelecer que os serviços referentes a pessoas
jurídicas serão atendidos no Centro de Atendimento ao Contribuinte
(CAC) de Ji-Paraná - RO - exclusivamente mediante agendamento
prévio.

Art. 2º. Quanto aos serviços oferecidos aos contribuintes
pelo portal e-CAC, o atendimento:

I - de Pessoas Jurídicas, deverá ser realizado, exclusiva-
mente, no Portal e-CAC;

II - de Pessoas Físicas, deverá ser realizado, preferencial-
mente, no Portal e-CAC ou, opcionalmente, através de prévio agen-
damento.

Art. 3º. O agendamento deve ser realizado diretamente no
endereço eletrônico da Receita Federal do Brasil na internet (www.re-
ceita.fazenda.gov.br) ou através do telefone 146, conforme dispo-
nibilidade de cada meio.

§ 1º Somente serão realizados os serviços agendados para
cada senha, não sendo permitidos acréscimos de novos serviços do
mesmo ou de outro contribuinte;

§ 2º Excepcionalmente, em caso de serviços conexos com os
agendados, poderão ser realizados serviços não agendados na senha
atendida, desde que relativos ao mesmo contribuinte.

Art. 4º. Os procedimentos relativos à construção da grade de
horários de agendamento serão realizados pela Chefia do Centro de
Atendimento ao Contribuinte, considerando a demanda e, principal-
mente, a capacidade de atendimento da unidade.

Art. 5º. Casos excepcionais de atendimento sem prévio agen-
damento serão analisados pela Chefia e/ou Supervisão do CAC, me-
diante requerimento escrito.

§ 1º A análise das situações, possivelmente excepcionais,
deverão ser realizadas sem causar prejuízo aos contribuintes já agen-
dados.

§ 2º O requerimento a que se refere o caput deverá estar
instruído apenas com os documentos que comprovem a excepcio-
nalidade do atendimento sem agendamento prévio, nunca com do-
cumentos relacionados ao próprio serviço.

Art. 6º. As Certidões Negativas ou Positivas com Efeitos de
Negativa serão liberadas apenas após a confirmação pelos sistemas
informatizados da Receita Federal do Brasil.

§ 1º Apenas os casos excepcionais de liberação, sem a con-
firmação a que se refere o caput, serão analisados pela Chefia e/ou
Supervisão do CAC, mediante requerimento escrito.

Art. 7º. Aplica-se ainda as disposições contidas na Portaria
RFB nº 2.445, de 22 de dezembro de 2010

LEONILDO CAMILO ROSA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 3a- REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FORTALEZA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 73,
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013

Reconhecimento do benefício de redução
do imposto de renda e adicionais não res-
tituíveis calculados com base no lucro da
exploração.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL, EM FORTALEZA - CE, No uso das atribuições conferidas
pelo inciso I do art.1º da Portaria DRF/FOR/CE-GAB nº 142, de 16
de julho de 2012 (DOU 17/07/12) c/c o inciso X do art.224; com o
inciso VI do art.302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil- RFB aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de
maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17.05.12 e de acordo com o
disposto no art. 60 da IN SRF nº 267, de 23 de dezembro de 2002, e
considerando, ainda, o contido no processo nº 10380.723082/2011-51,
declara:

Art. 1º Nos termos do Laudo Constitutivo nº 0189/2010
expedido pelo Ministério da Integração Nacional/SUDENE, a em-
presa Três Corações Alimentos S/A, inscrita no CNPJ sob o nº.
63.310.411/0001-01, com sede na Rua Santa Clara, nº 100, Santa
Clara, Eusébio/CE, CEP: 61.760-000, faz jus à redução do imposto de
renda, e adicionais não restituíveis, calculados com base no lucro da
exploração, relativamente ao empreendimento de que trata o referido
laudo, na forma a seguir discriminada:

I - Pessoa Jurídica beneficiária da redução: Três Corações
Alimentos S/A;

II - CNPJ da unidade produtora: 63.310.411/0001-01;
III - Endereço da Unidade Produtora: Rua Santa Clara, nº

100, Santa Clara, Eusébio/CE CEP: 61760-000
IV - Fundamento legal para reconhecimento do direito: art.

13 da Lei nº 4.239, de 27 de junho de 1963, com a redação dada pelo
art.1º do Decreto-Lei nº 1564, de 29 de julho de 1977, com as
alterações introduzidas pelo art. 1º, da Medida Provisória nº 2.199-14,
de 24 de agosto de 2001, e pelo art. 32, da Lei nº 11.196, de 21 de
novembro de 2005, artigos 1º e 3º, do Decreto nº 6.539, de 18 de
agosto de 2008, alterado pelo Decreto nº 6.674, de 03 de dezembro de
2008.;

V - Condição onerosa atendida: Modernização Total de em-
preendimento industrial na área de atuação da extinta Superinten-
dência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE;

VI - Setor prioritário considerado: Indústria de Transfor-
mação- Alimentos, conforme art. 2º, Inciso VI, Alínea "i", do Decreto
nº 4.213, de 26 de abril de 2002;

VII - Atividade objeto da redução: Torrefação e Moagem de
Café;

VIII - Capacidade Instalada do empreendimento: Incenti-
vada: 33.868.125 kg/ano. Atual: 33.868.125 kg ano;

IX - Percentual de redução do Imposto de Renda e adicionais
não restituíveis: 75%

(setenta e cinco por cento);
X - Início do prazo de fruição do benefício: ano-calendário

de 2010;
XI- Prazo total de fruição: 10(dez) anos.
XII - Término do prazo de fruição do benefício: ano-ca-

lendário de 2019
Art. 2º A fruição do benefício fica submetida ao cumpri-

mento pela empresa das exigências relacionadas no Laudo Cons-
titutivo nº 0189/2010 , bem assim, das demais normas regulamen-
tares.

Art. 3º Ressalve-se que a edição do presente ato pressupõe o
atendimento aos requisitos legais do empreendimento, para o re-
conhecimento do direito da Interessada ao benefício fiscal - cuja
verificação é de exclusiva responsabilidade da SUDENE - cujas con-
clusões se acham consubstanciadas no aludido laudo que fundamenta
o pleito.

Art. 4º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

HELDER SILVA NOBRE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 74, DE 25 DE
NOVEMBRO DE 2013

Divulga enquadramento de bebidas segun-
do o regime de tributação do Imposto sobre
Produtos Industrializados de que trata o art.
1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de
1989.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM FORTALEZA, no uso da competência delegada pela
Portaria DRF/FOR/CE - Gabinete nº 142, de 16/07/2012 (DOU de
17/07/2012), art. 1º, inciso I e pela Portaria RFB nº 1.069, de 04 de
julho de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 07 de julho de
2008, e tendo em vista o disposto nos arts. 209 e 210 do Decreto nº
7.212, de 15 de junho de 2010 - Regulamento do Imposto sobre
Produtos Industrializados (Ripi), bem como Instrução Normativa RFB
nº 866, de 06 de agosto de 2008, c/c o art. 302, inciso IX do
Regimento Interno da Secretaria da Receita do Brasil - RFB, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no
Diário Oficial da União de 17.5.2012, declara:

Art. 1º Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Exe-
cutivo (ADE), para efeito de cálculo e pagamento do Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº 7.798,
de 10 de julho de 1989, passam a ser classificados ou a ter sua
classificação alterada conforme Anexo Único.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação,

HELDER SILVA NOBRE
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ANEXO ÚNICO

CNPJ MARCA COMERCIAL CAPACIDADE (mililitros) CÓDIGO TIPI ENQUADRAMENTO (letra)
15.209.980/0001-04 AGUARDENTE YPIÓCA ORGÂNICA (RECIPIENTE NAO-RETORNA-

VEL)
De 671ml até 1000ml 2208.40.00 M

15.209.980/0001-04 AGUARDENTE SAPUPARA MEIOTA OURO (RECIPIENTE NAO-RE-
TO R N AV E L )

De 376ml até 670ml 2208.40.00 I

15.209.980/0001-04 AGUARDENTE SAPUPARA MEIOTA PRATA (RECIPIENTE NAO-RE-
TO R N AV E L )

De 376ml até 670ml 2208.40.00 H

15.209.980/0001-04 CACHAÇA YPIÓCA BRASILIZAR OURO 48 X 190ML (RECIPIENTE
N A O - R E TO R N AV E L )

De 181ml até 375ml 2208.40.00 D

15.209.980/0001-04 CACHAÇA YPIÓCA BRASILIZAR LATA PRATA 350ML (RECIPIENTE
N A O - R E TO R N AV E L )

De 181ml até 375ml 2208.40.00 C

15.209.980/0001-04 CACHAÇA YPIOCA BRASILIZAR PRATA (RECIPIENTE NAO-RETOR-
N AV E L )

De 181ml até 375ml 2208.40.00 C

15.209.980/0001-04 SMIRNOFF De 671ml até 1000ml 2208.60.00 O

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 75,
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013

Reconhecimento do benefício de redução
do imposto de renda e adicionais não res-
tituíveis calculados com base no lucro da
exploração.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL, EM FORTALEZA - CE, No uso das atribuições conferidas
pelo inciso I do art.1º da Portaria DRF/FOR/CE-GAB nº 142, de 16
de julho de 2012 (DOU 17/07/12) c/c o inciso X do art.224; com o
inciso VI do art.302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil- RFB aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de
maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17.05.12 e de acordo com o
disposto no art. 60 da IN SRF nº 267, de 23 de dezembro de 2002, e
considerando, ainda, o contido no processo nº 10380.732024/2012-08,
declara:

Art. 1º Nos termos do Laudo Constitutivo nº 0119/2012
expedido pelo Ministério da Integração Nacional/SUDENE, a em-
presa Três Corações Alimentos S/A, inscrita no CNPJ sob o nº.
63.310.411/0001-01, com sede na Rua Santa Clara, nº 100, Santa
Clara, Eusébio/CE, CEP: 61.760-000, faz jus à redução do imposto de
renda, e adicionais não restituíveis, calculados com base no lucro da
exploração, relativamente ao empreendimento de que trata o referido
laudo, na forma a seguir discriminada:

I - Pessoa Jurídica beneficiária da redução: Três Corações
Alimentos S/A;

II - CNPJ da unidade produtora: 63.310.411/0026-51;
III - Endereço da Unidade Produtora: Av. Industrial Dehuel

Vieira Diniz, nº 4671, Santa Júlia, Mossoró/RN CEP: 59623-310
IV - Fundamento legal para reconhecimento do direito: art.

1º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, com
nova redação dada pelo art.32 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro
de 2005, em conformidade com o estabelecido no Decreto nº 4.213,
de 26 de abril de 2002 e na Portaria do Ministério da Integração
Nacional nº 2.091-A, de 28 de dezembro de 2007.

V - Condição onerosa atendida: Implantação de empreen-
dimento industrial na área de atuação da Superintendência do De-
senvolvimento do Nordeste - SUDENE;

VI - Setor prioritário considerado: Indústria de Transfor-
mação- Alimentos, conforme art. 2º, Inciso VI, Alínea "i", do Decreto
nº 4.213, de 26 de abril de 2002;

VII - Atividade objeto da redução: Preparados sólidos para
refrescos;

VIII - Capacidade Instalada do empreendimento: Atual:
10.955.520 kg/ano. Incentivada: 10.955.520 kg/ano.

IX - Percentual de redução do Imposto de Renda e adicionais
não restituíveis: 75%

(setenta e cinco por cento);
X - Início do prazo de fruição do benefício: ano-calendário

de 2012;
XI- Prazo total de fruição: 10(dez) anos.
XII - Término do prazo de fruição do benefício: ano-ca-

lendário de 2021
Art. 2º A fruição do benefício fica submetida ao cumpri-

mento pela empresa das exigências relacionadas no Laudo Cons-
titutivo nº 0119/2012, bem assim, das demais normas regulamen-
tares.

Art. 3º Ressalve-se que a edição do presente ato pressupõe o
atendimento aos requisitos legais do empreendimento, para o re-
conhecimento do direito da Interessada ao benefício fiscal - cuja
verificação é de exclusiva responsabilidade da SUDENE - cujas con-
clusões se acham consubstanciadas no aludido laudo que fundamenta
o pleito.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

HELDER SILVA NOBRE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 76,
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013

Reconhecimento do benefício de redução
do imposto de renda e adicionais não res-
tituíveis calculados com base no lucro da
exploração.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL, EM FORTALEZA - CE, No uso das atribuições conferidas
pelo inciso I do art.1º da Portaria DRF/FOR/CE-GAB nº 142, de 16
de julho de 2012 (DOU 17/07/12) c/c o inciso X do art.224; com o
inciso VI do art.302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil- RFB aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de

maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17.05.12 e de acordo com o
disposto no art. 60 da IN SRF nº 267, de 23 de dezembro de 2002, e
considerando, ainda, o contido no processo nº 10380.732025/2012-44,
declara:

Art. 1º Nos termos do Laudo Constitutivo nº 0142/2012
expedido pelo Ministério da Integração Nacional/SUDENE, a em-
presa Três Corações Alimentos S/A, inscrita no CNPJ sob o nº.
63.310.411/0001-01, com sede na Rua Santa Clara, nº 100, Santa
Clara, Eusébio/CE, CEP: 61.760-000, faz jus à redução do imposto de
renda, e adicionais não restituíveis, calculados com base no lucro da
exploração, relativamente ao empreendimento de que trata o referido
laudo, na forma a seguir discriminada:

I - Pessoa Jurídica beneficiária da redução: Três Corações
Alimentos S/A;

II - CNPJ da unidade produtora: 63.310.411/0011-75;
III - Endereço da Unidade Produtora: AV. Dehuel Vieira

Diniz, nº 4661, Santa Júlia, Mossoró/RN CEP: 59623-310
IV - Fundamento legal para reconhecimento do direito: art.

1º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, com
nova redação dada pelo art.32 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro
de 2005, em conformidade com o estabelecido no Decreto nº 4.213,
de 26 de abril de 2002 e na Portaria do Ministério da Integração
Nacional nº 2.091-A, de 28 de dezembro de 2007.;

V - Condição onerosa atendida: Modernização Total de em-
preendimento industrial na área de atuação da extinta Superinten-
dência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE;

VI - Setor prioritário considerado: Indústria de Transfor-
mação- Alimentos, conforme art. 2º, Inciso VI, Alínea "i", do Decreto
nº 4.213, de 26 de abril de 2002;

VII - Atividade objeto da redução: Beneficiamento de amido
de milho;

VIII - Capacidade Instalada do empreendimento: Instalada:
2.637.000 kg/ano. Incentivada: 2.637.000 kg/ano.

IX - Percentual de redução do Imposto de Renda e adicionais
não restituíveis: 75%

(setenta e cinco por cento);
X - Início do prazo de fruição do benefício: ano-calendário

de 2012;
XI- Prazo total de fruição: 10(dez) anos.
XII - Término do prazo de fruição do benefício: ano-ca-

lendário de 2021
Art. 2º A fruição do benefício fica submetida ao cumpri-

mento pela empresa das exigências relacionadas no Laudo Cons-
titutivo nº 0142/2012 , bem assim, das demais normas regulamen-
tares.

Art. 3º Ressalve-se que a edição do presente ato pressupõe o
atendimento aos requisitos legais do empreendimento, para o re-
conhecimento do direito da Interessada ao benefício fiscal - cuja
verificação é de exclusiva responsabilidade da SUDENE - cujas con-
clusões se acham consubstanciadas no aludido laudo que fundamenta
o pleito.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

HELDER SILVA NOBRE

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM TERESINA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 18,
DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Declara excluída do Regime Especial Uni-
ficado de Arrecadação de Tributos e Con-
tribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (Simples Na-
cional) de que tratam os artigos 12 a 41 da
Lei Complementar nº 123, de 14 de de-
zembro de 2006 e alterações posteriores, a
pessoa jurídica que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
TERESINA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV do art.
224 do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil-RFB, apro-
vado pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio de 2012 c/c Artigo 32
do Decreto nº 7.754, de 29 de setembro de 2011 e os artigos 29 e 33
da Lei Complementar nº 123, de 2006, e considerando o disposto no
artigo 75 § 1º da Resolução Comitê Gestor do Simples Nacional nº
94, de 29 de novembro de 2011, e o apurado no Processo nº
10384.723467/2013-41, declara:

Art. 1º Excluída do Simples Nacional a pessoa jurídica R.
COMUNICAÇÕES & MARKETING LTDA - ME, CNPJ n.º
07.371.506/0001-56, em virtude de a empresa haver infringido o
Artigo 29 inciso IV da Lei Complementar nº 123, de 14 dezembro de
2006 c/c Artigo 76 inciso IV, alíneas "c" da Resolução Comitê Gestor
do Simples Nacional nº 94, de 29 de novembro de 2011.

Art. 2º O fato motivador da exclusão ocorreu desde a cons-
tituição da empresa (05/05/2005), conforme Representação Fiscal
constante deste processo, no entanto, a exclusão dar-se-á a partir de
1º/07/2007 (data da opção pelo regime diferenciado e favorecido),
ficando a empresa impedida de optar pelo Simples Nacional pelos
próximos 3(três) anos-calendários seguintes, conforme preceitua o
Art. 29 § 1º da Lei Complementar nº 123/2006.

Art. 3º Poderá o contribuinte apresentar, no prazo de trinta
dias contados a partir da ciência deste Ato Declaratório Executivo,
manifestação de inconformidade junto à Delegacia da Receita Federal
do Brasil de Julgamento em Fortaleza, nos termos do Decreto nº
70.235, de 7 de março de 1972 - Processo Administrativo Fiscal
(PAF), e suas alterações posteriores, assegurando, assim, o contra-
ditório e a ampla defesa.

Art. 4º Não havendo manifestação nesse prazo, a exclusão
tornar-se-á definitiva.

GILDÁSIO BARBOSA RÊGO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 4a- REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JOÃO PESSOA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 57,
DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Declara Inapta a inscrição no CNPJ da em-
presa que menciona, por motivo de não ser
localizada.

A DELEGADA SUBSTITUTA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso III do art. 302 e inciso VI do art. 314 do Regimento
Interno da Secretária da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicado no D.O.U. de
17/05/2012, e tendo em vista o disposto no parágrafo 5º do artigo 81
e artigo 82 da Lei nº 9.430/96 e inciso II do art. 37 c/c com inciso II
e parágrafo 2º do art. 39 da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19
de agosto de 2011, considerando ainda o que consta no processo nº
14751.720.408/2013-46, resolve declarar:

Art. 1º - INAPTA a inscrição no Cadastro Nacional de Pes-
soas Jurídicas (CNPJ) da empresa COMPREFACIL LTDA - ME
(CNPJ nº 10.472.482/0001-36) por não ser localizada, conforme in-
ciso II do artigo 37 e II do art. 39 da IN/RFB nº 1.183/2011 e
registros constantes do processo acima indicado;

Art. - 2º Inidôneos os documentos emitidos por essa pessoa
jurídica, não produzindo efeitos tributários em favor de terceiros a
partir de 08/10/2013.

MARA RÚBIA ALVES CORREIA

PORTARIA No- 145, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Exclui pessoas jurídicas do REFIS.

A DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JOÃO PESSOA/PB, tendo em vista a competência delegada pela
Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de 2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS nº 21,
de 31 de janeiro de 2000, no uso da competência estabelecida no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso IV do
art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em vista o disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de
2009, resolve:

Art. 1º - Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, por estar configurada a hipótese de exclusão prevista no inciso XI do
art. 5º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000 - suspensão das atividades relativas a seu objeto social, as pessoas jurídicas relacionadas no
quadro abaixo, com efeitos a partir de 01 de dezembro de 2013, conforme Despachos Decisórios exarados nos processos administrativos a
seguir indicados.

CNPJ NOME EMPRESARIAL PROCESSO
09.093.345/0001-01 PIRES & CIA LTDA 1 4 7 4 7 - 7 2 0 . 11 5 / 2 0 1 3 - 2 8
09.377.417/0001-42 HOSPITAL E MATERNIDADE JOÃO BATISTA DE CARVALHO LTDA 1 4 7 4 7 - 7 2 0 . 11 6 / 2 0 1 3 - 7 2

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARA RÚBIA ALVES CORREIA
Delegada
Substituta
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RECIFE

PORTARIA No- 345, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Exclui pessoa jurídica do REFIS.

A DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RECIFE/PE, tendo em vista a
competência delegada pela Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de 2011, por
sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS nº 21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da
competência estabelecida no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso IV do
art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em vista o disposto no inciso XIV do art. 79
da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, resolve:

Art. 1o Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, por estarem configuradas as
hipóteses de exclusão previstas nos incisos II e XI do art. 5o da Lei no 9.964, de 10 de abril de 2000
- Inadimplemento, por três meses consecutivos ou seis alternados, o que primeiro ocorrer, relativamente
a qualquer dos tributos e contribuições abrangidas pelo Refis, inclusive os com vencimento após 29 de
fevereiro de 2000 e falta de auferimento de receita bruta por nove meses consecutivos, respectivamente
- a pessoa jurídica relacionada no quadro abaixo, com efeitos a partir da data indicada, conforme
despacho decisório exarado no processo administrativo a seguir indicado.

CNPJ NOME EMPRESARIAL PROCESSO DT. EFEITO
1 0 . 6 11 . 0 7 7 / 0 0 0 1 - 5 1 ECOTEC ECONOMIA E TECNOLOGIA LTDA 14770.720.087/2013-51 01/12/2013

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURÍCIO MACIEL VALENÇA FILHO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 5a- REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 17,
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013

Declara alfandegado o Aeroporto Internacional de Porto Seguro, localizado no
município de mesmo nome, no Estado da Bahia.

A SUPERINTENDENTE-ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 5ª REGIÃO
FISCAL, no uso da competência estabelecida nos artigos 26 e 28 da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de
setembro de 2011, com as alterações da Portaria RFB nº 113, de 31 de janeiro de 2013, e tendo em vista
o que consta do processo administrativo nº 10952.000013/2001-72, declara:

Art. 1º Fica alfandegado, a título permanente e em caráter precário, pelo prazo previsto no
Contrato de Concessão Remunerada de Uso de Bem Público nº 001/2000 e Termo Aditivo nº 20/2008,
o Aeroporto Internacional de Porto Seguro, localizado no município de mesmo nome, no Estado da
Bahia, administrado pela Sociedade Nacional de Apoio Rodoviário e Turístico Ltda. - SINART, filial de
Porto Seguro, inscrita no CNPJ sob o nº 13.534.698/0022-00, localizada na Estrada do Aeroporto, s/nº
- Cidade Alta, Porto Seguro/BA.

Art. 2º A fiscalização aduaneira será exercida, de forma ininterrupta, sobre as seguintes ope-
rações, previstas no art. 28 da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de setembro de 2011, alterada pela Portaria
RFB nº 113, de 31 de janeiro de 2013:

I - entrada ou saída, atracação, estacionamento ou trânsito de veículos procedentes do exterior
ou a ele destinados;

II - despacho de importação;
III - despacho de exportação;
IV - despacho aduaneiro de bagagem desacompanhada;
V - embarque, desembarque ou trânsito de viajantes e dos bens que portem consigo, procedentes

do exterior ou a ele destinados.
Art. 3º O referido aeroporto ficará sob a jurisdição da Inspetoria da Receita Federal do Brasil

em Porto Seguro/BA (IRF/PSO), que poderá estabelecer as rotinas operacionais necessárias.
Art. 4º Fica mantido o código Siscomex 5.52.11.01-1, atribuído para o recinto.
Art. 5º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

MARILEIDE DE FARO VALVERDE

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 6a- REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM POÇOS DE CALDAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 28,
DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Poços de Caldas/MG, em 26/11/2013, no uso de
suas atribuições, em face do disposto no art. 13 da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02 de maio
de 2007, resolve:

Art. 1° - Declarar CANCELADA a Certidão Negativa de Débitos relativos às Contribuições
Previdenciárias e às de Terceiros de número 000622013-11028297, emitida indevidamente em
25/10/2013, em favor do contribuinte MIGUEL SEVERINI PARTICIPAÇÕES SOCIEDADE SIMPLES
LTDA., CNPJ 05.497.297/0001-66.

LUIZ GONZAGA VENTURA LEITE JÚNIOR

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 7a- REGIÃO FISCAL

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 399, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Declara habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de
importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas
de petróleo e de gás natural (Repetro) a pessoa jurídica que menciona.

O INSPETOR - CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no
uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso V do art. 4° da Portaria SRRF07 n° 306, de 24 de
maio de 2007, publicada no Diário Oficial da União de 30 de maio de 2007, atendendo ao previsto no
art. 8° da Instrução Normativa IN RFB n° 844, de 9 de maio de 2008, alterada pelas IN RFB n° 1070,
de 13 de setembro de 2010, e IN RFB n° 1089, de 30 de novembro de 2010, e tendo em vista o que
consta dos processos relacionados no Anexo, declara:

Art. 1o Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de
bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro),
com fulcro no art. 5° da IN RFB n° 844/2008, a empresa NORSKAN OFFSHORE LTDA., na execução
dos contratos especificados no Anexo, ato termo final fixado nos mesmos, atuando por meio de seus
estabelecimentos habilitados, conforme também consignado no Anexo, devendo ser observado o disposto
na citada Instrução Normativa, em especial em seus arts. 1° a 3°.

Art. 2o Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a habilitação de que se trata poder
ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de situações previstas no art. 34 da IN RFB n° 844/2008.

Art. 3o Eventuais alterações contratuais ensejarão a expedição de novo Ato Declaratório Exe-
cutivo.

Art. 4o Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União e revoga
o Ato Declaratório Executivo IRF/RJO n° 356, de 22 de outubro de 2013, publicado no Diário Oficial
da União em 28 de outubro de 2013.
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PROCESSO 10768.012595/2001-17-Processo 10768.003183/2011-68-Processo 10768.001276/2012-39 (*)
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N -

TE
ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL

04.023.447/0001-37
04.023.447/0002-18

Petróleo Brasi-
leiro S.A.

Áreas em que a PETROBRÁS for
concessionária nos termos da Lei nº

9.478/97

2050.0046992.08.2
2050.0046991.08.2

Embarcação Skandi Chieftain

(*) 09/06/2014

PROCESSO 10768.008420/2009-62 SUB JUDICE
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N -

TE
ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL

04.023.447/0001-37 Petróleo Brasi-
leiro S.A.

Áreas em que a PETROBRÁS for
concessionária nos termos da Lei nº

9.478/97

Sub judice
2050.0017431.05.2

"NORMAND BORG"

19/07/10

PROCESSO 10768.006280/2010-21
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N -

TE
ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL

04.023.447/0001-37
04.023.447/0002-18

Petróleo Brasi-
leiro S.A.

Áreas em que a PETROBRÁS for
concessionária nos termos da Lei nº

9.478/97

2050.0059460.10.2
Embarcação Skandi Admiral

15/07/14

PROCESSO 10768.006280/2010-21
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N -

TE
ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL

04.023.447/0001-37
04.023.447/0002-18

Petróleo Brasi-
leiro S.A.

Áreas em que a PETROBRÁS for
concessionária nos termos da Lei nº

9.478/97

2050.0059460.10.2
Embarcação Skandi Admiral

15/07/14

PROCESSO 10768.006279/2010-05
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N -

TE
ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL

04.023.447/0001-37
04.023.447/0002-18

Petróleo Brasi-
leiro S.A.

Áreas em que a PETROBRÁS for
concessionária nos termos da Lei nº

9.478/97

2050.0059459.10.2
Embarcação Skandi Giant

25/07/2014

PROCESSO 10768.009056/2009-58
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N -

TE
ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO

INICIAL
TERMO FINAL

04.023.447/0001-37
04.023.447/0002-18

Petróleo Brasi-
leiro S.A.

Áreas em que a PETROBRÁS for
concessionária nos termos da Lei nº

9.478/97

2050.0036862.07.2
(afretamento)

SKANDI SANTOS
2050.0036860.07.2

(serviços)

02/03/10 01/03/2015

PROCESSO 10768.000954/2010-84 e 10074720731/2013-98
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N -

TE
ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO

INICIAL
TERMO FINAL

04.023.447/0001-37
04.023.447/0002-18

Petróleo Brasi-
leiro S.A.

Áreas em que a PETROBRÁS for
concessionária, nos termos da Lei nº

9.478/97.

2050.0055751.09.2
(afretamento)

SKANDI STOL-
MEN

13/03/10 07/09/2013

PROCESSO 10768.000103/2011-12
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N -

TE
ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL

04.023.447/0001-37
04.023.447/0002-18

Petróleo Brasi-
leiro S.A.

Áreas em que a PETROBRÁS for
concessionária, nos termos da Lei nº

9.478/97

2050.0063802.10.2 (afretamento)
GEOGRAPH

2050.0063803.10.2 (serviços)

02/01/2016

PROCESSO 10768.002177/2011-93-Processo 10768.000271/2012-99 (*)
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N -

TE
ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL

04.023.447/0001-37
04.023.447/0002-18

OGX Petróleo e
Gás Ltda

Áreas em que a OGX seja conces-
sionária, nos termos da Lei nº

9.478/97

OGXLT/2009/002 (Serviços)
OGXLT/2009/015 (Afretamento)

SKANDI MOGSTER

12/03/2014 (*)

PROCESSO 10074.721774/2012-18
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N -

TE
ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL

04.023.447/0001-37
04.023.447/0002-18

Statoil Brasil
Óleo e Gás

Ltda

Bacia Sedimentar de Campos
Bloco BM - C - 7

4501829863 (Serviços)
Embarcação SKANDI PERE-

GRINO

23/12/2015

PROCESSO 10768.000454/2011-23
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N -

TE
ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL

04.023.447/0001-37 Petróleo Brasi-
leiro S.A.

Áreas em que a PETROBRÁS for
concessionária, nos termos da Lei nº

9.478/97

2050.0063797.10.2 (afretamento)
2050.0063798.10.2 (serviços)

SKANDI COMMANDER

19/01/2016

PROCESSO 10768.002207/2011-61
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N -

TE
ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL

04.023.447/0001-37
04.023.447/0002-18

Petróleo Brasi-
leiro S.A.

Áreas em que a PETROBRÁS for
concessionária, nos termos da Lei nº

9.478/97.

2050.0039001.08.2 (afretamento)
2050.0039002.08.2 (serviços)

SKANDI HAV

27/10/2014

PROCESSO 10768.002802/2011-05
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N -

TE
ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL

04.023.447/0001-37 Petróleo Brasi-
leiro S.A.

Áreas em que a PETROBRÁS for
concessionária, nos termos da Lei nº

9.478/97

2050.0063799.10.2 (afretamento)
2050.0063801.10.2 (serviços)

RSV (ROV)

19/01/2016

PROCESSO 10074.722607/2013-67
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N -

TE
ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL

04.023.447/0001-37
04.023.447/0002-18

Petróleo Brasi-
leiro S.A.

Áreas em que a PETROBRÁS for
concessionária, nos termos da Lei nº

9.478/97.

2050.0032448.07.2
2050.0032449.07.2

PVS-OSRV 750
SKANDI YARE

0 3 / 11 / 2 0 1 4

PROCESSO 10074.722078/2013-00
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N -

TE
ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL

04.023.447/0001-37
04.023.447/0002-18

Petróleo Brasi-
leiro S.A.

Áreas em que a PETROBRÁS for
concessionária, nos termos da Lei nº

9.478/97.

2050.0063797.10.2 (Afretamen-
to)

2050.0063798.10.2 (serviços)
SKANDI COMMANDER

19/01/2016
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PROCESSO 10074.722079/2013-46
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N -

TE
ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL

04.023.447/0001-37
04.023.447/0002-18

Petróleo Brasi-
leiro S.A.

Áreas em que a PETROBRÁS for
concessionária, nos termos da Lei nº

9.478/97.

2050.0063799.10.2 (Afretamen-
to)

2050.0063801.10.2 (serviços)
RSV (ROV)

19/01/2016

PROCESSO 10074.721791/2013-28
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N -

TE
ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL

04.023.447/0001-37
04.023.447/0002-18

Petróleo Brasi-
leiro S.A.

Áreas em que a PETROBRÁS for
concessionária, nos termos da legis-

lação brasileira vigente.

2050.0082021.13.2 (Afretamen-
to)

2050.0082022.13.2 (serviços)
Embarcação Tipo PSV 3000

SKANDI STOLMEN

1.460 dias corridos,
contados a partir da
data de emissão do
Termo de Aceitação

da Embarcação (TAE).

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 401, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Declara habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de
importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas
de petróleo e de gás natural (Repetro) a pessoa jurídica que menciona.

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso
de sua competência prevista no artigo 7° da Instrução Normativa RFB n° 844, de 9 de maio de 2008,
alterada pelas IN RFB n° 1.070, de 13 de setembro de 2010, IN RFB n° 1.089, de 30 de novembro de
2010, e IN RFB n° 1.284, de 23 de julho de 2012 tendo em vista o que consta dos processos
relacionados no Anexo, declara:

Art. 1o Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de
bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro),
com fulcro no art. 5° da IN RFB n° 844/2008, a empresa MAERSK SUPPLY SERVICE - APOIO
MARÍTIMO LTDA, na execução dos contratos especificados no Anexo, ato termo final fixado nos
mesmos, atuando por meio dos seus estabelecimentos habilitados, conforme também consignado no
anexo, devendo ser observado o disposto na citada Instrução Normativa, em especial em seus artigos 1°
a 3°.

Art. 2o Sem prejúo da aplicação de penalidade específica, a habilitação de que se trata poder ser
suspensa ou cancelada, na ocorrência de situações previstas no art. 34 da IN RFB nº 844/2008.

Art. 3o Eventuais alterações contratuais ensejarão a expedição de novo Ato Declaratório Exe-
cutivo.

Art. 4o Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União e revoga
o Ato Declaratório Executivo IRF/RJO n°. 219 de 09 de julho de 2013, publicado no D.O.U. de 11 de
julho de 2013.
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Processo 10768.000076/2012-69
CNPJ Nº C O N T R ATA N T E AREA DE CONCESSÃO (ANP) CONTRATO N° TERMO

FINAL
TODA A AREA EM QUE A

PETROBRAS SEJA 2 0 5 0 . 0 0 7 2 0 8 5 . 11 . 2 02/01/2016
09.098.215/0001-

61
PETROBRAS SA CONCESSIONÁRIA NOS TERMOS 2050.0073739.12.2

DA LEI N° 9.478/97 MAERSK BOULDER
Processo 10768.000422/2010-47

CNPJ Nº C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) CONTRATO N° TERMO
FINAL

09.098.215/0001-61 PETROBRAS SA TODA A AREA EM QUE A
PETROBRAS SEJA

2050.0051721.09.02

CONCESSIONÁRIA NOS TERMOS
DA LEI N° 9.478/97

MAERSK
CHAMPION

25/02/2014

Processo 10768.005868/2010-68
CNPJ Nº C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) CONTRATO N° TERMO

FINAL
09.098.215/0001-61 PETROBRAS SA TODA A AREA EM QUE A

PETROBRÁS SEJA
CONCESSIONÁRIA NOS TERMOS

2050.0059813.10.2
MAERSK

RETRIEVER

16/09/2012

DA LEI N°9.478/97
Processo 10768.007566/2010-24

CNPJ Nº C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) CONTRATO N° TERMO
FINAL

09.098.215/0001-61 PETROBRAS SA TODA A AREA EM QUE A
PETROBRÁS SEJA

2050.0020871.06.2 2 1 / 11 / 2 0 1 4

CONCESSIONÁRIA NOS TERMOS
DA LEI N° 9.478/97

MAERSK ROVER

Processo 10768.006256/2010-92
CNPJ Nº C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) CONTRATO N° TERMO

FINAL
09.098.215/0001-61 PETROBRAS SA TODA A AREA EM QUE A

PETROBRÁS SEJA
CONCESSIONÁRIA NOS TERMOS

2050.0059265.10.2

DA LEI N° 9.478/97 MAERSK ASSETER 24/08/2014
Processo 10768.006257/2010-37, 10768.001645/2012-93 e 10074.723258/2013-09 *

CNPJ Nº C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) CONTRATO N° TERMO
FINAL

09.098.215/0001-61 PETROBRAS SA TODA A AREA EM QUE A
PETROBRÁS SEJA

2050.0059816.10.2 (*segunda prorrogação)

09/098.215/0002-42 CONCESSIONÁRIA NOS TERMOS
DA LEI N° 9.478/97

2050.0078850.12.2
MAERSK MARINER

07/01/14

Processo 10074.721680/2012-31
CNPJ Nº C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) CONTRATO N° TERMO

FINAL
TODA A AREA EM QUE A

PETROBRÁS SEJA
2050.00338863.07.2 06/04/2013

09.098.215/0001-61 PETROBRAS SA CONCESSIONÁRIA NOS TER-
MOS

DA LEI N° 9.478/97

MAERSK TOPPER

Processo 10768.006255/2010-48
CNPJ Nº C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) CONTRATO N° TERMO

FINAL
09.098.215/0001-61 PETROBRAS SA TODA A AREA EM QUE A

PETROBRÁS SEJA
CONCESSIONÁRIA NOS TER-

MOS

2050.0059266.10.2
MAERSK ADVAN-

CER

24/08/2014

DA LEI N° 9.478/97
Processo 10768.000075/2012-14

CNPJ Nº C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) CONTRATO N° TERMO
FINAL

TODA A AREA EM QUE A
PETROBRÁS SEJA 2 0 5 0 . 0 0 7 2 0 6 3 . 11 . 2 02/01/2016

09.098.215/0001-61 PETROBRAS SA CONCESSIONÁRIA NOS TER-
MOS

DA LEI N° 9.478/97

MAERSK BLAZER

Processo 10768.000581/2011-22 , Processo 10768.003064/2011-13 e 10074.720708/2013-01(*)
CNPJ Nº C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) CONTRATO N° TERMO

FINAL
09.098.215/0001-61 OGX PETR?ÓLEO

E GÁS
BLOCOS (*)

BMC39, BMC40. BMC41,
BMC42, BMC43, BMS56, BMS57,

BMS58, BMS59

O G X LT / 2 0 1 0 / 1 0 9
O G X LT / 2 0 1 0 / 11 0

MAERSK TERRIER

(*)
2 5 / 11 / 2 0 1 3

Processo 10768.002766/2011-71, 10768.003300/2011-93 e 10768.000065/2012-89 (*)
CNPJ Nº C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) CONTRATO N° TERMO

FINAL
09.098.215/0001-61 SONANGOL STAR-

FISH OIL & GAS
S.A

BLOCOS
BM-C-45, BM-C-46 E BM-S-60

Contrato s/no.
MAERSK PROVIDER

(*)
05/04/2012

Processo 10768.003061/2012-80, 10768.001244/2012-33 (*)
CNPJ Nº C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) CONTRATO N° TERMO

FINAL
TODA A AREA EM QUE A (*)

BP ENERGY DO BP ENERGY SEJA CWO 449 25/01/2015
09.098.215/0001-

61
BRASIL LTDA CONCESSIONÁRIA NOS TERMOS

DA LEI Nº 9.478/97
MAERSK FETCHER

Processo n° 10768.001673/2012-19
CNPJ Nº C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO

(ANP) C O N T R ATO FINAL
09.098.215/0001-

61
Petróleo Brasileiro

S.A.
TODA A ÁREA EM QUE A PE-
TROBRAS FOR CONCESSIONÁ-
RIA, NOS TERMOS DA LEI Nº
9.478/97, NO ÂMBITO DA EX-

PLORAÇÃO E PRODUÇÃO.

2050.0074347.12.2
2050.0074348.12.2

MAERSK LEADER

05/06/2016

Processo n° 10768.001674/2012-55
CNPJ Nº C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO N° DO TERMO

(ANP) C O N T R ATO FINAL
09.098.215/0001-

61
Petróleo Brasilei-

ro S.A.
TODA A ÁREA EM QUE A PETRO-
BRAS FOR CONCESSIONÁRIA, NOS

TERMOS DA LEI Nº 9.478/97, NO ÂM-
BITO DA EXPLORACÃO E PRODU-

ÇÃO.

2050.0074345.12.2
2050.0074346.12.2
MAERSK LAUN-

CHER

09/06/2016

Processo n°10768.001675/2012-08
CNPJ Nº C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO N° DO TERMO

(ANP) C O N T R ATO FINAL
09.098.215/0001-

61
Petróleo Brasilei-

ro S.A.
TODA A ÁREA EM QUE A PETRO-
BRAS FOR CONCESSIONÁRIA, NOS

TERMOS DA LEI Nº 9.478/97, NO ÂM-
BITO DA EXPLORAÇÃO E PRODU-

ÇÃO.

2050.0074167.12.2
2050.0074168.12.2

MAERSK LANCER

05/06/2016

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 402, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 314, VI, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203/2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio
de 2012, com fulcro no art. 810 do Decreto nº 6.759, de 05 de fevereiro de 2009, com a redação que
lhe foi dada pelo art. 1º do Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010, e nos termos do art. 12 da
Instrução Normativa RFB nº 1.209, de 7 de novembro de 2011, declara:

Art. 1º Incluídos como Ajudantes de Despachante Aduaneiro as seguintes inscrições:

Nome CPF Processo
RAPHAEL LYRIO MACIEL DE OLIVEIRA 054.413.137-14 10074.723099/2013-34

Art 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ROBSON DO COUTO ALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 403, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Declara habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de
importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas
de petróleo e de gás natural (Repetro) a pessoa jurídica que menciona.

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso
de sua competência prevista no artigo 7° da Instrução Normativa RFB n° 844, de 9 de maio de 2008,
alterada pelas IN RFB n° 1.070, de 13 de setembro de 2010 e IN RFB n° 1.089, de 30 de novembro de
2010, e IN RFB n° 1.284, 23 de julho de 2012, tendo em vista o que consta dos processos relacionados
no Anexo, declara:

Art. 1o Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de
bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro),
com fulcro no art. 5° da IN RFB n° 844/2008, a empresa FINARGE APOIO MARÍTIMO LTDA., na
execução dos contratos especificados no Anexo, ato termo final fixado nos mesmos, atuando por meio
dos seus estabelecimentos habilitados, conforme também consignado no anexo, devendo ser observado
o disposto na citada Instrução Normativa, em especial em seus arts. 1° a 3°

Art. 2o Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a habilitação de que se trata poder
ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de situações previstas no art. 34 da IN RFB n° 844/2008.

Art. 3o Eventuais alterações contratuais ensejarão a expedição de novo Ato Declaratório Exe-
cutivo.

Art. 4o Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União e revoga
o Ato Declaratório Executivo IRF/RJO n° 386, de 08 de novembro de 2013, publicado no Diário Oficial
da União de 13 de novembro de 2013.

ROBSON DO COUTO ALVES

ANEXO

Processo n °10768.001003/2009-99
[1]Processo n° 10768.000124/2010-57
[2]Processo n° 10768.003697/2010-32
[3]Processo n°10074.721370/2013-05

N° NO
CNPJ

C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO
(ANP)

N°DO
C O N T R ATO

TERMO
FINAL

10.383.827/0001-85 Petróleo
Brasileiro

S.A.

[3] Áreas em que a PETROBRÁS seja
concessionária para exploração ou produ-
ção de petróleo e gás natural, nos termos

da Lei n°9.478/97.

[3] AFRETAMENTO No
2050.0048003.08.2 e

S E RV I C O S
N°2050.0048004.08.2

Embarcação A.H. CAMO-
GLI

[3] 28/05/2017
(prorrogação)
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Processo n° 10768.006797/2010-11
N° NO
CNPJ

C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO
(ANP)

N° DO
C O N T R ATO

TERMO
FINAL

10.383.827/0001-85 Petróleo
Brasileiro

S.A.

Áreas em que a PETROBRÁS seja con-
cessionária para exploração ou produção
de petróleo e gás natural, nos termos da
Lei nº 9.478/97 e de acordo com o ADE

n°178, de 12 de novembro de 2009.

2050.0059279.10.2
Afretamento
AH Valletta

24/08/2014

Processos n°10768.004006/2010-18, n°10768.001814/2012-95 e nº 10074.722996/2013-21 (prorrogação)
N° NO
CNPJ

C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO
(ANP)

N° DO
C O N T R ATO

TERMO
FINAL

10.383.827/0001-85 Petróleo
Brasileiro

S.A.

Áreas em que a PETROBRÁS seja con-
cessionária para exploração ou produção
de petróleo e gás natural, nos termos da
Lei n°9.478/97 e de acordo com o ADE

n° 178, de 12 de novembro de 2009.

2050.0059814.10.2
Afretamento

2050.0078778.12.2 Servi-
ços

AH Porto Santo

25/12/2013

Processo n° 10074.723338/2013-56
N°NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO N° DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL

10.383.827/0001-85
10.383.827/0002-66

Petróleo
Brasileiro

S.A.

Áreas em que a PETROBRÁS seja con-
cessionária para exploração ou produção
de petróleo e gás natural, nos termos da

Lei n° 9.478/97.

2050.0080736.12.2 (servi-
ços) 2050.0080734.12.2

(afretamento)
A.H. Liguria

1.460 dias a partir da
data de emissão do ter-
mo de aceitação da em-
barcação pela contratan-

te.
Processo n°10074.721414/2013-99

N° NO C O N T R ATA N -
TE

ÁREA DE CONCESSÃO N° DO TERMO

CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL
10.383.827/0001-85 Petróleo

Brasileiro
S.A.

Áreas em que a PETROBRÁS seja con-
cessionária para exploração ou produção
de petróleo e gás natural, nos termos da
Lei n° 9.478/97 e de acordo com o ADE

n° 178, de 12 de novembro de 2009.

AFRETAMENTO N°
2050.0081959.13.2 e

S E RV I Ç O S
N°2050.0081960.13.2

Embarcação FD HONO-
RABLE

15.04.2017

Processo n°10074.720284/2013-77
N° NO
CNPJ

C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO
(ANP)

N° DO
C O N T R ATO

TERMO
FINAL

10.383.827/0001-85 Petróleo
Brasileiro

S.A.

Áreas em que a PETROBRÁS seja con-
cessionária para exploração ou produção
de petróleo e gás natural, nos termos da
Lei n °9.478/97 e de acordo com o ADE

n°178, de 12 de novembro de 2009.

2050.0065970.11.2 Afre-
tamento

2050.0065971.11.2 Servi-
ços

AH Porto Fino

28/05/2015

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 404, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Declara habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de
importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas
de petróleo e de gás natural (Repetro) a pessoa jurídica que menciona.

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso
de sua competência prevista no artigo 7º da Instrução Normativa RFB nº 844, de 9 de maio de 2008,
alterada pelas IN RFB nº 1.070, de 13 de setembro de 2010, IN RFB nº 1.089, de 30 de novembro de
2010, e IN RFB nº 1.284, de 23 de julho de 2012 tendo em vista o que consta dos processos
relacionados no Anexo, declara:

Art. 1º Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de
bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro),
com fulcro no art. 5º da IN RFB nº 844/2008, a empresa FUGRO BRASIL SERVIÇOS SUBMARINOS
E LEVANTAMENTOS LTDA., na execução dos contratos especificados no Anexo, até o termo final
fixado nos mesmos, atuando por meio de seus estabelecimentos habilitados, conforme também con-
signado no Anexo, devendo ser observado o disposto na citada Instrução Normativa, em especial em
seus arts. 1º a 3º.

Art. 2º Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a habilitação de que se trata poderá
ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de situações previstas no art. 34 da IN RFB nº 844/2008.

Art. 3º Eventuais alterações contratuais ensejarão a expedição de novo Ato Declaratório Exe-
cutivo.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
Art. 5º Fica revogado o Ato Declaratório Executivo IRF/RJO nº 375, de 05 de novembro de

2013, publicado no DOU em 08 de novembro de 2013.

ROBSON DO COUTO ALVES

ANEXO

Processo nº 10768.006816/2004-61, 10074.721634/2012-31 (1) e 10074.720891/2013-37 (2)
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N -

TE
ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL

03.595.293/0001-95 Petróleo Brasi-
leiro S.A.

Campos em Produção: Albacora, Albacora
Leste, Anequim, Badejo, Bagre, Barracuda,
Bicudo, Bonito, Carapeba, Caratinga, Cherne,
Congro, Coral, Corvina, Enchova, Enchova
Oeste, Espadarte, Estrela do Mar, Garoupa,

2 0 5 0 . 0 0 4 11 5 1 . 0 8 - 2
ROV
2050.0047209.08-2
ROV

16/03/2015 (2)
25/12/2014 (1)

Garoupinha, Linguado, Malhado,
Marimbá , Marlim, Marlim, Leste, Marlim
Sul, Moréia, Namorado, Nordeste de Namo-
rado, Pampo, Parati, Pargo, Piraúna, Ronca-
dor, Trilha, Vermelho, Viola e Voador.

Processo nº 10768.000334/2011-26
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N -

TE
ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO

03.595.293/0001-95 Petróleo Brasi-
leiro S.A

Todas as áreas em que a PETROBRÁS for
concessionária nos termos da Lei nº
9.478/97

2050.00663462.10.2
afretamento
2050.00663463.10.2
Serviços. Embarca-
ção Greatship Rohi-
ni

29/04/2016

Processo nº 10768.000858/2011-17
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N -

TE
ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL

03.595.293/0001-95 Petróleo Brasi-
leiro S.A

Todas as áreas em que a PETROBRÁS for
concessionária nos termos da Lei nº
9.478/97

2050.0063457.10.2afre-
tamento 2050.
0063459.10.2 servi-
ços. Embarcação
Greatship Rashi

06/01/2016

Processo nº 10768.003459/2011-16
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N -

TE
ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL

03.595.293/0001-95 Petróleo Brasi-
leiro S.A

Todas as áreas em que a PETROBRÁS for
concessionária nos termos da Lei nº
9.478/97

0 8 0 1 . 0 0 6 5 3 7 4 . 11 . 2
prestação de servi-
ços
0 8 0 1 . 0 0 6 5 4 2 2 . 11 . 2
afretamento

24/04/2014
Concessão condicionada ao
atendimento do § 10 do art.
17 da IN RFB nº844/2008,
incluído pela IN RFB nº
1.089/2010

Processo nº 10074.722246/2013-59
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N -

TE
ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL

03.595.293/0001-95
03.595.293/0003-57

Petróleo Brasi-
leiro S.A

Todas as áreas em que a PETROBRÁS for
concessionária nos termos da Lei nº
9.478/97

2050.0044561.08-2
locação e prestação
de serviços com
ROV

06/05/2014

Processo nº 10074.722706/2013-49
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N -

TE
ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO CONTRATO TERMO

03.595.293/0001-95
03.595.293/0003-57

Petróleo Brasi-
leiro S.A

Todas as áreas em que a PETROBRÁS for
concessionária nos termos da Lei nº
9.478/97

2050.0044560.08.2
(locação e serviços)
ROV

14/08/2015

Processo nº 10768.000648/2011-29 Processo nº 10768.001844/2011-11 - Retificação Processo 10768.001439/2012-83
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N -

TE
ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL

03.595.293/0001-95 Petróleo Brasi-
leiro S.A

Todas as áreas em que a PETROBRÁS
for concessionária nos termos da Lei nº
9.478/97

2050.0057214.10.2 - Aditivo 6
afretamento
2050.0057215.10.2 - Aditivo 7
(serviços)
Embarcação Kelly Ann Can-
dies

19/10/2013
(retificação por motivo
de transferência con-
tratual)

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 405, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Declara habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de
importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas
de petróleo e de gás natural (Repetro) a pessoa jurídica que menciona.

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso
de sua competência prevista no artigo 7º da Instrução Normativa RFB nº 844, de 9 de maio de 2008,
alterada pelas IN RFB nº 1.070, de 13 de setembro de 2010, IN RFB nº 1.089, de 30 de novembro de
2010, e IN RFB nº 1.284, de 23 de julho de 2012 tendo em vista o que consta dos processos
relacionados no Anexo, declara:

Art. 1º Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de
bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro),
com fulcro no art. 5º da IN RFB nº 844/2008, a empresa FAROL APOIO MARÍTIMO LTDA, na
execução dos contratos especificados no Anexo, até o termo final fixado nos mesmos, atuando por meio
dos seus estabelecimentos habilitados, conforme também consignado no anexo, devendo ser observado
o disposto na citada Instrução Normativa, em especial em seus artigos 1º a 3º.

Art. 2º Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a habilitação de que se trata poderá
ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de situações previstas no art. 34 da IN RFB nº 844/2008.

Art. 3º Eventuais alterações contratuais ensejarão a expedição de novo Ato Declaratório Exe-
cutivo.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União e revoga
o Ato Declaratório Executivo IRF/RJO nº. 376 de 05 de novembro de 2013, publicado no D.O.U. de 08
de novembro de 2013.
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ANEXO

Processo nº 10074.722209/2012-60
CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO

(ANP) C O N T R ATO FINAL
12.981.187/0001-30 Petróleo Brasileiro

S.A.
Áreas em que a PETROBRAS seja concessio-
nária para exploração ou produção de petróleo e
gás natural, nos termos da Lei n 9478/97.

2050.0073525.12.2 (serviços) e
2050.0073524.12.2 (afretamen-
to) EMBARCAÇÃO KERI
CANDIES

30.05.2016

Processo nº 10074.722214/2012-72
CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO

(ANP) C O N T R ATO FINAL
12.981.187/0001-30 Petróleo Brasileiro

S.A.
Áreas em que a PETROBRAS seja concessio-
nária para exploração ou produção de petróleo e
gás natural, nos termos da Lei n 9478/97.

2050.0073548.12.2 (serviços) e
2050.0073545.12.2 (afretamen-
to) EMBARCAÇÃO AMY
CANDIES

24.07.2016

Processo nº10074.722208/2012-15
CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO

(ANP) C O N T R ATO FINAL
12.981.187/0001-30 Petróleo Brasileiro

S.A.
Áreas em que a PETROBRAS seja concessio-
nária para exploração ou produção de petróleo e
gás natural, nos termos da Lei n 9478/97.

2050.0073554.12.2 (serviços) e
2050.0073553.12.2 (afretamen-
to) EMBARCAÇÃO OLIVIA
CANDIES

12.09.2016

Processo nº10074.722212/2012-83
CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO

(ANP) C O N T R ATO FINAL
12.981.187/0001-30 Petróleo Brasileiro

S.A.
Áreas em que a PETROBRAS seja concessio-
nária para exploração ou produção de petróleo e
gás natural, nos termos da Lei n 9478/97.

2050.0073552.12.2 (serviços) e
2050.0073550.12.2 (afretamen-
to) EMBARCAÇÃO MARY
FRANCES CANDIES

30.09.2016

Processo nº10074.721247/2013-59
CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO Prazo

(ANP) C O N T R ATO
12.981.187/0001-30 Petróleo Brasileiro

S.A.
Áreas em que a PETROBRAS
seja concessionária para explo-
ração ou produção de petróleo
e gás natural, nos termos da
Lei n 9478/97.

2050.0057220.10.2(serviços) e
2050.0057219.10.2 (afretamen-
to) EMBARCAÇÃO TBN, do
tipo DVS ( Diving Support Ves-
sel)

1.825 dias a partir da
emissão da AS (autoriza-
ção de serviços).

Processo nº 10074.722204/2013-18
CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO PRAZOS

(ANP) C O N T R ATO
12.981.187/0001-30 Petróleo Brasileiro

S.A.
Áreas em que a PETROBRAS
seja concessionária para explo-
ração ou produção de petróleo
e gás natural, nos termos da Lei
n 9478/97.

2050.0057215.10.2 Aditivo 7
(serviços) e
2050.000057214.10.2 Aditivo
6 (afretamento) EMBARCA-
ÇÃO KEELY ANN CAN-
DIES

INICIAL: 20/10/2013 FI-
NAL: 29/06/2015

Processo nº 10074.723124/2013-80
CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO PRAZOS

(ANP) C O N T R ATO
12.981.187/0001-30 Petróleo Brasileiro

S.A.
Áreas em que a PETROBRAS
seja concessionária para explo-
ração ou produção de petróleo
e gás natural, nos termos da Lei
n 9478/97.

E&P 2050.0061913.10.2 Aditi-
vo nº 3 (afretamento por tem-
po)
EMBARCAÇÃO ANNE CAN-
DIES

De 09/01/2014 (termo ini-
cial)
a 05/11/2014 (termo final)
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 406,
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL NO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o que consta no processo nº 10074.723000/2013-02, declara:

Com fundamento no artigo 124, parágrafo único, inciso II,
do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto nº 6.759, de
05/02/2009, publicado no DOU de 06/02/2009, que devido à dispensa
de tributos por efeito de depreciação, após a publicação do presente
Ato Declaratório no Diário Oficial da União, encontra-se liberado,
com a finalidade de transferência para o Sr. Nelson dos Santos Go-
mes, CPF nº 239.000.757-00, o veículo marca: VW, modelo: CA-
RAVELLE, tipo: CAMIONETA, ano de fabricação: 2003, modelo:
2003 , cor: PRATA, chassis nº: WV2TL47053H124824 , em nome do
Consulado Geral da República Federal da Alemanha, CNPJ nº:
03.890.239/0001-72, importado por meio da DI nº 03/0620349-3,
desembaraçada em 01/08/2003 pela Alfândega do Porto do Rio de
Janeiro - RJ.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

ROBSON DO COUTO ALVES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 8a- REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 87,
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013

Altera o ADE/SRRF08 Nº 75/2005, dE 28
de julho de 2011.

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA SECRETARIA
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 8º. REGIÃO FISCAL,
com a competência definida pelo § 2.º, do artigo 3.º, da INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA SRF n.º 114, de 31 de dezembro de 2001, e à
vista do que consta do processo nº 11128.002538/2010-19, declara.

1. Fica alterado o item 1 do ATO DECLARATÓRIO EXE-
CUTIVO SRRF08 n.º 75, de 28 de julho de 2011, publicado no DOU
de 02 de agosto de 2011, que passa a vigorar com a seguinte redação:
"1. Fica renovada, a título precário, nos termos e condições da IN
SRF nº 114, de 31 de dezembro de 2001 c/c Portaria SRRF08 n.º 93,
de 29 de novembro de 2004, a situação de fiscalização em caráter
permanente do Recinto Especial para Despacho Aduaneiro de Ex-
portação - REDEX situado na Avenida Marginal da Via Anchieta,
2.775 - bairro Jardim São Manuel - município de Santos/SP, com área
total de 11.544,43 m2, administrado pela empresa DÍNAMO INTER-
AGRÍCOLA LTDA., inscrito no CNPJ/MF sob o nº 56.851.611/0011-
70.".

2. Permanecem inalteradas, eficazes e em vigor as demais
disposições do referido ADE, devendo a ALF/STS comunicar à Co-
ordenação-Geral de Administração Aduaneira - COANA a presente
alteração.

3. Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

MARCELO BARRETO DE ARAÚJO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 9a- REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 239, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Divulga enquadramento de bebidas, segundo o regime de tributação do Im-
posto sobre Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº
7.798, de 10 de julho de 1989.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS,
SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 302, inciso IX, c/c os artigos 224, 314,
inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, e o disposto na Portaria RFB
nº 1.069, de 04 de julho de 2008, publicada no DOU de 07 de julho de 2008, e tendo em vista o disposto
nos arts. 209 e 210 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010 - Regulamento do Imposto sobre
Produtos Industrializados (RIPI), declara:

Art. 1º Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Executivo (ADE), para efeito de
cálculo e pagamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº
7.798, de 10 de julho de 1989, passam a ser classificados ou a ter sua classificação alterada conforme
Anexo Único.

Art. 2º As classes de enquadramento previstas neste ADE, salvo nos casos expressamente
definidos, referem-se a produtos comercializados em qualquer tipo de vasilhame.

Art. 3º As classes de enquadramento previstas neste ADE aplicam-se apenas aos produtos
fabricados no País, exceto quanto aos produtos do código 2208.30 da Tabela de Incidência do Imposto
sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011, que
observarem o disposto no § 2º do art. 211 do Ripi/2010.

Art. 4º O deferimento do pedido de enquadramento ou reenquadramento não convalida a
classificação fiscal informada pelo contribuinte, tampouco produz os efeitos próprios de solução de
consulta sobre classificação de mercadorias de que trata a Instrução Normativa RFB nº 740, de 2 de
maio de 2007, conforme disposto no inciso II do § 3º do art. 5º da Instrução Normativa RFB nº 866,
de

6 de agosto de 2008.
Art. 5º Quanto às solicitações de enquadramento/reenquadramento indeferidas, o Contribuinte,

poderá reencaminhar novo pedido, se desejar e for cabível, conforme § 4º do art. 5º da IN RFB 866, de
6 de agosto de 2008.

Art. 6º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte ao de sua publicação.

ARI SILVIO DE SOUZA

ANEXO ÚNICO

CNPJ MARCA COMERCIAL CAPACIDADE (mililitros) CÓDIGO TIPI ENQUADRAMENTO Letra (Nº recibo)
86.530.912/0001-90 URU LIMAO De 181ml até 375ml 2206.00.90-00 B 06025706743356
86.530.912/0001-90 URU LIMAO De 671ml até 1000ml 2206.00.90-00 D 06025805743357

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 240, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Atualiza a relação dos produtos relativos ao Registro Especial nº 09201/009.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo. 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224,
inciso VII e o artigo 314 inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU
de 17 de maio de 2012, e considerando o disposto no art. 3º e 9º, da Instrução Normativa SRF nº 504,
de 03 de fevereiro de 2005, publicada no DOU de 09 de fevereiro de 2005 e no artigo 336 do Decreto
nº 7.212 de 15 de junho de 2010, publicado no DOU de 16 de junho de 2010 e de acordo com o
processo administrativo nº 13963.000745/99-19, declara:

Art. 1º O estabelecimento da empresa Caruso Mac Donald e Cia Ltda , CNPJ nº
86.530.912/0001-90, situado à rua César Mariot , s/nº, Bairro Centro, Urussanga/SC, está inscrito no
Registro Especial sob nº 09201/009.

Art.2º. O estabelecimento supra citado está autorizado a produzir, engarrafar e comercializar os
produtos abaixo discriminados:

Produto Marca Comercial Registro No
Ministério da
Agricultura
Pecuária e
Abastecimen-
to MAPA-SC
8007

Capacidade
do Reci-
piente (ml)

Tipo Recipien-
te

Classificação
Fiscal

Recibo Enquadra-
mento

Vinho Tinto Composto Vermute
Doce

Uru 00008-3 850 Retornável 2205.10.00.00 05945805742557

Vinho Branco Composto Vermute
Doce

Uru 00003-2 850 Retornável 2205.10.00.00 05945805742557

Aguardente de Cana Adoçada Amigos da Onça
Uru

00020-9 850 Retornável 2208.40.00.02 05931321742412

Licor de Canela Doce Canelinha Uru 00030-6 850 Retornável 2208.70.00.00 05929007742389
Licor de Menta ou Peppermint
Fino

Menta Uru 00031-4 850 Retornável 2208.70.00.00 05929383742392

Amargo Bitter Uru 00016-1 850 Retornável 2 2 0 8 . 9 0 . 0 0 . 11 05929490742393
Amargo Bitter Urupari-Uru 00029-2 850 Retornável 2 2 0 8 . 9 0 . 0 0 . 11 05929605742395
Bebida Alcoólica Mista Uru Limãozinho 00043-8 850 Retornável 2206.00.90.00 05929506742394
Bebida Alcoólica Mista Uru Ormanoff 00044-6 850 Retornável 2208.60.00.00 05095689734055
Bebida Alcoólica Mista Uru B 00047-1 850 Retornável 2206.00.90.00 05929712742396
Bebida Alcoólica Mista Uru T 00049-7 850 Retornável 2206.00.90.00 05929937742398
Bebida Alcoólica Mista Uru Catuaba 000050-1 850 Retornável 2206.00.90.00 05930013742399
Bebida Alcoólica Mista Uru Velmondh B 000055-1 850 Retornável 2206.00.90.00 05929820742397
Bebida Alcoólica Mista Uru Velmondht T 00057-8 850 Retornável 2206.00.90.00 05777793740876
Aperitivo de Raiz Amarga Uru Export 00058-6 850 Retornável 2208.90.00.08 05929276742391
Bebida Alcoólica Mista Uru Limão 0059-4 275 Retornável 2206.00.90.00 06025706743356
Bebida Alcoólica Mista Uru Limão 0059-4 850 Retornável 2206.00.90.00 06025805743357

Art. 3º A presente autorização poderá ser cancelada a qualquer tempo em caso de inobservância,
pela beneficiária, de qualquer dos requisitos que condicionaram a concessão do Registro Especial.

Art. 4º Fica revogado o Ato Declaratório Executivo DRF/FNS nº 207, de 13 de setembro de
2013, publicado no Diário Oficial da União nº 179, Seção 1, página 43, de 16 de setembro de 2003.

Art. 5º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

ARI SILVIO DE SOUZA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JOAÇABA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 68, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Divulga enquadramento e reenquadramento de bebidas alcoólicas classificadas
nos códigos 22.04, 22.05, 22.06 e 22.08 da Tabela de Incidência do Imposto
sobre Produtos Industrializados (Tipi), segundo o regime de tributação do
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº
7.798, de 10 de julho de 1989.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JOAÇABA (SC), no uso da
competência sub-delegada pela Portaria RFB nº 1.069, de 4 de julho de 2008, e tendo em vista o
disposto nos arts. 209 e 210 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010 - Regulamento do Imposto
sobre Produtos Industrializados (Ripi), e o disposto no art. 5º da Instrução Normativa RFB nº 866, de 6
de agosto de 2008, declara:

Art. 1º Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Executivo (ADE), para efeito de
cálculo e pagamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº
7.798, de 10 de julho de 1989, passam a ser classificados ou a ter sua classificação alterada conforme
Anexo Único.

Art. 2º Os produtos referidos no art. 1º acondicionados em recipientes de capacidade superior a
1.000 ml (um mil mililitros) estão sujeitos à incidência do IPI proporcionalmente ao que for estabelecido
no enquadramento para o recipiente de capacidade de 1.000 ml (um mil mililitros), arredondando-se para
1.000 ml (um mil mililitros) a fração residual, se houver, conforme disposto no § 9º do art. 210 do
Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010 - Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados
(Ripi).

Art. 3º As classes de enquadramento previstas neste ADE, salvo nos casos expressamente
definidos, referem-se a produtos comercializados em qualquer tipo de vasilhame.

Parágrafo único. Para as marcas de vinho comum ou de consumo corrente, comercializadas em
vasilhame retornável, o enquadramento do produto dar-se-á em classe imediatamente inferior à constante
deste ADE, observada a classe mínima a que se refere o inciso I do § 2º do art. 210 do Ripi.

Art. 4º As classes de enquadramento previstas neste ADE aplicam-se apenas aos produtos
fabricados no País, exceto quanto aos produtos do código 2208.30 da Tabela de Incidência do Imposto
sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011, que
observarão o disposto no § 2º do art. 211 do Ripi.

Art. 5º O deferimento do pedido de enquadramento ou reenquadramento não convalida a
classificação fiscal informada pelo contribuinte, tampouco produz os efeitos próprios de solução de
consulta sobre classificação de mercadorias de que trata a Instrução Normativa RFB nº 740, de 2 de
maio de 2007, conforme disposto no inciso II do § 3º do art. 5º da Instrução Normativa RFB nº 866, de
6 de agosto de 2008.

Art. 6º Quanto às solicitações de enquadramento/reenquadramento indeferidas, o Contribuinte,
poderá reencaminhar novo pedido, se desejar e for cabível, conforme § 4º do art. 5º da IN RFB 866, de
6 de agosto de 2008.

Art. 7º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 09/12/2013.

OTTO MARESCH

ANEXO ÚNICO

Enquadramento de Bebidas para efeito de cálculo e pagamento do IPI

CNPJ: 86.553.740/0001-70 (NATAL ZAGO & CIA LTDA. - EPP - PJ56)
CNPJ MARCA COMERCIAL CAPACIDADE (mi-

lilitros)
CÓDIGO

TIPI
E N Q U A D R A M E N TO

(letra)
86.553.740/0001-70 HENRIQUE VIII (TINTO SECO) (VINHO CO-

MUM)
De 671ml até

1000ml
2204.21.00 D

86.553.740/0001-70 HENRIQUE VIII (TINTO SUAVE) (VINHO CO-
MUM)

De 671ml até
1000ml

2204.21.00 D
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86.553.740/0001-70 CARAVAGGIO VIDEIRENSE (BORDÔ SUAVE)
(VINHO COMUM)

Acima de 2000ml 2204.29.00 D

86.553.740/0001-70 CARAVAGGIO VIDEIRENSE (TINTO SUAVE)
(VINHO COMUM)

Acima de 2000ml 2204.29.00 C

86.553.740/0001-70 CARAVAGGIO VIDEIRENSE (SECO NIAGARA)
(VINHO COMUM)

Acima de 2000ml 2204.29.00 D

86.553.740/0001-70 CARAVAGGIO VIDEIRENSE (SUAVE NIAGA-
RA) (VINHO COMUM)

Acima de 2000ml 2204.29.00 D

86.553.740/0001-70 CARAVAGGIO VIDEIRENSE (ROSADO SECO)
(VINHO COMUM)

Acima de 2000ml 2204.29.00 D

86.553.740/0001-70 CARAVAGGIO VIDEIRENSE (ROSADO SUAVE)
(VINHO COMUM)

Acima de 2000ml 2204.29.00 D

86.553.740/0001-70 CARAVAGGIO VIDEIRENSE (SECO BORDÔ)
(VINHO COMUM)

Acima de 2000ml 2204.29.00 D

86.553.740/0001-70 CARAVAGGIO VIDEIRENSE ( TINTO SECO)
(VINHO COMUM)

Acima de 1000ml 2204.21.00 D

86.553.740/0001-70 CARAVAGGIO VIDEIRENSE (TINTO SUAVE)
(VINHO COMUM)

Acima de 1000ml 2204.21.00 D

86.553.740/0001-70 CARAVAGGIO VIDEIRENSE (BRANCO SECO)
(VINHO COMUM)

Acima de 1000ml 2204.21.00 D

86.553.740/0001-70 CARAVAGGIO VIDEIRENSE (BRANCO SUAVE)
(VINHO COMUM)

Acima de 1000ml 2204.21.00 D

86.553.740/0001-70 CARAVAGGIO VIDEIRENSE (SECO NIAGARA)
(VINHO COMUM)

Acima de 1000ml 2204.21.00 D

86.553.740/0001-70 CARAVAGGIO VIDEIRENSE (SUAVE NIAGA-
RA) (VINHO COMUM)

Acima de 1000ml 2204.21.00 D

86.553.740/0001-70 CARAVAGGIO VIDEIRENSE (ROSADO SECO)
(VINHO COMUM)

Acima de 1000ml 2204.21.00 D

86.553.740/0001-70 CARAVAGGIO VIDEIRENSE (ROSADO SUAVE)
(VINHO COMUM)

Acima de 1000ml 2204.21.00 D

86.553.740/0001-70 CARAVAGGIO VIDEIRENSE (TINTO SECO)
(VINHO COMUM)

Acima de 2000ml 2204.29.00 D

86.553.740/0001-70 CARAVAGGIO VIDEIRENSE (BRANCO SECO)
(VINHO COMUM)

Acima de 2000ml 2204.29.00 D

86.553.740/0001-70 CARAVAGGIO VIDEIRENSE (BRANCO SUAVE)
(VINHO COMUM)

Acima de 2000ml 2204.29.00 D

86.553.740/0001-70 CARAVAGGIO VIDEIRENSE (SECO BORDÔ)
(VINHO COMUM)

De 671ml até
1000ml

2204.21.00 F

86.553.740/0001-70 CARAVAGGIO VIDEIRENSE (SUAVE BORDÔ)
(VINHO COMUM)

De 671ml até
1000ml

2204.21.00 F

86.553.740/0001-70 CARAVAGGIO VIDEIRENSE (TINTO SECO)
(VINHO COMUM)

De 671ml até
1000ml

2204.21.00 D

86.553.740/0001-70 CARAVAGGIO VIDEIRENSE (TINTO SUAVE)
(VINHO COMUM)

De 671ml até
1000ml

2204.21.00 D

86.553.740/0001-70 CARAVAGGIO VIDEIRENSE (BRANCO SECO
NIAGARA) (VINHO COMUM)

De 671ml até
1000ml

2204.21.00 E

86.553.740/0001-70 CARAVAGGIO VIDEIRENSE (BRANCO SECO)
(VINHO COMUM)

De 671ml até
1000ml

2204.21.00 D

86.553.740/0001-70 CARAVAGGIO VIDEIRENSE (BRANCO SUAVE)
(VINHO COMUM)

De 671ml até
1000ml

2204.21.00 D

86.553.740/0001-70 CARAVAGGIO VIDEIRENSE (BRANCO SUAVE
NIAGARA) (VINHO COMUM)

De 671ml até
1000ml

2204.21.00 E

86.553.740/0001-70 DON PAOLO (VINHO TINTO SECO FINO CA-
BERNET SAUVIGNON) (VINHO FINO)

De 671ml até
1000ml

2204.21.00 J

86.553.740/0001-70 VILLAGGIO VIDEIRENSE ( NIÁGARA SECO)
(VINHO COMUM)

De 671ml até
1000ml

2204.21.00 F

86.553.740/0001-70 VILLAGGIO VIDEIRENSE (NIÁGARA SECO)
(VINHO COMUM)

Acima de 1000ml 2204.21.00 E

86.553.740/0001-70 VILLAGGIO VIDEIRENSE (NIÁGARA SECO)
(VINHO COMUM)

Acima de 2000ml 2204.29.00 E

86.553.740/0001-70 VILLAGGIO VIDEIRENSE (NIÁGARA SUAVE)
(VINHO COMUM)

De 671ml até
1000ml

2204.21.00 F

86.553.740/0001-70 VILLAGGIO VIDEIRENSE (NIÁGARA SUAVE)
(VINHO COMUM)

Acima de 1000ml 2204.21.00 E

86.553.740/0001-70 VILLAGGIO VIDEIRENSE (NIÁGARA SUAVE)
(VINHO COMUM)

Acima de 2000ml 2204.29.00 E

86.553.740/0001-70 VILLAGGIO VIDEIRENSE (BORDÔ SECO) (VI-
NHO COMUM)

De 671ml até
1000ml

2204.21.00 G

86.553.740/0001-70 VILLAGGIO VIDEIRENSE (BORDÔ SECO) (VI-
NHO COMUM)

Acima de 1000ml 2204.21.00 F

86.553.740/0001-70 VILLAGGIO VIDEIRENSE (BORDÔ SECO) (VI-
NHO COMUM)

Acima de 2000ml 2204.29.00 F

86.553.740/0001-70 VILLAGGIO VIDEIRENSE (BORDÔ SUAVE)
(VINHO COMUM)

De 671ml até
1000ml

2204.21.00 G

86.553.740/0001-70 VILLAGGIO VIDEIRENSE (BORDÔ SUAVE)
(VINHO COMUM)

Acima de 1000ml 2204.21.00 F

86.553.740/0001-70 VILLAGGIO VIDEIRENSE (BORDÔ SUAVE)
(VINHO COMUM)

Acima de 2000ml 2204.29.00 F

86.553.740/0001-70 VILLAGGIO VIDEIRENSE (TINTO SECO) (VI-
NHO COMUM)

De 671ml até
1000ml

2204.21.00 E

86.553.740/0001-70 VILLAGGIO VIDEIRENSE (TINTO SECO) (VI-
NHO COMUM)

Acima de 1000ml 2204.21.00 E

86.553.740/0001-70 VILLAGGIO VIDEIRENSE (TINTO SECO) (VI-
NHO COMUM)

Acima de 2000ml 2204.29.00 D

86.553.740/0001-70 VILLAGGIO VIDEIRENSE (TINTO SUAVE) (VI-
NHO COMUM)

De 671ml até
1000ml

2204.21.00 E

86.553.740/0001-70 VILLAGGIO VIDEIRENSE (TINTO SUAVE) (VI-
NHO COMUM)

Acima de 1000ml 2204.21.00 E

86.553.740/0001-70 VILLAGGIO VIDEIRENSE (TINTO SUAVE) (VI-
NHO COMUM)

Acima de 2000ml 2204.29.00 D

86.553.740/0001-70 VILLAGGIO VIDEIRENSE (BRANCO SECO)
(VINHO COMUM)

De 671ml até
1000ml

2204.21.00 D

86.553.740/0001-70 VILLAGGIO VIDEIRENSE (BRANCO SECO)
(VINHO COMUM)

Acima de 1000ml 2204.21.00 E

86.553.740/0001-70 VILLAGGIO VIDEIRENSE (BRANCO SECO)
(VINHO COMUM)

Acima de 2000ml 2204.29.00 D

86.553.740/0001-70 VILLAGGIO VIDEIRENSE (BRANCO SUAVE)
(VINHO COMUM)

De 671ml até
1000ml

2204.21.00 D

86.553.740/0001-70 VILLAGGIO VIDEIRENSE (BRANCO SUAVE)
(VINHO COMUM)

Acima de 1000ml 2204.21.00 E

86.553.740/0001-70 VILLAGGIO VIDEIRENSE (BRANCO SUAVE)
(VINHO COMUM)

Acima de 2000ml 2204.29.00 D

86.553.740/0001-70 VILLAGGIO VIDEIRENSE (ROSADO SUAVE)
(VINHO COMUM)

Acima de 1000ml 2204.21.00 E

86.553.740/0001-70 VILLAGGIO VIDEIRENSE (ROSADO SUAVE)
(VINHO COMUM)

Acima de 2000ml 2204.29.00 D

86.553.740/0001-70 VILLAGGIO VIDEIRENSE (UVA) (COOLER) De 671ml até
1000ml

2206.00.90 G

86.553.740/0001-70 VILLAGGIO VIDEIRENSE (UVA) (COOLER) Acima de 1000ml 2206.00.90 G
86.553.740/0001-70 VILLAGGIO VIDEIRENSE (PÊSSEGO) (COO-

LER)
De 671ml até

1000ml
2206.00.90 G

86.553.740/0001-70 VILLAGGIO VIDEIRENSE (PÊSSEGO) (COO-
LER)

Acima de 1000ml 2206.00.90 G

86.553.740/0001-70 VILLAGGIO VIDEIRENSE (MAÇÃ) (COOLER) De 671ml até
1000ml

2206.00.90 G

86.553.740/0001-70 VILLAGGIO VIDEIRENSE (MAÇÃ) (COOLER) Acima de 1000ml 2206.00.90 G

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 10a- REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 262, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Atualiza relação de produtos constantes do Registro Especial de engarrafador
nº 10106/278.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL (RS), no uso
da atribuição que lhe confere o art. 302 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14
de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, considerando o disposto
no artigo 9º da Instrução Normativa SRF n° 504, de 03 de fevereiro de 2005, declara:

Art. 1º. Está inscrito no Registro Especial de Bebidas sob o nº 10106/278, como engarrafador,
no processo 11020.003324/2010-68, o estabelecimento da empresa Vinícola Barco Dionysos Ltda,
inscrito no CNPJ sob o n° 92.553.825/0001-51, situado na Travessão Lagoa Bella, s/n, Primeiro Distrito,
no município de Flores da Cunha - RS.

Art. 2º. O estabelecimento supracitado está autorizado a engarrafar os produtos abaixo dis-
criminados:

Produto Marca Comercial Classificação
Fiscal

Tipo do Recipiente Capacidade do
Recipiente

Vinho Branco Frisante Suave Eno Perl 2204.21.00 não retornável 650 ml
Vinho Tinto Suave Fino Cabernet Sauvignon Fogo D'Amor 2204.21.00 não retornável 500 ml
Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvignon Barco Dionysos 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Maison Clemenceau 2204.21.00 não retornável 750 ml
Fermentado de Uvas Brancas Suave Desalcoolizado Eno Drink Blanc Suave 22.04.21.00 não retornável 650 ml
Fermentado de Uvas Tintas Meio Seco Desalcoolizado Eno Drink Meio Seco 2204.21.00 não retornável 750 ml
Fermentado de Uvas Tintas Suave Desalcoolizado Eno Drink Suave 2204.21.00 não retornável 750 ml
Fermentado de Uvas Tintas Suave Desalcoolizado Eno Drink Rouge Suave 22.04.21.00 não retornável 650 ml
Fermentado de Uvas Tintas Suave Desalcoolizado Eno Drink Rose Suave 22.04.21.00 não retornável 650 ml
Fermentado de Uvas Tintas Meio Seco Desalcoolizado Vercelli Demi Sec 2204.21.00 não retornável 750 ml
Fermentado de Uvas Tintas Suave Desalcoolizado Vercelli Delicato 22.04.21.00 não retornável 650 ml

Art. 3º. Fica revogado o artigo 2º do Ato Declaratório Executivo DRF/CXL nº 229, de 30 de
outubro de 2012, publicado no DOU nº 211, de 31 de outubro de 2012.

LUIZ WESCHENFELDER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 263, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Atualiza relação de produtos constantes do Registro Especial de engarrafador
nº 10106/060.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL (RS), no uso
da atribuição que lhe confere o art. 302 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14
de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, considerando o disposto
no artigo 9º da Instrução Normativa SRF n° 504, de 03 de fevereiro de 2005, declara:

Art. 1º. Está inscrito no Registro Especial de Bebidas sob o nº 10106/060, como engarrafador,
no processo 11020.000566/2001-17, o estabelecimento da empresa Casa Bucco Ltda, inscrito no CNPJ
sob o n° 04.092.058/0001-63, situado na Rodovia RST 470, s/n, km 194,3, Tuiuty, no município de
Bento Gonçalves - RS.

Art. 2º. O estabelecimento supracitado está autorizado a engarrafar os produtos abaixo dis-
criminados:

Produto Marca Comercial Classificação Fiscal Tipo do Recipiente Capacidade do Recipiente
Aguardente de Cana Bi Bucco 2208.40.00 não retornável 750 ml
Aguardente de Cana Bi Bucco 2208.40.00 não retornável 160 ml
Aguardente de Cana Calor Brasilis 2208.40.00 não retornável 700 ml
Graspa Casa Bucco 2208.20.00 não retornável 750 ml
Graspa Casa Bucco 2208.20.00 não retornável 500 ml
Graspa Casa Bucco 2208.20.00 não retornável 160 ml
Aguardente de Cana Casa Bucco 2208.40.00 não retornável 750 ml
Aguardente de Cana Envelhecida Casa Bucco 2208.40.00 não retornável 750 ml
Aguardente de Cana Envelhecida Casa Bucco 2208.40.00 não retornável 160 ml
Licor de Cachaça com Amêndoas Fino Casa Bucco 2208.70.00 não retornável 500 ml
Licor de Banana Fino Casa Bucco 2208.70.00 não retornável 500 ml
Cachaça Giacomelli 2208.40.00 não retornável 670 ml
Cachaça Envelhecida Giacomelli 2208.40.00 não retornável 670 ml
Aguardente Composta com Funcho Velho Ernesto 2208.90.00 não retornável 670 ml
Cachaça Velho Ernesto 2208.40.00 não retornável 670 ml
Cachaça Envelhecida Velho Ernesto 2208.40.00 não retornável 670 ml
Cachaça Premium Velho Ernesto 2208.40.00 não retornável 670 ml

Art. 3º. Fica revogado o artigo 2º do Ato Declaratório Executivo DRF/CXL nº 222, de 02 de
outubro de 2013, publicado no DOU nº 192 de 03 de outubro de 2013.

LUIZ WESCHENFELDER

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NOVO HAMBURGO

PORTARIA No- 277, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Exclui pessoa jurídica do REFIS.

A AUDITORA FISCAL DA RECEITA FEDERAL BRASIL, tendo em vista a competência
delegada pela Portaria DRF/NHO nº 257, de 24/10/2013, publicada no DOU de 28/10/2013, combinada
com competência delegada pela Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de 2011,
por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS nº 21, de 31 de janeiro de 2000, no uso
da competência estabelecida no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso IV
do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em vista o disposto no inciso XIV do art.
79 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, por estar configurada a hipótese
de exclusão prevista no inciso II do art. 5º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000 - inadimplência, por
três meses consecutivos ou seis meses alternados, relativamente a qualquer dos tributos e contribuições
abrangidos pelo Refis, inclusive os com vencimento após 29 de fevereiro de 2000-, as pessoas jurídicas
relacionadas no Anexo a esta Portaria, com efeitos a partir de 01 de dezembro de 2013, conforme o
despacho decisório exarado no processo administrativo n° 11065.724661/2013-19.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SIMONE MARIA OLIVEIRA DE FIGUEIREDO
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ANEXO ÚNICO

RELAÇÃO DOS EXCLUÍDOS DO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃ FISCAL- REFIS
Art. 5º, II, da Lei nº 9.964/2000

CNPJ CONTRIBUINTE
94.775.269/0001-93 SINOSSEG CORRETORA DE SEGUROS LTDA - EPP
90.076.936/0001-99 MAKROMED DROGARIAS LTDA. - ME
94.010.097/0001-67 ARMARIO DAS ERVAS COMÉRCIO PRODUTOS NATURAIS LTDA-ME
68.755.461/0001-08 LOMBA GRANDE TRANSPORTES RESIDUOS INDUSTRIAIS EIRELI - ME
91.670.455/0001-70 NEW PS AL PROPAGANDA E MARKETING LTDA - ME
87.900.049/0001-89 ORANI CRUZ LUIZ - ME
94.104.528/0001-54 VISIORAMA - SOLUCOES DIGITAIS LTDA - ME
89.482.632/0001-42 MULTIMODA REPRESENTACOES LTDA - EPP
91.464.263/0001-07 VIA BREVI CALCADOS LTDA - EPP
93.449.338/0001-06 CALCADOS FLADY LTDA - ME
89.186.282/0001-77 PINGO DE GENTE EDUCACAO INFANTIL LTDA - ME
97.967.921/0001-60 N B RESTAURANTES LTDA - ME
90.345.372/0001-42 INDUSTRIA DE SACOS PLASTICOS ALDO LTDA - EPP
9 0 . 8 11 . 8 0 3 / 0 0 0 1 - 1 9 SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IND.METALURGICAS, MECANICAS
92.640.408/0001-46 CONTATUS COM. E DISTRIBUICAO DE JORNAIS E REVISTAS ME
91.695.460/0001-37 GAG COMERCIAL DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME
94.565.694/0001-58 LOELU EXPORTACAO DE CALCADOS LTDA - ME
88.523.808/0001-02 PALACIO DAS ESPUMAS LIMITADA - ME
9 3 . 11 3 . 7 5 1 / 0 0 0 1 - 0 3 RODOSOFT SISTEMAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA -
89.371.413/0001-96 LEFRI MATERIAL DE ESCRITORIO E REPRESENTACOES LTDA - ME
87.154.779/0001-88 ROCKENBACH REPRESENTACOES DE MADEIRAS LTDA - ME
92.359.710/0001-20 MATRISINOS INDUSTRIA DE MATRIZES LTDA - EPP
87.278.198/0001-58 TAMAVI AUTO PECAS LTDA - EPP
92.986.553/0001-83 ELETROMOVEIS COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME
72.261.902/0001-92 KLIN SERVICOS LTDA - ME
9 1 . 6 9 0 . 6 2 8 / 0 0 0 1 - 11 SINHA CALCADOS LTDA - ME
01.216.561/0001-95 MARIA HELOISA ALVES - EPP
88.353.370/0001-53 POLIMIDAS ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
02.105.785/0001-92 VOGEL - INDUSTRIA, COMERCIO DE PLASTICOS LTDA - ME
01.771.122/0001-44 HALLMAQ MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME
90.103.102/0001-25 NELSON PEDRO GEHLEN COM. E REPRESENTACOES LTDA - ME
93.259.638/0001-22 MACLOIS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - ME
88.729.983/0001-42 MALHARIA DEGIJON LTDA - ME
87.699.914/0001-70 H M R COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - ME
91.669.424/0001-07 GRAFICA SAILE LTDA - ME
73.248.510/0001-56 VIMAFER COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA - ME

PORTARIA No- 278, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Exclui pessoa jurídica do REFIS.

A AUDITORA FISCAL DA RECEITA FEDERAL BRASIL, tendo em vista a competência
delegada pela Portaria DRF/NHO nº 257, de 24/10/2013, publicada no DOU de 28/10/2013, combinada
com competência delegada pela Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de 2011,
por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS nº 21, de 31 de janeiro de 2000, no uso
da competência estabelecida no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso IV
do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em vista o disposto no inciso XIV do art.
79 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, por estar configurada a hipótese
de exclusão prevista no inciso II do art. 5º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000 - inadimplência, por
três meses consecutivos ou seis meses alternados, relativamente a qualquer dos tributos e contribuições
abrangidos pelo Refis, inclusive os com vencimento após 29 de fevereiro de 2000-, as pessoas jurídicas
relacionadas no Anexo a esta Portaria, com efeitos a partir de 01 de dezembro de 2013, conforme o
despacho decisório exarado no processo administrativo n° 11065.724669/2013-85.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SIMONE MARIA OLIVEIRA DE FIGUEIREDO

ANEXO ÚNICO

RELAÇÃO DOS EXCLUÍDOS DO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃ FISCAL- REFIS
Art. 5º, II, da Lei nº 9.964/2000

RELAÇÃO DOS CONTRIBUINTES EXCLUÍDOS DO REFIS
CNPJ CONTRIBUINTE
00.479.431/0001-82 VINIFER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP
01.887.833/0001-89 LULY & KINDLEIN LTDA - ME
94.198.124/0001-77 RUI CARLOS DA SILVEIRA E CIA LTDA - ME
90.931.866/0001-09 L.D.AZAMBUJA & CIA LTDA - ME

Ministério da Integração Nacional
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 548, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Fixa prazo para apresentação de proposta de trabalho aos órgãos ou entidades
proponentes cujo empenho da despesa foi realizado nos termos do § 1º do Art.
17 da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU nº 507/2011.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, Interino, no uso da atribuição
que lhe confere o Art. 87, Parágrafo Único, Inciso II, da Constituição Federal, e considerando o disposto
nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 17 da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU nº 507, de 24 de novembro de
2011, introduzidos pela Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU nº 274, de 1º de agosto de 2013,
resolve:

Art. 1º Fixar o prazo do dia 13 de dezembro de 2013 para inserção de proposta de trabalho no
SICONV (Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse) pelos órgãos ou entidades pro-
ponentes cujo empenho da despesa foi autorizado com fundamento no § 1º do Art. 17 da Portaria
Interministerial MPOG/MF/CGU nº 507/2011.

Art. 2º O descumprimento do prazo fixado no Art. 1º poderá ensejar o cancelamento do
empenho.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 476, de 23 de outubro de 2013.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

FRANCISCO JOSÉ COELHO TEIXEIRA

SECRETARIA NACIONAL DE DEFESA CIVIL

PORTARIA No- 138, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Reconhece situação de emergência em municípios.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE DEFESA CIVIL, no uso da competência que lhe foi
delegada pela Portaria Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial
da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência nas áreas descritas no Formulário de Informações
do Desastre - FIDE, conforme informações constantes na tabela.

UF Município Desastre Decreto Data Processo
BA Buritirama Seca - 1.4.1.2.0 032 29/10/13 59050.001259/2013-58
BA Malhada Estiagem - 1.4.1.1.0 60/2013 20/09/13 5 9 0 5 0 . 0 0 11 7 0 / 2 0 1 3 - 9 1
BA Utinga Estiagem - 1.4.1.1.0 034/2013 30/09/13 59050.001246/2013-89
MG Icaraí de Minas Seca - 1.4.1.2.0 16/2013 25/10/13 59050.001262/2013-71
MG Mirabela Seca - 1.4.1.2.0 033/2013 10/10/13 5 9 0 5 0 . 0 0 1 2 5 8 / 2 0 1 3 - 11
MG Setubinha Estiagem - 1.4.1.1.0 020/2013 17/09/13 59050.001256/2013-14
RS Fontoura Xa-

vier
Granizo - 1.3.2.1.3 24.94 11 / 11 / 1 3 59050.001276/2013-95

RS Ilópolis Granizo - 1.3.2.1.3 1525/2013 11 / 11 / 1 3 59050.001284/2013-31
RS Passo do Sobra-

do
Granizo - 1.3.2.1.3 11 3 11 / 11 / 1 3 59050.001285/2013-86

RS Rio Pardo Granizo - 1.3.2.1.3 78 1 2 / 11 / 1 3 59050.001286/2013-21
RS Sapucaia do

Sul
Inundações - 1.2.1.0.0 4035 23/10/13 59050.001261/2013-27

RS Vera Cruz Granizo - 1.3.2.1.3 4496 1 2 / 11 / 1 3 59050.001283/2013-97
SC Alfredo Wagner Enxurradas - 1.2.2.0.0 3845/2013 21/09/13 5 9 0 5 0 . 0 0 11 2 4 / 2 0 1 3 - 9 2

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

Ministério da Justiça
.

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PORTO ALEGRE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 96,
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Declara anulado de ofício o ato de concessão de inscrição no CNPJ.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PORTO ALEGRE - RS, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo RI RFB (Portaria 203/2012), art 224, III.

DECLARA anulado de ofício o ato de concessão de inscrição no CNPJ por haver sido
constatado vício na inscrição da empresa, já que a contribuinte alega nunca ter aberto e desconhece a
origem da mesma.

CNPJ nº 12.433.094/0001-71 - LEONI MARIA DOMINGUES RAMOS 48573108053.
A anulação a que se refere este Ato Declaratório Executivo implicará o cancelamento da

inscrição no CNPJ e produzirá efeitos a partir do termo inicial de vigência do ato declarado nulo.

LEOMAR WAYERBACHER

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 3.511, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumprimento à decisão liminar proferida pela
9ª Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal, nos autos da Ação Ordinária nº 27380-
61.2013.4.01.3400, ajuizada por JOSÉ BARBOSA UCHOA, resolve:

I - SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 1.635, de 31 de julho de 2012, publicada no DOU de
01 de agosto de 2012, Seção 1, que anulou a Portaria Ministerial nº 3.642, de 14 de dezembro de 2004,
que declarou JOSÉ BARBOSA UCHOA anistiado político.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº 3.642, de 14 de dezembro de 2004,
que declarou JOSÉ BARBOSA UCHOA anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 3.512, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no
artigo 10 da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia - Caravana de
Fortaleza, na 18ª Sessão, realizada no dia 05 de outubro de 2009, e o Despacho do presidente da
Comissão de Anistia, datado de de de 2013, no Requerimento de Anistia n.º 2009.01.64681, resolve:

Art. 1º Retificar a Portaria Ministerial n.º 1696 de 14 de julho de 2010, publicada no Diário
Oficial da União de 15 de julho de 2010, para conceder a IELNIA FARIAS JOHNSON, portadora do
CPF nº 032.187.723-38, GESSINER FARIAS JUNIOR, portador do CPF nº 049.084.303-49 e TANIA
GURJÃO FARIAS, portadora do CPF nº 289.530.377-00, reparação econômica, de caráter indenizatório,
em prestação única, no valor correspondente a R$ 100.000,00 (cem mil reais), nos termos do artigo 1º,
incisos I e II, c/c artigo 4º, § 1º, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

Art. 2º Ratificar os demais termos constantes da Portaria Ministerial nº 1696, com publicação no
Diário Oficial da União no dia 15 de julho de 2010.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO
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COMISSÃO DE ANISTIA

PAUTA DA 43a- SESSÃO DE TURMA
A SER REALIZADA EM 29 DE NOVEMBRO DE 2013

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ANISTIA do Ministério da Justiça, criada pelo artigo 12, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, torna público a todos os interessados e aos que virem a presente
PAUTA, ou dela conhecimento tiverem, que no dia 29 de novembro de 2013, a partir das 09h00, na Sala de Treinamento Ana Paula Galdino, situado na SCN Quadra 06, Bloco A, 2º andar do Shopping ID, Brasília,
DF, realizar-se-á Sessão da Comissão de Anistia.

Nº Requerimento Ti p o Nome Relator Motivo Idade
1. 2002.01.07272 A JORGE LUIZ MORAIS PINHEIRO Conselheira Sueli Aparecida Bellato BLOCO ECT 53
2. 2002.01.07976 A ITAMAR GRAMACHO DOS SANTOS Conselheira Sueli Aparecida Bellato BLOCO ECT 76
3. 2006.01.54761 A JOSÉ ARMANDO DA SILVA Conselheira Sueli Aparecida Bellato BLOCO ECT 61
4. 2007.01.57837 A JOSÉ LOPES DA SILVA Conselheira Sueli Aparecida Bellato BLOCO ECT 57
5. 2007.01.58683 A NIVALDO COSTA LIMA Conselheira Sueli Aparecida Bellato BLOCO ECT 56
6. 2009.01.63996 A GILSON BATISTA Conselheira Sueli Aparecida Bellato BLOCO ECT 50
7. 2004.09.40630 A JOÃO PEREIRA DA SILA Conselheiro Juvelino José Strozake BLOCO ECT 45
8. 2004.09.40633 A MARCOS ANTONIO OLIVEIRA LOPES Conselheiro Juvelino José Strozake BLOCO ECT 53
9. 2009.01.63867 A RONIR SILVA DE PAULA Conselheiro Juvelino José Strozake BLOCO ECT 51
10. 2010.01.66460 A IRANI ALBINO DA SILVA Conselheiro Juvelino José Strozake BLOCO ECT 54
11 . 2010.01.67247 A GILMARIO SOUZA ARAUJO Conselheiro Juvelino José Strozake BLOCO ECT 63
12. 2012.01.71044 A ANA MARIA DOS SANTOS Conselheiro Juvelino José Strozake BLOCO ECT 54
13. 2001.01.05204 A JOÃO DOLVALINO DOS SANTOS QUEIROZ Conselheiro Prudente José Silveira Mello BLOCO ECT 64
14. 2004.02.47037 A JORGE LUIZ ARAUJO LIMA Conselheiro Prudente José Silveira Mello BLOCO ECT 54
15. 2009.01.65047 A APARECIDO DE OLIVEIRA PERES Conselheiro Prudente José Silveira Mello BLOCO ECT 51
16. 2010.01.66541 A JOSÉ BORBA Conselheiro Prudente José Silveira Mello BLOCO ECT 62
17. 2013.01.72134 A MARCIO CLARIMUNDO FERREIRA Conselheiro Prudente José Silveira Mello BLOCO ECT 49
18. 2013.01.72627 A MARLENE NUNES PEREIRA Conselheiro Prudente José Silveira Mello BLOCO ECT 61
19. 2002.01.06026 A LUIZ ANTONIO FERREIRA DA COSTA Conselheira Luciana Silva Garcia BLOCO ECT 55
20. 2002.01.09934 A JOSÉ CARLOS FRANCISCO Conselheira Luciana Silva Garcia BLOCO ECT 57
21. 2003.09.20215 A GILSON CORREA MACEDO Conselheira Luciana Silva Garcia BLOCO ECT 57
22. 2009.01.63980 A CAMILO BRAS BORSONI Conselheira Luciana Silva Garcia BLOCO ECT 48
23. 2010.01.67209 A SOTERO DE SOUZA GOMES FILHO Conselheira Luciana Silva Garcia BLOCO ECT 62
24. 2012.01.71228 A ANA MARIA BERNARDO DE ALMEIDA Conselheira Luciana Silva Garcia BLOCO ECT 53
25. 2003.01.25347 A MARTA DAS GRAÇAS AZEREDO DE SOUZA Conselheiro José Carlos Moreira da Silva Filho BLOCO ECT 60
26. 2004.09.45753 A JOSÉ VALMIR COELHO Conselheiro José Carlos Moreira da Silva Filho BLOCO ECT 49
27. 2006.01.55693 A MAGNOBALDO SANTOS Conselheiro José Carlos Moreira da Silva Filho BLOCO ECT 57
28. 2009.01.63414 A JOSE EDLANDO DE OLIVEIRA Conselheiro José Carlos Moreira da Silva Filho BLOCO ECT 53
29. 2 0 1 0 . 0 1 . 6 7 11 0 A ADELSON GOMES DE OLIVEIRA Conselheiro José Carlos Moreira da Silva Filho BLOCO ECT 48
30. 2010.01.68154 A CARLOS ALBERTO CASTRO DAMASCENO Conselheiro José Carlos Moreira da Silva Filho BLOCO ECT 56
31. 2003.02.24130 A LUIZ DA SILVA Conselheira Marina da Silva Steinbruch BLOCO ECT -
32. 2008.01.61930 A LUIS DOS SANTOS GOMES Conselheira Marina da Silva Steinbruch BLOCO ECT 60
33. 2 0 11 . 0 1 . 7 0 3 2 9 A EURICO PINHEIRO NETO Conselheira Marina da Silva Steinbruch BLOCO ECT 57
34. 2 0 1 2 . 0 1 . 7 11 9 3 A EDUARDO JORGE BEZERRA JORGE Conselheira Marina da Silva Steinbruch BLOCO ECT -
35. 2012.01.71584 A JOSÉ GUEDES NETO Conselheira Marina da Silva Steinbruch BLOCO ECT 58
36. 2013.01.71937 A JORGE SAMUEL MENDONÇA REIS Conselheira Marina da Silva Steinbruch BLOCO ECT 52
37. 2003.01.16425 A GILVANDO FERREIRA DOS SANTOS Conselheira Ana Maria Guedes BLOCO ECT 63
38. 2009.01.63518 A FRANCISCO DE ASSIS DA COSTA LUZ Conselheira Ana Maria Guedes BLOCO ECT 52
39. 2009.01.63596 A JOSÉ DE ARIMATHÉA FREIRE PASSOS FILHO Conselheira Ana Maria Guedes BLOCO ECT 55
40. 2 0 11 . 0 1 . 7 0 0 5 2 A MARLENE RIBEIRO DE SANT ANNA Conselheira Ana Maria Guedes BLOCO ECT 65
41. 2006.01.52597 A LUIZ CARLOS DE LIMA Conselheira Eneá de Stutz e Almeida BLOCO ECT 53
42. 2006.01.55644 A JOSÉ ANTONIO DA SILVA Conselheira Eneá de Stutz e Almeida BLOCO ECT 59
43. 2010.01.66669 A EGLISSON NATALINO DE MACEDO Conselheira Eneá de Stutz e Almeida BLOCO ECT 58
44. 2 0 11 . 0 1 . 7 0 3 6 5 A JORGE TOMAZ DE LIMA Conselheira Eneá de Stutz e Almeida BLOCO ECT 59
45. 2012.01.71569 A HAROLDO ALVES AGUIAR Conselheira Eneá de Stutz e Almeida BLOCO ECT 61

A - Anistiando
R - Requerente

PAULO ABRAO PIRES JUNIOR

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
33 a- SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 53500.000217/2012

Requerentes: ACOM Comunicações S.A. e SKY Brasil Ser-
viços Ltda.

Advogados: Elinor Cristófaro Cotait, Guilherme Fávaro Cor-
vo Ribas,Tomás Filipe Schoeller Paiva e outros

Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação

e aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
l a t o r.

Brasília-DF, 26 de novembro de 2013.

ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 53500.024940/2011

Requerentes: TVA Brasil Radioenlaces Ltda., TV Pelicano
S.A., Abril Comunicações S.A., Compor Communications Holding
Inc., Raul Rothschild de Abreu e Cintia Rothschild de Abreu Al-
varenga

Advogados: Luiz Carlos G. Balieiro, Lucimara Amâncio
Paulino Pereira

Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação

e aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
l a t o r.

Brasília-DF, 26 de novembro de 2013.

AVERIGUAÇÃO PRELIMINAR Nº 08012.009732/2008-01

Representantes: Procuradoria da República no Município de
Resende (Estado do Rio de Janeiro)

Representadas: Santa Maria Comércio e Representação Lt-
da., Enir Rodrigues de Jesus EPP, Leal Máquinas Ltda., Klass Co-
mércio e Representação Ltda., Francisco Canindé da Silva ME, Ve-
dovel Comércio e Representação Ltda., Frontal Indústria e Comércio
de Móveis Hospitalares Ltda., Planam Comércio e Representação
Ltda., Esteves e Anjos Ltda. ME

Advogados: Não constituídos
Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Impedido o Presidente do CADE, Vinícius Marques de Car-

valho. Presidiu o Conselheiro Ricardo Machado Ruiz.
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu e deu pro-

vimento ao recurso de ofício e determinou a instauração de Processo
Administrativo, nos termos do voto do Conselheiro Relator.

Brasília-DF, 26 de novembro de 2013.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08012.003874/2009-38

Representante: Conselho Administrativo de Defesa Econômica
- CADE

Representados: Arcal Consultoria Gerencial Ltda. e Sindi-
cato dos Proprietários de Centros de Formação de Condutores de
Minas Gerais (SIPROCFC/MG)

Advogados: Antônio Roberto Winter de Carvalho, Brenda
Fernanda Santos Moreira, Gustavo Diniz Tavares e outros

Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Manifestou-se oralmente o representante substituto do Mi-

nistério Público Federal junto ao CADE, Frederico de Carvalho Pai-
va, ratificando o parecer já exarado pelo MPF, pela condenação do
Sindicato dos Proprietários de Centros de Formação de Condutores de
Minas Gerais.

Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou o arqui-
vamento do processo administrativo em relação à Arcal Consultoria
Gerencial Ltda., bem como determinou a condenação do Sindicato
dos Proprietários de Centros de Formação de Condutores de Minas
Gerais - SIPROCFC/MG, por infração à ordem econômica, com ful-
cro no art. 20, inciso I, e no art. 21, inciso II, ambos da Lei 8.884/94,
com a aplicação cumulativa das seguintes penalidades, já calculadas
segundo a lei mais benéfica ao representado e de acordo com os
dispositivos legais: i) abstenção do Sindicato dos Proprietários de
Centros de Formação de Condutores de Minas Gerais - SI-
PROCFC/MG de quaisquer práticas que resultem em discussão e
elaboração de tabela de preços; ii) multa de 300.000 UFIRS, equi-
valente a R$ 319.250,00 (trezentos e dezenove mil duzentos e cin-
quenta reais) a ser recolhida no prazo de trinta dias corridos a contar
da publicação da presente decisão no Diário Oficial da União, nos
termos do artigo 23, inciso III da Lei 8.884/94; iii) inscrição do
SIPROCFC/MG no Cadastro Nacional de Defesa do Consumidor; iv)
publicação de extrato da presente decisão na seção de economia ou
afim do jornal de maior circulação no estado de Minas Gerais, em
meia página e às expensas do representado, por dois dias seguidos, ao
longo de três semanas consecutivas, no mesmo prazo de recolhimento
da multa, que deverá ser comprovada no prazo de 60 (sessenta) dias
a contar da data da publicação da decisão; v) que Sindicato dos
Proprietários de Centros de Formação de Condutores de Minas Gerais
- SIPROCFC/MG comunique o teor da presente decisão aos seus
sindicalizados, através de qualquer meio interno de divulgação, com-
provando, perante o CADE, o cumprimento da determinação no prazo
de 60 (sessenta) dias a contar da data da publicação da decisão, tudo
nos termos do voto do Conselheiro Relator.

Brasília-DF, 26 de novembro de 2013.
PAULO EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA

Secretário do Plenário
Substituto
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CONSELHO FEDERAL GESTOR DO FUNDO DE DEFESA DE DIREITOS DIFUSOS

RESOLUÇÃO No- 30, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

A PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL GESTOR DO FUNDO DE DEFESA DE DIREITOS DIFUSOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 12, inciso VII, do Regimento Interno do
Conselho Federal Gestor do Fundo de Defesa de Direitos Difusos, aprovado pela Portaria MJ nº 1.488, de 15 de agosto de 2008, considerando as alterações de códigos e procedimentos bancários introduzidas pelo
Decreto nº 4.950, de 09 de janeiro de 2004, relativas ao recolhimento de recursos ao Fundo de Defesa de Direitos Difusos, por referenda do Conselho na 168ª Reunião Ordinária, realizada em 31 de outubro de 2013,
resolve:

Art. 1º. Os recolhimentos dos recursos destinados ao Fundo de Defesa de Direitos Difusos, na forma do artigo 13 da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, do artigo 1º, § 2º, da Lei nº 9.008, de 21 de março
de 1995, e artigo 2º do Decreto nº 1.306, de 6 de novembro de 1994, deverão ser realizados por meio de Guia de Recolhimento da União - GRU, de conformidade com o parágrafo 3º, do artigo 1º, do Decreto nº
4.950, de 09 de janeiro de 2004, que prevê a implantação da Guia de Recolhimento da União - GRU como nova modalidade de arrecadação de receitas do Governo Federal.

Art. 2º - A Guia de Recolhimento da União - GRU deverá ser extraída do site da Secretaria do Tesouro Nacional na internet: http://consulta.tesouro.fazen d a . g o v. b r / g r u _ n o v o s i t e / g r u _ s i m p l e s . a s p
Art. 3º - O recolhedor deverá preencher os campos da Guia de Recolhimento da União - GRU com os seguintes dados:
I - Unidade Gestora - UG: 200401;
II - Gestão: 00001;
III - Nome da Unidade: Secretaria Nacional do Consumidor - SENACON;
IV - Código de Recolhimento: de acordo com o Anexo Único desta Resolução;
V - Número de Referência: de acordo com o Anexo Único desta Resolução;
VI - CNPJ ou CPF do Contribuinte;
VII - Nome do Contribuinte/Recolhedor;
VIII - Valor Principal; e
IX - Valor Total:
Art. 4º - A GRU Simples deve ser impressa e paga exclusivamente no Banco do Brasil.
Art. 5º - Revoga-se a Resolução CFDD nº 16, de 8 de março de 2005.
Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JULIANA PEREIRA DA SILVA

ANEXO ÚNICO

TABELA DE CÓDIGOS DA GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU

TIPO CÓDIGO DE RECOLHI-
M E N TO

NÚMERO DE
REFERÊNCIA

DESCRIÇÃO DO RECOLHI-
M E N TO

FINALIDADE

M U LTA S /
CONDENAÇÕES JUDICIAIS

20074-3 0001 FDD/MJ - multas previstas rela-
tivas a direitos difusos

Para depósitos referentes a condenações judiciais de que tratam os artigos 11 e 13 da Lei nº
7.347/1985 - meio ambiente.

20074-3 0002 FDD/MJ - multas previstas rela-
tivas a direitos difusos

Para depósitos referentes a condenações judiciais de que tratam os artigos 11 e 13 da Lei nº
7.347/1985 - consumidor.

20074-3 0003 FDD/MJ - multas previstas rela-
tivas a direitos difusos

Para depósitos referentes a condenações judiciais de que tratam os artigos 11 e 13 da Lei nº
7.347/1985 - bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico.

20074-3 0004 FDD/MJ - multas previstas rela-
tivas a direitos difusos

Para depósitos referentes a condenações judiciais de que tratam os artigos 11 e 13 da Lei nº
7.347/1985 - qualquer outro interesse difuso ou coletivo.

DEFICIENTES 20074-3 0005 FDD/MJ - multas previstas rela-
tivas a direitos difusos

Para depósitos referentes a multas e indenizações decorrentes da aplicação da Lei nº 7.853/1989,
desde que não destinados a reparação de danos a interesses individuais (deficientes).

MULTAS DECORRENTES DO
CÓDIGO DE DEFESA DOS

CONSUMIDORES-CDC

20074-3 0006 FDD/MJ - multas previstas rela-
tivas a direitos difusos

Para depósitos referentes a multas graduadas de acordo com a gravidade da informação do
fornecedor, aplicada mediante procedimento administrativo (Art. 57 da lei 8.078/1990 do Código
de Defesa do Consumidor-CDC).

20074-3 0007 FDD/MJ - multas previstas rela-
tivas a direitos difusos

Para depósitos referentes a indenização devida relativa ao decurso do prazo de um ano sem
habilitação de interessados em número compatível com a gravidade do dano (Art. 100, a Lei nº
8.078/1990) Código de Defesa do Consumidor - CDC.

MERCADO MOBILIÁRIO 20074-3 0008 FDD/MJ - multas previstas rela-
tivas a direitos difusos

Para depósitos referentes a condenações judiciais de que trata o Art. 2º da Lei nº 7.913/1989
(Mercado Mobiliário).

CONCORRÊNCIA - CADE 20074-3 0009 FDD/MJ - multas previstas rela-
tivas a direitos difusos

Para depósitos decorrentes de aplicação de penalidades da Lei nº 12.529/2011, que trata da
prevenção e repressão às infrações a ordem econômica (Lei nº 7.347/1985, art. 1º, Inciso V).

T R A B A L H I S TA 10130-3 - FDD/MJ - multas previstas rela-
tivas a direitos difusos

Para depósitos referentes a valores recolhidos ao Fundo Trabalhista.

S O RT E I O S 18001-7 - Contribuições sobre receitas de
sorteios pelas entidades filantró-

picas

Para depósitos referentes a outras receitas que vierem a ser destinadas ao Fundo de Defesa de
Direitos Difusos oriundas de sorteios de instituições filantrópicas.

DOAÇÕES 28886-1 - Outras receitas Para depósitos referentes a receitas decorrentes de doações de pessoas físicas ou jurídicas, na-
cionais ou estrangeiras ao Fundo de Defesa de Direitos Difusos-FDD

DESPESAS DIVERSAS 18806-9 - Outras receitas Receitas decorrentes de ressarcimentos de despesas de exercícios anteriores.
CONVÊNIOS E INSTRUMEN-

TOS CONGÊNERES
18836-0 - Restituição de Convênios - Te-

souro Nacional
Receitas decorrentes de restituição obrigatória ao Tesouro Nacional de saldo de convênios e
instrumentos congêneres relativas a exercícios anteriores, inclusive dos rendimentos provenientes
de aplicações financeiras.

28895-0 - Restituição de Convênios - Con-
cedente

Receitas decorrentes de restituição obrigatória ao Concedente de eventuais saldos de convênios e
instrumentos congêneres relativas a exercícios anteriores, inclusive dos rendimentos provenientes
de aplicações financeiras.

DEPÓSITOS DE TERCEIROS 98815-4 - Depósitos de terceiros Valores relativos a depósitos de terceiros de diversas origens, inclusive desconhecidas, não re-
clamadas ou abandonadas pelos credores

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 26 de novembro de 2013

No- 1.225 - Ato de Concentração nº 08700.008408/2013-77. Reque-
rentes: Schneider Electric S.A, e Invensys Plc. Advogados: Barbara
Rosenberg, José Inacio Ferraz de Almeida Prado Filho, Amadeu Car-
valhes Ribeiro, Frederico Carrilho Donas e outros. Acolho o Parecer
Técnico nº 342/2013/Superintendência-Geral, de 26 de novembro de
2013 e, com fulcro no §1º do art. 50 da Lei 9.784/99, integro as suas

razões à presente decisão, inclusive com sua motivação. Decido pela
aprovação, sem restrições, do referido ato de concentração, nos ter-
mos do art. 13, inciso XII, da Lei nº 12.529/11. Ao Setor Pro-
cessual.

No- 1.227 - Ato de Concentração nº 08700.009851/2013-65. Reque-
rentes: Mitsubishi Heavy Industries, Ltd., Mitsubishi Corporation,
Imabari Shipbuilding Co., Ltd., Namura Shipbuilding Co. Ltd., Oshi-
ma Shipbuilding Co., Ltd. e Ecovix - Engevix Construções Ocêanicas
S.A. Advogados: José Augusto Regazzini, Marcelo Calliari e outros.
Decido pela aprovação sem restrições.

No- 1.228 - Ato de Concentração nº 08700.010006/2013-32. Reque-
rentes: Holcim Brasil S.A. e Brasmix Engenharia de Concreto S.A.
Advogados: Ubiratan Mattos e Pedro Conde Vicentini. Decido pela
aprovação sem restrições.

No- 1.229 - Ato de Concentração nº 08700.009850/2013-10. Reque-
rentes: OCP S.A. e Koninklijke Bunge B.V. Advogados: Barbara
Rosenberg, Marcos Exposto, Gabriel Nogueira Dias, Thaís de Sousa
Guerra. Decido pela aprovação, sem restrições.

CARLOS EMMANUEL JOPPERT RAGAZZO

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO-GERAL

DE CONTROLE DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 3.658, DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/6454 - DPF/SOD/SP , resolve:

CONCEDER autorização à empresa SÃO GERALDO SE-
GURANÇA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 07.595.878/0001-66,
sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38

180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.203, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/8001 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ATUAL - SEGURAN-
ÇA E VIGILÂNCIA LTDA. , CNPJ nº 06.209.088/0001-32, sediada
em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
8 (oito) Espingardas calibre 12

8 (oito) Pistolas calibre .380
360 (trezentas e sessenta) Munições calibre .380
192 (cento e noventa e duas) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.207, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/6552 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa GE SEGURANÇA EIRELI - ME, CNPJ nº
16.578.701/0001-42, especializada em segurança privada, na(s) ati-
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vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 1838/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.209, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/7517 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa OBLATOS DE MARIA IMA-
CULADA, CNPJ nº 57.125.981/0002-00 para atuar em São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.210, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/7548 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CIDADE DO RECIFE
TRANSPORTES S/A, CNPJ nº 03.616.800/0001-20 para atuar em
Pernambuco.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.226, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/6905 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa MUNDISEG VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº
02.314.198/0001-03, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar
no Paraná, com Certificado de Segurança nº 1893/2013, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.316, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/4361 - DPF/CAS/SP , resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO VILLAGE
SANS SOUCI, CNPJ nº 48.641.948/0001-52 para atuar em São Pau-
lo, com Certificado de Segurança nº 1995/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.359, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/5885 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa APARELHOS VETERINA-
RIOS HOPPNER LIMITADA, CNPJ nº 61.450.037/0001-06 para
atuar em São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.380, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/7000 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa PERDIZES TOWER FLAT,
CNPJ nº 04.845.341/0001-19 para atuar em São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.392, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/8104 - DPF/LDA/PR, resolve:

CONCEDER autorização à empresa LUCAS SEGURANCA
LTDA, CNPJ nº 06.314.957/0001-99, sediada no Paraná, para ad-
quirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (dois) Revólveres calibre 38
20 (vinte) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.401, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1907 - DELESP/DREX/SR/DPF/TO, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
CANTÃO VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
14.966.650/0001-09, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Tocantins, com
Certificado de Segurança nº 1739/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.407, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/8792 - DELESP/DREX/SR/DPF/AM, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ACADEMIA DE FOR-
MAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 12.137.071/0003-81,
sediada no Amazonas, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
166666 (cento e sessenta e seis mil e seiscentas e sessenta e

seis) Munições calibre 38
1106 (uma mil e cento e seis) Munições calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 4.410, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/5357 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa YAMAM SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA,
CNPJ nº 10.785.185/0001-40, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para
atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 1946/2013,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 4.414, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/5834 - DPF/XAP/SC, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PATRIA SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
09.813.930/0001-39, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Santa Catarina,
com Certificado de Segurança nº 1812/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 4.419, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/6051 - DPF/NRI/RJ, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
GOOD SECURITY VIGILANCIA E SEGURANÇA PRIVADA EI-
RELI, CNPJ nº 18.244.613/0001-30, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio
de Janeiro, com Certificado de Segurança nº 1934/2013, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 4.424, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/6908 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa MR.GUN CENTRO DE FORMAÇÃO E APER-
FEICOAMENTO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº
03.485.700/0001-01, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Curso de Formação, para atuar no Ceará, com Cer-
tificado de Segurança nº 2067/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO

Considerando o que consta do processo administrativo MJ nº
08018.006090/2013-98, APROVO a transferência do nacional pa-
raguaio GUSTAVO ARIEL SANABRIA BENITES para o cumpri-
mento, no país de nacionalidade, do restante da pena a que foi
condenado pela Justiça brasileira, com fundamento no art. 5, itens 3
e 6, do Tratado de Transferência de Pessoas Condenadas e de Me-
nores sob Tratamento Especial entre o Governo da República Fe-
derativa do Brasil e o Governo da República do Paraguai, assinado
aos 10 de fevereiro de 2000 e promulgado pelo Decreto nº 4.443, de
28 de outubro de 2002.

Considerando o que consta do processo administrativo MJ nº
08018.006979/2013-31, APROVO a transferência do nacional espa-
nhol RAFAEL ROMERO MOHEDANO para o cumprimento, no país
de nacionalidade, do restante da pena a que foi condenado pela
Justiça brasileira, com fundamento no art. 5, item 3, do Tratado de
Transferência de Presos celebrado entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Reino da Espanha, assinado aos 7 de no-
vembro de 1996 e promulgado pelo Decreto nº 2.576, de 30 de abril
de 1998.

Considerando o que consta do processo administrativo MJ nº
08018.006440/2011-54, APROVO a transferência do nacional bra-
sileiro MARCELO JOSÉ BATISTA para o cumprimento, no Brasil,
do restante da pena a que foi condenado pela Justiça portuguesa, com
fundamento no art. 3, alínea f, do Tratado entre a República Fe-
derativa do Brasil e a República Portuguesa sobre Transferência de
Pessoas Condenadas, assinado aos 5 de setembro de 2001 e pro-
mulgado pelo Decreto nº 5.767, de 2 de maio de 2006.

PAULO ABRÃO

DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS
DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o Pedido de Trans-
formação de Visto item V em Permanente. Processo Nº
08000.010665/2012-85 - YIFAN JIANG, HONGWEI CHEN e ZHI-
MO JIANG.

DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em prole,
abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto for
detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo Nº 08505.009925/2013-70 - JIANBIN WU e QIU-
MEI LIU

Processo Nº 08241.001778/2011-76 - ENZO AVERSENTE.
DEFIRO o pedido de permanência por Reunião Familiar, nos

termos da Resolução Normativa nº 36/99 do Conselho Nacional de
Imigração e Portaria MJ nº 606/91. Processo Nº 08514.000191/2012-
73 - JUNG A SONG.

DEFIRO os pedidos de transformação da Residência Pro-
visória em permanente, abaixo relacionados, nos termos do Decreto
nº 6.975, de 07 de outubro de 2009, ressaltando que o ato poderá ser
revisto a qualquer tempo, caso verificada realidade diversa da de-
clarada pelo requerente:

Processo Nº 08354.005403/2012-99 - SIRIA DE LOURDES
BORDA PEEBLES e BENJAMIN AUGUSTO SANTIBANEZ BOR-
DA
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Processo Nº 08212.008124/2012-00 - DANITSA ORTIZ
VILLEGAS.

DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação do visto de tu-
rista/temporário em permanente nos termos do Decreto nº 6.736 de 12
de janeiro de 2009, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08256.002564/2013-10 - MARTIN EZEQUIEL
GIOVINAZZO

Processo Nº 08310.006935/2013-31 - MARIA DE LA PAZ
MARQUEZ

Processo Nº 08711.000324/2013-66 - MIGUEL ANGEL
B U S TO S

Processo Nº 08711.000350/2013-94 - MARIA SOLEDAD
TO L E D O

Processo Nº 08711.000354/2013-72 - CLAUDIO JAVIER
SOSA

Processo Nº 08505.035709/2013-80 - GUILLERMO RO-
DOLFO GALLEGO, ALVARO GALLEGO e CLAUDIA VIVIANA
DIAZ

Processo Nº 08505.036046/2013-11 - SANTIAGO KRAI-
SELBURD

Processo Nº 08532.001475/2013-40 - GONZALO GOMEZ.
DEFIRO o pedido de transformação de residência temporária

em permanente nos termos do Acordo Brasil e Uruguai, por troca de
Notas, para implementação entre si do Acordo sobre Residência para
nacionais dos Estados Partes do Mercosul. Processo Nº
08438.001538/2013-36 - VOLNEY AVILA FARIAS.

DEFIRO o pedido de permanência formulado pela nacional
belga VIRGINIE TESOLIN e pelo nacional italiano MASSIMO
BUCCOLIERO, na forma no art. 75, II, "b", da Lei 6.815/80, e por
economia processual, para TOMMASO BUCCOLIERO, ALICE
BUCCOLIERO, ASIA BUCCOLIERO e MATTIA BUCCOLIERO
com base no art. 2°,I, da Resolução Normativa 36/99. Processo Nº
08260.009013/2011-56 - VIRGINIE TESOLIN, MASSIMO BUC-
COLIERO, TOMMASO BUCCOLIERO, ALICE BUCCOLIERO,
ASIA BUCCOLIERO e MATTIA BUCCOLIERO.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 27/09/2012, Seção 1, pág. 37,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.009894/2012-76 - JAVIER AGUILAR RA-
MOS e ELIZABET EUSEBIA CONDORI CONDORI.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 17/08/2012, Seção 1, pág. 45,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.045162/2012-40 - ERNESTO EDGARDO
GALLARDO CRUZ.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 09/08/2012, Seção 1, pág. 45,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.044773/2012-71 - DARIA MUNOZ MU-
NOZ.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 09/08/2012, Seção 1, pág. 45,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08354.002729/2012-64 - RODRIGO GABRIEL
CHAMBI.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 10/06/2013, Seção 1, pág. 35,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08351.000628/2012-89 - ASHLEY MARIE GRI-
MES.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 15/07/2013, Seção 1, pág. 44,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.036184/2013-08 - MARCOS CACHI CON-
DORI.

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o(s) Pedido(s) de Pror-
rogação de Estada no País, temporário item V, abaixo relaciona-
do(s):

Processo Nº 08000.000078/2012-88 - LUNA MATHEW
GRAGARY PEREIRA, até 15/06/2014

Processo Nº 08000.001332/2013-46 - LESLIE GEORGE, até
29/04/2015

Processo Nº 08000.002229/2013-13 - RICKY LYN PARRIE,
até 22/09/2015

Processo Nº 08000.003059/2013-94 - ANDERS JANSSON
ULLER, até 12/05/2015

Processo Nº 08000.003223/2013-63 - CLARK ANDERSON,
até 07/06/2014

Processo Nº 08000.003438/2013-84 - ROBERT LEON
WEDGEWORTH, até 06/05/2015

Processo Nº 08000.004142/2013-81 - HENRY PHILIP
MAXWELL SNOW, até 11/05/2015

Processo Nº 08000.004441/2013-15 - JAVIER BERNARDO
BERTEA, até 29/01/2014

Processo Nº 08000.004562/2013-67 - SARAVANAN NA-
RASIMMAN, até 03/06/2015

Processo Nº 08000.004755/2013-18 - ROMULO ALAPAG
VIRTUDAZO, até 04/12/2014

Processo Nº 08000.004875/2013-15 - HOWARD BRANCH
SMITH JR, até 28/06/2014

Processo Nº 08000.005120/2013-38 - TARAS NIKOLEN-
KO, até 16/07/2015

Processo Nº 08000.005299/2013-23 - ABRAHAM BENJA-
MIN JOUBERT, até 03/06/2015

Processo Nº 08000.007377/2013-24 - NEIL JOHN BRET-
TON, até 16/08/2015

Processo Nº 08000.009698/2013-63 - NEIL ROGER WIL-
SON, até 16/08/2015

Processo Nº 08000.024348/2012-46 - RENAN TAN DU-
TERTE, até 10/12/2013

Processo Nº 08000.002518/2013-12 - RYAN WARD, até
18/03/2015

Processo Nº 08000.003063/2013-52 - JOSE ALEJANDRO
SANCHEZ BERNAL, até 29/01/2014

Processo Nº 08000.002169/2013-39 - ANTONIO FRANCIS-
CO PAIAO PICADO, até 30/03/2015

Processo Nº 08000.026848/2012-12 - JULIAN LESLIE JI-
MENEZ SR, até 02/02/2015

Processo Nº 08000.003009/2013-15 - BENJAMIN THO-
MAS COPPING, até 06/08/2014

Processo Nº 08000.003490/2013-31 - VICENTE JR ABLOG
VALERA, até 19/02/2014.

Determino o ARQUIVAMENTO dos processos de prorro-
gação de prazo, abaixo relacionados, por já ter decorrido prazo(s)
superior (es) ao da(s) estada(s) solicitada(s):

Processo Nº 08000.000884/2013-37 - JONATHAN DELA
CRUZ ALAGON

Processo Nº 08000.001338/2013-13 - KARI REGIN JA-
COBSEN

Processo Nº 08000.004124/2012-18 - MICHAEL SCHRO-
DER

Processo Nº 08000.004212/2013-09 - ION TATU
Processo Nº 08000.004348/2012-20 - BRYAN YGOT MON-

TEROYO
Processo Nº 08000.019847/2012-11 - LUIS MANUEL

GONCALVES DA SILVA.
Determino o ARQUIVAMENTO do processo, diante da so-

licitação da empresa responsável pela vinda do(a/s) estrangeiro(a/s)
ao país. Processo Nº 08000.024355/2012-48 - ROMEO PANES
O L A RT E

FERNANDA R. SALDANHA DE AZEVEDO
Chefe

RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial da União de 12/08/2013, Seção 1, pág. 29,
onde se lê : DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de
estada no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08505.066902/2013-62 - MARIA SIMONE AL-
VARADO DO CEU GASPAR, FERNANDES FONTOURA MAR-
TINS GASPAR E PEROLA HAMUYELA DO CEU GASPAR, até
30/07/2013.

Leia-se: DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de
estada no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08505.066902/2013-62 - MARIA SIMONE AL-
VARADO DO CEU GASPAR, FERNANDES FONTOURA MAR-
TINS GASPAR E PEROLA HAMUYELA DO CEU GASPAR, até
30/07/2014.

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

PORTARIA No- 235, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria MJ nº 1.100,
de 14 de julho de 2006, publicada no DOU de 20 de julho de 2006,
resolve classificar:

Episódio: PILOTO (PILOT, Estados Unidos da América -
2012/2013)
Episódio(s): 01
Título da Série: CHICAGO FIRE - 1ª TEMPORADA
Produtor(es): John L. Roman/Michael Brandt
Diretor(es): Joel Chapelle/Michael Slovis
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Drogas e Violência
Processo: 08017.008882/2013-15
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: MEU AMOR (MON AMOUR, Estados Unidos da Amé-
rica - 2012/2013)
Episódio(s): 02
Título da Série: CHICAGO FIRE - 1ª TEMPORADA
Produtor(es): John L. Roman/Michael Brandt
Diretor(es): Joel Chapelle/Michael Slovis
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.008883/2013-51
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: CORTESIA PROFISSIONAL (PROFESSIONAL COUR-
TESY, Estados Unidos da América - 2012/2013)
Episódio(s): 03

Título da Série: CHICAGO FIRE - 1ª TEMPORADA
Produtor(es): John L. Roman/Michael Brandt
Diretor(es): Joel Chapelle/Michael Slovis
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.008884/2013-04
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: UM MINUTO (ONE MINUTE, Estados Unidos da
América - 2012/2013)
Episódio(s): 04
Título da Série: CHICAGO FIRE - 1ª TEMPORADA
Produtor(es): John L. Roman/Michael Brandt
Diretor(es): Joel Chapelle/Michael Slovis
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.008885/2013-41
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: POR UM TRIZ (HANGING ON, Estados Unidos da
América - 2012/2013)
Episódio(s): 05
Título da Série: CHICAGO FIRE - 1ª TEMPORADA
Produtor(es): John L. Roman/Michael Brandt
Diretor(es): Joel Chapelle/Michael Slovis
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.008886/2013-95
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: DOS MALES O MENOR (REAR VIEW MIRROR, Es-
tados Unidos da América - 2012/2013)
Episódio(s): 06
Título da Série: CHICAGO FIRE - 1ª TEMPORADA
Produtor(es): John L. Roman/Michael Brandt
Diretor(es): Joel Chapelle/Michael Slovis
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Drogas e Violência
Processo: 08017.008887/2013-30
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: DUAS FAMÍLIAS (TWO FAMILIES, Estados Unidos
da América - 2012/2013)
Episódio(s): 07
Título da Série: CHICAGO FIRE - 1ª TEMPORADA
Produtor(es): John L. Roman/Michael Brandt
Diretor(es): Joel Chapelle/Michael Slovis
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Drogas e Violência
Processo: 08017.008888/2013-84
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: ADEUS (LEAVING THE STATION, Estados Unidos da
América - 2012/2013)
Episódio(s): 08
Título da Série: CHICAGO FIRE - 1ª TEMPORADA
Produtor(es): John L. Roman/Michael Brandt
Diretor(es): Joel Chapelle/Michael Slovis
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.008889/2013-29
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: NÃO É FÁCIL (IT AIN`T EASY, Estados Unidos da
América - 2012/2013)
Episódio(s): 07
Título da Série: CHICAGO FIRE - 1ª TEMPORADA
Produtor(es): John L. Roman/Michael Brandt
Diretor(es): Joel Chapelle/Michael Slovis
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
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Contém: Violência e Drogas Lícitas
Processo: 08017.008890/2013-53
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: FELIZ NATAL E ETC... (MERRY CHRISTMAS, ETC,
Estados Unidos da América - 2012/2013)
Episódio(s): 10
Título da Série: CHICAGO FIRE - 1ª TEMPORADA
Produtor(es): John L. Roman/Michael Brandt
Diretor(es): Joel Chapelle/Michael Slovis
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.008891/2013-06
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: DEUS FALOU (GOD HÁS SPOKEN, Estados Unidos
da América - 2012/2013)
Episódio(s): 11
Título da Série: CHICAGO FIRE - 1ª TEMPORADA
Produtor(es): John L. Roman/Michael Brandt
Diretor(es): Joel Chapelle/Michael Slovis
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.008892/2013-42
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: NO FIO DA NAVALHA (UNDER THE KNIFE, Esta-
dos Unidos da América - 2012/2013)
Episódio(s): 12
Título da Série: CHICAGO FIRE - 1ª TEMPORADA
Produtor(es): John L. Roman/Michael Brandt
Diretor(es): Joel Chapelle/Michael Slovis
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.008893/2013-97
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: QUENTE E MORTO (WARN AND DEAD, Estados
Unidos da América - 2012/2013)
Episódio(s): 13
Título da Série: CHICAGO FIRE - 1ª TEMPORADA
Produtor(es): John L. Roman/Michael Brandt
Diretor(es): Joel Chapelle/Michael Slovis
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.008894/2013-31
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: UM GOSTINHO (A LITTLE TASTE, Estados Unidos
da América - 2012/2013)
Episódio(s): 14
Título da Série: CHICAGO FIRE - 1ª TEMPORADA
Produtor(es): John L. Roman/Michael Brandt
Diretor(es): Joel Chapelle/Michael Slovis
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Drogas e Violência
Processo: 08017.008895/2013-86
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: NAZDAROVYA! (Estados Unidos da América -
2012/2013)
Episódio(s): 15
Título da Série: CHICAGO FIRE - 1ª TEMPORADA
Produtor(es): John L. Roman/Michael Brandt
Diretor(es): Joel Chapelle/Michael Slovis
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.008896/2013-21
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: VIRAL (Estados Unidos da América - 2012/2013)
Episódio(s): 16
Título da Série: CHICAGO FIRE - 1ª TEMPORADA
Produtor(es): John L. Roman/Michael Brandt
Diretor(es): Joel Chapelle/Michael Slovis
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.

Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.008897/2013-75
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: ÀS VEZES É MELHOR MENTIR (BETTER TO LIE,
Estados Unidos da América - 2012/2013)
Episódio(s): 17
Título da Série: CHICAGO FIRE - 1ª TEMPORADA
Produtor(es): John L. Roman/Michael Brandt
Diretor(es): Joel Chapelle/Michael Slovis
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.008898/2013-10
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: FOGOS DE ARTIFÍCIO (FIREWORKS, Estados Unidos
da América - 2012/2013)
Episódio(s): 18
Título da Série: CHICAGO FIRE - 1ª TEMPORADA
Produtor(es): John L. Roman/Michael Brandt
Diretor(es): Joel Chapelle/Michael Slovis
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.008899/2013-64
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: HOMENAGEM A UM PEQUENO (A COFFIN THAT
SMALL, Estados Unidos da América - 2012/2013)
Episódio(s): 19
Título da Série: CHICAGO FIRE - 1ª TEMPORADA
Produtor(es): John L. Roman/Michael Brandt
Diretor(es): Joel Chapelle/Michael Slovis
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.008900/2013-51
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: AMBIÇÃO (AMBITION, Estados Unidos da América -
2012/2013)
Episódio(s): 20
Título da Série: CHICAGO FIRE - 1ª TEMPORADA
Produtor(es): John L. Roman/Michael Brandt
Diretor(es): Joel Chapelle/Michael Slovis
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Drogas e Violência
Processo: 08017.008901/2013-03
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: RETALIAÇÃO (RETALIATION HIT, Estados Unidos da
América - 2012/2013)
Episódio(s): 21
Título da Série: CHICAGO FIRE - 1ª TEMPORADA
Produtor(es): John L. Roman/Michael Brandt
Diretor(es): Joel Chapelle/Michael Slovis
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.008902/2013-40
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: LÍDERES LIDERAM (LEADERS LEAD, Estados Uni-
dos da América - 2012/2013)
Episódio(s): 22
Título da Série: CHICAGO FIRE - 1ª TEMPORADA
Produtor(es): John L. Roman/Michael Brandt
Diretor(es): Joel Chapelle/Michael Slovis
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.008903/2013-94
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: A PARTIDA (LET HER GO, Estados Unidos da Amé-
rica - 2012/2013)
Episódio(s): 23
Título da Série: CHICAGO FIRE - 1ª TEMPORADA

Produtor(es): John L. Roman/Michael Brandt
Diretor(es): Joel Chapelle/Michael Slovis
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.008904/2013-39
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: DO INFERNO AO CÉU (A HELL OF A RIDE, Es-
tados Unidos da América - 2012/2013)
Episódio(s): 24
Título da Série: CHICAGO FIRE - 1ª TEMPORADA
Produtor(es): John L. Roman/Michael Brandt
Diretor(es): Joel Chapelle/Michael Slovis
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.008905/2013-83
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

PORTARIA No- 236, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria MJ nº 1.100,
de 14 de julho de 2006, publicada no DOU de 20 de julho de 2006,
resolve classificar:

Show Musical: BRIAN ADAMS - LIVE AT SYDNEY OPERA
HOUSE (Estados Unidos da América - 2013)
Produtor(es): Universal Music International Ltda.
Diretor(es): Brian Adams
Distribuidor(es): Universal Music International Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Musical
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Processo: 08017.009220/2013-54
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Programa: ATLÉTICO MINEIRO CAMPEÃO DA COPA LIBER-
TADORES DA AMÉRICA 2013 (Brasil - 2013)
Produtor(es): Central Globo de Produção
Diretor(es): Sidney Garambone
Distribuidor(es): Globo Comunicação e Participações S/A
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Processo: 08017.009253/2013-02
Requerente: Globo Comunicação e Participações S/A

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

DESPACHOS DO DIRETOR ADJUNTO
Em 25 de novembro de 2013

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 1.220 de 11
de Julho de 2007, publicada no DOU de 13 de julho de 2007,
resolve:

Processo MJ nº 08017.008224/2013-15
Programa: "TE PEGUEI NA TV"
Requerente: TV Omega Ltda. - Rede TV! (SET - Serviços Em-
presariais Ltda EPP)
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Contém: Linguagem Imprópria

Indeferir o pedido de solicitação de autoclassificação, do
programa, classificando-a pelo monitoramento como: "Não recomen-
dada para menores de 12 (doze) anos".

Em 26 de novembro de 2013

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 1.220 de 11
de Julho de 2007, publicada no DOU de 13 de julho de 2007, e:
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Processo MJ nº 08017.000835/2010-02
Programa: "JUNTO E MISTURADO"
Emissora: Globo Comunicação e Participações S/A.

CONSIDERANDO que o programa em questão foi clas-
sificado como "Não recomendado para menores de 10 (dez) anos",
conforme publicação do Diário Oficial da União em 09 de dezembro
de 2010;

CONSIDERANDO que, em 19 de novembro de 2013, a
emissora solicitou a reclassificação do programa para "Não reco-
mendado para menores de 14 (quatorze) anos" alegando que abordará
conteúdos incompatíveis com a classificação "Não recomendado para
menores de 10 (dez) anos";

RESOLVO deferir o pedido para reclassificar o programa
"JUNTO E MISTURADO" para "não recomendado para menores de
14 (quatorze) anos" por apresentar conteúdo sexual e drogas, de-
terminando o acompanhamento regular das exibições do programa
por 30 dias.

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

SECRETARIA DE MONITORAMENTO E
CONTROLE DA PESCA E AQUICULTURA

PORTARIA Nº 116, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE MONITORAMENTO E CONTROLE

DA PESCA E AQUICULTURA DO MINISTÉRIO DA PESCA E

AQUICULTURA, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria no

430, de 21 de dezembro de 2012, do Ministro de Estado Chefe da

Casa Civil da Presidência da República, do disposto no art. 14 do

Anexo 1 do Decreto nº 6.972, de 29 de setembro de 2009, e tendo em

Ministério da Pesca e Aquicultura
.

vista o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, na

Instrução Normativa SEAP/PR no 18, de 18 de junho de 2008, e o

que consta no Processo no 00377.000258/2008-01, resolve:

Art. 1o Suspender, por 60 (sessenta) dias, a Autorização de

Pesca da Embarcação "Brunamar", SISRGP nº RJ-0007346-7, TIE nº

387-704296-1 habilitada para a captura de camarão-sete-barbas/fauna

acompanhante, no litoral Sudeste/Sul, com auxílio de rede de arrasto,

em razão da não entrega, dos Mapas de Bordo da embarcação pes-

queira nos termos da Instrução Normativa MMA/SEAP nº 26, de 19

de julho de 2005.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-

blicação.

CLEMESON JOSÉ PINHEIRO DA SILVA

Ministério da Saúde
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.834, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Altera a classificação do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) de
Arcoverde (PE).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e considerando as Portarias nº 599/GM/MS e nº
600/GM/MS, de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credenciamento/habilitação dos
serviços especializados Centros de Especialidades Odontológicos (CEO) Tipo 1, Tipo 2 e Tipo 3, e suas
formas de financiamento, resolve:

Art. 1º Fica alterada a classificação do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), de Tipo
2 para Tipo 3, do Município a seguir relacionado:

UF CÓD. M. MUNICÍPIO CÓDIGO
NO CNES

NOME FANTASIA RAZÃO SOCIAL PORTARIA DE HABILI-
TA Ç Ã O

PE 260120 Arcoverde 3728161 Centro de Especialidades
Odontológicas de Arcoverde

Prefeitura Municipal
de Arcoverde

Nº 118/GM/MS, de 19 de
janeiro de 2006.

Parágrafo único. O Município, de que trata este artigo, passará a receber o incentivo financeiro
destinado ao custeio mensal do serviço especializado de saúde bucal, no valor de R$ 19.250,00
(dezenove mil duzentos e cinquenta reais).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências,
regulares e automáticas, dos valores mensais, para o Fundo Municipal de Saúde correspondente.

Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do or-
çamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.8730 - Am-
pliação da Resolutividade da Saúde Bucal na Atenção Básica e Especializada (PO 0002).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência outubro de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 2.835, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Altera a classificação do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) de
Caruaru (PE).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e considerando as Portarias nº 599/GM/MS e nº
600/GM/MS, de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credenciamento/habilitação dos
serviços especializados Centros de Especialidades Odontológicos (CEO) Tipo 1, Tipo 2 e Tipo 3 e suas
formas de financiamento, resolve:

Art. 1º Fica alterada a classificação do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), de Tipo
2 para Tipo 3, do Município a seguir relacionado:

UF CÓD. M. MUNI-
CÍPIO

CÓDI-
GO NO
CNES

NOME FANTA-
SIA

RAZÃO SO-
CIAL

PORTARIA DE HA-
B I L I TA Ç Ã O

PORTARIA DE ADESÃO À REDE
DE CUIDADOS À PESSOA COM

DEFICIÊNCIA
PE 260410 Caruaru 3083748 Centro de Especia-

lidades Odontoló-
gicas

Prefeitura Mu-
nicipal de Ca-

ruaru

Nº 2.192/GM/MS,
de 8 de outubro de

2004.

Nº 996/GM/MS, de 28 de maio de
2013.

§ 1º O Município, de que trata este artigo, passará a receber o incentivo financeiro destinado ao
custeio mensal do serviço especializado de saúde bucal, no valor de R$ 19.250,00 (dezenove mil
duzentos e cinquenta reais).

§ 2º O Município, de que trata este artigo, passará a receber o recurso adicional do incentivo
financeiro destinado ao custeio mensal, no valor de R$ 3.850,00 (três mil oitocentos e cinquenta reais),
referente à adesão à Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências,
regulares e automáticas, dos valores mensais para o Fundo Municipal de Saúde correspondente.

Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do or-
çamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.8730 - Am-
pliação da Resolutividade da Saúde Bucal na Atenção Básica e Especializada, sendo PO-0002 referente
ao recurso citado no § 1º do art. 1º e o PO-0003 referente ao recurso citado no § 2º do art. 1º.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência outubro de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 2.836, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Altera a classificação do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) de Jaraguá do Sul (SC).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando as Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credenciamento/habilitação dos serviços especializados Centros de Especialidades

Odontológicos (CEO) Tipo 1, Tipo 2 e Tipo 3, e suas formas de financiamento; e
Considerando a Resolução nº 435/2013/CIB-SC, que aprova a alteração da habilitação do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) de Jaraguá do Sul (SC), resolve:
Art. 1º Fica alterada a classificação do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), de Tipo 1 para Tipo 2, do Município a seguir relacionado:

UF CÓD. M. MUNICÍPIO CÓDIGO NO
CNES

NOME FANTASIA RAZÃO SOCIAL PORTARIA DE HABILITAÇÃO PORTARIA DE ADESÃO À REDE DE CUIDADOS À PES-
SOA COM DEFICIÊNCIA

SC 420890 Jaraguá do Sul 5024234 Centro de Especialidades
Odontológicas

Prefeitura Municipal de Jara-
guá do Sul

Nº 1.064/GM/MS, de 4 de outu-
bro de 2009.

Nº 681/GM/MS, de 24 de abril de 2013.

§ 1º O Município, de que trata este artigo, passará a receber o incentivo financeiro destinado ao custeio mensal do serviço especializado de saúde bucal, no valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais).
§ 2º O Município, de que trata este artigo, passará a receber o recurso adicional do incentivo financeiro destinado ao custeio mensal, no valor de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais), referente a Adesão

à Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências, regulares e automáticas, dos valores mensais, para o Fundo Municipal de Saúde correspondente.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.8730 - Ampliação da

Resolutividade da Saúde Bucal na Atenção Básica e Especializada, sendo PO-0002 referente ao recurso citado no § 1º do art. 1º, e o PO0003 referente ao recurso citado no § 2º do art. 1º desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência outubro de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 2.837, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Define os recursos financeiros destinados ao custeio mensal dos serviços especializados de saúde bucal, Centros de Especialidades Odontológicas (CEO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando as Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credenciamento/habilitação dos serviços especializados Centros de Especialidades

Odontológicas - CEO Tipo I, CEO Tipo II e CEO Tipo III;
Considerando a Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2005, que estabelece os critérios de antecipação do incentivo financeiro para CEO em fase de implantação;
Considerando a Portaria nº 2.373/GM/MS, de 7 outubro de 2009, que altera o art. 4º da Portaria nº 599/GM/MS, de 23 de março de 2006;
Considerando a Portaria nº 1.464/GM/MS, de 24 de junho de 2011, que altera o Anexo da Portaria nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006;
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PORTARIA Nº 2.838, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Concede aos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO), que tiveram os recursos suspensos por falta de informação de produção no SIA/SUS, a adesão à Rede de Cuidados à Pessoa
com Deficiência, e define os valores adicionais dos incentivos financeiros destinados ao custeio mensal.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando as Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, ambas de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credenciamento/habilitação dos serviços especializados Centros de Especialidades

Odontológicas (CEO) Tipo 1, Tipo 2 e Tipo 3;
Considerando a Portaria nº 1.464/GM/MS, de 24 de junho de 2011, que altera o anexo da Portaria nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006;
Considerando a Portaria nº 1.341/GM/MS, de 13 de junho de 2012, que define os valores dos incentivos de implantação e de custeio mensal dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO), e dá outras

providências;
Considerando a Portaria nº 975/SAS/MS, de 14 de setembro de 2012, que inclui na Tabela de Incentivos Redes no Sistema do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) os incentivos (CEO)

I, II e III - Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência;
Considerando a Portaria nº 2.189/GM/MS, de 1º de outubro de 2013, que suspende a transferência do valor adicional do incentivo financeiro dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO), aderidos à

Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência; e
Considerando a avaliação realizada pela Coordenação-Geral de Saúde Bucal do Departamento de Atenção Básica da Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde (CGSB/DAB/SAS/MS), dos dados

extraídos do Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA/SUS), relativos à produção informada por meio do Boletim de Produção Ambulatorial Individualizado (BPA-I), no mês de julho de 2013, resolve:
Art.1º Fica concedida a adesão à Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, aos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) relacionados no anexo a esta Portaria, que tiveram os recursos suspensos

por falta de informação de produção no SIA/SUS, e ficam definidos os valores adicionais dos incentivos financeiros destinados ao custeio mensal.
Parágrafo único. O não atendimento às condições e características definidas nas Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, ambas de 23 de março de 2006, Portaria nº 1.464/GM/MS, de 24 de junho de 2011,

e Portaria nº 1.341/GM/MS, de 13 de junho de 2012, pelo Município/Estado pleiteante, implicará, a qualquer tempo, no descredenciamento da Unidade de Saúde.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, dos valores adicionais dos incentivos financeiros destinados ao custeio mensal, para os Fundos

Municipais/Estaduais de Saúde correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.8730 - Ampliação da

Resolutividade da Saúde Bucal na Atenção Básica e Especializada (PO 0003).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência outubro de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF CÓD. M. MUNICÍPIO NOME FANTASIA CÓDIGO NO CNES TIPO DE REPASSE CLASSIFI-CAÇÃO INCENTIVO ADICIONAL (R$)
CEO TIPO CUSTEIO MENSAL

AC 120040 Rio Branco FUNDHACRE 2001586 Estadual 2 2.200,00
TOTAL AC 2.200,00

CE 230250 Brejo Santo Centro de Especialidades Odontológicas CEO-Brejo Santo 6714277 Estadual 3 3.850,00
CE 230410 Crateús Centro de Especialidades Odontológicas CEO-Cratéus 6714161 Estadual 3 3.850,00

TOTAL CE 7.700,00
GO 5 2 11 5 0 Itumbiara Centro de Especialidades Odontológicas CEO 7012136 Municipal 2 2.200,00
GO 5 2 11 9 0 Jataí Centro Médico Municipal Serafim de Carvalho 2535556 Municipal 2 2.200,00

TOTAL GO 4.400,00
MT 510340 Cuiabá Centro Estadual de Odontologia para Pacientes Especiais 3929469 Estadual 2 2.200,00

TOTAL MT 2.200,00
PA 150140 Belém URE Presidente Vargas 2752727 Estadual 2 2.200,00

TOTAL PA 2.200,00
PB 250510 Cuité Centro de Especialidade Odontológica Tipo I 6408206 Municipal 1 1.650,00
PB 251290 Rio Tinto Centro de Saude Dr Raul Nóbrega Filho 2607786 Municipal 1 1.650,00

TOTAL PB 3.300,00
PE 260430 Cedro Centro de Especialidades Odontológicas de Cedro/PE 6805825 Municipal 1 1.650,00

TOTAL PE 1.650,00
SC 420460 Criciúma Centro de Especialidades Odontológicas Prospera 3600238 Municipal 1 1.650,00

TOTAL SC 1.650,00
TOTAL GERAL 25.300,00

PORTARIA Nº 2.839, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Suspende a transferência dos recursos financeiros destinados ao custeio mensal dos serviços especializados de saúde bucal, Centros de Especialidades Odontológicas (CEO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando as Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, ambas de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credenciamento/habilitação dos serviços especializados Centros de Especialidades

Odontológicas (CEO) Tipo I, Tipo II e Tipo III;
Considerando a Portaria nº 1.464/GM/MS, de 24 de junho de 2011, que altera o Anexo da Portaria nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006;
Considerando a Portaria nº 1.341/GM/MS, de 13 de junho de 2012, que define os valores dos incentivos de implantação e de custeio mensal dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) e dá outras

providências; e
Considerando a avaliação realizada pela Coordenação-Geral de Saúde Bucal (CGSB/DAB/SAS/MS) dos dados extraídos do Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA/SUS), relativos à produção informada

nos CEO habilitados pelo Ministério da Saúde, do período de janeiro a agosto de 2013, resolve:
Art. 1º Fica suspensa a transferência dos recursos financeiros destinados ao custeio mensal dos serviços especializados de saúde bucal, Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) habilitados pelo

Ministério da Saúde, relacionados no Anexo a esta Portaria, que se encontram sem registro da produção no Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA/SUS).
Art. 2º A suspensão ora formalizada perdurará até a adequação das irregularidades na alimentação do Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA/SUS) por parte dos Municípios/Estados que detém a gestão

do estabelecimento.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a suspensão da transferência dos recursos financeiros, destinados ao custeio mensal dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO)

para os Fundos Municipais/Estaduais de Saúde correspondentes.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência outubro de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

Considerando a Portaria nº 1.341/GM/MS, de 13 de junho de 2012, que define os valores dos incentivos de implantação e de custeio mensal dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) e dá outras
providências; e

Considerando a Portaria nº 1.240/SAS/MS, de 8 de novembro de 2013, que habilita os Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) a receberem os incentivos financeiros destinados ao custeio mensal dos
serviços especializados de saúde bucal, resolve:

Art.1º Ficam definidos, na forma do Anexo a esta Portaria, os recursos financeiros destinados ao custeio mensal dos serviços especializados de saúde bucal, Centros de Especialidades Odontológicas
(CEO).

Parágrafo único. O não atendimento às condições e características definidas nas Portarias nº 599, de 2006, nº 600, de 2006 e nº 1.464, de 2011, pelos Municípios pleiteantes, implica, a qualquer tempo, no
descredenciamento das Unidades de Saúde.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, dos valores mensais para os Fundos Municipais de Saúde, correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.8730 - Ampliação da

Resolutividade da Saúde Bucal na Atenção Básica e Especializada (PO - 0002).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir das respectivas competências.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF CÓD. M. MUNICÍPIO CÓDIGO NO CNES TIPO DE REPASSE CLASSIFICAÇÃO INCENTIVO (R$) Competência
CEO TIPO CUSTEIO MENSAL

PB 250130 Aroeiras 7199600 Municipal I 8.250,00 Jun/13
PB 250680 Ingá 7179766 Municipal I 8.250,00 Abr/13
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ANEXO

IBGE UF MUNICÍPIO CÓDIGO NO CNES TIPO DE REPASSE PORTARIA HABILITAÇÃO CLASSIFI-
CAÇÃO

INCENTIVO
(R$)

TIPO DE
CEO

CUSTEIO
MENSAL

120040 AC Rio Branco 2001306 Municipal Portaria nº 1.570/GM/MS, de 19 julho de 2012 I 8.250,00
2 9 2 11 0 BA Medeiros Neto 3782255 Municipal Portaria nº 680/GM/MS, de 30 de março de 2006 I 8.250,00
293135 BA Teixeira de Freitas 5924227 Municipal Portaria nº 2.376/GM/MS, de 07 de outubro de 2009 II 11 . 0 0 0 , 0 0
230380 CE Cedro 3691608 Municipal Portaria nº 1.336/GM/MS, de 11 de agosto de 2005 I 8.250,00
230400 CE Coreaú 5014735 Municipal Portaria nº 2.477/GM/MS, de 13 de outubro de 2006 I 8.250,00
230540 CE Icó 6714153 Estadual Portaria nº 1.859/GM/MS, de 29 agosto de 2012 III 19.250,00
230765 CE Maracanaú 6714307 Estadual Portaria nº 2.430/GM/MS, de 19 outubro de 2011 III 19.250,00
231320 CE Ta m b o r i l 3728854 Municipal Portaria nº 118/GM/MS, de 19 de janeiro de 2006 I 8.250,00
210910 MA Presidente Dutra 2455145 Municipal Portaria nº 132/SAS/MS, de 08 março de 2005 II 11 . 0 0 0 , 0 0
310620 MG Belo Horizonte 5854903 Municipal Portaria nº 1.064/GM/MS, de 04 de julho de 2005 II 11 . 0 0 0 , 0 0
314390 MG Muriaé 7021240 Municipal Portaria nº 2.538/GM/MS, de 08 de novembro de 2012 I 8.250,00
316270 MG São João do Paraíso 2204606 Municipal Portaria nº 1.992/GM/MS, de 25 de agosto de 2006 I 8.250,00
250480 PB Coremas 2604582 Municipal Portaria nº 1.993/GM/MS, de 25 de agosto de 2006 I 8.250,00
250720 PB Itatuba 2364050 Municipal Portaria nº 990/GM/MS, de 16 de maio de 2008 I 8.250,00
250980 PB Mulungu 2592401 Municipal Portaria nº 2.376/GM/MS, de 07 de outubro de 2009 I 8.250,00
330380 RJ Paraty 6376568 Municipal Portaria nº 2.376/GM/MS, de 07 de outubro de 2009 II 11 . 0 0 0 , 0 0
330395 RJ Pinheiral 2 2 7 11 4 1 Municipal Portaria nº 1.993/GM/MS, de 25 e agosto de 2006 I 8.250,00
431490 RS Porto Alegre 2237334 Municipal Portaria nº 770/SAS/MS, de 23 de dezembro de 2004 II 11 . 0 0 0 , 0 0
431490 RS Porto Alegre - UFRGS 2237385 Municipal Portaria nº 1.382/GM/MS, de 12 de junho de 2007 II 11 . 0 0 0 , 0 0
352600 SP Junqueirópolis 6850308 Municipal Portaria nº 3.131/GM/MS, de 26 de dezembro de 2011 I 8.250,00
354340 SP Ribeirão Preto - FORP-USP 3594424 Municipal Portaria nº 590/GM/MS, de 20 de abril de 2005 I 8.250,00

PORTARIA Nº 2.840, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Divulga a lista de propostas contempladas ao Componente Construção de Unidades Básicas de Saúde habilitadas a adequação de valores devido à alteração da metragem da UBS a ser
construída.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica,

para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;
Considerando o Programa de Aceleração do Crescimento do Governo Federal ( PAC 2);
Considerando a Portaria nº 3.766/GM/MS, de 1º de dezembro de 2010, que divulga o resultado do 1º processo de seleção de propostas apresentadas para construção de Unidades Básicas de Saúde da segunda

etapa do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC 2);
Considerando a Portaria nº 340/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefine o Componente Construção do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS); e
Considerando a Portaria nº 1.903/GM/MS, de 4 de setembro de 2013, que altera os art. 4º, 6º, 10, 25 e o anexo I da Portaria nº 340/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefine o Componente Construção

do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS), resolve:
Art. 1º Ficam divulgadas, na forma do anexo a esta Portaria, as propostas contempladas ao Componente Construção de Unidades Básicas de Saúde, por meio da Portaria nº 3.766/GM/MS, de 1º de dezembro

de 2010, habilitadas a adequação de valores devido a alteração da metragem da UBS a ser construída.
Art. 2º As propostas habilitadas, descritas no anexo a esta Portaria, ficam sujeitas ao cumprimento dos seguintes prazos para execução e conclusão das obras e efetivo início de funcionamento das

unidades:
I - 6 (seis) meses, a contar da data de publicação desta Portaria, para a emissão da Ordem de Início de Serviço e sua inserção no Sistema de Cadastro de Proposta do Fundo Nacional de Saúde, cujo acesso

encontra-se disponível no sítio eletrônico http://www.fns.saude.gov.br;
II - 18 (dezoito) meses, a contar da data de publicação desta Portaria, para emissão do Atestado de Conclusão de Edificação da Unidade e sua inserção no Sistema de Cadastro de Proposta do Fundo Nacional

de Saúde cujo acesso encontra-se disponível no sítio eletrônico http://www.fns.saude.gov.br; e
III - 90 (noventa) dias, após a conclusão da obra, para início do funcionamento da unidade.
Art. 3º O repasse das demais parcelas das propostas já contempladas será realizado pelo Fundo Nacional de Saúde ao Fundo de Saúde do ente federativo beneficiário, nos seguintes termos:
I - segunda parcela, equivalente a 75% (setenta e cinco por cento) do valor total adequado descontado o valor da primeira parcela já repassado, mediante a inserção da respectiva Ordem de Início de Serviço

no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo, disponível no sítio eletrônico http://www.fns.saude.gov.br, assinada por profissional habilitado pelo CREA ou CAU, ratificada pelo gestor local e encaminhada à
CIB mediante ofício, e posterior aprovação pelo Ministério da Saúde, por meio do DAB/SAS/MS; e

II - terceira parcela, equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total adequado, após a conclusão da edificação da unidade e a inserção do respectivo atestado no Sistema de Cadastro de Propostas
Fundo a Fundo, disponível no sítio eletrônico http://www.fns.saude.gov.br, assinado por profissional habilitado pelo CREA ou CAU, ratificado pelo gestor local e encaminhado à CIB mediante ofício, e posterior
aprovação pelo Ministério da Saúde, Departamento de Atenção Básica da Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde.

§ 1º Para recebimento da segunda e terceira parcelas de que tratam os incisos I e II do "caput", o ente federativo beneficiário também deverá inserir as fotos correspondentes às etapas de execução e à conclusão
da obra no SISMOB, além de outras informações requeridas por meio desse sistema.

§ 2º As fotos a serem inseridas no SISMOB de que trata o § 1º deverão estar em conformidade com o "Manual de Orientações Básicas para Fotografar as Obras de Reforma, Ampliação e Construção de UBS",
cujo acesso encontra-se disponível no sítio eletrônico http://dab.saude. g o v. b r / s i s t e m a s / s i s m o b / d o c u m e n t o s . p h p .

Art. 4º Os recursos orçamentários de que trata esta Portaria farão parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando o
Programa de Trabalho 10.301.2015.12L5.0001 - Ação Construção e Ampliação de Unidades Básicas de Saúde (UBS).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS HABILITADOS PARA ADEQUAÇÃO DE VALORES DEVIDO A ALTERAÇÃO DA METRAGEM DA UBS A SER CONSTRUÍDA EM PROPOSTAS CONTEMPLADAS AO COMPONENTE
CONSTRUÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE

UF IBGE MUNICIPIO Nº DA PROPOSTA VALOR (R$) CONTEM-
PLADO

VALOR (R$) ADE-
QUADO

DIFERENÇA A SER
R E PA S S A D A

AL 270030 ARAPIRACA 12198693000310003 400.000,00 512.000,00 R$ 112.000,00
AL 270070 B ATA L H A 12250056000210004 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
AL 270200 COITÉ DO NÓIA 1 2 1 9 8 7 1 9 0 0 0 11 0 0 0 2 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
AL 270235 CRAÍBAS 11 3 4 3 7 11 0 0 0 11 0 0 0 3 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
AL 270375 JEQUIÁ DA PRAIA 11 9 2 6 1 4 3 0 0 0 11 0 0 1 3 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
AL 270390 JUNDIÁ 11 3 5 1 8 6 7 0 0 0 11 0 0 0 2 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
AL 270430 MACEIÓ 0 7 7 9 2 1 3 7 0 0 0 11 0 0 0 9 266.666,67 512.000,00 R$ 245.333,33
AL 270430 MACEIÓ 0 7 7 9 2 1 3 7 0 0 0 11 0 0 1 2 266.666,67 512.000,00 R$ 245.333,33
AL 270430 MACEIÓ 0 7 7 9 2 1 3 7 0 0 0 11 0 0 1 3 266.666,67 512.000,00 R$ 245.333,33
AL 270430 MACEIÓ 0 7 7 9 2 1 3 7 0 0 0 11 0 0 1 4 266.666,67 512.000,00 R$ 245.333,33
AL 270430 MACEIÓ 0 7 7 9 2 1 3 7 0 0 0 11 0 0 1 6 266.666,67 512.000,00 R$ 245.333,33
AL 270430 MACEIÓ 0 7 7 9 2 1 3 7 0 0 0 11 0 0 1 7 266.666,67 512.000,00 R$ 245.333,33
AL 270430 MACEIÓ 0 7 7 9 2 1 3 7 0 0 0 11 0 0 1 8 266.666,67 512.000,00 R$ 245.333,33
AL 270430 MACEIÓ 0 7 7 9 2 1 3 7 0 0 0 11 0 0 1 9 266.666,67 512.000,00 R$ 245.333,33
AL 270430 MACEIÓ 0 7 7 9 2 1 3 7 0 0 0 11 0 0 2 1 266.666,67 512.000,00 R$ 245.333,33
AL 270430 MACEIÓ 0 7 7 9 2 1 3 7 0 0 0 11 0 0 2 2 266.666,67 512.000,00 R$ 245.333,33
AL 270430 MACEIÓ 0 7 7 9 2 1 3 7 0 0 0 11 0 0 2 3 266.666,67 512.000,00 R$ 245.333,33
AL 270430 MACEIÓ 0 7 7 9 2 1 3 7 0 0 0 11 0 0 2 4 266.666,67 512.000,00 R$ 245.333,33
AL 270480 MARIBONDO 11 2 6 4 1 3 5 0 0 0 11 0 0 0 2 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
AL 270670 PENEDO 1 2 2 4 3 6 9 7 0 0 0 11 2 0 0 5 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
AL 270760 QUEBRANGULO 0 7 5 4 3 7 7 3 0 0 0 11 0 0 0 7 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
AL 270930 UNIÃO DOS PALMARES 1 2 3 3 2 9 4 6 0 0 0 11 0 0 0 1 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
AL 270930 UNIÃO DOS PALMARES 1 2 3 3 2 9 4 6 0 0 0 11 0 0 0 3 266.666,67 512.000,00 R$ 245.333,33
AM 130250 MANACAPURU 1 2 3 3 4 8 1 2 0 0 0 11 0 0 0 1 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
AM 130250 MANACAPURU 1 2 3 3 4 8 1 2 0 0 0 11 0 0 0 2 266.666,67 659.000,00 R$ 392.333,33
AM 130255 MANAQUIRI 0 4 6 4 1 5 5 1 0 0 0 11 0 0 0 1 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
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1

BA 290760 CENTRAL 1 4 1 3 6 8 1 6 0 0 0 11 0 0 0 1 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
BA 292740 S A LVA D O R 13927801000109009 266.666,67 659.000,00 R$ 392.333,33
BA 292740 S A LVA D O R 13927801000109013 266.666,67 773.000,00 R$ 506.333,33
BA 292740 S A LVA D O R 1 3 9 2 7 8 0 1 0 0 0 11 0 0 1 5 266.666,67 659.000,00 R$ 392.333,33
BA 292740 S A LVA D O R 1 3 9 2 7 8 0 1 0 0 0 11 0 0 1 8 266.666,67 773.000,00 R$ 506.333,33
BA 292740 S A LVA D O R 1 3 9 2 7 8 0 1 0 0 0 11 0 0 1 9 266.666,67 512.000,00 R$ 245.333,33
BA 292740 S A LVA D O R 1 3 9 2 7 8 0 1 0 0 0 11 0 0 2 0 266.666,67 773.000,00 R$ 506.333,33
CE 230440 F O RTA L E Z A 0 7 9 5 4 6 0 5 0 0 0 11 0 0 2 5 266.666,67 773.000,00 R$ 506.333,33
CE 230440 F O RTA L E Z A 0 7 9 5 4 6 0 5 0 0 0 11 0 0 2 6 266.666,67 773.000,00 R$ 506.333,33
CE 230440 F O RTA L E Z A 0 7 9 5 4 6 0 5 0 0 0 11 0 0 2 7 266.666,67 773.000,00 R$ 506.333,33
CE 230440 F O RTA L E Z A 0 7 9 5 4 6 0 5 0 0 0 11 0 0 2 8 266.666,67 773.000,00 R$ 506.333,33
CE 230440 F O RTA L E Z A 0 7 9 5 4 6 0 5 0 0 0 11 0 0 2 9 266.666,67 773.000,00 R$ 506.333,33
CE 230440 F O RTA L E Z A 0 7 9 5 4 6 0 5 0 0 0 11 0 0 3 0 266.666,67 773.000,00 R$ 506.333,33
CE 230440 F O RTA L E Z A 0 7 9 5 4 6 0 5 0 0 0 11 0 0 3 3 266.666,67 773.000,00 R$ 506.333,33
CE 231290 SOBRAL 0 7 5 9 8 6 3 4 0 0 0 11 0 0 0 2 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
CE 231290 SOBRAL 0 7 5 9 8 6 3 4 0 0 0 11 0 0 0 3 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
CE 231290 SOBRAL 0 7 5 9 8 6 3 4 0 0 0 11 0 0 2 6 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
CE 231290 SOBRAL 0 7 5 9 8 6 3 4 0 0 0 11 0 0 2 7 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
CE 231290 SOBRAL 0 7 5 9 8 6 3 4 0 0 0 11 0 0 3 2 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
GO 520870 GOIÂNIA 3 7 6 2 3 3 5 2 0 0 0 11 0 0 0 7 266.666,67 773.000,00 R$ 506.333,33
GO 520870 GOIÂNIA 3 7 6 2 3 3 5 2 0 0 0 11 0 0 0 9 266.666,67 773.000,00 R$ 506.333,33
GO 520870 GOIÂNIA 3 7 6 2 3 3 5 2 0 0 0 11 0 0 1 0 266.666,67 773.000,00 R$ 506.333,33
GO 520870 GOIÂNIA 3 7 6 2 3 3 5 2 0 0 0 11 0 0 11 266.666,67 773.000,00 R$ 506.333,33
GO 520870 GOIÂNIA 3 7 6 2 3 3 5 2 0 0 0 11 0 0 1 2 266.666,67 773.000,00 R$ 506.333,33
GO 520870 GOIÂNIA 3 7 6 2 3 3 5 2 0 0 0 11 0 0 1 3 266.666,67 773.000,00 R$ 506.333,33
GO 520870 GOIÂNIA 3 7 6 2 3 3 5 2 0 0 0 11 0 0 1 8 266.666,67 773.000,00 R$ 506.333,33
GO 520870 GOIÂNIA 3 7 6 2 3 3 5 2 0 0 0 11 0 0 2 7 266.666,67 773.000,00 R$ 506.333,33
GO 520870 GOIÂNIA 3 7 6 2 3 3 5 2 0 0 0 11 0 0 2 8 266.666,67 773.000,00 R$ 506.333,33
GO 520870 GOIÂNIA 3 7 6 2 3 3 5 2 0 0 0 11 0 0 2 9 266.666,67 773.000,00 R$ 506.333,33
MA 210020 A L C Â N TA R A 06000244000109001 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
MA 210090 ARAIOSES 06450191000109001 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
MA 210510 I C AT U 0 5 2 9 6 2 9 8 0 0 0 11 0 0 0 1 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
MA 210530 I M P E R AT R I Z 0 6 1 5 8 4 5 5 0 0 0 11 0 0 0 9 400.000,00 512.000,00 R$ 112.000,00
MA 210530 I M P E R AT R I Z 0 6 1 5 8 4 5 5 0 0 0 11 0 0 1 5 400.000,00 512.000,00 R$ 112.000,00
MA 210530 I M P E R AT R I Z 0 6 1 5 8 4 5 5 0 0 0 11 0 0 2 2 400.000,00 512.000,00 R$ 112.000,00
MA 210530 I M P E R AT R I Z 0 6 1 5 8 4 5 5 0 0 0 11 0 0 2 3 400.000,00 512.000,00 R$ 112.000,00
MA 210530 I M P E R AT R I Z 0 6 1 5 8 4 5 5 0 0 0 11 0 0 2 4 400.000,00 512.000,00 R$ 112.000,00
MA 210632 MARACAÇUMÉ 0 1 6 1 2 3 3 6 0 0 0 11 0 0 0 2 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
MA 210950 RIACHÃO 0 5 2 8 2 8 0 1 0 0 0 11 0 0 0 9 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
MA 2 11 0 5 0 SÃO BENTO 0 6 2 1 4 2 5 8 0 0 0 11 0 0 0 1 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
MA 2 111 7 4 SENADOR ALEXANDRE COSTA 0 1 5 6 6 6 8 8 0 0 0 11 0 0 0 4 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
MG 310560 BARBACENA 1 7 0 9 5 0 4 3 0 0 0 11 0 0 0 2 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
MG 310560 BARBACENA 1 7 0 9 5 0 4 3 0 0 0 11 0 0 0 3 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
MG 310560 BARBACENA 1 7 0 9 5 0 4 3 0 0 0 11 0 0 0 5 200.000,00 659.000,00 R$ 459.000,00
MG 310560 BARBACENA 1 7 0 9 5 0 4 3 0 0 0 11 0 0 0 6 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
MG 310560 BARBACENA 1 7 0 9 5 0 4 3 0 0 0 11 0 0 0 7 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
MG 310620 BELO HORIZONTE 11 7 2 8 2 3 9 0 0 0 11 0 0 0 1 400.000,00 773.000,00 R$ 373.000,00
MG 310620 BELO HORIZONTE 11 7 2 8 2 3 9 0 0 0 11 0 0 0 5 400.000,00 773.000,00 R$ 373.000,00
MG 310620 BELO HORIZONTE 11 7 2 8 2 3 9 0 0 0 11 0 0 0 7 533.333,33 773.000,00 R$ 239.666,67
MG 310620 BELO HORIZONTE 11 7 2 8 2 3 9 0 0 0 11 0 0 0 8 666.666,67 773.000,00 R$ 106.333,33
MG 310620 BELO HORIZONTE 11 7 2 8 2 3 9 0 0 0 11 0 0 1 0 533.333,33 773.000,00 R$ 239.666,67
MG 310620 BELO HORIZONTE 11 7 2 8 2 3 9 0 0 0 11 0 0 1 4 533.333,33 773.000,00 R$ 239.666,67
MG 310620 BELO HORIZONTE 11 7 2 8 2 3 9 0 0 0 11 0 0 1 5 533.333,33 773.000,00 R$ 239.666,67
MG 310620 BELO HORIZONTE 11 7 2 8 2 3 9 0 0 0 11 0 0 1 8 533.333,33 773.000,00 R$ 239.666,67
MG 310620 BELO HORIZONTE 11 7 2 8 2 3 9 0 0 0 11 0 0 2 0 400.000,00 773.000,00 R$ 373.000,00
MG 310620 BELO HORIZONTE 1 8 7 2 9 0 2 0 0 0 0 11 0 0 0 2 533.333,33 773.000,00 R$ 239.666,67
MG 310670 BETIM 18715391000210002 400.000,00 659.000,00 R$ 259.000,00
MG 310670 BETIM 18715391000210006 400.000,00 773.000,00 R$ 373.000,00
MG 310670 BETIM 18715391000210007 400.000,00 659.000,00 R$ 259.000,00
MG 310670 BETIM 18715391000210008 400.000,00 659.000,00 R$ 259.000,00
MG 310670 BETIM 18715391000210009 400.000,00 512.000,00 R$ 112.000,00
MG 312200 DIVINO 1 8 11 4 2 7 2 0 0 0 1 0 9 0 0 5 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
MG 312770 GOVERNADOR VALADARES 20622890000109005 266.666,67 512.000,00 R$ 245.333,33
MG 312770 GOVERNADOR VALADARES 2 0 6 2 2 8 9 0 0 0 0 11 0 0 0 3 266.666,67 512.000,00 R$ 245.333,33
MG 312770 GOVERNADOR VALADARES 2 0 6 2 2 8 9 0 0 0 0 11 0 0 0 4 266.666,67 512.000,00 R$ 245.333,33
MG 312770 GOVERNADOR VALADARES 2 0 6 2 2 8 9 0 0 0 0 11 0 0 0 8 266.666,67 512.000,00 R$ 245.333,33
MG 312770 GOVERNADOR VALADARES 2 0 6 2 2 8 9 0 0 0 0 11 0 0 0 9 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
MG 313670 JUIZ DE FORA 1 7 7 8 3 2 2 6 0 0 0 11 0 0 0 3 266.666,67 512.000,00 R$ 245.333,33
MG 313670 JUIZ DE FORA 1 7 7 8 3 2 2 6 0 0 0 11 0 0 1 2 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
MG 313670 JUIZ DE FORA 1 7 7 8 3 2 2 6 0 0 0 11 0 0 1 4 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
MG 313670 JUIZ DE FORA 1 8 3 3 8 1 7 8 0 0 0 11 0 0 0 9 266.666,67 512.000,00 R$ 245.333,33
MG 314290 MONTE AZUL 1 8 6 5 0 9 4 5 0 0 0 11 0 0 0 9 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
MG 314330 MONTES CLAROS 2 2 6 7 8 8 7 4 0 0 0 11 0 1 3 8 200.000,00 512.000,00 R$ 312.000,00
MG 314330 MONTES CLAROS 2 2 6 7 8 8 7 4 0 0 0 11 0 1 4 0 200.000,00 512.000,00 R$ 312.000,00
MG 314330 MONTES CLAROS 2 2 6 7 8 8 7 4 0 0 0 11 0 1 4 1 200.000,00 659.000,00 R$ 459.000,00
MG 314330 MONTES CLAROS 2 2 6 7 8 8 7 4 0 0 0 11 0 1 4 2 200.000,00 512.000,00 R$ 312.000,00
MG 314330 MONTES CLAROS 2 2 6 7 8 8 7 4 0 0 0 11 0 1 4 6 200.000,00 512.000,00 R$ 312.000,00
MG 315180 POÇOS DE CALDAS 1 8 6 2 9 8 4 0 0 0 0 11 0 0 5 3 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
MG 315180 POÇOS DE CALDAS 1 8 6 2 9 8 4 0 0 0 0 11 0 0 5 4 266.666,67 512.000,00 R$ 245.333,33
MG 315180 POÇOS DE CALDAS 1 8 6 2 9 8 4 0 0 0 0 11 0 0 5 5 266.666,67 512.000,00 R$ 245.333,33
MG 315180 POÇOS DE CALDAS 1 8 6 2 9 8 4 0 0 0 0 11 0 0 5 6 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
MG 315180 POÇOS DE CALDAS 1 8 6 2 9 8 4 0 0 0 0 11 0 0 5 7 266.666,67 512.000,00 R$ 245.333,33
MG 315210 PONTE NOVA 02926388000109001 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
MG 316060 SANTO HIPÓLITO 17694886000109001 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
MG 317020 UBERLÂNDIA 1 8 4 3 1 3 1 2 0 0 3 11 0 0 0 2 266.666,67 659.000,00 R$ 392.333,33
MG 317020 UBERLÂNDIA 1 8 4 3 1 3 1 2 0 0 3 11 0 0 0 3 266.666,67 659.000,00 R$ 392.333,33
MG 317020 UBERLÂNDIA 1 8 4 3 1 3 1 2 0 0 3 11 0 0 0 6 266.666,67 659.000,00 R$ 392.333,33
MG 317020 UBERLÂNDIA 1 8 4 3 1 3 1 2 0 0 3 11 0 0 0 8 266.666,67 659.000,00 R$ 392.333,33
MG 317020 UBERLÂNDIA 1 8 4 3 1 3 1 2 0 0 3 11 0 0 0 9 400.000,00 659.000,00 R$ 259.000,00
MG 317020 UBERLÂNDIA 1 8 4 3 1 3 1 2 0 0 3 11 0 0 1 0 266.666,67 659.000,00 R$ 392.333,33
MG 317020 UBERLÂNDIA 1 8 4 3 1 3 1 2 0 0 3 11 0 0 11 400.000,00 659.000,00 R$ 259.000,00
MG 317070 VA R G I N H A 11 2 3 4 2 2 3 0 0 0 11 0 0 0 7 400.000,00 659.000,00 R$ 259.000,00
MG 317070 VA R G I N H A 11 2 3 4 2 2 3 0 0 0 11 0 0 0 8 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
MG 317070 VA R G I N H A 11 2 3 4 2 2 3 0 0 0 11 0 0 1 0 400.000,00 659.000,00 R$ 259.000,00
MG 317070 VA R G I N H A 11 2 3 4 2 2 3 0 0 0 11 0 0 1 2 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
MT 510250 CÁCERES 11 3 9 4 6 2 6 0 0 0 11 0 0 0 4 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
MT 510620 NOVA BRASILÂNDIA 1 5 0 2 3 9 6 3 0 0 0 11 0 0 0 1 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
PA 150310 GURUPÁ 1 2 0 4 9 7 7 5 0 0 0 11 0 0 0 2 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
PB 250540 DESTERRO 1 0 4 9 3 3 5 5 0 0 0 11 0 0 0 6 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
PB 251370 SANTA RITA 0 8 6 9 4 2 2 2 0 0 0 11 0 0 0 5 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
PB 251370 SANTA RITA 0 8 6 9 4 2 2 2 0 0 0 11 0 0 0 8 266.666,67 408.000,00 R$ 141.333,33
PB 251370 SANTA RITA 0 8 6 9 4 2 2 2 0 0 0 11 0 0 0 9 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
PB 251370 SANTA RITA 0 8 6 9 4 2 2 2 0 0 0 11 0 0 1 0 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
PE 260050 ÁGUAS BELAS 11 2 8 6 3 4 1 0 0 0 11 0 0 0 5 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
PE 260270 BUENOS AIRES 1 0 1 6 5 1 6 5 0 0 0 11 0 0 0 7 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
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PE 260480 C O RT Ê S 1 0 3 7 3 1 4 8 0 0 0 11 0 0 0 1 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
PE 260990 OURICURI 11 0 4 0 9 0 4 0 0 0 1 0 9 0 0 2 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
PE 261000 PA L M A R E S 1 0 2 1 2 4 4 7 0 0 0 11 0 0 0 4 400.000,00 659.000,00 R$ 259.000,00
PE 2 6 11 9 0 RIO FORMOSO 11 2 8 6 2 3 5 0 0 0 11 0 0 0 1 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
PE 261260 SANTA MARIA DA BOA VISTA 1 0 3 5 8 1 8 2 0 0 0 11 0 0 0 7 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
PI 220290 CORRENTE 0 6 5 5 4 2 5 7 0 0 0 11 0 0 1 0 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
PI 220640 MONSENHOR GIL 0 6 5 5 4 8 7 7 0 0 0 11 0 0 0 1 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
PI 220770 PA R N A Í B A 0 6 5 5 4 4 3 0 0 0 0 11 0 0 0 2 400.000,00 512.000,00 R$ 112.000,00
PI 220770 PA R N A Í B A 0 6 5 5 4 4 3 0 0 0 0 11 0 0 0 3 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
PI 220885 RIACHO FRIO 01612606000109001 200.000,00 512.000,00 R$ 312.000,00
PI 221050 SÃO PEDRO DO PIAUÍ 06554810000109002 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
PR 410580 COLOMBO 7 6 1 0 5 6 3 4 0 0 0 11 0 0 11 533.333,33 773.000,00 R$ 239.666,67
PR 410690 CURITIBA 7 6 4 1 7 0 0 5 0 0 0 11 0 0 0 9 533.333,33 773.000,00 R$ 239.666,67
PR 4 11 3 7 0 LONDRINA 75771477000109008 400.000,00 512.000,00 R$ 112.000,00
PR 4 11 3 7 0 LONDRINA 75771477000109010 266.666,67 512.000,00 R$ 245.333,33
PR 4 11 3 7 0 LONDRINA 7 5 7 7 1 4 7 7 0 0 0 11 0 0 0 1 266.666,67 512.000,00 R$ 245.333,33
PR 4 11 3 7 0 LONDRINA 7 5 7 7 1 4 7 7 0 0 0 11 0 0 0 2 200.000,00 512.000,00 R$ 312.000,00
PR 4 11 3 7 0 LONDRINA 7 5 7 7 1 4 7 7 0 0 0 11 0 0 0 3 266.666,67 512.000,00 R$ 245.333,33
PR 4 11 3 7 0 LONDRINA 7 5 7 7 1 4 7 7 0 0 0 11 0 0 0 4 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
PR 4 11 3 7 0 LONDRINA 7 5 7 7 1 4 7 7 0 0 0 11 0 0 0 5 266.666,67 512.000,00 R$ 245.333,33
PR 4 11 3 7 0 LONDRINA 7 5 7 7 1 4 7 7 0 0 0 11 0 0 0 8 266.666,67 512.000,00 R$ 245.333,33
PR 4 11 9 1 5 PINHAIS 9 5 4 2 3 0 0 0 0 0 0 11 0 0 0 2 400.000,00 659.000,00 R$ 259.000,00
PR 412820 UNIÃO DA VITÓRIA 0 9 5 1 9 1 3 1 0 0 0 11 0 0 0 2 200.000,00 512.000,00 R$ 312.000,00
RJ 330010 ANGRA DOS REIS 2 9 1 7 2 4 6 7 0 0 0 11 0 0 4 0 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
RJ 330010 ANGRA DOS REIS 3 9 1 5 7 0 2 9 0 0 0 11 0 0 0 3 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
RJ 330045 BELFORD ROXO 11 8 6 8 0 1 9 0 0 0 11 0 0 0 6 400.000,00 512.000,00 R$ 112.000,00
RJ 330045 BELFORD ROXO 11 8 6 8 0 1 9 0 0 0 11 0 0 0 7 400.000,00 512.000,00 R$ 112.000,00
RJ 330045 BELFORD ROXO 11 8 6 8 0 1 9 0 0 0 11 0 0 0 8 266.666,67 408.000,00 R$ 141.333,33
RJ 330170 DUQUE DE CAXIAS 111 2 8 8 0 9 0 0 0 11 0 0 0 9 400.000,00 659.000,00 R$ 259.000,00
RJ 330185 GUAPIMIRIM 1 2 4 6 8 9 4 7 0 0 0 11 0 0 0 3 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
RJ 330250 MAGÉ 2 9 1 3 8 3 5 1 0 0 0 11 0 0 0 8 266.666,67 408.000,00 R$ 141.333,33
RJ 330250 MAGÉ 2 9 1 3 8 3 5 1 0 0 0 11 0 0 0 9 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
RJ 330250 MAGÉ 2 9 1 3 8 3 5 1 0 0 0 11 0 0 1 0 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
RJ 330250 MAGÉ 2 9 1 3 8 3 5 1 0 0 0 11 0 0 11 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
RJ 330250 MAGÉ 2 9 1 3 8 3 5 1 0 0 0 11 0 0 1 2 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
RJ 330580 TERESÓPOLIS 11 2 7 4 2 0 1 0 0 0 11 0 0 1 0 266.666,67 512.000,00 R$ 245.333,33
RJ 330580 TERESÓPOLIS 11 2 7 4 2 0 1 0 0 0 11 0 0 1 2 400.000,00 512.000,00 R$ 112.000,00
RJ 330580 TERESÓPOLIS 11 2 7 4 2 0 1 0 0 0 11 0 0 1 3 266.666,67 512.000,00 R$ 245.333,33
RJ 330580 TERESÓPOLIS 11 2 7 4 2 0 1 0 0 0 11 0 0 1 4 266.666,67 512.000,00 R$ 245.333,33
RJ 330580 TERESÓPOLIS 11 2 7 4 2 0 1 0 0 0 11 0 0 1 6 400.000,00 512.000,00 R$ 112.000,00
RN 240810 N ATA L 24518573000710003 400.000,00 512.000,00 R$ 112.000,00
RN 240810 N ATA L 24518573000710004 400.000,00 512.000,00 R$ 112.000,00
RN 240810 N ATA L 24518573000710005 400.000,00 512.000,00 R$ 112.000,00
RN 240810 N ATA L 24518573000710006 400.000,00 773.000,00 R$ 373.000,00
RN 240810 N ATA L 24518573000710007 400.000,00 773.000,00 R$ 373.000,00
RN 240810 N ATA L 24518573000710009 400.000,00 773.000,00 R$ 373.000,00
RN 240810 N ATA L 24518573000710010 400.000,00 512.000,00 R$ 112.000,00
RN 240810 N ATA L 2 4 5 1 8 5 7 3 0 0 0 7 1 0 0 11 400.000,00 773.000,00 R$ 373.000,00
RO 11 0 0 1 5 OURO PRETO DO OESTE 0 4 3 8 0 5 0 7 0 0 0 11 0 0 0 4 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
RS 430210 BENTO GONÇALVES 8 7 8 4 9 9 2 3 0 0 0 11 0 0 0 8 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
RS 430760 ESTÂNCIA VELHA 8 8 2 5 4 8 8 3 0 0 0 11 0 0 0 5 200.000,00 773.000,00 R$ 573.000,00
RS 430920 G R AVATA Í 8 7 8 9 0 9 9 2 0 0 0 11 0 0 0 3 400.000,00 659.000,00 R$ 259.000,00
RS 430920 G R AVATA Í 8 7 8 9 0 9 9 2 0 0 0 11 0 0 0 4 400.000,00 659.000,00 R$ 259.000,00
RS 430920 G R AVATA Í 8 7 8 9 0 9 9 2 0 0 0 11 0 0 0 5 266.666,67 512.000,00 R$ 245.333,33
RS 430920 G R AVATA Í 8 7 8 9 0 9 9 2 0 0 0 11 0 0 0 6 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
RS 430920 G R AVATA Í 8 7 8 9 0 9 9 2 0 0 0 11 0 0 0 7 400.000,00 659.000,00 R$ 259.000,00
RS 4 3 111 0 JAGUARI 87572046000109001 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
RS 4 3 11 4 0 LAJEADO 8 7 2 9 7 9 8 2 0 0 0 11 0 0 0 4 200.000,00 512.000,00 R$ 312.000,00
RS 431440 P E L O TA S 8 7 4 5 5 5 3 1 0 0 0 11 0 0 0 7 400.000,00 659.000,00 R$ 259.000,00
RS 431440 P E L O TA S 8 7 4 5 5 5 3 1 0 0 0 11 0 0 0 8 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
RS 431440 P E L O TA S 8 7 4 5 5 5 3 1 0 0 0 11 0 0 0 9 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
RS 431440 P E L O TA S 8 7 4 5 5 5 3 1 0 0 0 11 0 0 11 200.000,00 512.000,00 R$ 312.000,00
RS 431850 SÃO JOSÉ DO NORTE 88568902000109003 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
RS 431870 SÃO LEOPOLDO 1 2 6 2 5 8 6 8 0 0 0 11 0 0 0 2 266.666,67 659.000,00 R$ 392.333,33
RS 431870 SÃO LEOPOLDO 1 2 6 2 5 8 6 8 0 0 0 11 0 0 0 3 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
SC 420300 CAÇADOR 11 5 8 3 4 9 5 0 0 0 11 0 0 0 4 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
SC 420540 FLORIANÓPOLIS 08935681000109012 400.000,00 773.000,00 R$ 373.000,00
SC 420540 FLORIANÓPOLIS 0 8 9 3 5 6 8 1 0 0 0 11 0 0 0 9 266.666,67 773.000,00 R$ 506.333,33
SC 420750 INDAIAL 11 3 5 5 4 8 3 0 0 0 11 0 0 1 2 266.666,67 408.000,00 R$ 141.333,33
SE 280030 ARACAJU 11 7 1 8 4 0 6 0 0 0 11 0 0 0 6 200.000,00 512.000,00 R$ 312.000,00
SE 280030 ARACAJU 11 7 1 8 4 0 6 0 0 0 11 0 0 0 9 200.000,00 512.000,00 R$ 312.000,00
SE 280030 ARACAJU 11 7 1 8 4 0 6 0 0 0 11 0 0 1 0 533.333,33 773.000,00 R$ 239.666,67
SE 280030 ARACAJU 11 7 1 8 4 0 6 0 0 0 11 0 0 11 200.000,00 659.000,00 R$ 459.000,00
SE 280030 ARACAJU 11 7 1 8 4 0 6 0 0 0 11 0 0 1 2 533.333,33 773.000,00 R$ 239.666,67
SE 280030 ARACAJU 11 7 1 8 4 0 6 0 0 0 11 0 0 1 4 533.333,33 773.000,00 R$ 239.666,67
SE 280030 ARACAJU 11 7 1 8 4 0 6 0 0 0 11 0 0 1 5 533.333,33 773.000,00 R$ 239.666,67
SE 280030 ARACAJU 11 7 1 8 4 0 6 0 0 0 11 0 0 1 6 400.000,00 659.000,00 R$ 259.000,00
SP 350160 AMERICANA 4 5 7 8 11 7 6 0 0 0 11 0 0 1 0 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
SP 350160 AMERICANA 4 5 7 8 11 7 6 0 0 0 11 0 0 1 3 266.666,67 512.000,00 R$ 245.333,33
SP 350160 AMERICANA 4 5 7 8 11 7 6 0 0 0 11 0 0 1 4 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
SP 350280 A R A Ç AT U B A 4 5 5 11 8 4 7 0 0 0 1 0 9 0 3 2 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
SP 350280 A R A Ç AT U B A 4 5 5 11 8 4 7 0 0 0 11 0 0 3 9 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
SP 350280 A R A Ç AT U B A 4 5 5 11 8 4 7 0 0 0 11 0 0 4 0 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
SP 350590 B ATATA I S 45299104000109017 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
SP 350600 BAURU 46137410000410003 400.000,00 512.000,00 R$ 112.000,00
SP 351380 DIADEMA 46523247000109003 266.666,67 773.000,00 R$ 506.333,33
SP 351550 FERNANDÓPOLIS 11 8 4 6 9 6 0 0 0 0 11 0 0 0 2 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
SP 352340 I TAT I B A 50122571000310003 200.000,00 512.000,00 R$ 312.000,00
SP 352900 MARÍLIA 4 4 4 7 7 9 0 9 0 0 0 1 0 9 0 11 200.000,00 512.000,00 R$ 312.000,00
SP 352900 MARÍLIA 4 4 4 7 7 9 0 9 0 0 0 11 0 0 0 3 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
SP 352900 MARÍLIA 4 4 4 7 7 9 0 9 0 0 0 11 0 0 0 5 200.000,00 659.000,00 R$ 459.000,00
SP 352900 MARÍLIA 4 4 4 7 7 9 0 9 0 0 0 11 0 0 1 2 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
SP 352940 MAUÁ 46522959000109019 400.000,00 773.000,00 R$ 373.000,00
SP 352940 MAUÁ 46522959000109020 400.000,00 659.000,00 R$ 259.000,00
SP 352940 MAUÁ 46522959000109044 533.333,33 773.000,00 R$ 239.666,67
SP 353180 MONTE MOR 11 8 9 8 9 7 8 0 0 0 11 0 0 0 1 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
SP 353440 OSASCO 4 6 5 2 3 1 7 1 0 0 0 11 0 0 5 2 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
SP 353440 OSASCO 4 6 5 2 3 1 7 1 0 0 0 11 0 0 5 6 266.666,67 659.000,00 R$ 392.333,33
SP 353440 OSASCO 4 6 5 2 3 1 7 1 0 0 0 11 0 0 5 8 266.666,67 659.000,00 R$ 392.333,33
SP 354325 RIBEIRÃO GRANDE 6 7 3 6 0 4 4 6 0 0 0 11 0 0 0 1 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
SP 354340 RIBEIRÃO PRETO 5 6 0 2 4 5 8 1 0 0 0 11 0 0 7 5 400.000,00 659.000,00 R$ 259.000,00
SP 354890 SÃO CARLOS 4 5 3 5 8 2 4 9 0 0 0 11 0 0 0 5 266.666,67 512.000,00 R$ 245.333,33
SP 354890 SÃO CARLOS 4 5 3 5 8 2 4 9 0 0 0 11 0 0 0 6 266.666,67 512.000,00 R$ 245.333,33
SP 354890 SÃO CARLOS 4 5 3 5 8 2 4 9 0 0 0 11 0 0 1 0 266.666,67 512.000,00 R$ 245.333,33
SP 354890 SÃO CARLOS 4 5 3 5 8 2 4 9 0 0 0 11 0 0 11 266.666,67 512.000,00 R$ 245.333,33
SP 355100 SÃO VICENTE 11 8 9 9 4 1 3 0 0 0 11 0 0 0 1 266.666,67 408.000,00 R$ 141.333,33
SP 355100 SÃO VICENTE 11 8 9 9 4 1 3 0 0 0 11 0 0 0 2 400.000,00 512.000,00 R$ 112.000,00
SP 355100 SÃO VICENTE 11 8 9 9 4 1 3 0 0 0 11 0 0 0 4 400.000,00 512.000,00 R$ 112.000,00
SP 355100 SÃO VICENTE 11 8 9 9 4 1 3 0 0 0 11 0 0 0 5 400.000,00 512.000,00 R$ 112.000,00
SP 355280 TABOÃO DA SERRA 4 6 5 2 3 1 2 2 0 0 0 11 0 0 1 9 400.000,00 773.000,00 R$ 373.000,00
SP 355410 TA U B AT É 1 0 4 8 0 7 2 2 0 0 0 11 0 0 0 1 400.000,00 512.000,00 R$ 112.000,00
SP 355620 VA L I N H O S 4 5 7 8 7 6 7 8 0 0 0 11 0 0 0 1 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00
SP 355620 VA L I N H O S 4 5 7 8 7 6 7 8 0 0 0 11 0 0 0 2 200.000,00 408.000,00 R$ 208.000,00

TO TA L 244 propostas R$ 63.991.999,79
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PORTARIA Nº 2.844, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Divulga a lista das propostas comtempladas ao Componente Ampliação de Unidades Básicas de Saúde habilitadas a adequação das pré-propostas.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica,

para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;
Considerando a Portaria nº 1.170/GM/MS, de 5 de junho de 2012, que habilita Municípios a receberem recursos referentes ao Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS) Componente

Ampliação de Unidades Básicas de Saúde;
Considerando a Portaria nº 339/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefine o Componente Ampliação do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS); e
Considerando que o Ministério da Saúde permitiu a adequação das pré-propostas conforme real necessidade de intervenção na UBS contemplada por parte do proponente, resolve:
Art. 1º Ficam divulgadas, na forma do anexo a esta Portaria, as propostas contempladas ao Componente Ampliação de Unidades Básicas de Saúde, por meio da Portaria nº 1.170/GM/MS, de 5 de junho de

2012, habilitadas a adequação das pré-propostas conforme real necessidade de intervenção na UBS contemplada por parte do proponente.
Parágrafo único. Caso o valor da proposta adequada seja superior ao valor já aprovado na Portaria nº 1.170/GM/MS, de 5 de junho de 2012, que habilita a proposta a receber incentivos financeiros para a

execução do objeto, a diferença do valor será repassada pelo Ministério da Saúde.
Art. 2º Fica determinado que as propostas habilitadas, descritas no anexo a esta Portaria, ficam sujeitas ao cumprimento dos seguintes prazos para execução e conclusão das obras:
I - 6 (seis) meses, a contar da data de publicação desta Portaria, para a emissão da Ordem de Início de Serviço e sua inserção no SISMOB; e
II - 18 (dezoito) meses, a contar da data de publicação desta Portaria, para conclusão da obra e devida informação no SISMOB.
Art. 3º Fica determinado que o repasse das demais parcelas das propostas já contempladas será realizado pelo Fundo Nacional de Saúde ao Fundo de Saúde do ente federativo beneficiário, nos seguintes

termos:
I - Segunda parcela, equivalente a 100% (cem por cento) do valor total adequado descontado o valor da primeira parcela já repassado, mediante a inserção da respectiva Ordem de Início de Serviço no SISMOB,

assinada por profissional habilitado pelo CREA ou CAU, devidamente ratificada pelo gestor local e encaminhada à Comissão Intergestores Bipartite (CIB) mediante de ofício e posterior aprovação pelo Ministério da
Saúde, por meio do Departamento de Atenção Básica da Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde.

§ 1º Para recebimento da segunda parcela de que trata o inciso I do "caput", o ente federativo beneficiário também deverá inserir as fotos correspondentes às etapas de execução e da conclusão da obra no
SISMOB, além de outras informações requeridas por meio desse Sistema.

§ 2º As fotos a serem inseridas no SISMOB de que trata o § 1º deverão estar em conformidade com o Manual de Orientações Básicas para Fotografar as Obras de Reforma, Ampliação e Construção de UBS,
cujo acesso encontra-se disponível no sítio eletrônico http://dab.saude. g o v. b r / s i s t e m a s / s i s m o b / d o c u m e n t o s . p h p .

Art. 4º Os recursos orçamentários de que trata esta Portaria farão parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando o
Programa de Trabalho 10.301.2015.12L5.0001 - Ação: Construção e Ampliação de Unidades Básicas de Saúde (UBS).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS HABILITADOS PARA ADEQUAÇÃO DE VALORES CONFORME REAL NECESSIDADE DE INTERVENÇÃO NA UBS CONTEMPLADA POR PARTE DO PROPONENTE EM PROPOSTAS
CONTEMPLADAS AO COMPONENTE AMPLIAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE

UF IBGE MUNICIPIO Nº DA PROPOSTA CNES NOME DO ESTABELECI-MENTO VALOR (R$) CON-
TEMPLADO

VALOR (R$)
ADEQUADO

DIFERENÇA A SER
R E PA S S A D A

AC 120070 XAPURI 1 2 0 0 7 0 2 0 0 1 2 3 3 / 1 0 4 11 2001233 POSTO DE SAUDE MAURO JOSE LIMA DE
SOUZA

74.550,00 126.090,00 R$ 51.540,00

AM 130290 MAUÉS 1302902019515/10120 2019515 CENTRO DE SAUDE SANTA LUZIA 79.500,00 167.175,00 R$ 87.675,00
BA 292510 POÇÕES 2925103257703/9846 3257703 POSTO DE SAUDE DA BANDEIRA NOVA 152.490,00 168.765,00 R$ 16.275,00
BA 292740 S A LVA D O R 2927400004197/6767 0004197 UBS VIRGILIO DE CARVALHO 74.945,00 75.000,00 R$ 55,00
BA 292740 S A LVA D O R 2927400004804/12425 0004804 UBS DR ORLANDO IMBASSAHY 74.930,00 75.000,00 R$ 70,00
BA 292740 S A LVA D O R 2927400003964/6773 0003964 UBS PROF MARIO ANDREA 74.900,00 75.000,00 R$ 100,00
BA 292740 S A LVA D O R 2927402384744/12429 2384744 USF CANABRAVA 74.900,00 75.000,00 R$ 100,00
BA 292740 S A LVA D O R 2927400004758/12398 0004758 UBS DRA CECY DE ANDRADE 74.800,00 75.000,00 R$ 200,00
BA 292740 S A LVA D O R 2927400007021/6770 0007021 UBS NELSON PIAUHY DOURADO 74.705,00 75.000,00 R$ 295,00
BA 292740 S A LVA D O R 2927402653346/6765 2653346 USF FAZENDA COUTOS III 74.930,00 135.000,00 R$ 60.070,00
BA 292740 S A LVA D O R 2927400007005/12410 0007005 UBS DE SUSSUARANA 104.900,00 207.300,00 R$ 102.400,00
BA 292740 S A LVA D O R 2927400006939/6778 0006939 USF JOANES CENTRO OESTE HAMESA 101.630,00 209.040,00 R$ 107.410,00
BA 292740 S A LVA D O R 2927400006998/12402 0006998 UBS DE ENGOMADEIRA 104.600,00 214.350,00 R$ 109.750,00
BA 292740 S A LVA D O R 2927400028479/6768 0028479 USF PROF DR CARLOS SANTANA DORON 101.930,00 234.600,00 R$ 132.670,00
BA 292740 S A LVA D O R 2927400006793/12424 0006793 USF NOSSA SENHORA DE GUADALUPE AL-

TO DO PERU
74.910,00 213.750,00 R$ 138.840,00

BA 292740 S A LVA D O R 2927400005347/12418 0005347 USF ALTO DO COQUEIRINHO 74.950,00 214.050,00 R$ 139.100,00
BA 292740 S A LVA D O R 2927400006890/12426 0006890 USF DE BARREIRAS 74.950,00 244.050,00 R$ 169.100,00
BA 293070 SIMÕES FILHO 2930702532395/7781 2532395 UNIDADE BASICA DE SAUDE PROF JOSE

MARIA DE MAGALHAES NETTO
51.540,00 69.990,00 R$ 18.450,00

CE 230440 F O RTA L E Z A 2 3 0 4 4 0 2 5 2 9 11 4 / 1 0 2 1 2 2 5 2 9 11 4 C S F FRANCISCO DOMINGOS DA SILVA 67.435,00 74.100,00 R$ 6.665,00
CE 230730 JUAZEIRO DO NORTE 2307302717573/8477 2717573 UBS 30 JUVENCIO SANTANA 74.880,00 82.575,00 R$ 7.695,00
CE 230730 JUAZEIRO DO NORTE 2307302425831/8942 2425831 UBS 10 SAO JOSE I 74.865,00 97.950,00 R$ 23.085,00
CE 231400 VÁRZEA ALEGRE 2314002562774/10402 2562774 CENTRO DE SAUDE DE VARZEA ALEGRE 100.545,00 160.740,00 R$ 60.195,00
GO 522005 SÃO JOÃO DA PARAÚNA 5220052382261/6287 2382261 CENTRO DE SAUDESAO JOAO DA PARAU-

NA
74.615,00 208.050,00 R$ 133.435,00

MA 210300 CAXIAS 2103002454025/9741 2454025 UBS CANGALHEIRO 90.600,00 89.955,00 -
MA 210515 IGARAPÉ DO MEIO 2 1 0 5 1 5 2 6 5 6 1 0 8 / 11 7 7 3 2656108 CENTRO DE SAUDE DE LAJE COMPRIDA 56.980,00 57.510,00 R$ 530,00
MA 210515 IGARAPÉ DO MEIO 2 1 0 5 1 5 2 6 5 6 1 2 4 / 11 7 5 7 2656124 CENTRO DE SAUDE DE SAO VICENTE 11 3 . 11 0 , 0 0 121.800,00 R$ 8.690,00
MA 210515 IGARAPÉ DO MEIO 2 1 0 5 1 5 2 4 5 0 6 8 2 / 11 7 5 4 2450682 CENTRO DE SAUDE CLOVIS LUIS SOARES 85.030,00 97.500,00 R$ 12.470,00
MA 210515 IGARAPÉ DO MEIO 2 1 0 5 1 5 2 4 5 0 6 5 8 / 11 7 7 0 2450658 CENTRO DE SAUDE DE VILA DIAMANTE 61.413,00 81.495,00 R$ 20.082,00
MA 210515 IGARAPÉ DO MEIO 2 1 0 5 1 5 2 4 5 0 6 9 0 / 11 7 5 2 2450690 POSTO DE SAUDE MAE NEGRA 54.760,00 149.550,00 R$ 94.790,00
MA 2 11 3 0 0 VITORINO FREIRE 2 11 3 0 0 2 5 3 0 3 0 9 / 1 0 8 6 0 2530309 ESF PEDRA DO SALGADO 199.830,00 80.235,00 -
MG 310665 BERIZAL 3106656566243/10010 6566243 CENTRO DE SAUDE DE BARREIROS 67.215,00 73.275,00 R$ 6.060,00
MG 312090 C U RV E L O 3120902158450/8580 2158450 UNIDADE BASICA DE SAUDE SANTA CRUZ

DE CURVELO
67.845,00 148.320,00 R$ 80.475,00

MG 313310 I TA N H A N D U 3133102777207/8183 2777207 USF COMUNIDADE VILA CARNEIRO 161.250,00 248.250,00 R$ 87.000,00
MG 313310 I TA N H A N D U 3133102794713/8162 2794713 POSTO DE SAUDE DONA MARIQUINHA AL-

BINO
102.000,00 202.050,00 R$ 100.050,00

MG 313430 ITUMIRIM 3134302758849/10504 2758849 POSTO DE SAUDE DO ROSARIO 11 6 . 3 5 5 , 0 0 153.585,00 R$ 37.230,00
MG 313620 JOÃO MONLEVADE 3136202199262/9909 2199262 CENTRO DE SAUDE LARANJEIRAS 87.390,00 98.835,00 R$ 11.445,00
MG 313620 JOÃO MONLEVADE 3136202170639/9924 2170639 CENTRO DE SAUDE SANTO HIPOLITO 107.370,00 123.060,00 R$ 15.690,00
MG 313670 JUIZ DE FORA 3136702153777/10395 2153777 POSTO DE SAUDE CAETE 66.195,00 69.300,00 R$ 3.105,00
MG 313670 JUIZ DE FORA 3136702153793/9450 2153793 POSTO DE SAUDE PENIDO 108.450,00 152.865,00 R$ 44.415,00
MG 314250 MONJOLOS 3142502148080/7421 2148080 POSTO DE SAUDE DE RODEADOR DE

MONJOLOS
60.660,00 76.710,00 R$ 16.050,00

MG 314250 MONJOLOS 3142502159074/7422 2159074 POSTO DE SAUDE DE QUEBRAPE DE MON-
JOLOS

58.720,00 11 2 . 8 3 0 , 0 0 R$ 54.110,00

MG 314250 MONJOLOS 3142506861881/7418 6861881 POSTO DE SAUDE DE MANGABEIRAS DE
MONJOLOS

58.526,80 11 2 . 8 3 0 , 0 0 R$ 54.303,20

MG 316060 SANTO HIPÓLITO 3160602157942/7364 2157942 CENTRO DE SAUDE DE SANTO HIPOLITO 75.000,00 78.645,00 R$ 3.645,00
MG 316470 SÃO SEBASTIÃO DO PA-

RAÍSO
3164702763605/7578 2763605 USF DR JOAO GRAU BRIGAGAO JD PLA-

N A LTO
50.040,00 82.275,00 R$ 32.235,00

MG 316470 SÃO SEBASTIÃO DO PA-
RAÍSO

3164705382165/7577 5382165 USF DR JOSE SPOSITO SAN GENARO 53.520,00 98.160,00 R$ 44.640,00

MG 316790 TA B U L E I R O 3167905713536/12014 5713536 UBS NELSINA GUILHERMINA 132.000,00 130.665,00 -
MG 317020 UBERLÂNDIA 3170202152517/7842 2152517 UAPSF ALVORADA 75.710,00 81.915,00 R$ 6.205,00
MS 500310 CORGUINHO 5003102370824/9853 2370824 POSTO DE SAUDE TABOCO 147.360,00 147.360,00 -
MS 500568 MUNDO NOVO 5005682374323/10576 2374323 UNIDADE BASICA DE SAUDE DR VALDIR

PA Z Z O T I
75.000,00 75.000,00 -

MT 510250 CÁCERES 5102502395347/10826 2395347 UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA JD PA-
RAISO

50.250,00 86.535,00 R$ 36.285,00

MT 510250 CÁCERES 5102502394928/10706 2394928 UNID SAUDE DA FAMILIA VITORIA REGIA 93.270,00 173.850,00 R$ 80.580,00
MT 510300 CHAPADA DOS GUIMA-

RÃES
5103002390671/10094 2390671 UNIDADE DA SAUDE DA FAMILIA CENTRO 138.750,00 246.000,00 R$ 107.250,00
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MT 510420 G U I R AT I N G A 5104202767368/10389 2767368 USF MARIO MORAES DA COSTA GUIRATIN-
GA

55.500,00 61.350,00 R$ 5.850,00

MT 510460 ITIQUIRA 5 1 0 4 6 0 2 3 9 6 6 8 8 / 11 7 0 6 2396688 UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA
ADROALDO GATTO

62.025,00 220.230,00 R$ 158.205,00

MT 510460 ITIQUIRA 5 1 0 4 6 0 3 7 5 2 6 0 7 / 11 7 2 9 3752607 UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA ELISIO
DE SOUZA BRITO

62.025,00 220.230,00 R$ 158.205,00

MT 510615 NOVA BANDEIRANTES 5106152471620/7261 2471620 POSTO DE SAUDE LIDIO MAZZO 99.650,00 95.100,00 -
MT 510615 NOVA BANDEIRANTES 5106153189805/7279 3189805 POSTO DE SAUDE PARAISO DO NORTE 99.800,00 184.980,00 R$ 85.180,00
MT 510729 SÃO JOSÉ DO POVO 5107292397145/10632 2397145 CENTRO DE SAUDE DE SAO JOSE DO PO-

VO
73.891,80 7 4 . 11 5 , 0 0 R$ 223,20

PA 150050 ALMEIRIM 1500502332329/8130 2332329 POSTO DE SAUDE SARACURA 93.000,00 216.600,00 R$ 123.600,00
PA 150310 GURUPÁ 1503102313030/10744 2313030 POSTO DE SAUDE DO RIO CARRAZEDO 62.295,00 213.150,00 R$ 150.855,00
PA 150618 RONDON DO PARÁ 1 5 0 6 1 8 2 3 2 9 0 8 5 / 11 6 5 0 2329085 UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA VILA

MIRANDA
74.490,00 128.190,00 R$ 53.700,00

PA 150680 S A N TA R É M 1506802621967/8153 2621967 CENTRO DE SAUDE DE VILA SOCORRO 76.800,00 78.180,00 R$ 1.380,00
PA 150680 S A N TA R É M 1 5 0 6 8 0 2 3 2 9 9 9 9 / 11 9 4 2 2329999 UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA DO JA-

CAMIN
72.600,00 80.205,00 R$ 7.605,00

PB 250410 C A R R A PAT E I R A 2 5 0 4 1 0 2 3 2 1 9 4 7 / 11 4 8 8 2321947 UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA DE CAR-
R A PAT E I R A

75.000,00 123.675,00 R$ 48.675,00

PB 251593 S E RT Ã O Z I N H O 2515932609002/10726 2609002 UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA PSF SER-
TA O Z I N H O

50.700,00 51.150,00 R$ 450,00

PE 260300 CABROBÓ 2 6 0 3 0 0 3 0 0 3 1 0 8 / 11 2 0 1 3003108 PSF CACILDA BRANDAO CAVALCANTE 75.000,00 175.470,00 R$ 100.470,00
PE 260480 C O RT Ê S 2 6 0 4 8 0 2 7 1 2 5 3 9 / 11 2 8 6 2712539 POSTO DE SAUDE DA FAMILIA ODILON DE

MELO
82.500,00 170.850,00 R$ 88.350,00

PE 260560 FLORES 2605602432498/12079 2432498 PSF MATOLOTAGEM 74.660,00 143.325,00 R$ 68.665,00
PE 260990 OURICURI 2609902714221/8884 2714221 USF SAO JOAO DOS LOPES 122.250,00 170.040,00 R$ 47.790,00
PE 260990 OURICURI 2609902713284/8895 2713284 USF TAMBORIL 94.500,00 170.505,00 R$ 76.005,00
PE 260990 OURICURI 2609902713314/8463 2713314 PS CARA BRANCA 11 6 . 2 5 0 , 0 0 193.365,00 R$ 77.115,00
PE 260990 OURICURI 2609903566528/8889 3566528 USF PRADICO 108.750,00 197.460,00 R$ 88.710,00
PE 260990 OURICURI 2609902353202/8896 2353202 USF VIDEU 51.000,00 177.030,00 R$ 126.030,00
PE 261260 SANTA MARIA DA BOA

V I S TA
2612606848788/10949 6848788 CENTRO DE SAUDE RAIMUNDO BEDOR 73.500,00 73.950,00 R$ 450,00

PI 220330 DEMERVAL LOBÃO 2203302326604/8914 2326604 CS USF DE DEMERVAL LOBAO PSF 74.610,00 137.250,00 R$ 62.640,00
PI 221080 SIMPLÍCIO MENDES 2 2 1 0 8 0 2 4 0 4 0 6 0 / 11 5 4 2 2404060 PS LAGOA DE DENTRO 124.500,00 107.250,00 -
PI 221080 SIMPLÍCIO MENDES 2 2 1 0 8 0 2 4 0 4 1 4 1 / 11 5 4 4 2404141 PS BETANIA 11 2 . 5 0 0 , 0 0 11 0 . 9 2 5 , 0 0 -
PI 221080 SIMPLÍCIO MENDES 2 2 1 0 8 0 2 4 0 4 0 8 7 / 11 5 4 3 2404087 PS MOREIRA 11 2 . 5 0 0 , 0 0 127.800,00 R$ 15.300,00
PI 221080 SIMPLÍCIO MENDES 2 2 1 0 8 0 2 4 0 4 1 0 9 / 11 5 3 9 2404109 PS FORMOSA 100.500,00 135.750,00 R$ 35.250,00
PI 221080 SIMPLÍCIO MENDES 2 2 1 0 8 0 2 4 0 4 0 7 9 / 11 5 3 8 2404079 PS CANTO ESCURO 55.500,00 108.900,00 R$ 53.400,00
PI 221080 SIMPLÍCIO MENDES 2 2 1 0 8 0 2 4 0 4 11 7 / 11 5 4 0 2 4 0 4 11 7 PS DO MORRO DOS CAVALOS 75.000,00 140.190,00 R$ 65.190,00
PI 221080 SIMPLÍCIO MENDES 2 2 1 0 8 0 2 4 0 4 0 9 5 / 11 5 4 5 2404095 PS VARZEA GRANDE 75.000,00 160.500,00 R$ 85.500,00
PI 221080 SIMPLÍCIO MENDES 2 2 1 0 8 0 2 4 0 4 1 9 2 / 11 5 4 1 2404192 AMBULATORIO NERI DE MOURA FE 124.500,00 222.750,00 R$ 98.250,00
PR 410340 CAFEARA 4103406789498/7963 6789498 UAPSF UNIDADE DE ATENCAO PRIMARIA

SAUDE DA FAMILIA
64.884,00 11 0 . 2 5 0 , 0 0 R$ 45.366,00

PR 410640 CORNÉLIO PROCÓPIO 4106402576988/12521 2576988 POSTO DE SAUDE DA VILA SANTA TERE-
ZINHA

52.500,00 50.670,00 -

PR 410640 CORNÉLIO PROCÓPIO 4106402576937/12528 2576937 POSTO DE SAUDE DE CONGONHAS 51.000,00 83.595,00 R$ 32.595,00
PR 410640 CORNÉLIO PROCÓPIO 4106402569000/12525 2569000 POSTO DE SAUDE DO JD PROGRESSO 52.500,00 11 5 . 3 6 5 , 0 0 R$ 62.865,00
PR 410880 GUAÍRA 4108804052994/9173 4052994 CENTRO DE SAUDE DE GUAIRA 74.700,00 11 3 . 2 3 5 , 0 0 R$ 38.535,00
PR 410880 GUAÍRA 4108802783495/9100 2783495 POSTO ELETROSUL 161.615,00 209.085,00 R$ 47.470,00
PR 4 11 3 7 0 LONDRINA 4 11 3 7 0 2 5 7 9 1 4 6 / 11 5 9 1 2579146 UBS GUAIRACA 103.500,00 107.175,00 R$ 3.675,00
PR 4 11 3 7 0 LONDRINA 4 11 3 7 0 2 5 7 7 8 8 7 / 11 5 9 7 2577887 UBS LERROVILLE 70.500,00 74.940,00 R$ 4.440,00
PR 4 11 3 7 0 LONDRINA 4 11 3 7 0 2 5 7 7 8 2 8 / 11 5 8 8 2577828 UBS PATRIMONIO SELVA 75.000,00 86.805,00 R$ 11.805,00
PR 4 11 3 7 0 LONDRINA 4 11 3 7 0 2 5 7 9 1 6 2 / 11 5 9 2 2579162 UBS ALVORADA 99.750,00 140.310,00 R$ 40.560,00
PR 4 11 3 7 0 LONDRINA 4 11 3 7 0 2 5 7 8 8 4 0 / 11 5 8 7 2578840 UBS IRERE DR ISAO UDIHARA 75.000,00 189.270,00 R$ 114.270,00
PR 4 11 3 7 0 LONDRINA 4 11 3 7 0 2 5 7 8 9 7 2 / 11 5 8 9 2578972 UBS MARAVILHA 123.000,00 249.630,00 R$ 126.630,00
PR 4 11 6 0 5 MISSAL 4 11 6 0 5 2 5 8 2 7 6 7 / 8 8 5 9 2582767 ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA DE DOM

ARMANDO
98.625,00 107.775,00 R$ 9.150,00

PR 4 11 6 0 5 MISSAL 4 11 6 0 5 2 5 8 2 7 5 9 / 8 8 6 4 2582759 ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA DE POR-
TAO DO OCOY

72.210,00 93.300,00 R$ 21.090,00

PR 412855 VERA CRUZ DO OESTE 4 1 2 8 5 5 6 11 8 1 9 4 / 1 0 9 3 5 6 11 8 1 9 4 MINI POSTO JARDIM AMERICA 88.500,00 163.860,00 R$ 75.360,00
PR 412855 VERA CRUZ DO OESTE 4 1 2 8 5 5 6 11 8 2 3 2 / 1 0 9 3 6 6 11 8 2 3 2 MINI POSTO JARDIM BANDEIRANTES 88.500,00 163.860,00 R$ 75.360,00
RJ 330040 BARRA MANSA 3300402280000/7425 2280000 USF SANTA RITA DE CASSIA 135.325,00 109.125,00 -
RJ 330040 BARRA MANSA 3300402279614/7429 2279614 USF DR MARCO ANTONIO ELIAS CURY VI-

LA MARIA II
87.790,00 74.805,00 -

RJ 330040 BARRA MANSA 3300402289024/7038 2289024 USF JORGE FONSECA RAMOS FLORIANO 72.910,00 126.795,00 R$ 53.885,00
RJ 330040 BARRA MANSA 3300403262340/7417 3262340 USF PARAISO DE CIMA 50.050,00 11 9 . 1 0 0 , 0 0 R$ 69.050,00
RJ 330330 NITERÓI 3 3 0 3 3 0 2 2 8 2 2 1 6 / 11 0 4 2 2282216 USF JOSE ANTONIO ECHEZERRIA PMF

SOUZA SOARES
87.300,00 107.400,00 R$ 20.100,00

RJ 330330 NITERÓI 3 3 0 3 3 0 3 0 6 9 1 8 4 / 11 0 4 0 3069184 USF MANOEL PINHEIRO LOZADA PMF MA-
R AV I S TA

58.800,00 103.950,00 R$ 45.150,00

RJ 330330 NITERÓI 3 3 0 3 3 0 0 0 1 2 9 5 5 / 11 0 4 4 0012955 USF ABEL SANTAMARIA PMF PREVENTO-
RIO I

11 8 . 0 5 0 , 0 0 178.350,00 R$ 60.300,00

RJ 330330 NITERÓI 3 3 0 3 3 0 8 0 1 3 0 0 4 / 11 0 3 6 8013004 USF DR ABELARDO RAMIREZ PMF MATA-
PA C A

60.300,00 155.700,00 R$ 95.400,00

RJ 330330 NITERÓI 3 3 0 3 3 0 0 0 1 2 8 7 4 / 11 0 4 7 0012874 UBS MORRO DO ESTADO 89.445,00 249.900,00 R$ 160.455,00
RJ 330600 TRÊS RIOS 3306002696738/10007 2696738 USF CIDADE NOVA 68.880,00 1 0 0 . 11 0 , 0 0 R$ 31.230,00
RJ 330600 TRÊS RIOS 3306002293781/10015 2293781 USF PURYS 70.380,00 109.635,00 R$ 39.255,00
RJ 330600 TRÊS RIOS 3306002293773/10003 2293773 USF PILOES 61.980,00 140.775,00 R$ 78.795,00
RN 240360 EXTREMOZ 2403602409305/9992 2409305 ESF VILA DE FATIMA 81.750,00 91.950,00 R$ 10.200,00
RN 240800 MOSSORÓ 2408002501988/9676 2501988 UBS MARCOS RAIMUNDO COSTA 74.985,00 93.150,00 R$ 18.165,00
RN 240800 MOSSORÓ 2408002503573/9665 2503573 UBS DR ILDONE CAVALCANTE DE FREITAS 74.535,00 94.125,00 R$ 19.590,00
RS 430300 CACHOEIRA DO SUL 4303002266393/10491 2266393 ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMILIA 03

NOEMIA
96.495,00 51.600,00 -

RS 430300 CACHOEIRA DO SUL 4303002266377/10488 2266377 ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMILIA 02
C A RVA L H O

74.340,00 87.225,00 R$ 12.885,00

RS 430530 C H A PA D A 4305302234483/6865 2234483 CAIS CHAPADA 74.865,00 74.550,00 -
RS 430610 CRUZ ALTA 4306102263599/8098 2263599 ESF VIII SAO JOSE 59.205,00 60.900,00 R$ 1.695,00
RS 430920 G R AVATA Í 4309202700247/9798 2700247 USF BARRO VERMELHO GRAVATAI 70.500,00 122.070,00 R$ 51.570,00
RS 430920 G R AVATA Í 4 3 0 9 2 0 2 2 3 0 0 11 / 9 7 9 1 2 2 3 0 0 11 USF NEOPOLIS GRAVATAI 1 3 4 . 11 5 , 0 0 247.650,00 R$ 113.535,00
RS 430920 G R AVATA Í 4309202700360/9796 2700360 UNIDADE DE SAUDE MORADA DO VALE I

G R AVATA I
91.500,00 237.990,00 R$ 146.490,00

RS 430920 G R AVATA Í 4309202700255/9794 2700255 UNIDADE DE SAUDE BONSUCESSO GRAVA-
TA I

88.500,00 244.470,00 R$ 155.970,00

RS 430940 GUAPORÉ 4309402238128/8908 2238128 CENTRO MUNICIPAL DE SAUDE 75.000,00 75.000,00 -
RS 4 3 11 3 0 LAGOA VERMELHA 4 3 11 3 0 2 2 4 4 6 9 1 / 1 2 0 3 2 2244691 CENTRO SOCIAL URBANO LAGOA VERME-

LHA
88.875,00 88.950,00 R$ 75,00

RS 4 3 11 6 2 LINDOLFO COLLOR 4 3 11 6 2 2 2 3 1 0 1 8 / 1 2 0 6 4 2231018 UNIDADE BASICA DE SAUDE DE LINDOL-
FO COLLOR

75.000,00 75.000,00 -

RS 431238 MONTE BELO DO SUL 4 3 1 2 3 8 2 2 5 7 6 1 0 / 11 8 5 6 2257610 PSF DE MONTE BELO DO SUL 72.745,20 73.650,00 R$ 904,80
RS 431720 SANTA ROSA 4317202254530/8122 2254530 UNIDADE BASICA DE SAUDE PEREIRA 141.930,00 249.000,00 R$ 107.070,00
RS 431720 SANTA ROSA 4317202254328/8443 2254328 UNIDADE BASICA DE SAUDE PLANALTO 133.095,00 244.950,00 R$ 111.855,00
RS 431870 SÃO LEOPOLDO 4318702230747/8715 2230747 UNIDADE BASICA DE SAUDE SANTO AN-

DRE ESF
55.800,00 172.725,00 R$ 116.925,00

SC 420460 CRICIÚMA 4204602419750/9248 2419750 UNIDADE BASICA DE SAUDE N SRA DA
SALETE

165.750,00 197.700,00 R$ 31.950,00

SC 420460 CRICIÚMA 4204603447995/9237 3447995 PSF PRIMEIRA LINHA 84.750,00 130.800,00 R$ 46.050,00
SC 420460 CRICIÚMA 4204604058771/7043 4058771 UNIDADE BASICA DE SAUDE SAO SEBAS-

TIAO
93.750,00 149.700,00 R$ 55.950,00

SC 420460 CRICIÚMA 4204602419874/7643 2419874 PROGRAMA DE SAUDE DA FAMILIA WO-
SOCRIS

67.485,00 150.000,00 R$ 82.515,00

SC 420460 CRICIÚMA 4204602647419/7032 2647419 UNIDADE BASICA DE SAUDE CRISTO RE-
D E N TO R

83.745,00 230.850,00 R$ 147.105,00

SC 420780 IRANI 4207803285618/6938 3285618 US MARLEI ALVES BATISTA 102.000,00 143.130,00 R$ 41.130,00
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SC 4 2 11 2 0 MORRO DA FUMAÇA 4 2 11 2 0 2 4 1 9 4 2 4 / 8 2 4 2 2419424 ESF DE ESTACAO COCAL 50.625,00 125.730,00 R$ 75.105,00
SP 351070 CARDOSO 3510705871395/8348 5871395 ESF VILA PROGRESSO CARDOSO 74.295,00 66.090,00 -
SP 351070 CARDOSO 3510702039958/8397 2039958 ESF SAO JOAO DO MARINHEIRO CARDOSO 60.050,00 60.600,00 R$ 550,00
SP 351070 CARDOSO 3510702716399/8368 2716399 UBS VILA ALVES CARDOSO 71.940,00 75.600,00 R$ 3.660,00
SP 353030 MIRASSOL 3530302044897/10184 2044897 PAS DE RUILANDIA MIRASSOL 164.550,00 224.280,00 R$ 59.730,00
SP 353430 ORLÂNDIA 3534302746131/10718 2746131 UBS III WALDEMAR GRANER ORLANDIA 74.805,00 84.405,00 R$ 9.600,00
SP 353710 PEDREIRA 3537102063387/9953 2063387 USF SAO RAFAEL ARCANJO PEDREIRA 74.805,00 75.000,00 R$ 195,00
TO 170220 A R A G U AT I N S 1702202469464/8409 2469464 CENTRO DE SAUDE SOCO ARAGUATINS 105.000,00 150.465,00 R$ 45.465,00
TO 170220 A R A G U AT I N S 1702202469480/8408 2469480 CENTRO DE SAUDE NATAL ARAGUATINS 105.000,00 150.465,00 R$ 45.465,00
TO 172100 PA L M A S 1721002468042/9588 2468042 UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA ALTO

B O N I TO
11 0 . 8 8 0 , 0 0 106.290,00 -

TO 172100 PA L M A S 1721002468085/9589 2468085 UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA NOVO
HORIZONTE

109.470,00 107.010,00 -

TO 172100 PA L M A S 1721002467976/9596 2467976 UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA 307
N O RT E

102.960,00 109.950,00 R$ 6.990,00

TO 172100 PA L M A S 1721002492695/9592 2492695 UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA LIBER-
DADE

109.800,00 232.380,00 R$ 122.580,00

TO 171900 SANTA TEREZA DO TO-
CANTINS

1719002359618/9142 2359618 UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA JOSE DE
SOUSA DOURADO

11 4 . 7 5 0 , 0 0 151.650,00 R$ 36.900,00

TO TA L 149 propostas R$ 7.246.214,20

PORTARIA Nº 2.845, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Aprova a Etapa III do Plano de Ação da Rede de Atenção às Urgências do Estado de Minas Gerais e do Município de Belo Horizonte e aloca recursos financeiros para sua implantação -
Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;
Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de dezembro de 2010, que estabelece diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do SUS;
Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de 2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e institui a Rede de Atenção às Urgências no SUS;
Considerando a Portaria nº 2.395/GM/MS, de 11 de outubro de 2011, que organiza o Componente Hospitalar da Rede de Atenção às Urgências no âmbito do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria nº 2.994/GM/MS, de 13 de dezembro de 2011, que aprova a Linha de Cuidado do Infarto Agudo do Miocárdio e o Protocolo de Síndromes Coronarianas Agudas, cria e altera

procedimentos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
Considerando a Portaria nº 3.062/GM/MS, de 21 de dezembro de 2011, que aprova a Etapa I do Plano de Ação da Rede Cegonha e a Etapa I do Plano de Ação da Rede de Atenção às Urgências do Estado

de Minas Gerais e aloca recursos financeiros para sua implementação;
Considerando a Portaria nº 2.008/GM/MS, de 13 de setembro de 2012, que aprova a Etapa II do Plano de Ação da Rede de Atenção às Urgências do Estado de Minas Gerais e Municípios e aloca recursos

financeiros para sua implantação; e
Considerando a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.620/2013, de 16 de outubro de 2013, da Comissão Intergestores Bipartite, que aprova a Rede de Urgência e Emergência da Região Ampliada de Saúde Centro

no âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais, resolve:
Art. 1º Fica aprovada a Etapa III do Plano de Ação da Rede de Atenção às Urgências e Emergências do Estado de Minas Gerais, referente à Região Ampliada de Saúde Centro.
§ 1º O Plano de Ação de que trata o "caput" deste artigo estará disponível no site http://sismac.saude.gov.br/ em até 15 (quinze) dias após a publicação desta Portaria.
§ 2º Os recursos referentes à Etapa III do Plano de Ação encontram-se no anexo a esta Portaria.
Art. 2º Ficam estabelecidos recursos no montante de R$ 40.788.587,39 (quarenta milhões, setecentos e oitenta e oito mil quinhentos e oitenta e sete reais e trinta e nove centavos) a serem disponibilizados

ao limite financeiro de média e alta complexidade do Estado de Minas Gerais e do Município de Belo Horizonte, destinados à implementação do previsto no Plano de Ação de que trata o art. 1º desta Portaria, conforme
estabelecido no Anexo e detalhado a seguir:

I - R$ 5.826.941,06 (cinco milhões, oitocentos e vinte e seis mil novecentos e quarenta e um reais e seis centavos) a serem transferidos em parcela única, ao Estado de Minas Gerais e Município de Belo
Horizonte; e

II - R$ 34.961.646,33 (trinta e quatro milhões, novecentos e sessenta e um mil seiscentos e quarenta e seis reais e trinta e três centavos) a serem incorporados ao limite financeiro anual de média e alta
complexidade do Estado de Minas Gerais e do Município de Belo Horizonte.

§ 1º Os recursos serão incorporados de acordo com o tipo de gestão dos estabelecimentos contemplados no Plano de Ação, de acordo com informação constante na ficha cadastral desses no Sistema de Cadastro
Nacional dos Estabelecimentos de Saúde (SCNES).

§ 2º No caso dos estabelecimentos que possuem dupla gestão, o recurso será incorporado ao limite financeiro MAC do ente responsável pelo faturamento dos recursos referentes à última produção verificada
no Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH-SUS).

Art. 3º Os recursos referentes à habilitação de novos leitos de Unidade de Terapia Intensiva (UTI) e Unidade de Terapia Intensiva Coronariana (UCO) serão incorporados aos limites do Estado e Municípios
mediante visitas técnicas e/ou habilitações, de acordo com o previsto nas portarias específicas de cada componente.

Art. 4º O cadastramento no SCNES de novos leitos de UTI habilitados e/ou qualificados deverá ocorrer de acordo com as portarias específicas.
Art. 5º Os leitos novos e já existentes qualificados, quando couber, deverão ser cadastrados no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), nos quantitativos previstos nos planos de ação, no

prazo de 30 (trinta) dias após o início de vigência desta Portaria.
Art. 6º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência dos recursos estabelecidos no art. 1º desta Portaria, em parcelas mensais, aos Fundos de Saúde do Estado e Municípios

de Minas Gerais, conforme o anexo a esta Portaria.
Art. 7º Os recursos orçamentários correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0031 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos

de Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário 0007).
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

RECURSOS DO PLANO APROVADO DO ESTADO DE MINAS GERAIS E MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE PARA REPASSE IMEDIATO (ETAPA III)

IBGE MUNICÍPIO GESTÃO VALOR A INCORPORAR PARCELA ÚNICA TO TA L
310620 BELO HORIZONTE M U N I C I PA L R$ 34.961.646,33 R$ 5.826.941,06 R$ 40.788.587,39

PORTARIA Nº 2.846, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Aprova o repasse dos recursos de investimento e custeio em parcela única para
os Municípios e Estados selecionados para apoio à estruturação e ao for-
talecimento da Assistência Farmacêutica em Plantas Medicinais e Fitoterá-
picos.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do
parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando o disposto no Decreto nº 5.813, de 22 de junho de 2006, que aprova a Política
Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos;

Considerando a Portaria Interministerial nº 2.960, de 9 de dezembro de 2008, a qual aprova o
Programa Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos e cria o Comitê Nacional de Plantas Me-
dicinais e Fitoterápicos; e

Considerando a Portaria nº 1.214/GM/MS, de 13 de junho de 2012, que institui o Programa
Nacional de Qualificação da Assistência Farmacêutica no âmbito do Sistema Único de Saúde (QUA-
LIFAR-SUS), resolve:

Art. 1º Fica aprovado o repasse de recursos de investimento e custeio, em parcela única, para
os Municípios e Estados descritos no anexo a esta Portaria, selecionados a partir de demanda apresentada
ao DAF/SCTIE/MS e assinatura do Termo de Compromisso para utilização do recurso.

Art. 2º Os recursos orçamentários de que trata esta Portaria serão custeados por meio do
Programa de Trabalho 10.301.2015.20K5.0001.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Secretarias de Saúde UF Custeio (R$) Capital (R$) Valor (R$)
1 SES Acre AC 50.000,00 5.000,00 55.000,00
2 SES Espírito Santo ES 105.000,00 200.000,00 305.000,00
3 SES Goiás GO 105.000,00 200.000,00 305.000,00
4 SMS Bom Jesus PI 55.000,00 20.000,00 75.000,00
5 SMS Catas Altas MG 55.000,00 100.000,00 155.000,00
6 SMS Coruripe AL 15.000,00 5.000,00 20.000,00
7 SMS Florianópolis SC 30.000,00 5.000,00 35.000,00
8 SMS Frutuoso Gomes RN 10.000,00 5.000,00 15.000,00
9 SMS Goiana PE 70.000,00 260.000,00 330.000,00

10 SMS Itaberá SP 10.000,00 5.000,00 15.000,00
11 SMS Lapa PR 30.000,00 50.000,00 80.000,00
12 SMS Luzerna SC 55.000,00 100.000,00 155.000,00
13 SMS Maquiné RS 30.000,00 20.000,00 50.000,00
14 SMS Oriximiná PA 70.000,00 100.000,00 170.000,00
15 SMS Piratuba SC 30.000,00 5.000,00 35.000,00
16 SMS Piripiri PI 15.000,00 5.000,00 20.000,00
17 SMS Poté MG 55.000,00 50.000,00 105.000,00
18 SMS Registro SP 15.000,00 5.000,00 20.000,00
19 SMS Rio Branco AC 70.000,00 260.000,00 330.000,00
20 SMS Ritápolis MG 55.000,00 260.000,00 315.000,00
21 SMS São Caetano do Sul SP 30.000,00 5.000,00 35.000,00
22 SMS São Sebastião do Umbuzei-

ro
PB 55.000,00 50.000,00 105.000,00

23 SMS Terra Rica PR 10.000,00 5.000,00 15.000,00
24 SMS Vera Cruz do Oeste PR 55.000,00 50.000,00 105.000,00

To t a l 1.080.000,00 1.770.000,00 2.850.000,00
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PORTARIA Nº 2.847, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Autoriza repasse financeiro de investimento do Fundo Nacional de Saúde para
o Fundo Estadual de Saúde do Acre para intensificação das ações de controle
da malária, a fim de garantir a qualidade e oportunidade das intervenções de
controle em andamento e, desta forma, a sustentabilidade da redução dos casos
de malária.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere os incisos I
e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de 2013, que regulamenta as res-
ponsabilidades e define diretrizes para execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao Sistema Nacional de Vigilância em Saúde e
Sistema Nacional de Vigilância Sanitária; e

Considerando que o Estado do Acre permanece em uma situação epidemiológica grave em
relação à malária, uma vez que o Município de Cruzeiro do Sul apresenta um acréscimo no número de
casos de malária no período de janeiro a agosto de 2013, quando comparado ao mesmo período do ano
anterior, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o repasse financeiro de investimento do Fundo Nacional de Saúde para
o Fundo Estadual de Saúde do Acre no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), em uma única
parcela, referente a um incentivo para intensificação das ações de controle da malária, a fim de garantir
a qualidade e oportunidade das intervenções de controle em andamento e, desta forma, a sustentabilidade
da redução dos casos de malária.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência
automática deste valor para o Fundo Estadual de Saúde do Acre.

Art. 3º Os créditos orçamentários de que trata esta Portaria correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.305.2015.20YJ.0001 Sistema Nacional
de Vigilância em Saúde - Plano Orçamentário 0008.PTRES.065141 - Coordenação Nacional da Vi-
gilância, Prevenção e Controle da Malária.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 2.849, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Estabelece recurso do Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade a

serem incorporados ao limite financeiro anual de Média e Alta Complexidade

do Estado da Bahia.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos

I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.169/GM/MS, de 15 de junho de 2004, que institui a Política

Nacional de Atenção Cardiovascular de Alta Complexidade;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o fi-

nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de

bloco de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; e

Considerando a Portaria nº 1.202/SAS/MS, de 24 de outubro de 2013, que habilita o Hospital

Martagão Gesteira - CNES 0004278 como Unidade de Assistência em Alta Complexidade Cardio-

vascular, no Estado da Bahia, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso no montante anual de R$ 3.000.590,40 (três milhões, qui-

nhentos e noventa reais e quarenta centavos), a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta

Complexidade do Estado da Bahia.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência do

recurso estabelecido no art. 1º desta Portaria, em parcelas mensais, ao Fundo Estadual de Saúde da Bahia

(IBGE 290000).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do

Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 Atenção à Saúde da

População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário 0007).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 2.850, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Estabelece recurso financeiro a ser disponibilizado aos Municípios de Goiana (PE), Caruaru (PE) e Primavera (PE), referente à homologação do Projeto Olhar Brasil - Bloco da Atenção de
Média e Alta Complexidade.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC, de 3 de outubro de 2012, que redefine o Projeto Olhar Brasil, que tem como objetivo identificar e corrigir problemas visuais relacionados à refração,

visando reduzir as taxas de evasão escolar e facilitar o acesso da população à consulta oftalmológica e à aquisição de óculos;
Considerando a Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012, que regulamenta o parágrafo único do art. 4º e o inciso I do art. 6º da Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC, de 3 de outubro de

2012; e
Considerando que o Projeto Olhar Brasil tem como objetivo identificar problemas visuais relacionados à refração nos alunos matriculados na Rede Pública do Ensino Fundamental, e nos alfabetizandos,

cadastrados no Programa Brasil Alfabetizado do Ministério da Educação/PBA/MEC, resolve:
Art. 1º Fica homologada a adesão dos Municípios de Goiana (PE), Caruaru (PE) e Primavera (PE) ao Projeto Olhar Brasil, com o estabelecimento de saúde habilitado a realizar os procedimentos do referido

Projeto.
Art. 2º Fica determinada a inclusão no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) do Código 05.05, para habilitação dos estabelecimentos de saúde, constantes no anexo a esta Portaria, que

realizarão os procedimentos do Projeto Olhar Brasil, a partir da publicação desta Portaria.
Art. 3º Fica estabelecido limite financeiro no montante de R$ 213.492,85 (duzentos e treze mil quatrocentos e noventa e dois reais e oitenta e cinco centavos), para execução do referido Projeto, conforme

anexo a esta Portaria.
Parágrafo único. Os recursos serão transferidos de acordo com a produção apurada nos Sistemas de Informações Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde, sendo que os recursos relativos à

produção do procedimento Consulta Oftalmológica - Projeto Olhar Brasil, estabelecidos no anexo, serão transferidos em parcela única, no valor equivalente a 3 (três) meses de produção, em conformidade com o §
1º do art. 14 da Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012.

Art. 4º Os recursos financeiros, de que trata esta Portaria, serão disponibilizados aos Municípios Executores, por meio do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC), destinados exclusivamente ao
custeio dos procedimentos referentes ao Projeto Olhar Brasil do Município, previstos na Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012.

Art. 5º A conclusão do Projeto anual apresentado deverá ser realizada em até 12 (doze) meses, a contar da publicação desta Portaria.
Art. 6º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência dos recursos financeiros ao Fundo Municipal de Saúde dos Municípios de Goiana (PE), Caruaru (PE) e Primavera (PE),

em conformidade com o estabelecido no anexo a esta Portaria.
Art. 7º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População

para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário 0007).
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF Código IBGE Município executor Município partici-
pante

CNES Estabelecimentos de saúde Valor total do Projeto Olhar Brasil-
Consulta Oftalmológica/Projeto Olhar
Brasil e procedimentos relacionados

Valor referente a 3 (três) meses de
Consulta Oftalmológica- Projeto

Olhar Brasil
PE 260620 Goiana Goiana 3566390 POLICLINICA NOSSA SENHORA DA VITORIA R$ 166.164,69 R$ 21.913,50

7054866 O F TA L M O C L I N I C A
8013233 CLINICA DA VISAO

PE 260410 Caruaru Caruaru 5309859 CLINICA DE OLHOS HARLEY STREET R$ 37.387,06 R$ 6.808,21
PE 2 6 11 4 0 Primavera Primavera 2637391 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PRIMAVERA R$ 9.941,10 R$ 1.866,38

Total de Projeto R$ 213.492,85 R$ 30.588,09

PORTARIA Nº 2.848, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Altera o Anexo da Portaria nº 1.346/GM/MS, de 29 de junho de 2012.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve:

Art. 1º O recurso federal destinado ao Município de Nova Independência (SP), previsto no
Anexo da Portaria nº 1.346/GM/MS, de 29 de junho de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº
126, de 2 de julho de 2012, Seção 1, página 77, passa a vigorar na forma do Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PRO-
GRAMÁTICA

SP NOVA INDEPEN-
DENCIA

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE NOVA INDE-

PENDENCIA

1 2 3 2 9 7 1 4 0 0 0 11 2 0 0 1 84.400,00 90410020 10301201585810035
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PORTARIA Nº 2.851, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Estabelece recursos do Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade do Estado da Paraíba e do Município de João
Pessoa.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de bloco de

financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; e
Considerando a Resolução da Comissão Intergestores Bipartite nº 112/CIB, de 19 de agosto de 2013, que aprova a alocação de recursos financeiros destinados ao custeio da Oncologia no Estado da Paraíba,

resolve:
Art. 1º Ficam estabelecidos recursos financeiros no montante anual de R$ 6.292.289,64 (seis milhões, duzentos e noventa e dois mil duzentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) a serem

incorporados ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade do Estado da Paraíba e Município de João Pessoa.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 1º desta Portaria ao Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa,

em parcelas mensais.
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 Atenção à Saúde da População

para Procedimentos de Média e Alta Complexidade Controle do Câncer (Plano Orçamentário 0008).
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 2.852, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Estabelece recurso financeiro do Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade (MAC) a ser disponibilizado ao Município de Araranguá (SC), referente à homologação do Projeto Olhar
Brasil.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC, de 3 de outubro de 2012, que redefine o Projeto Olhar Brasil, que tem como objetivo identificar e corrigir problemas visuais relacionados à refração,

visando reduzir as taxas de evasão escolar e facilitar o acesso da população à consulta oftalmológica e à aquisição de óculos;
Considerando a Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012, que regulamenta o parágrafo único do art. 4º e o inciso I do art. 6º da Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC, de 3 de outubro de

2012; e
Considerando que o Projeto Olhar Brasil tem como objetivo identificar problemas visuais relacionados à refração nos alunos matriculados na Rede Pública do Ensino Fundamental, e nos alfabetizandos

cadastrados no Programa Brasil Alfabetizado do Ministério da Educação/PBA/MEC, resolve:
Art. 1º Fica homologada a adesão do Município de Araranguá (SC) ao Projeto Olhar Brasil, com o estabelecimento de saúde habilitado a realizar os procedimentos do referido Projeto.
Art. 2º Fica determinada a inclusão no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) do código 05.05, para habilitação do estabelecimento de saúde, constante no anexo a esta Portaria, que realizarão

os procedimentos do Projeto Olhar Brasil, a partir da publicação desta Portaria.
Art. 3º Fica estabelecido limite financeiro no montante de R$ 18.653,19 (dezoito mil seiscentos e cinquenta e três reais e dezenove centavos), para execução do referido Projeto, conforme anexo a esta

Portaria.
Parágrafo único. Os recursos serão transferidos de acordo com a produção apurada nos Sistemas de Informações Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde, sendo que os recursos relativos à

produção do procedimento Consulta Oftalmológica - Projeto Olhar Brasil, estabelecidos no anexo, serão transferidos em parcela única, no valor equivalente a 3 (três) meses de produção, em conformidade com o §
1º do art. 14 da Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012.

Art. 4º Os recursos financeiros de que trata esta Portaria serão disponibilizados aos Municípios Executores, por meio do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC), destinados exclusivamente ao
custeio dos procedimentos referentes ao Projeto Olhar Brasil do Município, previstos na Portaria nº 1.229, de 2012.

Art. 5º A conclusão do Projeto anual apresentado deverá ser realizada até 12 (doze) meses a contar da publicação desta Portaria.
Art. 6º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Araranguá (SC) dos recursos financeiros, em conformidade com o

estabelecido no anexo a esta Portaria.
Art. 7º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 Atenção à Saúde da População

para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário 0007).
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF Código IB-
GE

Município exe-
cutor

Município partici-
pante

CNES Estabelecimento de
Saúde

Valor total do Projeto Olhar Brasil referente à Consulta Oftalmológica -
Projeto Olhar Brasil e procedimentos relacionados

Valor referente a 3 (três) meses de Consulta Of-
talmológica - Projeto Olhar Brasil

SC 420140 Araranguá Araranguá 3 2 5 1 4 11 Clínica de Olhos
São José

R$ 18.653,19 R$ 3.502,01

To t a l R$ 18.653,19 R$ 3.502,01

PORTARIA Nº 2.853, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Estabelece recurso financeiro do Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade a ser disponibilizado ao Município de Ponta Grossa (PR), referente à homologação do Projeto Olhar
Brasil.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC, de 3 de outubro de 2012, que redefine o Projeto Olhar Brasil, que tem como objetivo identificar e corrigir problemas visuais relacionados à refração,

visando reduzir as taxas de evasão escolar e facilitar o acesso da população à consulta oftalmológica e à aquisição de óculos;
Considerando a Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012, que regulamenta o parágrafo único do art. 4º e o inciso I do art. 6º da Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC, de 3 de outubro de

2012; e
Considerando que o Projeto Olhar Brasil tem como objetivo identificar problemas visuais relacionados à refração nos alunos matriculados na Rede Pública do Ensino Fundamental, e nos alfabetizandos,

cadastrados no Programa Brasil Alfabetizado do Ministério da Educação/PBA/MEC, resolve:
Art. 1º Fica homologada a adesão do Município de Ponta Grossa (PR) ao Projeto Olhar Brasil, com o estabelecimento de saúde habilitado a realizar os procedimentos do referido Projeto.
Art. 2º Fica determinada a inclusão no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) do Código 05.05, para habilitação do estabelecimento de saúde, constantes no anexo a esta Portaria, que

realizará os procedimentos do Projeto Olhar Brasil, a partir da publicação desta Portaria.
Art. 3º Fica estabelecido limite financeiro no montante de R$ 67.835,09 (sessenta e sete mil oitocentos e trinta e cinco reais e nove centavos), para execução do referido Projeto, conforme anexo a esta

Portaria.
Parágrafo único. Os recursos serão transferidos de acordo com a produção apurada nos Sistemas de Informações Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde, sendo que os recursos relativos à

produção do procedimento Consulta Oftalmológica - Projeto Olhar Brasil, estabelecidos no anexo, serão transferidos em parcela única, no valor equivalente a 3 (três) meses de produção, em conformidade com o §
1º do art. 14 da Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012.

Art. 4º Os recursos financeiros de que trata esta Portaria serão disponibilizados ao Município Executor, por meio do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC), destinados exclusivamente ao custeio
dos procedimentos referentes ao Projeto Olhar Brasil do Município, previstos na Portaria nº 1.229, de 2012.

Art. 5º A conclusão do Projeto anual apresentado deverá ser realizada até 12 (doze) meses, a contar da publicação desta Portaria.
Art. 6º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Ponta Grossa (PR) dos recursos financeiros, em conformidade com o

estabelecido no anexo a esta Portaria.
Art. 7º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 Atenção à Saúde da População

para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário 0007).
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF Código IB-
GE

Município exe-
cutor

Município parti-
cipante

CNES Estabelecimentos de Saúde Valor total do Projeto Olhar Brasil referente à Consulta Oftal-
mológica-Projeto Olhar Brasil e procedimentos relacionados

Valor referente a 3 (três) meses de Consulta
Oftalmológica- Projeto Olhar Brasil

PR 4 11 9 9 0 Ponta Grossa Ponta Grossa 2715805 Prefeitura Municipal de Ponta
Grossa

R$ 67.835,09 R$ 11.680,74

5851688 Centro Municipal de Especialida-
des Dr. Francisco Burzio
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PORTARIA Nº 2.854, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Estabelece recurso financeiro do Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade a ser disponibilizado aos Municípios de Vassouras e Quatis (RJ), referente à homologação do Projeto Olhar
Brasil.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC, de 3 de outubro de 2012, que redefine o Projeto Olhar Brasil, que tem como objetivo identificar e corrigir problemas visuais relacionados à refração,

visando reduzir as taxas de evasão escolar e facilitar o acesso da população à consulta oftalmológica e à aquisição de óculos;
Considerando a Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012, que regulamenta o parágrafo único do art. 4º e o inciso I do art. 6º da Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC, de 3 de outubro de

2012; e
Considerando que o Projeto Olhar Brasil tem como objetivo identificar problemas visuais relacionados à refração nos alunos matriculados na Rede Pública do Ensino Fundamental, e nos alfabetizandos

cadastrados no Programa Brasil Alfabetizado do Ministério da Educação/PBA/MEC, resolve:
Art. 1º Fica homologada a adesão dos Municípios de Vassouras e Quatis (RJ) ao Projeto Olhar Brasil, com os estabelecimentos de saúde habilitados a realizar os procedimentos do referido Projeto.
Art. 2º Fica determinada a inclusão no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - (CNES) do Código 05.05, para habilitação dos estabelecimentos de saúde, constantes no anexo a esta Portaria, que

realizarão os procedimentos do Projeto Olhar Brasil, a partir da publicação desta Portaria.
Art. 3º Fica estabelecido limite financeiro no montante de R$ 25.918,16 (vinte e cinco mil novecentos e dezoito reais e dezesseis centavos), para execução do referido Projeto, conforme anexo a esta

Portaria.
Parágrafo único. Os recursos serão transferidos de acordo com a produção apurada nos Sistemas de Informações Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde, sendo que os recursos relativos à

produção do procedimento Consulta Oftalmológica - Projeto Olhar Brasil, estabelecidos no anexo, serão transferidos em parcela única, no valor equivalente a 3 (três) meses de produção, em conformidade com o §
1º do art. 14 da Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012.

Art. 4º Os recursos financeiros de que trata esta Portaria serão disponibilizados ao Município Executor, por meio do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC), destinados exclusivamente ao custeio
dos procedimentos referentes ao Projeto Olhar Brasil do Município, previstos na Portaria nº 1.229 de 2012.

Art. 5º A conclusão do Projeto anual apresentado deverá ser realizada até 12 (doze) meses a contar da publicação desta Portaria.
Art. 6º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência ao Fundo Municipal de Saúde dos Municípios de Vassouras e Quatis (RJ) dos recursos financeiros, em conformidade

com o estabelecido no anexo a esta Portaria.
Art. 7º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 Atenção à Saúde da População

para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário 0007).
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF Código IB-
GE

Município exe-
cutor

Município parti-
cipante

CNES Estabelecimentos de Saúde Valor total do Projeto Olhar Brasil referente à Consulta Of-
talmológica-Projeto Olhar Brasil e procedimentos relacionados

Valor referente a 3 (três) meses de Consulta
Oftalmológica- Projeto Olhar Brasil

RJ 330620 Va s s o u r a s Va s s o u r a s 5091004 Fundo Municipal de Saúde de Vas-
souras

R$18.296,65 R$3.435,08

2273756 Irmandade de Santa Casa de Miseri-
córdia da Cidade de Vassouras

RJ 330412 Quatis Quatis 2272385 Policlínica de Quatis R$ 7.621,51 R$ 1.430,89

PORTARIA Nº 2.855, DE 26 NOVEMBRO DE 2013

Estabelece recurso a ser incorporado ao li-
mite financeiro de Média e Alta Comple-
xidade do Município de Nova Iguaçu (RJ),
Estado do Rio de Janeiro.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 221/GM/MS, de 15 de fevereiro
de 2005, que institui a Política Nacional de Atenção de Alta Com-
plexidade em Traumato-Ortopedia;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de bloco de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; e

Considerando a Portaria nº 1.223/SAS/MS, de 5 de novem-
bro de 2013, que habilita o Hospital Geral de Nova Iguaçu - CNES
2798662, como Unidade de Assistência de Alta Complexidade em
Traumatologia e Ortopedia, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro anual no mon-
tante de R$ 710.479,52 (setecentos e dez mil quatrocentos e setenta e
nove reais e cinquenta e dois centavos), a ser incorporado ao limite
financeiro de Média e Alta Complexidade do Município de Nova
Iguaçu (RJ), Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do montante
estabelecido no art. 1º, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal
de Saúde de Nova Iguaçu (IBGE 330350).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano
Orçamentário 0007).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 2.856, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Estabelece recurso a ser incorporado ao li-
mite financeiro de Média e Alta Comple-
xidade (MAC) do Estado de Minas Gerais
e do Município de Belo Horizonte - Bloco
da Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de de-
zembro de 2010, que estabelece diretrizes para a organização da Rede
de Atenção à Saúde no âmbito do SUS;

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saú-
de;

Considerando a Portaria nº 2.395/GM/MS, de 11 de outubro
de 2011, que organiza o Componente Hospitalar da Rede de Atenção
às Urgências no âmbito do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 2.994/GM/MS, de 13 de de-
zembro de 2011, que aprova a linha de cuidado do infarto agudo do
miocárdio e protocolo de síndromes coronarianas;

Considerando a Portaria nº 3.062/GM/MS, de 21 de de-
zembro de 2011, que aprova a Etapa I do Plano de Ação da Rede
Cegonha e a Etapa I do Plano de Ação da Rede de Atenção às
Urgências do Estado de Minas Gerais e aloca recursos financeiros
para sua implementação;

Considerando a Portaria nº 959/GM/MS, de 27 de agosto de
2013, que altera e habilita número de leitos da Unidade de Terapia
Intensiva (UTI); e

Considerando a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.620, de 16
de outubro de 2013, que aprova a Rede de Urgência e Emergência da
Região Ampliada de Saúde Centro no âmbito do Sistema Único de
Saúde do Estado de Minas Gerais e inclui o serviço de Unidade de
Terapia Intensiva Coronariana (UCO) na Rede de Urgência e Emer-
gência, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos no montante de R$
4.372.502,40 (quatro milhões, trezentos e setenta e dois mil qui-
nhentos e dois reais e quarenta centavos), a serem disponibilizados ao
limite financeiro de Média e Alta Complexidade do Estado de Minas
Gerais e do Município de Belo Horizonte, conforme detalhado a
seguir:

I - R$ 624.643,20 (seiscentos e vinte e quatro mil seiscentos
e quarenta e três reais e vinte centavos) a ser transferido em parcela
única, ao Estado de Minas Gerais e Município de Belo Horizonte;
e

II - R$ 3.747.859,20 (três milhões, setecentos e quarenta e
sete mil oitocentos e cinquenta e nove reais e vinte centavos), a serem
incorporados ao limite financeiro anual de Média e Alta Comple-
xidade do Estado de Minas Gerais e do Município de Belo Ho-
rizonte.

Art. 2º O recurso financeiro descrito no art. 1º desta Portaria
refere-se ao custeio de habilitação de leitos de Unidade de Terapia
Intensiva Coronariana (UCO) no âmbito da Rede de Atenção às
Urgências a ser incorporado ao teto financeiro de média e alta com-
plexidade ambulatorial e hospitalar do Estado de Minas Gerais e do
Município de Belo Horizonte.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência regular e automática, ao Fundo Mu-
nicipal de Belo Horizonte (MG), em parcelas mensais, do valor es-
tabelecido no art. 1º desta Portaria.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0031 - Atenção à Saúde
da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade
(Plano Orçamentário 0007).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 2.857, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Estabelece recurso financeiro do Bloco de
Atenção de Média e Alta Complexidade a
ser disponibilizado ao Município de Cacoal
(RO), referente à homologação do Projeto
Olhar Brasil.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC,
de 3 de outubro de 2012, que redefine o Projeto Olhar Brasil, que tem
como objetivo identificar e corrigir problemas visuais relacionados à
refração, visando reduzir as taxas de evasão escolar e facilitar o
acesso da população à consulta oftalmológica e à aquisição de ócu-
los;

Considerando a Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro
de 2012, que regulamenta o parágrafo único do art. 4º e o inciso I do
art. 6º da Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC, de 3 de outubro
de 2012; e

Considerando que o Projeto Olhar Brasil tem como objetivo
identificar problemas visuais relacionados à refração nos alunos ma-
triculados na Rede Pública do Ensino Fundamental, e nos alfabe-
tizandos cadastrados no Programa Brasil Alfabetizado do Ministério
da Educação/PBA/MEC, resolve:

Art. 1º Fica homologada a adesão do Município de Cacoal
(RO) ao Projeto Olhar Brasil, com o estabelecimento de saúde ha-
bilitado a realizar os procedimentos do referido Projeto.

Art. 2º Fica determinada a inclusão no Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde (CNES) do Código 05.05, para habilitação
do estabelecimento de saúde, constante no anexo a esta Portaria, que
realizará os procedimentos do Projeto Olhar Brasil, a partir da pu-
blicação desta Portaria.

Art. 3º Fica estabelecido limite financeiro no montante de R$
22.428,28 (vinte e dois mil quatrocentos e vinte e oito reais e vinte e
oito centavos), para execução do referido Projeto, conforme anexo a
esta Portaria.

Parágrafo único. Os recursos serão transferidos de acordo
com a produção apurada nos Sistemas de Informações Ambulatoriais
e Hospitalares do Sistema Único de Saúde, sendo que os recursos
relativos à produção do procedimento Consulta Oftalmológica - Pro-
jeto Olhar Brasil, estabelecidos no anexo, serão transferidos em par-
cela única, no valor equivalente a 3 (três) meses de produção, em
conformidade com o § 1º do art. 14 da Portaria nº 1.229/SAS/MS, de
30 de outubro de 2012.

Art. 4º Os recursos financeiros, de que trata esta Portaria,
serão disponibilizados ao Município Executor, por meio do Fundo de
Ações Estratégicas e Compensação (FAEC), destinados exclusiva-
mente ao custeio dos procedimentos referentes ao Projeto Olhar Bra-
sil do Município, previstos na Portaria nº 1.229 de 2012.

Art. 5º A conclusão do Projeto anual apresentado deverá ser
realizada até 12 (doze) meses a contar da publicação desta Portaria.

Art. 6º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência ao Fundo Municipal de Saúde do
Município de Cacoal (RO), dos recursos financeiros, em conformi-
dade com o estabelecido no anexo a esta Portaria.
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Art. 7º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 Atenção à Saúde da População
para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário 0007).

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF Código IB-
GE

Município Exe-
cutor

Município partici-
pante

CNES Estabelecimento de Saúde Valor total do Projeto Olhar Brasil referente à Consulta Oftalmo-
lógica -Projeto Olhar Brasil e procedimentos relacionados

Valor referente a 3 (três) meses de Consulta Of-
talmológica - Projeto Olhar Brasil

RO 11 0 0 0 4 Cacoal (RO) Cacoal (RO) 2497328 Prefeitura Municipal de
Cacoal

R$ 22.428,28 R$ 4.210,76

PORTARIA Nº 2.858, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Estabelece recurso financeiro a ser disponibilizado ao Município de Júlio Mesquita (SP), referente à homologação do Projeto Olhar Brasil - Bloco da Atenção de Média e Alta
Complexidade.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC, de 3 de outubro de 2012, que redefine o Projeto Olhar Brasil, que tem como objetivo identificar e corrigir problemas visuais relacionados à refração,

visando reduzir as taxas de evasão escolar e facilitar o acesso da população à consulta oftalmológica e à aquisição de óculos;
Considerando a Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012, que regulamenta o parágrafo único do art. 4º e o inciso I do art. 6º da Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC, de 3 de outubro de

2012; e
Considerando que o Projeto Olhar Brasil tem como objetivo identificar problemas visuais relacionados à refração nos alunos matriculados na Rede Pública do Ensino Fundamental, e nos alfabetizandos,

cadastrados no Programa Brasil Alfabetizado do Ministério da Educação/PBA/MEC, resolve:
Art. 1º Fica homologada a adesão do Município de Júlio Mesquita (SP) ao Projeto Olhar Brasil, com o estabelecimento de saúde habilitado a realizar os procedimentos do referido Projeto.
Art. 2º Fica determinada a inclusão no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) do Código 05.05, para habilitação do estabelecimento de saúde, constante no anexo a esta Portaria, que realizará

os procedimentos do Projeto Olhar Brasil, a partir da publicação desta Portaria.
Art. 3º Fica estabelecido limite financeiro no montante de R$ 3.762,52 (três mil setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta e dois centavos), para execução do referido Projeto, conforme anexo a esta

Portaria.
Parágrafo único. Os recursos serão transferidos de acordo com a produção apurada nos Sistemas de Informações Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde, sendo que os recursos relativos à

produção do procedimento Consulta Oftalmológica - Projeto Olhar Brasil, estabelecidos no anexo, serão transferidos em parcela única, no valor equivalente a 3 (três) meses de produção, em conformidade com o §
1º do art. 14 da Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012.

Art. 4º Os recursos financeiros, de que trata esta Portaria, serão disponibilizados ao Município Executor, por meio do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC), destinados exclusivamente ao custeio
dos procedimentos referentes ao Projeto Olhar Brasil do Município, previstos na Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012.

Art. 5º A conclusão do Projeto anual apresentado deverá ser realizada em até 12 (doze) meses, a contar da publicação desta Portaria.
Art. 6º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência dos recursos financeiros ao Fundo Municipal de Saúde de Julio Mesquita (SP), em conformidade com o estabelecido

no anexo a esta Portaria.
Art. 7º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 Atenção à Saúde da População

para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário 0007).
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF Código IB-
GE

Município execu-
tor

Município partici-
pante

CNES Estabelecimento de
Saúde

Valor total do Projeto Olhar Brasil referente à Consulta Oftalmo-
lógica-Projeto Olhar Brasil e procedimentos relacionados

Valor referente a 3 (três) meses de Consulta Of-
talmológica- Projeto Olhar Brasil

SP 355280 Júlio Mesqui-
ta(SP)

Júlio Mesquita(SP) 2031493 Centro de Saúde de
Júlio Mesquita

R$ 3.762,52 R$ 706,39

PORTARIA N° 2.859, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Estabelece recurso para custeio de Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h
- Vila Menck - Porte III), localizada no Município de Osasco, Estado de São
Paulo, componente do Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.989/GM/MS, de 31 de agosto de 2009, que habilita Unidade de
Pronto Atendimento (UPA 24h), no Município de Osasco (SP);

Considerando a Portaria nº 342/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefine as diretrizes para
implantação do Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e do conjunto de serviços de
urgência 24 horas não hospitalares da Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), em
conformidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências, e dispõe sobre incentivo financeiro de
investimento para novas UPAs 24h (UPA Nova) e UPAs 24h ampliadas (UPA Ampliada), e respectivo
incentivo financeiro de custeio mensal;

Considerando que foram apresentados pelo Gestor/Proponente, os documentos exigidos pelo art.
34, incisos I, II e III, Portaria nº 342/GM/MS, de 4 de março de 2013, para a obtenção de recursos de
custeio; e

Considerando o Parecer Técnico constante do Processo nº 25000.183406/2013-72/MS, re-
solve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos para custeio de Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h
- Vila Menck - Porte III) no montante anual R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), a serem in-
corporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado de São Paulo, e do
Município de Osasco (SP), transferidos pelo Fundo Nacional de Saúde, em parcelas mensais, de R$
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).

Município Código IBGE Porte UPA 24h CNES
Osasco (SP) - UPA 24h Vila Menck 3534401 III 7152574

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, do montante estabelecido no art. 1º desta Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de
Osasco (SP).

Art. 3º Os recursos financeiros, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585.0035 (SP) - Atenção à
Saúde da População para procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário 0009 -
UPA 24h).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 2.860, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Estabelece recurso anual destinado ao cus-
teio da Nefrologia do Estado do Pará Bloco
de Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.112/GM/MS, de 13 de junho de
2002, que determina que os procedimentos da Tabela de Procedi-
mentos, Medicamentos e OPM do SUS referentes à Nefrologia e
autorizados por meio de Autorização de Procedimentos Ambulatoriais
(APAC) sejam financiados com recursos do Fundo de Ações Es-
tratégicas e Compensação (FAEC);

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 1.737/GM/MS, de 19 de agosto
de 2013, que estabelece recurso destinado ao custeio da Nefrologia
dos Estados e dos Municípios, e

Considerando a Portaria nº 1.226/SAS/MS, de 5 de novem-
bro de 2013, que habilita no Estado do Pará, o Hospital Santo An-
tônio Maria Zaccaria, CNES 2678403, como Serviço de Nefrologia,
resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso anual no montante de R$
1.671.028,80 (um milhão, seiscentos e setenta e um mil vinte e oito
reais e oitenta centavos), a ser incorporado ao limite financeiro do
Estado do Pará, destinados ao custeio da Nefrologia.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência do valor mensal ao Fundo Estadual de
Saúde do Pará (IBGE 150000), após apuração da produção no Banco
de Dados do Sistema de Informação Ambulatorial, observando o
limite financeiro estabelecido.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 Atenção à Saúde da Po-
pulação para procedimentos em Média e Alta Complexidade (Plano
Orçamentário 0007).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência novembro
de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 2.861, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Estabelece recurso a ser disponibilizado ao
limite financeiro do Estado de Minas Ge-
rais e Município de Campo Belo (MG).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais, para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; e

Considerando a Deliberação nº 1.561/CIB/MG, de 21 de
agosto de 2013, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de
Minas Gerais, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso no montante de R$
1.000.000,00 (um milhão de reais), a ser disponibilizado ao Estado de
Minas Gerias e ao Município de Campo Belo (MG).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência dos recursos ao Fundo Municipal de
Saúde de Campo Belo (MG), em parcela única.
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Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano
Orçamentário 0007).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 2.862, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Estabelece recurso a ser incorporado ao li-
mite financeiro de Média e Alta Comple-
xidade do Estado de São Paulo - Bloco de
Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.439/GM/MS, de 8 de dezembro
de 2005, que institui a Política Nacional de Atenção Oncológica;

Considerando a Portaria nº 741/SAS/MS, de 19 de dezembro
de 2005, que define as Unidades de Assistência da Alta Comple-
xidade em Oncologia (UNACON), os Centros de Assistência em Alta
Complexidade em Oncologia (CACON) e os Centros de Referência
em Alta Complexidade em Oncologia;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; e

Considerando a Portaria nº 1.123/SAS/MS, de 8 de outubro
de 2013, que altera a habilitação do Hospital das Clínicas Luzia de
Pinho Melo - CNES 2080680, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso anual no montante de R$
2.886.686,50 (dois milhões, oitocentos e oitenta e seis mil seiscentos
e oitenta e seis reais e cinquenta centavos), a ser incorporado ao
limite financeiro de Média e Alta Complexidade do Estado de São
Paulo.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do montante
estabelecido no art. 1º, em parcelas mensais, para o Fundo Estadual
de Saúde de São Paulo (IBGE 350000).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da

População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano
Orçamentário 0008 - Controle do Câncer).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 2.863, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Estabelece recurso a ser incorporado ao li-
mite financeiro da Média e Alta Comple-
xidade do Estado de Sergipe e do Muni-
cípio de Aracaju.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.278/GM/MS, de 20 de outubro
de 1999, que estabelece normas para o cadastramento de Centro/Nú-
cleos para a realização de Implante Coclear e seus critérios de in-
dicação e contra indicação no âmbito do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; e

Considerando a Portaria nº 1.213/SAS/MS, de 11 de no-
vembro de 2013, que habilita o Hospital São José - CNES 0002275,
para realizar procedimentos de Alta Complexidade em Implante Co-
clear, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso anual no montante R$
1.100.109,84 (um milhão, cem mil cento e nove reais e oitenta e
quatro centavos), a ser incorporado ao limite financeiro anual de
Média e Alta Complexidade do Estado de Sergipe e do Município de
Aracaju.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do montante
estabelecido no art. 1º, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal
de Saúde de Aracaju (IBGE 280030).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano
Orçamentário 0007).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 2.864, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Estabelece recurso financeiro a ser dispo-
nibilizado pelo Fundo de Ações Estratégi-
cas e Compensação (FAEC) para realização
dos Procedimentos Cirúrgicos Eletivos no
Estado do Acre.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando o art. 9º da Portaria nº 1.340/GM/MS, de 29
de junho de 2012, que estabelece a garantia da alocação de recursos
de fonte federal para a continuidade da estratégia objeto da referida
Portaria;

Considerando o desempenho do Estado e a necessidade de
garantir a continuidade da execução dos Procedimentos Cirúrgicos
Eletivos;

Considerando o Ofício nº 2121/GAB/2013, de 28 de se-
tembro de 2013; e

Considerando a Resolução nº 133/CIB/AC, de 22 de outubro
de 2013, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Acre,
resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro no montante de
R$ 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais), a ser dispo-
nibilizado pelo Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC),
devendo ser utilizado exclusivamente para a realização dos Proce-
dimentos Cirúrgicos Eletivos no Estado do Acre.

Parágrafo único. Os recursos financeiros, de que trata o "ca-
put" deste artigo, serão transferidos ao Estado do Acre, em parcela
única.

Art. 2º Os recursos financeiros, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano
Orçamentário 0007).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 2.865, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Estabelece recurso a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta
Complexidade, nos Estados da Bahia, Minas Gerais e Pernambuco - Bloco de
Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de
blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; e

Considerando a Portaria nº 1.211/SAS/MS, de 14 de novembro de 2013, que altera e reclassifica
o número de leitos de Unidade de Tratamento Intensivo (UTI), nos Estados da Bahia, Minas Gerais e
Pernambuco, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro no montante anual de R$ 2.988.109,44 (dois
milhões, novecentos e oitenta e oito mil cento e nove reais e quatro e quatro centavos) a ser incorporado
ao limite financeiro anual de Média e Alta Complexidade dos Estados, conforme descrito no anexo a
esta Portaria.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, do montante estabelecido no art. 1º desta Portaria, para os Fundos Estaduais de Saúde, em
parcelas mensais conforme anexo.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário 0007 - Rede de
Urgência Emergência).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF Código IBGE Município GESTÃO Valor Total - R$
BA 292740 Salvador Estadual 1.240.842,24
PE 2 6 11 6 0 Recife Estadual 292.970,88
MG 312090 Curvelo Municipal 689.356,80
MG 313240 Itajubá Estadual 489.196,80
MG 316470 São Sebastião do Paraíso Municipal 275.742,72

Total Geral 2.988.109,44

PORTARIA Nº 2.866, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Estabelece recurso a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta
Complexidade do Município de Maceió (AL), Estado de Alagoas - Bloco da
Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 3.088/GM/MS, de 23 de dezembro de 2011, que institui a Rede de
Atenção Psicossocial, para pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades decorrentes
do uso de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais, para as ações e os serviços de saúde, na forma de
blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; e

Considerando a Portaria nº 1.216/SAS/MS, de 4 de novembro de 2013, que habilita mo-
dalidades dos Centros de Atenção Psicossocial (CAPS AD III), resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso anual no montante de R$ 782.640,00 (setecentos e oitenta e
dois mil seiscentos e quarenta reais), a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Com-
plexidade do Município de Maceió (AL) - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Am-
bulatorial e Hospitalar.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, do montante estabelecido no art. 1º, para o Fundo Municipal de Saúde, em parcelas
mensais.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário 0002 - Crack É
Possível Vencer).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 2.867, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Estabelece recurso a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta
Complexidade do Distrito Federal (DF), Estado do Rio Grande do Sul e
Município de Porto Alegre (RS) - Bloco da Atenção de Média e Alta Com-
plexidade Ambulatorial e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 3.088/GM/MS, de 23 de dezembro de 2011, que institui a Rede de
Atenção Psicossocial, para pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades decorrentes
do uso de crack, álcool e outras drogas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de
blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; e

Considerando a Portaria nº 1.217/SAS/MS, de 4 de novembro de 2013, que habilita mo-
dalidades dos Centros de Atenção Psicossocial (CAPS AD III) no Distrito Federal e Município de Porto
Alegre (RS), resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso anual no montante de R$ 2.520.000,00 (dois milhões, qui-
nhentos e vinte mil reais), a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade do
Distrito Federal (DF) e Município de Porto Alegre (RS) - Bloco da Atenção de Média e Alta Com-
plexidade Ambulatorial e Hospitalar.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, do montante estabelecido no art. 1º, para os Fundos Estaduais e Municipais de Saúde, em
parcelas mensais.
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PORTARIA Nº 2.868, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Habilita o Município de Solânea (PB) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico (USB), destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação
das Urgências, Regional de João Pessoa (PB), e autoriza a transferência de custeio ao Município.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 1.983/GM/MS, de 25 de agosto de 2006, que habilita a Central de Regulação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) de João Pessoa (PB);
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das

Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera valores da Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências; e
Considerando o Parecer Técnico constante do Processo nº 25000.188795/2013-22, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Município de Solânea (PB) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico (USB), destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação

das Urgências, Regional de João Pessoa (PB).
Art. 2º Fica autorizada a transferência de incentivo de custeio mensal para o Município de Solânea (PB), no valor de R$ 13.125,00 (treze mil cento e vinte e cinco reais), conforme detalhado no anexo a esta

Portaria.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, para o Fundo Municipal de Saúde de Solânea (PB).
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel

de Urgência (SAMU 192).
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município de repasse USB CHASSI PLACA Valor a ser pago a partir da competência outubro de 2013 Valor do repasse anual
Solânea (PB) 01 9 3 YA D C 1 H 6 D J 5 1 2 11 2 OGF 7100 R$ 13.125,00 R$157.500,00

TO TA L R$157.500,00

PORTARIA Nº 2.869, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Habilita o Município de Sairé (PE) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico, destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação das
Urgências, Regional de Caruaru (PE) e autoriza a transferência de custeio ao Município.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 3.144/GM/MS, de 17 de dezembro de 2009, que habilita a Central de Regulação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) de Caruaru (PE);
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das

Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera valores da Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências; e
Considerando o Parecer Técnico constante do Processo nº 25000.176568/2013-54, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Município de Sairé (PE) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico (USB), destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação das

Urgências, Regional de Caruaru (PE).
Art. 2º Fica autorizada a transferência de incentivo de custeio mensal para o Município de Sairé (PE) no valor de R$ 13.125,00 (treze mil cento e vinte e cinco reais), conforme detalhado no anexo a esta

Portaria.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, para o Fundo Municipal de Saúde de Sairé (PE).
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel

de Urgência (SAMU 192).
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência agosto de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município de repasse USB CHASSI PLACA Valor a ser pago a partir da competência agosto de 2013 Valor do repasse anual
Sairé (PE) 01 8AC906633CE063784 PGC 6172 R$ 13.125,00 R$ 157.500,00

TO TA L R$ 157.500,00

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585- Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário 0002 - Crack É
possível vencer).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF IBGE Gestão Município Ti p o Valor Anual (R$)
Distrito Federal 530000 Estadual Ta g u a t i n g a CAPS AD III 1.260.000,00

DF Total Geral 1.260.000,00
RS 431490 Municipal Porto Alegre CAPS AD III 1.260.000,00

RS Total Geral 2.520.000,00

PORTARIA Nº 2.870, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Habilita o Município de Palmares do Sul
(RS) a receber incentivo financeiro de in-
vestimento para implantação do componen-
te Sala de Estabilização (SE).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº
837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de outubro
de 2011, que estabelece diretrizes e cria mecanismos para a im-
plantação do componente Sala de Estabilização (SE) da Rede de
Atenção às Urgências;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite, conforme Deliberação nº 414/CIB/RS, de 3 de se-
tembro de 2013, para implantação de Sala de Estabilização no Mu-
nicípio de Palmares do Sul (RS);

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Regional, conforme a Resolução nº 30/CIR/RS, de 21 de junho
de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Município
Palmares do Sul (RS); e

Considerando a Proposta nº 12347.184000/1120-04, cadas-
trada no Sistema de Pagamentos (SISPAG) do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente do Fundo Municipal de Saúde de Pal-
mares do Sul (RS), resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Palmares do Sul (RS)
a receber incentivo financeiro de investimento para implantação do
componente Sala de Estabilização (SE).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do incentivo
financeiro de investimento, no montante de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de
outubro de 2011, na forma definida no art. 8º da referida Portaria,
para o Fundo Municipal de Saúde de Palmares do Sul (RS).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando a
Funcional Programática 10.302.2015.8933 - Serviços de Atenção às
Urgências e Emergências na Rede Hospitalar (PO 0002).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 2.871, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Habilita o Município de Cidelândia (MA) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico (USB), destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação
das Urgências, Regional de Imperatriz (MA), e autoriza a transferência de custeio ao Município.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 326/GM/MS, de 4 de março de 2005, que habilita a Central de Regulação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) de Imperatriz (MA);
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das

Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando o parágrafo único do art. 23 da Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que institui o acréscimo de 30% (trinta por cento) para custeio das Centrais de Regulação das Urgências e

Bases Descentralizadas situadas na região da Amazônia Legal;
Considerando o disposto no art. 25 da Portaria nº 1.010/GM/MS, que institui acréscimo de 30% (trinta por cento) para custeio das Unidades Móveis localizadas em Municípios situados na região da Amazônia

Legal;
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Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera valores da Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências; e

Considerando o Parecer Técnico nº 1.258/CGUE/DAHU/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.178928/2013-52, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Município de Cidelândia (MA) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico (USB), destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação

das Urgências, Regional de Imperatriz (MA), acrescido de 30% instituído à região da Amazônia Legal.
Art. 2º Fica autorizada a transferência de incentivo de custeio mensal para o Município de Cidelândia (MA), no valor de R$ 17.062,50 (dezessete mil e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), conforme

detalhado no anexo a esta Portaria.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, para o Fundo Municipal de Saúde de Cidelândia (MA).
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel

de Urgência (SAMU 192).
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município de repasse USB CHASSI PLACA Valor a ser pago a partir da competência de Setembro de 2013 Valor do repasse anual
Cidelândia (MA) 01 9 3 YA D C U H 6 B J 5 2 3 0 3 4 OJE 8813 R$ 17.062,50 R$ 204.750,00

TO TA L R$ 204.750,00

PORTARIA Nº 2.872, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Qualifica Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h - Doutor Charles An-
tunes Bechara, Porte III) do Município de Praia Grande (SP) - Bloco da
Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.159/GM/MS, de 16 de setembro de 2009, que habilita Unidade de
Pronto Atendimento (UPA 24) no Município de Praia Grande (SP);

Considerando a Portaria nº 679/GM/MS, de 24 de abril de 2013, que estabelece recursos a
serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado de São Paulo
e do Município de Praia Grande (SP);

Considerando a Portaria nº 342/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefine as diretrizes para
implantação do Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e do conjunto de serviços de
urgência 24 horas não hospitalares da Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), em
conformidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências, e dispõe sobre incentivo financeiro de
investimento para novas UPAs 24h (UPA Nova) e UPAs 24h ampliadas (UPA Ampliada) e respectivo
incentivo financeiro de custeio mensal;

Considerando a Visita Técnica nº 50/CGUE/DAHU/SAS/MS, de 10 de maio de 2013, constante
do Processo nº 25000.178970/2013-73/MS, feita pela Coordenação-Geral de Urgência e Emergên-
cia/Departamento de Atenção Hospitalar e de Urgência/Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da
Saúde (CGUE/DAHU/SAS/MS) ao Município de Praia Grande (SP); e

Considerando o Parecer Técnico nº 1.298/CGUE/DAHU/SAS/MS, de 11 de outubro de 2013,
constante do Processo nº 25000.178970/2013-73, resolve:

Art. 1º Fica qualificada a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Doutor Charles Antunes
Bechara, Porte III) e estabelecidos recursos no montante de R$ 1.250.000,00 (um milhão duzentos e
cinquenta mil reais), disponibilizados ao Fundo Municipal de Saúde de Praia Grande (SP), excep-
cionalmente, em parcela única.

Art. 2º Fica qualificada a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Doutor Charles Antunes
Bechara, Porte III) e estabelecidos recursos, no montante anual de R$ 3.000.000,00 (três milhões de
reais), a serem incorporados ao Teto Financeiro do Estado de São Paulo e do Município de Praia Grande
(SP), componente do Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, em
parcelas mensais de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).

Município UPA 24h Doutor Charles Antunes
Bechara

Código IBGE Porte UPA 24h CNES

Praia Grande (SP) 354100 III 7070713

Parágrafo único. A qualificação será válida por 2 (dois) anos, podendo ser renovada mediante
novo processo de avaliação.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, do montante estabelecido no art. 1º desta Portaria para o Fundo Municipal de Saúde de
Praia Grande (SP).

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585.0035 (SP) - Atenção à
Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade/ Plano Orçamentário 0009
(UPA 24h).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 2.873, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Qualifica a Central de Regulação das Urgências e Unidade de Suporte Avançado do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), Regional do Vale do Itajaí - Blumenau (SC),
a receber incentivo de custeio redefinido.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria n° 446/GM/MS, de 6 de março de 2006, que habilita a Central de Regulação das Urgências (CRU), e Unidade de Serviço Avançado do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência

(SAMU 192) do Estado de Santa Catarina, com sede em Blumenau (SC);
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação Médica

das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando a Portaria n° 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera a Portaria n° 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento

Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências; e
Considerando o Parecer Técnico constante do Processo nº 25000.172301/2013-98, resolve:
Art.1º Ficam qualificadas a Central de Regulação das Urgências (CRU) e a Unidade de Suporte Avançado (USA) do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), Regional do Vale do Itajaí -

Blumenau (SC), a receberem incentivos de custeio redefinido, conforme detalhado a seguir:
Central de Regulação das Urgências:

Estado para repasse CRU Valor mensal atual de habilitação Valor mensal após qualificação Valor anual do repasse qualificado a ser pago Fundo a Fundo
Fundo Estadual de Saúde de Santa Catarina (SC) 1 R$ 89.600,00 R$ 112.224,00 R$ 1.346.688,00

Unidades Móveis:

Estado para repasse USA Valor mensal atual de habilitação Valor mensal de qualificação Valor anual do repasse qualificado a ser pago Fundo a Fundo
Fundo Estadual de Saúde de Santa Catarina (SC) 1 R$ 38.500,00 R$ 48.221,00 R$ 578.652,00

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos, para o Fundo Estadual de Saúde
de Santa Catarina (SC).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel
de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência julho de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 2.874, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Destina recursos financeiros para reforma, aquisição de material e mobiliário, equipamentos de tecnologia da informática ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) da
Central de Regulação das Urgências de Petrolina (PE).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art.87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação Médica

das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera os valores de repasse financeiro da Portaria nº 1010/GM/MS, de 21 de maio de 2012; e
Considerando o Parecer Técnico constante do Processo nº 25000.105831/2013-21, resolve:
Art. 1º Ficam destinados recursos financeiros para reforma, aquisição de material e mobiliário, equipamentos de tecnologia e rede de informática para a Central de Regulação Médica das Urgências, do SAMU

192, de Petrolina (PE), conforme tabela a seguir:
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Destino do repasse Recursos de investimento para ampliação
da central

Recursos de investimento para aquisição de equipamentos de tecnologia de
rede de informática

Recursos de investimento para aquisição de materiais
e mobiliário

Fundo Municipal de Saúde de Petro-
lina (PE)

R$ 350.000,00 R$ 110.932,21 R$ 29.128,00

Total R$ 490.060,21

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência correspondente à parcela única dos valores descritos para o Fundo Municipal de Saúde de Petrolina (PE).
Art. 3º Os recursos orçamentários objeto desta Portaria correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8933.0001 - Serviço de Atenção às

Urgências e Emergências na Rede Hospitalar (PO 0005).
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 2.878, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Altera o art. 9º da Portaria nº 1.277/GM/MS, de 26 de junho de 2013.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e considerando a Portaria nº 1.277/GM/MS, de 26 de junho
de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 122, de 27 de junho de 2013, Seção 1, página 30, resolve:

Art. 1º Fica alterado o art. 9º da Portaria nº 1.277/GM/MS, de 26 de junho de 2013, passando a vigorar conforme descrito a seguir:
"Art. 9º O incentivo financeiro de investimento, de que trata esta Portaria, será aplicado considerando-se os Portes definidos na Portaria nº 342/GM/MS, de 4 de março de 2013, na seguinte gradação:
I - UPA Nova e UPA ampliada Porte I - recurso de incentivo financeiro de investimento no valor até R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) para mobiliários e equipamentos de novas UPA 24h;
II - UPA Nova e UPA ampliada Porte II - recurso de incentivo financeiro de investimento no valor até R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) para mobiliários e equipamentos de novas UPA 24h; e
III - UPA Nova e UPA ampliada Porte III - recurso de incentivo financeiro de investimento no valor até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) para mobiliários e equipamentos de novas UPA 24h". (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 2.879, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Estabelece a dedução de recursos incorporados ao limite financeiro anual de Média e Alta Complexidade do Município de Sertãozinho, Estado de São Paulo.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro
de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de bloco de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle, resolve:

Art. 1º Fica estabelecida a dedução de recursos, no montante anual de R$ 275.742,72 (duzentos e setenta e cinco mil setecentos e quarenta e dois reais e setenta e dois centavos) do limite financeiro de Média
e Alta Complexidade do Município de Sertãozinho, Estado de São Paulo.

Parágrafo único. A referida dedução se dará em razão dos recursos terem sido incorporados em duplicidade ao limite financeiro anual de Média e Alta Complexidade do Município de Sertãozinho (SP), em
conformidade com a Portaria nº 526/GM/MS, de 28 de março de 2013, e a Portaria nº 1.582/GM/MS, de 2 de agosto de 2013, que estabelecem recursos destinados ao custeio de leitos de Unidade de Tratamento
Intensivo (UTI).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência agosto de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 2.880, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Estabelece recurso financeiro a ser disponibilizado ao Município de Caxias do Sul (RS), referente à homologação do Projeto Olhar Brasil - Bloco da Atenção de Média e Alta
Complexidade.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC, de 3 de outubro de 2012, que redefine o Projeto Olhar Brasil, que tem como objetivo identificar e corrigir problemas visuais relacionados à refração,

visando reduzir as taxas de evasão escolar e facilitar o acesso da população à consulta oftalmológica e à aquisição de óculos;
Considerando a Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012, que regulamenta o parágrafo único do art. 4º e o inciso I do art. 6º da Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC, de 3 de outubro de

2012; e
Considerando que o Projeto Olhar Brasil tem como objetivo identificar problemas visuais relacionados à refração nos alunos matriculados na Rede Pública do Ensino Fundamental, e nos alfabetizandos,

cadastrados no Programa Brasil Alfabetizado do Ministério da Educação/PBA/MEC, resolve:
Art. 1º Fica homologada a adesão do Município de Caxias do Sul (RS) ao Projeto Olhar Brasil, com o estabelecimento de saúde habilitado a realizar os procedimentos do referido Projeto.
Art. 2º Fica determinada a inclusão no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) do Código 05.05, para habilitação do estabelecimento de saúde, constante no anexo a esta Portaria, que realizará

os procedimentos do Projeto Olhar Brasil, a partir da publicação desta Portaria.
Art. 3º Fica estabelecido limite financeiro no montante de R$ 18.448,28 (dezoito mil quatrocentos e quarenta e oito reais e vinte e oito centavos), para execução do referido Projeto, conforme anexo a esta

Portaria.
Parágrafo único. Os recursos serão transferidos de acordo com a produção apurada nos Sistemas de Informações Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde, sendo que os recursos relativos à

produção do procedimento Consulta Oftalmológica - Projeto Olhar Brasil, estabelecidos no anexo, serão transferidos em parcela única, no valor equivalente a 3 (três) meses de produção, em conformidade com o §
1º do art. 14 da Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012.

Art. 4º Os recursos financeiros, de que trata esta Portaria, serão disponibilizados ao Município Executor, por meio do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC), destinados exclusivamente ao custeio
dos procedimentos referentes ao Projeto Olhar Brasil do Município, previstos na Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012.

Art. 5º A conclusão do Projeto anual apresentado deverá ser realizada em até 12 (doze) meses, a contar da publicação desta Portaria.
Art. 6º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência dos recursos financeiros, ao Fundo Municipal de Saúde dos Municípios de Caxias do Sul (RS), em conformidade com

o estabelecido no anexo a esta Portaria.
Art. 7º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 Atenção à Saúde da População

para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário 0007).
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF Código IB-
GE

Município Exe-
cutor

Município partici-
pante

CNES Estabelecimentos de saúde Valor total do Projeto Olhar Brasil - Consulta Oftalmológica/Pro-
jeto Olhar Brasil e procedimentos relacionados

Valor referente a 3 (três) meses de Consulta
Oftalmológica- Projeto Olhar Brasil

RS 430510 Caxias do Sul Caxias do Sul 6832857 Associação Cultural e Científica
Virvi Ramos

R$ 18.448,28 R$ 2.754,58

2239248 Centro Especializado de Saúde
Total Projeto R$ 18.448,28 R$ 2.754,58

PORTARIA Nº 2.881, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Define recurso financeiro destinado à implantação do serviço especializado de saúde bucal, Centro de Especialidades Odontológicas (CEO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2005, que estabelece os critérios de antecipação do incentivo financeiro para Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) em fase de

implantação;
Considerando as Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credenciamento/habilitação dos serviços especializados Centros de Especialidades

Odontológicas (CEO) Tipo 1, Tipo 2 e Tipo 3;
Considerando a Portaria nº 1.341/GM/MS, de 13 de junho de 2012, que define os valores dos incentivos de implantação e de custeio mensal dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO), e dá outras

providências;
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Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de Saúde Bucal do Departamento de Atenção Básica da Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde (CGSB/DAB/SAS/MS), constante do
processo de credenciamento/habilitação desses serviços; e

Considerando a Portaria nº 1.239/SAS/MS, de 8 de novembro de 2013, que habilita Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) a receber a antecipação do incentivo financeiro destinado à implantação
do serviço especializado de saúde bucal, resolve:

Art. 1º Fica definido, na forma do anexo a esta Portaria, o recurso financeiro destinado à implantação do serviço especializado de saúde bucal, Centro de Especialidades Odontológicas (CEO).
Parágrafo único. O não atendimento às condições e características definidas na Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2005, pelo Município pleiteante, implicará na devolução do recurso repassado

ao Fundo Nacional de Saúde.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, em parcela única, do recurso de antecipação do incentivo financeiro, para o Fundo Municipal de Saúde

correspondente.
Parágrafo único. O recurso orçamentário, objeto desta Portaria, correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.8730 Ampliação da Resolutividade

da Saúde Bucal na Atenção Básica e Especializada (PO - 0002).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito financeiro a partir da competência outubro de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF CÓDIGO MUNICÍPIO NOME FANTASIA ESTABELECIMENTO DE SAÚDE/CÓDIGO VERIFICADOR TIPO DE REPASSE CLASSIFI-CAÇÃO INCENTIVO (R$)
CEO TIPO I M P L A N TA Ç Ã O

RO 11 0 0 0 1 Alta Floresta D'Oeste Alta Floresta D'Oeste - 000959 Municipal I 60.000,00

PORTARIA Nº 2.882, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Estabelece recurso a ser incorporado ao limite de Média e Alta Complexidade do Estado do Paraná.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 221/GM/MS, de 15 de fevereiro de 2005, que institui a Política Nacional de Atenção de Alta Complexidade em Tráumato-Ortopedia;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de bloco de

financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; e
Considerando a Portaria nº 1.221/SAS/MS, de 5 de novembro de 2013, que habilita o Hospital Nossa Senhora do Rocio/Maternidade Cirurgia Nossa Senhora do Rocio Ltda - CNES 0013846, como Unidade

de Assistência de Alta Complexidade em Traumatologia e Ortopedia, resolve:
Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro anual no montante de R$ 485.780,92 (quatrocentos e oitenta e cinco mil setecentos e oitenta reais e noventa e dois centavos), a ser incorporado ao limite financeiro

de Média e Alta Complexidade do Estado do Paraná.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 1º, em parcelas mensais, para o Fundo Estadual de Saúde do

Paraná (IBGE 410000).
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População

para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário 0007).
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 2.883, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Altera a Portaria nº 2.975/GM/MS, de 14 de dezembro de 2011, e homologa os municípios que receberão recursos financeiros para estruturação da Vigilância Alimentar e Nutricional em
Unidades Básicas de Saúde com Equipes de Atenção Básica que realizaram adesão ao segundo ciclo do PMAQ-AB.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 1.654/GM/MS, de 19 de julho de 2011, que institui, no âmbito do Sistema Único de Saúde, o Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica e o

Incentivo Financeiro do PMAQ-AB, denominado Componente de Qualidade do Piso de Atenção Básica Variável;
Considerando a Portaria nº 2.975/GM/MS, de 14 de dezembro de 2011, que apoia financeiramente a estruturação da Vigilância Alimentar e Nutricional para um diagnóstico nutricional e alimentar adequado

e humanizado, por meio do provimento de equipamentos adequados para esse fim; e
Considerando os municípios e as respectivas Equipes de Atenção Básica que realizaram adesão ao segundo ciclo do Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica (PMAQ-

AB) no ano de 2013, resolve:
Art. 1º Fica revogado o § 2º do art. 2º da Portaria nº 2.975/GM/MS, de 14 de dezembro de 2011, que estabelece o prazo máximo de 12 (doze) meses, contados da data de recebimento dos recursos financeiros

de estruturação da Vigilância Alimentar e Nutricional, para a aquisição dos equipamentos antropométricos.
Art. 2º Ficam homologados, na forma do anexo a esta Portaria, os municípios aptos a receberem o recurso financeiro de capital para estruturação da Vigilância Alimentar e Nutricional (VAN) por meio da

aquisição de equipamentos antropométricos adequados, conforme disposto na Portaria nº 2.975/GM/MS, de 14 de dezembro de 2011.
§ 1º Os municípios de que trata o "caput" deste artigo são aqueles que possuem Unidades Básicas de Saúde (UBS) com equipes de atenção básica que realizaram adesão ao segundo ciclo do Programa de

Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica (PMAQ-AB), no ano de 2013, sendo contemplados e priorizados de acordo com a estratificação definida pelo PMAQ-AB a partir do estrato 1, conforme manual
instrutivo estabelecido na Portaria nº 1.654/GM/MS, de 19 de julho de 2011, e até o teto do recurso destinado à estruturação da Vigilância Alimentar e Nutricional no exercício financeiro 2013.

§ 2º São contemplados nesta Portaria 3.874 (três mil oitocentos e setenta e quatro) Unidades Básicas de Saúde pertencentes a 1.829 (mil oitocentos e vinte e nove) municípios classificados até a nota 2,77
do estrato 3 do PMAQ-AB.

§ 3º Serão transferidos recursos financeiros aos municípios no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) por cada Unidade Básica de Saúde que possua Equipe(s) de Atenção Básica com adesão ao segundo ciclo
do PMAQ-AB no ano de 2013.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência dos valores constantes desta Portaria aos respectivos Fundos Municipais de Saúde, em parcela única anual.
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, como parte integrante do Bloco de Financiamento de Gestão do SUS, no valor total de R$

11.622.000,00 (onze milhões, seiscentos e vinte e dois mil reais), devendo onerar o Programa de Trabalho 10.306.2015.8735.0001 - Alimentação e Nutrição para a Saúde, no valor de R$ 2.508.000,00 (dois milhões,
quinhentos e oito mil reais) e o Programa de Trabalho 10.306.2069.20QH.0001 - Segurança Alimentar e Nutricional na Saúde no valor de R$ 9.114.000,00 (nove milhões, cento e quatorze mil reais).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS CONTEMPLADOS COM RECURSO FINANCEIRO PARA ESTRUTURAÇÃO DA VIGILÂNCIA ALIMENTAR E NUTRICIONAL, POR MEIO DA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
ANTROPOMÉTRICOS ADEQUADOS, EM UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE COM EQUIPES DE ATENÇÃO BÁSICA COM ADESÃO AO SEGUNDO CICLO DO PMAQ-AB NO ANO DE 2013.

UF IBGE MUNICÍPIO Nº DE UBS COM EQUIPES
COM ADESÃO AO PMAQ

EM 2013

E S T R ATO
PMAQ-AB

NOTA DE CLASSIFICAÇÃO ES-
TRATO PMAQ-AB

VALOR DO RECURSO A SER REPASSADO
PARA O MUNICÍPIO

AC 120001 ACRELÂNDIA 5 2 3,830 R$ 15.000,00
AC 120013 BUJARI 2 1 3,634 R$ 6.000,00
AC 120025 E P I TA C I O L Â N D I A 2 2 3,880 R$ 6.000,00
AC 120032 JORDÃO 1 1 3,230 R$ 3.000,00
AC 120033 MÂNCIO LIMA 3 2 2,927 R$ 9.000,00
AC 120034 MANOEL URBANO 1 1 3,324 R$ 3.000,00
AC 120035 MARECHAL THAUMATURGO 4 2 2,594 R$ 12.000,00
AC 120038 PLÁCIDO DE CASTRO 3 2 3,836 R$ 9.000,00
AC 120039 PORTO WALTER 1 1 2,681 R$ 3.000,00
AC 120042 RODRIGUES ALVES 1 2 3,021 R$ 3.000,00
AC 120070 XAPURI 1 2 3,655 R$ 3.000,00
AL 270010 ÁGUA BRANCA 5 2 2,743 R$ 15.000,00
AL 270020 ANADIA 3 2 3,010 R$ 9.000,00
AL 270050 BARRA DE SANTO ANTÔNIO 2 2 2,945 R$ 6.000,00
AL 270060 BARRA DE SÃO MIGUEL 3 1 3,706 R$ 9.000,00
AL 270070 B ATA L H A 7 2 3,164 R$ 21.000,00
AL 270090 BELO MONTE 1 1 2,553 R$ 3.000,00
AL 2 7 0 11 0 BRANQUINHA 2 2 2,765 R$ 6.000,00
AL 270120 CACIMBINHAS 4 2 2,774 R$ 12.000,00
AL 270135 CAMPESTRE 1 1 2,922 R$ 3.000,00
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AL 270150 CAMPO GRANDE 3 1 2,886 R$ 9.000,00
AL 270160 CANAPI 5 2 2,534 R$ 15.000,00
AL 270180 CARNEIROS 1 1 2,654 R$ 3.000,00
AL 270190 CHÃ PRETA 1 1 2,879 R$ 3.000,00
AL 270220 COQUEIRO SECO 2 1 2,953 R$ 6.000,00
AL 270255 ESTRELA DE ALAGOAS 4 2 2,496 R$ 12.000,00
AL 270260 FEIRA GRANDE 4 3 2,650 R$ 12.000,00
AL 270270 FELIZ DESERTO 1 1 3,919 R$ 3.000,00
AL 270280 FLEXEIRAS 5 2 2,723 R$ 15.000,00
AL 270290 GIRAU DO PONCIANO 6 3 2,760 R$ 18.000,00
AL 270300 I B AT E G U A R A 2 2 2,746 R$ 6.000,00
AL 270310 IGACI 4 3 2,602 R$ 12.000,00
AL 270330 INHAPI 4 2 2,473 R$ 12.000,00
AL 270360 J A PA R AT I N G A 1 1 2,792 R$ 3.000,00
AL 270375 JEQUIÁ DA PRAIA 5 2 4,012 R$ 15.000,00
AL 270380 JOAQUIM GOMES 4 3 2,439 R$ 12.000,00
AL 270390 JUNDIÁ 1 1 2,817 R$ 3.000,00
AL 270440 MAJOR ISIDORO 1 2 2,798 R$ 3.000,00
AL 270460 M A R AV I L H A 2 2 2,552 R$ 6.000,00
AL 270480 MARIBONDO 5 2 2,848 R$ 15.000,00
AL 270490 MAR VERMELHO 1 1 2,625 R$ 3.000,00
AL 270500 MATA GRANDE 5 3 2,642 R$ 15.000,00
AL 270520 MESSIAS 3 2 3,003 R$ 9.000,00
AL 270530 MINADOR DO NEGRÃO 2 1 3,000 R$ 6.000,00
AL 270560 NOVO LINO 2 2 2,786 R$ 6.000,00
AL 270580 OLHO D'ÁGUA DO CASADO 1 1 2,698 R$ 3.000,00
AL 270600 OLIVENÇA 2 2 2,612 R$ 6.000,00
AL 270610 OURO BRANCO 2 2 2,421 R$ 6.000,00
AL 270620 PA L E S T I N A 2 1 2,657 R$ 6.000,00
AL 270640 PÃO DE AÇÚCAR 3 3 2,759 R$ 9.000,00
AL 270642 PA R I C O N H A 3 2 2,697 R$ 9.000,00
AL 270644 PA R I P U E I R A 1 2 3,197 R$ 3.000,00
AL 270650 PASSO DE CAMARAGIBE 3 2 2,950 R$ 9.000,00
AL 270660 PAULO JACINTO 2 1 2,585 R$ 6.000,00
AL 270680 PIAÇABUÇU 6 2 2,760 R$ 18.000,00
AL 270710 PIRANHAS 5 3 2,681 R$ 15.000,00
AL 270720 POÇO DAS TRINCHEIRAS 4 2 2,644 R$ 12.000,00
AL 270740 PORTO DE PEDRAS 3 1 2,670 R$ 9.000,00
AL 270750 PORTO REAL DO COLÉGIO 2 2 2,656 R$ 6.000,00
AL 270780 ROTEIRO 1 1 3,248 R$ 3.000,00
AL 270790 SANTA LUZIA DO NORTE 3 1 4,287 R$ 9.000,00
AL 270810 SANTANA DO MUNDAÚ 5 2 3,036 R$ 15.000,00
AL 270820 SÃO BRÁS 1 1 2,813 R$ 3.000,00
AL 270890 S AT U B A 3 2 3,383 R$ 9.000,00
AL 270895 SENADOR RUI PALMEIRA 5 2 2,578 R$ 15.000,00
AL 270910 TA Q U A R A N A 7 2 2,993 R$ 21.000,00
AL 270920 TRAIPU 1 3 2,562 R$ 3.000,00
AL 270940 VIÇOSA 1 3 2,777 R$ 3.000,00
AM 130002 A LVA R Ã E S 1 2 2,362 R$ 3.000,00
AM 130008 ANAMÃ 1 2 2,917 R$ 3.000,00
AM 130010 ANORI 1 2 2,633 R$ 3.000,00
AM 130014 APUÍ 3 2 3,413 R$ 9.000,00
AM 130020 ATALAIA DO NORTE 1 2 1,940 R$ 3.000,00
AM 130030 A U TA Z E S 10 3 2,334 R$ 30.000,00
AM 130040 BARCELOS 1 3 1,850 R$ 3.000,00
AM 130050 BARREIRINHA 3 3 1,996 R$ 9.000,00
AM 130060 BENJAMIN CONSTANT 2 3 2,399 R$ 6.000,00
AM 130063 BERURI 1 2 1,905 R$ 3.000,00
AM 130068 BOA VISTA DO RAMOS 1 2 2,100 R$ 3.000,00
AM 130070 BOCA DO ACRE 2 3 2,535 R$ 6.000,00
AM 130083 CAAPIRANGA 3 2 2,469 R$ 9.000,00
AM 130090 C A N U TA M A 2 2 2,259 R$ 6.000,00
AM 1 3 0 11 0 CAREIRO 6 3 2,332 R$ 18.000,00
AM 1 3 0 11 5 CAREIRO DA VÁRZEA 4 3 2,737 R$ 12.000,00
AM 130130 CODAJÁS 1 3 2,755 R$ 3.000,00
AM 130160 FONTE BOA 2 3 2,549 R$ 6.000,00
AM 130170 HUMAITÁ 1 3 2,612 R$ 3.000,00
AM 130180 IPIXUNA 1 3 2,425 R$ 3.000,00
AM 130195 I TA M A R AT I 1 1 1,962 R$ 3.000,00
AM 130210 JAPURÁ 1 1 2,382 R$ 3.000,00
AM 130220 JURUÁ 1 2 2,242 R$ 3.000,00
AM 130230 J U TA Í 1 2 1,853 R$ 3.000,00
AM 130255 MANAQUIRI 2 3 2,452 R$ 6.000,00
AM 130270 MANICORÉ 1 3 2,596 R$ 3.000,00
AM 130280 MARAÃ 1 2 2,571 R$ 3.000,00
AM 130300 NHAMUNDÁ 5 2 2,138 R$ 15.000,00
AM 130310 NOVA OLINDA DO NORTE 1 3 2,336 R$ 3.000,00
AM 130320 NOVO AIRÃO 3 2 2,031 R$ 9.000,00
AM 130330 NOVO ARIPUANÃ 1 3 2,430 R$ 3.000,00
AM 130360 SANTA ISABEL DO RIO NEGRO 1 2 1,564 R$ 3.000,00
AM 130370 SANTO ANTÔNIO DO IÇÁ 2 3 1,875 R$ 6.000,00
AM 130380 SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA 2 3 2,331 R$ 6.000,00
AM 130390 SÃO PAULO DE OLIVENÇA 5 3 1,865 R$ 15.000,00
AM 130395 SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ 1 2 2,213 R$ 3.000,00
AM 130400 S I LV E S 3 1 3,203 R$ 9.000,00
AM 130410 TA PA U Á 6 2 2,149 R$ 18.000,00
AM 130423 TO N A N T I N S 2 2 1,996 R$ 6.000,00
AM 130426 UARINI 2 2 2,585 R$ 6.000,00
AM 130430 URUCARÁ 3 2 2,086 R$ 9.000,00
AM 130440 URUCURITUBA 4 2 2,454 R$ 12.000,00
AP 160005 SERRA DO NAVIO 1 1 3,835 R$ 3.000,00
AP 160010 AMAPÁ 1 1 3,573 R$ 3.000,00
AP 160020 CALÇOENE 1 1 3,465 R$ 3.000,00
AP 160040 MAZAGÃO 2 2 3,302 R$ 6.000,00
AP 160070 TA RTA R U G A L Z I N H O 1 2 3,328 R$ 3.000,00
AP 160080 VITÓRIA DO JARI 3 2 3,318 R$ 9.000,00
BA 290020 ABARÉ 4 2 2,097 R$ 12.000,00
BA 290030 ACAJUTIBA 1 2 3,024 R$ 3.000,00
BA 290040 ÁGUA FRIA 3 2 2,905 R$ 9.000,00
BA 290060 AIQUARA 1 1 2,993 R$ 3.000,00
BA 290090 ALMADINA 1 1 2,752 R$ 3.000,00
BA 290120 ANAGÉ 6 3 2,153 R$ 18.000,00
BA 290130 ANDARAÍ 2 2 1,966 R$ 6.000,00
BA 290135 ANDORINHA 2 2 2,832 R$ 6.000,00
BA 290140 ANGICAL 1 2 2,368 R$ 3.000,00
BA 290150 ANGUERA 1 2 2,828 R$ 3.000,00
BA 290160 A N TA S 1 2 2,954 R$ 3.000,00
BA 290170 ANTÔNIO CARDOSO 1 2 2,983 R$ 3.000,00



Nº 230, quarta-feira, 27 de novembro de 2013108 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013112700108

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

BA 290190 APORÁ 2 2 2,688 R$ 6.000,00
BA 290195 APUAREMA 1 1 2,840 R$ 3.000,00
BA 290200 A R A C AT U 2 2 1,986 R$ 6.000,00
BA 290205 ARAÇAS 1 2 4,265 R$ 3.000,00
BA 290220 ARAMARI 1 2 2,981 R$ 3.000,00
BA 290225 A R ATA C A 1 2 3,168 R$ 3.000,00
BA 290230 A R AT U Í P E 2 1 2,840 R$ 6.000,00
BA 290240 AURELINO LEAL 5 2 2,676 R$ 15.000,00
BA 290250 BAIANÓPOLIS 1 2 2,241 R$ 3.000,00
BA 290260 BAIXA GRANDE 4 3 2,561 R$ 12.000,00
BA 290265 BANZAÊ 3 2 2,681 R$ 9.000,00
BA 290270 BARRA 1 3 1,894 R$ 3.000,00
BA 290300 BARRA DO MENDES 1 2 2,226 R$ 3.000,00
BA 290310 BARRA DO ROCHA 1 1 3,091 R$ 3.000,00
BA 290327 BARROCAS 4 2 4,194 R$ 12.000,00
BA 290330 BARRO PRETO 1 1 2,741 R$ 3.000,00
BA 290350 BELO CAMPO 4 2 3,044 R$ 12.000,00
BA 290360 BIRITINGA 3 2 2,793 R$ 9.000,00
BA 290380 BOA VISTA DO TUPIM 4 2 2,124 R$ 12.000,00
BA 290395 BOM JESUS DA SERRA 1 2 2,634 R$ 3.000,00
BA 290405 B O N I TO 2 2 4,006 R$ 6.000,00
BA 290410 BOQUIRA 2 3 2,345 R$ 6.000,00
BA 290430 BREJÕES 2 2 3,982 R$ 6.000,00
BA 290440 BREJOLÂNDIA 3 2 2,185 R$ 9.000,00
BA 290450 BROTAS DE MACAÚBAS 1 2 1,890 R$ 3.000,00
BA 290470 BUERAREMA 2 2 3,246 R$ 6.000,00
BA 290475 BURITIRAMA 2 2 1,820 R$ 6.000,00
BA 290480 C A AT I B A 4 2 2,864 R$ 12.000,00
BA 290485 CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 2 2 2,807 R$ 6.000,00
BA 290510 CAÉM 2 2 2,413 R$ 6.000,00
BA 290515 C A E TA N O S 2 2 2,425 R$ 6.000,00
BA 290530 C A FA R N A U M 3 2 2,961 R$ 9.000,00
BA 290540 CAIRU 3 2 4,516 R$ 9.000,00
BA 290550 CALDEIRÃO GRANDE 4 2 2,505 R$ 12.000,00
BA 290590 CAMPO ALEGRE DE LOURDES 4 3 2,078 R$ 12.000,00
BA 290610 CANÁPOLIS 2 1 2,565 R$ 6.000,00
BA 290620 CANARANA 3 3 2,628 R$ 9.000,00
BA 290640 CANDEAL 4 1 2,530 R$ 12.000,00
BA 290670 CÂNDIDO SALES 2 3 2,742 R$ 6.000,00
BA 290680 CANSANÇÃO 2 3 2,568 R$ 6.000,00
BA 290682 CANUDOS 3 2 2 , 0 11 R$ 9.000,00
BA 290685 CAPELA DO ALTO ALEGRE 5 2 2,459 R$ 15.000,00
BA 290689 CARAÍBAS 2 2 1,927 R$ 6.000,00
BA 290700 CARDEAL DA SILVA 1 1 3,761 R$ 3.000,00
BA 290710 CARINHANHA 2 3 2,144 R$ 6.000,00
BA 290740 C ATO L Â N D I A 1 1 2,333 R$ 3.000,00
BA 290770 CHORROCHÓ 2 2 1,931 R$ 6.000,00
BA 290790 CIPÓ 4 2 2,917 R$ 12.000,00
BA 290810 COCOS 2 2 2,966 R$ 6.000,00
BA 290830 CONCEIÇÃO DO ALMEIDA 3 2 3,124 R$ 9.000,00
BA 290870 CONDEÚBA 4 2 2,588 R$ 12.000,00
BA 290880 CONTENDAS DO SINCORÁ 1 1 2,395 R$ 3.000,00
BA 290900 CORDEIROS 1 1 2,349 R$ 3.000,00
BA 290910 CORIBE 6 2 2,010 R$ 18.000,00
BA 290940 COTEGIPE 2 2 1,997 R$ 6.000,00
BA 290990 CURAÇÁ 1 3 2,271 R$ 3.000,00
BA 291000 DÁRIO MEIRA 2 2 2,827 R$ 6.000,00
BA 291010 DOM BASÍLIO 2 2 3,192 R$ 6.000,00
BA 291030 ELÍSIO MEDRADO 1 1 2,994 R$ 3.000,00
BA 291040 ENCRUZILHADA 4 3 2,772 R$ 12.000,00
BA 291075 FÁTIMA 3 2 2,617 R$ 9.000,00
BA 291085 FILADÉLFIA 4 2 2,593 R$ 12.000,00
BA 291090 FIRMINO ALVES 2 1 3,053 R$ 6.000,00
BA 2 9 11 0 0 FLORESTA AZUL 2 2 2,996 R$ 6.000,00
BA 2 9 11 2 5 G AV I Ã O 1 1 2,180 R$ 3.000,00
BA 2 9 11 4 0 GLÓRIA 3 2 2,206 R$ 9.000,00
BA 2 9 11 5 0 GONGOGI 2 1 2,984 R$ 6.000,00
BA 2 9 11 6 0 GOVERNADOR MANGABEIRA 2 2 3,305 R$ 6.000,00
BA 2 9 11 6 5 GUAJERU 2 2 2,348 R$ 6.000,00
BA 2 9 11 8 0 G U A R AT I N G A 3 3 2,395 R$ 9.000,00
BA 2 9 11 8 5 HELIÓPOLIS 1 2 2,627 R$ 3.000,00
BA 2 9 11 9 0 IAÇU 1 3 2,201 R$ 3.000,00
BA 291200 IBIASSUCÊ 2 2 3,001 R$ 6.000,00
BA 291220 IBICOARA 1 2 4,154 R$ 3.000,00
BA 291230 IBICUÍ 1 2 2,608 R$ 3.000,00
BA 291250 I B I P I TA N G A 1 2 2,412 R$ 3.000,00
BA 291260 IBIQUERA 1 1 1,970 R$ 3.000,00
BA 291280 IBIRAPUÃ 1 1 3,421 R$ 3.000,00
BA 291290 I B I R ATA I A 1 2 2,855 R$ 3.000,00
BA 291310 IBITITÁ 3 2 2,608 R$ 9.000,00
BA 291340 IGAPORÃ 3 2 2,591 R$ 9.000,00
BA 291345 IGRAPIÚNA 5 2 3,946 R$ 15.000,00
BA 291380 IPECAETÁ 2 2 2,641 R$ 6.000,00
BA 291410 IPUPIARA 1 1 2,259 R$ 3.000,00
BA 291420 IRAJUBA 2 1 2,575 R$ 6.000,00
BA 291430 IRAMAIA 3 2 1,898 R$ 9.000,00
BA 291500 I TA E T É 3 2 2,396 R$ 9.000,00
BA 291520 I TA G I B Á 2 2 3,463 R$ 6.000,00
BA 291530 I TA G I M I R I M 1 1 2,979 R$ 3.000,00
BA 291535 ITAGUAÇU DA BAHIA 3 2 1,745 R$ 9.000,00
BA 291570 I TA M A R I 2 1 2,898 R$ 6.000,00
BA 291580 I TA M B É 4 3 2,453 R$ 12.000,00
BA 291620 I TA P É 2 2 2,808 R$ 6.000,00
BA 291650 I TA P I C U R U 3 3 2,638 R$ 9.000,00
BA 291660 I TA P I TA N G A 3 2 2,845 R$ 9.000,00
BA 291680 I TA R A N T I M 3 2 2,591 R$ 9.000,00
BA 291685 I TAT I M 3 2 3,259 R$ 9.000,00
BA 291690 ITIRUÇU 2 2 3,029 R$ 6.000,00
BA 291700 ITIÚBA 2 3 2,583 R$ 6.000,00
BA 291710 I TO R O R Ó 4 2 3,088 R$ 12.000,00
BA 291720 ITUAÇU 4 2 2,678 R$ 12.000,00
BA 291733 IUIÚ 2 2 2,453 R$ 6.000,00
BA 291740 JACARACI 3 2 2,347 R$ 9.000,00
BA 291810 JEREMOABO 3 3 2,052 R$ 9.000,00
BA 291820 JIQUIRIÇÁ 2 2 2,822 R$ 6.000,00
BA 291830 J I TA Ú N A 2 2 2,481 R$ 6.000,00
BA 291845 JUCURUÇU 3 2 2,476 R$ 9.000,00
BA 291850 JUSSARA 2 2 2,156 R$ 6.000,00
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BA 291855 JUSSARI 2 1 2,740 R$ 6.000,00
BA 291870 LAFAIETE COUTINHO 1 1 2,583 R$ 3.000,00
BA 291910 LAMARÃO 2 1 2,504 R$ 6.000,00
BA 291940 LICÍNIO DE ALMEIDA 3 2 2,571 R$ 9.000,00
BA 291980 MACAÚBAS 7 3 2,443 R$ 21.000,00
BA 291995 MAETINGA 3 1 1,980 R$ 9.000,00
BA 292010 MAIRI 6 2 2,562 R$ 18.000,00
BA 292020 MALHADA 3 2 2,200 R$ 9.000,00
BA 292030 MALHADA DE PEDRAS 3 1 2,430 R$ 9.000,00
BA 292070 MARAÚ 6 2 2,837 R$ 18.000,00
BA 292080 MARCIONÍLIO SOUZA 3 2 2,089 R$ 9.000,00
BA 292090 MASCOTE 4 2 2,377 R$ 12.000,00
BA 292120 MIGUEL CALMON 5 3 2,517 R$ 15.000,00
BA 292130 MILAGRES 1 2 2,639 R$ 3.000,00
BA 292140 MIRANGABA 6 2 2,052 R$ 18.000,00
BA 292145 MIRANTE 2 2 2,097 R$ 6.000,00
BA 292170 MORRO DO CHAPÉU 6 3 2,227 R$ 18.000,00
BA 292180 M O RT U G A B A 3 2 2,705 R$ 9.000,00
BA 292190 MUCUGÊ 1 2 3,242 R$ 3.000,00
BA 292205 MULUNGU DO MORRO 1 2 2,403 R$ 3.000,00
BA 292220 MUNIZ FERREIRA 2 1 2,842 R$ 6.000,00
BA 292260 NILO PEÇANHA 2 2 3,121 R$ 6.000,00
BA 292265 NORDESTINA 2 2 2,647 R$ 6.000,00
BA 292280 NOVA ITARANA 2 1 2,374 R$ 6.000,00
BA 292290 NOVA SOURE 2 3 2,657 R$ 6.000,00
BA 292303 NOVO HORIZONTE 2 2 2,520 R$ 6.000,00
BA 292305 NOVO TRIUNFO 2 2 2,728 R$ 6.000,00
BA 292320 OLIVEIRA DOS BREJINHOS 2 3 2,051 R$ 6.000,00
BA 292330 OURIÇANGAS 2 1 2,847 R$ 6.000,00
BA 292335 OUROLÂNDIA 6 2 2,324 R$ 18.000,00
BA 292340 PALMAS DE MONTE ALTO 1 3 2,108 R$ 3.000,00
BA 292350 PA L M E I R A S 1 1 2,714 R$ 3.000,00
BA 292370 PA R AT I N G A 3 3 2,202 R$ 9.000,00
BA 292405 PÉ DE SERRA 3 2 2,562 R$ 9.000,00
BA 292420 PEDRO ALEXANDRE 3 2 2,385 R$ 9.000,00
BA 292440 PILÃO ARCADO 2 3 1,612 R$ 6.000,00
BA 292465 P I N TA D A S 1 2 2,539 R$ 3.000,00
BA 292467 PIRAÍ DO NORTE 1 1 2,870 R$ 3.000,00
BA 292470 PIRIPÁ 3 2 2,833 R$ 9.000,00
BA 292480 PIRITIBA 6 3 2,737 R$ 18.000,00
BA 292525 PONTO NOVO 2 2 2,769 R$ 6.000,00
BA 292560 PRESIDENTE DUTRA 2 2 2,704 R$ 6.000,00
BA 292570 PRESIDENTE JÂNIO QUADROS 3 2 2,055 R$ 9.000,00
BA 292580 QUEIMADAS 2 3 2,012 R$ 6.000,00
BA 292590 QUIJINGUE 6 3 2,634 R$ 18.000,00
BA 292640 RIACHO DE SANTANA 4 3 2,541 R$ 12.000,00
BA 292650 RIBEIRA DO AMPARO 3 2 2,596 R$ 9.000,00
BA 292665 RIBEIRÃO DO LARGO 2 1 1,776 R$ 6.000,00
BA 292670 RIO DE CONTAS 2 2 2,605 R$ 6.000,00
BA 292680 RIO DO ANTÔNIO 2 2 2,624 R$ 6.000,00
BA 292690 RIO DO PIRES 2 2 2,460 R$ 6.000,00
BA 292720 RUY BARBOSA 2 3 2,578 R$ 6.000,00
BA 292730 SALINAS DA MARGARIDA 1 2 3,184 R$ 3.000,00
BA 292750 SANTA BÁRBARA 3 2 2,864 R$ 9.000,00
BA 292760 SANTA BRÍGIDA 5 2 2,352 R$ 15.000,00
BA 292780 SANTA CRUZ DA VITÓRIA 1 1 2,997 R$ 3.000,00
BA 292790 SANTA INÊS 2 2 2,814 R$ 6.000,00
BA 292800 S A N TA L U Z 6 3 2,635 R$ 18.000,00
BA 292805 SANTA LUZIA 3 2 2,549 R$ 9.000,00
BA 292830 S A N TA N Ó P O L I S 1 1 2,725 R$ 3.000,00
BA 292840 SANTA RITA DE CÁSSIA 1 3 1,850 R$ 3.000,00
BA 292895 SÃO DOMINGOS 2 1 3,044 R$ 6.000,00
BA 292905 SÃO FÉLIX DO CORIBE 2 2 2,783 R$ 6.000,00
BA 292925 SÃO GABRIEL 1 2 2,447 R$ 3.000,00
BA 292935 SÃO JOSÉ DA VITÓRIA 1 1 2,614 R$ 3.000,00
BA 292937 SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 1 2 2,555 R$ 3.000,00
BA 292940 SÃO MIGUEL DAS MATAS 2 2 4,132 R$ 6.000,00
BA 292960 SAPEAÇU 3 2 3,125 R$ 9.000,00
BA 292970 SÁTIRO DIAS 3 2 2,881 R$ 9.000,00
BA 293000 SEBASTIÃO LARANJEIRAS 2 2 2,147 R$ 6.000,00
BA 293020 SENTO SÉ 2 3 2,074 R$ 6.000,00
BA 293040 SERRA PRETA 3 2 2,709 R$ 9.000,00
BA 293060 SERROLÂNDIA 1 2 2,733 R$ 3.000,00
BA 293075 SÍTIO DO MATO 4 2 2 , 3 11 R$ 12.000,00
BA 293090 TABOCAS DO BREJO VELHO 2 2 2,016 R$ 6.000,00
BA 293100 TA N H A Ç U 2 3 2,558 R$ 6.000,00
BA 293105 TANQUE NOVO 3 2 2,981 R$ 9.000,00
BA 293120 TA P E R O Á 1 2 2,921 R$ 3.000,00
BA 293130 TA P I R A M U T Á 2 2 3,281 R$ 6.000,00
BA 293140 TEODORO SAMPAIO 2 1 3,321 R$ 6.000,00
BA 293160 TEOLÂNDIA 2 2 2,874 R$ 6.000,00
BA 293170 TERRA NOVA 2 2 2,998 R$ 6.000,00
BA 293180 TREMEDAL 2 2 2,022 R$ 6.000,00
BA 293200 UAUÁ 6 3 2,189 R$ 18.000,00
BA 293240 UIBAÍ 1 2 2,582 R$ 3.000,00
BA 293260 URANDI 3 2 2,853 R$ 9.000,00
BA 293280 UTINGA 3 2 2,883 R$ 9.000,00
BA 293305 VÁRZEA DA ROÇA 2 2 2,498 R$ 6.000,00
BA 293310 VÁRZEA DO POÇO 2 1 2,778 R$ 6.000,00
BA 293315 VÁRZEA NOVA 1 2 2,156 R$ 3.000,00
BA 293317 VA R Z E D O 1 1 3 , 111 R$ 3.000,00
BA 293325 VEREDA 1 1 2,795 R$ 3.000,00
BA 293340 WA G N E R 2 1 3,048 R$ 6.000,00
BA 293345 WA N D E R L E Y 4 2 2,156 R$ 12.000,00
BA 293360 XIQUE-XIQUE 5 3 2,109 R$ 15.000,00
CE 230010 ABAIARA 2 2 2,809 R$ 6.000,00
CE 230015 ACARAPE 2 2 3,004 R$ 6.000,00
CE 230040 AIUABA 5 2 1,919 R$ 15.000,00
CE 230050 A L C Â N TA R A S 4 2 2,789 R$ 12.000,00
CE 230070 ALTO SANTO 2 2 2,271 R$ 6.000,00
CE 230125 ARARENDÁ 2 2 2,610 R$ 6.000,00
CE 230130 ARARIPE 4 3 2,596 R$ 12.000,00
CE 230140 A R AT U B A 3 2 3,108 R$ 9.000,00
CE 230160 ASSARÉ 7 3 2,503 R$ 21.000,00
CE 230180 BAIXIO 1 1 2,847 R$ 3.000,00
CE 230185 BANABUIÚ 4 2 2,897 R$ 12.000,00
CE 230195 BARREIRA 2 2 3,050 R$ 6.000,00
CE 230205 BARROQUINHA 1 2 2 , 9 11 R$ 3.000,00
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CE 230290 CAPISTRANO 3 2 2,848 R$ 9.000,00
CE 230310 CARIRÉ 5 2 2,744 R$ 15.000,00
CE 230320 CARIRIAÇU 7 3 2,720 R$ 21.000,00
CE 230330 CARIÚS 3 2 2,247 R$ 9.000,00
CE 230390 C H AVA L 1 2 2,791 R$ 3.000,00
CE 230393 CHORÓ 1 2 2,345 R$ 3.000,00
CE 230395 CHOROZINHO 5 2 3,044 R$ 15.000,00
CE 230400 COREAÚ 5 3 2,765 R$ 15.000,00
CE 230423 C R O AT Á 5 2 2,919 R$ 15.000,00
CE 230430 FARIAS BRITO 5 2 2,657 R$ 15.000,00
CE 230445 F O RT I M 2 2 3,176 R$ 6.000,00
CE 230460 GENERAL SAMPAIO 1 1 3,130 R$ 3.000,00
CE 230465 GRAÇA 5 2 2,708 R$ 15.000,00
CE 230510 GUARAMIRANGA 1 1 3,421 R$ 3.000,00
CE 230520 HIDROLÂNDIA 1 2 2,897 R$ 3.000,00
CE 230526 I B A R E TA M A 2 2 2,486 R$ 6.000,00
CE 230535 ICAPUÍ 3 2 4,155 R$ 9.000,00
CE 230560 INDEPENDÊNCIA 2 3 2,267 R$ 6.000,00
CE 230565 I PA P O R A N G A 4 2 2,178 R$ 12.000,00
CE 230570 I PA U M I R I M 2 2 2,840 R$ 6.000,00
CE 230590 IPUEIRAS 2 3 2,743 R$ 6.000,00
CE 230600 IRACEMA 1 2 2,685 R$ 3.000,00
CE 230610 IRAUÇUBA 5 3 2,552 R$ 15.000,00
CE 230620 I TA I Ç A B A 1 1 2,927 R$ 3.000,00
CE 230650 I TA P I Ú N A 5 2 2,806 R$ 15.000,00
CE 230660 I TAT I R A 5 2 2,914 R$ 15.000,00
CE 230670 J A G U A R E TA M A 4 2 2,439 R$ 12.000,00
CE 230680 JAGUARIBARA 2 2 2,762 R$ 6.000,00
CE 230725 JIJOCA DE JERICOACOARA 2 2 3,046 R$ 6.000,00
CE 230740 JUCÁS 4 3 2,728 R$ 12.000,00
CE 230763 MADALENA 4 2 2,727 R$ 12.000,00
CE 230835 MILHÃ 3 2 2,816 R$ 9.000,00
CE 230837 MIRAÍMA 2 2 2,529 R$ 6.000,00
CE 230850 MOMBAÇA 6 3 2,469 R$ 18.000,00
CE 230860 MONSENHOR TABOSA 1 2 2,410 R$ 3.000,00
CE 230890 MORRINHOS 1 3 2,745 R$ 3.000,00
CE 230900 MUCAMBO 2 2 2,875 R$ 6.000,00
CE 230910 MULUNGU 2 2 3,202 R$ 6.000,00
CE 230920 NOVA OLINDA 2 2 2,945 R$ 6.000,00
CE 230940 NOVO ORIENTE 3 3 2,700 R$ 9.000,00
CE 230980 PA C O T I 2 2 3,123 R$ 6.000,00
CE 230990 PA C U J Á 1 1 2,860 R$ 3.000,00
CE 231000 PA L H A N O 1 1 2,693 R$ 3.000,00
CE 231010 PA L M Á C I A 1 2 3,031 R$ 3.000,00
CE 231085 P I N D O R E TA M A 2 2 3,101 R$ 6.000,00
CE 231090 PIQUET CARNEIRO 1 2 2,724 R$ 3.000,00
CE 231095 PIRES FERREIRA 1 2 2,926 R$ 3.000,00
CE 2 3 11 0 0 PORANGA 2 2 2,024 R$ 6.000,00
CE 2 3 111 0 P O RT E I R A S 2 2 2,814 R$ 6.000,00
CE 2 3 11 2 0 POTENGI 2 2 2,829 R$ 6.000,00
CE 2 3 11 2 3 P O T I R E TA M A 2 1 2,309 R$ 6.000,00
CE 2 3 11 2 6 QUITERIANÓPOLIS 2 2 2,243 R$ 6.000,00
CE 2 3 11 3 5 QUIXELÔ 3 2 2,686 R$ 9.000,00
CE 2 3 11 5 0 QUIXERÉ 4 2 4,202 R$ 12.000,00
CE 2 3 11 7 0 R E R I U TA B A 2 2 2,888 R$ 6.000,00
CE 2 3 11 9 0 SABOEIRO 5 2 1,953 R$ 15.000,00
CE 2 3 11 9 5 SALITRE 3 2 2,827 R$ 9.000,00
CE 231210 SANTANA DO CARIRI 4 2 2,541 R$ 12.000,00
CE 231220 SANTA QUITÉRIA 9 3 2,442 R$ 27.000,00
CE 231250 SÃO JOÃO DO JAGUARIBE 3 1 3,091 R$ 9.000,00
CE 231260 SÃO LUÍS DO CURU 2 2 3,075 R$ 6.000,00
CE 231280 SENADOR SÁ 1 1 2,595 R$ 3.000,00
CE 231300 SOLONÓPOLE 2 2 2,852 R$ 6.000,00
CE 231320 TA M B O R I L 3 3 2,289 R$ 9.000,00
CE 231325 TA R R A FA S 3 1 2,243 R$ 9.000,00
CE 231355 TURURU 3 2 2,763 R$ 9.000,00
CE 231370 UMARI 1 1 2,739 R$ 3.000,00
CE 231375 UMIRIM 3 2 2,885 R$ 9.000,00
CE 231380 U R U B U R E TA M A 4 2 3,310 R$ 12.000,00
CE 231390 URUOCA 1 2 2,444 R$ 3.000,00
CE 231395 VA R J O TA 2 2 3,101 R$ 6.000,00
ES 320013 ÁGUIA BRANCA 3 1 4,498 R$ 9.000,00
ES 320016 ÁGUA DOCE DO NORTE 4 2 4,218 R$ 12.000,00
ES 320030 ALFREDO CHAVES 3 2 4,770 R$ 9.000,00
ES 320050 APIACÁ 1 1 4,367 R$ 3.000,00
ES 320100 BOA ESPERANÇA 1 2 4,622 R$ 3.000,00
ES 3 2 0 11 0 BOM JESUS DO NORTE 2 1 4,409 R$ 6.000,00
ES 3 2 0 11 5 BREJETUBA 1 2 4,544 R$ 3.000,00
ES 320200 DORES DO RIO PRETO 3 1 4,571 R$ 9.000,00
ES 320255 IBITIRAMA 3 1 4,225 R$ 9.000,00
ES 320265 IRUPI 2 2 4,537 R$ 6.000,00
ES 320316 LARANJA DA TERRA 1 2 4,056 R$ 3.000,00
ES 320330 MANTENÓPOLIS 5 2 4,045 R$ 15.000,00
ES 320350 M O N TA N H A 2 2 4,270 R$ 6.000,00
ES 320360 MUCURICI 2 1 3,723 R$ 6.000,00
ES 320370 MUNIZ FREIRE 1 2 4,515 R$ 3.000,00
ES 320480 SÃO JOSÉ DO CALÇADO 4 2 4,216 R$ 12.000,00
ES 320517 VILA VALÉRIO 1 2 4,759 R$ 3.000,00
GO 520005 ABADIA DE GOIÁS 2 1 4,272 R$ 6.000,00
GO 520010 ABADIÂNIA 2 2 3,707 R$ 6.000,00
GO 520020 ÁGUA LIMPA 1 1 3,893 R$ 3.000,00
GO 520050 ALOÂNDIA 1 1 4,393 R$ 3.000,00
GO 520060 ALTO PARAÍSO DE GOIÁS 3 1 3,183 R$ 9.000,00
GO 520080 ALVORADA DO NORTE 1 1 3,312 R$ 3.000,00
GO 520082 AMARALINA 2 1 3,586 R$ 6.000,00
GO 520170 ARAGARÇAS 3 2 3,736 R$ 9.000,00
GO 520310 BALIZA 1 1 3,033 R$ 3.000,00
GO 520355 BONFINÓPOLIS 1 1 3,721 R$ 3.000,00
GO 520380 BRITÂNIA 1 1 3,875 R$ 3.000,00
GO 520400 CABECEIRAS 1 1 3,787 R$ 3.000,00
GO 520425 CACHOEIRA DOURADA 1 1 4,706 R$ 3.000,00
GO 520430 CAÇU 2 2 4,329 R$ 6.000,00
GO 520440 CAIAPÔNIA 1 2 3,835 R$ 3.000,00
GO 520455 CALDAZINHA 1 1 4,182 R$ 3.000,00
GO 520460 CAMPESTRE DE GOIÁS 1 1 4,076 R$ 3.000,00
GO 520470 C A M P I N O RT E 3 2 4,043 R$ 9.000,00
GO 520480 CAMPO ALEGRE DE GOIÁS 1 1 4,402 R$ 3.000,00
GO 520485 CAMPO LIMPO DE GOIÁS 1 1 4,219 R$ 3.000,00
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GO 520490 CAMPOS BELOS 2 2 3,750 R$ 6.000,00
GO 520495 CAMPOS VERDES 1 1 2,641 R$ 3.000,00
GO 520500 CARMO DO RIO VERDE 2 1 4,446 R$ 6.000,00
GO 520505 CASTELÂNDIA 1 1 4,069 R$ 3.000,00
GO 520530 C AVA L C A N T E 3 1 3,361 R$ 9.000,00
GO 520545 CEZARINA 1 1 4,593 R$ 3.000,00
GO 520630 CRISTIANÓPOLIS 1 1 4,017 R$ 3.000,00
GO 520640 CRIXÁS 4 2 4,236 R$ 12.000,00
GO 520650 CROMÍNIA 2 1 4,049 R$ 6.000,00
GO 520725 DOVERLÂNDIA 1 1 3,598 R$ 3.000,00
GO 520740 EDÉIA 5 2 4,235 R$ 15.000,00
GO 520750 ESTRELA DO NORTE 1 1 3,835 R$ 3.000,00
GO 520780 FIRMINÓPOLIS 1 2 4,074 R$ 3.000,00
GO 520790 FLORES DE GOIÁS 1 2 3,272 R$ 3.000,00
GO 520810 FORMOSO 2 1 3,030 R$ 6.000,00
GO 520830 DIVINÓPOLIS DE GOIÁS 2 1 2,964 R$ 6.000,00
GO 520850 GOIANDIRA 2 1 4 , 4 11 R$ 6.000,00
GO 520915 GOUVELÂNDIA 1 1 4,064 R$ 3.000,00
GO 520920 GUAPÓ 5 2 3,844 R$ 15.000,00
GO 520980 HIDROLINA 1 1 3,737 R$ 3.000,00
GO 520990 IACIARA 2 2 3,136 R$ 6.000,00
GO 520995 INDIARA 1 2 4,178 R$ 3.000,00
GO 521015 IPIRANGA DE GOIÁS 1 1 4,108 R$ 3.000,00
GO 521060 I TA G U A R U 2 1 4,257 R$ 6.000,00
GO 521080 I TA J Á 2 1 3,976 R$ 6.000,00
GO 521090 I TA PA C I 2 2 4,240 R$ 6.000,00
GO 5 2 11 0 0 I TA P I R A P U Ã 1 1 3,646 R$ 3.000,00
GO 5 2 11 3 0 I TA R U M Ã 1 1 3,835 R$ 3.000,00
GO 5 2 11 4 0 I TA U Ç U 3 1 4,431 R$ 9.000,00
GO 521200 J A U PA C I 1 1 3,393 R$ 3.000,00
GO 521205 JESÚPOLIS 1 1 3,503 R$ 3.000,00
GO 521210 JOVIÂNIA 1 1 4,466 R$ 3.000,00
GO 521220 JUSSARA 4 2 3,810 R$ 12.000,00
GO 521225 LAGOA SANTA 1 1 3,756 R$ 3.000,00
GO 521290 MARZAGÃO 1 1 4,034 R$ 3.000,00
GO 521350 MONTE ALEGRE DE GOIÁS 2 1 2,828 R$ 6.000,00
GO 521370 MONTES CLAROS DE GOIÁS 2 1 3,864 R$ 6.000,00
GO 521410 MUTUNÓPOLIS 2 1 3,494 R$ 6.000,00
GO 521440 NAZÁRIO 2 1 4,727 R$ 6.000,00
GO 521470 NOVA AMÉRICA 1 1 3,634 R$ 3.000,00
GO 521486 NOVA GLÓRIA 2 1 4,013 R$ 6.000,00
GO 521487 NOVA IGUAÇU DE GOIÁS 1 1 3,460 R$ 3.000,00
GO 521500 NOVA VENEZA 1 1 4,713 R$ 3.000,00
GO 521525 NOVO PLANALTO 1 1 3,317 R$ 3.000,00
GO 521530 ORIZONA 3 2 4,351 R$ 9.000,00
GO 521630 PA R A N A I G U A R A 1 1 4,001 R$ 3.000,00
GO 521640 PA R A Ú N A 2 2 3,960 R$ 6.000,00
GO 521690 PILAR DE GOIÁS 1 1 3,157 R$ 3.000,00
GO 521720 PIRANHAS 2 2 3,769 R$ 6.000,00
GO 521770 P O N TA L I N A 2 2 4,241 R$ 6.000,00
GO 521805 P O RT E I R Ã O 1 1 4,122 R$ 3.000,00
GO 521810 P O RT E L Â N D I A 1 1 4,131 R$ 3.000,00
GO 521860 RIALMA 4 2 4,796 R$ 12.000,00
GO 521890 R U B I ATA B A 4 2 4,722 R$ 12.000,00
GO 521900 SANCLERLÂNDIA 1 1 4,264 R$ 3.000,00
GO 521910 SANTA BÁRBARA DE GOIÁS 1 1 4,489 R$ 3.000,00
GO 521920 SANTA CRUZ DE GOIÁS 1 1 3,961 R$ 3.000,00
GO 521971 SANTO ANTÔNIO DA BARRA 1 1 3,880 R$ 3.000,00
GO 521980 SÃO DOMINGOS 1 2 3,527 R$ 3.000,00
GO 521990 SÃO FRANCISCO DE GOIÁS 3 1 3,716 R$ 9.000,00
GO 522000 SÃO JOÃO D'ALIANÇA 2 2 3,649 R$ 6.000,00
GO 522015 SÃO LUÍZ DO NORTE 2 1 3,861 R$ 6.000,00
GO 522028 SÃO PATRÍCIO 1 1 3,921 R$ 3.000,00
GO 522050 SERRANÓPOLIS 1 1 3,921 R$ 3.000,00
GO 522060 S I LV Â N I A 4 2 4,062 R$ 12.000,00
GO 522068 SIMOLÂNDIA 1 1 3,124 R$ 3.000,00
GO 5 2 2 11 9 TEREZÓPOLIS DE GOIÁS 1 1 4,237 R$ 3.000,00
GO 522157 UIRAPURU 1 1 3,399 R$ 3.000,00
GO 522170 URUANA 4 2 4,215 R$ 12.000,00
GO 522180 U R U TA Í 1 1 4,127 R$ 3.000,00
GO 522190 VA R J Ã O 1 1 3,702 R$ 3.000,00
GO 522200 VIANÓPOLIS 2 2 4,326 R$ 6.000,00
GO 522205 VICENTINÓPOLIS 3 1 4,102 R$ 9.000,00
GO 522220 VILA BOA 1 1 3,615 R$ 3.000,00
GO 522230 VILA PROPÍCIO 1 1 3,608 R$ 3.000,00
MA 210010 AFONSO CUNHA 2 1 2,415 R$ 6.000,00
MA 210020 A L C Â N TA R A 8 3 2,064 R$ 24.000,00
MA 210030 ALDEIAS ALTAS 7 3 2,544 R$ 21.000,00
MA 210043 ALTO ALEGRE DO MARANHÃO 2 3 2,736 R$ 6.000,00
MA 210047 ALTO ALEGRE DO PINDARÉ 1 3 2,652 R$ 3.000,00
MA 210060 AMARANTE DO MARANHÃO 7 3 2,125 R$ 21.000,00
MA 210080 ANAPURUS 3 2 3,584 R$ 9.000,00
MA 210087 ARAGUANÃ 3 2 2,714 R$ 9.000,00
MA 210095 ARAME 3 3 2,291 R$ 9.000,00
MA 2 1 0 11 0 AXIXÁ 1 2 2,433 R$ 3.000,00
MA 210130 BACURI 3 2 2,373 R$ 9.000,00
MA 210135 BACURITUBA 2 1 1,783 R$ 6.000,00
MA 210150 BARÃO DE GRAJAÚ 3 2 2 , 11 6 R$ 9.000,00
MA 210190 BEQUIMÃO 8 3 2,528 R$ 24.000,00
MA 210193 BERNARDO DO MEARIM 2 1 3,308 R$ 6.000,00
MA 210230 BURITI BRAVO 4 3 2,238 R$ 12.000,00
MA 210235 BURITIRANA 2 2 2,341 R$ 6.000,00
MA 210255 CAMPESTRE DO MARANHÃO 3 2 3,576 R$ 9.000,00
MA 210275 CAPINZAL DO NORTE 5 2 2,584 R$ 15.000,00
MA 210280 CAROLINA 10 3 2,357 R$ 30.000,00
MA 210310 CEDRAL 2 2 2,573 R$ 6.000,00
MA 210355 CONCEIÇÃO DO LAGO-AÇU 2 2 2,517 R$ 6.000,00
MA 210370 CURURUPU 5 3 2,551 R$ 15.000,00
MA 210375 D AV I N Ó P O L I S 5 2 2,632 R$ 15.000,00
MA 210407 FEIRA NOVA DO MARANHÃO 3 1 2,160 R$ 9.000,00
MA 210409 FORMOSA DA SERRA NEGRA 4 2 2,108 R$ 12.000,00
MA 210410 FORTALEZA DOS NOGUEIRAS 3 2 2,962 R$ 9.000,00
MA 210430 GODOFREDO VIANA 3 2 2,455 R$ 9.000,00
MA 210440 GONÇALVES DIAS 1 2 2,433 R$ 3.000,00
MA 210450 GOVERNADOR ARCHER 4 2 2,639 R$ 12.000,00
MA 210455 GOVERNADOR EDISON LOBÃO 5 2 3,124 R$ 15.000,00
MA 210462 GOVERNADOR LUIZ ROCHA 3 1 2,484 R$ 9.000,00
MA 210467 GOVERNADOR NUNES FREIRE 5 3 2,688 R$ 15.000,00



Nº 230, quarta-feira, 27 de novembro de 201311 2 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013112700112

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

MA 210490 GUIMARÃES 2 2 2,373 R$ 6.000,00
MA 210510 I C AT U 6 3 2,281 R$ 18.000,00
MA 210535 ITAIPAVA DO GRAJAÚ 1 2 2,105 R$ 3.000,00
MA 210542 ITINGA DO MARANHÃO 4 3 2,708 R$ 12.000,00
MA 210560 JOSELÂNDIA 5 2 2,842 R$ 15.000,00
MA 210565 JUNCO DO MARANHÃO 1 1 2,538 R$ 3.000,00
MA 210580 LAGO DO JUNCO 2 2 2,981 R$ 6.000,00
MA 210592 LAGOA DO MATO 2 2 2,039 R$ 6.000,00
MA 210600 LIMA CAMPOS 1 2 2,686 R$ 3.000,00
MA 210610 L O R E TO 2 2 2,696 R$ 6.000,00
MA 210630 MAGALHÃES DE ALMEIDA 2 2 3,065 R$ 6.000,00
MA 210635 MARAJÁ DO SENA 1 1 2,796 R$ 3.000,00
MA 210640 MATA ROMA 5 2 3,190 R$ 15.000,00
MA 210650 M AT I N H A 3 3 2,612 R$ 9.000,00
MA 210660 M AT Õ E S 4 3 2,205 R$ 12.000,00
MA 210680 MIRINZAL 4 2 2,418 R$ 12.000,00
MA 210700 MONTES ALTOS 1 1 2,062 R$ 3.000,00
MA 210710 MORROS 2 2 1,995 R$ 6.000,00
MA 210720 NINA RODRIGUES 1 2 2,768 R$ 3.000,00
MA 210725 NOVA COLINAS 2 1 2,243 R$ 6.000,00
MA 210740 OLHO D'ÁGUA DAS CUNHÃS 1 2 2,914 R$ 3.000,00
MA 210745 OLINDA NOVA DO MARANHÃO 3 2 2,792 R$ 9.000,00
MA 210760 PA L M E I R Â N D I A 9 2 2,675 R$ 27.000,00
MA 210770 PA R A I B A N O 7 3 2,601 R$ 21.000,00
MA 210780 PA R N A R A M A 6 3 2,081 R$ 18.000,00
MA 210790 PASSAGEM FRANCA 4 2 2,246 R$ 12.000,00
MA 210805 PAULINO NEVES 1 2 2,442 R$ 3.000,00
MA 210830 P E N A LVA 1 3 2,596 R$ 3.000,00
MA 210845 P E R I TO R Ó 5 3 2,492 R$ 15.000,00
MA 210880 PIRAPEMAS 1 2 3,391 R$ 3.000,00
MA 210905 PORTO RICO DO MARANHÃO 1 1 2,713 R$ 3.000,00
MA 210927 PRESIDENTE SARNEY 1 2 2,604 R$ 3.000,00
MA 210930 PRESIDENTE VARGAS 1 2 2,841 R$ 3.000,00
MA 210955 RIBAMAR FIQUENE 3 1 2,791 R$ 9.000,00
MA 210970 SAMBAÍBA 1 1 3,252 R$ 3.000,00
MA 210975 SANTA FILOMENA DO MARANHÃO 3 1 2,800 R$ 9.000,00
MA 2 11 0 1 0 SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 2 3 2,278 R$ 6.000,00
MA 2 11 0 2 3 SANTANA DO MARANHÃO 5 2 2,382 R$ 15.000,00
MA 2 11 0 5 0 SÃO BENTO 2 3 2,639 R$ 6.000,00
MA 2 11 0 8 0 SÃO FÉLIX DE BALSAS 2 1 1,980 R$ 6.000,00
MA 2 11 0 9 0 SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO 1 2 1,500 R$ 3.000,00
MA 2 111 0 0 SÃO JOÃO BATISTA 2 2 2,574 R$ 6.000,00
MA 2 111 0 2 SÃO JOÃO DO CARÚ 1 2 3,144 R$ 3.000,00
MA 2 111 0 7 SÃO JOÃO DO SOTER 1 2 1,922 R$ 3.000,00
MA 2 1111 0 SÃO JOÃO DOS PATOS 10 3 2,566 R$ 30.000,00
MA 2 111 2 5 SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS 3 1 2,501 R$ 9.000,00
MA 2 111 5 0 SÃO MATEUS DO MARANHÃO 1 3 2,720 R$ 3.000,00
MA 2 111 6 0 SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS 4 2 3,558 R$ 12.000,00
MA 2 111 6 3 SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA 1 1 2,723 R$ 3.000,00
MA 2 111 6 7 SÃO ROBERTO 1 1 2,770 R$ 3.000,00
MA 2 111 7 2 S AT U B I N H A 2 2 2,962 R$ 6.000,00
MA 2 111 7 6 SENADOR LA ROCQUE 4 2 2,553 R$ 12.000,00
MA 2 111 7 8 SERRANO DO MARANHÃO 4 2 2,069 R$ 12.000,00
MA 2 111 8 0 SÍTIO NOVO 4 2 2,081 R$ 12.000,00
MA 2 111 9 5 SUCUPIRA DO RIACHÃO 1 1 2,005 R$ 3.000,00
MA 2 11 2 2 3 TRIZIDELA DO VALE 3 2 2,930 R$ 9.000,00
MA 2 11 2 3 0 TUNTUM 1 3 2,314 R$ 3.000,00
MA 2 11 2 6 0 URBANO SANTOS 1 3 2,568 R$ 3.000,00
MA 2 11 2 8 5 VILA NOVA DOS MARTÍRIOS 2 2 3,788 R$ 6.000,00
MG 310010 ABADIA DOS DOURADOS 2 1 4,475 R$ 6.000,00
MG 310030 ABRE CAMPO 5 2 4,169 R$ 15.000,00
MG 310060 ÁGUA BOA 1 2 2,975 R$ 3.000,00
MG 310070 ÁGUA COMPRIDA 1 1 4,148 R$ 3.000,00
MG 310090 ÁGUAS FORMOSAS 4 2 3,394 R$ 12.000,00
MG 310100 ÁGUAS VERMELHAS 2 2 2,608 R$ 6.000,00
MG 310130 ALAGOA 1 1 4,126 R$ 3.000,00
MG 310163 ALFREDO VASCONCELOS 1 1 4,523 R$ 3.000,00
MG 310200 A LT E R O S A 2 2 4 , 6 11 R$ 6.000,00
MG 310230 A LV I N Ó P O L I S 2 2 4,604 R$ 6.000,00
MG 310270 CACHOEIRA DE PAJEÚ 1 1 2,886 R$ 3.000,00
MG 310280 ANDRELÂNDIA 3 2 3,905 R$ 9.000,00
MG 310285 ANGELÂNDIA 1 1 3,815 R$ 3.000,00
MG 310290 ANTÔNIO CARLOS 1 2 4,491 R$ 3.000,00
MG 310370 ARAPONGA 3 1 3,708 R$ 9.000,00
MG 310450 ARINOS 2 2 3,159 R$ 6.000,00
MG 310490 BAEPENDI 3 2 4,618 R$ 9.000,00
MG 310520 BANDEIRA 2 1 2,652 R$ 6.000,00
MG 310550 BARÃO DE MONTE ALTO 1 1 4,017 R$ 3.000,00
MG 310660 B E RT Ó P O L I S 1 1 2,799 R$ 3.000,00
MG 310665 BERIZAL 1 1 2,553 R$ 3.000,00
MG 310690 BICAS 2 2 4,676 R$ 6.000,00
MG 310720 BOCAINA DE MINAS 1 1 3,077 R$ 3.000,00
MG 310750 BOM JARDIM DE MINAS 1 1 3,757 R$ 3.000,00
MG 310760 BOM JESUS DA PENHA 1 1 4,594 R$ 3.000,00
MG 310770 BOM JESUS DO AMPARO 1 1 4,162 R$ 3.000,00
MG 310820 BONFINÓPOLIS DE MINAS 2 1 3,667 R$ 6.000,00
MG 310825 BONITO DE MINAS 2 1 2,053 R$ 6.000,00
MG 310830 BORDA DA MATA 1 2 4,812 R$ 3.000,00
MG 310855 BRASILÂNDIA DE MINAS 4 2 3,896 R$ 12.000,00
MG 310870 BRÁS PIRES 1 1 3,375 R$ 3.000,00
MG 310880 BRAÚNAS 1 1 4,127 R$ 3.000,00
MG 310890 BRASÓPOLIS 1 2 4,564 R$ 3.000,00
MG 310945 CABECEIRA GRANDE 1 1 3,804 R$ 3.000,00
MG 3 11 0 1 0 CAIANA 2 1 4,275 R$ 6.000,00
MG 3 1111 0 CAMPINA VERDE 1 2 4,058 R$ 3.000,00
MG 3 111 5 0 CAMPOS ALTOS 1 2 4,675 R$ 3.000,00
MG 3 111 8 0 CANÁPOLIS 2 2 4,495 R$ 6.000,00
MG 3 111 9 0 CANA VERDE 2 1 4,057 R$ 6.000,00
MG 3 11 2 4 0 CAPETINGA 1 1 4,709 R$ 3.000,00
MG 3 11 2 8 0 CAPITÓLIO 1 1 4,562 R$ 3.000,00
MG 3 11 2 9 0 CAPUTIRA 1 1 4,154 R$ 3.000,00
MG 3 11 3 1 0 CARANAÍBA 1 1 3,506 R$ 3.000,00
MG 3 11 3 8 0 CARMÉSIA 1 1 3,034 R$ 3.000,00
MG 3 11 3 9 0 CARMO DA CACHOEIRA 3 2 4,673 R$ 9.000,00
MG 3 11 4 0 0 CARMO DA MATA 1 2 4,650 R$ 3.000,00
MG 3 11 4 1 0 CARMO DE MINAS 2 2 4,733 R$ 6.000,00
MG 3 11 4 5 5 CARNEIRINHO 1 1 4,135 R$ 3.000,00
MG 3 11 4 8 0 C A RVA L H O S 1 1 3,538 R$ 3.000,00
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MG 3 11 5 1 0 CÁSSIA 2 2 4,796 R$ 6.000,00
MG 3 11 5 8 0 CENTRALINA 1 2 4,517 R$ 3.000,00
MG 3 11 5 9 0 CHÁCARA 1 1 4,252 R$ 3.000,00
MG 3 11 6 0 0 CHALÉ 2 1 4,021 R$ 6.000,00
MG 3 11 6 1 0 CHAPADA DO NORTE 5 2 2,708 R$ 15.000,00
MG 3 11 6 2 0 CHIADOR 1 1 3,795 R$ 3.000,00
MG 3 11 6 7 0 COIMBRA 1 1 4,150 R$ 3.000,00
MG 3 11 6 8 0 COLUNA 1 1 3,228 R$ 3.000,00
MG 3 11 7 5 0 CONCEIÇÃO DO MATO DENTRO 3 2 3,285 R$ 9.000,00
MG 3 11 7 7 0 CONCEIÇÃO DO RIO VERDE 1 2 4 , 7 11 R$ 3.000,00
MG 3 11 8 2 0 C O N Q U I S TA 1 1 4,495 R$ 3.000,00
MG 3 11 8 7 0 COQUEIRAL 1 1 4,639 R$ 3.000,00
MG 3 11 8 9 0 CORDISBURGO 1 1 3,825 R$ 3.000,00
MG 3 11 9 0 0 CORDISLÂNDIA 1 1 4,358 R$ 3.000,00
MG 3 11 9 5 0 CORONEL MURTA 1 1 2,649 R$ 3.000,00
MG 312000 CÓRREGO NOVO 1 1 3,820 R$ 3.000,00
MG 312010 COUTO DE MAGALHÃES DE MINAS 1 1 2,848 R$ 3.000,00
MG 312020 C R I S TA I S 2 2 4,700 R$ 6.000,00
MG 312070 CRUZEIRO DA FORTALEZA 1 1 4,560 R$ 3.000,00
MG 312080 CRUZÍLIA 5 2 4 , 4 11 R$ 15.000,00
MG 312120 DELFINÓPOLIS 2 1 4,104 R$ 6.000,00
MG 312140 DESTERRO DE ENTRE RIOS 1 1 3,608 R$ 3.000,00
MG 312150 DESTERRO DO MELO 1 1 3,718 R$ 3.000,00
MG 312180 DIONÍSIO 3 1 3,525 R$ 9.000,00
MG 312200 DIVINO 3 2 3,903 R$ 9.000,00
MG 312240 DIVISA NOVA 1 1 4,776 R$ 3.000,00
MG 312245 DIVISÓPOLIS 1 1 3,094 R$ 3.000,00
MG 312247 DOM BOSCO 2 1 3,597 R$ 6.000,00
MG 312290 DONA EUSÉBIA 2 1 4,367 R$ 6.000,00
MG 312320 DORES DO INDAIÁ 1 2 4,268 R$ 3.000,00
MG 312330 DORES DO TURVO 1 1 3,590 R$ 3.000,00
MG 312350 DOURADOQUARA 1 1 3,680 R$ 3.000,00
MG 312352 DURANDÉ 3 1 4,227 R$ 9.000,00
MG 312370 ENGENHEIRO CALDAS 1 2 3,876 R$ 3.000,00
MG 312390 ENTRE RIOS DE MINAS 1 2 4,271 R$ 3.000,00
MG 312400 E RV Á L I A 2 2 4,147 R$ 6.000,00
MG 312460 ESTRELA DALVA 1 1 4,260 R$ 3.000,00
MG 312490 EUGENÓPOLIS 2 2 3,857 R$ 6.000,00
MG 312530 FARIA LEMOS 1 1 4,433 R$ 3.000,00
MG 312550 SÃO GONÇALO DO RIO PRETO 1 1 2,898 R$ 3.000,00
MG 312560 FELISBURGO 3 1 2,763 R$ 9.000,00
MG 312570 FELIXLÂNDIA 1 2 4,036 R$ 3.000,00
MG 312650 FRANCISCO BADARÓ 1 2 3,122 R$ 3.000,00
MG 312733 GAMELEIRAS 1 1 2,645 R$ 3.000,00
MG 312738 GOIANÁ 1 1 4,289 R$ 3.000,00
MG 312760 GOUVEIA 2 2 3,679 R$ 6.000,00
MG 312780 GRÃO MOGOL 1 2 3,688 R$ 3.000,00
MG 312825 GUARACIAMA 1 1 2,780 R$ 3.000,00
MG 312850 GUARARÁ 2 1 4,096 R$ 6.000,00
MG 312860 GUARDA-MOR 2 1 3,847 R$ 6.000,00
MG 312890 GUIMARÂNIA 1 1 4,484 R$ 3.000,00
MG 312910 G U R I N H AT Ã 1 1 3,953 R$ 3.000,00
MG 312920 HELIODORA 1 1 4,743 R$ 3.000,00
MG 312930 IAPU 1 2 3,650 R$ 3.000,00
MG 312965 I B I R A C AT U 1 1 2,929 R$ 3.000,00
MG 313005 ICARAÍ DE MINAS 3 2 2,906 R$ 9.000,00
MG 313055 IMBÉ DE MINAS 1 1 3,725 R$ 3.000,00
MG 3 1 3 11 5 I PA B A 1 2 3,585 R$ 3.000,00
MG 313120 I PA N E M A 1 2 4,084 R$ 3.000,00
MG 313140 IPIAÇU 1 1 4,158 R$ 3.000,00
MG 313150 IPUIÚNA 3 1 4,740 R$ 9.000,00
MG 313160 IRAÍ DE MINAS 1 1 4,493 R$ 3.000,00
MG 313210 I TA C A R A M B I 1 2 3,174 R$ 3.000,00
MG 313340 I TA PA G I P E 3 2 4,430 R$ 9.000,00
MG 313390 I TAV E R AVA 1 1 3,424 R$ 3.000,00
MG 313400 ITINGA 2 2 2,476 R$ 6.000,00
MG 313480 JACUÍ 1 1 4,600 R$ 3.000,00
MG 313500 JAGUARAÇU 1 1 4,664 R$ 3.000,00
MG 313540 JECEABA 1 1 3,712 R$ 3.000,00
MG 313550 JEQUERI 2 2 3,853 R$ 6.000,00
MG 313580 JEQUITINHONHA 3 3 2,708 R$ 9.000,00
MG 313600 JOAÍMA 5 2 2,667 R$ 15.000,00
MG 313640 JOAQUIM FELÍCIO 1 1 3,268 R$ 3.000,00
MG 313655 JOSÉ RAYDAN 1 1 3,626 R$ 3.000,00
MG 313657 JOSENÓPOLIS 1 1 2,414 R$ 3.000,00
MG 313690 JURUAIA 1 1 4,802 R$ 3.000,00
MG 313695 JUVENÍLIA 2 1 2,427 R$ 6.000,00
MG 313753 LAGOA GRANDE 2 1 3,799 R$ 6.000,00
MG 313770 LAJINHA 6 2 4,563 R$ 18.000,00
MG 313800 LARANJAL 1 1 4,126 R$ 3.000,00
MG 313810 LASSANCE 1 1 3,539 R$ 3.000,00
MG 313830 LEANDRO FERREIRA 1 1 4,233 R$ 3.000,00
MG 313835 LEME DO PRADO 1 1 3,014 R$ 3.000,00
MG 313850 LIBERDADE 1 1 3,870 R$ 3.000,00
MG 313860 LIMA DUARTE 5 2 4,193 R$ 15.000,00
MG 313865 LONTRA 3 1 3,090 R$ 9.000,00
MG 313867 LUISBURGO 2 1 4,379 R$ 6.000,00
MG 313890 MACHACALIS 1 1 3,382 R$ 3.000,00
MG 313910 MADRE DE DEUS DE MINAS 2 1 4,074 R$ 6.000,00
MG 313920 M A L A C A C H E TA 3 2 3,518 R$ 9.000,00
MG 313930 MANGA 1 2 2,852 R$ 3.000,00
MG 313970 M A R AV I L H A S 1 1 4,763 R$ 3.000,00
MG 313990 MARIA DA FÉ 1 2 4,398 R$ 3.000,00
MG 314030 MARLIÉRIA 2 1 3,140 R$ 6.000,00
MG 314053 MARTINS SOARES 3 1 4,540 R$ 9.000,00
MG 314085 MATIAS CARDOSO 1 1 3,212 R$ 3.000,00
MG 314160 MERCÊS 2 2 3,699 R$ 6.000,00
MG 314190 MINDURI 1 1 4,305 R$ 3.000,00
MG 314200 MIRABELA 5 2 2,991 R$ 15.000,00
MG 314210 MIRADOURO 3 2 4,518 R$ 9.000,00
MG 314220 MIRAÍ 2 2 4,620 R$ 6.000,00
MG 314230 MOEDA 1 1 4,205 R$ 3.000,00
MG 314240 MOEMA 2 1 4,226 R$ 6.000,00
MG 314270 M O N TA LV Â N I A 2 2 2,799 R$ 6.000,00
MG 314280 MONTE ALEGRE DE MINAS 5 2 4,162 R$ 15.000,00
MG 314315 MONTE FORMOSO 1 1 2,637 R$ 3.000,00
MG 314370 MORRO DO PILAR 1 1 3,016 R$ 3.000,00
MG 314380 MUNHOZ 1 1 4,600 R$ 3.000,00
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MG 314465 NINHEIRA 2 1 2,353 R$ 6.000,00
MG 314535 NOVO ORIENTE DE MINAS 3 2 2,637 R$ 9.000,00
MG 314587 ORIZÂNIA 2 1 3,374 R$ 6.000,00
MG 314620 OURO VERDE DE MINAS 1 1 3,193 R$ 3.000,00
MG 314625 PADRE CARVALHO 1 1 2,405 R$ 3.000,00
MG 314630 PADRE PARAÍSO 2 2 3,208 R$ 6.000,00
MG 314675 PA L M Ó P O L I S 1 1 2,803 R$ 3.000,00
MG 314750 PA S S A B É M 1 1 3,599 R$ 3.000,00
MG 314780 PA S S A - V I N T E 1 1 3,408 R$ 3.000,00
MG 314795 PAT I S 1 1 2,955 R$ 3.000,00
MG 314820 PATROCÍNIO DO MURIAÉ 1 1 4,426 R$ 3.000,00
MG 314860 PEÇANHA 1 2 3,400 R$ 3.000,00
MG 314875 PEDRA BONITA 1 1 3,510 R$ 3.000,00
MG 314880 PEDRA DO ANTA 2 1 3,244 R$ 6.000,00
MG 314980 PERDIZES 2 2 4,170 R$ 6.000,00
MG 315010 PIAU 1 1 4,340 R$ 3.000,00
MG 315015 PIEDADE DE CARATINGA 1 1 3,882 R$ 3.000,00
MG 315050 P I M E N TA 1 1 4,485 R$ 3.000,00
MG 315057 PINTÓPOLIS 1 1 2,286 R$ 3.000,00
MG 315060 PIRACEMA 2 1 4,677 R$ 6.000,00
MG 315130 PIRAÚBA 1 2 4,375 R$ 3.000,00
MG 315190 POCRANE 3 1 3,129 R$ 9.000,00
MG 315270 PRADOS 1 1 4,745 R$ 3.000,00
MG 315330 PRESIDENTE KUBITSCHEK 1 1 3,047 R$ 3.000,00
MG 315340 PRESIDENTE OLEGÁRIO 4 2 3,793 R$ 12.000,00
MG 315350 ALTO JEQUITIBÁ 3 1 4,015 R$ 9.000,00
MG 315380 Q U E L U Z I TO 1 1 4,269 R$ 3.000,00
MG 315390 RAPOSOS 1 2 4,141 R$ 3.000,00
MG 315420 RESENDE COSTA 1 2 4,169 R$ 3.000,00
MG 315440 RESSAQUINHA 2 1 4,709 R$ 6.000,00
MG 315450 RIACHO DOS MACHADOS 2 1 2,955 R$ 6.000,00
MG 315490 RIO CASCA 3 2 4,646 R$ 9.000,00
MG 315500 RIO DOCE 1 1 4,151 R$ 3.000,00
MG 315520 RIO ESPERA 1 1 3,405 R$ 3.000,00
MG 315530 RIO MANSO 1 1 4,149 R$ 3.000,00
MG 315540 RIO NOVO 1 1 4,139 R$ 3.000,00
MG 315550 RIO PARANAÍBA 1 2 4,335 R$ 3.000,00
MG 315600 RIO VERMELHO 2 2 2,882 R$ 6.000,00
MG 315610 RITÁPOLIS 1 1 3,736 R$ 3.000,00
MG 315640 ROMARIA 1 1 4,340 R$ 3.000,00
MG 315725 SANTA BÁRBARA DO LESTE 1 1 3,947 R$ 3.000,00
MG 315727 SANTA BÁRBARA DO MONTE VERDE 1 1 3,534 R$ 3.000,00
MG 315730 SANTA BÁRBARA DO TUGÚRIO 2 1 3,781 R$ 6.000,00
MG 315737 SANTA CRUZ DE SALINAS 1 1 2,324 R$ 3.000,00
MG 315740 SANTA CRUZ DO ESCALVADO 1 1 3,635 R$ 3.000,00
MG 315750 SANTA EFIGÊNIA DE MINAS 1 1 3,307 R$ 3.000,00
MG 315790 SANTA MARGARIDA 2 2 4,321 R$ 6.000,00
MG 315850 SANTANA DE PIRAPAMA 3 1 3,265 R$ 9.000,00
MG 315860 SANTANA DO DESERTO 1 1 4,040 R$ 3.000,00
MG 315880 SANTANA DO JACARÉ 2 1 4,139 R$ 6.000,00
MG 315920 SANTA RITA DE CALDAS 3 1 4,732 R$ 9.000,00
MG 315940 SANTA RITA DE IBITIPOCA 1 1 3,583 R$ 3.000,00
MG 315950 SANTA RITA DO ITUETO 1 1 3,888 R$ 3.000,00
MG 315990 SANTO ANTÔNIO DO AMPARO 3 2 4,247 R$ 9.000,00
MG 316010 SANTO ANTÔNIO DO GRAMA 1 1 4,124 R$ 3.000,00
MG 316045 SANTO ANTÔNIO DO RETIRO 2 1 2,304 R$ 6.000,00
MG 316050 SANTO ANTÔNIO DO RIO ABAIXO 1 1 3,514 R$ 3.000,00
MG 316060 SANTO HIPÓLITO 1 1 3,649 R$ 3.000,00
MG 316080 SÃO BENTO ABADE 2 1 4,679 R$ 6.000,00
MG 316095 SÃO DOMINGOS DAS DORES 2 1 4,052 R$ 6.000,00
MG 316100 SÃO DOMINGOS DO PRATA 2 2 4,101 R$ 6.000,00
MG 316150 SÃO GERALDO 2 2 4,392 R$ 6.000,00
MG 316160 SÃO GERALDO DA PIEDADE 1 1 3,668 R$ 3.000,00
MG 316170 SÃO GONÇALO DO ABAETÉ 1 1 3,736 R$ 3.000,00
MG 316225 SÃO JOÃO DA LAGOA 1 1 2,621 R$ 3.000,00
MG 316255 SÃO JOÃO DO MANHUAÇU 2 2 4,494 R$ 6.000,00
MG 316260 SÃO JOÃO DO ORIENTE 3 1 3,871 R$ 9.000,00
MG 316265 SÃO JOÃO DO PACUÍ 1 1 2,674 R$ 3.000,00
MG 316280 SÃO JOÃO EVANGELISTA 2 2 3,622 R$ 6.000,00
MG 316320 SÃO JOSÉ DO ALEGRE 1 1 4,593 R$ 3.000,00
MG 316340 SÃO JOSÉ DO GOIABAL 2 1 3,763 R$ 6.000,00
MG 316390 SÃO PEDRO DA UNIÃO 1 1 4,377 R$ 3.000,00
MG 316400 SÃO PEDRO DOS FERROS 1 1 4,379 R$ 3.000,00
MG 316420 SÃO ROMÃO 4 2 3,002 R$ 12.000,00
MG 316430 SÃO ROQUE DE MINAS 1 1 3,929 R$ 3.000,00
MG 316450 SÃO SEBASTIÃO DO MARANHÃO 1 2 2,981 R$ 3.000,00
MG 316500 SÃO TIAGO 1 2 4,346 R$ 3.000,00
MG 316530 SÃO VICENTE DE MINAS 1 1 4,508 R$ 3.000,00
MG 316550 SARDOÁ 1 1 3,646 R$ 3.000,00
MG 316555 SETUBINHA 2 2 2,791 R$ 6.000,00
MG 316556 SEM-PEIXE 1 1 3,319 R$ 3.000,00
MG 316557 SENADOR AMARAL 1 1 4,484 R$ 3.000,00
MG 316560 SENADOR CORTES 1 1 4,165 R$ 3.000,00
MG 316570 SENADOR FIRMINO 1 1 4,169 R$ 3.000,00
MG 316600 SENHORA DE OLIVEIRA 1 1 3,752 R$ 3.000,00
MG 316620 SENHORA DOS REMÉDIOS 3 2 3,441 R$ 9.000,00
MG 316630 S E R I C I TA 3 1 3,602 R$ 9.000,00
MG 316650 SERRA AZUL DE MINAS 1 1 3,127 R$ 3.000,00
MG 316660 SERRA DA SAUDADE 1 1 3,990 R$ 3.000,00
MG 316680 SERRA DO SALITRE 1 2 4,140 R$ 3.000,00
MG 316730 S I LV E I R Â N I A 1 1 3,725 R$ 3.000,00
MG 316750 SIMÃO PEREIRA 1 1 4,317 R$ 3.000,00
MG 316760 SIMONÉSIA 3 2 3,739 R$ 9.000,00
MG 316790 TA B U L E I R O 2 1 3,726 R$ 6.000,00
MG 316840 TA R U M I R I M 3 2 3,362 R$ 9.000,00
MG 316850 TEIXEIRAS 2 2 4,724 R$ 6.000,00
MG 316890 TIROS 1 1 3,907 R$ 3.000,00
MG 316905 TOCOS DO MOJI 1 1 3,930 R$ 3.000,00
MG 316920 TO M B O S 4 1 4,284 R$ 12.000,00
MG 316950 TUMIRITINGA 2 1 3,196 R$ 6.000,00
MG 316970 TURMALINA 4 2 3,532 R$ 12.000,00
MG 316980 T U RV O L Â N D I A 1 1 4,471 R$ 3.000,00
MG 317005 UBAPORANGA 5 2 3,765 R$ 15.000,00
MG 317050 URUCÂNIA 3 2 4,812 R$ 9.000,00
MG 317075 VARJÃO DE MINAS 1 1 3,948 R$ 3.000,00
MG 317090 VA R Z E L Â N D I A 4 2 3 , 11 9 R$ 12.000,00
MG 3 1 7 11 5 VERMELHO NOVO 1 1 3,788 R$ 3.000,00
MG 317140 VIEIRAS 1 1 4,234 R$ 3.000,00
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MG 317160 VIRGEM DA LAPA 1 2 2,755 R$ 3.000,00
MG 317170 VIRGÍNIA 2 1 4,314 R$ 6.000,00
MG 317180 VIRGINÓPOLIS 1 2 4,039 R$ 3.000,00
MG 317210 VOLTA GRANDE 1 1 4,684 R$ 3.000,00
MG 317220 WENCESLAU BRAZ 1 1 4,186 R$ 3.000,00
MS 500020 ÁGUA CLARA 1 2 4,132 R$ 3.000,00
MS 500080 ANAURILÂNDIA 3 1 3,843 R$ 9.000,00
MS 500085 ANGÉLICA 3 1 4,414 R$ 9.000,00
MS 500090 ANTÔNIO JOÃO 3 1 3,814 R$ 9.000,00
MS 500124 ARAL MOREIRA 1 2 4,069 R$ 3.000,00
MS 500150 BANDEIRANTES 2 1 3,942 R$ 6.000,00
MS 500190 B ATA G U A S S U 6 2 4,270 R$ 18.000,00
MS 500215 BODOQUENA 1 1 3,765 R$ 3.000,00
MS 500220 B O N I TO 4 2 4,031 R$ 12.000,00
MS 500260 CAMAPUÃ 3 2 3,920 R$ 9.000,00
MS 500280 CARACOL 1 1 3,677 R$ 3.000,00
MS 500295 CHAPADÃO DO SUL 1 2 4,560 R$ 3.000,00

MS 500310 CORGUINHO 2 1 3,870 R$ 6.000,00
MS 500315 CORONEL SAPUCAIA 3 2 3,509 R$ 9.000,00
MS 500325 COSTA RICA 1 2 4,142 R$ 3.000,00
MS 500345 DEODÁPOLIS 4 2 4,360 R$ 12.000,00
MS 500348 DOIS IRMÃOS DO BURITI 1 2 3,617 R$ 3.000,00
MS 500350 DOURADINA 2 1 4,737 R$ 6.000,00
MS 500375 ELDORADO 3 2 4,193 R$ 9.000,00
MS 500400 GLÓRIA DE DOURADOS 2 1 4,729 R$ 6.000,00
MS 500430 I G U AT E M I 2 2 4,009 R$ 6.000,00
MS 500440 INOCÊNCIA 1 1 3,941 R$ 3.000,00
MS 500460 I TA Q U I R A Í 1 2 3,997 R$ 3.000,00
MS 500480 JAPORÃ 2 1 3,072 R$ 6.000,00
MS 500515 JUTI 1 1 3,739 R$ 3.000,00
MS 500520 LADÁRIO 2 2 4,238 R$ 6.000,00
MS 500525 LAGUNA CARAPÃ 2 1 3,896 R$ 6.000,00
MS 500580 NIOAQUE 1 2 3,820 R$ 3.000,00
MS 500600 NOVA ALVORADA DO SUL 3 2 4,382 R$ 9.000,00
MS 500625 NOVO HORIZONTE DO SUL 1 1 4,095 R$ 3.000,00
MS 500627 PARAÍSO DAS ÁGUAS 1 1 4,000 R$ 3.000,00
MS 500635 PA R A N H O S 1 2 3,188 R$ 3.000,00
MS 500690 PORTO MURTINHO 2 2 3,647 R$ 6.000,00
MS 500730 RIO NEGRO 2 1 4,091 R$ 6.000,00
MS 500740 RIO VERDE DE MATO GROSSO 3 2 3,825 R$ 9.000,00
MS 500780 S E LV Í R I A 1 1 3,992 R$ 3.000,00
MS 500795 TA C U R U 2 2 3,634 R$ 6.000,00
MS 500797 TA Q U A R U S S U 1 1 3,855 R$ 3.000,00
MS 500800 TERENOS 3 2 4,037 R$ 9.000,00
MS 500840 VICENTINA 1 1 4,521 R$ 3.000,00
MT 510010 ACORIZAL 1 1 3,621 R$ 3.000,00
MT 510030 ALTO ARAGUAIA 3 2 4,427 R$ 9.000,00
MT 510050 ALTO PARAGUAI 2 2 3,598 R$ 6.000,00
MT 510080 APIACÁS 1 1 3,595 R$ 3.000,00
MT 510100 ARAGUAIANA 1 1 3,760 R$ 3.000,00
MT 510125 A R A P U TA N G A 2 2 4,298 R$ 6.000,00
MT 510130 ARENÁPOLIS 3 2 4,441 R$ 9.000,00
MT 510140 ARIPUANÃ 2 2 3,649 R$ 6.000,00
MT 510185 BOM JESUS DO ARAGUAIA 1 1 3,649 R$ 3.000,00
MT 510260 CAMPINÁPOLIS 1 2 2,943 R$ 3.000,00
MT 510268 CAMPOS DE JÚLIO 2 1 4,790 R$ 6.000,00
MT 510269 CANABRAVA DO NORTE 2 1 3,609 R$ 6.000,00
MT 510270 CANARANA 2 2 4,009 R$ 6.000,00
MT 510279 CARLINDA 1 2 3,399 R$ 3.000,00
MT 510285 C A S TA N H E I R A 2 1 3,601 R$ 6.000,00
MT 510310 COCALINHO 2 1 3,597 R$ 6.000,00
MT 510330 COMODORO 5 2 3,824 R$ 15.000,00
MT 510343 C U RV E L Â N D I A 1 1 3,639 R$ 3.000,00
MT 510345 DENISE 2 1 3,912 R$ 6.000,00
MT 510360 DOM AQUINO 1 1 3,961 R$ 3.000,00
MT 510370 FELIZ NATAL 1 2 3,944 R$ 3.000,00
MT 510385 GAÚCHA DO NORTE 1 1 3,434 R$ 3.000,00
MT 510390 GENERAL CARNEIRO 1 1 3,703 R$ 3.000,00
MT 510420 G U I R AT I N G A 2 2 3,913 R$ 6.000,00
MT 510450 I N D I AVA Í 1 1 3,783 R$ 3.000,00
MT 510454 I TA N H A N G Á 1 1 3,895 R$ 3.000,00
MT 510460 ITIQUIRA 2 2 4,108 R$ 6.000,00
MT 510490 JANGADA 3 1 3,677 R$ 9.000,00
MT 510517 JURUENA 2 2 3,843 R$ 6.000,00
MT 510520 JUSCIMEIRA 1 2 3,856 R$ 3.000,00
MT 510558 MARCELÂNDIA 3 2 3,761 R$ 9.000,00
MT 510560 M AT U P Á 2 2 3,962 R$ 6.000,00
MT 510590 NOBRES 3 2 3,931 R$ 9.000,00
MT 510610 NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO 2 2 3,064 R$ 6.000,00
MT 510615 NOVA BANDEIRANTES 2 2 3,474 R$ 6.000,00
MT 510617 NOVA NAZARÉ 1 1 3,614 R$ 3.000,00
MT 510625 NOVA XAVANTINA 5 2 4,000 R$ 15.000,00
MT 510627 NOVO HORIZONTE DO NORTE 1 1 3,689 R$ 3.000,00
MT 510628 NOVO SÃO JOAQUIM 2 1 3,630 R$ 6.000,00
MT 510629 PA R A N A Í TA 1 2 3,685 R$ 3.000,00
MT 510630 PA R A N AT I N G A 1 2 3,729 R$ 3.000,00
MT 510665 PONTAL DO ARAGUAIA 1 1 3,554 R$ 3.000,00
MT 510670 PONTE BRANCA 1 1 3,737 R$ 3.000,00
MT 510677 PORTO ALEGRE DO NORTE 1 2 3,651 R$ 3.000,00
MT 510682 PORTO ESPERIDIÃO 1 2 3,642 R$ 3.000,00
MT 510706 QUERÊNCIA 2 2 4 , 11 9 R$ 6.000,00
MT 510710 SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS 4 2 4,307 R$ 12.000,00
MT 510718 RIBEIRÃO CASCALHEIRA 2 1 3,635 R$ 6.000,00
MT 510719 RIBEIRÃOZINHO 1 1 3,877 R$ 3.000,00
MT 510720 RIO BRANCO 1 1 3,897 R$ 3.000,00
MT 510726 SANTO AFONSO 1 1 3,582 R$ 3.000,00
MT 510730 SÃO JOSÉ DO RIO CLARO 6 2 3,962 R$ 18.000,00
MT 510735 SÃO JOSÉ DO XINGU 1 1 3,662 R$ 3.000,00
MT 510757 RONDOLÂNDIA 1 1 3,479 R$ 3.000,00
MT 510770 ROSÁRIO OESTE 3 2 3,600 R$ 9.000,00
MT 510774 SANTA CRUZ DO XINGU 1 1 3,588 R$ 3.000,00
MT 510775 SALTO DO CÉU 2 1 3,578 R$ 6.000,00
MT 510776 SANTA RITA DO TRIVELATO 1 1 4,585 R$ 3.000,00
MT 510777 SANTA TEREZINHA 2 1 3,517 R$ 6.000,00
MT 510780 SANTO ANTÔNIO DO LEVERGER 3 2 3,565 R$ 9.000,00
MT 510794 TA B A P O R Ã 3 1 3,845 R$ 9.000,00
MT 510805 TERRA NOVA DO NORTE 2 2 3,802 R$ 6.000,00
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MT 510820 TO R I X O R É U 1 1 3,752 R$ 3.000,00
MT 510830 UNIÃO DO SUL 1 1 3,740 R$ 3.000,00
MT 510890 NOVA MARINGÁ 1 1 4,014 R$ 3.000,00
MT 510895 NOVA MONTE VERDE 2 1 3,807 R$ 6.000,00
PA 150013 ABEL FIGUEIREDO 3 1 3,214 R$ 9.000,00
PA 150085 ANAPU 1 3 2,265 R$ 3.000,00
PA 150090 AUGUSTO CORRÊA 10 3 2,681 R$ 30.000,00
PA 150125 BANNACH 1 1 3,422 R$ 3.000,00
PA 150145 B E LT E R R A 3 2 2,542 R$ 9.000,00
PA 150157 BOM JESUS DO TOCANTINS 2 2 2,646 R$ 6.000,00
PA 150160 B O N I TO 6 2 2,960 R$ 18.000,00
PA 150172 BRASIL NOVO 2 2 2,394 R$ 6.000,00
PA 150175 BREJO GRANDE DO ARAGUAIA 1 1 2,385 R$ 3.000,00
PA 150260 COLARES 3 2 2,686 R$ 9.000,00
PA 150280 CURRALINHO 1 3 2,073 R$ 3.000,00
PA 150285 CURUÁ 1 2 2,378 R$ 3.000,00
PA 150290 CURUÇÁ 1 3 2,777 R$ 3.000,00
PA 150304 FLORESTA DO ARAGUAIA 2 2 3,525 R$ 6.000,00
PA 150307 GARRAFÃO DO NORTE 2 3 2,434 R$ 6.000,00
PA 150400 LIMOEIRO DO AJURU 3 3 2,443 R$ 9.000,00
PA 150445 MEDICILÂNDIA 2 3 2,603 R$ 6.000,00
PA 150490 MUANÁ 1 3 2,270 R$ 3.000,00
PA 150500 NOVA TIMBOTEUA 5 2 3,027 R$ 15.000,00
PA 150510 ÓBIDOS 1 3 2,340 R$ 3.000,00
PA 150520 OEIRAS DO PARÁ 1 3 2,190 R$ 3.000,00
PA 150548 PA C A J Á 2 3 2,218 R$ 6.000,00
PA 150555 PAU D'ARCO 2 1 2,597 R$ 6.000,00
PA 150560 PEIXE-BOI 3 1 2,568 R$ 9.000,00
PA 150563 PIÇARRA 4 2 2,758 R$ 12.000,00
PA 150565 PLACAS 1 3 2,250 R$ 3.000,00
PA 150570 PONTA DE PEDRAS 1 3 2,185 R$ 3.000,00
PA 150600 PRAINHA 2 3 2,085 R$ 6.000,00
PA 150616 RIO MARIA 3 2 3,781 R$ 9.000,00
PA 150635 SANTA BÁRBARA DO PARÁ 1 2 3,428 R$ 3.000,00
PA 150655 SANTA LUZIA DO PARÁ 1 2 2,421 R$ 3.000,00
PA 150710 SÃO CAETANO DE ODIVELAS 2 2 2,938 R$ 6.000,00
PA 150720 SÃO DOMINGOS DO CAPIM 4 3 2,493 R$ 12.000,00
PA 150740 SÃO FRANCISCO DO PARÁ 3 2 3,294 R$ 9.000,00
PA 150746 SÃO JOÃO DA PONTA 2 1 3,062 R$ 6.000,00
PA 150750 SÃO JOÃO DO ARAGUAIA 5 2 2,538 R$ 15.000,00
PA 150780 SENADOR JOSÉ PORFÍRIO 2 2 1,931 R$ 6.000,00
PA 150796 TERRA ALTA 4 2 2,699 R$ 12.000,00
PA 150797 TERRA SANTA 2 2 2,349 R$ 6.000,00
PA 150803 T R A C U AT E U A 6 3 2,774 R$ 18.000,00
PA 150805 TRAIRÃO 2 2 2,264 R$ 6.000,00
PA 150835 VITÓRIA DO XINGU 2 2 3,406 R$ 6.000,00
PB 250020 AGUIAR 1 1 2,349 R$ 3.000,00
PB 250040 ALAGOA NOVA 5 2 3,744 R$ 15.000,00
PB 250053 ALCANTIL 2 1 2,762 R$ 6.000,00
PB 250057 ALGODÃO DE JANDAÍRA 1 1 2,567 R$ 3.000,00
PB 250060 ALHANDRA 5 2 4,243 R$ 15.000,00
PB 250070 SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE 4 2 2,909 R$ 12.000,00
PB 250073 A M PA R O 1 1 2,833 R$ 3.000,00
PB 250080 ARAÇAGI 4 2 3,443 R$ 12.000,00
PB 250100 ARARUNA 3 2 3,192 R$ 9.000,00
PB 250130 AROEIRAS 4 2 2,846 R$ 12.000,00
PB 250135 ASSUNÇÃO 1 1 3,187 R$ 3.000,00
PB 250140 BAÍA DA TRAIÇÃO 3 1 3,133 R$ 9.000,00
PB 250153 BARAÚNA 1 1 3,256 R$ 3.000,00
PB 250157 BARRA DE SANTANA 2 1 3,009 R$ 6.000,00
PB 250160 BARRA DE SANTA ROSA 2 2 2,778 R$ 6.000,00
PB 250170 BARRA DE SÃO MIGUEL 1 1 2,434 R$ 3.000,00
PB 250190 BELÉM 6 2 3,151 R$ 18.000,00
PB 250200 BELÉM DO BREJO DO CRUZ 1 1 2,268 R$ 3.000,00
PB 250210 BOA VENTURA 1 1 2,865 R$ 3.000,00
PB 250230 BOM SUCESSO 2 1 2,788 R$ 6.000,00
PB 250240 BONITO DE SANTA FÉ 2 2 3,196 R$ 6.000,00
PB 250250 BOQUEIRÃO 3 2 3,595 R$ 9.000,00
PB 250270 BORBOREMA 2 1 3,296 R$ 6.000,00
PB 250280 BREJO DO CRUZ 5 2 2,966 R$ 15.000,00
PB 250290 BREJO DOS SANTOS 2 1 2,945 R$ 6.000,00
PB 250310 CABACEIRAS 1 1 2,700 R$ 3.000,00
PB 250330 CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 1 1 3 , 4 11 R$ 3.000,00
PB 250360 CAIÇARA 3 1 3,146 R$ 9.000,00
PB 250380 CALDAS BRANDÃO 1 1 3,207 R$ 3.000,00
PB 250407 CARAÚBAS 1 1 2,476 R$ 3.000,00
PB 250410 C A R R A PAT E I R A 1 1 3,035 R$ 3.000,00
PB 250415 CASSERENGUE 3 1 3,137 R$ 9.000,00
PB 250420 C AT I N G U E I R A 1 1 2,413 R$ 3.000,00
PB 250440 CONCEIÇÃO 3 2 3,054 R$ 9.000,00
PB 250450 CONDADO 2 1 2,984 R$ 6.000,00
PB 250480 COREMAS 2 2 2,906 R$ 6.000,00
PB 250490 CRUZ DO ESPÍRITO SANTO 6 2 3,082 R$ 18.000,00
PB 250500 C U B AT I 2 1 3,046 R$ 6.000,00
PB 250510 CUITÉ 6 2 3,056 R$ 18.000,00
PB 250520 CUITEGI 1 1 2,898 R$ 3.000,00
PB 250523 CUITÉ DE MAMANGUAPE 2 1 3,191 R$ 6.000,00
PB 250527 CURRAL DE CIMA 1 1 3,103 R$ 3.000,00
PB 250535 DAMIÃO 2 1 3 , 11 4 R$ 6.000,00
PB 250540 DESTERRO 1 1 2,885 R$ 3.000,00
PB 250570 DONA INÊS 2 2 2,962 R$ 6.000,00
PB 250580 DUAS ESTRADAS 2 1 3,223 R$ 6.000,00
PB 250610 FA G U N D E S 2 2 2,891 R$ 6.000,00
PB 250625 GADO BRAVO 1 1 3,044 R$ 3.000,00
PB 250640 GURINHÉM 5 2 3,035 R$ 15.000,00
PB 250670 IMACULADA 3 2 2,869 R$ 9.000,00
PB 250710 I TA P O R O R O C A 6 2 3,661 R$ 18.000,00
PB 250720 I TAT U B A 2 2 3,274 R$ 6.000,00
PB 250730 JACARAÚ 4 2 3 , 0 11 R$ 12.000,00
PB 250760 JUAREZ TÁVORA 1 1 3,049 R$ 3.000,00
PB 250770 JUAZEIRINHO 2 2 3,136 R$ 6.000,00
PB 250780 JUNCO DO SERIDÓ 1 1 2,951 R$ 3.000,00
PB 250800 JURU 2 1 2,884 R$ 6.000,00
PB 250810 LAGOA 1 1 2,757 R$ 3.000,00
PB 250820 LAGOA DE DENTRO 3 1 3,172 R$ 9.000,00
PB 250855 LOGRADOURO 2 1 3,068 R$ 6.000,00
PB 250860 LUCENA 5 2 3,566 R$ 15.000,00
PB 250900 MANAÍRA 1 2 2,772 R$ 3.000,00
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PB 250915 MARIZÓPOLIS 1 1 2,858 R$ 3.000,00
PB 250920 MASSARANDUBA 3 2 3,162 R$ 9.000,00
PB 250939 M AT U R É I A 1 1 3,022 R$ 3.000,00
PB 250940 MOGEIRO 3 2 3,046 R$ 9.000,00
PB 250980 MULUNGU 4 1 2,970 R$ 12.000,00
PB 250990 N AT U B A 2 2 3,280 R$ 6.000,00
PB 251000 NAZAREZINHO 1 1 2,801 R$ 3.000,00
PB 251010 NOVA FLORESTA 2 2 3,092 R$ 6.000,00
PB 251030 NOVA PALMEIRA 1 1 2,751 R$ 3.000,00
PB 251050 OLIVEDOS 1 1 2,692 R$ 3.000,00
PB 251070 PA S S A G E M 1 1 2,956 R$ 3.000,00
PB 251090 PA U L I S TA 2 2 3,597 R$ 6.000,00
PB 2 5 11 0 0 PEDRA BRANCA 2 1 3,024 R$ 6.000,00
PB 2 5 11 3 0 PIANCÓ 3 2 3,080 R$ 9.000,00
PB 2 5 11 4 0 PICUÍ 4 2 3,059 R$ 12.000,00
PB 2 5 11 5 0 PILAR 2 2 3,082 R$ 6.000,00
PB 2 5 11 6 0 PILÕES 3 1 3,216 R$ 9.000,00
PB 2 5 11 7 0 PILÕEZINHOS 1 1 2,992 R$ 3.000,00
PB 2 5 11 8 0 PIRPIRITUBA 4 2 3,073 R$ 12.000,00
PB 2 5 11 9 0 PITIMBU 6 2 3,416 R$ 18.000,00
PB 251200 POCINHOS 1 2 3,065 R$ 3.000,00
PB 251207 POÇO DE JOSÉ DE MOURA 2 1 2,907 R$ 6.000,00
PB 251260 QUIXABÁ 1 1 2,952 R$ 3.000,00
PB 251270 REMÍGIO 4 2 3,185 R$ 12.000,00
PB 251275 RIACHÃO DO BACAMARTE 1 1 3,048 R$ 3.000,00
PB 251276 RIACHÃO DO POÇO 1 1 3,285 R$ 3.000,00
PB 251280 RIACHO DOS CAVALOS 3 1 2,771 R$ 9.000,00
PB 251300 SALGADINHO 1 1 2,748 R$ 3.000,00
PB 251330 SANTA HELENA 2 1 2,752 R$ 6.000,00
PB 251335 SANTA INÊS 1 1 2,273 R$ 3.000,00
PB 251360 SANTANA DOS GARROTES 2 1 2,716 R$ 6.000,00
PB 251380 SANTA TERESINHA 1 1 2,722 R$ 3.000,00
PB 251392 SÃO BENTINHO 2 1 3,022 R$ 6.000,00
PB 251394 SÃO DOMINGOS DO CARIRI 1 1 2,738 R$ 3.000,00
PB 251396 SÃO DOMINGOS 1 1 2,696 R$ 3.000,00
PB 251398 SÃO FRANCISCO 1 1 2,790 R$ 3.000,00
PB 251410 SÃO JOÃO DO TIGRE 1 1 1,968 R$ 3.000,00
PB 251430 SÃO JOSÉ DE CAIANA 1 1 2,945 R$ 3.000,00
PB 251445 SÃO JOSÉ DOS RAMOS 1 1 2,993 R$ 3.000,00
PB 251450 SÃO JOSÉ DE PIRANHAS 5 2 2,919 R$ 15.000,00
PB 251470 SÃO JOSÉ DO SABUGI 1 1 3,035 R$ 3.000,00
PB 251500 SÃO MIGUEL DE TAIPU 1 1 2,924 R$ 3.000,00
PB 251540 SERIDÓ 2 2 2,859 R$ 6.000,00
PB 251550 SERRA BRANCA 2 2 2,985 R$ 6.000,00
PB 251560 SERRA DA RAIZ 1 1 3,086 R$ 3.000,00
PB 251580 SERRA REDONDA 3 1 2,904 R$ 9.000,00
PB 251590 SERRARIA 3 1 3,046 R$ 9.000,00
PB 251593 S E RT Ã O Z I N H O 1 1 3,375 R$ 3.000,00
PB 251597 SOBRADO 2 1 3,199 R$ 6.000,00
PB 251610 SOLEDADE 5 2 3,217 R$ 15.000,00
PB 251630 SUMÉ 3 2 2,789 R$ 9.000,00
PB 251640 CAMPO DE SANTANA 2 2 2,976 R$ 6.000,00
PB 251660 TAVA R E S 2 2 2,933 R$ 6.000,00
PB 251670 TEIXEIRA 1 2 3,090 R$ 3.000,00
PB 251675 TENÓRIO 1 1 3,084 R$ 3.000,00
PB 251680 TRIUNFO 4 1 2,748 R$ 12.000,00
PB 251690 UIRAÚNA 3 2 3 , 111 R$ 9.000,00
PB 251700 UMBUZEIRO 3 1 3,098 R$ 9.000,00
PB 251720 VIEIRÓPOLIS 2 1 2,785 R$ 6.000,00
PE 260020 AFRÂNIO 5 2 2,341 R$ 15.000,00
PE 260060 ALAGOINHA 2 2 2,957 R$ 6.000,00
PE 260100 ANGELIM 2 2 2,985 R$ 6.000,00
PE 260105 ARAÇOIABA 6 2 3,014 R$ 18.000,00
PE 260150 BELÉM DE MARIA 4 2 2,902 R$ 12.000,00
PE 260160 BELÉM DE SÃO FRANCISCO 3 3 2,735 R$ 9.000,00
PE 260240 BREJÃO 2 1 3,199 R$ 6.000,00
PE 260310 CACHOEIRINHA 7 2 3,361 R$ 21.000,00
PE 260340 CALUMBI 2 1 2,200 R$ 6.000,00
PE 260350 CAMOCIM DE SÃO FÉLIX 6 2 3,102 R$ 18.000,00
PE 260380 CAPOEIRAS 4 2 2,965 R$ 12.000,00
PE 260392 CARNAUBEIRA DA PENHA 1 2 2,178 R$ 3.000,00
PE 260415 CASINHAS 3 2 2,860 R$ 9.000,00
PE 260470 CORRENTES 1 2 2 , 9 11 R$ 3.000,00
PE 260490 CUMARU 5 2 2,735 R$ 15.000,00
PE 260515 DORMENTES 4 2 2,487 R$ 12.000,00
PE 260550 FERREIROS 4 2 3,312 R$ 12.000,00
PE 260560 FLORES 4 3 2,595 R$ 12.000,00
PE 260630 G R A N I TO 2 1 2,512 R$ 6.000,00
PE 260650 I AT I 4 2 2,877 R$ 12.000,00
PE 260660 IBIMIRIM 6 3 2,572 R$ 18.000,00
PE 260670 IBIRAJUBA 2 1 3,133 R$ 6.000,00
PE 260690 IGUARACI 3 2 2,391 R$ 9.000,00
PE 260700 INAJÁ 6 2 2,644 R$ 18.000,00
PE 260795 JAQUEIRA 5 2 2,729 R$ 15.000,00
PE 260800 J ATA Ú B A 4 2 2,905 R$ 12.000,00
PE 260805 J ATO B Á 2 2 3,052 R$ 6.000,00
PE 260820 JOAQUIM NABUCO 2 2 3,019 R$ 6.000,00
PE 260830 JUPI 3 2 3,010 R$ 9.000,00
PE 260840 JUREMA 1 2 2,935 R$ 3.000,00
PE 260860 LAGOA DO OURO 2 2 2,898 R$ 6.000,00
PE 260870 LAGOA DOS GATOS 2 2 2,701 R$ 6.000,00
PE 260910 MACHADOS 4 2 3,191 R$ 12.000,00
PE 260915 MANARI 2 2 2,644 R$ 6.000,00
PE 260920 MARAIAL 1 2 3,345 R$ 3.000,00
PE 260980 OROCÓ 3 2 3,540 R$ 9.000,00
PE 261010 PA L M E I R I N A 2 1 2,789 R$ 6.000,00
PE 261030 PA R A N ATA M A 3 2 2,799 R$ 9.000,00
PE 261040 PA R N A M I R I M 8 3 2,459 R$ 24.000,00
PE 2 6 11 2 0 POÇÃO 2 2 2,921 R$ 6.000,00
PE 2 6 11 5 3 QUIXABA 1 1 2,734 R$ 3.000,00
PE 2 6 11 7 0 RIACHO DAS ALMAS 5 2 3,031 R$ 15.000,00
PE 261200 SAIRÉ 3 2 2,786 R$ 9.000,00
PE 261210 SALGADINHO 2 1 2,940 R$ 6.000,00
PE 261230 SALOÁ 3 2 2,929 R$ 9.000,00
PE 261245 SANTA CRUZ 4 2 2,228 R$ 12.000,00
PE 261247 SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE 3 2 2,752 R$ 9.000,00
PE 261255 SANTA FILOMENA 5 2 2,057 R$ 15.000,00
PE 261350 SÃO JOSÉ DO BELMONTE 3 3 2,732 R$ 9.000,00
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PE 261380 SÃO VICENTE FERRER 6 2 3,143 R$ 18.000,00
PE 261400 S E R R I TA 7 2 2,344 R$ 21.000,00
PE 261410 S E RT Â N I A 4 3 2,547 R$ 12.000,00
PE 261470 TA C A I M B Ó 5 2 2,920 R$ 15.000,00
PE 261520 TERRA NOVA 2 1 3,012 R$ 6.000,00
PE 261550 TRACUNHAÉM 2 2 3,209 R$ 6.000,00
PE 261570 TRIUNFO 2 2 2,978 R$ 6.000,00
PE 261590 T U PA R E TA M A 2 1 3,007 R$ 6.000,00
PE 261600 VENTUROSA 3 2 3,159 R$ 9.000,00
PE 261618 VERTENTE DO LÉRIO 4 1 2,948 R$ 12.000,00
PE 261650 XEXÉU 7 2 2,640 R$ 21.000,00
PI 220005 ACAUÃ 2 1 1,788 R$ 6.000,00
PI 220010 AGRICOLÂNDIA 2 1 2,772 R$ 6.000,00
PI 220020 ÁGUA BRANCA 3 2 3,248 R$ 9.000,00
PI 220025 ALAGOINHA DO PIAUÍ 1 1 2,099 R$ 3.000,00
PI 220027 ALEGRETE DO PIAUÍ 2 1 3,170 R$ 6.000,00
PI 220050 AMARANTE 3 2 2,354 R$ 9.000,00
PI 220060 ANGICAL DO PIAUÍ 3 1 2,833 R$ 9.000,00
PI 220070 ANÍSIO DE ABREU 1 1 2,556 R$ 3.000,00
PI 220090 AROAZES 2 1 2,095 R$ 6.000,00
PI 220100 ARRAIAL 1 1 1,838 R$ 3.000,00
PI 2 2 0 11 0 AVELINO LOPES 1 2 1,905 R$ 3.000,00
PI 220120 BARRAS 11 3 2,765 R$ 33.000,00
PI 220140 BARRO DURO 2 1 3,036 R$ 6.000,00
PI 220155 BELA VISTA DO PIAUÍ 2 1 2,025 R$ 6.000,00
PI 220160 BENEDITINOS 1 1 2,183 R$ 3.000,00
PI 220170 B E RTO L Í N I A 1 1 2,240 R$ 3.000,00
PI 220177 BOA HORA 2 1 2,328 R$ 6.000,00
PI 220191 BOM PRINCÍPIO DO PIAUÍ 2 1 2,504 R$ 6.000,00
PI 220194 BOQUEIRÃO DO PIAUÍ 2 1 2,265 R$ 6.000,00
PI 220196 BRASILEIRA 1 1 1,972 R$ 3.000,00
PI 220198 BREJO DO PIAUÍ 1 1 1,451 R$ 3.000,00
PI 220200 BURITI DOS LOPES 7 2 2,944 R$ 21.000,00
PI 220205 CABECEIRAS DO PIAUÍ 4 1 2,333 R$ 12.000,00
PI 220207 CAJAZEIRAS DO PIAUÍ 1 1 1 , 8 11 R$ 3.000,00
PI 220208 CAJUEIRO DA PRAIA 3 1 2,883 R$ 9.000,00
PI 220209 CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ 1 1 2,273 R$ 3.000,00
PI 220210 CAMPINAS DO PIAUÍ 1 1 1,769 R$ 3.000,00
PI 2 2 0 2 11 CAMPO ALEGRE DO FIDALGO 1 1 1,787 R$ 3.000,00
PI 220213 CAMPO GRANDE DO PIAUÍ 1 1 2,412 R$ 3.000,00
PI 220217 CAMPO LARGO DO PIAUÍ 3 1 2,092 R$ 9.000,00
PI 220225 C A N AV I E I R A 2 1 1,776 R$ 6.000,00
PI 220230 CANTO DO BURITI 4 3 2,073 R$ 12.000,00
PI 220240 CAPITÃO DE CAMPOS 1 2 2,318 R$ 3.000,00
PI 220245 CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA 1 1 1,444 R$ 3.000,00
PI 220250 CARACOL 3 2 1,881 R$ 9.000,00
PI 220253 CARAÚBAS DO PIAUÍ 2 1 2,122 R$ 6.000,00
PI 220255 CARIDADE DO PIAUÍ 1 1 2,066 R$ 3.000,00
PI 220260 CASTELO DO PIAUÍ 3 2 2,280 R$ 9.000,00
PI 220265 CAXINGÓ 2 1 2,139 R$ 6.000,00
PI 220270 COCAL 6 3 2,572 R$ 18.000,00
PI 220271 COCAL DE TELHA 2 1 2,259 R$ 6.000,00
PI 220273 C O I VA R A S 1 1 1,973 R$ 3.000,00
PI 220275 COLÔNIA DO GURGUÉIA 2 1 2,501 R$ 6.000,00
PI 220277 COLÔNIA DO PIAUÍ 1 1 1 , 8 11 R$ 3.000,00
PI 220280 CONCEIÇÃO DO CANINDÉ 1 1 1,752 R$ 3.000,00
PI 220285 CORONEL JOSÉ DIAS 1 1 1,593 R$ 3.000,00
PI 220290 CORRENTE 6 3 2,423 R$ 18.000,00
PI 220300 CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ 2 1 1,936 R$ 6.000,00
PI 220310 CRISTINO CASTRO 2 1 2,218 R$ 6.000,00
PI 220323 CURRAIS 1 1 2,485 R$ 3.000,00
PI 220327 CURRAL NOVO DO PIAUÍ 2 1 1,786 R$ 6.000,00
PI 220330 DEMERVAL LOBÃO 2 2 2,548 R$ 6.000,00
PI 220335 DIRCEU ARCOVERDE 1 1 1,797 R$ 3.000,00
PI 220340 DOM EXPEDITO LOPES 2 1 2,974 R$ 6.000,00
PI 220342 DOMINGOS MOURÃO 1 1 1,837 R$ 3.000,00
PI 220345 DOM INOCÊNCIO 3 1 1,372 R$ 9.000,00
PI 220350 ELESBÃO VELOSO 2 2 2,364 R$ 6.000,00
PI 220360 ELISEU MARTINS 1 1 2,315 R$ 3.000,00
PI 220375 FARTURA DO PIAUÍ 2 1 1,600 R$ 6.000,00
PI 220380 FLORES DO PIAUÍ 2 1 1,802 R$ 6.000,00
PI 220385 FLORESTA DO PIAUÍ 1 1 2,067 R$ 3.000,00
PI 220410 FRANCISCO AYRES 2 1 1,712 R$ 6.000,00
PI 220420 FRANCISCO SANTOS 2 1 2,533 R$ 6.000,00
PI 220430 FRONTEIRAS 3 2 4,054 R$ 9.000,00
PI 220450 GUADALUPE 2 2 3,864 R$ 6.000,00
PI 220455 GUARIBAS 1 1 1,397 R$ 3.000,00
PI 220460 HUGO NAPOLEÃO 1 1 2,446 R$ 3.000,00
PI 220470 INHUMA 6 2 2,375 R$ 18.000,00
PI 220480 IPIRANGA DO PIAUÍ 3 1 2,367 R$ 9.000,00
PI 220500 I TA I N Ó P O L I S 3 2 2,020 R$ 9.000,00
PI 220510 I TA U E I R A 4 2 2,066 R$ 12.000,00
PI 220520 JAICÓS 5 2 2,717 R$ 15.000,00
PI 220525 JARDIM DO MULATO 1 1 1,947 R$ 3.000,00
PI 220527 JATOBÁ DO PIAUÍ 1 1 2,147 R$ 3.000,00
PI 220530 JERUMENHA 1 1 2,223 R$ 3.000,00
PI 220535 JOÃO COSTA 1 1 1,563 R$ 3.000,00
PI 220540 JOAQUIM PIRES 6 2 2,371 R$ 18.000,00
PI 220551 JUAZEIRO DO PIAUÍ 2 1 1,990 R$ 6.000,00
PI 220552 JÚLIO BORGES 1 1 1,808 R$ 3.000,00
PI 220554 LAGOINHA DO PIAUÍ 1 1 2,848 R$ 3.000,00
PI 220555 LAGOA ALEGRE 3 1 2,385 R$ 9.000,00
PI 220556 LAGOA DO BARRO DO PIAUÍ 2 1 1,694 R$ 6.000,00
PI 220557 LAGOA DE SÃO FRANCISCO 2 1 2,448 R$ 6.000,00
PI 220558 LAGOA DO PIAUÍ 2 1 2,686 R$ 6.000,00
PI 220560 LANDRI SALES 3 1 2,336 R$ 9.000,00
PI 220590 MANOEL EMÍDIO 1 1 2,140 R$ 3.000,00
PI 220595 MARCOLÂNDIA 1 1 2,703 R$ 3.000,00
PI 220600 MARCOS PARENTE 2 1 2,210 R$ 6.000,00
PI 220605 MASSAPÊ DO PIAUÍ 1 1 1,873 R$ 3.000,00
PI 220610 MATIAS OLÍMPIO 4 2 2,495 R$ 12.000,00
PI 220620 MIGUEL ALVES 5 3 2,541 R$ 15.000,00
PI 220635 MILTON BRANDÃO 2 1 1,749 R$ 6.000,00
PI 220640 MONSENHOR GIL 1 2 3,369 R$ 3.000,00
PI 220650 MONSENHOR HIPÓLITO 1 1 2 , 4 11 R$ 3.000,00
PI 220660 MONTE ALEGRE DO PIAUÍ 3 2 2,185 R$ 9.000,00
PI 220665 MORRO CABEÇA NO TEMPO 1 1 1,577 R$ 3.000,00
PI 220669 MURICI DOS PORTELAS 3 1 2,458 R$ 9.000,00
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PI 220670 NAZARÉ DO PIAUÍ 1 1 1,928 R$ 3.000,00
PI 220672 NAZÁRIA 2 1 2,412 R$ 6.000,00
PI 220675 NOSSA SENHORA DE NAZARÉ 1 1 2,272 R$ 3.000,00
PI 220680 NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS 2 1 2,572 R$ 6.000,00
PI 220700 OEIRAS 5 3 2,509 R$ 15.000,00
PI 220710 OLHO D'ÁGUA DO PIAUÍ 1 1 2,171 R$ 3.000,00
PI 220730 PAES LANDIM 1 1 1,966 R$ 3.000,00
PI 220735 PAJEÚ DO PIAUÍ 1 1 1,695 R$ 3.000,00
PI 220740 PALMEIRA DO PIAUÍ 1 1 2,504 R$ 3.000,00
PI 220750 PA L M E I R A I S 6 2 2,050 R$ 18.000,00
PI 220755 PA Q U E T Á 1 1 1,819 R$ 3.000,00
PI 220760 PA R N A G U Á 4 2 1,875 R$ 12.000,00
PI 220775 PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ 2 1 2,195 R$ 6.000,00
PI 220777 PATOS DO PIAUÍ 1 1 2,038 R$ 3.000,00
PI 220779 PAU D'ARCO DO PIAUÍ 1 1 2 , 11 7 R$ 3.000,00
PI 220780 PA U L I S TA N A 5 2 2,194 R$ 15.000,00
PI 220785 PAV U S S U 1 1 1,372 R$ 3.000,00
PI 220790 PEDRO II 12 3 2,756 R$ 36.000,00
PI 220793 PEDRO LAURENTINO 1 1 1,806 R$ 3.000,00
PI 220795 NOVA SANTA RITA 2 1 1,606 R$ 6.000,00
PI 220810 PIMENTEIRAS 3 2 1,832 R$ 9.000,00
PI 220830 PIRACURUCA 7 3 2,359 R$ 21.000,00
PI 220850 P O RTO 5 2 2,625 R$ 15.000,00
PI 220860 PRATA DO PIAUÍ 1 1 2,336 R$ 3.000,00
PI 220865 QUEIMADA NOVA 1 1 1,771 R$ 3.000,00
PI 220870 REDENÇÃO DO GURGUÉIA 1 1 1,907 R$ 3.000,00
PI 220880 REGENERAÇÃO 4 2 2,322 R$ 12.000,00
PI 220887 RIBEIRA DO PIAUÍ 2 1 1,709 R$ 6.000,00
PI 220900 RIO GRANDE DO PIAUÍ 1 1 2,060 R$ 3.000,00
PI 220910 SANTA CRUZ DO PIAUÍ 1 1 2,054 R$ 3.000,00
PI 220915 SANTA CRUZ DOS MILAGRES 1 1 2,172 R$ 3.000,00
PI 220920 SANTA FILOMENA 1 1 3,310 R$ 3.000,00
PI 220930 SANTA LUZ 2 1 1,934 R$ 6.000,00
PI 220935 SANTANA DO PIAUÍ 2 1 2,701 R$ 6.000,00
PI 220937 SANTA ROSA DO PIAUÍ 2 1 2,068 R$ 6.000,00
PI 220950 SANTO INÁCIO DO PIAUÍ 2 1 1,805 R$ 6.000,00
PI 220955 SÃO BRAZ DO PIAUÍ 2 1 1,707 R$ 6.000,00
PI 220965 SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ 2 1 1,809 R$ 6.000,00
PI 220970 SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ 1 1 1,655 R$ 3.000,00
PI 220980 SÃO GONÇALO DO PIAUÍ 1 1 2,831 R$ 3.000,00
PI 220985 SÃO JOÃO DA CANABRAVA 2 1 1,914 R$ 6.000,00
PI 220987 SÃO JOÃO DA FRONTEIRA 1 1 2,342 R$ 3.000,00
PI 220995 SÃO JOÃO DA VARJOTA 1 1 1,894 R$ 3.000,00
PI 220997 SÃO JOÃO DO ARRAIAL 1 1 2,427 R$ 3.000,00
PI 221000 SÃO JOÃO DO PIAUÍ 1 2 2,564 R$ 3.000,00
PI 221005 SÃO JOSÉ DO DIVINO 2 1 2,534 R$ 6.000,00
PI 221010 SÃO JOSÉ DO PEIXE 2 1 1,746 R$ 6.000,00
PI 221020 SÃO JOSÉ DO PIAUÍ 3 1 2,410 R$ 9.000,00
PI 221038 SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE 1 1 1,994 R$ 3.000,00
PI 221040 SÃO MIGUEL DO TAPUIO 4 2 1,590 R$ 12.000,00
PI 221050 SÃO PEDRO DO PIAUÍ 2 2 2,944 R$ 6.000,00
PI 221060 SÃO RAIMUNDO NONATO 1 3 2,696 R$ 3.000,00
PI 221063 SEBASTIÃO LEAL 2 1 3,197 R$ 6.000,00
PI 221065 SIGEFREDO PACHECO 2 1 1,979 R$ 6.000,00
PI 221070 SIMÕES 3 2 2,292 R$ 9.000,00
PI 221080 SIMPLÍCIO MENDES 1 2 2,495 R$ 3.000,00
PI 221093 S U S S U A PA R A 2 1 2,953 R$ 6.000,00
PI 221095 TAMBORIL DO PIAUÍ 1 1 1,552 R$ 3.000,00
PI 2 2 11 4 0 VÁRZEA GRANDE 2 1 2,998 R$ 6.000,00
PI 2 2 11 5 0 VERA MENDES 1 1 1,775 R$ 3.000,00
PI 2 2 11 7 0 WALL FERRAZ 1 1 2,093 R$ 3.000,00
PR 410020 ADRIANÓPOLIS 1 1 3,766 R$ 3.000,00
PR 410030 AGUDOS DO SUL 3 1 4,123 R$ 9.000,00
PR 410060 ALTO PARANÁ 2 2 4,606 R$ 6.000,00
PR 410070 ALTO PIQUIRI 1 2 4,610 R$ 3.000,00
PR 410130 ANTÔNIO OLINTO 1 1 4,237 R$ 3.000,00
PR 410165 ARAPUÃ 1 1 4,208 R$ 3.000,00
PR 410185 ARIRANHA DO IVAÍ 1 1 3,890 R$ 3.000,00
PR 410260 BARRACÃO 2 1 4,778 R$ 6.000,00
PR 410290 BITURUNA 3 2 4,201 R$ 9.000,00
PR 410304 BOA VENTURA DE SÃO ROQUE 1 1 4,066 R$ 3.000,00
PR 410305 BOA VISTA DA APARECIDA 2 1 4,313 R$ 6.000,00
PR 410320 BOM SUCESSO 1 1 4,365 R$ 3.000,00
PR 410335 BRAGANEY 1 1 4,489 R$ 3.000,00
PR 410337 BRASILÂNDIA DO SUL 1 1 4,234 R$ 3.000,00
PR 410350 CALIFÓRNIA 3 1 4,693 R$ 9.000,00
PR 410395 CAMPINA DO SIMÃO 1 1 3,705 R$ 3.000,00
PR 410405 CAMPO BONITO 1 1 4,022 R$ 3.000,00
PR 410442 CANDÓI 5 2 4,000 R$ 15.000,00
PR 410445 C A N TA G A L O 2 2 4,364 R$ 6.000,00
PR 410470 CARLÓPOLIS 1 2 4,763 R$ 3.000,00
PR 410510 CENTENÁRIO DO SUL 3 2 4,298 R$ 9.000,00
PR 410520 CERRO AZUL 2 2 3,699 R$ 6.000,00
PR 410540 CHOPINZINHO 1 2 4,613 R$ 3.000,00
PR 410610 CONSELHEIRO MAIRINCK 2 1 4,370 R$ 6.000,00
PR 410657 CRUZEIRO DO IGUAÇU 1 1 4,810 R$ 3.000,00
PR 410680 CRUZ MACHADO 1 2 4,217 R$ 3.000,00
PR 410715 DIAMANTE D'OESTE 1 1 4,283 R$ 3.000,00
PR 410754 ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 1 1 4,092 R$ 3.000,00
PR 410760 FA X I N A L 3 2 4,745 R$ 9.000,00
PR 410775 FIGUEIRA 2 1 4,083 R$ 6.000,00
PR 410845 FOZ DO JORDÃO 1 1 4,149 R$ 3.000,00
PR 410850 GENERAL CARNEIRO 4 2 4,166 R$ 12.000,00
PR 410865 GOIOXIM 2 1 3,763 R$ 6.000,00
PR 410870 GRANDES RIOS 1 1 4,107 R$ 3.000,00
PR 410895 GUAMIRANGA 1 1 4,526 R$ 3.000,00
PR 410900 GUAPIRAMA 1 1 4,638 R$ 3.000,00
PR 410920 GUARACI 2 1 4,717 R$ 6.000,00
PR 410930 GUARANIAÇU 4 2 4,316 R$ 12.000,00
PR 410950 GUARAQUEÇABA 3 1 3,094 R$ 9.000,00
PR 410965 HONÓRIO SERPA 2 1 4 , 0 11 R$ 6.000,00
PR 410975 IBEMA 1 1 4,597 R$ 3.000,00
PR 4 11 0 0 5 I G U AT U 1 1 4,638 R$ 3.000,00
PR 4 11 0 2 0 INÁCIO MARTINS 1 2 3,601 R$ 3.000,00
PR 4 11 0 5 0 IPIRANGA 5 2 4,271 R$ 15.000,00
PR 4 111 2 0 ITAPEJARA D'OESTE 1 2 4,786 R$ 3.000,00
PR 4 111 7 0 JABOTI 1 1 4,344 R$ 3.000,00
PR 4 11 2 2 0 JANIÓPOLIS 1 1 4,533 R$ 3.000,00
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PR 4 11 2 5 0 JARDIM ALEGRE 2 2 4,291 R$ 6.000,00
PR 4 11 2 9 0 JUNDIAÍ DO SUL 1 1 4,013 R$ 3.000,00
PR 4 11 3 1 0 KALORÉ 1 1 4,675 R$ 3.000,00
PR 4 11 3 4 5 LINDOESTE 1 1 4,219 R$ 3.000,00
PR 4 11 3 7 5 LUNARDELLI 1 1 4,627 R$ 3.000,00
PR 4 11 3 9 0 MALLET 2 2 4,626 R$ 6.000,00
PR 4 11 4 0 0 MAMBORÊ 1 2 4,804 R$ 3.000,00
PR 4 11 5 1 0 MARILUZ 1 2 4,403 R$ 3.000,00
PR 4 11 5 4 5 MARQUINHO 1 1 3,646 R$ 3.000,00
PR 4 11 5 9 0 MIRADOR 1 1 4,317 R$ 3.000,00
PR 4 11 6 1 0 MOREIRA SALES 2 2 4,704 R$ 6.000,00
PR 4 11 6 2 0 MORRETES 2 2 4,259 R$ 6.000,00
PR 4 11 6 6 0 NOVA AMÉRICA DA COLINA 1 1 4,679 R$ 3.000,00
PR 4 11 7 0 0 NOVA FÁTIMA 1 1 4,776 R$ 3.000,00
PR 4 11 7 0 5 NOVA LARANJEIRAS 2 2 3,859 R$ 6.000,00
PR 4 11 7 2 1 NOVA SANTA BÁRBARA 1 1 4,664 R$ 3.000,00
PR 4 11 7 2 5 NOVA PRATA DO IGUAÇU 2 2 4,769 R$ 6.000,00
PR 4 11 7 2 9 NOVO ITACOLOMI 1 1 4,345 R$ 3.000,00
PR 4 11 8 3 0 PA R A N A P O E M A 1 1 4,354 R$ 3.000,00
PR 4 11 8 7 0 PAULO FRONTIN 1 1 4,670 R$ 3.000,00
PR 4 11 9 2 0 PINHALÃO 1 1 4,756 R$ 3.000,00
PR 4 11 9 8 0 P L A N A LTO 2 2 4,697 R$ 6.000,00
PR 412015 PORTO BARREIRO 1 1 3 , 9 11 R$ 3.000,00
PR 412030 PORTO VITÓRIA 2 1 4,626 R$ 6.000,00
PR 412035 P R A N C H I TA 1 1 4,732 R$ 3.000,00
PR 412040 PRESIDENTE CASTELO BRANCO 1 1 4,809 R$ 3.000,00
PR 412065 QUARTO CENTENÁRIO 2 1 4,491 R$ 6.000,00
PR 412100 QUERÊNCIA DO NORTE 2 2 4,219 R$ 6.000,00
PR 412120 Q U I TA N D I N H A 2 2 4,638 R$ 6.000,00
PR 412130 RANCHO ALEGRE 1 1 4,794 R$ 3.000,00
PR 412175 RESERVA DO IGUAÇU 2 1 3,878 R$ 6.000,00
PR 412190 RIBEIRÃO DO PINHAL 1 2 4,309 R$ 3.000,00
PR 412200 RIO AZUL 2 2 4,725 R$ 6.000,00
PR 412210 RIO BOM 1 1 4,708 R$ 3.000,00
PR 412215 RIO BONITO DO IGUAÇU 2 2 3,907 R$ 6.000,00
PR 412217 RIO BRANCO DO IVAÍ 1 1 3,805 R$ 3.000,00
PR 412265 ROSÁRIO DO IVAÍ 1 1 4,013 R$ 3.000,00
PR 412290 SALTO DO ITARARÉ 1 1 4,335 R$ 3.000,00
PR 412300 SALTO DO LONTRA 2 2 4,703 R$ 6.000,00
PR 412310 SANTA AMÉLIA 1 1 4,438 R$ 3.000,00
PR 412320 SANTA CECÍLIA DO PAVÃO 1 1 4,773 R$ 3.000,00
PR 412330 SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO 1 1 4,476 R$ 3.000,00
PR 412385 SANTA MARIA DO OESTE 1 2 3,330 R$ 3.000,00
PR 412400 SANTANA DO ITARARÉ 1 1 4,319 R$ 3.000,00
PR 412440 SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE 2 2 4,403 R$ 6.000,00
PR 412510 SÃO JOÃO DO TRIUNFO 2 2 4,229 R$ 6.000,00
PR 412520 SÃO JORGE D'OESTE 1 1 4,671 R$ 3.000,00
PR 412540 SÃO JOSÉ DA BOA VISTA 3 1 4,214 R$ 9.000,00
PR 412630 SENGÉS 1 2 4,120 R$ 3.000,00
PR 412635 SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU 1 1 4,459 R$ 3.000,00
PR 412660 SIQUEIRA CAMPOS 4 2 4,814 R$ 12.000,00
PR 412665 SULINA 2 1 4,484 R$ 6.000,00
PR 412760 TIJUCAS DO SUL 2 2 4,576 R$ 6.000,00
PR 412780 TO M A Z I N A 2 1 4,188 R$ 6.000,00
PR 412788 TUNAS DO PARANÁ 1 1 3,580 R$ 3.000,00
PR 412850 WENCESLAU BRAZ 4 2 4,732 R$ 12.000,00
PR 412853 V E N TA N I A 2 1 4,171 R$ 6.000,00
PR 412860 VERÊ 2 1 4,733 R$ 6.000,00
PR 412880 XAMBRÊ 2 1 4,182 R$ 6.000,00
RJ 330015 APERIBÉ 3 2 4,729 R$ 9.000,00
RJ 3 3 0 11 5 CARDOSO MOREIRA 2 2 4,803 R$ 6.000,00
RJ 330205 I TA LVA 3 2 4,803 R$ 9.000,00
RJ 330440 RIO CLARO 7 2 4,573 R$ 21.000,00
RJ 330450 RIO DAS FLORES 2 1 4,767 R$ 6.000,00
RJ 330460 SANTA MARIA MADALENA 3 2 4,283 R$ 9.000,00
RJ 330530 SÃO SEBASTIÃO DO ALTO 2 1 4,579 R$ 6.000,00
RJ 330570 SUMIDOURO 1 2 4,637 R$ 3.000,00
RN 240010 ACARI 2 2 3,341 R$ 6.000,00
RN 240030 AFONSO BEZERRA 2 2 2,685 R$ 6.000,00
RN 240040 ÁGUA NOVA 1 1 3,077 R$ 3.000,00
RN 240050 ALEXANDRIA 5 2 3,037 R$ 15.000,00
RN 240080 ANGICOS 3 2 2,951 R$ 9.000,00
RN 240090 ANTÔNIO MARTINS 1 1 2,944 R$ 3.000,00
RN 240130 AUGUSTO SEVERO 2 1 2,455 R$ 6.000,00
RN 240140 BAÍA FORMOSA 3 1 4,367 R$ 9.000,00
RN 240150 BARCELONA 1 1 3,132 R$ 3.000,00
RN 240160 BENTO FERNANDES 2 1 2,907 R$ 6.000,00
RN 240185 CAIÇARA DO NORTE 1 1 3,220 R$ 3.000,00
RN 240210 CAMPO REDONDO 2 2 2,995 R$ 6.000,00
RN 240230 CARAÚBAS 2 2 3,772 R$ 6.000,00
RN 240250 CARNAUBAIS 3 1 3,498 R$ 9.000,00
RN 240270 CERRO CORÁ 5 2 3,077 R$ 15.000,00
RN 240280 CORONEL EZEQUIEL 2 1 2,964 R$ 6.000,00
RN 240300 C R U Z E TA 3 1 3,503 R$ 9.000,00
RN 240330 E N C A N TO 1 1 3,032 R$ 3.000,00
RN 240340 EQUADOR 2 1 3,024 R$ 6.000,00
RN 240370 FELIPE GUERRA 1 1 4,045 R$ 3.000,00
RN 240375 FERNANDO PEDROZA 1 1 2,394 R$ 3.000,00
RN 240380 FLORÂNIA 3 1 2,944 R$ 9.000,00
RN 240400 FRUTUOSO GOMES 1 1 3,032 R$ 3.000,00
RN 240430 GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO 5 2 3,586 R$ 15.000,00
RN 240440 GROSSOS 2 1 4,203 R$ 6.000,00
RN 240460 IELMO MARINHO 5 2 3,224 R$ 15.000,00
RN 240480 IPUEIRA 1 1 3,491 R$ 3.000,00
RN 240485 I TA J Á 1 1 3,085 R$ 3.000,00
RN 240530 JANUÁRIO CICCO 1 1 3,123 R$ 3.000,00
RN 240540 JAPI 1 1 2,598 R$ 3.000,00
RN 240550 JARDIM DE ANGICOS 1 1 2,503 R$ 3.000,00
RN 240570 JARDIM DO SERIDÓ 4 2 3,451 R$ 12.000,00
RN 240600 JOSÉ DA PENHA 1 1 3,090 R$ 3.000,00
RN 240610 JUCURUTU 8 2 2,918 R$ 24.000,00
RN 240615 JUNDIÁ 1 1 3,068 R$ 3.000,00
RN 240620 LAGOA D'ANTA 3 1 3,088 R$ 9.000,00
RN 240650 LAGOA NOVA 3 2 2,920 R$ 9.000,00
RN 240670 LAJES 1 2 2,705 R$ 3.000,00
RN 240680 LAJES PINTADAS 2 1 3,043 R$ 6.000,00
RN 240690 LUCRÉCIA 2 1 3,212 R$ 6.000,00
RN 240700 LUÍS GOMES 1 1 2,897 R$ 3.000,00
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RN 240730 MARCELINO VIEIRA 1 1 2,991 R$ 3.000,00
RN 240740 M A RT I N S 1 1 3,127 R$ 3.000,00
RN 240850 OURO BRANCO 2 1 3,286 R$ 6.000,00
RN 240895 RIO DO FOGO 4 2 3,027 R$ 12.000,00
RN 240910 PASSA E FICA 3 2 3,165 R$ 9.000,00
RN 240930 PAT U 2 2 2,995 R$ 6.000,00
RN 240933 SANTA MARIA 2 1 3,581 R$ 6.000,00
RN 240950 PEDRA GRANDE 2 1 2,665 R$ 6.000,00
RN 240960 PEDRA PRETA 1 1 2,408 R$ 3.000,00
RN 240970 PEDRO AVELINO 3 1 2,297 R$ 9.000,00
RN 240990 PENDÊNCIAS 2 2 4,473 R$ 6.000,00
RN 241010 POÇO BRANCO 6 2 3,156 R$ 18.000,00
RN 241025 PORTO DO MANGUE 1 1 3,853 R$ 3.000,00
RN 241030 PRESIDENTE JUSCELINO 1 1 2,966 R$ 3.000,00
RN 241040 PUREZA 3 1 2,953 R$ 9.000,00
RN 241050 RAFAEL FERNANDES 1 1 3 , 11 3 R$ 3.000,00
RN 241090 RIACHUELO 3 1 3,046 R$ 9.000,00
RN 2 4 11 0 0 RODOLFO FERNANDES 1 1 2,947 R$ 3.000,00
RN 2 4 11 0 5 TIBAU 1 1 4,125 R$ 3.000,00
RN 2 4 111 0 RUY BARBOSA 1 1 3,070 R$ 3.000,00
RN 2 4 11 4 0 SANTANA DO MATOS 5 2 2,451 R$ 15.000,00
RN 2 4 11 7 0 SÃO BENTO DO TRAIRÍ 2 1 2,860 R$ 6.000,00
RN 241210 SÃO JOÃO DO SABUGI 2 1 3,199 R$ 6.000,00
RN 241230 SÃO JOSÉ DO CAMPESTRE 1 2 3,079 R$ 3.000,00
RN 241240 SÃO JOSÉ DO SERIDÓ 2 1 4,063 R$ 6.000,00
RN 241255 SÃO MIGUEL DO GOSTOSO 4 1 3,167 R$ 12.000,00
RN 241260 SÃO PAULO DO POTENGI 3 2 3,846 R$ 9.000,00
RN 241300 SÃO VICENTE 2 1 3,247 R$ 6.000,00
RN 241330 SERRA DE SÃO BENTO 1 1 2,826 R$ 3.000,00
RN 241335 SERRA DO MEL 1 2 3,549 R$ 3.000,00
RN 241340 SERRA NEGRA DO NORTE 1 1 2,844 R$ 3.000,00
RN 241360 SEVERIANO MELO 2 1 2,897 R$ 6.000,00
RN 241390 TA I P U 5 2 3,370 R$ 15.000,00
RN 241400 TA N G A R Á 5 2 3,108 R$ 15.000,00
RN 241410 TENENTE ANANIAS 2 1 2,861 R$ 6.000,00
RN 241415 TENENTE LAURENTINO CRUZ 1 1 2,978 R$ 3.000,00
RN 241420 TIBAU DO SUL 1 2 4,096 R$ 3.000,00
RN 241430 TIMBAÚBA DOS BATISTAS 1 1 3,180 R$ 3.000,00
RN 241450 UMARIZAL 3 2 3,121 R$ 9.000,00
RN 241460 U PA N E M A 3 2 3,177 R$ 9.000,00
RN 241475 VENHA-VER 1 1 2,989 R$ 3.000,00
RN 241490 VIÇOSA 1 1 3 , 11 7 R$ 3.000,00
RO 11 0 0 0 3 CABIXI 2 1 3,843 R$ 6.000,00
RO 11 0 0 0 5 CEREJEIRAS 2 2 3,914 R$ 6.000,00
RO 11 0 0 0 6 COLORADO DO OESTE 3 2 4,254 R$ 9.000,00
RO 11 0 0 0 7 CORUMBIARA 2 1 3,507 R$ 6.000,00
RO 11 0 0 0 8 COSTA MARQUES 2 2 3,328 R$ 6.000,00
RO 11 0 0 1 4 NOVA BRASILÂNDIA D'OESTE 4 2 4,149 R$ 12.000,00
RO 11 0 0 2 6 RIO CRESPO 1 1 3,760 R$ 3.000,00
RO 11 0 0 2 9 SANTA LUZIA D'OESTE 1 1 3,748 R$ 3.000,00
RO 11 0 0 3 4 ALVORADA D'OESTE 4 2 3,428 R$ 12.000,00
RO 11 0 0 3 7 ALTO ALEGRE DOS PARECIS 4 2 3,589 R$ 12.000,00
RO 11 0 0 4 0 ALTO PARAÍSO 3 2 3,466 R$ 9.000,00
RO 11 0 0 5 0 NOVO HORIZONTE DO OESTE 1 2 3,935 R$ 3.000,00
RO 11 0 0 6 0 CACAULÂNDIA 2 1 3,754 R$ 6.000,00
RO 11 0 0 7 0 CAMPO NOVO DE RONDÔNIA 3 2 3,567 R$ 9.000,00
RO 11 0 0 8 0 CANDEIAS DO JAMARI 1 2 3,802 R$ 3.000,00
RO 11 0 0 9 2 CHUPINGUAIA 3 1 3,929 R$ 9.000,00
RO 11 0 1 0 0 GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 3 2 3,247 R$ 9.000,00
RO 11 0 11 0 ITAPUÃ DO OESTE 1 1 3,477 R$ 3.000,00
RO 11 0 1 2 0 MINISTRO ANDREAZZA 1 2 3,912 R$ 3.000,00
RO 11 0 1 4 3 NOVA UNIÃO 2 1 3,951 R$ 6.000,00
RO 11 0 1 4 5 PA R E C I S 2 1 3,549 R$ 6.000,00
RO 11 0 1 4 6 PIMENTEIRAS DO OESTE 1 1 3,635 R$ 3.000,00
RO 11 0 1 4 7 PRIMAVERA DE RONDÔNIA 1 1 3,621 R$ 3.000,00
RO 11 0 1 4 8 SÃO FELIPE D'OESTE 1 1 3,827 R$ 3.000,00
RO 11 0 1 4 9 SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ 3 2 3,496 R$ 9.000,00
RO 11 0 1 5 0 SERINGUEIRAS 2 2 3,396 R$ 6.000,00
RO 11 0 1 5 5 TEIXEIRÓPOLIS 1 1 3,936 R$ 3.000,00
RO 11 0 1 6 0 THEOBROMA 2 2 3,639 R$ 6.000,00
RO 11 0 1 7 0 URUPÁ 2 2 3,909 R$ 6.000,00
RO 11 0 1 7 5 VALE DO ANARI 1 1 3,528 R$ 3.000,00
RO 11 0 1 8 0 VALE DO PARAÍSO 2 1 3,717 R$ 6.000,00
RR 140002 AMAJARI 1 1 2,839 R$ 3.000,00
RR 140015 BONFIM 2 2 3,147 R$ 6.000,00
RR 140017 CANTÁ 4 2 3,246 R$ 12.000,00
RR 140020 CARACARAÍ 3 2 3,105 R$ 9.000,00
RR 140023 CAROEBE 2 1 3,185 R$ 6.000,00
RR 140028 IRACEMA 2 1 3,369 R$ 6.000,00
RR 140030 MUCAJAÍ 1 2 3,290 R$ 3.000,00
RR 140040 NORMANDIA 1 1 3,218 R$ 3.000,00
RR 140045 PA C A R A I M A 3 2 3,339 R$ 9.000,00
RR 140050 SÃO JOÃO DA BALIZA 2 1 3,280 R$ 6.000,00
RR 140060 SÃO LUIZ 2 1 3,436 R$ 6.000,00
RR 140070 UIRAMUTÃ 2 1 2,263 R$ 6.000,00
RS 430047 ALMIRANTE TAMANDARÉ DO SUL 1 1 4,313 R$ 3.000,00
RS 430055 ALTO ALEGRE 1 1 4,525 R$ 3.000,00
RS 430063 AMARAL FERRADOR 1 1 4,061 R$ 3.000,00
RS 430064 AMETISTA DO SUL 1 1 3,907 R$ 3.000,00
RS 430085 ARAMBARÉ 1 1 4,061 R$ 3.000,00
RS 430163 BALNEÁRIO PINHAL 1 2 4,691 R$ 3.000,00
RS 430200 BARROS CASSAL 2 2 4,310 R$ 6.000,00
RS 430223 BOA VISTA DO INCRA 1 1 4,088 R$ 3.000,00
RS 430230 BOM JESUS 1 2 3,890 R$ 3.000,00
RS 430250 BOSSOROCA 1 1 3,706 R$ 3.000,00
RS 430290 CACEQUI 1 2 3,880 R$ 3.000,00
RS 430320 CACIQUE DOBLE 1 1 4,689 R$ 3.000,00
RS 430367 CAMPESTRE DA SERRA 1 1 4,627 R$ 3.000,00
RS 430435 C A N D I O TA 3 1 4,525 R$ 9.000,00
RS 430500 C AT U Í P E 1 1 4,568 R$ 3.000,00
RS 430517 CERRO GRANDE DO SUL 2 2 4,675 R$ 6.000,00
RS 430607 CRISTAL DO SUL 1 1 4,232 R$ 3.000,00
RS 430650 DOM FELICIANO 1 2 4,138 R$ 3.000,00
RS 430693 ENTRE-IJUÍS 2 1 4,636 R$ 6.000,00
RS 430710 H E RVA L 1 1 3,615 R$ 3.000,00
RS 430781 ESTRELA VELHA 1 1 4,182 R$ 3.000,00
RS 430805 FA X I N A L Z I N H O 1 1 4,239 R$ 3.000,00
RS 430830 FONTOURA XAVIER 3 2 4,207 R$ 9.000,00
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RS 430965 HULHA NEGRA 1 1 3,830 R$ 3.000,00
RS 431075 IVORÁ 1 1 4,727 R$ 3.000,00
RS 4 3 111 0 JAGUARI 1 2 4,537 R$ 3.000,00
RS 4 3 11 2 5 LAGOÃO 1 1 4,102 R$ 3.000,00
RS 4 3 11 5 0 LAVRAS DO SUL 1 1 3,875 R$ 3.000,00
RS 431225 MINAS DO LEÃO 1 1 4,469 R$ 3.000,00
RS 431245 MORRO REDONDO 2 1 4,744 R$ 6.000,00
RS 431250 M O S TA R D A S 1 2 3,987 R$ 3.000,00
RS 431303 NOVA ESPERANÇA DO SUL 1 1 4,810 R$ 3.000,00
RS 431339 NOVO CABRAIS 1 1 4,514 R$ 3.000,00
RS 431342 NOVO MACHADO 2 1 4,374 R$ 6.000,00
RS 431395 PANTANO GRANDE 1 1 4,324 R$ 3.000,00
RS 431417 PEDRAS ALTAS 1 1 3,575 R$ 3.000,00
RS 431420 PEDRO OSÓRIO 2 1 4,122 R$ 6.000,00
RS 431450 PINHEIRO MACHADO 1 2 3,888 R$ 3.000,00
RS 431500 PORTO LUCENA 1 1 4,531 R$ 3.000,00
RS 431531 QUATRO IRMÃOS 1 1 4,148 R$ 3.000,00
RS 431550 RESTINGA SECA 2 2 4,491 R$ 6.000,00
RS 431575 RIOZINHO 1 1 4,663 R$ 3.000,00
RS 431610 RONDA ALTA 1 2 4,772 R$ 3.000,00
RS 431630 ROQUE GONZALES 1 1 4,367 R$ 3.000,00
RS 431642 SAGRADA FAMÍLIA 1 1 4,524 R$ 3.000,00
RS 431645 SALTO DO JACUÍ 1 2 4,775 R$ 3.000,00
RS 431670 SANTA BÁRBARA DO SUL 1 1 4,347 R$ 3.000,00
RS 431770 SANTO ANTÔNIO DAS MISSÕES 1 2 3,759 R$ 3.000,00
RS 431920 SÃO NICOLAU 1 1 3,727 R$ 3.000,00
RS 431936 SÃO PEDRO DAS MISSÕES 1 1 4,407 R$ 3.000,00
RS 431940 SÃO PEDRO DO SUL 3 2 4,576 R$ 9.000,00
RS 431980 SÃO VICENTE DO SUL 1 1 4,081 R$ 3.000,00
RS 432035 SENTINELA DO SUL 1 1 4,098 R$ 3.000,00
RS 432085 TA B A Í 1 1 4,750 R$ 3.000,00
RS 432166 TRÊS CACHOEIRAS 1 2 4,778 R$ 3.000,00
RS 432237 U N I S TA L D A 1 1 3,545 R$ 3.000,00
RS 432310 VICENTE DUTRA 2 1 4,617 R$ 6.000,00
SC 420060 ÁGUAS MORNAS 1 1 4,813 R$ 3.000,00
SC 420090 ANGELINA 1 1 4,424 R$ 3.000,00
SC 420195 BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA 3 1 4,659 R$ 9.000,00
SC 420207 BALNEÁRIO GAIVOTA 1 1 4,640 R$ 3.000,00
SC 420213 BELA VISTA DO TOLDO 1 1 4,198 R$ 3.000,00
SC 420243 BOCAINA DO SUL 1 1 4,216 R$ 3.000,00
SC 420250 BOM JARDIM DA SERRA 1 1 4,055 R$ 3.000,00
SC 420270 BOTUVERÁ 2 1 4,816 R$ 6.000,00
SC 420325 CAPÃO ALTO 1 1 3,740 R$ 3.000,00
SC 420340 CAMPO BELO DO SUL 2 1 4,123 R$ 6.000,00
SC 420675 IBIAM 1 1 4,566 R$ 3.000,00
SC 420970 LEBON RÉGIS 1 2 4,188 R$ 3.000,00
SC 420980 LEOBERTO LEAL 1 1 4,354 R$ 3.000,00
SC 421030 MAJOR VIEIRA 1 1 4,403 R$ 3.000,00
SC 4 2 111 0 MONTE CASTELO 1 1 4,457 R$ 3.000,00
SC 4 2 11 2 5 MORRO GRANDE 1 1 4,458 R$ 3.000,00
SC 421330 PONTE ALTA 2 1 4,215 R$ 6.000,00
SC 421565 SANTA ROSA DO SUL 2 1 4,753 R$ 6.000,00
SC 421605 SÃO CRISTOVÃO DO SUL 1 1 4,519 R$ 3.000,00
SC 421640 SÃO JOÃO DO SUL 1 1 4,810 R$ 3.000,00
SC 421810 TIMBÉ DO SUL 2 1 4,484 R$ 6.000,00
SE 280010 AMPARO DE SÃO FRANCISCO 1 1 3,510 R$ 3.000,00
SE 280040 ARAUÁ 3 2 3,302 R$ 9.000,00
SE 280070 BREJO GRANDE 1 1 3,342 R$ 3.000,00
SE 280100 CAMPO DO BRITO 1 2 3,345 R$ 3.000,00
SE 2 8 0 11 0 CANHOBA 1 1 3,240 R$ 3.000,00
SE 280160 CEDRO DE SÃO JOÃO 1 1 3,424 R$ 3.000,00
SE 280170 CRISTINÁPOLIS 3 2 3,176 R$ 9.000,00
SE 280200 DIVINA PASTORA 1 1 4,408 R$ 3.000,00
SE 280220 FEIRA NOVA 1 1 3,291 R$ 3.000,00
SE 280230 FREI PAULO 1 2 4,353 R$ 3.000,00
SE 280270 ILHA DAS FLORES 3 1 3,195 R$ 9.000,00
SE 280280 INDIAROBA 2 2 3,088 R$ 6.000,00
SE 280340 J A P O AT Ã 2 2 3,609 R$ 6.000,00
SE 280370 MACAMBIRA 1 1 3,175 R$ 3.000,00
SE 280380 MALHADA DOS BOIS 1 1 3,776 R$ 3.000,00
SE 280390 MALHADOR 3 2 3,172 R$ 9.000,00
SE 280400 MARUIM 1 2 4,533 R$ 3.000,00
SE 280410 MOITA BONITA 3 2 3,242 R$ 9.000,00
SE 280420 MONTE ALEGRE DE SERGIPE 4 2 3,144 R$ 12.000,00
SE 280430 MURIBECA 3 1 3,300 R$ 9.000,00
SE 280440 NEÓPOLIS 4 2 3,681 R$ 12.000,00
SE 280445 NOSSA SENHORA APARECIDA 1 1 3,302 R$ 3.000,00
SE 280470 NOSSA SENHORA DE LOURDES 1 1 3,195 R$ 3.000,00
SE 280510 PEDRINHAS 1 1 3,178 R$ 3.000,00
SE 280580 RIACHÃO DO DANTAS 4 2 3,199 R$ 12.000,00
SE 280590 RIACHUELO 1 1 4,329 R$ 3.000,00
SE 280620 SALGADO 1 2 3,209 R$ 3.000,00
SE 280650 SANTA ROSA DE LIMA 1 1 3,431 R$ 3.000,00
SE 280750 TOMAR DO GERU 1 2 2,965 R$ 3.000,00
SP 350230 ANHEMBI 2 1 4,220 R$ 6.000,00
SP 350340 A R E A LVA 2 1 4,653 R$ 6.000,00
SP 350470 BALBINOS 1 1 4,075 R$ 3.000,00
SP 350510 BARBOSA 1 1 4,429 R$ 3.000,00
SP 350540 BARRA DO TURVO 1 1 2,940 R$ 3.000,00
SP 350690 BOFETE 1 1 4 , 6 11 R$ 3.000,00
SP 350745 BOREBI 1 1 4,068 R$ 3.000,00
SP 350775 BREJO ALEGRE 1 1 4,814 R$ 3.000,00
SP 350800 BURI 3 2 4,348 R$ 9.000,00
SP 350910 CAIUÁ 1 1 4,150 R$ 3.000,00
SP 350990 CANANÉIA 1 2 4,019 R$ 3.000,00
SP 351070 CARDOSO 1 2 4,781 R$ 3.000,00
SP 351210 COLÔMBIA 1 1 4,549 R$ 3.000,00
SP 351385 DIRCE REIS 1 1 4,818 R$ 3.000,00
SP 351535 EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA 1 1 3,659 R$ 3.000,00
SP 351710 GLICÉRIO 2 1 4,676 R$ 6.000,00
SP 351730 GUAIMBÊ 1 1 4,807 R$ 3.000,00
SP 351760 GUAPIARA 7 2 4,184 R$ 21.000,00
SP 351790 GUARACI 1 1 4,717 R$ 3.000,00
SP 351810 GUARANTÃ 2 1 4,518 R$ 6.000,00
SP 351920 IACRI 1 1 4,616 R$ 3.000,00
SP 351925 IARAS 2 1 4,505 R$ 6.000,00
SP 351990 IEPÊ 1 1 4,525 R$ 3.000,00
SP 352060 INDIANA 1 1 4,779 R$ 3.000,00
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SP 352200 I TA J U 1 1 4,600 R$ 3.000,00
SP 352215 I TA Ó C A 1 1 3,625 R$ 3.000,00
SP 352265 ITAPIRAPUÃ PAULISTA 1 1 3,165 R$ 3.000,00
SP 352280 I TA P O R A N G A 1 2 4,445 R$ 3.000,00
SP 352630 LAGOINHA 1 1 4,450 R$ 3.000,00
SP 352750 LUCIANÓPOLIS 1 1 4,306 R$ 3.000,00
SP 352870 MARABÁ PAULISTA 1 1 3,999 R$ 3.000,00
SP 352890 MARIÁPOLIS 1 1 4,390 R$ 3.000,00
SP 352980 MINEIROS DO TIETÊ 1 2 4,555 R$ 3.000,00
SP 353020 MIRANTE DO PARANAPANEMA 2 2 4,019 R$ 6.000,00
SP 353215 NANTES 1 1 4,465 R$ 3.000,00
SP 353230 NATIVIDADE DA SERRA 1 1 3,282 R$ 3.000,00
SP 353284 NOVA CANAÃ PAULISTA 1 1 4,502 R$ 3.000,00
SP 353310 NOVA GUATAPORANGA 1 1 4,578 R$ 3.000,00
SP 353640 PA U L I C É I A 2 1 4,430 R$ 6.000,00
SP 353720 PEDRO DE TOLEDO 3 2 3,861 R$ 9.000,00
SP 353960 P L A N A LTO 1 1 4,799 R$ 3.000,00
SP 354025 P O N TA L I N D A 1 1 4,518 R$ 3.000,00
SP 354050 PORANGABA 1 1 4,804 R$ 3.000,00
SP 354075 POTIM 1 2 4,375 R$ 3.000,00
SP 354120 PRESIDENTE BERNARDES 3 2 4,777 R$ 9.000,00
SP 354190 QUELUZ 1 2 4,582 R$ 3.000,00
SP 354230 REDENÇÃO DA SERRA 1 1 4,003 R$ 3.000,00
SP 354250 REGINÓPOLIS 1 1 4,546 R$ 3.000,00
SP 354300 RIBEIRÃO BRANCO 3 2 4,448 R$ 9.000,00
SP 354350 RIVERSUL 1 1 3,678 R$ 3.000,00
SP 354420 RIOLÂNDIA 1 2 4,707 R$ 3.000,00
SP 354480 SALES 1 1 4,708 R$ 3.000,00
SP 354710 SANTA MERCEDES 1 1 4,459 R$ 3.000,00
SP 354720 SANTANA DA PONTE PENSA 1 1 4,519 R$ 3.000,00
SP 354765 SANTA SALETE 1 1 4,745 R$ 3.000,00
SP 354805 SANTO ANTÔNIO DO ARACANGUÁ 3 1 4,290 R$ 9.000,00
SP 354820 SANTO ANTÔNIO DO PINHAL 2 1 4,456 R$ 6.000,00
SP 354860 SÃO BENTO DO SAPUCAÍ 1 2 4,515 R$ 3.000,00
SP 354930 SÃO JOÃO DO PAU D'ALHO 1 1 4,712 R$ 3.000,00
SP 355000 SÃO LUÍS DO PARAITINGA 2 2 4,365 R$ 6.000,00
SP 355050 SÃO PEDRO DO TURVO 1 1 4,222 R$ 3.000,00
SP 355140 SERRA AZUL 1 2 4,486 R$ 3.000,00
SP 355180 SETE BARRAS 1 2 3,814 R$ 3.000,00
SP 355200 S I LV E I R A S 1 1 4,058 R$ 3.000,00
SP 355390 TA R A B A I 3 1 4,606 R$ 9.000,00
SP 355465 TORRE DE PEDRA 1 1 3,917 R$ 3.000,00
SP 355530 TURMALINA 1 1 4,697 R$ 3.000,00
TO 170025 ABREULÂNDIA 1 1 2,988 R$ 3.000,00
TO 170070 A LV O R A D A 1 1 3,872 R$ 3.000,00
TO 170190 ARAGUACEMA 1 1 2,942 R$ 3.000,00
TO 170200 ARAGUAÇU 2 1 3,855 R$ 6.000,00
TO 170215 ARAGUANÃ 1 1 3,218 R$ 3.000,00
TO 170230 ARAPOEMA 1 1 3,612 R$ 3.000,00
TO 170330 BOM JESUS DO TOCANTINS 1 1 3,557 R$ 3.000,00
TO 170380 BURITI DO TOCANTINS 2 1 3,317 R$ 6.000,00
TO 170386 CARIRI DO TOCANTINS 1 1 3,826 R$ 3.000,00
TO 170555 COMBINADO 1 1 3,752 R$ 3.000,00
TO 170560 CONCEIÇÃO DO TOCANTINS 2 1 2,472 R$ 6.000,00
TO 170700 DIANÓPOLIS 1 2 3,864 R$ 3.000,00
TO 170710 DIVINÓPOLIS DO TOCANTINS 2 1 3,061 R$ 6.000,00
TO 170730 DUERÉ 1 1 3,597 R$ 3.000,00
TO 170825 FORTALEZA DO TABOCÃO 1 1 3,697 R$ 3.000,00
TO 170980 IPUEIRAS 1 1 3,358 R$ 3.000,00
TO 171050 I TA C A J Á 1 1 2,856 R$ 3.000,00
TO 1 7 111 0 ITAPORÃ DO TOCANTINS 1 1 3,451 R$ 3.000,00
TO 1 7 11 9 5 LAGOA DO TOCANTINS 1 1 2,537 R$ 3.000,00
TO 171280 MAURILÂNDIA DO TOCANTINS 1 1 2,641 R$ 3.000,00
TO 171330 M I R A N O RT E 2 2 3,529 R$ 6.000,00
TO 171395 MURICILÂNDIA 1 1 3,354 R$ 3.000,00
TO 171430 NAZARÉ 1 1 2,748 R$ 3.000,00
TO 171500 NOVA ROSALÂNDIA 1 1 2,908 R$ 3.000,00
TO 171515 NOVO ALEGRE 1 1 3,574 R$ 3.000,00
TO 171550 OLIVEIRA DE FÁTIMA 1 1 3,647 R$ 3.000,00
TO 171660 PEIXE 4 2 3,866 R$ 12.000,00
TO 171665 PEQUIZEIRO 1 1 3 , 11 7 R$ 3.000,00
TO 171750 PIUM 1 1 3,641 R$ 3.000,00
TO 171780 PONTE ALTA DO BOM JESUS 1 1 2,617 R$ 3.000,00
TO 171790 PONTE ALTA DO TOCANTINS 1 1 2,874 R$ 3.000,00
TO 171830 PRAIA NORTE 1 1 3,091 R$ 3.000,00
TO 171884 SANDOLÂNDIA 1 1 3,459 R$ 3.000,00
TO 171886 SANTA FÉ DO ARAGUAIA 1 1 3,506 R$ 3.000,00
TO 171888 SANTA MARIA DO TOCANTINS 1 1 3,426 R$ 3.000,00
TO 172010 SÃO BENTO DO TOCANTINS 1 1 2,327 R$ 3.000,00
TO 172025 SÃO SALVADOR DO TOCANTINS 1 1 3,626 R$ 3.000,00
TO 172030 SÃO SEBASTIÃO DO TOCANTINS 1 1 2,785 R$ 3.000,00
TO 172208 WA N D E R L Â N D I A 2 2 3,681 R$ 6.000,00

To t a l 1829 3876 R$ 11.622.000,00

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO NORMATIVA - RN Nº 340,
DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Altera a Resolução Normativa - RN nº 309, de 24 de outubro de 2012, que dispõe, em especial, sobre o agrupamento de contratos coletivos, para prorrogar o prazo previsto para as operadoras
atualizarem o cadastro dos temas do instrumento jurídico dos planos registrados.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, em vista do que dispõem o artigo 3º; os incisos II, XVII e XXI e XXVIII e XXXII do artigo 4º; e o inciso II do artigo 10, todos
da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000; os incisos II, XVII, XXII, XXIX e XXXIII do artigo 3º do Decreto 3.327, de 5 de janeiro de 2000; e a alínea "a" do inciso II do artigo 86 da Resolução Normativa - RN
nº 197, de 16 de julho de 2009, em reunião realizada em 30 de outubro de 2013, adotou a seguinte Resolução Normativa, e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação.

Art. 1º A presente Resolução Normativa altera a RN nº 309, de 2012, que dispõe, em especial, sobre o agrupamento de contratos coletivos, para prorrogar o prazo previsto para as operadoras de planos privados
de assistência à saúde atualizarem o cadastro dos temas do instrumento jurídico dos planos registrados.

Art. 2º O art. 14 da RN nº 309, de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 14. As operadoras de planos privados de assistência à saúde deverão atualizar o cadastro dos temas do instrumento jurídico dos planos registrados até o dia 30 de maio de 2014." (NR)
Art. 3º Esta Resolução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente
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DECISÃO DE 29 DE OUTUBRO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 386ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 2 de outubro de 2013, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração
33902.207736/2008-68 SAMP SISTEMA ASSISTÊNCIAL MÉDI-

CO PARAMINENSE S/C LTDA
DIFIS Pelo arquivamento do processo em virtude da perda de seu objeto, nos termos do art. 156, VI, CTN

tendo em vista a conversão em renda pela GEFIN do débito relativo ao processo em epígrafe,
estando a TPS do exercício de 2005 quitadas integralmente.

3 3 9 0 2 . 11 0 7 3 5 / 2 0 0 8 - 0 0 SAMP SISTEMA ASSISTÊNCIAL MÉDI-
CO PARAMINENSE S/C LTDA

DIFIS Pelo arquivamento do processo em virtude da perda de seu objeto, nos termos do art. 156, VI, CTN
tendo em vista a conversão em renda pela GEFIN do débito relativo ao processo em epígrafe,
estando a TPS do exercício de 2005 quitadas integralmente.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

DECISÃO DE 31 DE OUTUBRO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Deliberação Beneficiário
33902.094513/2012-19 UNIMED BH COOPERATIVA DE TRABALHO

MÉDICO
DIFIS IMPROCEDENTE J.A.F

33902.138759/2012-00 UNIMED RIO COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO DO RIO DE JANEIRO

DIFIS IMPROCEDENTE G . F. P. B

33902.217947/2012-95 UNIMED RIO COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO DO RIO DE JANEIRO

DIFIS IMPROCEDENTE R.B.I

33902.149751/2012-61 UNIMED RIO COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO DO RIO DE JANEIRO

DIFIS IMPROCEDENTE A . P. A . S

3 3 9 0 2 . 2 4 11 6 3 / 2 0 1 2 - 8 8 GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA INTERNA-
CIONAL DE SA

DIFIS IMPROCEDENTE S.R.N

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
NÚCLEO NO RIO DE JANEIRO

DECISÃO DE 24 DE ABRIL DE 2013

O(A) Auxiliar de Serviços Operacionais - NUCLEO DA ANS RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 137, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012,
seção 1, fl. 42 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15,
inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos
administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.127975/2010-50 INSTITUTO BRASILEIRO
DE BENEFICIOS PARA CO-
OPERATIVAS E ASSOCIA-
COES

417378. 05.999.063/0001-17 Por descumprir cláusula contratual ao suspender o
atendimento de beneficiário, alegando inadimplemento,
qdo o mesmo encontrava-se em dia com o pgto. das
mensalidades. (Art.25 da Lei 9.656)

36.000,00 (TRINTA E SEIS MIL
REAIS)

33902.499221/2012-61 CAIXA DE ASSISTÊNCIA
DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL

346659. 33.719.485/0001-27 Ao aplicar reajuste por mudança de faixa etária, em
desacordo com as condições previstas em contra-
to.(Art.25 da Lei 9.656/98)

45.000,00 (QUARENTA E CINCO
MIL REAIS)

33902.079069/2010-31 UNIMED CABO FRIO COO-
PERATIVA TRABALHO MÉ-
DICO LTDA.

323357. 27.626.696/0001-12 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos con-
tratos celebrados a qualquer tempo. (Art.25 da Lei
9.656) .

24.000,00 (VINTE E QUATRO MIL
REAIS)

33902.195633/2009-29 AMICO SAÚDE LTDA 306622. 51.722.957/0001-82 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas
no art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua regul. para os
planos privados de assis. à saúde, incluindo a inscrição
de filhos naturais e adotivos prevista nos seus incisos
III e VII (Art.12, §1º c/c Art.16 da Lei 9.656).

32.250,00 (TRINTA E DOIS MIL, DU-
ZENTOS E CINQUENTA REAIS)

33902.038632/2012-83 AMICO SAÚDE LTDA 306622. 51.722.957/0001-82 reduzir a capacidade da rede hospitalar própria ou cre-
denciada sem prévia autorização da ANS, nos termos
do disposto no parágrafo 4o e incisos, do art. 17 da Lei
9656, de 1998. (Art.17, §4º da Lei 9.656).

164.473,68 (CENTO E SESSENTA E
QUATRO MIL, QUATROCENTOS E
SETENTA E TRES REAIS E SESSEN-
TA E OITO CENTAVOS)

33902.017338/2010-76 UNIMED-RIO COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDICO
DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Suspender ou denunciar de maneira unilateral os con-
tratos com os consumidores, em desrespeito ao dis-
posto nos incisos II e III do § único do art. 13 da Lei
9656, de 1998 (Art.13, parágrafo único, II da Lei nº
9.656.)

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

33902.191298/2012-95 UNIMED-RIO COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDICO
DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas.
(Art.12, II, alínea "A" da Lei 9.656/98)

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

33902.356832/2010-53 MEMORIAL SAUDE LTDA 373010. 02.902.680/0001-64 Ao descumprir dispositivo contratual, ao deixar de ga-
rantir cobertura obrigatória p/ atendimento domiciliar.
(Art.25 da Lei 9.656/98)

36.000,00 (TRINTA E SEIS MIL
REAIS)

33902.179346/2010-13 BRADESCO SAÚDE S/A 0 0 5 7 11 . 9 2 . 6 9 3 . 11 8 / 0 0 0 1 - 6 0 Aplicar reajuste nas contraprestações pecuniárias de
contratos individuais dos beneficiários de planos con-
tratados por pessoas físicas em período posterior ao
autorizado pela ANS (Art.25 da Lei 9.656 c/c Art.4º,
XVII da Lei 9.961 c/c Art.1º da RN 099).

46.125,00 (QUARENTA E SEIS MIL,
CENTO E VINTE E CINCO REAIS)

RENATA CRISTINA S. B. MACHADO
Chefe

DECISÃO DE 22 DE MAIO DE 2013

O(A) Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 137, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 42
pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

3 3 9 0 2 . 4 4 5 0 7 8 / 2 0 11 - 1 4 UNIMED-RIO COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDICO
DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Ao aplicar reajuste no plano de adesão em percentual
diferente do comunicado à ANS. (Art.20, caput da Lei
9.656/98 c/c art. 14 da RN 171/08)

Anulação do AI 45.818 / Arquivamen-
to
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33902.078866/2010-00 UNIMED-RIO COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDICO
DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Ao aplicar reajuste no plano de adesão em percentual
diferente do comunicado à ANS. (Art.20, caput da Lei
9.656/98 c/c art. 14 da RN 171/08)

Anulação da AI 38.524 / Arquivamen-
to

33902.128914/2010-18 UNIMED-RIO COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDICO
DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Ao aplicar reajuste no plano de adesão em percentual
diferente do comunicado à ANS. (Art.20, caput da Lei
9.656/98 c/c art. 14 da RN 171/08)

Anulação de AI 41.085 / Arquivamen-
to

3 3 9 0 2 . 4 3 1 4 8 7 / 2 0 11 - 2 5 UNIMED DE VOLTA RE-
DONDA COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

364584. 35.917.970/0001-30 Reduzir a capacidade da rede hospitalar própria ou
credenciada sem prévia autorização da ANS. (Art.17,
§4º da Lei 9.656/98)

253.825,27 (DUZENTOS E CINQUEN-
TA E TRES MIL, OITOCENTOS E
VINTE E CINCO REAIS E VINTE E
SETE CENTAVOS)

3 3 9 0 2 . 1 8 11 3 7 / 2 0 1 2 - 9 3 UNIMED-RIO COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDICO
DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Ao aplicar, em fev. de 2012, à mensalidade do be-
neficiário, reajuste por mudança de faixa etária em
desacordo com o contrato. (Art.25 da Lei 9.656/98)

Anulação do AI 45.818 / Arquivamen-
to

33902.189810/2012-33 ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR
DE CAMBUCI

28.912.228/0001-77 Estão sujeitas à pen. pec. diária, no valor de R$
10.000,00 (dez mil reais), as pessoas jurídicas de di-
reito privado que atuarem no mercado de planos pri-
vados de assis. à saúde sem a auto. de funci. da ANS,
na forma da Resol. (Art.8º da Lei 9.656 c/c Art.2º da
RN 0085, alterada pela RN 100) .

Anulação da AI 38.524 / Arquivamen-
to

3 3 9 0 2 . 2 9 6 8 2 4 / 2 0 1 2 - 11 AMICO SAÚDE LTDA 306622. 51.722.957/0001-82 Encaminhar à ANS, com incorreções e omissões, as
informações de natureza cadastral que permitam a
identificação dos consumidores, titulares e dependen-
tes, previstas no art. 20 da Lei 9656 de 1998 (Art.20,
caput da Lei 9.656) .

Anulação de AI 41.085 / Arquivamen-
to

RENATA CRISTINA S. B. MACHADO

DECISÃO DE 7 DE JUNHO DE 2013

O(A) Auxiliar de Serviços Operacionais - NUCLEO DA ANS RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 137, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012,
seção 1, fl. 42 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15,
inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos
administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

3 3 9 0 2 . 5 3 0 8 7 7 / 2 0 11 - 8 7 UNIMED PAULISTANA SO-
CIEDADE COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 Por descumprir oferta realizada por meio eletrônico ao
beneficiário, a qual integra o contrato. (Art.25 da Lei
9.656/98)

Anulação do AI 45.880 / Arquivamen-
to

3 3 9 0 2 . 8 0 4 8 6 0 / 2 0 11 - 7 1 UNIMED-RIO COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDICO
DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Recusar a participação de consumidores, em planos de
assistência à saúde. (Art.14 da Lei 9.656/98)

50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 0 8 4 9 2 4 / 2 0 11 - 1 5 UNIMED-RIO COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDICO
DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Deixar de garantir cobertura para atendimento de emer-
gência em 26/11/2010 e 28/02/2011. (Art.35-C da Lei
9.656/98)

200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS)

33902.444591/2012-61 SUL AMÉRICA SEGURO
SAÚDE S/A

000043. 86.878.469/0001-43 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas.
(Art.12, II da Lei 9.656/98)

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 2 9 8 11 0 / 2 0 1 2 - 3 9 UNIÃO HOSPITALAR OPE-
RADORA DE PLANOS DE
SAÚDE LTDA

413780. 04.284.478/0001-41 Reduzir a capacidade da rede hospitalar própria ou
credenciada sem prévia autorização da ANS. (Art.17,
§4º da Lei 9.656/98)

94.353,58 (NOVENTA E QUATRO
MIL, TREZENTOS E CINQUENTA E
TRES REAIS E CINQUENTA E OITO
C E N TAV O S )

3 3 9 0 2 . 111 4 3 7 / 2 0 1 2 - 1 3 SEMEG SAÚDE LTDA 414280. 04.572.122/0001-03 Ao aplicar reajuste ao consumidor, por mudança de
faixa etária, sem previsão contratual. (Art.25 da Lei
9.656/98)

18.000,00 (DEZOITO MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 1 8 11 7 6 / 2 0 1 3 - 7 1 AMICO SAÚDE LTDA 306622. 51.722.957/0001-82 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas.
(Art.12, I , "b" da Lei 9.656/98)

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

33902.164765/2013-95 AMICO SAÚDE LTDA 306622. 51.722.957/0001-82 Ao rescindir de maneira unilateral o contrato sem com-
provar a notificação ao consumidor, até o quinqua-
gésimo dia de inadimplência. (Art.13, parágrafo único,
II da Lei nº 9.656/98)

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 4 1 0 4 4 0 / 2 0 11 - 2 8 UNIMED-RIO COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDICO
DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas.
(Art.12, II, "e" da Lei 9.656/98)

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 2 9 2 6 8 7 / 2 0 11 - 5 6 AMIL SAÚDE LTDA. 302872. 43.358.647/0001-00 Ao deixar de encaminhar à ANS, no prazo estabe-
lecido, documentos requisitados através de ofício.
(Art.20, da Lei 9656/98)

Anulação do AI 47.182 / Arquivamen-
to.

3 3 9 0 2 . 7 0 0 7 9 7 / 2 0 11 - 0 3 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas
(Art.12, I, "a" da Lei 9.656/98)

Anulação do AI 44.745 / Arquivamen-
to

3 3 9 0 2 . 6 2 4 1 2 2 / 2 0 11 - 4 2 SALUTAR SAÚDE SEGURA-
DORA S/A

000027. 04.518.814/0001-73 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas.
(Art.12, II da Lei 9.656/98)

32.000,00 (TRINTA E DOIS MIL
REAIS)

RENATA CRISTINA S. B. MACHADO
Chefe

DECISÃO DE 12 DE JUNHO DE 2013

A Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 137, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 42 pelo
Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos
da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE
JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Deixar de encaminhar à ANS, no prazo estabelecido, os
documentos ou informações devidas ou solicitadas
(Art.20 da Lei 9656/98 c/c art. 3º da RN 171/08 )

Anulação do AI 38742 / Arquivamen-
to

JACQUELINE FIGUEIRÊDO DE LIMA PAUXIS

DECISÃO DE 24 DE JUNHO DE 2013

O(A) Auxiliar de Serviços Operacionais - NUCLEO DA ANS RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 137, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012,
seção 1, fl. 42 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15,
inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos
administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.069973/2010-39 UNIMED-RIO COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDICO
DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Não comunicar, o perc.aplicado em 03/09 à mens. do
benefic. (Art. 20, da Lei 9.656, c/c art. 14 RN 171/08);
cobrar valor adic. nas mensalid. (Art.25, da Lei 9.656);
e aplicar em 03/10 reaj. interv. inf. a 12m do último
reaj.(Art.1º, §1º, "a" da Lei nº9656 c/c Art. 19 da RN
195/09).

228.554,74 (DUZENTOS E VINTE E
OITO MIL, QUINHENTOS E CIN-
QUENTA E QUATRO REAIS E SE-
TENTA E QUATRO CENTAVOS)

RENATA CRISTINA S. B. MACHADO
Chefe
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DECISÃO DE 25 DE OUTUBRO DE 2013

O(A) Auxiliar de Serviços Operacionais - NUCLEO DA ANS RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 137, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012,
seção 1, fl. 42 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15,
inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos
administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

3 3 9 0 2 . 2 5 1 5 11 / 2 0 1 3 - 1 4 BRADESCO SAÚDE S/A 0 0 5 7 11 . 9 2 . 6 9 3 . 11 8 / 0 0 0 1 - 6 0 Deixar de garantir reembolso integral dos honorários
do médico anestesista. (Art.12, II, alínea C da Lei
9.656/98)

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

RENATA CRISTINA S. B. MACHADO

Chefe

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

RETIFICAÇÃO

No Despacho do Diretor-Presidente n° 164, de 21 de no-
vembro, publicado no Diário Oficial da União n° 227, Seção 1,
pág.57,

Onde se lê: "Agenda Regulatória 2012: Tema n.º 44";
Leia-se: "Agenda Regulatória 2013/2014: Tema n.º 44".

DIRETORIA COLEGIADA

ARESTO Nº 208, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessões
realizadas em 02 e 24 de outubro e 01 e 12 de novembro de 2013,
ACORDAM os membros da Diretoria Colegiada da ANVISA, com
fundamento no inciso VI, do art. 15 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro
de 1999, e no art. 64 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado
ao disposto no inciso IV e no §1º do art. 54 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no D. O. U. de 21 de agosto de
2006, e em conformidade com a Resolução RDC nº 25, de 04 de abril
de 2008, decidir os recursos a seguir especificados, conforme relação
anexa, em conformidade com a deliberação aprovada pela Diretoria
Colegiada desta Agência.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ANEXO

Empresa: FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO SILVA BUENO LT-
DA.-ME
CNPJ: 48.935.332/0001-94
Processo: 25351.393087/2006-01
Expediente do Processo: 526045/06-1
Expediente do Recurso: 0238397/12-7
Parecer: 201/2013/COARE/GGIMP
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
Empresa: BRAVIR INDUSTRIAL LTDA.
CNPJ: 18.688.481/0001-35
Expedientes dos Recursos: 0436282/13-9, 0436286/13-1 e
0436274/13-8
Parecer: 273/2013/COARE/GGIMP
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS RE-
CURSOS.
Empresa: PIC QUÍMICA E FARMACÊUTICA LTDA.
CNPJ: 03.421.909/0001-01
Processo: 25351.155522/2009-04
Expediente do Processo: 202244/09-3
Expediente do Recurso: 0048502/11-1
Parecer: 150/2013/COARE/GGIMP
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
Empresa: CARGOSOFT TRANSPORTES LTDA.
CNPJ: 05.443.883/0005-51
Processo: 25351.749834/2010-84
Expediente do Processo: 622163/10-7
Expediente do Recurso: 0227410/12-8
Parecer: 174/2013/COARE/GGIMP
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
Empresa: RAFANNAS'SCOMÉRCIO DE PRODUTOS FARMA-
CÊUTICOS LTDA.
CNPJ: 39.188.727/0002-60
Processo: 25351.283402/2009-14
Expediente do Processo: 363553/09-8
Expediente do Recurso: 824624/11-6
Parecer: 025/2013/COARE/GGIMP
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
Empresa: J. L. FERNANDES FREITAS FARMÁCIA-ME
CNPJ: 03.147.641/0001-61
Processo: 25351.017800/01-74
Expediente do Processo: 069897/01-1
Expediente do Recurso: 905845/11-1
Parecer: 036/2013/COARE/GGIMP

Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
Empresa: ARTE QUÍMICA FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LT-
DA.
CNPJ: 39.517.990/0002-56
Processo: 25351.343031/2006-05
Expediente do Processo: 458402/06-3
Expediente do Recurso: 0241755/12-3
Parecer: 180/2013/COARE/GGIMP
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
Empresa: ALC ALERGIA CLÍNICA LABORATORIAL E COMÉR-
CIO LTDA.
CNPJ: 74.684.135/0001-50
Processo: 25351.252410/2006-89
Expediente do Processo: 336403/06-8
Expediente do Recurso: 868046/11-9
Parecer: 037/2013/COARE/GGIMP
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
Empresa: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BRASIL MI-
RACEMA LTDA.
CNPJ: 03.946.428/0001-10
Processo: 25351.191377/2002-80
Expediente do Processo: 136661/02-1
Expediente do Recurso: 0322878/12-9
Parecer: 204/2013/COARE/GGIMP
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
Empresa: MTC MEDICAL COM., INDÚSTRIA, IMP. E EXP. DE
PRODUTOS BIOMÉDICOS LTDA.
CNPJ: 08.996.736/0001-73
Expediente do Recurso: 1019323/12-5
Parecer: 293/2013/COARE/GGIMP
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
Empresa: CICLO MED DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 04.737.413/0001-04
Processo: 25351.663244/2012-79
Expediente do Processo: 0950354/12-4
Expediente do Recurso: 1025498/11-6
Parecer: 175/2013/COARE/GGIMP
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
Empresa: FARMÁCIA VOLTA A NATUREZA LTDA.
CNPJ: 00.597.443/0001-01
Processo: 25351.256865/2005-92
Expediente do Processo: 304656/05-7
Expediente do Recurso: 0057927/12-1
Parecer: 214/2013/COARE/GGIMP
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
Empresa: FARMÁCIA VILA DO JOÃO LTDA.-ME
CNPJ: 28.592.913/0001-63
Expediente do Recurso: 057417/11-1
Parecer: 021/2013/COARE/GGIMP
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
Empresa: VINHAS E SOUSA MANIPULAÇÃO LTDA.-ME
CNPJ: 08.238.530/0001-84
Processo: 25351.159694/2007-16
Expediente do Processo: 202849/07-2
Expediente do Recurso: 0443873/12-6
Parecer: 238/2013/COARE/GGIMP
Decisão: POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO.
Empresa: ZYDUS NIKKHO FARMACÊUTICA LTDA.
CNPJ: 05.254.971/0001-81
Processo: 25351.610968/2012-29
Expediente do Processo: 0878415/12-9
Expediente do Recurso: 0112862/13-1
Parecer: 217/2013/COARE/GGIMP
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
Empresa: GALENA QUÍMICA FARMACÊUTICA LTDA.
CNPJ: 57.442.774/0001-90
Processo: 25351.620609/2012-10
Expediente do Processo: 0891646/12-2
Expediente do Recurso: 0091344/13-8
Parecer: 206/2013/COARE/GGIMP

Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
Empresa: VALE SUL COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICA-
MENTOS E PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 01.035.335/0001-08
Processo: 25351.462255/2006-15
Expediente do Processo: 618075/06-2
Expediente do Recurso: 893914/11-4
Parecer: 035/2013/COARE/GGIMP
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.

GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO,
MONITORAMENTO DA QUALIDADE, CONTROLE

E FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS, MEDICAMENTOS,
PRODUTOS, PROPAGANDA E PUBLICIDADE

DESPACHO DA GERENTE-GERAL
Em 26 de novembro de 2013

A Gerente-Geral substituta de Inspeção, Monitoramento da
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos e Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária-ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
art. 41, XXX, da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, alterada
pela Portaria nº 783, de 13 de julho de 2009, vem tornar públicas as
decisões administrativas referentes aos processos abaixo relaciona-
dos:

AUTUADO: OPEM REPRESENTAÇÃO IMPORTADORA
EXPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA.

PROCESSO: 25351.109382/2013-17 - AIS: 0155649/13-5 -
GFIMP/ANVISA.

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 120.000,00
(CENTO E VINTE MIL REAIS).

FLÁVIA NEVES ROCHA ALVES

CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 469, DE 7 DE AGOSTO DE 2013

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Du-
centésima Quadragésima Oitava Reunião Ordinária, realizada nos
dias 6 e 7 de agosto de 2013, no uso de suas competências re-
gimentais e atribuições conferidas pela Lei no 8.080, de 19 de se-
tembro de 1990, pela Lei no 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e
pelo Decreto no 5.839, de 11 de julho de 2006, e

Considerando a necessidade de dotar a Comissão Interse-
torial de Atenção Integral à Saúde da Criança, do Adolescente e do
Jovem - CIASAJ de representação institucional, condizente com as
competências estabelecidas para as comissões intersetoriais deste co-
legiado, resolve:

Art. 1o Aprovar a reestruturação da Comissão Intersetorial
de Atenção Integral à Saúde da Criança, do Adolescente e do Jovem
- CIASAJ, para o exercício do mandato de 2013 a 2015, com a
composição de 12 (doze) titulares e 10 (dez) suplentes constituída da
seguinte forma:

I - Titulares
Coordenador - Conferência Nacional dos Bispos do Brasil -

CNBB
Coordenador-Adjunto - Federação Nacional dos Psicólogos -

FENAPSI
1) União Nacional dos Estudantes - UNE
2) Confederação Nacional dos Trabalhadores na Saúde -

CNTS
3) Ministério da Saúde - MS
4) Conselho Nacional de Secretários de Saúde - CONASS
5) Força Sindical - FS
6) Movimento Nacional da População de Rua - MNPR
7) Movimento Popular de Saúde - MOPS
8) Federação Nacional das Associações de Celíacos do Brasil

- FENACELBRA
9) Associação Brasileira de Autismo - ABRA
10) Coordenação das Organizações Indígenas da Amazônia

Brasileira - COIAB
II - Suplentes
1) Associação Brasileira de Enfermagem - ABEn
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2) Conselho Federal de Fonoaudiologia - CFFA
3) Conselho Federal de Psicologia - CFP
4) Conselho Nacional de Secretárias Municipais de Saúde -

CONASEMS
5) Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura

- CONTAG
6) Central Única dos Trabalhadores - CUT
7) Federação Nacional dos Assistentes Sociais - FENAS
8) Federação Nacional dos Enfermeiros - FNE
9) Movimento de Reintegração das Pessoas Atingidas pela

Hanseníase - MORHAN
10)Pastoral da Criança, organismo de ação social da

CNBB
Art. 2o Poderão ser convidados representantes de institui-

ções, das entidades e de áreas do Ministério da Saúde com atuação
respectiva a temáticas tratadas pela CIASAJ e que sejam impres-
cindíveis para o andamento dos trabalhos da Comissão.

Art. 3o Fica revogada a Resolução CNS no 415, de 16 de
abril de 2009.

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA DO SOCORRO DE SOUZA
Presidente do Conselho Nacional de Saúde

Homologo a Resolução CNS no 469, de 7 de agosto de
2013, nos termos do Decreto de Delegação de Competência de 12 de
novembro de 1991.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
Ministro de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO Nº 470, DE 7 DE AGOSTO DE 2013

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Du-
centésima Quadragésima Oitava Reunião Ordinária, realizada nos
dias 6 e 7 de agosto de 2013, no uso de suas competências re-
gimentais e atribuições conferidas pela Lei no 8.080, de 19 de se-
tembro de 1990, pela Lei no 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e
pelo Decreto no 5.839, de 11 de julho de 2006, e

Considerando a necessidade de dotar a Comissão Interse-
torial de Saúde da População de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis
e Transexuais - CISPLGBTT de representação institucional, condi-
zente com as competências estabelecidas para as comissões inter-
setoriais deste colegiado, resolve:

Art. 1o Aprovar a reestruturação da Comissão Intersetorial
de Saúde da População de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e
Transexuais - CISPLGBTT, para o exercício do mandato de 2013 a
2015, com a composição de 12 (doze) titulares e 10 (dez) suplentes
constituída da seguinte forma:

I - Titulares
Coordenador - Liga Brasileira de Lésbicas - LBL
Coordenador-Adjunto - Associação Nacional de Travestis e

Transexuais do Brasil - ANTRA
1) Conselho Federal de Serviço Social - CFESS
2) Conselho Federal de Psicologia - CFP
3) Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde -

CONASEMS
4) Associação Brasileira de Lesbicas, Gays, Bissexuais, Tra-

vestis e Transexuais - ABGLT
5) Movimento Nacional da População de Rua - MNPR
6) Movimento Nacional de Luta contra a Aids - MNLA
7) Rede Nacional de Promoção e Controle Social das Lés-

bicas Negras - REDE SAPATÁ
8) Rede Nacional de Religiões Afro-Brasileiras e Saúde -

RENAFRO
9) Departamento de Apoio à Gestão Participativa - DA-

GEP/SGEP/MS
10)Associação Brasileira de Lésbicas - ABL
II - Suplentes
1) Federação Nacional dos Assistentes Sociais - FENAS
2) Associação Brasileira dos Terapeutas Ocupacionais -

A B R ATO
3) Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde -

CONASEMS
4) Associação Brasileira de Gays - ARTGAY
5) Articulação de Organizações de Mulheres Negras Bra-

sileiras - AMNB
6) Federação de Sindicatos de Trabalhadores Técnico-Ad-

ministrativos em Instituições de Ensino Superior Públicas do Brasil -
FA S U B R A

7) Rede Nacional Feminista de Saúde - Direitos Sexuais e
Direitos Reprodutivos

8) Federação Nacional dos Enfermeiros - FNE
9) Departamento de Apoio à Gestão Participativa - DA-

GEP/SGEP/MS
10) Conselho Nacional de Secretários de Saúde - CONASS
Art. 2o Poderão ser convidados representantes de institui-

ções, das entidades e de áreas do Ministério da Saúde com atuação
respectiva a temáticas tratadas pela CISPLGBTT e que sejam im-
prescindíveis para o andamento dos trabalhos da Comissão.

Art. 3o Fica revogada a Resolução CNS no 410, de 12 de
fevereiro de 2009.

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA DO SOCORRO DE SOUZA
Presidente do Conselho Nacional de Saúde

Homologo a Resolução CNS no 470, de 7 de agosto de
2013, nos termos do Decreto de Delegação de Competência de 12 de
novembro de 1991.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
Ministro de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO Nº 471, DE 7 DE AGOSTO DE 2013

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Du-
centésima Quadragésima Oitava Reunião Ordinária, realizada nos
dias 6 e 7 de agosto de 2013, no uso de suas competências re-
gimentais e atribuições conferidas pela Lei no 8.080, de 19 de se-
tembro de 1990, pela Lei no 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e
pelo Decreto no 5.839, de 11 de julho de 2006, e

Considerando a necessidade de dotar a Comissão Interse-
torial de Saúde da Pessoa com Deficiência - CISPD de representação
institucional, condizente com as competências estabelecidas para as
comissões intersetoriais deste colegiado,

Resolve:
Art. 1o Aprovar a reestruturação da Comissão Intersetorial

de Saúde da Pessoa com Deficiência - CISPD, para o exercício do
mandato de 2013 a 2015, com a composição de 12 (doze) titulares e
10 (dez) suplentes constituída da seguinte forma:

I - Titulares
Coordenador - Organização Nacional de Cegos do Brasil -

ONCB
Coordenador-Adjunto - Federação Nacional das Associações

Pestalozzi - FENASP
1) Associação Brasileira de Autismo - ABRA
2) Associação Brasileira de Ostomisados - ABRASO
3) Associação Brasileira dos Terapeutas Ocupacionais -

A B R ATO
4) Conselho Federal de Fonoaudiologia - CFFa
5) Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde -

CONASEMS
6) Federação Brasileira das Associações de Síndrome de

Down - FBASD
7) Federação Nacional das Apaes - FENAPAES
8) Federação Nacional dos Assistentes Sociais - FENAS
9) Secretaria de Atenção à Saúde - SAS/MS
10) Organização Nacional de Entidades de Deficientes Fí-

sicos - ONEDEF
II - Suplentes
1) Confederação Nacional da Indústria - CNI
2) Ministério da Ciência e Tecnologia - MCT
3) Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

- MDS
4) Associação Brasileira de Enfermagem - ABEN
5) Secretaria Nacional de Promoção dos Direitos da Pessoa

com Deficiência - SNPD
6) Ministério da Educação - MEC
7) Federação Nacional das Avapes - FENAVAPE
8) Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional -

C O F F I TO
9) Ministério da Previdência Social - MPS
10) Associação de Assistência à Criança Deficiente -

AACD
Art. 2o Poderão ser convidados representantes de institui-

ções, das entidades e de áreas do Ministério da Saúde com atuação
respectiva a temáticas tratadas pela CISPD e que sejam imprescin-
díveis para o andamento dos trabalhos da Comissão.

Art. 3o Fica revogada a Resolução CNS no 414, de 12 de
março de 2009.

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA DO SOCORRO DE SOUZA
Presidente do Conselho Nacional de Saúde

Homologo a Resolução CNS nº 471, de 7 de agosto de 2013,
nos termos do Decreto de Delegação de Competência de 12 de no-
vembro de 1991.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
Ministro de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO Nº 472, DE 7 DE AGOSTO DE 2013

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Du-
centésima Quadragésima Oitava Reunião Ordinária, realizada nos
dias 6 e 7 de agosto de 2013, no uso de suas competências re-
gimentais e atribuições conferidas pela Lei no 8.080, de 19 de se-
tembro de 1990, pela Lei no 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e
pelo Decreto no 5.839, de 11 de julho de 2006,

Considerando a necessidade de dotar a Comissão Interse-
torial de Saúde da Mulher - CISMU de representação institucional,
condizente com as competências estabelecidas para as comissões in-
tersetoriais deste colegiado, resolve:

Art. 1o Aprovar a reestruturação da Comissão Intersetorial
de Saúde da Mulher - CISMU, para o exercício do mandato de 2013
a 2015, com a composição de 12 (doze) titulares e 10 (dez) suplentes
constituída da seguinte forma:

I - Titulares
Coordenador - Rede Nacional Feminista de Saúde Direitos

Sexuais - Direitos Reprodutivos
Coordenador-Adjunto - União Brasileira de Mulheres -

UBM
1) Centro Brasileiro de Estudos de Saúde - CEBES
2) Articulação de Organizações de Mulheres Negras Bra-

sileiras - AMNB
3) Secretaria de Politicas para as Mulheres - SPM
4) Associação Brasileira de Enfermagem - ABEn

5) Organização Nacional de Entidades de Deficientes Físicos
- ONEDEF

6) Federação Brasileira de Ginecologia e Obstetrícia - FE-
BRASGO

7) Conselho Nacional de Secretários de Saúde - CONASS
8) Federação Nacional das Associações de Celíacos do Brasil

- FENACELBRA
9) Liga Brasileira de Lésbicas - LBL
10)Área Técnica de Saúde da Mulher/DAPES/SAS/MS
II - Suplentes
1) Associação Brasileira de Saúde Coletiva - ABRASCO
2) Confederação das Mulheres do Brasil- CMB
3) Coletivo Feminino Plural
4) União Nacional dos Estudantes - UNE
5) Confederação Nacional dos Metalúrgicos da CUT
6) Articulação de Mulheres Brasileiras - AMB
7) Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde -

CONASEMS
8) Movimento Nacional da População de Rua - MNPR
9) Conselho Federal de Serviço Social - CFESS
10) Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura

- CONTAG
Art. 2o Poderão ser convidados representantes de institui-

ções, das entidades e de áreas do Ministério da Saúde com atuação
respectiva a temáticas tratadas pela CISMU e que sejam impres-
cindíveis para o andamento dos trabalhos da Comissão.

Art. 3o Fica revogada a Resolução CNS no 383, de 14 de
junho de 2007.

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA DO SOCORRO DE SOUZA
Presidente do Conselho Nacional de Saúde

Homologo a Resolução CNS nº 472, de 7 de agosto de 2013,
nos termos do Decreto de Delegação de Competência de 12 de no-
vembro de 1991.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
Ministro de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO Nº 473, DE 7 DE AGOSTO DE 2013

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Du-
centésima Quadragésima Oitava Reunião Ordinária, realizada nos
dias 6 e 7 de agosto de 2013, no uso de suas competências re-
gimentais e atribuições conferidas pela Lei no 8.080, de 19 de se-
tembro de 1990, pela Lei no 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e
pelo Decreto no 5.839, de 11 de julho de 2006, e

Considerando a necessidade de dotar a Comissão Interse-
torial de Orçamento e Financiamento - COFIN de representação ins-
titucional, condizente com as competências estabelecidas para as co-
missões intersetoriais deste colegiado, resolve:

Art. 1o Aprovar a reestruturação da Comissão Intersetorial
de Orçamento e Financiamento - COFIN, para o exercício do man-
dato de 2013 a 2015, com a composição de 16 (dezesseis) titulares e
13 (treze) suplentes constituída da seguinte forma:

I - Titulares
Coordenador - Federação Nacional dos Farmacêuticos - FE-

N A FA R
Coordenador-Adjunto - Confederação Nacional das Asso-

ciações de Moradores - CONAM
1) Associação Brasileira de Saúde Coletiva - ABRASCO
2) Associação Nacional de Pós-Graduandos - ANPG
3) Centro Brasileiro de Estudos de Saúde - CEBES
4) Conferência Nacional dos Bispos do Brasil - CNBB
5) Confederação Nacional dos Trabalhadores na Saúde -

CNTS
6) Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional -

C O F F I TO
7) Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde -

CONASEMS
8) Conselho Nacional de Secretários de Saúde - CONASS
9) Central Única dos Trabalhadores - CUT
10) Força Sindical - FS
11) Movimento Popular de Saúde - MOPS
12) Movimento Nacional de Luta contra AIDS
13) União Nacional dos Auditores do SUS - UNASUS
14) Subsecretaria de Planejamento e Orçamento - SPO/MS
II - Suplentes
1) Federação Nacional dos Psicólogos - FENAPSI
2) Federação das Associações de Renais e Transplantados do

Brasil - FARBRA
3) Conselho Federal de Serviço Social - CFESS
4) Fórum de Presidentes de Conselhos Distritais de Saúde

Indígena - FPCONDISI
5) Confederação Nacional da Seguridade Social- -CNTSS
6) Conselho Federal de Farmácia - CFF
7) Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e

Desenvolvimento - DESID/SE/MS
8)Nova Central Sindical de Trabalhadores - NCST
9) Central Geral dos Trabalhadores do Brasil - CGTB
10) Confederação Brasileira de Aposentados e Pensionistas -

COBAP
11) Rede Nacional Feminista de Saúde - Direitos Sexuais e

Direitos Reprodutivos
12) Movimento Brasileiro de Luta contra as Hepatites Virais

- MGHV
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1)13) Associação Brasileira de Alzheimer - ABRAz
Art. 2o Poderão ser convidados representantes de institui-

ções, das entidades e de áreas do Ministério da Saúde com atuação
respectiva a temáticas tratadas pela COFIN e que sejam impres-
cindíveis para o andamento dos trabalhos da Comissão.

Art. 3o Fica revogada a Resolução CNS no 409, de 15 de
janeiro de 2009.

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA DO SOCORRO DE SOUZA
Presidente do Conselho Nacional de Saúde

Homologo a Resolução CNS nº 473, de 7 de agosto de 2013,
nos termos do Decreto de Delegação de Competência de 12 de no-
vembro de 1991.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
Ministro de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO Nº 474, DE 7 DE AGOSTO DE 2013

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Du-
centésima Quadragésima Oitava Reunião Ordinária, realizada nos
dias 6 e 7 de agosto de 2013, no uso de suas competências re-
gimentais e atribuições conferidas pela Lei no 8.080, de 19 de se-
tembro de 1990, pela Lei no 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e
pelo Decreto no 5.839, de 11 de julho de 2006, e

Considerando a necessidade de dotar a Comissão Interse-
torial de Vigilância Sanitária e Farmacoepidemiologia - CIVSF de
representação institucional, condizente com as competências estabe-
lecidas para as comissões intersetoriais deste colegiado,

Resolve:
Art. 1o Aprovar a reestruturação da Comissão Intersetorial

de Vigilância Sanitária e Farmacoepidemiologia - CIVSF, para o
exercício do mandato de 2013 a 2015, com a composição de 12
(doze) titulares e 8 (oito) suplentes constituída da seguinte forma:

I - Titulares
Coordenador - Federação Interestadual dos Farmacêuticos -

F E I FA R
Coordenador-Adjunto - Fórum de Presidentes de Conselhos

Distritais de Saúde Indígena - FPCONDISI
1) Associação Brasileira de Saúde Coletiva - ABRASCO
2) Conselho Federal de Medicina Veterinária - CFMV
3) Confederação Brasileira de Aposentados, Pensionistas e

Idosos - COBAP
4) Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde -

CONASEMS
5) Federação Nacional dos Farmacêuticos - FENAFAR
6) Força Sindical - FS
7) Movimento Brasileiro de Luta contra as Hepatites Virais -

MBHV
8) Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA
9) Conselho Federal de Farmácia - CFF
10) Federação das Associações de Renais e Transplantados

do Brasil - FARBRA
II - Suplentes
1) Federação Nacional dos Enfermeiros - FNE
2) União Nacional das Instituições de Autogestão em Saúde

- UNIDAS
3) Sindicato Nacional dos Trabalhadores Aposentados, Pen-

sionistas e Idosos - SINTAPI/CUT
4) Conselho Nacional de Secretários de Saúde - CONASS
5) Liga Brasileira de Lésbicas - LBL
6) Nova Central Sindical de Trabalhadores -NCST
7) Movimento de Reintegração das Pessoas Atingidas pela

Hanseníase - MORHAN
8) Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ
Art. 2o Poderão ser convidados representantes de institui-

ções, das entidades e de áreas do Ministério da Saúde com atuação
respectiva a temáticas tratadas pela CIVSF e que sejam imprescin-
díveis para o andamento dos trabalhos da Comissão.

Art. 3o Fica revogada a Resolução CNS no 385, de 14 de
junho de 2007.

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA DO SOCORRO DE SOUZA
Presidente do Conselho Nacional de Saúde

Homologo a Resolução CNS nº 474, de 7 de agosto de 2013,
nos termos do Decreto de Delegação de Competência de 12 de no-
vembro de 1991.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
Ministro de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO Nº 475, DE 7 DE AGOSTO DE 2013

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Du-
centésima Quadragésima Oitava Reunião Ordinária, realizada nos
dias 6 e 7 de agosto de 2013, no uso de suas competências re-
gimentais e atribuições conferidas pela Lei no 8.080, de 19 de se-
tembro de 1990, pela Lei no 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e
pelo Decreto no 5.839, de 11 de julho de 2006, e

Considerando a necessidade de dotar a Comissão Interse-
torial de Trauma e Violência - CITV de representação institucional,
condizente com as competências estabelecidas para as comissões in-
tersetoriais deste colegiado, resolve:

Art. 1o Aprovar a reestruturação da Comissão Intersetorial
de Trauma e Violência - CITV, para o exercício do mandato de 2013
a 2015, com a composição de 12 (doze) titulares e 08 (oito) suplentes
constituída da seguinte forma:

I - Titulares
Coordenador - Conferência Nacional dos Bispos do Brasil -

CNBB
Coordenador-Adjunto - Federação Nacional dos Assistentes

Sociais - FENAS
1) Força Sindical - FS
2) Centro Brasileiro de Estudos de Saúde - CEBES
3) Federação Nacional dos Enfermeiros - FNE
4) Rede Nacional Feminista de Saúde - Direitos Sexuais e

Direitos Reprodutivos
5) Fórum de Presidentes de Conselhos Distritais de Saúde

Indígena - FPCONDISI
6) Confederação Brasileira de Aposentados e Pensionistas -

COBAP
7) Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional -

C O F F I TO
8) Organização Nacional de Entidades de Deficientes Físicos

- ONEDEF
9) Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde -

CONASEMS
10) Ministério da Saúde - MS
II - Suplentes
1) Federação Brasileira das Associações de Síndrome de

Down - FBASD
2) Associação Brasileira de Saúde Coletiva - ABRASCO
3) Conselho Nacional de Técnico em Radiologia - CON-

TER
4) Rede Nacional de Promoção e Controle Social das Lés-

bicas Negras - REDE SAPATÁ
5) Ministério da Educação - MEC
6) Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas - SENAD
7) Conselho Nacional de Secretários de Saúde - CONASS
8) Ministério da Justiça - MJ
Art. 2o Poderão ser convidados representantes de institui-

ções, das entidades e de áreas do Ministério da Saúde com atuação
respectiva a temáticas tratadas pela CITV e que sejam imprescin-
díveis para o andamento dos trabalhos da Comissão.

Art. 3o Fica revogada a Resolução CNS no 381, de 14 de
junho de 2007.

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA DO SOCORRO DE SOUZA
Presidente do Conselho Nacional de Saúde

Homologo a Resolução CNS nº 475, de 7 de agosto de 2013,
nos termos do Decreto de Delegação de Competência de 12 de no-
vembro de 1991.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
Ministro de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO Nº 476, DE 7 DE AGOSTO DE 2013

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Du-
centésima Quadragésima Oitava Reunião Ordinária, realizada nos
dias 6 e 7 de agosto de 2013, no uso de suas competências re-
gimentais e atribuições conferidas pela Lei no 8.080, de 19 de se-
tembro de 1990, pela Lei no 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e
pelo Decreto no 5.839, de 11 de julho de 2006, e

Considerando a necessidade de dotar a Comissão Interse-
torial de Comunicação e Informação em Saúde CICIS de represen-
tação institucional, condizente com as competências estabelecidas pa-
ra as comissões intersetoriais deste colegiado, resolve:

Art. 1o Aprovar a reestruturação da Comissão Intersetorial
de Comunicação e Informação em Saúde CICIS, para o exercício do
mandato de 2013 a 2015, com a composição de 12 (doze) titulares e
10 (dez) suplentes constituída da seguinte forma:

I - Titulares
Coordenador - Confederação Nacional dos Trabalhadores na

Agricultura - CONTAG
Coordenador-Adjunto - Conselho Federal de Serviço Social -

CFESS
1) Articulação de Organizações de Mulheres Negras Bra-

sileiras - AMNB
2) Centro Brasileiro de Estudos de Saúde - CEBES
3) Conselho Federal de Fonoaudiologia - CFFa
4) Confederação Brasileira de Aposentados e Pensionistas -

COBAP
5) Confederação Nacional das Associações de Moradores -

CONAM
6) Federação de Sindicatos de Trabalhadores Técnico-Ad-

ministrativos em Instituições de Ensino Superior Públicas do Brasil -
FA S U B R A

7) Liga Brasileira de Lésbicas - LBL
8) Movimento de Reintegração das Pessoas Atingidas pela

Hanseníase - MORHAN
9) Fundação Osvaldo Cruz - FIOCRUZ
10) Movimento Brasileiro de Luta contra Hepatites Virais -

MBHV
II - Suplentes
1) Rede Nacional Feminista de Saúde - Direitos Sexuais e

Direitos Reprodutivos
2) Conselho Federal de Medicina Veterinária - CFMV
3) Associação Brasileira de Odontologia - ABO
4) Força Sindical - FS
5) Central de Movimentos Populares - CMP
6) Associação de Fisioterapeutas do Brasil - AFB
7) Movimento Nacional de Luta contra a AIDS
8) Pastoral da Pessoa Idosa - PPI/CNBB

9) Ministério da Saúde - MS
10) Ministério da Saúde - MS
Art. 2o Poderão ser convidados representantes de institui-

ções, das entidades e de áreas do Ministério da Saúde com atuação
respectiva a temáticas tratadas pela CICIS e que sejam imprescin-
díveis para o andamento dos trabalhos da Comissão.

Art. 3o Fica revogada a Resolução CNS no 372, de 14 de
junho de 2007.

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA DO SOCORRO DE SOUZA
Presidente do Conselho Nacional de Saúde

Homologo a Resolução CNS nº 476, de 7 de agosto de 2013,
nos termos do Decreto de Delegação de Competência de 12 de no-
vembro de 1991.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
Ministro de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO Nº 477, DE 7 DE AGOSTO DE 2013

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Du-
centésima Quadragésima Oitava Reunião Ordinária, realizada nos
dias 6 e 7 de agosto de 2013, no uso de suas competências re-
gimentais e atribuições conferidas pela Lei no 8.080, de 19 de se-
tembro de 1990, pela Lei no 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e
pelo Decreto no 5.839, de 11 de julho de 2006, e

Considerando a necessidade de dotar a Comissão Interse-
torial de Eliminação da Hanseníase - CIEH de representação ins-
titucional, condizente com as competências estabelecidas para as co-
missões intersetoriais deste colegiado, resolve:

Art. 1o Aprovar a reestruturação da Comissão Intersetorial
de Eliminação da Hanseníase - CIEH, para o exercício do mandato de
2013 a 2015, com a composição de 12 (doze) titulares e 10 (dez)
suplentes constituída da seguinte forma:

I - Titulares
Coordenador - Movimento de Reintegração das Pessoas

Atingidas pela Hanseníase - MORHAN
Coordenador-Adjunto - Confederação Brasileira de Aposen-

tados, Pensionistas e Idosos - COBAP
1) Associação Brasileira de Enfermagem - ABEn
2) Associação de Fisioterapeutas do Brasil - AFB
3) Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde -

CONASEMS
4) Federação Nacional dos Assistentes Sociais - FENAS
5) Federação Nacional dos Enfermeiros - FNE
6) Fórum de Presidentes de Conselhos Distritais de Saúde

Indígena - FPCONDISI
7) Movimento Popular de Saúde - MOPS
8) Ministério da Saúde - MS
9) Pastoral da Criança - organismo de ação social da

CNBB
10) Sociedade Brasileira de Hansenologia - SBH
II - Suplentes
1) Federação de Sindicatos de Trabalhadores Técnico-Ad-

ministrativos em Instituições de Ensino Superior Pública do Brasil -
FA S U B R A

2) Nova Central Sindical de Trabalhadores - NCST
3) Sociedade Brasileira de Dermatologia - SBD
4) Sindicato Nacional dos Trabalhadores Aposentados, Pen-

sionistas e Idosos - SINTAPI- CUT
5) Associação Nacional de Travestis e Transexuais do Brasil

- ANTRA
6) Pastoral da Saúde Nacional
7) Organização Nacional de Entidades de Deficientes Físicos

- ONEDEF
8) Ministério da Saúde - MS
9) Confederação Brasileira de Aposentados, Pensionistas e

Idosos - COBAP
10) Movimento de Reintegração das Pessoas Atingidas pela

Hanseníase - MORHAN
Art. 2o Poderão ser convidados representantes de institui-

ções, das entidades e de áreas do Ministério da Saúde com atuação
respectiva a temáticas tratadas pela CIEH e que sejam imprescin-
díveis para o andamento dos trabalhos da Comissão.

Art. 3o Fica revogada a Resolução CNS no 412, de 12 de
fevereiro de 2009.

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA DO SOCORRO DE SOUZA
Presidente do Conselho Nacional de Saúde

Homologo a Resolução CNS nº 477, de 7 de agosto de 2013,
nos termos do Decreto de Delegação de Competência de 12 de no-
vembro de 1991.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
Ministro de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO Nº 478, DE 7 DE AGOSTO DE 2013

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Du-
centésima Quadragésima Oitava Reunião Ordinária, realizada nos
dias 6 e 7 de agosto de 2013, no uso de suas competências re-
gimentais e atribuições conferidas pela Lei no 8.080, de 19 de se-
tembro de 1990, pela Lei no 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e
pelo Decreto no 5.839, de 11 de julho de 2006, e
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Considerando a necessidade de dotar a Comissão Interse-
torial de Práticas Integrativas e Complementares no SUS - CIPICSUS
de representação institucional, condizente com as competências es-
tabelecidas para as comissões intersetoriais deste colegiado, resolve:

Art. 1o Aprovar a reestruturação da Comissão Intersetorial
de Práticas Integrativas e Complementares no SUS - CIPICSUS, para
o exercício do mandato de 2013 a 2015, com a composição de 12
(doze) titulares e 9 (nove) suplentes constituída da seguinte forma:

I - Titulares
Coordenador - Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia

Ocupacional - COFFITO
Coordenador-Adjunto - Central de Movimentos Populares -

CMP
1) Associação Brasileira de Ensino em Fisioterapia - ABEN-

FISIO
2) Conselho Federal de Nutricionista - CFN
3) Federação Interestadual dos Farmacêuticos - FEIFAR
4) Conselho Federal de Psicologia - CFP
5) Movimento Popular de Saúde - MOPS
6) Coordenação das Organizações Indígenas da Amazônia

Brasileira - COIAB
7) Conselho Nacional de Secretários de Saúde - CONASS
8) Pastoral da Saúde Nacional
9) Ministério da Saúde - MS
10)Movimento de Reintegração das Pessoas Atingidas pela

Hanseníase - MORHAN
II - Suplentes
1) Federação Nacional dos Fisioterapeutas e Terapeutas Ocu-

pacionais - FENAFITO
2) Associação Brasileira de Enfermagem - ABEn
3) Conselho Federal de Farmácia - CFF
4) Conselho Federal de Odontologia - CFO
5) Central Única dos Trabalhadores - CUT
6) Fórum de Presidentes de Conselhos Distritais de Saúde

Indígena - FPCONDISI
7) Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde -

CONASEMS
8) Federação Nacional dos Farmacêuticos - FENAFAR
9) Ministério da Educação - MEC
Art. 2o Poderão ser convidados representantes de institui-

ções, das entidades e de áreas do Ministério da Saúde com atuação
respectiva a temáticas tratadas pela CIPICSUS e que sejam impres-
cindíveis para o andamento dos trabalhos da Comissão.

Art. 3o Fica revogada a Resolução CNS no 371, de 14 de
junho de 2007.

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA DO SOCORRO DE SOUZA
Presidente do Conselho Nacional de Saúde

Homologo a Resolução CNS nº 478, de 7 de agosto de 2013,
nos termos do Decreto de Delegação de Competência de 12 de no-
vembro de 1991.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
Ministro de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO Nº 479, DE 7 DE AGOSTO DE 2013

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Du-
centésima Quadragésima Oitava Reunião Ordinária, realizada nos
dias 6 e 7 de agosto de 2013, no uso de suas competências re-
gimentais e atribuições conferidas pela Lei no 8.080, de 19 de se-
tembro de 1990, pela Lei no 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e
pelo Decreto no 5.839, de 11 de julho de 2006, e

Considerando a necessidade de dotar a Comissão Interse-
torial de Pessoas com Patologias - CIPP de representação institu-
cional, condizente com as competências estabelecidas para as co-
missões intersetoriais deste colegiado, resolve:

Art. 1o Aprovar a reestruturação da Comissão Intersetorial
de Pessoas com Patologias - CIPP, para o exercício do mandato de
2013 a 2015, com a composição de 12 (doze) titulares e 10 (dez)
suplentes constituída da seguinte forma:

I - Titulares
Coordenador - Federação Nacional das Associações de Pes-

soas com Doenças Falciformes - FENAFAL
Coordenador-Adjunto - Movimento dos Portadores de Es-

clerose Múltipla - MOPEM
1) Associação Brasileira de Linfoma e Leucemia - ABRA-

LE
2) Associação Brasileira de Alzheimer e Doenças Similares -

ABRAZ
3) Associação de Controle do Tabagismo, Promoção da Saú-

de e Direitos Humanos - ACT
4) Associação Nacional de Grupos de Pacientes Reumáticos

- ANAPAR
5) Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde -

CONASEMS
6) Federação Brasileira de Hemofilia - FBH
7) Federação Brasileira de Instituições Filantrópicas de

Apoio a Saúde da Mama - FEMAMA
8) Federação Nacional das Associações de Celíacos do Brasil

- FENACELBRA
9) Federação Nacional dos Assistentes Sociais - FENAS
10) Ministério da Saúde - MS
II - Suplentes
1) Associação Brasileira da Talessemia - ABRASTA
2) Associação Brasileira dos Terapeutas Ocupacionais -

A B R ATO

3) Movimento Brasileiro de Luta contra as Hepatites Virais -
MBHV

4) Movimento de Reintegração das Pessoas Atingidas pela
Hanseníase - MORHAN

5) Conselho Nacional de Secretários de Saúde - CONASS
6) Força Sindical - FS
7) Central de Movimentos Populares - CMP
8) Federação Nacional de Fisioterapeutas e Terapeutas Ocu-

pacionais - FENAFITO
9) Federação Nacional dos Farmacêuticos - FENAFAR
10) Fórum de Presidentes de Conselhos Distritais de Saúde

Indígena - FPCONDISI
Art. 2o Poderão ser convidados representantes de institui-

ções, das entidades e de áreas do Ministério da Saude com atuação
respectiva a temáticas tratadas pela CIPP e que sejam imprescindíveis
para o andamento dos trabalhos da Comissão.

Art. 3o Fica revogada a Resolução CNS no 394, de 14 de
junho de 2007.

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA DO SOCORRO DE SOUZA
Presidente do Conselho Nacional de Saúde

Homologo a Resolução CNS nº 479, de 7 de agosto de 2013,
nos termos do Decreto de Delegação de Competência de 12 de no-
vembro de 1991.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
Ministro de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO Nº 480, DE 7 DE AGOSTO DE 2013

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Du-
centésima Quadragésima Oitava Reunião Ordinária, realizada nos
dias 6 e 7 de agosto de 2013, no uso de suas competências re-
gimentais e atribuições conferidas pela Lei no 8.080, de 19 de se-
tembro de 1990, pela Lei no 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e
pelo Decreto no 5.839, de 11 de julho de 2006, e

Considerando a necessidade de dotar a Comissão Interse-
torial de Saneamento e Meio Ambiente - CISAMA de representação
institucional, condizente com as competências estabelecidas para as
comissões intersetoriais deste colegiado, resolve:

Art. 1o Aprovar a reestruturação da Comissão Intersetorial
de Saneamento e Meio Ambiente - CISAMA, para o exercício do
mandato de 2013 a 2015, com a composição de 12 (doze) titulares e
10 (dez) suplentes constituída da seguinte forma:

I - Titulares
Coordenador - Federação Nacional dos Médicos Veterinários

- FENAMEV
Coordenador-Adjunto - Confederação Nacional das Asso-

ciações de Moradores - CONAM
1) Associação Brasileira de Psicologia nas Emergências e

Desastres - ABRAPEDE
2) Associação Brasileira de Saúde Coletiva - ABRASCO
3) Centro Brasileiro de Estudos de Saúde - CEBES
4) Conselho Federal de Medicina Veterinária - CFMV
5) Central de Movimentos Populares - CMP
6) Conselho Nacional de Populações Extrativistas - CNS
7) Coordenação das Organizações Indígenas da Amazônia

Brasileira - COIAB
8) Confederação Nacional de Trabalhadores na Agricultura -

C O N TA G
9) Ministério da Saúde - MS
10) Pastoral da Saúde Nacional
II - Suplentes
1) Ministério da Saúde - MS
2) Conselho Federal de Psicologia - CFP
3) Conselho Federal de Fonoaudiologia - CFFa
4) Conselho Federal de Biologia - CFBio
5) Confederação Nacional dos Metalúrgicos - CNM
6) Ministério das Cidades - MCidades
7) Fórum de Presidentes de Conselhos Distritais de Saúde

Indígena - FPCONDISI
8) Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde -

CONASEMS
9) Ministério da Saúde - MS
10) Fundação Nacional de Saúde - Funasa
Art. 2o Poderão ser convidados representantes de institui-

ções, das entidades e de áreas do Ministério da Saúde com atuação
respectiva a temáticas tratadas pela CISAMA e que sejam impres-
cindíveis para o andamento dos trabalhos da Comissão.

Art. 3o Fica revogada a Resolução CNS no 376, de 14 de
junho de 2007.

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA DO SOCORRO DE SOUZA
Presidente do Conselho Nacional de Saúde

Homologo a Resolução CNS nº 480, de 7 de agosto de 2013,
nos termos do Decreto de Delegação de Competência de 12 de no-
vembro de 1991.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
Ministro de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO Nº 481, DE 7 DE AGOSTO DE 2013

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Du-
centésima Quadragésima Oitava Reunião Ordinária, realizada nos
dias 6 e 7 de agosto de 2013, no uso de suas competências re-
gimentais e atribuições conferidas pela Lei no 8.080, de 19 de se-
tembro de 1990, pela Lei no 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e
pelo Decreto no 5.839, de 11 de julho de 2006, e

Considerando a necessidade de dotar a Comissão Interse-
torial de Saúde Bucal - CISB de representação institucional, con-
dizente com as competências estabelecidas para as comissões in-
tersetoriais deste colegiado,

Resolve:
Art. 1o Aprovar a reestruturação da Comissão Intersetorial

de Saúde Bucal - CISB, para o exercício do mandato de 2013 a 2015,
com a composição de 12 (doze) titulares e 10 (dez) suplentes cons-
tituída da seguinte forma:

I - Titulares
Coordenador - Conselho Federal de Odontologia - CFO
Coordenador-Adjunto - Associação Nacional de Travestis e

Transexuais do Brasil - ANTRA
1) Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde -

CONASEMS
2) Associação Brasileira de Odontologia - ABO
3) Associação Brasileira de Autismo - ABRA
4) Conselho Federal de Fonoaudiologia - CFFa
5) Conselho Federal de Nutricionistas - CFN
6) Federação Interestadual dos Odontologistas - FIO
7) Federação Nacional dos Odontologistas - FNO
8) Fórum de Presidentes de Conselhos Distritais de Saúde

Indígena - FPCONDISI
9) Ministério da Educação - MEC
10) Secretaria de Atenção à Saúde - SAS/MS
II - Suplentes
1) Sociedade Brasileira de Fonoaudiologia - SBFa
2) Federação Brasileira das Associações de Síndrome de

Down - FBASD
3) Confederação Nacional dos Trabalhadores na Saúde-

CNTS
4) Associação de Fisioterapeutas do Brasil - AFB
5) Ministério do Trabalho e Emprego - MTE
6) Força Sindical - FS
7) Nova Central Sindical de Trabalhadores - NCST
8) Confederação Brasileira de Aposentados, Pensionistas e

Idosos - COBAP
9) Conselho Nacional de Secretários de Saúde - CONASS
10) Secretaria de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde -

SGTES/MS
Art. 2o Poderão ser convidados representantes de institui-

ções, das entidades e de áreas do Ministério da Saúde com atuação
respectiva a temáticas tratadas pela CISB e que sejam imprescindíveis
para o andamento dos trabalhos da Comissão.

Art. 3o Fica revogada a Resolução CNS no 406, de 12 de
setembro de 2008.

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA DO SOCORRO DE SOUZA
Presidente do Conselho Nacional de Saúde

Homologo a Resolução CNS nº 481, de 7 de agosto de 2013,
nos termos do Decreto de Delegação de Competência de 12 de no-
vembro de 1991.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
Ministro de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO Nº 483, DE 7 DE AGOSTO DE 2013

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Du-
centésima Quadragésima Oitava Reunião Ordinária, realizada nos
dias 6 e 7 de agosto de 2013, no uso de suas competências re-
gimentais e atribuições conferidas pela Lei no 8.080, de 19 de se-
tembro de 1990, pela Lei no 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e
pelo Decreto no 5.839, de 11 de julho de 2006, e

Considerando a necessidade de dotar a Comissão Interse-
torial de Saúde Indígena - CISI de representação institucional, con-
dizente com as competências estabelecidas para as comissões in-
tersetoriais deste colegiado,

Resolve:
Art. 1o Aprovar a reestruturação da Comissão Intersetorial

de Saúde Indígena - CISI, para o exercício do mandato de 2013 a
2015, com a composição de 13 (treze) titulares e 10 (dez) suplentes
constituída da seguinte forma:

I - Titulares
Coordenador - Coordenação das Organizações Indígenas da

Amazônia Brasileira - COIAB
Coordenador-Adjunto - Conferência Nacional dos Bispos do

Brasil - CNBB
1) Associação Brasileira de Antropologia - ABA
2) Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde -

CONASEMS
3) Conselho Nacional de Secretários de Saúde - CONASS
4) Federação de Sindicatos de Trabalhos Técnico-Adminis-

trativos em Instituições de Ensino Superior Públicas do Brasil - FA-
SUBRA
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5) Fórum de Presidentes de Conselhos Distritais de Saúde
Indígena - FPCONDISI

6) Fundação Nacional do Índio - FUNAI
7) Secretaria Especial de Saúde Indígena - SESAI/MS
v8) Regiões Indígenas - Sul
9) Regiões Indígenas - Norte
10) Regiões Indígenas - Nordeste
11) Conselho Indigenista Missionário - CIMI
II - Suplentes
1) Associação Brasileira de Saúde Coletiva - ABRASCO
2) Conselho Federal de Farmácia - CFF
3) Conselho Federal de Psicologia - CFP
4) Associação Brasileira de Enfermagem - ABEn
5) Confederação Nacional de Trabalhadores da Agricultura -

C O N TA G
6) Federação Nacional de Fisioterapeutas e Terapeutas Ocu-

pacionais - FENAFITO
7) Regiões Indígenas - Sudeste
8) Regiões Indígenas - Centro Oeste
9) Movimento Brasileiro de Luta contra as Hepatites Virais -

MBHV
10)Pastoral da Criança - organismo de ação social da

CNBB
Art. 2o Poderão ser convidados representantes de institui-

ções, das entidades e de áreas do Ministério da Saúde com atuação
respectiva a temáticas tratadas pela CISI e que sejam imprescindíveis
para o andamento dos trabalhos da Comissão.

Art. 3o Fica revogada a Resolução CNS no 380, de 14 de
junho de 2007.

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA DO SOCORRO DE SOUZA
Presidente do Conselho Nacional de Saúde

Homologo a Resolução CNS nº 483, de 7 de agosto de 2013,
nos termos do Decreto de Delegação de Competência de 12 de no-
vembro de 1991.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
Ministro de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO Nº 484, DE 7 DE AGOSTO DE 2013

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Du-
centésima Quadragésima Oitava Reunião Ordinária, realizada nos
dias 6 e 7 de agosto de 2013, no uso de suas competências re-
gimentais e atribuições conferidas pela Lei no 8.080, de 19 de se-
tembro de 1990, pela Lei no 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e
pelo Decreto no 5.839, de 11 de julho de 2006, e

Considerando a necessidade de dotar a Comissão Interse-
torial de Saúde Suplementar - CISS de representação institucional,
condizente com as competências estabelecidas para as comissões in-
tersetoriais deste colegiado, resolve:

Art. 1o Aprovar a reestruturação da Comissão Intersetorial
de Saúde Suplementar - CISS, para o exercício do mandato de 2013
a 2015, com a composição de 12 (doze) titulares e 10 (dez) suplentes
constituída da seguinte forma:

I - Titulares
Coordenador - Centro Brasileiro de Estudos de Saúde - CE-

BES
Coordenador-Adjunto - Federação Nacional dos Psicólogos -

FENAPSI
1) Associação Brasileira de Saúde Coletiva - ABRASCO
2) Confederação Nacional da Indústria - CNI
3) Confederação Nacional dos Trabalhadores na Saúde -

CNTS
4) Associação Brasileira de Linfoma e Leucemia - ABRA-

LE
5) União Nacional das Instituições de Autogestão em Saúde

- UNIDAS
6) Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS
7) Federação Nacional de Fisioterapeutas E Terapeutas Ocu-

pacionais - FENAFITO
8) Nova Central Sindical de Trabalhadores - NCST
9) Conselho Nacional de Secretários de Saúde - CONASS
10) Força Sindical - FS
II - Suplentes
1) União de Negros pela Igualdade - UNEGRO
2) Rede Nacional Feminista de Saúde - Direitos Sexuais e

Direitos Reprodutivos
3) Federação Nacional dos Sindicatos dos Trabalhadores em

Saúde, Trabalho, Previdência e Assistência Social - FENASPS
4) Federação Nacional das Avapes - FENAVAPE
5) Conselho Federal de Fonoaudiologia - CFFa
6) Conselho Federal de Odontologia - CFO
7) Sindicato Nacional dos Aposentados, Pensionistas e Ido-

sos da Força Sindical - SINDINAP
8) Central Única dos Trabalhadores - CUT
9) Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional -

C O F F I TO
10) Central dos Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil -

CTB
Art. 2o Poderão ser convidados representantes de institui-

ções, das entidades e de áreas do Ministério da Saúde com atuação
respectiva a temáticas tratadas pela CISS e que sejam imprescindíveis
para o andamento dos trabalhos da Comissão.

Art. 3o Fica revogada a Resolução CNS no 389, de 14 de
junho de 2007.

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA DO SOCORRO DE SOUZA
Presidente do Conselho Nacional de Saúde

Homologo a Resolução CNS nº 484, de 7 de agosto de 2013,
nos termos do Decreto de Delegação de Competência de 12 de no-
vembro de 1991.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
Ministro de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO Nº 485, DE 7 DE AGOSTO DE 2013

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Du-
centésima Quadragésima Oitava Reunião Ordinária, realizada nos
dias 6 e 7 de agosto de 2013, no uso de suas competências re-
gimentais e atribuições conferidas pela Lei no 8.080, de 19 de se-
tembro de 1990, pela Lei no 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e
pelo Decreto no 5.839, de 11 de julho de 2006, e

Considerando a necessidade de dotar a Comissão Interse-
torial de Saúde Mental - CISM de representação institucional, con-
dizente com as competências estabelecidas para as comissões in-
tersetoriais deste colegiado, resolve:

Art. 1o Aprovar a reestruturação da Comissão Intersetorial
de Saúde Mental - CISM, para o exercício do mandato de 2013 a
2015, com a composição de 12 (doze) titulares e 10 (dez) suplentes
constituída da seguinte forma:

I - Titulares
Coordenador - Conselho Federal de Psicologia - CFP
Coordenador-Adjunto - Confederação Espírita Pan-America-

na - CEPA
1) Associação Brasileira de Autismo - ABRA
2) Associação Brasileira dos Terapeutas Ocupacionais -

A B R ATO
3) Conselho Federal de Farmácia - CFF
4) Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde -

CONASEMS
5) Federação Nacional dos Psicólogos -FENAPSI
6) Fórum de Presidentes de Conselhos Distritais de Saúde

Indígena - FPCONDISI
7) Movimento Nacional da Luta Antimanicomial - MNLA
8) Movimento Nacional da População de Rua - MNPR
9) Ministério da Saúde - MS
10) Rede Nacional Internúcleos da Luta Antimanicomial -

RENILA
II - Suplentes
1) Conselho Federal de Fonoaudiologia - CFFa
2) Centro Brasileiro de Estudos de Saúde - CEBES
3) Associação Brasileira de Enfermagem - ABEn
4) Associação Nacional de Travestis e Transexuais do Brasil

- ANTRA
5) Conselho Federal de Serviço Social - CFESS
6) Rede Nacional Lai Lai Apejo - População Negra e Aids
7) Movimento Nacional da Luta Antimanicomial - MNLA
8) Central de Movimentos Populares - CMP
9) Confederação Nacional da Indústria - CNI
10) Rede Nacional Internúcleos da Luta Antimanicomial -

RENILA
Art. 2o Poderão ser convidados representantes de institui-

ções, das entidades e de áreas do Ministério da Saúde com atuação
respectiva a temáticas tratadas pela CISM e que sejam imprescin-
díveis para o andamento dos trabalhos da Comissão.

Art. 3o Fica revogada a Resolução CNS no 377, de 14 de
junho de 2007.

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA DO SOCORRO DE SOUZA
Presidente do Conselho Nacional de Saúde

Homologo a Resolução CNS nº 485, de 7 de agosto de 2013,
nos termos do Decreto de Delegação de Competência de 12 de no-
vembro de 1991.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
Ministro de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO Nº 486, DE 7 DE AGOSTO DE 2013

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Du-
centésima Quadragésima Oitava Reunião Ordinária, realizada nos
dias 6 e 7 de agosto de 2013, no uso de suas competências re-
gimentais e atribuições conferidas pela Lei no 8.080, de 19 de se-
tembro de 1990, pela Lei no 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e
pelo Decreto no 5.839, de 11 de julho de 2006, e

Considerando a necessidade de dotar a Comissão Interse-
torial de Saúde da População Negra - CISPN de representação ins-
titucional, condizente com as competências estabelecidas para as co-
missões intersetoriais deste colegiado,

Resolve:
Art. 1o Aprovar a reestruturação da Comissão Intersetorial

de Saúde da População Negra - CISPN, para o exercício do mandato
de 2013 a 2015, com a composição de 12 (doze) titulares e 10 (dez)
suplentes constituída da seguinte forma:

I - Titulares
Coordenador - União de Negros pela Igualdade - UNE-

GRO

Coordenador-Adjunto - Articulação de Organizações das
Mulheres Negras Brasileiras - AMNB

1) Confederação Nacional dos Trabalhadores em Seguridade
Social- CNTSS

2) Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde -
CONASEMS

3) Federação Nacional das Associações de Pessoas com
Doenças Falciformes - FENAFAL

4) Federação Nacional dos Assistentes Sociais - FENAS
5) Liga Brasileira de Lésbicas - LBL
6) Movimento Nacional da População de Rua - MNPR
7) Movimento Popular de Saúde - MOPS
8) Ministério da Saúde - MS
9) Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial -

Presidência da República /SEPPIR-PR
10) Rede Nacional Lai Lai Apejo - População Negra e

Aids
II - Suplentes
1) Federação de Sindicatos de Trabalhadores Técnico-Ad-

ministrativos em Instituições de Ensino Superior Públicas do Brasil -
FA S U B R A

2) Conselho Federal de Psicologia - CFP
3) Movimento de Reintegração das Pessoas Atingidas pela

Hanseníase - MORHAN
4) Conselho Federal de Serviço Social - CFESS
5) REDE SAPATÁ/ Rede Nacional de Promoção e Controle

Social das Lésbicas Negras
6) Articulação Nacional de Psicólogas (os) Negros (as) e

Pesquisadores (as) das Relações Raciais e Subjetividades - ANP-
SINET

7) Rede Nacional de Controle Social e Saúde da População
Negra

8) Central Única dos Trabalhadores - CUT
9) Fórum Nacional de Mulheres Negras
10) Rede Nacional de Religiões Afro-Brasileiras de Saúde -

RENAFRO
Art. 2o Poderão ser convidados representantes de institui-

ções, das entidades e de áreas do Ministério da Saúde com atuação
respectiva a temáticas tratadas pela CISPN e que sejam imprescin-
díveis para o andamento dos trabalhos da Comissão.

Art. 3o Fica revogada a Resolução CNS no 394, de 22 de
fevereiro de 2008.

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA DO SOCORRO DE SOUZA
Presidente do Conselho Nacional de Saúde

Homologo a Resolução CNS nº 486, de 7 de agosto de 2013,
nos termos do Decreto de Delegação de Competência de 12 de no-
vembro de 1991.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
Ministro de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO Nº 487, DE 7 DE AGOSTO DE 2013

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Du-
centésima Quadragésima Oitava Reunião Ordinária, realizada nos
dias 6 e 7 de agosto de 2013, no uso de suas competências re-
gimentais e atribuições conferidas pela Lei no 8.080, de 19 de se-
tembro de 1990, pela Lei no 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e
pelo Decreto no 5.839, de 11 de julho de 2006, e

Considerando a necessidade de dotar a Comissão Interse-
torial para Acompanhamento das Políticas em DST/AIDS - CIA-
DAIDS de representação institucional, condizente com as compe-
tências estabelecidas para as comissões intersetoriais deste colegiado,
resolve:

Art. 1o Aprovar a reestruturação da Comissão Intersetorial
para Acompanhamento das Políticas em DST/AIDS - CIADAIDS,
para o exercício do mandato de 2013 a 2015, com a composição de
12 (doze) titulares e 10 (dez) suplentes constituída da seguinte for-
ma:

I - Titulares
Coordenador - Movimento Nacional de Luta contra AIDS
Coordenador-Adjunto - Movimento Brasileiro de Luta contra

as Hepatites Virais - MBHV
1) Departamento de DST/Aids e Hepatites Virais da Se-

cretaria de Vigilância em Saúde - SVS/ MS
2) Conselho Nacional de Secretários de Saúde - CONASS
3) Rede Nacional Lai Lai Apejo - População Negra e Aids
4) RNP + - Rede Nacional de Pessoas Vivendo com HIV e

Aids
5) Parceria Brasileira de Combate contra a Tuberculose
6) Central Única dos Trabalhadores - CUT
7) Associação Brasileira de Lésbicas, Gays, Travestis e Tran-

sexuais - ABGLT
8) Federação Nacional dos Enfermeiros - FNE
9) Federação de Sindicatos de Trabalhadores Técnico-Ad-

ministrativos em Instituições de Ensino Superior Público do Brasil -
FA S U B R A

10) Conselho Federal de Farmácia - CFF
II - Suplentes
1) Secretaria de Vigilância em Saúde - SVS/MS
2) Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde -

CONASEMS
3) Articulação de Organizações de Mulheres Negras Bra-

sileiras - AMNB
4) Fórum de ONG AIDS
5) Movimento Popular de Saúde - MOPS
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6) Força Sindical - FS
7) Associação Nacional de Travestis e Transexuais do Brasil

- ANTRA
8) Conselho Federal de Psicologia - CFP
9) Conselho Federal de Nutricionistas - CFN
10) Federação Interestadual dos Farmacêuticos - FEIFAR
Art. 2o Poderão ser convidados representantes de institui-

ções, das entidades e de áreas do Ministério da Saúde com atuação
respectiva a temáticas tratadas pela CIADAIDS e que sejam im-
prescindíveis para o andamento dos trabalhos da Comissão.

Art. 3o Fica revogada a Resolução CNS no 382, de 14 de
junho de 2007.

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA DO SOCORRO DE SOUZA
Presidente do Conselho Nacional de Saúde

Homologo a Resolução CNS nº 487, de 7 de agosto de 2013,
nos termos do Decreto de Delegação de Competência de 12 de no-
vembro de 1991.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
Ministro de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO Nº 489, DE 7 DE AGOSTO DE 2013

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Du-
centésima Quadragésima Oitava Reunião Ordinária, realizada nos
dias 6 e 7 de agosto de 2013, no uso de suas competências re-
gimentais e atribuições conferidas pela Lei no 8.080, de 19 de se-
tembro de 1990, pela Lei no 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e
pelo Decreto no 5.839, de 11 de julho de 2006, e

Considerando a necessidade de dotar a Comissão Interse-
torial de Saúde do Idoso - CISID de representação institucional,
condizente com as competências estabelecidas para as comissões in-
tersetoriais deste colegiado, resolve:

Art. 1o Aprovar a reestruturação da Comissão Intersetorial
de Saúde do Idoso - CISID, para o exercício do mandato de 2013 a
2015, com a composição de 12 (doze) titulares e 10 (dez) suplentes
constituída da seguinte forma:

I - Titulares
Coordenador - Confederação Brasileira de Aposentados,

Pensionistas e Idosos - COBAP
Coordenador-Adjunto - Sindicato Nacional dos Aposentados,

Pensionistas e Idosos da Força Sindical - SINDINAPI
1) Associação Brasileira de Enfermagem - ABEn
2) Associação Brasileira de Autismo - ABRA
3) Associação Brasileira de Alzheimer e Doenças Similares -

ABRAZ
4) Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional -

C O F F I TO
5) Conselho Nacional de Secretários de Saúde - CONASS
6) Federação Nacional das Associações de Celíacos do Brasil

- FENACELBRA
7) Federação Nacional dos Assistentes Sociais - FENAS
8) Secretaria de Atenção à Saúde - SAS/MS
9) Pastoral da Pessoa Idosa - PPI/CNBB
10) Sindicato Nacional dos Trabalhadores Aposentados, Pen-

sionistas e Idosos - SINTAPI - CUT
II - Suplentes
1) Associação Brasileira dos Terapeutas Ocupacionais -

A B R ATO
2) Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura

- CONTAG
3) Fórum de Presidentes dos Conselhos Distritais de Saúde

Indígena - FPCONDISI
4) Sociedade Brasileira de Gerontologia e Geriatria -

SBGG
5) Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde -

CONASEMS
6) Conselho Federal de Farmácia - CFF
7) Conselho Federal de Fonoaudiologia - CFFa
8) Ministério da Previdência Social - MPS
9) Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

- MDS
10) Ministério do Trabalho e Emprego - MTE
Art. 2o Poderão ser convidados representantes de institui-

ções, das entidades e de áreas do Ministério da Saúde com atuação
respectiva a temáticas tratadas pela CISID e que sejam imprescin-
díveis para o andamento dos trabalhos da Comissão.

Art. 3o Fica revogada a Resolução CNS no 378, de 14 de
junho de 2007.

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA DO SOCORRO DE SOUZA
Presidente do Conselho Nacional de Saúde

Homologo a Resolução CNS nº 489, de 7 de agosto de 2013,
nos termos do Decreto de Delegação de Competência de 12 de no-
vembro de 1991.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
Ministro de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO Nº 490, DE 7 DE AGOSTO DE 2013

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Du-
centésima Quadragésima Oitava Reunião Ordinária, realizada nos
dias 6 e 7 de agosto de 2013, no uso de suas competências re-
gimentais e atribuições conferidas pela Lei no 8.080, de 19 de se-
tembro de 1990, pela Lei no 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e
pelo Decreto no 5.839, de 11 de julho de 2006, e

Considerando a necessidade de dotar a Comissão Interse-
torial de Educação Permanente para o Controle Social no SUS -
CIEPCSS de representação institucional, condizente com as com-
petências estabelecidas para as comissões intersetoriais deste cole-
giado, resolve:

Art. 1o Aprovar a reestruturação da Comissão Intersetorial
de Educação Permanente para o Controle Social no SUS - CIEPCSS,
para o exercício do mandato de 2013 a 2015, com a composição de
12 (doze) titulares e 10 (dez) suplentes constituída da seguinte for-
ma:

I - Titulares
Coordenador - Federação de Sindicatos de Trabalhadores

Técnico-Administrativos em Instituições de Ensino Superior Públicas
do Brasil - FASUBRA

Coordenador-Adjunto - Movimento de Reintegração das Pes-
soas Atingidas pela Hanseníase - MORHAN

1) Associação Nacional de Educação Popular em Saúde -
ANEPS;

2) Associação Brasileira de Ensino em Fisioterapia - ABEN-
FISIO;

3) Coordenação das Organizações Indígenas da Amazônia
Brasileira - COIAB;

4) Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde -
CONASEMS;

5) Conselho Nacional de Secretários de Saúde - CONASS;
6) Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura

- CONTAG;
7) Movimento Popular de Saúde - MOPS;
8) Movimento Nacional de Luta contra a AIDS;
9) Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa -

SGEP/MS; e
10) Rede Unida.
II - Suplentes:
1) Direção Executiva Nacional dos Estudantes de Medicina -

DENEM;
2) Federação Nacional dos Enfermeiros - FNE;
3) Pastoral da Criança - organismo de ação social da

CNBB;
4) União Nacional dos Auditores do SUS - UNASUS;
5) Rede Nacional de Promoção e Controle Social das Lés-

bicas Negras- REDE SAPATÁ
6) Central Única dos Trabalhadores - CUT;
7) Organização Nacional de Cegos do Brasil - ONCB;
8) Federação Brasileira das Associações de Síndrome de

Down - FBASD;
9) Federação Interestadual dos Farmacêuticos - FEIFAR; e
10) Federação Interestadual dos Odontologistas - FIO.
Art. 2o Poderão ser convidados representantes de institui-

ções, das entidades e de áreas do Ministério da Saúde com atuação
respectiva a temáticas tratadas pela CIEPCSS e que sejam impres-
cindíveis para o andamento dos trabalhos da Comissão.

Art. 3o Fica revogada a Resolução CNS no 411, de 12 de
fevereiro de 2009.

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA DO SOCORRO DE SOUZA
Presidente do Conselho Nacional de Saúde

Homologo a Resolução CNS nº 490, de 7 de agosto de 2013,
nos termos do Decreto de Delegação de Competência de 12 de no-
vembro de 1991.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
Ministro de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO Nº 491, DE 7 DE AGOSTO DE 2013

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Du-
centésima Quadragésima Oitava Reunião Ordinária, realizada nos
dias 6 e 7 de agosto de 2013, no uso de suas competências re-
gimentais e atribuições conferidas pela Lei no 8.080, de 19 de se-
tembro de 1990, pela Lei no 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e
pelo Decreto no 5.839, de 11 de julho de 2006, e

Considerando a necessidade de dotar a Comissão Interse-
torial de Alimentação e Nutrição - CIAN de representação insti-
tucional, condizente com as competências estabelecidas para as co-
missões intersetoriais deste colegiado, resolve:

Art. 1o Aprovar a reestruturação da Comissão Intersetorial
de Alimentação e Nutrição - CIAN, para o exercício do mandato de
2013 a 2015, com a composição de 12 (doze) titulares e 10 (dez)
suplentes constituída da seguinte forma:

I - Titulares
Coordenador - Associação Brasileira de Nutrição - AS-

BRAN
Coordenador-Adjunto - Federação Brasileira das Associações

de Síndrome de Down - FBASD
1) Associação Brasileira de Saúde Coletiva - ABRASCO
2) Conselho Federal de Nutricionistas - CFN
3) Confederação Nacional da Indústria - CNI
4) Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde -

CONASEMS

5) Federação Nacional das Associações de Celíacos do Brasil
- FENACELBRA

6) Federação Nacional dos Médicos Veterinários -FENA-
MEV

7) Fórum Nacional de Mulheres Negras - FNMN
8) Fórum de Presidentes de Conselhos Distritais de Saúde

Indígena - FPCONDISI
9) Coordenação-Geral de Alimentação e Nutrição -

CGAN/MS
10) Pastoral da Criança - organismo de ação social da

CNBB
II - Suplentes
1) Associação Brasileira de Odontologia - ABO
2) Federação Nacional dos Psicólogos - FENAPSI
3) Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e

Turismo - CNC
4) Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fo-

me- MDS
5) Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ
6) Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA
7) Força Sindical - FS
8) Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura

- CONTAG
9) Ministério da Saúde
10) Conselho de Segurança Alimentar - CONSEA
Art. 2o Poderão convidados representantes de instituições,

das entidades e de áreas do Ministério da Saúde com atuação res-
pectiva a temáticas tratadas pela CIAN e que sejam imprescindíveis
para o andamento dos trabalhos da Comissão.

Art. 3o Fica revogada a Resolução CNS no 373, de 14 de
junho de 2007.

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA DO SOCORRO DE SOUZA
Presidente do Conselho Nacional de Saúde

Homologo a Resolução CNS nº 491, de 7 de agosto de 2013,
nos termos do Decreto de Delegação de Competência de 12 de no-
vembro de 1991.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
Ministro de Estado da Saúde

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 1.310, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 3432/GM/MS, de 12 de agosto de
1998, que estabelece critérios de classificação e cadastramento para
as Unidades de Tratamento Intensivo;

Considerando a Portaria nº 598/GM/MS, de 23 de março de
2006, que define o fluxo para credenciamento de leitos de Unidade de
Tratamento Intensivo, e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar do Departamento de Atenção Hospitalar e de
Urgência desta Secretaria (CGHOSP/DAHU/SAS/MS), resolve:

Art. 1º Fica habilitado o número de leitos da Unidade de
Tratamento Intensivo (UTI) Tipo II, do hospital a seguir relacio-
nado:

MARANHÃO

CNPJ/CNES Hospital Nº leitos
02.973.240/0008-74

2458292
Hospital Presidente Vargas -

São Luis/MA
26.01 ADULTO 10

Art. 2º A referida unidade poderá ser submetida à avaliação
por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS), e, no caso
de descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº
3.432/GM/MS, de 12 de agosto de 1998, terá suspenso o efeito de seu
cadastramento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 1.317, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013

Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Te-
rapêuticas da Asma.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a necessidade de se atualizarem parâmetros
sobre a asma no Brasil e de diretrizes nacionais para diagnóstico,
tratamento e acompanhamento dos indivíduos com esta doença;

Considerando que os Protocolos Clínicos e Diretrizes Te-
rapêuticas (PCDT) são resultado de consenso técnico-científico e são
formulados dentro de rigorosos parâmetros de qualidade e precisão de
indicação;

Considerando as atualizações bibliográficas feitas após a
Consulta Pública nº 31/SAS/MS, de 26 de agosto de 2010 e o Pro-
tocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas consequentemente publicado
em Portaria; e
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Considerando a avaliação técnica da Comissão de Nacional
de Incorporação de Tecnologias do SUS (CONITEC), do Depar-
tamento de Assistência Farmacêutica da Secretaria de Ciência, Tec-
nologia e Insumos Estratégicos - DAF/SCTIE/MS e da Assessoria
Técnica da Secretaria de Atenção à Saúde - SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica aprovado, na forma do Anexo a esta Portaria, o
Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas - Asma.

Parágrafo único. O Protocolo objeto deste Artigo, que con-
tém o conceitogeral da asma, critérios de diagnóstico, critérios de
inclusão e de exclusão, tratamento e mecanismos de regulação, con-
trole e avaliação, é de caráternacional e deve ser utilizado pelas
Secretarias de Saúde dos Estados e dos Municípios na regulação do
acesso assistencial, autorização, registro e ressarcimento dos pro-
cedimentos correspondentes.

Art. 2º É obrigatória a cientificação do paciente, ou do seu-
responsável legal, dos potenciais riscos e efeitos colaterais relacio-
nados ao uso de medicamento preconizado para asma.

Art. 3º Os gestores estaduais e municipais do SUS, conforme
a sua competência e pactuações, deverão estruturar a rede assistencial,
definir os serviços referenciais e estabelecer os fluxos para o aten-
dimento dos indivíduos com a doença em todas as etapas descritas no
Anexo desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 709/SAS/MS, de 17 de
dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 244, de
22 de dezembro de 2010, seção 1, página 99.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO

PROTOCOLO CLÍNICO E DIRETRIZES TERAPÊUTICAS -
ASMA

1 METODOLOGIA DE BUSCA E AVALIAÇÃO DA LI-
T E R AT U R A

Foram realizadas buscas por artigos nas bases de dados Me-
dline/Pubmed(http://www.ncbi.nlm.nih.gov/pubmed/) e EMBASE
(http://www.info.embase.com/). Buscainicial no Medline/Pubmed
com o termo"asthma therapy"[Mesh] e com osseguinteslimitesativa-
dos: "only items with links to full text, only items with links to free
full text, only items with abstracts, Humans, Meta-Analysis, Ran-
domized Controlled Trial, Guideline, English, Core clinical journals,
Systematic Reviews, MEDLINE, PubMed Central, All Adult: 19+
years, Preschool Child: 2-5 years, Child: 6-12 years, Adolescent: 13-
18 years, Young Adult: 19-24 years, Adult: 19-44 years, Middle
Aged: 45-64 years, Middle Aged + Aged: 45+ years, Aged: 65+
years, 80 and over: 80+ years, published in the last 10 years, Field:
MeSH Major Topic", e humanosgerou 620 artigos(01/02/10).

Busca EMBASE realizadaem 01/02/10 com osseguintesli-
mites: "'asthma therapy' AND ([cochrane review]/lim OR [meta ana-
lysis]/lim OR [randomized controlled trial]/lim OR [systematic re-
view]/lim) AND ([article]/lim OR [review]/lim) AND ([english]/lim
OR [portuguese]/lim OR [spanish]/lim) AND [humans]/lim AND [1-
1-2000]/sd NOT [1-2-2010]/sd AND [2000-2010]/p"originou 95 ar-
tigos. Foram realizadas buscas adicionais com os seguintes termos:
"Asthma/Diagnosis"[Mesh], "Bronchodilators" "[Mesh],"inhaledcorti-
costeroids""[Mesh] e "Asthma/DrugTherapy"[Mesh].

Foi também realizada busca de meta-análises sobre inter-
venções em asma na Cochrane Library, tendo sido identificadas 36
meta-análises. Foram revisadas diretrizes nacionais e internacionais
de sociedades médicas envolvidas no tratamento da asma: Sociedade
Brasileira de Pneumologia e Tisiologia, Sociedade Americana do Tó-
rax, Sociedade Britânica de Tórax, Sociedade Respiratória Européia,
Conselho Australiano de Manejo da Asma e Iniciativa Global para a
Asma (GINA).

Foram revisados todos os artigos resultantes da análise, bem
como as referências das diretrizes atuais. Foram também utilizados
para elaboração desteProtocolo a base de dados UpToDate versão
17.2, livros-texto de Pneumologia e artigos não indexados. A bi-
bliografia de todas estas fontes também foi revisada na busca de
artigos não encontrados nas buscas anteriores. Estudos que foram
considerados inadequados do ponto de vista metodológico ou sem
adequada aplicabilidade externa, que avaliaram intervenções terapêu-
ticas sem registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (AN-
VISA), que se mostraram inconclusivos ou que não resultaram em
recomendações por outros fatores (resultados não reproduzidos, des-
fechos intermediários ou sem relevância clínica, efetividade não com-
provada, medicina alternativa/complementar, intervenções intra-hos-
pitalares) não foram citados.

Em 12/10/2013 foi realizada atualização da busca utilizando-
se os temos ("Asthma"[Majr:NoExp]) e "Therapeutics"[Mesh], limi-
tando-se a ensaios clínicos randomizados, meta-análises, revisões sis-
temáticas, artigos em inglês e estudos em humanos e foram obtidos
458 resultados. Destes, foram selecionados 27 para análise na ín-
tegra.

Busca na base EMBASE com os termos 'asthma'/exp/mj e
'therapy'/exp/mj, limitando-se para revisões da Cochrane, meta-aná-
lises e ensaios clínicos randomizados, publicações em inglês e es-
tudos em humanos, obteve 95 resultados. Após exclusão dos estudos
previamente localizados no Pubmed (75 itens), esta busca não re-
sultou na seleção de novos estudos para avaliação.

Busca na Cochrane Library com a estratégia "asthma" AND
"treatment" obteve 73 resultados; foram excluídas 38 e selecionadas
35 revisões para análise, sendo que 9 dessas haviam sido selecionadas
pela busca no Pubmed.

Foi também consultada a última edição das Diretrizes da
Sociedade Brasileira de Pneumologia e Tisiologia para o Manejo da
Asma. Foram utilizados os mesmos critérios de exclusão usados na
busca inicial. A atualização da busca na literatura resultou na inclusão
de 16 estudos.

2 INTRODUÇÃO
A asma é uma doença inflamatória crônica das vias aéreas

inferiores. Clinicamente, caracteriza-se por aumento da responsivi-
dade das vias aéreas a variados estímulos, com consequente obstrução
ao fluxo aéreo, de caráter recorrente e tipicamente reversível(1-3).No
Brasil, estima-se a prevalência da asma em torno de 10%.Estudo
realizado nas cidades de Recife, Salvador, Itabira, Uberlândia, São
Paulo, Curitiba e Porto Alegre, concluiu que 13,3% das crianças na
faixa etária de 6 a 7 anos e 13 a 14 anos eram asmáticas. (4)
Conforme dados do DATASUS, em 2008 a asma foi a 3ª causa de
internação hospitalar pelo SUS, com cerca de 300 mil hospitalizações
ao ano.(2, 3, 5)

Apesar de serem apenas 5%-10% dos casos de asma, pa-
cientes com asma grave apresentam maior morbimortalidade relativa,
e são responsáveis por um consumo desproporcionalmente alto dos
recursos de saúde em relação aos grupos de menor gravidade. Por-
tadores de asma grave não controlada procuram 15 vezes mais as
unidades de emergência médica e são hospitalizados 20 vezes mais
que os asmáticos moderados.(6-8)

A identificação de fatores de risco e da doença em seu
estágio inicial e o encaminhamento ágil e adequado para o aten-
dimento especializado dão à Atenção Básica um caráter essencial para
um melhor resultado terapêutico e prognóstico dos casos.

3 CLASSIFICAÇÃO ESTATÍSTICA INTERNACIONAL
DE DOENÇAS E PROBLEMAS RELACIONADOS À SAÚDE
(CID-10)

J45.0 Asma predominante alérgica
J45.1 Asma não alérgica
J45.8 Asma mista
4 DIAGNÓSTICO
O diagnóstico de asma se dá mediante a identificação de

critérios clínicos e funcionais, obtidos pela anamnese, exame físico e
exames de função pulmonar (espirometria). Em crianças até os cinco
anos o diagnóstico é eminentemente clínico, pela dificuldade de rea-
lização de provas funcionais. Outros diagnósticos devem ser ade-
quadamente excluídos. A doença se caracteriza pelos seguintes acha-
dos clínicos:

À anamnese:
- sintomas recorrentes de obstrução das vias aéreas, como

chiado no peito (sibilos), tosse, dificuldade para respirar e aperto no
peito.

Estes sintomas podem:
- ocorrer/piorar à noite ou pela manhã ao despertar OU
- ocorrer ou piorar com exercício, infecção respiratória, ex-

posição aalérgenos/irritantes inalatórios (verificar o perfil ocupacio-
nal), mudanças climáticas, riso ou choro intensos, estresse ou ciclo
menstrual.

Ao exame físico:
- sinais de obstrução das vias aéreas, como sibilos expi-

ratórios, hiperexpansão pulmonar e tiragem intercostal.
Estes sinais podem ser:
- de rinite alérgica OU
- de dermatite atópica/eczema.
O exame físico pode ser normal no período intercrises, o que

não exclui o diagnóstico de asma.
À avaliação funcional/laboratorial:
Os exames de função pulmonar informam sobre a inten-

sidade da limitação ao fluxo aéreo, sua reversibilidade e variabilidade.
A espirometria é útil para diagnóstico, avaliação da gravidade, mo-
nitorização e avaliação da resposta ao tratamento. A espirometria
deve ser utilizada a partir dos 5 anos. O volume expiratório forçado
no primeiro segundo (VEF1) pós-broncodilatador é o melhor parâ-
metro espirométrico para avaliar mudanças em longo prazo na função
pulmonar, sendo um indicador de progressão da doença. A medida do
pico de fluxo expiratório (PFE) serve para avaliar a variabilidade da
obstrução; auxilia a monitorização clínica e a detecção precoce de
crises, especialmente em pacientes com baixa percepção dos sintomas
de obstrução. É também útil no diagnóstico de asma ocupacional.(1-
3)

Os achados funcionais pulmonares compatíveis com asma
são os seguintes:

- Espirometria (a partir dos 5 anos) demonstrando limitação
ao fluxo aéreo de tipo obstrutivo, variável: VEF1/capacidade vital
forçada (CVF) menor que 80%, com reversibilidade (resposta sig-
nificativa ao broncodilatador), definida por aumento do VEF1 após
inalação de beta-2 agonista de curta duração (400 mcg de salbu-
tamol/fenoterol, após 15 a 30 minutos) de pelo menos:

-7% em relação ao valor previsto e pelo menos 200 mL em
valor absoluto OU

- 12% em relação ao seu valor pré-broncodilatador e pelo
menos 200 mL em valor absoluto,(3)

- Teste de broncoprovocação positivo (acima de 5 anos): O
teste para demonstração de hiperresponsividade brônquica pode ser
usado no processo diagnóstico, havendo suspeita clínica (sintomas
compatíveis) e espirometria normal; deve ser realizado em serviços
especializados.

Em exacerbações ou na asma grave pode não haver re-
versibilidade. A espirometria pode ser normal no período intercrises
na asma leve.

A avaliação funcional pulmonar completa, incluindo volu-
mes e capacidades pulmonares, difusão pulmonar e curva fluxo-vo-
lume, deve ser realizada na presença de distúrbio ventilatório grave
na espirometria, hipoxemia crônica ou ainda com manifestações clí-
nicas desproporcionais ao grau de obstrução pela espirometria. Exa-
mes de função pulmonar devem ser realizados por profissionais de-
vidamente capacitados.(9)

O diagnóstico diferencial no adulto incluidoença pulmonar
obstrutiva crônica (DPOC), bronquite aguda, fibrose cística, bron-
quiectasias, pneumonia eosinofílica, insuficiência cardíaca, obstrução
de vias aéreas por corpo estranho ou tumor, doença do pânico, dis-
função de prega vocal e síndrome de Churg-Strauss, entre outras.
Quanto à DPOC, é recomendada a diferenciação diagnóstica sempre
que possível, uma vez que diferenças fisiopatológicas, clínicas e prog-
nósticas entre as doenças influenciam a escolha de medicamentos e o
seu tratamento em longo prazo.(1)

Para exclusão de outros diagnósticos conforme suspeita clí-
nica pode ser indicado exame radiológico simples de tórax.

Fatores desencadeantes ou agravantes: Além dos critérios
clínicos e funcionais, avaliação complementar deve ser conduzida
para identificar fatores que influenciam a evolução, a tolerabilidade e
resposta ao tratamento. Estes incluem comorbidades, exposições a
alérgenos/irritantes respiratórios, uso de medicamentos ou drogas ilí-
citas, hábitos e estilo de vida, condições socioeconômicas, e situações
especiais como gestação e extremos de idade. Especial atenção deve
ser dada à ocorrência de rinossinusite, doença do refluxo gastroe-
sofágico e polipose nasal. Rinite alérgica deve ser controlada, sendo o
tratamento farmacológico mais eficaz para esta indicação os cor-
ticóides tópicos nasais.(10) Intolerância ao ácido acetilsalicílico deve
ser identificada. Aspergilosebroncopulmonar alérgica deve ser con-
siderada em pacientes com asma de difícil controle.(11) A asma
ocupacional deve ser pesquisada em adultos, devendo a anamnese
incluir a história ocupacional do doente.(1,12)

O statustabágico deve ser avaliado, pois o tabagismo ativo
em asmáticos está associado a obstrução persistente de vias aéreas,
perda acelerada de função pulmonar e redução na resposta aos cor-
ticosteroides.(13) Aconselhamento anti-tabágico deve ser dirigido a
todos os asmáticos. Deverão ser avaliados fatores de risco cardio-
vascular, bem como identificar e tratar obesidade. Sedentarismo deve
ser combatido.(1-3)

Em crianças abaixo de cinco anos, várias condições podem
se apresentar com sintomas obstrutivos de vias aéreas, frequente-
mente de caráter intermitente e transitórios, sendo recomendado um
cuidadoso processo de diagnóstico diferencial, a fim de se excluir
outros diagnósticos como fibrose cística, malformações de vias aé-
reas,bronquiolite obliterante pós-infecciosa, aspiração de corpo es-
tranho, entre outras. Nessa faixa etária o diagnóstico se faz basi-
camente por anamnese e exame físicos detalhados, considerando a
presença de fatores de risco para a doença. A partir dos 5,anos provas
de função pulmonar esforço-dependentes, essencialmente espirometria
e pico de fluxo expiratório, passam a ter maior utilidade para diag-
nóstico e monitorização clínica.(1,14)

A avaliação da gravidade da asmaé definida a partir de
sintomas e dos achados de função pulmonar (Quadro 1).

Quadro 1 - Classificação da gravidade da asma

M A N I F E S TA -
ÇÕES CLÍNICAS

GRAVIDADE (*)

Intermitente Persistente leve Persistente modera-
da

Persistente gra-
ve

Sintomas 2x/semana ou
menos

Mais de 2x/se-
mana, mas não
diariamente.

Diários Diários ou con-
tínuos

Despertares notur-
nos

2x/semana ou
menos

3-4x/mês Mais de 1x/semana Quase diários

Necessidade de
agonista beta-2
adrenérgico para
alívio

2x/semana ou
menos

Menos de
2x/semana.

Diários Diária

Limitação de ativi-
dades

Nenhuma Presente nas
exacerbações

Presente nas exacer-
bações

Contínua

Exacerbações Igual 1/ano ou
nenhuma/ano

Igual ou mais
de 2/ano

Igual ou mais de
2/ano

Igual ou mais
de 2/ano

VEF1 ou PFE Igual ou
maior que
80% previsto

Igual ou maior
que 80% pre-
visto

60%-80% previsto Igual ou menor
que 60% pre-
visto

Variação VEF1 ou
PFE

Menor que
20%

Menor que
20%-30%

Maior que 30% Maior que 30%

(*) Classificar pelo critério de maior gravidade. Adaptado
de: IV Diretrizes Brasileiras para o Manejo da Asma, 2006.(2,3)

5 CRITÉRIOS DE INCLUSÃO
Serão incluídos neste Protocolo os pacientes com cinco ou

mais anos de idade que apresentarem sinais, sintomas e achados de
função pulmonar (espirometria ou teste de hiperresponsividade brôn-
quica) compatíveis com o diagnóstico de asma, tendo sido excluídas
outras causas de dispnéia, sibilânciaou tosse recorrente. Exames de
função pulmonar deverão ser exigidos a partir dos 5 anos.

A adaptação para crianças entre dois e cinco anos pode ser
realizada conforme item específico (7. Casos especiais: asma em pré-
escolares.).

6 CRITÉRIOS DE EXCLUSÃO
Serão excluídos deste Protocolo pacientes com pelo menos

um dos seguintes critérios:
- Tabagismo atual, exceto para os impossibilitados de aban-

donar o vício por retardo mental ou doença psiquiátrica grave.
- Predomínio de doença pulmonar obstrutiva crônica.
- Hipersensibilidade ou intolerância aos medicamentos in-

dicados nesse protocolo.
7 CASOS ESPECIAIS
Asma em pré-escolares (dois a cinco anos) - O fenótipo de

sibilância associada a viroses tem caráter geralmente transitório, mas,
em alguns casos, pode se comportar com a mesma gravidade da asma
persistente. Crianças com sibilância frequente (ao menos quatro epi-
sódios no ano anterior), e pelo menos um fator de risco maior (pais
com asma ou criança com dermatite atópica) ou dois menores (rinite
alérgica, eosinofilia ou sibilância na ausência de infecções virais) são
consideradas de maior risco para o desenvolvimento de asma. Em
pré-escolares de alto risco conforme esses critérios, corticoesteroides
inalatórios melhoram sintomas e reduzem exacerbações durante o
tratamento, mas não há comprovação de que o uso regular nesta faixa
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etária previna o desenvolvimento de asma no futuro.(14-16) Sintomas
agudos são tratados com broncodilatadores de curta ação. Os ago-
nistas beta-2 adrenérgicos de longa ação (B2LA) não são recomen-
dados no tratamento de asma em menores de 5 anos, por faltarem
evidências conclusivas de eficácia e segurança.(17,18) Especial aten-
ção deve ser dada à técnica inalatória, verificando-se a indicação de
uso de máscaras acopladas a espaçadores.(3)

Asma ocupacional - A anamnese deve incluir questões sobre
exposição a agentes químicos, físicos e poeira orgânica, a fim de
identificar possíveis causas de asma ocupacional. O ambiente de
trabalho pode desencadear ou agravar asma preexistente. Parecer de
especialista em medicina do trabalho pode ser útil para melhor ca-
racterização das exposições e definição de medidas visando a reduzir
os riscos ocupacionais. Do ponto de vista do tratamento medica-
mentoso, corticosteróides inalatórios são também a primeira escolha
no tratamento da asma persistente relacionada à ocupação.(2)

Asma em gestantes - Em cerca de um terço das mulheres
asmáticas ocorre piora dos sintomas de asma na gestação. O tra-
tamento da asma na gravidez segue os mesmos princípios gerais,
sendo os medicamentos convencionais (broncodilatadores beta-2
adrenérgicos e corticosteroides) considerados seguros. Os corticoes-
teróides inalatórios são a primeira escolha para o tratamento da asma
persistente também em grávidas. Corticoesteroides sistêmicos devem
ser evitados, principalmente no primeiro trimestre, por estarem as-
sociados a aumento do risco para malformações congênitas.(1-3,19)

8 Tratamento
O objetivo do tratamento da asma é a melhora da qualidade

de vida, obtida pelo controle dos sintomas e melhora ou estabilização
da função pulmonar. Isso pode ser atingido na maior parte dos casos,
devendo o tratamento incluir, obrigatoriamente, medidas não farma-
cológicas (medidas educativas, controle de fatores desencadean-
tes/agravantes), indicadas em todos os casos, e farmacoterapia, con-
forme indicado.

8.1 Tratamento não medicamentoso
A educação do paciente é parte fundamental da terapêutica

da asma e deve integrar todas as fases do atendimento ambulatorial e
hospitalar. Deve-se levar em conta aspectos culturais e abranger as-
pectos de conhecimento da doença, incluindo medidas para redução
da exposição aos fatores desencadeantes, e adoção de plano de auto-
cuidado baseado na identificação precoce dos sintomas.(1,3,20,21)

Em todos os casos, recomenda-se a redução da exposição a
fatores desencadeantes, incluindo alérgenos/irritantes respiratórios (ta-
bagismo) e medicamentos.A cada consulta, o paciente deve receber
orientações de auto-cuidado, plano escrito para exacerbações e ser
agendado para reconsulta conforme a gravidade apresentada (quadros
2 e 3).

8.2 Tratamento medicamentoso
Tratamento medicamentoso inicial
A base do tratamento medicamentoso da asma persistente,

em consonância com o conhecimento atual da fisiopatologia, é o uso
continuado de medicamentos com ação anti-inflamatória, também
chamados controladores, sendo corticosteroides inalatórios os prin-
cipais deles. Aos controladores se associam medicamentos de alívio,
com efeitobroncodilatador. A via inalatória é sempre preferida, para o
que se faz necessário o treinamento dos pacientes quanto à utilização
correta de dispositivos inalatórios. O ajuste da terapêutica deve visar
o uso das menores doses necessárias para a obtenção do controle da
doença, com isso reduzindo o potencial de efeitos adversos e os
custos. (1-3)

A conduta inicial do paciente sem tratamento adequado pré-
vio considera a gravidade da doença (Quadro 1), definida a partir do
perfil de sintomas atual, histórico clínico e avaliação funcional.

Na asma intermitente, o tratamento medicamentoso é di-
recionado para o alívio imediato dos eventuais sintomas decorrentes
de obstrução, indicando-se broncodilatadores de curta ação (B2CA)
para uso conforme necessidade.(2,22)

Na asma persistente, o tratamento medicamentoso volta-se
para a supressão da inflamação. Para isso são usados medicamentos
ditos "controladores", sendo os corticosteroides inalatórios melhor
avaliados e com maior evidência de benefício para esse fim, tanto em
adultos como em crianças. O uso regular de corticosteróide inalatório
é eficaz para a redução de sintomas e exacerbações, bem como para
melhora da função pulmonar. Os B2CA são indicados para sintomas
agudos, conforme necessidade. Casos não adequadamente controlados
com a terapêutica inicial podem necessitar de associações de me-
dicamentos.(1,23,24)

Nas exacerbações moderadas ou graves, além de B2CA e
corticosteroides inalatórios recomenda-se curso de corticoterapia oral
para a obtenção do estado de controle, e seguimento da terapêutica
antiinflamatória com corticosteróide inalatório. Indicação de aten-
dimento hospitalar é feita com base na avaliação de gravidade e perfil
de risco.(1-3)

Quadro 2 - Tratamento da asma - Conduta inicial em adultos
e adolescentes sem tratamento regular prévio adequado para a gra-
vidade

CLASSIFICA-
ÇÃO INICIAL

DA GRAVIDADE

CONDUTA FARMACO-
LÓGICA

CONDUTA NÃO FARMA-
COLÓGICA

INTERMITENTE Agonista beta-2 adrenérgico
de curta ação (B2CA) para
alívio conforme necessida-
de.

Treinar técnica inalatória.
Prescrever aerocâmaras conforme ade-
quado; considerar espaçadores artesa-
nais.
Explicar sinais de alerta (sintomas de
piora, aumento do uso de medicamento
de alívio).
Atenção para efeitos adversos; informar
doses máximas diárias.
Fornecer programa escrito de auto-cui-
dado/plano para crises.
Monitorizar função pulmonar (*)
Avaliar controle regularmente (mínimo a
cada 6 meses).

PERSISTENTE
Leve Corticosteróide inalatório

(CI) em dose média. Para
alívio, B2CA conforme ne-
cessidade.

Todos acima.
Reforçar necessidade de uso regular diá-
rio de medicamento controlador.

Moderada CI em dose média a alta. Pa-
ra alívio, B2CA conforme
necessidade.

Todos acima
Indicar acompanhamento com especialis-
ta (pneumologista)

Grave CI em dose alta. Para alívio,
B2CA conforme necessida-
de.
Associar B2LA 1-2 x/dia.

Todos acima.
Reavaliação médica em 3-4 semanas.

Exacerbação Considerar curso de corti-
costeroide oral
por cerca de 7 dias mais
broncodilatadores de

Avaliar a indicação de atendimento hos-
pitalar. Iniciar medicamento controlador
(CI) em dose alta logo que possível, rea-
justando conforme controle.

curta ação e fazer seguimen-
to da terapêutica antiinfla-
matória com CI;
B2LA não devem ser usados
para tratar crises graves.

(*)Espirometria no mínimo anualmente, a partir dos 5
anos.

Tratamento de manutenção
A classificação de gravidade avaliada em uma consulta ini-

cial pode ser modificada durante o acompanhamento, após a in-
trodução de medidas terapêuticas. O conceito de controle leva em
conta a evolução clínica e tratamento necessário para remissão e
estabilização dos sinais e sintomas.(2,3,25,26)

A asma é dita controlada quando todos os seguintes itens são
observados:

Não há sintomas diários (ou dois ou menos/semana).
Não há limitações para atividades diárias (inclusive exer-

cícios)
Não há sintomas noturnos ou despertares decorrentes de as-

ma.
Não há necessidade de uso de medicamentos de alívio.
A função pulmonar (VEF1) é normal ou quase normal.
Não ocorrem exacerbações.
O controle é avaliado a cada retorno do paciente. Na au-

sência de controle, deve-se considerar má adesão, inadequação da
técnica inalatória, presença de fatores agravantes, falta de percep-
ção/atenção a sintomas, ou mesmo diagnóstico equivocado. A má
adesão foi apontada em estudo brasileiro como o principal fator
contribuinte para a falta de controle em asmáticos graves, estando
presente em 68% dos casos não controlados(12). A percepção de
sintomas pelo paciente deve ser avaliada e discutida, pois tem efeito
na adesão e na implementação de planos de auto-cuidado. Também a
técnica de uso de dispositivos inalatórios e a devida utilização de
aerocâmaras ou espaçadores devem ser revistas a cada retorno, pois
são essenciais para o sucesso terapêutico.(3)

Após a análise de causas da falta do controle, julgando-se
adequado proceder ao incremento da terapêutica, deve-se fazê-lo con-
siderando as recomendações no Quadro 3.

Quadro 3 - Tratamento de Manutenção baseado no grau de
controle (*)

AVALIAÇÃO DO
CONTROLE

CONDUTA FARMACOLÓGICA MEDIDAS NÃO FARMA-
COLÓGICAS

Asma controlada Manter tratamento;
Considerar redução gradual após a esta-
bilização clínica e funcional por pelo me-
nos 3-6 meses (mínimo 6 meses

Reforçar aspectos de educa-
ção em asma.
Reavaliar controle em 6 me-
ses, ou em 3 meses

de controle se asma moderada ou grave),
iniciando-se pelos últimos medicamentos
introduzidos:
- se corticosteróide inalatório (C

se realizada redução de dose
ou retirada (b).
Monitorizar função pulmo-
nar anualmente (b).

I) associado com agonista beta-2 adre-
nérgico de longa ação (B2LA), reduzir a
dose deste, se possível até passar para
CI isolado (a);
- se CI em dose elevada reduzir para dose
média.

Parcialmente con-
trolada

ou não controlada

Excluídos fatores de descompensação po-
tencialmente tratáveis com medidas es-
pecíficas isoladas (má adesão/má técnica
inalatória, iatrogenia, exposição a fator

Revisar adesão, técnica ina-
latória, e tolerância ao tra-
tamento (c ).
Identificar e tratar fator

es desencadeantes, etc.), aumentar medi-
camentos controladores da seguinte for-
ma:

es desencadeantes ou agra-
vantes.
Antes de cada modificaç

Se CI isolado prévio: considerar aumento
isolado de dose até faixa média-alta, es-
pecialmente em crianças até 5 anos (d),
ou adicionar B2LA 1-2 vezes/dia;

ão terapêutica, avaliar qua-
lidade de vida e relação ris-
co-benefício.
Excluir outros diagnósticos

Se CI com B2LA em uso regular, as se-
guintes opções são recomendadas, poden-
do ser empregadas de forma isolada ou
em associação:

.Monitorizar função pulmo-
nar (e).
Monitorizar efeitos adversos
(g).

- aumento da dose de CI, le-
vando em conta dose máxima diária;

- utilizar B2LA também pa

Considerar acompanhamento
psicológico e fisioterapia
respiratória.

ra alívio (f);
- corticoterapia oral em dose

mínima efetiva.

Reavaliar controle em 4-6
semanas.
Na falta de controle durante
6 meses com terapêuti
ca otimizada: encaminhar
para especialista (pneumolo-
gista; se sinais
e sintomas alérgicos não
controlados, considerar tam-
bém oalergologista).

Exacerbação Condutas apropriadas para a ocorrência:
corticoterapia oral e broncodilatador de
curta ação.
Considerar como asma não controlada.

Avaliar necessidade de aten-
dimento hospitalar.
Manter corticoterapiainalato-
ria
sempre que possível. Agen-
dar reavaliação conforme
gravidade da exacerbação.

(*) Adaptado de: Global Initiative for Asthma 2008(1).

(a)Cautela: suspensão do B2LA pode se associar a dete-
rioração e perda do controle(27).

(b)Espirometria no mínimo anualmente a partir dos 5 anos.
(c ) A adaptação do paciente ao dispositivo inalatório tam-

bém é determinante para a adesão e efetividade terapêutica.
(d) Ver item Casos especiais - Asma em pré-escolares.
(e) Além de espirometria, considerar também medir pico de

fluxo expiratório matinal na asma grave.
(f) B2LA para alívio (adultos): não ultrapassar 48 mcg/dia.
(g)Avaliação oftalmológica, da glicemia e para osteoporose

em caso de uso de corticoterapia sistêmica prolongada; em crianças:
monitorizar o crescimento.

Após cada modificação do esquema na asma parcialmente
controlada ou não controlada, o controle obtido deve ser reavaliado
em 4-6 semanas, ou a cada 6 meses, na asma controlada. A cada
etapa, reavaliar o tipo, as doses, a eficácia, a tolerabilidade e a adesão
aos medicamentos prescritos anteriormente.

Uma vez obtido o controle da asma por mais de três meses
(ou seis meses, em casos graves), procede-se à redução lenta e gra-
dual de doses e medicamentos (reduzir broncodilatadores, por último
a dose de corticoesteróide inalatório - CI), mantendo-se o tratamento
mínimo necessário para o controle. Caso se opte por redução de
doses/medicamentos o controle da asma deve ser reavaliado no mí-
nimo a cada três meses.(2,27)

Pacientes com falta de controle após seis meses de tera-
pêutica otimizada, ou com comorbidades que repercutem na evolução
clínica ou resposta ao tratamento, ou ainda com efeitos adversos que
dificultam o seguimento do tratamento conforme preconizado neste
Protocolo, devem ser direcionados para serviço especializado no tra-
tamento de asma.

A seguir serão descritas as características dos medicamentos
controladores e de alívio.

A) MEDICAMENTOS CONTROLADORES
Corticosteroides inalatórios (CI)
Os corticosteroides inalatórios (CI) são os mais eficazes anti-

inflamatórios para tratar asma crônica sintomática, em adultos e
crianças. Várias revisões sistemáticas com meta-análises têm avaliado
sua eficácia comparativamente com antileucotrienos na asma crônica
em adultos e crianças, e os resultados têm apontado para superio-
ridade dos CI tanto em melhora da função pulmonar e da qualidade
de vida, como na redução de sintomas e de exacerbações.(28-32)

O benefício dos CI na asma é considerado um efeito de
classe, e diferenças na potência individual de cada fármaco não ne-
cessariamente se traduz em maior eficácia clínica. A curva de dose
resposta dos CI na asma apresenta um platô, acima do que incre-
mentos na dose não se refletem em melhora clínica ou funcional. Tal
platô não ocorre para efeitos adversos sistêmicos. O índice tera-
pêutico começa a declinar a partir de um limiar de doses equivalente
a 400mcg/dia de budesonida em crianças e 800-1.000mcg/dia de
budesonida ou beclometasona em adultos.(33-35) A deposição pul-
monar dos corticosteroides é influenciada pelo dispositivo inalatório
utilizado, pela técnica inalatória, pelo tipo de propelente (no caso dos
aerossóis) e pelo tipo de corticosteróide. Pacientes com asma grave
podem ter menor deposição pulmonar decorrente de obstrução de vias
aéreas inferiores. Essa deposição é o principal determinante da bio-
disponibilidade sistêmica do fármaco, pois a absorção diretamente a
partir do tecido pulmonar não sofre metabolismo hepático de primeira
passagem.(3,36)

A ciclesonida apresenta maior custo e não demonstrou be-
nefício clinicamente significativo em termos de eficácia e segurança
em relação às alternativas anteriormente disponíveis, sendo o prin-
cipal benefício a redução de efeitos adversos locais. No entanto, não
dispensa uso de espaçadores.(33)

Corticosteroides sistêmicos (CS)
Ao contrário dos casos de asma leve, pacientes com asma

grave frequentemente necessitam de cursos de corticoterapia sistê-
mica e, em muitos casos, a adição de corticoesteroide oral se faz
necessária para obtenção do melhor estado de controle. Corticos-
teroides por via oral, usados por curto período, podem também ser
efetivos no tratamento de crises de rinite alérgica com intenso blo-
queio nasal. Os corticosteroides sistêmicos mais usados são pred-
nisona e prednisolona, os quais apresentam meia-vida intermediária e
menor potencial para efeitos adversos.(2,37)

Agonistas beta-2 adrenégicos de longa ação (B2LA)
Salmeterol e formoterol são agonistas dos receptores beta-2

adrenérgicos, cujo efeito broncodilatador persiste por até 12 horas. O
início de ação do formoterol se dá em menos de 5 minutos, enquanto
o salmeterol demora cerca de 20 minutos para agir, de forma que este
não é indicado para alivio rápido de sintomas. O salmeterol é o mais
seletivo de todos os agonistas beta-2, dado ser o menos potente na
estimulação dos receptores beta-1 cardíacos, no entanto ambos são
considerados semelhantes do ponto de vista de segurança no tra-
tamento da asma.(18,38)

O maior volume de evidências em relação ao benefício dos
B2LA na asma se origina de estudos avaliando seu desempenho como
terapêutica de adição em pacientes ambulatoriais, clinicamente es-
táveis, sem controle sintomático adequado com a terapêutica anterior
(principalmente corticosteróide inalatório em dose baixa a média).
(39) Em adultos, a adição de B2LA como segundo medicamento
controlador (segunda linha) produz melhora mais rápida na função
pulmonar em pacientes com asma moderada não adequadamente con-
trolada com doses baixasou médias de CI do que duplicar a dose
deste.(23,40-44) Já em crianças com asma não controlada com cor-
ticoide inalaóorio em doses baixas, a duplicação da dose do CI deve
ser considerada inicialmente, especialmente em menores de 5 anos,
faixa etária em que os B2LA são pouco estudados.(17,45-50)

Em adultos, o formoterol mostrou-se efetivo no tratamento
de manutenção de asma persistente em esquema de doses fixas mais
uso se necessário (alívio de dispneia) em associação com corticoide
inalatorio.(48,51,52)
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Em asmáticos não controlados com corticoesteróide inala-
tório, a adição de um B2LA mostrou-se mais eficaz do que a adição
de inibidor de leucotrieno.(53, 54)

Estudos recentes apontam para maior risco de óbito em uti-
lizadores de B2LA na asma, sendo que agências internacionais de
farmacovigilância têm lançado repetidos alertas sobre o risco de au-
mento de gravidade das crises em pacientes tratados com B2LA,
especialmente naqueles sem corticoterapia inalatória associada. Isso
reforça a importância da indicação judiciosa do medicamento.(47)

Broncodilatadores anticolinérgicos não são recomendados no
tratamento da asma, pois estudos não têm demonstrado superioridade
em termos de eficácia e segurança em relação aos agentes já dis-
poníveis.(55)

B) MEDICAMENTOS DE ALÍVIO:
Agonistas beta-2 adrenégicos de curta ação (B2CA)
Os beta-2 adrenérgicos de ação curta são os fármacos de

escolha para a reversão de broncoespasmo em crises de asma em
adultos e crianças. Quando administrados por aerossol ou nebuli-
zação, levam a broncodilatação de início rápido, em 1-5 minutos, e o
efeito terapêutico dura de 2-6 horas. O uso de inaladores dosimétricos
exige técnica inalatória adequada, que depende de coordenação da
respiração com o disparo e prevê período de apnéia de 10 segundos
após a inalação. Dificuldades na execução da técnica são muito co-
muns; no entanto podem ser sobrepujadas em praticamente todos os
casos, acoplando-se ao dispositivo uma aerocâmara de grande volume
(crianças entre 2-12 anos de 150-250 mL;adolescentes 250-500 mL;
adultos 500 - 750 mL;), permitindo inalação em volume corrente, isto
é, sem necessitar esforço ventilatório.(2,3,56-58)

8.3 FÁRMACOS
Beclometasona: cápsula inalante ou pó inalante de 200 mcg

e 400 mcg e aerossol ou spray de 50 mcg e 250 mcg.
Budesonida: cápsula inalante de 200 mcg e 400 mcg e pó

inalante ou aerossol bucal de 200mcg.
Fenoterol: aerossol de 100mcg.
Formoterol: cápsula ou pó inalante de 12mcg.
Formoterol mais budesonida: cápsula ou pó inalante de 12

mcg/400 mcg e de 6mcg/200mcg.
Salbutamol: aerossol de 100 mcg e solução inalante de 5

mg/ml.
Salmeterol: aerossol bucal ou pó inalante de 50mcg.
Prednisona: comprimidos de 5 mg e de 20 mg.
Prednisolona: solução oral de 1mg/ml e 3mg/ml.
8.4 ESQUEMA DE ADMINISTRAÇÃO
A) MEDICAMENTOS CONTROLADORES
Corticosteroides inalatórios (CI)
Faixas de doses por fármaco estão no Quadro 4. Na maioria

dos casos, doses baixas a médias em esquema de administração única
diária são suficientes para obtenção e manutenção do contro-
le.(1,2,57) No tratamento inicial da asma persistente leve a moderada,
doses médias a altas devem ser empregadas, podendo a budesonida
ser administrada em dose única diária na asma leve. No tratamento
inicial da asma persistente grave, especialmente se há evidência de
intensa responsividade brônquica, recomenda-se o uso de doses mé-
dias a altas de corticoesteroide inalatório, sendo em adultos o equi-
valente ou superior a 800-1.200mcg/dia de budesonida e, em menores
de 12 anos, a metade disso. Todos devem ser usados ao menos duas
vezes ao dia na asma moderada e grave.(59) Estudos avaliando a
administração intermitente de CI, isto é, durante exacerbações, mos-
tram menor efeito deletério do CI intermitente no crescimento, en-
tretanto o uso diário regular se associa a maior benefício em des-
fechos clínicos e funcionais; dessa forma, o uso intermitente de CI na
asma persistente não pode ser recomendado de rotina, devendo ser
considerada a relação risco-benefício deste esquema.(1,2,60)

Recomenda-se a administração de CI em aerossol dosimé-
trico com espaçador, a fim de reduzir deposição oral e otimizar a
inalação de partículas de tamanho adequado. Em pacientes com obs-
trução moderada a grave, pode ser útil administrar um broncodi-
latador de rápido início de ação 5-10 minutos antes de usar o cor-
ticoesteróide inalatório. Titulação para a menor dose efetiva deve ser
realizada após atingido o estado de controle e obtida estabilização por
3-6 meses. Geralmente, são necessárias quatro semanas de uso con-
tínuo para que se alcance o melhor efeito com determinada dose de
corticoesteróide inalatório.

Quadro 4 - Doses Diárias Equipotentes de Glicocorticoes-
teróides Inalatórios (a)

FÁRMACO DOSE MÍNI-
MA DIÁRIA

(em mcg)

DOSE MÉ-
DIA DIÁRIA

(em mcg)

DOSE MÁXI-
MA DIÁRIA
(em mcg) (b)

Beclometasona 200 - 500 Maior de 500
- 1.000

Maior de 1.000 -
2.000

Budesonida (*) 200 - 400 Maior de 400
- 800

Maior de 800 -
1.600

(a) Comparações baseadas em dados de eficácia.
(b) Pacientes considerados para receber altas doses diárias, exceto
para períodos curtos, devem ser encaminhados a pneumologista para
avaliação de combinações alternativas de controle. Doses
máximas estão associadas com o aumento do risco de efeitos ad-
versos sistêmicos quando em uso prolongado.
(*) Em casos de asma leve, pode ser usada em dose única diária.

Adaptado de: Global Strategy for Asthma Management and
Prevention, Global Initiative for Asthma (GINA) 2009. (61)

Corticosteroides Sistêmicos
Para tratamento de crises, a dose de prednisona a ser usada

em adultos é de 40-60 mg/dia; para crianças recomenda-se 1-2
mg/Kg/dia de prednisolona. Quando indicado para crises, o corticóide
deve ser iniciado prontamente, podendo a dose diária ser dividida em
duas a três tomadas. Corticosteroides orais, quando em uso pro-
longado, devem ser tomados preferencialmente pela manhã.Crianças
com 40 Kg ou mais seguem a mesma posologia do adulto.(1,56) Não
há necessidade de redução escalonada no uso por até 7 dias.

Agonistas Beta-2 adrenégicos de longa ação (B2LA)
O salmeterol está disponível em apresentação isolada em

spray e pó inalante. O formoterol está disponível como pó inalante
isolado ou em associação à budesonida. A dose padrão de salmeterol
para tratamento de manutenção em crianças e adultos é 50 mcg por
via inalatória duas vezes ao dia (máximo 100 mcg/dia em crianças e
adolescentes, e máximo 200 mcg/dia em adultos). A dose do for-
moterol é 12 mcg duas vezes ao dia em adultos (máximo 48 mcg/dia)
e 6-12 mcg duas vezes ao dia para crianças e adolescentes (máximo
24 mcg). Formoterol tem início de ação semelhante ao de B2CA, e
pode ser usado em adultos para alívio de sintomas, na dose de 6-12
mcg por vez, isolado ou em combinação com corticóideinalatorio,
observando-se a dose máxima diária. Estudos que avaliaram o be-
nefício de esquemas com inalador único (corticosteroide + formo-
terol) para esquema de manutenção e alívio de sintomas foram rea-
lizados em adultos e empregaram esquemas com baixas doses de
formoterol (formoterol 4, 5 ou 6mcg + budesonida200 mcg por ina-
lação). Nesses estudos geralmente foi usada uma inalação duas vezes
ao dia, e uma inalação quando necessário, limitando-se a 8 ina-
lações/dia). O uso frequente (mais de duas vezes/semana) do B2LA
para alívio deve chamar a atenção para falta de controle, e nessa
situação a possibilidade de doses insuficientes de medicamento con-
trolador fixo (CI) deve ser considerado.(52,62)

Não se recomenda o tratamento contínuo da asma persistente
somente com B2LA, isto é, sem corticoterapia inalatória regular as-
sociada.

B) MEDICAMENTOS DE ALÍVIO
Agonistas beta-2 adrenégicos de curta ação (B2CA): sal-

butamole fenoterol
Alívio de broncoespasmo agudo: salbutamol ou fenoterol

100-200mcg (1-2 jatos), a cada 20min, uma ou duas doses. Prevenção
de broncoespasmo no exercício (adultos) ou exposição inevitável a
alérgeno: salbutamol ou fenoterol 200mcg antes da exposição. Em
exacerbações de moderadas a graves, recomendam-se 4 jatos (400
mcg; aerossol dosimétrico com aerocâmara) de salbutamol (ou equi-
valente) a cada 10 minutos, ou 8 jatos a cada 20 minutos, por até 4
horas; após, a cada uma a 4 horas conforme necessário. Alterna-
tivamente, nebulização (usar soro fisiológico): com 2,5mg a 5mg a
cada 20 minutos por 3 doses, então 2,5 a 10mg a cada uma a 4 horas,
conforme evolução. Em crianças, 22,5-30mcg/kg (até 9 jatos por
dose, aerossol com aerocâmara) ou 0,15mg/Kg (máximo 5 mg) por
nebulização, a cada 20 minutos, depois conforme reavaliação clínica.
Esquemas de tratamento de crises moderadas a graves devem ser
usados sob supervisão médica.(1,2)

Dispositivos Inalatórios
Medicamentos inalatórios para o tratamento da asma estão

disponíveis no mercado em várias apresentações, incluindo soluções
para nebulização (corticoesteróides e broncodilatadores de curta ação)
e dispositivos dosimétricos. Estes incluem os aerossóis pressurizados
e os inaladores de pó seco, e são considerados de escolha no tra-
tamento da asma, dadas as vantagens sobre a nebulização no que se
refere ao potencial para efeitos adversos, facilidade de higienização e
portabilidade, entre outros. A escolha do inalador deve levar em conta
a idade e a adaptação do paciente e também os custos.(3,57,58)

Os aerossóis pressurizados (sprays) são os inaladores do-
simétricos mais usados. Contêmna sua formulação um propelente, o
HFA, conforme resoluções do Protocolo de Montreal para redução de
danos à camada de ozônio. Algumas formulações com HFA (solução)
ocasionam aumento da deposição pulmonar do fármaco, sendo ne-
cessária a redução de dose na mudança de dispositivo. A utilização de
inaladores HFA não descarta a necessidade de espaçadores, espe-
cialmente quando são usadas doses médias e altas de corticoeste-
róides.(36)

Inaladores de pó são acionados pela inspiração. Não são
recomendados para crianças menores de 6 anos, nem para casos com
sinais de insuficiência ventilatória aguda grave, pois exigem fluxo
inspiratório mínimo (geralmente acima de 60L/min) para disparo do
mecanismo e desagregação das partículas do fármaco. Proporcionam
semelhante deposição pulmonar em relação aos aerossóis dosimé-
tricos, quando estes são usados com aerocâmara, de forma que uma
equivalência de dose 1:1 pode ser utilizada na mudança de dis-
positivo, preservado o mesmo fármaco.(63)

Se por um lado pode favorecer a adesão, por outro lado a
adoção de dispositivo único associando corticosteroide e broncodi-
latador de longa ação tem a desvantagem de dificultar a titulação de
dose de cada componente isoladamente.(52)

8.5 TEMPO DE TRATAMENTO - CRITÉRIOS DE IN-
TERRUPÇÃO

A duração do tratamento da asma é imprevisível. Reco-
menda-se o ajuste do medicamento preventivo para dose mínima
efetiva conforme o estado de controle e os resultados de provas da
função pulmonar (para maiores de 5 anos).

8.6 BENEFÍCIOS ESPERADOS
Controle dos sintomas, melhora da qualidade de vida, nor-

malização ou estabilização da função pulmonar, redução do absen-
teísmo escolar e ao trabalho e redução da utilização de serviços de
saúde.

9 MONITORIZAÇÃO
O máximo efeito terapêutico da corticoterapia inalatória

ocorre após 4-6 semanas de uso regular. Pacientes com asma devem
ser reavaliados a cada 1-6 meses, conforme o estado de controle. A
cada retorno do paciente, deve-se avaliar a adesão e a tolerância ao
tratamento, a ocorrência de sintomas e a função pulmonar. Reco-
menda-se a realização de espirometria a cada ano, para se avaliar a
manutenção da função pulmonar; porém, asmáticos graves necessitam
de avaliações de função pulmonar mais frequentes, pelo menos se-
mestralmente. O aumento do uso de medicamentos de alívio e a
necessidade de cursos repetidos ou contínuos de corticoterapia oral
indicam a deterioração do controle da asma, de modo que tais si-
tuações devem ser identificadas nas consultas de acompanhamento.

Aspectos de educação sobre a asma e habilidades de auto-
cuidado devem ser reforçadas a cada oportunidade. Asmáticos graves
e aqueles com dificuldade de controle da doença devem ter acom-
panhamento por especialista (pneumologista de adultos ou pediá-
trico).

9.1 EFEITOS ADVERSOS
Corticoesteróides inalatórios
Os efeitos adversos locais da corticoterapia inalatória são

relacionados às doses, duração do uso e tipo de dispositivo inalatório.
O Quadro 5 apresenta os principais efeitos adversos e as respectivas
medidas preventivas.

Quadro 5. Efeitos adversos locais de corticosteroides ina-
latórios

E F E I TO
ADVERSO

PREVENÇÃO
E CUIDADO

O B S E RVA Ç Õ E S

Candidíase
oral

Usar aerocâmara; lavar a
boca.

Placas esbranquiçadas dolo-
rosas.

Rouquidão Revisar a dose, usar ina-
ladores de pó.

Decorrente de miopatia dos
músculos da laringe; depen-
dente de dose; não preve-
nível por espaçador.

To s s e Usar aerocâmara; consi-
derar inalador de pó.

Mais freqüente com aeros-
sol dosimétrico (propelente)
ou inaladores com excipien-
te lactose. Avaliar broncoes-
pasmo.

Efeito freon Usar aerocâmara, inala-
dor de pó.

Relacionado ao propelente.

Irritação na
g a rg a n t a

Usar aerocâmara, consi-
derar dispositivo de pó.

Avaliar possibilidade de
candidíase.

O risco de efeitos adversos sistêmicos (supressão do eixo
hipófise-supra-renal, hiperglicemia, estrias, púrpura, acne, catarata,
hipertensão arterial sistêmica, retardo de crescimento em crianças)
aumenta com a dose e o tempo de uso. Os dados disponíveis sugerem
que doses menores de 400mcg/dia, em crianças, e de 800mcg/dia de
budesonida, em adultos, são consideradas seguras ou de pouco risco
para supressão do eixo hipotalâmico-hipofisário-adrenal. Em mulhe-
res pós-menopáusicas, especialmente se usadas doses maiores que o
equivalente a 800mcg/dia de budesonida, considerar medidas far-
macológicas para prevenção de osteoporose (ver protocolo do Mi-
nistério da Saúde). Há evidências que, apesar de redução transitória
na velocidade de crescimento, a altura final de crianças asmáticas
tratadas por longos períodos com corticoesteróide inalatório não é
comprometida.(1,2,37,64)

Corticoesteróides sistêmicos
Efeitos adversos são proporcionais à dose e ao tempo de uso,

e incluem hipertensão, hiperglicemia, ganho de peso, púrpura, al-
terações do estado mental, depressão, miopatia, supressão adrenal,
osteoporose, estrias, fragilidade capilar, telangectasias, acne, leuco-
citose, glaucoma, catarata subcapsular, tuberculose e estrongiloidíase
sistêmica. Suspensão abrupta após uso prolongado (mais que três
semanas) de doses superiores às fisiológicas (cerca de 7,5mg de
prednisolona ou equivalente) pode levar a insuficiência adrenal, ca-
racterizada por fraqueza, hipocalemia, hipotensão, dor abdominal, e
risco de morte. Se indicada corticoterapia oral crônica, avaliar se-
quelas radiológicas de tuberculose e risco de reativação.(1,2)

Em tratamentos de até três semanas, com doses de até
40mg/dia (adultos), a suspensão abrupta acarreta baixo risco de in-
suficiência adrenal, mas pacientes que recebem cursos repetidos de
corticosteroides devem ser adequadamente avaliados quanto ao es-
quema de suspensão. Se a duração for superior a três semanas, a
redução deve ser gradual até dose equivalente a 7,5mg/dia de pred-
nisolona. A partir daí, a redução de dose deve ser mais lenta a fim de
permitir a recuperação da função adrenal. Em situações de doença
aguda ou trauma graves, consideradas de risco para o desenvolvi-
mento do quadro, recomenda-se a administração de dose de estresse
de corticosteroides.(37,64)

Pacientes com uso crônico devem ser avaliados periodica-
mente para o risco de osteoporose, conforme protocolo específico, do
Ministério da Saúde.

Broncodilatadores de curta ação
Os efeitos mais comuns são tremores, cefaléia e taquicardia.

Os mais incomuns incluem palpitações, câimbras, irritação na boca e
garganta. Um efeito raro é a hipocalemia. Os muito raros incluem
arritmias cardíacas, broncoespasmo paradoxal, angioedema, urticária
ou outras reações de hipersensibilidade.(25,37,64)

Broncodilatadores de longa ação
Salmeterol: efeitos adversos comuns (entre 1% a 10% dos

casos) são tremores, cefaléia, palpitações, cãimbras. Os incomuns são
rashetaquicardia. São muito raros reações anafiláticas, hiperglicemia,
artralgias, arritmias cardíacas incluindo fibrilação atrial, taquicardia
ventricular e extra-sístoles, irritação orofaríngea e broncoespasmo pa-
radoxal. Tremor e cefaléia tendem a ser transitórios e melhorar com a
continuidade do tratamento. O tremor, assim como a taquicardia, é
mais comum com doses superiores a 50mcg duas vezes ao
dia.(2,37,64,65)

Formoterol:efeitos adversos comuns (entre 1% a 10% dos
casos) são tremores, cefaléia, palpitações, câimbras. Os incomuns são
broncoespasmo, irritação da garganta, taquicardia, edema periférico,
tontura, alteração de paladar, distúrbios psiquiátricos. São muito raros
reações de hipersensibilidade, náusea, hiperglicemia, artralgias, ar-
ritmias cardíacas incluindo fibrilação atrial, taquicardia ventricular e
extra-sístoles, hipocalemia.(2,37,64,66)

10 REGULAÇÃO/CONTROLE/AVALIAÇÃO PELO GES-
TO R

Devem ser observados os critérios de inclusão e exclusão de
doentes neste Protocolo, a duração e a monitorização do tratamento,
bem como para a verificação periódica das doses de medicamento(s)
prescritas e dispensadas, e da adequação de uso.
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Pacientes com asma parcialmente controlada, não controlada
ou exacerbada devem ser consultados por pneumologista e, espe-
cialmente nas duas últimas condições, atendidos em serviços espe-
cializados em Pneumologia, para seu adequado diagnóstico, inclusão
no protocolo de tratamento e acompanhamento.

Ressalta-se a importância da monitorização do tratamento
destes pacientes pela morbidade associada à doença e necessidade de
controle dos efeitos adversos dos medicamentos. Avaliação contínua
da adesão e da resposta ao tratamento deve ser realizada por equipe
multidisciplinar. A realização de exames conforme indicados no item
5 (Critérios de Inclusão no Protocolo) é fundamental para dispensação
dos medicamentos.

11 TERMO DE ESCLARECIMENTO E RESPONSABILI-
DADE - TER

É obrigatória a cientificação do paciente ou de seu res-
ponsável legal dos potenciais riscos, benefícios e efeitos colaterais ao
uso de medicamento preconizado neste Protocolo. O TER é obri-
gatório ao se prescrever medicamento do Componente Especializado
da Assistência Farmacêutica.
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TERMO DE ESCLARECIMENTO E RESPONSABILIDADE
Budesonida, Fenoterol, Formoterol, e Salmeterol.
Eu,____________________________________________

(nome do(a) paciente), declaro ter sido informado(a) claramente sobre
os benefícios, riscos, contra-indicações e principais efeitos adversos
relacionados ao uso do(s) medicamento(s)budesonida, fenoterol, for-
moterol, salbutamol, salmeterol indicados para o tratamento da as-
ma.

Os termos médicos foram explicados e todas as minhas dú-
vidas foram resolvidas pelo médico
__________________________________ (nome do médico que pres-
creve).

Assim declaro que:
Fui claramente informado(a) de que o medicamento que pas-

so a receber pode trazer as seguintes melhorias:
- controle dos sintomas;
- melhora da qualidade de vida;
- normalização e/ou estabilização da função pulmonar.
Fui também claramente informado a respeito das seguintes

contra-indicações, potenciais efeitos adversos e riscos:
- não se sabe ao certo os riscos do uso dos medicamentos na

gravidez e na amamentação, portanto, caso engravide, deve avisar
imediatamente ao meu médico;
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- os seguintes efeitos adversos podem ocorrer:
- budesonida: podem ocorrer problemas na fala, que são

reversíveis com a suspensão do tratamento, infecções na boca (can-
didíase), boca seca, alteração do paladar, irritação na garganta, tosse,
infecções urinárias, inchaço, cansaço, alergias de pele, palpitação,
taquicardia, dor abdominal, vertigem, tontura, ganho de peso. Outros
efeitos adversos mais raros incluem náusea, vômitos, coceira, pro-
blemas na visão, agitação, depressão, insônia, faringite, sinusite, al-
teração do ciclo menstrual, diarréia ou constipação, febre, dores de
cabeça, infecções virais, redução da velocidade do crescimento em
crianças, aumento dos níveis de glicose no sangue, reações de hi-
persensibilidade, sangramento anal e osteoporose (em caso de tra-
tamento longo).

- fenoterol, formoterol, e salmeterol: os efeitos adversos mais
comuns incluem ansiedade, agitação, insônia, náusea, vômitos, dores
abdominais, prisão de ventre, tonturas, dores de cabeça, diminuição
dos níveis de potássio no sangue, tremores, palpitações, tosse, res-
piração curta, alergias de pele, alteração do paladar, secura da boca,
dor muscular, reações alérgicas de pele. Também podem ocorrer pro-
blemas no coração, aumento ou diminuição intensa da pressão ar-
terial, inchaço dos pés e mãos, cansaço, infecções do trato respi-
ratório, falta de ar, insônia, depressão, dor de dente, alteração no ciclo
menstrual e problemas de visão.

- o risco da ocorrência de efeitos adversos aumenta com a
superdosagem e com o uso concomitante de outros medicamentos.

Estou ciente de que este(s) medicamento(s) somente pode(m)
ser utilizado(s) por mim, comprometendo-me a devolvê-lo caso não
queira ou não possa utilizá-lo ou se o tratamento for interrompido. Sei
também que continuarei sendo assistido, inclusive em caso de eu
desistir de usar o medicamento.

Autorizo o Ministério da Saúde e as Secretarias de Saúde a
fazer uso de informações relativas ao meu tratamento, desde que
assegurado o anonimato. ( ) Sim ( ) Não

O meu tratamento constará de um ou mais dos seguintes
medicamentos:

( )budesonida
( )fenoterol
( ) formoterol
( )salmeterol

Local: Data:
Nome do paciente:
Cartão Nacional de Saúde:
Nome do responsável legal:
Documento de identificação do responsável legal:

_____________________________________
Assinatura do paciente ou do responsável legal

Médico Responsável: CRM: UF:

___________________________
Assinatura e carimbo do médico

Data:____________________

Observação: Este Termo é obrigatório ao se solicitar o for-
necimento de medicamento do Componente Especializado da As-
sistência Farmacêutica (CEAF) e deverá ser preenchido em duas vias,
ficando uma arquivada na farmácia e a outra, entregue ao usuário ou
seu responsável legal.

Nota: Verificar na Relação Nacional de Medicamentos Es-
senciais (RENAME) vigente em qual componente da Assistência Far-
macêutica se encontram os medicamentos preconizados neste Pro-
tocolo.

PORTARIA Nº 1.318, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013

Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Te-
rapêuticas da Doença de Wilson.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a necessidade de se atualizarem parâmetros
sobre a doença de Wilson no Brasil e de diretrizes nacionais para
diagnóstico, tratamento e acompanhamento dos indivíduos com esta
doença;

Considerando que os Protocolos Clínicos e Diretrizes Te-
rapêuticas (PCDT) são resultado de consenso técnico-científico e são
formulados dentro de rigorosos parâmetros de qualidade e precisão de
indicação;

Considerando as atualizações bibliográficas feitas após a
Consulta Pública SAS/MS nº 9, de 10 de março de 2010 e o Pro-
tocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas consequentemente publicado
em Portaria; e

Considerando a avaliação técnica da Comissão de Nacional
de Incorporação de Tecnologias do SUS (CONITEC), do Depar-
tamento de Assistência Farmacêutica da Secretaria de Ciência, Tec-
nologia e Insumos Estratégicos - DAF/SCTIE/MS e da Assessoria
Técnica da Secretaria de Atenção à Saúde - SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica aprovado, na forma do Anexo desta Portaria, o
Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas - Doença de Wilson.

Parágrafo único. O Protocolo objeto deste Artigo, que con-
tém o conceito geral da doença de Wilson, critérios de diagnóstico,
critérios de inclusão e de exclusão, tratamento e mecanismos de
regulação, controle e avaliação, é de caráter nacional e deve ser
utilizado pelas Secretarias de Saúde dos Estados e dos Municípios na
regulação do acesso assistencial, autorização, registro e ressarcimento
dos procedimentos correspondentes.

Art. 2º É obrigatória a cientificação do paciente, ou do seu
responsável legal, dos potenciais riscos e efeitos colaterais relacio-
nados ao uso de medicamento preconizado para doença de Wilson.

Art. 3º Os gestores estaduais e municipais do SUS, conforme
a sua competência e pactuações, deverão estruturar a rede assistencial,
definir os serviços referenciais e estabelecer os fluxos para o aten-
dimento dos indivíduos com a doença em todas as etapas descritas no
Anexo desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 5º Fica revogada a Portaria SAS/MS nº 848, de 5 de
dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União nº 234, de 7
de dezembro de 2011, seção 1, página 44.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO

PROTOCOLO CLÍNICO E DIRETRIZES TERAPÊUTICAS -
DOENÇA DE WILSON

1 METODOLOGIA DE BUSCA E AVALIAÇÃO DA LI-
T E R AT U R A

Para a análise de eficácia dos tratamentos específicos da
doença de Wilson, foram realizadas buscas nas bases Medline/Pub-
med e Cochrane e selecionados para avaliação meta-análises, revisões
sistemáticas e ensaios clínicos randomizados, controlados e duplo-
cegos publicados até 01/11/2010.

Na base Medline/Pubmed, foi utilizada a estratégia "He-
patolenticular Degeneration" [Mesh] limitada a Humans, Clinical
Trial. Das 40 referências encontradas, apenas um ensaio clínico foi
evidenciado. Na base Cochrane, utilizou-se a expressão Hepatolen-
ticular Degeneration. Meta-análise sobre doença de Wilson não foi
encontrada.

Foram consultados ainda o UpToDate, versão 17.3, no site
http://www.uptodateonline.com, livros-texto e artigos não indexados
para a elaboração deste Protocolo.

Em 19/09/13 foi atualizada a busca. Na base Medline/Pub-
med, foi utilizada a estratégia "Hepatolenticular Degeneration"
[Mesh] usando como filtros estudos em humanos, estudos clínicos,
ensaios clínicos, revisões sistemáticas, meta-análises, e língua inglesa.
Foram localizados 6 estudos.

Na base EMBASE, utilizando-se os termos 'hepatolenticular
degeneration' OR 'wilson disease' e restringindo-se para estudos em
humanos, revisões sistemáticas, ensaios clínicos, estudos clínicos con-
trolados, foram localizados 3 estudos.

Na base Cochrane, utilizando-se a expressão "hepatolenti-
cular degeneration", não foi localizada revisão sistemática sobre o
tema.

Todos os estudos localizados tiveram seus resumos revi-
sados. Foram excluídos estudos que não correspondiam aos critérios
de busca, estudos com desfechos não clínicos, estudos avaliando
terapêuticas não registradas no Brasil. A atualização da busca não
resultou na inclusão de novos estudos.

2 INTRODUÇÃO
A doença de Wilson (DW) é uma doença genética com

manifestações clínicas consequentes a um defeito no metabolismo do
cobre, o que leva a seu acúmulo. Descrita pela primeira vez por
Kinnear Wilson(1) em 1912, caracteriza-se por ter uma herança au-
tossômica recessiva. O gene envolvido é o ATP7B, situado no braço
longo do cromossomo 13. Aproximadamente 1 em 30.000 indivíduos
é homozigoto para a doença; os heterozigotos não a desenvolvem,
não necessitando, portanto, ser tratados. O gene ATP7B, contido em
uma área do DNA de aproximadamente 80 kb, contém 22 éxons
transcritos em um RNA mensageiro de aproximadamente 7,8 Kb que
tem alta expressão no fígado. Existem diversos tipos de mutações
neste gene que podem causar a DW(2).

A absorção de cobre proveniente da dieta excede as quan-
tidades diárias necessárias. Sua excreção pelos hepatócitos na bile é
essencial para a manutenção da homeostase deste metal(3). Apa-
rentemente o produto do gene ATP7B está presente no sistema de
Golgi e é fundamental para o transporte de cobre através das mem-
branas das organelas intracelulares. Ausência ou função diminuída do
ATP7B reduz a excreção hepática de cobre e causa acúmulo do metal
na DW(2).

A ceruloplasmina é uma glicoproteína sintetizada no fígado e
contém 6 átomos de cobre por molécula. O defeito no transporte
intracelular acarreta diminuição na incorporação de cobre na ceru-
loplasmina. Acredita-se que a ausência de cobre na ceruloplasmina
deixe a molécula menos estável, sendo o motivo pelo qual o nível
circulante desta glicoproteína nos pacientes com DW está reduzi-
do(2).

Quando a capacidade de acúmulo de cobre no fígado é ex-
cedida ou quando há dano hepatocelular, ocorre liberação de cobre na
circulação, elevando-se o nível de cobre sérico não ligado à ce-
ruloplasmina. Este cobre circulante deposita-se em tecidos extra-he-
páticos. Um dos principais locais de deposição é o cérebro, causando
dano neuronal e sendo responsável pelas manifestações neurológicas
e psiquiátricas da DW(2).

As manifestações clínicas devem-se, principalmente, ao aco-
metimento hepático e do sistema nervoso central(2), sendo extre-
mamente variáveis(4). Sem tratamento, a doença evolui para insu-
ficiência hepática, doença neuropsiquiátrica, falência hepática e mor-
te. As manifestações hepáticas podem variar de um quadro assin-
tomático até cirrose descompensada. Alguns casos podem se apre-
sentar como hepatite fulminante (4). As manifestações clínicas do
sistema nervoso central podem, em algumas situações, ser a forma de
apresentação da doença. Os sinais e sintomas mais frequentes são
anormalidades motoras similares às da doença de Parkinson, incluin-
do distonia, hipertonia, rigidez, tremores e disartria. Até 20% dos
pacientes podem ter sintomas exclusivamente psiquiátricos, muito
variáveis, incluindo depressão, fobias, comportamento compulsivo,
agressivo ou antissocial (4)(3). A DW também pode causar dano

renal (nefrocalcinose, hematúria, aminoacidúria), hemólise, hipopa-
ratireoidismo, artrite, artralgias, osteoartrose, miocardiopatias e ar-
ritmias.

O tratamento medicamentoso e transplante hepático são as
opções terapêuticas. Também deve ser adotada dieta com baixa quan-
tidade de cobre, principalmente nas fases iniciais da doença. Os
alimentos com quantidade mais elevada de cobre são frutos do mar,
chocolate, amêndoas, café, feijão, fígado, cogumelos e soja (4). Con-
tudo, a dieta isoladamente não é suficiente para o tratamento.

O transplante deve ser reservado para pacientes com doença
hepática terminal ou fulminante(2,4).

O tratamento medicamentoso é baseado na administração de
quelantes e sais de zinco(5). Os quelantes são penicilamina (6), di-
mercaprol (british anti-Lewisite - BAL), trientina (7, 8) e tetratio-
molibdato. Agem removendo e destoxificando o cobre intra e ex-
tracelular(9,10). Os sais de zinco diminuem a absorção intestinal de
c o b r e ( 11 ) .

Normalmente o tratamento é iniciado com os quelantes, as-
sociados ou não aos sais de zinco, para a remoção do excesso de
cobre depositado. Alguns autores recomendam que, após a remoção
deste excesso pelos quelantes, os sais de zinco poderiam ser uti-
lizados em monoterapia para prevenir o reacúmulo do metal (12).
Contudo, esta conduta não é uniforme, pois há relatos na literatura de
casos de piora neurológica e de descompensação hepática progressiva
refratária à reinstituição do tratamento causadas pela interrupção dos
quelantes(6).

A identificação da doença em seu estágio inicial e o en-
caminhamento ágil e adequado para o atendimento especializado dão
à Atenção Básica um caráter essencial para um melhor resultado
terapêutico e prognóstico dos casos.

3 DIAGNÓSTICO
A DW deve ser especialmente considerada em pacientes jo-

vens com sintomas extrapiramidais, nos com doença psiquiátrica atí-
pica e naqueles com hemólise inexplicada ou com manifestação de
doença hepática sem outra causa aparente(2). O diagnóstico é feito
pela soma dos achados clínicos e laboratoriais. São indicativos da
doença, entre outros, a presença de anéis de Kayser-Fleisher na córnea,
anemia hemolítica com teste de Coombs negativo, níveis de ceru-
loplasmina sérica baixos, concentração hepática de cobre elevada (aci-
ma de 250 mcg/g de tecido hepático seco) e excreção urinária de cobre
elevada (cobre urinário basal de 24 horas acima de 100 mcg)(2,13).

4 CLASSIFICAÇÃO ESTATÍSTICA INTERNACIONAL
DE DOENÇAS E PROBLEMAS RELACIONADOS À SAÚDE
(CID-10)

- E83.0 Distúrbios do metabolismo do cobre
5 CRITÉRIOS DE INCLUSÃO
Serão incluídos neste Protocolo os pacientes com caracte-

rísticas que perfaçam quatro ou mais pontos da Tabela 1.
Tabela 1 - Escore para Diagnóstico de Doença de Wilson -

Adaptado de Ferenci et al, 2003(14).

SINTOMAS E SINAIS P O N TO S
Anel de Kayser-Fleisher (exame por lâmpada
de fenda)
Presente
Ausente

2
0

Sintomas neuropsiquiátricos sugestivos (ou
ressonância magnética cerebral típica)
Presente
Ausente

2
0

Anemia hemolítica - teste de Coombs nega-
tivo
Presente
Ausente

1
0

EXAMES LABORATORIAIS
Cobre urinário (na ausência de hepatite agu-
da)
Normal (3-40 mcg/24h)
1-2x o LSN (*)

0
1
2
2

Mais de 2x LSN
Normal, mas mais de 5x LSN após estímulo
com 2 x 0,5 g de D-penicilamina
Cobre hepático quantitativo
Normal (20-50 mcg/g)
Até 5x LSN
Mais de 5x LSN

-1
1
2

Rodanina positiva nos hepatócitos (quando o
cobre quantitativo não for disponível)
Ausente
Presente

0
1

Ceruloplasmina sérica (por nefelometria)
Normal (acima de 20 mg/dl)
10-20 mg/dl
Abaixo de 10 mg/dl

0
1
2

ANÁLISE DE MUTAÇÕES
Doença causada por mutações em ambos os
cromossomos .
Doença causada por mutação em um

4
1
0

cromossomo.
Nenhuma mutação detectada causadora de
doença.

(*) LSN: Limite superior da normalidade.
6 CRITÉRIOS DE EXCLUSÃO
Serão excluídos os pacientes que apresentarem contraindi-

cação ou hipersensibilidade respectivamente a medicamento preco-
nizado neste Protocolo.

7 CASOS ESPECIAIS
O uso de quelantes em gestantes deve contemplar a relação risco-

benefício, pois a interrupção do tratamento durante a gestação pode ter efei-
tos deletérios na saúde materna(9). A penicilamina foi teratogênica em ratas
quando usada em doses 6 vezes superiores às maiores doses recomendadas
para uso humano. Caso se opte por seu uso, as doses não devem ir além de
1 g/dia, sugerindo-se não ultrapassar 500 mg/dia durante o segundo e os
dois primeiros meses do terceiro trimestre(2). Devem ser utilizados 250
mg/dia nas últimas 6 semanas de gestação. Em casos de parto cesáreo,
deve-se manter a dose até a cicatrização completa da ferida operatória(2).
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Em razão dos efeitos teratogênicos dos quelantes, alguns
autores (15) têm sugerido o uso de zinco durante a gestação; outros
sugerem a manutenção dos quelantes nas doses preconizadas, pelo
risco do desencadeamento de anemia hemolítica ou de insuficiência
hepática aguda com a interrupção do tratamento. Em razão disso, fica
a critério médico optar pelo medicamento que considere menos ar-
riscado para o caso.

8 TRATAMENTO
O tratamento de escolha da DW é o medicamentoso, que

deve se manter até quando dele o doente se beneficie. O transplante
hepático, que tem a vantagem de corrigir o defeito metabólico sub-
jacente, deve ser reservado como terapia alternativa em casos graves,
terminal ou fulminante, ou refratários. Pode ser realizado com que-
lantes que promovem a excreção renal de cobre depositado em ex-
cesso nos tecidos e com medicamentos que diminuem a absorção
intestinal de cobre. A escolha entre eles depende de manifestações
neurológicas ou hepáticas leves de atividade da doença. Se presentes,
o tratamento com quelantes deve ser priorizado; se ausentes, o tra-
tamento visando à diminuição da absorção de cobre pode ser su-
ficiente. Pacientes com DW também devem ser orientados a manter
uma dieta com baixas quantidades de cobre e, quando utilizada a
penicilamina, recomenda-se a utilização simultânea de 25 mg/dia de
piridoxina a fim de evitar a deficiência desta vitamina.

TRATAMENTO COM QUELANTES
As penicilamina e trientina são os quelantes disponíveis para

o tratamento da DW(2,4,9) por sua comprovada eficácia. As ma-
nifestações neurológicas de alguns pacientes podem piorar após o
início da administração de penicilamina devido à realocação dos de-
pósitos de cobre, podendo haver recuperação da piora inicial com a
continuidade do uso (4, 10). Até 30% dos pacientes em uso de
penicilamina desenvolvem efeitos adversos que impedem a manu-
tenção do tratamento com o medicamento. Desta forma, indica-se a
trientina somente nos casos de intolerância a penicilamina.

TRATAMENTO COM MEDICAMENTOS QUE DIMI-
NUEM A ABSORÇÃO INTESTINAL

O acetato de zinco age induzindo a produção de metalo-
tioneína, um quelante de metais com maior afinidade com o cobre do
que com o zinco. Após quelado, o cobre presente no tubo digestivo
não pode ser absorvido e é eliminado pelas fezes. Como há secreção
salivar e gástrica de cobre, pode ocorrer balanço negativo de cobre
também com este tratamento. Tem sido utilizado como terapia de
manutenção em casos diagnosticados por rastreamento em uma fase
subclínica para evitar o reacúmulo de cobre nos que já responderam
à penicilamina ou trientina ou para potencializar os quelantes em
pacientes sem adequada resposta terapêutica, principalmente em casos
neuropsiquiátricos. Também pode ser uma opção para os intolerantes
à penicilamina. Em uma série de casos com 17 pacientes tratados com
acetato de zinco e com seguimento médio de 14 anos, os com ma-
nifestações exclusivamente neurológicas mostraram melhor resposta
ao tratamento apenas com acetato de zinco em comparação aos com
manifestações hepáticas, especialmente moderadas ou graves. Desta
forma, a terapia inicial com acetato de zinco pode ser considerada
para pacientes apenas com manifestações neurológicas ou manifes-
tações hepáticas leves(12). Inexiste apresentação comercial disponível
do acetato de zinco, podendo ser ele produzido em farmácias de
manipulação.

8.1 FÁRMACOS
- Penicilamina: cápsulas de 250 mg.
- Trientina: cápsulas de 250 mg.
- Piridoxina: comprimidos de 40 mg
8.2 ESQUEMAS DE ADMINISTRAÇÃO
- Penicilamina - deve-se iniciar com 250 mg/dia, aumen-

tando-se a dose em 250 mg/dia semanalmente (9) até 1.000 a 1.500
mg/dia,dividida em 2 a 4 administrações diárias(4) sempre em jejum
(uma hora antes ou duas horas após as refeições).

A dose pediátrica é de 20 mg/kg/dia, igualmente fracio-
nada.

Na fase de manutenção, usualmente 4 a 6 meses após o
início do tratamento, a dose pode ser reduzida para 750 a 1.000
mg/dia, dividida em duas administrações.

- Piridoxina - 20 mg/dia concomitantemente à penicilami-
na.

- Trientina - deve-se iniciar com dose de 500 a 700 mg/dia
para crianças e de 750 a 1.000 mg/dia para adultos, em 3 a 4 doses
diárias (250 mg de 6 em 6 horas ou de 8 em 8 horas). As doses
máximas permitidas são de 1.500 mg/dia para crianças e de 2.000
mg/dia para adultos. O medicamento deve ser sempre administrado
em jejum.

- Acetato de zinco - deve-se iniciar com dose de 170 mg (50
mg de zinco elementar) a cada 8 horas. Preferencialmente, deve ser
usado pelo menos 1 hora antes ou 1 hora após as refeições, o que, em
alguns casos, ocasiona sintomas dispépticos. Nestas situações, sugere-
se que o medicamento seja tomado junto às refeições, mas deve-se
titular a necessidade de aumento de dose pela medida do cobre sérico
livre(4).

8.3 TEMPO DE TRATAMENTO - CRITÉRIOS DE IN-
TERRUPÇÃO

O tratamento da DW deve ser contínuo e ininterrupto. O
principal fator para o sucesso terapêutico é a adesão adequada ao
esquema medicamentoso proposto(2). Alguns pacientes desenvolvem
reação febril, com rash cutâneo e proteinúria nos primeiros 7 a 10
dias de tratamento com penicilamina, estando, nesta eventualidade,
indicada a sua interrupção. Em alguns casos, é possível retomar a
penicilamina com doses menores associadas a corticosteroide (pred-
nisona). Não havendo melhora, pode ser necessária a troca para ace-
tato de zinco. Ao longo do tratamento com penicilamina também
podem ocorrer proteinúria, leucopenia, trombocitopenia, anemia aplá-
sica, síndrome nefrótica, síndrome de Goodpasture, síndrome mias-
tênica, síndrome semelhante ao lúpus eritematoso sistêmico, reações
alérgicas com febre, artralgias e linfadenopatia generalizada. Em to-

das estas situações, a penicilamina deve ser substituída por um me-
dicamento alternativo(4), trientina ou acetato de zinco, conforme o
caso.

Os pacientes que, após o início do uso de quelantes, es-
tiverem com cobre urinário de 24 horas abaixo de 500 mcg/dl as-
sociado a cobre sérico livre abaixo de 10 mcg/dl, podem ter a dose de
quelante reduzida ou substituída por doses de manutenção de acetato
de zinco, sendo mantida a monitorização com cobre sérico livre para
certificação da adesão à prescrição do medicamento e da dieta. Com
a interrupção dos quelantes, pode haver casos de piora neurológica e
também de descompensação hepática progressiva refratária à reins-
tituição do tratamento.

8.4 BENEFÍCIOS ESPERADOS
Os benefícios esperados com o tratamento são aumento da

expectativa de vida e diminuição da sintomatologia, com melhora da
qualidade de vida.

9 MONITORIZAÇÃO
O benefício do tratamento pode ser monitorizado pela ava-

liação da melhora dos sinais e sintomas clínicos e da adequada ex-
creção de cobre urinário e redução de cobre sérico livre (não ligado à
ceruloplasmina).

A dosagem de cobre urinário de 24 horas deve ser avaliada
ao final do primeiro mês. São esperados valores acima de 2.000
mcg/dia para se considerar adequada a excreção urinária de cobre.
Este valor começa a diminuir em aproximadamente 3 meses de uso
do medicamento, após os quais a medida de cobre sérico livre passa
a ser a principal medida da adesão ao tratamento. Com o uso ade-
quado do medicamento, o cobre sérico livre deve ser menor do que
10 mcg/dl. Após o correto ajuste da dose, a monitorização pelo cobre
sérico livre deve ser feita a cada 6 a 12 meses.

Não há indicação de repetição de biópsia hepática para mo-
nitorização do tratamento.

Devido aos potenciais efeitos adversos hematológicos e re-
nais envolvendo o uso de penicilamina, recomenda-se, a critério mé-
dico, exame físico (incluindo exame da pele, linfonodos e temperatura
corporal), exame qualitativo de urina, dosagem sérica de creatinina e
hemograma completo com plaquetometria a cada semana no primeiro
mês, a cada 14 dias nos primeiros 5 meses de tratamento e, após,
mensalmente(10). A avaliação da função hepática (aminotransfera-
ses/transaminases - AST/TGO e ALT/TGP -, bilirrubinas e fosfatase
alcalina) deve ser realizada a cada 6 meses enquanto o paciente
estiver em uso do medicamento.

A penicilamina deve ser interrompida se houver proteinúria
acima de 1 g/dia, redução da depuração da creatinina endógena ou
cilindros com hemácias ou leucócitos ao exame qualitativo de urina.É
objeto de debate a suspensão da penicilamina com níveis menores de
proteinúria, mas alguns autores preconizam sua suspensão a partir do
momento em que 2 cruzes de proteína sejam encontradas ao exame
qualitativo de urina(16).

O uso de trientina pode causar anemia ferropriva pela ação
quelante sobre o ferro da dieta. Pacientes em risco ou em uso pro-
longado devem ser monitorizados quanto à presença de deficiência de
ferro.

10 REGULAÇÃO/CONTROLE/AVALIAÇÃO PELO GES-
TO R

Recomenda-se que os pacientes sejam atendidos em serviços
com especialistas em Gastroenterologia e Neurologia. Devem ser ob-
servados os critérios de inclusão e exclusão de pacientes neste Pro-
tocolo, a duração e a monitorização do tratamento, bem como a
verificação periódica das doses prescritas e dispensadas e a adequação
de uso dos medicamentos.

11 TERMO DE ESCLARECIMENTO E RESPONSABILI-
DADE - TER

É obrigatória a informação ao paciente ou a seu responsável
legal dos potenciais riscos, benefícios e efeitos adversos relacionados
ao uso dos medicamentos preconizados neste Protocolo. O TER é
obrigatório ao se prescrever medicamento do Componente Especia-
lizado da Assistência Farmacêutica.
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TERMO DE ESCLARECIMENTO E RESPONSABILIDA-

DE
PENICILAMINA E TRIENTINA
Eu,

______________________________________________(nome do(a)
paciente), declaro ter sido informado(a) claramente sobre benefícios,
riscos, contraindicações e principais efeitos adversos relacionados ao
uso de penicilamina e trientina indicadas para o tratamento da doença
de Wilson.

Os termos médicos foram explicados e todas as dúvidas
foram resolvidas pelo médico
______________________________________ (nome do médico que
prescreve).

Assim, declaro que fui claramente informado(a) de que o
medicamento que passo a receber pode trazer as seguintes melho-
ras:

- aumento da expectativa de vida;
- diminuição da sintomatologia com melhora da qualidade de

vida.
Fui também claramente informado(a) a respeito das seguintes

contraindicações, potenciais efeitos adversos e riscos do uso dos me-
dicamentos:

- há evidências de riscos ao feto com o uso da penicilamina;
portanto, caso engravide, devo avisar imediatamente o médico, sem
interromper o tratamento;

- não se sabe ao certo os riscos ao feto com o uso da
trientina; portanto, caso engravide, devo avisar imediatamente o mé-
dico, sem interromper o tratamento;

- efeitos adversos da penicilamina: principais: reações alér-
gicas (coceira, vermelhidão na pele), náusea, vômitos, diarreia, dor no
estômago, diminuição ou perda do paladar, diminuição das células
brancas e vermelhas do sangue (que devem ser muito controladas),
fraqueza nos músculos, zumbidos, agitação, ansiedade, queda de ca-
belo, visão borrada; mais raros: inflamação do pâncreas, inflamação
dos pulmões, síndromes miastênicas (dificuldade para respirar, falar,
mastigar, engolir, visão dupla e fraqueza nos músculos) e síndromes
lúpicas (bolhas na pele, dor no peito e dor nas juntas), proteinúria e
síndrome nefrótica;

- efeitos adversos da trientina: principais: cansaço, fraqueza,
dor no estômago, azia, alterações na pele, cãibras, deficiência de
ferro; casos mais graves incluem lúpus eritematoso sistêmico e dis-
tonias;

- contraindicado em casos de hipersensibilidade (alergia) ao
fármaco ou a componentes da formulação;

- o risco da ocorrência de efeitos adversos aumenta com a
superdosagem.

Estou ciente de que o medicamento somente pode ser uti-
lizado por mim, comprometendo-me a devolvê-lo caso não queira ou
não possa utilizá-lo ou se o tratamento for interrompido. Sei também
que continuarei a ser atendido(a), inclusive em caso de desistir de
usar o medicamento.

Autorizo o Ministério da Saúde e as Secretarias de Saúde a
fazerem uso de informações relativas ao meu tratamento, desde que
assegurado o anonimato. ( ) Sim ( ) Não

Meu tratamento constará do seguinte medicamento:
( ) penicilamina
( ) trientina

Local: Data:
Nome do paciente:
Cartão Nacional de Saúde:
Nome do responsável legal:
Documento de identificação do responsável legal:

_____________________________________
Assinatura do paciente ou do responsável legal

Médico responsável: CRM: UF:
___________________________
Assinatura e carimbo do médico

Data:____________________

Observação: Este Termo é obrigatório ao se solicitar o for-
necimento de medicamento do Componente Especializado de As-
sistência Farmacêutica (CEAF) e deverá ser preenchido em duas vias:
uma será arquivada na farmácia, e a outra, entregue ao usuário ou a
seu responsável legal.

Nota: Verificar na Relação Nacional de Medicamentos Es-
senciais (RENAME) vigente em qual componente da Assistência Far-
macêutica se encontram os medicamentos preconizados neste Pro-
tocolo.
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PORTARIA Nº 1.319, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013

Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Te-
rapêuticas da Epilepsia.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a necessidade de se atualizarem parâmetros
sobre a epilepsia no Brasil e de diretrizes nacionais para diagnóstico,
tratamento e acompanhamento dos indivíduos com esta doença;

Considerando que os Protocolos Clínicos e Diretrizes Te-
rapêuticas (PCDT) são resultado de consenso técnico-científico e são
formulados dentro de rigorosos parâmetros de qualidade e precisão de
indicação;

Considerando as atualizações bibliográficas feitas após a
Consulta Pública SAS/MS nº 23, de 10 de maio de 2010, e o Pro-
tocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas consequentemente publicado
em Portaria; e

Considerando a avaliação técnica do Departamento de As-
sistência Farmacêutica da Secretaria de Ciência, Tecnologia e In-
sumos Estratégicos - DAF/SCTIE/MS e da Assessoria Técnica da
Secretaria de Atenção à Saúde - SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica aprovado, na forma do Anexo desta Portaria, o
Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas - Epilepsia.

Parágrafo único. O Protocolo objeto deste Artigo, que con-
tém o conceito geral da epilepsia, critérios de diagnóstico, critérios de
inclusão e de exclusão, tratamento e mecanismos de regulação, con-
trole e avaliação, é de caráternacional e deve ser utilizado pelas
Secretarias de Saúde dos Estados e dos Municípios na regulação do
acesso assistencial, autorização, registro e ressarcimento dos pro-
cedimentos correspondentes.

Art. 2º É obrigatória a cientificação do paciente, ou do seu
responsável legal, dos potenciais riscos e efeitos colaterais relacio-
nados ao uso de medicamento preconizado para epilepsia.

Art. 3º Os gestores estaduais e municipais do SUS, conforme
a sua competência e pactuações, deverão estruturar a rede assistencial,
definir os serviços referenciais e estabelecer os fluxos para o aten-
dimento dos indivíduos com a doença em todas as etapas descritas no
Anexo desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 492/SAS/MS, de 23 de
setembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 184, de 24
de setembro de 2010, seção 1, página 673.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO

PROTOCOLO CLÍNICO E DIRETRIZES TERAPÊUTICAS -
EPILEPSIA

1 METODOLOGIA DE BUSCA E AVALIAÇÃO DA LI-
T E R AT U R A

Foram realizadas buscas no Medline/Pubmed com as pa-
lavras-chave "epilepsy" [Mesh] AND "drug therapy" [Mesh] AND
"anticonvulsants" [Mesh].

Quando usados limites de meta-análises, ensaios clínicos
randomizados, em língua inglesa, publicados entre 2004 e
31/01/2010, foram encontrados 236 artigos. Apenas os que referiam
medicamentos disponíveis no Brasil foram considerados. Foram ex-
cluídos estudos referentes a procedimentos terapêuticos não farma-
cológicos, estudos primariamente de outras doenças neurológicas, ou-
tras metodologias (estudos abertos, comparações entre tratamentos
precoces e tardios) e estudos com desfechos principais que não con-
trole de crises (sono, reprodução, função cardíaca, refratariedade ao
tratamento, cognição, gestação, funções executivas, alterações do sis-
tema imunológico, emoções, qualidade de vida, osteoporose, des-
cargas epileptiformes interictais, retirada de medicamentos), chegan-
do-se a um total de 67 artigos elegíveis para referências biblio-
gráficas.

Na base de dados Cochrane, em acesso realizado em
04/03/2010, utilizando-se a estratégia "epilepsy" AND "pharmaco-
logical treatment" foram identificadas 52 revisões sistemáticas que,
avaliadas individualmente, resultaram em 17 revisões consideradas
relevantes e incluídas na elaboração do Protocolo.

Foram também utilizados livros-textos de Neurologia e ar-
tigos não indexados.

Em 12/10/2013 foi realizada atualização da busca. Na base
Medline/Pubmed, utilizando-se os mesmos termos e limites da busca
original, foram obtidos 76 resultados. Desses, foram excluídos 74 e
selecionados 2 para avaliação.

Na base EMBASE, utilizando-se os termos de busca 'epi-
lepsy'/exp AND 'drug'/exp AND 'therapy'/exp AND 'anticonvul-
sants'/exp, limitando-se para revisões da Cochrane, revisões siste-
máticas, ensaios clínicos, meta-análises e publicações em língua in-
glesa, foram obtidos 35 resultados. Desses, foram excluídos 34, res-
tando um estudo já previamente selecionado pela busca no Medli-
ne/Pubmed.

Na base Cochrane, efetuando-se a busca com o termo "epi-
lepsy", restringindo-se a revisões sistemáticas completas, foram ob-
tidos 60 resultados. Desses, duas revisões haviam sido selecionadas
previamente pela busca no Medline/Pubmed, 52 foram excluídas e 6
foram selecionadas para leitura. Além dos critérios de exclusão ci-
tados na busca original, foram excluídos estudos cujos resultados não
tiveram relevância clínica, ou que foram insuficientes para resultar
em nova recomendação ou alterar conduta previamente estabelecida.
Na atualização da busca foram incluídos 8 estudos, todos revisões
sistemáticas da Cochrane, sendo 7 atualizações de revisões siste-
máticas previamente incluídas.

2 INTRODUÇÃO
A epilepsia é uma doença cerebral crônica causada por di-

versas etiologias e caracterizada pela recorrência de crises epilépticas
não provocadas(1). Esta condição tem consequências neurobiológicas,
cognitivas, psicológicas e sociais e prejudica diretamente a qualidade
de vida do indivíduo afetado(2).

Estima-se que a prevalência mundial de epilepsia ativa esteja
em torno de 0,5%-1,0% da população(3) e que cerca de 30% dos
pacientes sejam refratários, ou seja, continuam a ter crises, sem re-
missão, apesar de tratamento adequado com medicamentos anticon-
vulsivantes(4). A incidência estimada na população ocidental é de 1
caso para cada 2.000 pessoas por ano. A incidência de epilepsia é
maior no primeiro ano de vida e volta a aumentar após os 60 anos de
idade. A probabilidade geral de ser afetado por epilepsia ao longo da
vida é de cerca de 3%(5). No Brasil, Marino e colaboradores(6) e
Fernandes e colaboradores(7) encontraram prevalências de 11,9:1.000
na Grande São Paulo e de 16,5:1.000 para epilepsia ativa em Porto
Alegre.

De forma prática, as epilepsias podem ser classificadas se-
gundo dois grandes eixos: topográfico e etiológico. No eixo topo-
gráfico, as epilepsias são separadas em generalizadas e focais. As
generalizadas manifestam-se por crises epilépticas cujo início envolve
ambos os hemisférios simultaneamente. Em geral, são geneticamente
determinadas e acompanhadas de alteração da consciência; quando
presentes, as manifestações motoras são sempre bilaterais. Crises de
ausência, crises mioclônicas e crises tônico-clônicas generalizadas
(TCG) são seus principais exemplos(8).

Nas epilepsias focais, as crises epilépticas iniciam de forma
localizada numa área específica do cérebro, e suas manifestações
clínicas dependem do local de início e da velocidade de propagação
da descarga epileptogênica. As crises dividem-se em focais simples
(sem comprometimento da consciência) e focais complexas (com
comprometimento ao menos parcial da consciência durante o epi-
sódio). Por fim, uma crise focal, seja simples ou complexa, quando
propagada para todo o córtex cerebral, pode terminar numa crise
TCG, sendo então denominada crise focal secundariamente gene-
ralizada(9).

No eixo etiológico, as epilepsias são divididas em idiopáticas
(sem lesão estrutural subjacente), sintomáticas (com lesão) ou crip-
togênicas (presumivelmente sintomáticas, mas sem uma lesão aos
exames de imagem disponíveis no momento)(10). As causas lesionais
mais frequentes das epilepsias focais sintomáticas são esclerose tem-
poral mesial, neoplasias cerebrais primárias, anomalias vasculares e
malformações do desenvolvimento corticocerebral(11).

Na infância, situações relativamente benignas, como epilep-
sia rolândica benigna da infância e convulsões febris simples, podem
ocorrer. Encefalopatias epilépticas, tais como as síndromes de West e
de Lennox-Gastaut, estão comumente associadas a alguma doença de
base (são, portanto, sintomáticas na sua maioria) e geralmente apre-
sentam mau prognóstico tanto do ponto de vista do controle me-
dicamentoso de crises como no tocante ao desenvolvimento neu-
ropsicomotor(12).

A epilepsia rolândica benigna da infância geralmente tem
início na pré-adolescência (7 a 10 anos de idade), predomina em
meninos (numa proporção de 1,5:1) e apresenta alta prevalência (15%
das epilepsias da infância). As crises caracterizam-se por sintomas
motores ou sensoriais faciais unilaterais, manifestações orofaríngeas,
paralisia da fala e hipersalivação. É uma epilepsia geneticamente
determinada, com evidências de ligação com o cromossoma 15q14.
Sua herança é autossômica dominante, com penetrância idade-de-
pendente. Apesar de clinicamente as crianças terem aspecto muito
próximo do normal, o eletroencefalograma mostra-se desproporcional
e gravemente alterado, com atividade epileptogênica localizada em
uma ou em ambas as regiões centrais, sobretudo durante o sono. O
prognóstico é excelente: o risco de desenvolver crises generalizadas
infrequentes na idade adulta é inferior a 2%. A remissão das crises
ocorre 2-4 anos após o início do quadro e sempre antes dos 16 anos
de idade. A maioria dos pacientes apresenta menos de 10 crises ao
longo do tratamento(13).

Convulsões febris devem-se a uma suscetibilidade aumen-
tada a crises epilépticas, são dependentes da idade (6 meses - 5 anos)
e geneticamente determinadas. As crises são precipitadas por febre,
sem evidência de infecção do sistema nervoso central (SNC) ou outra
causa. Há uma leve predominância do sexo masculino (60%). A
prevalência é de cerca de 3% das crianças. As crises duram menos de
15 minutos, são generalizadas e não se acompanham de deficits
neurológicos. Não há necessidade de medicamentos anticonvulsivan-
tes preventivos. Cerca de 3% das crianças que tiveram crises febris
desenvolvem algum tipo de epilepsia na idade adulta. Em geral, o
prognóstico é bom, com desenvolvimentos cognitivo e comporta-
mental adequados(14).

A síndrome de West é uma encefalopatia epiléptica rela-
cionada especificamente a crianças com menos de 1 ano de idade,
resultante de múltiplas causas. Ela é caracterizada por um tipo es-
pecífico de crise epiléptica, denominada "espasmos epilépticos", e
anormalidades grosseiras ao eletrocardiograma (o chamado padrão
hipsarrítmico ou hipsarritmia). O desenvolvimento psicomotor é in-
variavelmente prejudicado. Cerca de 60% das crianças desenvolvem
outros tipos de crises, evoluindo para síndrome de Lennox-Gas-
taut(15).

A síndrome de Lennox-Gastaut é uma síndrome da infância
caracterizada pela tríade: crises epilépticas polimorfas intratáveis (em
geral, tônicas, atônicas ou de ausência atípica), anormalidades cog-
nitivas e comportamentais e EEG com paroxismos de atividade rápida
e descargas generalizadas de complexos onda aguda-onda lenta a 2,5
Hz. Manifesta-se antes dos 11 anos de idade, e as crises geralmente
resultam em quedas. A exemplo da síndrome de West, a de Lennox-
Gastaut também apresenta uma vasta lista de possíveis etiologias. O
prognóstico é ruim, com 5% de mortalidade. Cerca de 80%-90% dos
pacientes continuam a apresentar crises epilépticas na vida adul-
ta(16).

A identificação de fatores etiológicos e da doença em seu
estágio inicial e o encaminhamento ágil e adequado para o aten-
dimento especializado dão à Atenção Básica um caráter essencial para
um melhor resultado terapêutico e prognóstico dos casos.

3 CLASSIFICAÇÃO ESTATÍSTICA INTERNACIONAL
DE DOENÇAS E PROBLEMAS RELACIONADOS À SAÚDE -
CID 10

- G40.0 Epilepsia e síndromes epilépticas idiopáticas de-
finidas por sua localização (focal) (parcial) com crises de início fo-
cal

- G40.1 Epilepsia e síndromes epilépticas sintomáticas de-
finidas por sua localização (focal) (parcial) com crises parciais sim-
ples

- G40.2 Epilepsia e síndromes epilépticas sintomáticas de-
finidas por sua localização (focal) (parcial) com crises parciais com-
plexas

- G40.3 Epilepsia e síndromes epilépticas generalizadas idio-
páticas

- G40.4 Outras epilepsias e síndromes epilépticas genera-
lizadas

- G40.5 Síndromes epilépticas especiais
- G40.6 Crise de grande mal, não especificada (com ou sem

pequeno mal)
- G40.7 Pequeno mal não especificado, sem crises de grande

mal
- G40.8 Outras epilepsias
4 DIAGNÓSTICO
4.1CLÍNICO
Na maioria dos casos, o diagnóstico de uma crise epiléptica

pode ser feito clinicamente através da obtenção de uma história de-
talhada e de um exame físico geral, com ênfase nas áreas neurológica
e psiquiátrica. Muitas vezes, o auxílio de uma testemunha ocular é
importante para que a crise seja descrita em detalhes. A existência de
aura bem como as condições que possam ter precipitado a crise
devem ser registradas. Idade de início, frequência de ocorrência e
intervalos mais curtos e mais longos entre as crises devem ser ca-
racterizados, muitas vezes com o auxílio de um diário de crises. A
história deve cobrir a existência de eventos pré e perinatais, crises no
período neonatal, crises febris, qualquer crise não provocada e his-
tória de epilepsia na família. Trauma craniano, infecção ou into-
xicações prévias também devem ser investigados(9).

É fundamental um diagnóstico diferencial correto com outros
distúrbios paroxísticos da consciência, como síncopes e crises não
epilépticas psicogênicas.

4 . 2 C O M P L E M E N TA R
Os exames complementares devem ser orientados pelos

achados da história e do exame físico. O principal exame é a ele-
troencefalografia (EEG), cujo papel é auxiliar o médico a estabelecer
um diagnóstico acurado. O EEG é capaz de responder a três im-
portantes questões diagnósticas nos pacientes com suspeita de epi-
lepsia: 1) o paciente tem epilepsia? 2) onde está localizada a zona
epileptogênica? 3) o tratamento está sendo adequado?(17).

Exames de imagem [ressonância magnética (RM) do en-
céfalo e tomografia computadorizada (TC) de crânio] devem ser so-
licitados na suspeita de causas estruturais (lesões cerebrais, tais como
tumores, malformações vasculares ou esclerose hipocampal), que es-
tão presentes na maioria dos pacientes com epilepsia focal(18). O
diagnóstico de uma causa estrutural subjacente tem implicações te-
rapêuticas as quais podem embasar a indicação de tratamento ci-
rúrgico da epilepsia, e prognósticas, definindo mais precocemente
uma refratariedade ao tratamento medicamentoso. Cerca de 75% dos
pacientes avaliados em centros terciários, especializados em epilep-
sias refratárias, apresentam anormalidades à RM do encéfalo(19).
Metade dos pacientes epilépticos, na população geral, apresenta anor-
malidades estruturais detectadas por exame de imagem(20). Contudo,
numa série de 341 casos com epilepsia focal e TC de crânio normal,
somente 26% dos pacientes não apresentaram alterações à RM do
encéfalo(21). Portanto, os exames de imagem, de preferência RM do
encéfalo, desempenham papel fundamental na avaliação de refra-
tariedade, sendo obrigatória em pacientes com epilepsia focal re-
fratária (ver Critérios de Inclusão).

5 CRITÉRIOS DE INCLUSÃO
5.1 CLÍNICOS
Serão incluídos neste Protocolo pacientes com diagnóstico

estabelecido de epilepsia, segundo a Classificação Internacional das
Epilepsias e Síndromes Epilépticas(10), ou seja, os que tenham apre-
sentado duas crises epilépticas com mais de 24 horas de intervalo.

5.2 EXAMES COMPLEMENTARES EXIGIDOS
Exames de eletroencefalografia em vigília e em sono são

obrigatórios para confirmação diagnóstica de epilepsia (diagnóstico
diferencial com crises não epilépticas), para detecção de sinais de
intoxicação medicamentosa e como auxílio à definição da síndrome
epiléptica(12). Entretanto, um resultado normal do exame não exclui
o paciente deste Protocolo. Na maioria dos casos (90% dos pacientes
com epilepsia), a repetição do exame é suficiente para detectar a
alteração. A EEG em sono é obrigatória, tanto pela ativação que este
estado fisiológico exerce sobre as descargas epileptiformes (que po-
dem ser ocultadas em exames de vigília), quanto para uma con-
firmação de ausência de anormalidades nos casos de suspeita de
crises não epilépticas ou de potencial suspensão do tratamento(22).

Em casos de pacientes refratários a tratamentos medicamen-
tosos (persistência de crises epilépticas apesar do uso de dois fár-
macos anticonvulsivantes de primeira linha, em doses adequadas)(9),
os seguintes procedimentos são auxiliares na investigação e condução
dos casos:

- RM do encéfalo obrigatória para pacientes com epilepsias
focais refratárias, para os quais a presença de uma lesão cerebral é
forte preditor de refratariedade a tratamento medicamentoso em mo-
noterapia(18);
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- diário de registro de crises, medida importante para a de-
terminação de refratariedade;

- relatório médico, com descrição dos medicamentos e doses
máximas previamente empregadas no tratamento; e

- teste psicométrico para casos de efeitos cognitivos ne-
gativos provocados pelo uso de medicamentos convencionais.

6 CRITÉRIOS DE EXCLUSÃO
Serão excluídos deste Protocolo de tratamento pacientes com

diagnóstico duvidoso de epilepsia ou suspeita de crises não epi-
lépticas: pacientes com eventos paroxísticos não epilépticos.

7 CASOS ESPECIAIS
Recomenda-se individualizar o tratamento de acordo com as

necessidades específicas dos grupos, conforme a seguir.
Idosos (idade acima de 60 anos)
Recomendam-se antiepilépticos não indutores do metabolis-

mo hepático (como a gabapentina e lamotrigina) ao invés de fármacos
antiepilépticos indutores enzimáticos clássicos (como a carbamaze-
pina, fenitoína e fenobarbital)(23, 24). O escalonamento de dose deve
ser lento, e a dose máxima a ser atingida deve ser menor do que a
normalmente recomendada para os medicamentos. Nesta população,
deve-se tentar evitar o uso de politerapia medicamentosa anticon-
vulsivante(9).

Crianças e adolescentes (até 18 anos)
Crianças e adolescentes frequentemente sofrem o estresse

não apenas das crises, mas, também, das limitações impostas pela
doença às suas atividades de lazer e pelos efeitos adversos de fár-
macos antiepilépticos. A epilepsia mioclônica juvenil (EMJ) inicia na
adolescência e é relativamente fácil de controlar desde que sejam
evitados fatores precipitantes de crises (como privação de sono, in-
gestão álcool e má adesão ao tratamento). A EMJ requer tratamento
por toda a vida, pois o índice de recorrência de crises após a retirada
de fármacos é superior a 90%(9).

Doentes psiquiátricos
Depressão e ansiedade são frequentemente subdiagnosticados

em pacientes epilépticos, especialmente nos refratários. Nestes pa-
cientes, é seguro utilizar tanto medicamentos inibidores da recaptação
sináptica da serotonina como ansiolíticos. Deve-se evitar o tratamento
da epilepsia com fenitoína e fenobarbital, que podem induzir trans-
tornos afetivos, e preferir a lamotrigina, que pode ter efeito esta-
bilizador do humor(9).

8 TRATAMENTO
O objetivo do tratamento da epilepsia é propiciar a melhor

qualidade de vida possível para o paciente, pelo alcance de um ade-
quado controle de crises, com um mínimo de efeitos adversos.

A determinação do tipo específico de crise e da síndrome
epiléptica do paciente é importante, uma vez que os mecanismos de
geração e propagação de crise diferem para cada situação, e os fár-
macos anticonvulsivantes agem por diferentes mecanismos que po-
dem ou não ser favoráveis ao tratamento(25). Os fármacos anti-
convulsivantes atuam através de um ou de vários dos seguintes me-
canismos: bloqueio de canais de sódio, aumento da inibição ga-
baérgica, bloqueio de canais de cálcio ou ligação à proteína SV2A da
vesícula sináptica(26).

A decisão de iniciar um tratamento anticonvulsivante baseia-
se fundamentalmente em três critérios: risco de recorrência de crises,
consequências da continuação de crises para o paciente e eficácia e
efeitos adversos do fármaco escolhido para o tratamento. O risco de
recorrência de crises varia de acordo com o tipo de crise e com a
síndrome epiléptica do paciente(27), e é maior naqueles com des-
cargas epileptiformes ao EEG, defeitos neurológicos congênitos, cri-
ses sintomáticas agudas prévias e lesões cerebrais e em pacientes com
paralisia de Todd(28). Incidência de novas crises epilépticas são ina-
ceitáveis para pacientes que necessitam dirigir, continuar empregados
ou ser responsáveis por familiares vulneráveis(29). A decisão de
iniciar tratamento fica bem mais fortalecida após a ocorrência de 2 ou
mais crises epilépticas não provocadas com mais de 24 horas de
intervalo.

Até o momento, foram publicados quatro guias oficiais de
recomendações (guidelines), baseados em evidências, para o trata-
mento da epilepsia. Várias discrepâncias significativas entre eles fo-
ram constatadas. Por exemplo, a Academia Americana de Neurologia
(AAN) recomenda tanto fármacos estabelecidos (carbamazepina, fe-
nitoína, ácido valproico) como novos anticonvulsivantes (lamotrigina,
topiramato) para o tratamento de crises focais com ou sem gene-
ralizações secundárias(30), enquanto o NICE (National Institute for
Clinical Excellence), do Reino Unido, propõe que novos fármacos
sejam usados neste tipo de crise somente quando o paciente não
responder adequadamente aos já estabelecidos(31). O SIGN (Scottish
Intercollegiate Guidelines Network) apresenta recomendações inter-
mediárias, selecionando dois fármacos da antiga geração e dois novos
como monoterapia de primeira linha(27). Entretanto, a revisão sis-
temática da International League Against Epilepsy ILAE(32) concluiu
que a melhor evidência disponível não foi suficiente para ser utilizada
em recomendações para diagnóstico, monitorização e tratamento de
pacientes com epilepsia.

Com relação a ensaios clínicos randomizados (ECR), exis-
tem, até o momento, seis estudos bem delineados(23,24,33-36), todos
realizados com epilepsias focais. Em geral, a lamotrigina e gaba-
pentina foram mais efetivas do que a carbamazepina em ido-
sos(34,36). Em adultos jovens, a carbamazepina foi mais efetiva do
que o fenobarbital, primidona e vigabatrina(24,33), enquanto o ácido
valproico teve eficácia comparável à de carbamazepina. Recente en-
saio aberto randomizado comparou carbamazepina, gabapentina, la-
motrigina, oxcarbazepina e topiramato em epilepsias focais, bem co-
mo ácido valproico, lamotrigina e topiramato em epilepsias gene-
ralizadas e inclassificáveis(37). O estudo concluiu que a lamotrigina é
mais efetiva do que a carbamazepina, gabapentina e topiramato como
monoterapia de primeira linha para epilepsia focal(37), e o ácido
valproico é mais efetivo (eficácia + tolerabilidade) do que o to-
piramato e mais eficaz do que a lamotrigina nas epilepsias gene-

ralizadas e inclassificáveis(37). Entretanto, a revisão sistemática Co-
chrane conclui pela igualdade de eficácia(38).

As recomendações da ILAE(32), baseadas apenas em evi-
dências de eficácia e efetividade, para escolha de fármacos anti-
convulsivantes são as seguintes:

- adultos com epilepsia focal - carbamazepina, fenitoína e
ácido valproico;

- crianças com epilepsia focal - carbamazepina;
- idosos com epilepsia focal - lamotrigina e gabapentina;
- adultos e crianças com crises TCG, crianças com crises de

ausência, epilepsia rolândica e epilepsia mioclônica juvenil - ne-
nhuma evidência alcançou níveis A ou B.

Numa revisão sistemática incluindo apenas dois ECR que
compararam a oxcarbazepina com a fenitoína, foram estudados 480
pacientes com crises parciais ou convulsões TCG. Os resultados fo-
ram controversos: quando utilizados os desfechos "tempo para sus-
pensão do tratamento e tempo para incidência de uma primeira crise",
houve vantagem para a oxcarbazepina. Porém, com o desfecho "re-
missão de crises, de 6 a 12 meses", não houve diferença entre os
medicamentos. Em atualização recente, concluiu-se que não é pos-
sível avaliar se a oxcarbazepina é mais eficaz em termos de controles
de crises, dada a heterogeneidade dos dados e problemas metodo-
lógicos dos estudos originais.(38,39) É evidente a carência de estudos
que comparem as oxcarbazepina e carbamazepina, este último fár-
maco normalmente considerado de primeira linha para crises parciais.
A igualdade de eficácia foi demonstrada no tratamento de epilepsias
focais refratárias em revisão sistemática conduzida por Castillo e
colaboradores(40), que avaliou dois ECR, incluindo 961 pacientes, e
encontrou uma razão de chances (RC) para redução de 50% ou mais
na frequência de crises de 2,96 (IC95% 2,20-4,00)(40). Por não haver
superioridade em termos de eficácia, a oxcarbazepina não está in-
dicada neste Protocolo.

Para as crises generalizadas, o ácido valproico permanece
como fármaco de primeira escolha(9).

A seleção do fármaco deverá levar em consideração outros
fatores além da eficácia, tais como efeitos adversos, especialmente
para alguns grupos de pacientes (crianças, mulheres em idade re-
produtiva, gestantes e idosos), tolerabilidade individual e facilidade
de administração. Especificamente para crises de ausência, uma aná-
lise sistemática incluindo cinco pequenos estudos, dos quais apenas
um randomizado, comparando a eficácia de etossuximida, ácido val-
proico, lamotrigina e placebo, não foi suficiente para levantar evi-
dências úteis na prática clínica(41). Mais recentemente, um ECR com
453 crianças com diagnóstico recente de epilepsia do tipo ausência,
comparou a eficácia do ácido valproico com a da etossuximida e da
lamotrigina. Os resultados mostraram eficácia semelhante para o áci-
do valproico e a etossuximida e inferior para a lamotrigina(42).

Mesmo utilizando fármacos adequados ao tipo de crise, um
controle insatisfatório ocorre em cerca de 15% dos pacientes com
epilepsia focal, sendo estes candidatos a tratamento cirúrgico da epi-
lepsia(43).

Em caso de falha do primeiro fármaco, deve-se tentar sempre
fazer a substituição gradual por outro, de primeira escolha, mantendo-
se a monoterapia. Em caso de falha na segunda tentativa de tra-
tamento em monoterapia, pode-se tentar a combinação de dois fár-
macos anticonvulsivantes conforme evidências de benefício em es-
tudos de nível I e como indicado por este Protocolo.(44,45). Poucos
pacientes parecem obter benefício adicional com a associação de mais
de dois fármacos, por isso, tal conduta não está preconizada neste
Protocolo. Em um estudo prospectivo, 47% de 470 pacientes em
tratamento inicial se beneficiaram com o primeiro fármaco, 13% com
o segundo e apenas 3% com associação de dois fármacos. Entretanto,
outros autores relatam controle adicional de crises em 10%-15% dos
pacientes refratários a monoterapia com acréscimo do segundo fár-
maco(46).

Carbamazepina
A carbamazepina é um iminodibenzil que inibe os disparos

neuronais corticais repetitivos, sustentados e de alta frequência atra-
vés do bloqueio dos canais de sódio voltagem-dependente. Também
possui uma discreta ação anticolinérgica.

Sua eficácia foi avaliada em duas revisões sistemáti-
cas(47,48). Tudur e colaboradores(44) compararam carbamazepina e
fenobarbital em monoterapia. Em quatro diferentes ensaios, incluindo
684 participantes, o estudo não encontrou diferenças entre esses dois
fármacos na remissão de crises por 12 meses, nem no tempo de
aparecimento da primeira crise. O fenobarbital é menos tolerado do
que a carbamazepina. Gamble e colaboradores(48) compararam a
carbamazepina com a lamotrigina e encontraram maior eficácia da
carbamazepina e melhor tolerância à lamotrigina em epilepsias focais
e generalizadas. Esta revisão sistemática estudou cinco ensaios, com
1.384 pacientes.

Indicações:
- Monoterapia ou terapia adjuvante de crises focais, com ou

sem generalização secundária.
- Crises TCG em pacientes com mais de um ano de idade.
Clobazam
O principal sítio de ação dos benzodiazepínicos é um re-

ceptor pós-sináptico do ácido gama-aminobutírico (GABA), o prin-
cipal neurotransmissor inibitório do SNC. Ao ligar-se aos receptores
GABAA, o clobazam, como todos os benzodiazepínicos, aumenta a
frequência de aberturas destes receptores, aumentando, assim, o ín-
dice de correntes inibitórias no cérebro.

O clobazam é rapidamente absorvido pelo trato digestivo,
atingindo picos de concentração máximos no sangue em cerca de 90
minutos. A meia-vida é longa (em torno de 20 horas). Este fármaco é
fortemente ligado às proteínas séricas (cerca de 85% das moléculas).
Suas principais vantagens são a alta eficácia, o rápido início de ação
e a boa tolerabilidade. Possíveis desvantagens são o desenvolvimento
de tolerância em 40% dos casos e potenciais problemas relacionados
à sua retirada (abstinência).

Revisão sistemática conduzida por Michael e Marson(49),
incluindo 196 pacientes, concluiu que o clobazam como agente an-
ticonvulsivante adjuvante pode reduzir a frequência de crises nas
epilepsias focais. No entanto, o estudo não define que tipo de pa-
ciente poderá se beneficiar mais com o fármaco, nem o período de
tempo em que o benefício se manterá.

Indicações:
- Terapia adjuvante para crises parciais e generalizadas re-

fratárias.
- Terapia intermitente (por exemplo, crises catameniais).
Etossuximida
Este fármaco apresenta um espectro de ação anticonvulsi-

vante bastante restrito. Seu principal mecanismo de ação é o bloqueio
dos canais de cálcio, com consequente inibição do circuito tálamo-
cortical, que está intimamente relacionado à geração das crises de
ausência.

A etossuximida é útil no tratamento em monoterapia das
crises de ausência típicas e como adjuvante nas mioclonias negativas,
crises atônicas e mioclonias(41).

Indicações:
- Tratamento de crises de ausência em pacientes com ou

mais de 3 anos de idade.
- Tratamento adjuvante de mioclonias negativas, crises as-

táticas e certos tipos de epilepsias mioclônicas.
Fenitoína
Seu principal mecanismo de ação é o bloqueio dos canais de

sódio dependentes de voltagem, o que lhe confere grande eficácia
contra crises epilépticas de início focal.

Após ingestão, a fenitoína atinge picos de concentração em
cerca de 6 horas, sendo fortemente ligada às proteínas plasmáticas
(mais de 85%), com uma meia-vida de eliminação em torno de 20
horas. Está contraindicada nas crises de ausência e mioclônicas, po-
dendo ser efetiva nas crises tônicas (próprias da síndrome de Lennox-
Gastaut)(38,47,50,51).

Suas principais desvantagens são efeitos adversos de curto e
longo prazos, limitações para uso crônico em mulheres (efeitos es-
téticos e propriedades teratogênicas) e janela terapêutica restrita e
muito próxima dos níveis tóxicos, necessitando de frequentes mo-
nitorações dos níveis séricos. Devido à sua farmacocinética peculiar,
após atingir dosagens em torno de 300 mg/dia, pequenos incrementos
de dose podem gerar aumentos desproporcionais dos níveis séricos, o
que exige cautela em sua administração.

Revisões sistemáticas não encontraram diferenças significa-
tivas de eficácia entre fenitoína e fenobarbital em monoterapia para
crises focais e TCG (apesar de a fenitoína ter sido mais bem to-
lerada)(52,53), entre fenitoína e ácido valproico em monoterapia para
crises focais e TCG(50,54) e entre fenitoína e carbamazepina em
monoterapia para crises epilépticas(51).

Indicações:
- Tratamento de crises TCG, focais complexas, ou com-

binação de ambas, em crianças, adolescentes e adultos.
- Prevenção e tratamento de crises epilépticas durante ou

após procedimento neurocirúrgico.
- Tratamento das crises tônicas, próprias da síndrome de

Lennox-Gastaut.
Fenobarbital
Este fármaco possui largo espectro de ação com efetividade

similar à de outros fármacos anticonvulsivantes. É seguro e dis-
ponível em apresentações orais e parenterais. Seu principal meca-
nismo de ação é o prolongamento da abertura dos canais de cloro, dos
receptores GABAA e consequente hiperpolarização da membrana
pós-sináptica. O fenobarbital também pode bloquear os canais de
sódio e potássio, reduzir o influxo de cálcio pré-sináptico e, pro-
vavelmente, reduzir as correntes mediadas pelo glutamato.

Apresenta rápida absorção por via oral, porém uma meia-
vida de eliminação longa (2 a 7 dias), apesar de ser fracamente ligado
às proteínas (20%-50%). As principais desvantagens são seus efeitos
colaterais, principalmente na área cognitiva, o que limita seu uso
tanto em crianças quanto em idosos. Não é adequado tentar a subs-
tituição de fenobarbital em pacientes bem controlados, a menos que
seu uso esteja associado a efeitos adversos inaceitáveis. A retirada
deve ser feita em dosagens muito pequenas e por longo período de
tempo devido ao risco de crises por abstinência. Doses elevadas
devem ser evitadas (em adultos, dose máxima de 300 mg/dia).

O fenobarbital ainda é largamente utilizado na prática clí-
nica, por apresentar eficácia equivalente à de fenitoína no tratamento
em monoterapia tanto de crises focais como nas generalizadas.(53)

Indicação:
- Tratamento de crises focais e generalizadas de pacientes de

qualquer idade, inclusive recém-nascidos.
Gabapentina
A gabapentina apresenta estrutura semelhante à do GABA,

no entanto não tem nenhuma interação com os receptores GABAA ou
GABAB. Seu sítio de ligação é a proteína alfa2-gama, uma su-
bunidade dos canais de cálcio voltagem-dependentes, embora ainda
não haja uma compreensão completa do exato mecanismo anticon-
vulsivante deste fármaco(55).

Ensaios clínicos testaram sua eficácia apenas com a dose de
2.400 mg/dia, mas, na prática, doses mais elevadas podem ser be-
néficas(56, 57). Em ECR duplo-cego, a gabapentina demonstrou efi-
cácia e tolerabilidade semelhantes às de carbamazepina em mono-
terapia para o tratamento de epilepsia parcial com ou sem gene-
ralização secundária(58,59). No entanto, num estudo aberto com-
parativo de efetividade (eficácia mais tolerabilidade), a gabapentina
mostrou ser inferior a lamotrigina no desfecho "tempo de falha no
tratamento" e inferior a carbamazepina no desfecho "tempo de re-
missão de crises em 12 meses"(37). Em crianças, ela foi avaliada para
tratamento adjuvante de crises focais refratárias. Em ECR duplo-cego
contra placebo, em crianças de 3-12 anos, a eficácia de gabapentina
foi significativa em doses de 23-35 mg/kg/dia(60). Em todos os
estudos, houve boa tolerabilidade com baixa toxicidade.
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A gabapentina apresenta uma absorção saturável, dependente
de dose, ou seja, em doses maiores pode haver menor absorção no
duodeno, levando a uma menor eficácia(61). A absorção varia de
pessoa para pessoa. Por não ser ligada a proteínas plasmáticas, é
eliminada pelos rins, não interferindo com o metabolismo de outros
fármacos(62, 63), o que a torna ideal para idosos e para pacientes
com doença crônica que geralmente usam outros medicamen-
tos(34,48).

Estudos clínicos demonstraram ser ela bem tolerada, não
tendo apresentado efeitos adversos significativos. Estudos em crian-
ças indicaram a ocorrência de alguns distúrbios comportamentais,
como agressividade e irritabilidade, que parecem ser mais frequentes
em crianças com deficiência mental ou com problemas comporta-
mentais prévios(64,65). Sedação, ataxia e ganho de peso também
foram relatados. A gabapentina tem poucos efeitos cognitivos, não
tendo sido observados efeitos teratogênicos durante a gestação
(66,67).

Revisão sistemática da Cochrane publicada em 2009 e atua-
lizada em 2013, incluindo 11 ensaios clínicos randomizados e 2.125
pacientes, concluiu que a gabapentina tem eficácia como agente ad-
juvante em pacientes com epilepsia focal refratária. No entanto, foi
feita a ressalva de que os trabalhos revisados foram de relativa curta
duração, deixando, portanto, de mostrar evidências para uma eficácia
de longo prazo. Os resultados também não podem ser extrapolados
para monoterapia ou para pacientes com outros tipos de epilep-
sia.(68,69)

Indicação:
- Terapia adjunta para crises focais com ou sem genera-

lização secundária em pacientes com mais de 3 anos de idade.
Primidona
A primidona, com base em sua estrutura química, não pode

ser considerada um barbitúrico; no entanto, parte do seu efeito clínico
pode ser atribuído à biotransformação hepática de suas moléculas em
fenobarbital.

Um grande estudo multicêntrico controlado comparou 622
pacientes com epilepsia focal, não encontrando qualquer vantagem na
eficácia de primidona sobre o fenobarbital, fenitoína e carbamaze-
pina(33). Além de controlar crises focais em um menor número de
pacientes, houve grande exclusão de pacientes que faziam uso de
primidona devido a seus efeitos sedativos. Dessa forma, a primidona
possui indicação específica neste Protocolo.

Indicação:
- Tratamento de crises focais e generalizadas em pacientes

refratários ou intolerantes aos fármacos de primeira linha(70).
To p i r a m a t o
Este fármaco é bem absorvido e minimamente ligado às

proteínas plasmáticas. É parcialmente metabolizado no fígado, e cerca
de 60% da dose é excretada inalterada na urina. Seu metabolismo
sofre a influência de fármacos indutores de enzimas hepáticas, tendo
a meia-vida diminuída com o uso concomitante destes fármacos.

O topiramato apresenta um largo espectro de eficácia, e sua
estrutura é distinta da dos outros anticonvulsivantes, tendo sido im-
plicado em vários mecanismos de ação, incluindo bloqueio dos canais
de sódio dependentes de voltagem, modulação negativa dos canais de
cálcio tipo-L, ativação da condutância do potássio, potencialização da
ação inibitória GABAérgica, além de antagonismo a receptores glu-
tamatérgicos e inibição da anidrase carbônica(55).

Revisão sistemática conduzida por Jette e colaboradores(71)
confirmou a eficácia do topiramato como fármaco adjuvante no tra-
tamento das epilepsias focais refratárias. Nesse estudo, foram re-
visados dez ECR, incluindo 1.312 pacientes. Os estudos foram re-
lativamente de curta duração (11-19 semanas na fase duplo-cega).
Comparado ao placebo, o risco relativo (RR) para 50% ou mais de
redução de crises foi de 2,85 (IC95% 2,27-3,59). Uma análise de
regressão de doses revelou aumento do efeito terapêutico propor-
cional à dose utilizada, mas nenhuma vantagem adicional com doses
acima de 300 mg/dia. Ataxia, tonturas, fadiga, náusea, sonolência e
"anormalidades do pensamento" são efeitos adversos associados ao
topiramato.

Em recente revisão sistemática, Ben-Menachem e colabo-
radores(72) encontraram três estudos randomizados, controlados e
duplo-cegos que demonstraram adequada efetividade do topiramato
em monoterapia em pacientes com epilepsia recentemente diagnos-
ticada. Os estudos mostraram que o uso de altas doses de topiramato
(400-500 mg/dia), comparado ao de baixas doses (50 mg/dia), está
associado a significativa redução do número de crises após 6 meses
de tratamento (54% versus 39%; p = 0,02) e a maior tempo para a
ocorrência de uma primeira crise (p < 0,001), além de maior pro-
babilidade de remissão de crises após 12 meses de tratamento (76%
versus 59%; p = 0,001). Estes desfechos estiveram diretamente li-
gados às concentrações plasmáticas de topiramato(72,73). Em estudo
comparativo com carbamazepina (600 mg/dia) e com ácido valproico
(1.250 mg/dia), não houve diferença significativa na redução de crises
em 6 meses de tratamento em relação a topiramato (100 e 200
mg/dia). Os índices de redução de crises se mantiveram entre 44% e
49% com os 3 medicamentos(74). Os efeitos adversos mais encon-
trados com o uso de topiramato durante a fase de escalonamento de
doses nos três estudos foram parestesias (25%), fadiga (16%), ton-
turas (13%), sonolência (13%) e náusea (10%). Na fase de ma-
nutenção, foram observadas cefaleia (20%), diminuição do apetite
(11%) e perda de peso (11%)(73-75). Arroyo e colaboradores(74)
encontraram disfunção cognitiva em 15% dos pacientes em uso de 50
mg/dia e em 24% dos pacientes em uso de 400 mg/dia. A incidência
destes efeitos adversos parece ser menor em crianças e adolescen-
tes(76).

Em estudo comparativo entre topiramato (50-175 mg/dia) e
ácido valproico (500- 1.750 mg/dia), em pacientes com epilepsia
mioclônica juvenil, Araújo Filho e colaboradores(77) não encontra-
ram diferenças significativas em 11 de 13 subtestes neuropsicológicos
(WISC III) entre os grupos. No entanto, o ácido valproico foi as-

sociado a escores significativamente maiores em testes de memória de
curto prazo, atenção e velocidade de processamento, quando com-
parado com topiramato. Outro efeito adverso frequente observado
com o uso de topiramato foi nefrolitíase (15%).

Recente estudo aberto randomizado demonstrou que a efi-
cácia do topiramato em adultos e crianças é equivalente à de car-
bamazepina nas epilepsias focais e à de ácido valproico nas epilepsias
generalizadas recentemente diagnosticadas. No entanto, o estudo teve
uma série de limitações referentes ao não cegamento, não controle de
doses utilizadas e a não classificação adequada dos tipos de cri-
ses(24,37). O topiramato pode ser útil como adjuvante no tratamento
de pacientes com síndrome de Lennox-Gastaut. (78, 79)

Indicações:
- Monoterapia para crises focais ou primariamente TCGs em

pacientes mais de 10 anos de idade com intolerância ou refratariedade
a outros medicamentos de primeira linha.

-Terapia adjuvante para crises focais, primariamente gene-
ralizadas ou crises associadas com a síndrome de Lennox-Gastaut em
pacientes mais de dois anos de idade.

Lamotrigina
O principal mecanismo de ação da lamotrigina parece en-

volver a inibição dos canais de sódio voltagem-dependentes, resul-
tando em inibição dos potenciais elétricos pós-sinápticos. Não parece
ter efeito GABAérgico e não tem semelhança química com os an-
ticonvulsivantes indutores enzimáticos (fenobarbital, fenitoína, car-
bamazepina)(80).

Alguns autores sugerem uma associação de lamotrigina com
ácido valproico em pacientes refratários, a fim de se obter uma
eficácia maior, devido às possíveis interações farmacodinâmicas fa-
voráveis entre os dois medicamentos. Revisão sistemática da Co-
chrane, recentemente revisada, reafirmou a eficácia da lamotrigina
como terapia adjuvante na redução da frequência de crises em pa-
cientes com epilepsias focais refratárias. Foram revisados 1.243 pa-
cientes em três estudos de lamotrigina como fármaco adjuvante e em
oito estudos cruzados. Comparada ao placebo, a lamotrigina apre-
sentou maior redução na frequência de crises (50% ou mais), com
uma RC geral de 2,71 (IC95% 1,87-3,91).(81).

A efetividade da lamotrigina como tratamento de adição de
convulsões TCG refratárias foi avaliada em revisão sistemática da
Cochrane, tendo sido identificados apenas dois estudos de curto prazo
mostrando algum benefício. Autores concluem que as evidências são
insuficientes para resultar em recomendação, sendo necessários mais
estudos de longo prazo.(82)

Há estudos demonstrando que a lamotrigina é mais bem
tolerada do que a carbamazepina em idosos(34,83).

Uma atualização dos parâmetros práticos recomendados pela
ILAE no tratamento da epilepsia em mulheres, com foco na gestação,
realizou uma revisão sistemática de artigos publicados entre 1985 e
2007. Conclui-se que é altamente provável que a exposição intrau-
terina a ácido valproico, no primeiro trimestre da gestação, tenha
maior risco para malformações congênitas importantes em relação a
carbamazepina, e possivelmente em comparação com a fenitoína e
com a lamotrigina. No entanto, convém lembrar que o uso de an-
ticoncepcionais orais diminui a concentração plasmática de lamo-
trigina, além do que, durante a gestação, o metabolismo deste fár-
maco encontra-se aumentado(84). Recente estudo demonstrou que,
com uma rigorosa monitorização do paciente, o risco de aumento da
frequência de crises não foi maior do que com outros anticonvul-
sivantes(85). Por conta dos menores riscos de teratogênese e por
proporcionar menor ganho de peso em relação ao ácido valproico,
lamotrigina tem sido apontada como um medicamento de escolha no
tratamento da epilepsia mioclônica juvenil em mulheres em idade
fértil(86). Porém nem todos os tipos de crises são tratados com a
mesma eficácia por lamotrigina, e alguns deles inclusive podem ser
agravados, como determinadas crises mioclônicas(87).

Indicações:
- Monoterapia para crises focais com ou sem generalização

secundária em pacientes com mais de 12 anos de idade em situações
de intolerância ou refratariedade a medicamentos de primeira linha.

- Monoterapia para crises primariamente generalizadas em
pacientes com mais de 12 anos de idade em situações de intolerância
ou refratariedade a medicamentos de primeira linha.

- Terapia adjuvante para crises focais em pacientes mais de 2
anos de idade.

- Terapia adjuvante para crises generalizadas da síndrome de
Lennox-Gastaut em pacientes com mais de 2 anos de idade.

Vi g a b a t r i n a
A vigabatrina é um análogo estrutural do ácido gama-ami-

nobutírico (GABA) que inibe irreversivelmente a GABA-transami-
nase (GABA-T), aumentando os níveis sinápticos de GABA no cé-
rebro.(88,89)

As duas maiores indicações clínicas deste fármaco são o
tratamento de crises do tipo espasmos infantis e de crises focais
refratárias. Seu uso em adultos restringe-se a pacientes com epilepsia
grave que não respondem a outros medicamentos anticonvulsivantes
devido a seus potenciais graves efeitos adversos(86). No entanto,
comparada à carbamazepina, sua eficácia é inferior em pacientes com
epilepsia recentemente diagnosticada(90). Revisão sistemática da Co-
chrane comparando eficácia e segurança em relação a carbamazepina
concluiu que as evidências são insuficientes para recomendar a vi-
gabatrina como primeira escolha.(91,92) Ela também agrava mio-
clonias(93). Em crianças, no entanto, a vigabatrina é altamente efetiva
na síndrome de West, especialmente quando associada a esclerose
tuberosa(94).

Numa revisão sistemática, incluindo 747 pacientes em uso
adjuvante de vigabatrina para tratamento de epilepsias focais, em 11
ECR, Hemming e colaboradores(92) concluíram que a vigabatrina é
2,5 vezes mais eficaz do que placebo. Também os pacientes tratados
com vigabatrina apresentaram 2,5 vezes mais efeitos adversos quando
comparados a placebo (principalmente fadiga e sonolência). A efi-

cácia da vigabatrina é maior nas crises focais sem generalização
secundária, tanto como medicamento adicional(95, 96) quanto em
monoterapia (24,97).

A vigabatrina é eficaz para tratamento da síndrome de West
(espasmos infantis, hipsarritmia e retardo do desenvolvimento neu-
ropsicomotor). Apesar de haver poucos estudos metodologicamente
aceitáveis e, até o momento, poucos pacientes selecionados, Hancock
e colaboradores (94,98) concluíram, numa revisão sistemática, que a
vigabatrina deve ser considerada o medicamento de primeira escolha
em espasmos infantis associados à esclerose tuberosa.

A vigabatrina piora crises generalizadas primárias, provoca
aumento de ausências e pode desencadear crises mioclônicas. É con-
traindicada para epilepsias mioclônicas e para crises TCG primá-
rias(87). Os principais efeitos adversos são irritabilidade, insônia e
distúrbios psiquiátricos(88). Efeitos sobre os campos visuais (retração
concêntrica) foram confirmados em muitos estudos, sendo encon-
trados em até 40% dos pacientes tratados(30). Eles são progressivos
nos pacientes que continuam usando o medicamento e dependem de
dose cumulativa, sendo reversível apenas quando suspensa preco-
cemente. Estes efeitos são provavelmente resultantes da toxicidade da
vigabatrina sobre os cones da retina periférica e devem ser ativamente
buscados através de estudos de eletrorretinografia e potenciais evo-
cados visuais, uma vez que a maioria dos pacientes é assintomá-
tica(30).

Indicações:
- Monoterapia no tratamento de espasmos infantis.
-Terapia adjunta para crises focais com ou sem generalização

secundária em pacientes de qualquer idade.
Precursores do íon valproato: ácido valproico e valproato de

sódio
O valproato é o íon circulante no sangue responsável pelo

efeito anticonvulsivante das diferentes formulações farmacêuticas. Foi
inicialmente comercializado sob a forma ácida e depois na de sal (de
sódio ou de magnésio) e de amido. Mais recentemente, foi desen-
volvida a molécula de divalproato de sódio. Não há na literatura ECR
que tenha demonstrado superioridade em eficácia anticonvulsivante
entre as diferentes formulações.

O ácido valproico é um dos principais anticonvulsivantes
utilizados, com eficácia estabelecida para múltiplos tipos de crises.
Picos máximos de concentração são atingidos 2 horas após a ingestão
oral. É altamente ligado às proteínas (90%), e a meia-vida de eli-
minação é de cerca de 15 horas.

Seu mecanismo de ação pode envolver redução na frequência
de disparos dos canais de sódio, ativação da condutância do potássio
e, possivelmente, ação direta sobre outros canais iônicos. É sabido
que o ácido valproico tem um efeito GABAérgico através da elevação
do GABA cerebral por diversos mecanismos: inibição da GABA-
transaminase, aumento das enzimas sintetizadoras do GABA, au-
mento da liberação e inibição da recaptação do GABA.

Suas principais desvantagens são maior incidência de efeitos
adversos em mulheres (alterações hormonais, ganho de peso e te-
ratogenicidade) e em crianças com menos de 2 anos de idade, es-
pecialmente naquelas em politerapia, com doenças metabólicas con-
gênitas ou com retardo mental (devido a risco aumentado de de-
senvolvimento de hepatotoxicidade fatal). O uso de ácido valproico
para crises focais apresenta eficácia limitada devido principalmente à
necessidade de doses significativamente maiores do que as usadas
para crises generalizadas.

Revisão sistemática, incluindo cinco ensaios randomizados e
1.265 pacientes, não encontrou evidências para apoiar o uso de car-
bamazepina em crises focais nem de ácido valproico em crises ge-
neralizadas(99). No entanto, os intervalos de confiança obtidos foram
muito amplos para confirmar equivalência entre os dois fármacos nos
diferentes tipos de crises epilépticas. Assim, na ausência de evidência
definitiva, continuam a ser adotados critérios tradicionais de trata-
mento.

Indicação:
- Monoterapia e terapia adjunta de pacientes com mais de 10

anos de idade e com qualquer forma de epilepsia.
8.1 FÁRMACOS E ESQUEMAS DE ADMINISTRAÇÃO
Carbamazepina: comprimidos de 200 e 400mg, suspensão

oral de 20 mg/ml.
Dose inicial:
- Adultos: 200 mg/dia.
- Crianças de 6-12 anos: 100 mg/dia.
- Crianças abaixo de 6 anos: 5-10 mg/kg/dia.
Escalonamento:
- Adultos: 200 mg/dia/semana.
- Crianças de 6-12 anos: 100 mg/dia/semana.
- Crianças com menos de 6 anos: 5-10 mg/kg/dia/semana.
Dose máxima:
- Adultos: 1.800 mg/dia.
- Crianças de 6 a 12 anos: 600-1.000 mg/dia.
- Crianças com menos de 6 anos: 35 mg/kg/dia.
Intervalo de dose: 2 a 3 administrações/dia.
Clobazam: comprimidos de 10 e 20 mg.
Dose inicial: 5-10 mg/dia.
Escalonamento: 5 mg/dia/semana.
Dose máxima: 40 mg/dia.
Intervalo de dose: 1 administração/dia (à noite).
Etossuximida: xarope de 50 mg/ml.
Dose inicial: 250 mg/dia.
Escalonamento: 250 mg/dia/semana.
Dose máxima: 1.500 mg/dia.
Intervalo de dose: 2-3 administrações/dia.
Fenitoína: comprimidos de 100 mg, suspensão oral 20

mg/ml.
Dose inicial: 100 mg/dia.
Escalonamento: 100 mg/dia/semana.
Dose máxima: 500 mg/dia.
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Intervalo de dose: 1-2 administrações/dia.
Fenobarbital: comprimidos de 100 mg e solução oral 40

mg/ml.
Dose inicial: 50 mg/dia.
Escalonamento: 50 mg/dia/semana.
Dose máxima: 300 mg/dia.
Intervalo de dose: dose única diária.
Primidona: comprimidos de 100 e 250 mg.
Dose inicial: 100 mg/dia.
Escalonamento: 100 mg/dia/semana.
Dose máxima: 750 mg/dia.
Intervalo de dose: 3 administrações/dia.
Ácido valproico: comprimidos ou cápsulas de 250 mg, com-

primidos de 500 mg e solução e xarope de 50 mg/ml.
Dose inicial: 250 mg/dia.
Escalonamento: 250 mg/dia a cada 3 dias.
Dose máxima: 3.000 mg/dia.
Intervalo de dose: 2 administrações/dia.
Gabapentina: cápsulas de 300 e 400 mg.
Dose inicial: 15 mg/kg/dia ou máximo de 300 mg/dia.
Escalonamento: 300 mg/dia (15 mg/kg/dia).
Dose máxima: 3.600 mg/dia (50-100 mg/kg/dia).
Intervalo de dose: 3 administrações/dia.
Topiramato: comprimidos 25, 50 e 100 mg.
- Adultos:
Dose inicial: 25 mg/dia.
Escalonamento: 25-50 mg/semana.
Dose máxima: 300 mg/dia.
Intervalo de dose: 2 administrações/dia.
- Crianças e adolescentes de 6-16 anos:
Dose inicial: 1-3 mg/kg/dia.
Escalonamento: 1-3 mg/kg/semana.
Dose máxima: 9 mg/kg/dia.
Intervalo de dose: 2 administrações/dia.
- Crianças de 2-6 anos:
Dose inicial: 0,5-1 mg/kg/dia.
Escalonamento: 1-3 mg/kg/semana.
Dose máxima: 9 mg/kg/dia.
Intervalo de dose: 2 administrações/dia.
Nota: Em pacientes com insuficiência renal recomenda-se

utilizar a metade da dose.
Lamotrigina: comprimidos 25, 50 e 100 mg.
- Monoterapia:
Dose inicial: 25 mg/dia por 2 semanas; 50 mg/dia por mais

2 semanas.
Escalonamento: 50-100 mg a cada 1-2 semanas.
Dose máxima: 500 mg/dia (1-5 mg/kg/dia).
Intervalo de dose: 1 a 2 administrações/dia.
- Terapia adjuvante com ácido valproico:
Dose inicial: 25 mg a cada 2 dias por 2 semanas (0,15

mg/kg/dia); 25 mg/dia por mais 2 semanas (0,3 mg/kg/dia).
Escalonamento: 25-50 mg a cada 1-2 semanas (0,3 mg/kg).
Dose máxima: 500 mg/dia (1-5 mg/kg/dia).
Intervalo de dose: 1 a 2 administrações/dia.
- Terapia adjuvante com fármacos anticonvulsivantes indu-

tores enzimáticos:
Dose inicial: 50 mg/dia por 2 semanas (0,6 mg/kg/dia); 100

mg/dia por mais 2 semanas (1,2 mg/kg/dia).
Escalonamento: 100 mg a cada 1-2 semanas (1,2 mg/kg).
Dose máxima: 700 mg/dia (5-15 mg/dia).
Intervalo de dose: 2 administrações/dia.
Vigabatrina: comprimidos de 500 mg.
Dose inicial: 500 mg/dia.
Escalonamento: 500 mg/semana.
Dose máxima: 3.000 mg/dia (150-200 mg/kg/dia).
Intervalo de dose: 1 a 2 administrações/dia.
8.2 CRITÉRIOS PARA ESCALONAMENTO MEDICA-

M E N TO S O
8.2.1 Critérios para troca de medicamento (manutenção de

monoterapia):
Assegurada a adesão ou nível sérico (quando disponível)

recomenda-se a troca de medicamentos nas seguintes situações:
- Intolerância à primeira monoterapia em doses adequadas

ou
- Falha no controle ou presença de exacerbação de crises.
8.2.2 Critérios para o uso de associação medicamento-

sa(107):
Há evidências de sinergismo entre o ácido valproico e a

lamotrigina, quando utilizados em combinação no tratamento de cri-
ses focais e generalizadas(100,101). Outras combinações possíveis
carecem de evidências(102-105). Há, também, evidências de que o
uso de carbamazepina em combinação com lamotrigina pode favo-
recer o aparecimento de efeitos adversos neurotóxicos devido a in-
terações farmacodinâmicas adversas(106). Poderá haver associação de
medicamentos nos seguintes casos:

- Controle inadequado de crises com duas monoterapias se-
quenciais ou

- Paciente de alto risco para agravamento de crises, definido
por epilepsias generalizadas sintomáticas, quando em uso de anti-
convulsivante de espectro estreito.

8.3 TEMPO DE TRATAMENTO - CRITÉRIOS DE IN-
TERRUPÇÃO

Por falha de tratamento
O período de avaliação da resposta será de 3 meses com o

tratamento em doses máximas, após o que, caso não haja resposta, um
segundo medicamento será adicionado ao esquema terapêutico.

Por remissão das crises

O paciente é considerado livre de crises quando elas não
ocorrerem por pelo menos 2 anos, em vigência de tratamento com
dose inalterada neste período. Pacientes com crises após este período
são considerados refratários(4). Estima-se que 30% sejam refratários
aos fármacos atuais.

Inexistem diretrizes definitivas para a interrupção do tra-
tamento. A decisão deve ser tomada individualmente, considerando-se
as consequências médicas e psicossociais da recorrência dos ataques
e os riscos de efeitos adversos do tratamento prolongado. Nas epi-
lepsias sintomáticas, a persistência das crises está definida pela per-
sistência da lesão determinante. Nas epilepsias focais complexas as-
sociadas a esclerose temporal mesial, apenas 10% dos pacientes ficam
livres de crises contra cerca de 60% com bons resultados cirúr-
gicos(108).

O índice de não recorrência de crise após a suspensão do
medicamento é maior nas epilepsias idiopáticas. A persistência de
alterações paroxísticas ao EEG está associada a maior risco de re-
corrência. A maioria dos centros considera um período de tempo
mínimo de 3 anos após a última crise associado à ausência de al-
terações paroxísticas ao EEG para a suspensão do tratamento.

Revisão sistemática, que incluiu sete ECR com 924 crianças
(não houve estudo elegível com adultos), comparou os riscos de
recorrência de crises epilépticas após a retirada precoce (menos de 2
anos de remissão de crises) e tardia (mais de 2 anos sem crises) dos
anticonvulsivantes(44). A retirada precoce de anticonvulsivantes as-
sociou-se a maiores índices de recorrência de crises em pacientes com
crises focais (RR 1,52; IC (95%): 0,95-2,41) ou ao EEG anormal (RR
1,67; IC(95%): 0,93-3,00).

Portanto, há evidências que apoiam uma espera de pelo me-
nos 2 anos livres de crises antes da retirada do medicamento an-
ticonvulsivante em crianças, principalmente se o paciente tiver crises
focais ou EEG anormal. Inexistem evidências para determinar quando
suspender o tratamento em crianças e adolescentes com crises ge-
neralizadas nem em adultos livres de crises.

9 MONITORIZAÇÃO
O tempo de tratamento da epilepsia é, em geral, impre-

visível. Há duas situações em que ele pode ser interrompido: por
falha do tratamento ou por remissão completa das crises. O período
de reavaliação é de 3 meses. Na reavaliação, o médico verificará
eficácia e segurança do tratamento.

A resposta ao tratamento deve ser avaliada com base na
redução do número de crises (diário de crises), bem como na to-
lerabilidade, levando em consideração os efeitos adversos, especial-
mente os cognitivos e comportamentais. Sugere-se elaboração de um
diário de crises contendo doses do medicamento em uso, descrição
das crises e efeitos colaterais.

Efeitos positivos
O alvo principal do tratamento da epilepsia é assegurar a

melhor qualidade de vida, compatível com a natureza do transtorno
epiléptico do paciente e com quaisquer deficiências físicas ou mentais
associadas. Para atingi-lo, vários objetivos devem ser buscados. O
primeiro deles, e certamente o mais importante, é o controle completo
das crises. Fármacos antiepilépticos podem produzir efeitos adversos
graves, especialmente quando utilizados em doses elevadas ou em
combinação com outros fármacos. Sempre que o controle completo
de crises se revelar inalcançável, uma estratégia alternativa adequada
é combinar uma frequência de crises mínima desejável com efeitos
adversos mantidos dentro de limites aceitáveis. Por exemplo, em
pacientes com vários tipos de crise, como na síndrome de Lennox-
Gastaut, é importante evitar as crises com maior impacto sobre a
qualidade de vida do paciente. Assim, é muito mais importante tentar
suprimir as crises atônicas (que levam a quedas fulminantes do pa-
cientes) do que as crises focais ou de ausência atípicas que acom-
panham o quadro. Da mesma forma, o tratamento das crises TCG
exerce maior impacto sobre a qualidade de vida do paciente do que o
tratamento das crises focais simples.

Mesmo com um tratamento farmacológico adequado, é im-
portante que o paciente identifique e evite situações que aumentem
sua suscetibilidade a crises, como exposição a flashes de luz in-
termitentes (por exemplo, videogame), privação de sono ou abuso de
bebidas alcoólicas.

Níveis terapêuticos, medidos na corrente sanguínea, foram
estabelecidos para os fármacos anticonvulsivantes. No Brasil, dispõe-
se de níveis séricos para carbamazepina (níveis terapêuticos entre 4-
12 g/ml), fenitoína (10-20 g/ml), fenobarbital (10-30 g/ml) e ácido
valproico (50- 100 g/ml). Eles representam as faixas de concentração
dentro das quais a maioria dos pacientes apresenta controle de crises
sem efeitos adversos(102). Recomendam-se medidas da concentração
sérica dos fármacos anticonvulsivantes, podendo ser úteis nas se-
guintes situações clínicas(92): 1) avaliar adesão ao tratamento; 2)
diagnosticar intoxicação medicamentosa; 3) estabelecer concentrações
clinicamente terapêuticas individuais para cada paciente; 4) orientar
ajuste de doses quando houver variabilidade farmacocinética (troca de
formulação, crianças, idosos, presença de comorbidades); 5) apre-
sentar potenciais alterações farmacocinéticas (gestação, politerapia); e
6) apresentar farmacocinética dependente de dose ou janela tera-
pêutica restrita (por exemplo, fenitoína).

Efeitos adversos
Efeitos adversos relacionados ao uso de fármacos antiepi-

lépticos podem ser relacionados ou não à dose. Em geral, os efeitos
relacionados à dose utilizada, como letargia, sonolência, ataxia e
diplopia, são reversíveis, isto é, desaparecem com a redução da dose
ou com a suspensão do fármaco causador dos sintomas. No entanto,
alguns quadros provocados por superdosagem são potencialmente
graves e irreversíveis, como a síndrome de Stevens-Johnson, ob-
servada pela combinação de ácido valproico e lamotrigina. Da mesma
forma, reações não relacionadas à dose requerem suspensão imediata
do fármaco. Para evitar quadros clínicos graves e de difícil condução,
potencialmente fatais, devem ser identificados pacientes pertencentes
a grupos de risco para o desenvolvimento de efeitos adversos, es-

pecialmente aqueles com história familiar de graves reações alérgicas,
idosos, pacientes com massa corporal baixa e com doenças coe-
xistentes (em uso de vários medicamentos).

Na pós-menopausa, artralgias e dores musculares podem in-
dicar osteoporose associada ao uso de fármacos antiepilépticos, es-
pecialmente de indutores enzimáticos9. Nos homens, disfunção sexual
e aumento de peso durante tratamento com fármacos antiepilépticos
podem ocorrer.

Os principais efeitos adversos relatados encontram-se a se-
guir arrolados.

- Fenitoína: ataxia, sonolência, letargia, sedação e encefa-
lopatia (dose-dependentes), hiperplasia gengival, hirsutismo e dis-
morfismo facial (uso crônico).

- Fenobarbital: tontura, sedação, depressão, transtornos com-
portamentais, prejuízo cognitivo e da concentração, hiperatividade em
crianças.

- Clobazam: sonolência, efeitos cognitivos e comportamen-
tais, desenvolvimento de tolerância

- Primidona: semelhantes aos do fenobarbital.
- Carbamazepina: sedação, cefaleia, diplopia, visão turva,

rash cutâneo, transtornos gastrointestinais, ataxia, tremor, impotência,
hiponatremia, neutropenia.

- Topiramato: sonolência, anorexia, fadiga, nervosismo, pen-
samento lento, dificuldade de encontrar palavras, dificuldade de con-
centração, perda de peso, parestesias, dores abdominais, acidose me-
tabólica, nefrolitíase, miopia e glaucoma de ângulo fechado.

- Gabapentina: aumento do apetite, ganho de peso, tontura,
ataxia, nistagmo, cefaleia, tremor, fadiga, diplopia, náusea, compor-
tamento agressivo em crianças.

- Lamotrigina: rash cutâneo, cefaleia, diplopia, náusea, ton-
tura, ataxia, tremor, astenia e ansiedade.

- Etossuximida: transtornos gastrointestinais, sonolência, per-
da de peso, fotofobia, euforia, soluços, cefaleia, transtornos com-
portamentais (menos frequentes).

- Ácido valproico: sonolência, fadiga, tremor (relacionados
ao SNC); insuficiência hepática, pancreatite hemorrágica aguda, en-
cefalopatia hiperamonêmica, trombocitopenia, ganho de peso, alo-
pecia (sistêmicos).

- Vigabatrina: defeitos no campo visual, sedação, cefaleia,
tontura, ataxia, transtornos de memória e comportamentais, pares-
tesias, ganho de peso e tremor.

OS PACIENTES COM EPILEPSIA REFRATÁRIA DEVEM
SER ATENDIDOS POR MÉDICOS ESPECIALISTAS EM NEU-
ROLOGIA EM HOSPITAIS TERCIÁRIOS, HABILITADOS NA
ALTA COMPLEXIDADE EM NEUROLOGIA/NEUROCIRURGIA.

Devem ser observados os critérios de inclusão e exclusão de
pacientes neste Protocolo, a duração e a monitorização do tratamento,
bem como a verificação periódica das doses prescritas e dispensadas
e a adequação de uso de medicamento.

11 TERMO DE ESCLARECIMENTO E RESPONSABILI-
DADE - TER

É obrigatória a informação ao paciente ou a seu responsável
legal dos potenciais riscos, benefícios e efeitos adversos relacionados
ao uso dos medicamentos preconizados neste Protocolo. O TER é
obrigatório ao se prescrever medicamento do Componente Especia-
lizado da Assistência Farmacêutica.
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TERMO DE ESCLARECIMENTO E RESPONSABILIDADE
CLOBAZAM, ETOSSUXIMIDA, GABAPENTINA, PRI-

MIDONA, TOPIRAMATO, LAMOTRIGINA E VIGABATRINA.
Eu,____________________________________________(no-

me do(a) paciente), declaro ter sido informado(a) claramente sobre
benefícios, riscos, contraindicações e principais efeitos adversos re-
lacionados ao uso de clobazam, etossuximida, gabapentina, primi-
dona, topiramato, lamotrigina e vigabatrina, indicados para o tra-
tamento da epilepsia.

Os termos médicos foram explicados e todas as minhas dú-
vidas foram resolvidas pelo médico
__________________________________ (nome do médico que pres-
creve).

Assim, declaro que fui claramente informado(a) de que o
medicamento que passo a receber pode trazer as seguintes melho-
ras:

- diminuição dos eventos convulsivos;
- melhora da qualidade de vida.
Fui também claramente informado(a) a respeito das seguintes

contraindicações, potenciais efeitos adversos e riscos do uso do me-
dicamento:

- não se sabe ainda ao certo os riscos do uso de primidona,
lamotrigina, gabapentina, topiramato na gravidez; portanto, caso en-
gravide, devo avisar imediatamente o médico;

- clobazam e etossuximida não podem ser usados durante a
gravidez pelo risco de má formação do feto;

- vigabatrina apresenta risco na gravidez, porém o beneficio
pode ser maior do que o risco; portanto, caso engravide, devo avisar
imediatamente o médico;

- efeitos adversos da clobazam: ansiedade, boca seca, co-
ceiras, prisão de ventre, dor de cabeça, cansaço, náusea, vômitos,
perda de memória, sonolência, vermelhidão na pele;

- efeitos adversos da etossuximida: tontura, sonolência, dor
de cabeça, soluços, perda de peso, náusea, vômitos, reações alérgicas,
com aparecimentos de lesões de pele potencialmente graves, incluin-
do a síndrome de Stevens-Johnson, irritabilidade, dificuldade de con-
centração, pesadelos, alterações nas células do sangue (raramente);

- efeitos adversos da gabapentina: diminuição das células
brancas do sangue, constipação, secura na boca, náusea, vômitos,
tontura, sonolência, cansaço, depressão, confusão, nervosismo, des-
coordenação, amnésia, ganho de peso, visão turva ou dupla, coceira
na pele, rinite, bronquite, faringite, tosse e infecções respiratórias,
edema periférico, febre;

- efeitos adversos da primidona: tonturas, sonolência, pro-
blemas de coordenação motora, problemas na pele, dor nas juntas,
febre, problemas gastrointestinais, náusea, vômitos, perda de apetite,
problemas nos olhos;

- efeitos adversos da topiramato: náusea, dores abdominais,
tonturas, fadiga, sonolência, cansaço, dificuldade de concentração ou
atenção, nervosismo, irritabilidade, agressão, agitação, dificuldade de
expressão verbal, confusão, depressão, edema, diminuição da audição,
problemas para urinar, sangue na urina, febre, perda de apetite, perda
de peso, cefaleia, coceiras, diminuição do apetite sexual ou impo-
tência, alterações no ciclo menstrual, conjuntivite;

- efeitos adversos da lamotrigina: reações alérgicas, com
aparecimentos de lesões de pele potencialmente graves (síndrome de
Stevens-Johnson), estando relacionadas com aumento abrupto da do-
se, diminuição das células brancas, vermelhas e plaquetas do sangue,
constipação ou diarreia, secura na boca, indigestão, náusea, vômitos,
dor abdominal, inflamação no esôfago, inflamação no pâncreas, ton-
tura, sonolência, dor de cabeça, irritabilidade, depressão, descoor-
denação, tremores, amnésia, perda de peso, visão turva ou dupla,
alterações no ciclo menstrual, febre;

- efeitos adversos da vigabatrina: diminuição das células
vermelhas do sangue, constipação, secura na boca, náusea, vômitos,
dor de estômago, tontura, dor de cabeça, depressão, confusão, ner-
vosismo, dificuldade de concentração, sonolência, cansaço, ganho de
peso, crescimento da gengivas, visão dupla, reações alérgicas de pe-
le;

- contraindicações em casos de hipersensibilidade (alergia)
aos componentes da fórmula;

- risco da ocorrência de efeitos adversos aumenta com a
superdosagem e com o uso concomitante de outros medicamentos.

Estou ciente de que este medicamento somente pode ser
utilizado por mim, comprometendo-me a devolvê-lo caso não queira
ou não possa utilizá-lo ou se o tratamento for interrompido. Sei
também que continuarei a ser atendido(a), inclusive em caso de de-
sistir de usar o medicamento.

Autorizo o Ministério da Saúde e as Secretarias de Saúde a
fazerem uso de informações relativas ao meu tratamento, desde que
assegurado o anonimato. ( ) Sim ( ) Não

O meu tratamento constará do(s) seguinte(s) medicamen-
to(s):

( ) clobazam
( ) etossuximida
( ) gabapentina
( ) primidona
( ) lamotrigina
( ) topiramato
( ) vigabatrina

Local: Data:
Nome do paciente:
Cartão Nacional de Saúde:
Nome do responsável legal:
Documento de identificação do responsável legal:
_____________________________________
Assinatura do paciente ou do responsável legal
Médico responsável: CRM: UF:

___________________________
Assinatura e carimbo do médico
Data:____________________

Observação: Este Termo é obrigatório para solicitação de
medicamento do Componente Especializado da Assistência Farma-
cêutica (CEAF) e deverá ser preenchido em duas vias: uma será
arquivada na farmácia, e a outra, entregue ao usuário ou a seu res-
ponsável legal.

Nota: Verificar na Relação Nacional de Medicamentos Es-
senciais (RENAME) vigente em qual componente da Assistência Far-
macêutica se encontram os medicamentos preconizados neste Pro-
tocolo.

PORTARIA Nº 1.320, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013

Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Te-
rapêuticas da Síndrome Nefrótica Primária
em Adultos.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso das atribuições,
Considerando a necessidade de se atualizarem parâmetros

sobre a síndrome nefrótica primária em adultos no Brasil e de di-
retrizes nacionais para diagnóstico, tratamento e acompanhamento
dos indivíduos com esta doença;

Considerando que os Protocolos Clínicos e Diretrizes Te-
rapêuticas (PCDT) são resultado de consenso técnico-científico e são
formulados dentro de rigorosos parâmetros de qualidade e precisão de
indicação;

Considerando as atualizações bibliográficas feitas após a
Consulta Pública SAS/MS nº 36, de 18 de outubro de 2010, e o
Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas consequentemente pu-
blicado em Portaria; e

Considerando a avaliação técnica do Departamento de As-
sistência Farmacêutica da Secretaria de Ciência, Tecnologia e In-
sumos Estratégicos - DAF/SCTIE/MS e da Assessoria Técnica da
Secretaria de Atenção à Saúde - SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica aprovado, na forma do Anexo desta Portaria, o
Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas - Síndrome Nefrótica Pri-
mária em Adultos.

Parágrafo único. O Protocolo objeto deste Artigo, que con-
tém o conceito geral da síndrome nefrótica primária em adultos,
critérios de diagnóstico, critérios de inclusão e de exclusão, trata-
mento e mecanismos de regulação, controle e avaliação, é de ca-
ráternacional e deve ser utilizado pelas Secretarias de Saúde dos
Estados e dos Municípios na regulação do acesso assistencial, au-
torização, registro e ressarcimento dos procedimentos corresponden-
tes.

Art. 2º É obrigatória a cientificação do paciente, ou do seu
responsável legal, dos potenciais riscos e efeitos colaterais relacio-
nados ao uso de medicamento preconizado para síndrome nefrótica
primária em adultos.

Art. 3º Os gestores estaduais e municipais do SUS, conforme
a sua competência e pactuações, deverão estruturar a rede assistencial,
definir os serviços referenciais e estabelecer os fluxos para o aten-
dimento dos indivíduos com a doença em todas as etapas descritas no
Anexo desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 716/SAS/MS, de 17 de
dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 244, de
22 de dezembro de 2010, seção 1, página 118.
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ANEXO

PROTOCOLO CLÍNICO E DIRETRIZES TERAPÊUTICAS -
SÍNDROME NEFRÓTICA PRIMÁRIA EM ADULTOS

1 METODOLOGIA DE BUSCA E AVALIAÇÃO DA LI-
T E R AT U R A

Foram utilizados como estratégia de busca as expressões
"Primary Nephrotic Syndrome"[MeSH] e "Drug Therapy"[MeSH],
restringindo-se para artigos em humanos. No Pubmed/Medline, foram
encontrados 405 artigos e no Embase 729 artigos. Em pesquisa adi-
cional, utilizando-se a mesma estratégia de busca, mas limitando-se o
tipo de artigo "Clinical Trial", "Meta-Analysis", "Practice Guideline"
e "Randomized Controlled Trial", foram encontrados 70 artigos. Des-
ses, foram retirados 19, pois incluíam pacientes com síndrome ne-
frótica de causa secundária. Os 51 artigos restantes foram então uti-
lizados como referências bibliográficas para a presente revisão.

Todos os artigos foram revisados, e os identificados como
sendo de interesse para a elaboração deste Protocolo foram incluídos
no texto. Também foi consultado o livro UpToDate, versão 17.3,
disponível no site www.uptodateonline.com (com acesso em
10/10/2009), bem como livros-texto e artigos não indexados.

Em 18/10/2013 foi realizada atualização da busca. Na base
Medline/Pubmed, utilizando-se os termos "nephrotic syndro-
me"[MeSH] e "Drug Therapy"[MeSH], com os limites: meta-análise,
estudo clínico controlado, ensaio clínico randomizado, revisão sis-
temática, estudos em humanos e em adultos, Foram obtidos 5 re-
sultados. Desses, dois foram selecionados para avaliação e os demais,
excluídos.

Na base EMBASE, utilizando-se o termo de busca "neph-
rotic syndrome" e limitando-se para revisões sistemáticas, revisões da
Cochrane, meta-análises, estudos clínicos controlados e ensaio clínico
randomizado, em humanos e adultos, foram obtidos 31 resultados;
desses, dois haviam sido localizados via Pubmed, 27 foram excluídos,
e dois foram selecionados para leitura.

Na biblioteca Cochrane, utilizando-se o termo de busca "ne-
phrotic syndrome", obtiverem-se 5 resultados; nenhum foi selecio-
nado.

Foram excluídos estudos com crianças (menores de 19 anos),
cuja metodologia não correspondia aos critérios de busca, estudos
com menos de 6 meses de duração, estudos com desfechos puramente
laboratoriais, estudos que avaliaram terapêuticas não registradas no
Brasil, bem como estudos cujos resultados foram inconclusivos ou
insuficientes para resultar em recomendação clínica. Na atualização
da busca foi incluído um estudo, sendo um ensaio clínico rando-
mizado.

2 INTRODUÇÃO
A síndrome nefrótica é caracterizada pela presença de pro-

teinúria maciça, edema, hipoproteinemia e dislipidemia(1). Protei-
núria maciça é definida como uma excreção urinária acima de 3,5 g
de proteína por 1,73 m2 de superfície corporal em 24 horas ou acima
de 50 mg/kg de peso em 24 horas.

A síndrome nefrótica acomete tanto adultos quanto crianças,
sendo causada por doenças primariamente renais (síndrome nefrótica
idiopática ou primária) ou por diversas outras doenças (síndrome
nefrótica secundária). A síndrome nefrótica primária ou idiopática é a
mais frequente tanto em adultos quanto em crianças. Em adultos,
apenas 20%-25% dos casos são de síndrome nefrótica secundária
(diabetes melito, lúpus eritematoso sistêmico, amiloidose, infecções
bacterianas e virais, neoplasias, medicamentos, entre outros)(2,3).

As doenças renais que causam síndrome nefrótica primária
são glomeruloesclerose segmentar e focal (GESF), glomerulonefrite
membranosa idiopática (GNMI), alterações glomerulares mínimas
(AGM), glomerulonefrite membranoproliferativa (GNMP) e mais ra-
ramente glomerulonefrite por IgA (GNIgA).

Segundo dados internacionais, os principais tipos histoló-
gicos de glomerulonefrite que se manifestam por síndrome nefrótica
primária em adultos são GESF (35%) e GNMI (33%)(4). Atualmente,
a GESF mostra uma incidência crescente e suplantou a da GNMI
conforme relatado em algumas séries de casos.

Dados de um ambulatório de referência de um hospital ter-
ciário no sul do Brasil mostraram que, no período de 1990 a 2007,
foram diagnosticados 309 casos de síndrome nefrótica em pacientes
com mais de 14 anos de idade, dos quais 219 (71%) tinham síndrome
nefrótica primária, cuja distribuição dos tipos histológicos foi: GESF
(45,6%), GNMI (28,3%), AGM (11,9%), GNMP (11,9%) e GNIgA
(2,3%)(5).

Nas fases iniciais da síndrome nefrótica, as principais com-
plicações são infecções, trombose venosa ou arterial e insuficiência
renal aguda. Pacientes que não respondem ou não utilizam os pro-
tocolos de tratamento específicos da glomerulonefrite podem per-
manecer durante meses ou anos em "estado nefrótico" sob risco de
desenvolver tais complicações. Adicionalmente, outras complicações
podem ocorrer, como hiperlipidemia, desnutrição, insuficiência renal
crônica pela má evolução da glomerulonefrite, alteração de várias
funções endócrinas e distúrbios hidroeletrolíticos, entre outras(6,7).

As principais infecções bacterianas que acometem pacientes
nefróticos são peritonite espontânea, infecções cutâneas e pneumo-
nia(1,2). Complicações tromboembólicas, principalmente trombose
venosa, são vistas em até 40% dos pacientes adultos(7). As mais
frequentes são trombose de veia renal (29%), tromboembolia pul-
monar (17%-28%) e trombose venosa profunda de membros infe-
riores (11%), podendo ocorrer ainda em outros leitos vasculares. A
trombose arterial também se verifica em adultos, sendo o acidente
vascular cerebral isquêmico uma complicação com elevada morbi-
mortalidade(8).

Em adultos, a presença de síndrome nefrótica aumenta o
risco de doença arterial coronariana em quatro vezes em relação a
controles pareados para idade e sexo(9).

Insuficiência renal nos pacientes com síndrome nefrótica po-
de ocorrer de forma aguda ou em função da evolução progressiva da
doença renal intrínseca. Entre as possíveis causas de insuficiência
renal aguda encontram-se hipovolemia, que pode ser devida ao uso de
diuréticos, emprego de medicamentos nefrotóxicos e, mais raramente,
trombose de veias renais(10).

A evolução para insuficiência renal crônica (IRC) depende
do tipo histológico da doença primária renal e da resposta ao tra-
tamento. Em torno de 50% dos pacientes com GESF ou GNMP
evoluem para IRC em 10 anos, havendo ainda a possibilidade de
recorrência nos pacientes submetidos a transplante renal(11,12). Nos
casos de GNMI, observa-se remissão espontânea em 20%-30% dos
casos e outros 20%-40% evoluem para IRC em 5 a 10 anos. O tipo
AGM raramente evolui para IRC progressiva(11, 12). Entretanto,
independentemente do tipo histológico, pacientes com proteinúria ne-
frótica (acima de 3,5 g/dia) têm risco 35% maior de evoluir para IRC
em 2 anos quando comparados a pacientes com proteinúria não ne-
frótica (abaixo de 2,0 g/dia), nos quais o risco é de apenas 4%. A
lesão estrutural do rim é atribuída à passagem das proteínas pelo
mesângio glomerular e pelo interstício renal que, associado a al-
terações da hemodinâmica glomerular, a secreção de citocinas e a
fatores de crescimento, resulta em glomeruloesclerose, fibrose in-
tersticial e atrofia tubular progressivas(13).
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1

A identificação dos fatores etiológicos e da doença em seu
estágio inicial e o encaminhamento ágil e adequado para o aten-
dimento especializado dão à Atenção Básica um caráter essencial para
um melhor resultado terapêutico e prognóstico dos casos.

3 CLASSIFICAÇÃO ESTATÍSTICA INTERNACIONAL
DE DOENÇAS E PROBLEMAS RELACIONADOS À SAÚDE
(CID-10)

- N04.0 Síndrome nefrótica - anormalidade glomerular mi-
nor

- N04.1 Síndrome nefrótica - lesões glomerulares focais e
segmentares

- N04.2 Síndrome nefrótica - glomerulonefrite membranosa
difusa

- N04.3 Síndrome nefrótica - glomerulonefrite proliferativa
mesangial difusa

- N04.4 Síndrome nefrótica - glomerulonefrite proliferativa
endocapilar difusa

- N04.5 Síndrome nefrótica - glomerulonefrite mesangio-
capilar difusa

- N04.6 Síndrome nefrótica - doença de depósito denso
- N04.7 Síndrome nefrótica - glomerulonefrite difusa em

crescente
- N04.8 Síndrome nefrótica - outras
4 DIAGNÓSTICO
O diagnóstico de síndrome nefrótica é feito por critérios

clínicos, laboratoriais e por exame histopatológico de material de
biópsia renal. Em adultos, uma análise clínica e laboratorial criteriosa
permite diagnosticar até 25% dos casos como síndrome nefrótica
secundária(1,2,6).

4.1 DIAGNÓSTICO CLÍNICO
O achado clínico mais característico é edema, que se apre-

senta inicialmente de forma insidiosa, evoluindo posteriormente para
edema generalizado. Na fase inicial, algumas manifestações clínicas
decorrem de complicações comuns, como perda aguda da função
renal, fenômenos tromboembólicos e infecções(6).

Na avaliação inicial, a história e o exame clínico bem ela-
borados permitem levantar suspeitas de potenciais causas secundárias,
como diabetes, lúpus, infecções virais ou bacterianas, uso de me-
dicamentos, neoplasias, etc.

4.2 DIAGNÓSTICO LABORATORIAL
- Proteinúria nefrótica: excreção urinária acima de 3,5 g de

proteína por 1,73 m2 de superfície corporal em 24 horas ou acima de
50 mg/kg de peso em 24 horas. A relação proteína/creatinina em
amostra aleatória de urina igual ou acima de 3 tem sensibilidade em
torno de 90%, em qualquer nível de função renal, para o diagnóstico
de "proteinúria nefrótica"(14-17).

- Hipoproteinemia: albumina sérica abaixo de 3 g/dl.
- Dislipidemia: elevação dos níveis de colesterol total ou do

colesterol de baixa densidade (LDL) ou de triglicerídios, presente na
grande maioria dos pacientes nefróticos.

- Diagnóstico histopatológico: em todos os casos de sín-
drome nefrótica primária e na maioria dos casos de síndrome ne-
frótica secundária, a punção biópsia renal percutânea deve ser feita,
pois o exame histopatológico define, além da etiologia, o plane-
jamento terapêutico e o prognóstico.

4.3 DIAGNÓSTICO DIFERENCIAL
Outros exames são necessários para excluir condições ou

doenças sistêmicas subjacentes, como diabetes melito, hepatites vi-
rais, soropositividade para HIV, sífilis e colagenoses, como lúpus
eritematoso sistêmico, crioglobulinemia e vasculites sistêmicas AN-
CA positivas (granulomatose de Wegener, poliarterite microscópica).
Como o diagnóstico definitivo da glomerulopatia é estabelecido pelo
exame histopatológico de material obtido por biópsia renal, é ne-
cessária a realização de hemograma, de provas de coagulação e de
exame de imagem renal pré-biópsia. O exame comum de urina é
fundamental para estabelecer a atividade da doença. Seguem-se os
exames que contemplam o diagnóstico daquelas condições ou doen-
ças: hemograma, plaquetas, creatinina sérica, glicemia, exame comum
de urina, tempo de protrombina, tempo de tromboplastina parcial,
anti-HIV, HBsAg, anti-HCV, VDRL, fator antinuclear, anti-DNAds,
complemento (C3, C4), crioglobulinas, anticorpo anticitoplasma de
neutrófilo (ANCAc e ANCAp) e ultrassonografia renal.

5 CRITÉRIOS DE INCLUSÃO
Serão incluídos neste Protocolo os pacientes que apresen-

tarem os dois seguintes critérios:
- síndrome nefrótica definida pela presença de edema, dis-

lipidemia e excreção urinária acima de 3,5 g de proteína por 1,73 m2

de superfície corporal em 24 horas ou acima de 50 mg/kg de peso em
24 horas ou índice proteína/creatinina (IPC) em amostra aleatória de
urina acima de 3; e

- diagnóstico histopatológico (de material de biópsia renal)
de glomeruloesclerose segmentar e focal (GESF), glomerulonefrite
membranosa idiopática (GNMI), alterações glomerulares mínimas ou
lesões mínimas (AGM), glomerulonefrite membranoproliferativa
(GNMP) ou glomerulonefrite por IgA (GNIgA).

Para o uso de ciclofosfamida e de ciclosporina serão ne-
cessários apresentar, também, um dos seguintes critérios abaixo:

Para uso de ciclofosfamida(18-25):
- diagnóstico histopatológico (de material de biópsia renal)

de glomeruloesclerose segmentar e focal (GESF) ou alterações glo-
merulares mínimas (AGM) com pelo menos um dos seguintes: ocor-
rência de recidivas frequentes, dependência do uso de corticoste-
roides, resistência ou intolerância ao tratamento inicial com pred-
nisona conforme Tabela 1.

- diagnóstico histopatológico (de material de biópsia renal)
de glomerulonefrite membranosa idiopática (GNMI) em pacientes
com médio ou alto risco de progressão para insuficiência renal, isto é,
proteinúria de 24 horas igual ou acima de 4 e 8 g respectivamen-
te(23);

- diagnóstico histopatológico (de material de biópsia renal)
de glomerulonefrite membranoproliferativa (GNMP) e uma forma
rapidamente progressiva da glomerulonefrite (declínio de mais de
50% da taxa de filtração glomerular, ao longo de dias ou semanas,
geralmente em associação a manifestações de síndrome nefrítica agu-
da)(25); ou

- diagnóstico histopatológico (de material de biópsia renal)
de nefropatia por IgA e uma forma rapidamente progressiva da glo-
merulonefrite (conforme acima).(25)

Para uso de ciclosporina (21, 23-26):
- diagnóstico histopatológico (de material de biópsia renal)

de glomeruloesclerose segmentar e focal (GESF) ou alterações glo-
merulares mínimas (AGM) com dependência ou resistência, ou efei-
tos colaterais como uso de corticosteroides, ou com recidivas fre-
quentes (ver Tabela 1.);

- diagnóstico histopatológico (de material de biópsia renal)
de glomerulonefrite membranosa idiopática (GNMI) em pacientes
com médio ou alto risco de progressão para insuficiência renal, isto é,
proteinúria de 24 horas igual ou acima de 4 e 8 g respectivamente
(23, 25-28); ou

- diagnóstico histopatológico (de material de biópsia renal)
de glomerulonefrite membranoproliferativa (GNMP) e resistência ao
tratamento com prednisona (25);

6 CRITÉRIOS DE EXCLUSÃO
Serão excluídos deste Protocolo os pacientes que apresen-

tarem uma das condições abaixo.
Para uso de prednisona e metilprednisolona:
- Hipersensibilidade ou contraindicações a prednisona ou
- Impossibilidade de adesão e de acompanhamento contí-

nuo.
Para uso de ciclosporina:
- Neoplasia maligna em atividade;
- Hipertensão arterial não controlada;
- Taxa de filtração glomerular abaixo de 40 ml/min /1,73 m2

de superfície corporal;
- Hipersensibilidade ou contraindicações a ciclosporina; ou
- Impossibilidade de adesão e de acompanhamento contí-

nuo.
Para uso de ciclofosfamida:
- Gestação;
- Qualquer uma das evidências de disfunção da medula ós-

sea: a) contagem de leucócitos abaixo de 3.000/mm3; b) neutrófilos
abaixo de 1.500/mm3; ou c) plaquetas abaixo de 100.000/mm3;

- Hipersensibilidade ou contraindicações aos medicamentos;
ou

- Impossibilidade de adesão e de acompanhamento contí-
nuo.

7 CASO ESPECIAIS
Os casos especiais compreendem situações a respeito da

doença ou do tratamento em que a relação risco/benefício deve ser
cuidadosamente avaliada pelo médico prescritor, nas quais um comitê
de médicos especialistas em nefrologia, nomeado pelo gestor es-
tadual, poderá ou não ser consultado para decisão final (por exemplo:
idosos, gestantes, pacientes muito imunossuprimidos, pacientes com
infecções virais, pacientes com neoplasia maligna em atividade, pa-
cientes com rim único, coagulopatias ou outras contraindicações re-
lativas a procedimentos diagnósticos como a biópsia renal).

8 TRATAMENTO
O tratamento da síndrome nefrótica consiste de medidas ge-

rais e de medidas específicas, selecionadas de acordo com o tipo de
doença primária renal. As medidas gerais incluem restrição de sal,
uso judicioso de diuréticos para tratamento do edema, de inibidores
da enzima conversora da angiotensina para redução da proteinúria, de
estatinas para tratamento da dislipidemia conforme protocolo espe-
cífico do Ministério da Saúde e anticoagulação no caso de fenômenos
tromboembólicos(2 6,7).

O tratamento da doença primária renal será definido a partir
do resultado da biópsia renal e fundamenta-se no emprego de cor-
ticosteroide e outros medicamentos imunossupressores. Os critérios
de avaliação da resposta ao tratamento estão apresentados na Tabela
1.

TABELA 1 - Avaliação da resposta ao Tratamento da Sín-
drome Nefrótica em Pacientes Adultos

Tipo de resposta Critérios clínicos e laboratoriais
1. Total ou com-
pleta

Desaparecimento do edema, normalização da albumina
sérica e dos lipídios séricos, proteinúria de 24 horas abai-
xo de 0,3 g/1,73 m2 de SC ou IPC abaixo de 0,3 em
amostra aleatória.

2. Parcial Desaparecimento do edema, normalização da albumina
sérica e dos lipídios séricos, proteinúria de 24 horas entre
0,3-3,4 g/1,73 m2 de SC ou IPC em amostra aleatória
entre 0,3-2,9 (ou redução de 50% do valor basal).

3. Resistência Persistência do edema, hipoalbuminemia, dislipidemia e
proteinúria de 24 horas igual ou acima de 3,5 g/1,73 m2
de SC ou IPC em amostra aleatória igual ou acima de 3
por mais de 6 meses de tratamento com corticosteroide.
Nos casos de AGM, o tempo de tratamento para carac-
terizar corticorresistência é após 16 semanas de tratamen-
to em doses plenas.

4. Recidiva Após resposta parcial ou total, aparecimento de novo surto
nefrótico (frequente: 2 recidivas em 6 meses ou 4 re-
cidivas em 12 meses).

5. Dependência
ao corticosteróide

Duas ou mais recidivas durante o período de redução da
dose do corticosteroide, ou duas recidivas consecutivas,
ocorrendo em 2 semanas do término da corticoterapia.

SC = superfície corporal
IPC = índice proteinúria/creatininúria em amostra de urina
O tratamento é definido conforme o diagnóstico histopa-

tológico.

Glomeruloesclerose segmentar e focal (GESF)
A opção terapêutica inicial é prednisona, com índices de

resposta (remissão parcial ou total da proteinúria) de 40%-50% em
estudos de séries de casos, sendo que a falha na resposta está as-
sociada a maior risco de evolução para insuficiência renal crôni-
ca(19,20). Em caso de recidiva, pode-se empregar novo curso de
corticosteroide. Nos casos de recidivas frequentes, resistência ao tra-
tamento com corticosteroide, dependência do corticosteroide ou efei-
tos colaterais que limitem seu uso, estão indicadas ciclosporina ou
ciclofosfamida; nesses casos recomenda-se a redução de dose do
corticosteroide para no máximo 15 mg/dia. Ensaio clínico rando-
mizado que comparou a associação ciclosporina e prednisona contra
placebo e prednisona, houve aumento significativo na taxa de re-
missão (12% de remissão completa e 57% de remissão parcial com-
parados a 4% de remissão parcial no grupo placebo), além da pre-
venção do declínio da função renal(21). No entanto, a taxa de re-
cidiva após a suspensão do tratamento foi elevada, em torno de 60%,
dado que também foi verificado em outros estudos (19,25). Em re-
lação ao tratamento da GESF, o índice de remissão da proteinúria
elevou-se significativamente após o prolongamento do uso da pred-
nisona de 8-12 para no mínimo 16 semanas, pois pacientes adultos
em geral respondem mais tardiamente do que crianças. (25,29).

Glomerulonefrite membranosa idiopática (GNMI)
A variabilidade da história natural da glomerulonefrite mem-

branosa idiopática e os resultados de diferentes ensaios clínicos tor-
nam seu tratamento um tema controverso. Em ensaios clínicos ran-
domizados, não houve evidência de benefício do uso isolado de
prednisona em relação à remissão ou redução do risco de desen-
volvimento de insuficiência renal, mesmo quando avaliados conjun-
tamente em meta-análise(30-33).

O tratamento com clorambucil e prednisona em meses al-
ternados, durante 6 meses, foi avaliado em ensaio clínico rando-
mizado que demonstrou maior taxa de remissão e de preservação da
função renal em relação ao grupo controle, com um seguimento
médio de 31 meses(34). No seguimento posterior, ao longo de 10
anos, a probabilidade de remissão parcial ou completa foi de 83% no
grupo tratado e de 38% no grupo controle, e a probabilidade de
sobrevida sem diálise foi de 92% no grupo tratado e de 62% no grupo
controle(35). Em outro estudo, o tratamento com clorambucil e pred-
nisona foi superior ao com prednisona isolada quanto à indução de
remissão; no entanto, após 4 anos, não houve diferença significativa
entre os grupos(36,37). Os mesmos autores compararam posterior-
mente o uso de clorambucil ou ciclofosfamida em associação com
prednisona(22). Não foi encontrada diferença significativa em relação
à taxa de remissão ou ao nível de função renal, mas houve menor
incidência de efeitos adversos com ciclofosfamida (4,5%) em relação
a clorambucil (12%), o que torna ciclofosfamida o citotóxico mais
indicado atualmente quando corticosteroide alternado com um me-
dicamento citotóxico por 6 meses é prescrito, conduta adotada por
este PCDT para os casos de médio ou alto risco de progressão para
insuficiência renal. Outros estudos, porém, não mostraram benefícios
com a utilização de fármacos de ação citotóxica(37,38).

Em duas meta-análises, a utilização de ciclofosfamida foi
associada a maior taxa de remissão, mas não foi observada diferença
significativa em relação à preservação da função renal(33-39). Ensaio
clínico randomizado comparou o início precoce de imunossupressão
(ciclofosfamida por 12 meses e corticosteroides) ao início após sinais
de deterioração da função renal em pacientes de alto risco para in-
suficiência renal crônica terminal. Observou-se redução da duração da
fase nefrótica, mas não houve benefício sobre a preservação da fun-
ção renal, de forma que a decisão sobre o início precoce deve ser
individualizada.(40)

O uso da ciclosporina em pacientes com glomerulonefrite
membranosa sem resposta à terapia com corticosteroide foi avaliado
em ensaio clínico randomizado(27). O grupo que recebeu ciclosporina
e prednisona apresentou maior taxa de remissão em relação ao grupo
prednisona e placebo, sem diferença em relação à função renal.

Revisão recente sobre o tema(26) concluiu que os trata-
mentos da nefropatia membranosa idiopática apresentam problemas
como: a) não serem efetivos em todos os pacientes; b) resultarem
mais em remissão parcial do que total da proteinúria; c) apresentarem
uma proporção significativa de efeitos adversos; e d) mostrarem uma
ocorrência significativa de recidivas após a interrupção do tratamento.
Entretanto, a taxa de remissão parcial ou completa da síndrome ne-
frótica por glomerulonefrite membranosa atingiu até 83% em estudo
de série de casos(35).

Alterações glomerulares mínimas ou lesões mínimas
(AGM)

Há poucos estudos sobre o tratamento das alterações glo-
merulares mínimas em adultos. A seleção dos fármacos e a base
científica para sua indicação no adulto têm como referência os es-
tudos realizados em crianças que apresentam síndrome nefrótica idio-
pática (mais de 90%), a maioria por lesões mínimas. Segue-se então
a mesma linha de tratamento adotada em nefrologia pediátrica(18). A
opção inicial é prednisona, mas, para pacientes adultos, o critério de
corticorresistência só fica estabelecido após 16 semanas de tratamento
em doses plenas(25).

As ciclofosfamida e ciclosporina estão indicadas para os
casos de recidivas frequentes, resistência, dependência ou efeitos co-
laterais com o tratamento com prednisona em dose máxima de até 15
mg/dia(41,2). O uso desses imunossupressores na corticorresistência
ou corticodependência tem baixo nível de evidência a seu favor, mas
pode ser justificado diante da tendência de progressão para insu-
ficiência renal crônica na ausência de controle da síndrome nefró-
tica(25,42,43).

Glomerulonefrite membranoproliferativa (GNMP)
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Os estudos sobre tratamento da GNMP primária são por
demais heterogêneos e envolvem pequeno número de pacientes. A
incidência da doença é menor do que a dos demais tipos apresentados
anteriormente. Os estudos divergem em relação aos tipos de GNMP
incluídos, à idade dos pacientes, às definições de resposta ao tra-
tamento, duração do tratamento e ao tempo de seguimento(25).

O tratamento inicial da glomerulonefrite membranoprolife-
rativa idiopática em adultos envolve o uso de prednisona ou da
associação de ácido acetilsalicílico (AAS) e dipiridamol. Inexistem
estudos controlados sobre o uso da prednisona em adultos. Sua uti-
lização está baseada em estudos em crianças, nos quais foi demons-
trada melhora da proteinúria e da função renal(44,45).

A associação de AAS e dipiridamol foi avaliada em ensaio
clínico randomizado contra placebo que evidenciou melhora da pro-
teinúria e preservação da função renal ao longo de 1 ano de tra-
tamento(46). Em outro estudo, com 3 anos de seguimento, houve
melhora da proteinúria sem evidência de benefício quanto à função
renal(47). Entretanto, a avaliação conjunta dos estudos não mostra um
benefício consistente em relação à preservação da função renal (48),
embora possa haver redução do grau de proteinúria. Assim, não é
recomendado o uso de AAS e dipiridamol como terapia alternativa ao
corticosteróide na GNMP.

O tratamento com ciclosporina e ciclofosfamida foi relatado
em estudos de séries de casos, com e sem associação com prednisona,
com melhora da proteinúria e da função renal, mas o nível de evi-
dência é baixo até o momento, sendo reservado aos casos graves de
progressão rápida(49,50).

O conjunto das evidências atuais sugere que o impacto do
tratamento com prednisona na GNMP sobre a função renal a longo
prazo é pequeno, podendo ocorrer eventos adversos importantes (por
exemplo: infecções, leucopenia, maior incidência de sangramento
com os antiadesivos plaquetários). Quando a GNMP tem uma apre-
sentação rapidamente progressiva, a ciclofosfamida pode ser utilizada,
em associação com corticosteroides(6,25).

Nefropatia (glomerulonefrite) por IgA com síndrome nefró-
tica (GNIgA)

A nefropatia por IgA pode ter várias formas de apresentação,
sendo as mais comuns "alterações urinárias assintomáticas" ou "he-
matúria macroscópica recorrente". Mais raramente pode se apresentar
como "glomerulonefrite rapidamente progressiva" ("glomerulonefrite
crescêntica"), "insuficiência renal aguda" e "síndrome nefrótica". Nes-
ta última, apenas 3%-5% dos casos são nefropatia por IgA, sendo
mais comum em crianças e adolescentes(1,2,5,6). Existem vários pro-
tocolos disponíveis para o tratamento(25), desta nefropatia, mas se
aplicam apenas ao tratamento dos pacientes com síndrome nefró-
tica.

Ensaio clínico randomizado mostrou benefício do uso pro-
longado de corticosteroide em pacientes com síndrome nefrótica por
GNIgA e alterações histológicas leves ao exame histopatológico do
material de biópsia(51, 52). Nesta situação, o uso de corticosteroides
está indicado, ao contrário da controvérsia que existe quando as
alterações glomerulares já estão em estágios mais avançados (por
exemplo: esclerose segmentar e focal)(53,54). Quando a proteinúria é
igual ou acima de 3 g/24 horas, recomenda-se o mesmo esquema
utilizado na síndrome nefrótica com alterações mínimas (não IgA),
com resposta ao corticosteroide de até 80%(25). Meta-análise recente
de estudos controlados comparando corticosteroides com placebo em
pacientes com GNIgA, alguns dos quais com síndrome nefrótica,
mostrou que os corticosteroides foram associados com menor pro-
teinúria e menor risco de evolução para IRC avançada(55). Entre-
tanto, não existem evidências de que o tratamento com corticosteroide
seja efetivo quando a perda da filtração glomerular é acima de 50%.
Evidências oriundas de estudos não controlados mostram benefício de
pulsoterapia com corticóide associado a ciclofosfamida na forma ra-
pidamente progressiva com crescentes ou lesões necrosantes fo-
cais.(25)

8.1 FÁRMACOS
- Prednisona: comprimidos de 5 e 20 mg.
- Metilprednisolona: frasco-ampolas de 500 mg.
- Ciclofosfamida: drágeas de 50 mg.
- Ciclosporina: cápsulas de 10, 25, 50 e 100 mg e solução

oral de 100 mg/ml 50 ml.
8.2 ESQUEMA DE ADMINISTRAÇÃO
Prednisona:
GESF E AGM: 1 mg/kg/dia por via oral por 4-6 meses com

redução lenta e progressiva da dose. Pode-se considerar o uso de 2
mg/kg/dia em dias alternados.

GNMP: 1 mg/kg/48 horas por via oral por 6-12 meses (nos
casos de monoterapia).

GNMI: no esquema de tratamento de 6 meses, associa-se
prednisona (0,5 mg/kg/dia do 4o ao 30o dia nos meses 1, 3 e 5) à
ciclofosfamida (2-3 mg/kg/dia por via oral nos meses 2, 4 e 6) e
metilprednisolona (1 g por via intravenosa do 1o ao 3o dia).

GNIgA: 0,5 mg/kg/dia por via oral por 6 meses, sendo que
nos meses 1, 3 e 5 utiliza-se metilprednisolona 1 g/dia endovenoso
por 3 dias, nos três primeiros dias do mês, no lugar da prednisona.

Ciclofosfamida:
GESF E AGM: 1,5-3 mg/kg/dia por via oral associados a

prednisona (0,2 mg/kg/48 horas por 12 semanas).
GNMI): no esquema de tratamento de 6 meses, associa-se

ciclofosfamida (dose de 2 a 3 mg/kg/dia por via oral nos meses 2, 4
e 6) à prednisona (do 4o ao 30o dia nos meses 1, 3 e 5 ) e à
metilprednisolna (do 1o ao 3o dia).

GNMP: 1,5-3 mg/kg/dia por via oral associados a prednisona
(0,2 mg/kg/48 horas por 12 semanas)

GNIgA: 1,5-3 mg/kg/dia por via oral durante 12 semanas.
Ciclosporina:
GESF, AGM, GNMI e GNMP: 3-5 mg/kg/dia por via oral

divididos em 2 doses, com o objetivo de manter o nível sérico entre
100-150 ng/ml. .

8.3 TEMPO DE TRATAMENTO - CRITÉRIOS DE IN-
TERRUPÇÃO

Prednisona:
AGM E GESF: 4-6 meses. Se houver resposta total mais

precoce, pode-se iniciar a redução do imunossupressor ao final de 8-
12 semanas.

GNMP: 6-12 meses.
GNMI: 3 meses (meses 1, 3 e 5, intercalados com ciclo-

fosfamida).
GNIgA: 6 meses.
Ciclofosfamida:
AGM e GESF e GNIgA: - 12 semanas.
GNMI: 3 meses (meses 2, 4 e 6, intercalados com pred-

nisona).
Ciclosporina:
AGM E GESF: 6 meses, ao longo dos quais deverá ser

avaliada a resposta ao tratamento. Nos pacientes com resposta parcial
ou total, o tratamento deverá ser mantido por pelo menos 12-24
meses, reduzido a uma dose mínima que controle a proteinúria. Se
houver recidiva da proteinúria com a interrupção da ciclosporina,
reintroduzir o medicamento por tempo que não está definido na li-
teratura (em geral vários anos).

GNMI: 4-6 meses, ao longo dos quais deverá ser avaliada a
resposta ao tratamento. Nos pacientes com resposta parcial ou total, o
tratamento deverá ser mantido por pelo menos 12-24 meses, reduzido
a uma dose mínima que controle a proteinúria. Se houver recidiva da
proteinúria com a interrupção da ciclosporina, deve-se reintroduzir o
medicamento por tempo que não está definido na literatura (em geral
vários anos).

GNMP: nos casos de resistência ao corticosteroide e pro-
gressão rápida da glomerulonefrite, durante 4-6 meses.

GNIgA: não é utilizada.
Em caso de recidiva da síndrome nefrótica para qualquer

glomerulonefrite, é necessário um novo curso de tratamento cuja
duração é a mesma do tratamento inicial, mas que pode ser abreviada
nos casos de uma resposta precoce. Em relação à ciclosporina, a
tendência é manter o medicamento por vários anos como forma de
controlar a doença. A exceção a essa conduta de retratamento é para
situações em que a proteinúria igual ou maior de 3,5 g/24 horas ou o
IPC igual ou acima de 3 decorrem de lesões cicatriciais (esclerose
glomerular) e não por atividade da doença, o que, em alguns casos, só
pode ser determinado por uma nova biópsia renal.

8.4 CRITÉRIOS DE INTERRUPÇÃO DO TRATAMENTO
Os critérios estão baseados no desaparecimento das mani-

festações da síndrome nefrótica e podem constituir uma resposta total
ou parcial aos imunossupressores. São eles:

a) desaparecimento do edema;
b) normalização da albumina e dos lipídios séricos;
c) normalização da proteinúria na resposta total (abaixo de

0,3 g/24h/1,73 m2 SC ou IPC abaixo de 0,3) ou redução significativa
da proteinúria na resposta parcial (0,3-3,4 g/24h/1,73 m(2) SC ou IPC
0,3- 2,9 , ou redução de 50% do valor basal);

d) deve-se considerar também a melhora da função renal
(normalização ou redução de 50% do valor basal da creatinina sérica)
nas glomerulonefrites acompanhadas de insuficiência renal;

e) o critério de normalização/redução da proteinúria e da
creatinina sérica não é válido para os casos de glomerulonefrites em
que já ocorreu dano crônico irreversível ("cicatriz") de grau intenso
nos rins, quando o tratamento deve ser interrompido;

f) os imunossupressores devem ser interrompidos imedia-
tamente se o risco de desenvolvimento de complicações mórbidas,
como infecções oportunistas, leucopenia grave (com citotóxicos) ou
nefrotoxicidade intolerável (com ciclosporina), for maior do que o
benefício presumido do tratamento.

8.5 BENEFÍCIOS ESPERADOS
- Melhora dos sintomas e sinais do "estado nefrótico".
- Melhora da proteinúria, com remissão total ou pelo menos

parcial.
- Prevenção da insuficiência renal aguda e da IRC pro-

gressiva.
9 MONITORIZAÇÃO
A monitorização do tratamento será realizada por critérios

clínicos e laboratoriais. Enquanto se mantiver a síndrome nefrótica, as
avaliações devem ser mensais ou em intervalos ainda menores nos
pacientes que utilizam medicamentos citotóxicos, principalmente para
detecção imediata de leucopenia, quando o medicamento deve ser
suspenso pelo risco de infecções bacterianas, virais ou fúngicas opor-
tunistas, complicações essas associadas a grande potencial de mor-
bidade e mortalidade no paciente nefrótico.

Nos pacientes em remissão, as avaliações podem ser feitas 2-
4 vezes ao ano, ou em caso de recidiva dos sintomas. Os exames
básicos incluem dosagem de creatinina sérica, proteinúria de 24 horas
ou índice proteína/creatinina em amostra de urina aleatória, albumina
sérica, colesterol total, LDL colesterol, HDL colesterol, triglicerídios,
exame qualitativo de urina, hemograma e glicose. A solicitação de
outros exames deve ser individualizada. Se identificada laboratorial-
mente melhora da síndrome nefrótica, manter o tratamento até com-
pletá-lo. Se piora do quadro ou recidiva da síndrome nefrótica nos
casos que responderam inicialmente, recomenda-se modificação de
dose, associação de costicosteroide com um imunossupressor, ou
mesmo mudança do tratamento.

Nos pacientes em uso de ciclosporina, a dosagem de crea-
tinina e a avaliação do nível sérico de ciclosporina deverão ser rea-
lizadas semanalmente no primeiro mês de tratamento e, após, a cada
4 semanas, para evitar nefrotoxicidade aguda ou crônica associada ao
inibidor da calcineurina, que é causa de insuficiência renal progres-
siva por fibrose do tecido renal. O nível terapêutico desejado de
ciclosporina é estabelecido pelo chamado "nível de vale", quando o
sangue para dosagem do medicamento é coletado 1 hora antes de o
paciente ingerir a próxima dose. Na fase inicial do tratamento, con-

sidera-se a concentração de 150-200 ng/ml um nível aceitável, mas,
na fase de manutenção, a meta terapêutica é 100-150 ng/ml para
evitar nefrotoxicidade. Deve-se ajustar a dose diária sempre em bases
individuais, pois o metabolismo do medicamento é extremamente
variável, tanto em nível intraindividual quanto interindividual.

Para o controle da toxicidade, os pacientes em uso de ci-
clofosfamida deverão realizar hemograma semanalmente durante o
tratamento. Em caso de redução da contagem de leucócitos, a dose do
medicamento deverá ser reduzida em 50%. Se a contagem de leu-
cócitos estiver abaixo de 3.000/mm3, os neutrófilos abaixo de
1.500/mm3 ou as plaquetas abaixo de 100.000/mm3, o tratamento
deverá ser suspenso. Dosagens de aspartatoaminotransferase
(AST/TGO) e alaninoaminotransferase (ALT/TGP) deverão ser rea-
lizadas mensalmente. Se os valores das transaminases forem supe-
riores a 2-2,5 vezes o valor basal (limites superiores variam conforme
o laboratório), o medicamento deverá ser suspenso.

10 ACOMPANHAMENTO PÓS-TRATAMENTO
Após normalização ou redução da proteinúria, redução ou

desaparecimento do edema e suspensão dos imunossupressores, as
consultas serão a cada 60 ou 90 dias até o final do primeiro ano.
Transcorrido esse período, o paciente deverá ser reavaliado a cada 6
meses nos próximos 3 anos e, após 4 a 5 anos, se não apresentou
recidiva da síndrome nefrótica e encontra-se clinicamente estável, a
cada 12 meses.

11 REGULAÇÃO/CONTROLE/AVALIAÇÃO PELO GES-
TO R

Devem ser observados os critérios de inclusão e exclusão de
pacientes neste Protocolo, a duração e a monitorização do tratamento,
bem como a verificação periódica das doses prescritas e dispensadas,
a adequação de uso do medicamento e o acompanhamento pós-tra-
tamento. Os pacientes devem ser acompanhados, especialmente na
fase aguda, em serviços especializados em Nefrologia, para seu ade-
quado diagnóstico e inclusão no tratamento.

12 TERMO DE ESCLARECIMENTO E RESPONSABILI-
DADE - TER

É obrigatória a informação ao paciente ou a seu responsável
legal dos potenciais riscos, benefícios e efeitos adversos relacionados
ao uso dos medicamentos preconizados neste Protocolo. O TER é
obrigatório ao se prescrever medicamento do Componente Especia-
lizado da Assistência Farmacêutica.
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TERMO DE ESCLARECIMENTO E RESPONSABILIDA-
DE

CICLOFOSFAMIDA E CICLOSPORINA.
Eu,______________________________________________

(nome do(a) paciente), declaro ter sido informado(a) claramente sobre
os benefícios, riscos, contraindicações e principais efeitos adversos
relacionados ao uso de ciclofosfamida e ciclosporina, indicadas para o
tratamento da síndrome nefrótica primária em adultos.

Os termos médicos foram explicados e todas as dúvidas
foram resolvidas pelo médico
______________________________________ (nome do médico que
prescreve).

Assim, declaro que fui claramente informado(a) de que o
medicamento que passo a receber pode trazer as seguintes melho-
ras:

- dos sintomas e sinais do "estado nefrótico";
- da quantidade de proteínas na urina;
- prevenção da insuficiência renal aguda e da insuficiência

renal crônica progressiva.
Fui também claramente informado(a) a respeito das seguintes

contraindicações, potenciais efeitos adversos e riscos do uso do me-
dicamento:

- os riscos do uso da ciclosporina na gravidez ainda não são
bem conhecidos; portanto, caso engravide, devo avisar imediatamente
o médico;

- ciclofosfamida não deve ser usada durante a gestação pelo
risco de má formação do feto;

- efeitos adversos comuns da ciclofosfamida: náusea, vô-
mitos, queda de cabelo, risco aumentado de infecções, anemia, to-
xicidade para o fígado e medula óssea, infecções na bexiga, risco de
sangramento (redução do número de plaquetas);

- efeitos adversos comuns da ciclosporina: problemas nos
rins e fígado, tremores, aumento da quantidade de pelos no corpo,
pressão alta, crescimento da gengiva, aumento do colesterol e tri-
glicerídios, formigamentos, dor no peito, batimentos rápidos do co-
ração, convulsões, confusão, ansiedade, depressão, fraqueza, dores de
cabeça, unhas e cabelos quebradiços, coceira, espinhas, náusea, vô-
mitos, perda de apetite, soluços, inflamação na boca, dificuldade para
engolir, sangramentos, inflamação do pâncreas, prisão de ventre, des-
conforto abdominal, diminuição das células brancas do sangue, lin-
foma, calorões, aumento da quantidade de cálcio, magnésio e ácido
úrico no sangue, toxicidade para os músculos, problemas respira-
tórios, sensibilidade aumentada à temperatura e aumento das ma-
mas;

- contraindicações em casos de hipersensibilidade (alergia)
aos fármacos;

- risco da ocorrência de efeitos adversos aumenta com a
superdosagem.

Estou ciente de que o medicamento somente pode ser uti-
lizado por mim, comprometendo-me a devolvê-lo caso não queira ou
não possa utilizá-lo ou se o tratamento for interrompido. Sei também
que continuarei ser atendido(a), inclusive em caso de desistir de usar
o medicamento.

Autorizo o Ministério da Saúde e as Secretarias de Saúde a
fazerem uso de informações relativas ao meu tratamento, desde que
assegurado o anonimato. ( ) Sim ( ) Não

Meu tratamento constará do seguinte medicamento:
( ) ciclofosfamida
( ) ciclosporina

Local: Data:
Nome do paciente:
Cartão Nacional de Saúde:
Nome do responsável legal:
Documento de identificação do responsável legal:

_____________________________________
Assinatura do paciente ou do responsável legal

Médico Responsável: CRM: UF:

___________________________
Assinatura e carimbo do médico

Data:____________________

Observação: Este Termo é obrigatório ao se solicitar o for-
necimento de medicamento do Componente Especializado de As-
sistência Farmacêutica (CEAF) e deverá ser preenchido em duas vias:
uma será arquivada na farmácia, e a outra, entregue ao usuário ou a
seu responsável legal.

Nota 1: Verificar na Relação Nacional de Medicamentos
Essenciais (RENAME) vigente em qual componente da Assistência
Farmacêutica se encontram os medicamentos preconizados neste Pro-
tocolo.

Nota 2: A administração intravenosa de metilprednisolona é
contemplada pelo procedimento 0303020016 - PULSOTERAPIA I
(POR APLICAÇÃO), da Tabela de Procedimentos, Medicamentos,
Órteses, Próteses e Materiais do SUS.

PORTARIA Nº 1.321, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013

Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Te-
rapêuticas da Síndrome de Ovários Poli-
císticos e Hirsutismo.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a necessidade de se atualizarem parâmetros
sobre a síndrome de ovários policísticos e hirsutismo no Brasil e de
diretrizes nacionais para diagnóstico, tratamento e acompanhamento
dos indivíduos com estas doenças;

Considerando que os Protocolos Clínicos e Diretrizes Te-
rapêuticas (PCDT) são resultado de consenso técnico-científico e são
formulados dentro de rigorosos parâmetros de qualidade e precisão de
indicação;

Considerando as atualizações bibliográficas feitas após a
Consulta Pública SAS/MS nº 33, de 26 de agosto de 2010, e o
Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas consequentemente pu-
blicado em Portaria; e

Considerando a avaliação técnica do Departamento de As-
sistência Farmacêutica da Secretaria de Ciência, Tecnologia e In-
sumos Estratégicos - DAF/SCTIE/MS e da Assessoria Técnica da
Secretaria de Atenção à Saúde - SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica aprovado, na forma do Anexo desta Portaria, o
Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas - Síndrome de Ovários
Policísticos e Hirsutismo.

Parágrafo único. O Protocolo objeto deste Artigo, que con-
tém o conceito geral da síndrome de ovários policísticos e hirsutismo,
critérios de diagnóstico, critérios de inclusão e de exclusão, trata-
mento e mecanismos de regulação, controle e avaliação, é de ca-
ráternacional e deve ser utilizado pelas Secretarias de Saúde dos
Estados e dos Municípios na regulação do acesso assistencial, au-
torização, registro e ressarcimento dos procedimentos corresponden-
tes.

Art. 2º É obrigatória a cientificação do paciente, ou do seu
responsável legal, dos potenciais riscos e efeitos colaterais relacio-
nados ao uso de medicamento preconizado para síndrome de ovários
policísticos e hirsutismo.

Art. 3º Os gestores estaduais e municipais do SUS, conforme
a sua competência e pactuações, deverão estruturar a rede assistencial,
definir os serviços referenciais e estabelecer os fluxos para o aten-
dimento dos indivíduos com a doença em todas as etapas descritas no
Anexo desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 717/SAS/MS, de 17 de
dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 244, de
22 de dezembro de 2010, seção 1, página 122.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO

PROTOCOLO CLÍNICO E DIRETRIZES TERAPÊUTICAS -
SÍNDROME DE OVÁRIOS POLICÍSTICOS E HIRSUTISMO

1 METODOLOGIA DE BUSCA E AVALIAÇÃO DA LI-
T E R AT U R A

Foram consultadas as bases de dados Embase e Medli-
ne/Pubmed em 01/02/2010. Considerando a quantidade de artigos
disponíveis, a estratégia de busca sistematizada restringiu-se a meta-
análises e ensaios clínicos randomizados.

No Embase, foi utilizada a estratégia de busca 'polycystic
ovary disease' AND (goserelin OR leuprorelin OR 'nafarelin acetate'
OR nafarelin OR triptorelin), AND ([cochrane review]/lim OR [con-
trolled clinical trial]/lim OR [meta analysis]/lim [randomized con-
trolled trial]/lim OR [systematic review]/lim AND [humans]/lim.

No Medline/Pubmed, foi utilizada a estratégia de busca Po-
lycystic Ovary Syndrome AND Treatment

Limits: Human, Meta-Analysis
Polycystic Ovary Syndrome AND (Gonadotropin-Releasing

Hormone OR Buserelin OR Goserelin OR Leuprolide OR Nafarelin
OR Triptorelin)

Limits: Human, Meta-Analysis, Randomized controlled trial
Na pesquisa de meta-análises a respeito do tratamento da

síndrome dos ovários policísticos, foram encontradas, no Medli-
ne/Pubmed, 32 publicações que tiveram seus resumos avaliados. Fo-
ram excluídas 12 publicações por se tratar de análises a respeito de
infertilidade, condição não abordada neste Protocolo. Outras 4 pu-
blicações foram excluídas por não estudarem os desfechos de in-
teresse, 2 por terem publicação de atualização posterior, 1 por estudar
intervenção não relevante (acupuntura), 1 por não incluir pacientes
com síndrome de ovários policísticos e 1 por trabalhar com modelo
animal.
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Na pesquisa a respeito dos análogos no GnRH no Embase,
foram encontradas 61 referências, e no Medline/Pubmed, 59 refe-
rências. Cruzando-se as duas pesquisas, observou-se que 17 refe-
rências se repetiam em ambas as buscas. Desta forma, foram to-
talizadas 103 referências que tiveram os resumos avaliados. Por tra-
tarem de infertilidade, que não será abordada neste Protocolo, 55
referências deixaram de ser incluídas. Outras 20 foram excluídas com
base exclusivamente nos resumos, por motivo de idioma (1 artigo em
chinês) ou por não avaliarem desfechos clínicos relevantes de in-
teresse, quais sejam, ciclos menstruais, hirsutismo e acne ou obe-
sidade. Dos 28 estudos restantes, 2 não foram localizados na íntegra.
Dos 26 estudos avaliados na íntegra, 1 foi excluído por ser artigo de
revisão e 4 por não apresentarem desfecho clínico.

Em 31/10/2013 foi feita a atualização de busca desde
01/02/2010, data da revisão bibliográfica da versão anterior do pre-
sente Protocolo, e foram realizadas buscas nas bases de dados Me-
dline/Pubmed e Embase.

Na base de dados Medline/Pubmed, utilizando-se a estratégia
de busca Polycystic Ovary Syndrome AND (Gonadotropin-Releasing
Hormone OR Buserelin OR Goserelin OR Leuprolide OR Nafarelin
OR Triptorelin) e restringindo-se os limites a "Humans, Meta-Ana-
lysis, Randomized Controlled Trial", a busca resultou em 14 artigos
sendo 3 meta-análises e 11 ensaios clínicos randomizados. Nenhum
dos artigos foi considerado no presente Protocolo, 13 por tratarem de
infertilidade e 1 por não incluir avaliação de terapia farmacológica da
síndrome de ovários policísticos.

Na base de dados Embase, utilizando-se a mesma estratégia
de busca e restrições acima, a busca resultou em 9 publicações.
Foram excluídas 2 por não avaliarem tratamento da síndrome de
ovários policísticos e 7 por avaliarem infertilidade.

Ao final, a atualização da revisão da literatura resultou em
nenhum artigo sobre terapia farmacológica da síndrome de ovários
policísticos, não sendo feitas alterações no conteúdo do atual Pro-
tocolo.

2 INTRODUÇÃO
A síndrome de ovários policísticos (SOP) pode ser clini-

camente suspeitada frente a manifestações de hiperandrogenismo (hir-
sutismo, acne, alopecia) e ciclos menstruais irregulares. Sua pre-
valência em mulheres em idade reprodutiva varia de 4% a 6,8%.(1-
3)

Ocorre um padrão familiar em alguns casos, sugerindo um
componente genético da doença. Em uma série de 29 pacientes, 55%
dos irmãos das pacientes apresentaram critérios para SOP ou padrão
precoce masculino de calvície, em comparação com apenas 13% dos
irmãos das integrantes do grupo controle. Os resultados desta análise
suportam a hipótese de uma herança autossômica dominante(4).

Além de irregularidades menstruais e hiperandrogenismo,
mulheres com SOP podem também apresentar anormalidades hipo-
tálamo-hipofisárias, aparência policística dos ovários à ultrassono-
grafia pélvica, obesidade e resistência insulínica(5).

Várias são as anormalidades menstruais que podem ocorrer
em decorrência do quadro de oligo ou anovulação. A mais comum é
a presença de oligomenorreia ou amenorreia. A maioria das mulheres
hiperandrogênicas apresenta quantidades adequadas de estrogênios,
embora secretados de forma acíclica, e deficiência na secreção de
progesterona. Estas alterações hormonais levam a um estímulo mi-
togênico constante ao endométrio, podendo causar hiperplasia en-
dometrial e sangramento intermitente e disfuncional (sangramento
menstrual frequente ou anormalmente abundante tipicamente asso-
ciado à anovulação)(5).

Como é de se esperar, devido à estimulação mitogênica cons-
tante, a SOP é responsável pela maior parte das neoplasias de en-
dométrio que ocorrem em mulheres jovens, com chance 3 vezes
maior de desenvolverem neoplasia de endométrio do que a população
geral(6).

Algumas mulheres com SOP apresentam amenorreia pro-
longada associada a atrofia endometrial. Níveis elevados de andro-
gênios endógenos parecem ocasionar atrofia endometrial em um sub-
grupo de pacientes(5).

Os distúrbios menstruais da SOP classicamente iniciam na
peripuberdade. Mulheres afetadas apresentam menarca normal ou le-
vemente retardada seguida por ciclos irregulares. Algumas iniciam
com ciclos regulares e evoluem para irregularidade associada a ganho
de peso. Mulheres obesas podem apresentar melhora na regularidade
dos ciclos com pequenas perdas de peso, provavelmente relacionada à
melhora na sensibilidade à insulina(5, 7).

O hiperandrogenismo, outra característica da SOP, pode ma-
nifestar-se por hirsutismo, acne e alopecia, mas não costuma estar
associado a sinais de virilização (aumento da massa muscular, voz
grossa e aumento do clitóris)(8).

O hirsutismo é definido como aumento da quantidade de
pelos com uma distribuição masculina comumente observada sobre os
lábios, no mento, em torno dos mamilos e ao longo da linha alba no
abdômen inferior(8). SOP e hirsutismo idiopático - situação clínica
em que ocorre utilização periférica aumentada dos androgênios cir-
culantes em concentrações normais, levando a um quadro de hir-
sutismo isolado e ausência de irregularidades menstruais - são res-
ponsáveis pela quase totalidade dos casos de hirsutismo(8, 9). Res-
salta-se o fato de que o hirsutismo não é um problema puramente
cosmético, dado que em mais da metade das vezes resulta de uma
alteração hormonal que provoca elevação dos níveis de androgê-
nios(8). A diferenciação entre hirsutismo e hipertricose é de grande
importância por envolverem etiologias e condutas distintas. Hiper-
tricose refere-se a quantidades aumentadas de pelos em regiões não
dependentes de hormônios, como antebraços e pernas, geralmente
com um pelo fino. Esta situação não se associa a desbalanço de
hormônios sexuais, mas a hereditariedade, medicamentos, inanição ou
excesso de uso de glicocorticoides(9).

Mulheres com SOP têm níveis elevados de hormônio lu-
teinizante (LH) e da frequência e amplitude dos pulsos de LH; em
muitas delas, observam-se anormalidades no eixo reprodutivo hipo-
tálamo-hipofisário(10). A concentração de hormônio folículo-estimu-
lante (FSH) pode ser normal ou diminuída, provocando aumento da
relação LH/FSH. Algumas mulheres hiperandrogênicas apresentam
elevações moderadas dos níveis de prolactina, possivelmente asso-
ciadas ao estímulo hipofisário promovido pelos estrogênios secretados
de forma acíclica(11). Além disso, a hiperprolactinemia per se está
associada a aumento de androgênios adrenais(12).

A morfologia ovariana é típica: ovário aumentado, policís-
tico, com uma cápsula espessada e esbranquiçada. Histologicamente,
o córtex é espessado e esclerótico. À ultrassonografia transvaginal de
alta frequência, tais achados podem ser observados de maneira não
invasiva. Cerca de 80% a 100% das mulheres com SOP apresentam
achados ultrassonográficos típicos(5), os quais, entretanto, são vistos
em uma série de outras situações: em 92% das mulheres com hir-
sutismo idiopático(13); em 87% das mulheres com oligomenor-
reia(13); em 82% das mulheres pré-menopáusicas com diabete mélito
tipo 2(14); em 83% das mulheres com hiperplasia adrenal congê-
nita(15); em 40% das mulheres com história de diabete mélito ges-
tacional(16); em 26% das mulheres com amenorreia(13); e em 3% de
mulheres saudáveis(17).

Desta forma, o padrão morfológico do ovário não é nem
necessário nem suficiente para o diagnóstico.

Mulheres com SOP apresentam infertilidade, mas a ocor-
rência de ovulações esparsas é bem documentada e pode levar a
gestações5. Ocorre, ainda, maior incidência de abortamentos preco-
ces(18).

Embora não haja estudos controlados que determinem a in-
cidência de obesidade em pacientes com SOP, autores estimam que
pelo menos 50% delas sejam obesas(5). Embora sejam mais fre-
quentes em obesas, resistência insulínica e hiperinsulinemia com-
pensatória podem ocorrer também em mulheres com peso nor-
mal(19).

A relação entre androgênios e hiperinsulinemia não está cla-
ra. É difícil estabelecer se os androgênios levam a aumento da re-
sistência insulínica ou se a hiperinsulinemia causa hiperandrogenis-
mo. Possivelmente haja contribuição de ambos os fatores.

A identificação da doença em seu estágio inicial e o en-
caminhamento ágil e adequado para o atendimento especializado dão
à Atenção Básica um caráter essencial para um melhor resultado
terapêutico e prognóstico dos casos.

3 CLASSIFICAÇÃO ESTATÍSTICA INTERNACIONAL
DE DOENÇAS E PROBLEMAS RELACIONADOS À SAÚDE
(CID-10)

- E28.0 Excesso de estrógeno
- E28.2 Síndrome dos ovários policísticos
- L68.0 Hirsutismo
4 DIAGNÓSTICO
Os critérios diagnósticos de SOP foram definidos em 1990

em conferência do Instituto Nacional da Saúde dos Estados Unidos
(National Institute of Health - NIH). São eles(5):

- irregularidade menstrual devido a oligo ou anovulação e
- evidência de hiperandrogenismo quer clinicamente (hir-

sutismo, acne, alopecia androgênica) quer laboratorialmente (níveis
elevados de androgênios séricos).

Em 2003, os critérios diagnósticos foram redefinidos no
Consenso de Rotterdam(20), devendo incluir pelo menos 2 dos 3
critérios seguintes, após exclusão de outras causas conhecidas de
hiperandrogenismo:

- disfunção ovulatória;
- evidência de hiperandrogenismo clínico (sinais e sintomas)

ou laboratorial (concentrações aumentadas de androgênios séricos);
ou

- aparência policística dos ovários à ultrassonografia pélvica
(volume ovariano acima de 10 cm3 ou presença de 12 ou mais
folículos com 0,2 a 0,9 cm).

Críticas aos critérios desse Consenso têm sido feitas, prin-
cipalmente pela possibilidade de diagnóstico de SOP em paciente sem
evidências de hiperandrogenismo(21). Em função disso, mais recen-
temente, a Androgen Excess & PCOS Society passou a recomendar,
para o diagnóstico de SOP, que hiperandrogenismo clínico ou la-
boratorial esteja presente e associado com anovulação ou ovários
policísticos(22).

Por outro lado, é necessário fazer o diagnóstico diferencial
com outras causas de hiperandrogenismo feminino, como hiperplasia
adrenal, tumores secretores de androgênios, hiperprolactinemia, dis-
função tireoidiana e uso de medicamentos. Alguns critérios sugerem
causas raras de hirsutismo:

- início abrupto, curta duração (tipicamente menos de 1 ano)
ou piora repentina e progressiva do hirsutismo(8);

- início após a terceira década de vida;
- sinais ou sintomas de virilização, incluindo calvície frontal,

acne, clitoromegalia, aumento de massa muscular e engrossamento da
voz.

A diferenciação com hiperprolactinemia pode ser feita cli-
nicamente uma vez que estas pacientes apresentam poucos sinais de
hiperandrogenismo, sendo o diagnóstico confirmado pela dosagem de
prolactina sérica. A hiperplasia adrenal congênita de apresentação
tardia (também denominada forma não clássica, HAC-NC) pode ser
descartada pela medida sérica de 17-hidroxiprogesterona antes ou 60
minutos após injeção de 250 mcg de corticotropina. A prevalência
entre mulheres hirsutas varia entre 2% e 10%(23-25). A confirmação
do diagnóstico pode ser desnecessária em alguns casos de hirsutismo
isolado, uma vez que a resposta terapêutica ao tratamento antian-
drogênico é semelhante à de pacientes com hirsutismo idiopático(26).
No entanto, nas com irregularidade menstrual e infertilidade, o diag-
nóstico de hiperplasia adrenal ou sua exclusão têm impacto positivo
sobre a decisão da melhor opção terapêutica. Mulheres com tumores

secretores de androgênios usualmente apresentam quadro clínico de
início abrupto, com hirsutismo rapidamente progressivo, sinais de
virilização e amenorreia; a testosterona sérica costuma ultrapassar 150
ng/dl, e os exames de imagem são necessários para localizar a origem
adrenal ou ovariana do tumor(8,27).

Na avaliação de hirsutismo, sugere-se a utilização de escores
como o desenvolvido por Ferriman e Gallwey(28), que permite não
somente o diagnóstico mas também uma avaliação semiquantitativa,
podendo, inclusive, ser utilizada para acompanhamento do tratamen-
to. Este escore pontua de zero (ausência de pelos) a 4 (completamente
coberta de pelos) 9 áreas do corpo que são sensíveis ao efeito de
hormônios. A soma desta pontuação gera o escore de Ferriman-
Gallwey, que tem 8 como ponto de corte para definir hirsutismo -
apenas 5% das mulheres pré-menopáusicas apresentam escore su-
perior a 8(8). Dentre as limitações deste escore, destaca-se a pos-
sibilidade de ocorrência de grande quantidade de pelos em apenas 1
ou 2 áreas, o que pode não determinar um escore superior a 8 e, ainda
assim, ser cosmeticamente relevante(29).

Os exames listados no Quadro 1 são necessários para excluir
outras causas de hirsutismo ou rastrear a presença de risco me-
tabólico. Para as dosagens hormonais, devem ser considerados nor-
mais os valores de referência do método utilizado.

Quadro 1: Exames para exclusão de outras causas de hir-
sutismo ou rastrear a presença de risco metabólico

Exame Valores de referência (*)
Te s t o s t e r o n a Abaixo de 80 ng/dl.
17-hidroxiprogesterona Fase folicular: 0,2 a 1,8 ng/ml.

Fase lútea: 0,2 a 4,7 ng/ml.
Fase pós-menopausa: 0,2 a 1,7
ng/ml.

Prolactina sérica 4,8 a 23,3 ng/ml.
Glicemia de jejum Abaixo de 100 mg/dl.
Glicemia após sobrecarga de 75 g
de glicose (para mulheres obesas ou
com história familiar de diabete
mélito)

Abaixo de 140 mg/dl.

Sulfato de deidroepiandrostestotero-
na (DHEA-S) (em caso de suspeita
de tumor adrenal)

Entre 19 e 30 anos: 30 a 780
mcg/dl. Entre 31 e 50 anos:
10 a 380
mcg/dl.
Pós-menopausa: 30 a 260
mcg/dl.

TSH 0,3 a 4,2 mcU/ml.
Colesterol total; HDL-colesterol;
triglicerídios (para pacientes com
suspeita de síndrome metabólica).

Respectivamente, abaixo de
200 mg/dl; acima de 40 mg/dl;
abaixo de 150 mg/dl.

(*) Podem variar de acordo com o método utilizado.
5 CRITÉRIOS DE INCLUSÃO
Serão incluídas neste Protocolo as pacientes que apresen-

tarem um dos critérios a seguir discriminados:
- diagnóstico de SOP (NIH - escolhida a definição diag-

nóstica do NIH por ser mais específica do que a do Consenso de
Rotterdam ou Androgen Excess & PCOS Society) com irregularidade
menstrual e sinais clínicos de hiperandrogenismo (hirsutismo, alo-
pecia, acne) ou hiperandrogenemia (níveis séricos aumentados de
testosterona); ou

- diagnóstico de hirsutismo idiopático com ciclos regulares e
ovulatórios, hirsutismo isolado e ausência de ovários policísticos à
ultrassonografia pélvica.

6 CRITÉRIOS DE EXCLUSÃO
Serão excluídos deste Protocolo as pacientes que apresen-

tarem outras doenças que causem hirsutismo (tumores produtores de
androgênios, hiperprolactinemia, síndrome de Cushing, tireopatias,
uso de medicamentos associados com hirsutismo). A hiperplasia adre-
nal congênita tem protocolo específico do MS.

Pacientes gestantes ou que apresentem hipersensibilidade co-
nhecida aos medicamentos serão também excluídas.

7 CASOS ESPECIAIS
Mulheres com hiperplasia adrenal congênita com manifes-

tação de hirsutismo poderão ser tratados de acordo com os critérios
de tratamento deste Protocolo.

8 TRATAMENTO
O tratamento da SOP e hirsutismo baseia-se nos sintomas, na

prevenção e no controle de alterações metabólicas e na redução de
fatores de risco cardiovasculares relacionados com resistência in-
sulínica, quando houver. Existem várias condutas terapêuticas de
acordo com o quadro apresentado, sendo que algumas constituem
opções para inúmeras manifestações.

8.1 TRATAMENTO DE ACORDO COM A MANIFESTA-
ÇÃO CLÍNICA

IRREGULARIDADES MENSTRUAIS
As irregularidades menstruais devem ser tratadas, pois a cro-

nicidade de ciclos anovulatórios está associada ao desenvolvimento
de hiperplasia e da neoplasia endometrial(30).

Anticoncepcionais orais (ACO)
Constitui o tratamento usual de primeira linha para pacientes

com irregularidades menstruais e alterações dermatológicas, sendo
considerado uma forma segura de induzir a regularização dos ciclos
menstruais, além de normalizar os níveis de androgênios na maioria
dos casos em curto prazo(30).

Recomenda-se a avaliação das pacientes após 3 meses de
tratamento, para determinar a eficácia clínica e os níveis de an-
drogênios. Como regra geral, as pacientes devem ser mantidas sob
tratamento até que a maturidade ginecológica seja alcançada - usual-
mente após 5 anos na menarca - ou até que tenha havido perda do
excesso de peso(30). Neste momento, a interrupção do tratamento por
alguns meses permite avaliar a persistência da irregularidade mens-
trual e a necessidade de manutenção do tratamento.
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Sangramento uterino disfuncional pode ser tratado com pro-
gesterona, embora o tratamento com estrogênios possa ser necessário.
Nestas situações, estrogênio e progesterona pode ser administrado na
forma de ACO (1 comprimido 3 a 4 vezes ao dia), dando-se pre-
ferência para as formulações com alta concentração de estrogê-
nios(30). A paciente deve ser orientada sobre a possibilidade de
ocorrência de grande sangramento e cólicas quando o tratamento for
interrompido. Após, deve ser realizado para prevenção de sangra-
mento disfuncional o tratamento com ACO cíclicos.

Entre as desvantagens do uso de ACO incluem-se a pos-
sibilidade de maior dificuldade de perda de peso, a crença por parte
da paciente que está curada e o não seguimento do acompanhamento
médico, a impossibilidade de gestação e o desconhecimento das con-
sequências a longo prazo sobre a fertilidade(30). Os ACO são tam-
bém contraindicados para meninas na pré-menarca com baixa estatura
que ainda apresentem as epífises ósseas abertas, uma vez que eles
contêm doses de estrógenos capazes de inibir o crescimento. Em
pacientes com risco para trombose venosa, o uso de ACO deve ser
feito com cautela(31). Da mesma forma, os ACO devem ser evitados
em pacientes hipertensas, com hipertrigliceridemia ou diabete.

Progestogênios
Se usados isoladamente podem controlar os sintomas re-

lacionados a ciclos anovulatórios, embora não normalizem os níveis
de androgênios nem tratem adequadamente o hirsutismo. Pacientes
sexualmente maduras com irregularidades menstruais podem ser tra-
tadas com acetato de medroxiprogesterona durante 10 a 12 dias por
mês(31). A resposta adequada se traduz por sangramentos de privação
regulares alguns dias após a administração do progestogênio cíclico.
Podem ser utilizados em pacientes que não tolerem ou tenham con-
traindicação ao uso de ACO.

Metformina
Demonstrou pequeno benefício na regularização dos ciclos

menstruais quando comparada com placebo em pacientes com SOP,
em meta-análise recentemente publicada(32). Comparada com os
ACO, a metformina foi menos eficaz na regularização dos ciclos
menstruais em outra meta-análise(33).

No entanto, a metformina é uma segunda opção de tra-
tamento do distúrbio menstrual nas pacientes com contraindicação ao
uso de ACO e com alterações metabólicas, isoladas ou associadas ao
progestogênio.

Agonistas do GnRH
Embora apresentem ação antigonadotrófica similar à dos

ACO para tratamento de SOP, não são recomendados, pois deter-
minam um quadro de hipogonadismo em mulheres jovens com con-
sequente risco de osteoporose, bem como diminuição da qualidade de
vida, relacionada aos sintomas climatéricos. Estas pacientes teriam de
utilizar concomitantemente análogos, estrogênios e progestogênios, o
que dificulta muito a adesão ao tratamento, sem os benefícios adi-
cionais das outras opções terapêuticas, como os ACO ou proges-
togênios, metformina e antiandrogênios em diferentes associações.
Pacientes que não anticoncepcionais orais devem ter contracepção
garantida por outros métodos.

HIRSUTISMO E ACNE/ALOPECIA
O tratamento endocrinológico do hirsutismo e seus equi-

valentes - acne e padrão de alopecia, por exemplo - deve ser realizado
em conjunto com tratamentos dermatológicos(30) quando estes não
forem eficazes isoladamente. Dentre as medidas, destacam-se de-
pilação (física ou química), epilação (uso de ceras, por exemplo),
destruição da papila dérmica (elétrica ou a laser) ou inibição do
crescimento capilar(29,30).

Deve ser ressaltado que a melhora do hirsutismo por meio de
tratamento endocrinológico não é evidenciada por pelo menos 6-12
meses, devido ao tempo de vida média do pelo, pois o tratamento
apenas interrompe a estimulação de crescimento de novos folícu-
los(29,34).

ACO e progestogênios
São efetivos em pacientes com SOP típica, nas quais o hi-

perandrogenismo é de origem predominantemente ovariana, sendo
considerados a primeira estratégia de terapia hormonal(29). Os ACO
diminuem os níveis plasmáticos de testosterona por reduzirem os
níveis de gonadotrofinas séricas, aumentarem a globulina ligadora de
gonadotrofinas (globulina ligadora da testosterona) e diminuirem mo-
destamente os níveis de sulfato de deidroepiandrostestostero-
na(29,30). O uso de ACO previne a transformação de unidades pi-
lossebáceas em pelos terminais, o que ocorre com a exposição an-
drogênica. A adequação da supressão androgênica pode ser vista já na
terceira semana de tratamento(29), embora o efeito clínico possa não
ser observado em até 3 meses para acne e em 6 a 9 meses para
hirsutismo.

Novos progestogênios, como os desogestrel, gestodeno, nor-
gestimato e drospirenona, podem apresentar menos efeitos andro-
gênicos em termos de perfil lipídico e ser mais efetivos no controle
do hirsutismo(29). Em um estudo comparativo entre ACO contendo
ciproterona e desogestrel, os resultados mostraram efeito semelhante
sobre androgênios séricos e escore de hirsutismo de Ferriman-
Galway(35). Entretanto, outros trabalhos verificaram que o acetato de
ciproterona tem maior potência antiandrogênica entre os progesto-
gênios(36), e pesquisas mais recentes(37) indicaram que ACO com
acetato de ciproterona é de especial utilidade para pacientes com SOP,
por ser eficaz no tratamento do hirsutismo e da acne, além de atuar
nos transtornos menstruais associados e na disfunção do tecido adi-
poso em obesas(38). As formulações com dosagem de estrogênios de
30 a 35 mcg podem ser teoricamente mais adequadas para inibir a
produção de androgênios, embora não haja estudos comparativos com
doses abaixo de 20 e 15 mcg(34). Apesar destas possíveis vantagens,
ainda não existem evidências de que os ACO contendo novos pro-
gestogênios sejam superiores aos progestogênios usuais, não podendo
ser recomendada a escolha de um ACO específico para tratamento
das pacientes com SOP.

Antiandrogênios

São eficazes para redução do hirsutismo e da acne e, em
menor intensidade, da alopecia. Agem revertendo a transformação da
unidade pilossebácea a pelo terminal induzida por androgênio(29). O
efeito destes agentes não é observado até que o ciclo capilar se
complete, podendo demorar de 9 a 12 meses. Na maioria dos casos,
os antiandrogênios são administrados conjuntamente com os ACO.
Caso sejam utilizados isoladamente, é necessária a prevenção da
gestação em mulheres com vida sexual ativa, pois podem acarretar
efeitos sobre o feto(30-34). Os principais antiandrogênios estudados
são espironolactona, ciproterona, flutamida e finasterida. As duas
últimas não são usadas na clínica diária pelos efeitos adversos graves
e falta de aprovação, respectivamente.

Espironolactona
É um dos mais potentes e seguros agentes antiandrogênicos

e age inibindo a ligação da testosterona em seus receptores(34). Em
uma pesquisa realizada, 19 de 20 mulheres com hirsutismo moderado
a grave responderam a 200 mg/dia de espironolactona, com início de
resposta em 2 meses e pico de efeito em 6 meses(39). O efeito
adverso mais comum, irregularidade menstrual, pode ser controlado
pela coadministração de ACO ou pelo uso cíclico isolado em 21 dias
por mês(29).

Acetato de ciproterona
É um progestogênio com atividade antiandrogênica efetiva

no tratamento do hirsutismo tanto isoladamente quanto em com-
binação com os ACO. Age ligando-se ao receptor androgênico e
inibindo a biossíntese de androgênios; além disso, o potente efeito
progestogênico que apresenta inibe a secreção de gonadotrofinas que
é induzida pela baixa concentração de testosterona. Em um ensaio
clínico em que foi feita comparação com triptorrelina e com flu-
tamida, ficou demonstrada redução no escore de hirsutismo de 25%
no terceiro mês de tratamento, chegando a 33% no nono mês(40). Em
outro estudo que comparou um ACO com ciproterona na sua com-
posição com e sem a coadministração de finasterida, demonstrou-se
que ambos os grupos apresentaram redução significativa dos escores
de hirsutismo em relação ao basal, com maior diminuição no grupo
que recebeu finasterida associada (38% versus 48%)(41). No trabalho
de Castelo-Branco e colaboradores(42), triptorrelina associada a ACO
contendo desogestrel e etinilestradiol foi comparada a ACO com
ciproterona e etinilestradiol em 48 pacientes com SOP e com hir-
sutismo grave. Após 1 ano de seguimento, observou-se redução se-
melhante no escore de hirsutismo (41,9% versus 40,5%, respecti-
vamente) e de hormônios sexuais nos dois grupos de tratamento, sem
alterações na densidade mineral óssea.

Outra comparação da efetividade dos antiandrogênios dis-
poníveis foi realizada em dois ensaios clínicos. No primeiro, foram
comparados flutamida, finasterida, cetoconazol e ciproterona, que ob-
tiveram taxas de decréscimo do escore de hirsutismo de 55%, 44%,
53% e 60%, respectivamente(43). No outro, foram comparadas es-
pironolactona, flutamida e finasterida, com taxas de resposta seme-
lhantes (redução do escore de hirsutismo de 41%, 39% e 32%, res-
pectivamente). Nesse estudo, o grupo placebo apresentou piora no
escore de 5,4%(44).

Assim, pela eficácia semelhante dos antiandrogênios no tra-
tamento do hirsutismo e pela maior segurança da espironolactona, ela
é o representante antiandrogênico recomendado como primeira opção
do grupo. Nos casos de contraindicação à espironolactona, deve-se
utilizar a cirpoterona.

Análogos do GnRH
Apresentam eficácia muito inferior à dos antiandrogênios e

dos ACO na redução de pelos(40,42,45-48). Acarretam, também, de-
ficiência estrogênica e maior risco para osteoporose, o que torna
necessário associar estrógenos ou ACO, diminuindo a adesão ao tra-
tamento. Considerando ainda o custo elevado dos análogos do GnRH
e o desconforto da administração injetável, seu uso não é indicado
para o tratamento do hirsutismo ou mesmo da SOP.

OBESIDADE E RESISTÊNCIA INSULÍNICA
O tratamento da obesidade e da resistência insulínica me-

lhora a hiperandrogenemia e a ovulação em pacientes com SOP,
estando a redução de peso sempre indicada para pacientes obesas
hiperandrogênicas(49, 50). Medidas não medicamentosas relacionadas
com mudanças no estilo de vida (dieta e atividade física regular)
devem ser recomendadas.

Agentes que reduzem a insulina e já demonstraram benefício
sobre ovulação e níveis de androgênio incluem a metformina(51,52)
e, no passado, a troglitazona(53, 54), que foi retirada do mercado por
hepatotoxicidade.

Metformina
Eleva a sensibilidade à ação da insulina, diminuindo a pro-

dução hepática de glicose e aumentando sua captação periférica. Re-
dução do hiperandrogenismo foi demonstrada em estudo comparado
contra placebo(55), embora outro trabalho, que avaliou 14 pacientes,
não tenha demonstrado melhora da hiperinsulinemia e do hiperan-
drogenismo com o uso de merformina por 12 semanas(56). Em uma
análise de 11 meninas com SOP que eram oligomenorreicas, a ad-
ministração de metformina resultou em ciclos menstruais regulares
em 1051. Seu benefício clínico é mais evidente para pacientes que
efetivamente diminuem de peso(57). Embora seja ainda necessário
realizar estudos com maior duração do tratamento e avaliação de
efeitos a longo prazo em mulheres jovens com SOP, metformina pode
ser uma alternativa para o tratamento do distúrbio menstrual em
pacientes com contraindicações metabólicas para o uso do ACO(54).
É importante salientar que, com a utilização de metformina, podem
ocorrer ovulação e gestação; assim, é fundamental garantir contra-
cepção nestes casos, principalmente se houver associação com an-
tiandrogênios(58).

Um estudo metanalítico recente, que avaliou pacientes com
SOP, demonstrou redução da relação cintura-quadril e da glicemia
com o uso de metformina, em comparação com placebo(32). Outra
meta-análise não registrou diferenças no peso ou na glicemia de
mulheres tratadas com ACO ou metformina(33). Comparação es-

pecífica de metformina com ACO contendo ciproterona constatou
melhor efeito sobre o perfil metabólico com o uso da metformina e
melhor efeito sobre os androgênios com o emprego do ACO, sendo
que ambos, quando associados, foram mais eficazes no tratamento do
hirsutismo(59). Várias outras meta-análises apresentam resultados se-
melhantes(33,60-65).

O tratamento medicamentoso somente deve ser considerado
quando as medidas tópicas e cosméticas do hirsutismo não satisfaçam
a paciente ou quando a queixa principal for irregularidade mens-
trual.

Recomenda-se inicialmente o uso de ACO enquanto a pa-
ciente não deseje engravidar. É importante ressaltar que o início da
resposta terapêutica, no que se refere a hirsutismo, pode levar até 6
meses para ser observado. Para pacientes sem resposta adequada após
6 meses, a associação de espironolactona ao ACO pode ser feita. A
médio prazo, em caso de resposta aquém do desejado, é possível
substituir o ACO ou o antiandrogênio por outros medicamentos de
diferentes moléculas (por exemplo se usar espironolactona troca por
ciproterona).

Redução de peso deve ser recomendada para todas as pa-
cientes que apresentem sobrepeso ou obesidade, por meio de mu-
danças no estilo de vida (dieta e atividade física). O uso de met-
formina deve ser considerado para as que mostrem evidências de
resistência insulínica ou síndrome metabólica(66).

8.2 FÁRMACOS
Anticoncepcionais hormonais
- Etinilestradiol mais levonorgestrel: comprimidos de 0,03

mg + 0,15 mg.
Progestogênios
- Acetato de medroxiprogesterona: comprimidos de 10 mg.
- Noretisterona: comprimidos de 0,35 mg.
Antiandrogênios
- Espironolactona: comprimidos de 25 e 100 mg.
- Ciproterona: comprimidos de 50 mg.
Antidiabético/Antiandrogênico
- Metformina: comprimidos de 500 e 850 mg.
8.3 ESQUEMAS DE ADMINISTRAÇÃO
Anticoncepcionais hormonais
- Etinilestradiol mais levonorgestrel: 1 comprimido de

0,03mg + 0,15 mg ao dia por 21 dias/mês. Doses elevadas (3 a 4
comprimidos ao dia) e descrescentes podem ser utilizadas por curtos
períodos (4 a 5 dias) para controle de sangramento disfuncional.

Progestogênios
- Acetato de medroxiprogesterona: 1 comprimido de 10 mg

ao dia por 10 a 12 dias do ciclo.
- Noretisterona: 1 comprimido de 0,35 mg ao dia por 21

dias/mês.
Antiandrogênios
- Espironolactona: 50 mg ou 100 mg, por via oral, em 1 ou

2 vezes ao dia, podendo-se administrar até o máximo de 200
mg/dia.

- Acetato de ciproterona: 12,5 mg a 50 mg/dia, por via oral,
do 5o ao 25o dia do ciclo menstrual, ou 25 a 50 mg/dia, por via oral,
no esquema 21/7 (utilizar por 21 dias e fazer intervalo de 7 dias para
o período menstrual), ou 100 mg do 1o ao 10o dia do ciclo "mens-
trual" em associação com ACO no esquema 21/7.

Antidiabéticos
- Metformina: iniciar com 425 mg ou 500 mg, por via oral,

antes do jantar; aumentar 425 mg ou 500 mg/semana até o máximo
de 1,7 a 2,550 g/dia. Dividir a dose em 2 ou 3 vezes ao dia para
melhorar a tolerância.

8.4 TEMPO DE T R ATA M E N TO - CRITÉRIOS DE INTERRUPÇÃO
O tratamento deve ser contínuo. A ocorrência de hiperan-

drogenismo novamente está associada a até 80% de recorrência de
hirsutismo dentro de 6 meses após a suspensão do tratamento(67). A
avaliação das pacientes em relação ao uso diário de medicamentos e
ao desenvolvimento de hirsutismo, entretanto, varia com o passar da
idade e muitas optam por suspender o tratamento. Desejo de en-
gravidar é outra indicação, mesmo que temporária, de suspensão do
tratamento.

8.5 BENEFÍCIOS ESPERADOS COM O TRATAMENTO
- Regularização dos ciclos menstruais (já nos primeiros me-

ses de tratamento).
- Diminuição do volume e distribuição de pelos, acne e

outras manifestações androgênicas (após pelo menos 6 meses de tra-
tamento).

- Redução do peso e melhora das manifestações de resis-
tência insulínica.

8.6 EFEITOS ADVERSOS
Os medicamentos são bem tolerados, com baixa ocorrência

de efeitos adversos significativos. No início do tratamento, pode ha-
ver sintomas gastrointestinais (diarreia e náuseas), que melhoram com
o decorrer do uso(30).

Foram relatados efeitos adversos cardiovasculares mínimos
quando do uso de ciproterona e estrógeno em terapia para hirsutismo
e acne. Em mulheres sob terapia combinada de ciproterona e es-
trógeno, efeitos adversos no sistema nervoso central têm sido mí-
nimos. Tensão das mamas e galactorreia associadas com hiperpro-
lactinemia foram descritas ocasionalmente em mulheres sob terapia
de ciproterona e estrógeno. Náusea, diarreia e indigestão são efeitos
adversos relativamente infrequentes. Elevações das transaminases sé-
ricas ocorreram em homens e mulheres e vários casos de hepatite
foram registrados, sendo alguns deles fatais. O início dos sintomas de
hepatite geralmente ocorre vários meses após o início da terapia.
Diminuição da libido foi relatada em homens e mulheres tratados
com ciproterona associada ao estrógeno(30).
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9 MONITORIZAÇÃO
Relacionada ao uso de espironolactona, pode ocorrer hiper-

potassemia, devendo haver monitorização de potássio sérico, prin-
cipalmente no início do tratamento. Como insuficiência renal pode
predispor a este efeito, a monitorização da função renal (creatinina
sérica) também é recomendada.

A monitorização aminotransferases/transaminases (ALT/TGP
e AST/TGO) e de bilirrubinas é recomendada antes do início do
tratamento com ciproterona e, após, a cada 3 a 6 meses. Em caso de
elevação acima de 3 vezes o valor normal da AST, reavaliar (ou
suspender) tratamento.

Avaliações metabólicas (glicemia) a cada 3 a 6 meses e de
função renal (creatinina sérica) anual são recomendadas para pa-
cientes que fazem uso de metformina, devendo esta ser suspensa se a
depuração endógena da creatinina cair para valores inferiores a 30
ml/kg/min. O tratamento desta alterações fica a critério do médico
assistente.

10 REGULAÇÃO/CONTROLE/AVALIAÇÃO PELO GES-
TO R

Pacientes com suspeita de SOP e hirsutismo devem ser en-
caminhadas a um serviço especializado em Ginecologia ou Endo-
crinologia, para seu adequado diagnóstico e inclusão no tratamento.

Devem ser observados os critérios de inclusão e exclusão de
pacientes neste Protocolo, a duração e a monitorização do tratamento,
bem como a verificação periódica das doses prescritas e dispensadas
e a adequação do uso do medicamento.

11 TERMO DE ESCLARECIMENTO E RESPONSABILI-
DADE - TER

É obrigatória a informação ao paciente ou a seu responsável
legal dos potenciais riscos, benefícios e efeitos adversos relacionados
ao uso do medicamento preconizado neste Protocolo. O TER é obri-
gatório ao se prescrever medicamento do Componente Especializado
da Assistência Farmacêutica.
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TERMO DE ESCLARECIMENTO E RESPONSABILIDA-
DE

CIPROTERONA
Eu, (nome do(a) paciente), declaro ter sido informada cla-

ramente sobre benefícios, riscos, contraindicações e principais efeitos
adversos relacionados ao uso de ciproterona, indicada para o tra-
tamento da síndrome de ovários policísticos e hirsutismo/acne.

Os termos médicos foram explicados e todas as dúvidas
foram resolvidas pelo médico (nome do médico que prescreve).

Assim, declaro que fui claramente informada de que o me-
dicamento que passo a receber pode trazer as seguintes melhoras:

- regularização dos ciclos menstruais (já nos primeiros meses
de tratamento);

- diminuição da quantidade de pelos (após pelo menos 6
meses de tratamento);

- redução do peso e melhora das manifestações de resistência
insulínica.
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Fui também claramente informada a respeito das seguintes
contraindicações, potenciais efeitos adversos e riscos do uso deste
medicamento:

- contraindicado em gestantes ou em mulheres que planejem
engravidar;

- contraindicado em mulheres que estão amamentando;
- contraindicado em casos de hipersensibilidade (alergia) ao

fármaco;
- efeitos adversos cardiovasculares mínimos com o uso de

ciproterona e estrógeno como terapia de hirsutismo e acne;
- efeitos adversos sobre o sistema nervoso central mínimos

em mulheres sob terapia combinada de ciproterona e estrógeno;
- ocasionalmente tensão das mamas e galactorreia associadas

com hiperprolactinemia em mulheres sob terapia de ciproterona e
estrógeno;

- diminuição da libido em mulheres tratadas com ciproterona
associado ao estrógeno;

- efeitos adversos relativamente infrequentes: náusea, diar-
reia e indigestão;

- elevação das transaminases/alaninotransferases séricas pode
ocorrer em homens e mulheres, tendo sido relatados vários casos de
hepatite, alguns dos quais fatais, tendo os sintomas de hepatite se
manifestado geralmente vários meses após o início da terapia;

- risco de ocorrência de efeitos adversos aumenta com o
aumento da dose.

Estou ciente de que este medicamento somente pode ser
utilizado por mim, comprometendo-me a devolvê-lo caso não queira
ou não possa utilizá-lo ou se o tratamento for interrompido. Sei
também que continuarei a ser atendida, inclusive em caso de desistir
de usar o medicamento.

Autorizo o Ministério da Saúde e as Secretarias de Saúde a
fazerem uso de informações relativas ao meu tratamento, desde que
assegurado o anonimato. ( ) Sim ( ) Não

Local: Data:
Nome do paciente:
Cartão Nacional de Saúde:
Nome do responsável legal:
Documento de identificação do responsável legal:

_____________________________________
Assinatura do paciente ou do responsável legal

Médico responsável: CRM: UF:
___________________________
Assinatura e carimbo do médico

Data:____________________

Observação: Este Termo é obrigatório ao se solicitar o for-
necimento de medicamento do Componente Especializado de As-
sistência Farmacêutica (CEAF) e deverá ser preenchido em duas vias:
uma será arquivada na farmácia, e a outra, entregue ao usuário ou a
seu responsável legal.

Nota: Verificar na Relação Nacional de Medicamentos Es-
senciais (RENAME) vigente em qual componente da Assistência Far-
macêutica se encontram os medicamentos preconizados neste Pro-
tocolo.

PORTARIA Nº 1.322, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013

Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Te-
rapêuticas para imunossupressão no trans-
plante hepático em Pediatria.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a necessidade de se atualizarem parâmetros
sobre a imunossupressão no transplante hepático em Pediatria no
Brasil e de diretrizes nacionais para diagnóstico, tratamento e acom-
panhamento dos indivíduos com esta doença;

Considerando que os Protocolos Clínicos e Diretrizes Te-
rapêuticas (PCDT) são resultado de consenso técnico-científico e são
formulados dentro de rigorosos parâmetros de qualidade e precisão de
indicação;

Considerando as atualizações bibliográficas feitas após a
Consulta Pública SAS/MS nº 34, de 26 de agosto de 2010, e o
Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas consequentemente pu-
blicado em Portaria; e

Considerando a avaliação técnica da Comissão de Nacional
de Incorporação de Tecnologias do SUS (CONITEC), do Depar-
tamento de Assistência Farmacêutica da Secretaria de Ciência, Tec-
nologia e Insumos Estratégicos - DAF/SCTIE/MS e da Assessoria
Técnica da Secretaria de Atenção à Saúde - SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica aprovado, na forma do Anexo desta Portaria, o
Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas - Imunossupressão no
transplante hepático em Pediatria.

Parágrafo único. O Protocolo objeto deste Artigo, que con-
tém o conceito geral da imunossupressão no transplante hepático em
Pediatria, critérios de diagnóstico, critérios de inclusão e de exclusão,
tratamento e mecanismos de regulação, controle e avaliação, é de
caráter nacional e deve ser utilizado pelas Secretarias de Saúde dos
Estados e dos Municípios na regulação do acesso assistencial, au-
torização, registro e ressarcimento dos procedimentos corresponden-
tes.

Art. 2º É obrigatória a cientificação do paciente, ou do seu
responsável legal, dos potenciais riscos e efeitos colaterais relacio-
nados ao uso de medicamento preconizado para a imunossupressão no
transplante hepático em Pediatria.

Art. 3º Os gestores estaduais e municipais do SUS, conforme
a sua competência e pactuações, deverão estruturar a rede assistencial,
definir os serviços referenciais e estabelecer os fluxos para o aten-
dimento dos indivíduos com a doença em todas as etapas descritas no
Anexo desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 5º Fica revogada a Portaria SAS/MS nº 713, de 17 de
dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 244, de
22 de dezembro de 2010, seção 1, página 110.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PROTOCOLO CLÍNICO E DIRETRIZES TERAPÊUTICAS -
IMUNOSSUPRESSÃO NO TRANSPLANTE HEPÁTICO EM

P E D I AT R I A

1 METODOLOGIA DE BUSCA E AVALIÇÃO DA LI-
T E R AT U R A

Foi realizada busca na base de dados Medline/Pubmed com
a expressão "Liver Transplantation"[Mesh] AND "Immunosuppres-
sion"[Mesh]. Da busca, realizada em 01 de março de 2010 e limitada
a artigos em humanos e na população pediátrica (0 a 18 anos),
resultaram 451 artigos dos quais 64 relacionavam imunossupressão
em transplantes pediátricos. Desses, a maioria enfocava aspectos con-
ceituais da imunossupressão. Quando a busca foi dirigida para meta-
análise ou ensaio clínico randomizado e controlado, foram detectadas
15 referências, 12 anteriores a 2000 e somente 4 relacionadas aos
medicamentos abordados neste Protocolo. Esta busca foi repetida na
base de dados Embase, mas não foram identificados outros artigos
além daqueles relevantes já identificados no Medline/Pubmed. Além
disso, foram incluídos na revisão artigos não indexados e livros-textos
de Hepatologia e Gastroenterologia Pediátrica.

O livro UpToDate, versão 17.3, disponível no site www.up-
todateonline.com, também foi consultado.

Em 04/10/13 foi realizada atualização da busca. Na base de
dados Medline/Pubmed com a expressão "Liver Transplanta-
tion"[Mesh] AND "Immunosuppression"[Mesh], utilizando-se os fil-
tros ensaio clínico randomizado, estudo clínico controlado, revisões
sistemáticas e meta-análises e, restringindo-se para estudos na po-
pulação pediátrica, foi obtido um único resultado. Ampliando-se a
busca, por meio da retirada do filtro para idade, obtiveram-se 6
resultados. A busca feita na base Embase utilizando-se os mesmos
termos e filtros, restringindo-se para estudos na população pediátrica,
obteve 10 resultados. A busca na base Cochrane com os termos 'liver
transplantation' AND 'immunosuppression' obteve 8 resultados, sendo
que nenhuma das revisões da Cochrane se referindo à população
pediátrica. Foram excluídos estudos que não se referiam à população
pediátrica, estudos com desfechos não clínicos, estudos com segui-
mento inferior a 6 meses, bem como estudos avaliando medicamentos
ou intervenções não registradas no Brasil.

Na atualização da busca foi considerado relevante apenas um
estudo, o qual foi incluído nesta versão do Protocolo.

2 INTRODUÇÃO
No Brasil, realizaram-se, em 2009, 177 transplantes de fí-

gado em doentes de até 18 anos de idade e, também relativamente a
esta faixa etária, forneceram-se 773.420 unidades de imunossupres-
sores, sendo 75,64% de tacrolimo. Em 2012, esses números foram,
respectivamente, 115 (113 dos quais no SUS), 1.078.436 e 78,7%.

Os avanços no desenvolvimento da terapia imunossupressora
causaram impacto significativo nos resultados dos transplantes, tanto
na longevidade dos enxertos quanto na dos pacientes. Os princípios
gerais da imunossupressão de crianças transplantadas são semelhantes
aos de adultos. Os pacientes pediátricos são propensos a respostas
imunológicas mais intensas(1).

Inexiste consenso sobre o regime ideal de imunossupres-
são(2). Mesmo com os recursos terapêuticos atuais, ainda se ob-
servam rejeição aguda em uma alta percentagem de pacientes trans-
plantados, variando de 20% a 80%, e rejeição crônica em cerca de
5% a 10% dos casos(3-5).

Dados de 38 centros norte-americanos que realizaram trans-
plantes de fígado em crianças mostraram que 528 dos 1.092 (48,4%)
pacientes apresentaram pelo menos um episódio de rejeição aguda(5).
Na análise multivariada dos fatores que influenciaram os episódios de
rejeição, a imunossupressão adotada após o transplante foi o fator
mais importante. Tacrolimo foi associado a uma taxa menor de re-
jeição comparativamente a ciclosporina (44,9% versus 64,3%). O
esquema de imunossupressão inicial não influenciou a sobrevida em
até 3 anos, tanto do enxerto como do paciente. Rejeição crônica foi
observada em 5,8% dos casos, e rejeição resistente a esteróides, em
11 , 2 % ( 5 ) .

A rejeição ao enxerto envolve uma grande variedade de
células: leucócitos T citotóxicas (CD8+), células T auxiliares (CD4+),
macrófagos e plasmócitos. Na grande maioria dos episódios de re-
jeição as células T são as principais envolvidas. Forma-se uma cas-
cata de eventos que culmina na expansão clonal de células efetoras e
de anticorpos que causam a deterioração dos enxertos se a reação não
for controlada adequadamente pelos imunossupressores. O processo
completo que conduz à ativação do linfócito T requer sinais externos
em receptores localizados na membrana das células. Ao iniciar a
resposta imune, os antígenos presentes no enxerto são captados, pro-
cessados e apresentados pelas células apresentadoras de antígenos aos
receptores dos linfócitos T.(6-8)

Considera-se como primeiro sinal o reconhecimento das mo-
léculas HLA pelo receptor da célula T. Há, então, a ativação de uma
série de proteínas que, por sua vez, ativam as vias bioquímicas efe-
toras. O segundo sinal importante para a ativação celular completa da
célula T é reconhecido pela coestimulação de moléculas com seus
"encaixes". A coordenação dos sinais intracelulares que ocorrem após
a exposição aos antígenos e a união com as moléculas coestimu-
ladoras ainda não está completamente elucidada. Sabe-se que é ne-
cessária a ativação produzida por proteínas regulatórias (as citocinas)
do tipo interleucina 2 (IL-2). A interação da IL-2 com seu receptor
estimula tanto a divisão celular (a célula T passará da fase G0 do
ciclo celular para a fase ativada G1) quanto a expansão clonal das

células auxiliares e citotóxicas. O terceiro sinal ocorre quando as
citocinas são encaixadas nos seus receptores e passam a emitir os
sinais de transdução para o núcleo das células. Estes sinais passam
pela proteína conhecida como mTOR (Mammalian target of rapa-
mycin) e ativam sistemas enzimáticos importantes para a progressão
das células da fase G1 para a fase S da síntese de DNA. O co-
nhecimento dessa cascata de ativação, com a destruição celular cíclica
que determina, e do sítio de ação dos fármacos imunossupressores é
importante para a correta terapia da rejeição.(6-8)

Todos os pacientes que se submeteram a transplante hepático
devem receber terapia imunossupressora. Os objetivos da imunos-
supressão após o transplante de fígado são evitar e controlar a re-
jeição, prevenindo a lesão e a perda do enxerto.

3 CLASSIFICAÇÃO ESTATÍSTICA INTERNACIONAL
DE DOENÇAS E PROBLEMAS RELACIONADOS À SAÚDE
(CID-10)

- Z94.4 Transplante hepático
- T86.4 Falência ou rejeição de transplante de fígado
4 DIAGNÓSTICO
A rejeição ao enxerto em pacientes transplantados hepáticos

pode ser dividida em rejeição aguda e crônica. A rejeição aguda é a
forma mais comum de rejeição ao enxerto e pode ser reversível,
enquanto a rejeição crônica é geralmente irreversível e costuma ser
precedida por episódios de rejeição aguda não resolvidos com o
tratamento.

4.1 REJEIÇÃO AGUDA
Na população pediátrica, a rejeição aguda é menos frequente

em lactentes (20% - 47%) do que em crianças mais velhas (apro-
ximadamente 50%).(9, 10) Atualmente, é responsável por perda do
enxerto em menos de 10% dos casos.

Diagnóstico clínico
A rejeição aguda ocorre geralmente nas primeiras semanas

após o transplante, mas pode se manifestar em qualquer período após
o procedimento. As manifestações clínicas são variáveis, desde au-
sentes até presença de icterícia, febre e dor abdominal de grande
intensidade.

Diagnóstico laboratorial
Frequentemente há alteração de enzimas hepatobiliares (ga-

ma-glutamiltransferases e aminotransferases) e hiperbilirrubinemia. O
hemograma pode apresentar leucocitose e eosinofilia.

Diagnóstico histológico
Os critérios diagnósticos da rejeição aguda e de sua gra-

vidade são essencialmente histológicos. Suas bases foram definidas
em reuniões de consenso conhecidas como Critérios de Banff(11). O
índice Banff de atividade/intensidade da rejeição gradua o processo
em 3 graus (leve, moderado e grave) e, apesar de não ter sido
validado para pacientes pediátricos, apresenta indiscutível utilidade
prática. Nos casos de rejeição leve, há, no fígado, discreto infiltrado
inflamatório com alterações limitadas a poucos espaços portais; nos
casos de rejeição moderada, as alterações se estendem para a maioria
dos espaços portais; nos de rejeição grave, além disso, observam-se
inflamação perivenular que se estende ao parênquima e necrose de
hepatócitos.

4.2 REJEIÇÃO CRÔNICA
A prevalência de rejeição crônica em crianças é inferior a

10% dos transplantados de fígado(9). O curso clínico é variável e
inclui desde a ausência de sintomas até o desenvolvimento de ma-
nifestações relacionadas à isquemia progressiva dos ductos biliares e
dos hepatócitos.

Diagnóstico clínico
Na fase inicial, pode ser indistinguível da rejeição aguda. É

caracterizada pela colestase progressiva devido à ductopenia. Ocorre
geralmente no primeiro ano após o transplante.

Diagnóstico laboratorial
As principais alterações laboratoriais no início do processo

estão associadas à elevação das bilirrubinas séricas e das enzimas que
expressam colestase (fosfatase alcalina e gama-GT). Posteriormente
haverá comprometimento das funções de síntese do enxerto.

Diagnóstico histológico
O diagnóstico se baseia na avaliação histológica. O desa-

parecimento dos ductos biliares interlobulares (vanishing bile duct
syndrome) em 50% ou mais dos espaços portais, em amostra his-
tológica que contenha no mínimo 20 desses espaços, é a característica
histológica mais marcante da rejeição crônica(12).

5 CRITÉRIOS DE INCLUSÃO
Serão incluídos neste Protocolo, para recebimento dos me-

dicamentos imunossupressores, os pacientes pediátricos (até 18 anos)
submetidos a transplante hepático, conforme o Regulamento Técnico
do Sistema Nacional de Transplantes vigente. Serão incluídos pa-
cientes com critérios clínicos, laboratoriais e histológicos de rejeição
aguda ou crônica, conforme previamente descritos. Deverão ser apre-
sentados laudos médicos, bem como exames comprobatórios refe-
rentes a critérios laboratoriais (elevação de bilirrubinas, fosfatase al-
calina e gama-GT) e histológicos (biópsia hepática com sinais de
rejeição).

6 CRITÉRIOS DE EXCLUSÃO
Serão respectivamente excluídos deste Protocolo pacientes

que apresentarem intolerância ou hipersensibilidade a algum dos me-
dicamentos preconizados.

7 TRATAMENTO
A tendência atual é seguir a estratégia de combinar me-

dicamentos visando diminuir seus efeitos adversos individualmente e
oportunizar o bloqueio da ativação imune por diferentes mecanismos
de ação. Assim, as doses de cada fármaco poderão ser reduzidas
abaixo do nível tóxico tanto na indução quanto na manutenção do
tratamento.

O número de ensaios clínicos randomizados (ECR) rela-
cionados aos efeitos de imunossupressão em crianças transplantadas
de fígado é muito reduzido e com número pequeno de pacientes.(5,
13-15) Não existem ECR bem delineados que possam assegurar di-
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ferenças de efetividade de um ou de outro esquema de tratamento
imunossupressor, especialmente no que diz respeito à segurança a
longo prazo (sobrevida do enxerto ou do paciente). As considerações
a seguir foram baseadas na experiência (séries de casos) da grande
maioria dos centros transplantadores.(5 6,16,17)

Tratamento de indução e manutenção
Em termos gerais, na grande maioria dos programas de trans-

plantes, a indução da imunossupressão após os transplantes é es-
tabelecida com um inibidor de calcineurina (ciclosporina ou tacro-
limo) associado a corticosteroide intravenoso em altas doses que
serão reduzidas progressivamente, em 7 a 10 dias. Na ausência de
rejeição, costicosteroides devem ser retirados até o sexto mês. Para a
manutenção, o grande desafio é assegurar imunossupressão sem exa-
gerar nas doses dos medicamentos, minimizando as consequências do
uso em longo prazo.(1,2,5,7)

Tratamento da rejeição aguda
Inexiste consenso sobre qual a melhor alternativa medica-

mentosa, porém, o tratamento da rejeição aguda é baseado nos cri-
térios de gravidade de Banff(11) (ver item Diagnóstico).

Nos casos de rejeição celular aguda leve, o controle da
situação é realizado, geralmente, com o aumento das doses dos ini-
bidores de calcineurina (caso o nível sanguíneo esteja baixo) ou
substituição de ciclosporina por tacrolimo. Quando a rejeição é mo-
derada/grave, são utilizadas altas doses de corticosteroides, indicando-
se administração em bolus de altas doses de metilprednisolona, se-
guido por prednisona/prednisolona (via oral) com redução gradual da
dose. Quando a rejeição é do tipo resistente, ou seja, não apresenta
resposta satisfatória ao esquema inicial, o esquema terapêutico poderá
ser triplo, com a inclusão de micofenolato ou azatioprina.(5,7)

A rejeição aguda é, em geral, de fácil controle. O controle da
rejeição aguda pode ser monitorado pela avaliação bioquímica. Ine-
xiste consenso sobre a realização de biópsia hepática para acom-
panhar a evolução.

Tratamento da rejeição crônica
Os pacientes pediátricos respondem relativamente bem ao

aumento das doses dos imunossupressores, assim como à adição de
micofenolato e à substituição de ciclosporina por tacrolimo. A falta
de resposta indica a necessidade de retransplante.

De uma maneira simplificada, pode-se classificar os imu-
nossupressores em dois grandes grupos: 1) os específicos para células
T, agindo seja por inibição de função (ciclosporina, tacrolimo) ou pela
redução do número celular (anticorpos anti-receptor IL-2, globulina
antitimócitos); e 2) os agentes terapêuticos que agem de maneira
inespecífica (corticosteroides, azatioprina e micofenolato).

Imunossupressores inibidores da calcineurina: ciclosporina e
tacrolimo (TAC)

São agentes imunossupressores de primeira linha. Após os
transplantes, são utilizados inicialmente em associação com os cor-
ticosteroides na indução e, posteriormente, na manutenção em longo
prazo. O esquema de administração varia ao longo da vida do in-
divíduo transplantado. Os medicamentos inibidores da calcineurina
agem a partir da sinalização dos receptores das células T mediante a
formação de complexos com as proteínas receptoras (ciclofilina para
a ciclosporina e FK-BP para o TAC). Os complexos imunofilina-
fármaco inibem a atividade fosfatásica da calcineurina e impedem a
defosforilação do fator nuclear da célula T ativada. Ambas apre-
sentam toxicidade semelhante no tocante à gravidade e à incidência
de nefrotoxicidade, hipertensão arterial e neurotoxicida-
de.(13,14,18,19)

Ciclosporina
A ação principal da ciclosporina é o bloqueio dos efeitos das

células T sem causar mielossupressão ou inibir a imunidade dirigida
contra organismos bacterianos. O local da ação da ciclosporina é o
citoplasma onde é feita a ligação com um receptor proteico da família
das imunofilinas, a ciclofilina. Para que haja a reação de isomerização
das pontes de ligação peptídica, necessária a presença de ciclofilina.
Essa atividade é interrompida quando a ciclofilina se junta à ci-
closporina. Este complexo liga-se, então, à calcineurina e inibe a
expressão de vários fatores que são críticos para a ativação da célula
T. A ciclosporina age sobre os linfócitos T auxiliares e sobre os
citotóxicos bloqueando a produção de IL-2 e de outras citocinas (IL-
1, IL-3, IFN-gama). A inibição da atividade de IL-2 é especialmente
importante e está associada à redução de resposta a antígenos HLA-

I e II que são fundamentais para desencadear a cascata da rejeição.
Haverá, então, um efeito redutor na ativação e na proliferação dos
linfócitos.(7)

O metabolismo da ciclosporina ocorre primariamente no fí-
gado, no sistema enzimático citocromo P450, e gera mais de 17
metabólitos. Após a biotransformação no fígado, a maior parte de
ciclosporina é excretada pela bile e uma pequena porção é reab-
sorvida, estabelecendo, assim, um ciclo enterohepático. A meia-vida
do medicamento é variável de paciente para paciente, sendo, em
geral, de aproximadamente 15 horas (variação de 10-40 horas). Sua
biodisponibilidade geralmente se situa entre 20% e 50% da dose oral,
já a administração endovenosa contínua produz níveis sistêmicos mais
constantes. Uma vez absorvida, a ciclosporina se distribui no sangue
nos componentes hidrofóbicos: 50% se liga a eritrócitos, 10% aos
leucócitos e 40% a lipoproteína. Considerando que a eliminação da
ciclosporina depende da atividade do citocromo P450, ela será mo-
dificada segundo a função do enxerto.(7)

Ta c r o l i m o
A estrutura química é de um composto hidrofóbico, vir-

tualmente insolúvel em água e pouco absorvido no trato intestinal.
Em 1987, finalmente, foi selecionada uma formulação que satisfez os
requisitos de absorção oral e de estabilidade. É 100 vezes mais po-
tente do que a ciclosporina na inibição de linfócitos in vitro e 10
vezes in vivo. Inibe muitos outros fatores envolvidos nas reações de
rejeição, tais como: produção de linfocinas, expressão de IL-2, IL-4,
IL-8 e IFN-gama.(7)

Em termos simplificados, TAC forma um complexo com a
proteína FK-BP (FK binding protein) e se torna biologicamente ativo.
O complexo ativado se liga à calcineurina, necessária para a ativação
da célula T, por via dependente de cálcio. Esta inibição resulta na
diminuição dos fatores de transcrição da célula T (NF-AT) respon-
sáveis pela ativação e transcrição dos genes de citocinas (IL-2, IL-3,
IL-4. IL-5, IFN gama, TNF-alfa) determinando bloqueio da ativação
dos linfócitos. Além disso, o TAC reduz a imunidade humoral pela
inibição de células B secundária ao bloqueio da produção de IL-2.

O TAC é rapidamente absorvido, com um tempo médio para
atingir o pico de concentração de aproximadamente 1,5-2 horas. Na
circulação, liga-se aos eritrócitos, resultando numa taxa de distri-
buição sangue total / plasma de aproximadamente 20:1. O jejuno e o
duodeno são os principais locais de absorção, e a bile é a via mais
importante de eliminação. É quase completamente metabolizado pelo
sistema enzimático do citocromo P-450-3A4 antes de sua eliminação
do organismo e apenas menos de 2% é encontrado na urina. A
biodisponibilidade após administração oral é de 20%-25% e bastante
variável entre os indivíduos, não havendo correlação entre a dose e o
nível sérico. Vários medicamentos interagem com TAC aumentando
ou diminuindo os níveis sanguíneos quando coadministrados. O TAC
não é removido por diálise.(7)

Corticosteroides (prednisona, prednisolona e metilpredniso-
lona)

Estes medicamentos constituem até hoje a base da indução e
da manutenção da terapia imunossupressora. No pós-operatório pre-
coce, são utilizados em altas doses que serão reduzidas nas primeiras
semanas, progressivamente, até a desejável retirada completa a partir
do terceiro ao sexto mês se não for observada rejeição. Possuem
efeito anti-inflamatório inespecífico e atuam sobre a transcrição de
citocinas.

Os corticosteroides exercem suas atividades imunossupres-
sora não seletiva e anti-inflamatória mediante uma ampla variedade
de mecanismos. Previnem o recrutamento e a ativação das células T
e, dentro de poucas horas após a administração, já existe uma redução
significativa no número de linfócitos. Inibem também a expressão de
citocinas (IL-1, IL-2, IL-6) necessárias para a ativação linfocitária, o
fator de necrose tumoral (TNF) e bloqueiam a habilidade dos ma-
crófagos de responderem a sinais derivados dos linfócitos. Além
disso, há receptores em monócitos, neutrófilos e eosinófilos(7).

A absorção é razoavelmente uniforme e rápida no trato di-
gestivo. Circulam no sangue ligado a proteínas plasmáticas (albumina
e outras glicoproteínas) e têm uma vida média de aproximadamente 3
horas. São metabolizados no fígado, e os metabólitos inativos são
eliminados pela urina. Estes medicamentos cruzam a placenta e são
encontrados no leite materno.(7)

Azatioprina (AZA)

Este medicamento é metabolizado no fígado onde é con-
vertido em 6-mercaptopurina e, posteriormente, ao composto ativo
ácido tioinosínico. Atua como análogo das bases da purina inibindo a
síntese de DNA e RNA celulares. Os metabólitos são excretados na
urina. Quando houver alteração renal significativa, as doses devem
ser reduzidas. Não está envolvida na produção de citocinas, mas afeta
as respostas humorais e celulares, pois tem efeitos tanto nos linfócitos
T quanto nos B. Há, portanto, redução na secreção de imunoglo-
bulinas e de IL-2. Pode ser utilizada para complementar a ação do
esquema corticoide com inibidores da calcineurina nos casos de re-
sistência ao esquema inicial na rejeição aguda ou crônica.(8)

Ácido micofenólico
O ácido micofenólico é a forma ativa de um antibiótico com

propriedades imunossupressoras, isolado a partir do cultivo de Pe-
nicillium sp. Há dois compostos disponíveis, micofenolato de mo-
fetila (MMF) e micofenolato de sódio (MFS), que, após a absorção,
são rapidamente convertidos em ácido micofenólico no fígado. Este
medicamento pode ser usado em combinação com corticosteroides e
inibidores da calcineurina nos casos de resistência ao esquema inicial
na rejeição aguda ou crônica. Apesar de terem mecanismos de ação
semelhantes, o ácido micofenólico é um imunossupressor mais efe-
tivo e tem menos efeitos adversos do que a azatioprina(7).

O ácido micofenólico atua inibindo seletivamente a síntese
de purinas e, portanto, é um potente inibidor específico da pro-
liferação das células T e B. O fármaco é metabolizado pela glicuronil
transferase e eliminado, em cerca de 90%, pela urina como um
glicuronídio do ácido micofenólico, sua forma inativa. Em caso de
insuficiência renal, deve haver ajuste da dose. A biodisponibilidade
oral do ácido micofenólico varia de 80,7% a 94% após a admi-
nistração do MMF e é de aproximadamente 72% após a adminis-
tração do MFS. Os efeitos adversos são similares nas duas formu-
lações, porém o MFS apresenta menos efeitos adversos gastroin-
testinais do que o MMF; a eficácia e a segurança são similares para
doses de 1.000 mg, 2 vezes ao dia, de MMF e de 720 mg, 2 vezes ao
dia, de MFS.(7 9,10,20)

7.1 FÁRMACOS
- Azatioprina: comprimidos de 50 mg.
- Ciclosporina: cápsulas de 10, 25, 50 e 100 mg; solução oral

de 100 mg/mL (frascos de 50 mL); frasco-ampola de 50 mg.
- Metilprednisolona: solução injetável de 500 mg.
- Micofenolato de mofetila: comprimidos de 500 mg.
- Micofenolato de sódio: comprimidos de 180 e 360 mg.
- Prednisolona: solução oral de 1 mg/mL ou 3mg/mL.
- Prednisona: comprimidos de 5 e 20 mg.
- Tacrolimo: cápsulas de 1 e 5 mg; frasco-ampola de 0,5

mg.
7.2 ESQUEMAS DE ADMINISTRAÇÃO
Ciclosporina
Em razão de sua propriedade lipofílica, a ciclosporina, quan-

do administrada por via intravenosa, exige que seja utilizado vidro, e
não material plástico para não aderir às paredes. Quando a via oral é
adotada, deve-se controlar a ingestão de alimentos, pois há influência
na absorção do medicamento. A solução oral, pouco palatável, deve
ser diluída, de preferência, com suco de laranja ou de maçãs; também
podem ser usados refrigerantes ou outras bebidas, de acordo com o
gosto individual. Devido à possível interferência no sistema enzi-
mático citocromo p-450-dependente, deve-se evitar a diluição em
suco de grapefruit (toranja ou pomelo) e de uva, por determinar
aumento nos níveis da ciclosporina.

Durante a hospitalização, a dose inicial de ciclosporina a ser
administrada intravenosamente é de 2 mg/kg/dia em infusão contínua.
Logo após, deve ser trocada para via oral (5 mg/kg/dia). A dose
depende da eventual combinação com outros medicamentos. Na im-
possibilidade da manutenção da via oral, a ciclosporina pode ser
administrada intravenosamente, sendo a dose preconizada de 1/3 da
dose calculada para via oral (5 mg/kg/dia). A dose da ciclosporina
deve ser ajustada no intuito de atingir os níveis sanguíneos conforme
a Tabela 1.

Tabela 1 - Níveis Sanguíneos de Ciclosporina

Tempo após transplante (em meses) Nível sérico (ng/mL)
0 - 3 meses 200 - 250
4 - 12 meses 150 - 200
A partir do mês 12 50 - 100

Ta c r o l i m o
A dose inicial é de 0,1 a 0,3 mg/kg/dia dividida em duas administrações, por sonda na-

sogástrica, tem início 6 horas após a cirurgia. Transição para via oral deve ser realizada logo que
possível. Para conversão de outros imunossupressores para o tacrolimo o tratamento deve iniciar-se com
a dose oral inicial recomendada para a imunossupressão primária. A administração do fármaco deverá
ser retardada na presença de níveis sanguíneos elevados de ciclosporina. Na prática, a terapêutica com
tacrolimo tem sido iniciada 12 a 24 horas após a suspensão da ciclosporina. A administração deve ser
feita uma hora antes ou uma hora após a alimentação para evitar alteração da absorção, sendo que a dose
do tacrolimo deve ser ajustada no intuito de alcançar os níveis sanguíneos conforme a Tabela 2.

Tabela 2 - Níveis Sanguíneos de Tacrolimo na Imunossupressão Primária (Manutenção) e na
Rejeição

IMUNOSSUPRESSÃO PRIMÁRIA VALORES MÍNIMOS - MÁXIMOS
Do 1o ao 14o dia 10 - 15 ng/mL
Do 15o ao 30o dia 5 - 10 ng/mL
Do 1o a 3o mês 5 - 8 ng/mL

A partir do 3o mês 5 - 6 ng/mL
TRATAMENTO DE REJEIÇÃO VALORES MÍNIMOS - MÁXIMOS
Rejeição aguda 10 - 15 ng/mL
Rejeição crônica /conversão de ciclosporina

para tacrolimo
10-15 ng/mL

Corticosteroides
O esquema do uso dos corticosteroides varia muito nos diferentes programas de transplante. Um

dos fatores a considerar é a indicação dos transplantes. Nos casos de infecções virais em atividade
(hepatite C, por exemplo), há interesse em rapidamente diminuir-se a dose. Nos casos de doença
autoimune, não há urgência na redução das doses. De uma maneira geral, inicia-se por ocasião da
cirurgia com uma formulação intravenosa (usualmente metilprednisolona) que, tão logo seja possível,
será substituída por prednisona ou prednisolona, por via oral. A maioria dos centros de transplante
pediátrico adota o esquema apresentado na Tabela 3.

Tabela 3 - Esquema de Corticosteroides em Transoperatório e Manutenção do Transplante de
Fígado

1) Intraoperatório após a revascularização do enxerto: 10 mg/kg metilprednisolona em infusão por via
intravenosa
2) No pós-operatório (PO) (Prednisona ou prednisolona por via oral)
1º dia PO - 10 mg/kg/dia
2º dia PO - 8 mg/kg/dia
3º dia PO - 6 mg/kg/dia
4º dia PO - 4 mg/kg/dia
5º dia PO - 2 mg/kg/dia
6º dia PO até 10º dia PO - 1 mg/kg/dia
11º dia PO até o terceiro mês PO - manter 0,5 mg/kg/dia
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Dependendo da evolução, suspender o corticoide após o terceiro mês, com exceção dos casos de doença
autoimune ou evidência de rejeição.

Azatioprina
Dose inicial: 1 a 2 mg/kg/dia em única administração diária.
Ácido micofenólico
- Micofenolato de mofetila: dose inicial 10 a 20 mg/kg/dia em duas administrações, por via oral,

de 12/12 horas.
- Micofenolato de sódio: dose inicial 7,5 a 15 mg/kg/dia em duas administrações, por via oral,

de 12/12 horas.
Os ganciclovir e aciclovir podem aumentar a concentração plasmática de ácido micofenólico e

potencializar a supressão medular. Cuidado também deve ser tomado com o uso concomitante de outras
substâncias, como antiácidos que contenham magnésio e alumínio, colestiramina, ferro, metronidazol,
norfloxacina e rifampicina, pois poderá haver redução dos níveis de ácido micofenólico. O controle dos
níveis sanguíneos não é usualmente realizado.

7.3 TEMPO DE T R ATA M E N TO - CRITÉRIOS DE INTERRUPÇÃO
Após os transplantes, a imunossupressão deve, a priori, ser mantida pelo resto da vida dos

indivíduos. Não há tempo definido para a manutenção dos medicamentos. A intensidade da imu-
nossupressão e o número dos medicamentos utilizados serão definidos conforme a evolução dos pa-
cientes e a diminuição da reação imunológica ao enxerto.

O Quadro 1 resume os efeitos adversos dos medicamentos.
Quadro 1 - Efeitos adversos dos imunossupressores mais utilizados em transplante de fí-

gado(6,21).

CICLOSPO-
RINA

TA C R O L I -
MO

C O RT I C O S T E -
ROIDES

A Z AT I O -
PRINA

ÁCIDO MICOFENÓ-
LICO

Leucopenia X X
Anemia X X
Tr o m b o c i t o p e n i a X X
Nefrotoxicidade X X
Hipertensão X X X
Hipomagnesemia X X
Hiperpotassemia X X
Alteração gastroin-
testinal

X X X X X

Alergia alimentar X
Úlcera digestiva X
Pancreatite X
Hepatotoxicidade X X X
Hiperlipidemia X X X
H i p e rg l i c e m i a X X X
Hiperplasia gengi-
val

X

Hirsutismo X
Neurotoxicidade X X X
Crescimento atra-
sado

X

Diabete mélito X X X
Má cicatrização X
Osteoporose X
Catarata X
Alteração psiquiá-
trica

X

Alopecia X X X
Fragilidade cutâ-
nea

X

7.4 BENEFÍCIOS ESPERADOS
Espera-se, com a imunossupressão, prevenir ou reduzir os episódios de rejeição ao enxerto

permitindo o funcionamento adequado do órgão transplantado. São indispensáveis para estabelecer o
estado de indução, manter a imunossupressão e tratar os eventuais episódios de rejeição aguda e
crônica.

8 MONITORIZAÇÃO
A monitorização dos efeitos esperados dos imunossupressores é realizada periodicamente por

meio de exames bioquímicos e, eventualmente, através da avaliação histológica do fígado. Os inibidores
de calcineurina devem ter seu nível sanguíneo avaliado para ajuste da dose à janela terapêutica.

Ciclosporina
A dose do medicamento deve ser ajustada a partir dos níveis sanguíneos desejados. O mo-

nitoramento deve ser realizado rotineiramente considerando a grande variabilidade na absorção. Os
níveis são os apresentados na Tabela 1. O principal efeito adverso relacionado à ciclosporina é a
nefrotoxicidade que pode ser aguda ou crônica e necessitar de redução da dose ou substituição por outro
imunossupressor. Deve-se levar em conta a possibilidade da ciclosporina causar hiperpotassemia fazendo
com que a indicação de diuréticos poupadores de potássio seja analisada cuidadosamente. Outros efeitos
tóxicos estão apresentados no Quadro 1.

Ta c r o l i m o
A principal particularidade no controle dos pacientes em uso deste fármaco é a estreita "janela

terapêutica". Níveis sanguíneos baixos (abaixo de 5 ng/mL) estão associados à suscetibilidade para
rejeição, e níveis altos (acima de 15 ng/mL), à toxicidade. O monitoramento do fármaco baseia-se nos
níveis avaliados pré-dose e "no vale". Deve-se também levar em consideração o uso de outros me-
dicamentos que interferem no metabolismo. É aconselhável na primeira semana pós-transplante que os
níveis sejam verificados frequentemente. Quando se faz necessário modificar a dose deve-se aguardar 48
horas para realizar nova avaliação dos níveis desejados. Após o segundo ano de transplante, os pacientes
necessitam de doses menores para manter os níveis adequados (Tabela 2). A nefrotoxicidade é seu
principal efeito adverso, devendo a função deve ser monitorizada regularmente. Na ocorrência de
toxicidade renal, pode-se considerar inicialmente a redução de dose. A incidência de doença renal
crônica associada ao uso de tacrolimo é alta, chegando a mais de 70% em algumas séries.(21) Há
sugestões de que as taxas de hipertensão arterial e de hiperlipidemia são menores que as verificadas com
o uso da ciclosporina, enquanto as de diabete e de neurotoxicidade são mais elevadas.

Corticosteroides
Os efeitos adversos são muitos e os mais significativos estão apresentados no Quadro 1. Deve

ser ressaltado o aumento do risco de infecções, um dos mais preocupantes para os transplantados. No
período imediatamente após a realização do procedimento (primeiro mês), a imunossupressão é intensa,
e o risco de infecção, alto. Infecções bacterianas e fúngicas são as mais frequentes.

Azatioprina
Não é recomendada a dosagem de nível sérico deste fármaco. Seus principais efeitos adversos

são os relacionados à supressão medular (leucopenia, anemia, trombocitopenia) que costumam resolver
com a redução/suspensão do medicamento. A série mais afetada é a leucocitária, razão pela se re-
comenda controle através de hemograma e contagem de plaquetas na primeira semana após o início do
tratamento e após cada aumento de dose. Pode, ainda, ocorrer colestase, pancreatite, doença hepática
veno-oclusiva, queda de cabelo e fragilidade das camadas dérmicas. A possibilidade de hepatotoxicidade
é real e deve ser avaliada periodicamente com provas de função hepática.

Ácido micofenólico (micofenolato de mofetila e de sódio)

As reações adversas mais importantes são supressão medular e alterações do aparelho digestivo
(diarreia, vômitos, anorexia e dor abdominal). Ocasionalmente, os pacientes podem desenvolver gastrite,
indicando cuidado no seu uso em indivíduos com úlcera gástrica.

9 ACOMPANHAMENTO PÓS-TRATAMENTO
A duração do tratamento não pode ser pré-determinada. O funcionamento do enxerto deve ser

monitorado por meio de testes bioquímicos para avaliação da função hepática. Especial atenção deve ser
dada nos momentos de redução das doses dos imunossupressores ou de sua retirada.

10 REGULAÇÃO/CONTROLE E AVALIAÇÃO PELO GESTOR
Devem ser observados os critérios de inclusão e exclusão de pacientes neste Protocolo, a

duração e a monitorização do tratamento, bem como a verificação periódica das doses prescritas e
dispensadas e a adequação de uso dos medicamentos. Doentes transplantados de fígado devem ser
atendidos em serviços especializados em transplante hepático para sua adequada inclusão no Protocolo
e acompanhamento.

11 TERMO DE ESCLARECIMENTO E RESPONSABILIDADE - TER
É obrigatória a informação ao paciente ou a seu responsável legal dos potenciais riscos,

benefícios e efeitos adversos relacionados ao uso do medicamento preconizado neste Protocolo. O TER
é obrigatório ao se prescrever medicamento do Componente Especializado da Assistência Farma-
cêutica.
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TERMO DE ESCLARECIMENTO E RESPONSABILIDADE
AZATIOPRINA, CICLOSPORINA, METILPREDNISOLONA, MICOFENOLATO DE MO-

FETILA, MICOFENOLATO DE SÓDIO E TACROLIMO.
Eu, (nome do(a) paciente), declaro ter sido informado(a) claramente sobre benefícios, riscos,

contraindicações e principais efeitos adversos relacionados ao uso de azatioprina, ciclosporina, me-
tilprednisolona, micofenolato de mofetila, micofenolato de sódio e tacrolimo, indicados para a imu-
nossupressão no transplante hepático pediátrico.

Os termos médicos foram explicados e todas as dúvidas foram resolvidas pelo médico (nome do
médico que prescreve).

Assim, declaro que fui claramente informado(a) de que o medicamento que passo a receber
pode trazer as seguintes melhoras:

- manter a imunossupressão;
- prevenir ou reduzir os episódios de rejeição do fígado;
- tratar os eventuais episódios de rejeição aguda e crônica.
Fui também claramente informado(a) a respeito das seguintes contraindicações, potenciais

efeitos adversos e riscos do uso deste medicamento:
- não se sabe ao certo os riscos do uso da ciclosporina, metilprednisolona, micofenolato de

mofetila ou de sódio e tacrolimo na gravidez; portanto, caso engravide, devo avisar imediatamente o
médico;

- azatioprina: há riscos para o feto durante a gravidez, porém o benefício pode ser maior que o
risco e isso deve ser discutido com o médico;

- efeitos adversos da azatioprina: diminuição das células brancas, vermelhas e plaquetas do
sangue, náusea, vômitos, diarreia, dor abdominal, fezes com sangue, problemas no fígado, febre, ca-
lafrios, diminuição de apetite, vermelhidão de pele, perda de cabelo, aftas, dores nas juntas, problemas
nos olhos (retinopatia), falta de ar, pressão baixa;



Nº 230, quarta-feira, 27 de novembro de 2013 153ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013112700153

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

- efeitos adversos da ciclosporina: problemas nos rins e fígado, tremores, aumento da quan-
tidade de pelos no corpo, pressão alta, aumento do crescimento da gengiva, aumento do colesterol e
triglicerídIos, formigamentos, dor no peito, batimentos rápidos do coração, convulsões, confusão, an-
siedade, depressão, fraqueza, dores de cabeça, unhas e cabelos quebradiços, coceira, espinhas, náusea,
vômitos, perda de apetite, soluços, inflamação na boca, dificuldade para engolir, sangramentos, in-
flamação do pâncreas, prisão de ventre, desconforto abdominal, diminuição das células brancas do
sangue, linfoma, calorões, aumento da quantidade de cálcio, magnésio e ácido úrico no sangue, to-
xicidade para os músculos, problemas respiratórios, sensibilidade aumentada à temperatura e aumento
das mamas;

- efeitos adversos da metiprednisolona: retenção de líquidos, aumento da pressão arterial,
problemas no coração, fraqueza nos músculos, problema nos ossos (osteoporose), problemas de es-
tômago (úlceras), inflamação do pâncreas (pancreatite), dificuldade de cicatrização de feridas, pele fina
e frágil, irregularidades na menstruação e manifestação de diabete mélito;

- efeitos adversos do micofenolato de mofetila; e micofenolato de sódio: diarreia, diminuição
das células brancas do sangue, infecção generalizada e vômitos, dor no peito, palpitações, pressão baixa,
trombose, insuficiência cardíaca, hipertensão pulmonar, morte súbita, desmaio, ansiedade, depressão,
rigidez muscular, formigamentos, sonolência, neuropatia, convulsões, alucinações, vertigens, tremores,
insônia, tonturas, queda de cabelo, aumento da quantidade de pelos no corpo, coceiras, ulcerações na
pele, espinhas, vermelhidão da pele, prisão de ventre, náusea, azia e dor de estômago, perda de apetite,
gases, gastrite, gengivite, problemas na gengiva, hepatite, sangue na urina, aumento da frequência ou
retenção urinária, insuficiência renal, desconforto para urinar, impotência sexual, anemia, diminuição das
plaquetas do sangue, diabete mélito, hipotireoidismo, inchaço, alteração de eletrólitos (hipofosfatemia,
hipocalemia, hipercalemia, hipocloremia), hiperglicemia, hipercolesterolemia, alteração de enzimas he-
páticas, febre, dor de cabeça, fraqueza, dor nas costas e no abdômen, pressão alta, falta de ar, tosse;

- efeitos adversos do tacrolimo: tremores, dor de cabeça, diarreia, pressão alta, náusea e
disfunção renal, dor no peito, pressão baixa, palpitações, formigamentos, falta de ar, colangite, amarelão,
diarreia, prisão de ventre, vômitos, diminuição do apetite, azia e dor no estômago, gases, hemorragia,
dano hepático, agitação, ansiedade, convulsão, depressão, tontura, alucinações, incoordenação, psicose,
sonolência, neuropatia, perda de cabelo, aumento da quantidade de pelos no corpo, vermelhidão de pele,
coceiras, anemia, aumento ou diminuição das células brancas do sangue, diminuição das plaquetas do
sangue, desordens na coagulação, síndrome hemolítico-urêmica, edema periférico, alterações metabólicas
(hipo/hiperpotassemia, hiperglicemia, hipomagnesemia, hiperuricemia), diabete mélito, elevação de en-
zimas hepáticas, toxicidade renal, diminuição importante do volume da urina, febre, acúmulo de líquido
no abdômen e na pleura, fraqueza, dor lombar, atelectasias, osteoporose, dores no corpo, peritonite,
fotossensibilidade, alterações visuais;

- contraindicados em casos de hipersensibilidade (alergia) aos fármacos;
- risco da ocorrência de efeitos adversos aumenta com a superdosagem.
Estou ciente de que o medicamento somente pode ser utilizado por mim, comprometendo-me a

devolvê-lo caso não queira ou não possa utilizá-lo ou se o tratamento for interrompido. Sei também que
continuarei a ser atendido(a), inclusive em caso de eu desistir de usar o medicamento.

Autorizo o Ministério da Saúde e as Secretarias de Saúde a fazerem uso de informações
relativas ao meu tratamento, desde que assegurado o anonimato. ( ) Sim ( ) Não

Meu tratamento constará do seguinte medicamento:
( ) azatioprina
( ) ciclosporina
( ) metiprednisolona
( ) micofenolato de mofetila
( ) micofenolato de sódio
( ) tacrolimo

Local: Data:
Nome do paciente:
Cartão Nacional de Saúde:
Nome do responsável legal:
Documento de identificação do responsável legal:
_____________________________________
Assinatura do paciente ou do responsável legal
Médico responsável: CRM: UF:
___________________________
Assinatura e carimbo do médico
Data:____________________

Observação: Este Termo é obrigatório ao se solicitar o fornecimento de medicamento do
Componente Especializado de Assistência Farmacêutica (CEAF) e deverá ser preenchido em duas vias:
uma será arquivada na farmácia, e a outra, entregue ao usuário ou a seu responsável legal.

Nota 1: Verificar na Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME) vigente em
qual componente da Assistência Farmacêutica se encontram os medicamentos preconizados neste Pro-
tocolo.

Nota 2: Os seguintes medicamentos integram procedimentos hospitalares da Tabela de Pro-
cedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais do SUS: 03.03.02.001-6 - Pulsoterapia I (por
aplicação) - com prednisolona; 06.03.08.019-7 Tacrolimo 0,5 mg p/transplante (frasco-ampola),
06.03.08.002-2 Ciclosporina 10 mg p/ transplante (por cápsula), 06.03.08.004-9 Ciclosporina 25 mg p/
transplante (por cápsula), 06.03.08.003-0 Ciclosporina 100 mg p/ transplante (por cápsula),
06.03.08.005-7 Ciclosporina 50 mg p/ transplante (por cápsula), 06.03.02.005-4 Ciclosporina 50 mg
injetavel (por frasco-ampola), 06.03.08.013-8 Micofenolato de mofetila 500mg p/ transplante (por com-
primido), 06.03.08.014-6 Micofenolato de sódio 360mg p/ transplante (por comprimido) e 06.03.08.022-
7 Micofenolato de sódio 180mg p/transplante (por comprimido).

PORTARIA Nº 1.323, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013

Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Te-
rapêuticas da Esclerose Múltipla.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a necessidade de se atualizarem parâmetros
sobre a esclerose múltipla no Brasil e de diretrizes nacionais para
diagnóstico, tratamento e acompanhamento dos indivíduos com esta
doença;

Considerando que os Protocolos Clínicos e Diretrizes Te-
rapêuticas (PCDT) são resultado de consenso técnico-científico e são
formulados dentro de rigorosos parâmetros de qualidade e precisão de
indicação;

Considerando as atualizações bibliográficas feitas após a
Consulta Pública nº 21/SAS/MS, de 23 de abril de 2010, e o Pro-
tocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas consequentemente publicado
em portaria; e

Considerando a avaliação técnica da Comissão de Nacional
de Incorporação de Tecnologias do SUS (CONITEC), do Depar-
tamento de Assistência Farmacêutica da Secretaria de Ciência, Tec-
nologia e Insumos Estratégicos (DAF/SCTIE/MS) e da Assessoria
Técnica da Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS), resolve:

Art. 1º Ficam aprovados, na forma do Anexo desta Portaria,
o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas - Esclerose Múltipla.

Parágrafo único. O Protocolo objeto deste Artigo, que con-
tém o conceito geral da esclerose múltipla, critérios de diagnóstico,
critérios de inclusão e de exclusão, tratamento e mecanismos de
regulação, controle e avaliação, é de caráter nacional e deve ser
utilizado pelas Secretarias de Saúde dos Estados e dos Municípios na
regulação do acesso assistencial, autorização, registro e ressarcimento
dos procedimentos correspondentes.

Art. 2º É obrigatória a cientificação do paciente, ou do seu
responsável legal, dos potenciais riscos e efeitos colaterais relacio-
nados ao uso de medicamento preconizado para o tratamento da
esclerose múltipla.

Art. 3º Os gestores estaduais e municipais do SUS, conforme
a sua competência e pactuações, deverão estruturar a rede assistencial,
definir os serviços referenciais e estabelecer os fluxos para o aten-
dimento dos indivíduos com a doença em todas as etapas descritas no
Anexo desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 493/SAS/MS, de 23 de
setembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 184, de 24
de setembro de 2010, Seção1, página 679.

HELVÉLCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO

PROTOCOLO CLÍNICO E DIRETRIZES TERAPÊUTICAS -
ESCLEROSE MÚLTIPLA

1 Metodologia de busca e avaliação da literatura
Foram realizadas buscas nas bases de dados Medline/Pub-

med e Embase, em 08/02/2010, com os seguintes termos: "Multiple
Sclerosis" and "Therapeutics" and ("Interferon beta"or "glatirâmer

acetate" or "azathioprine" or "cyclophosphamide" or "natalizumab" or
"methylprednisolone"). Foram estabelecidos limites para ensaios clí-
nicos, meta-análises e ensaios clínicos randomizados. Na base de
dados Cochrane, foram realizadas, na mesma data, buscas de revisões
sistemáticas completas que contivessem a expressão "multiple scle-
rosis" no título. Foram selecionadas as que tratavam de fármacos
voltados ao tratamento da história natural da doença. Não foram
localizados estudos clínicos relevantes para o uso de ciclofosfamida
no tratamento da esclerose múltipla.

Para busca de artigos do tratamento em crianças e gestantes,
foram também incluídos os unitermos "children", "pregnancy or ges-
tation" e "diagnosis", ampliando-se os limites com a inclusão de
artigos de coorte ou séries de casos.

As buscas não foram restritas para data, e de todos os artigos
revisados foram incluídos aqueles de interesse para a elaboração do
PCDT. Também foram incluídos artigos não indexados. Outras fontes
consultadas foram livros-texto e o UpToDate versão 17.3.

Em 21/08/2013 foi feita atualização de busca desde
08/02/2010, data da revisão bibliográfica da versão anterior do pre-
sente Protocolo e foram realizadas buscas nas bases de dados Me-
dline/Pubmed e Embase.

Na base de dados Medline/Pubmed, utilizando-se os termos
Mesh "Multiple Sclerosis" e "Therapeutics" e restringindo-se os li-
mites a "Humans, Meta-Analysis, Randomized Controlled Trial", a
busca resultou em 168 artigos sendo 24 meta-análises e 144 ensaios
clínicos randomizados. Entre as meta-análises, 5 foram excluídas por
não avaliarem desfechos clínicos considerados clinicamente relevan-
tes, 10 por não avaliarem terapia farmacológica, 1 por não avaliar
eficácia terapêutica de intervenções, 1 por ser revisão narrativa e 1
por ser em idioma chinês e outro em alemão. Considerando que a
meta-análise mais abrangente incluiu os estudos publicados até ja-
neiro de 2011, a avaliação dos ensaios clínicos foi limitada aos 108
artigos publicados após esta data: 10 foram excluídos por serem
protocolos de ensaios clínicos, subanálises post-hoc de ensaios clí-
nicos ou ainda extensão de ensaios clínicos, 41 por não avaliarem
terapia farmacológica da esclerose múltipla, 7 por não avaliarem
desfechos clínicos clinicamente relevantes, 17 por não serem estudos
de fase III, 12 por avaliarem medicamentos não registrados no Brasil
para o tratamento da esclerose múltipla e 3 por idioma russo.

Na base de dados Embase, utilizando-se os termos "Multiple
Sclerosis" e "therapy" e as mesmas restrições e limites da pesquisa no
Pubmed, foram encontradas 25 publicações. Destas, 17 foram ex-
cluídas por não avaliarem terapia farmacológica da esclerose múltipla
e 2 por não avaliarem desfechos clínicos clinicamente relevantes. Os
demais artigos não excluídos pelos motivos acima citados foram
incluídos no corpo do texto do Protocolo.

2 Introdução
A Esclerose múltipla (EM) é uma doença autoimune que

acomete o sistema nervoso central (SNC), mais especificamente a
substância branca, causando desmielinização e inflamação. Afeta
usualmente adultos na faixa de 18-55 anos de idade, mas casos fora
destes limites têm ocorrido. No Brasil, sua taxa de prevalência é de
aproximadamente 15 casos por cada 100.000 habitantes(1,2).

Há quatro formas de evolução clínica: remitente-recorrente
(EM-RR), primariamente progressiva (EM-PP), primariamente pro-
gressiva com surto (EM-PP com surto) e secundariamente progressiva
(EM-SP). A forma mais comum é a EM-RR, representando 85% de
todos os casos no início de sua apresentação. A forma EM-SP é uma
evolução natural da forma EM-RR em 50% dos casos após 10 anos

do diagnóstico (em casos sem tratamento - história natural). As for-
mas EM-PP e EM-PP com surto perfazem 10%-15% de todos os
casos(3,4).

O quadro clínico se manifesta, na maior parte das vezes, por
surtos ou ataques agudos, podendo entrar em remissão de forma
espontânea ou com o uso de corticosteroides (pulsoterapia). Os sin-
tomas mais comuns são neurite óptica, paresia ou parestesia de mem-
bros, disfunções da coordenação e equilíbrio, mielites, disfunções
esfincterianas e disfunções cognitivo-comportamentais, de forma iso-
lada ou em combinação. Recomenda-se atentar para os sintomas cog-
nitivos como manifestação de surto da doença, que atualmente vem
ganhando relevância neste sentido.

O diagnóstico é baseado nos Critérios de McDonald re-
visados(5), sendo o diagnóstico diferencial bastante amplo e com-
plexo. Estes critérios são os adotados pela comunidade científica
mundial para o diagnóstico de esclerose múltipla.

O tratamento é preconizado apenas para as formas EM-RR e
EM-SP, pois não há evidência de benefício para as demais(6). O
tratamento inicial deve ser feito com uma das opções dentre o gla-
tirâmer e as betainterferonas (1a ou 1b), que são igualmente eficazes
no controle das recidivas(7-9).

A identificação da doença em seu estágio inicial e o en-
caminhamento ágil e adequado para o atendimento especializado dão
à Atenção Básica um caráter essencial para um melhor resultado
terapêutico e prognóstico dos casos.

3 Classificação estatística internacional de doenças e pro-
blemas relacionados à saúde (CID-10)

- G35 Esclerose múltipla
4 Diagnóstico
O diagnóstico é feito com base nos Critérios de McDonald

revisados e adaptados(5) (Tabela 1). Exame de ressonância magnética
(RM) do encéfalo demonstrará lesões características de desmielini-
zação; devem ser realizados alguns exames laboratoriais (exames de
anti-HIV e VDRL e dosagem sérica de vitamina B12) no sentido de
excluir outras doenças de apresentação semelhante à EM. Deficiência
de vitamina B12, neurolues ou infecção pelo HIV (o vírus HIV pode
causar uma encefalopatia com imagens à RM semelhantes às que
ocorrem na EM) apresentam quadros radiológicos semelhantes aos de
EM, em alguns casos. O exame do líquor será exigido apenas no
sentido de afastar outras doenças quando houver dúvida diagnóstica
(por exemplo, suspeita de neurolues, ou seja, VDRL positivo no
sangue e manifestação neurológica). O Potencial Evocado Visual tam-
bém será exigido apenas quando houver dúvidas quanto ao envol-
vimento do nervo óptico pela doença.

Tabela 1- Critérios de McDonald revisados(5) e adaptados

APRESENTAÇÃO CLÍNICA DADOS ADICIONAIS NECESSÁRIOS PARA O DIAG-
NÓSTICO DE EM

A) 2 ou mais surtos mais
evidência clínica de 2 ou
mais lesões.

Apenas 1 ou 2 lesões sugestivas de EM à RM.

B) 2 ou mais surtos mais evi-
dência clínica de 1 le-
são.

Disseminação no espaço, demonstrada por RM com cri-
térios de Barkhoff (presença de pelo menos 3 das 4 ca-
racterísticas a seguir: (a) pelo menos 1 lesão impregnada
pelo gadolínio ou pelo menos 9 lesões
supratentoriais em T2; (b) pelo menos 3 lesões periven-
triculares); (c) pelo menos 1 lesão justacortical; (d) pelo
menos 1 lesão infratentorial); OU RM com 2
lesões típicas e presença de bandas oligoclonais ao exame
do líquor; OU Aguardar novo surto.
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C) 1 surto mais evidência clí-
nica de 2 lesões.

Disseminação no tempo, demonstrada por RM após 3 me-
ses com novas lesões ou pelo menos 1 das antigas im-
pregnada pelo gadolínio;
OU Aguardar novo surto.

D) 1 surto mais evidência clí-
nica de 1 lesão.

Disseminação no espaço, demonstrada por RM com Cri-
térios de Barkhoff ou RM com 2 lesões
Disseminação no espaço, demonstrada por RM com Cri-
térios de Barkhoff ou RM com 2 lesões típicas e
presença de bandas oligoclonais no exame do líquor E
Disseminação no tempo, demonstrada por RM após 3 me-
ses com novas lesões ou pelo menos 1 das antigas im-
pregnada pelo gadolínio;
OU Aguardar novo surto.

Uma lesão desmielinizante medular à RM de coluna pode ser
considerada equivalente a uma lesão infratentorial para fins diag-
nósticos de EM; uma lesão impregnada pelo gadolínio deve ser con-
siderada equivalente a uma lesão impregnada pelo contraste no en-
céfalo; lesões medulares podem ser associadas às lesões encefálicas
para totalizar o número mínimo de lesões em T2 definido pelos
Critérios de Barkhoff.

A necessidade de o paciente apresentar 2 surtos para o diag-
nóstico atualmente pode ser substituída por 1 surto associado à pro-
gressão de lesões à RM (novas lesões ou surgimento de impregnação
pelo gadolínio em lesões anteriormente não impregnadas, ou aumento
do tamanho de lesões prévias), após o primeiro surto.

Após o estabelecimento do diagnóstico, deve-se estadiar a
doença, ou seja, estabelecer seu estágio ou nível de acometimento por
meio da Escala Expandida do Estado de Incapacidade (Expanded
Disability Status Scale - EDSS), que se encontra anexa.

O EDSS é a escala mais difundida para avaliação de EM.
Possui vinte itens com escores que variam de 0 a 10, com pontuação
que aumenta meio ponto conforme o grau de incapacidade do pa-
ciente. É utilizada para o estadiamento da doença e para monitorizar
o seguimento do paciente.

5 Critérios de inclusão
Serão incluídos neste Protocolo de tratamentos os pacientes

que apresentarem:
- diagnóstico de EM pelos Critérios de McDonald revisados

e adaptados;
- EM-RR (remitente recorrente) ou EM-SP (forma secun-

dariamente progressiva);
- lesões desmielinizantes à RM; e
- diagnóstico diferencial com exclusão de outras causas.
Para receber o natalizumabe, os pacientes, além dos critérios

citados,
- devem ter apresentado falha terapêutica com glatirâmer e

betainterferona anteriormente;
- devem estar sem receber imunomodulador por pelo menos

45 dias ou azatioprina por 3 meses;
- não podem ter sido diagnosticados com micose sistêmica

nos últimos 6 meses, herpes grave nos últimos 3 meses, infecção por
HIV, qualquer outra infecção oportunista nos últimos 3 meses ou
infecção atual ativa;

- devem ser encaminhados a infectologista ou pneumologista
para afastar tuberculose se apresentarem lesões suspeitas à radiografia
de tórax; e

- devem apresentar ao hemograma neutrófilos(10) acima de
1.500/mm3 e linfócitos acima de 1.000/mm3.

6 Critérios de exclusão
Serão excluídos deste Protocolo de tratamento os pacientes

que apresentarem:
- EM-PP ou EM-PP com surto;
- incapacidade de adesão ao tratamento e de monitorização

dos efeitos adversos; ou
- intolerância ou hipersensibilidade aos medicamentos.
7 Casos especiais
Síndrome clínica isolada de alto risco de conversão para

EM
Esta definição clínica se refere a pacientes com o primeiro

surto sugestivo de EM, sem fechar todos os critérios diagnósticos
atuais da doença, mas que possuem ao menos 2 lesões típicas de EM
à RM cerebral. Estas lesões são desmielinizantes, com pelo menos 1
ovalada, periventricular ou infratentorial, medindo ao menos 3 mm de
diâmetro. Nesta situação, o paciente deverá ser investigado para os
diversos diagnósticos diferenciais, incluindo outras doenças autoi-
munes que acometem o sistema nervoso central (SNC), doenças pa-
raneoplásicas e infecções crônicas do SNC. O preenchimento dos
critérios deve ser feito de acordo com o previsto pelos Critérios de
McDonald revisados e adaptados, em que há necessidade de de-
monstrar disseminação no espaço e no tempo. Entende-se por dis-
seminação no espaço RM preenchendo os Critérios de Barkhoff ou
RM com pelo menos duas lesões sugestivas de EM e líquido ce-
falorraquidiano (LCR) positivo (presença de bandas oligoclonais pelo
método qualitativo ou aumento do índice de IgG pelo método quan-
titativo). Entende-se por disseminação no tempo a presença de um
segundo surto (pelo menos 30 dias após o surto inicial) ou RM com
nova lesão em T2 (pelo menos 30 dias após a RM anterior) ou nova
impregnação pelo gadolínio em lesão situada em topografia diferente
da do surto anterior (após pelo menos 3 meses da RM anterior).
Quatro estudos(11-14) sugerem redução da taxa de conversão para
EM nos pacientes tratados com glatirâmer ou betainterferona em
relação ao placebo que receberam medicamento imediatamente após o
surto inicial. Tal redução da taxa de conversão para EM variou de
37%-44% na análise dos estudos após 2 anos de seguimento. Con-
tudo, meta-análise publicada pela Cochrane(15) mostrou haver ne-
cessidade de mais estudos para recomendar tal indicação.

Assim, este Protocolo recomenda que todo paciente que
apresentar um único surto da doença deva primeiro ser acompanhado
com RM de crânio a cada 3-6 meses, com o objetivo de identificar o
surgimento de novas lesões desmielinizantes ou lesões impregnadas
pelo contraste que não apresentavam esta característica antes ou,

ainda, aumento das dimensões de lesões previamente existentes.
Qualquer das alterações configura quadro evolutivo, permitindo o
diagnóstico de EM de forma antecipada.

Crianças e adolescentes
A EM pode acometer crianças e adolescentes. Nestes casos,

recomenda-se que o neurologista solicite uma avaliação para afastar
leucodistrofias. Confirmada a doença, pode-se tratar com betainter-
feronas (qualquer representante) ou glatirâmer. Não há ensaios clí-
nicos para esta faixa etária, sendo os melhores estudos de segurança
do tratamento em crianças e adolescentes são séries de casos(16-18)
em que se demonstra bom perfil de segurança. Quanto à escolha do
medicamento, qualquer uma das opções - betainterferonas ou gla-
tirâmer - pode ser utilizada. O natalizumabe não está aprovado para
uso em idades menores de 18 anos.

Gestantes
Na gestação, a doença fica mais branda, com redução de até

80% da taxa de surtos(19, 20). Contudo, no primeiro trimestre, pode
voltar a ficar muito ativa, com risco de surtos mais graves. Em casos
de evolução favorável da doença (EDSS estável e baixo, baixa taxa
de surtos), recomenda-se não usar imunomoduladores nem imunos-
supressores por possuírem perfil de segurança desfavorável na ges-
tação. Seu uso deve ser oferecido para casos em que a evolução
clínica da doença vem sendo desfavorável. De qualquer forma, esta
decisão é do médico assistente.

Há dúvidas acerca dos riscos de amamentar, e não há dados
na literatura para apoiar qualquer decisão. Assim, recomenda-se não
a m a m e n t a r.

8 Centro de referência
Recomenda-se o atendimento em Centros de Referência para

avaliação diagnóstica por médicos neurologistas e prescrição dos me-
dicamentos.

9 Tratamento
O tratamento de EM é baseado em ensaios clínicos da dé-

cada de 1990, em que quatro fármacos foram testados contra placebo,
todos com resultados favoráveis. Atualmente, há novos estudos head-
to-head e também meta-análises de diferentes tratamentos.

A betainterferona foi o primeiro medicamento a demonstrar
eficácia(21,22), independentemente de sexo(23), e é o fármaco de
referência no tratamento da EM. Sua utilização foi testada até mesmo
em pacientes sem o diagnóstico completo de EM, mas que apre-
sentavam síndrome clínica isolada com elevado risco para o seu
desenvolvimento.(24,25) Observaram redução da taxa de relapso, mas
sem benefício em taxa de incapacidade ou de alterações na RNM.
Comparação de apresentações diferentes de betainterferonas também
não demonstrou diferenças de efetividade e tolerância entre as apre-
sentações testadas(26,27).

O acetato de glatiramer na dose de 40 mg administrado 3
vezes por semana foi avaliado em um ensaio clínico randomizado
comparativamente com placebo, que incluiu 1404 pacientes.(28) Este
esquema demonstrou eficácia (34% de redução de relapso e 34,7% de
redução de novas lesões na ressonância) bem como foi bem tolerada,
porém sendo necessário mais estudos para embasar sua indicação.

O uso de imunossupressores não é a primeira opção, mas a
azatioprina mostrou-se eficaz, como demonstrado em alguns ensaios
clínicos(29) e em meta-análise recente(30), sendo seu uso orientado
neste Protocolo. O uso de mitoxantrona, que parecia promissor(31),
atualmente vem sendo evitado, pois diversas séries de casos de-
monstraram baixo perfil de segurança(32). O uso de corticosteroides
a longo prazo não é recomendado no tratamento de EM(33), tam-
pouco a associação de medicamentos devido à falta de evidências de
benefício terapêutico(34). Meta-análise que objetivou comparar uso
de corticoide intravenoso com oral incluiu 5 estudos e 215 pacientes
e não observou diferença entre as duas vias no escore de
EDSS(35).

Em casos de EM-RR refratários a betainterferona, preconiza-
se trocá-la por glatirâmer, pois há elevada taxa de anticorpos neu-
tralizantes que reduzem a eficácia das interferonas(36). A associação
de betainterferona com glatiramer não demonstrou benefício em en-
saio clínico que incluiu 1008 pacientes seguidos por 3 anos(37). Se
após a troca persistirem os surtos e a progressão da doença, re-
comenda-se natalizumabe, anticorpo monoclonal que reduz a taxa de
surtos e a progressão da incapacidade(38-43). O natalizumabe é o
medicamento indicado para casos de falha terapêutica aos imuno-
moduladores (interferonas ou glatirâmer), tendo seu benefício sido
definido em ensaios clínicos e meta-análise(44).

Portanto, a recomendação do natalizumabe deve ocorrer so-
mente após ter sido tentado o uso de betainterferona e de glatirâmer.
Se o paciente iniciou o tratamento para EM com glatirâmer e houve
falha terapêutica, este deve ser substituído por betainterferona. Se esta
também falhar, deve-se trocá-la por natalizumabe. Em outro cenário,
se o paciente iniciou o tratamento com betainterferona e houve falha
terapêutica, esta deve ser substituída por glatirâmer. Em caso de nova
falha terapêutica, recomenda-se a troca para natalizumabe.

Reação adversa grave, a leucoencefalopatia multifocal pro-
gressiva (LEMP) já foi relatada com o uso de natalizumabe(45),
principalmente quando usado em associação com betainterferona. Em
função dos casos de LEMP, preconiza-se o uso do natalizumabe sem
qualquer associação com outro imunomodulador ou imunossupressor,
sendo esta uma condição indispensável para sua administração.

A adição de estatinas à terapia com betainterferona não de-
monstrou benefício em relação a monoterapia com betainterferona
conforme observado em ensaios clínicos(46,47) e meta-análise(48).

A associação de colecalciferol ao tratamento com betain-
terferona foi avaliada em ensaio clínico que não demonstrou diferença
entre os grupos (colecalciferol ou placebo) exceto por ter apresentado
menor números lesões nas raízes nervosas (T1)(49).

Também não demonstraram benefício os estudos que ava-
liaram o uso de ômega-3 em monoterapia ou associado a betain-
terferona(50) e ginkgo biloba(51).

O fingolimode foi avaliado em dois ensaios clínicos ran-
domizados, um comparado com placebo(52) e outro a betainterfe-
rona(53). Os estudos demonstraram benefício do uso de fingolimode.
Entretanto, devido a alertas sobre possível relação entre óbitos e a
administração deste medicamento, bem como ao fato de que, no
Brasil, seu registro foi para uso como medicamento de primeira linha,
enquanto em outros países seu registro foi para segunda linha de
tratamento, este medicamento, conforme deliberação negativa da CO-
NITEC, não está indicado neste Protocolo.

Recente e extensa revisão sistemática da literatura observou
que nenhuma das opções terapêuticas é superior a betainterferona em
todos os desfechos avaliados: ausência de relapso, ausência de pro-
gressão clínica e ausência de progressão na ressonância nuclear mag-
nética(54).

Em suma, glatirâmer e betainterferonas, igualmente efica-
zes(55-57), são os fármacos de primeira escolha. A escolha muitas
vezes é definida pela via de administração, por intervalo ou por perfil
de efeitos adversos. A azatioprina deve ser utilizada em casos de
pouca adesão às formas parenterais (intramuscular, subcutânea ou
endovenosa), sendo uma opção menos eficaz e utilizada em mo-
noterapia(30). Recomenda-se que o natalizumabe seja iniciado em
casos de falha terapêutica tanto a betainterferonas quanto a glatirâmer.
A metilprednisolona é recomendada para o tratamento de surto de
EM, podendo ser utilizada por 3-5 dias, devendo-se suspender nesse
período o uso de outros medicamentos.

9.1 Fármacos
- Glatirâmer(58-61): frasco-ampola ou seringa preenchida de

20 mg.
- Betainterferonas (1a ou 1b)(62-65): seringa preenchida de

betainterferona 1a - 6.000.000 UI (22 mcg), frasco-ampola ou seringa
preenchida de betainterferona 1a - 6.000.000 UI (30 mcg), seringa
preenchida de betainterferona 1a - 12.000.000 UI (44 mcg), frasco-
ampola de betainterferona 1b - 9.600.000 UI (300 mcg).

- Azatioprina(10): comprimidos de 50 mg.
- Metilprednisolona(58): frasco-ampola de 500 mg.
- Natalizumabe(38-42): frasco-ampola de 300 mg.
9.2 Esquemas de administração
- Glatirâmer: 20 mg, por via subcutânea, 1 vez ao dia.
- Betainterferonas:
- Betainterferona 1ª: 22 mcg, por via subcutânea, 3 vezes por

semana.
- Betainterferona 1ª: 44 mcg, por via subcutânea, 3 vezes por

semana.
- Betainterferona 1ª: 30 mcg, por via intramuscular, 1 vez

por semana.
- Betainterferona 1b: 300 mcg, por via subcutânea, de 48 em

48 horas.
- Azatioprina: 2 mg/kg/dia, por via oral, 1 vez ao dia.
- Metilprednisolona (apenas para tratamento do surto de

EM): 1 g/dia, por via intravenosa, 3-5 dias.
- Natalizumabe: 300 mg, por via intravenosa, 1 vez ao

mês.
9.3. tempo de tratamento - critérios de interrupção
O tempo de tratamento ou a troca de medicamento são de-

terminados pela falha terapêutica ou pelo surgimento de efeitos ad-
versos intoleráveis, após considerar todas as medidas para sua ate-
nuação. Consideram-se falha terapêutica dois ou mais surtos num
período de 12 meses, de caráter moderado ou grave (com sequelas ou
limitações significantes, pouco responsivas à pulsoterapia) ou evo-
lução do EDSS em 1 ponto, ou progressão significativa de lesões em
atividade da doença. Tais critérios são válidos para qualquer dos
tratamentos preconizados, inclusive com natalizumabe.

9.4. Benefícios esperados
- Melhora sintomática.
- Diminuição da frequência e gravidade das recorrências.
- Redução do número de internações hospitalares.
10 Monitorização
Betainterferonas
A monitorização dos pacientes é clinico laboratorial. Devem

ser observados taxa e gravidade dos surtos, escala de incapacidade
(EDSS), efeitos adversos e perfil laboratorial (hemograma, TGO/AST,
TGP/ALT, gama-GT, fosfatase alcalina, bilirrubinas, TSH).

Os parâmetros clínicos (taxa e gravidade dos surtos, bem
como EDSS) e o perfil laboratorial deverão ser observados. Os efeitos
adversos devem ser monitorizados com a avaliação do perfil la-
boratorial em 30, 60 e 180 dias do início do uso do medicamento,
seguida por monitorização a cada 6 meses.

O TSH deverá ser realizado antes do início do tratamento,
devido à concomitância de EM e doença da tireoide em aproxi-
madamente 8% dos casos. Alterações da disfunção tireoideana de-
verão ser monitorizados anualmente(66).

Em caso de efeitos adversos clínicos ou alteração labora-
torial, a conduta médica deve seguir as recomendações a seguir.

Alterações de provas hepáticas(67)
Para valores de TGO/AST, TGP/ALT, gama-GT e fosfatase

alcalina, deve-se seguir a classificação de gravidade em grau 1 (1-2,5
vezes acima do limite superior da normalidade), grau 2 (2,5-5 vezes
acima do limite superior da normalidade), grau 3 (5-20 vezes acima
do limite superior da normalidade) e grau 4 (mais de 20 vezes acima
do limite superior da normalidade).

Para valores de bilirrubinas, deve-se seguir a classificação de
gravidade em grau 1 (1-1,5 vezes acima do limite superior), grau 2
(1,5-3 vezes acima do limite superior), grau 3 (3-10 vezes acima do
limite superior) e grau 4 (mais de 10 vezes acima do limite su-
perior).
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As seguintes condutas são preconizadas, de acordo com a
classificação de gravidade:

Grau 4 ou icterícia - suspender a betainterferona definiti-
vamente;

Grau 3 - interromper a betainterferona, reiniciando seu uso
quando as enzimas hepáticas estiverem < 2,5 vezes acima do limite
superior;

Grau 3 "de forma recorrente" - suspender a betainterferona
definitivamente;

Grau 2 - interromper a betainterferona, reiniciando seu uso
quando as enzimas hepáticas estiverem menos de 2,5 vezes acima do
limite superior.

Alterações de hemograma
Reduzir a dose pela metade ou suspender, frente a qualquer

uma das seguintes alterações(68):
- hemoglobina menor de 10 g/dl;
- leucócitos abaixo de 3.000/mm3;
- neutrófilos abaixo de 1.500/mm3;
- linfócitos abaixo de 1.000/mm3;
- plaquetas abaixo de 75.000/mm3.
Alguns eventos adversos, como depressão, alterações mens-

truais, inflamação ou necrose de pele nos locais de injeção subcutânea
e sintomas gripais, devem ser monitorizados durante o tratamento.

Glatirâmer
A monitorização é clínica (taxa de surtos, EDSS e efeitos

adversos). Alterações hepáticas não são frequentes. Os efeitos ad-
versos mais comuns são as reações de pele (lipoatrofia) em 45% dos
pacientes. Podem ocorrer desde quadros leves até mais graves. Os
pacientes devem ter os locais de aplicação frequentemente exami-
nados por inspeção visual e palpação. Outras reações menos comuns
são dor torácica (21%), dispneia (19%), ansiedade (23%) e linfa-
denopatia (12%). Quando qualquer uma destas reações ocorrer, as
doses subsequentes do glatirâmer devem ser reduzidas para 25% da
dose preconizada por alguns dias; recomenda-se aumento de 25% da
dose de forma progressiva até que seja atingida a dose usual. Devido
ao risco de linfadenopatia, os pacientes devem ter os linfonodos
cervicais, axilares e inguinais palpados periodicamente(64). Não são
exigidos testes laboratoriais.

Azatioprina
A monitorização é clinico-laboratorial (taxa de surtos, EDSS,

efeitos adversos, TGO/AST, TGP/ALT, bilirrubinas, fosfatase alca-
lina, gama-GT e hemograma), realizada 30-60 dias após o início e
depois de 6/6 meses. As mesmas condutas de monitorização para o
uso de betainterferonas devem ser seguidas.

Natalizumabe
A monitorização é clinico-laboratorial. As reavaliações de-

verão ser semestrais, necessitando de laudo que informe sobre a
evolução do paciente (taxa de surtos e EDSS realizado a cada 3
meses), efeitos adversos e hemograma. Hemograma deve ser rea-
lizado mensalmente antes de cada infusão. Em caso de alteração,
deve-se repetir o exame a cada 15-30 dias até a melhora das con-
tagens. Se não houver melhora, o medicamento não deve ser utilizado
até que haja normalização das contagens.

11 Regulação/controle/avaliação pelo gestor
Deverão ser observados os critérios de inclusão e exclusão

de pacientes neste Protocolo, a duração e a monitorização do tra-
tamento, bem como a verificação periódica das doses prescritas e
dispensadas e a adequação de uso dos medicamentos.

Deve ser, ainda, demonstrada a capacidade (paciente ou fa-
miliar) de assegurar que a adesão ao tratamento será mantida e que a
monitorização dos efeitos adversos será adequadamente realizada e
relatada ao médico prescritor.

12 Termo de esclarecimento e responsabilidade - TER
É obrigatória a informação ao paciente ou a seu responsável

legal dos potenciais riscos, benefícios e efeitos adversos relacionados
ao uso de medicamento preconizado neste Protocolo. O TER é obri-
gatório ao se prescrever medicamento do Componente Especializado
da Assistência Farmacêutica.
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TERMO DE ESCLARECIMENTO E RESPONSABILIDA-
DE

AZATIOPRINA, GLATIRÂMER, BETAINTERFERONAS
E NATALIZUMABE.

Eu,______________________________________________
(nome do(a) paciente), declaro ter sido informado(a) claramente sobre
benefícios, riscos, contraindicações e principais efeitos adversos re-
lacionados ao uso de azatioprina, glatirâmer, betainterferonas e na-
talizumabe, indicados para o tratamento de esclerose múltipla.

Os termos médicos foram explicados e todas as dúvidas
foram resolvidas pelo médi-
co_______________________________________(nome do médico
que prescreve).

Assim, declaro que fui claramente informado(a) de que o
medicamento que passo a receber pode trazer as seguintes melho-
ras:

- melhora dos sintomas;
- redução do número de internações hospitalares.
Fui também claramente informado(a) a respeito das seguintes

contraindicações, potenciais efeitos adversos e riscos do uso do me-
dicamento:

- não se sabe ao certo os riscos do uso da betainterferona e
natalizumabe na gravidez; portanto, caso engravide, devo avisar ime-
diatamente o médico;

- há evidências de riscos ao bebê com o uso de azatioprina,
mas um benefício potencial pode ser maior que os riscos;

- é pouco provável que o glatirâmer apresente risco para o
bebê; os benefícios potenciais provavelmente sejam maiores que os
riscos;

- efeitos adversos da azatioprina: diminuição das células
brancas, vermelhas e plaquetas do sangue, náuseas, vômitos, diarreia,
dor abdominal, fezes com sangue, problemas no fígado, febre, ca-
lafrios, diminuição de apetite, vermelhidão de pele, queda de cabelo,
aftas, dores nas juntas, problemas nos olhos (retinopatia), falta de ar,
pressão baixa;

- efeitos adversos das betainterferonas: reações no local de
aplicação, sintomas de tipo gripal, distúrbios menstruais, depressão
(inclusive com ideação suicida), ansiedade, cansaço, perda de peso,
tonturas, insônia, sonolência, palpitações, dor no peito, aumento da
pressão arterial, problemas no coração, diminuição das células bran-
cas, vermelhas e plaquetas do sangue, falta de ar, inflamação na
garganta, convulsões, dor de cabeça e alterações das enzimas do
fígado;

- efeitos adversos do glatirâmer: dor e irritação no local da
injeção, dor no peito e dores difusas, aumento dos batimentos do
coração, dilatação dos vasos, ansiedade, depressão, tonturas, coceira
na pele, tremores, falta de ar e suor;

- efeitos adversos do natalizumabe: dores de cabeça, tontura,
vômitos, náuseas, alergias, arrepios, cansaço e alterações nas enzimas
do fígado. Leucoencefalopatia multifocal progressiva (LEMP) reação
adversa grave, já foi relatada, portanto, os pacientes devem ser mo-
nitorizados regularmente para que sejam detectados quaisquer sinais
ou sintomas que possam sugerir LEMP, como infecções e reações de
hipersensibilidade.

Estou ciente de que o medicamento somente pode ser uti-
lizado por mim, comprometendo-me a devolvê-lo caso não queira ou
não possa utilizá-lo ou se o tratamento for interrompido. Sei também
que continuarei a ser atendido(a), inclusive em caso de desistir de
usar o medicamento.

Autorizo o Ministério da Saúde e as Secretarias de Saúde a
fazerem uso de informações relativas ao meu tratamento, desde que
assegurado o anonimato. ( ) Sim ( ) Não

O meu tratamento constará do seguinte medicamento:
( ) azatioprina
( ) betainterferona 1a

( ) betainterferona 1b
( ) glatirâmer
( ) natalizumabe

Local: Data:
Nome do paciente:
Cartão Nacional de Saúde:
Nome do responsável legal:
Documento de identificação do responsável legal:

_____________________________________
Assinatura do paciente ou do responsável legal

Médico responsável: CRM: UF:

___________________________
Assinatura e carimbo do médico

Data:____________________

Observação: Este Termo é obrigatório para solicitação de
medicamento do Componente Especializado da Assistência Farma-
cêutica (CEAF) e deverá ser preenchido em duas vias: uma será
arquivada na farmácia, e a outra, entregue ao usuário ou a seu res-
ponsável legal.

Nota 1: Verificar na Relação Nacional de Medicamentos
Essenciais (RENAME) vigente em qual componente da Assistência
Farmacêutica se encontram os medicamentos preconizados neste Pro-
tocolo.

Nota 2: A administração intravenosa de metilprednisolona é
compatível com o procedimento 0303020016 - Pulsoterapia I (por
aplicação), da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Pró-
teses e Materiais do SUS.

ESCALA DE EDSS - SISTEMAS FUNCIONAIS (SF) PA-
RA A ESCALA EDSS

FUNÇÕES PIRAMIDAIS:
Normal 0
Sinais anormais sem incapacidade 1
Incapacidade mínima 2
Discreta ou moderada paraparesia ou hemiparesia; monoparesia grave 3
Paraparesia ou hemiparesia acentuada; quadriparesia moderada; ou monoplegia 4
Paraplegia, hemiplegia ou acentuada quadriparesia 5
Quadriplegia 6
Desconhecido (*)
FUNÇÕES CEREBELARES:
Normal 0
Sinais anormais sem incapacidade 1
Ataxia discreta em qualquer membro 2
Ataxia moderada de tronco ou de membros 3
Incapaz de realizar movimentos coordenados devido à ataxia. 4
Desconhecido (*)
FUNÇÕES DO TRONCO CEREBRAL:
Normal 0
Somente sinais anormais 1
Nistagmo moderado ou outra incapacidade leve 2
Nistagmo grave, acentuada paresia extraocular ou incapacidade moderada de
outros cranianos

3

Disartria acentuada ou outra incapacidade acentuada 4
Incapacidade de deglutir ou falar 5
Desconhecido (*)
FUNÇÕES SENSITIVAS:
Normal 0
Diminuição de sensibilidade ou estereognosia em 1-2 membros 1
Diminuição discreta de tato ou dor, ou da sensibilidade posicional e/ou di-
minuição moderada da vibratória ou estereognosia em 1-2 membros; ou di-
minuição somente da vibratória em 3-4 membros.

2

Diminuição moderada de tato ou dor, ou posicional, e/ou perda da vibratória em
1-2 membros; ou diminuição discreta de tato ou dor e/ou diminuição moderada
de toda propriocepção em 3-4 membros.

3

Diminuição acentuada de tato ou dor, ou perda da propriocepção em 1-2 mem-
bros; ou diminuição moderada de tato ou dor e/ou diminuição acentuada da
propriocepção em mais de 2 membros.

4

Perda da sensibilidade de -2 membros; ou moderada diminuição de tato ou dor
e/ou perda da propriocepção na maior parte do corpo abaixo da cabeça.

5

Anestesia da cabeça para baixo 6
Desconhecido (*)
FUNÇÕES VESICAIS:
Normal 0
Sintomas urinários sem incontinência 1
Incontinência < ou igual uma vez por semana 2
Incontinência > ou igual uma vez por semana 3
Incontinência diária ou mais que 1 vez por dia 4
Caracterização contínua 5
Grau 5 para bexiga e grau 5 para disfunção retal 6
Desconhecido (*)
FUNÇÕES INTESTINAIS:
Normal 0
Obstipação menos que diária sem incontinência 1
Obstipação diária sem incontinência 2
Incontinência < uma vez semana 3
Incontinência > uma vez semana mas não diária 4
Sem controle de esfíncter retal 5
Grau 5 para bexiga e grau 5 para disfunção retal 6
Desconhecido (*)
FUNÇÕES VISUAIS:
Normal 0
Escotoma com acuidade visual (AV) igual ou melhor que 20/30 1
Pior olho com escotoma e AV de 20/30 a 20/59 2
Pior olho com grande escotoma, ou diminuição moderada dos campos, mas com
AV de 20/60 a 20/99

3

Pior olho com diminuição acentuada dos campos a AV de 20/100 a 20/200; ou
grau 3 com AV do melhor olho igual ou menor que 20/60

4

Pior olho com AV menor que 20/200; ou grau 4 com AV do melhor olho igual
ou menor que 20/60

5

Grau 5 com AV do melhor olho igual ou menor que 20/60 6
Desconhecido (*)
FUNÇÕES MENTAIS
Normal 0
Alteração apenas do humor 1
Diminuição discreta da mentação 2

Diminuição normal da mentação 3
Diminuição acentuada da mentação (moderada síndrome cerebelar crônica) 4
Demência ou grave síndrome cerebral crônica 5
Desconhecido (*)
OUTRAS FUNÇÕES:
Nenhuma 0
Qualquer outro achado devido à EM 1
Desconhecido (*)

A soma dos escores é expressa como (*), quando a in-
formação é desconhecida e, portanto, não soma valor.

INTERPRETAÇÃO DOS SISTEMAS FUNCIONAIS E ESCALA DE
EDSS

EDSS

Exame neurológico normal (todos SF grau 0; Grau 1 SF mental é aceitável) 0
Nenhuma incapacidade, sinais mínimos em 1 SF. (por ex.: sinal de Babinski
ou diminuição da sensibilidade vibratória).

1

Nenhuma incapacidade, sinais mínimos em mais de 1 SF. 1,5
Incapacidade mínima em 1 SF (1 SF grau 2, outros 0 ou 1) 2,0
Incapacidade mínima em 2 SF (2 SF grau 2, outros 0 ou 1) 2,5
Incapacidade moderada em 1 SF (1 SF grau 3, outros 0 ou 1), ou incapacidade
discreta em 3 ou 4 SF (3 ou 4 SF grau 2, outros 0 ou 1).

3,0

Pode caminhar a distância que quiser. Incapacidade moderada em 1 SF (grau
3) e 1 ou 2 SF grau 2; ou 2 SF grau 3; ou 5 SF grau 2 (outros 0 ou 1).

3,5

Pode caminhar sem ajuda ou descanso até 500m. Auto-suficiente. (1 SF grau
4 (outros 0 ou 1), ou vários graus 3 ou menores)

4,0

Pode caminhar sem ajuda ou descanso até 300m. Hábil para trabalhar todo o
dia, podendo apresentar alguma limitação ou requerer mínima assistência. (1
SF grau 4 - outros 0 ou 1 - ou combinação de graus menores que excedam
limites de estágios anteriores)

4,5

Pode caminhar sem ajuda ou descanso até 200m. Apresenta incapacidade que
compromete as atividades diárias. (1 SF grau 5 - outros 0 ou 1 - ou com-
binação de graus menores que excedam especificações para o grau 4).

5,0

Pode caminhar sem ajuda ou descanso até 100m. Incapacidade grave su-
ficiente para impedir a realização das atividades diárias. (1 SF grau 5 - outros
0 ou 1 - ou combinação de graus menores que excedam especificações para o
grau 4)

5,5

Auxílio intermitente ou unilateral constante (bengalas,muletas) para caminhar
cerca de 100m com ou sem descanso. (combinações de SF com mais de 2 com
grau 3)

6,0

Auxílio bilateral constante para caminhar 20m sem descanso. (combinações de
SF com mais de 2 com grau 3).

6,5

Incapacidade para caminhar mais de 5m, mesmo com auxílio; uso de cadeira
de rodas; capaz de entrar e sair da cadeira sem ajuda. (combinações com mais
de 1 SF grau 4; mais raramente, SF piramidal grau 5 isolado).

7,0

Não consegue dar mais do que alguns poucos passos, essencialmente restrito
à cadeira de rodas; pode precisar de ajuda para entrar e sair da cadeira; não
consegue permanecer na cadeira de rodas comum o dia inteiro (somente na
motorizada). Combinações com mais de 1 SF grau 4.

7,5

Essencialmente confinado à cadeira de rodas ou à cama. Consegue se lo-
comover com a cadeira de rodas, porém não consegue ficar fora da cama por
muito tempo. Consegue realizar algumas funções de sua higiene e mantém o
uso dos braços. (combinações, geralmente grau 4 em várias funções).

8,0

Permanece na cama a maior parte do dia; consegue realizar algumas funções
para cuidar de sua própria higiene e mantém algum uso dos braços. (com-
binações, geralmente grau 4 em várias funções).

8,5

Acamado e incapacitado; consegue se comunicar e comer. Não realiza higiene
própria.(combinações, geralmente grau 4 em várias funções).

9,0

Totalmente incapacitado; não consegue se comunicar efetivamente ou de co-
mer/engolir. (combinações, geralmente grau 4 em várias funções).

9,5

Morte devido envolvimento tronco ou falência respiratória; ou morte con-
seqüente longo tempo acamado no leito com pneumonia, sepsis, uremia ou
falência respiratória.

10

Fonte: Chaves MLF, Finkelsztejn A, Stefani MA. Rotinas em
Neurologia e Neurocirurgia. Porto Alegre. Artmed, 2008. Capítulo
"Escalas em Neurologia".

PORTARIA Nº 1.324, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013

Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Te-
rapêuticas da Sobrecarga de Ferro.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a necessidade de se atualizarem parâmetros
sobre sobrecarga de ferro e de diretrizes nacionais para diagnóstico,
tratamento e acompanhamento dos indivíduos com esta doença;

Considerando que os Protocolos Clínicos e Diretrizes Te-
rapêuticas (PCDT) são resultado de consenso técnico-científico e são
formulados dentro de rigorosos parâmetros de qualidade e precisão de
indicação;

Considerando as atualizações bibliográficas feitas após a
Consulta Pública nº 44/SAS/MS, de 16 de dezembro de 2010, e o
Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas consequentemente pu-
blicado em portaria; e

Considerando a avaliação técnica do Departamento de As-
sistência Farmacêutica da Secretaria de Ciência, Tecnologia e In-
sumos Estratégicos (DAF/SCTIE/MS) e da Assessoria Técnica da
Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS), resolve:

Art. 1º Ficam aprovados, na forma do Anexo desta Portaria,
o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas - Sobrecarga de Ferro.

Parágrafo único. O Protocolo objeto deste Artigo, que con-
tém o conceito geral da sobrecarga de ferro, critérios de diagnóstico,
critérios de inclusão e de exclusão, tratamento e mecanismos de
regulação, controle e avaliação, é de caráter nacional e deve ser
utilizado pelas Secretarias de Saúde dos Estados e dos Municípios na
regulação do acesso assistencial, autorização, registro e ressarcimento
dos procedimentos correspondentes.

Art. 2º É obrigatória a cientificação do paciente, ou do seu
responsável legal, dos potenciais riscos e efeitos colaterais relacio-
nados ao uso de medicamento preconizado para o tratamento da
sobrecarga de ferro.
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Art. 3º Os gestores estaduais e municipais do SUS, conforme
a sua competência e pactuações, deverão estruturar a rede assistencial,
definir os serviços referenciais e estabelecer os fluxos para o aten-
dimento dos indivíduos com a doença em todas as etapas descritas no
Anexo desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 853/SAS/MS, de 5 de
dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União nº 234, de 7
de dezembro de 2011, Seção 1, página 49.

HELVÉLCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PROTOCOLO CLÍNICO E DIRETRIZES TERAPÊUTICAS -
SOBRECARGA DE FERRO

1 Metodologia de busca e avaliação da literatura
Foi realizada busca de artigos nas bases de dados Medli-

ne/Pubmed, EMBASE e Cochrane em 03 de agosto de 2010. Foram
excluídos relatos de casos e pequenas séries de casos bem como
estudos não randomizados.

No Medline/Pubmed, utilizando-se os termos "Iron Over-
load" [Mesh] AND "therapeutics"[All Fields]), restringindo-se para
artigos em humanos, com os filtros "Clinical Trial", "Meta-Analysis",
"Practice Guideline", "Randomized Controlled Trial", "Review",
"Guideline" e "Controlled Clinical Trial", foram obtidos 416 arti-
gos.

Para avaliação do papel da biópsia no diagnóstico de so-
brecarga do ferro, foi realizada busca com os termos "Iron Overload"
[Mesh] AND "biopsy" [Mesh], resultando em 556 artigos.

No EMBASE, utilizando-se os termos 'iron overload'/exp
AND 'chelation therapy'/exp, restringindo-se para artigos em huma-
nos, com os filtros "controlled clinical trial]/lim", "meta analy-
sis]/lim", "randomized controlled trial]/lim", "systematic review]/lim",
foram localizados 17 artigos.

Na base de dados Cochrane, utilizando-se os termos "Iron
Overload", foram encontrados 27 revisões sistemáticas e 125 ensaios
clínicos.

Foi consultado também, no mesmo dia 03 de agosto, o livro
UpToDate, versão 18.2.

Em 10/07/2013 foi feita atualização da busca a partir de
01/03/2010, data da revisão bibliográfica da versão anterior do pre-
sente Protocolo e foram realizadas buscas nas bases de dados Me-
dline/Pubmed e Embase.

Na base de dados Medline/Pubmed, utilizando-se os termos
Mesh "Iron overload" e "Therapeutics" e restringindo-se os limites a
"Humans, Meta-Analysis, Randomized ControlledTrial", a busca re-
sultou em 12 artigos. Todos os resumos foram avaliados: 2 publi-
cações foram excluídas por não ter grupo controle, 1 por ser estudo
de farmacocinética, 3 por não avaliarem eficácia de terapia quelante,
1 por ser projeto de estudo, 1 por ser em idioma chinês 1 por avaliar
medicamento fitoterápico não disponível em nosso meio e 3 foram
incluídas e são discutida no corpo deste Protocolo.

Na base de dados Embase, utilizando-se os mesmos termos
da pesquisa original com as mesmas restrições e limites da pesquisa
no Pubmed (estudos em humanos, ensaios clínicos randomizados e
meta-análises), foram encontradas 5 publicações: 1 foi excluída por
ser duplicada da pesquisa do Pubmed, 1 por ser estudo piloto, 1 por
não avaliar eficácia terapêutica de quelantes e 1 por não apresentar
grupo de comparação. A quinta publicação é discutida no corpo deste
Protocolo.

Ao final, a atualização da revisão da literatura resultou em 4
artigos que foram avaliados na íntegra e incluídos na presente versão
do Protocolo.

2 Introdução
O ferro é vital para todos os organismos vivos por sua

participação em múltiplos processos metabólicos essenciais, incluindo
o transporte de oxigênio, a síntese de DNA e o transporte de elétrons.
Deve ser cuidadosamente regulado para assegurar que sua absorção
compense as perdas corporais. Ao contrário de outros metais, é al-
tamente conservado pelo organismo. Em indivíduos sem sobrecarga
de ferro, o excesso pode ser excretado somente em processos lentos
de descamação epitelial, por secreções intestinais e por sangramento
menstrual. Em indivíduos normais, a taxa de excreção (ou perda) de
ferro é de 1 mg/dia; mulheres no período menstrual apresentam perda
adicional de 0,5 a 1 mg/dia(1).

Toxicidade pode ocorrer tanto por uma dose única e ex-
cessiva de ferro quanto por acúmulo crônico proveniente de dieta, uso
inadequado de sais de ferro ou transfusões sanguíneas.

As principais situações clínicas associadas à sobrecarga de
ferro são hemocromatose hereditária e hemossiderose secundária. Es-
ta última situação está relacionada à transfusão recorrente de con-
centrado de hemácias, levando à sobrecarga de ferro. As doenças
mais frequentemente associadas à sobrecarga transfusional são ta-
lassemia maior, anemia falciforme, anemia aplásica refratária, sín-
dromes mielodisplásicas, aplasia pura de série eritroide e leucemias
agudas. Enquanto na hemocromatose hereditária o tratamento da so-
brecarga de ferro é feito por sangrias (flebotomia), os quelantes do
ferro são essenciais no controle da hemossiderose secundária em
decorrência da anemia. Nos raros casos de hemocromatose here-
ditária, em que o paciente não tolera flebotomia em função de anemia
ou hipotensão, o uso dos quelantes é uma opção terapêutica na opi-
nião de especialistas. Porém, há um único estudo de fase I/II que
avalia o uso de deferasirox em 49 pacientes nesta situação clínica,
com registro de boa resposta(1,2).

As talassemias são as anemias hereditárias que ocorrem por
mutações que afetam a síntese da hemoglobina. A síntese reduzida de
um dos dois polipeptídios (alfa ou beta) da globina conduz ao acú-
mulo de hemoglobina deficiente, resultando em hemácias hipocrô-
micas e microcíticas. A talassemia maior é um subtipo do beta-
talassemia que se caracteriza por anemia grave e necessidade de
transfusões sanguíneas regulares(3).

As transfusões sanguíneas aliviam as complicações da ane-
mia e a expansão compensatória da medula óssea, permitindo o de-
senvolvimento normal ao longo da infância e aumentando a sobre-
vida. Paralelamente, transfusões resultam em uma segunda doença:
acúmulo de ferro nos tecidos que, sem tratamento, é fatal na segunda
década de vida(4,5). Cada unidade de sangue transfundida carreia
consigo 200-250 mg de ferro. Um indivíduo em terapia transfusional
chega a absorver 8-16 mg de ferro/dia, enquanto que um indivíduo
que não se submete à terapia transfusional absorve 1-2 mg/dia. O
excesso de ferro é inicialmente armazenado intracelularmente na for-
ma de ferritina em macrófagos e, persistindo a sobrecarga, em células
do parênquima hepático, do miocárdio e de órgãos endócrinos(6).

O coração é mais suscetível do que o fígado ao efeito tóxico
do ferro devido à sua menor capacidade de síntese de ferritina(6).
Crianças não submetidas à terapia com quelantes frequentemente de-
senvolvem hipertrofia ventricular esquerda e distúrbios de condução
elétrica já na primeira infância e arritmias cardíacas e insuficiência
cardíaca na adolescência. No coração, mesmo pequenas quantidades
de ferro livre podem gerar metabólitos tóxicos do oxigênio. Em
pacientes talassêmicos, a hipertensão pulmonar crônica e a miocardite
podem apressar o processo(5).

O fígado é um grande depósito de ferro transfundido. Acú-
mulo hepático de ferro já se manifesta no segundo ano de terapia
transfusional, podendo resultar rapidamente em fibrose portal em uma
porcentagem significativa de pacientes(5).

O prognóstico da talassemia foi alterado, principalmente nos
últimos 20 anos, pelo desenvolvimento de terapia quelante de ferro
(3,7). A desferroxamina, primeiro quelante introduzido em estudos de
curto prazo em pacientes com sobrecarga de ferro no início da década
de 1960, foi aceita como terapia-padrão durante a década seguinte em
países capazes de suportar seus altos custos. Nesse período, terapia
quelante de ferro para talassemia resultou em uma das reduções mais
expressivas em morbidade e mortalidade associadas a uma doença
genética(5). Apesar disso, a morbimortalidade associada a esta en-
tidade nosológica ainda continua elevada(7,8).

A anemia falciforme é outra anemia hemolítica hereditária,
causada pela presença da hemoglobina S, uma hemoglobina anormal
gerada pela mutação da cadeia beta da globina. A presença da he-
moglobina S ocasiona a polimerização da hemoglobina e poste-
rior"falcização" da hemácia, o que gera sua retirada precoce da cir-
culação (hemólise) e maior propensão a eventos trombóticos(9-11). A
sobrecarga de ferro é uma complicação tardia nos pacientes com
anemia falciforme. Algumas evidências apontam para um menor im-
pacto da sobrecarga de ferro sobre os tecidos nos pacientes com
anemia falciforme em relação aos pacientes com talassemia.

As síndromes mielodisplásicas constituem um grupo hete-
rogêneo de doenças clonais adquiridas da medula óssea, caracte-
rizadas por hematopoiese ineficaz e inadequada(12). Suas compli-
cações são quadros de anemia crônica refratária para os quais, muitas
vezes, as transfusões representam a única opção terapêutica. A so-
brecarga de ferro secundária é uma complicação em alguns destes
pacientes politransfundidos. Mais raramente, os doentes de leucemias
agudas podem, em virtude das repetidas transfusões durante o tra-
tamento, apresentar sobrecarga de ferro a ponto de requerer terapia
quelante. Nos pacientes com anemia aplástica refratária a tratamento
imunossupressor e sem doador compatível para transplante de medula
óssea ou em idosos, transfusões constituem a única opção terapêutica,
podendo a sobrecarga de ferro ser uma complicação a longo prazo.

Outras anemias raras também podem levar à dependência
transfusional e à sobrecarga de ferro, como mielofibrose, anemia
sideroblástica congênita, anemia diseritropoiética congênita, anemia
de Blackfan-Diamond não responsiva a corticoterapia, anemia de
Fanconi e deficiência de piruvatoquinase, entre outras(13-15).

Informações sobre a incidência e prevalência de sobrecarga
de ferro não são disponíveis. Dados indiretos permitem estimar a
população que demanda transfusões frequentes e tem risco de so-
brecarga de ferro.

No Reino Unido, a população com betatalassemia foi es-
timada, em 2003, em 850 indivíduos. Havia prevalência maior entre
indianos, paquistaneses e em indivíduos de origem mediterrânea.
Considerando a população total da época, de 59.533.800, a preva-
lência estimada de betatalassemia seria de 1/100.000 indivíduos da
população, estimando-se que possivelmente 0,03 têm sobrecarga de
ferro por 100.000 indivíduos da população.

A síndrome mielodisplásica, outra causa de anemia crônica,
tem dados ainda mais esparsos no Reino Unido, com uma estimativa
de prevalência de 1 a 12,6 indivíduos/100.000 habitantes. Entre esses,
aproximadamente 10% são dependentes de transfusões de sangue,
com uma estimativa de pacientes sob risco de sobrecarga de ferro de
3,2 a 11,3 pacientes/100.000 habitantes(16).

No Brasil, estima-se que existam cerca de 490 pacientes com
betatalassemia maior, e que a incidência anual de doença falciforme,
aferida no âmbito do Programa Nacional de Triagem Neonatal, seja
de 3.500/ano. Não há registro sobre a prevalência de síndrome mie-
lodisplásica no País(17).

A identificação dos fatores de risco e da doença em seu
estágio inicial e o encaminhamento ágil e adequado para o aten-
dimento especializado dão à Atenção Básica um caráter essencial para
um melhor resultado terapêutico e prognóstico dos casos.

3 Classificação estatística internacional de doenças e pro-
blemas relacionados à saúde (CID-10)

- T 45.4 Intoxicação por ferro e seus compostos
- E 83.1 Doenças do metabolismo do ferro
4 Diagnóstico
O diagnóstico da sobrecarga de ferro é clínico e laboratorial.

Biópsia hepática e exames de imagem podem ser confirmatórios, mas
dispensáveis.

4.1 Diagnóstico clínico
O portador de sobrecarga de ferro permanece assintomático

enquanto os níveis de ferro acumulado não são superiores a 60 g. Na
medida em que há progressivo acúmulo de ferro, ocorre a deposição
em diversos tecidos, dando origem aos sinais e sintomas clínicos. A
coloração bronzeada da pele é um dos primeiros sinais. Anorma-
lidades endócrinas incluem diabetes melito e hipogonadismo. De-
pósito hepático resulta em hepatopatia crônica, podendo evoluir para
cirrose e risco aumentado de hepatocarcinoma. Acometimento car-
díaco usualmente se manifesta por arritmias cardíacas e insuficiência
cardíaca congestiva. Dores articulares e abdominal, fadiga e perda
ponderal também podem estar presentes(18).

4.2 Exames laboratoriais
Há dois exames laboratoriais úteis para o diagnóstico de

sobrecarga de ferro:
- saturação da transferrina (normal: 20%-50%); e
- ferritina sérica (normal: mulheres de 11-306,8 ng/ml e

homens de 23,9-336,2 ng/ml).
A acurácia destes métodos diagnósticos foi avaliada em um

estudo que envolveu mais de 10.000 pacientes, o qual demonstrou
que saturação da transferrina acima de 50% apresenta sensibilidade de
somente 52% e especificidade de 90,8% para o diagnóstico de he-
mocromatose hereditária(18).

Uma análise comparativa dos marcadores séricos com es-
toques hepáticos de ferro (em pacientes com sobrecarga por doença
alcoólica ou hemocromatose) demonstrou correlação significativa
apenas da concentração de ferritina sérica nos pacientes que não
apresentavam hepatite ou cirrose alcoólica(19).

A dosagem da ferritina sérica é o parâmetro mais útil para a
avaliação/monitorização dos pacientes com sobrecarga de ferro, por
ser o exame não invasivo de melhor correlação com os estoques de
ferro corpóreo e por apresentar baixo custo. A ferritina é uma pro-
teína de fase aguda, que pode estar elevada em estados inflamatórios,
devendo ser avaliada com cautela nesta situação(6).

4.3 Biópsia hepática para avaliação da concentração de fer-
ro

A avaliação da concentração hepática de ferro por biópsia é
o método quantitativo mais específico e sensível para determinar a
sobrecarga de ferro(1). Considerado o teste diagnóstico definitivo,
permite também a confirmação (ou não) de fibrose hepátic (3). O
conteúdo de ferro é descrito em miligramas de ferro por grama de
tecido hepático seco. O emprego da biópsia hepática, porém, é li-
mitado, uma vez que se trata de método invasivo e com potenciais
complicações. Deve ser reservado para avaliação de casos duvidosos
ou para documentação da presença de fibrose hepática. Quando a
biópsia hepática for passível de realização, uma concentração he-
pática de ferro acima de 3,2 mg/g de fígado seco é considerada
diagnóstica.

4.4 Exames de imagem
O exame de ressonância magnética por T2(20) é o método

de imagem com maior acurácia diagnóstica para a aferição da con-
centração de ferro hepático, tendo sido encontrada uma boa cor-
relação com a concentração hepática de ferro, superior à já docu-
mentada com a utilização da ferritina, cujo aumento sofre influência
de diversos fatores, como infecção e inflamação(21-24). Os custo
elevado e disponibilidade limitada do exame impedem seu emprego
de rotina.

5 Critérios de inclusão
Serão incluídos neste Protocolo de tratamento os pacientes

com anemia crônica não ferropriva que requeiram transfusões san-
guíneas regulares (mais de 6 transfusões/ano) e apresentem uma das
seguintes condições:

- ferritina sérica acima de 1.000 ng/ml ou
- biópsia hepática com concentração de ferro acima de 3,2

mg/g de fígado seco ou
- ressonância magnética por T2 com sobrecarga cardíaca ou

hepática de ferro.
Para uso dos quelantes utilizados por via oral devem, além

destes critérios, ser observados também os seguintes:
- Para deferiprona: pacientes com talassemia maior e im-

possibilidade de uso da desferroxamina por contraindicação, into-
lerância ou dificuldades de operacionalização.

- Para deferasirox: pacientes com sobrecarga crônica de ferro
devido a transfusões de sangue (hemossiderose transfusional) e im-
possibilidade de uso da desferroxamina por contraindicação, into-
lerância ou dificuldades de operacionalização.

6 Critérios de exclusão
Serão excluídos deste Protocolo de tratamento com quelantes

de ferro os pacientes cuja doença de base (que motivou as transfusões
e, consequentemente, a sobrecarga de ferro) esteja resolvida, não
sendo mais necessária terapia transfusional. Nestes casos, flebotomia
deve ser a primeira opção de tratamento. Além disso, todos os que
apresentem histórico de hipersensibilidade respectivamente ao me-
dicamento ou a algum componente da fórmula também não devem
ser tratados com quelantes.

Não devem fazer uso de desferroxamina: pacientes com in-
suficiência renal crônica grave, com depuração de creatinina endó-
gena abaixo de 30 ml/min, exceto se em diálise.

Não devem fazer uso de deferiprona:
- gestantes ou nutrizes;
- pacientes com idade abaixo de 6 anos; ou
- pacientes com história de agranulocitose ou neutropenia ou,

ainda, que utilizem concomitantemente medicamento(s) que possa(m)
causar estas condições.
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Não devem fazer uso de deferasirox:
- pacientes com depuração de cretinina abaixo de 40ml/min

ou creatinina sérica acima de 2 vezes o limite superior da nor-
malidade;

- gestantes ou nutrizes;
- pacientes com menos de 2 anos de idade;
- pacientes com proteinúria moderada e relação proteinú-

ria/creatinúria acima de 0,5 mg/mg;
- pacientes com hepatite B ou C em atividade;
- pacientes com bloqueio atrioventricular grau II ou III, alar-

gamento do segmento QT ou em uso de cardiotônicos; ou
- pacientes com síndrome mielodisplásica de alto risco e

pacientes com outras malignidades de origem hematopoiética ou não,
nos quais a baixa expectativa de vida não traz benefícios da terapia
quelante.

7 Casos especiais
Em casos de hemocromatose hereditária, a quelação de ferro

está indicada nas seguintes situações:
- pacientes com anemia de etiologia não ferropriva, com

hemoglobina abaixo de 11 g/l;
- pacientes com hipotensão sintomática com intolerância a

flebotomia; ou
- pacientes sem possibilidade de acesso venoso para rea-

lização de flebotomia.
8 Tratamento
8.1 Pacientes com sobrecarga de ferro secundária
Pacientes que apresentam sobrecarga de ferro secundária e

necessitam de terapia transfusional para manter níveis de hemoglo-
bina adequados têm na terapia com quelante a única opção de tra-
tamento. Além dos critérios de inclusão neste Protocolo, o prog-
nóstico do paciente deve também ser considerado.

A literatura sobre os quelantes, de forma geral, é escassa e
deve-se, em parte, à dificuldade de obtenção de grandes amostras de
pacientes que necessitem de transfusões rotineiras que levam à so-
brecarga de ferro, e, em parte, às limitações dos diversos estudos,
como seguimento de curto prazo e avaliação somente de desfechos
laboratoriais (por exemplo, redução da ferritina e redução da con-
centração hepática de ferro).

A desferroxamina é um quelante altamente específico que se
liga ao ferro permitindo, assim, sua fácil excreção na urina e na bile.
As características farmacocinéticas obrigam o desenvolvimento de
esquemas de infusão contínua. Dos medicamentos em estudo, apenas
a desferroxamina tem efeito benéfico comprovado sobre a morbi-
mortalidade a longo prazo.

Em pacientes com talassemia maior , a desferroxamina au-
menta a sobrevida nos pacientes com doença cardíaca (3, 5), além de
reduzir a concentração de ferro hepático e interromper o desenvol-
vimento de fibrose hepática, o que justifica seu uso(3).

A infusão subcutânea noturna de desferroxamina deve re-
sultar na excreção urinária de ferro de 20 mg a 50 mg por dia(23).
Pode-se minimizar o acúmulo de ferro adicional e reduzir os estoques
de ferro, se a taxa de transfusão puder ser mantida abaixo de 4
unidades por mês. Uma conduta alternativa para pacientes que já
apresentam sobrecarga de ferro grave (com manifestações como ar-
ritmias cardíacas e insuficiência ventricular esquerda) ou não toleram
terapia subcutânea é a infusão contínua (24 horas/dia), por um cateter
intravenoso. Esta estratégia foi usada em 17 pacientes com beta-
talassemia de alto risco com um seguimento médio de 4,5 anos, com
taxas de infecção e de trombose de 1,2 e 0,5 por 1.000 dias de cateter,
respectivamente, e não houve mortalidade relacionada ao tratamen-
to(25). Outra estratégia utilizada em adultos é a administração de
2.000 mg de concentrado de hemácias durante a transfusão.

Apesar dos benefícios da terapia com desferroxamina, sua
efetividade é limitada pela difícil adesão ao tratamento. A principal
limitação relaciona-se ao esquema de administração, que deve ser por
via subcutânea ou intravenosa, usualmente em infusões de 8-24 ho-
ras/dia, por 5-7 dias da semana. Outro fator limitante diz respeito à
ocorrência de efeitos adversos, tais como risco aumentado de mu-
cormicose, principalmente em pacientes com insuficiência renal. Ou-
tros efeitos adversos são neurotoxicidades visual e auditiva com a
terapia crônica e complicações agudas, como distúrbios gastrointes-
tinais, hipotensão e anafilaxia. Altas doses de desferroxamina também
se associam com piora de doença pulmonar, incluindo hipertensão
pulmonar. Manifestação importante, principalmente em crianças, é a
falha no crescimento linear, associada à displasia da cartilagem de
crescimento dos ossos longos.

A toxicidade associada à desferroxamina pode ser evitada
com a avaliação regular do conteúdo de ferro no organismo pela
medida da concentração hepática de ferro. Se a concentração hepática
não é regularmente aferida, um índice de toxicidade, definido como a
dose média de desferroxamina dividido pela concentração de ferritina,
deve ser calculado para os pacientes, a cada 6 meses, e não deve
exceder 0,025(26).

A deferiprona tem sido testada em pacientes com talassemia
maior e anemia falciforme. Em uma série de 51 pacientes que não
aderiram ou não toleraram o tratamento com desferroxamina, 26
receberam deferiprona por um período médio de 39 meses. Estes
pacientes apresentaram estabilização dos estoques de ferro eviden-
ciada pelas concentrações de ferritina sérica e excreção urinária de
ferro. Entretanto, 8 de 17 pacientes que tiveram os estoques hepáticos
de ferro avaliados mantiveram-se com níveis acima de 15 mg/g de
peso de fígado seco, considerados tóxicos para fígado e coração(27-
31).

Em outro estudo, 19 pacientes com talassemia maior tratados
continuamente com deferiprona, por uma média de 4,6 anos, foram
comparados com um grupo de pacientes em uso de desferroxamina.
Alguns pacientes submeteram-se a múltiplas biópsias hepáticas. Em 7
de 18 pacientes, os níveis de ferro estavam acima do considerado
seguro do ponto de vista cardíaco(32).

Uma meta-análise, que incluiu estudos abertos, estudos de
crossover randomizados e não randomizados, estudos comparados e
não comparados, avaliou a eficácia e efetividade da deferiprona em
pacientes talassêmicos, tendo o fármaco se mostrado eficaz em re-
duzir estoques de ferro (avaliado por concentração de ferritina sérica
e por excreção urinária de ferro)(33). Após uma média de 16 meses
com doses de 75 mg/kg/dia, a maioria dos pacientes apresentou di-
minuição da concentração de ferritina(33).

Em um estudo de fase IV, 532 portadores de talassemia em
tratamento com deferiprona foram monitorizados por uma média de 3
anos. Agranulocitose e neutropenia foram relatadas em 0,4 e 2,1 por
100 pacientes/ano, respectivamente. Elevação transitória de
AST/TGO, desconforto gastrointestinal e artralgias foram os efeitos
adversos mais comumente reportados. Durante os três anos de se-
guimento, 187 pacientes (32%) apresentaram um total de 269 eventos
que levaram à interrupção da terapia. Dos 111 pacientes que in-
terromperam permanentemente o tratamento, 47 o fizeram por efeitos
adversos, 30 por falta de adesão e 14 por falha terapêutica (ferritina
sérica acima de 4.000 ng/ml) (34). Devido aos riscos potenciais as-
sociados à deferiprona, recomenda-se que a monitorização do tra-
tamento seja estritamente seguida conforme preconizado neste Pro-
tocolo.

Inexistem dados na literatura sobre o uso de deferiprona em
crianças com idade menor de 6 anos. Informações sobre o emprego
de deferiprona em crianças com 6-10 anos são limitadas, devendo o
fármaco ser administrado com extrema cautela e preferencialmente
em serviços especializados.

Também inexiste consenso na literatura sobre a comparação
de desferroxamina e deferiprona em relação à efetividade(35). A
maioria das evidências atuais advém de estudos com limitações me-
todológicas.

Em pacientes com talassemia maior e terapia transfusional,
75 mg/kg de deferiprona induzem excreção renal de ferro equivalente
à alcançada com 50 mg/kg de desferroxamina, quantidade suficiente
para induzir um balanço negativo de ferro na maioria dos pacien-
tes(36,37).

Maggio e colaboradores(38) realizaram um ensaio clínico
randomizado aberto, comparando deferiprona (75 mg/kg/dia) com
desferroxamina (50 mg/kg/dia), com seguimento de 30 meses. A
ferritina dos 144 pacientes estudados situava-se entre 1.500-3.000
ng/ml. O desfecho primário do estudo foi concentração de ferritina
sérica. Não houve diferença entre os dois grupos em relação ao
desfecho primário. Efeitos adversos foram mais comuns no grupo
deferiprona, sendo que 5 pacientes tiveram o tratamento suspenso
neste grupo.

Um ensaio clínico não randomizado comparou desferroxa-
mina e deferiprona por 24 meses em pacientes com sobrecarga de
ferro e talassemia. Dezesseis pacientes que não toleraram o uso de
desferroxamina foram tratados com deferiprona na dose de 75
mg/kg/dia e comparados com 40 pacientes que fizeram uso de des-
ferroxamina (20-50 mg/kg/dia por infusão subcutânea). O desfecho
avaliado foi a concentração de ferritina, e não houve diferença entre
os dois grupos, mesmo que o grupo desferroxamina tenha apresentado
uma baixa adesão ao tratamento (39). Entretanto, o fato de o estudo
não ter sido randomizado pode sugerir um viés de seleção, o que
fragiliza suas conclusões.

Caro e colaboradores(35) realizaram uma revisão sistemática
da literatura a respeito da comparação de desferroxamina e defe-
riprona. A análise incluiu ensaios clínicos e séries de casos, to-
talizando 30 pacientes no grupo desferroxamina e 68 pacientes no
grupo deferiprona. Redução dos estoques de ferro hepático foi mais
comumente encontrada no grupo desferroxamina do que no grupo
deferiprona, num seguimento de 45 meses (razão de chances de 19,
intervalo de confiança de 95% de 2,4 a 151,4). O grau de melhora
também foi maior no grupo desferroxamina.

Estudo de coorte histórico avaliou pacientes tratados em um
centro italiano com desferroxamina e deferiprona entre 1995 e 2001.
Com um seguimento médio dos pacientes de 6 anos, observou-se
maior taxa de disfunção miocárdica entre os usuários de desfer-
roxamina (20%) do que entre os usuários de deferiprona (4%)(40). O
seguimento com ampliação da coorte com 3.610 pacientes/ano em
uso de desferroxamina e 750 pacientes/ano de deferiprona confirmou
os dados do estudo inicial. Na comparação basal dos pacientes, os
níveis de ferritina eram significativamente superiores entre os em uso
de deferiprona. Mesmo assim, 52 eventos cardiovasculares ocorreram
no grupo da desferroxamina (incluindo 10 óbitos) e nenhum evento
no grupo da deferiprona(41).

A literatura não permite uma conclusão definitiva a respeito
da análise comparativa entre desferroxamina e deferiprona. Apre-
senta, entretanto, uma ampla experiência clínica e demonstração de
eficácia com o uso da desferroxamina, sugerindo uma possível su-
perioridade desta em relação à deferiprona em ensaios clínicos. Desta
forma, recomenda-se que a desferroxamina seja considerada a pri-
meira opção de tratamento, sendo reservada a deferiprona para pa-
cientes com talassemia maior e que apresentem impossibilidade de
uso de desferroxamina, por contraindicação, intolerância ou dificul-
dade de administração.

O deferasirox, uma alternativa aceitável para pacientes que
não tolerarem ou apresentarem contraindicações à desferroxamina ou
à deferiprona, é um novo agente quelante de ferro, de uso oral,
aprovado para o tratamento da sobrecarga crônica de ferro devido a
transfusões de sangue e hemossiderose transfusional, em pacientes
adultos e pediátricos (2 ou mais anos de idade)(42).

Um ensaio clínico randomizado multicêntrico, comparando
múltiplas doses de deferasirox com desferroxamina, demonstrou re-
sultados semelhantes. Entretanto, o estudo é limitado pela falta de
informações a respeito de metodologia (método de randomização,
segredo da alocação - cegamento), comparação dos dados basais dos
grupos, entre outros(43).

Um estudo de fase II comparou duas doses de deferasirox
(10 e 20 mg/kg/dia) com desferroxamina (40 mg/kg/dia, 5 vezes/se-
mana) em pacientes com hemossiderose transfusional. Após 48 se-
manas de tratamento, ocorreu redução semelhante dos estoques de
ferro hepático tanto com a dose mais elevada de deferasirox quanto
ao desferroxamina(44).

Outro estudo, também de fase II, avaliou o uso de defe-
rasirox em crianças e adolescentes com talassemia. A avaliação de
segurança e tolerabilidade foi o objetivo primário do estudo e a
avaliação farmacocinética e de eficácia, objetivos secundários. Dos 40
pacientes que iniciaram o estudo, 39 finalizaram - um interrompeu
precocemente por reação cutânea. A dose de 10 mg/kg/dia testada foi
insuficiente para levar a um balanço negativo de ferro, de maneira
que os estoques de ferro na 12a semana de tratamento estavam maio-
res do que no início da avaliação(41).

Demonstrou-se que uma dose única diária de deferasirox
promove 24 horas de cobertura ferroquelante e produz redução pro-
gressiva da concentração do ferro livre plasmático (ferro não ligado à
transferrina) após múltiplas doses.

Cappellini e colaboradores(45) publicaram um estudo de fase
III, randomizado e controlado, que comparou o deferasirox com a
desferroxamina. O estudo envolveu cerca de 600 pacientes (metade
deles tinha idade 16 ou menos anos de idade) com betatalassemia
maior e sob transfusão regular de hemácias. O objetivo primário era
demonstrar a não inferioridade do deferasirox em relação à des-
ferroxamina pela determinação da concentração hepática de ferro
(CHF) por biópsia hepática antes do início do tratamento e 12 meses
após. As características demográficas, clínicas e laboratoriais de am-
bos os grupos de tratamento eram semelhantes e as doses de de-
ferasirox (5-30 mg/kg/dia) e de desferroxamina (20-60 mg/kg/dia)
administradas levaram em consideração a CHF inicial de cada pa-
ciente. Quanto ao objetivo primário, o estudo demonstrou a não
inferioridade do deferasirox quando administrado em doses de 20-30
mg/kg/dia, que se correlacionaram com estabilização e redução da
CHF, enquanto doses de 5-10 mg/kg/dia não foram suficientes para
reduzir a CHF nos pacientes estudados. Em todos os grupos de
tratamento, as variações nos valores séricos de ferritina foram de-
pendentes da dose. Em pacientes com menos de 7 mg/g de peso seco
de ferro hepático, as taxas de redução da CHF não foram signi-
ficativas, registrando-se, inclusive, aumento da CHF no grupo tratado
com deferasirox. Este achado deveu-se ao fato de esses pacientes
terem recebido doses menores, 5 e 10 mg/kg/dia, muito baixas para
esse grupo que recebia transfusões regularmente. Contudo, no sub-
grupo de pacientes que receberam 20-30 mg/kg/dia de deferasirox,
por apresentarem CHF significativamente mais elevada, a taxa de
redução da CHF foi maior para o grupo deferasirox.

Um estudo aberto, com 1 ano de seguimento, incluiu doentes
de betatalassemia maior, com 2 ou mais anos de idade e sobrecarga
de ferro relevante (CHF basal 18,0 ± 9,1 mg Fe/g de peso de fígado
seco e ferritina basal de 3.356 ng/ml), usuários prévios de desfer-
roxamina ou deferiprona. A dose inicial utilizada pela maior parte dos
pacientes foi de 20 mg/kg/dia. O desfecho avaliado foi a redução da
concentração de ferro no fígado. Duzentos e trinta e três pacientes
completaram um ano de estudo. A taxa de sucesso clínico foi de 57%
e a redução média de ferro no fígado foi de 3,4 mg Fe/g de peso de
fígado seco. A maior parte dos pacientes (78%) teve de aumentar a
dose do medicamento para 30 mg/kg/dia. Os eventos adversos re-
lacionados ao uso do fármaco foram, na sua maioria, menores a
moderados e se resolveram sem necessidade de descontinuidade do
tratamento (46).

Em uma série de casos, Raphael e colaboradores (47)ava-
liaram retrospectivamente 59 pacientes pediátricos (89% com doença
falciforme) em uso de deferasirox para tratamento de sobrecarga de
ferro. Desses pacientes, 53% haviam sido tratados previamente com
desferroxamina. A adesão ao tratamento oral foi de 76% dos pa-
cientes. Os níveis de ferritina sérica tiveram um decréscimo de 30%
em 12 meses. As alterações na creatinina e nas provas de função
hepática foram pequenas, sendo que nenhum paciente precisou sus-
pender o tratamento. Os autores concluíram que a utilização do de-
ferasirox no dia a dia é segura e com boa adesão ao tratamento.

Estudo que incluiu 1.744 pacientes com várias anemias de-
pendentes de transfusão e sobrecarga de ferro teve por objetivo ava-
liar a melhor dose e estratégia terapêutica para o deferasirox. A dose
inicial teve como base a oferta de ferro recebida nas transfusões e, a
cada 3 meses, a dosagem de ferritina sérica e marcadores de se-
gurança. O estudo mostrou que a dose mediana para o tratamento, em
mg/kg/dia, foi de 24,3 ± 5,5 para a talassemia maior, 19,3 ± 5,7 para
síndrome mielodisplásica, de 17,8 ± 4,7 para aplasia de medula óssea,
de 20,2 ± 3,8 para anemia falciforme e de 18,6 ± 5,6 para o grupo de
anemias raras. A correta dose de início do medicamento e o rápido
acerto da dose em função do objetivo de se reduzir a carga de ferro
no organismo mostraram-se relevantes para o sucesso terapêutico,
sem aumento de toxicidade(15).

O estudo CORDELIA(48) foi um ensaio clínico de fase II
que objetivou demonstrar a não inferioridade do deferasirox em re-
lação a desferoxamina na redução de ferro cardíaco em pacientes com
beta-talassemia maior e mais do que 50 transfusões levando a so-
brecarga de ferro. Ao final do seguimento os autores concluem pela
não inferioridade. No estudo THALASSA(49), pacientes com talas-
semia não dependente de transfusão e com sobrecarga de ferro foram
randomizados para duas doses de deferasirox ou placebo. Ao final de
1 ano, os grupos ativos apresentaram menores taxas de estoque de
ferro.

O deferasirox foi também avaliado em um ensaio clínico
randomizado de fase II para prevenir a sobrecarga de ferro iatrogênica
em pacientes realizando quimioterapia para leucemia mieloide agu-
da(50). O estudo foi interrompido precocemente por excesso de even-
tos adversos gastrintestinais e toxicidade infecciosa no grupo que
recebeu deferasirox.
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Meerpohl e colaboradores realizaram meta-análise para ava-
liar o uso de deferasirox em pacientes com talassemias e sobrecarga
de ferro(51). Incluíram ensaios clínicos randomizados que compa-
raram com nenhum tratamento, placebo ou tratamento ativo. Os au-
tores concluem que o deferasirox é uma alternativa terapêutica para
estes pacientes, não sendo superior a deferoxamina, devendo ser re-
servada para pacientes não responsivos ou intolerantes a esta.

Os ensaios clínicos de fase I, II e III conduzidos com de-
ferasirox incluíram mais de 1.000 pacientes, crianças com mais de 2
anos de idade, adolescentes e adultos, com diagnóstico de anemia
hereditária ou adquirida dependentes de transfusão de hemácias, so-
bretudo betatalassemia maior, doença falciforme e síndrome mie-
lodisplásica(52,53). Os estudos demonstraram que o fármaco é bem
tolerado nas faixas etárias avaliadas e é eficaz em manter ou reduzir
a concentração de ferro não somente do tecido hepático, mas também
do miocárdio(54,55).

8.2 Objetivos da terapia
O objetivo principal da terapia quelante é reduzir os estoques

de ferro do organismo. A terapia ótima deve minimizar os riscos de
aparecimento de efeitos adversos e diminuir a ocorrência das com-
plicações associadas à sobrecarga do ferro(6). A tentativa de manter a
quantidade de ferro em níveis normais (correspondendo a concen-
trações hepáticas de 0,6-1,2 mg/g de peso de fígado seco) prova-
velmente reduz a chance de complicações secundárias à sobrecarga de
ferro. Entretanto, o risco de efeitos adversos em decorrência do tra-
tamento também aumenta de maneira significativa. Assim, uma es-
tratégia conservadora na terapia com quelantes é manter o ferro cor-
póreo correspondente a concentrações hepáticas de 3,2-7 mg/g de
peso de fígado seco, mensurado a partir de biópsias hepáticas se-
riadas. O risco de toxicidade de desferroxamina com este objetivo é
muito pequeno(5).

Se a avaliação da concentração de ferro hepático não puder
ser realizada, a concentração de ferritina sérica deve ser utilizada. Em
uma coorte de 97 pacientes com um seguimento médio de 12 anos,
concentração de ferritina sérica acima 2.500 ng/ml foi o único pa-
râmetro de impacto prognóstico na análise multivariada, estando este
nível associado a eventos cardíacos e morte(56). O objetivo tera-
pêutico, considerando-se valores de ferritina, é atingir concentrações
menores de 1.000 ng/ml, concentração associada a muito baixo risco
de ocorrência de complicações decorrentes de sobrecarga de fer-
ro(5).

A correta avaliação dos estoques de ferro do organismo e a
decisão do momento adequado para iniciar a terapia com quelantes
constituem as principais dificuldades do tratamento dos pacientes com
sobrecarga de ferro.

O momento ótimo para o início da terapia com quelantes
continua um assunto controverso. Crescimento anormal foi observado
em crianças tratadas com desferroxamina com menos de 3 anos de
idade; paralelamente, anormalidades hepáticas foram relatadas em
crianças que recebiam terapia transfusional devido à talassemia, mes-
mo antes desta idade(6).

Considerando que a mortalidade aumenta com ferritina aci-
ma de 2.500 ng/ml, a terapia quelante deve ser iniciada quando o
paciente se encontrar com concentração de ferritina entre 1.000-2.500
ng/ml ou concentração de ferro hepático acima de 3,2 - 7 mg/g de
peso de fígado seco.

8.3 Fármacos
- Desferroxamina: frasco-ampola de 500 mg.
-.Deferiprona: comprimidos de 500 mg.
-.Deferasirox: comprimidos de 125, 250 e 500 mg.
8.4 Esquemas de administração
-.Desferroxamina: 20-60 mg/kg/dia, em infusão subcutânea

através de bomba de infusão, durante 8-24 horas.
- Dose inicial: 25 mg/kg/dia.
- Dose máxima: 60 mg/kg/dia.
- Esquema alternativo em adultos: 2.000 mg, por via in-

travenosa, durante transfusão de concentrado de hemácias.
- Deferiprona: 75 mg/kg/dia, divididos em 3 administrações,

por via oral.
- Dose máxima: 100 mg/kg/dia.
- Deferasirox: 20 mg/kg/dia, por via oral, em dose única

inicial.
- Dose máxima: 40 mg/kg/dia.
A cada 3 meses, com base na dosagem de ferritina sérica e

nos marcadores de segurança, deve-se adequar a dose do medica-
mento.

8.5 Benefícios esperados
- Diminuição dos estoques de ferro do organismo, carac-

terizada por redução da ferritina sérica ou concentração do ferro
hepático.

- Diminuição das complicações do excesso de ferro, como
insuficiência cardíaca e cirrose hepática.

- Diminuição da mortalidade relacionada à sobrecarga de
ferro em portadores de talassemia maior, anemia falciforme, síndrome
mielodisplásica e anemias raras.

8.6 Monitorização
Todos os pacientes devem ser acompanhados com avaliação

trimestral de creatinina, aminotransferases/transaminases (AST/TGO
e ALT/TGP), gamaglutamiltransferase, fosfatase alcalina, bilirrubinas
e ferritina sérica. O objetivo do tratamento é manter as concentrações
de ferritina sérica abaixo de 1.000 ng/ml ou manter o ferro corpóreo
correspondente a concentrações hepáticas de 3,2-7 mg/g de peso de
fígado seco(5).

Pacientes em uso de desferroxamina devem ter acuidades
visual e auditiva avaliadas antes do início do tratamento e anualmente
após o início, uma vez que podem ocorrer catarata, neurite óptica,
perdas visual e auditiva. As reações adversas mais comuns são ce-
faleia, dor abdominal, urina avermelhada, hipotensão arterial, urti-
cária, vertigens, diarreia, náuseas e vômitos. Se a concentração he-
pática não puder ser regularmente avaliada, um índice de toxicidade,

definido como a dose média de desferroxamina dividido pela con-
centração de ferritina, deve ser calculado para os pacientes, a cada 6
meses, e não deve exceder 0,02526. Pacientes com distúrbios visuais
prévios ou que desenvolvam tal complicação com o tratamento não
devem utilizar o medicamento.

Pacientes em uso de deferiprona devem ter hemograma antes
do início do tratamento, semanalmente nos 3 primeiros meses após o
início, podendo ser quinzenalmente após os 3 primeiros meses. Esta
monitorização laboratorial deve ser realizada pelo risco de agranu-
locitose que ocorre em cerca de 1% dos pacientes tratados. A mo-
nitorização deste potencial efeito adverso deve ser feita continua-
mente. O surgimento de neutropenia abaixo de 500/mm3 impõe a
suspensão permanente do uso de deferiprona. Os pacientes que apre-
sentarem agranulocitose devem ser tratados conforme protocolo es-
pecífico de neutropenias do Ministério da Saúde. Os efeitos adversos
mais comuns são náuseas, vômitos, coloração avermelhada da urina,
diarreia, dor abdominal, aumento de apetite e dores articulares(57-
59).

Pacientes em uso de deferasirox devem ter as funções he-
pática e renal (creatinina e proteinúria) avaliadas antes do início do
tratamento e semanalmente após o início. Após o primeiro mês de
tratamento, as avaliações hepática e renal devem ser mensais. Está
indicada a suspensão do fármaco quando houver insuficiência he-
pática ou depuração de creatinina abaixo de 40 ml/min. As reações
adversas mais comuns são dor abdominal, diarreia, náuseas, vômitos,
rash cutâneo, proteinúria e elevação de AST/TGO, ALT/TGP e de
creatinina.

Cabe ressaltar que muitos pacientes bem quelados que con-
tinuam em transfusão regular poderão apresentar valores de ferritina
sérica abaixo de 1.000 ng/ml, não estando indicada a suspensão do
fornecimento do quelante. Tais pacientes continuam tendo excesso de
ferro por transfusão, produzindo ferro livre, elemento que promove a
injúria tecidual nos órgãos. Nestes casos, deve-se orientar a redução
da dose, e não a suspensão dos medicamentos(60).

9 Regulação/controle e avaliação pelo gestor
Devem ser observados os critérios de inclusão e exclusão de

pacientes neste Protocolo, a monitorização do tratamento, bem como
a verificação periódica das doses prescritas e dispensadas e a ade-
quação de uso dos medicamentos.

10 termo de esclarecimento e responsabilidade - TER
É obrigatória a informação ao paciente ou a seu responsável

legal dos potenciais riscos, benefícios e efeitos adversos relacionados
ao uso dos medicamentos preconizados neste Protocolo. O TER é
obrigatório ao se prescrever medicamento do Componente Especia-
lizado da Assistência Farmacêutica.
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TERMO DE ESCLARECIMENTO E RESPONSABILIDA-
DE

DESFERROXAMINA, DEFERIPRONA E DEFERASIRO
Eu,___________________________________________ (no-

me do(a) paciente), declaro ter sido informado(a) claramente sobre
benefícios, riscos, contraindicações e principais efeitos adversos re-
lacionados ao uso de desferroxamina, deferiprona e deferasirox para o
tratamento de sobrecarga de ferro.

Os termos médicos foram explicados e todas as dúvidas
foram resolvidas pelo médico
_______________________________________(nome do médico que
prescreve).

Assim, declaro que fui claramente informado(a) de que o
medicamento que passo a receber pode trazer os seguintes bene-
fícios:

- diminuição dos estoques de ferro do organismo;
- diminuição das complicações decorrentes do excesso de

ferro, como as cardíacas e hepáticas; e
- diminuição da mortalidade em portadores de talassemia.
Fui também claramente informado(a) a respeito das seguintes

contraindicações, potenciais efeitos adversos e riscos do uso deste
medicamento:

- desferroxamina e deferasirox na gestação: fator de risco C
(significa que risco para bebê não pode ser descartado, mas um
benefício potencial pode ser maior que os riscos);

- deferiprona na gestação: estudos em animais demonstraram
anormalidades nos descendentes; não foram feitos estudos em hu-
manos; e não há classificação sobre a gestação pela FDA (Food and
Drug Administration).

- em gestantes, a decisão deve ser individualizada e, caso se
opte por usar o medicamento, fazê-lo apenas após o primeiro tri-
mestre;

- efeitos adversos mais comuns da desferroxamina: reações
no local de aplicação da injeção (dor, inchaço, coceira, vermelhidão),
urina escura, vermelhidão da pele, coceira, reações alérgicas, visão
borrada, catarata, distúrbios de audição, zumbidos, tontura, dificul-
dade para respirar, desconforto abdominal, diarreia, cãibra nas pernas,
taquicardia, febre, retardo no crescimento (em pacientes que iniciam
o tratamento antes dos 3 anos de vida), distúrbio renal, suscetibilidade
a infecções (Yersinia e mucormicose);

- efeitos adversos mais comuns da deferiprona: infecções
(febre, dor de garganta, sintomas gripais), dor e inchaço nas ar-
ticulações, dor abdominal, náusea, vômitos, alteração de apetite, urina
escura, elevação de enzimas hepáticas (ALT), diminuição das células
brancas do sangue e agranulocitose (reversíveis com a suspensão do
tratamento);

- efeitos adversos mais comuns da deferasirox: distúrbios
gastrointestinais (incluindo náuseas, vômitos, diarreia, dor abdominal,
distensão abdominal, constipação, indigestão); elevação da creatinina
sérica, erupção cutânea, dores de cabeça; reações menos comuns:
tontura, febre, dor de garganta, ansiedade, distúrbios do sono, can-
saço, mudança na cor da pele e inchaço de extremidades.

Estou ciente de que o medicamento somente pode ser uti-
lizado por mim, comprometendo-me a devolvê-lo caso não queira ou
não possa utilizá-lo ou se o tratamento for interrompido. Sei também
que continuarei ser atendido(a), inclusive em caso de desistir de usar
o medicamento.

Autorizo o Ministério da Saúde e as Secretarias de Saúde a
fazerem uso de informações relativas ao meu tratamento, desde que
assegurado o anonimato. ( ) Sim ( ) Não

Meu tratamento constará do seguinte medicamento:
( ) desferroxamina
( ) deferiprona
( ) deferasirox

Local: Data:
Nome do paciente:
Cartão Nacional de Saúde:
Nome do responsável legal:
Documento de identificação do responsável legal:
______________________________________
Assinatura do paciente ou do responsável legal
Médico responsável: CRM: UF:
______________________________________
Assinatura e carimbo do médico
Data:____________________

Observação: Este Termo é obrigatório ao se solicitar o for-
necimento de medicamento do Componente Especializado de As-
sistência Farmacêutica (CEAF) e deverá ser preenchido em duas vias:
uma será arquivada na farmácia, e a outra, entregue ao usuário ou a
seu responsável legal.

Nota: Verificar na Relação Nacional de Medicamentos Es-
senciais (RENAME) vigente em qual componente da Assistência Far-
macêutica se encontram os medicamentos preconizados neste Pro-
tocolo.

PORTARIA Nº 1.325, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013

Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Te-
rapêuticas do Leiomioma do Útero.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a necessidade de se atualizarem parâmetros
sobre leiomioma do útero no Brasil e de diretrizes nacionais para
diagnóstico, tratamento e acompanhamento dos indivíduos com esta
doença;

Considerando que os Protocolos Clínicos e Diretrizes Te-
rapêuticas (PCDT) são resultado de consenso técnico-científico e são
formulados dentro de rigorosos parâmetros de qualidade e precisão de
indicação;

Considerando as atualizações bibliográficas feitas após a
Consulta Pública nº 18/SAS/MS, de 9 de abril de 2010, e o Protocolo
Clínico e Diretrizes Terapêuticas consequentemente publicado em
portaria; e

Considerando a avaliação técnica da Comissão Nacional de
Incorporação de Tecnologias do SUS (CONITEC), do Departamento
de Assistência Farmacêutica da Secretaria de Ciência, Tecnologia e
Insumos Estratégicos (DAF/SCTIE/MS) e da Assessoria Técnica da
Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS), resolve:

Art. 1º Ficam aprovados, na forma do Anexo desta Portaria,
o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas - Leiomioma do Úte-
ro.

Parágrafo único. O Protocolo objeto deste Artigo, que con-
tém o conceito geral do leiomioma do útero, critérios de diagnóstico,
critérios de inclusão e de exclusão, tratamento e mecanismos de
regulação, controle e avaliação, é de caráter nacional e deve ser
utilizado pelas Secretarias de Saúde dos Estados e dos Municípios na
regulação do acesso assistencial, autorização, registro e ressarcimento
dos procedimentos correspondentes.

Art. 2º É obrigatória a cientificação do paciente, ou do seu
responsável legal, dos potenciais riscos e efeitos colaterais relacio-
nados ao uso de medicamento preconizado para o tratamento do
leiomioma do útero.

Art. 3º Os gestores estaduais e municipais do SUS, conforme
a sua competência e pactuações, deverão estruturar a rede assistencial,
definir os serviços referenciais e estabelecer os fluxos para o aten-
dimento dos indivíduos com a doença em todas as etapas descritas no
Anexo desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 495/SAS/MS, de 23 de
setembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 184, de 24
de setembro de 2010, Seção 1, página 683.

HELVÉLCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO

PROTOCOLO CLÍNICO E DIRETRIZES TERAPÊUTICAS -
LEIOMIOMA DE ÚTERO

1 Metodologia de busca e avaliação da literatura
A busca no Medline/Pubmed, utilizando a seguinte estra-

tégia: "Leiomyoma/drug therapy"[Mesh] OR "Leiomyoma/thera-
py"[Mesh] AND ("humans"[MeSH Terms] AND (Meta-Analy-
sis[ptyp] OR Randomized Controlled Trial[ptyp] OR Review[ptyp])),
resultou em 1.049 estudos; destes foram avaliadas 8 meta-análises e
236 ensaios clínicos randomizados (ECR) com data limite de
31/12/2009. Foram incluídos apenas meta-análises e ECR em pa-
cientes pré-menopáusicas com leiomiomatose sintomática (sangra-
mento uterino e dor pélvica) e cujos desfechos fossem considerados
relevantes tais como: volume uterino e dos leiomiomas, padrões he-
matológicos, melhora sintomática, dificuldades cirúrgicas (tempo ci-
rúrgico, intercorrências), tempo de hospitalização, reinternações, rein-
tervenções, qualidade de vida, efeitos adversos dos tratamentos e que
comparassem tratamento clínico ou cirúrgico, placebo ou nenhum
tratamento. Das 8 meta-análises encontradas, 2 foram excluídas: uma
pelo desfecho avaliado e a outra por ser em idioma (chinês). Uti-
lizando estes critérios foram incluídos 92 ECR, sendo que 14 estudos
foram excluídos devido ao idioma (alemão, tcheco, búlgaro, russo e
chinês).

A busca no EMBASE, utilizando: 'uterus myoma'/exp AND
'drug therapy'/exp AND ([Cochrane review]/lim OR [controlled cli-
nical trial]/lim OR [meta analysis]/lim OR [randomized controlled
trial]/lim OR [systematic review]/lim) AND [humans]/lim, resultou
em 99 estudos; destes foram incluídos 20 estudos, destes 13 já ha-
viam sido incluídos anteriormente no PubMed, e excluídos 79 de
acordo com os desfechos de interesse.

A busca na biblioteca Cochrane, utilizando-se o termo "leio-
myoma" resultaram 10 estudos, 7 dos quais relacionados a leio-
miomas uterinos. Cinco considerados relevantes foram incluídos neste
Protocolo.

Capítulos de livros e o Uptodate versão 17.2 disponível em
www.UpToDate.com foram utilizados.

Em 08/10/2013 foi feita atualização da busca a partir de
31/12/2009, data da revisão bibliográfica da versão anterior do pre-
sente Protocolo, e foram realizadas buscas nas bases de dados Me-
dline/Pubmed e Embase

Na base de dados Medline/Pubmed, utilizando-se os termos
Mesh "leiomyoma" e "Therapeutics" e restringindo-se os limites a
"Humans, Meta-Analysis, Randomized ControlledTrial", a busca re-
sultou em 51 artigos. Todos os resumos foram avaliados: 25 foram
excluídos por não avaliarem terapia farmacológica, 3 por não serem
estudos de fase III, 2 por não avaliarem desfechos de interesse, 3 por
avaliarem medicamentos não registrados no Brasil para uso em leio-
miomatose e 1 por idioma tcheco. Os demais artigos foram incor-
porados no corpo do presente Protocolo.

Na base de dados Embase, utilizando-se os mesmos termos
(leiomyoma e therapeutics) e com as mesmas restrições (humanos,
ensaios clínicos randomizados e meta-análises), a busca resultou em
11 publicações. Destes, apenas 1 foi incluído neste Protocolo, vez que
10 não avaliaram terapia farmacológica dos miomas.

2 Introdução
Leiomiomas uterinos são tumores benignos originados de

células musculares lisas do útero contendo uma quantidade aumen-
tada de matriz extracelular. São envoltos por uma fina pseudocápsula
de tecido areolar e fibras musculares comprimidas. Os miomas são
costumeiramente descritos de acordo com sua localização(1):

- intramurais: desenvolvem-se dentro da parede uterina e
podem ser grandes o suficiente a ponto de distorcer a cavidade ute-
rina e a superfície serosa;

- submucosos: derivam de células miometriais localizadas
imediatamente abaixo do endométrio e frequentemente crescem para
a cavidade uterina;

- subserosos: originam-se na superfície serosa do útero e
podem ter uma base ampla ou pedunculada e ser intraligamentares;
e

- cervicais: localizados na cérvice uterina.
Os leiomiomas são uma causa comum de morbidade em

mulheres em idade reprodutiva. Não têm sido descritos em meninas
pré-puberais, embora já tenham sido descritos em adolescentes(2). A
maioria das mulheres sintomáticas apresenta leiomioma na 4ª e 5ª
décadas de vida(3). A incidência varia grandemente - de 5% a 80% -
, de acordo com o método diagnóstico utilizado. Em uma amostra
aleatória de mulheres entre 25-40 anos de idade(1 4), ultrassonografia
transvaginal detectou uma prevalência de 5,4%, com uma relação
direta entre prevalência e idade das pacientes - 3,3% para mulheres
entre 25 e 32 anos e 7,8% para mulheres entre 33-40 anos. Uma
prevalência de 6% a 34% de miomas submucosos foi observada em
mulheres que se submeteram a histeroscopia como parte da inves-
tigação de hemorragia anormal e de 2%-7% nas mulheres sob in-
vestigação de infertilidade(5).
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O alívio dos sintomas comumente ocorre no momento da
menopausa; entretanto, a frequente utilização de terapia de reposição
hormonal na pós-menopausa tem levado à manutenção dos sintomas
nestas mulheres(2,3,6). Um estudo que acompanhou mulheres com
mioma durante a gestação demonstrou um crescimento dos miomas
durante o primeiro trimestre, principalmente nas primeiras 10 se-
manas; no terceiro trimestre já inicia uma diminuição do tamanho dos
miomas; no período do puerpério esta regressão pode ser maior do
que o crescimento ocorrido durante a gestação(7). Outro estudo(8),
entretanto, demonstrou que a maioria (75%) dos miomas menores de
5 cm de diâmetro desaparece durante a gestação e, entre aqueles
maiores de 5 cm de diâmetro, apenas 26% aumentam de tamanho,
enquanto 38% permanecem estáveis ou diminuem e 36% desapa-
recem.

Outros fatores que afetam o risco do desenvolvimento de
leiomiomas incluem:

- Paridade - uma ou mais gestações superando 20 semanas
diminui(em) a chance de formação de miomas(9,10). Mulheres com 5
ou mais filhos tem uma chance 4 vezes menor de desenvolver mio-
mas do que nulíparas(9). Esta relação, entretanto, pode ser atribuída à
associação de infertilidade a miomatose(3).

- Anticoncepcional oral (ACO) - de uma maneira geral o uso
de ACO protege contra o desenvolvimento de miomatose(3,9) O uso
precoce - entre 13 e 16 anos -, entretanto, correlacionou-se com
aumento da incidência em uma análise(10). Alguns estudos associam
o uso de ACO a uma maior prevalência de miomatose, entretanto esse
aumento pode ser decorrente de uma maior taxa de diagnósticos uma
vez que pacientes que utilizam hormônios são, frequentemente, mo-
nitorizadas mais intensamente(3,5).

- Tabagismo - diminui o risco de desenvolvimento de mio-
matose por mecanismo não compreendido(9).

- Dieta - consumo de grandes quantidades de carnes ver-
melhas associa-se a aumento do risco de miomatose enquanto que
consumo de vegetais verdes diminui(11); não há evidências, entre-
tanto, que intervenções sobre dieta ofereçam benefício terapêuti-
co(2).

- Obesidade - mulheres com mais de 70 kg apresentam um
risco 3 vezes maior de desenvolver miomas do que mulheres com
menos de 50 kg(3).

- Etnia - mulheres negras têm um risco 2-3 vezes maior de
desenvolver miomatose do que brancas(2).

- História familiar - parentes de 1º grau apresentam uma
prevalência 2,2 vezes maior de miomatose do que indivíduos da
população geral(12).

- Genética - o desenvolvimento de miomatose já foi re-
lacionada a alterações genotípicas específicas(3, 13), assim como
miomas com genótipos específicos apresentam características par-
ticulares(3).

A patogênese dos leiomiomas não está esclarecida. Embora o
crescimento destes tumores seja responsivo a esteróides gonadais,
estes hormônios não são necessariamente responsáveis pela gênese
destes tumores. Outras influências que não os hormônios gonadais
ficam claras ao se avaliar o fato de que paridade e uso de ACO são
fatores protetores para o desenvolvimento de miomas(2).

A identificação dos fatores de risco e da doença em seu
estágio inicial e o encaminhamento ágil e adequado para o aten-
dimento especializado dão à Atenção Básica um caráter essencial para
um melhor resultado terapêutico e prognóstico dos casos.

3 Classificação estatística internacional de doenças e pro-
blemas relacionados à saúde (CID-10)

- D25.0 Leiomioma submucoso do útero
- D25.1 Leiomioma intramural do útero
- D25.2 Leiomioma subseroso do útero
4 Diagnóstico
4.1 Diagnóstico clínico
A maioria dos miomas não produz qualquer sintoma. Os

sintomas se relacionam com o número, tamanho e localização dos
miomas. As principais manifestações clínicas envolvem aumento do
sangramento uterino, dor pélvica e disfunção reprodutiva. Compli-
cações menos comuns incluem prolapso do tumor para a vagina
resultando em ulceração ou infecção e policitemia secundária a pro-
dução autônoma de eritropoetina(14,15).

O sangramento uterino da miomatose é caracterizado por
menorragia e hipermenorréia (sangramento menstrual prolongado e
excessivo). Sangramento fora do período menstrual não é comum e
sugere a necessidade de investigação complementar. A presença e
grau de sangramento são definidos pela localização do mioma e,
secundariamente, por seu tamanho, sendo que os submucosos apre-
sentam mais frequentemente menorragia(3).

Dor e compressão de estruturas pélvicas relacionam-se com a
localização, formato e tamanho dos miomas. Miomas localizados
anteriormente podem comprimir a bexiga vesical e causar urgência
miccional. Raramente dor aguda pode ocorrer por degeneração ou
torsão de pedúnculo de um tumor. Nestas situações, pode haver a
concomitância de febre, sensibilidade abdominal, leucocitose e sinais
de irritação peritonial(2).

Disfunção reprodutiva tem sido relatada em alguns(16,17),
mas não em todos(18) os estudos. A ovulação não é afetada, mas
alterações como implantação prévia da placenta, sangramento de ter-
ceiro trimestre, trabalho de parto disfuncional, apresentação pélvica,
trabalho de parto pré-termo, retenção da placenta, ruptura prematura
das membranas, abortamento e parto cesáreo já foram relata-
das(2,16,17,19).

O risco de infertilidade aumenta quando a cavidade endo-
metrial é distorcida por leiomiomas submucosos(3). O papel dos
miomas intramurais sobre a infertilidade é menor(3,20). Quando o
endométrio é normal, a presença de mioma intramural não afeta taxa
de fertilização in vitro(21). No entanto as evidências não são con-
clusivas, com estudos demonstrando significativa diminuição de nas-
cidos vivos em mulheres com leiomiomas intramurais que não dis-

torcem a cavidade uterina comparadas a mulheres sem leiomiomas,
após fertilização in vitro(22). A presença de leiomiomas intramurais
que não distorcem a cavidade uterina nesta meta-análise foi asso-
ciada, com resultados adversos na gestação em mulheres submetidas
a fertilização in vitro. Uma meta-análise(23) que avaliou presença de
miomas intramurais em pacientes em tratamento de concepção as-
sistida não demonstrou efeito significativo dos miomas em taxas de
gravidez clínica, taxa de nascidos vivos ou taxa de perdas. Também
não mostrou evidência de efeito significativo da miomectomia em
taxas de gravidez clínica ou taxa de perdas. Outra meta-análise(24)
avaliando os efeitos da remoção histeroscópica de pólipos endome-
triais, leiomiomas submucosos, septo intrauterino e aderências ute-
rinas em mulheres com subfertilidade inexplicada previamente a in-
seminação intrauterina, fertilização in vitro ou injeção intracitoplas-
mática de esperma não demonstrou evidência de benefício com a
realização de miomectomia histeroscopica em taxas de gestações clí-
nicas e abortos. A remoção de pólipos aumenta as taxas de gestação
clínica comparada a histeroscopia diagnóstica ou biópsia de pólipos.

Sintomas extra-pélvicos já foram descritos, incluindo der-
rame pleural e ascite(25).

4.2 Diagnóstico por exame complementar
O diagnóstico de miomas uterinos é usualmente baseado no

achado de um útero aumentado, móvel e com contornos irregulares ao
exame bimanual ou um achado ultrassonográfico, por vezes casual.
Exames de imagem são necessários para confirmação diagnóstica e
definir localização do tumor. Avaliação radiológica rotineira não é
necessária nem melhora desfechos(1).

- Histerosalpingografia - É útil para avaliar o contorno da
cavidade interna do útero. Oferece poucas informações a respeito do
restante do miométrio, sendo útil especialmente na avaliação de in-
fertilidade pelas informações a respeito da patência tubária que ofe-
rece. Avaliação da mucosa da trompa de Falópio pode também ser
realizada(26).

- Histeroscopia - Envolve a inserção de um telescópio na
cavidade endometrial. Embora possa ser realizado sem anestesia, al-
gumas pacientes necessitam de anestesia local, e outras, de anestesia
geral. A utilização de solução salina para distensão do útero oferece
visualização semelhante àquela oferecida por dióxido de carbono,
com menos desconforto para a paciente e menor tempo de pro-
cedimento(26). Estudos comparando histeroscopia com ultrassono-
grafia transvaginal e com histerossonografia demonstram achados si-
milares(3,5).

- Ultrassonografia - Pode ser realizada por via transabdo-
minal ou transvaginal. A primeira ainda representa um importante
meio diagnóstico em centros menores. O método transvaginal apre-
senta alta sensibilidade (95%-100%) para detectar miomas em úteros
com tamanho menor ao equivalente a 10 semanas de gestação. Lo-
calização dos miomas em úteros muito grandes ou quando os tumores
são múltiplos pode ser difícil(26,27). Em um estudo prospectivo en-
volvendo 770 pacientes pré-menopáusicas, a sensibilidade e espe-
cificidade da ultrassonografia transvaginal para detectar mioma sub-
mucoso foram de 80% e 69%, respectivamente(28). Em outro estudo,
o uso de ultrassonografia transvaginal demonstrou ser capaz de pou-
par 40% de exames adicionais mais invasivos(29).

- Histerossonografia - Melhora a caracterização da extensão
da invasão para a cavidade endometrial dos miomas submucosos.
Envolve a injeção de solução salina intrauterina durante a realização
de ultrassonografia (transabdominal ou transvaginal). Os valores pre-
ditivos positivo e negativo são otimizados em relação à ultrasso-
nografia simples(5).

- Tomografia Computadorizada (TC) - Apesar de oferecer
visualização completa da pelve feminina, incluindo estruturas não
ginecológicas, tem baixa resolução para avaliar a arquitetura interna
dos órgãos pélvicos, sendo superada pela ultrassonografia transva-
ginal(3).

- Ressonância Magnética (RM) - É exame adequado para a
visualização do tamanho e localização dos tumores, podendo dis-
tinguir entre leiomiomas, adenomiose e adenomiomas, além de di-
ferenciar leiomiossarcoma. Oferece limitada informação a respeito de
massas anexiais e não permite avaliação adequada das trompas de
Falópio(26). Dueholm e colaboradores(27), que compararam RM com
ultrassonografia transvaginal, demonstraram alta acurácia de ambos
os métodos, com a RM apresentando vantagens em não sofrer in-
terferência do tamanho uterino, em mapear miomas individuais e
avaliar o grau de penetração do mioma para a parede miometrial.
Estudo comparando RM com ultrassonografia pélvica mostrou um
valor preditivo positivo e sensibilidade maiores para a RM que para
a ultrassonografia(30); deveria, no entanto, ter sido considerada a
comparação com a ultrassonografia transvaginal que apresenta maior
sensibilidade.

Dos exames relacionados, a ultrassonografia é o mais uti-
lizado por ser não invasivo, de baixo risco, com acurácia adequada e
de baixo custo em relação aos demais, sendo o indicado neste Pro-
tocolo.

Nos casos em que a imagem do leiomioma foi obtida por
laparoscopia realizada por qualquer razão, não há necessidade de
exame de imagem.

5 Critérios de inclusão
Serão incluídas neste Protocolo as pacientes que apresen-

tarem todos os critérios abaixo:
- diagnóstico de mioma por exame de imagem (preferen-

cialmente ultrassonografia), exceto se a imagem do leiomioma foi
obtida por laparoscopia realizada por qualquer razão;

- dor ou hemorragia como manifestação clínica; e
- idade reprodutiva.
Para a terapia medicamentosa, além dos critérios descritos

acima a paciente deverá apresentar também contraindicação para pro-
cedimento cirúrgico curativo.

6 Critérios de exclusão
Serão excluídas deste Protocolo as pacientes que apresen-

tarem qualquer um dos critérios abaixo:

- osteoporose estabelecida ou alto risco para seu desenvol-
vimento (definidas conforme o protocolo específico de osteoporose,
do Ministério da Saúde); ou

- hipersensibilidade ou intolerância aos medicamentos.
7 Casos Especiais
Pacientes cuja queixa seja infertilidade e que apresentem

miomas devem ser avaliadas quanto à etiologia e tratamento da in-
fertilidade, uma vez que os diagnósticos podem ser paralelos e não de
relação causa-efeito.

8 Tratamento
Tamanho e localização do(s) mioma(s) devem ser consi-

derados ao se avaliar o tratamento de pacientes com miomatose(2,3).
O momento da intervenção deve ser individualizado, baseado no
desconforto gerado na paciente, seus planos obstétricos e a pro-
babilidade de progressão/regressão da doença de acordo com a idade
da paciente e necessidade de manipulação hormonal.

8.1 Terapia Cirúrgica
O tratamento de eleição para leiomiomas é cirúrgico. A his-

terectomia é o tratamento definitivo, e a miomectomia por várias
técnicas, ablação endometrial, miólise e embolização das artérias ute-
rinas são procedimentos alternativos(2).

A histerectomia elimina os sintomas e a chance de problemas
futuros(31). Para mulheres com prole completa, é o tratamento re-
comendado(3), pois nas pacientes submetidas a este procedimento foi
demonstrada redução da intensidade dos sintomas, de depressão e de
ansiedade e melhora da qualidade de vida(32). O procedimento pode
ser realizado por via abdominal, por via vaginal ou por via vaginal
com assistência laparoscópica(33). A cirurgia vaginal com assistência
laparoscópica em relação a cirurgia transabdominal apresentou em
alguns estudos menor tempo operatório, menor tempo de internação e
menor quantidade de analgesia necessária no pós-operatório(34) e
menor taxa de complicações. Na comparação de histerectomia vaginal
com a histerectomia vaginal laparoscopicamente assistida, os me-
lhores resultados ocorreram com a primeira, como tempo cirúrgico
mais curto, menor perda de sangue transoperatório, menor tempo de
íleo pós-operatório e menor período de internação hospitalar de ma-
neira significativa(35-37). A histerectomia vaginal se mostrou melhor
também que a histerectomia abdominal, com menor tempo cirúrgico,
menor incidência de febre, tempo de internação mais curto e custo
menor(38,39), sendo esta a via preferencial para a realização de
histerectomia.

A miomectomia, ressecção do mioma, é uma opção para
mulheres que não aceitam a perda do útero(1) ou que desejam en-
gravidar, principalmente se a localização do mioma for submucoso ou
intramural(40). Pode ser transabdominal ou aberta, laparoscópica ou
minilaparotomia. A miomectomia laparoscópica apresenta além das
complicações cirúrgicas uma taxa de conversão para cirurgia aberta
de 2% a 8%, formação de fístulas útero-peritoneais, risco de ruptura
uterina em gestações subsequentes e risco de recorrência, de maneira
que a utilização desta técnica tem sido questionada por alguns autores
em mulheres que planejem gestar(1,41).

Estudos comparando miomectomia por laparoscopia a mio-
mectomia aberta ou minilaparotomia(42-47) mostraram que a técnica
laparoscópica foi associada a menor queda nos níveis da hemoglo-
bina, menor perda de sangue operatório, melhor recuperação no 15º
dia, diminuição de dor pós-operatória(48) e menos complicações,
porém com maior tempo cirúrgico. Complicações maiores, gestações
e recorrência foram comparáveis entre os dois grupos. Em ECR cego
com tamanho amostral pequeno comparando miomectomia por mi-
nilaparotomia ou laparoscopia, os resultados favoreceram a técnica da
minilaparotomia, em termos de menor tempo cirúrgico, menor perda
sanguínea intraoperatória, e nível de hemoglobina com menor di-
minuição, e sem diferença nos resultados da escala analógica visual
(EAV) de dor, dias de hospitalização e íleo pós-operatório(47). A
minilaparotomia é a via preferencial para pacientes que serão sub-
metidas a miomectomia, principalmente para as que desejam ges-
tar(41). Meta-análise comparando miomectomia laparoscópica com
miomectomia vaginal demonstrou que esta última foi associada de
maneira significativa com menor tempo cirúrgico, mas não houve
diferença significativa entre perda de sangue, tempo de hospitalização
e recuperação ou complicações menores(49).

A desvantagem da miomectomia é o desenvolvimento de
novos miomas oriundos de novos clones de miócitos anormais. Apro-
ximadamente 50% das mulheres apresentam novos miomas 5 anos
após a realização de miomectomia e 11% a 26% necessitarão de novo
procedimento cirúrgico maior após uma primeira miomectomia, com
o número de miomas tendo importância prognóstica(1,3,50).

Uma meta-análise(51) avaliou a efetividade, segurança, to-
lerabilidade e custos de intervenções para reduzir perda de sangue
durante a miomectomia e demonstrou redução significativa de perda
sanguínea com misoprostol, vasopressina, bupivacaína associada a
epinefrina, ácido tranexâmico e torniquete pericervical. Não houve
evidência de benefício com enucleação de mioma por morcelação ou
uso de ocitocina. Nenhum dos estudos avaliou tolerabilidade e custos
das diferentes intervenções.

A ablação endometrial - isolada ou em combinação com
miomectomia histeroscópica - pode diminuir a ocorrência de san-
gramento com procedimento minimamente invasivo nas mulheres que
tenham prole completa(1). Em avaliação da associação de ablação e
miomectomia, apenas 8% das mulheres necessitaram de nova in-
tervenção em um seguimento de 6 anos(2).

A miólise, que se refere à coagulação laparoscópica de te-
cido miomatoso(3), é, em mãos habilitadas, uma técnica alternativa
de mais fácil execução do que a miomectomia; entretanto a destruição
tecidual localizada pode aumentar a chance de ocorrência da for-
mação de aderências e ruptura uterina(52).
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A técnica de embolização da artéria uterina (EAU) baseia-se
na hipótese de que o controle do fluxo sanguíneo miometrial pode
controlar as manifestações clínicas(1,53). Benefícios da EAU foram
encontrados em estudos observacionais, como controle de menor-
ragia, sintomas relacionados a compressão, dor menstrual e redução
de tamanho uterino(3,53-58). Estudos de menor qualidade, quase-
experimentais e de pequeno porte, e uma meta-análise que comparou
a EAU com histerectomia ou miomectomia demonstraram menor
tempo cirúrgico, menor tempo de internação, retorno mais rápido às
atividades de rotina e menos complicações cirúrgicas imediatas(58-
60). No grupo submetido a histerectomia ou miomectomia, houve
melhor controle de sangramento, mais pacientes com melhora sin-
tomática e maior taxa de alívio completo dos sintomas(58 59,61). A
morbidade geral para o grupo da histerectomia foi maior do que para
o grupo de EAU (34% versus 14,7%, respectivamente); no entanto,
não foram feitas histerectomias vaginais neste estudo, as quais apre-
sentam melhores resultados em relação às outras técnicas de his-
terectomia(62). Considerando-se a miomectomia, as complicações tar-
dias foram leves; na pós-embolização, ocorreram complicações gra-
ves relacionadas à função ovariana, com aumento transitório de FSH
e resposta ovariana insuficiente durante a estimulação para fertili-
zação(59,60). Os resultados dos estudos também mostraram no se-
guimento que as pacientes submetidas à embolização necessitaram de
mais procedimentos invasivos adicionais (repetição da EAU ou his-
terectomia) e mais consultas de emergência e apresentaram maiores
taxas de reinternações(59), tendo já sido descrita morte secundária a
sepse (63). Na análise econômica, a EAU foi associada com menor
uso de recursos na hospitalização inicial; no entanto, no seguimento
de 1 ano, houve maior uso de estudos de imagem e mais internações
hospitalares.

O EMMY Trial (EMbolization versus hysterectoMY), ECR
multicêntrico que comparou EAU e histerectomia, iniciado em 2005,
foi desdobrado em vários artigos ao longo dos anos(64-71). Os re-
sultados obtidos mostraram como vantagens significativas da EAU
tempo de hospitalização menor (2,5 versus 5,1 dias)(64), menos dor
durante as primeiras 24 horas e retorno mais precoce as atividades
diárias(65). Em relação a complicações maiores e menores, as taxas
foram maiores no grupo de EAU do que no de histerectomia (4,9%
versus 2,7% e 58% versus 40%, respectivamente). As pacientes de
EAU foram mais frequentemente re-hospitalizadas (11% versus 0%).
A taxa de falha técnica foi de 5,3%; a taxa de falha do procedimento
foi de 17,3% e a taxa geral de complicações, de 28,4% durante o
período de hospitalização e 60,5% dentro de 6 semanas após a alta
hospitalar(72). Em dois anos após tratamento, 23,5% das mulheres
submetidas a EAU foram submetidas à histerectomia e mais 20% das
pacientes necessitaram de outro tratamento (principalmente suple-
mentação de ferro para anemia). No grupo primariamente submetido
a histerectomia, foram necessárias somente 6 reintervenções (8%).
Em relação ao alívio de dor, houve melhora significativa com a
histerectomia em todas as avaliações com exceção aos 24 meses
quando não houve diferença significativa, mas o grupo histerectomia
se apresentava mais satisfeito(69). Aumento na hemoglobina foi sig-
nificativamente melhor no grupo histerectomia(69). Não houve di-
ferença significativa entre os grupos em relação a aumento de
FSH(67), funcionamento sexual e imagem corporal(66). Nos estudos
do EMMY, não houve avaliação quanto ao tipo de histerectomia, o
que é uma grande limitação, pois a grande maioria das histerectomias
foi abdominais (84%). A via vaginal foi a via preferencial em relação
à abdominal por ter melhores resultados quanto a dor e tempo de
retorno às atividades, entre outros desfechos(38).

Os estudos que avaliaram a EAU demonstraram como van-
tagens diminuição do tempo de hospitalização, tempo mais curto de
procedimento e retorno mais rápido às atividades, resultados estes
estatisticamente significativos(58-60,64,65,69,72), porém sem rele-
vância clínica. Resultados com grande relevância clínica mostraram
aumento de consultas de emergência, de uso de estudos de imagem,
das taxas de reinternações e das taxas de reintervenções (tanto ci-
rúrgicas quanto medicamentosas) bem como maior incidência de
eventos adversos tardios graves(59,64,69,70,73,74). Em pacientes
com infertilidade, a EAU deve ser especialmente evitada, pois au-
menta transitoriamente o FSH e provoca resposta ovariana insufi-
ciente durante a estimulação para fertilização(60,67). Além disso
existem evidências de meta-análise(75) que as taxas de aborto foram
mais altas nas gestações que ocorreram após EAU (35,2%) com-
parada com gestações com presença de leiomiomas pareadas por
idade e localização do mioma (16,5%). As gestantes após EAU ti-
veram maior probabilidade de serem submetidas a cesareana e apre-
sentarem hemorragia pós-parto. Não houve diferença significativa em
taxas de partos pré-termo e má apresentação entre os dois grupos.

Comparativamente com a EAU, as pacientes submetidas ao
tratamento cirúrgico tiveram maior redução dos sintomas, menores
taxas de reintervenções tanto cirúrgicas quanto medicamentosas e
maior taxa de satisfação em 24 meses(58,60,64-66,68,70).

Em meta-análises mais recentes(74,76-78) que avaliaram as
eficácia e segurança da EAU comparada a cirurgia, 2 estudos de-
monstraram significativa diminuição de risco em complicações maio-
res e nenhum estudo demonstrou diferença significativa de risco con-
siderando todas as complicações e complicações menores(74,78). As
complicações comuns foram amenorreia, dor, secreção vaginal e fe-
bre(74). As taxas de complicações maiores com a EAU ocorreram em
2,9% das pacientes, histerectomia para tratamento de complicações
em 0,7%, taxa de readmissão 2,7%, reintervenções em 5,3% (em até
5 anos) e melhora sintomática de 78% a 90% seguimento de 0,25 a 5
anos(76). A EAU mostrou diferença estatisticamente significativa em
redução de tempo de procedimento, tempo de hospitalização, tempo
menor de retorno a rotina, diminuição de probabilidade de neces-
sidade de transfusão(77), além de melhora de qualidade de vida em 6
meses, menor tempo de hospitalização e menor tempo para recu-
peração (78), porém foi associada a maiores taxas de complicações
menores a curto e longo prazo, mais readmissões de emergência e

maiores taxas de reintervenções cirúrgicas(77). Uma meta-análise
(79) que comparou EAU e cirurgia demonstrou, no curto prazo, que
na EAU ocorreu menor perda de sangue, menor tempo de hospi-
talização e retorno mais rápido ao trabalho, mas, a médio e longo
prazos, a EAU e cirurgia obtiveram resultados comparáveis de ava-
liação de qualidade de vida e uma alta taxa de reintervenção no grupo
da EAU.

A ocorrência de riscos de vieses nos estudos, na seleção e no
seguimento deve ser considerada, bem como o fato de não haver
uniformidade nas definições dos parâmetros clínicos avaliados. Sendo
assim, a EAU é um procedimento ainda a ser considerado com cau-
tela(59,78), e alguns autores sugerem este procedimento como ex-
perimental, por isso não é recomendado neste Protocolo(1).

8.2 Terapia medicamentosa
A terapia medicamentosa tem as vantagens de não submeter

a paciente aos riscos cirúrgicos e permite a preservação do útero.
Pacientes, entretanto, preferem submeter-se diretamente à cirurgia
pelo fato de que a suspensão do tratamento medicamentoso associa-se
a rápida recorrência dos sintomas, isso sem considerar os efeitos
adversos dos medicamentos. Assim, a terapia medicamentosa está
indicada neste Protocolo apenas nos casos de contraindicação ci-
r ú rg i c a .

Análogos do Hormônio Liberador de Gonadotrofina
(GnRH)

Os análogos do GnRH, neuropeptídeos que regulam a função
hipofisária nas mulheres, são considerados o principal tratamento
clínico dos miomas. Inicialmente aumentam a liberação de gona-
dotrofinas, seguidos por uma downregulation e dessensibilização, le-
vando a um estado de hipogonadismo hipogonadotrófico, mimeti-
zando a menopausa. A maioria das mulheres desenvolve amenorréia e
apresenta uma redução significativa (25% a 80%) do tamanho uterino
com o tratamento, com efeito máximo em 12 semanas(2,3,5).

O benefício do tratamento com análogos do GnRH já foi
demonstrado para sintomas de compressão, sangramento uterino exa-
gerado, dor pélvica e dismenorreia(3,5,31,80,81). Em um ensaio clí-
nico, por exemplo, alívio da dismenorréia ocorreu em 91% e 26,5%
das pacientes tratadas com análogo do GnRH e placebo, respec-
tivamente; alívio da dor pélvica ocorreu em 72% e 45%, respec-
tivamente(5). Em ensaio clínico randomizado, duplo-cego, multicên-
trico que avaliou uma dose de gosserrelina (10,8mg) ou placebo
associado a sulfato ferroso demonstrou, após 12 semanas, que o nível
de hemoglobina estava significativamente maior no grupo gosser-
relina do que no placebo (1,17g/dL) e que houve aumento signi-
ficativo de mais de 2g/dL na hemoglobina. Ocorreu diminuição não
significativa no volume uterino das pacientes que usaram gosserrelina
e aumento no grupo placebo. Hemorragia uterina ocorreu com menor
frequência no grupo tratado (9,3% versus 28,6%). Um ou mais efeitos
adversos foram relatados em 89% das pacientes no grupo tratamento.
Houve maior diminuição da densidade mineral óssea (DMO) no gru-
po gosserrelina em relação ao grupo placebo(82).

Em um ensaio clínico randomizado(83), a gosserrelina com e
sem a coadministração de ferro foi comparada com ferro isolada-
mente em pacientes pré-menopáusicas com anemia secundária a san-
gramento por miomas. A terapia com gosserrelina melhorou parâ-
metros hematológicos, diminuiu significativamente o tamanho do úte-
ro (37-40%) e dos miomas (44%-47%) e diminuiu o sangramento
transoperatório.

A suspensão do tratamento leva à recorrência ao estado pré-
tratamento(2,84). Outra limitação desta conduta é o desenvolvimento
de sintomas intensos de hipoestrogenismo que se acompanha(2, 3,
31). O desenvolvimento de osteoporose, entretanto, é reversível com
a suspensão do tratamento, conforme demonstrado em um estudo em
que a densitometria óssea das pacientes retornou ao estado pré-tra-
tamento em 6 a 9 meses(85). Por estes motivos, a terapia isolada com
análogos do GnRH é utilizada para preparar a paciente para ci-
r u rg i a ( 8 4 ) .

O uso pré-operatório de análogos de GnRH diminui o ta-
manho uterino, aumenta os níveis do hematócrito(86) e da hemo-
globina pré-operatórios, reduz o sangramento transoperatório e a du-
ração da cirurgia e propicia uma maior taxa de conversão para ci-
rurgia transvaginal, quando utilizado por 2 ou 3 meses antes do
procedimento(1,31,80,84,87-89). Tal tratamento, entretanto, se associa
com aumento de efeitos adversos e, em tumores grandes, pode di-
ficultar a cirurgia(90). Na meta-análise de Lethaby e colaborado-
res(84), a razão de chances de ocorrência de fogachos foi de 6,5 (IC
95% 4,6-9,2), de vaginites 4,0 (IC 95% 2,1-7,6) e de alteração do
tamanho das mamas de 7,7 (IC95% 2,4-24,9).

Na avaliação de uso de análogos do GnRH previamente a
miomectomia foram encontrados estudos abertos e com tamanho
amostral pequeno. Estudo(90) comparando pacientes submetidas di-
retamente a miomectomia com grupo que recebeu 2 doses de análogo
do GnRH demonstrou diminuição de volume uterino (473 ± 88cm3
de volume inicial no grupo leuprorrelina para 396 ± 79cm3, enquanto
que no grupo que foi direto para miomectomia o volume era de 458
± 92cm3) menor perda sanguínea (171,8 ± 70,9mL versus 232,1 ±
68,1mL), taxas maiores de hemoglobina (12,2 ± 1,1gm/dL versus
11,4 ± 1,3gm/dL) e menor tempo cirúrgico (98,5 ± 26,1 minutos
versus 113,3 ± 35,1 minutos). Estas diferenças foram estatisticamente
significativas, porém não têm relevância clínica. Perda sanguínea
média intraoperatória foi de 265 ±181mL no grupo da triptorrelina e
de 296 ±204mL nas paciente submetidas a cirurgia imediata (-31mL).
Não houve diferença significativa na perda sanguínea de acordo com
volume uterino, número de miomas removidos ou tamanho total das
incisões miometriais. O número de miomas removidos, o número de
incisões endometriais, o comprimento total das incisões e a difi-
culdade na realização do procedimento não foram diferentes de ma-
neira significativa entre os grupos (88), mesmo com estudo aberto
demonstrando dificuldade de identificação dos planos de clivagem
após uso de análogo do GnRH(91). Da mesma maneira em meta-
análise de 2011 houve diferença significativa de perda de sangue

intra-operatória (60 mL) com diferença de hemoglobina pós-ope-
ratória de 1,15 mg/dL (não houve diferença no ferro sérico), não
apresentando relevância clínica. Nesta meta-análise não houve di-
ferença significativa em tempo cirúrgico entre os grupos(92).

Um ECR duplo cego, de tamanho amostral pequeno, com-
parando leuprorrelina (3,75mg) ou placebo (injeção salina) mensal 3
meses que antecederam o procedimento cirúrgico, demonstrou que o
uso de análogo de GnRh pré-operatório não diminuiu a formação de
aderências em relação ao placebo (0,4cm2 versus 0,4cm2), o número
de miomas extraídos (1,2 versus 1,4), o tamanho médio da incisão
(17,5cm versus 22,1cm), o número de incisões uterinas (4,8 versus
5,1) ou a área de aderências em cirurgia de second-look (10,7cm2
versus 9,2cm2)(93). Estas evidências não justificam o uso de aná-
logos de GnRH previamente à miomectomia. Outros estudos apre-
sentam resultados semelhantes(94,95).

Em pacientes com miomatose uterina sintomática com in-
dicação de histerectomia, o uso de triptorrelina (11,25mg) três meses
antes da cirurgia aumentou a hemoglobina e reduziu o tamanho ute-
rino quando comparado com não tratamento(96).

Quando comparadas gosserrelina e leuprorrelina para tra-
tamento pré-histerectomia não houve diferença entre os dois grupos
em relação ao nível de hemoglobina pré-cirúrgico, perda sanguínea
cirúrgica e tempo cirúrgico(97).

Um ECR duplo-cego multicêntrico comparou gosserrelina
(dose única de 10,8mg) associada a ferro (325mg três vezes ao dia)
com placebo (em dose única) associado a ferro (325mg três vezes ao
dia). Após 12 semanas de tratamento, o nível de hemoglobina estava
significativamente mais elevado no grupo da gosserrelina do que no
do placebo. Hemorragia uterina ocorreu com menor freqüência no
grupo tratado. Houve redução da densidade óssea no grupo da gos-
serrelina em relação ao grupo placebo. No grupo da gosserrelina, 89%
das pacientes tiveram algum efeito adverso(82).

A fragilidade metodológica dos estudos e a possibilidade de
vieses (intervalos de confiança alargados) e com significância clínica
discutível não corroboram o uso de análogos de GnRH como tra-
tamento prévio à histerectomia.

Uma análise de custo-efetividade realizada por um grupo
neozelandês colaborador do Centro Cochrane(98) não encontrou be-
nefício da terapia pré-operatória com análogos do GnRH. O custo
adicional para uma histerectomia foi de 1.190,00 dólares neozelan-
deses, sendo o custo para prevenir um procedimento abdominal de
4.577,00 dólares neozelandeses; o custo para prevenir uma incisão
vertical, de 4.651,00, dólares neozelandeses. Na análise de "interesse
em pagar" (willingness to pay), os custos suplantaram os benefícios
na avaliação das mulheres.

A eficácia da nafarrelina não difere da dos demais aná-
logos(3) podendo ser considerada um medicamento me-too. Sua via
de administração e esquema posológico dificulta a adesão ao tra-
tamento, necessitando de duas aplicações diárias, razões pelas quais
ela não se inclui entre os fármacos deste Protocolo.

Análogos do GNRH associado a add-back therapy
Os efeitos adversos associados à terapia em longo prazo com

análogos podem ser minimizados pela administração concomitante
(add-back therapy) de estrogênios, progestogênios, associação de es-
trogênios e progestogênios, tibolona e raloxifeno após a fase inicial
de downregulation. Terapia hormonal com baixas doses de estro-
gênios mantém a amenorréia e a redução uterina e previne os efeitos
adversos de hipoestrogenismo (sintomas vasomotores e osteoporose,
por exemplo)(2,3).

O uso associado de progestogênios aos análogos do GnRH
não diminui o efeito benéfico, permanecendo a redução de sangra-
mento e a diminuição de incidência de anemia (9% no grupo com
addback e 62% de mulheres com hemoglobina menor que 12g/dL no
grupo placebo) e de sintomas vasomotores ou fogachos. Porém não
houve evidência que a adição de progestogênio reduza a perda óssea
ou previne o retorno do aumento de volume uterino após o tratamento
ter cessado(86).

Estudos que compararam análogos do GnRH com e sem o
uso de progestogênio ou associação de progestogênio-estrogênio de-
monstram eficácia clínica similar e com menor incidência de efeitos
adversos - menos efeitos vasomotores, menos fogachos e menos com-
prometimento ósseo (diminuição de massa óssea à densitome-
tria)(31,99-103).

Os estudos que compararam tratamento com GnRH asso-
ciado a tibolona(86,104-107) mostraram manutenção da melhora dos
sintomas relacionados a miomatose, com diminuição de volume ute-
rino e dos miomas associado à diminuição de sintomas de menopausa
e de melhora de qualidade de vida. A grande maioria destes estudos
possui delineamento sujeito a vieses por serem estudos abertos e com
número pequeno de pacientes avaliados, assim, a tibolona não é
indicada neste Protocolo.

Em resumo, a add-back therapy recomendada neste Proto-
colo inclui o uso de estrogênios ou sua combinação com proges-
togênio, acetato de medroxiprogesterona.

Danazol
É um derivado da 19-nortestosterona com efeitos tipo pro-

gestogênicos. Seu mecanismo de ação inclui inibição da secreção
pituitária de gonadotrofina e inibição direta das enzimas ovarianas
responsáveis pela produção de estrógenos. Por produzir amenorreia,
previne o desenvolvimento da menorragia, embora não exerça efeito
sobre o tamanho uterino. Em estudos não randomizados, demonstrou
ser capaz de reduzir o tamanho uterino, porém esta redução é menor
do que a encontrada com análogos do GnRh(3,108). Meta-análi-
se(109) não incluiu nenhum estudo com o danazol, por não pre-
encherem os critérios de inclusão. Como não há evidência de be-
nefício do danazol em ensaios clínicos randomizados não se pode
indicar seu uso no tratamento de leiomiomas.
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Gestrinona
É um agente antiprogestogênico e antiestrogênico. Demons-

trou, em estudos não controlados - "estudos de antes e depois" -,
causar uma diminuição do tamanho do útero de 73%. Também induz
amenorreia em 73% a 86% das mulheres, alivia a dor pélvica em 76%
a 98% e aumenta a hemoglobina em aproximadamente 1g/dL(110). A
vantagem deste medicamento é a manutenção do efeito mesmo 12
meses após descontinuação do tratamento(2, 110). Uma das principais
desvantagens é que a maioria das mulheres apresenta efeitos adversos
androgênicos, como acne, hirsutismo e ganho de peso(5).

A falta de estudos controlados e o perfil de efeitos adversos
limitam sua indicação(3,31), não sendo recomendado seu uso neste
Protocolo.

Moduladores seletivos dos receptores estrogênicos - tamo-
xifeno e raloxifeno

O tamoxifeno demonstrou potencial benefício em estudos
pré-clínicos(111). Um pequeno ensaio clínico piloto(112), em que 10
pacientes foram randomizadas para tratamento com tamoxifeno e 10
para placebo, demonstrou diminuir sangramento e dor pélvica. Os
efeitos adversos apresentados foram, entretanto, significativos. Há na
literatura, também, vários relatos de casos de crescimento e desen-
volvimento dos miomas(113). Todos estes fatores associados não per-
mitem sua utilização para esta finalidade.

Palomba e colaboradores(114) realizaram ECR duplo-cego
controlado contra placebo, avaliando o uso de raloxifeno em pa-
cientes pós-menopáusicas com leiomioma. Observou-se redução sig-
nificativa do tamanho do útero e dos miomas e aumento da relação
tamanho do útero-tamanho do mioma. Em outro estudo(115), o mes-
mo grupo administrou a mulheres pré-menopáusicas com mioma ute-
rino leuprorrelina associado a raloxifeno ou a placebo. Foram ava-
liados, como desfechos primários, a densitometria óssea - um des-
fecho intermediário para avaliação de osteoporose, que é um dos
efeitos adversos mais limitantes do uso de análogos do GnRH - e a
efetividade desta associação em relação a modificações no volume
uterino, no volume dos miomas e na melhora de sintomas(116). O
raloxifeno demonstrou ser capaz de prevenir a perda de massa óssea,
sem prejudicar a eficácia terapêutica dos análogos do GnRH. Após 6
ciclos, ocorreu diminuição significativa do tamanho uterino, do vo-
lume dos miomas e dos sintomas em ambos os grupos em relação à
linha de base. Na comparação entre os grupos, não houve diferença
significativa nestes desfechos, exceto na redução de volume de mio-
mas, que foi significativamente maior no grupo da leuprorrelina as-
sociado ao raloxifeno(116).

Quando o raloxifeno em doses mais altas (180mg, por 3
meses) foi comparado a ausência de tratamento, em estudo com
poucos pacientes, observou-se diminuição o volume uterino em -
22,2%, porém, quando comparado com a linha de base, não houve
diferença significativa (-9,1%)(117). O uso de raloxifeno 180mg com-
parado a doses menores (60mg) e a placebo não mostrou diferenças
significativas nos volumes uterino e dos miomas entre os três grupos
e dentro de cada grupo de tratamento. Também não foram mostradas
diferenças no tempo e intensidade do sangramento uterino entre os
três grupos e dentro do mesmo grupo de tratamento. O raloxifeno não
demonstrou efeito significativo nos desfechos avaliados(118).

A meta-análise destes estudos(116-118) conclui que as evi-
dências são insuficientes para determinar que os moduladores se-
letivos dos receptores estrogênicos (tamoxifeno e raloxifeno) reduzem
o tamanho dos miomas ou melhoram desfechos clínicos em vista da
baixa qualidade dos estudos e do pequeno tamanho amostral uti-
lizado. A segurança destes medicamentos também é incerta por não
haver dados sobre reações adversas(119).

Um ensaio clínico randomizado(120) avaliou a redução de
volume em miomas em grupo que fazia uso de gosserrelina (3,6mg
subcutâneo mensal) ou raloxifeno (60mg/dia via oral com manu-
tenção do tratamento por 3 meses antes da cirurgia). Houve di-
minuição significativa do volume dos miomas após tratamento, sem
diferença significativa entre os tratamentos. Este estudo teve tamanho
amostral pequeno e foi aberto, o que diminui a validade de seus
resultados.

Nos casos em que há necessidade de tratamento da perda da
massa óssea, este deve ser feito de acordo com o Protocolo Clínico e
Diretrizes Terapêuticas de Osteoporose, do Ministério da Saúde.

Anticoncepcionais hormonais e progestogênios
Inexiste evidência de benefício de anticoncepcionais hor-

monais ou de progestogênios no tratamento medicamentoso de pa-
cientes com miomatose(5,101,121). O benefício se restringe a atrofia
endometrial pela terapia hormonal com redução do sangramento.

Antiprogestogênios
A mifepristona é um esteróide sintético com atividade an-

tiprogestogênica que reduz o tamanho uterino e os sintomas de mio-
matose, porém propicia o desenvolvimento de hiperplasia endome-
trial(122). Um estudo não controlado demonstrou uma redução no
tamanho uterino de 49% em 12 semanas(123). Em outro ensaio clí-
nico aberto(124), foram avaliadas duas doses de mifepristona - 5mg
vs 10 mg - por um período de 6 meses. A redução média de volume
uterino foi, respectivamente, de 48% e 49% nos dois grupos (di-
ferença não significativa); igualmente semelhante foi a redução de
sintomas relacionados aos miomas, também em estudo de 3 me-
ses(125). Outro estudo comparou 2,5 mg com 5 mg, com benefício
demonstrado, em 3 meses, de 0,6 mg/dL na hemoglobina entre os
grupos(126).

Em três ECR (33,127,128), com tamanho amostral pequeno,
comparando o uso do mifepristona com placebo, 2 deles aberto e em
um deles seguindo-se cirurgia, ocorreu redução do volume total dos
miomas no grupo da mifepristona, sem redução significativa da média
total de volume uterino e redução de número de dias de sangramento
e com aumento dos níveis da hemoglobina(129). Um ECR duplo-
cego, avaliando somente tratamento clínico e com baixa dose de
mifepristona (10mg), mostrou diminuição significativa da perda san-
guínea menstrual, diminuição de dismenorréia e redução de volume

uterino no grupo da mifepristona, e melhora de qualidade de vi-
da(128) em relação ao placebo. No final do terceiro mês, 63,1% das
pacientes que usaram mifepristona apresentaram hiperplasia endo-
metrial sem atipias(127), em outro estudo em 6 meses 13,69% e em
12 meses 4,08%(130).

Os resultados destes estudos não têm impacto clínico: são
estudos de curto seguimento e com pequeno tamanho amostral, não
apresentando resultados que justifiquem a indicação de mifepristona
em pacientes com leiomiomatose uterina sintomática. São necessários
estudos adequados com seguimento em longo prazo para avaliar re-
corrência sintomática e dos miomas, bem como o risco de hiperplasia
endometrial.

8.3 Fármacos
- Gosserrelina: seringa prenchida de 3,6 e 10,8 mg inje-

tável.
- Leuprorrelina: frasco-ampola de 3,75 e 11,25 mg inje-

tável.
- Triptorrelina: 3,75 e 11,25 mg injetável (por frasco-am-

pola).
- Acetato de medroxiprogesterona: comprimido de 10 mg.
- Estrogênios conjugados: comprimido de 0,3 mg.
- Sulfato ferroso: comprimido de 40mg, solução oral de 25

mg/ml e comprimido.
8.4 esquemas de administração
- Gosserrelina: 3,6mg, por via subcutânea, injetados no ab-

dômen, mensalmente, ou 10,8mg por esta mesma via, trimestral-
mente.

- Leuprorrelina: 3,75mg, por via intramuscular, mensalmente,
ou 11,25mg por esta mesma via, trimestralmente.

- Triptorrelina: 3,75mg, por via intramuscular, mensalmente,
ou 11,25mg por esta mesma via, trimestralmente.

- Acetato de medroxiprogesterona: 2,5 mg a 10 mg por dia,
por via oral, durante o uso do análogo.

- Estrogênios conjugados: 0,3 mg a 0,6 mg, ao dia, por via
oral, durante o uso do análogo.

- Sulfato ferroso: 120mg, por via oral, preferencialmente
afastado das refeições.

8.5 Tempo de tratamento
O tratamento com análogo do GnRH isoladamente não deve

ultrapassar 6 meses, pelo risco de desenvolvimento de osteoporose;
seu uso em associação com add-back therapy pode ser mais pro-
longado, por período de até 1 ano. Pacientes com contraindicação ao
tratamento cirúrgico curativo sob tratamento clínico para leiomio-
matose devem ser reavaliadas a cada 6 meses. Se houver solicitação
de uso de análogos por mais de 1 ano, devem ser avaliadas em
serviço especializado de ginecologia. Normalmente, com a chegada
da menopausa, há uma queda natural dos hormônios, não havendo
mais necessidade de tratamento.

8.6 BENEFÍCIOS ESPERADOS DO T R ATA M E N TO M E D I C A M E N TO S O
- Reduzir hemorragia uterina.
- Prevenir ou corrigir anemia de deficiência de ferro.
- Reduzir sintomas de compressão.
- Reduzir a dor pélvica.
- Induzir um estado de fertilidade com efeitos adversos mí-

nimos.
9 Monitorização
A monitorização do tratamento medicamentoso deve ser rea-

lizada pela avaliação clínica periódica, além de ultrassonografia e
hemograma a cada 3 meses.

Para pacientes que estiverem fazendo uso de terapia pro-
longada (1 ano) com análogo do GnRH associada a terapia de add
back, densitometria óssea deve ser realizada ao final do tratamento.

10 Regulação/controle/cvaliação pelo gestor
As pacientes com suspeita de leiomioma do útero deverão

ser encaminhadas para serviço de Ginecologia. Devem ser observados
os critérios de inclusão e exclusão, a duração e a monitorização do
tratamento, bem como para a verificação periódica das doses pres-
critas e dispensadas e a adequação do uso dos medicamentos.

11 Termo de Responsabilidade e Esclarecimento-TER
É obrigatória a informação à paciente ou ao seu responsável

legal dos potenciais riscos, benefícios e efeitos adversos relacionados
ao uso de medicamento preconizado neste Protocolo. O TER é obri-
gatório ao se prescrever medicamento do Componente Especializado
da Assistência Farmacêutica.
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TERMO DE ESCLARECIMENTO E RESPONSABILIDA-
DE

GOSSERRELINA, LEUPRORRELINA, TRIPTORRELINA
Eu,

________________________________________________ (nome da
paciente), declaro ter sido informada claramente sobre os benefícios,
riscos, contra-indicações e principais efeitos adversos relacionados ao
uso de gosserrelina, leuprorrelina e triptorrelina indicados para o
tratamento do leiomioma de útero.

Os termos médicos foram explicados e todas as minhas dú-
vidas foram resolvidas pelo médico
__________________________________ (nome do médico que pres-
creve).

Assim declaro que:
Fui claramente informada de que o medicamento que passo a

receber pode trazer as seguintes melhorias:
- diminuição da dor; e
- redução dos nódulos endometrióticos.
Fui também claramente informada a respeito das seguintes

contraindicações, potenciais efeitos colaterais e riscos do uso do me-
dicamento:

- contraindicado para gestantes ou para mulheres planejando
engravidar durante o tratamento;

- contraindicado para mulheres amamentando;
- efeitos adversos da gosserrelina - freqüentes: calorões, dis-

túrbios menstruais; menos freqüentes: visão borrada, diminuição da
libido, cansaço, dor de cabeça, náuseas, vômitos, dificuldade para
dormir, ganho de peso, vaginite; raros: angina ou infarto do mio-
cárdio, tromboflebites;

- efeitos adversos da leuprorrelina - freqüentes: calorões,
diarréia, distúrbios menstruais; menos freqüentes: arritmias cardíacas,
palpitações; raros: boca seca, sede, alterações do apetite, ansiedade,
náuseas, vômitos, desordens de personalidade, desordens da memória,
diminuição da libido, ganho de peso, dificuldades para dormir, de-
lírios, dor no corpo, perda de cabelo e distúrbios oftalmológicos;

- efeitos adversos da triptorrelina - freqüentes: calorões, do-
res nos ossos, impotência, dor no local da injeção, hipertensão, dores
de cabeça; menos freqüentes: dores nas pernas, fadiga, vômitos, in-
sônia; raros: tonturas, diarréia, retenção urinária, infecção do trato
urinário, anemia, prurido;

- contraindicados em casos de hipersensibilidade (alergia)
aos fármacos;

- o risco de ocorrência de efeitos adversos aumenta com a
superdosagem.

Estou ciente de que o medicamento somente pode ser uti-
lizado por mim, comprometendo-me a devolvê-lo(s) caso não queira
ou não possa utilizá-lo ou se o tratamento for interrompido. Sei
também que continuarei ser assistida, inclusive em caso de eu desistir
de usar o medicamento.

Autorizo o Ministério da Saúde e as Secretarias de Saúde a
fazerem uso de informações relativas ao meu tratamento, desde que
assegurado o anonimato. ( ) Sim ( ) Não

O meu tratamento constará do seguinte medicamento:
( ) gosserrelina
( ) leuprorrelina
( ) triptorrelina

Local: Data:
Nome do paciente:
Cartão Nacional de Saúde:
Nome do responsável legal:
Documento de identificação do responsável legal:
_____________________________________
Assinatura do paciente ou do responsável legal
Médico Responsável: CRM: UF:

___________________________
Assinatura e carimbo do médico

Data:____________________

Observação: Este Termo é obrigatório para solicitação do
medicamento do Componente Especializado da Assistência Farma-
cêutica e deverá ser preenchido em duas vias, ficando uma arquivada
na farmácia e a outra entregue à usuária ou seu responsável legal.

Nota: Verificar na Relação Nacional de Medicamentos Es-
senciais (RENAME) vigente em qual componente da Assistência Far-
macêutica se encontram os medicamentos preconizados neste Pro-
tocolo.

PORTARIA Nº 1.326, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013

Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Te-
rapêuticas do Hemangioma Infantil.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a necessidade de se atualizarem parâmetros
sobre o hemangioma infantil no Brasil e de diretrizes nacionais para
diagnóstico, tratamento e acompanhamento dos indivíduos com esta
doença;

Considerando que os Protocolos Clínicos e Diretrizes Te-
rapêuticas (PCDT) são resultado de consenso técnico-científico e são
formulados dentro de rigorosos parâmetros de qualidade e precisão de
indicação;

Considerando as atualizações bibliográficas feitas após a
Consulta Pública nº 43/SAS/MS, de 16 de dezembro de 2010, e o
Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas consequentemente pu-
blicado em portaria; e

Considerando a avaliação técnica do Departamento de As-
sistência Farmacêutica da Secretaria de Ciência, Tecnologia e In-
sumos Estratégicos (DAF/SCTIE/MS) e da Assessoria Técnica da
Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS), resolve:

Art. 1º Ficam aprovados, na forma do Anexo desta Portaria,
o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas - Hemangioma Infan-
til.

Parágrafo único. O Protocolo objeto deste Artigo, que con-
tém o conceito geral do hemangioma infantil, critérios de diagnóstico,
critérios de inclusão e de exclusão, tratamento e mecanismos de
regulação, controle e avaliação, é de caráter nacional e deve ser
utilizado pelas Secretarias de Saúde dos Estados e dos Municípios na
regulação do acesso assistencial, autorização, registro e ressarcimento
dos procedimentos correspondentes.

Art. 2º É obrigatória a cientificação do paciente, ou do seu
responsável legal, dos potenciais riscos e efeitos colaterais relacio-
nados ao uso de medicamento preconizado para o tratamento do
hemangioma infantil.

Art. 3º Os gestores estaduais e municipais do SUS, conforme
a sua competência e pactuações, deverão estruturar a rede assistencial,
definir os serviços referenciais e estabelecer os fluxos para o aten-
dimento dos indivíduos com a doença em todas as etapas descritas no
Anexo desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 849/SAS/MS, de 5 de
dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União nº 234, de 7
de dezembro de 2011, Seção 1, página 46.

HELVÉLCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO

PROTOCOLO CLÍNICO E DIRETRIZES TERAPÊUTICAS -
HEMANGIOMA INFANTIL

1 Metodologia de busca da literatura
Foi realizada busca de artigos nas bases de dados Medli-

ne/Pubmed, Embase e Cochrane em outubro de 2010.
No Medline/Pubmed, utilizando-se os termos "Hemangio-

ma"[Mesh] AND "Therapeutics"[Mesh] e restringindo-se para artigos
em humanos, com os filtros "Clinical Trial", "Meta-Analysis", "Prac-
tice Guideline" e "Randomized Controlled Trial", foram obtidos 87
artigos.

No Embase, utilizando-se os termos 'hemangioma'/exp AND
'treatment'/exp e restringindo-se para artigos em humanos, com filtros
"controlled clinical trial]/lim", "meta analysis]/lim", "randomized con-
trolled trial]/lim", "systematic review]/lim", foram localizados 74 ar-
tigos.

Na base de dados Cochrane, utilizando-se o termo "heman-
gioma", não foram localizadas revisões sistemáticas relacionadas ao
tema.

Foram também incluídos os artigos relacionados a epide-
miologia, história natural e tratamento sistêmico e cirúrgico dos he-
mangiomas infantis e dos hemangiomas hepáticos. Foram excluídos
estudos que versavam sobre tratamentos tópicos de hemangiomas
infantis não complicados ou sobre outras condições fora do escopo
deste Protocolo (como hemangioma de coroide, por exemplo). Foram
utilizados ainda o UpToDate, versão 18.2, e outros artigos de co-
nhecimento dos autores julgados relevantes para confecção do Pro-
tocolo.

Em 23/9/13 a busca foi atualizada, utilizando-se os mesmos
critérios de inclusão e exclusão. Nesta busca não foram incluídos os
termos "Practice Guideline" nem "Clinical Trial", a fim de se pri-
vilegiar a localização de evidências de nível I. Na base Medline/
Pubmed, usando-se os termos da busca original e restringindo-se para
estudos em humanos, com os filtros ensaio clínico, estudo clínico
controlado, revisão sistemática e meta-análises, nos idiomas espanhol
e inglês, foram obtidos 11 resultados. Na base Embase, repetindo-se a
estratégia de busca inicial, obtiveram-se 64 resultados. Na base de
dados Cochrane, utilizando-se o termo "infantile hemangioma", foram
obtidos 3 resultados, sendo localizada uma revisão sistemática do
grupo Cochrane sobre o tema.

Além dos critérios de inclusão e exclusão da busca original,
nesta fase foram excluídos artigos que se referiam exclusivamente à
epidemiologia do hemangioma, estudos avaliando desfechos não clí-
nicos ou com seguimento inferior a 12 semanas e estudos avaliando
tratamentos não registrados no Brasil. Por meio da atualização da
busca, três novos estudos foram incluídos e utilizados na atualização
deste Protocolo, sendo duas revisões sistemáticas e um ensaio clí-
nico.

2 Introdução
Hemangiomas infantis (HI) são os tumores vasculares be-

nignos mais comuns na infância(1,2) A grande maioria dos HIs não
apresenta complicações nem necessita de intervenção, mas alguns
deles podem estar associados a alterações estéticas importantes e
morbidade clínica. São caracterizados por uma fase de rápida pro-
liferação de vasos sanguíneos no primeiro ano de vida seguida por
uma fase de involução, na qual ocorre uma regressão gradual do
tecido vascular, que é substituído por tecido fibroso(1)

Em relação à epidemiologia, estão presentes em cerca de
4%-5% da população(2) O sexo feminino é acometido com uma
frequência 2-3 vezes maior do que o sexo masculino. As lesões
complicadas tendem também a acometer mais as mulheres(3). Fatores
de risco incluem prematuridade, sobretudo se associada a baixo peso,
e fatores maternos (idade materna, placenta prévia, pré-eclâmpsia,
entre outros)(4). São esporádicos em sua maioria, embora exista uma
forma familiar de transmissão(5).

A patogênese desses tumores não é completamente conhe-
cida. Estudos avaliando espécimes patológicos demonstraram haver
expressão aumentada do transportador de glicose GLUT-1 em células
endoteliais do hemangioma(6) bem como de antígenos vasculares
associados à placenta(7). Tais alterações não são observadas em cé-
lulas endoteliais normais, podendo ser consideradas um marcador
fenotípico do hemangioma. Fatores celulares e moleculares, tais como
fator de crescimento vascular endotelial, fator de crescimento de
fibroblastos e fator de crescimento semelhante à insulina tipo 2(1),
estão relacionados com as fases de proliferação e regressão.

Há uma enorme heterogeneidade em termos de apresentação
e evolução clínica. Em geral, os HI não são clinicamente evidentes ao
nascimento, mas tornam-se aparentes nos primeiros dias ou meses de
vida. São lesões únicas em sua maioria, podendo ser múltiplas em até
20% dos casos. Ocorrem mais comumente na cabeça e no pescoço,
embora possam estar presentes em qualquer região da pele, mucosas
e órgãos internos. Em termos de tamanho, podem variar desde poucos
milímetros até grandes lesões com vários centímetros(8).

A forma clínica superficial é a mais comum, geralmente
consistindo de uma pápula vermelha, de um nódulo ou de uma placa
elevada sob a superfície normal da pele. Os hemangiomas subcu-
tâneos ou profundos caracterizam-se por uma nodulação da mesma
cor da pele com um matiz azulado, acompanhada ou não por uma
área de teleangiectasia. Podem ser classificados ainda como loca-
lizados ou segmentares (quando acometem uma área anatômica ex-
tensa). Algumas das estruturas internas mais comumente afetadas são
o fígado e a coluna vertebral(8).
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As complicações, embora infrequentes na população em ge-
ral, podem estar presentes em até 25% dos pacientes referenciados
para serviços terciários(1). Tamanho e localização são os principais
fatores de risco para sua ocorrência. Entre as complicações mais
comuns incluem-se ulceração, sangramento, envolvimento da via aé-
rea, comprometimento visual, complicações viscerais e outras, de-
pendendo da localização anatômica, como obstrução do canal au-
ditivo, prejuízo na alimentação ou fonação por hemangioma na ca-
vidade oral(1,8).

Ulceração, a complicação mais comum, é particularmente
frequente em hemangiomas com rápida proliferação e localizados em
regiões predispostas a trauma ou áreas de pressão. É em geral do-
lorosa, podendo levar a sangramento ou infecções. Sua cicatrização
pode deixar algum grau de deformidade. A conduta normalmente se
limita a cuidados tópicos da ferida(1,8). Sangramento espontâneo de
um hemangioma, apesar de temido pelos pais, raramente ocorre. Pres-
são local resolve o problema na maior parte das vezes(8).

O risco de hemangioma de via aérea é maior na presença de
hemangiomas segmentares de cabeça e pescoço. Os sintomas podem
evoluir de disfonia inicial até insuficiência respiratória(8). Os he-
mangiomas periorbitais podem comprometer o desenvolvimento vi-
sual normal. A maioria dos casos que levam a prejuízo visual lo-
caliza-se na pálpebra superior, mas outras localizações periorbitais
também podem ter consequências deletérias(1,8).

Hemangiomas hepáticos gigantes (com mais de 5 cm) even-
tualmente apresentam ruptura espontânea ou após trauma abdominal
fechado. Hemangiomas do trato gastrointestinal podem complicar
com sangramento. Hemangiomas grandes, em qualquer localização,
podem desencadear insuficiência cardíaca de alto débito(1,8).

Em relação à história natural, os HIs caracteristicamente
apresentam uma fase proliferativa, que é geralmente rápida e ocorre
nos primeiros meses de vida. Entre 6-12 meses, pode haver ainda
crescimento, porém em ritmo mais lento, sendo incomum a pro-
liferação adicional após 1 ano de idade. A fase proliferativa é seguida
por uma fase de regressão espontânea que tipicamente inicia após 1
ano de idade, podendo durar vários anos. O início da fase de re-
gressão dos hemangiomas superficiais tende a ser mais precoce do
que o da fase dos hemangiomas profundos(9).

A identificação da doença em seu estágio inicial e o en-
caminhamento ágil e adequado para o atendimento especializado dão
à Atenção Básica um caráter essencial para um melhor resultado
terapêutico e prognóstico dos casos.

3 Classificação internacional de doenças e problemas re-
lacionados à saúde (CID-10)

- D18.0 Hemangioma de qualquer localização
4 Diagnóstico
4.1 Diagnóstico clínico
Hemangiomas que acometem a superfície cutânea são fa-

cilmente diagnosticados por exame físico devido a seu aspecto clínico
característico. Ao contrário das marcas de nascença, cujo aspecto
tende a se manter relativamente constante ao longo da vida, os he-
mangiomas mostram mudanças nos primeiros meses de vida. O diag-
nóstico é confirmado pela presença de uma lesão vascular de aspecto
típico com crescimento nos primeiros meses de vida. Deve ser feito
diagnóstico diferencial com outras lesões, como manchas de vinho do
porto, malformações arteriovenosas, malformações venosas e mal-
formações linfáticas. Os hemangiomas superficiais envolvem a derme
superficial e se apresentam como lesões vermelhas e brilhantes, tanto
na forma de placas como de pápulas ou nódulos; os hemangiomas
profundos envolvem a camada profunda da derme e o tecido sub-
cutâneo e se apresentam como nódulos da mesma cor da pele ou
azulados. Hemangiomas de localização mucosa ou em estruturas in-
ternas podem suscitar suspeita pela história e pelo exame físico, mas
geralmente necessitam de confirmação por métodos de imagem.

4.2 Diagnóstico por imagem
Exames de imagem, como ultrassonografia, tomografia com-

putadorizada ou ressonância magnética, podem, em alguns poucos
casos, ser necessários para confirmar a natureza vascular e identificar
os componentes venoso, arterial ou linfático e o comprometimento de
órgãos e estruturas mais profundas.

A ultrassonografia normalmente revela uma lesão hipere-
coica, homogênea e bem delimitada. A dopplerfluxometria pode mos-
trar a presença de fluxo sanguíneo em 10%-50% dos casos, não
aumentando, portanto, a acurácia da ultrassonografia para o diag-
nóstico de hemangioma(10) . É um exame útil nos casos de he-
mangiomas hepáticos e de hemangiomas cutâneos extensos para ava-
liar a profundidade, o comprometimento de estruturas adjacentes e a
resposta ao tratamento(11).

A tomografia computadorizada revela, na fase sem contraste,
uma lesão hipodensa e bem delimitada. O contraste provoca um
realce nodular periférico precoce seguido de um padrão centrípeto
durante a fase tardia. Pode ser útil para avaliação da extensão de
hemangiomas complicados ou para avaliação complementar de lesões
suspeitas de hemangioma hepático quando a ultrassonografia é in-
conclusiva(11). Sua grande desvantagem é a exposição da criança à
radiação ionizante.

A ressonância magnética é o exame não invasivo de melhor
acurácia para o diagnóstico de hemangiomas, com sensibilidade de
cerca de 57%-73% e especificidade de 91%-97%(12). O aspecto
típico é o de uma lesão homogênea, bem delimitada, com baixa
intensidade de sinal em T1 e hiperintensidade em T2. Áreas de
fibrose no interior do hemangioma podem gerar áreas hipointensas
em T2. A administração de contraste paramagnético (gadolínio) re-
sulta em realce nodular periférico ou realce globular precoces na fase
arterial, com progressivo realce centrípeto nas fases posteriores, de
forma semelhante à da tomografia. A ressonância magnética pode ser
particularmente útil para diferenciar hemangiomas de malformações
arteriovenosas e venosas, além de avaliar a extensão de lesões com-
plicadas, especialmente na cabeça e no pescoço(11).

A arteriografia, um exame invasivo que requer radiação io-
nizante, é raramente utilizada para diagnóstico. Fica reservada para
lesões com aspecto de tumor vascular cuja etiologia não foi ade-
quadamente esclarecida por outros métodos.

Exames endoscópicos, como fibrobroncoscopia, endoscopia
digestiva e colonoscopia, podem visualizar hemangiomas localizados
em superfícies mucosas da via aérea superior e no trato gastroin-
testinal superior e no inferior, estando recomendados nessas situa-
ções.

A biópsia da lesão é raramente necessária, além de trazer um
risco de complicações, como ulceração e sangramento. Fica reservada
para lesões atípicas, quando há suspeita de outros tumores de partes
moles no diagnóstico diferencial (por exemplo, hemangioendotelioma
kaposiforme, rabdomiossarcoma, entre outros)(11).

5 Critérios de inclusão
Serão incluídos neste Protocolo os pacientes com menos de 2

anos de idade e com diagnóstico clínico e por imagem, endoscópico
ou anatomopatológico de HI que apresentem pelo menos uma das
características abaixo:

- acometimento de via aérea ou trato gastrointestinal;
- envolvimento de estrutura com risco de dano funcional ou

cosmético permanente;
- insuficiência cardíaca de alto débito decorrente de heman-

gioma; ou
- hemangioma cutâneo extenso ou de rápido crescimento em

período não superior a 1 ano.

6 Critérios de exclusão
Serão excluídos deste Protocolo os pacientes que apresen-

tarem pelo menos uma das seguintes características:
- história de hipersensibilidade ou contraindicação a me-

dicamento respectivamente indicado no Protocolo;
- história de imunodeficiência ou tumor maligno; ou
- presença de hepatopatia grave definida por elevação de

transaminases/aminotransferases (5 vezes acima do valor da norma-
lidade) ou prolongamento no tempo de protrombina (RNI maior de
1,5).

7 Casos especiais
O hemangioma hepático é um subtipo especial, com aspectos

particulares relacionados ao tratamento. Serão considerados casos es-
peciais neste Protocolo os pacientes em qualquer idade, com he-
mangioma hepático maior de 5 cm (denominado hemangioma gi-
gante), na presença de sintomas ou sinais anatômicos ou funcionais.

Os hemangiomas hepáticos são geralmente diagnosticados
por exames de imagem, por apresentarem características específicas à
ultrassonografia, à tomografia computadorizada e à ressonância mag-
nética. Em algumas situações, uma combinação de métodos pode ser
necessária. Biópsia percutânea não é recomendada neste Protocolo
para confirmação diagnóstica em razão do potencial risco de san-
gramento(13), embora alguns estudos tenham demonstrado segurança
com seu uso(14,15).

A história natural dos hemangiomas hepáticos não é com-
pletamente conhecida. Algumas séries demonstram que eles perma-
necem estáveis ao longo do tempo (16,17). Porém crescimento pro-
gressivo com desenvolvimento de sintomas foi relatado em alguns
casos, havendo necessidade de ressecção cirúrgica(18,19) Rompimen-
to espontâneo é raro, embora esteja descrito em pacientes com he-
mangiomas gigantes(20). Também há relatos de sangramento após
trauma abdominal fechado, sendo o risco maior em hemangiomas
gigantes e de localização periférica(21).

Pacientes assintomáticos ou com lesões menores de 5 cm não
necessitam de acompanhamento nem de tratamento específico. Já
para os com hemangiomas gigantes, sobretudo se sintomáticos, há
necessidade de acompanhamento periódico (geralmente semestral)
por ultrassonografia abdominal. Pacientes com lesões maiores de 5
cm e com dor ou sintomas decorrentes de compressão de outras
estruturas devem ser avaliados para ressecção cirúrgica, considerado
tratamento padrão nesta situação(22). É importante certificar-se da
relação dos sintomas com a presença do hemangioma, uma vez que
até 25% dos pacientes persistem sintomáticos após a ressecção da
lesão(23). Na ausência de sintomas, o risco de sangramento é muito
baixo, não havendo, portanto, necessidade de ressecção cirúrgica.
Opções de tratamento não cirúrgico, que devem ser consideradas nos
casos com contraindicação à cirurgia, incluem embolização da lesão
por arteriografia e uso sistêmico de alfainterferona, conforme es-
pecificado neste Protocolo. Entretanto, não há evidências de eficácia
em longo prazo de estratégias não cirúrgicas(24,25).

8 Tratamento
A conduta terapêutica deverá ser individualizada de acordo

com tamanho da lesão, localização, presença ou possibilidade de
complicações, potencial para fibrose e deformações permanentes, ida-
de do paciente e taxa de crescimento ou regressão no momento da
avaliação. O risco potencial do tratamento deverá sempre ser con-
siderado em relação a seus benefícios(11,26).

Dado seu potencial de regressão, a grande maioria dos HI é
conduzida de forma expectante, com adequada orientação aos pais
sobre a história natural e potenciais complicações(27). O tratamento
local com corticosteroides intralesionais ou tópicos é reservado a
casos com lesões pequenas e não complicadas, não sendo objeto deste
protocolo. O tratamento cirúrgico é geralmente reservado para pa-
cientes com fibrose cicatricial extensa após regressão da lesão, he-
mangiomas cutâneos pedunculados (devido ao risco de fibrose) e
lesões com regressão lenta em áreas esteticamente delicadas. O tra-
tamento cirúrgico pode ainda ser considerado em casos de heman-
giomas ulcerados refratários ao tratamento sistêmico(11,28,29). É im-
portante destacar que a cicatriz cirúrgica pode ter consequências es-
téticas mais deletérias do que a fibrose da regressão espontâ-
nea(27).

O tratamento sistêmico está indicado para pacientes com
hemangiomas complicados e para aqueles com risco de dano fun-
cional ou estético permanente. A administração de glicocorticoste-
roides é o tratamento de escolha na grande maioria das vezes(30). Em
caso de falha, propranolol e alfainterferona constituem agentes al-
ternativos(27). As recomendações são baseadas em sua maioria em
estudos não controlados, não havendo ensaios clínicos comparando
diretamente as diferentes estratégias terapêuticas.(31)

O mecanismo de ação dos corticosteroides sobre os heman-
giomas não é completamente conhecido, mas acredita-se haver uma
inibição direta da produção de fatores de crescimento relacionados
com a proliferação vascular(32). Em relação à eficácia, uma meta-
análise revisou 24 séries de casos de pacientes com hemangiomas
tratados com corticosteroides(33). Os pacientes incluídos, com he-
mangiomas cutâneos complicados, foram tratados com prednisona na
dose de 3 mg/kg/dia ou dose equivalente de outro corticosteroide.
Foram excluídos pacientes com mais de 2 anos de idade e os com
hemangiomas estáveis ou em regressão. O desfecho primário (res-
posta ao tratamento) foi definido como ausência de crescimento adi-
cional ou regressão da lesão após o início da administração do cor-
ticosteroide. Foi observada ainda a ocorrência de recaída, definida
como crescimento da lesão após suspensão ou redução da dose do
fármaco. A média de idade dos pacientes foi de 4,5 meses, tratados
em média por 1,8 mês (IC95% 1,5-2,2 meses) antes do início da
redução de dose. A taxa média de resposta foi de 84% (IC95% 78%-
89%), e a de recaída, de 34% (IC95% 29%-44%). Efeitos adversos
foram observados em 35% dos casos, sendo os mais comuns ir-
ritabilidade, alterações do comportamento, aspecto "cushingoide" e
atraso transitório no crescimento. Diante dos resultados, os corti-
costeroides são considerados os agentes de primeira escolha no tra-
tamento dos HI.

Apesar da conhecida resposta dos HI aos corticosteroides, a
melhor forma de administração e dose permanece motivo de de-
bate(34,35). Pequeno ensaio clínico(36), envolvendo 20 crianças com
menos de 4 meses de idade com hemangiomas complicados, com-
parou prednisolona (2 mg/kg/dia por via oral) com metilprednisolona
em pulsoterapia (30 mg/kg/dia, por 3 dias, 1 vez por mês). O cor-
ticosteroide por via oral foi superior em relação à indução da re-
gressão da lesão (desfecho primário do estudo). Diante da evidência
disponível, recomenda-se a utilização de corticosteroide por via oral
nas doses habituais como modalidade de escolha para o tratamento de
HI.

Para pacientes que apresentaram falha terapêutica ou efeitos
adversos significativos com o uso de corticosteroides, propranolol
pode ser uma alternativa de tratamento, uma vez que inibe o cres-
cimento de HI(37,38). Os potenciais mecanismos de ação incluem
vasoconstrição, inibição de fatores de crescimento e indução de apop-
tose. O uso de propranolol para tratamento de insuficiência cardíaca
em duas crianças levou à diminuição das proporções do hemangioma,
o que motivou a investigação de seu uso no tratamento dessas le-
sões(37). Estudo observacional incluiu 27 pacientes com idade entre
1-12 meses, com hemangiomas complicados, tratados com propra-
nolol na dose de 2-3 mg/kg/dia(39). Todos os pacientes apresentaram
rápida melhora, com regressão média de 40% do volume da lesão em
60 dias. Os 13 pacientes que estavam em uso de corticosteroide
puderam suspender o fármaco sem evidência de recaída. O tempo
médio de tratamento foi de 6,1 meses. Os eventos adversos foram
leves e limitados.

Em outro estudo, crianças com hemangiomas complicados
tratadas com propranolol foram avaliadas retrospectivamente(40).
Vinte e sete utilizaram propranolol (2 mg/kg/dia) para tratamento de
HI na fase proliferativa e cinco durante a fase de regressão. Pra-
ticamente todos os pacientes (97%) demonstraram algum grau de
regressão das lesões durante o uso do medicamento. Dezesseis pa-
cientes (50%) apresentaram excelente resposta e não necessitaram de
tratamentos adicionais. Outros 15 (47%) obtiveram resposta parcial
necessitando de alguma outra forma de tratamento complementar. As
principais reações adversas foram sonolência e refluxo gastroeso-
fágico. Ensaio clínico duplo-cego avaliou 39 pacientes com idades
entre 9 semanas e 5 anos com hemangiomas com um componente
profundo ou em locais com potencial dano estético ou funcional, que
eram considerados casos tardios para corticoterapia ou ainda com
histórico de falha a corticosteroides. Os pacientes foram randomi-
zados para tratamento com propranolol (n=19) ou placebo (n=20) por
seis meses, tendo sido realizada aferição do volume e aspecto (cor e
elevação) das lesões a cada 4 semanas. Observou-se diferença es-
tatisticamente significativa a favor do propranolol no percentual de
mudança de volume e no aspecto das lesões, em todas as semanas.
Essas diferenças foram consideradas clinicamente relevantes, sendo
que em 24 semanas a diferença entre a variação de volume entre os
grupos foi de 45% (p=0,01). Os eventos adversos relatados no estudo
incluíram bronquiolite, infecção de vias aéreas superiores, e distúrbio
do sono com choro noturno (provavelmente pesadelos). Não foram
observados hipotensão, bradicardia ou hipoglicemia, no entanto foram
excluídos pacientes com contra-indicação ao uso de propranolol, co-
mo sibilância ou síndrome PHACE (anomalias de fossa posterior,
hemangioma, lesões arteriais, anormalidades cardíacas/coarctação da
aorta, e anomalias oculares). Limitações desse estudo foi a varia-
bilidade dos tipos e tamanhos de lesões bem como a idade das
crianças, a maioria acima de 6 meses. Além disso, o desfecho prin-
cipal (mudança percentual no volume) não tem a mesma relevância
para todos os tamanhos de lesão. Os autores chamam a atenção para
a possibilidade de crescimento de rebote após a suspensão, observada
mais comumente em crianças com menos de um ano após o final do
estudo, e sugerem que o tratamento seja mantido por pelo menos 6
meses. Neste estudo a dose utilizada foi inicialmente de 1 mg/kg/dia,
dividida a cada 8 horas, aumentando-se para 2 mg/kg/dia a cada 8
horas a partir da segunda semana. A duração mínima e máxima e o
esquema terapêutico mais adequado ainda não estão bem defini-
dos.(41,42)
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A alfainterferona é também alternativa terapêutica para pa-
cientes com hemangiomas complicados refratários aos corticosteroi-
des, visto ser um potente inibidor da angiogênese(43-45). Ezekowitz
e colaboradores(45) avaliaram seu uso em 20 crianças com heman-
giomas complicados refratários aos corticosteroides. O fármaco foi
administrado na dose diária de 3.000.000 UI/m2, por via subcutânea.
As lesões reduziram-se em mais de 50% em 18-20 pacientes após um
período médio de tratamento de 7,8 meses (variação de 2-13 meses).
Em relação aos efeitos adversos, todos os pacientes apresentaram
reação febril e neutropenia transitória. Não foram relatados outros
efeitos tóxicos.

Outro estudo avaliou o uso de alfainterferona em crianças
com menos de 4 anos de idade e com hemangiomas complicados
refratários aos corticosteroides(44). Aos 20 pacientes incluídos foram
administradas doses de 3.000.000 de UI/m2, por via subcutânea, 5
vezes por semana durante 6 meses, sendo a frequência posteriormente
reduzida para 3 vezes por semana por 6-24 meses. Em 85% dos
pacientes houve regressão da lesão em mais de 50% em 6 meses. A
toxicidade foi de curta duração. Todos os pacientes apresentaram
reação febril facilmente manejada com antitérmicos. Não houve to-
xicidade hematológica. Foram descritos também efeitos adversos, co-
mo cansaço (2 pacientes), alopecia (2 pacientes), náusea e vômitos (1
paciente). Os pacientes foram observados por 7-10 anos, sem relato
de toxicidade tardia.

Uma série de casos de crianças com menos de um ano de
idade com hemangiomas complicados tratados com alfainterferona foi
publicada por Chao e colaboradores(43). As 21 crianças foram tra-
tadas com alfainterferona na dose diária de 50.000 UI/kg/dia, por via
subcutânea. Se houvesse boa tolerância, a dose era aumentada para
100.000 UI/kg/dia (equivalente a 3.000.000 UI/m2) a partir da se-
gunda semana. De acordo com a resposta, o tratamento poderia ser
efetuado em dias alternados a partir do terceiro mês, com tempo
máximo de 12 meses. Seis pacientes (29%) apresentaram redução de
mais de 25% da lesão ao final do primeiro mês. Em 20 pacientes
(95%) houve redução da lesão em mais de 50% em 12 meses, e em
15 (71%) foi observada regressão total das lesões em um tempo
médio de 13,5 meses (variação de 7-50 meses). Neutropenia (definida
por contagem de neutrófilos abaixo de 1.000/mm3) ocorreu em 11
pacientes, com rápida recuperação após a interrupção transitória do
tratamento. Os demais efeitos adversos foram discretos e transitórios.
Outros autores descreveram séries de HIs tratados com alfainterferona
com boa resposta(46-48).

Revisão sistemática da Cochrane que avaliou a eficácia e a
segurança de intervenções farmacológicas (corticoides, bleomicina) e
não farmacológicas (radiação, luz pulsada intensa e laser) localizou
apenas 4 ensaios clínicos pequenos e concluiu que o nível de evi-
dência embasando cada uma dessas intervenções é baixo. Essa re-
visão foi realizada previamente à publicação do ensaio clínico que
comparou propranolol com placebo descrito acima.(31)

Pacientes com hemangioma com indicação de tratamento
sistêmico deverão ser inicialmente submetidos ao uso de corticos-
teroide. Na ausência de resposta ou na presença de efeitos adversos
limitantes ao seu uso, deverão ser tratados com propranolol. Na ocor-
rência de falha ou contra-indicação aos agentes anteriores, recomen-
da-se o uso de alfainterferona. Na falha desta, este Protocolo não
recomenda novo tratamento sistêmico. Nesta situação, os pacientes
deverão ser avaliados quanto à viabilidade e ao risco/benefício do
tratamento cirúrgico. Os tratamentos sistêmicos deverão ser realizados
em monoterapia.

8.1 Fármacos
- Prednisona: comprimidos de 5 e 20 mg
- Prednisolona: solução oral de 1 mg/mL e 3 mg/mL
- Propranolol: comprimido de 10 mg e 40 mg;
- Alfainterferona: frasco-ampola de 3.000.000 UI, 5.000.000

UI e 10.000.000 UI
8.2 Esquemas de administração
- Prednisona ou prednisolona: 3 mg/kg/dia, por via oral,

diariamente, com redução gradual de dose após resposta terapêu-
tica.

- Propranolol: 2 mg/kg/dia, por via oral, divididos em 3
doses diárias; iniciar com 1 mg/kg/dia e dobrar a dose na segunda
semana.

- Alfainterferona: 3.000.000 UI/m2/aplicação (ou 100.000
UI/Kg/aplicação), por via subcutânea, 5 vezes por semana durante 3
meses; após 3 meses, se houver necessidade de manter o tratamento,
reduzir a frequência de aplicações para 3 vezes por semana no má-
ximo até 12 meses.

8.3 Tempo de tratamento - critérios de interrupção
O tempo de tratamento deve ser apenas o suficiente para

regressão das lesões a ponto de não apresentarem mais risco de vida
ou de complicações funcionais ou estéticas. Tão logo este objetivo
seja alcançado, o tratamento deverá ser interrompido para minimizar
a possibilidade de ocorrência de eventos adversos.

Como a resposta aos medicamentos tende a ocorrer pre-
cocemente na maioria das vezes, um paciente deverá ser considerado
refratário ao tratamento quando não apresentar regressão de mais de
25% da lesão após 90 dias do início do tratamento. Neste caso,
deverá ser considerada a substituição terapêutica conforme a sequên-
cia descrita anteriormente.

O tempo de tratamento com prednisona não deverá ultra-
passar 6 meses, a menos que já esteja sendo realizado esquema de
redução de doses para retirada. O tempo de tratamento com pro-
pranolol deverá ser de até seis meses. O tempo de tratamento com
alfainterferona não deverá ser superior a 12 meses.

O tratamento deverá ser interrompido a qualquer tempo na
ocorrência de eventos adversos graves que ofereçam risco à vida por
qualquer um dos agentes.

8.4 Benefícios esperados
Espera-se com o tratamento uma redução das proporções da

lesão, com diminuição dos sintomas decorrentes, objetivando a pre-
venção ou reversão de complicações com risco de vida ou de dis-
função permanente e prevenção ou minimização de deforma-
ções(27).

9 Monitorização
Os pacientes deverão ser avaliados semanalmente no pri-

meiro mês de tratamento, quinzenalmente no segundo e mensalmente
a partir do terceiro no que diz respeito aos resultados do tratamento e
à presença de efeitos adversos. Exames de imagem para avaliação da
resposta terapêutica deverão ser realizados somente por pacientes que
deles necessitarem pelo menos a cada 90 dias até que o benefício
esperado seja atingido.

Os efeitos adversos mais comuns com o uso de prednisona
são alterações do comportamento (agitação, insônia, humor depri-
mido), desenvolvimento de aspecto cushingoide, retardo do cresci-
mento e desconforto epigástrico. Complicações graves associadas ao
uso de corticosteroide, como necrose asséptica do quadril, hiper-
tensão, osteoporose e cataratas, são muito raras em crianças. Retardo
do crescimento costuma ser transitório, com a criança recuperando a
curva normal de crescimento em torno dos 2 anos de idade. Se forem
observados efeitos adversos toleráveis, a dose deverá ser reduzida
para a menor dose clinicamente eficaz até sua suspensão. Como já
expresso no subitem 8.3, acima, o tratamento deverá ser interrompido
se houver eventos adversos graves.

Os efeitos adversos potencialmente graves decorrentes do
uso de propranolol incluem hipotensão, bradicardia, broncoespasmo e
hipoglicemia. Recomenda-se que pressão arterial e frequência car-
díaca sejam monitorizadas pelo menos uma vez por hora nas pri-
meiras 6 horas após o início do medicamento e ao aumentar a dose,
na segunda semana. Mães devem ser orientadas a alimentar as crian-
ças de forma regular a fim de reduzir o risco de hipoglicemia. Caso
a criança fique sem se alimentar por mais de 4-6 horas, as doses
subsequentes devem ser suspensas até que se retorne à alimentação.
Na ausência de efeitos adversos significativos neste período, o acom-
panhamento poderá ser realizado conforme a rotina citada anterior-
mente, mas o responsável deve ser devidamente orientado. Se houver
hipotensão arterial ou bradicardia com repercussão clínica, a dose
deverá ser reduzida pela metade.

A alfainterferona tem como principais efeitos adversos febre,
irritabilidade, neutropenia e alteração dos níveis das enzimas he-
páticas (aminotransferases/transaminases - AST/TGO e ALT/TGP).
Infrequentemente, pode ocorrer hipotireoidismo. A avaliação clínica
de rotina deverá ser complementada com a realização de hemograma
completo e dosagem de AST/TGO e ALT/TGP. Dosagem de TSH
deverá ser realizada previamente e após o término do tratamento ou a
qualquer tempo se houver clínica de hipotireoidismo. Se ocorrer neu-
tropenia moderada (neutrófilos de 500-1.000/mm3) ou elevação as-
sintomática de transaminases (até 5 vezes o valor de referência),
recomenda-se interromper temporariamente o tratamento e reiniciá-lo
com redução da dose em 30% após a normalização dos exames. Se
ocorrer neutropenia grave (neutrófilos abaixo de 500/mm3), altera-
ções sintomáticas de transaminases ou ainda elevação além de 5
vezes o valor de referência, o tratamento deverá ser interrompido até
a normalização dos exames e reiniciado com redução da dose em
50%. Ocorrência de efeito adverso com risco à vida implicará a
suspensão definitiva do tratamento.

10 Acompanhamento pós-tratamento
Concluído o tratamento, os pacientes deverão manter acom-

panhamento médico semestral nos primeiros 2-3 anos. Pacientes cujas
lesões não possam ser completamente avaliadas por exame físico
deverão realizar exames de imagem de forma complementar no acom-
panhamento. Após 2-3 anos, o risco de recaída da doença é mínimo,
e os pacientes poderão manter acompanhamento pediátrico usual.

11 Regulação/controle/avaliação pelo gestor
Devem ser observados os critérios de inclusão e exclusão de

pacientes neste Protocolo, a duração e a monitorização do tratamento,
bem como a verificação periódica das doses prescritas e dispensadas
e a adequação de uso dos medicamentos e do acompanhamento pós-
tratamento.

12 Termo de esclarecimento e responsabilidade - TER
É obrigatória a informação ao paciente ou seu responsável

legal dos potenciais riscos, benefícios e efeitos adversos relacionados
ao uso dos medicamentos preconizados neste Protocolo. O TER é
obrigatório ao se prescrever medicamento do Componente Especia-
lizado da Assistência Farmacêutica.
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SECRETARIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA E PARTICIPATIVA

PORTARIA Nº 16, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE GESTÃO ESTRATÉGICA E PARTICIPATIVA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 53 do Anexo I do Decreto nº 7.797, de 30 de agosto de 2012,
e tendo em vista o disposto no art. 6º da Portaria n º. 1.127/GM/MS, de 30 de maio de 2012, resolve:

Art. 1º Esta Portaria torna pública a relação de projetos de desenvolvimento de soluções informatizadas que se integrem ao Sistema Cartão Nacional de Saúde contemplados nos termos da Portaria n º.
1.127/GM/MS, de 30 de maio de 2012.

Parágrafo único. Os projetos contemplados nos termos do "caput", inclusive a definição do montante de recursos financeiros a ser repassado aos respectivos entes federativos beneficiários, nos termos da Portaria
n º. 1.127/GM/MS, de 30 de maio de 2012, encontram-se no Anexo desta Portaria.

Art. 2º O repasse dos recursos de que trata esta Portaria será efetuado em parcelas trimestrais, a contar da data da primeira, do Fundo Nacional de Saúde (FNS) aos fundos de saúde dos entes federativos
beneficiados, conforme artigo anterior.

Parágrafo único: O primeiro repasse ocorrerá no exercício de 2013, de forma automática, onerando a funcional programática 10.183.2015.6152.0001. As demais parcelas onerarão o orçamento de 2014, na
mesma funcional programática, ou na que vier a substituí-la, condicionadas à execução do projeto comprovada através de nota técnica emitida pelo DATASUS/SGEP/MS.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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TERMO DE ESCLARECIMENTO E RESPONSABILIDA-
DE

A L FA I N T E R F E R O N A
Eu,_____________________________________________

(nome do(a) paciente), declaro ter sido informado(a) claramente sobre
os benefícios, riscos, contraindicações e principais efeitos adversos
relacionados ao uso de alfainterferona, indicada para o tratamento do
hemangioma infantil.

Os termos médicos foram explicados e todas as dúvidas
foram resolvidas pelo médico
_______________________________________(nome do médico que
prescreve).

Assim, declaro que fui claramente informado(a) de que o
medicamento que passo a receber pode trazer as seguintes melho-
ras:

- redução das proporções da lesão, com diminuição dos sin-
tomas dela decorrentes ou minimização do risco de dano funcional ou
estético permanente.

Fui também claramente informado(a) a respeito das seguintes
contraindicações, potenciais efeitos adversos e riscos do uso deste
medicamento:

- não se sabe ao certo os riscos do uso de alfainterferona na
gravidez; portanto, caso engravide, deve avisar imediatamente o mé-
dico;

- efeitos adversos mais comuns: dor de cabeça, cansaço,
ansiedade, tristeza, irritabilidade, febre, tontura, coceira, queda de
cabelo, secura na pele, borramento da visão, gosto metálico na boca,
alteração nas enzimas do fígado e reações no local de aplicação da
injeção (dor, coceira e vermelhidão).

Estou ciente de que o medicamento somente pode ser uti-
lizado por mim, comprometendo-me a devolvê-lo caso não queira ou
não possa utilizá-lo ou se o tratamento for interrompido. Sei também
que continuarei a ser atendido(a), inclusive em caso de desistir de
usar o medicamento.

Autorizo o Ministério da Saúde e as Secretarias de Saúde a
fazerem uso de informações relativas ao meu tratamento, desde que
assegurado o anonimato. ( ) Sim ( ) Não

Local: Data:
Nome do paciente:
Cartão Nacional de Saúde:
Nome do responsável legal:
Documento de identificação do responsável legal:

_____________________________________
Assinatura do paciente ou do responsável legal

Médico responsável: CRM: UF:
___________________________
Assinatura e carimbo do médico

Data:____________________

Observação: Este Termo é obrigatório ao se solicitar o for-
necimento de medicamento do Componente Especializado de As-
sistência Farmacêutica (CEAF) e deverá ser preenchido em duas vias:
uma será arquivada na farmácia, e a outra, entregue ao usuário ou a
seu responsável legal.

Nota: Verificar na Relação Nacional de Medicamentos Es-
senciais (RENAME) vigente em qual componente da Assistência Far-
macêutica se encontram os medicamentos preconizados neste Pro-
tocolo.

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA Nº 44, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

Altera o Anexo da Portaria nº 32/SGTES/MS, de 1º de novembro de 2013, que divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto Mais
Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das atribuições
pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos arts. 6º e 7º da Portaria
nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 32/SGTES/MS, de 1º de novembro de 2013, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MOZART JÚLIO TABOSA SALES
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ANEXO

NUMERO DO PROCESSO NOME DO MÉDICO RMS UF MUNICIPIO
25000.199464/2013-18 ISMARIS BRAZA NUNEZ 5200074 GO APARECIDA DE GOIÂNIA
2 5 0 0 0 . 1 9 9 4 2 5 / 2 0 1 3 - 11 ISAIMY MONTALVO CARDENAS 5200030 GO APARECIDA DE GOIANIA
2 5 0 0 0 . 1 9 9 3 11 / 2 0 1 3 - 7 1 IVAN GOMES GONZALEZ 5200061 GO APARECIDA DE GOIANIA
25000.199331/2013-41 IVET LEON TABASCO 5200064 GO APARECIDA DE GOIANIA
25000.199409/2013-28 JOSE LUIS SUAREZ MEDERO 1500167 PA DISTRITO SANITARIO ESPECIAL INDIGENA GUAMA-TOCAN-

TINS
25000.199192/2013-56 JUNIOR REYES NIEBLAS 1600039 AP DISTRITO SANITARIO ESPECIAL INDIGENA AMAPA E NORTE

DO PARA
25000192792/2013-93 MARITZA LEYVA MONJES 2600066 PE PA U D A L H O
25000193288/2013-19 MARLENYS PANEQUE GONZALEZ 2600169 PE PA U L I S TA
25000.198144/2013-41 ODELVYS MINUESES FERNANDEZ 2600177 PE OURICURI
25000199500/2013-43 RELBIS LAFFITA RUEDA 1500199 PA DISTRITO SANITARIO ESPECIAL INDIGENA GUAMA-TOCAN-

TINS
25000.197943/2013-08 YAHIMA LLANES CANADILLA 2100045 MA TIMON
25000.199125/2013-31 LEYANIT VASALLO PEREZ 1600048 AP MACAPÁ
25000.199254/2013-20 YENIELYS DE LAS MERCEDES LAVIN HERRERA 5300004 DF BRASÍLIA
25000.197839/2013-13 NUVIA MARIA RAMIREZ PUIG 1300191 AM A LVA R Ã E S
25000.196924/2013-56 RICARDO ALFREDO CARRILLO PEREZ 1300192 AM BENJAMIN CONSTANT
25000.192676/2013-74 LUIS EMILIO MADRAZO MARIN 1600007 AM MACAPÁ
25000.193992/2013-63 ERLINES PERES ESCALANTE 1600009 AP MACAPÁ

(*) Republicada por ter saído no DOU nº 226, de 21-11-2013, Seção 1, pág. 55, com incorreção no original.

PORTARIA Nº 45, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2013(*)

Altera o Anexo da Portaria nº 34/SGTES/MS, de 5 de novembro de 2013, que divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto Mais
Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das atribuições
pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos arts. 6º e 7º da Portaria
nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 34/SGTES/MS, de 5 de novembro de 2013, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MOZART JÚLIO TABOSA SALES

ANEXO

NUMERO DO PROCESSO NOME DO MÉDICO RMS UF MUNICIPIO
25000.199508/2013-18 ANA GERTRUDIS DOMINGUEZ CANCINO 1500169 PA DISTRITO SANITARIO ESPECIAL INDIGENA KAIAPO DO

PA R A
25000.193888/2013-79 DIANELA ESTHER GARCIA ROJAS 1300077 AM NOVA OLINDA DO NORTE
25000.193229/2013-32 JOAQUIN RAFAEL MENDOZA GONZALEZ 1300193 AM CAREIRO DA VÁRZEA
25000.193836/2013-01 ENRIQUE CAPOTE LAO 1600008 AP MACAPÁ

(*) Republicada por ter saído no DOU nº 226, de 21-11-2013, Seção 1, pág. 55, com incorreção no original.

PORTARIA Nº 49, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Altera o Anexo da Portaria nº 47/SGTES/MS, de 22 de novembro de 2013, que divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto
Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das atribuições
pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos arts. 6º e 7º da Portaria
nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 47/SGTES/MS, de 22 de novembro de 2013, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MOZART JÚLIO TABOSA SALES

ANEXO

NÚMERO DO PROCESSO NOME DO MÉDICO RMS UF MUNICÍPIO
25000.199168/2013-17 IMELDA VALDES CORDERO 5100016 MT CÁCERES

PORTARIA Nº 50, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Altera o Anexo da Portaria nº 31/SGTES/MS, de 31 de outubro de 2013, que divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto Mais
Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das atribuições
pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos arts. 6º e 7º da Portaria
nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 31/SGTES/MS, de 31 de outubro de 2013, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MOZART JÚLIO TABOSA SALES

ANEXO

NÚMERO DO PROCESSO NOME DO MEDICO RMS UF MUNICIPIO
250001972792013 NIVIA MILET DOMINGUEZ 2900063 BA MANSIDÃO
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CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO

RESOLUÇÃO Nº 460, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2013

Altera a Resolução nº 425, de 27 de no-
vembro de 2012, que dispõe sobre o exame
de aptidão física e mental, a avaliação psi-
cológica e o credenciamento das entidades
públicas e privadas de que tratam o art.
147, I e §§ 1º a 4º, e o art. 148 do Código
de Trânsito Brasileiro.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN,
no uso das competências que lhe confere o artigo 12, incisos I e X, da
Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de
Trânsito Brasileiro - CTB, e conforme o Decreto nº 4.711, de 29 de
maio de 2003, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional
de Trânsito e;

Considerando que, nos termos do art. 1º, § 2º, do CTB, o
trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e dever dos
órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito,
cabendo a estes, no âmbito de suas respectivas competências, adotar
as medidas destinadas a assegurar esse direito;

Considerando que a regulamentação do processo de habi-
litação para condução de veículos automotores é competência do
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, conforme art. 141 do
CTB;

Considerando que a Resolução CONTRAN nº 425, de 27 de
novembro de 2012, que dispõe sobre o exame de aptidão física e
mental e a avaliação psicológica dos candidatos exige expressamente,
em seu art. 4º, inciso II, alínea b, a necessidade de verificação de
indícios do consumo de substâncias psicoativas para a renovação e
adição de categoria da Carteira Nacional de Habilitação - CNH; e

Considerando a Lei nº 12.619, de 30 de abril de 2012, que
dispõe sobre o exercício da profissão de motorista, e ainda o que
consta do Processo Administrativo nº 80000.025615/2012-20, resol-
ve:

Art. 1º O inciso III do art. 4º da Resolução nº 425/2012, fica
acrescido da alínea "g" e do §3º, que passam a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 4º...
III - ...
g) exame toxicológico de larga janela de detecção para con-

sumo de substâncias psicoativas, exigido quando da adição e re-
novação da habilitação nas categorias C, D e E (Anexo XIII)

§3º Para os fins deste artigo, considera-se exame toxico-
lógico de larga janela de detecção aquele destinado à verificação do
consumo ativo, ou não, de substâncias psicoativas, com análise re-
trospectiva mínima de noventa (90) dias, conforme lista constante do
Anexo XXII desta Resolução."

Art. 2º Fica acrescido à Resolução nº 425/2012, o Capítulo
VII - DO EXAME TOXICOLÓGICO DE LARGA JANELA DE
DETECÇÃO, COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

"Art. 30 O candidato deverá realizar o exame médico to-
xicológico de larga janela de detecção, em clínica homologada pelo
DENATRAN e credenciada pelo órgão executivo de trânsito do Es-
tado ou do Distrito Federal e apresentá-lo no momento da realização
do exame médico necessário à adição ou renovação da CNH.

§ 1º O exame mencionado no caput tem validade de 30 dias
a partir da data de sua expedição pela clínica homologada e cre-
denciada para realização do exame toxicológico de larga janela de
detecção.

§ 2º Poderá ser apresentado exame toxicológico de larga
janela de detecção descrito na lei 12.619/2012, quando este exame
encontrar-se em conformidade ao estabelecido nesta Resolução e seus
anexos.

Art. 31 O médico, credenciado pelo DETRAN e responsável
pela avaliação do laudo do exame médico toxicológico de larga escala
de detecção, deverá considerar o candidato inapto temporário, na
forma do que prevê o art. 8º, inciso III, da Resolução CONTRAN nº
385/2012, na hipótese de o exame previsto no art. 30 acusar o con-
sumo de qualquer uma das substâncias constantes do Anexo XXII
desta Resolução em níveis que configurem uso ilícito da substância
detectada.

§ 1º A constatação do uso ilícito de substância psicoativa é
atribuição do médico credenciado, que considerará, além dos níveis
da substância detectada no exame, o uso de medicamento prescrito,
devidamente comprovado, que possua em sua formulação algum dos
elementos constantes do Anexo XXII desta Resolução.

§ 2º O candidato que deixar de apresentar o exame to-
xicológico de larga janela de detecção será considerado inapto e
inabilitado.

Art. 32 No caso de o candidato ser considerado inapto tem-
porário, na forma como prevê o caput do art. 31 é facultado ao
candidato realizar novo exame toxicológico de larga janela de de-
tecção, decorridos 90 (noventa) dias da data da realização do exame
médico, o qual, se apontar resultado negativo, permitirá que o can-
didato seja considerado apto.

Art. 33 Independente do resultado apurado, todos os exames
toxicológicos de larga janela de detecção realizados com base nesta
Resolução serão utilizados, de forma anônima e com fins estatísticos,
para a formação de Banco de Dados para análise da saúde dos
motoristas com vistas à implementação de políticas públicas de saú-
de.

Parágrafo único. Às informações armazenadas, contendo o
resultado dos exames toxicológicos de larga janela de detecção, po-
derão ser disponibilizadas mediante determinação judicial para ins-
trução de processos relativos a acidentes de trânsito.

Art. 34 Caberá ao DENATRAN homologar as entidades que
realizam o exame toxicológico de larga janela de detecção, dentro das
especificações contidas nesta Resolução.

Art. 35 Os órgãos executivos de trânsito dos Estados e do
Distrito Federal, responsáveis em credenciar as clinicas médicas e
laboratórios homologados pelo DENATRAN para proceder a coleta
do material necessário ao exame, assim como a avaliação do laudo do
exame médico toxicológico de larga janela de detecção, deverão dis-
ponibilizar em seu sítio os nomes das entidades credenciadas para a
realização destes serviços."

Art. 4º O exame toxicológico de larga janela de detecção
passará a ser exigido na hipótese de adição ou renovação para as
categorias C, D e E previstas no art.143 da Lei nº 9.503/97, após 180
(cento e oitenta) dias contados da data de início de vigência desta
Resolução, excluindo-se os processos de habilitação que já tenham
sido iniciados nessa data.

Art. 5º A Resolução nº 425/2012, fica acrescida do Anexo
XXII, que trata do Exame Toxicológico de larga janela de detec-
ção.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor em 1º de janeiro de
2014.

MORVAM COTRIM DUARTE
Presidente do Conselho

Em exercício

PEDRO DE SOUZA DA SILVA
p/Ministério da Justiça

MARIO FERNANDO DE ALMEIDA RIBEIRO
p/Ministério da Defesa

RONE EVALDO BARBOSA
p/Ministério dos Transportes

JOSÉ MARIA RODRIGUES DE SOUZA
p/Ministério da Educação

MARTA MARIA ALVES DA SILVA
p/Ministério da Saúde

LUIZ OTÁVIO MACIEL MIRANDA
p/Ministério da Saúde

JOSÉ ANTÔNIO SILVÉRIO
p/Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação

PAULO CESAR DE MACEDO
p/Ministério do Meio Ambiente

JULIO EDUARDO DOS SANTOS
p/Ministério das Cidades

ANEXO XXII

DO EXAME TOXICOLÓGICO
Exames:
1. Os exames toxicológicos deverão ser do tipo de "larga

janela de detecção", os quais acusam o uso de substâncias psicoativas
ilícitas ou licitas.

1.1 Os exames deverão testar, no mínimo, a presença das
seguintes substâncias: maconha e derivados, cocaína e derivados in-
cluindo crack e merla, opiáceos incluindo codeína, morfina e heroína;
"ecstasy" (MDMA e MDA), anfetamina e metanfetamina.

1.2 Os exames deverão apresentar resultados negativos para
um período mínimo de 90 (noventa) dias, retroativos à data da co-
leta.

1.3. O material biológico a ser coletado poderá - a critério do
coletor - ser cabelos ou pelos; na ausência destes, unhas.

Laboratórios
2. Dada a natureza sensível do exame toxicológico, os la-

boratórios que o realizarem deverão possuir obrigatoriamente:
a) Certificado do CAP-FDT (Colégio Americano de Pato-

logistas) de acreditação forense de teste de droga com o escopo de
análise toxicológica de cabelo;

b) Experiência comprovada na prestação de serviços espe-
cializados de detecção do uso de substâncias psicoativas por exames
de larga janela de detecção (queratina), em território nacional, por no
mínimo 30 (trinta) meses;

c) Comprovação de estar inscrito e ter sua acuidade analítica
aprovada por um programa de controle de qualidade independente e
específico para os exames em tela, por, no mínimo, 12 (doze) meses
anteriores ao credenciamento junto ao DENATRAN;

3. Preparação da Amostra e Análise e Armazenamento.
3.1. Manipulação da Amostra
Todas as amostras deverão ser manipuladas exclusivamente

em ambiente laboratorial preparado para evitar-se contaminação cru-
zada e/ou externa.

3.2. Descontaminação Externa
Todas as amostras deverão passar por descontaminação ex-

terna por técnica cientificamente reconhecida.
3.3. Procedimentos de Extração
A extração da droga deverá ser realizada por técnica cien-

tificamente reconhecida.

3.4. Triagem Inicial
Em relação à triagem inicial, serão utilizadas e aceitas cien-

tificamente para triagem o radioimunoensaio (RIA) e o imunoensaio
enzimático (EIA ou ELISA).

3.4.1. Com relação as anfetaminas, serão testadas, no mí-
nimo, mazindol, fenoproporex, anfepramonas e dietilpropiona. Tam-
bém deverão ser testados os anfetamínicos ilegais comumente cha-
mados de ecstasy, ao menos o MDA (metilenodioxianfetamina), MD-
MA (metilenodioximetanfetamina). Serão também testadas as me-
tanfetaminas (MA). Todas essas substâncias deverão ser reportadas de
maneira independente.

3.4.2. A detecção do consumo de maconha será testada pela
pesquisa de CTHC (carboxy-tetrahidrocanabinol), um metabólito do
THC visando impossibilitar falsos positivos por exposição exógena.
Outros metabólitos do THC também são aceitos, como hidroxi-te-
trahidrocanabinol.

3.4.3. A detecção de cocaína será realizada pela pesquisa de
ao menos os seguintes componentes: benzoilecgonina, cocaína, co-
caetileno e norcocaina.

3.4.4. A confirmação se dará, em função da literatura cien-
tífica existente para tal, por LC/MS/MS cromatografia líquida e/ou
espectrometria de massa, ou equipamentos superiores a fim de se
assegurar a fidelidade, segurança e acuidade dos resultados. Deverão
ser utilizados apenas um equipamento por droga a fim de se evitar
contaminação cruzada.

3.4.5. Como de praxe, para os exames toxicológicos em tela,
serão colhidas duas amostras, de cabelos ou pêlos, no mínimo 100 mg
cada, acondicionados em duas embalagens individuais, com lacres,
apropriadas para tais coletas. Uma delas deverá servir para o exame
completo, com triagem e exame confirmatório, a outra deverá ser
armazenada por no mínimo 5 anos a fim de se dirimir eventuais
litígios. Técnicas de descontaminação externa cientificamente válidas
deverão ser utilizadas.

4. As entidades credenciadas para realização dos exames
toxicológicos do tipo de "larga janela de detecção" e aquelas cre-
denciadas para a coleta necessária a realização do referido exame,
deverão estar listadas em site publico do DENATRAN e respectivos
DETRANs, conforme determinado no artigo 8º e 9º desta resolu-
ção.

4.1 O DENATRAN poderá, a qualquer tempo, exigir a apre-
sentação de documentos e atestados objetivando o fiel cumprimento
desta Resolução e a segurança e continuidade do serviço.

Mapa Nacional de Consumo de Drogas
5. Os laboratórios credenciados deverão fornecer ao DE-

NATRAN dados estatísticos, on line, em tempo real dos exames
negativos e positivos segmentados por município. Nos exames po-
sitivos, deverão ser informadas as drogas detectadas, bem como a
quantidade estimada de consumo. Tais dados estatísticos deverão ser
anônimos a fim de se resguardar a intimidade e a privacidade do
doador e o caráter sigiloso do exame.

Unidades de coleta:
6. A coleta do material biológico (cabelos, pelos ou unhas)

deverá ser testemunhada por no mínimo 2 (duas) pessoas, sem o que
não será considerada juridicamente válida para os fins previstos na
Resolução em tela.

6.1 A coleta será realizada obrigatoriamente por coletores
treinados e certificados pelos laboratórios fornecedores da análise
especializada, nas entidades homologadas e credenciadas de coleta
pelo DETRAN e/ou pelo DENATRAN, em conformidade com o
artigo 16 da Resolução nº 425, de 27 de novembro de 2012

6.2 Unhas serão coletadas exclusivamente no caso de alo-
pecia universal ou condição médica que impeça a coleta de cabelos
e/ou pelos. O candidato visivelmente depilado será considerado inap-
to para realizar o exame.

6.3 As regras abaixo deverão ser aplicadas pelas unidades de
coleta formando o primeiro passo para a cadeia de custódia que
poderá ser utilizada caso o resultado seja contestado pelo doador:

a) Verificação da identidade do doador;
b) Assinatura e coleta da impressão digital do doador no

formulário de coleta;
c) coleta de duas amostras por doador acondicionadas em

envelopes próprios separados e lacrados individualmente;
d) Assinatura de testemunha, além do coletor, no formulário

de coleta;
e) Identificação através de um mesmo número para o for-

mulário de coleta e os envelopes de coleta;
f) Lacre da amostra juntamente com o formulário de coleta

na frente do doador.
6.4 A unidade de coleta deverá realizar contrato de 5 (cinco)

anos com apenas um fornecedor dos exames dentre os credenciados
pelo DENATRAN.

Ministério das Cidades
.
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto no inciso II do art. 9o e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei no 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, resolve outorgar autorização as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de outorga
somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art.
223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

3 11 5 3 0 0 0 . 0 3 8 0 9 3 / 2 0 11 Associação Comunitária e Cultural da Cidade de Buritirama Buritirama/BA
312 53000.012984/2010 Associação de Radiodifusão Comunitária A Voz de Algodão -

ARCA
Ibirataia/BA

313 53000.024013/2007 Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho Conceição do
Coité/BA

314 53000.048738/2012 Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru Uirapuru/GO
315 53000.002920/2012 Associação de Difusão Comunitária de Bacabeira Bacabeira/MA
316 53000.027679/2012 Associação Comunitária de Radiodifusão de Jequitibá Jequitibá/MG
317 53000.013790/2010 Associação Monteclarense de Comunicação e Assistência Montes Cla-

ros/MG
318 5 3 0 0 0 . 0 3 7 3 0 3 / 2 0 11 Associação de Radiodifusão Comunitária Cachoeira FM Cachoeira do

A r a r i / PA
319 53000.003387/2012 Associação Comunitária de Cultura e Comunicação Princesa

FM
Pirncesa Isa-
bel/PB

320 53000.014539/2010 Associação de Radiodifusão Comunitária Cultural de Porto Porto/PI
321 53000.016442/2008 Associação Comunitária de Radiodifusão Integrante de Dom

Pedro de Alcântara
Dom Pedro de
Alcântara/RS

322 5 3 0 0 0 . 0 5 6 1 5 4 / 2 0 11 Associação Comunitária e Cultural Rio dos Cedros Rio dos Ce-
dros/SC

323 53000.007763/2010 Associação Cultural, Social, Ambiental e Comunitária de Iporã
do Oeste

Iporã do Oes-
te/SC

324 5 3 0 0 0 . 0 2 6 5 4 4 / 2 0 11 Associação Cultural Comunitária A Voz de Embu-Guaçu Embu-Guaçu/SP

PAULO BERNARDO SILVA

Ministério das Comunicações
.

PORTARIA Nº 325, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do
Processo nº 53000.027050/2013-23, resolve:

Art. 1º Alterar o canal 61 consignado à CÂMARA DOS
DEPUTADOS por meio da Portaria n.º 487, de 1 de dezembro de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 19 de dezembro de
2012, pelo canal 24 para execução do Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital
Terrestre - SBTVD-T, no município de Rio Branco, estado do Acre.

Art.2º Estabelecer o prazo de 06 (seis) meses, contado a
partir da data da publicação desta Portaria, para que seja apresentado
ao Ministério das Comunicações o correspondente projeto técnico
contendo os dados de instalação e equipamentos da operação da
respectiva estação transmissora, de acordo com as normas técnicas
vigentes.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

PAULO BERNARDO SILVA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

Processo nº 53569.002628/2006
Nº 507 - Conselheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro.

Fórum Deliberativo: Reunião nº 717, de 17 de outubro de 2013.
Recorrente/Interessado: TELEMAR NORTE LESTE S/A (CNPJ/MF
nº 33.000.118/0009-26)

EMENTA: PADO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO.
SCO. EXISTÊNCIA DE PONTO DENTRO DA LOCALIDADE
COM DISTÂNCIA SUPERIOR A 300 METROS DO TUP MAIS
PRÓXIMO. FALTA DE CORRETA IDENTIFICAÇÃO DO TUP
ACERCA DA CAPACIDADE DE ORIGINAR E RECEBER CHA-
MADAS LOCAIS, DE LONGA DISTÂNCIA NACIONAL E IN-
TERNACIONAL E INEXISTÊNCIA DE TUP EM LOCALIDADES
COM MAIS DE CEM HABITANTES. INFRAÇÕES CONFIGU-
RADAS. ANTECEDENTES JÁ CONSIDERADOS QUANDO DA
ANÁLISE RECURSAL. MULTA DE R$ 4.688.600,00. PEDIDO IN-
TEMPESTIVO. PEDIDO NÃO CONHECIDO. MANTIDA A SAN-
ÇÃO DE MULTA. 1. A Prestadora foi sancionada por descumpri-
mento das metas do PGMU acima ementadas. 2. Ao se extrair telas
do sistema de vistas da Biblioteca da Anatel, percebe-se que o Pedido
foi apresentado fora do prazo, o que leva ao encerramento do con-
tencioso administrativo.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 417/2013-GCRZ, de 2 de outubro
de 2013, integrante deste acórdão, não conhecer do Pedido, em vir-
tude da ausência do pressuposto processual objetivo da tempesti-
vidade.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Jarbas José Valente, Marcelo Bechara de
Souza Hobaika, Rodrigo Zerbone Loureiro e Marconi Thomaz de
Souza Maya.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ACÓRDÃO DE 29 DE OUTUBRO DE 2013

Processo nº 53500.015937/2013
Nº 532 - Conselheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro.

Fórum Deliberativo: Reunião nº 718, de 24 de outubro de 2013.
Recorrente/Interessado: TIM CELULAR S/A (CNPJ/MF nº
04.206.050/0001-80), TNL PCS S/A (CNPJ/MF nº 04.164.616/0001-
59) e OI MÓVEL S/A (CNPJ/MF nº 05.423.963/0001-11)

EMENTA: COMPARTILHAMENTO DE INFRAESTRU-
TURA DE REDES PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO MÓVEL
PESSOAL (SMP). SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RE-
CURSOS À PRESTAÇÃO. DEFINIÇÃO DOS ASPECTOS NECES-
SÁRIOS AO LICENCIAMENTO DAS ESTAÇÕES RÁDIO-BASE
ENVOLVIDAS. ART. 102 DO REGULAMENTO DO SMP. OBRI-

GATORIEDADE DE LICENCIAMENTO DE TODAS AS ESTA-
ÇÕES DE TELECOMUNICAÇÕES ENVOLVIDAS NA PRESTA-
ÇÃO DO SMP, INCLUSIVE AQUELAS QUE SEJAM COMPOS-
TAS POR MEIOS COMPARTILHADOS. 1. A contratação de re-
cursos integrantes da rede de outra prestadora para constituição da
sua rede de serviço caracteriza situação de exploração industrial,
sendo que todos os recursos contratados são considerados como parte
da rede da prestadora contratante. 2. A contratante que se utiliza de
meios de rede de outras prestadoras permanece integralmente res-
ponsável junto à Anatel, aos usuários ou a terceiros, pelas obrigações
decorrentes dos Termos de Autorização e da regulamentação apli-
cável. 3. O inciso V do artigo 17 do Regulamento do SMP é claro ao
prever que a contratação de terceiros para desenvolvimento de ati-
vidades inerentes ou acessórias ao serviço, incluída a exploração
industrial de recursos, não exime a prestadora contratante de suas
obrigações regulamentares. 4. O art. 102, caput do Regulamento do
SMP, aprovado pela Resolução nº 477, de 7 de agosto de 2007,
determina que a prestadora do SMP deve licenciar todas as estações
de telecomunicações envolvidas na prestação do SMP. 5. O § 5º do
art. 102 do Regulamento do SMP prevê que, para fins de licen-
ciamento, os equipamentos de telecomunicações devem ser consi-
derados como componentes de uma mesma Estação Rádio Base quan-
do operados por uma mesma prestadora do SMP. Quando operados
por prestadoras distintas, devem ser considerados como componentes
de ERBs distintas. 6. Caso haja compartilhamento de equipamentos,
deve-se entender que o conjunto de equipamentos compartilhados
serve a prestadoras distintas e deve, portanto, ser considerado uma
Estação Rádio-base distinta para cada prestadora no que se refere ao
licenciamento de estações.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 415/2013-GCRZ, de 27 de se-
tembro de 2013, integrante deste acórdão, que as prestadoras con-
tratantes de recursos em regime de exploração industrial, decorrente
da implementação de compartilhamento de infraestrutura para pres-
tação do SMP, continuem responsáveis pelo licenciamento de todas as
estações de telecomunicações envolvidas na prestação do SMP, in-
clusive aquelas que sejam compostas por meios compartilhados.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Jarbas José Valente, Rodrigo Zerbone
Loureiro e Marconi Thomaz de Souza Maya. Ausente o Conselheiro
Marcelo Bechara de Souza Hobaika, devido à missão internacional
oficial.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ACÓRDÃO DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo nº 53500.026661/2011
Nº 543 - Conselheiro Relator: Jarbas José Valente. Fórum

Deliberativo: Reunião nº 702, de 27 de junho de 2013. Recorren-
te/Interessado: VIVO S/A (CNPJ/MF nº 02.449.992/0001-64)

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. RENOVAÇÃO
DO DIREITO DE USO DE RADIOFREQUÊNCIAS ASSOCIADAS
AO SMP. ÔNUS DE 2% SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DO SMP.
INCIDÊNCIA SOBRE TODAS AS RECEITAS DECORRENTES
DA PRESTAÇÃO DO SMP, INCLUSIVE AS DE INTERCONE-
XÃO. NÃO PROVIMENTO. 1. O Preço Público pela prorrogação da
Autorização para utilização das radiofrequências associados ao Ser-
viço Móvel Pessoal estava definido na cláusula 1.7 dos Termos de
Autorização do SMP originais e está previsto na cláusula 3.1.2 dos
novos Termos de Autorização expedidos em função da prorrogação.
2. O Conselho Diretor já se manifestou anteriormente em diversas
matérias semelhantes, tendo inclusive editado a Súmula nº 13, de 31
de outubro de 2012, fixando o entendimento de que estão incluídas na
base de cálculo do valor devido a título de renovação do direito de
uso de radiofrequências previsto nos Termos de Autorização do Ser-
viço Móvel Pessoal (SMP), dentre outras, as receitas de interconexão,
de facilidades ou comodidades adicionais, e as receitas operacionais
inerentes à prestação do serviço. 3. Recurso conhecido e não pro-
vido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 250/2013-GCJV, de 21 de junho
de 2013, integrante deste acórdão: a) conhecer do Recurso Admi-
nistrativo com Pedido de Efeito Suspensivo interposto pela VIVO

S/A, CNPJ/MF nº 02.449.992/0001-64, contra decisão proferida pelo
Superintendente de Serviços Privados por meio do Ato nº 2.425, de
30 de abril de 2012, para, no mérito, negar-lhe provimento, man-
tendo-se os termos da decisão recorrida; e, b) conhecer da petição
apresentada pela VIVO S/A em 9 de maio de 2012, denominada
"Impugnação Administrativa", para, no mérito, negar-lhe provimen-
to.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Jarbas José Valente, Marcelo Bechara de
Souza Hobaika, Rodrigo Zerbone Loureiro e Marcus Vinícius Pao-
lucci.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Presidente do Conselho

Substituto

ACÓRDÃO DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo nº 53500.023926/2010
Nº 595 - Conselheiro Relator: Marcelo Bechara de Souza

Hobaika. Fórum Deliberativo: Reunião nº 721, de 14 de novembro de
2013. Recorrente/Interessado: TELEMAR NORTE LESTE S/A
(CNPJ/MF nº 33.000.118/0001-79) e OI S/A (CNPJ/MF nº
76.535.764/0001-43)

EMENTA: CONSELHO DIRETOR. RESOLUÇÃO DE
CONFLITOS. FIXAÇÃO DE VALOR PELO USO DA INFRAES-
TRUTURA DO SMP PARA A PRESTAÇÃO DO RURALCEL. PE-
DIDO DE RECONSIDERAÇÃO. RETROAÇÃO DA DECISÃO DE
PRIMEIRA INSTÂNCIA À DATA DE INTERPOSIÇÃO DA RE-
SOLUÇÃO DE CONFLITO NA ANATEL. POSSIBILIDADE. DE-
CISÃO MANTIDA. 1. Insubsistência da alegação de que teria havido
modificação de situação jurídica no cenário de prestação do Ruralcel
apto a determinar que decisão exarada pela Anatel, em sede de pedido
de resolução de ingressado em 2010, passe a surtir seus efeitos apenas
a partir do julgamento de Recurso Administrativo. 2. A retroação dos
efeitos da decisão à data da propositura da demanda administrativa,
além de comum nos procedimentos de resolução de conflitos con-
duzidos pela Anatel, tem o intuito de impedir expedientes prote-
latórios de prestadoras interessadas, que prolonguem artificialmente
as discussões administrativas e venham a macular a situação de fato
e de direito a ser reconhecida na decisão. 3. Pedido de Reconsi-
deração conhecido e não provido. 4. Determinação de que a SCO
analise as informações trazidas no tocante à suposta morosidade da
TIM CELULAR S/A no tratamento e encerramento de Boletins de
Anormalidade (BAs) abertos pela OI e tome as providências ne-
cessárias para garantir a continuidade do atendimento dos usuários do
Ruralcel, em condições adequadas, em atendimento ao disposto no
item "i" do Despacho nº 1.060/2012-CD, de 2 de fevereiro de
2012.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 462/2013-GCMB, de 8 de no-
vembro de 2013, integrante deste acórdão, conhecer do Pedido de
Reconsideração interposto por TELEMAR NORTE LESTE S/A e OI
S/A para, no mérito, negar-lhe provimento.

Participaram da deliberação o Presidente Substituto Jarbas
José Valente e os Conselheiros Marcelo Bechara de Souza Hobaika,
Rodrigo Zerbone Loureiro, Marcus Vinícius Paolucci e Roberto Pinto
Martins.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Presidente do Conselho

Substituto
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SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E FISCALIZAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

O SUPERINTENDENTE DE RADIOFREQUÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da
Anatel, aprovado pela Resolução nº 612, de 29.04.2013, aplica definitivamente, em razão de trânsito em julgado processual, sanção à(s) entidade(s) abaixo listada(s) no(s) respectivo(s) processo(s) em que figura(m),
por descumprimento do(s) regulamento(s) próprio(s) do serviço executado e/ou da legislação aplicável.

Processo Nome Serviço Dispositivos Infringidos Município/UF Sanção aplicada Despacho nº Data da Decisão
53557.000906/2009 APEL - Aplicações Eletrônicas Ind. e Com. LTDA -x- Art. 55, IV, "c", c/c art. 4º , do RCHPT . Campina Grande/PB Multa : R$ 8.000,00 4868 07/10/2013

1 - RCHPT - Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela Resolução nº 242, de 30 de novembro de 20 00.

MARCUS VINÍCIUS PAOLUCCI

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DO PARÁ

GERÊNCIA OPERACIONAL DE OUTORGA

ATO Nº 7.125, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)

COMPANHIA DE BEBIDAS BRASIL KIRIN, CNPJ nº

02.864.417/0020-90 associada à autorização para exploração do Ser-

viço Limitado Privado.

JOÃO ALBERTO REIS LUZ

Gerente

ESCRITÓRIO REGIONAL NOS ESTADOS DA BAHIA E SERGIPE

DESPACHOS DO GERENTE

O GERENTE REGIONAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES NOS ESTADOS DA BAHIA E SERGIPE, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Anatel,
aprovado pela Resolução nº 612, de 29.04.2013, aplica definitivamente, em razão de trânsito em julgado processual, sanção à(s) entidade(s) abaixo listada(s) no(s) respectivo(s) processo(s) em que figura(m), por
descumprimento do(s) regulamento(s) próprio(s) do serviço executado e/ou da legislação aplicável.

Processo Nome Serviço Dispositivos Infringidos Município/UF Sanção aplicada Despacho nº Data da Decisão
53557.001013/2013 Televisão Atalaia LTDA Serviço de Retransmissão

de TV
Art. 163 da LGT. Simão Dias/SE Multa no valor

de R$2.639,74
4887 08/10/2013

1 - LGT - Lei Geral de Telecomunicações, instituída pela Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997.

FERNANDO ANTONIO ORNELAS DE ALMEIDA
O GERENTE REGIONAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES NOS ESTADOS DA BAHIA E SERGIPE, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo do Regimento

Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612, de 29.04.2013, aplica definitivamente, em razão de trânsito em julgado processual, sanção às entidades abaixo listadas nos respectivos processos em que figuram,
por descumprimento dos regulamentos próprios do serviço executado e/ou da legislação aplicável.

Processo Nome Serviço Dispositivos Infringidos Município/UF Sanção aplicada Despacho nº Data da Decisão
53554.002727/2005 Vivo S/A Serviço Móvel Pessoal Art. 10, XII do SMP. Salvador/BA Multa no valor de

R $ 1 5 1 . 0 11 , 6 8
4681 24/09/2013

53554.000420/2013 Fundação Araci Pinto Serviço Auxiliar de Radiodifusão e
Correlatos

Art. 163 da LGT Eunápolis Multa no valor de
R$485,48

4583 17/09/2013

1 - LGT - Lei Geral de Telecomunicações, instituída pela Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997;
2 -SMP - Regulamento do Serviço Móvel Pessoal, instituído pela Resolução nº316/2002, de 27 de setembro de 2002.

JOSÉ MAURO CASTRO RODRIGUES

ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DO CEARÁ

ATO Nº 6.584, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2013

Processo nº 5300004101/2011 - RADIO CANAVIAL FM -
FM - REDENÇÃO/CE - Canal 254 - Autoriza novas características
técnicas.

JOSE AFONSO COSMO JÚNIOR
Gerente

ATO Nº 7.040, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo nº 5300002164/2013 - PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SANTA QUITÉRIA - RTV- SANTA QUITÉRIA/CE - Ca-
nal 04 - Autoriza novas características técnicas.

JOSE AFONSO COSMO JÚNIOR
Gerente

ATO Nº 7.083, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo nº 53000020683/2008 - CALYPSO FM LTDA -
FM - Fortaleza/CE - Homologa transferência de local do Estúdio
Principal.

JOSE AFONSO COSMO JÚNIOR
Gerente

ATO Nº 7.084, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo nº 53500022099/2004 - EMRESA JORNALÍSTI-
CA O POVO S/A - FM - Fortaleza/CE - Homologa transferência de
local do Estúdio Principal.

JOSE AFONSO COSMO JÚNIOR
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO

ATO Nº 7.119, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo n.º 53500.013648/2005. Art. 1.º Aprovar a posteriori a operação constante da 1ª a 6ª alterações do contrato social da Fonar Telecomunicação Brasileira Ltda. correspondentes, respectivamente: 1ª
alteração: abertura de duas filiais; 2ª alteração: transferência do controle do sócio Janilson Azevedo Dantas à sócia ingressante Parecale Participações Ltda; 3ª alteração: transferência do controle da sócia Parecale
Participações Ltda ao sócio ingressante Janilson Azevedo Dantas; 4ª alteração: alteração do endereço da sede da empresa; 5ª alteração: a sócia Patrícia Fleury Dantas, detentora de 0,10% do capital social, retirou-se
da sociedade e transferiu a totalidade de suas quotas à sócia ingressante Carolina Fleury Dantas; 6ª alteração: alteração do endereço da sede da empresa.

CARLOS MANUEL BAIGORRI
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO PARANÁ E SANTA CATARINA

ATO No- 7.136, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Outorga de autorização de uso de radiofrequência(s) à(ao) AGROPECUARIA AGUA AZUL LTDA., CNPJ nº 78.196.649/0017-84, associada a autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

MARCIO ANTONIO PROTZEK
Gerente
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GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO

DECISÕES

Nos termos do art. 82, IX, do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612 de 29/04/2013, publicam-se as decisões finais proferidas no Pados relacionados:

.N.º do Processo .Responsável .CPF/CNPJ .Sanção . Va l o r
(R$)

.Enquadramento Legal

53504.005125/2012 ISAILDO PIRES DE CALDAS 11 . 2 7 0 . 9 7 7 / 0 0 0 1 - 4 5 Multa 3656,36 Artigo 131 da Lei nº 9472/1997, artigo 10 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 272/2001 e artigo 52 do Regulamento
aprovado pela Resolução nº 73/1998

53504.005746/2012 FERNANDO DA SILVA MOREIRA 286.121.638-70 Multa 2068,00 Artigo 163 da Lei nº 9472/1997 e artigo 55, inciso V, alínea b, do Regulamento aprovado pela Resolução nº 242/2000
53504.003149/2012 BRUNO PPIRATELLO SALTO - ME 14.641.982/0001-05 Multa 4134,49 Artigo 131 da Lei 9472/1997, artigo 10 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 272/2001, artigo 52 Regulamento aprovado

pela Resolução nº73/1998 e artigo 55, inciso V, alínea Regulamento aprovado pela Resolução nº 242/2000
53504.010392/2010 JÉSSICA ELISA TEDESCO JOVELIANO INFOR-

MÁTICA
08.984.358/0001-08 Multa 4309,49 Artigo 131 da Lei nº 9472/1997, artigo 10 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 272/2001, artigo 52 do Regulamento

aprovado pela Resolução nº 73/1998 e artigo 55, inciso V, alínea a, Regulamento aprovado pela Resolução nº 242/2000
53504.003921/2008 WANDERLEY MISSIAS 000.720.218-02 Multa 2068,00 Artigo 163 da Lei nº 9472/1997, artigos 4º e 55, inciso "b", do Regulamento aprovado pela Resolução nº 242/2000
53504.017857/2012 ALÍPIO DE MORAES FLORIDO 091.890.548-65 Multa 3002,00 Art. 163 da Lei nº 9472/1997 e art. 55, inciso "b", do Regulamento aprovado pela Resolução nº 242/2000
53504.006296/2012 JOÃO CARLOS ALVES AÇOUGUE - ME 07.718.456/0001-30 Multa 4487,62 Artigo 131 da Lei nº 9472/1997, artigo 10 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 272/2001, artigo 52 do Regulamento

aprovado pela Resolução nº 73/1998 e artigo 55, inciso V, alínea a, Regulamento aprovado pela Resolução nº 242/2000
5 3 5 0 4 . 0 1 4 2 9 1 / 2 0 11 REVOLUTION BROADCAST PRODUÇÕES AR-

TÍSTICAS LTDA
13.050.715/0001-09 Multa 400,00 Artigo 72 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 259/2011

5 3 5 0 4 . 0 2 5 6 8 8 / 2 0 11 WAGNER MOURA LIMA 286.909.528-70 Multa 3010,08 Art. 131 da Lei nº 9472/1997
53504.002578/2012 EMERSON RICARDO DE SOUZA TORCHI 185.769.998-03 Multa 1828,18 Artigo 131 da Lei nº 9472/1997, artigo 10 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 272/2001, artigo 52 do Regulamento

aprovado pela Resolução nº 73/1998 e artigo 55, inciso V, alínea a, Regulamento aprovado pela Resolução nº 242/2000
53504.017768/2012 QUALIT MÍDIA PAINÉIS ELETRÔNICOS 04.121.048/0001-09 Multa 4062,62 Artigo 131 da Lei nº 9472/1997, artigo 10 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 272/2001, artigo 52 do Regulamento

aprovado pela Resolução nº 73/1998 e artigo 55, inciso V, alínea a, Regulamento aprovado pela Resolução nº 242/2000
53504.003151/2012 MIGUEL MESSIAS 877.675.628-91 Multa 3258,80 Art. 163 da Lei nº 9472/1997 e art. 55, inciso "b", do Regulamento aprovado pela Resolução nº 242/2000
5 3 5 0 4 . 0 11 6 7 3 / 2 0 1 2 DOUGLAS AUGUSTO APARECIDO DE MIRAN-

DA
358.546.378-98 Multa 2274,80 Art. 163 da Lei nº 9472/1997 e art. 55, inciso "b", do Regulamento aprovado pela Resolução nº 242/2000

53504.013122/2010 ESTAÇÃO ZANETTY TELECOMUNICAÇÕES LT-
DA

1 0 . 4 11 . 1 0 0 / 0 0 0 1 - 6 4 Multa 3010,08 Artigo 131 da Lei nº 9472/1997, artigo 10 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 272/2001, artigo 52 do Regulamento
aprovado pela Resolução nº 73/1998 e artigo 55, inciso V, alínea a, Regulamento aprovado pela Resolução nº 242/2000

53504.018405/2010 TGD TELEGLOBAL DIGITAL S.A. 04.710.973/0001-75 Multa 2400,00 Art. 163 da Lei nº 9472/1997 e art. 17 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 259/2001
5 5 3 0 4 . 0 1 4 5 8 0 / 2 0 11 GAMECORP S.A. 07.121.705/0001-06 Multa 502,80 Item 9.8 da Norma 13, aprovada pela Portaria nº 455/1997
5 3 5 0 4 . 0 2 0 4 8 0 / 2 0 11 WILSON ROGÉRIO MORAES 095.049.718-57 Multa 2060,40 Art. 163 da Lei nº 9472/1997 e art. 17 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 259/2001
5 3 5 0 4 . 0 1 8 1 2 5 / 2 0 11 JOSÉ PEREIRA DOS PASSOS 106.033.718-50 Multa 4850,00 Art. 163 da Lei nº 9472/1997 e art.4º e 55, inciso "b", do Regulamento aprovado pela Resolução nº 242/2000
5 3 5 0 4 . 0 2 0 8 6 5 / 2 0 11 HUDSON VINICIUS NAVES - ME 02.421.545/0001-05 Multa 3010,08 Artigo 131 da Lei nº 9472/1997, artigo 10 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 272/2001, artigo do Regulamento

aprovado pela Resolução nº 73/1998 e artigo 55, inciso V, alínea a, Regulamento aprovado pela Resolução nº 242/2000
53504.007484/2012 VALDELICE GONÇALVES DE OLIVEIRA 946.082.538-91 Multa 6850,00 Art. 163 da Lei nº 9472/1997 e art. 55, inciso "b", do Regulamento aprovado pela Resolução nº 242/2000
53504.006598/2012 LUCAS TORRES DA SILVA 363.448.738-09 Multa 2031,31 Artigo 131 da Lei nº 9472/1997, artigo 10 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 272/2001, artigo 52 do Regulamento

aprovado pela Resolução nº 73/1998
5 3 5 0 4 . 0 2 4 2 3 4 / 2 0 11 EDIO SANTANA DE MELLO - ME 05.822.884/0001-83 Multa 3510,08 Artigo 131 da Lei nº 9472/1997, artigo 10 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 272/2001, artigo do Regulamento

aprovado pela Resolução nº 73/1998 e artigo 55, inciso V, alínea a, Regulamento aprovado pela Resolução nº 242/2000
53504.012675/2012 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL

DO MEIO AMBIENTE E DE RADIODIFUSÃO DE
SOROCABA

11 . 0 0 4 . 3 3 8 / 0 0 0 1 - 3 8 Multa 3636,00 Art. 163 da Lei nº 9472/1997

EVERALDO GOMES FERREIRA

Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE GOIÁS,
MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E

TO C A N T I N S
UNIDADE OPERACIONAL NO ESTADO DE MATO

GROSSO DO SUL

ATO Nº 7.093, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à ANA-
CLETO SACCHI, CPF nº 072.948.758-04 associada à autorização
para executar o Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de
Rede Privado.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO Nº 7.095, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à AR-
MANDO LUIZ NOCERA, CPF nº 525.269.768-04 associada à au-
torização para exploração do Serviço Limitado Privado submoda-
lidade Serviço de Rede Privado.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO Nº 7.096, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à JATOBA
- AGRICULTURA E PECUARIA S/A, CNPJ nº 76.701.655/0001-59
associada à autorização para executar o Serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO Nº 7.097, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013

Expede autorização à JOAO FLAVIO MORAES NETO,
CPF nº 957.825.408-34 para exploração do serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso
de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO Nº 7.098, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013

Expede autorização à KARBECK SEGURANCA LTDA -
ME, CNPJ nº 19.097.389/0001-63 para exploração do serviço Li-
mitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga
autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização do
serviço.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO Nº 7.099, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013

Expede autorização à RUB BATISTA SOBRINHO, CPF nº
166.419.819-91 para exploração do serviço Limitado Privado sub-
modalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso de
radiofreqüência associada a autorização do serviço.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO Nº 7.100, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013

Expede autorização à SANDRA MARIA MASSI, CPF nº
447.765.358-15 para exploração do serviço Limitado Privado sub-
modalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso de
radiofreqüência associada a autorização do serviço.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO Nº 6.768, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo nº 53500.009080/2013. TV STUDIOS DE BRA-
SÍLIA LTDA - RTV - Brasília(Brazlândia)DF - Canal 33+. Autoriza
o Uso de Radiofrequência e novas características técnicas.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 7.104, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo nº 53000.021011/11. RBS PARTICIPACOES S. A.
- RTVD - Tubarão/SC - Canal 33. Autoriza o Uso de Radiofre-
qüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 7.105, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo nº 53000.020890/11. RBS PARTICIPACOES S. A.
- RTVD - Canela/RS - Canal 34. Autoriza o Uso de Radiofreqüên-
cia.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 7.106, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo nº 53000.020919/2011. RBS TV SANTA CRUZ
LTDA. - RTVD - Venâncio Aires/RS - Canal 35. Autoriza o Uso de
Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 7.108, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Autorizar INTERPRO INTERNATIONAL PROMOTIONS
LTDA, CNPJ nº 45.879.939/0001-06 a realizar operação temporária
de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de São Pau-
lo/SP, no período de 15/11/2013 a 24/11/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 7.109, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Autorizar INTERPRO INTERNATIONAL PROMOTIONS
LTDA, CNPJ nº 45.879.939/0001-06 a realizar operação temporária
de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de São Pau-
lo/SP, no período de 22/11/2013 a 24/11/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente
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ATO Nº 7.110, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Autorizar CHIMENTAO & DUARTE SOLUTION PROVI-
DERS LTDA, CNPJ nº 02.595.218/0001-61 a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de
Mata de São João/BA, no período de 02/12/2013 a 09/12/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 7.111, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Autorizar CHIMENTAO & DUARTE SOLUTION PROVI-
DERS LTDA, CNPJ nº 02.595.218/0001-61 a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de
Mata de São João/BA, no período de 02/12/2013 a 09/12/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 7.112, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Autorizar CHIMENTAO & DUARTE SOLUTION PROVI-
DERS LTDA, CNPJ nº 02.595.218/0001-61 a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de
Mata de São João/BA, no período de 02/12/2013 a 09/12/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 7.113, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Autorizar CHIMENTAO & DUARTE SOLUTION PROVI-
DERS LTDA, CNPJ nº 02.595.218/0001-61 a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de
Mata de São João/BA, no período de 02/12/2013 a 09/12/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 7.114, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Autorizar CHIMENTAO & DUARTE SOLUTION PROVI-
DERS LTDA, CNPJ nº 02.595.218/0001-61 a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de
Mata de São João/BA, no período de 02/12/2013 a 09/12/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 7.115, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Autorizar CHIMENTAO & DUARTE SOLUTION PROVI-
DERS LTDA, CNPJ nº 02.595.218/0001-61 a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de
Mata de São João/BA, no período de 02/12/2013 a 09/12/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 7.116, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Autorizar CHIMENTAO & DUARTE SOLUTION PROVI-
DERS LTDA, CNPJ nº 02.595.218/0001-61 a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de
Mata de São João/BA, no período de 02/12/2013 a 09/12/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 7.117, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Autorizar HOSPITAL E MATERNIDADE ANALIA FRAN-
CO S.A., CNPJ nº 06.047.087/0002-10 a realizar operação temporária
de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de São Pau-
lo/SP, no período de 22/11/2013 a 24/11/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 7.118, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Autorizar IACIT SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA,
CNPJ nº 56.035.876/0001-28 a realizar operação temporária de equi-
pamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio Pardo/RS, no
período de 29/11/2013 a 12/01/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 7.124, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo nº 53720.000288/2000. BENTIVI RADIODIFU-
SÃO LTDA - FM - São Vicente Ferrer/MA - Canal 208. Autoriza o
Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 7.137, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo nº 53500.023386/09. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA ALIANÇA - RADCOM - Mineiros/GO - Canal 200. Autoriza o
Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 7.138, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo nº 53500.004307/13. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA DE RADIODIFUSÃO DO PRIMEIRO DE MAIO - RADCOM
- Belo Horizonte/MG - Canal 200. Autoriza o Uso de Radiofre-
qüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 7.139, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo nº 53500.016480/12. ASSOCIAÇÃO DE COMU-
NICAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DE VILA NOVA DO PIAUÍ
- RADCOM - Vila Nova do Piauí/PI - Canal 200. Autoriza o Uso de
Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 7.140, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo nº 53500.003218/13. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA DELTA DO JACUÍ - RADCOM - São Jerônimo/RS - Canal 198.
Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 7.141, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo nº 53500.017643/12. ASSOCIAÇÃO DE RADIO-
DIFUSÃO COMUNITÁRIA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
TURÍSTICO DE PAU D'ARCO - RADCOM - Pau D'Arco/TO -
Canal 285. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

RETIFICAÇÃO

No Ato nº 7043, de 21 de novembro de 2013, publicado no
Diário Oficial da União de 25 de novembro de 2013, Seção 1, Página
86, onde se lê: "R$ 333958,67 (trezentos e trinta e três mil, no-
vecentos e cinquenta e oito mil e sessenta e sete centavos)" leia-se:
"R$ 336388,34 (trezentos e trinta e seis mil, trezentos e oitenta e oito
reais e trinta e quatro centavos)

SECRETARIA DE TELECOMUNICAÇÕES
DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, CIÊNCIA

E TECNOLOGIA

PORTARIA No- 17, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto PROJETO DE ACESSO ÓPTICO
NA CIDADE DE SÃO PAULO-01, da pessoa jurídica NET SER-
VICOS DE COMUNICACAO S/A, processo nº 53000.040061/2013-
07, no âmbito do Regime Especial de Tributação do Programa Na-
cional de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomu-
nicações - REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I desta Por-
taria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

Nome empresarial NET SERVICOS DE COMUNI-
CACAO S/A

CNPJ 00.108.786/0001-65
Tipo de rede Rede de acesso óptico
Previsão de início 01/07/2013
Previsão de término 29/12/2016
Valor do projeto R$ 10.369.739,90
Unidades Federativas SP

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES
EXTERIORES

SUBSECRETARIA-GERAL DAS COMUNIDADES
BRASILEIRAS NO EXTERIOR

DEPARTAMENTO DE IMIGRAÇÃO E ASSUNTOS
JURÍDICOS

DIVISÃO DE ATOS INTERNACIONAIS

AJUSTE COMPLEMENTAR AO ACORDO
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, CIENTÍFICA

E TECNOLÓGICA ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA

DE EL SALVADOR PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO
PROJETO "ELABORAÇÃO DE POLÍTICA PÚBLICA DE

COMERCIALIZAÇÃO AGRÍCOLA PARA A AGRICULTURA
FAMILIAR DE EL SALVADOR"

O Governo da República Federativa do Brasil

e

O Governo da República de El Salvador
(doravante denominados "Partes"),

Considerando que as relações de cooperação técnica têm sido
fortalecidas ao amparo do Acordo de Cooperação Técnica, Científica
e Tecnológica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo da República de El Salvador, firmado em 20 de maio de
1986;

Considerando o desejo comum de promover a cooperação
para o desenvolvimento; e

Considerando que a cooperação técnica na área de desen-
volvimento da agricultura familiar se reveste de especial interesse
para as Partes,

Ajustam o seguinte:

Artigo I

1. O presente Ajuste Complementar tem por objeto a im-
plementação do projeto "Elaboração de Política Pública de Comer-
cialização Agrícola para a Agricultura Familiar de El Salvador" (do-
ravante denominado "Projeto"), cuja finalidade é apoiar a elaboração
de uma política pública de comercialização agrícola para a agricultura
familiar, contribuindo para a segurança alimentar e nutricional, a
garantia de renda e a melhoria das condições de vida da população
salvadorenha.

2. O Projeto contemplará os objetivos, as atividades e os
resultados a alcançar.

3. O Projeto será aprovado e firmado pelas instituições co-
ordenadoras e executoras.

Artigo II

1. O Governo da República de El Salvador designa:

a) a Direção Geral de Cooperação para o Desenvolvimento,
do Vice-ministério de Cooperação para o Desenvolvimento, como
instituição responsável pela coordenação, acompanhamento e ava-
liação das atividades decorrentes do presente Ajuste Complementar;
e

b) o Ministério de Agricultura e Pecuária da Republica de El
Salvador como instituição responsável pela execução das atividades
decorrentes deste Ajuste Complementar.

2. O Governo da República Federativa do Brasil designa:

a) a Agência Brasileira de Cooperação do Mi-
nistério das Relações Exteriores (ABC/MRE) como instituição res-
ponsável pela coordenação, acompanhamento e avaliação das ati-
vidades decorrentes do presente Ajuste Complementar; e

b) o Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA) como
instituição responsável pela execução das atividades decorrentes deste
Ajuste Complementar.

Artigo III

1. Ao Governo da República de El Salvador cabe:

a) designar técnicos para desenvolver no Brasil as
atividades de cooperação técnica previstas no Projeto;

b) disponibilizar instalações e infraestrutura ade-
quadas à execução das atividades de cooperação técnica previstas no
Projeto;

Ministério das Relações Exteriores
.
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c) prestar apoio operacional aos técnicos enviados
pelo Governo brasileiro, mediante o fornecimento de toda a infor-
mação necessária à execução do Projeto; e

d) acompanhar e avaliar o desenvolvimento do
Projeto.

2. Ao Governo da República Federativa do Brasil cabe:

a) designar e enviar técnicos para desenvolver em
El Salvador as atividades de cooperação técnica previstas no Pro-
jeto;

b) disponibilizar instalações e infraestrutura ade-
quadas à execução das atividades de cooperação técnica previstas no
Projeto;

c) prestar apoio operacional aos técnicos enviados pelo Go-
verno salvadorenho, mediante o fornecimento de toda a informação
necessária à execução do Projeto; e

d) acompanhar e avaliar o desenvolvimento do Projeto.

3. O presente Ajuste Complementar não implica qualquer
compromisso de transferência de recursos financeiros de uma Parte à
outra ou qualquer outra atividade gravosa a seus patrimônios na-
cionais.

Artigo IV

Na execução das atividades previstas no Projeto, as Partes
poderão dispor de recursos de instituições públicas e privadas, de
organizações não-governamentais, de organismos internacionais, de
agências de cooperação técnica, de fundos e de programas regionais e

internacionais, que deverão estar previstos em outros instrumentos
legais que não o presente Ajuste Complementar.

Artigo V

Todas as atividades mencionadas neste Ajuste Complementar
estarão sujeitas às leis e aos regulamentos em vigor na República
Federativa do Brasil e na República de El Salvador.

Artigo VI

1. As instituições executoras mencionadas no Artigo II ela-
borarão relatórios sobre os resultados obtidos no Projeto desenvolvido
no âmbito deste Ajuste Complementar, os quais serão apresentados às
instituições coordenadoras.

2. Os documentos resultantes das atividades desenvolvidas
no contexto do Projeto serão de propriedade conjunta das Partes. Em
caso de publicação dos referidos documentos, as Partes deverão ser
prévia e formalmente consultadas e mencionadas no documento pu-
blicado.

Artigo VII

O presente Ajuste Complementar entrará em vigor na data de
sua assinatura e vigorará por dois (2) anos, sendo renovado au-
tomaticamente, até o cumprimento de seu objeto, salvo manifestação
contrária de quaisquer das Partes.

Artigo VIII

Qualquer controvérsia relativa à interpretação ou à execução
do presente Ajuste Complementar será resolvida diretamente pelas
Partes, por via diplomática.

Artigo IX

Qualquer uma das Partes poderá notificar, a qualquer mo-
mento, por via diplomática, sua decisão de denunciar o presente
Ajuste Complementar, cabendo às Partes decidir sobre a continuidade
das atividades que estiverem em execução. A denúncia surtirá efeito
três (3) meses após a data da notificação.

Artigo X

Nas questões não previstas no presente Ajuste Complemen-
tar, aplicar-se-ão as disposições do Acordo de Cooperação Técnica,
Científica e Tecnológica entre o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo da República de El Salvador, firmado em 20 de
maio de 1986.

Feito em Brasília, em 1º de Novembro de 2013,
em dois exemplares originais, em português e es-
panhol, sendo ambos os textos igualmente autên-

ticos.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

LUIZ ALBERTO FIGUEIREDO MACHADO
Ministro de Estado das Relações Exteriores

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA DE EL SALVADOR

JAIME ALFREDO MIRANDA FLAMENCO
Ministro das Relações Exteriores
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Ministério de Minas e Energia
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES

E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 26 de novembro de 2013

Nº 4.011 - Processo nº 48500.002334/2013-36. Interessado: Moinhos
de Vento Energia S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL Umburanas 14, com 24.900 kW de Potência Instalada, lo-
calizada no município de Sento Sé, estado da Bahia.

Nº 4.012 - Processo nº 48500.002335/2013-81. Interessado: Moinhos
de Vento Energia S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL Umburanas 15, com 18.900 kW de Potência Instalada, lo-
calizada no município de Sento Sé, estado da Bahia.

Nº 4.013 - Processo nº 48500.001849/2013-19. Interessado: Moinhos
de Vento Energia S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL Umburanas 16, com 27.000 kW de Potência Instalada, lo-
calizada no município de Sento Sé, estado da Bahia.

Nº 4.014 - Processo nº 48500.002123/2013-01. Interessado: Moinhos
de Vento Energia S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL Umburanas 22, com 18.900 kW de Potência Instalada, lo-
calizada no município de Sento Sé, estado da Bahia.

Nº 4.015 - Processo nº 48500.006031/2012-10. Interessado: Moinhos
de Vento Energia S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL Sento Sé 26, com 24.000 kW de Potência Instalada, lo-
calizada no município de Sento Sé, estado da Bahia.

Nº 4.016 - Processo nº 48500.006002/2012-40. Interessado: Moinhos
de Vento Energia S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL Sento Sé 49, com 24.000 kW de Potência Instalada, lo-
calizada no município de Sento Sé, estado da Bahia.

A íntegra destes Despachos consta nos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 4.017 - Processo nº 48500.001776/2013-65. Interessado: Moinhos
de Vento Energia S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL Umburanas 3, com 18.900 kW de Potência Instalada, lo-
calizada no município de Sento Sé, estado da Bahia.

Nº 4.018 - Processo nº 48500.005996/2012-87. Interessado: Moinhos
de Vento Energia S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL Sento Sé 41, com 24.000 kW de Potência Instalada, lo-
calizada no município de Sento Sé, estado da Bahia.

Nº 4.019 - Processo nº 48500.006024/2012-18. Interessado: Moinhos
de Vento Energia S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL Sento Sé 43, com 24.000 kW de Potência Instalada, lo-
calizada no município de Sento Sé, estado da Bahia.

Nº 4.020 - Processo nº 48500.006005/2012-83. Interessado: Moinhos
de Vento Energia S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL Sento Sé 44, com 24.000 kW de Potência Instalada, lo-
calizada no município de Sento Sé, estado da Bahia.

Nº 4.021 - Processo nº 48500.006018/2012-52. Interessado: Moinhos
de Vento Energia S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL Sento Sé 48, com 24.000 kW de Potência Instalada, lo-
calizada no município de Sento Sé, estado da Bahia.

Nº 4.022 - Processo nº 48500.006025/2012-54. Interessado: Moinhos
de Vento Energia S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL Sento Sé 45, com 24.000 kW de Potência Instalada, lo-
calizada no município de Sento Sé, estado da Bahia.

Nº 4.023 - Processo nº 48500.001932/2012-15. Interessado: Central
Eólica Ouro Verde II Ltda. Decisão: Alterar o despacho de reque-
rimento de outorga da EOL Ouro Verde II, que passará a contar com
10.200 kW de Potência Instalada e alterar o layout dos aerogera-
dores.

Nº 4.024 - Processo nº 48500.001902/2012-09. Interessado: Central
Eólica Ouro Verde I Ltda. Decisão: Alterar o despacho de reque-
rimento de outorga da EOL Ouro Verde I, que passará a contar com
10.200 kW de Potência Instalada e alterar o layout dos aerogera-
dores.

A íntegra destes Despachos consta nos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 4.026 - Processo nº 48500.002338/2013-14. Interessado: Moinhos
de Vento Energia S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL Umburanas 2, com 27.000 kW de Potência Instalada, lo-
calizada no município de Sento Sé, estado da Bahia.

Nº 4.027 - Processo nº 48500.006001/2012-03. Interessado: Moinhos
de Vento Energia S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL Sento Sé 53, com 20.000 kW de Potência Instalada, lo-
calizada no município de Sento Sé, estado da Bahia.

Nº 4.028 - Processo nº 48500.002340/2013-93. Interessado: Moinhos
de Vento Energia S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL Umburanas 18, com 8.100 kW de Potência Instalada, lo-
calizada no município de Sento Sé, estado da Bahia.

Nº 4.029 - Processo nº 48500.002337/2013-70. Interessado: Moinhos
de Vento Energia S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL Umburanas 13, com 18.900 kW de Potência Instalada, lo-
calizada no município de Sento Sé, estado da Bahia.

Nº 4.030 - Processo nº 48500.002121/2013-12. Interessado: Moinhos
de Vento Energia S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL Umburanas 12, com 22.800 kW de Potência Instalada, lo-
calizada no município de Sento Sé, estado da Bahia.

Nº 4.031 - Processo nº 48500.001852/2013-32. Interessado: Moinhos
de Vento Energia S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL Umburanas 10, com 21.000 kW de Potência Instalada, lo-
calizada no município de Sento Sé, estado da Bahia.

Nº 4.032 - Processo nº 48500.002122/2013-59. Interessado: Moinhos
de Vento Energia S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL Umburanas 8, com 24.300 kW de Potência Instalada, lo-
calizada no município de Sento Sé, estado da Bahia.

Nº 4.033 - Processo nº 48500.002116/2013-00. Interessado: Moinhos
de Vento Energia S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL Umburanas 1, com 27.000 kW de Potência Instalada, lo-
calizada no município de Sento Sé, estado da Bahia.

Nº 4.034 - Processo nº 48500.006019/2012-05. Interessado: Moinhos
de Vento Energia S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL Sento Sé 42, com 24.000 kW de Potência Instalada, lo-
calizada no município de Sento Sé, estado da Bahia.

Nº 4.035 - Processo nº 48500.002117/2013-46. Interessado: Moinhos
de Vento Energia S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL Umburanas 17, com 18.900 kW de Potência Instalada, lo-
calizada no município de Sento Sé, estado da Bahia.

Nº 4.036 - Processo nº 48500.002118/2013-91. Interessado: Moinhos
de Vento Energia S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL Umburanas 11, com 15.000 kW de Potência Instalada, lo-
calizada no município de Sento Sé, estado da Bahia.

Nº 4.037 - Processo nº 48500.002336/2013-25. Interessado: Moinhos
de Vento Energia S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL Umburanas 9, com 18.000 kW de Potência Instalada, lo-
calizada no município de Sento Sé, estado da Bahia.

Nº 4.038 - Processo nº 48500.001851/2013-98. Interessado: Moinhos
de Vento Energia S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL Umburanas 6, com 21.600 kW de Potência Instalada, lo-
calizada no município de Sento Sé, estado da Bahia.

Nº 4.039 - Processo nº 48500.002339/2013-69. Interessado: Moinhos
de Vento Energia S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL Umburanas 5, com 18.900 kW de Potência Instalada, lo-
calizada no município de Sento Sé, estado da Bahia.

Nº 4.040 - Processo nº 48500.001853/2013-87. Interessado: Moinhos
de Vento Energia S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL Umburanas 4, com 18.900 kW de Potência Instalada, lo-
calizada no município de Sento Sé, estado da Bahia.

Nº 4.044 - Processo nº 48500.002333/2013-91. Interessado: Moinhos
de Vento Energia S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL Umburanas 20, com 16.200 kW de Potência Instalada, lo-
calizada no município de Sento Sé, estado da Bahia.

Nº 4.045 - Processo nº 48500.006406/2013-14. Interessado: CLWP
Eólica Parque XVIII Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de
Outorga da EOL Campo Largo XVIII, com 29.700 kW de Potência
Instalada, localizada no município de Sento Sé, estado da Bahia.

Nº 4.046 - Processo nº 48500.006403/2013-81. Interessado: CLWP
Eólica Parque XVII Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de
Outorga da EOL Campo Largo XVII, com 27.000 kW de Potência
Instalada, localizada no município de Sento Sé, estado da Bahia.

Nº 4.047 - Processo nº 48500.006407/2013-69. Interessado: CLWP
Eólica Parque XVI Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de Ou-
torga da EOL Campo Largo XVI, com 29.700 kW de Potência Ins-
talada, localizada no município de Sento Sé, estado da Bahia.

Nº 4.048 - Processo nº 48500.006409/2013-58. Interessado: CLWP
Eólica Parque XIV Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de Ou-
torga da EOL Campo Largo XIV, com 29.700 kW de Potência Ins-
talada, localizada no município de Sento Sé, estado da Bahia.

Nº 4.049 - Processo nº 48500.006408/2013-11. Interessado: CLWP
Eólica Parque XV Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de Ou-
torga da EOL Campo Largo XV, com 29.700 kW de Potência Ins-
talada, localizada no município de Sento Sé, estado da Bahia.

Nº 4.051 - Processo nº 48500.006482/2013-20. Interessado: CLWP
Eólica Parque XIII Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de Ou-
torga da EOL Campo Largo XIII, com 29.700 kW de Potência Ins-
talada, localizada no município de Sento Sé, estado da Bahia.

Nº 4.052 - Processo nº 48500.006479/2013-14. Interessado: CLWP
Eólica Parque VIII Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de Ou-
torga da EOL Campo Largo VIII, com 29.400 kW de Potência Ins-
talada, localizada no município de Sento Sé, estado da Bahia.

Nº 4.053 - Processo nº 48500.006401/2013-91. Interessado: CLWP
Eólica Parque XXI Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de Ou-
torga da EOL Campo Largo XXI, com 29.700 kW de Potência Ins-
talada, localizada no município de Sento Sé, estado da Bahia.

Nº 4.054 - Processo nº 48500.006813/2013-21. Interessado Casa Dos
Ventos Energias Renováveis S.A. Decisão: : Registrar o Requeri-
mento de Outorga da EOL Ventos de Santo Eugênio.

Nº 4.055 - Processo nº 48500.006741/2013-12. Interessado Casa Dos
Ventos Energias Renováveis S.A.. Decisão: Registrar o Requerimento
de Outorga da EOL Ventos de Santa Julia.

Nº 4.056 - Processo nº 48500.006740/2013-78. Interessado Casa Dos
Ventos Energias Renováveis S.A.. Decisão: : Registrar o Requeri-
mento de Outorga da EOL Ventos de São Dionísio.

A íntegra destes Despachos consta nos autos e seus anexos
estarão disponíveis no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblio-
teca.

No- 4.062 - Processo nº 48500.002120/2013-60. Interessado: Moinhos
de Vento Energia S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL Umburanas 7, com 24.300 kW de Potência Instalada, lo-
calizada no município de Sento Sé, estado da Bahia.

A íntegra deste Despacho consta nos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES,
PERMISSÕES E AUTORIZAÇÕES DE

TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 26 de novembro de 2013

Nº 4.010 - Processo nº: 48500.006529/2013-55. Interessada: ATE
XXI Transmissora de Energia S.A. Decisão: (i) autorizar a empresa
ATE XXI Transmissora de Energia S.A. a realizar estudos geológicos
e topográficos, necessários à elaboração do projeto básico do em-
preendimento: Linha de Transmissão 500kV Xingú - Parauapebas C1
e C2, com extensão de 414km; Linha de Transmissão 500kV Pa-
rauapebas - Miracema C1 e C2, com extensão de 409 km; Linha de
Transmissão 500kV Parauapebas - Itacaiúnas, com extensão de 115
km; e Subestação 500kV Parauapebas, nos estados do Pará e To-
cantins.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

IVO SECHI NAZARENO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 26 de novembro de 2013

Nº 4.009 - Processo nº 48500. 007758/2007-49. Interessado: Usina
Iacanga Açúcar e Álcool S.A. Decisão: Liberar unidade geradora para
início de operação em teste a partir de 27 de novembro de 2013.
Usina: UTE Iacanga. Unidade Geradora: UG3 de 20.000 kW. Lo-
calização: Município de Iacanga, Estado de São Paulo.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 26 de novembro de 2013

Nº 4.004 - Processo nº: 48500.001652/2012-07. Decisão: (i) aprovar a
Revisão dos Estudos de Inventário Hidrelétrico do Rio Pelotas, no
trecho entre o remanso do reservatório da PCH Mantiqueira e a
nascente, localizado na sub-bacia 70, bacia hidrográfica do Rio Uru-
guai, no Estado de Santa Catarina, de titularidade da empresa Fornasa
Geração de Energia Ltda., inscrita no CNPJ sob o n°
08.678.730/0001-58; (ii) determinar que na etapa de projeto básico
sejam atendidas as recomendações contidas na Nota Técnica que
subsidiou a aprovação dos estudos.

Nº 4.005 - Processo nº 48500.005955/2013-71. Decisão: (i) efetivar
como ativo o registro para a realização dos Estudos de Projeto Básico
da PCH Linha Onze Oeste, com potência estimada de 11,1 MW, às
coordenadas 28°20'00" de Latitude Sul e 54°01'37" de Longitude
Oeste, situada no rio Ijuí, sub-bacia 75, bacia hidrográfica do rio
Uruguai, no Estado do Rio Grande do Sul, cuja solicitação foi pro-
tocolada na ANEEL no dia 2/10/2013 pelas empresas Enebras Pro-
jetos de Usinas Hidrelétricas Ltda. e Cooperativa de Geração de
Energia e Desenvolvimento Social Ltda., inscritas respectivamente
nos CNPJs sob os nºs 06.329.975/0001-44 e 08.290.060/0001-06,
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tendo em vista o preenchimento dos requisitos do artigo 2º da Re-
solução ANEEL nº 343/2008; (ii) estabelecer que os estudos deverão
ser entregues ao protocolo-geral da ANEEL até 27/1/2015, conforme
art. 3, § 4º, da Resolução ANEEL nº 343/2008.

Nº 4.006 - Processo nº 48500.005954/2013-27. Decisão: (i) efetivar
como ativo o registro para a realização dos Estudos de Projeto Básico
da PCH Barracão, com potência estimada de 10,7 MW, às coor-
denadas 27°48'3,58" de Latitude Sul e 51°21'20,00" de Longitude
Oeste, situada no rio Bernardo José, sub-bacia 70, bacia hidrográfica
do rio Uruguai, no Estado do Rio Grande do Sul, cuja solicitação foi
protocolada na ANEEL no dia 2/10/2013 pelas empresas Enebras
Projetos de Usinas Hidrelétricas Ltda. e Cooperativa de Geração de
Energia e Desenvolvimento Social Ltda., inscritas respectivamente
nos CNPJs sob os nºs 06.329.975/0001-44 e 08.290.060/0001-06,
tendo em vista o preenchimento dos requisitos do artigo 2º da Re-
solução ANEEL nº 343/2008; (ii) estabelecer que os estudos deverão
ser entregues ao protocolo-geral da ANEEL até 27/1/2015, conforme
art. 3, § 4º, da Resolução ANEEL nº 343/2008.

Nº 4.007 - Processo nº 48500.005841/2010-89. Decisão: (i) dar pro-
vimento ao recurso administrativo no sentido de revogar o Despacho
n° 3.144, de 13/9/2013; (ii) restaurar a vigência dos Despachos nº

3.511, de 19/11/2010 e nº 1.025, de 27/3/2012, concedidos à empresa
Rio Galera Energética S.A, para a elaboração do Projeto Básico da
PCH Galera, situada no rio Galera, no Estado de Mato Grosso.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

AYMORÉ DE CASTRO ALVIM FILHO
Substituto

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

AUTORIZAÇÃO Nº 849, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, con-
siderando as disposições da Portaria ANP n.º 202, de 30/12/1999 e da
Resolução ANP n.º 42, de 18 de agosto de 2011, e o que consta do

processo n.º 48610.000098/1999-67, torna público o seguinte ato:
Art. 1º Fica a IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO

S.A., CNPJ n.º 33.337.122/0065-91, registrada na ANP como dis-
tribuidora de combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol
combustível, biodiesel, óleo diesel B, sob o n.º TA 05, autorizada a
operar três "skids" como ampliação de suas instalações de arma-
zenamento de combustíveis localizadas na Rua N, 1530 - QD 07 - LT
34 a 38 - LT 124 a 128 - Distrito Industrial - Cuiabá - MT.

A ampliação das instalações de armazenamento, cuja Au-
torização para Operação está sendo solicitada, é constituída pelos
tanques "skids" aéreos horizontais, conforme a tabela a seguir. A
capacidade total da ampliação é de 90,71 m³.

Tanque n.º Diâmetro
(m)

Comprimento
(m)

Capacidade
(m³)

Produto

05 2,55 6,00 30,23 ÓLEO DIESEL BTE
06 2,55 6,00 30,24 ÓLEO DIESEL BTE
08 2,55 6,00 30,24 ÓLEO DIESEL BTE

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado
em conformidade com as normas técnicas pertinentes.

Art. 3º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO Nº 850, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram conferidas
pela Portaria ANP n.° 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º
42, de 18 de agosto de 2011, e o que consta do processo n.º 48610.000048/2011-27, torna público o
seguinte ato:

Art. 1º Fica a PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., CNPJ n.º 34.274.233/0096-65, registrada
na ANP como distribuidora de combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol combustível, bio-
diesel e óleo diesel B, sob o n.º TA01, autorizada a operar as instalações de tancagem (incluindo a
ampliação: tanques n.º 1433, nº 1434 e nº 1435 - SKIDs para armazenamento exclusivo de Óleo Diesel
BTE) localizadas na Rua N, 289/910 - Distrito Industrial - Município de Cuiabá - MT - CEP: 78.098-
300.

As referidas instalações (incluindo a ampliação: tanques n.º 1433, nº 1434 e nº 1435 - SKIDs
para armazenamento exclusivo de Óleo Diesel BTE) compreendem os tanques aéreos listados na tabela
a seguir, sendo a capacidade total de armazenamento de 5.146,25 m³.

TANQUE Nº DIÂMETRO
(m)

ALTURA /
COMP (m)

VOLUME
(m³)

TIPO P R O D U TO SITUAÇÃO

1420 13,34 13,58 1.691,84 V E RT I C A L EHC OPERANDO

1421 9,53 11 , 0 4 689,49 V E RT I C A L GASOLINA A OPERANDO

1422 4,63 7,37 101,95 V E RT I C A L EAC OPERANDO

1423 13,35 13,58 1.689,74 V E RT I C A L ÓLEO DIESEL B OPERANDO

1424 2,72 3,71 55,43 H O R I Z O N TA L EAC OPERANDO

1425 7,63 13,36 551,97 V E RT I C A L ÓLEO DIESEL B OPERANDO

1426 5,72 8,82 185,83 V E RT I C A L EAC OPERANDO

1430 2,549 6,00 30,00 SKID ÓLEO DIESEL BTE OPERANDO

1431 2,549 6,00 30,00 SKID ÓLEO DIESEL BTE OPERANDO

1432 2,549 6,00 30,00 SKID ÓLEO DIESEL BTE OPERANDO

1433 2,549 6,000 30,00 SKID ÓLEO DIESEL BTE A OPERAR

1434 2,549 6,000 30,00 SKID ÓLEO DIESEL BTE A OPERAR

1435 2,549 6,000 30,00 SKID ÓLEO DIESEL BTE A OPERAR

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 3º Fica revogada a Autorização nº 558, publicada no Diário Oficial da União em 13 de
Dezembro de 2012.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

RETIFICAÇÃO

No Despacho n.º 1.361, de 05/11/2013, publicado no DOU nº 216, de 06/11/2013, Seção 1, pág. 77:
Onde se lê:

Instalação UF Cedente/Registro Cessionária/Registro Cartório N.° OBS Prazo Processo
Itajaí SC REJAILE Distribuidora de Petróleo Ltda. - 0431

00.209.895/0002-50
POTENCIAL Petróleo Ltda. - 0203

80.798.727/0009-07
Extrato

Reg. 141121
- INDETERMINADO 48610.009389/2013-20

Leia-se:

Instalação UF Cedente/Registro Cessionária/Registro Cartório N.° OBS Prazo Processo
Itajaí SC REJAILE Distribuidora de Petróleo Ltda. - 0431

00.209.895/0002-50
POTENCIAL Petróleo Ltda. - 0203

80.795.727/0009-07
Extrato

Reg. 141121
- INDETERMINADO 48610.009389/2013-20

AUTORIZAÇÃO Nº 851, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelas Portarias ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando o disposto na Portaria ANP n.º 315,
de 27 de dezembro de 2001, e tendo em vista o que consta do processo n.º 48610.011376/2013-11, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Delta Biocombustíveis Indústria e Comércio Ltda., inscrita no CNPJ sob
o n.º 11.513.699/0001-00, situada na Rodovia BR 163, km 328, Município de Rio Brilhante - MS. CEP:
79130-000, autorizada a exercer a atividade de Exportação de Biodiesel.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicionados à manutenção das condições,
comprovadas pela empresa, para o exercício da atividade de Exportação acima mencionada, à época de
sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua publicação.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 26 de novembro de 2013

Nº 1.427 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria ANP n.° 92, de 26 de maio de 2004, e com base no disposto na alínea c, do
inciso I, do art. 30, da Portaria ANP n.º 18, de 19 de junho de 2009, e no que consta do processo n.º
48610.014227/2001-70, torna público o cancelamento do Registro n.º 151 e a revogação da autorização
para o exercício da atividade de produção de óleo lubrificante acabado, a pedido da interessada, da
empresa LYNIX LUBRIFICANTES LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º 01.369.756/0002-56.

Fica revogado o Despacho n° 239, publicado no Diário Oficial da União em 22 de março de
2002.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

DIRETORIA III
SUPERINTENDÊNCIA DE REFINO,

PROCESSAMENTO DE GÁS NATURAL
E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS

AUTORIZAÇÃO Nº 852, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO, PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS
DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 359, de 10 de dezembro de
2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de agosto de 2012, tendo em
vista o que consta do Processo ANP nº 48610.011530/2013-54, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
SANTA CRUZ AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA, CNPJ nº
00.738.822/0002-55, referentes à Planta Produtora de Etanol "USINA
SANTA CRUZ", com capacidade de produção de etanol hidratado de
240 m3/d e produção de etanol anidro de 200 m3/d, localizada na
FAZENDA SANTA CLARA, S/N, ZONA RURAL, RODOVIA BA
683, KM 26 em SANTA CRUZ CABRALIA - BA;

Art. 2º Fica autorizada a empresa SANTA CRUZ AÇÚCAR
E ÁLCOOL LTDA a continuar operando as referidas instalações,
respeitados os padrões ambientais e de segurança em vigor, de acordo
com a Resolução nº26/2012, referente à atividade de produção de
etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa SANTA
CRUZ AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA a atender o estabelecido no Art.
20 da Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE CARLOS CAMACHO RODRIGUES

AUTORIZAÇÃO Nº 853, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO, PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS
DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 359, de 10 de dezembro de
2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de agosto de 2012, tendo em
vista o que consta do Processo ANP nº 48610.009512/2013-11, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
INTERIORANA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº
01.490.787/0001-80, referentes à Planta Produtora de Etanol de Pe-
quena Escala "Planta Industrial Estreliana", com capacidade de pro-
dução de etanol hidratado de 200 m3/d e produção de etanol anidro de
140 m3/d, localizada no ENGENHO AMARAJI A VAPOR, S/N,
RODOVIA BR 101, KM 155, ZONA RURAL em RIBEIRÃO -
PE;
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Art. 2º Fica autorizada a empresa INTERIORANA SER-
VIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA a continuar operando as referidas
instalações, respeitados os padrões ambientais e de segurança em
vigor, de acordo com a Resolução nº26/2012, referente à atividade de
produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa INTE-
RIORANA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA a atender o es-
tabelecido no Art. 22 da Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE CARLOS CAMACHO RODRIGUES

AUTORIZAÇÃO Nº 854, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO, PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS
DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 359, de 10 de dezembro de
2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de agosto de 2012, tendo em
vista o que consta do Processo ANP nº 48610.011531/2013-07, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
LASA LAGO AZUL SA, CNPJ nº 02.678.100/0001-05, referentes à
Planta Produtora de Etanol "LASA LAGO AZUL SA", com ca-
pacidade de produção de etanol hidratado de 350 m3/d, localizada na
RODOVIA BR 050, KM 148, S/N, FAZENDA LAGO AZUL, ZO-
NA RURAL em IPAMERI - GO;

Art. 2º Fica autorizada a empresa LASA LAGO AZUL SA a
continuar operando as referidas instalações, respeitados os padrões
ambientais e de segurança em vigor, de acordo com a Resolução
nº26/2012, referente à atividade de produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa LASA
LAGO AZUL SA a atender o estabelecido no Art. 20 da Resolução
ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE CARLOS CAMACHO RODRIGUES

AUTORIZAÇÃO Nº 855, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO, PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS
DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 359, de 10 de dezembro de
2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de agosto de 2012, tendo em
vista o que consta do Processo ANP nº 48610.011227/2013-51, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
AGROPECUÁRIA NOVO MILÊNIO LTDA, CNPJ nº
04.165.520/0001-05, referentes à Planta Produtora de Etanol "AGRO-
PECUÁRIA NOVO MILÊNIO LTDA", com capacidade de produção
de etanol hidratado de 420 m3/d e produção de etanol anidro de 420
m3/d, localizada na RODOVIA MT 170, S/N, KM 60, ZONA RU-
RAL em LAMBARI D'OESTE - MT;

Art. 2º Fica autorizada a empresa AGROPECUÁRIA NOVO
MILÊNIO LTDA a continuar operando as referidas instalações, res-
peitados os padrões ambientais e de segurança em vigor, de acordo
com a Resolução nº26/2012, referente à atividade de produção de
etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa AGRO-
PECUÁRIA NOVO MILÊNIO LTDA a atender o estabelecido no
Art. 20 da Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE CARLOS CAMACHO RODRIGUES

AUTORIZAÇÃO Nº 856, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO, PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS
DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 359, de 10 de dezembro de
2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de agosto de 2012, tendo em
vista o que consta do Processo ANP nº 48610.011225/2013-62, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
AGROPECUÁRIA NOVO MILÊNIO LTDA, CNPJ nº
04.165.520/0002-96, referentes à Planta Produtora de Etanol "AGRO-
PECUÁRIA NOVO MILÊNIO LTDA", com capacidade de produção
de etanol hidratado de 400 m3/d, localizada na RODOVIA TRAN-
SEFONICA, S/N, KM 06 - ANEXO 01, VILA GUARANI em MI-
RASSOL D'OESTE - MT;

Art. 2º Fica autorizada a empresa AGROPECUÁRIA NOVO
MILÊNIO LTDA a continuar operando as referidas instalações, res-
peitados os padrões ambientais e de segurança em vigor, de acordo
com a Resolução nº26/2012, referente à atividade de produção de
etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa AGRO-
PECUÁRIA NOVO MILÊNIO LTDA a atender o estabelecido no
Art. 20 da Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE CARLOS CAMACHO RODRIGUES

UTORIZAÇÃO Nº 857, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO, PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS
DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 359, de 10 de dezembro de
2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de agosto de 2012, tendo em
vista o que consta do Processo ANP nº 48610.009514/2013-00, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
CACHOOL COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A, CNPJ nº
08.470.543/0001-84, referentes à Planta Produtora de Etanol "CA-
CHOOL", com capacidade de produção de etanol hidratado de 400
m3/d e produção de etanol anidro de 340 m3/d, localizada no OTR
ENGENHO LIBERDADE, S/N, BLOCO C, ZONA RURAL em ES-
CADA - PE;

Art. 2º Fica autorizada a empresa CACHOOL COMÉRCIO
E INDÚSTRIA S/A a continuar operando as referidas instalações,
respeitados os padrões ambientais e de segurança em vigor, de acordo
com a Resolução nº26/2012, referente à atividade de produção de
etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa CACHO-
OL COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A a atender o estabelecido no Art.
20 da Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE CARLOS CAMACHO RODRIGUES

AUTORIZAÇÃO Nº 858, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO, PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS
DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 359, de 10 de dezembro de
2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de agosto de 2012, tendo em
vista o que consta do Processo ANP nº 48610.011305/2013-81, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
LAGINHA AGRO INDUSTRIAL S/A, CNPJ nº 12.274.379/0004-50,
referentes à Planta Produtora de Etanol "USINA GUAXUMA", com
capacidade de produção de etanol hidratado de 450 m3/d e produção
de etanol anidro de 400 m3/d, localizada na FAZENDA GUAXUMA,
S/N, ZONA RURAL em CORURIPE - AL;

Art. 2º Fica autorizada a empresa LAGINHA AGRO IN-
DUSTRIAL S/A a continuar operando as referidas instalações, res-
peitados os padrões ambientais e de segurança em vigor, de acordo
com a Resolução nº26/2012, referente à atividade de produção de
etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa LAGINHA
AGRO INDUSTRIAL S/A a atender o estabelecido no Art. 20 da
Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE CARLOS CAMACHO RODRIGUES

AUTORIZAÇÃO Nº 859, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO, PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS
DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 359, de 10 de dezembro de
2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de agosto de 2012, tendo em
vista o que consta do Processo ANP nº 48610.008951/2013-06, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
LAGINHA AGRO INDUSTRIAL S/A, CNPJ nº 12.274.379/0009-64,
referentes à Planta Produtora de Etanol "VALE DO PARANAÍBA",
com capacidade de produção de etanol hidratado de 500 m3/d e
produção de etanol anidro de 350 m3/d, localizada na RODOVIA MG
226, S/N, KM 63, ZONA RURAL em CAPINÓPOLIS - MG;

Art. 2º Fica autorizada a empresa LAGINHA AGRO IN-
DUSTRIAL S/A a continuar operando as referidas instalações, res-
peitados os padrões ambientais e de segurança em vigor, de acordo
com a Resolução nº26/2012, referente à atividade de produção de
etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa LAGINHA
AGRO INDUSTRIAL S/A a atender o estabelecido no Art. 20 da
Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE CARLOS CAMACHO RODRIGUES

AUTORIZAÇÃO Nº 860, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO, PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS
DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 359, de 10 de dezembro de
2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de agosto de 2012, tendo em
vista o que consta do Processo ANP nº 48610.011224/2013-18, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
ALVORADA DO BEBEDOURO S/A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL,
CNPJ nº 21.706.155/0001-18, referentes à Planta Produtora de Etanol
"DESTILARIA ALVORADA DO BEBEDOURO", com capacidade
de produção de etanol hidratado de 226 m3/d e produção de etanol
anidro de 151 m3/d, localizada na RODOVIA BR 491 KM 64,5, S/N,
ZONA RURAL em GUARANESIA - MG;

Art. 2º Fica autorizada a empresa ALVORADA DO BE-
BEDOURO S/A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL a continuar operando as
referidas instalações, respeitados os padrões ambientais e de segu-
rança em vigor, de acordo com a Resolução nº26/2012, referente à
atividade de produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa ALVO-
RADA DO BEBEDOURO S/A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL a atender o
estabelecido no Art. 20 da Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE CARLOS CAMACHO RODRIGUES

AUTORIZAÇÃO Nº 861, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO, PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS
DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 359, de 10 de dezembro de
2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de agosto de 2012, tendo em
vista o que consta do Processo ANP nº 48610.008712/2013-48, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
ALCON-COMPANHIA DE ÁLCOOL CONCEIÇÃO DA BARRA,
CNPJ nº 30.974.737/0001-76, referentes à Planta Produtora de Etanol
"Alcon Cia. de Álcool Conceição da Barra", com capacidade de
produção de etanol hidratado de 490 m3/d e produção de etanol
anidro de 380 m3/d, localizada na RODOVIA BR-101 NORTE, S/N,
KM 35,5, SAYONARA SEDE em CONCEIÇÃO DA BARRA -
ES;

Art. 2º Fica autorizada a empresa ALCON-COMPANHIA
DE ÁLCOOL CONCEIÇÃO DA BARRA a continuar operando as
referidas instalações, respeitados os padrões ambientais e de segu-
rança em vigor, de acordo com a Resolução nº26/2012, referente à
atividade de produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa ALCON-
COMPANHIA DE ÁLCOOL CONCEIÇÃO DA BARRA a atender o
estabelecido no Art. 20 da Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE CARLOS CAMACHO RODRIGUES

AUTORIZAÇÃO Nº 862, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO, PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS
DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 359, de 10 de dezembro de
2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de agosto de 2012, tendo em
vista o que consta do Processo ANP nº 48610.003558/2013-18, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
USINA IPIRANGA DE AÇÚCAR E ÁLCOOL S.A., CNPJ nº
47.544.176/0002-59, referentes à Planta Produtora de Etanol "USINA
IPIRANGA DE AÇUCAR E ÁLCOOL S/A", com capacidade de
produção de etanol hidratado de 240 m3/d e produção de etanol
anidro de 95 m3/d, localizada na FAZENDA SANTA EMILIA, S/N,
ZONA RURAL em MOCOCA - SP;

Art. 2º Fica autorizada a empresa USINA IPIRANGA DE
AÇÚCAR E ÁLCOOL S.A. a continuar operando as referidas ins-
talações, respeitados os padrões ambientais e de segurança em vigor,
de acordo com a Resolução nº26/2012, referente à atividade de pro-
dução de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa USINA
IPIRANGA DE AÇÚCAR E ÁLCOOL S.A. a atender o estabelecido
no Art. 20 da Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE CARLOS CAMACHO RODRIGUES

AUTORIZAÇÃO Nº 863, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO, PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS
DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 359, de 10 de dezembro de
2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de agosto de 2012, tendo em
vista o que consta do Processo ANP nº 48610.001713/2013-61, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
CAFEALCOOL AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA, CNPJ nº
55.090.971/0001-61, referentes à Planta Produtora de Etanol "CA-
FEALCOOL AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA", com capacidade de
produção de etanol hidratado de 258 m3/d e produção de etanol
anidro de 240 m3/d, localizada na LOC BAIRRO TRÊS BARRAS,
S/N, TRÊS BARRAS em CAFELÂNDIA - SP;

Art. 2º Fica autorizada a empresa CAFEALCOOL AÇÚCAR
E ÁLCOOL LTDA a continuar operando as referidas instalações,
respeitados os padrões ambientais e de segurança em vigor, de acordo
com a Resolução nº26/2012, referente à atividade de produção de
etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa CAFEAL-
COOL AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA a atender o estabelecido no Art.
20 da Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE CARLOS CAMACHO RODRIGUES
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DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO

E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS
DERIVADOS E GÁS NATURAL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 26 de novembro de 2013

Nº 1.428 - O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS
NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP n. º 64, de 01 de março de
2012, em cumprimento ao art. 5º da Portaria ANP nº 170, de 26 de
novembro de 1998, tendo em vista o constante do Processo ANP nº
48610.008494/2013-41, considerando:

As informações e o projeto apresentados pela empresa Ter-
minal Químico Aratu S/A - TEQUIMAR à ANP, referentes à cons-
trução da interligação dos seus Dutos Portuários LP-02, LP-03, LP-04
e LP-08 aos Dutos Portuários da TRANSPETRO, 14"-GA/GV-6313-
001-Ba (gasolina), 14"-QI/QAV-6313-001-Ba (querosene de aviação)
e 14"-QI/DS-6313-001-Ba (óleo diesel), no Complexo Portuário
SUAPE, localizado no Município de Ipojuca, Estado de Pernam-
buco;

A solicitação feita pela empresa Terminal Químico Aratu
S/A - TEQUIMAR à ANP, por intermédio das correspondências da-
tadas de 06/11/2013 e 14/11/2013 para a obtenção da Autorização de
Construção supramencionada, resolve:

1. Publicar o Sumário do memorial descritivo do projeto
pretendido, integralmente baseado nas informações e no projeto apre-
sentados pela empresa Terminal Químico Aratu S/A - TEQUIMAR à
ANP, que faz parte do anexo do presente despacho;

2. Indicar a "Superintendência de Comercialização e Mo-
vimentação de Petróleo, seus Derivados e Gás Natural" da ANP, com
endereçamento à Av. Rio Branco, 65 - 17º andar, Centro, Rio de
Janeiro, CEP 20.090-004, ou através do endereço eletrônico
scm@anp.gov.br, para o encaminhamento, até 30 dias a partir da
publicação, dos comentários e sugestões já referidos no "caput" do
presente despacho;

3. Informar que a documentação apresentada pela empresa
Terminal Químico Aratu S/A - TEQUIMAR continua em processo de
análise pela ANP e que a publicação do presente despacho não
implica autorização prévia concedida pela ANP.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

ANEXO

1-DESCRIÇÃO DO PROJETO

Consta do Processo Administrativo n° 48610.008494/2013-

41, da Terminal Químico Aratu S/A - TEQUIMAR, a solicitação de

Autorização para construção da interligação dos Dutos Portuário LP-

02, LP-03, LP-04 e LP-08, da TEQUIMAR, aos Dutos Portuários da

TRANSPETRO, 14"-GA/GV-6313-001-Ba (gasolina), 14"-QI/QAV-

6313-001-Ba (querosene de aviação) e 14"-QI/DS-6313-001-Ba (óleo

diesel), no Complexo Portuário SUAPE, localizado no Município de

Ipojuca, Estado de Pernambuco, acompanhada dos documentos ne-

cessários ao atendimento da Portaria ANP n° 170, de 26.11.1998 e

Resolução ANP n° 30 de 26.10.2006.

2- DESCRIÇÃO DO SISTEMA

As novas interligações dos Dutos Portuários LP-02, LP-03,

LP-04 e LP-08 da TEQUIMAR aos Dutos Portuários da TRANS-

PETRO, propiciarão maior agilidade e melhores condições opera-

cionais para o recebimento de produtos. Todas as Interligações serão

em Aço Carbono APLI 5L Gr B.

As interligações terão as características descritas na tabela a seguir:

Origem Destino Material Te m p .
(°C)

Extensão
(m)

Diâm. Pmáx.
(kgf/cm2)

Produto Vmáx.
(m3/h)

DUTO TRANSPETRO 14"-GA/GV-6313-001-Ba - PORTO SUAPE - IPOJUCA /
PE

TEQUIMAR - LP-02-8" - PORTO SUAPE - IPOJUCA / PE API 5L Gr B. Ambiente 170 8" 12 Gasolina 600

DUTO TRANSPETRO 14"-GA/GV-6313-001-Ba - PORTO SUAPE - IPOJUCA /
PE

TEQUIMAR - LP-03-8" - PORTO SUAPE - IPOJUCA / PE API 5L Gr B. Ambiente 170 8" 12 Gasolina 600

DUTO TRANSPETRO 14"-QI/QAV-6313-001-Ba - PORTO SUAPE - IPOJUCA /
PE

TEQUIMAR - LP-04-8" - PORTO SUAPE - IPOJUCA / PE API 5L Gr B. Ambiente 170 8" 12 Q AV 600

DUTO TRANSPETRO 14"-QI/DS-6313-001-Ba - PORTO SUAPE - IPOJUCA / PE TEQUIMAR - LP-08-16" - PORTO SUAPE - IPOJUCA / PE API 5L Gr B. Ambiente 170 14" 12 ÓLEO DIESEL 600

O Duto TRANSPETRO 14"-GA/GV-6313-001-Ba terá seu diâmetro reduzido de 14" para 8",
sofrendo uma derivação para interligar-se ao Duto LP-02-8", sendo dotado de válvulas tipo gaveta e
esfera e dreno, antes de sua ligação com o Duto TEQUIMAR. Este duto também se interligará ao Duto
TEQUIMAR LP-03-8", havendo também a instalação de válvulas tipo gaveta e esfera e dreno.

O Duto TRANSPETRO 14"-QI/QAV-6313-001-Ba terá seu diâmetro reduzido de 14" para 8",
seguindo neste diâmetro até sua interligação como Duto TEQUIMAR LP-04-8".

O Duto TRANSPETRO 14"-QI/DS-6313-001-Ba segue neste diâmetro de 14" até a interligação
com o Duto TEQUIMAR LP-08-16".

As Linhas de Interligação possuirão duplo bloqueio com dreno, sendo as válvulas do tipo
Gaveta e Esfera.

Sob as válvulas das interligações, será construído um Dique para conter eventual vazamento das
válvulas. Todos os Diques terão piso impermeabilizado, com declive adequado escoando para uma
válvula que permanecerá fechada, permitindo que o produto eventualmente vazado seja drenado por esta
válvula.

Para acesso e operação das válvulas, será construída uma Plataforma Metálica, em aço carbono,
com passarela antiderrapante para segurança dos operadores. Na Plataforma haverá um ponto de Ni-
trogênio e um de Ar Comprimido para utilização em serviços gerais.

Após a construção das Interligações e antes do início das operações, as mesmas serão sub-
metidas aos "Testes Não Destrutivos", conforme previsto nas Normas pertinentes.

Os Dutos Portuários são aterrados à malha de seus respectivos terminais, em conformidade com
a Norma NBR 5419 da ABNT.

3- MEIO AMBIENTE
As obras de construção são objetos da LI - Licença de Instalação n° 01.13.08.003123-6,

expedida pela Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH em 07/08/2013, com validade até
07/08/2014.

4- NORMAS
O projeto, construção e montagem levam em consideração as normas brasileiras e estrangeiras

relativas a cada serviço, sendo que as principais são as seguintes:
•NBR 15280 - Dutos - Construção e Montagem;
•ANSI- B16.1 - "Acessórios de Tubulações";
•ANSI-B31 - "American National Standard Code for Pressure Piping";
•ANSI-B31.1 - "Power Piping";
•ANSI-B31.3 - "Petroleum Refinery Piping";
•ANSI-B31.4 - "Liquid Petroleum Transportation Piping System";
•ASTM D 323 - "Standard Test Method for Vapor Pressure of Petroleum Products";
•ASME CODE - Section II - Part C - "Ferrous Materials";
•ASME CODE - Section VIII - Div. I;
•ASME CODE - Section II, Part II;
•ASME CODE - Section IX - "Welding Qualification.
5- CRONOGRAMA

Item Atividade Previsão Início Previsão Fim
1 Projeto Out/2013 Nov/2013
2 Obras, instalações e montagens Jan/2014 Abr/2014

2.1 Preparação Jan/2014 Jan/2014
2.2 Bases e fundações Fev/2014 Abr/2014
2.3 Estruturas Jan/2014 Abr/2014
2.4 Materiais - tubulação e conexões Jan/2014 Mar/2014
2.5 Montagem mecânica Jan/2014 Abr/2014
2.6 Pintura Mar/2014 Abr/2014

SECRETARIA EXECUTIVA

RESOLUÇÃO-RD Nº 1.217, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013

A SECRETÁRIA EXECUTIVA da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATU-
RAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, torna público que a Diretoria Co-
legiada, na Reunião nº 733, de 13 de novembro de 2013, com base na Proposta de Ação nº 1237, de 4
de novembro de 2013, resolveu aprovar o relatório da Procuradoria-Geral constante dos processos
administrativos abaixo relacionados:

Processo Administrativo AUTUADA Decisão no recurso

48620.000956/2012 - 82 AUTO POSTO CHURCHILL LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48621.000581/2009 - 45 MM ORIGINAL DISTRIBUIDORA DE PE-
TRÓLEO LTDA

Indeferir o pedido de revisão e manter a deci-
são impugnada

48611.000635/2011 - 14 ALYSSON SMITH DA NÓBREGA MAIA-ME Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48610.008516/2009 - 97 ALCOM PETRÓLEO ENERGIA LTDA Indeferir o pedido de revisão e manter a decisão
impugnada

48620.000781/2012 - 11 TRODORFE & FALEIROS LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48611.000676/2009 - 88 PEREZ CORREA COMÉRCIO DE DERIVA-
DOS DE PETRÓLEO LTDA

Indeferir o pedido de revisão e manter a decisão
impugnada

LUCIANA GONÇALVES DE MATTOS VIEIRA

RESOLUÇÃO-RD Nº 1.218, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013

A SECRETÁRIA EXECUTIVA da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATU-
RAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, torna público que a Diretoria Co-
legiada, na Reunião nº 733, de 13 de novembro de 2013, com base na Proposta de Ação nº 1238, de 4
de novembro de 2013, resolveu aprovar o relatório da Procuradoria-Geral constante dos processos
administrativos abaixo relacionados:

Processo Administrativo AUTUADA Decisão no recurso
48620.001286/2012 - 11 MONTE CABRAL DISTRIBUIDORA DE

COMBUSTÍVEIS LTDA
Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48621.000970/2009 - 71 DINAMO DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO
S/A

Indeferir o pedido de revisão e manter a deci-
são impugnada

48600.002210/2012 - 41 BRANDÃO & GUIMARÃES COM. DE DERI-
VADOS DE PETRÓLEO LTDA

Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48620.000067/2013 - 04 ASPEN DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍ-
VEIS LTDA

Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

48600.001620/2012 - 75 AVA COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS. Negar provimento para confirmar a decisão im-
pugnada

LUCIANA GONÇALVES DE MATTOS VIEIRA

RESOLUÇÃO-RD Nº 1.219, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013

A SECRETÁRIA EXECUTIVA da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATU-
RAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, torna público que a Diretoria Co-
legiada, na Reunião nº 733, de 13 de novembro de 2013, com base na Proposta de Ação nº 1248, de 5
de novembro de 2013, resolveu aprovar o relatório da Procuradoria-Geral constante dos processos
administrativos abaixo relacionados:

Processo Administrativo AUTUADA Decisão no recurso
48620.000786/2012 - 36 AUTO POSTO ESQUINÃO LTDA. - ME Negar provimento para confirmar a decisão im-

pugnada
48610.018900/2010 - 31 RAIZEN COMBUSTÍVEIS S.A. Negar provimento para confirmar a decisão im-

pugnada
48611.000529/2012 - 11 JUNCO NOVO LTDA Negar provimento para confirmar a decisão im-

pugnada
48620.001156/2012 - 89 AUTO POSTO V12 LTDA. Negar provimento para confirmar a decisão im-

pugnada
48610.012792/2012 - 55 IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S.A Negar provimento para confirmar a decisão im-

pugnada

LUCIANA GONÇALVES DE MATTOS VIEIRA
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RESOLUÇÃO-RD Nº 1.220, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013

A SECRETÁRIA EXECUTIVA da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATU-
RAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, torna público que a Diretoria Co-
legiada, na Reunião nº 733, de 13 de novembro de 2013, com base na Proposta de Ação nº 1249, de 5
de novembro de 2013, resolveu aprovar o relatório da Procuradoria-Geral constante dos processos
administrativos abaixo relacionados:

Processo Administrativo AUTUADA Decisão no recurso
48610.002924/2003 - 41 MARGALHO POSTO E SERVIÇOS LTDA I) Indeferir o pedido de revisão e manter a de-

cisão impugnada
II) Determinar a intimação da autuada para que
tome ciência da decisão

LUCIANA GONÇALVES DE MATTOS VIEIRA

RESOLUÇÃO-RD Nº 1.221, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013

A SECRETÁRIA EXECUTIVA da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATU-
RAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, torna público que a Diretoria Co-
legiada, na Reunião nº 733, de 13 de novembro de 2013, com base na Proposta de Ação nº 1254, de 6
de novembro de 2013, resolveu aprovar o relatório da Procuradoria-Geral constante dos processos
administrativos abaixo relacionados:

Processo Administrativo AUTUADA Decisão no recurso
48621.000392/2009 - 72 PETROLUZ DISTRIBUIDORA LTDA I) Indeferir o pedido de revisão e manter a de-

cisão impugnada
II) Determinar a intimação da autuada para que
tome ciência da decisão

LUCIANA GONÇALVES DE MATTOS VIEIRA

RESOLUÇÃO-RD Nº 1.222, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013

A SECRETÁRIA EXECUTIVA da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATU-
RAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, torna público que a Diretoria Co-
legiada, na Reunião nº 733, de 13 de novembro de 2013, com base na Proposta de Ação nº 1255, de 6
de novembro de 2013, resolveu aprovar o relatório da Procuradoria-Geral constante dos processos
administrativos abaixo relacionados:

Processo Administrativo AUTUADA Decisão no recurso
48600.001946/2010 - 31 AUTO POSTO BENEVIDES LTDA I) Indeferir o pedido de revisão e manter a de-

cisão impugnada
II) Determinar a intimação da autuada para que
tome ciência da decisão

48621.000067/2010 - 43 MAXIGÁS AUTO POSTO LTDA I) Indeferir o pedido de revisão e manter a de-
cisão impugnada
II) Determinar a intimação da autuada para que
tome ciência da decisão

48600.001062/2007 - 81 H.M.S. DO VALE REVENDEDORA I) Indeferir o pedido de revisão e manter a de-
cisão impugnada
II) Determinar a intimação da autuada para que
tome ciência da decisão

48610.001095/2010 - 15 POSTO DE ABASTECIMENTO RJ NORTE
LTDA. EPP

I) Indeferir o pedido de revisão e manter a de-
cisão impugnada;
II) Determinar a intimação da autuada para que
tome ciência da decisão

48621.000067/2010 - 43 MAXIGÁS AUTO POSTO LTDA I) Indeferir o pedido de revisão e manter a de-
cisão impugnada
II) Determinar a intimação da autuada para que
tome ciência da decisão

LUCIANA GONÇALVES DE MATTOS VIEIRA

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO Nº 156/2013 - PE

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) e por força
judicial processo nº 0803592-18.2013.4.05.8300, 12ª Vara Federal
de Pernambuco, outorga os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3
anos, vigência a partir dessa publicação, e condições acordadas em
Termo, nos casos cabíveis:(323)

11991/2013-840.283/2012-VOTORANTIM METAIS S.A-
Ordem Judicial

11992/2013-840.284/2012-VOTORANTIM METAIS S.A-
Ordem Judicial

11993/2013-840.285/2012-VOTORANTIM METAIS S.A-
Ordem Judicial

11994/2013-840.286/2012-VOTORANTIM METAIS S.A-
Ordem Judicial

11995/2013-840.737/2012-VOTORANTIM METAIS S.A-
Ordem Judicial

RELAÇÃO Nº 179/2013 - DF

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) e por força de
decisão judicial, outorga os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3
anos, vigência a partir dessa publicação, e condições acordadas em
Termo, nos casos cabíveis:(323)

11959/2013-866.656/2005-MINERAÇÃO SANTA ELINA
INDUSTRIA E COMERCIO S A-Ação Ordinária nº 11961-
80.2013.4.01.3600, em trâmite na 3ª Vara Federal da Seção Judi-
ciária do estado do Mato Grosso.

11960/2013-866.657/2005-MINERAÇÃO SANTA ELINA
INDUSTRIA E COMERCIO S A-Ação Ordinária nº 11961-
80.2013.4.01.3600, em trâmite na 3ª Vara Federal da Seção Judi-
ciária do estado do Mato Grosso.

RELAÇÃO Nº 182/2013 - DF

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) e por força de
decisão judicial, outorga os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3
anos, vigência a partir dessa publicação, e condições acordadas em
Termo, nos casos cabíveis:(323)

11957/2013-830.113/2010-TERRATIVA MINERAIS S.A.-
Mandato de Segurança nº 13197-85.2013.4.01.3400, em trâmite na 6ª
Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal.

11958/2013-830.114/2010-TERRATIVA MINERAIS S.A.-
Mandato de Segurança nº 13197-85.2013.4.01.3400, em trâmite na 6ª
Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal.

RELAÇÃO Nº 183/2013 - DF

Fase de Concessão de Lavra
Concede prévia anuência e autoriza averbação da transfe-

rência da Concessão de Lavra(451)
005.484/1948-CALCÁREOS DO PARANÁ ITAFILER LT-

DA- Portaria de Lavra nº 236/1995- Cessionário:MINERAÇÃO
ITAFILER LTDA. ME.- CNPJ 07.151.116/0001-70

000.972/1960-S A MINERAÇÃO JERONIMO ROSADO-
Decreto de Lavra nº 81.948/1978- Cessionário:GESSO MUNDIAL
MINERAÇÃO INDÚSTRIA COMÉRCIO LTDA.- CNPJ
08.326.575/0001-00

860.015/2002-CALCARIO QUILOMBO LTDA- Portaria
de Lavra nº 403/2005- Cessionário:GOYAZ BRITAS LTDA.- CNPJ
0 3 . 0 3 5 . 11 2 / 0 0 0 1 - 7 6

Aprova atos de Incorporação de Empresa/ Direitos mine-
rários e determina sua averbação(1950)

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S.A. -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 001.856/1936-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
Manifesto de Mina nº 541/1936.

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S.A. -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 001.858/1936-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
Manifesto de Mina nº 542/1936.

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S.A. -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 002.708/1936-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
Manifesto de Mina nº 905/1939.

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S.A. -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 002.299/1937-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
Manifesto de Mina nº 988/1939.

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S.A. -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 000.317/1941-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
Decreto de Lavra nº 66.707/1970.

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S.A. -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 011.260/1942-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
Decreto de Lavra nº 17.853, retificado pela Portaria nº 118/1983.

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S.A. -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 001.154/1943-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
Decreto de Lavra nº 82.611/1978.

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S.A. -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 006.411/1949-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
Decreto de Lavra nº 55.500/1965.

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S.A. -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 007.041/1949-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
Decreto de Lavra nº 35977/1954.

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S.A. -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 002.963/1951-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
Decreto de Lavra nº 35.979/1954.

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S.A. -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 001.818/1963-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
Decreto de Lavra nº 72.799/1973.

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S.A. -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 003.967/1967-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
Portaria de Lavra nº 1328/1985.

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S.A. -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 006.118/1967-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
Decreto de Lavra nº 71530/1972.

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S.A. -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 816.617/1968-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
Portaria de Lavra nº 1545/1983.

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S.A. -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 824.751/1971-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
Grupamento Mineiro nº 63/1985.

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S.A. -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 860.845/1982-VOTORANTIM CIMENTOS S A - Portaria
de Lavra nº 345/1999.

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S.A. -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 866.553/1990-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
Portaria de Lavra nº 268/2006.

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S.A. -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 920.078/1991-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
Grupamento Mineiro nº 130/1992.

Incorporadora:VOTORANTIM CIMENTOS S.A. -
CNPJ01.637.895/0001-32 - Direitos incorporados:
DNPM 860.107/1999-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
Portaria de Lavra nº 59/2007.

RELAÇÃO Nº 187/2013 - DF

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) e por força de
decisão judicial, outorga os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3
anos, vigência a partir dessa publicação, e condições acordadas em
Termo, nos casos cabíveis:(323)

11956/2013-801.013/2012-GILBERTO DE LUNA GOU-
VEIA-Ação Ordinária nº 57203-80.2013.4.01.3400, em trâmite na
4ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal.

RELAÇÃO nº 262/2013 - PA

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

11972/2013-850.567/2011-AVB MINERAÇÃO LTDA.-
11973/2013-850.652/2012-RIVAIR RAMOS IWAMOTO-
11974/2013-850.290/2013-H. M. Q. DE ALMEIDA CONS-

TRUÇÕES ME-
11975/2013-851.167/2013-PAULO VIRGÍLIO MOREIRA

MONTEIRO-
11976/2013-851.227/2013-WALDOMIRO CAMPOS COR-

RÊA-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

(323)
11977/2013-850.603/2009-COAL & COOPER MINERA-

ÇÃO LTDA.-
11978/2013-850.647/2010-INECOL INDUSTRIA ENGE-

NHARIA E COMERCIO LTDA-
11979/2013-851.107/2011-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S A.-
11980/2013-851.110/2011-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S A.-
11981/2013-851.116/2011-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S A.-
11982/2013-851.119/2011-IMERYS RIO CAPIM CAULIM

S/A-
11983/2013-851.552/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.-
11984/2013-850.526/2012-PARÁ PIGMENTOS SA-
11985/2013-850.192/2013-F DE P DA SILVA MINERA-

DORA RIO MAMORE ME-
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11986/2013-850.202/2013-AVB MINERAÇÃO LTDA.-
11987/2013-850.327/2013-CALMIT MINERAÇÃO E PAR-

TICIPAÇÃO LTDA-
11988/2013-850.352/2013-MICHIGAN TRADE LTDA-
11989/2013-850.401/2013-FULLPAR PARTICIPAÇÕES

LT D A -
11990/2013-850.427/2013-ALMIR SEVERIANO ARAÚJO-

RELAÇÃO Nº 822/2013 - MG

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) e por força de
decisão judicial, outorga os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3
anos, vigência a partir dessa publicação, e condições acordadas em
Termo, nos casos cabíveis:(323)

11961/2013-834.460/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.-
Decisão Judicial nos Autos nº 13496-62.2013.4.01.3400 - 14ª Vara
Federal

RELAÇÃO Nº 840/2013 - MG

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) e por força de
decisão judicial, outorga os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3
anos, vigência a partir dessa publicação, e condições acordadas em
Termo, nos casos cabíveis:(323)

11968/2013-832.446/2012-OLINTO PADROEIRO DOS
SANTOS-Decisão Judicial nos Autos nº 44.334-49.2013.4.01.3800 -
12ª Vara Federal

RELAÇÃO Nº 856/2013 - MG

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

(323)
11962/2013-833.978/2011-RIO GRANDE MINERAÇÃO S

A-Decisão Judicial nos Autos nº37002-31.2013.4.01.3800 (6ª Vara
Federal )

11963/2013-833.984/2011-RIO GRANDE MINERAÇÃO S
A-Decisão Judicial nos Autos nº37002-31.2013.4.01.3800 (6ª Vara
Federal )

11964/2013-833.987/2011-RIO GRANDE MINERAÇÃO S
A-Decisão Judicial nos Autos nº37002-31.2013.4.01.3800 (6ª Vara
Federal )

11965/2013-833.989/2011-RIO GRANDE MINERAÇÃO S
A-Decisão Judicial nos Autos nº37002-31.2013.4.01.3800 (6ª Vara
Federal )

11966/2013-833.991/2011-RIO GRANDE MINERAÇÃO S
A-Decisão Judicial nos Autos nº37002-31.2013.4.01.3800 (6ª Vara
Federal )

11967/2013-833.992/2011-RIO GRANDE MINERAÇÃO S
A-Decisão Judicial nos Autos nº37002-31.2013.4.01.3800 (6ª Vara
Federal )

RELAÇÃO Nº 333/2013 - PA

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

11969/2013-850.394/2012-JOSÉ LINO DE SOUZA-TER-
MO DE COMPROMISSO

11970/2013-850.672/2012-CODELCO DO BRASIL MINE-
RAÇÃO LTDA-TERMO DE COMPROMISSO

11971/2013-850.679/2012-CODELCO DO BRASIL MINE-
RAÇÃO LTDA-TERMO DE COMPROMISSO

SÉRGIO AUGUSTO DÂMASO DE SOUSA

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL

REFERENTE: Processo nº 48400-000.140/2013-24
INTERESSADO: ITAOCA TERMINAL MARÍTIMO S/A
ASSUNTO: Terminal Marítimo ITAOCA, no Município de Itape-
mirim, Estado do Espírito Santo.

De acordo com o disposto no PARECER/PROGE Nº
500/2008-FMM-LBTL-MP-SDM-JA, com base Dec. nº 4613/2010 e
Dec. 4576/2010 da Prefeitura Municipal de Itapemirim, onde resolve
autorizar a empresa ITAOCA TERMINAL MARÍTIMO S/A a im-
plantar o Terminal Marítimo ITAOCA, no Município de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, DETERMINO, com fulcro na disposição
contida no artigo 42 do Código de Mineração, o bloqueio provisório
para novos requerimentos minerários e a suspensão imediata da aná-
lise dos processos interferentes nas referidas áreas, que abrange uma
área de aproximadamente 167,03 ha (cento e sessenta e sete hectares
e três ares), conforme formulário de análise de Instrução processual
de fl. nº 157 e memorial descritivo fl nº 05 a 09 e 141 a 144,
constantes no processo 48400-000.140/2013-24.

SÉRGIO AUGUSTO DÂMASO DE SOUSA

SUPERINTENDÊNCIA NO CEARÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO N° 161/2013

CONCESSÃO DE LAVRA (Código 5.49)
Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) NOTIFICADO(S) para pagar
(em), parcelar (em) ou apresentar (em) defesa, relativo ao(s) débito(s)
apurado(s) da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos
Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº
7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº
10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de 10(dez) dias, sob pena de
inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de exe-
cução.

Processo de Cobrança nº: 901.177/2013
Notificado: Granitos S/A
CNPJ/CPF: 23.445.513/0001-01
NFLDP nº 008/2013
Valor: R$ 263.191,19

Processo de Cobrança nº: 901.178/2013
Notificado: Granitos S/A
CNPJ/CPF: 23.445.513/0001-01
NFLDP nº 009/2013
Valor: R$ 3.327.554,96

FERNANDO ANTONIO DA COSTA ROBERTO

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO N° 422/2013

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1737)
860.619/1998-MG MINERAÇÃO GREEN GOLD LTDA

ME-OF. N°1241/2013 e 1242/2013
860.583/2006-MG MINERAÇÃO GREEN GOLD LTDA

ME-OF. N°1242/2013
860.584/2006-MG MINERAÇÃO GREEN GOLD LTDA

ME-OF. N°1242/2013
860.984/2007-CONSÓRCIO MARINS PAVOTEC-OF.

N°1236/2013 e 1237/2013
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1738)
808.923/1974-MINERAÇÃO MARACÁ INDUSTRIA E

COMERCIO SA-OF. N°1234/2013
860.914/1984-COMPANHIA GOIANA DE OURO-OF.

N°1234/2013
861.703/1984-COMPANHIA GOIANA DE OURO-OF.

N°1234/2013
861.028/1989-METAIS DE GOIÁS S A METAGO EM-

PRESA EM LIQUIDAÇÃO-OF. N°1234/2013
860.393/1993-MARFIM INDUSTRIAL DA AMAZÔNIA

LTDA-OF. N°1235/2013
860.311/1994-MB CAPITAL TRANSPORTE DE AREIA

LTDA-OF. N°1239/2013
860.314/1994-MB CAPITAL TRANSPORTE DE AREIA

LTDA-OF. N°1239/2013
860.931/1994-MINERAÇÃO MARACÁ INDUSTRIA E

COMERCIO SA-OF. N°1234/2013
861.155/2003-MARIZA ÁGUAS MINERAIS LTDA-OF.

N°1238/2013
860.281/2004-MG MINERAÇÃO GREEN GOLD LTDA

ME-OF. N°1242/2013
860.282/2004-MG MINERAÇÃO GREEN GOLD LTDA

ME-OF. N°1242/2013
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1739)
760.771/1996-LEMOS CONST. TRANSP. AREIA E CAS-

CALHO LTDA-OF. N°1233/2013
760.772/1996-LEMOS CONST. TRANSP. AREIA E CAS-

CALHO LTDA-OF. N°1233/2013
861.493/1996-LEMOS CONST. TRANSP. AREIA E CAS-

CALHO LTDA-OF. N°1233/2013
861.494/1996-LEMOS CONST. TRANSP. AREIA E CAS-

CALHO LTDA-OF. N°1233/2013
861.495/1996-LEMOS CONST. TRANSP. AREIA E CAS-

CALHO LTDA-OF. N°1233/2013
860.361/1997-LEMOS CONST. TRANSP. AREIA E CAS-

CALHO LTDA-OF. N°1233/2013
860.038/2000-LEMOS CONST. TRANSP. AREIA E CAS-

CALHO LTDA-OF. N°1233/2013
860.154/2001-LEMOS CONST. TRANSP. AREIA E CAS-

CALHO LTDA-OF. N°1233/2013
860.155/2001-LEMOS CONST. TRANSP. AREIA E CAS-

CALHO LTDA-OF. N°1233/2013
860.156/2001-LEMOS CONST. TRANSP. AREIA E CAS-

CALHO LTDA-OF. N°1233/2013
860.279/2003-EDUARDO FERNANDES-OF. N°1242/2013
860.510/2003-LEMOS CONST. TRANSP. AREIA E CAS-

CALHO LTDA-OF. N°1233/2013
860.075/2004-CONSÓRCIO MARINS PAVOTEC-OF.

N°1236/2013 e 1237/2013

860.585/2006-MEIRELES MATERIAIS PARA CONSTRU-
ÇÃO LTDA-OF. N°1240/2013

861.187/2009-MEIRELES MATERIAIS PARA CONSTRU-
ÇÃO LTDA-OF. N°1240/2013

RELAÇÃO N° 423/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1736)
860.664/2010-PAULO MOISÉS DE SOUSA E CIA LT-

DA-OF. N°1250/2013
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1737)
860.011/2006-MINERAÇÃO & TRANSPORTE NOSSA

SENHORA APARECIDA LTDA-OF. N°1248/2013
860.015/2006-MINERAÇÃO & TRANSPORTE NOSSA

SENHORA APARECIDA LTDA-OF. N°1248/2013
860.725/2006-EDUARDO FERNANDES-OF. N°1242/2013
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1738)
811.421/1974-MINERAÇÃO DE CALCÁRIO MONTIVI-

DIU LTDA.-OF. N°1244/2013
813.913/1976-MINERAÇÃO DE CALCÁRIO MONTIVI-

DIU LTDA.-OF. N°1244/2013
860.618/1981-MINERAÇÃO DE CALCÁRIO MONTIVI-

DIU LTDA-OF. N°1247/2013
860.086/1989-PEDREIRA ANAPOLIS LTDA-OF.

N°1253/2013
860.159/1989-AFRANIO ROBERTO DE SOUZA FIRMA

INDIVIDUAL-OF. N°1255/2013
860.302/1993-MINERAÇÃO ARARAS LTDA-OF.

N°1245/2013
860.303/1993-MINERAÇÃO ARARAS LTDA-OF.

N°1245/2013
860.007/1994-CALCÁRIO OURO BRANCO LTDA-OF.

N°1249/2013
861.455/1994-MINERAÇÃO DE CALCÁRIO MONTIVI-

DIU LTDA-OF. N°1247/2013
861.887/1994-PEDRA BRITADA INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA-OF. N°1252/2013
863.474/1996-CALCÁRIO OURO BRANCO LTDA-OF.

N°1249/2013
863.475/1996-CALCÁRIO OURO BRANCO LTDA-OF.

N°1249/2013
860.748/2000-MINERAÇÃO DE CALCÁRIO MONTIVI-

DIU LTDA-OF. N°1247/2013
860.083/2001-MINERAÇÃO DE CALCÁRIO MONTIVI-

DIU LTDA.-OF. N°1247/2013
860.809/2001-MINERAÇÂO E TRANSPORTES CORUM-

BÁ LTDA-OF. N°1243/2013
860.810/2001-MINERAÇÂO E TRANSPORTES CORUM-

BÁ LTDA-OF. N°1243/2013
860.811/2001-MINERAÇÂO E TRANSPORTES CORUM-

BÁ LTDA-OF. N°1243/2013
860.812/2001-MINERAÇÂO E TRANSPORTES CORUM-

BÁ LTDA-OF. N°1243/2013
860.734/2002-MISTEL MINERAÇÃO SANTA TEREZI-

NHA LTDA.-OF. N°1246/2013
860.014/2006-MINERAÇÃO & TRANSPORTE NOSSA

SENHORA APARECIDA LTDA-OF. N°1248/2013
960.993/2007-CALCÁRIO OURO BRANCO LTDA-OF.

N°1249/2013
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1739)
860.597/1990-MINERAÇÃO & TRANSPORTE NOSSA

SENHORA APARECIDA LTDA-OF. N°1248/2013
860.599/1990-MINERAÇÃO & TRANSPORTE NOSSA

SENHORA APARECIDA LTDA-OF. N°1248/2013
860.686/1997-PEDREIRA RIO VERDE LTDA-OF.

N°1251/2013
860.321/1998-PEDREIRA ANHANGUERA S.A. - EM-

PRESA DE MINERAÇÃO-OF. N°1254/2013
860.194/2000-MINERAÇÂO E TRANSPORTES CORUM-

BÁ LTDA-OF. N°1243/2013

RELAÇÃO N° 424/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
860.334/2012-DIEGO ALVES BARBOSA- Cessioná-

rio:Brom e Pinheiro Mineração, Investimento e Participações Ltda-
CPF ou CNPJ 11.073.696/0001-00- Alvará n°10.214/2013

RELAÇÃO N° 425/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
860.359/2010-CALCARIO NORTE SUL LTDA-OF.

N°1559/2013
860.778/2010-SETA MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°1551/2013
861.765/2012-GEOPEDRA CONSULTORIA E SOLU-

ÇÕES LTDA-OF. N°1560/2013
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
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861.154/1993-TRITON ENERGIA LTDA-OF. N°1555/2013
860.544/2009-DRAGA BATISTA RAMOS LTDA ME-OF.

N°1558/2013
861.648/2009-ARMAZEM DA AREIA LTDA-OF.

N°1556/2013
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
760.844/1996-LENDA INDÚSTRIA DE ÁGUA MINE-

RAL LTDA.- Fonte: DA LENDA; Marca: ÁGUA DA LENDA;
Embalagens: 500mL (sem gás) e 20L (sem gás).- BRASÍLIA/DF

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
004.853/1964-INDAIÁ BRASIL ÁGUAS MINERAIS LT-

DA-OF. N°1557/2013

RELAÇÃO N° 426/2013

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1737)
806.837/1972-PIRECAL PIRENOPOLIS CALCARIO LT-

DA-OF. N°1261/2013
813.474/1973-PEDREIRA IZAÍRA INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA-OF. N°1259/2013
860.237/1983-SIDA SOCIEDADE ITUMBIARENSE DE

DRAGAGEM E AREIA LTDA.-OF. N°1270/2013
860.632/1997-PEDREIRA IZAÍRA INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA-OF. N°1259/2013
860.466/2009-MINERAÇÃO RIO DO SAL LTDA-OF.

N°1265/2013
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1738)
816.480/1972-PROMETÁLICA MINERAÇÃO CENTRO

OESTE S A-OF. N°1262/2013
804.366/1975-MINERAÇÃO SERRA GRANDE S.A.-OF.

N°1269/2013
806.201/1976-SAÚDE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

ÁGUA MINERAL LTDA.-OF. N°1266/2013 e 1267/2013
860.238/1983-SIDA SOCIEDADE ITUMBIARENSE DE

DRAGAGEM E AREIA LTDA.-OF. N°1270/2013
860.239/1983-SIDA SOCIEDADE ITUMBIARENSE DE

DRAGAGEM E AREIA LTDA.-OF. N°1270/2013
860.240/1983-SIDA SOCIEDADE ITUMBIARENSE DE

DRAGAGEM E AREIA LTDA.-OF. N°1270/2013
860.653/1986-SIDA SOCIEDADE ITUMBIARENSE DE

DRAGAGEM E AREIA LTDA.-OF. N°1270/2013
860.654/1986-SIDA SOCIEDADE ITUMBIARENSE DE

DRAGAGEM E AREIA LTDA.-OF. N°1270/2013
860.655/1986-SIDA SOCIEDADE ITUMBIARENSE DE

DRAGAGEM E AREIA LTDA.-OF. N°1270/2013
860.656/1986-SIDA SOCIEDADE ITUMBIARENSE DE

DRAGAGEM E AREIA LTDA.-OF. N°1270/2013
860.657/1986-SIDA SOCIEDADE ITUMBIARENSE DE

DRAGAGEM E AREIA LTDA.-OF. N°1270/2013
861.090/1987-PEDREIRA GOIÁS LTDA-OF. N°1256/2013
960.658/1987-MINERAÇÃO SERRA GRANDE S.A.-OF.

N°1269/2013
860.155/1991-PEDREIRA HVB LTDA-OF. N°1257/2013
860.582/1995-REBICA INDUSTRIA E COMERCIO LT-

DA-OF. N°1263/2013
861.922/1995-MINERAÇÃO RIO DO SAL LTDA-OF.

N°1265/2013
860.430/1997-PEDREIRA IZAÍRA INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA-OF. N°1259/2013
860.164/1998-PEDREIRA IZAÍRA INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA-OF. N°1259/2013
861.040/2000-PEDREIRA SERRA AZUL LTDA EPP-OF.

N°1268/2013
860.017/2001-PEDREIRA ITAÚNA LTDA-OF.

N°1258/2013
860.882/2001-RINCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E BEBIDAS LTDA-OF.
N°1264/2013

860.926/2001-PIRECAL PIRENOPOLIS CALCARIO LT-
DA-OF. N°1261/2013

860.782/2002-PIRECAL PIRENOPOLIS CALCARIO LT-
DA-OF. N°1261/2013

860.762/2003-PENEDO E MARTINS COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
LTDA-OF. N°1260/2013

860.178/2006-PIRECAL PIRENOPOLIS CALCARIO LT-
DA-OF. N°1261/2013

RELAÇÃO N° 427/2013

Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1738)
860.658/1986-SIDA SOCIEDADE ITUMBIARENSE DE

DRAGAGEM E AREIA LTDA.-OF. N°1270/2013
860.659/1986-SIDA SOCIEDADE ITUMBIARENSE DE

DRAGAGEM E AREIA LTDA.-OF. N°1270/2013
860.660/1986-SIDA SOCIEDADE ITUMBIARENSE DE

DRAGAGEM E AREIA LTDA.-OF. N°1270/2013
860.661/1986-SIDA SOCIEDADE ITUMBIARENSE DE

DRAGAGEM E AREIA LTDA.-OF. N°1270/2013
860.662/1986-SIDA SOCIEDADE ITUMBIARENSE DE

DRAGAGEM E AREIA LTDA.-OF. N°1270/2013
860.663/1986-SIDA SOCIEDADE ITUMBIARENSE DE

DRAGAGEM E AREIA LTDA.-OF. N°1270/2013

860.664/1986-SIDA SOCIEDADE ITUMBIARENSE DE
DRAGAGEM E AREIA LTDA.-OF. N°1270/2013

860.665/1986-SIDA SOCIEDADE ITUMBIARENSE DE
DRAGAGEM E AREIA LTDA.-OF. N°1270/2013

860.920/1986-SIDA SOCIEDADE ITUMBIARENSE DE
DRAGAGEM E AREIA LTDA.-OF. N°1270/2013

860.921/1986-SIDA SOCIEDADE ITUMBIARENSE DE
DRAGAGEM E AREIA LTDA.-OF. N°1270/2013

860.922/1986-SIDA SOCIEDADE ITUMBIARENSE DE
DRAGAGEM E AREIA LTDA.-OF. N°1270/2013

860.923/1986-SIDA SOCIEDADE ITUMBIARENSE DE
DRAGAGEM E AREIA LTDA.-OF. N°1270/2013

860.924/1986-SIDA SOCIEDADE ITUMBIARENSE DE
DRAGAGEM E AREIA LTDA.-OF. N°1270/2013

860.925/1986-SIDA SOCIEDADE ITUMBIARENSE DE
DRAGAGEM E AREIA LTDA.-OF. N°1270/2013

861.245/1991-SIDA SOCIEDADE ITUMBIARENSE DE
DRAGAGEM E AREIA LTDA.-OF. N°1270/2013

860.039/1993-SIDA SOCIEDADE ITUMBIARENSE DE
DRAGAGEM E AREIA LTDA.-OF. N°1270/2013

860.945/1993-TARCAL TRANSPORTES E MATERIAL
DE CONSTRUÇÃO LTDA-OF. N°1271/2013

860.946/1993-TARCAL TRANSPORTES E MATERIAL
DE CONSTRUÇÃO LTDA-OF. N°1271/2013

860.530/1999-SIDA SOCIEDADE ITUMBIARENSE DE
DRAGAGEM E AREIA LTDA.-OF. N°1270/2013

860.684/1999-TARCAL TRANSPORTES E MATERIAL
DE CONSTRUÇÃO LTDA-OF. N°1271/2013

860.876/1999-TARCAL TRANSPORTES E MATERIAL
DE CONSTRUÇÃO LTDA-OF. N°1271/2013

860.905/1999-TARCAL TRANSPORTES E MATERIAL
DE CONSTRUÇÃO LTDA-OF. N°1271/2013

860.979/2001-TARCAL TRANSPORTES E MATERIAL
DE CONSTRUÇÃO LTDA-OF. N°1271/2013

860.412/2002-TARCAL TRANSPORTES E MATERIAL
DE CONSTRUÇÃO LTDA-OF. N°1271/2013

860.469/2002-TARCAL TRANSPORTES E MATERIAL
DE CONSTRUÇÃO LTDA-OF. N°1271/2013

860.626/2002-TARCAL TRANSPORTES E MATERIAL
DE CONSTRUÇÃO LTDA-OF. N°1271/2013

860.956/2002-TARCAL TRANSPORTES E MATERIAL
DE CONSTRUÇÃO LTDA-OF. N°1271/2013

861.344/2004-TARCAL TRANSPORTES E MATERIAL
DE CONSTRUÇÃO LTDA-OF. N°1271/2013

860.001/2005-TARCAL TRANSPORTES E MATERIAL
DE CONSTRUÇÃO LTDA-OF. N°1271/2013

860.004/2005-TARCAL TRANSPORTES E MATERIAL
DE CONSTRUÇÃO LTDA-OF. N°1271/2013

RELAÇÃO N° 428/2013

Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1738)
009.291/1967-ULTRAFERTIL S A-OF. N°1273/2013
861.100/1981-ULTRAFERTIL S A-OF. N°1273/2013
860.337/1988-METAIS DE GOIÁS S A METAGO EM-

PRESA EM LIQUIDAÇÃO-OF. N°1272/2013
860.339/1988-METAIS DE GOIÁS S A METAGO EM-

PRESA EM LIQUIDAÇÃO-OF. N°1272/2013
860.082/1989-TITANIO GOIÁS MINERAÇÃO IND. E

COM. LTDA-OF. N°1272/2013
860.083/1989-TITANIO GOIÁS MINERAÇÃO IND. E

COM. LTDA-OF. N°1272/2013
860.764/1995-WESLEY JOSE DA SILVA - ME-OF.

N°1274/2013
860.939/1995-TITANIO GOIÁS MINERAÇÃO IND. E

COM. LTDA-OF. N°1272/2013
860.941/1995-TITANIO GOIÁS MINERAÇÃO IND. E

COM. LTDA-OF. N°1272/2013
860.227/1998-METAIS DE GOIÁS S A METAGO EM-

PRESA EM LIQUIDAÇÃO-OF. N°1272/2013
860.406/1998-WESLEY JOSE DA SILVA - ME-OF.

N°1274/2013
860.408/1998-WESLEY JOSE DA SILVA - ME-OF.

N°1274/2013
860.409/1998-WESLEY JOSE DA SILVA - ME-OF.

N°1274/2013
860.410/1998-WESLEY JOSE DA SILVA - ME-OF.

N°1274/2013
860.411/1998-WESLEY JOSE DA SILVA - ME-OF.

N°1274/2013
860.407/1999-TITANIO GOIÁS MINERAÇÃO IND. E

COM. LTDA-OF. N°1272/2013
860.902/1999-METAIS DE GOIÁS S A METAGO EM-

PRESA EM LIQUIDAÇÃO-OF. N°1272/2013
861.315/2003-AREAL MINAS GOIÁS LTDA-OF.

N°1242/2013
860.310/2005-TARCAL TRANSPORTES E MATERIAL

DE CONSTRUÇÃO LTDA-OF. N°1271/2013
860.473/2005-TARCAL TRANSPORTES E MATERIAL

DE CONSTRUÇÃO LTDA-OF. N°1271/2013
862.179/2005-TARCAL TRANSPORTES E MATERIAL

DE CONSTRUÇÃO LTDA-OF. N°1271/2013
861.183/2007-TARCAL TRANSPORTES E MATERIAL

DE CONSTRUÇÃO LTDA-OF. N°1271/2013
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1799)
860.407/1998-WESLEY JOSE DA SILVA - ME-OF.

N°1274/2013

RELAÇÃO N° 430/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
861.056/2001-ANTÔNIO OTÁVIO DA SILVA - AI

N°015/2012
861.293/2008-MARCCEL BETTIM JACOBI - AI

N°019/2012
861.538/2008-ADÃO HELENO RODRIGUES - AI

N°032/2012
861.539/2008-ADÃO HELENO RODRIGUES - AI

N°031/2012
862.706/2008-VITACAL - COMÉRCIO E REPRESENTA-

ÇÕES LTDA - AI N°030/2012
860.004/2009-SETA MINERAÇÃO LTDA - AI

N°021/2012
860.137/2009-AMBROSINA SILVA DE QUEIROZ - AI

N°016/2012
861.348/2009-RAIMUNDO VIANA DUTRA - AI

N°434/2013
Multa aplicada-Não início de pesquisa comunicado/prazo

para pagamento30 dias(1026)
860.864/2004-RS MIDAS MINERAÇÃO LTDA
860.154/2011-JOSÉ ROBERTO ALVES CORRÊA
860.155/2011-JOSÉ ROBERTO ALVES CORRÊA
860.157/2011-JOSÉ ROBERTO ALVES CORRÊA
860.163/2011-JOSÉ ROBERTO ALVES CORRÊA
860.164/2011-JOSÉ ROBERTO ALVES CORRÊA
860.165/2011-JOSÉ ROBERTO ALVES CORRÊA
860.166/2011-JOSÉ ROBERTO ALVES CORRÊA
860.168/2011-JOSÉ ROBERTO ALVES CORRÊA
860.169/2011-JOSÉ ROBERTO ALVES CORRÊA
860.170/2011-JOSÉ ROBERTO ALVES CORRÊA
860.171/2011-JOSÉ ROBERTO ALVES CORRÊA
860.172/2011-JOSÉ ROBERTO ALVES CORRÊA
Fase de Disponibilidade
Multa aplicada/ prazo para pagamento 30 dias.(1843)
860.942/2003-VALE S A -AI N°62/2009

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA EM MATO GROSSO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO N° 167/2013

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
866.953/2009-EMAL EMPRESA DE MINERAÇÃO ARI-

PUANÃ LTDA-Registro de Licença N°78/2013 de 21/11/2013-Ven-
cimento em 17/12/2019

866.954/2009-EMAL EMPRESA DE MINERAÇÃO ARI-
PUANÃ LTDA-Registro de Licença N°79/2013 de 21/11/2013-Ven-
cimento em 17/12/2019

866.955/2009-EMAL EMPRESA DE MINERAÇÃO ARI-
PUANÃ LTDA-Registro de Licença N°80/2013 de 21/11/2013-Ven-
cimento em 17/12/2019

866.956/2009-EMAL EMPRESA DE MINERAÇÃO ARI-
PUANÃ LTDA-Registro de Licença N°81/2013 de 21/11/2013-Ven-
cimento em 17/12/2019

866.957/2009-EMAL EMPRESA DE MINERAÇÃO ARI-
PUANÃ LTDA-Registro de Licença N°82/2013 de 21/11/2013-Ven-
cimento em 17/12/2019

866.958/2009-EMAL EMPRESA DE MINERAÇÃO ARI-
PUANÃ LTDA-Registro de Licença N°83/2013 de 21/11/2013-Ven-
cimento em 17/12/2019

866.959/2009-EMAL EMPRESA DE MINERAÇÃO ARI-
PUANÃ LTDA-Registro de Licença N°84/2013 de 21/11/2013-Ven-
cimento em 17/12/2019

866.960/2009-EMAL EMPRESA DE MINERAÇÃO ARI-
PUANÃ LTDA-Registro de Licença N°85/2013 de 21/11/2013-Ven-
cimento em 17/12/2019

866.961/2009-EMAL EMPRESA DE MINERAÇÃO ARI-
PUANÃ LTDA-Registro de Licença N°86/2013 de 21/11/2013-Ven-
cimento em 17/12/2019

866.964/2009-EMAL EMPRESA DE MINERAÇÃO ARI-
PUANÃ LTDA-Registro de Licença N°87/2013 de 21/11/2013-Ven-
cimento em 17/12/2019

866.965/2009-EMAL EMPRESA DE MINERAÇÃO ARI-
PUANÃ LTDA-Registro de Licença N°88/2013 de 21/11/2013-Ven-
cimento em 17/12/2019

866.966/2009-EMAL EMPRESA DE MINERAÇÃO ARI-
PUANÃ LTDA-Registro de Licença N°89/2013 de 21/11/2013-Ven-
cimento em 17/12/2019

Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
300.378/2011-Cooperativa do Vale do Rio Peixoto de Aze-

v e d o - C O O G AV E P E
Determina arquivamento Auto de infração.(1844)
867.085/2007-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A-AI

N°256/13
867.086/2007-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A-AI

N°255/13
867.087/2007-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A-AI

N°254/13
867.089/2007-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A-AI

N°251/13
867.090/2007-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A-AI

N°252/13
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867.094/2007-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A-AI
N°253/13

867.095/2007-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A-AI
N°250/13

867.096/2007-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A-AI
N°249/13

867.097/2007-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A-AI
N°248/13

ELINA MARIA DE FIGUEIREDO
Substituta

SUPERINTENDÊNCIA NO PARANÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO N° 150/2013

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s) de que julgou-se
improcedente(s) a(s) defesa(s) administrativa(s) interposta(s); restan-
do-lhe(s) pagar, parcelar ou apresentar recurso relativo ao(s) débito(s)
apurado(s) da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos
Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº
7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº
10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de 10(dez) dias, sob pena de
inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de exe-
cução.

Processo de Cobrança Nº 926.261/2013 - Pedreira Catedral
Ltda. - CNPJ/CPF 02.727.979/0001-20 - NFLDP 182/2013 - VALOR:
R$ 38.545,57

Processo de Cobrança Nº 926.259/2013 - Pedreira Catedral
Ltda. - CNPJ/CPF 02.727.979/0001-20 - NFLDP 168/2013 - VALOR:
R$ 15.557,19

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s) de que julgou-se
parcialmente procedente a(s) defesa(s)administrativa(s) interposta(s);
restando-lhe(s) pagar, parcelar ou apresentar recurso relativo ao(s)
débito(s) apurado(s) da Compensação Financeira pela Exploração de
Recursos Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as
Leis nº 7.990/89, nº8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº
9.993/00, nº 10.195/01 e nº10.522/02), no prazo de 10(dez) dias, sob
pena de inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de
execução.

Processo de Cobrança Nº 926.260/2013 - Pedreira Catedral
Ltda. - CNPJ/CPF 02.727.979/0001-20 - NFLDP 165/2013 - VALOR:
R$ 7.512,52

Processo de Cobrança Nº 926.258/2013 - Pedreira Catedral
Ltda. - CNPJ/CPF 02.727.979/0001-20 - NFLDP 167/2013 - VALOR:
R$ 248.611,71

HUDSON CALEFE

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 218/2013

FASE DE DISPONIBILIDADE
Acolhendo proposta da comissão constituída para analisar os

requerimentos objetivando a prioridade da autorização de pesquisa, na
área colocada em Disponibilidade, conforme Relação nº 316/2006,
publicada no Boletim interno nº 14, de 01/08/013-Superintendência
do DNPM/SC, e com base na competência delegada pelo inciso III,
art. 1º, da Portaria do Diretor-Geral do DNPM Portaria nº 82, de
05/03/2013, publicada no DOU de 08/03/2013, declaro PRIORITÁ-
RIA a proposta de Leonir Antônio Geremia (CPF nº 015897419-00)
e, em consequência, INDEFIRO o requerimento formulado por Ex-
tração de Areia Fantoni Ltda (CNPJ nº 019969930/0001-66).

RICARDO MOREIRA PEÇANHA

INCRA pela Prefeitura Municipal de Sobradinho, bem como, outras
diversas áreas, todas contíguas, compostas pelos imóveis denomi-
nados Fazenda Teixeira, Fazenda Baraúna, Fazenda Cacimba de Pe-
dra, Fazenda Marreca, por meio de doações registradas pelas es-
crituras públicas de ordem nº 003 Livro 02 de fls. 171/173, 174/175,
178/180, 183/184, 185/186, 227/228, 254 e 254, fazendo hoje estes
imóveis parte do patrimônio do INCRA, estando sob sua gestão.

CONSIDERANDO que a doação dos imóveis visa o cum-
primento do objeto do Termo de Acordo, celebrado em 18 de abril de
2008, entre a Casa Civil, a Secretaria Geral da Presidência da Re-
pública, a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Fran-
cisco e do Parnaíba, o Ministério da Integração Nacional, o Mi-
nistério de Desenvolvimento Agrário, O Instituto Nacional de Co-
lonização e Reforma Agrária, a Ouvidoria Agrária Nacional, a Su-
perintendência Regional do INCRA no estado da Bahia e o Mo-
vimento dos Sem Terra, resolve:

Art. 1°. Retificar e alterar a condição do Projeto de As-
sentamento Vale da Conquista, código SIPRA BA0877000 de Projeto
de Assentamento Reconhecido para Projeto de Assentamento Criado,
sob responsabilidade do INCRA, considerando para sua constituição
os imóveis rurais denominados Fazenda Boa Vista de 124,2831 ha,
Fazenda Santa Rita de 13,0507 ha, Fazenda Teixeira de 1.140,4220
ha, Fazenda Baraúna de 1.162,9965 ha, Fazenda Cacimba de Pedra de
279,6426 ha, Fazenda Marreca de 1.519,2932 ha, com área total de
4.239,6881 ha (quatro mil duzentos e trinta e nove hectares, sessenta
e oito ares e oitenta e um centiares), localizados no município de
Sobradinho, no Estado da Bahia, retificando o atendimento de 80
famílias de pequenos produtores rurais para a capacidade mínima de
assentamento de 103 (cento e três) famílias, tendo em vista o Re-
latório de Viabilidade Econômica e mapa de uso proposto para o
imóvel .

I - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

LUIZ GUGÉ SANTOS FERNANDES

PORTARIA Nº 55, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL SUBSTITUTO IN-
TERINO DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E RE-
FORMA AGRÁRIA - INCRA, no estado da Bahia, nomeado pela
Portaria INCRA/Nº 93/2013, publicada no DOU do dia 25 de Fe-
vereiro de 2013, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 132, inciso VII, da Estrutura Regimental deste Instituto, apro-
vada pelo Decreto nº 6.812, de 3 de abril de 2009, que lhe foi
delegada pela Portaria/MDA n° 20/2009, e os procedimentos ad-
ministrativos voltados à obtenção de imóveis rurais para fins de
reforma agrária, definidos nas Portarias MDA n°s 5 e 6, publicada no
DOU n° 23, Seção I, de 1° de fevereiro de 2013.

CONSIDERANDO a obtenção por meio de doação, pela
escritura pública, lavrada às fls. 220/222 - Livro 02, do imóvel rural
denominado Fazenda Boa Vista, com área total de 641,3475 ha (seis-
centos e quarenta e um hectares, trinta e quatro ares e setenta e cinco
centiares), localizado no município de Sobradinho, no Estado da
Bahia. A doação do imóvel visa o cumprimento do objeto do Termo
de Acordo celebrado em 18 de abril de 2008, entre a Casa Civil, a
Secretaria Geral da Presidência da República, a Companhia de De-
senvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba, o Mi-
nistério da Integração Nacional, o Ministério de Desenvolvimento
Agrário, O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, a
Ouvidoria Agrária Nacional, a Superintendência Regional do INCRA
no estado da Bahia e o Movimento dos Sem Terra, resolve:

Art. 1°. Destinar o referido imóvel à constituição do Projeto
de Assentamento Boa Vista, código SIPRA n° BA0940000, área total
de 641,3475 ha (seiscentos e quarenta e um hectares, trinta e quatro
ares e setenta e cinco centiares), localizado no município de So-
bradinho, Estado da Bahia, cujo cumprimento dos deveres e obri-
gações, visando à implantação de ações de Regularização Ambiental
do Imóvel Rural, encontra-se inscrito no Cadastro Estadual Florestal
de Imóveis Rurais - CEFIR nº 2013.001.003856.

Art. 2°. Estabelecer a capacidade mínima do assentamento de
08 (oito) famílias, tendo em vista o Relatório de Viabilidade Eco-
nômica e mapa de uso proposto para o imóvel.

Art. 3°. Determinar a Divisão de Ordenamento da Estrutura
Fundiária (SR-O5)/F desta Superintendência Regional as seguintes
providências:

I. Atualização Cadastral do imóvel no SNCR.
II. Inclusão do arquivo gráfico relativo ao perímetro do imó-

vel na base de dados cartográficos.
Art. 4°. Determinar a Divisão de Obtenção de Terras (SR-

O5)/T desta Superintendência Regional as seguintes providências:
I. Apresentar, caso seja necessário, soluções técnicas viáveis

de (preventiva/corretiva/pontuais/ educativas/legislativa) de recursos
hídricos.

II. Realizar ações, em parceria com a Prefeitura Municipal de
Sobradinho (BA), no prazo de 60 (sessenta) dias, para inclusão das
famílias candidatas no CadÚnico para viabilizar o acesso as políticas
municipais, estaduais e federais.

III. Selecionar e homologar as famílias candidatas ao Projeto
ora criado.

Art. 5°. Determinar à Divisão de Desenvolvimento (SR-
O5)/D as seguintes providências:

I. Formalizar a demanda de energia elétrica ao Comitê Es-
tadual do Programa Luz para Todos [ou à concessionária de energia
elétrica], no prazo de 15 (quinze) dias.

II. Encaminhar às entidades financiadoras e à Coordenação
Nacional do Programa Minha Casa Minha Vida a relação de be-
neficiários do Projeto de Assentamento como demanda prioritária de
atendimento, no prazo de 50 (cinquenta) dias.

III. Providenciar o material necessário para subsidiar as en-
tidades organizadoras que apresentarão projeto de construção das
habitações para o Programa Minha Casa Minha Vida, no prazo de 60
(sessenta) dias;

IV. Formalizar o encaminhamento de solução hídrica junto à
entidade competente, no prazo de 100 (cem) dias.

V. Formalizar parceria com a Prefeitura Municipal [ou outro]
para a construção e recuperação de 10 (dez) Km de estradas vicinais
que darão acesso ao Projeto de Assentamento, no prazo de 180 (cento
e oitenta) dias.

VI. Providenciar a aplicação do Apoio Inicial, em 180 (cento
e oitenta) dias;

VII. Contratar Assistência Técnica e Extensão Rural e ela-
borar o Plano de Desenvolvimento para o acesso ao Programa Na-
cional da Agricultura Familiar (Pronaf), no prazo de 360 (trezentos e
sessenta) dias.

VIII. Implementar os serviços de topografia e demarcação
das parcelas, no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias.

IX. Encaminhar às secretarias municipais de saúde e de edu-
cação (ou a órgãos correspondentes do Governo Estadual) comu-
nicado sobre a demanda para os serviços de competência daqueles
órgãos, qualificada conforme procedimentos acordados com a pre-
feitura (ou governo estadual), em 15 (quinze) dias.

Art. 6°. O monitoramento das atividades descritas nos artigos
3° a 5° desta Portaria será acompanhado pelas Diretorias de Or-
denamento da Estrutura Fundiária (DF), de Obtenção de Terras e
Implantação de Projetos de Assentamento (DT), de Desenvolvimento
de Projetos de Assentamento (DD) e de Gestão Estratégica (DE),
deste Instituto.

I - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

LUIZ GUGÉ SANTOS FERNANDES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARÁ

PORTARIA Nº 34, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA- IN-
CRA NO ESTADO PARÁ, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelo artigo 132, inciso VII, da Estrutura Regimental deste
Instituto, aprovada pelo Decreto n° 6.812, de 3 de abril de 2009, que
lhe foi delegada pela Portaria/MDA n° 20/2009, e os procedimentos
administrativos voltados à obtenção de imóveis rurais para fins de
reforma agrária, definidos nas Portarias MDA n°s 5 e 6, publicada no
DOU n° 23, seção I, de 1° de fevereiro de 2013.

Considerando a necessidade de encaminhamento visando dar
destinação ao imóvel rural denominado Comunidade Paixão (Gl Co-
raci Paraná - parte), para fins de Reforma Agrária, com área de
2.154,0788 (dois mil cento e cinquenta e quatro hectares sete ares
oitenta e oito centiares) ha, localizado no município Garrafão do
Norte, no Estado Pará, originário da gleba Coraci Paraná, arrecadado
e incorporado em nome da União Federal, pela Portaria/DF/Nº398 de
09/12/1983; resolve:

Art. 1°. Destinar o referido imóvel à constituição do Projeto
de Assentamento PA PAIXÃO, código SIPRA n° PA0585000, área
2.154,0788 (dois mil cento e cinquenta e quatro hectares sete ares
oitenta e oito centiares) ha, localizado no(s) município(s) de Garrafão
do Norte, Estado do Pará, Licença Prévia concedida em 05/02/2013,
com prazo de validade 03 (três) anos.

Art. 2°. Estabelecer a capacidade mínima do assentamento
em 45 (quarenta e cinco) famílias, tendo em vista o Laudo Agro-
nômico de Fiscalização/Relatório de Viabilidade Ambiental -
L A F / RVA .

Art. 3°. Determinar a Divisão de Ordenamento da Estrutura
Fundiária (SR-01)/F desta Superintendência Regional as seguintes
providências:

I. Atualização Cadastral do imóvel no SNCR.
II. Inclusão do arquivo gráfico relativo ao perímetro do imó-

vel na base de dados cartográficos.
Art. 4°. Determinar a Divisão de Obtenção de Terras (SR-

01)/T desta Superintendência Regional as seguintes providências:
I. Apresentar no prazo 720 (setecentos e vinte) dias soluções

técnicas viáveis de (preventiva/corretiva/pontuais/educativas/legisla-
tiva) de recursos hídricos.

II. Realizar ações, em parceria com a Prefeitura Municipal de
Garrafão do Norte (PA), no prazo de 60 (sessenta) dias, para inclusão
das famílias candidatas no CadÚnico para viabilizar o acesso as
políticas municipais, estaduais e federais.

III. Selecionar e homologar as famílias candidatas ao projeto
ora criado.

Art. 5°. Determinar à divisão de Desenvolvimento SR (01)/D
as seguintes providências:

I. Formalizar a demanda de energia elétrica ao Comitê Es-
tadual do Programa Luz para Todos [ou à concessionária de energia
elétrica], no prazo de 60 (sessenta) dias.

II. Encaminhar às entidades financiadoras e à Coordenação
Nacional do Programa Minha Casa Minha Vida a relação de be-
neficiários do projeto de Assentamentos como demanda prioritária de
atendimento, no prazo de 90 (noventa) dias.

III. Providenciar o material necessário para subsidiar as en-
tidades organizadoras que apresentarão projeto de construção das
habitações para o Programa Minha Casa Minha Vida, no prazo de 90
(noventa) dias;

IV. Formalizar o encaminhamento de solução hídrica junto à
coordenação do Programa Água para Todos, do Ministério da In-
tegração Nacional [ou outra], no prazo de 90 (noventa) dias.

V. Formalizar o encaminhamento para o Programa de En-
genharia de Saúde Pública de Fundação Nacional de Saúde (Funasa),
no prazo de 90 (noventa) dias para assentamentos localizados na
Amazônia legal.

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA BAHIA

PORTARIA Nº 53, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL SUBSTITUTO IN-
TERINO DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E RE-
FORMA AGRÁRIA - INCRA, no estado da Bahia, nomeado pela
Portaria INCRA/Nº 93/2013, publicada no DOU do dia 25 de Fe-
vereiro de 2013, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 132, inciso VII, da Estrutura Regimental deste Instituto, apro-
vada pelo Decreto nº 6.812, de 3 de abril de 2009, que lhe foi
delegada pela Portaria/MDA n° 20/2009, e os procedimentos ad-
ministrativos voltados à obtenção de imóveis rurais para fins de
reforma agrária, definidos nas Portarias MDA n°s 5 e 6, publicada no
DOU n° 23, Seção I, de 1° de fevereiro de 2013.

CONSIDERANDO que o Projeto de Assentamento deno-
minado PA Vale da Conquista, código SIPRA BA0877000, com área
total de 136,2469 ha (cento e trinta e seis hectares, vinte e quatro ares
e sessenta e nove centiares), criado pelo município de Sobradinho, no
Estado da Bahia, para o atendimento de 80 famílias de pequenos
produtores rurais foi reconhecido pelo INCRA através da PORTA-
RIA/INCRA/SR-05/Nº 26, de 08 de Abril de 2009, publicada no
DOU nº 68 de 09 de Abril de 2009.

CONSIDERANDO que os imóveis rurais denominados Fa-
zenda Boa Vista e Fazenda Santa Rita, que originalmente consti-
tuíram o reconhecimento do PA Vale da Conquista, foram doados ao

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.
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VI. Formalizar parceria com a Prefeitura Municipal [ou ou-
tro] para a construção e recuperação de estradas vicinais que darão
acesso ao Projeto de Assentamentos, no prazo de 720 (setecentos e
vinte) dias.

VII. Providenciar a aplicação do Apoio Inicial, em 720 (set-
centos e vinte) dias;

VIII. Contratar Assistência Técnica e Extensão Rural e ela-
borar o Plano de Desenvolvimento para acesso ao Programa Nacional
da Agricultura Familiar (Pronaf), no prazo de 720 (setecentos e vinte
dias.

IX. Implementar os serviços de topografia e demarcação das
parcelas, no prazo de 1080 (mil e oitenta) dias.

X. Encaminhar às secretarias municipais de saúde e edu-
cação (ou a órgãos correspondentes do Governo Estadual) comu-
nicado sobre a demanda para os serviços de competência daqueles
órgãos, qualificada conforme procedimentos acordados com a pre-
feitura (ou governo estadual), em 60 (sessenta) dias.

Art. 6°. O monitoramento das atividades descritas nos artigos
3 ° a 5° desta Portaria será acompanhado pelas Diretorias de Or-
denamento da Estrutura Fundiária (DF), de Obtenção de Terras e
Implantação de Projetos de Assentamento (DT), de Desenvolvimento
de Projetos de Assentamentos (DD) e de Gestão Estratégica (DE),
deste Instituto.

NAZARENO DE SOUZA SANTOS

PORTARIA Nº 35, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA- IN-
CRA NO ESTADO PARÁ, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelo artigo 132, inciso VII, da Estrutura Regimental deste
Instituto, aprovada pelo Decreto n° 6.812, de 3 de abril de 2009, que
lhe foi delegada pela Portaria/MDA n° 20/2009, e os procedimentos
administrativos voltados à obtenção de imóveis rurais para fins de
reforma agrária, definidos nas Portarias MDA n°s 5 e 6, publicada no
DOU n° 23, seção I, de 1° de fevereiro de 2013.

Considerando a necessidade de encaminhamento visando dar
destinação ao imóvel rural denominado Comunidade Galileia (Gl
Coraci Paraná - parte), para fins de Reforma Agrária, com área de
3.040,0519 (três mil e quarenta hectares cinco ares dezenove cen-
tiares) ha, localizado no município Garrafão do Norte, no Estado
Pará, originário da gleba Coraci Paraná, arrecadado e incorporado em
nome da União Federal, pela Portaria/DF/Nº398 de 09/12/1983; re-
solve:

Art. 1°. Destinar o referido imóvel à constituição do Projeto
de Assentamento PA GALILEIA, código SIPRA n° PA0586000, área
3.040,0519 (três mil e quarenta hectares cinco ares dezenove cen-
tiares) ha, localizado no(s) município(s) de Garrafão do Norte, Estado
do Pará, Licença Prévia concedida em 04/02/2013, com prazo de
validade 03 (três) anos.

Art. 2°. Estabelecer a capacidade mínima do assentamento
em 84 (oitenta e quatro) famílias, tendo em vista o Laudo Agro-
nômico de Fiscalização/Relatório de Viabilidade Ambiental -
L A F / RVA .

Art. 3°. Determinar a Divisão de Ordenamento da Estrutura
Fundiária (SR-01)/F desta Superintendência Regional as seguintes
providências:

I. Atualização Cadastral do imóvel no SNCR.
II. Inclusão do arquivo gráfico relativo ao perímetro do imó-

vel na base de dados cartográficos.
Art. 4°. Determinar a Divisão de Obtenção de Terras (SR-

01)/T desta Superintendência Regional as seguintes providências:
I. Apresentar no prazo 720 (setecentos e vinte) dias soluções

técnicas viáveis de (preventiva/corretiva/pontuais/educativas/legisla-
tiva) de recursos hídricos.

II. Realizar ações, em parceria com a Prefeitura Municipal de
Garrafão do Norte (PA), no prazo de 60 (sessenta) dias, para inclusão
das famílias candidatas no CadÚnico para viabilizar o acesso as
políticas municipais, estaduais e federais.

III. Selecionar e homologar as famílias candidatas ao projeto
ora criado.

Art. 5°. Determinar à divisão de Desenvolvimento SR (01)/D
as seguintes providências:

I. Formalizar a demanda de energia elétrica ao Comitê Es-
tadual do Programa Luz para Todos [ou à concessionária de energia
elétrica], no prazo de 60 (sessenta) dias.

II. Encaminhar às entidades financiadoras e à Coordenação
Nacional do Programa Minha Casa Minha Vida a relação de be-
neficiários do projeto de Assentamentos como demanda prioritária de
atendimento, no prazo de 90 (noventa) dias.

III. Providenciar o material necessário para subsidiar as en-
tidades organizadoras que apresentarão projeto de construção das
habitações para o Programa Minha Casa Minha Vida, no prazo de 90
(noventa) dias;

IV. Formalizar o encaminhamento de solução hídrica junto à
coordenação do Programa Água para Todos, do Ministério da In-
tegração Nacional [ou outra], no prazo de 90 (noventa) dias.

V. Formalizar o encaminhamento para o Programa de En-
genharia de Saúde Pública de Fundação Nacional de Saúde (Funasa),
no prazo de 90 (noventa) dias para assentamentos localizados na
Amazônia legal.

VI. Formalizar parceria com a Prefeitura Municipal [ou ou-
tro] para a construção e recuperação de estradas vicinais que darão
acesso ao Projeto de Assentamentos, no prazo de 720 (setecentos e
vinte) dias.

VII. Providenciar a aplicação do Apoio Inicial, em 720 (set-
centos e vinte) dias;

VIII. Contratar Assistência Técnica e Extensão Rural e ela-
borar o Plano de Desenvolvimento para acesso ao Programa Nacional
da Agricultura Familiar (Pronaf), no prazo de 720 (setecentos e vinte
dias.

IX. Implementar os serviços de topografia e demarcação das
parcelas, no prazo de 1080 (mil e oitenta) dias.

X. Encaminhar às secretarias municipais de saúde e edu-
cação (ou a órgãos correspondentes do Governo Estadual) comu-
nicado sobre a demanda para os serviços de competência daqueles
órgãos, qualificada conforme procedimentos acordados com a pre-
feitura (ou governo estadual), em 60 (sessenta) dias.

Art. 6°. O monitoramento das atividades descritas nos artigos
3 ° a 5° desta Portaria será acompanhado pelas Diretorias de Or-
denamento da Estrutura Fundiária (DF), de Obtenção de Terras e
Implantação de Projetos de Assentamento (DT), de Desenvolvimento
de Projetos de Assentamentos (DD) e de Gestão Estratégica (DE),
deste Instituto.

NAZARENO DE SOUZA SANTOS

PORTARIA Nº 36, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA- IN-
CRA NO ESTADO PARÁ, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelo artigo 132, inciso VII, da Estrutura Regimental deste
Instituto, aprovada pelo Decreto n° 6.812, de 3 de abril de 2009, que
lhe foi delegada pela Portaria/MDA n° 20/2009, e os procedimentos
administrativos voltados à obtenção de imóveis rurais para fins de
reforma agrária, definidos nas Portarias MDA n°s 5 e 6, publicada no
DOU n° 23, seção I, de 1° de fevereiro de 2013.

Considerando a necessidade de encaminhamento visando dar
destinação ao imóvel rural denominado Comunidade Alto Alegre (Gl
Coraci Paraná - parte), para fins de Reforma Agrária, com área de
1.684,3385 (mil seiscentos e oitenta e quatro hectares trinta e três ares
oitenta e cinco centiares) ha, localizado no município Garrafão do
Norte, no Estado Pará, originário da gleba Coraci Paraná, arrecadado
e incorporado em nome da União Federal, pela Portaria/DF/Nº398 de
09/12/1983; resolve:

Art. 1°. Destinar o referido imóvel à constituição do Projeto
de Assentamento PA ALTO ALEGRE, código SIPRA n° PA0587000,
área 1.684,3385 (mil seiscentos e oitenta e quatro hectares trinta e
três ares oitenta e cinco centiares) ha, localizado no(s) município(s)
de Garrafão do Norte, Estado do Pará, Licença Prévia concedida em
04/02/2013, com prazo de validade 03 (três) anos.

Art. 2°. Estabelecer a capacidade mínima do assentamento
em 49 (quarenta e nove) famílias, tendo em vista o Laudo Agro-
nômico de Fiscalização/Relatório de Viabilidade Ambiental -
L A F / RVA .

Art. 3°. Determinar a Divisão de Ordenamento da Estrutura
Fundiária (SR-01)/F desta Superintendência Regional as seguintes
providências:

I. Atualização Cadastral do imóvel no SNCR.
II. Inclusão do arquivo gráfico relativo ao perímetro do imó-

vel na base de dados cartográficos.
Art. 4°. Determinar a Divisão de Obtenção de Terras (SR-

01)/T desta Superintendência Regional as seguintes providências:
I. Apresentar no prazo 720 (setecentos e vinte) dias soluções

técnicas viáveis de (preventiva/corretiva/pontuais/educativas/legisla-
tiva) de recursos hídricos.

II. Realizar ações, em parceria com a Prefeitura Municipal de
Garrafão do Norte (PA), no prazo de 60 (sessenta) dias, para inclusão
das famílias candidatas no CadÚnico para viabilizar o acesso as
políticas municipais, estaduais e federais.

III. Selecionar e homologar as famílias candidatas ao projeto
ora criado.

Art. 5°. Determinar à divisão de Desenvolvimento SR (01)/D
as seguintes providências:

I. Formalizar a demanda de energia elétrica ao Comitê Es-
tadual do Programa Luz para Todos [ou à concessionária de energia
elétrica], no prazo de 60 (sessenta) dias.

II. Encaminhar às entidades financiadoras e à Coordenação
Nacional do Programa Minha Casa Minha Vida a relação de be-
neficiários do projeto de Assentamentos como demanda prioritária de
atendimento, no prazo de 90 (noventa) dias.

III. Providenciar o material necessário para subsidiar as en-
tidades organizadoras que apresentarão projeto de construção das
habitações para o Programa Minha Casa Minha Vida, no prazo de 90
(noventa) dias;

IV. Formalizar o encaminhamento de solução hídrica junto à
coordenação do Programa Água para Todos, do Ministério da In-
tegração Nacional [ou outra], no prazo de 90 (noventa) dias.

V. Formalizar o encaminhamento para o Programa de En-
genharia de Saúde Pública de Fundação Nacional de Saúde (Funasa),
no prazo de 90 (noventa) dias para assentamentos localizados na
Amazônia legal.

VI. Formalizar parceria com a Prefeitura Municipal [ou ou-
tro] para a construção e recuperação de estradas vicinais que darão
acesso ao Projeto de Assentamentos, no prazo de 720 (setecentos e
vinte) dias.

VII. Providenciar a aplicação do Apoio Inicial, em 720 (set-
centos e vinte) dias;

VIII. Contratar Assistência Técnica e Extensão Rural e ela-
borar o Plano de Desenvolvimento para acesso ao Programa Nacional
da Agricultura Familiar (Pronaf), no prazo de 720 (setecentos e vinte
dias.

IX. Implementar os serviços de topografia e demarcação das
parcelas, no prazo de 1080 (mil e oitenta) dias.

X. Encaminhar às secretarias municipais de saúde e edu-
cação (ou a órgãos correspondentes do Governo Estadual) comu-
nicado sobre a demanda para os serviços de competência daqueles
órgãos, qualificada conforme procedimentos acordados com a pre-
feitura (ou governo estadual), em 60 (sessenta) dias.

Art. 6°. O monitoramento das atividades descritas nos artigos
3 ° a 5° desta Portaria será acompanhado pelas Diretorias de Or-
denamento da Estrutura Fundiária (DF), de Obtenção de Terras e
Implantação de Projetos de Assentamento (DT), de Desenvolvimento
de Projetos de Assentamentos (DD) e de Gestão Estratégica (DE),
deste Instituto.

NAZARENO DE SOUZA SANTOS

PORTARIA Nº 37, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA- IN-
CRA NO ESTADO PARÁ, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelo artigo 132, inciso VII, da Estrutura Regimental deste
Instituto, aprovada pelo Decreto n° 6.812, de 3 de abril de 2009, que
lhe foi delegada pela Portaria/MDA n° 20/2009, e os procedimentos
administrativos voltados à obtenção de imóveis rurais para fins de
reforma agrária, definidos nas Portarias MDA n°s 5 e 6, publicada no
DOU n° 23, seção I, de 1° de fevereiro de 2013.

Considerando a necessidade de encaminhamento visando dar
destinação ao imóvel rural denominado Comunidade Jericó (Gl Co-
raci Paraná - parte), para fins de Reforma Agrária, com área de
2.968,9174 (dois mil novecentos e sessenta e oito hectares noventa e
um ares setenta e quatro centiares) ha, localizado no município Gar-
rafão do Norte, no Estado Pará, originário da gleba Coraci Paraná,
arrecadado e incorporado em nome da União Federal, pela Porta-
ria/DF/Nº398 de 09/12/1983; resolve:

Art. 1°. Destinar o referido imóvel à constituição do Projeto
de Assentamento PA JERICÓ, código SIPRA n° PA0588000, área
2.968,9174 (dois mil novecentos e sessenta e oito hectares noventa e
um ares setenta e quatro centiares) ha, localizado no(s) município(s)
de Garrafão do Norte, Estado do Pará, Licença Prévia concedida em
05/02/2013, com prazo de validade 03 (três) anos.

Art. 2°. Estabelecer a capacidade mínima do assentamento
em 84 (oitenta e quatro) famílias, tendo em vista o Laudo Agro-
nômico de Fiscalização/Relatório de Viabilidade Ambiental -
L A F / RVA .

Art. 3°. Determinar a Divisão de Ordenamento da Estrutura
Fundiária (SR-01)/F desta Superintendência Regional as seguintes
providências:

I. Atualização Cadastral do imóvel no SNCR.
II. Inclusão do arquivo gráfico relativo ao perímetro do imó-

vel na base de dados cartográficos.
Art. 4°. Determinar a Divisão de Obtenção de Terras (SR-

01)/T desta Superintendência Regional as seguintes providências:
I. Apresentar no prazo 720 (setecentos e vinte) dias soluções

técnicas viáveis de (preventiva/corretiva/pontuais/educativas/legisla-
tiva) de recursos hídricos.

II. Realizar ações, em parceria com a Prefeitura Municipal de
Garrafão do Norte (PA), no prazo de 60 (sessenta) dias, para inclusão
das famílias candidatas no CadÚnico para viabilizar o acesso as
políticas municipais, estaduais e federais.

III. Selecionar e homologar as famílias candidatas ao projeto
ora criado.

Art. 5°. Determinar à divisão de Desenvolvimento SR (01)/D
as seguintes providências:

I. Formalizar a demanda de energia elétrica ao Comitê Es-
tadual do Programa Luz para Todos [ou à concessionária de energia
elétrica], no prazo de 60 (sessenta) dias.

II. Encaminhar às entidades financiadoras e à Coordenação
Nacional do Programa Minha Casa Minha Vida a relação de be-
neficiários do projeto de Assentamentos como demanda prioritária de
atendimento, no prazo de 90 (noventa) dias.

III. Providenciar o material necessário para subsidiar as en-
tidades organizadoras que apresentarão projeto de construção das
habitações para o Programa Minha Casa Minha Vida, no prazo de 90
(noventa) dias;

IV. Formalizar o encaminhamento de solução hídrica junto à
coordenação do Programa Água para Todos, do Ministério da In-
tegração Nacional [ou outra], no prazo de 90 (noventa) dias.

V. Formalizar o encaminhamento para o Programa de En-
genharia de Saúde Pública de Fundação Nacional de Saúde (Funasa),
no prazo de 90 (noventa) dias para assentamentos localizados na
Amazônia legal.

VI. Formalizar parceria com a Prefeitura Municipal [ou ou-
tro] para a construção e recuperação de estradas vicinais que darão
acesso ao Projeto de Assentamentos, no prazo de 720 (setecentos e
vinte) dias.

VII. Providenciar a aplicação do Apoio Inicial, em 720 (set-
centos e vinte) dias;

VIII. Contratar Assistência Técnica e Extensão Rural e ela-
borar o Plano de Desenvolvimento para acesso ao Programa Nacional
da Agricultura Familiar (Pronaf), no prazo de 720 (setecentos e vinte
dias.

IX. Implementar os serviços de topografia e demarcação das
parcelas, no prazo de 1080 (mil e oitenta) dias.

X. Encaminhar às secretarias municipais de saúde e edu-
cação (ou a órgãos correspondentes do Governo Estadual) comu-
nicado sobre a demanda para os serviços de competência daqueles
órgãos, qualificada conforme procedimentos acordados com a pre-
feitura (ou governo estadual), em 60 (sessenta) dias.
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Art. 6°. O monitoramento das atividades descritas nos artigos
3 ° a 5° desta Portaria será acompanhado pelas Diretorias de Or-
denamento da Estrutura Fundiária (DF), de Obtenção de Terras e
Implantação de Projetos de Assentamento (DT), de Desenvolvimento
de Projetos de Assentamentos (DD) e de Gestão Estratégica (DE),
deste Instituto.

NAZARENO DE SOUZA SANTOS

PORTARIA Nº 38, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA- IN-
CRA NO ESTADO PARÁ, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelo artigo 132, inciso VII, da Estrutura Regimental deste
Instituto, aprovada pelo Decreto n° 6.812, de 3 de abril de 2009, que
lhe foi delegada pela Portaria/MDA n° 20/2009, e os procedimentos
administrativos voltados à obtenção de imóveis rurais para fins de
reforma agrária, definidos nas Portarias MDA n°s 5 e 6, publicada no
DOU n° 23, seção I, de 1° de fevereiro de 2013.

Considerando a necessidade de encaminhamento visando dar
destinação ao imóvel rural denominado Comunidade Maçaranduba
(Gl Coraci Paraná - parte), para fins de Reforma Agrária, com área de
1.254,4602 (mil duzentos e cinquenta e quatro hectares quarenta e
seis ares dois centiares) ha, localizado no município Garrafão do
Norte, no Estado Pará, originário da gleba Coraci Paraná, arrecadado
e incorporado em nome da União Federal, pela Portaria/DF/Nº398 de
09/12/1983; resolve:

Art. 1°. Destinar o referido imóvel à constituição do Projeto
de Assentamento PA MAÇARANDUBA, código SIPRA n°
PA0589000, área 1.254,4602 (mil duzentos e cinquenta e quatro hec-
tares quarenta e seis ares dois centiares) ha, localizado no(s) mu-
nicípio(s) de Garrafão do Norte, Estado do Pará, Licença Prévia
concedida em 04/02/2013, com prazo de validade 03 (três) anos.

Art. 2°. Estabelecer a capacidade mínima do assentamento
em 34 (trinta e quatro) famílias, tendo em vista o Laudo Agronômico
de Fiscalização/Relatório de Viabilidade Ambiental - LAF/RVA.

Art. 3°. Determinar a Divisão de Ordenamento da Estrutura
Fundiária (SR-01)/F desta Superintendência Regional as seguintes
providências:

I. Atualização Cadastral do imóvel no SNCR.
II. Inclusão do arquivo gráfico relativo ao perímetro do imó-

vel na base de dados cartográficos.
Art. 4°. Determinar a Divisão de Obtenção de Terras (SR-

01)/T desta Superintendência Regional as seguintes providências:
I. Apresentar no prazo 720 (setecentos e vinte) dias soluções

técnicas viáveis de (preventiva/corretiva/pontuais/educativas/legisla-
tiva) de recursos hídricos.

II. Realizar ações, em parceria com a Prefeitura Municipal de
Garrafão do Norte (PA), no prazo de 60 (sessenta) dias, para inclusão
das famílias candidatas no CadÚnico para viabilizar o acesso as
políticas municipais, estaduais e federais.

III. Selecionar e homologar as famílias candidatas ao projeto
ora criado.

Art. 5°. Determinar à divisão de Desenvolvimento SR (01)/D
as seguintes providências:

I. Formalizar a demanda de energia elétrica ao Comitê Es-
tadual do Programa Luz para Todos [ou à concessionária de energia
elétrica], no prazo de 60 (sessenta) dias.

II. Encaminhar às entidades financiadoras e à Coordenação
Nacional do Programa Minha Casa Minha Vida a relação de be-
neficiários do projeto de Assentamentos como demanda prioritária de
atendimento, no prazo de 90 (noventa) dias.

III. Providenciar o material necessário para subsidiar as en-
tidades organizadoras que apresentarão projeto de construção das
habitações para o Programa Minha Casa Minha Vida, no prazo de 90
(noventa) dias;

IV. Formalizar o encaminhamento de solução hídrica junto à
coordenação do Programa Água para Todos, do Ministério da In-
tegração Nacional [ou outra], no prazo de 90 (noventa) dias.

V. Formalizar o encaminhamento para o Programa de En-
genharia de Saúde Pública de Fundação Nacional de Saúde (Funasa),
no prazo de 90 (noventa) dias para assentamentos localizados na
Amazônia legal.

VI. Formalizar parceria com a Prefeitura Municipal [ou ou-
tro] para a construção e recuperação de estradas vicinais que darão
acesso ao Projeto de Assentamentos, no prazo de 720 (setecentos e
vinte) dias.

VII. Providenciar a aplicação do Apoio Inicial, em 720 (set-
centos e vinte) dias;

VIII. Contratar Assistência Técnica e Extensão Rural e ela-
borar o Plano de Desenvolvimento para acesso ao Programa Nacional
da Agricultura Familiar (Pronaf), no prazo de 720 (setecentos e vinte
dias.

IX. Implementar os serviços de topografia e demarcação das
parcelas, no prazo de 1080 (mil e oitenta) dias.

X. Encaminhar às secretarias municipais de saúde e edu-
cação (ou a órgãos correspondentes do Governo Estadual) comu-
nicado sobre a demanda para os serviços de competência daqueles
órgãos, qualificada conforme procedimentos acordados com a pre-
feitura (ou governo estadual), em 60 (sessenta) dias.

Art. 6°. O monitoramento das atividades descritas nos artigos
3 ° a 5° desta Portaria será acompanhado pelas Diretorias de Or-
denamento da Estrutura Fundiária (DF), de Obtenção de Terras e
Implantação de Projetos de Assentamento (DT), de Desenvolvimento
de Projetos de Assentamentos (DD) e de Gestão Estratégica (DE),
deste Instituto.

NAZARENO DE SOUZA SANTOS

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE
INDUSTRIAL

PORTARIA Nº 208. DE 29 DE MAIO DE 2013

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DA PRO-
PRIEDADE INDUSTRIAL - INPI, no uso de suas atribuições re-
gimentais, e tendo em vista o art. 4º, do Decreto nº 980, de 11 de
novembro de 1993, combinado com o art. 16, da Lei nº 8.025, de 12
abril de 1990, e considerando o que consta no processo INPI Nº
52400.046237/2012, e no MEMO/INPI/DIRAD/CGAD Nº 094/2013,
RESOLVE: Dispor que, a partir do mês de abril de 2013, os novos
valores das taxas de uso dos imóveis residenciais de propriedade
deste Instituto, em Brasília, consoante a avaliação procedida pela
Caixa Econômica Federal-CEF, serão, respectivamente de:

Endereço Va l o r
SQS 315 Bloco I Apartamento 106, Brasília -DF R$ 743,00
SQS 315 Bloco I Apartamento 201, Brasília -DF R$ 1.050,00
SQS 315 Bloco I Apartamento 207, Brasília -DF R$ 1.040,00
SQS 315 Bloco I Apartamento 606, Brasília -DF R$ 790,00
SQS 315 Bloco I Apartamento 607, Brasília -DF R$ 1.070,00
SQS 315 Bloco J Apartamento 203, Brasília -
DF

R$ 1.100,00

JORGE DE PAULA COSTA ÁVILA

PORTARIA Nº 341, DE 19 DE AGOSTO DE 2013

O VICE-PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DA
PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Portaria INPI/PR nº 365/2007, tendo em vista o
art. 4º, do Decreto nº 980, de 11 de novembro de 1993, combinado
com o art. 16, da Lei nº 8.025, de 12 abril de 1990, e o contido no
processo INPI n.º 52400.008248/2011-71, resolve: Dispor que, a par-
tir do mês de abril de 2013, o novo valor da taxa de uso do imóvel
residencial, de propriedade deste Instituto em Brasília, situado à SQS
315, Bloco I, apto. 505 - Brasília/DF, consoante a avaliação procedida
pela Caixa Econômica Federal, Processo INPI nº 52400.046237/2012,
será de R$ 785,00 (setecentos e oitenta e cinco reais).

ADEMIR TARDELLI

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

PORTARIA Nº 269, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro nº 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuiçãos dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regu-
lamentação metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de
outubro de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
instrumentos de pesagem não automáticos, aprovado pela Portaria
Inmetro nº 236/1994;

Considerando os elementos constantes do processo Inmetro
nº 52600.040027/2013, apresentados por Welmy Indústria e Comércio
Ltda; e

Considerando os termos da Portaria Inmetro/Dimel nº
315/2008, que aprova a família de modelos WPL de instrumentos de
pesagem não automático, de equilíbrio automático, eletrônico digital,
classe III, marca WELMY, resolve:

Autorizar novo design de dispositivo receptor de carga (pla-
taforma) dos modelos de instrumentos de pesagem não automáticos,
marca WELMY, aprovados pela Portaria Inmetro/Dimel nº 315/2008,
de acordo com as especificações da íntegra da portaria.

Nota: A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do
Inmetro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

MAURÍCIO EVANGELISTA DA SILVA
Substituto

PORTARIA Nº 271, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regu-
lamentação metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de
outubro de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
medidor de volume de água, tipo mecânico, aprovado pela Portaria
Inmetro n.º 246/2000;

Considerando a solicitação constante do Processo Inmetro n.o
52600.038982/2013, resolve:

Alterar as Portarias Inmetro/Dimel n.° 133, de 06 de agosto
de 2003; n.° 53, de 19 de abril de 2004; n.° 52, de 19 de abril de
2004; n.° 238, de 26 de julho de 2011; n.° 59, de 01 de março de

2007; n.° 184, de 11 de julho de 2007; n.° 183, de 11 de julho de
2007; n.° 46, de 22 de abril de 2003; n.° 61, de 01 de março de 2007;
n.° 60, de 01 de março de 2007; e n.° 64, de 09 de maio de 2003; que
aprovam os modelos CORONA 3,5 C; CORONA 2,5; CORONA 1,5;
CORONA E; ALTAIR V3; ALTAIR 3,5; ALTAIR; AQUARIUS;
AQUARIUS L INCL 0,75; AQUARIUS L INCL 1,5; e AQUARIUS
V4, marca SAPPEL, de medidor de volume de água, tipo mecânico,
de acordo com as condições especificadas na íntegra da portaria.

Nota: A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do
Inmetro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

MAURÍCIO EVANGELISTA DA SILVA
Substituto

PORTARIA Nº 272, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro nº 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuiçãos dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regu-
lamentação metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de
outubro de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
instrumentos de pesagem não automáticos, aprovado pela Portaria
Inmetro nº 236/1994; e,

Considerando os elementos constantes do processo Inmetro
nº 52600.039981/2013, apresentados por Magna Comércio de Ba-
lanças Ltda;

Incluir, em caráter opcional, na Portaria Inmetro/Dimel nº
107/2006, o novo plano de selagem dos modelos LPCR-20, LPCR-
40, LPCR-20T e LPCR40T de instrumentos de pesagem não au-
tomáticos, eletrônico, digital, computador de preço, classe III, marca
MAGNA, de acordo com as condições especificadas na íntegra da
portaria.

Nota: A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do
Inmetro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

MAURÍCIO EVANGELISTA DA SILVA
Substituto

PORTARIA Nº 273, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regu-
lamentação metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de
outubro de 1988, do Conmetro,

Considerando a Portaria Inmetro/Dimel n.º 052/2013, que
aprova os modelos M124Ai, M164Ai e M214Ai, de instrumento de
pesagem não automático, de equilíbrio automático, eletrônico, digital,
classe de exatidão I, marca BEL ENGINEERING;

Considerando os elementos constantes do processo Inmetro
nº 52600.045595/2013, apresentado por Bel Photonics do Brasil Equi-
pamentos Científicos Ltda., resolve:

Incluir, em caráter opcional, a marca Weblabor nos modelos
M124Ai, M164Ai e M214Ai, aprovados pela Portaria Inmetro/Dimel
nº 052 de 15 de março de 2013, de acordo com as condições es-
pecificadas na íntegra da portaria.

Nota: A íntegra da Portaria encontra-se disponível no sítio do
Inmetro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

MAURÍCIO EVANGELISTA DA SILVA
Substituto

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

CIRCULAR Nº 73, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EXTERIOR, em consonância com o disposto no Acordo sobre a
Implementação do Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Co-
mércio - GATT 1994, aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 15
de dezembro de 1994, promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de
dezembro de 1994 e regulamentado pelo Decreto no 8.058, de 26 de
julho de 2013, torna público que:

1. Conforme o previsto no art. 1o da Resolução da Câmara
de Comércio Exterior - CAMEX no 53, de 17 de setembro de 2009,
publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 18 de setembro de
2009, o prazo de vigência do direito antidumping aplicado às im-
portações brasileiras de seringas descartáveis de uso geral, de plás-
tico, com capacidades de 1ml, 3ml, 5ml, 10ml ou 20ml, com ou sem
agulha - ficando excluídos os seguintes tipos de seringas: (i) "seringas
descartáveis de insulina"; (ii) "seringas descartáveis preenchidas com
solução salina ou heparina"; (iii) "seringas descartáveis de seguran-
ça"; e, (iv) "seringas descartáveis de prevenção de reuso", que devem
necessariamente ser dotadas de dispositivo que impeça o recuo do
êmbolo após a aplicação - comumente classificadas nos itens
9018.31.11 e 9018.31.19 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL -
NCM, originárias da República Popular da China, encerrar-se-á no

dia 18 de setembro de 2014.
2. Conforme o previsto no art. 1o da Resolução da Câmara

de Comércio Exterior - CAMEX no 79, de 15 de dezembro de 2009,
publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 16 de dezembro de
2009, o prazo de vigência do direito antidumping aplicado às im-
portações brasileiras de magnésio metálico em formas brutas, con-
tendo pelo menos 99,8%, em peso, de magnésio, comumente clas-

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.
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sificadas no item 8104.11.00, e às importações brasileiras de outros
(magnésio em formas brutas), comumente classificadas no item
8104.19.00, ambos da Nomenclatura Comum do MERCOSUL -
NCM, quando originárias da República Popular da China, encerrar-
se-á no dia 16 de dezembro de 2014.

3. Conforme o previsto no art. 1o da Resolução da Câmara
de Comércio Exterior - CAMEX no 80, de 15 de dezembro de 2009,
publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 16 de dezembro de
2009, o prazo de vigência do direito antidumping aplicado às im-
portações brasileiras de fios com pelo menos 85% de fibra de viscose
em sua composição, comumente classificadas no item 5510.11.00 da
Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM, originárias da Áus-
tria, da Índia, da Indonésia, da República Popular da China, da Tai-
lândia e do Taipei Chinês, encerrar-se-á no dia 16 de dezembro de
2014.

4. Conforme previsto no art. 111 do Decreto nº 8.058, de
2013, as partes que desejarem iniciar uma revisão deverão protocolar
petição de revisão de final de período, que deverá conter as in-
formações previstas na Portaria SECEX nº 44, de 29 de outubro de
2013, no mínimo quatro meses antes da data do término do período
de vigência do direito antidumping, no Departamento de Defesa Co-
mercial (DECOM) da Secretaria de Comércio Exterior (SECEX) do
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
(MDIC), no seguinte endereço: EQN 102/103 Norte, Lote 1, Me-
zanino, sala 108, CEP 70.722-400, Brasília, Distrito Federal - Te-
lefones (0xx61) 2027.7345 ou 2027.7770.

DANIEL MARTELETO GODINHO

PORTARIA No 465, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a normatização dos critérios e
procedimentos específicos de avaliação de
desempenho individual e institucional e de
atribuição da Gratificação de Desempenho
de Atividade de Especialista Ambiental-
GDAEM, e da Gratificação de Desempe-
nho de Atividade Técnico-Executiva e de
Suporte do Meio Ambiente-GTEMA no
âmbito do Instituto Chico Mendes de Con-
servação da Biodiversidade - Instituto Ch-
cico Mendes e dá outras providências.

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso
de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto no 7.133,
de 19 de março de 2010, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
Art. 1o Estabelecer os critérios e procedimentos específicos

de avaliação de desempenho individual e institucional, de atribuição
da Gratificação de Desempenho de Atividade de Especialista Am-
biental-GDAEM e da Gratificação de Desempenho de Atividade Téc-
nico-Executiva-GTEMA, devidas aos servidores ativos efetivos do
Quadro de Pessoal do Instituto Chico Mendes de Conservação da
Biodiversidade - Instituto Chico Mendes.

Art. 2o Para efeito de aplicação do disposto nesta Portaria
ficam definidos os seguintes conceitos:

I - avaliação de desempenho: monitoramento sistemático e
contínuo da atuação individual do servidor e institucional do Instituto
Chico Mendes, tendo como referência as metas globais e interme-
diárias deste órgão;

II - avaliação individual: visa aferir o desempenho do ser-
vidor no exercício das atribuições do cargo ou função com foco na
contribuição individual para o alcance dos objetivos organizacio-
nais;

III - avaliação de desempenho institucional: visa aferir o
alcance das metas organizacionais, considerando-se projetos e ati-
vidades prioritárias e condições especiais de trabalho, além de outras
características específicas;

IV - unidade de avaliação: conjunto de unidades organi-
zacionais do Instituto Chico Mendes que execute atividades de mes-
ma natureza;

V - equipe de trabalho: conjunto de servidores em exercício
na mesma unidade de avaliação;

VI - ciclo de avaliação: período de 12 (doze) meses con-
siderado para realização da avaliação de desempenho individual e
institucional, com vistas a aferir o desempenho dos servidores al-
cançados pelo art. 1o desta Portaria;

VII - plano de trabalho: documento em que serão registrados
os pactos de desempenho individual, firmados no início do ciclo de
avaliação, entre a chefia imediata e integrantes da equipe de trabalho,
a partir das metas intermediárias, referente a cada etapa do ciclo de
avaliação, observado o disposto no Capítulo III desta Portaria;

VIII - avaliação parcial: verificação parcial dos resultados
obtidos, 6 (seis) meses após o início do período avaliativo, para
subsidiar ajustes no decorrer do ciclo de avaliação;

IX - chefia imediata: o ocupante de cargo em comissão ou
função de confiança responsável diretamente pela supervisão das ati-
vidades do avaliado; e

X - Comissão de Acompanhamento de Avaliação de De-
sempenho-CAD: comissão responsável por acompanhar o processo de
avaliação de desempenho e apreciar, em última instância, o recurso
do servidor, quando se tratar de avaliação de desempenho indivi-
dual.

Art. 3o Os valores referentes à gratificação de desempenho
serão atribuídos aos servidores ativos que a elas fazem jus em função
do alcance das metas de desempenho individual e do alcance das
metas de desempenho institucional do Instituto Chico Mendes.

Art. 4o A GDAEM e a GTEMA serão pagas, observado o
limite máximo de 100 (cem pontos) e mínimo de 30 (trinta) pontos
por servidor, correspondendo cada ponto, em seus respectivos níveis,
classes e padrões, aos valores estabelecidos por lei:

I - até 20 (vinte) pontos serão atribuídos em função dos
resultados obtidos na avaliação de desempenho individual; e

II - até 80 (oitenta) pontos serão atribuídos em função dos
resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional, a serem
fixados anualmente pelo Ministro de Estado do Meio Ambiente.

Art. 5o Os valores a serem pagos a título de GDAEM e
GTEMA serão calculados multiplicando-se o somatório dos pontos
auferidos nas avaliações de desempenho individual e institucional
pelo valor do ponto estabelecido, respectivamente, no Anexo II da
Lei no 11.156, de 29 de julho de 2005 e o anexo X da Lei no 11 . 3 5 7 ,
de 19 de outubro de 2006, observados, conforme o caso, o nível, a
classe e o padrão em que se encontra posicionado o servidor.

Art. 6o As avaliações de desempenho individual e institu-
cional referente à GDAEM e à GTEMA serão apuradas anualmente e
produzirão efeitos financeiros mensais por igual período.

§ 1o Os ciclos de avaliação terão início em 1o de junho de
cada ano e término em 31 de maio do ano subsequente.

§ 2o As avaliações serão processadas no mês de junho e
gerarão efeitos financeiros a partir do primeiro dia do mês de julho de
cada ano.

Art. 7o Caso as avaliações individuais não sejam finalizadas
no Sistema de Avaliação de Desempenho-SAD no prazo estipulado
no art. 42 desta Portaria, após apuração das responsabilidades e seja
verificado que o servidor deu causa a não finalização da avaliação, o
servidor fará jus somente à pontuação apurada na avaliação ins-
titucional, no respectivo período avaliativo.

Art. 8o O ciclo de avaliação de desempenho terá a duração
de 12 (doze) meses e compreenderá as seguintes etapas:

SECRETARIA NACIONAL DE ESPORTE DE ALTO RENDIMENTO

ATO DECLARATÓRIO Nº 42, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2013

Reconhece o direito à isenção de Imposto de Importação - II e IPI a Confederação Brasileira de Tênis de Mesa, nas
aquisições no mercado interno e nas importações dos produtos que relaciona.

A Secretaria Nacional de Esporte de Alto Rendimento do Ministério do Esporte, de conformidade com o disposto no art. 4º da Portaria
nº 199, de 09 de agosto de 2002, tendo em vista o que consta do Processo nº 58701.010875/2013-25, no qual se acha comprovado que os
equipamentos e materiais a serem importados foram homologados pela entidade internacional da respectiva modalidade esportiva e não possui
similar nacional, expede o presente ATO DECLARATÓRIO a beneficiar a Confederação Brasileira de Tênis de Mesa, CNPJ: 30.482.319/0001-
61 no direito à isenção do Imposto de Importação - II e Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de acordo com os termos que trata a Lei
nº 12.649, de 17 de maio de 2012, altera a legislação tributária federal e da outras providências conforme redação dada pela, Lei nº 11.827 de
20/11/2008, relativo aos materiais e equipamentos para a modalidade de Tênis de Mesa, abaixo relacionado:

ORD. IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO QTD. VA L O R
(CHF)

1 Mesa de Tênis de Mesa SAN-EL PARAGON - SENSOR 25mm Azul 20 8.718,00
To t a l 8.718,00

RICARDO LEYSER GONÇALVES

GABINETE DA MINISTRA

DELIBERAÇÃO Nº 375, DE 21 DE MAIO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE faz
saber que o Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, no uso das
competências que lhe foram conferidas pela Medida Provisória no

2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e pelo Decreto no 3.945, de 28 de
setembro de 2001, tendo em vista o disposto no art. 13, inciso III, e
no art. 14 do seu Regimento Interno, publicado por meio da Portaria
no 316, de 25 de junho de 2002, resolve:

Art. 1o Conceder a Natura Inovação e Tecnologia de Pro-
dutos Ltda., CNPJ no 60.883.329/0001-70, a Autorização no

147/2013, para acesso à amostra de componente do patrimônio ge-
nético brasileiro para a finalidade de desenvolvimento tecnológico, de
acordo com os termos do projeto intitulado "DT 1026", constante nos
autos do Processo no 02000.002862/2007-87, observado o disposto no
art. 16 da Medida Provisória no 2.186-16, de 23 de agosto de 2001,
no art. 8o do Decreto no 3.945, de 28 de setembro de 2001 e na
Resolução no 35, de 27 de abril de 2011, Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético, pelo prazo de 3 (três) anos a contar da data
desta publicação.

Art. 2o Por meio desta Deliberação, o Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético confere, ainda, anuência ao Contrato de Uti-
lização do Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios-CURB
e ao seu Termo Aditivo, firmado no âmbito do processo em epígrafe,
para que produza os efeitos jurídicos, nos termos do art. 29 da
Medida Provisória no 2.186-16, de 23 de agosto de 2001.

Parágrafo único. O Contrato a que se refere o caput deste
artigo possui, em síntese, as seguintes características:

I - número de registro no Conselho de Gestão do Patrimônio
Genético: 101/2013;

II - contratante: Natura Inovação e Tecnologia de Produtos
Ltda.; e

III - contratado: Proprietário de área privada do estado do
Ceará.

IV - fundamento legal: arts. 16, § 4o; 27 a 29, da Medida
Provisória no 2.186-16, de 2001.

Art. 3o O Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, neste
ato, não aprecia a solicitação de autorização de Remessa, parte do
objeto solicitado pela Interessada, que deverá ser deliberada em apar-
tado após o cumprimento das exigências legais por parte da So-
licitante.

Ministério do Esporte
.

Art. 4o As informações constantes do Processo no

02000.002862/2007-87, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 5o Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

IZABELLA TEIXEIRA

DELIBERAÇÃO Nº 388, DE 20 DE AGOSTO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE faz
saber que o Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, no uso das
competências que lhe foram conferidas pela Medida Provisória nº
2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e pelo Decreto nº 3.945, de 28 de
setembro de 2001, tendo em vista o disposto no art. 13, inciso III, e
no art. 14 do seu Regimento Interno, publicado por meio da Portaria
no 316, de 25 de junho de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder a Natura Inovação e Tecnologia de Pro-
dutos Ltda., CNPJ 60.883.329/0001-70, a Autorização no 153/2013,
para acesso ao conhecimento tradicional associado a componente do
patrimônio genético brasileiro para a finalidade de bioprospecção e
desenvolvimento tecnológico, de acordo com os termos do projeto
intitulado "BIO 1058", constante nos autos do processo no

02000.001970/2012-08, observado o disposto no art. 16 da Medida
Provisória no 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, no art. 8o do
Decreto no 3.945, de 28 de setembro de 2001, pelo prazo de 2 (dois)
anos a contar da data de publicação no DOU.

Art. 2º Por meio desta Deliberação, o Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético confere, ainda, anuência ao Contrato de Uti-
lização do Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios-CURB
firmado no âmbito do processo em epígrafe, para que produza os
efeitos jurídicos, nos termos do art. 29 da Medida Provisória no

2.186-16, de 23 de agosto de 2001.
Parágrafo único. O Contrato a que se refere o caput deste

artigo possui, em síntese, as seguintes características:
I - número de registro no CGEN: 106/2013;
II - contratante: Natura Inovação e Tecnologia de Produtos

Ltda;
III - contratado: Associação de Agricultores do estado do

Mato Grosso/MT; e
IV - fundamento legal: Arts. 16, § 4o; 27 a 29, da Medida

Provisória no 2.186-16, de 2001.
Art. 3o As informações constantes do Processo no

02000.001970/2012-08, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 4o Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

IZABELLA TEIXEIRA

Ministério do Meio Ambiente.
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I - publicação das metas globais, a que se refere o inciso I do
§ 1o do art. 34, desta Portaria;

II - estabelecimento de compromissos de desempenho in-
dividual e institucional, firmados no Plano de Trabalho de que trata o
Capítulo III, no início do ciclo de avaliação entre a chefia imediata e
cada integrante da equipe, a partir das metas institucionais de que
trata o inciso II do § 1o do art. 34, desta Portaria;

III - acompanhamento de todas as etapas do processo de
avaliação de desempenho individual e institucional, sob orientação e
supervisão dos dirigentes do Instituto Chico Mendes e da Comissão
de Acompanhamento de que trata o art. 39, desta Portaria ao longo do
ciclo de avaliação;

IV - avaliação parcial dos resultados obtidos, para fins de
ajustes necessários;

V - apuração final das pontuações para o fechamento dos
resultados obtidos em todos os componentes da avaliação de de-
sempenho;

VI - publicação do resultado final da avaliação; e
VII - retorno aos avaliados, visando discutir os resultados

obtidos na avaliação de desempenho, após a consolidação das pon-
tuações.

Art. 9o A gratificação de desempenho referida no art. 1o

desta Portaria não poderá ser paga cumulativamente com qualquer
outra gratificação de desempenho profissional, individual, institucio-
nal ou de produtividade, independentemente da sua denominação ou
base de cálculo.

Art. 10. Aos ocupantes dos cargos de provimento efetivo
referidos no art. 1o desta Portaria é assegurada a participação no
processo de avaliação de desempenho, mediante prévio conhecimento
dos critérios e instrumentos utilizados, assim como do acompanha-
mento do processo, cabendo ao Instituto Chico Mendes a ampla
divulgação e a orientação a respeito da política de avaliação dos
servidores.

Art. 11. As avaliações de desempenho individual e insti-
tucional serão utilizadas como instrumento de gestão, com a iden-
tificação de aspectos do desempenho que possam ser melhorados por
meio de oportunidades de capacitação e aperfeiçoamento profissio-
nal.

Art. 12. Ocorrendo exoneração do cargo em comissão e
função de confiança, os servidores referidos no art. 1o desta Portaria
continuarão percebendo a GDAEM ou GTEMA, correspondente ao
último valor obtido, até que seja processada sua primeira avaliação
após a exoneração.

Parágrafo único. Os servidores cedidos para órgãos ou en-
tidades da União na hipótese prevista no inciso II, do art. 5o da Lei no

11.156, de 2005, quando investidos em cargos de Natureza Especial,
de provimento em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores-DAS, níveis 6, 5 e 4 ou equivalentes, deverão perceber a
GDAEM (parcela institucional + parcela individual) calculada di-
retamente com base no percentual apurado na avaliação de desem-
penho institucional, conforme Nota Técnica No 007/2013/CGA-
D E / D E D D I / S E G E P / M P.

Art. 13. Até o processamento da primeira avaliação de de-
sempenho individual que venha a surtir efeito financeiro, o servidor
recém-nomeado para cargo efetivo e aquele que tenha retornado de
licença sem vencimento, de cessão ou de outros afastamentos sem
direito à percepção da GDAEM ou da GTEMA, no decurso do ciclo
de avaliação, fará jus à respectiva gratificação, no valor correspon-
dente a 80 (oitenta) pontos.

Art. 14. A avaliação individual somente produzirá efeitos
financeiros se o servidor tiver permanecido em exercício das ati-
vidades relacionadas ao plano de trabalho por, no mínimo, 2/3 (dois
terços) de um período completo de avaliação.

Parágrafo único. Em caso de afastamentos e licenças con-
siderados pela Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, como de
efetivo exercício, sem prejuízo da remuneração e com direito à per-
cepção de gratificação de desempenho, que ultrapasse 1/3 (um terço)
de um período completo de avaliação, o servidor continuará per-
cebendo a GDAEM ou GTEMA, correspondente à última pontuação
obtida, até que seja processada sua primeira avaliação após o re-
torno.

CAPÍTULO II
DA AVALIAÇÃO INDIVIDUAL
Art. 15. A avaliação de desempenho individual será realizada

com base no plano de trabalho, observado o disposto no Capítulo III
desta Portaria, e em critérios e fatores que reflitam as competências
do servidor, aferidas no desempenho individual das tarefas e ati-
vidades a ele atribuídas.

§ 1o A avaliação do plano de trabalho compreende a apu-
ração final do cumprimento das metas de desempenho individual
pactuadas entre o servidor e a chefia imediata e observará a tabela a
seguir:

C O N C E I TO PERCENTUAL DE CUMPRI-
MENTO DA META DE DE-
SEMPENHO INDIVIDUAL

PONTUAÇÃO A
SER ATRIBUÍDA

Muito bom > = 80% 6 pontos
Bom > = 60% e < = 79% 5 pontos
Regular > = 50% e < = 59% 3 pontos
Insuficiente < = 49% 2 pontos

I - a avaliação do plano de trabalho será efetuada pela chefia
imediata do servidor; e

II - a pontuação máxima atribuída ao plano de trabalho é de
6 (seis) pontos.

Art. 16. Na avaliação de desempenho individual, além do
cumprimento das metas de desempenho individual, definidos no Pla-
no de Trabalho de que trata o Capítulo III, desta Portaria deverão ser
avaliados os seguintes fatores:

I - produtividade no trabalho, com base em parâmetros pre-
viamente estabelecidos de qualidade e produtividade: capacidade de
organizar as atividades e o ambiente de trabalho, de forma a otimizar
recursos e priorizar responsabilidades visando à consecução dos ob-
jetivos traçados pelo grupo;

II - conhecimento de métodos e técnicas necessários para o
desenvolvimento das atividades referentes ao cargo efetivo na uni-
dade de exercício: aplicação de métodos e técnicas, bem como a
formulação de novos padrões e ideias inovadoras para o desenvol-
vimento do setor e da instituição;

III - trabalho em equipe: cooperação técnica e operacional
com a equipe, atenção, cortesia e compromisso com as demandas,
visando à harmonia e ao melhor desempenho do Setor, inclusive nas
situações conflitantes;

IV - comprometimento com o trabalho: empenho para o
alcance de resultados das tarefas atribuídas com responsabilidade
diante de seus deveres e proibições legais e observando a pontua-
lidade, assiduidade e zelo pelo material e equipamento públicos;

V - cumprimento das normas de procedimentos e de conduta
no desempenho das atribuições do cargo: cumprimento das normas e
integridade de conduta em relação ao trabalho;

VI - qualidade técnica do trabalho: execução de volume de
trabalho dentro de um intervalo de tempo determinado, na quantidade
necessária e de acordo com o padrão de qualidade estabelecido. De-
senvolvimento do trabalho de forma organizada, com conteúdo e
apresentação satisfatórios, buscando a incidência mínima de erros e o
aperfeiçoamento do trabalho;

VII - capacidade de auto-desenvolvimento: interesse em se
desenvolver e adquirir novos conhecimentos alinhados aos objetivos
institucionais;

VIII - capacidade de iniciativa: proposição de alternativas
viáveis e adequadas para solução de problemas técnicos e opera-
cionais, pró-atividade e autonomia com responsabilidade na execução
das tarefas;

IX - relacionamento interpessoal: respeito com os membros
da equipe e demais colaboradores do Órgão, levando em consideração
as diferenças individuais e buscando uma convivência harmoniosa
com os colegas e chefia; e

X - flexibilidade às mudanças: capacidade de compreender e
adaptar-se às mudanças de orientação técnico-administrativa de in-
teresse da Instituição, pressões de trabalho e variáveis que influen-
ciam no andamento das atividades.

Art. 17. A avaliação dos fatores de competência seguirá
escala de 1 (um) a 5 (cinco) pontos, calculados da seguinte forma:

ESCALA DESCRIÇÃO
5 Superou a expectativa
4 Atendeu à expectativa
3 Atendeu mais de 50% da expectativa
2 Atendeu menos ou igual a 50% da expectativa
1 Não atendeu à expectativa

I - a nota de cada fator corresponderá ao valor obtido na
avaliação; e

II - a pontuação total dos fatores de competência será a soma
das notas obtidas em cada fator da competência, multiplicado por 2
(dois), o qual pode variar entre 20 (vinte) e 100 (cem).

Parágrafo único. Na composição do resultado da avaliação
de desempenho individual, o plano de trabalho terá como limite
máximo 6 (seis) pontos e os fatores de competência terão como limite
máximo 14 (quatorze) pontos, totalizando 20 (vinte) pontos, cor-
respondente ao percentual de 30% (trinta por cento) e 70% (setenta
por cento), respectivamente. Este resultado determinará o Índice de
Desempenho Individual-IDIV.

Art. 18. O servidor não ocupante de cargo em comissão ou
função de confiança será avaliado na dimensão individual a partir:

I - dos conceitos atribuídos pelo próprio avaliado, na pro-
porção de 15% (quinze por cento);

II - dos conceitos atribuídos pela chefia imediata, na pro-
porção de 60% (sessenta por cento); e

III - da média dos conceitos atribuídos pelos demais in-
tegrantes da Equipe de Trabalho, na proporção de 25% (vinte e cinco
por cento).

Parágrafo único - Quando na unidade houver menos do que
3 (três) servidores, a avaliação na dimensão individual corresponderá
à seguinte proporção:

I - dos conceitos atribuídos pelo próprio avaliado, na pro-
porção de 27,50% (vinte e sete e meio por cento), e;

II - dos conceitos atribuídos pela chefia imediata, na pro-
porção de 72,50% (setenta e dois e meio por cento).

Art. 19. O servidor ocupante de cargo em comissão ou fun-
ção de confiança que não se encontre na situação prevista no art. 24
e no inciso II do art. 25 será avaliado na dimensão individual a
partir:

I - dos conceitos atribuídos pelo próprio avaliado, na pro-
porção de 15% (quinze por cento);

II - dos conceitos atribuídos pela chefia imediata, na pro-
porção de 60% (sessenta por cento); e

III - da média dos conceitos atribuídos pelos integrantes da
Equipe de Trabalho subordinada à sua chefia, na proporção de 25%
(vinte e cinco por cento).

Art. 20. A Equipe de Trabalho que realizará a avaliação
deverá ser composta por no máximo 3 (três) servidores), sendo que a
chefia indicará 1(um) avaliador e o avaliado indicara outro servidor
da equipe para aferir a avaliação.

Art. 21. O cálculo dos efeitos financeiros da avaliação in-
dividual para pagamento da GDAEM seguirá a seguinte escala:

ÍNDICE DE DESEMPENHO IN-
DIVIDUAL

RESULTADO DA AVALIA-
ÇÃO INDIVIDUAL

80 ≥ IDIV ≤ 100 20
70 ≥ IDIV ≤ 79 18
60 ≥ IDIV ≤ 69 15
50 ≥ ID IV ≤ 59 12
40 ≥ IDIV ≤ 49 8
30 ≥ IDIV ≤ 39 4
20 ≥ IDIV ≤ 29 0

Art. 22. O titular de cargo de provimento efetivo referido no
art. 1o desta Portaria que não permanecer em efetivo exercício na
mesma unidade organizacional durante todo o período de avaliação
será avaliado pela chefia imediata de onde houver permanecido por
maior tempo.

§ 1o Caso o servidor tenha permanecido o mesmo número de
dias em diferentes unidades organizacionais, a avaliação será feita
pela chefia imediata da unidade em que se encontrava no momento
do encerramento do período de avaliação.

§ 2o Em caso de exoneração, afastamento ou licença da
chefia imediata, o seu substituto ou o dirigente imediatamente su-
perior procederá à avaliação de todos os servidores que lhe forem
subordinados no período a ser avaliado.

Art. 23 Caberá à chefia imediata acompanhar no Sistema de
Avaliação de Desempenho-SAD a finalização da avaliação de de-
sempenho individual dos servidores avaliados da sua Equipe de Tra-
balho, conforme o prazo estipulado no art. 42 desta Portaria.

Art. 24. O titular de cargo efetivo referido no art. 1o desta
Portaria e investido em cargo em comissão ou função de confiança do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores-DAS níveis 6, 5 e 4 ou
equivalentes, perceberá a respectiva gratificação de desempenho cal-
culada com base no valor máximo da parcela individual, somado ao
resultado da avaliação institucional do período.

Art. 25. O titular de cargo efetivo referido no art. 1o desta
Portaria que não se encontre em exercício no Instituto Chico Mendes,
ressalvado o disposto em legislação específica, somente fará jus à
respectiva gratificação de desempenho, observado o posicionamento
na tabela e o cargo efetivo ocupado pelo servidor, quando:

I - requisitado pela Presidência, Vice-Presidência da Repú-
blica ou nas hipóteses de requisição previstas em lei, situação na qual
perceberá a GDAEM calculada com base nas regras aplicáveis como
se estivesse em efetivo exercício no Instituto Chico Mendes;

II - cedido para órgãos ou entidades da União distintos dos
indicados no inciso I e investido em cargos de Natureza Especial, de
provimento em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Su-
periores-DAS níveis 6, 5 e 4 ou equivalentes, perceberá a GDAEM
(parcela institucional + parcela individual) calculada diretamente com
base no percentual apurado na avaliação de desempenho institucional,
e;

III - cedido para o exercício nas unidades gestoras dos sis-
temas estruturadores da Administração Pública Federal para ocupar
cargo em comissão, função de confiança ou para perceber a Gra-
tificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da
Administração Pública Federal-GSISTE perceberá a GDAEM ou
GTEMA a que faria jus em virtude da titularidade de seu cargo
efetivo calculada com base nas regras aplicáveis como se estivesse
em efetivo exercício no Instituto Chico Mendes.

Art. 26. O servidor ativo beneficiário da GDAEM ou da
GTEMA que obtiver na avaliação de desempenho individual pon-
tuação inferior a 50% (cinquenta por cento) da pontuação máxima
prevista será submetido a processo de capacitação ou de análise da
adequação funcional, conforme o caso, sob responsabilidade do Ins-
tituto Chico Mendes.

Parágrafo único. A análise de adequação funcional visa iden-
tificar as causas dos resultados obtidos na avaliação do desempenho e
servir de subsídio para a adoção de medidas que possam propiciar a
melhoria do desempenho do servidor.

Art. 27. Caberá à Coordenação-Geral de Gestão de Pes-
soas:

I - coordenar o processo de avaliação de desempenho in-
dividual dos servidores efetivos do Instituto Chico Mendes;

II - coordenar o sistema informatizado para a consolidação
da avaliação de desempenho individual;

III - providenciar o pagamento da GDAEM ou GTEMA aos
servidores efetivos que fizerem jus à gratificação;

IV - consolidar os resultados individuais das avaliações e dar
ciência aos avaliados;

V - identificar os casos de necessidade de adequação fun-
cional, treinamento ou movimentação, conforme dispõe o art. 26
desta Portaria;

VI - promover, em conjunto com as unidades de avaliação,
ações de capacitação ou de análise da adequação funcional, conforme
o caso, para a melhoria do desempenho funcional do servidor;

VII - orientar, acompanhar e controlar a aplicação do es-
tabelecido nesta Portaria referente à avaliação de desempenho in-
dividual e a legislação vigente; e

VIII - zelar pelo cumprimento dos prazos estabelecidos nesta
Portaria.

CAPÍTULO III
DO PLANO DE TRABALHO
Art. 28. O Plano de Trabalho deverá conter como Meta

Individual:
I - as ações ou atividades mais representativas da unidade de

avaliação;
II - as atividades, projetos ou processos em que se des-

dobram as ações; e
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III - os compromissos de desempenho individual (ações ou
atividades mais representativas) e institucional, firmados no início do
ciclo de avaliação entre a chefia e servidor, tendo como referência as
metas institucionais de que trata o Capítulo IV desta Portaria.

Art. 29. As metas de desempenho individual deverão ser
definidas por critérios objetivos e comporão o Plano de Trabalho de
cada Unidade de Avaliação e, salvo situações devidamente justi-
ficadas, serão previamente acordadas entre servidor, chefia e equipe
de trabalho.

Parágrafo único. Não havendo a pactuação a que se refere o
caput deste artigo, antes do início do período de avaliação, caberá à
chefia responsável pela Equipe de Trabalho fixar as metas.

Art. 30. Deverá ser realizada uma avaliação parcial, 6 (seis)
meses após o início do período avaliativo, com o objetivo de sub-
sidiar possíveis ajustes no decorrer do ciclo de avaliação.

Parágrafo único. Somente neste período o Plano de Trabalho
poderá ser alterado.

Art. 31. O servidor que tiver sua lotação ou exercício al-
terado deverá ser avaliado até o momento de sua saída.

§ 1o Esta avaliação servirá de subsídio para a nova unidade
de lotação/exercício realizar a avaliação do servidor removido.

§ 2o Outro Plano de Trabalho deverá ser definido na nova
Unidade de Avaliação.

§ 3o Prevalecerá à avaliação da Unidade em que o servidor
permaneceu mais tempo.

Art. 32. Caberá a Coordenação Geral de Planejamento Ope-
racional e Orçamento:

I - orientar e coordenar o processo de avaliação global ins-
titucional orientando as unidades do Instituto Chico Mendes para que
fixem, acompanhem e apurem suas metas e resultados obtidos;

II - monitorar e consolidar as informações referentes aos
resultados de desempenho institucional;

III - encaminhar o Índice Desempenho Institucional-IDIM
referente ao percentual de cumprimento das metas institucionais à
Coordenação Geral de Gestão de Pessoas para fins de atribuição de
gratificação; e

IV - elaborar os atos administrativos de publicação, na im-
prensa oficial, das metas a serem alcançadas e dos resultados de
desempenho institucional obtidos.

Art. 33. Caberá às chefias das unidades de avaliação:
I - elaborar os planos de trabalho junto aos servidores lo-

tados nas respectivas unidades;
II - apurar e incluir no Sistema de Avaliação de Desem-

penho-SAD a escala/nota referente ao cumprimento das metas de
desempenho individual definidos no Plano de Trabalho e a avaliação
dos fatores, constantes no art. 16 desta Portaria.

III - encaminhar à Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas
as avaliações de desempenho individual dos servidores sob sua res-
ponsabilidade, quando estas não puderem ser realizadas pelo Sistema
de Avaliação de Desempenho-SAD.

CAPÍTULO IV
DA AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL
Art. 34. A avaliação de desempenho institucional visa aferir

o alcance das metas organizacionais, que poderão ser revistas, a
qualquer tempo, na hipótese de superveniência de fatores que in-
fluenciem significativa e diretamente a sua consecução, desde que o
Instituto Chico Mendes não tenha dado causa a tais fatores.

§ 1o As metas referentes à avaliação de desempenho ins-
titucional deverão ser segmentadas em:

I - metas globais, elaboradas, quando couber, em conso-
nância com o Plano Plurianual-PPA, a Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias-LDO e a Lei Orçamentária Anual-LOA; e

II - metas intermediárias, referentes às equipes de trabalho.
§ 2o As metas globais devem ser objetivamente mensuráveis,

utilizando-se como parâmetros indicadores que visem a aferir a qua-
lidade dos serviços relacionados à atividade finalística do Instituto
Chico Mendes, levando-se em conta, no momento de sua fixação, se
for o caso, os índices alcançados nos exercícios anteriores e serão
devidamente publicadas.

§ 3o As metas intermediárias serão elaboradas pelas uni-
dades, considerando-se o constante no planejamento estratégico do
Instituto e estando em consonância com as metas globais.

§ 4o Caberá à Unidade de Avaliação apurar e encaminhar a
Unidade responsável pelo planejamento institucional os percentuais
de cumprimento das metas intermediárias.

Art. 35. O percentual total obtido com a avaliação de de-
sempenho institucional será calculado por meio da média aritmética
simples dos percentuais de apuração das metas estabelecidas, numa
escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos percentuais, determinando o
Índice de Desempenho Institucional Médio-IDIM.

Art. 36. Compete ao Ministro de Estado do Meio Ambiente
publicar as metas de desempenho institucional e os resultados apu-
rados a cada período.

Art. 37. O cálculo dos efeitos financeiros da avaliação ins-
titucional para pagamento da GDAEM ou GTEMA seguirá a seguinte
escala:

ÍNDICE DE DESEMPENHO
INSTITUCIONAL MÉDIO

(IDIM)

RESULTADO DA AVALIA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

70 ≥ IDIM ≤ 100 80
60 ≥ IDIM ≤ 69 70
50 ≥ IDIM ≤ 59 60
40 ≥ IDIM ≤ 49 50
30 ≥ IDIM ≤ 39 40
0 ≥ IDIM ≤ 29 30

CAPÍTULO V
DA RECONSIDERAÇÃO E DO RECURSO
Art. 38. O avaliado poderá apresentar à chefia pedido de

reconsideração (1a instância), devidamente justificado, do resultado da
avaliação individual da chefia imediata, no prazo de 10 (dez) dias,
contados a partir do recebimento de cópia de todos os dados sobre
avaliação:

I - O pedido de reconsideração será apreciado no prazo
máximo de 5 (cinco) dias, podendo a chefia deferir o pleito, total ou
parcialmente, ou indeferi-lo.

II - A decisão da chefia sobre o pedido de reconsideração
interposto será comunicada, no máximo até o dia seguinte ao de
encerramento do prazo para apreciação pelo avaliador.

III - Na hipótese de deferimento parcial ou indeferimento do
pleito, caberá recurso à Comissão de Acompanhamento da Avaliação
de Desempenho-CAD, no prazo de 10 (dez) dias, que o julgará em
segunda e última instância.

IV - No caso de o servidor discordar da avaliação de de-
sempenho individual deverá encaminhar recurso à CAD

Art. 39. Será instituída, no âmbito do Instituto Chico Men-
des, por ato de seu dirigente máximo, a CAD que participará de todas
as etapas do ciclo da avaliação de desempenho.

Parágrafo único. A CAD exercerá suas atividades com in-
dependência e imparcialidade, visando resguardar os interesses da
Administração Pública, zelando para que as Avaliações de Desem-
penho Institucional e Individual ocorram em conformidade com o
previsto nesta Portaria e de acordo com o disposto no Decreto no
7.133, de 19 de março de 2010.

Art. 40. Compete à Comissão de Acompanhamento da Ava-
liação de Desempenho-CAD:

I - orientar e supervisionar os critérios e procedimentos de
acompanhamento do desempenho individual e institucional em todas
as etapas ao longo do ciclo de avaliação;

II - propor alterações consideradas necessárias para a melhor
operacionalização dos critérios e procedimentos estabelecidos nesta
Portaria;

III - julgar, em última instância, os recursos interpostos
quanto ao resultado da avaliação individual, podendo, a seu critério,
manter ou alterar a pontuação final do servidor;

IV - requerer informações e documentos necessários à ins-
trução de expedientes;

V - notificar as partes sobre suas decisões; e
VI - registrar as decisões em ata, consignada pela maioria

absoluta dos membros da comissão.
Art. 41. Integrarão a Comissão de Acompanhamento de Ava-

liação de Desempenho-CAD:
I - um representante da Coordenação Geral de Gestão de

Pessoas, que a presidirá;
II - um representante de cada Diretoria; e
III - um representante dos servidores, indicados à Coor-

denação-Geral de Gestão de Pessoas pela Associação Nacional dos
Servidores.

§ 1o Os representantes de que trata este artigo serão in-
dicados pelos titulares das unidades e designados em Portaria pelo
Presidente do Instituto Chico Mendes, a ser publicada em Boletim de
Serviço.

§ 2o Para cada membro titular da CAD deverá ser designado
um suplente.

§ 3o Os integrantes da CAD deverão, necessariamente, ser
servidores efetivos que não estejam em estágio probatório ou res-
pondendo a processo administrativo disciplinar.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 42. O processamento tempestivo das avaliações ficará

condicionado à estrita observância do prazo de até 30 de junho de
cada ano para:

I - os responsáveis pelas unidades de avaliação e chefias
imediatas deverão formalizar os compromissos de desempenho pre-
vistos nos planos de trabalho no SAD;

II - as chefias imediatas deverão realizar as avaliações de
desempenho individual no SAD; e

III - a unidade de planejamento deverá consolidar os re-
sultados institucionais e encaminhar minuta de Portaria ao Ministério
do meio Ambiente para publicação dos percentuais de alcance das
metas institucionais apurados.

Art. 43. A percepção da GDAEM ou da GTEMA por seus
beneficiários fica condicionada à correção e veracidade dos dados
enviados e ao estrito cumprimento dos prazos estabelecidos nesta
Portaria.

Art. 44. A atribuição de conceitos a que se referem os arts.
18 e 19 desta Portaria, a aplicação do Capítulo III - DO PLANO DE
TRABALHO, assim como toda a nova sistemática de avaliação de
desempenho de que trata esta Portaria deverão ser precedidos de
evento preparatório com vistas ao esclarecimento da metodologia,
procedimentos, critérios e suas corretas aplicabilidades.

Art. 45. Os casos omissos e as peculiaridades serão resol-
vidos pela CAD.

Art. 46. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

Art. 47. Fica revogada a Portaria no 247, de 12 de julho de
2011, publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2011,
Seção 1, páginas 71 a 73.

IZABELLA TEIXEIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

RESOLUÇÃO Nº 1.404, DE 26 DE NOVEMBRO 2013

O DIRETOR-PRESIDENTE SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no uso da atribuição que lhe
confere a Portaria no 207, de 19 de setembro de 2013, e o art. 63
inciso IV e XVII e o § 2º, do Regimento Interno, aprovado pela
Resolução nº 567, de 17 de agosto de 2009, torna público, ad re-
ferendum da DIRETORIA COLEGIADA, com fundamento no art.
12, inciso V, da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, publicada no
DOU de 3/02/2010, que resolveu:

Art. 1o Declarar reservada, à Agência Nacional de Energia
Elétrica - ANEEL, na seção do rio Paraíba do Sul situada às co-
ordenadas geográficas 21º41'44'' de latitude sul e 42º08'57'' de lon-
gitude oeste, a disponibilidade hídrica caracterizada pelas vazões na-
turais afluentes, constantes do Anexo I.

Art. 2o As vazões reservadas têm a finalidade de garantir a
disponibilidade hídrica necessária à viabilidade do aproveitamento
hidrelétrico Itaocara I, nos Municípios de Itaocara e Aperibê, no
Estado do Rio de Janeiro.

O inteiro teor da Resolução e seus Anexos I, II, III e IV, bem
como as demais informações pertinentes estarão disponíveis no site
w w w. a n a . g o v. b r.

PAULO LOPES VARELLA NETO

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA No- 468, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, tendo em vista a autorização do art. 5º, §
2º, do Decreto nº 7.689, de 2 de março de 2012, e as informações
constantes do Processo MP/SE nº 03100.001692/2013-04, resolve:

Art. 1º Autorizar, no âmbito do Ministério da Ciência, Tec-
nologia e Inovação, a compra de três veículos destinados ao acom-
panhamento e controle das atividades de proteção física e radiológica
e de gestão ambiental durante as movimentações dos produtos fa-
bricados pelas Indústrias Nucleares do Brasil S.A., relativos ao com-
bustível nuclear para operação das Usinas Nucleares de Angra 1 e 2.

Parágrafo único. A execução da referida despesa deverá ser
realizada de acordo com os limites constantes do Anexo I da Portaria
MP nº 268, de 30 de julho de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

PORTARIA No- 469, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, tendo em vista a autorização constante do
art. 5º, § 2º, do Decreto nº 7.689, de 2 de março de 2012, e as
informações constantes do Processo SECEX/SAA nº
59202.001143/2013-38, resolve:

Art. 1º Autorizar a aquisição de quatro veículos para uso em
perímetros irrigados, em especial na realização de terraplanagem,
transporte de materiais e fiscalização das áreas, no âmbito do De-
partamento Nacional de Obras Contra as Secas, autarquia vinculada
ao Ministério da Integração Nacional.

Parágrafo único. A execução das referidas despesas deverá
ser realizada de acordo com os limites constantes do Anexo I da
Portaria MP nº 268, de 30 de julho de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

PORTARIA No- 470, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, tendo em vista a autorização constante do
art. 5o, § 2o, do Decreto no 7.689, de 2 de março de 2012, e as
informações constantes do Processo MP/SE no 03100.001297/2013-
13, resolve:

Art. 1o Ampliar o limite para empenho com a contratação de
bens e serviços e concessão de diárias e passagens da Secretaria de
Direitos Humanos da Presidência da República, constante do Anexo I
da Portaria MP nº 268, de 30 de julho de 2013, na forma do Anexo
I desta Portaria, com vistas à manutenção dos serviços de telea-
tendimento prestados à população, voltados à denúncia de violações
de diretos humanos, por meio do Disque 100.

Art. 2o O órgão deverá promover redução de despesas cor-
respondente ao valor de que trata o Anexo I, nas naturezas de despesa
constantes do Anexo II desta Portaria, a título de compensação pela
ampliação ora concedida.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.
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ANEXO I

AMPLIAÇÃO DOS LIMITES PARA EMPENHO COM A CONTRATAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS E CONCESSÃO DE DIÁRIAS E PASSAGENS EM 2013
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA MP Nº 268, DE 30 DE JULHO DE 2013)
Em R$ mil

Ó rg ã o Limite
64000 Secretaria de Direitos Humanos 10.083

To t a l 10.083

ANEXO II

Natureza de Despesa
33901801 Bolsas de Estudo no País
33903096 Material de Consumo
33913646 Diárias a Conselheiros
33903922 Exposições, Congressos e Conferências
33903958 Serviços de Telecomunicações
33903959 Serviços de Áudio, Vídeo e Foto
33903962 Serviços de Produção Industrial
33903963 Serviços Gráficos Editoriais
33903993 Publicidade de Utilidade Pública

SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA Nº 187, DE 26 NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista a autorização constante do art. 37, § 2o, inciso II, alínea "a", da Lei no 12.708, de 17 de agosto de 2012, e
Considerando a impossibilidade da execução integral das atividades previstas na operação de crédito contratada para a Consolidação do Programa Bolsa Família e Apoio à Operacionalização do Compromisso

Nacional para o Desenvolvimento Social - PBF II, junto ao Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD; e a possibilidade de utilização de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido das Pessoas
Jurídicas para permitir a execução das ações Sistema Nacional para Identificação e Seleção de Público-Alvo para os Programas Sociais do Governo Federal - Cadastro Único e Avaliação e Monitoramento de Políticas
de Desenvolvimento Social e Combate à Fome; e

Considerando o excesso de arrecadação de Recursos Próprios Não Financeiros, vinculados às ações de combate à fome e promoção da segurança alimentar, no que se refere à natureza 2212.07.02 - Alienação de Estoques Adquiridos da Agricultura
Familiar, e a necessidade de liberação de recursos da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido das Pessoas Jurídicas para utilização nas ações acima mencionadas, no âmbito do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, resolve:

Art. 1o Modificar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, as fontes de recursos e os identificadores de uso constantes da Lei no 12.798, de 4 de abril de 2013, no âmbito do Ministério do Desenvolvimento
Social e Combate à Fome.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ROBERTO FERNANDES JÚNIOR

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
UNIDADE: 55101 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2019 Bolsa Família 4.448.000
AT I V I D A D E S

08 126 2019 6414 Sistema Nacional para Identificação e Seleção de Público-Alvo para os Pro-
gramas Sociais do Governo Federal - Cadastro Único

4.448.000

08 126 2019 6414 0001 Sistema Nacional para Identificação e Seleção de Público-Alvo para os Pro-
gramas Sociais do Governo Federal - Cadastro Único - Nacional

4.448.000

S 3 2 80 0 151 4.202.000
S 3 2 90 0 151 246.000

2069 Segurança Alimentar e Nutricional 2.690.560
AT I V I D A D E S

08 306 2069 2798 Aquisição de Alimentos Provenientes da Agricultura Familiar 2.690.560
08 306 2069 2798 0001 Aquisição de Alimentos Provenientes da Agricultura Familiar - Nacional 2.690.560

S 3 2 90 0 150 2.690.560
2122 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 1.900.000

AT I V I D A D E S
08 121 2122 4923 Avaliação e monitoramento de Políticas de Desenvolvimento Social e Combate

à Fome
1.900.000

08 121 2122 4923 0001 Avaliação e monitoramento de Políticas de Desenvolvimento Social e Combate
à Fome - Nacional

1.900.000

S 3 2 80 0 151 1.599.804
S 3 2 90 0 151 300.196

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 9.038.560
TOTAL - GERAL 9.038.560

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
UNIDADE: 55101 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2019 Bolsa Família 4.448.000
AT I V I D A D E S

08 126 2019 6414 Sistema Nacional para Identificação e Seleção de Público-Alvo para os Pro-
gramas Sociais do Governo Federal - Cadastro Único

4.448.000

08 126 2019 6414 0001 Sistema Nacional para Identificação e Seleção de Público-Alvo para os Pro-
gramas Sociais do Governo Federal - Cadastro Único - Nacional

4.448.000

S 3 2 80 0 148 1.974.940
S 3 2 80 1 151 2.227.060
S 3 2 90 0 148 11 5 . 6 2 0
S 3 2 90 1 151 130.380

2069 Segurança Alimentar e Nutricional 2.690.560
AT I V I D A D E S

08 306 2069 2798 Aquisição de Alimentos Provenientes da Agricultura Familiar 2.690.560
08 306 2069 2798 0001 Aquisição de Alimentos Provenientes da Agricultura Familiar - Nacional 2.690.560

S 3 2 90 0 151 2.690.560
2122 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 1.900.000

AT I V I D A D E S
08 121 2122 4923 Avaliação e monitoramento de Políticas de Desenvolvimento Social e Combate

à Fome
1.900.000

08 121 2122 4923 0001 Avaliação e monitoramento de Políticas de Desenvolvimento Social e Combate
à Fome - Nacional

1.900.000

S 3 2 80 0 148 600.000
S 3 2 80 1 151 999.804
S 3 2 90 1 151 300.196

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 9.038.560
TOTAL - GERAL 9.038.560
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PORTARIA No 188, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013.

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista o disposto no art. 8o, inciso II, alíneas "a" e "b", e § 1o, do Decreto no 7.995, de 2 de maio de 2013, e a delegação de competência de que
trata o art. 3o, incisos I e II, da Portaria MP no 207, de 31 de maio de 2013, resolve:

Art. 1º Remanejar os limites constantes do Anexo I do Decreto no 7.995, de 2 de maio de 2013, e ajustar o detalhamento do Anexo I da Portaria MP nº 207, de 31 de maio de 2013, na forma dos Anexos
I e II desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ROBERTO FERNANDES JÚNIOR

ANEXO I

REDUÇÃO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA MP No 207, DE 31 DE MAIO DE 2013)

R$ 1,00
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DISPONÍVEL

26000 Ministério da Educação 25.000.000

TO TA L 25.000.000

Fontes: Todas as fontes, exceto 112, 150, 250, e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO II

ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA MP No 207, DE 31 DE MAIO DE 2013)

R$ 1,00
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DISPONÍVEL

24000 Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 25.000.000

TO TA L 25.000.000

Fontes: Todas as fontes, exceto 112, 150, 250, e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

PORTARIA No 189, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista o disposto no art. 8o, inciso II, alíneas "a" e "b", e § 1o, do Decreto no 7.995, de 2 de maio de 2013, e a delegação de competência de que
trata o art. 3o, incisos I e II, da Portaria MP no 207, de 31 de maio de 2013, resolve:

Art. 1º Remanejar os limites constantes do Anexo I do Decreto no 7.995, de 2 de maio de 2013, e ajustar o detalhamento do Anexo I da Portaria MP nº 207, de 31 de maio de 2013, na forma dos Anexos
I e II desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ROBERTO FERNANDES JÚNIOR

ANEXO I

REDUÇÃO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA MP No 207, DE 31 DE MAIO DE 2013)

R$ 1,00
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DISPONÍVEL

26000 Ministério da Educação 707.000.000

TO TA L 707.000.000

Fontes: Todas as fontes, exceto 112, 150, 250, e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO II

ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA MP No 207, DE 31 DE MAIO DE 2013)

R$ 1,00
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DISPONÍVEL

22000 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 57.000.000
52000 Ministério da Defesa 650.000.000

TO TA L 707.000.000

Fontes: Todas as fontes, exceto 112, 150, 250, e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

Ministério do Trabalho e Emprego
.

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 21 de novembro de 2013

Tendo em vista as dúvidas da categoria a respeito da necessidade de apresentação da cópia da
Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS para solicitação de pedido de registro no caso da
categoria laboral dos agricultores familiares com fundamento na Nota Técnica nº 023/2013/SRT/MTE,
conforme determina o art. 49 da Portaria 326, de 01 de março de 2013, esta Secretaria firma en-
tendimento por meio do enunciado:

"Enunciado nº. II - Direito do Trabalho. II. Categoria dos agricultores familiares. Não se aplica
o inciso VI do art. 3º da Portaria nº 326/2013. Desnecessária a apresentação da cópia da Carteira de
Trabalho e Previdência Social - CTPS."

Em 25 de novembro de 2013

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais,com fundamento no art.
5º da Portaria nº 186/08 c/c com o art. 27 da Portaria nº 326, publicada em 11 de março de 2013, resolve
ARQUIVAR o(s) processo(s) de pedido de alteração estatutária do(s) sindicato(s) abaixo relacionado(s),
em observância ao disposto no art. 51 da Portaria nº 326/2013:

Processo 4 6 2 6 5 . 0 0 2 6 7 1 / 2 0 11 - 6 6
Entidade SINTRAINPEL - Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Papel, Celulose,

Pasta de Madeira para Papel, Papelão, Artefatos de Papel, Papelão e Cortiça de
Penápolis

CNPJ 55.756.852/0001-03
Fundamento NOTA TÉCNICA N° 1973/2013/CGRS/SRT/MTE

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais,com fundamento no art.
5º, da Portaria 186/08, c/c com art. 27, da Portaria nº 326, publicada em 11 de março de 2013, e na
seguinte Nota Técnica resolve ARQUIVAR o(s) processo(s) de pedido de registro sindical do(s) sin-
dicato(s) abaixo relacionado(s), em observância ao disposto no art. 51 da Portaria nº 326/2013:

Processo 4 6 2 2 0 . 0 0 6 0 4 8 / 2 0 11 - 0 7
Entidade SECPH - Sindicato dos Empregados no Comércio de Palhoça e Região
CNPJ 14.646.445/0001-58
Fundamento NOTA TÉCNICA N° 1951/2013/CGRS/SRT/MTE

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no
art. 5º, da Portaria nº 186, publicada em 14 de abril de 2008 c/c os 26 e 27 da Portaria nº 326, publicada
em 11 de março de 2013 e na seguinte Nota Técnica, resolve INDEFERIR E ARQUIVAR o processo
do sindicato abaixo relacionado:

Processo 4 6 2 2 1 . 0 0 7 7 2 7 / 2 0 11 - 8 5
Entidade Sindicato dos Integrantes de Carreiras de Gestão Pública do Estado de Sergipe

- SINGEPS
CNPJ 05.346.745/0001-20
Fundamento NOTA TÉCNICA N° 1949/2013/CGRS/SRT/MTE

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no
art. 26 da Portaria nº. 326, publicada no DOU em 11 de março de 2013 e nas seguintes Notas Técnicas,
resolve INDEFERIR o processo do sindicato abaixo relacionado, em observância ao disposto no art. 26,
da Portaria nº. 326/2013:
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Processo 46212.017868/2008-10
Entidade Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias do Vestuário da Região Centro Sul

do Paraná - SINDIVEST
CNPJ 09.459.179/0001-14
Fundamento NOTA TÉCNICA N° 1950/2013/CGRS/SRT/MTE

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, considerando o
preenchimento dos requisitos para a publicação do pedido de registro de alteração estatutária, dá ciência
do requerido pela(s) entidade(s) abaixo mencionada(s), ficando aberto o prazo de 30 (trinta dias), para
que os interessados possam se manifestar nos termos da Portaria Nº 188, de 05 de julho de 2007 e
Portaria 326, publicada no DOU em 11 de março de 2013.

Processo 4 6 2 1 8 . 0 1 3 6 0 7 / 2 0 11 - 7 6
Entidade Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Material Plástico, Resinas Sin-

téticas, Produtos Químicos, Papel, Papelão e Vidros de Novo Hamburgo/RS -
SINDIPLAST

CNPJ 93.241.867/0001-10
Abrangência Municipal
Base Territorial Rio Grande do Sul: Novo Hamburgo

Categoria Profissional: Trabalhadores nas indústrias de material plástico, resinas sintéticas, produtos
químicos, papel, papelão e vidros, compreendendo-se partes, componentes e acessórios para calçados,
fôrmas, solas, tacos, saltos, injetados, passadores, biqueiras, contrafortes, palmilhas, tubos e acessórios
de material plástico para uso na construção civil, tintas, vernizes, preparação de óleos vegetais e animais,
sabão e velas, fabricação de álcool, explosivos, fósforos, adubos e colas, corretivos, formicidas e
inseticidas, lavanderia e tinturaria, destilação e refinação de petróleo, matérias-primas para defensivos
agrícolas, fertilizantes, abrasivos, álcalis, petroquímica, lápis, canetas, material de escritório, defensivos
animais, re-refino e óleos minerais e envasamento de produtos químicos, papel, papelão, cartonagem e
cortiça, inclusive aqueles destinados para partes do calçado, vidros, cristais, espelhos, cerâmicas de louça
e porcelana, todos para fins industrial, pessoal e doméstico, inclusive os utilizados em reciclagem.

Processo 4 6 3 1 2 . 0 0 3 3 2 4 / 2 0 11 - 4 8
Entidade Sindicato dos Empregados em Empresas de Segurança e Vigilância Patri-

monial, Eletrônica, Transporte de Valores, Escolta Armada, Escola de For-
mação de Vigilantes e vigilantes Orgânicos de Campos grande e Região -
MS.

CNPJ 15.553.217/0001-04
Abrangência Intermunicipal
Categoria Profissional Empregados em Empresas de Segurança e Vigilância Patrimonial, Eletrônica,

Orgânica e de Transportes de Valores, Escolas de Formação de Vigilantes,
Transporte de Valores e de Escolta Armada além de funcionários Admi-
nistrativos das Tesourarias das Empresas de Transporte de Valores.

Base Territorial: Mato Grosso do Sul: Água Clara, Anastácio, Aparecida do Taboado, Aquidauana,
Bandeirantes, Bodoquena, Bonito, Brasilândia, Camapuã, Campo Grande, Cassilândia, Chapadão do Sul,
Corguinho, Corumbá, Costa Rica, Coxim, Dois Irmãos do Buriti, Figueirão, Guia Lopes da Laguna,
Inocência, Jaraguari, Jardim, Ladário, Miranda, Nioaque, Nova Alvorada do Sul, Paranaíba, Paraíso das
Águas/MS, Pedro Gomes, Porto Murtinho, Ribas do Rio Pardo, Rio Negro, Rio Verde de Mato Grosso,
Rochedo, Santa Rita do Pardo, São Gabriel do Oeste, Selvíria, Sidrolândia, Sonora, Terenos e Três
Lagoas.

Processo 4 6 2 6 1 . 0 0 1 4 11 / 2 0 11 - 11
Entidade SINASA - Sindicato dos Administradores de Santos/SP
CNPJ 60.007.317/0001-81
Abrangência Intermunicipal
Base Territorial São Paulo: Bertioga, Cubatão, Guarujá, Itanhaém, Mongaguá, Peruíbe, Praia

Grande, Santos e São Vicente.
Categoria Profissional Administradores, tecnólogos e técnicos em administração

Processo 4 6 2 1 5 . 0 4 3 2 6 7 / 2 0 11 - 3 8
Razão Social SINDIGRAF - Sindicato das Indústrias de Campos de Goytacazes/RJ.
CNPJ 30.405.427/0001-30
Abrangência Intermunicipal
Base Territorial Rio de Janeiro: Campos dos Goytacazes, Carapebus, Cardoso Moreira, Con-

ceição de Macabu, Macaé, Quissamã, São Fidélis, São Francisco de Ita-
bapoana e São João da Barra.

Categoria Econômica Indústrias gráficas, abrangendo as atividades de tipografia, gravura, enca-
dernação, impressão, serviços de pré-impressão, acabamentos gráficos e edi-
ção integrada à impressão.

Processo 4 6 2 1 8 . 0 1 5 7 1 2 / 2 0 11 - 4 0
Entidade Sindicato Intermunicipal dos Trabalhadores em Postos de Serviços de Com-

bustíveis e Derivados de Petróleo de Santana do Livramento e Região/RS -
S I N T R A P O S TO .

CNPJ 90.616.210/0001-00
Abrangência Intermunicipal.

Base Territorial: Rio Grande do Sul: Aceguá, Alegrete, Bagé, Barra do Quaraí, Caçapava do Sul,
Cacequi, Candiota, Dom Pedrito, Hulha Negra, Itacurubi, Itaqui, Jaguari, Lavras do Sul, Maçambará,
Manoel Viana, Nova Esperança do Sul, Pedras Altas, Pinheiro Machado, Quaraí, Rosário do Sul, Santa
Margarida do Sul, Santana do Livramento, Santiago, São Borja, São Francisco de Assis, São Gabriel,
São Vicente do Sul, Unistalda, Uruguaiana e Vila Nova do Sul.
Categoria Profissional: Frentistas, gerentes, operadores de caica, pessoal de escritório, atendente de loja
e de posto, lavadores, valeteiros, enxugadores, lubrificadores, encarregados, chefes de pitas, operadores
de caixa e balconistas de lojas de conveniência, faxineiros, contínuos, que exerçam suas funções nos
postos de serviços de combustíveis e derivados de petróleo.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, considerando o
preenchimento dos requisitos para a publicação do pedido de registro sindical, dá ciência do requerido
pela(s) entidade(s) abaixo mencionada(s), ficando aberto o prazo de 30 (trinta dias), para que os
interessados possam se manifestar nos termos da Portaria Nº 188, de 05 de julho de 2007 e Portaria
326/2013, publicada no DOU em 11 de março de 2013.

Processo 46223.000198/2012-50
Entidade Sindicato Intermunicipal dos Trabalhadores em Turismo e Hospitalidade

nos Municípios de Timon e Caxias no Estado do Maranhão
CNPJ 14.528.953/0001-31
Abrangência Intermunicipal
Base Territorial Maranhão: Caxias e Timon

Categoria Profissional: Trabalhadores em Hotéis, Motéis, Apart-Hotéis, Flat Residence, Hotéis
Residence, Pousadas, Pensões, Restaurantes, Churrascarias, Cantinas, Casas de Chá, Sorveterias, Bo-
tequins, Fast-Food, Bares, Empresas de Refeições Coletivas, Cozinha Industrial, Casa de Show, Dan-
ceterias, Boate, Clubes Recreativos, Empresa de Turismo, Casas de Diversões, Instituições Beneficentes,
Religiosas e Filantrópicas, Lavanderias, Institutos de Beleza, Cabeleireiros e Empregados em Edifícios
e Condomínios

Processo 46201.000155/2012-22
Entidade Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Alegre/AL
CNPJ 12.426.706/0001-07
Abrangência Municipal
Base Territorial Alagoas: Campo Alegre

Categoria Profissional: Trabalhadores e Trabalhadoras rurais: os assalariados e assalariadas
rurais, ativos e inativos, permanentes, safristas e eventuais que exerçam suas atividades na agricultura,
criação de animais, silvicultura, hortifruticultura e extrativismo rural; e os agricultores e agricultoras,
ativos e inativos, que exerçam suas atividades individualmente ou em regime de economia familiar, na
qualidade de pequenos produtores, proprietários, posseiros, assentados, meeiros, parceiros, arrendatários,
comodatários e extrativistas, nos termos do Decreto Lei 1166/71, art. 1º, inciso I.

Processo 46213.000656/2012-70
Entidade SINPROP - SINDICATO DOS PROFESSORES DA REDE MUNICI-

PAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DO PAULISTA
CNPJ 14.661.613/0001-84
Abrangência Municipal
Base Territorial Paulista/PE
Categoria Profissional Professores da Rede Municipal de Ensino do Município do Paulista.

Processo: 4 6 2 11 . 0 0 8 7 8 0 / 2 0 1 2 - 0 1
Entidade FEDERAÇÃO MINEIRA DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-

TRIAS QUÍMICAS, PLÁSTICAS, FARMACÊUTICAS E FERTILI-
ZANTES DE MINAS GERAIS - FEMQUIFERT-MG

CNPJ: 16.727.243/0001-66

Representação Estatutária: Coordenação das entidades a ela filiadas que tenha representação da
Categoria Profissional, dos Trabalhadores nas indústrias de Produtos Químicos para fins industriais,
Produtos Farmacêuticos; Preparação de Óleos Vegetais e Animais(sem fins alimentícios), Perfumaria e
Artigos de Toucador, Resinas Sintéticas, Sabão e Velas, Fabricação do Álcool (sem fins alimentícios),
Explosivos, Tintas e Vernizes, Fósforos, Adubos e Corretivos Agrícolas, Defensivos Agrícolas, Material
Plástico, Laminados Plásticos, Plásticos Descartáveis e Flexíveis, Reciclagem Plástica, Matérias-Primas
para Inseticidas, Fertilizantes, Abrasivos, Álcalis, Petroquímica, Produtos de Limpeza, Lápis, Canetas e
Material de Escritório, Defensivos Animais, Destilação e refinação de Petróleo, Re-refino de Óleos
Minerais (Lubrificantes Usados ou Contaminados) na base territorial do Estado de Minas Gerais.

Obs: As entidades de grau superior coordenam o somatório das entidades a elas filiadas
Entidades fundadoras: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas, Plásticas e Far-

macêuticas de Belo Horizonte e Região, MG (Processo nº.: 46014.000489/2001-51, CNPJ nº.:
21.867.858/0001-28); SINTIAF - sindicato dos trabalhadores nas Indústrias da Fabricação do Álcool,
Químicas e Farmacêuticas de Fronteira e Região (processo nº.: 24000.007191/92-54, CNPJ n.º.:
26.035.170/0001-03); Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas, Farmacêuticas e de Material
Plástico de Juiz de Fora - MG (processo nº.: 46245.000931/2009-82, CNPJ n.º.: 10.658.588/0001-29);
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Extração de Metais Básicos e de Minerais não Metálicos,
Indústrias Químicas e de Fertilizantes de Araxá, Tapira, São Roque de Minas, Perdizes, Delfinópolis,
Cássia, Fortaleza de Minas e Ibiá - MG (processo nº.: 46000.008963/2004-94, CNPJ n.º.:
20.030.888/0001-12); Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas, Farmacêuticas, Abrasivos,
Material Plástico, Tintas e Vernizes de Itamonte/MG (processo nº.: 46211.001714/2010-31, CNPJ n.º.:
11.423.802/0001-20); Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas e Farnacêuticas de Uberaba
e Região - STIQUIFAR - MG (processo nº.: 46000.013393/00-41, CNPJ n.º.: 20.052.817/0001-10);
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas e Farmacêuticas de Poços de Caldas, Andradas,
Camprestre, Botelhos e Caldas - MG (processo nº.: 46000.001318/98-31, CNPJ n.º.19.095.017/0001-
06)

Processo 4 6 2 0 8 . 0 0 6 0 7 8 / 2 0 11 - 7 3
Entidade Sindicato dos Professores, Servidores e Empregados da Prefeitura Mu-

nicipal de Santo Antônio do Descoberto - Goiás
CNPJ 01.519.208/0001-84
Abrangência Municipal
Base Territorial Santo Antônio do Descoberto - GO

Categoria Profissional: Professores, servidores e empregados da Prefeitura Municipal de Santo
Antônio do Descoberto - Goiás- SINDSAD/GO, todos abrangidos pelas Leis Municipais de nº180/1993,
Lei nº 676/ 2006, Lei nº838/2010, Lei nº867/2010, Lei nº 823/2009 e pela Lei Orgânica Municipal.

Processo 4 6 2 0 7 . 0 1 0 0 5 3 / 2 0 11 - 8 4
Entidade Sindicato dos Revendedores de Gás Liquefeito de Petróleo do Estado do

Espírito Santo
CNPJ 36.034.619/0001-64
Abrangência Estadual
Base Territorial Espírito Santo.
Categoria Econômica. Categoria econômica das Empresas de Comércio Varejista de Gás Li-

quefeito de Petróleo.

Processo 46204.000294/2012-26
Entidade Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Ourolândia-Ba-

hia
CNPJ 63.090.484/0001-27
Abrangência Municipal
Base Territorial Bahia: Ourolândia.

Categoria Profissional: São considerados trabalhadores e trabalhadoras rurais: assalariados e
assalariadas rurais empregados permanentes, safristas, e eventuais na agricultura, criação de animais,
silvicultura e extrativismo rural, hortifruticultura e agricultores e agricultoras que exerçam atividades
individualmente ou em regime de economia familiar, na qualidade de pequenos produtores, proprietários,
posseiros, assentados, meeiros, parceiros, arrendatários, comodatários e extrativistas, nos termos do
Decreto Lei 1.166/71, art.1º, inciso I.

Processo 46212.000440/2012-14
Entidade Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Mandirituba - PR
CNPJ 14.563.798/0001-94
Abrangência Municipal
Base Territorial Paraná: Mandirituba.
Categoria Profissional. Servidor Público Municipal



Nº 230, quarta-feira, 27 de novembro de 2013192 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013112700192

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Processo 4 6 2 1 5 . 0 3 7 11 6 / 2 0 11 - 4 1
Entidade STTRAC - Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais dos Mu-

nicípios de Aperibé e Cambuci-RJ
CNPJ 09.588.002/0001-18
Abrangência Intermunicipal
Base Territorial Rio de Janeiro: Aperibé e Cambuci

Categoria Profissional: Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais: assalariados e assalariadas rurais,
permanentes, safristas e eventuais que exerçam suas atividades na agricultura, criação de animais,
silvicultura, agropecuária, piscicultura, hortifrutigranjeiros e extrativismo rural; e os agricultores e agri-
cultoras que exerçam suas atividades individualmente ou em regime de economia familiar, na qualidade
de pequenos produtores, proprietários, posseiros, assentados, meeiros, parceiros, arrendatários, como-
datários e extrativistas, nos termos do Art. 1º, Inciso I do Decreto-Lei 1.166/71.

Processo 46312.000246/2012-19
Entidade Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação de Terenos
CNPJ 12.978.600/0001-08
Abrangência Municipal
Base Territorial Mato Grosso do Sul: Terenos

Categoria Profissional: Trabalhadores empregados em Indústrias de Alimentação, Frigoríficos
de Aves, Bovinos, Suínos, Caprinos, Peixes, Processamento de Ovos, Fabricação de Bebidas, Fabricação
de Massas Alimentícias, Biscoito, Macarrão, Farinha de Trigo, Milho, Soja, Panificação e Confeitaria,
Torrefação e Moagem de Café, Café Solúvel, Mate, Chá, Produtos de Cacau e Balas, Laticínios, Frios,
Alimentos Congelados, Supercongelados, Sorvetes, Beneficiamentos de Arroz, Doces e Conservas Ali-
mentícias, Pesca e Rações.

Processo 4 6 2 1 9 . 0 2 7 4 3 9 / 2 0 11 - 9 6
Entidade SINDICATO DAS OFICINAS DE CHAVEIRO E PRESTADORES DE

SERVICOS DE INSTALACAO E VENDA DE SISTEMA DE ALAR-
ME E APARELHOS DE SEGURANCA DO ESTADO DE SAO
PA U L

CNPJ 03.566.085/0001-68
Abrangência Estadual

Base Territorial: São Paulo Capital e Grande São Paulo, Santos, Ribeirão Preto, Ourinhos,
Presidente Prudente, Araçatuba, Campinas, Bauru, Bragança Paulista, Cruzeiro, Mococa, Marília, So-
rocaba, São José do Rio Preto, Mogi Mirim, Mogi das Cruzes, Ubatuba, Caraguatuba, Assis, Americana,
Jundiaí, Itu, Palmital, Peruíbe, Rio Claro, São Roque, Sertãozinho, Taubaté, Valparaiso, Piracicaba,
Pindamonhagaba.

Categoria Econômica. Dos empresários das oficinas de chaveiros e prestadores de serviços de
instalação manutenção e venda de sistemas de alarme e aparelhos de
segurança de São Paulo.

Processo 4 6 2 1 8 . 0 1 7 9 2 4 / 2 0 11 - 6 1

Entidade: EMPREGADOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS EM EMPRE-
SAS DE TRANSPORTES COLETIVOS DE PASSAGEIROS URBANOS, INTERMUNICIPAIS,
TRANSPORTE ESCOLAR, FRETAMENTO, TURISMO, E EM AGÊNCIA DE VIAGENS, ALÉM DE
COBRADORES, FISCAIS DE TRÁFEGO, ENCARREGADOS DE BASE, E AINDA, OS EMPRE-
GADOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS EM EMPRESAS DE TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS DE CARGA SECA E LOGÍSTICA.

CNPJ 08.393.559/0001-30
Abrangência Intermunicipal

Base Territorial: RIO GRANDE DO SUL: ARROIO DO SAL, CAPÃO DA CANOA, CA-
PIVARI DO SUL, CIDREIRA, DOM PEDRO DE ALCÂNTARA, IGREJINHA, IMBÉ, MAMPITUBA,
MAQUINÉ, MORRINHOS DO SUL, MOSTARDAS, OSÓRIO, PALMARES DO SUL, SANTO AN-
TÔNIO DA PATRULHA, TAVARES, TERRA DE AREIA, TORRES, TRAMANDAÍ, TRÊS CA-
CHOEIRAS, TRÊS COROAS, TRÊS FORQUILHAS E XANGRI-LÁ.

Categoria Profissional: EMPREGADOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS EM
EMPRESAS DE TRANSPORTES COLETIVOS DE PASSAGEIROS URBANOS, INTERMUNICI-

PAIS, TRANSPORTE ESCOLAR, FRETAMENTO, TURISMO, E EM AGÊNCIA DE VIAGENS,
ALÉM DE COBRADORES, FISCAIS DE TRÁFEGO, ENCARREGADOS DE BASE, E AINDA, OS
EMPREGADOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS EM EMPRESAS DE TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS DE CARGA SECA E LOGÍSTICA

Processo 4 6 2 1 2 . 0 2 0 3 3 7 / 2 0 11 - 1 8
Entidade Sindicato das Empresas Distribuidoras de Combustíveis do Estado do

Paraná - SICOMPAR
CNPJ 13.968.629/0001-71
Abrangência Estadual
Base Territorial Paraná
Categoria Econômica Comercio Atacadista de Derivados de Petróleo e Álcool Carburante

Processo 4 6 2 1 4 . 0 0 6 5 4 7 / 2 0 11 - 7 5
Entidade Sindicato dos Advogados do Estado do Piauí - SINDAPI
CNPJ 14.387.657/0001-68
Abrangência Estadual
Base Territorial Piauí
Categoria Profissional Profissional dos advogados autônomos e assalariados

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO Nº 4.194, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

Autoriza o reajuste das tarifas de referência do serviço de transporte ferroviário de cargas da América Latina Logística Malha Sul - ALLMS e unifica as tabelas tarifárias das Resoluções nº
3.562/2010, nº 3.610/2010 e nº 3.717/2011.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN - 164, de 11 de novembro de 2013, e no que consta do Processo nº
50500.036374/2013-23, resolve:

Art. 1º Autorizar, em cumprimento ao estabelecido no item 8.1 da Cláusula Oitava do Contrato de Concessão, o reajuste das tarifas de referência do serviço de transporte ferroviário de cargas da América Latina
Logística Malha Sul - ALLMS, conforme tabelas em anexo.

Art. 2º Ficam revogadas as Resoluções nº 3.562/2010, nº 3.610/2010 e nº 3.717 / 2 0 11 .
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

ANEXO

Tabela 1 Parcela Fixa Parcela Variável
Va l o r Unidade Faixa 1 Faixa 2 Faixa 3 Faixa 4 Unidade

0-400 km 401-800 km 801-1600 km Acima 1600 km
Açúcar 26,85 R$/T 0,10580 0,09526 0,07387 0,05243 R $ / T. K M
Mercadorias em baga-
gens, encomendas e valo-
res

0,46 R$/Kg 0,00528 0,00476 0,00370 0,00264 R$/Kg.KM

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na
Portaria MTE nº 326/2013, 186/2008 e na Nota Técnica nº 1952/2013/CGRS/SRT/MTE, resolve ar-
quivar, nos termos do art. 18, inciso V da Portaria nº 326/2013, a impugnação nº 24000.005716/92-35
do Sindicato de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de São Carlos, CNPJ: 57.716.524/0001-09 e a
impugnação nº 24000.006093/92-08 do Sindicato de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de Cam-
pinas, CNPJ: 46.112.108/0001-77; arquivar, nos termos do art. 27, inciso V da Portaria nº 326/2013 o
pedido de registro sindical nº 46259.010612/2011-41, e DEFERIR o registro sindical ao Sindicato de
Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de Limeira e Região/SP, processo nº 24000.004779/92-10, CNPJ:
66.833.823/0001-06, para representar a categoria econômica de hotéis, restaurantes, bares, pensões,
pousadas, hospedaria, casa de cômodos, dormitórios, motéis, pensionato, aluguel de quartos, cozinhas
industriais, drive- in, galeteria, leiteria, restaurante industrial, salsicharia, vitaminas e sucos, sorveterias,
pizzarias, bar e mercearia, bar e laticínios, bar e padaria, bar e quitanda, buffet, botequim, boates, caldo
de cana, casa de chopp, choperia, casa de vitaminas, casa de lanche, casas de chá, cafés, cantinas,
churrascarias, confeitarias, lanchonetes, pastelarias, rotisserie, bar e sinuca, trailers de lanches, apart-
hoteis, enfim estabelecimentos de hospedagem, alimentação preparada e bebidas a varejo e clubes, salão
de festas e organizadores de eventos, na base territorial dos municípios de Limeira, Araras, Cordeirópolis
e Iracemápolis, Estado de São Paulo.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na
Portaria n.º 326, de 01 de março de 2013 e Nota Técnica Nº 1954/2013/CGRS/SRT/MTE, resolve
ARQUIVAR nos termos do art. 10, inciso V da Portaria 186/2008 a impugnação n° 46000.007706/2010-
83 do Sindicato Rural de Rio Bananal, CNPJ n.º 00.297.264/0001-59, e DEFERIR o registro sindical ao
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Rio Bananal/ES, n° 46207.005197/2009-02, CNPJ
10.775.446/0001-41, para representar a categoria profissional dos trabalhadores e trabalhadoras rurais:
assalariados e assalariadas rurais empregados permanentes, safristas, e eventuais na agricultura, criação
de animais, silvicultura, hortifruticultura e extrativismo rural; e agricultores e agricultoras que exerçam
atividades individualmente ou em regime de economia familiar, na qualidade de pequenos produtores,
proprietários, posseiros, assentados, meeiros, parceiros, arrendatários, comodatários e extrativistas, nos
termos do art.1º, inciso I do Decreto Lei 1.166/77, na base territorial de Rio Bananal, no estado do
Espírito Santo. Para fins de anotação no Cadastro Nacional de Entidades Sindicais - CNES resolve ainda
EXCLUIR do SINTRASS - Sindicato dos Trabalhadores Rurais Assalariados, processo
46000.015890/2004-97, CNPJ 04.555.625/0001-70, a categoria Profissional dos trabalhadores e tra-
balhadoras rurais: assalariados e assalariadas rurais empregados permanentes, safristas, e eventuais na
agricultura, criação de animais, silvicultura, hortifruticultura e extrativismo rural; e agricultores e agri-
cultoras que exerçam atividades individualmente ou em regime de economia familiar, na qualidade de
pequenos produtores, proprietários, posseiros, assentados, meeiros, parceiros, arrendatários, comodatários
e extrativistas da base territorial do Municipio de Rio Bananal.

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO CEARÁ
PORTARIA Nº 226, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO CEARÁ, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 153, de 12/02/09, c/c o artigo 2º, da Portaria
SRT/MTE/Nº 02, de 25/5/06, e, em conformidade com a documentação constante no processo nº
46205.001108/2013-47, resolve:

Artigo 1º - Homologar o Plano de Cargos, Carreira e Salários da Faculdade de Tecnologia
Intensiva do Ceará - FATECI - FGF.

Artigo 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
contrárias.

RAIMUNDO NONATO TEIXEIRA XAVIER
Substituto

Ministério dos Transportes
.
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Mercadorias em pequena
expedição

0,38 R$/Kg 0,00400 0,00363 0,00279 0,00196 R$/Kg.KM

Contêiner cheio de 20
pés

185,47 R$/Cont 1,37383 1,23190 0,95694 0,68575 R$/Cont.KM

Contêiner cheio de 40
pés

370,96 R$/Cont 2,74762 2,46377 1,91384 1,37148 R$/Cont.KM

Contêiner vazio de 20
pés

148,37 R$/Cont 1,09905 0,98550 0,76553 0,54857 R$/Cont.KM

Adubos/fertilizantes/ fos-
fato/ureia/calcário correti-
vo

11 , 8 9 R$/T 0,07715 0,06914 0,05371 0,03851 R $ / T. K M

Arroz/cevada/farinhas ali-
mentícias

11 , 2 1 R$/T 0,08601 0,07746 0,06005 0,04261 R $ / T. K M

Farelo de milho/farelo de
soja/milho/soja/ feijão/tri-
go

16,95 R$/T 0,10580 0,09526 0,07387 0,05243 R $ / T. K M

Óleos vegetais 12,53 R$/T 0,13630 0,12271 0,09534 0,06832 R $ / T. K M
Sucata/resíduos metáli-
cos/ferro gusa/ bentoni-
ta/ulexita/ produtos side-
rúrgicos/ outros minérios

13,39 R$/T 0,10270 0,09251 0,07172 0,05088 R $ / T. K M

Areia 12,31 R$/T 0,07240 0,06492 0,05047 0,03616 R$/T. KM
Calcário para cimenteiras 6,80 R$/T 0,03065 0,02752 0,02136 0,01532 R $ / T. K M
Cimento 10,26 R$/T 0,06835 0,06152 0,04771 0,03386 R $ / T. K M
Clinquer 9,05 R$/T 0,05062 0,04560 0,03532 0,02510 R $ / T. K M
Madeira/dormentes de
madeira/papel e pape-
lão/placas de polpa/celu-
lose/achas e lenhas

13,02 R$/T 0,09700 0,08735 0,06767 0,04809 R $ / T. K M

Pedras/pó de pedra/ladri-
lhos e azulejos

12,31 R$/T 0,09081 0,08145 0,06330 0,04533 R $ / T. K M

Demais Produtos 23,71 R$/T 0,19091 0,17177 0,13350 0,09576 R $ / T. K M

Tabela 2 Parcela Fixa Parcela Variável
Va l o r Unidade Faixa 1 Faixa 2 Unidade

0-100 km Acima 100 km
Animais em vagão gaiola requisitado --- --- 0,10580 0,09526 R$/cabeça.KM

Tabela 3 Parcela Fixa Parcela Variável
Va l o r Unidade Va l o r Unidade

Derivados Claros 25,51 R$/M³ 0,07646 R$/M³.KM
Derivados Escuros 7,38 R$/T 0,14858 R $ / T. K M
Álcool Combustível 30,47 R$/M³ 0,07798 R$/M³.KM

Fórmula de Cálculo Tabela 1:
1) Para distância de transporte de até 400km:
Tmax = Pfix + Dist x Pvar1
2) Para distância de transporte de 401km a 800km:
Tmax= Pfix + 400 x Pvar1 + (Dist - 400) x Pvar2
3) Para distância de transporte de 801km a 1600km:
Tmax = Pfix + 400 x Pvar1 + 400 x Pvar2 + (Dist - 800) x Pvar3
4) Para distância de transporte acima de 1600 Km:
Tmax = Pfix + 400 x Pvar1 + 400 x Pvar2 + 800 x Pvar3 + (Dist - 1600) x Pvar4
Onde:
Tmax = tarifa máxima a ser cobrada pelo transporte de uma unidade de carga da estação de origem à estação de destino;
Pfix = parcela fixa, em R$ por unidade de carga;
Pvar1 = parcela variável, em R$ por unidade de carga para a faixa 1 (0 - 400Km);
Pvar2 = parcela variável, em R$ por unidade de carga para a faixa 2 (401- 800Km);
Pvar3 = parcela variável, em R$ por unidade de carga para a faixa 3 (801-1.600Km);
Pvar4 = parcela variável, em R$ por unidade de carga para a faixa 4 (acima de
1.600Km);
Dist = distância em quilômetros, da estação de origem à estação de destino.
Fórmula de Cálculo Tabela 2:
1) Para distância de transporte de até 100km:
Tmax = Dist x Pvar1
2) Para distância de transporte acima de 100km:
Tmax = 100 x Pvar1 + (Dist - 100) x Pvar2
Onde:
Tmax = tarifa máxima a ser cobrada pelo transporte de uma unidade de carga da estação de origem à estação de destino;
Pvar1 = parcela variável, em R$ por unidade de carga para a faixa 1 (0 - 100Km);
Pvar2 = parcela variável, em R$ por unidade de carga para a faixa 2 (acima de 100km);
Dist = distância em quilômetros, da estação de origem à estação de destino.
Fórmula de Cálculo Tabela 3:
Tmax = Pfix + Dist x Pvar
Onde:
Tmax = tarifa máxima a ser cobrada pelo transporte de uma unidade de carga da estação de origem à estação de destino;
Pfix = parcela fixa, em R$ por unidade de carga;
Pvar = parcela variável, em R$ por unidade de carga;
Dist = distância em quilômetros, da estação de origem à estação de destino.
O simulador tarifário, para consultas às combinações de mercadorias, quilometragens e tarifas, encontra-se disponível no sítio eletrônico da ANTT.

RESOLUÇÃO Nº 4.195, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

Autoriza o reajuste das tarifas de referência do serviço de transporte ferroviário de cargas da América Latina Logística Malha Oeste - ALLMO, correspondente ao período de 1º de julho de
2011 a 30 de junho de 2012.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN - 165, de 11 de novembro de 2013 e no que consta do Processo nº
50500.036373/2013-89, resolve:

Art. 1º Autorizar, em cumprimento ao estabelecido no item 8.1 da Cláusula Oitava do Contrato de Concessão, o reajuste das tarifas de referência do serviço de transporte ferroviário de cargas da América Latina
Logística Malha Oeste - ALLMO, conforme tabelas em anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

ANEXO

Tabela 1 Parcela Fixa Parcela Variável
Va l o r Unidade Faixa 1 Faixa 2 Faixa 3 Faixa 4 Unidade

0-400 km 401-800 km 801-1600 km Acima 1600 km
Açúcar 20,20 R$/T 0,16296 0,14664 0 , 11 3 9 3 0,08171 R $ / T. K M
Calcário Corretivo e Gesso 9,52 R$/T 0,06178 0,05541 0,04304 0,03087 R $ / T. K M
Calcário Siderurgia 10,10 R$/T 0,06589 0,05914 0,04589 0,03294 R $ / T. K M
Cimento Acondicionado 11 , 2 5 R$/T 0,07476 0,06731 0,05218 0,03701 R $ / T. K M
Contêiner Cheio de 20 Pés 377,37 R$/Cont 2,79515 2,50640 1,94695 1,39522 R$/Cont.KM
Contêiner Vazio de 20 Pés 270,20 R$/Cont 2,00152 1,79475 1,39414 0,99907 R$/Cont.KM
Demais Produtos 2 4 , 11 R$/T 0,19422 0,17474 0,13581 0,09741 R $ / T. K M
Dormentes de Madeira 14,36 R$/T 0,08793 0,07914 0,06151 0,04412 R $ / T. K M
Farelos, Milho e Soja 17,86 R$/T 0 , 111 9 6 0,10080 0,07817 0,05548 R $ / T. K M
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1

Ferro Gusa 12,90 R$/T 0,08790 0,07918 0,06135 0,04358 R $ / T. K M
Lenhas ou Achas de Madeira 13,25 R$/T 0,09868 0,08886 0,06885 0,04892 R $ / T. K M
Mercadorias em Pequena Expedição 0,38 R$/KG 0,00407 0,00369 0,00284 0,00200 R$/KG.KM
Minério de Ferro Consumo Interno 9,68 R$/T 0,07653 0,06885 0,05353 0,03836 R $ / T. K M
Minério de Ferro Exportação 9,37 R$/T 0,05725 0,05134 0,03985 0,02857 R $ / T. K M
Minério de Manganês 12,86 R$/T 0,07253 0,06527 0,05076 0,03640 R $ / T. K M
Produtos Siderúrgicos Exportação 11 , 6 7 R$/T 0,09285 0,08355 0,06504 0,04634 R $ / T. K M
Telhas e Tijolos 12,71 R$/T 0,08278 0,07427 0,05768 0,04131 R $ / T. K M
Tr i g o 8,76 R$/T 0,06908 0,06217 0,04834 0,03463 R $ / T. K M

Tabela 2 Parcela Fixa Parcela Variável
Va l o r Unidade Faixa 1 Faixa 2 Unidade

0-100 km Acima de100 km
Animais em vagão gaiola requisitado ---- ---- 0,39772 0,14046 R$/cabeça.KM

Fórmula de Cálculo Tabela 1:
1) Para distância de transporte de até 400km:
Tmax = Pfix + Dist x Pvar1
2) Para distância de transporte de 401km a 800km:
Tmax= Pfix + 400 x Pvar1 + (Dist - 400) x Pvar2
3) Para distância de transporte de 801km a 1600km:
Tmax = Pfix + 400 x Pvar1 + 400 x Pvar2 + (Dist - 800) x Pvar3
4) Para distância de transporte acima de 1600 Km:
Tmax = Pfix + 400 x Pvar1 + 400 x Pvar2 + 800 x Pvar3 + (Dist - 1600) x Pvar4
Onde:
Tmax = tarifa máxima a ser cobrada pelo transporte de uma unidade de carga da estação de origem à estação de destino;
Pfix = parcela fixa, em R$ por unidade de carga;
Pvar1 = parcela variável, em R$ por unidade de carga para a faixa 1 (0 - 400Km);
Pvar2 = parcela variável, em R$ por unidade de carga para a faixa 2 (401- 800Km);
Pvar3 = parcela variável, em R$ por unidade de carga para a faixa 3 (801-1.600Km);
Pvar4 = parcela variável, em R$ por unidade de carga para a faixa 4 (acima de
1.600Km);
Dist = distância em quilômetros, da estação de origem à estação de destino.
Fórmula de Cálculo Tabela 2:
1) Para distância de transporte de até 100km:
Tmax = Dist x Pvar1
2) Para distância de transporte acima de 100km:
Tmax = 100 x Pvar1 + (Dist - 100) x Pvar2
Onde:
Tmax = tarifa máxima a ser cobrada pelo transporte de uma unidade de carga da estação de origem à estação de destino;
Pvar1 = parcela variável, em R$ por unidade de carga para a faixa 1 (0 - 100Km);
Pvar2 = parcela variável, em R$ por unidade de carga para a faixa 2 (acima de 100km);
Dist = distância em quilômetros, da estação de origem à estação de destino.
O simulador tarifário, para consultas às combinações de mercadorias, quilometragens e tarifas resultantes, encontra-se disponível no sítio eletrônico da ANTT

RESOLUÇÃO Nº 4.200, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013

Indefere a transferência de serviços da em-
presa Nacional Expresso Ltda. para a em-
presa Rotas Viação do Triângulo Ltda.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto

nas Resoluções nº 2.868, de 4 de setembro de 2008, e nº 3.076, de 26
de março de 2009, e fundamentada no Voto DNM - 172, de 12 de
novembro de 2013 e no que consta do Processo nº
50500.024461/2012-57, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido das empresas Nacional Expresso
Ltda. e Rotas Viação do Triângulo Ltda., para transferência dos ser-
viços operados no regime de autorização especial, relacionados no
Anexo I desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO Nº 4.201, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013

Indefere o pedido de Autorização Especial
do serviço não me Toque (RS) Costa Rica
(MS) à Lopestur Lopes Turismo e Trans-
porte Ltda.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DNM -

175, de 18 de novembro de 2013 e no que consta do Processo nº
50520.040860/2012-27, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Autorização Especial do serviço
Não me Toque (RS) Costa Rica (MS), à empresa Lopestur Lopes
Turismo e Transporte Ltda.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO Nº 4.202, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013

Não conhecer do recurso interposto pela
Empresa Gontijo de Transportes Ltda.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada nos termos do Voto

DAL - 056, de 20 de novembro de 2013 e no que consta do Processo
nº. 50000.010797/1993, resolve:

Art. 1º Não conhecer do recurso interposto pela Empresa
Gontijo de Transportes Ltda., pois intempestivo, mantendo a decisão
proferida na Portaria SUPAS n.º 401, de 13 de maio de 2013.

Art. 2.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

DELIBERAÇÃO Nº 314, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada nos termos do Voto

DNM - 176, de 18 de novembro de 2013, e no que consta do
Processo n.º 50500.110058/2013-21, delibera:

Art. 1º Encaminhar ao Exm.º Senhor Ministro de Estado dos
Transportes a proposta de Declaração de Utilidade Pública de imóveis
adjacentes à Rodovia BR-376/PR, abrangidos e delimitados pelas
coordenadas topográficas descritas nas plantas e nos memoriais des-
critivos constantes deste processo, situados no município de São José
dos Pinhais, no estado do Paraná, necessários à execução das obras de
implantação de rua lateral no trecho entre o km 615+095m e o km
616+116m, na Pista Sul.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA
E SERVIÇOS DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO

DE CARGAS

PORTARIA Nº 145, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O Superintendente de Infraestrutura e Serviços de Transporte
Ferroviário de Cargas da Agência Nacional de Transportes Terrestres
- ANTT, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, com
fulcro na Lei nº 10.233/2001, art. 24, inc. X; no Decreto nº
4.130/2002, Anexo I, art. 3º, inc. XII, e art. 4º, § 1º; na Deliberação
DG/ANTT nº 158/2010, art. 1º, inc. VI e art. 3º; no Contrato de
Arrendamento, Cláusula Quarta, Item V; bem como no Acordo de
Cooperação Técnica, celebrado entre o Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes - DNIT e a ANTT em 20/07/2009,
Cláusula Segunda, Item 2.7, e Cláusula Terceira, Itens 3.6 e 3.9; e no
que consta no Processo Administrativo ANTT nº 50500.067893/2012-
52, resolve.

Art. 1º Desvincular os bens móveis arrendados, relacionados
no Anexo a esta Portaria, da prestação de serviço público de trans-
porte ferroviário de cargas concedido à MRS Logística S.A.

Art. 2° Desincorporar os bens móveis, relacionados no Ane-
xo a esta Portaria, do Anexo II do Contrato de Arrendamento nº
072/1996, celebrado, em 28/11/1996, entre a MRS Logística S.A. e a
extinta Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA.

Art. 3º Condicionar a desincorporação constante no Art. 2º
desta Portaria à assinatura pela ANTT, MRS Logística S.A. e pelo
DNIT de respectivo Termo Aditivo ao Contrato de Arrendamento nº
072/1996.

Art. 4º Exonerar a MRS Logística S.A. de responsabilidade
sobre os bens móveis relacionados no Anexo a esta Portaria, a partir
da data de assinatura pelo DNIT do respectivo Termo de Rece-
bimento.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JEAN MAFRA DOS REIS

ANEXO

ITEM NBP DESCRIÇÃO DO BEM
01 3406952 CAMINHÃO DA MARCA MERCEDES

BENZ, PLACA GTR-0535.
02 3406201 CAMINHÃO DA MARCA MERCEDEZ

BENZ, PLACA GTR-0965.

PAUTA DA 20ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2013

Dia: 02/12/2013
Hora: 14 horas
Local: Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público - Setor

de Administração Federal Sul Quadra 2, Lote 3 - Brasília-
DF

PAUTA DESTA SESSÃO

1) Aprovação das Atas da 16ª Sessão Ordinária (07/10/2013), da 17ª
Sessão Ordinária (21/10/2013), da 18ª Sessão Ordinária (04/11/2013)
e da 19ª Sessão Ordinária (18/11/2013).

Processos com vista regimental cancelada, em razão de fim de man-
dato

2) Processo: 0.00.000.000712/2011-90 (Recurso Interno) (Jul-
gamento Conjunto com o Processo CNMP n.º
0 . 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 9 7 1 / 2 0 11 - 11 )

Recorrente: Roberto Antônio Dassié Diana - Procurador da
República

Conselho Nacional do Ministério Público
.
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Assunto: Recurso Interno interposto no procedimento ad-
ministrativo CNMP nº 0.00.002.000076/2011-86,
referente ao requerimento de pagamento de di-
ferença de subsídio correspondente ao cargo de
Subprocurador-Geral da República.

Relator(a): Cons. Esdras Dantas de Souza (Relator anterior:
Cons. Almino Afonso)

Origem: Distrito Federal

3) Processo: 0.00.000.000076/2013-68 (Procedimento de Con-
trole Administrativo)

Requerente: Mario Cesar Cardoso
Requerido: Procuradoria Geral da República/Ministério Públi-

co Federal
Assunto: Requer a verificação de suposta irregularidade na

exoneração de funcionário contratado pelo Minis-
tério Público Federal, na forma autorizada pelo
Decreto n° 77.242/76, bem como a reintegração ao
quadro de pessoal da PGR/MPF, de acordo com a
Decisão exarada no processo CNMP n°
0 . 0 0 . 0 0 0 . 0 0 1 0 7 0 / 2 0 11 - 4 6 .

Relator(a): Cons. Antônio Pereira Duarte
Origem: Distrito Federal

4) Processo: 0.00.000.001391/2012-21 (Procedimento de Con-
trole Administrativo)

Requerente: José Luciano de Almeida Jaco - Procurador de
Justiça/CE

Advogado: José Francisco Ferreira Rebouças - OAB/CE n°
4.697

Requerido: Ministério Público do Estado do Ceará
Assunto: Requer que seja afastada a decisão da Procura-

doria Geral de Justiça do Estado do Ceará, exarada
no Processo n° 07680/2012-5, acerca do pagamen-
to da denominada "Parcela Autônoma de Equi-
valência", bem como o imediato pagamento das
importâncias devidas, a partir da data do início do
pagamento, aos demais membros do Ministério
Público Cearense.

Relator(a): Cons. Leonardo Henrique de Cavalcante Carva-
lho

Origem: Ceará

Processos com Pedidos de Vista

Pedido de vista no dia 27/06/2012

5) Processo: 0.00.000.001398/2011-62 (Procedimento de Con-
trole Administrativo) (Apenso: Processo CNMP nº
0 . 0 0 . 0 0 0 . 0 0 1 3 7 8 / 2 0 11 - 9 1 )

Requerentes: Procuradores Regionais do Trabalho: Andrea Ehl-
ke, Egle Rezek, José Valdir Machado, Laura Mar-
tins Maia de Andrade, Marisa Marcondes Mon-
teiro, Paulo Cesar de Moraes Gomes e Sandra
Borges de Medeiros;
Procuradores do Trabalho: Daniel Augusto Gaiot-
to, Lídia Mendes Gonçalves e Maria Beatriz Al-
meida Brandt.

Requerido: Ministério Público do Trabalho
Assunto: Requer a sustação de ato da Procuradoria Regional

do Trabalho da 2ª Região, que visa à implemen-
tação de rodízio compulsório entre as Coordena-
dorias de 1º e 2º graus, com retirada compulsória
dos procedimentos e ações judiciais distribuídos
livremente aos Procuradores e ainda não finali-
zados.

Relator(a): Cons. Claudio Henrique Portela do Rego (Relatora
anterior: Cons. Claudia Chagas)

Origem: São Paulo
Vi s t a : Cons. Alessandro Tramujas Assad

Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho

Pedido de vista no dia 14/03/2013

6) Processo: 0.00.000.000400/2012-67 (Procedimento de Con-
trole Administrativo)

Requerentes: Guilherme Vieira de Castro - Promotor de Jus-
tiça
João Paulo Pedrosa Barbosa - Promotor de Jus-
tiça
Oscar Ricardo de Andrade Nóbrega - Promotor de
Justiça
Vanessa Cavalcanti de Araújo - Promotora de Jus-
tiça

Requerido: Ministério Público do Estado de Pernambuco
Assunto: Visa à anulação de ato administrativo do Minis-

tério Público do Estado de Pernambuco quanto à
aparente ilegalidade na publicação de editais de
promoção de membros do Parquet. Pedido de li-
m i n a r.

Relator(a): Cons. Esdras Dantas de Souza (Relator anterior:
Cons. Almino Afonso)

Origem: Pernambuco
Vi s t a : Cons. Jarbas Soares Júnior

Pedido de vista no dia 23/04/2013

7) Processo: 0.00.000.000013/2012-21 (Procedimento de Con-
trole Administrativo)

Requerente: Federação de Agricultura e Pecuária do Estado de
Mato Grosso do Sul - FAMASUL

Advogados: Gustavo Passarelli da Silva - OAB/MS n° 7.602
Jayme Neves Neto - OAB/MS n° 11.484

Requerido: Ministério Público Federal no Estado do Mato
Grosso do Sul

Assunto: Requer a sustação da Recomendação n° 09/2010,
proferida pela Procuradoria da República no Mu-
nicípio de Dourados/MS, a qual determina a di-
versas instituições financeiras o não financiamento
de produtores rurais que ocupam áreas indígenas.

Relator(a): Cons. Leonardo Henrique de Cavalcante Carvalho
(Relator anterior: Cons. Fabiano Silveira)

Origem: Mato Grosso do Sul
Vi s t a : Cons. Luiz Moreira Gomes Júnior

Cons. Alessandro Tramujas Assad

Pedido de Vista no dia 30/07/2013

8) Processo: 0.00.000.001352/2012-24 (Procedimento de Con-
trole Administrativo)

Requerente: Ailton José da Silva - Presidente da ANMPM
Alexandre Camanho de Assis - Presidente da AN-
PR
Antônio Marcos Dezan - Presidente da AMPDFT
Associação do Ministério Público do Distrito Fe-
deral e Territórios - AMPDFT
Associação Nacional do Ministério Público Militar
- ANMPM
Associação Nacional dos Procuradores da Repú-
blica - ANPR
Associação Nacional dos Procuradores do Traba-
lho - ANPT
Carlos Eduardo de Azevedo Lima - Presidente da
ANPT
José Robalinho Cavalcanti - Vice-Presidente da
ANPR

Requerido: Ministério Público da União
Assunto: Requer a determinação por este Conselho, no âm-

bito do Ministério Público da União, da revisão
das Portarias PGR 537/2003, 645/2003 e
525/2006, que disciplinam o tema, para possibi-
litar o pagamento em pecúnia da licença-prêmio
que o membro faz jus e não pretende fruir, antes
da ocorrência da aposentadoria ou causa extintiva
do vínculo funcional.

Relator(a): Cons. Leonardo Henrique de Cavalcante Carvalho
(Relator anterior: Cons. Fabiano Silveira)

Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Alessandro Tramujas Assad

Cons. Jarbas Soares Júnior
Cons. Luiz Moreira Gomes Júnior

Pedidos de Vista no dia 06/08/2013

9) Processo: 0.00.000.000703/2012-80 (Pedido de Providên-
cias)

Requerente: Benedito Torres Neto - Procurador-Geral de Jus-
tiça do Estado de Goiás

Assunto: Requer esclarecimentos deste Conselho Nacional
acerca de dúvida suscitada na aplicação do art. 6º,
I, "f'" e "h", da Resolução CNMP nº 09/2006,
referente à base de cálculo a ser considerada no
pagamento de férias não gozadas ou licenças-prê-
mio convertidas em pecúnia.

Relator(a): Cons. Leonardo de Farias Duarte (Relatora an-
terior: Cons. Taís Ferraz)

Origem: Goiás
Vi s t a : Cons. Jarbas Soares Júnior

10) Processo: 0.00.000.000871/2012-75 (Pedido de Provid?cias)
(Julgamento Conjunto com o Processo CNMP n.?
0.00.000.001390/2012-87)

Requerente: Mauri Valentim Riciotti - Corregedor-Geral do
Ministério Público/MS

Assunto: Trata-se de consulta a respeito da participação dos
membros do Ministério Público do Estado de Ma-
to Grosso do Sul nos Conselhos Governamentais e
não governamentais, na qualidade de membro.

Relator(a): Cons. Antônio Pereira Duarte (Relatora anterior:
Cons. Maria Ester)

Origem: Mato Grosso do Sul
Vi s t a : Cons. Jarbas Soares Júnior

Pedido de Vista em 07/08/2013

11 ) Processo: 0.00.000.000838/2013-26 (Proposição)
Proponente: Conselheiro Almino Afonso Fernandes
Assunto: Proposta de Resolução que dispõe sobre a obri-

gatoriedade na apresentação de declaração de ren-
das e bens pelos membros do Ministério Público.

Relator(a): Cons. Alexandre Berzosa Saliba (Relator anterior:
Cons. Lázaro Guimarães)

Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Alessandro Tramujas Assad

Pedido de Vista em 21/10/2013

12) Processo: 0.00.000.001322/2012-18 (Procedimento de Con-
trole Administrativo)

Requerente: Marcelo Batlouni Mendroni - Promotor de Jus-
tiça/SP

Requerido: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Requer que seja reformada a decisão proferida pe-

lo Procurador-Geral de Justiça do Estado de São
Paulo, que indeferiu o pedido de pagamento de
gratificação ou diárias ou anotação, para compen-
sação pelo exercício de prestação de serviços a
Grupo Especial instituído no âmbito da própria
Procuradoria Geral daquele Estado.

Relator(a): Cons. Alexandre Berzosa Saliba

Origem: São Paulo
Vi s t a : Cons. Jarbas Soares Júnior

Pedidos de Vista em 04/11/2013

13) Processo: 0.00.000.000489/2012-61 (Procedimento de Con-
trole Administrativo)

Requerente: Associação Nacional dos Procuradores do Traba-
lho - ANPT

Interessados: Carlos Eduardo de Azevedo Lima - Vice-Presi-
dente da ANPT
Sebastião Vieira Caixeta - Presidente da ANPT

Requerido: Ministério Público do Trabalho
Assunto: Requer a desconstituição e a sustação da divul-

gação dos relatórios de correição das Procurado-
rias Regionais do Trabalho da 1ª, 3ª, 5ª e 15ª
Regiões, para determinar que outros sejam feitos
com a objetivação dos fatos relatados e com a
supressão de quaisquer advertências ou censuras.
Pedido de Liminar.

Relator(a): Cons. Alexandre Berzosa Saliba
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Luiz Moreira Gomes Júnior

14) Processo: 0.00.000.000931/2012-50 (Pedido de Providên-
cias)

Requerente: Associação Nacional dos Procuradores do Traba-
lho - ANPT

Interessados: Carlos Eduardo de Azevedo Lima - Presidente da
ANPT
Daniela de Morais do Monte Varandas - Vice-
Presidente da ANPT

Requerido: Ministério Público da União
Assunto: Requer providências para que a Administração do

Ministério Público da União efetue o pagamento
do auxílio moradia, previsto no art. 227, VIII, da
Lei Complementar n° 75/93, por tempo indeter-
minado, abstendo-se a referida Administração de
interromper tal pagamento com fundamento no art.
6°, IX, da Portaria PGR n° 484/2006.

Relator(a): Cons. Walter de Agra Júnior
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Antônio Pereira Duarte

Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho

15) Processo: 0.00.000.001466/2012-74 (Embargos de Declara-
ção) (Apensos: Processos CNMP N.º
0.00.000.001545/2012-85; 0.00.000.000262/2013-
05 e 0.00.000.000505/2013-05)

E m b a rg a n t e : Kleber Borges Martins Ferreira
Assunto: Embargos de Declaração opostos contra decisão

plenária que julgou parcialmente procedente Pro-
cedimento de Controle Administrativo.

Relator(a): Cons. Walter de Agra Júnior (Relator anterior:
Cons. Adilson Gurgel)

Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Luiz Moreira Gomes Júnior

16) Processo: 0.00.000.000381/2013-50 (Procedimento de Con-
trole Administrativo)

Requerente: Rodrigo Sousa de Albuquerque - Procurador de
Justiça/MG

Requerido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais
Assunto: Requer a suspens? e posterior desconstitui?o de

ato do Procurador-Geral de Justi? do Estado de
Minas Gerais, que concedeu licen? a membro do
P a rq u e t , em car?er especial, para exerc?io de car-
go de Subsecret?io de Promo?o de Qualidade e
Integra?o do Sistema de Defesa Social. Pedido de
l i m i n a r.

Relator(a): Cons. Cláudio Henrique Portela do Rego
Origem: Minas Gerais
Vi s t a : Cons. Leonardo de Farias Duarte

17) Processo: 0.00.000.001203/2013-46 (Consulta)
Requerente: Alfredo Ricardo de Holanda Cavalcante Machado

- PGJ/CE
Assunto: Consulta apresentada a este Conselho Nacional pe-

lo Procurador-Geral de Justiça do Estado do Cea-
rá, com a finalidade de elucidar quanto à apli-
cação, subsidiariamente, do art. 220, § 3º, da Lei
Complementar nº 75/93 c/c artigo 80, da Lei n.º
8.625/93, e ainda sobre os procedimentos devidos
quando da conversão de um terço (1/3) das férias
em pecúnia.

Relator(a): Cons. Walter de Agra Júnior
Origem: Ceará
Vi s t a : Cons. Jarbas Soares Júnior

Pedidos de Vista em 18/11/2013

18) Processo: 0.00.000.000738/2011-38 (Pedido de Providên-
cias)

Requerentes: Conselho Federal da Ordem dos Advogados do
Brasil - CFOAB
Hélia Maria de Oliveira Bettero - Procuradora-
Geral da União
Marcelo de Siqueira Freitas - Procurador-Geral
Federal

Assunto: Solicita providências acerca dos limites da uti-
lização de ameaças de responsabilização pessoal
nas recomendações feitas pelos membros do Mi-
nistério Público.
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Relator(a): Cons. Esdras Dantas de Souza (Relator anterior:
Cons. Almino Afonso)

Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Leonardo Henrique de Cavalcante Carva-

lho

19) Processo: 0.00.000.001724/2011-31 (Recurso Interno)
Recorrentes: Procuradoria Geral da União

Procuradoria Geral Federal
Interessados: Helia Maria Bettero - Procuradora-Geral da

União
Marcelo de Siqueira Freitas - Procurador-Geral
Federal

Recorrido: Membro do Ministério Público Federal
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão da Cor-

regedoria Nacional, que determinou o arquivamen-
to de Reclamação Disciplinar em face de membro
do Ministério Público Federal.

Relator(a): Cons. Jarbas Soares Júnior
Origem: Pará
Vi s t a : Cons. Luiz Moreira Gomes Júnior

20) Processo: 0.00.000.001328/2012-95 (Pedido de Providên-
cias)

Requerente: Conselho Federal da Ordem dos Advogados do
Brasil

Advogados: Oswaldo Pinheiro Ribeiro Júnior - OAB/DF nº
16.275
Ophir Filgueiras Cavalcante Júnior - OAB/PA nº
3.259
Rafael Barbosa de Castilho - OAB/DF nº 19.979
Bruno Matias Lopes - OAB/DF nº 31.490
Roberta Franco de Souza Reis Pinto - OAB/DF nº
26.060

Assunto: Requer a realização de auditoria e inspeção nos
sistemas de escuta e monitoramento denominado
"Guardião", adquiridos por órgãos do Ministério
Público Estadual e Federal, bem como a análise
dos respectivos processos de licitação e aquisição,
condições de uso e sua aplicabilidade.

Relator(a): Cons. Leonardo Henrique de Cavalcante Carvalho
(Relator anterior: Cons. Fabiano Silveira)

Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Luiz Moreira Gomes Júnior

Cons. Alessandro Tramujas Assad
Cons. Jarbas Soares Júnior
Cons. Cláudio Henrique Portela do Rego

Processos Remanescentes

Incluído na pauta da 11ª Sessão Ordinária (29/11/2011)

21) Processo: 0.00.000.001012/2011-12 (Pedido de Providên-
cias)

Requerente: Geraldo Henrique Alves
Requerido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais
Assunto: Requer providências junto ao Ministério Público

do Estado de Minas Gerais, em relação à adoção
de medidas cabíveis a programar plantão de Pro-
motores de Justiça na Comarca de Juiz de Fo-
ra/MG, visando ao atendimento necessário à po-
pulação.

Relator(a): Cons. Leonardo de Farias Duarte
Origem: Minas Gerais

Incluídos na pauta da 14ª Sessão Ordinária (17/09/2013)

22) Processo: 0.00.000.001291/2012-03 (Recurso Interno)
Recorrente: Sindicato dos Servidores do Ministério Público do

Estado de Goiás - SINDSEMP
Recorrido: Ministério Público do Estado de Goiás
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão da Cor-

regedoria Nacional, que determinou o arquivamen-
to de Revisão de Processo Disciplinar MP/GO n°
2010.000.9663, que tramitou no âmbito do Mi-
nistério Público do Estado de Goiás.

Relator(a): Cons. Antônio Pereira Duarte
Origem: Goiás

Incluídos na pauta da 16ª Sessão Ordinária (07/10/2013)

23) Processo: 0.00.000.000816/2011-02 (Processo Administrati-
vo Disciplinar)

Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Membro do Ministério Público do Estado de Ala-

goas
Assunto: Processo Disciplinar contra membro do Ministério

Público do Estado de Alagoas.
Relator(a): Cons. Jarbas Soares Júnior
Origem: Distrito Federal

24) Processo: 0.00.000.001441/2011-90 (Pedido de Providên-
cias)

Requerente: Associação Nacional dos Procuradores do Traba-
lho - ANPT

Interessados: Carlos Eduardo de Azevedo Lima - Vice-Presi-
dente da ANPT
Sebastião Vieira Caixeta - Presidente da ANPT

Assunto: Consoante Recomendação constante dos relatórios
de inspeção deste Conselho Nacional, acerca da
necessidade de diminuir a disparidade de recursos
humanos constatada entre os ramos do Ministério
Público da União, requer providências que garan-
tam a alocação dos recursos orçamentários, para
que seja alcançado um critério de proporciona-
lidade no provimento dos cargos e funções criados
pela lei nº 1.321/2010.

Relator(a): Cons. Alexandre Berzosa Saliba
Origem: Distrito Federal

25) Processo: 0.00.000.001152/2012-71 (Pedido de Providên-
cias)

Requerente: Sigiloso
Requerido: Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Assunto: Requer providências por parte do Ministério Pú-

blico do Estado do Rio de Janeiro, em relação ao
número reduzido de Promotores de Justiça na Co-
marca de Barra do Piraí, o qual está dificultando a
abertura de ações judiciais a partir dos inquéritos
encaminhados à Promotoria daquela comarca.

Relator(a): Cons. Alexandre Berzosa Saliba
Origem: Rio de Janeiro

26) Processo: 0.00.000.000341/2013-16 (Procedimento de Con-
trole Administrativo)

Requerente: Luiz Felipe Paz de Almeida
Interessado: Sindicato dos Servidores do Ministério Público do

Estado do Rio Grande do Norte
Requerido: Ministério Público do Estado do Rio Grande do

Norte
Assunto: Requer a abstenção, por parte do Ministério Pú-

blico do Estado do Rio Grande do Norte em no-
mear, para o exercício de cargo em comissão,
qualquer agente que não seja do quadro de carreira
da referida unidade ministerial, bem como a sus-
pensão de todos os processos seletivos simplifi-
cados para provimento de cargos comissionados.

Relator(a): Cons. Leonardo Henrique de Cavalcante Carva-
lho

Origem: Rio Grande do Norte

27) Processo: 0.00.000.000352/2013-98 (Procedimento de Con-
trole Administrativo)

Requerentes: Emerson Luís Né da Silva
Larissa da Silva Brito
Rafael dos Santos Flexa
Ruy Campos Cardoso Júnior
Willami de Souza da Silva

Requerido: Ministério Público do Estado do Amapá
Assunto: Requer a verificação de irregularidades quanto ao

provimento de cargos de Analista Ministerial por
servidores comissionados e cedidos no âmbito do
Ministério Público do Estado do Amapá, em de-
trimento dos candidatos aprovados em concurso
público para provimento do referido cargo.

Relator(a): Cons. Leonardo Henrique de Cavalcante Carva-
lho

Origem: Amapá

28) Processo: 0.00.000.000464/2013-49 (Revisão de Processo
Disciplinar)

Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Piauí
Assunto: Pedido de Revisão do Procedimento Administra-

tivo Disciplinar n° 002/2011, que tramitou no âm-
bito do Ministério Público do Estado do Piauí.

Relator(a): Cons. Jarbas Soares Júnior
Origem: Distrito Federal

29) Processo: 0.00.000.000842/2013-94 (Embargos de Declara-
ção)

E m b a rg a n t e : Sindicato dos Servidores do Ministério Público do
Estado de Minas Gerais

Advogados: Leonardo Militão Abrantes - OAB/MG n.º
77.154
Mara Pires Pena - OAB/MG n.º 102.931

Assunto: Embargos de Declaração opostos contra decisão
plenária que julgou improcedente Procedimento de
Controle Administrativo.

Relator(a): Cons. Alexandre Berzosa Saliba
Origem: Minas Gerais

Processos desta Sessão (02/12/2013)

30) Processo: 0.00.000.000064/2010-91 (Procedimento de Con-
trole Administrativo)

Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Visa analisar a adequação, no âmbito do Minis-

tério Público do Estado de São Paulo, do pro-
grama de estágio a estudantes, em conformidade
com as disposições gerais da Resolução CNMP nº
42/2009.

Relator: Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Distrito Federal

31) Processo: 0.00.000.001532/2010-44 (Embargos de Declara-
ção)

E m b a rg a n t e : Associação do Ministério Público do Estado do
Pará

Assunto: Embargos de Declaração opostos contra decisão
plenária que julgou parcialmente procedente Pro-
cedimento de Controle Administrativo.

Relator: Cons. Walter de Agra Júnior
Origem: Pará

32) Processo: 0.00.000.001440/2011-45 (Representação por Inér-
cia ou por Excesso de Prazo)

Requerente: Emília Rodrigues Oliveira
Requerido: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Alegação de inércia por parte do Ministério Pú-

blico do Estado de São Paulo em apurar denúncia
de crime supostamente cometido por policiais mi-
litares em Arujá-Grande/SP e o excesso de prazo
para conclusão do Inquérito Policial de nº
408/2000.

Relator: Cons. Leonardo de Farias Duarte
Origem: São Paulo

33) Processo: 0.00.000.001633/2011-04 (Recurso Interno)
Recorrente: Janaina Flores de Matos
Recorrido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão que de-

terminou o arquivamento de Representação por
Inércia ou por Excesso de Prazo.

Relator: Cons. Jarbas Soares Júnior
Origem: Minas Gerais

34) Processo: 0.00.000.001783/2011-18 (Reclamação para Pre-
servação da Competência e da Autoridade das De-
cisões do Conselho)

Requerentes: Eduardo Barreto D´Avila Fontes - Promotor de
Justiça/SE
Fábio Viegas Mendonça de Araújo - Promotor de
Justiça/SE
João Raimundo Moreira Guimarães - Promotor de
Justiça/SE
José Elias de Oliveira Pinho - Promotor de Jus-
tiça/SE
Luís Fausto Dias Valois Santos - Promotor de Jus-
tiça/SE
Marcílio Siqueira Pinto - Promotor de Justiça/SE
Maria Creuza Brito de Figueiredo - Procuradora
de Justiça/SE
Maria Izabel Santana de Abreu - Procuradora de
Justiça/SE
Maria Luiza Vieira Cruz - Procuradora de Jus-
tiça/SE
Odil Silva Silveira - Promotor de Justiça/SE
Verônica de Oliveira Lazar Amado - Promotora de
Justiça/SE

Requerido: Ministério Público do Estado de Sergipe
Assunto: Requer o cumprimento da decisão do Processo nº

858/2009-11 deste Conselho, determinando o pa-
gamento de parcelas vencidas relativas a grati-
ficações de exercício de cargos e funções de re-
presentação, bem como a atualização vencimental
com correção de parcelas vincendas.

Relator(a): Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: S e rg i p e

35) Processo: 0.00.000.000169/2012-10 (Procedimento Interno
de Comissão)

Requerente: Benjamin Zymler - Presidente do Tribunal de
Contas da União

Assunto: Recomendação apresentada pelo Tribunal de Con-
tas da União a este Conselho Nacional, visando
melhor operacionalização das ações focadas na
Política Nacional sobre Drogas, que os Procura-
dores e Promotores do Ministério Público sejam
orientados a requerer ao juízo competente, em ca-
ráter cautelar, a alienação dos bens apreendidos
oriundos do tráfico de drogas.

Relator: Cons. Marcelo Ferra de Carvalho - Presidente da
Comissão de Preservação da Autonomia do Mi-
nistério Público

Origem: Distrito Federal

36) Processo: 0.00.000.000196/2012-84 (Processo Administrati-
vo Disciplinar)

Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Membro do Ministério Público do Trabalho
Advogado: Viviane Dockhorn Weffort - Procuradora do Tra-

balho (Defensor Dativo)
Assunto: Processo Disciplinar contra membro do Ministério

Público do Trabalho.
Relator: Cons. Cláudio Henrique Portela do Rego
Origem: Distrito Federal

37) Processo: 0.00.000.000488/2012-17 (Proposição)
Proponentes: Conselheira Taís Ferraz

Conselheiro Alessandro Tramujas
Conselheiro Almino Afonso
Conselheiro Fabiano Silveira

Assunto: Proposta de Resolução que dispõe sobre a requi-
sição de membros auxiliares e o convite a mem-
bros colaboradores do Conselho Nacional do Mi-
nistério Público.

Relator: Cons. Leonardo Henrique de Cavalcante Carva-
lho

Origem: Distrito Federal

38) Processo: 0.00.000.000556/2012-48 (Proposição) (Apenso:
Processo CNMP n.º 0.00.000.001374/2012-94)

Proponente: Conselheiro Alessandro Tramujas Assad
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Assunto: Proposta de Resolução que revoga expressamente
a Resolução CNMP nº 05/2006.

Relator: Cons. Antônio Pereira Duarte
Origem: Distrito Federal

39) Processo: 0.00.000.000797/2012-97 (Procedimento de Con-
trole Administrativo)

Requerentes: Federação Nacional dos Servidores dos Ministé-
rios Públicos Estaduais - FENASEMPE
Sindicato dos Servidores Públicos do Ministério
Público do Estado de Minas Gerais - SINDSEMP-
MG

Advogado: Leonardo Militão Abrantes - OAB/MG nº 77.154
Requerido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais
Assunto: Requer a apuração e providências quanto à le-

galidade de atos ocorridos no Ministério Público
do Estado de Minas Gerais, envolvendo determi-
nações para que servidores do órgão atuem em
feitos eleitorais sem qualquer previsão normativa
para tal delegação, inclusive sem contraprestação
pecuniária que recebem os membros designados
para atuarem junto à Justiça Eleitoral.

Relator: Cons. Jarbas Soares Júnior
Origem: Minas Gerais

40) Processo: 0.00.000.001017/2012-26 (Recurso Interno)
Recorrente: Edson Abdon Peixoto Filho - Procurador da Re-

pública
Recorrido: Membro do Ministério Público Federal
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão da Cor-

regedoria Nacional, que determinou o arquivamen-
to de Reclamação Disciplinar em face de membro
do Ministério Público Federal no Estado do Rio de
Janeiro.

Relator: Cons. Marcelo Ferra de Carvalho
Origem: Rio de Janeiro

41) Processo: 0.00.000.001035/2012-16 (Representação por
Inércia ou por Excesso de Prazo)

Requerente: Berenice Machado Lira de Morai
Requerido: Ministério Público do Estado de Pernambuco
Assunto: Alegação de inércia do Ministério Público do Es-

tado de Pernambuco em dar andamento ao pro-
cesso nº 0022643-04.2000.8.17.0001, referente à
Ação Civil Pública.

Relator: Cons. Marcelo Ferra de Carvalho
Origem: Pernambuco

42) Processo: 0.00.000.001050/2012-56 (Representação por
Inércia ou por Excesso de Prazo)

Requerente: Associação dos Profissionais de Segurança Pública
do Estado do Ceará

Requerido: Ministério Público do Estado do Ceará
Assunto: Alegação de inércia da Promotoria Militar do Es-

tado do Ceará em responder ofícios da requerente
sobre diversas denúncias.

Relator: Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Ceará

43) Processo: 0.00.000.001051/2012-09 (Procedimento de Con-
trole Administrativo)

Requerente: Maria Iracema Martins do Vale
Requerido: Ministério Público do Trabalho
Assunto: Requer o controle de ato administrativo da Pro-

curadoria Regional do Trabalho da 7ª Região, que
determinou a não renovação da requisição de sua
servidora Luciana Maria Rocha Sampaio, técnica
administrativa, para prestação de serviços à Justiça
Eleitoral.

Relator: Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Ceará

44) Processo: 0.00.000.001126/2012-43 (Pedido de Providên-
cias)

Requerente: Gilberto Giacoia - Procurador-Geral de Justiça
Interessado: Luiz Fernando Ferreira Delazari - Promotor de

Justiça/PR
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná
Assunto: Requer a adequada apreciação e julgamento, a par-

tir do decidido pela Administração Superior do
Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério
Público do Estado do Paraná, dos requerimentos
formulados por Luiz Fernando Ferreira Delazari.

Relator: Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Paraná

45) Processo: 0.00.000.001266/2012-11 (Processo Administrati-
vo Disciplinar) (Apenso: Processo CNMP n.º
0 . 0 0 . 0 0 0 . 0 0 11 9 6 / 2 0 11 - 11 )

Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Membro do Ministério Público do Estado do Pa-

rá
Advogado: Lilia Renata de Carvalho Macieira - OAB/PA Nº

8.542
Assunto: Processo Disciplinar contra membro do Ministério

Público do Estado do Pará.
Relator: Cons. Walter de Agra Júnior
Origem: Distrito Federal

46) Processo: 0.00.000.001301/2012-01 (Embargos de Declara-
ção)

E m b a rg a n t e : Antônio Alexandre da Silva - Promotor de Jus-
tiça/MT

Advogado: Odete Moreira Duarte - OAB/MT 9.503
Assunto: Embargos de Declaração opostos contra decisão

plenária que negou provimento a Recurso Interno
em Reclamação Disciplinar em face de membro
do Ministério Público do Estado de Mato Gros-
so.

Relator: Cons. Walter de Agra Júnior
Origem: Mato Grosso

47) Processo: 0.00.000.001530/2012-17 (Avocação)
Requerente: Antônio Alexandre da Silva
Requerido: Ministério Público do Estado do Mato Grosso
Assunto: Pedido de Avocação do Processo Administrativo

Disciplinar n.º 001/PGJ-1998 e do Procedimento
Administrativo n.º 000015-01/2006, que tramitam
no Ministério Público do Estado do Mato Gros-
so.

Relator: Cons. Walter de Agra Júnior
Origem: Mato Grosso

48) Processo: 0.00.000.000015/2013-09 (Embargos de Declara-
ção)

E m b a rg a n t e : Maria do Carmo Câmara de Souza - Procuradora
de Justiça/RN

Assunto: Embargos de Declaração opostos contra decisão
plenária que julgou improcedente Procedimento de
Controle Administrativo.

Relator: Cons. Jarbas Soares Júnior
Origem: Rio Grande Norte

49) Processo: 0.00.000.000017/2013-90 (Pedido de Providên-
cias)

Requerentes: G. Carvalho Sociedade de Advogados
Guilherme de Carvalho - OAB/SP n° 229.461

Advogados: Cássio Luiz de Almeida - OAB/SP n° 212.911
Graziela Chaves Pereira Rodrigues - OAB/DF n°
28. 911
Gustavo Sanches Meira Costa - OAB/DF n°
34.446
Leonardo Pessoa Moreira de Lellis - OAB/MG n°
129.996
Luana da Paz Brito Silva - OAB/SP n° 291.815
Manoel de Souza Barros Neto - OAB/MG n° 27.
957
Naligia Candido da Costa - OAB/SP n° 231.467
Tatyane Marques Coelho - OAB/DF n° 28.442
Wilkerson Freitas Rodrigues - OAB/DF n°
25.468

Requerido: Ministério Público Federal
Assunto: Requer que seja declarada a ilegitimidade do Mi-

nistério Público Federal, para interferir na relação
cliente-advogado, bem como a aplicação do Enun-
ciado n° 05 da 3ª Câmara de Coordenação e Re-
visão, o qual dispõe que aos serviços advocatícios
não se aplica o Código de Defesa do Consumi-
d o r.

Relator: Cons. Alexandre Berzosa Saliba
Origem: São Paulo

50) Processo: 0.00.000.000118/2013-61 (Recurso Interno)
Recorrente: M . M . C . V.
Advogado: Marcos Aldenir Ferreira Rivas - OAB/AM n.º

2.250
Recorrido: Membro do Ministério Público do Estado do

Amazonas
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão da Cor-

regedoria Nacional, que determinou o arquivamen-
to de Reclamação Disciplinar em desfavor de
membro do Ministério Público do Estado do Ama-
zonas.

Relator: Cons. Luiz Moreira Gomes Junior
Origem: Amazonas

51) Processo: 0.00.000.000188/2013-19 (Recurso Interno)
Recorrente: Ricardo José Magalhães Barros
Recorrido: Membro do Ministério Público do Estado do Pa-

raná
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão da Cor-

regedoria Nacional, que determinou o arquivamen-
to de Reclamação Disciplinar em face de Membro
do Ministério Público do Estado do Paraná.

Relator: Cons. Marcelo Ferra de Carvalho
Origem: Paraná

52) Processo: 0.00.000.000256/2013-40 (Recurso Interno)
(Apensos: Processos CNMP n.ºs
0.00.000.000321/2013-37 e
0.00.000.000926/2012-47)

Recorrente: Eduardo Jorge Hiluy Nicolau
Recorrido: Ministério Público do Estado do Maranhão
Assunto: Recurso interno interposto contra decisão que de-

terminou o arquivamento de Procedimento de
Controle Administrativo.

Relator: Cons. Alexandre Berzosa Saliba
Origem: Maranhão

53) Processo: 0.00.000.000271/2013-98 (Recurso Interno)
Recorrente: Associação do Ministério Público do Estado da

Bahia - AMPEB
Advogado: Manoel Joaquim Pinto Rodrigues da Costa -

OAB/BA n.° 11.024

Recorrido: Ministério Público do Estado da Bahia
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão que jul-

gou extinto o Procedimento de Controle Admi-
nistrativo.

Relator: Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Bahia

54) Processo: 0.00.000.000272/2013-32 (Procedimento de Con-
trole Administrativo)

Requerente: Associação do Ministério Público do Estado da
Bahia - AMPEB

Advogado: Manoel Joaquim Pinto Rodrigues da Costa -
OAB/BA nº 11.024

Requerido: Ministério Público do Estado da Bahia
Assunto: Requer intervenção deste Conselho Nacional no

sentido de que seja determinado ao Ministério Pú-
blico do Estado da Bahia o pagamento aos apo-
sentados e pensionistas da parcela autônoma de
equivalência do período de setembro de 1994 a
setembro de 2001.

Relator: Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Bahia

55) Processo: 0.00.000.000326/2013-60 (Processo Administrati-
vo Disciplinar) (Apensos: Processos CNMP n.º
0.00.000.000327/2013-12, 0.00.000.000875/2012-
53 e 0.00.000.000930/2012-13)

Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Membro do Ministério Público do Estado de

Goiás
Assunto: Processo Disciplinar contra membro do Ministério

Público do Estado de Goiás.
Relator(a): Cons. Cláudio Henrique Portela do Rego
Origem: Distrito Federal

56) Processo: 0.00.000.000431/2013-07 (Representação por
Inércia ou por Excesso de Prazo)

Requerentes: Fundação Karnig Bazarian
Murad Karabachian

Requerido: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Alegação de inércia do Ministério Público do Es-

tado de São Paulo em atuação em diversas de-
núncias de irregularidades constatadas pelo Diretor
da Fundação Karnig Bazarian.

Relator: Cons. Leonardo de Farias Duarte
Origem: São Paulo

57) Processo: 0.00.000.000472/2013-95 (Recurso Interno)
Recorrente: Douglas Fabiano de Melo
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão que de-

terminou o arquivamento de Pedido de Providên-
cias.

Relator: Cons. Esdras Dantas de Souza
Origem: São Paulo

58) Processo: 0.00.000.000504/2013-52 (Representação por
Inércia ou por Excesso de Prazo)

Requerente: Clarice Teixeira Maia
Requerido: Ministério Público do Estado do Acre
Assunto: Alegação de inércia por parte do Ministério Pú-

blico do Estado do Acre, em proceder a devida
apuração de morte por suposta negligência médica
no Município de Rio Branco/AC.

Relator: Cons. Leonardo de Farias Duarte
Origem: Acre

59) Processo: 0.00.000.000530/2013-81 (Embargos de Declara-
ção)

E m b a rg a n t e : Eitel Santiago de Brito Pereira - Subprocurador-
Geral da República

Assunto: Embargos de Declaração opostos contra a decisão
que julgou improcedente o Procedimento de Con-
trole Administrativo.

Relator: Cons. Esdras Dantas de Souza
Origem: Distrito Federal

60) Processo: 0.00.000.000548/2013-82 (Revisão de Processo
Disciplinar)

Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado de Pernambuco
Assunto: Pedido de Revisão do Processo Administrativo

Disciplinar n° 014/2011, que tramitou no âmbito
do Ministério Público do Estado de Pernambuco.

Relator(a): Cons. Luiz Moreira Gomes Junior
Origem: Distrito Federal

61) Processo: 0.00.000.000651/2013-22 (Procedimento de Con-
trole Administrativo)

Requerente: Sindicato dos Servidores do Ministério Público do
Estado da Bahia - SINDSEMPBA

Advogado: Débora Neves da Silva - OAB/BA n° 34.649
Interessado: Jairo da Cruz Gomes - Diretor Jurídico do SIND-

SEMPBA
Requerido: Ministério Público do Estado da Bahia
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Assunto: Requer a desconstituição do ato do Procurador-
Geral de Justiça, em exercício, do Estado da Ba-
hia, que indeferiu o recolhimento da contribuição
sindical, bem como que seja assegurado o reco-
lhimento integral da mencionada contribuição, tan-
to dos servidores efetivos, quanto dos não efetivos
ocupantes de cargo em comissão. Pedido de Li-
m i n a r.

Relator: Cons. Esdras Dantas de Souza
Origem: Bahia

62) Processo: 0.00.000.000661/2013-68 (Procedimento de Con-
trole Administrativo)

Requerente: Sigiloso
Advogados: Maracélia Lima de Oliveira - OAB/RO n° 2.549

Nayara Simeas Pereira R. Martins - OAB/RO n°
1.692

Requerido: Ministério Público do Estado de Rondônia
Assunto: Requer o controle quanto a diversas Sindicâncias

instauradas contra membro do Ministério Público
do Estado de Rondônia, bem como quanto à ins-
tauração de procedimento de Remoção Compul-
sória instaurado contra o mesmo membro.

Relator: Cons. Marcelo Ferra de Carvalho
Origem: Rondônia

63) Processo: 0.00.000.000704/2013-13 (Representação por
Inércia ou por Excesso de Prazo)

Requerente: Alexandre Magno Craveiro Alves
Interessado: Maria Cristina Resende Meneses
Requerido: Ministério Público do Estado do Maranhão
Assunto: Alegação de inércia por parte do Ministério Pú-

blico do Estado do Maranhão, em dar andamento
ao Processo nº 3940-37.2012, que tramita na 2ª
Vara Criminal de São Luís/MA.

Relator: Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Maranhão

64) Processo: 0.00.000.000736/2013-19 (Procedimento de Con-
trole Administrativo)

Requerentes: Adriana Silva Ladeira
José Pereira de Faria
Rui Aguiar Maciel

Requerido: Ministério Público Federal
Assunto: Requer a revisão da data dos efeitos financeiros

dos benefícios concedidos nos autos do PCA
CNMP n.° 0.00.000.001070/2011-46, sendo deter-
minado ao Ministério Público Federal a apuração
e o pagamento das parcelas decorrentes da trans-
formação deferida, bem como a incorporação do
valor correspondente à função de nível FC-1, per-
fazendo 5 quintos da referida função. Pedido de
L i m i n a r.

Relator: Cons. Antônio Pereira Duarte
Origem: Distrito Federal

65) Processo: 0.00.000.000768/2013-14 (Reclamação para Pre-
servação da Competência e da Autoridade das De-
cisões do Conselho)

Requerentes: Beatriz Hernandes Branco
Bruno Thomas Tanganelli
Gabriel Khoury Dayoub
Guilherme Prescott Monaco
Helena Duarte Marques
Isadora Martinatti Penna
Mariah Silva Vieira
Tiago Guimarães Fernandes

Requerido: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Requer o controle em relação ao acúmulo das fun-

ções de Procurador de Justiça do Estado de São
Paulo com as funções de Magistério e Diretor Ad-
junto de curso superior em Universidade daquele
Estado, em desconformidade com a Resolução
CNMP n° 73/2011. Pedido de Liminar.

Relator: Cons. Jarbas Soares Júnior
Origem: São Paulo

66) Processo: 0.00.000.000782/2013-18 (Embargos de Declara-
ção)

E m b a rg a n t e : Adriano da Silva Roquete
Assunto: Embargos de Declaração opostos contra decisão

plenária que julgou improcedente Procedimento de
Controle Administrativo.

Relator: Cons. Walter de Agra Júnior
Origem: Minas Gerais

67) Processo: 0.00.000.000837/2013-81 (Proposição)
Proponente: Conselheiro Almino Afonso Fernandes
Assunto: Proposta de Resolução que disciplina o funcio-

namento dos plantões na primeira instância das
diversas unidades do Ministério Público, nos ho-
rários de inocorrência de expediente forense.

Relator: Cons. Leonardo de Farias Duarte
Origem: Distrito Federal

68) Processo: 0.00.000.000857/2013-52 (Procedimento de Con-
trole Administrativo)

Requerente: Fabiola Ferreira Figueira
Requerido: Ministério Público do Estado do Pará
Assunto: Requer isonomia de vencimentos dos servidores

ocupantes do mesmo cargo e exercendo a mesma
função no Ministério Público do Estado do Pará,
na capital e nos municípios.

Relator: Cons. Esdras Dantas de Souza

Origem: Pará

69) Processo: 0.00.000.000897/2013-02 (Procedimento de Con-
trole Administrativo)

Requerente: Flávia Souza Rodrigues - Promotora de Justi-
ç a / TO

Requerido: Ministério Público do Estado de Tocantins
Assunto: Requer a anulação do concurso de remoção, re-

gido pelo Edital n° 320/2013, para a 12ª Pro-
motoria de Justiça do Estado de Tocantins, a fim
de ver incluída a requerente na lista de mere-
cimento, bem como a suspensão dos demais con-
cursos de remoção às Promotorias de Justiça de 3ª
entrância que vierem a ser iniciados. Pedido de
l i m i n a r.

Relator: Cons. Esdras Dantas de Souza
Origem: To c a n t i n s

70) Processo: 0.00.000.000947/2013-43 (Procedimento de Con-
trole Administrativo)

Requerente: Alzemiro Wilson Peres Freitas - Promotor de Jus-
t i ç a / TO

Requerido: Ministério Público do Estado de Tocantins
Assunto: Requer a suspensão do funcionamento e ofício da

12ª Promotoria de Justiça do Estado de Tocantins,
bem como que sejam anulados todos os atos ad-
ministrativos praticados pelo Colégio de Procu-
radores de Justiça do mencionado Estado, decor-
rentes dos certames realizados quanto a promoções
e/ou remoções específicos da citada Promotoria.
Pedido de liminar.

Relator: Cons. Esdras Dantas de Souza
Origem: To c a n t i n s

71) Processo: 0.00.000.000991/2013-53 (Pedido de Providên-
cias)

Requerente: Douglas Fabiano de Melo
Requerido: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Requer providências quanto ao possível desvio de

finalidade da Ouvidoria do Ministério Público do
Estado de São Paulo.

Relator: Cons. Esdras Dantas de Souza
Origem: São Paulo

72) Processo: 0.00.000.001017/2013-15 (Recurso Interno)
Recorrente: Michel de Oliveira Nascimento
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão que de-

terminou o arquivamento de Representação por
Inércia ou por Excesso de Prazo.

Relator: Cons. Esdras Dantas de Souza
Origem: Paraná

73) Processo: 0.00.000.001048/2013-68 (Procedimento de Con-
trole Administrativo)

Requerente: Letícia Aguiar Cardoso Naves
Requerido: Ministério Público Federal
Assunto: Requer a anulação de atos praticados pelo Pro-

curador-Geral da República e pelo Secretário-Ge-
ral do Ministério Público Federal, nos autos dos
processos administrativos n°
1.00.000.004334/2006-09 e
1.00.000.007129/2008-59, que determinaram a
suspensão do pagamento da Vantagem Pessoal No-
minalmente Identificada (VPNI-quintos) à reque-
rente.

Relator: Cons. Walter de Agra Júnior
Origem: Distrito Federal

74) Processo: 0.00.000.001101/2013-21 (Pedido de Providên-
cias)

Requerente: Werton Magalhães Costa - Procurador da Repú-
blica/PB

Requerido: Ministério Público Federal
Assunto: Requer que seja determinado ao Ministério Pú-

blico Federal o imediato cumprimento da ordem
de alternar as remoções, sendo uma por mere-
cimento e outra por antiguidade, bem como a de-
terminação para impedir novas remoções que des-
respeitam a regra de alternância, merecimento e
antiguidade. Pedido de liminar.

Relator: Cons. Leonardo Henrique de Cavalcante Carva-
lho

Origem: Paraíba

75) Processo: 0.00.000.001108/2013-42 (Procedimento de Con-
trole Administrativo)

Requerente: Alexandre de Brito Pinheiro
Requerido: Ministério Público da União
Assunto: Requer a anulação de ato administrativo da Se-

cretaria Geral do Ministério Público da União, no
procedimento administrativo n°
1.00.000.002551/2013-85, que denegou pedido de
cancelamento de participação em concurso de re-
moção de servidor. Pedido de liminar.

Relator: Cons. Walter de Agra Júnior
Origem: Distrito Federal

76) Processo: 0.00.000.001109/2013-97 (Embargos de Declara-
ção)

E m b a rg a n t e : Sindicato dos Servidores do Ministério Público do
Estado do Pará - SISEMPPA

Assunto: Embargos de Declaração opostos contra decisão
plenária que julgou improcedente Procedimento de
Controle Administrativo.

Relator: Cons. Leonardo de Farias Duarte
Origem: Pará

77) Processo: 0.00.000.001136/2013-60 (Embargos de Declara-
ção)

E m b a rg a n t e : Corregedoria Geral do Ministério Público do Es-
tado do Pará

Assunto: Embargos de Declaração opostos contra decisão
plenária que julgou improcedente Procedimento de
Controle Administrativo.

Relator: Cons. Cláudio Henrique Portela do Rego
Origem: Pará

78) Processo: 0.00.000.001230/2013-19 (Recurso Interno)
Recorrente: Associação de Defesa do Meio Ambiente de Arau-

cária - AMAR
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão que de-

terminou o arquivamento de Representação por
Inércia ou por Excesso de Prazo.

Relator: Cons. Walter de Agra Júnior
Origem: Paraná

79) Processo: 0.00.000.001290/2013-31 (Procedimento Interno
de Comissão)

Requerente: Comissão de Preservação da Autonomia do Mi-
nistério Público

Assunto: Visa apurar a possível inconstitucionalidade for-
mal da propositura da Proposta de Emenda à
Constituição do Estado de São Paulo, por supos-
tamente ferir a autonomia administrativa do Mi-
nistério Público do mencionado Estado, em face
de a questão ser reservada à Lei Complementar
Estadual, de iniciativa do Procurador-Geral de Jus-
tiça.

Relator: Cons. Marcelo Ferra de Carvalho - Presidente da
Comissão de Preservação da Autonomia do Mi-
nistério Público

Origem: Distrito Federal

80) Processo: 0.00.000.001294/2013-10 (Procedimento de Con-
trole Administrativo)

Requerente: José Lindoval de Galiza Filho
Requerido: Ministério Público da União
Assunto: Requer o controle da decisão proferida no Pro-

cesso Administrativo PGR/MPF n°
1.00.000.010082/2013-78, que cassou a licença
por motivo de afastamento do cônjuge do reque-
rente, concedida pela Procuradora-Geral de Justiça
do Ministério Público do Distrito Federal e Ter-
ritórios, nos termos do art. 84, § 2°, da Lei
8 11 2 / 9 0 .

Relator: Cons. Esdras Dantas de Souza
Origem: Distrito Federal

81) Processo: 0.00.000.001311/2013-19 (Proposição)
Proponente: Conselheiro Walter de Agra Júnior
Assunto: Proposta de Emenda Regimental que altera o art.

33, § 1°, do Regimento Interno do Conselho Na-
cional do Ministério Público (Resolução n°
92/2013), determinando o voto aberto para eleição
do Ouvidor Nacional.

Relator: Cons. Leonardo de Farias Duarte
Origem: Distrito Federal

82) Processo: 0.00.000.001349/2013-91 (Representação por
Inércia ou por Excesso de Prazo)

Requerente: Norton Mewes Mendes
Requerido: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Alegação de inércia por parte do Ministério Pú-

blico do Estado de São Paulo, em apurar denúncia
contra a atuação do GAECO, que supostamente
não está tomando as devidas providências relativas
às suas atribuições.

Relator: Cons. Walter de Agra Júnior
Origem: São Paulo

83) Processo: 0.00.000.001351/2013-61 (Proposição)
Proponente: Conselheiro Mario Luiz Bonsaglia
Assunto: Proposta de Resolução que altera o inciso VII do

artigo 7º, da Resolução CNMP nº 89/2012, que
regulamenta a Lei de Acesso à Informação (Lei nº
12.527, de 18 de novembro de 2011), no âmbito
do Ministério Público da União e dos Estados e dá
outras providências.

Relator: Cons. Leonardo de Farias Duarte
Origem: Distrito Federal

84) Processo: 0.00.000.001372/2013-86 (Procedimento de Con-
trole Administrativo)

Requerente: Manoel Jorge e Silva Neto - Procurador Regional
do Trabalho

Requerido: Ministério Público do Trabalho
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Assunto: Requer a suspensão de atos administrativos do Vi-
ce-Procurador-Geral do Trabalho, consolidados
nas Portarias nºs 746, 747 e 748, de 25/09/13,
determinando-se a publicação de edital de con-
vocação para habilitação de interessados para ofi-
ciar na Procuradoria Geral do Trabalho, para ob-
servância do critério de antiguidade. Pedido de
l i m i n a r.

Relator: Cons. Leonardo de Farias Duarte
Origem: Distrito Federal

85) Processo: 0.00.000.001408/2013-21 (Procedimento Adminis-
trativo Disciplinar)

Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Membro do Ministério Público do Estado do

Amazonas
Assunto: Submissão ao Plenário da decisão do Corregedor

Nacional do Ministério Público, de instauração de
Processo Administrativo Disciplinar, em desfavor
de membro do Ministério Público do Estado do
Amazonas, nos termos do artigo 77,IV, § 1º, e
artigo 89, § 2º, do Regimento Interno do CNMP.

Relator(a): Cons. Alessandro Tramujas Assad
Origem: Distrito Federal

86) Processo: 0.00.000.001409/2013-76 (Procedimento de Con-
trole Administrativo)

Requerente: Felipe Alexandre Vieira Rodrigues
Requerido: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Requer a revis? do ato administrativo do Procu-

rador-Geral de Justi? do Estado de S? Paulo, que
indeferiu pedido de indeniza?o de f?ias propor-
cionais de ex-integrante do P a rq u e t do mencio-
nado Estado.

Relator: Cons. Walter de Agra Júnior
Origem: São Paulo

87) Processo: 0.00.000.001410/2013-09 (Procedimento de Con-
trole Administrativo)

Requerente: Elton Feitosa Mesquita
Requerido: Ministério Público da União
Assunto: Requer a anulação de ato administrativo da Se-

cretaria Geral do Ministério Público da União, no
procedimento administrativo n°
1.00.000.010783/2013-15, que denegou pedido de
cancelamento de participação em concurso de re-
moção de servidor. Pedido de liminar.

Relator: Cons. Walter de Agra Júnior
Origem: Distrito Federal

88) Processo: 0.00.000.001419/2013-10 (Proposição)
Proponente: Conselheiro Luiz Moreira Gomes Junior
Assunto: Proposta de Emenda Regimental que revoga (§ 1º

do art. 77), altera (art. 89 e seu § 3º) e acrescenta
dispositivos ( §§ 2º, 3º e 4º do art. 77) ao Re-
gimento Interno do Conselho Nacional do Minis-
tério Público.

Relator: Cons. Cláudio Henrique Portela do Rego
Origem: Distrito Federal

89) Processo: 0.00.000.001448/2013-73 (Recurso Interno)
Recorrente: Márcio José Horta Melins
Recorrido: Ministério Público do Estado de Alagoas
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão que de-

terminou o arquivamento de Procedimento de
Controle Administrativo.

Relator: Cons. Cláudio Henrique Portela do Rego
Origem: Alagoas

90) Processo: 0.00.000.001500/2013-91 (Proposição)
Proponente: Conselheiro Rodrigo Janot Monteiro de Barros -

Presidente do CNMP
Assunto: Proposta de Resolução que institui o sistema de

proteção pessoal de membros, servidores e seus
familiares diante de situação de risco decorrente
do exercício da função.

Relator: Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: Distrito Federal

91) Processo: 0.00.000.001555/2013-00 (Procedimento de Con-
trole Administrativo)

Requerente: Deny Eduardo Pereira Alves
Requerido: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Requer a impugnação de ato do Procurador-Geral

de Justiça do Estado de São Paulo, referente à
abertura de inscrições para o 19º Concurso de Cre-
denciamento de Estagiários do Ministério Público,
para controle da vedação disposta no item 2, in-
ciso VII, e da omissão disposta no item 4, subitem
4.8, consolidadas no Aviso nº 558/2013-PGJ. Pe-
dido de liminar.

Relator: Cons. Jeferson Luiz Pereira Coelho
Origem: São Paulo

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

Presidente do Conselho Nacional do Ministério

Público

PORTARIA Nº 362, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a Limitação de Empenho e Movimentação Financeira e Estabelece o Cronograma Anual de Desembolso
Mensal para o CNMP no Exercício Financeiro de 2013.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO o disposto no Art. 9º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, combinado com o art. 48, da Lei nº

12.708, de 17 de agosto de 2012 e os créditos adicionais do exercício, resolve:
Art. 1º Ficam contidos, conforme o Anexo I desta Portaria, os valores para emissão de empenhos de Outras Despesas Correntes e de

Capital, constantes da Lei nº 12.798, de 4 de abril de 2013.
Art. 2º Em decorrência da indisponibilidade, objeto do artigo anterior e dos créditos adicionais supracitados, o Cronograma Anual de

Desembolso Mensal passa a vigorar com os valores estabelecidos no Anexo II desta Portaria.
Art. 3º Ficam revogadas a Portaria CNMP-Presi nº 211, de 25 julho de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 143, Seção 1,

Página 90, de 26 de julho de 2013, e a Portaria nº CNMP-Presi nº 237, de 30 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 169,
Seção 1, Página 91, de 2 de setembro de 2013.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

ANEXO I

59.000 - CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
REDUÇÃO PARA EMISSÃO DE EMPENHOS

59101 - CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO R$1,00
PROGRAMA DE TRABALHO N AT U R E Z A FTE VA L O R
03.122.2100.12Q7.5664 - Construção do Edifício-Sede do Conselho Na-
cional do Ministério Público
- Em Brasília - DF 4.4.90.00 100 833.654

T O T A L 833.654

ANEXO II

59.000 - CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL - 2013
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS / OUTRAS DESPESAS CORRENTES E DE CAPITAL

R$1,00
MÊS PESSOAL E ENCARGOS SO-

CIAIS
OUTRAS DESPESAS CORRENTES E CAPITAL

ATÉ NOVEMBRO 30.380.085 38.589.241
ATÉ DEZEMBRO 32.636.177 41.657.454
Nota: Esta programação poderá sofrer alterações, em função de serviços extraordinários, férias, sentenças judiciais, despesas de exercícios
anteriores, limitação e recomposição de limitação de empenho e/ou créditos adicionais.

PLENÁRIO

DECISÃO DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

PROCESSO: PCA nº 0.00.000.000741/2011-51
RELATOR: Conselheiro Mario Luiz Bonsaglia
REQUERENTE: Martha M. Gonzalez
REQUERIDO: Ministério Público do Estado do Amazonas
DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, determino o arquivamento do presente pro-
cesso, nos termos do artigo 43, IX, c, do Regimento Interno. Sem
embargo, remetam-se cópias do feito à Comissão de Controle Ad-
ministrativo, para as providências que se entenderem cabíveis.
Intimem-se.

Conselheiro MARIO LUIZ BONSAGLIA
Relator

DECISÃO DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

PROCESSO: PCA Nº 0.00.000.001691/2013-91
RELATOR: Conselheiro Leonardo Henrique de Cavalcante Carva-
lho
REQUERENTE: Alencar José Vital
REQUERIDO: Ministério Público do Estado de Goiás
DECISÃO LIMINAR
Em face do exposto, defiro a liminar para determinar ao Conselho
Superior do MP/GO que se abstenha, até o julgamento de mérito
deste feito, de apreciar o edital de remoção para a 2ª Promotoria de
Justiça de São Miguel do Araguaia.
Notifique-se o Procurador-Geral de Justiça do MP/GO para que, na
condição de Presidente do Conselho Superior daquela instituição,
apresente as informações que entender cabíveis, no prazo de 15 (quin-
ze) dias.
Expeça-se edital para cientificação de eventuais interessados (art. 126,
in fine, do RICNMP).
Intime-se o requerente.
Publique-se.

LEONARDO CARVALHO
Conselheiro Relator

DECISÃO DE 18 DE NOVEMBRO DE 2013

PROCESSO: RIEP 0.00.000.001163/2013-32
RELATOR: Conselheiro Antônio Pereira Duarte
REQUERENTE: Marcelo Stocco Heltai
REQUERIDO: Ministério Público do Estado de São Paulo
D E C I S Ã O
Diante da ausência de atendimento aos requisitos estabe-

lecidos no art. 36 do RICNMP, por parte do requerente, determino o
arquivamento desta Representação por Inércia ou por Excesso de
Prazo nº 0.00.000.001340/2013-81, com fulcro no art. 43, IX, "a", do
R I C N M P.

ANTÔNIO PEREIRA DUARTE
Conselheiro Relator

DECISÃO DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

PROCESSO: RIEP Nº 0.00.000.001137/2013-12
RELATOR: Conselheiro Antônio Pereira Duarte
REQUERENTE: Sigiloso
REQUERIDO: Ministério Público do Estado do Rio Grande

do Norte
D E C I S Ã O
Diante do exposto, constatada a regularidade da atuação mi-

nisterial e diante da inexistência de inércia do MP/RN, determino o
arquivamento dos autos, tendo em vista a inexistência de providência
a ser adotada por este CNMP, com fundamento no art. 43, inciso IX,
alínea "c", segunda parte, do RICNMP.

Dê-se ciência às partes, inclusive à Promotora de Justiça Liv
Ferreira Augusto Severo Queiroz.

Intimem-se.

ANTÔNIO PEREIRA DUARTE
Conselheiro Relator

DECISÃO DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
Nº 0.00.000.001431/2013-16

RELATOR: Conselheiro Leonardo de Farias Duarte
REQUERENTE: Mário Augusto Soeiro Machado Filho
REQUERIDO: Ministério Público do Estado do Maranhão
DECISÃO
Diante do exposto, extingo o procedimento de controle ad-

ministrativo, por perda do objeto, e determino o arquivamento dos
autos, com fulcro no art. 43, inciso IX, alínea b, do Regimento
Interno do Conselho Nacional do Ministério Público, revogando, em
consequência, a liminar deferida às fls. 69-71.

Conselheiro LEONARDO DE FARIAS DUARTE
Relator

DECISÃO DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013

REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU EXCESSO DE
PRAZO Nº 0.00.000.001051/2013-81

RELATOR: Claudio Henrique Portela do Rego
REQUERENTE: Herbert Trujillo Rulli
REQUERIDO: Ministério Público do Estado de São Paulo
DECISÃO
(?) Pelo exposto, julgo extinto o presente procedimento, com

seu consequente arquivamento, nos termos do art. 461, IX, "b" e "d"
do RICNMP.

Intimem-se.
Publique-se.

CLÁUDIO HENRIQUE PORTELA DO REGO
Conselheiro Relator

Conselho Nacional do Ministério Público
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DECISÕES DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Procedimento de Controle Administrativo - PCA
Nº 0.00.000.001283/2013-30
Relator: Conselheiro Jarbas Soares Júnior
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado de Roraima
DECISÃO MONOCRÁTICA
(...)Diante do exposto, considerando a perda de objeto do

presente requerimento, determino, nos termos do art. 43, IX, "b", do
RICNMP, o arquivamento do feito no âmbito deste Conselho Na-
cional, com a remessa de cópia dos autos ao órgão de execução
competente do Ministério Público requerido para que proceda a aná-
lise dos fatos à luz do que dispõe a Lei Federal n.º 8.429/92.

JARBAS SOARES JÚNIOR
Relator

Procedimento de Controle Administrativo - PCA
N.º 0.00.000.001073/2012-61
Relator: Conselheiro Jarbas Soares Júnior
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Mato Grosso
DECISÃO MONOCRÁTICA
Ante o exposto, e considerando as informações prestadas

pelo Ministério Público do Estado do Mato Grosso, determino o
arquivamento dos presentes autos, com fulcro no art. 43, IX, "b" do
R I C N M P.

Oficie-se a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Mato
Grosso, cientificando-a do teor dessa decisão.

JARBAS SOARES JÚNIOR
Relator

PROCESSO:CONS nº 0.00.000.001293/2013-75
RELATOR: Conselheiro Mario Luiz Bonsaglia
REQUERENTE: Maria Creuza Brito de Figueiredo - Cor-

regedora-Geral do Ministério Público do Estado de Sergipe em Subs-
tituição

DECISÃO
Ante o exposto, determino o arquivamento do feito, nos

termos do art. 43, IX, "d", do RICNMP.
Intime-se.
Publique-se

Conselheiro MARIO LUIZ BONSAGLIA
Relator

PROCESSO: PP nº 0.00.000.001098/2013-45
RELATOR: Conselheiro Mario Luiz Bonsaglia
REQUERENTE: Sigiloso
REQUERIDO: Ministério Público do Estado do Rio de Ja-

neiro
DECISÃO
Ante o exposto, não verificando irregularidade na atuação da

Administração Superior do Ministério Público do Estado do Rio de
Janeiro, determino o arquivamento do presente Pedido de Providên-
cias, nos termos do art. 43, IX, "b", do RICNMP, sem prejuízo de
que, vindo a tomar conhecimento de provas que levem a diferente
conclusão, este Conselho possa reanalisar a questão.

Intimem-se.
Publique-se.

Conselheiro MARIO LUIZ BONSAGLIA
Relator

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

PORTARIA Nº 898, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O VICE-PROCURADOR-GERAL DO TRABALHO, no uso
das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria PGT nº 372, de
14 de setembro de 2007, e considerando os termos do Ofício PRT 10ª
nº 161/2013-GAB, de 11 de novembro de 2013, resolve:

Alterar o cargo em comissão de Procurador-Chefe da Pro-
curadoria Regional do Trabalho da 10ª Região/DF, conforme de-
monstrado abaixo:

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA
20ª REGIÃO

PORTARIA Nº 591, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Inquérito Civil n.° 001013.2013.20.000/0
Investigado: GILVAN DA SILVA BARRETO - ME
Tema(s): 09.04. CTPS E REGISTRO DE EMPREGADOS, 09.14.02.
Atraso ou não ocorrência do Pagamento

O Ministério Público do Trabalho, por seu PROCURADOR
DO TRABALHO, com fundamento nos arts. 127 e 129, inciso III, da
Constituição da República; arts. 5º, inciso III, alínea "e", 6º, inciso
VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso II, da Lei Complementar n.º
75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 09.04. CTPS E
REGISTRO DE EMPREGADOS, 09.14.02. Atraso ou não ocorrência
do Pagamento; resolve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a
sua extensão;

2) Designar o servidor WELDON DE BRITO FONSECA
para atuar como secretário;

LUIS FABIANO PEREIRA
Procurador do Trabalho

PORTARIA Nº 592, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Inquérito Civil n.° 000831.2013.20.000/0
Investigado: MENEZES FREIRE EMPREENDIMENTOS LTDA -
ME
Tema(s): 09.10. FGTS E CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

O Ministério Público do Trabalho, por seu PROCURADOR DO
TRABALHO, com fundamento nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição
da República; arts. 5º, inciso III, alínea "e", 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e
art. 84, inciso II, da Lei Complementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 09.10. FGTS E
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS;

Resolve:
1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a

sua extensão;
2) Designar o servidor WELDON DE BRITO FONSECA

para atuar como secretário;

LUIS FABIANO PEREIRA
Procurador do Trabalho

PORTARIA Nº 593, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

Inquérito Civil n.° 000914.2013.20.000/3
Investigado: FFB PARTICIPAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA
Tema(s): 09.04. CTPS E REGISTRO DE EMPREGADOS

O Ministério Público do Trabalho, por seu PROCURADOR
DO TRABALHO, com fundamento nos arts. 127 e 129, inciso III, da
Constituição da República; arts. 5º, inciso III, alínea "e", 6º, inciso
VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso II, da Lei Complementar n.º
75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 09.04. CTPS E
REGISTRO DE EMPREGADOS; resolve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a
sua extensão;

2) Designar o servidor WELDON DE BRITO FONSECA
para atuar como secretário;

LUIS FABIANO PEREIRA
Procurador do Trabalho

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DO
PATRIMÔNIO PÚBLICO E SOCIAL

PORTARIA Nº 92, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013

O Promotor de Justiça do Distrito Federal e Territórios em
exercício na 5ª PRODEP, no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolver:

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
S E C R E TA R I A - G E R A L

DECISÃO DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013

REFERÊNCIA:Processo Administrativo nº
1.00.000.008712/2013-44. INTERESSA-
DO: SIMPRESSComércio, Locação e Ser-
viços S/A. ASSUNTO:Aplicação de Pena-
lidade Administrativa. Recurso Administra-
tivo.

No uso da atribuição prevista no artigo 23, inciso X, do
Regimento Interno do Ministério Público Federal, acolho a mani-
festação da Assessoria Jurídica Administrativa desta Secretaria-Geral
e não conheço do presente Recurso Administrativo, em razão da sua
intempestividade, nos termos do disposto no artigo 63, I, da Lei nº
9.784/1999.

LAURO PINTO CARDOSO NETO
Secretário-Geral

Ministério Público da União
.

Situação atual Nova Situação
Denominação Código Denominação Código
Procurador-Chefe Sem remune-

ração
Procurador-Chefe CC 03

EDUARDO ANTUNES PARMEGGIANI

PORTARIA Nº 280, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Delega competência ao Secretário-Geral de
Controle Externo para a ssinar Convênio de
Cooperação Institucional com o Banco
Central do Brasil .

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA
UNIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em
vista o disposto no § 2 º do art. 4 º da Resolução-TCU n º 211, de 18
de junho de 2008, resolve:

Art. 1 º Fica delegada competência ao Secretário-Geral de
Controle Externo para assinar, em nome do Tribunal de Contas da
União, Convênio de Cooperação Institucional com o Banco Central
do Brasil .

Art. 2 º Fica designado o Secretário-Geral de Controle Ex-
terno para zelar pelo acompanhamento da execução do convênio a
que se refere o art. 1º desta Portaria .

Art. 3 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES

SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 58, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013

Altera a Portaria-Segedam nº 2, de 2 de
janeiro de 2013, que subdelega competên-
cia ao Secretário-Geral Adjunto de Admi-
nistração.

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso de suas competências
regulamentares e tendo em vista o disposto no art. 2º da Portaria-TCU
nº 3, de 2 de janeiro de 2013,

considerando a importância de alinhar a prática adminis-
trativa com a normatização vigente no que concerne à emissão de
passagem e pagamento de indenização a colaborador eventual;

considerando as competências atribuídas pelos arts. 55 e 56
da Resolução-TCU nº 253, de 21 de dezembro de 2012, à Secretaria-
Geral Adjunta de Administração; e

considerando a delegação de competência contida na Por-
taria-TCU nº 278, de 20 de novembro de 2013, resolve:

Art. 1º O art. 1º da Portaria-Segedam nº 2, de 2 de janeiro de
2013, passa a vigorar acrescido dos incisos XX e XXI, com as
seguintes redações:

"art. 1º (...)
(...)
XX - extrair requisições de passagem e de transporte para

colaborador eventual, não integrante do Quadro de Pessoal do Tri-
bunal de Contas da União; e

XXI - conceder diária e adicional de embarque e desem-
barque a colaborador eventual, não integrante do Quadro de Pessoal
do Tribunal de Contas da União, bem como ordenar o pagamento
dessas indenizações."

Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados pela Secre-
taria-Geral Adjunta de Administração até a presente data.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Proceda-se à republicação, no Boletim do Tribunal de
Contas da União (BTCU), da Portaria-Segedam nº 2, de 2 de janeiro
de 2013.

EDUARDO MONTEIRO DE REZENDE

Tribunal de Contas da União
.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
FUNDO ROTATIVO
CNPJ 26.994.574/0001-16

BALANÇOS

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO: Cumprindo o disposto na
Resolução n.º 60, de 1994, apresentamos a Prestação de Contas Ana-
lítica do Fundo Rotativo da Câmara dos Deputados relativa ao mês de
setembro de 2013. A Administração do Fundo prestará os escla-
recimentos que se fizerem necessários à perfeita compreensão das
demonstrações.

Poder Legislativo
.

instaurar o Inquérito Civil Público, registrado no Sisproweb sob nº
08190.066460/13-65, que tem como interessado Procuradoria-Geral
do Distrito Federal, para apurar supostas irregularidades no Concurso
Público para os Cargos de Analista e Técnico Judiciário da Carreira
dos Servidores da Procuradoria-Geral do Distrito Federal.

ALEXANDRE FERNANDES GONÇALVES
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BALANÇO FINANCEIRO

RECEITAS CORRENTES 335.637.403,12 DESPESAS CORRENTES 3.400.377,80
Receita Patrimonial 330.784.593,24 Outras Despesas Correntes 3.377.828,16
Receita de Serviços 25.667,92 Outras Despesas 3.377.828,16
Outras Receitas Correntes 4.827.141,96 Despesa entre Órgãos do Orçamento 22.549,64
RECEITAS DE CAPITAL 1.326.340,00 DESPESAS DE CAPITAL 62.269,32
Alienação de Bens 1.326.340,00 Investimentos 62.269,32
DEDUÇÕES DA RECEITA (133.779,20) TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS 5.807,87
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 2 2 . 3 11 , 1 9 Transferências Extra-Orçamentárias 5.807,87
Transferências Extra-Orçamentárias 2 2 . 3 11 , 1 9 Transferências Diversas Concedidas 5.807,87
Transferências Diversas Recebidas 2 2 . 3 11 , 1 9 DISPÊNDIOS EXTRA-ORÇAMEN-

TÁRIOS
376.909.009,70

INGRESSOS EXTRA-ORÇAMENTÁ-
RIOS

43.525.189,58 Valores em Circulação 371.873.061,32

Valores em Circulação 41.169.438,08 Recursos Especiais a Receber 371.873.061,32
Recursos Especiais a Receber 41.169.438,08 Depósitos 7.159,14
Depósitos 29.595,92 Depósitos de Diversas Origens 7.159,14
Consignações 1.526,03 Obrigações em Circulação 5.012.285,92
Depósitos de Diversas Origens 28.069,89 RP's Não Processados - Inscrição 5.012.285,92
Obrigações em Circulação 2.326.155,58 Ajustes de Direitos e Obrigações 16.503,32
Fornecedores 24.559,97 Incorporação de Obrigações 16.503,32
Do Exercício 24.559,97 Outras Incorporações de Obrigações 16.503,32
Restos a Pagar 2.301.595,61
Não Processados a Liquidar 2.246.880,82
Não Processados Liquidados 3.195,84
Cancelado 51.518,95
TOTAL DE INGRESSOS 380.377.464,69 TOTAL DE DISPÊNDIOS 380.377.464,69

BALANÇO PATRIMONIAL

ATIVO FINANCEIRO 371.873.061,32 PASSIVO FINANCEIRO 2.304.232,55
Créditos em Circulação 371.873.061,32 Depósitos 29.595,92
Limite de Saque c/ Vinc. Pagamento 371.873.061,32 Consignações 1.526,03
ATIVO NÃO FINANCEIRO 15.921.048,81 Depósitos de Diversas Origens 28.069,89
Realizável a Curto Prazo 15.921.048,81 Obrigações em Circulação 2.274.636,63
Créditos em Circulação 15.921.048,81 Restos a Pagar Processados 24.559,97
Outros Créditos em Circulação 18.048.154,53 Fornecedores - Do Exercício 24.559,97
Provisão Para Devedores Duvidosos (2.127.105,72) Restos a Pagar Não Processados 2.250.076,66
ATIVO REAL 3 8 7 . 7 9 4 . 11 0 , 1 3 A Liquidar 2.246.880,82
ATIVO COMPENSADO 4.209.206,75 Liquidados 3.195,84
Compensações Ativas Diversas 4.209.206,75 PASSIVO NÃO FINANCEIRO (2.246.880,82)
Responsabilidades Por Valores, Titulos e
Bens

19.081,09 Obrigações em Circulação (2.246.880,82)

Direitos e Obrigações Contratuais 4.190.125,66 Retificação de RP Não Processados a
Liquidar

(2.246.880,82)

PASSIVO REAL 57.351,73
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 387.736.758,40
Resultados Acumulados 3 7 3 . 4 11 . 6 4 8 , 6 8
Resultados de Exercícios Anteriores 3 7 3 . 4 11 . 6 4 8 , 6 8
Resultado do Período 14.325.109,72
Situação Patrimonial Ativa 3 8 7 . 7 9 4 . 11 0 , 1 3
Situação Patrimonial Passiva (373.469.000,41)
PASSIVO COMPENSADO 4.209.206,75
Compensações Passivas Diversas 4.209.206,75
Valores, Titulos e Bens Sob Respon-
sabilidade

19.081,09

Direitos e Obrigações Contratadas 4.190.125,66
ATIVO TOTAL 392.003.316,88 PASSIVO TOTAL 392.003.316,88

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

ORÇAMENTÁRIAS 337.221.024,13 ORÇAMENTÁRIAS 3.462.647,12
Receitas Correntes 335.637.403,12 Despesas Correntes 3.400.377,80
Receita Patrimonial 330.784.593,24 Outras Despesas Correntes 3.377.828,16
Receita de Serviços 25.667,92 Despesa entre Órgãos do Orçamento 22.549,64
Outras Receitas Correntes 4.827.141,96 Despesas de Capital 62.269,32
Receitas de Capital 1.326.340,00 Investimentos 62.269,32
Alienação de Bens 1.326.340,00 RESULTADO EXTRA-ORÇAMEN-

TÁRIO
338.173.735,04

Deduções da Receita (133.779,20) Interferências Passivas 920.237,06
Mutações Ativas 391.060,21 Transferências de Bens e Valores

Concedidos
764.230,38

Incorporações de Ativos 391.060,21 Movimento de Fundos a Crédito 156.006,68
Aquisições de Bens 391.060,21 Decréscimos Patrimoniais 337.253.497,98
RESULTADO EXTRA-ORÇAMENTÁ-
RIO

18.740.467,75 Desincorporações de Ativos 333.567.593,13

Interferências Ativas 2 2 . 3 11 , 1 9 Baixa de Bens Imóveis 1.737.081,37
Movimento de Fundos a Débito 2 2 . 3 11 , 1 9 Baixa de Bens Intangíveis 14.609,08
Acréscimos Patrimoniais 18.718.156,56 Baixa de Direitos 331.815.902,68
Incorporações de Ativos 17.821.984,38 Ajustes de Bens, Valores e Créditos 1.298.156,65
Incorporação de Bens Imóveis 1.694.196,00 Ajustes de Créditos 1.298.156,65
Incorporação de Bens Móveis 566.254,35 Incorporação de Passivos 2.387.748,20
Incorporação de Bens Intangíveis 14.609,08 RESULTADO PATRIMONIAL 14.325.109,72
Incorporação de Direitos 15.546.924,95 Superávit 14.325.109,72
Ajustes de Bens, Valores e Créditos 844.653,23
Ajustes de Créditos 844.653,23
Desincorporação de Passivos 51.518,95
VARIAÇÕES ATIVAS 355.961.491,88 VARIAÇÕES PASSIVAS 355.961.491,88

NOTAS EXPLICATIVAS
NOTA 1- Contexto Operacional - O objetivo do Fundo Rotativo é prover recursos para o aparelhamento
da Casa, a solução do problema habitacional, programas de assistência social, melhoria das condições de
trabalho de deputados e funcionários e realizações outras que se fizerem necessárias ao integral cum-
primento da função legislativa.
NOTA 2- Elaboração das Demonstrações - As demonstrações contábeis foram preparadas com base nos
critérios estabelecidos pela Lei n.º 4.320, de 1964, consubstanciados no Plano de Contas da Ad-
ministração Pública Federal.

NOTA 3- Resumo das Principais Práticas Contábeis - a) Disponibilidades - representadas, exclu-
sivamente, pelo saldo da conta limite de saque com vinculação de pagamento conforme orientação da
Mensagem n.º 2001/688.650 da COFIN/CCONT. b) Receitas e Despesas Orçamentárias - registradas
obedecendo ao disposto no art. 35 da Lei 4.320/64.
NOTA 4- Resultado Patrimonial - Apresenta no mês de setembro de 2013 um superávit de
R$14.325.109,72.

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA
Diretor-Geral

EVANDRO LOPES COSTA
Diretor do Departamento de Finanças, Orçamento e Contabilidade

Contador - CRC/DF 7.504/0-8

ALMIR APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA
Diretor da Coordenação de Contabilidade

Substituto
Contador - CRC/DF 12.100

FRANCISCO DE ASSIS PINHEIRO MARQUES
Chefe do Serviço de Controle do FRCD

Contador - CRC/MT 9.016

CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 436, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Fixa os valores das anuidades, taxas e multas devidas aos Conselhos Regionais
de Administração e dá outras providências.

O CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso da competência que lhe é con-
ferida pela Lei 4.769, de 9 de setembro de 1965, o Regulamento aprovado pelo Decreto 61.934, de 22
de dezembro de 1967, e o Regimento do CFA aprovado pela Resolução Normativa CFA nº 432, de 8 de
março de 2013,

CONSIDERANDO o disposto no art. 12, alínea "a", da Lei nº 4.769/1965; no art. 2º da Lei nº
11.000/2004; no art.40, alínea "a", do Decreto nº 61.934/1967; e na Lei nº 12.514, de 28 de outubro de
2011; e a

DECISÃO da Diretoria Executiva em sua 10ª reunião, realizada no dia 21 de novembro de
2013, "ad-referendum" do Plenário, resolve:

Art. 1º Fixar os valores das anuidades, taxas e multas devidas aos Conselhos Regionais de
Administração.

§ 1º O pagamento das anuidades deverá ser efetuado até o dia 31 de março de cada ano.
§ 2º As anuidades pagas após 31 de março de cada ano serão acrescidas de multa de 2% (dois

por cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês.
§ 3º O profissional que requerer cancelamento ou licença de registro deverá pagar os duo-

décimos da anuidade até a data do requerimento, com os devidos acréscimos legais.
Art. 2º O CRA poderá conceder desconto de até 30% (trinta por cento) para pagamento da

anuidade em cota única, efetuado até 31 de março de cada ano.
Art. 3º Os valores das anuidades, taxas e multas devidos por Pessoa Física são:

I - ANUIDADE DE PESSOAS FÍSICAS - PROFISSIONAIS DE ADMINISTRA-
ÇÃO

VALOR (R$)

Administrador 312,00
Bacharel em determinada Área da Administração
Te c n ó l o g o 212,00

II - TAXAS VALOR (R$)
a) Registro Profissional 27,00
b) Carteira de Identidade Profissional 27,00
c) Substituição de Carteira ou Expedição de 2ª via 27,00
d) Cancelamento de Registro Profissional 11 0 , 0 0
e) Licença de Registro Profissional 11 0 , 0 0
f) Transferência de Registro Profissional 27,00
g) RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) 27,00
h) RCA (Registro de Comprovação de Aptidão ou Registro de Atestado de Ca-
pacidade Técnica)

27,00

i) Certidões (de Regularidade, RCA, Acervo Técnico e outras) 27,00
j) Visto em documentos expedidos por outros CRAs 27,00
k) Remessa e Retorno (Processo em grau de recurso) 127,00

III - MULTAS VALOR (R$)
a) Exercício ilegal da Profissão
a.1) Falta de Registro Profissional no CRA 750,00
a.2) Não Graduado em Administração 2.499,00
a.3) Falta de pagamento da anuidade devida ao CRA 501,00
b) Sonegação de informações/documentos - Embaraço à Fiscalização 2.499,00

§ 1º O valor da taxa prevista na alínea "j" do inciso II deste artigo refere-se a um único
documento, independente do número de folhas, devendo-se multiplicar o valor fixado pelo número de
documentos anexados ao requerimento.

§ 2º Os serviços relacionados no inciso II deste artigo, exceto o previsto na alínea "d", poderão
ser obtidos se o profissional estiver em dia com suas obrigações legais e regulamentares perante o
CRA.

§ 3º Fica terminantemente proibida a inclusão de cobrança no boleto da anuidade, que deverá
se destinar exclusivamente para o recebimento da anuidade.

Art. 4º Os recém-formados que se registrarem no respectivo CRA em até 60 (sessenta) dias após
a colação de grau, a critério do Plenário do CRA, poderão ter a isenção da primeira anuidade.

Parágrafo único Os Bacharéis em Administração e os graduados em Cursos Tecnológicos que
colarem grau nos meses de novembro e dezembro e providenciarem o registro profissional junto ao CRA
em um dos citados meses, ficarão isentos, respectivamente, do pagamento de 2/12 (dois doze avos) ou
de 1/12 (um doze avos) da anuidade do ano em curso, bem como do pagamento integral da anuidade do
ano subsequente, de acordo com os critérios do Plenário de cada CRA.

Art. 5º Quando do primeiro registro, os Profissionais de Administração que não se enquadrarem
no artigo anterior, recolherão apenas as parcelas correspondentes aos duodécimos vincendos da anuidade
do exercício.

Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais
.
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Art. 6º Fica facultado ao CRA da jurisdição do Profissional registrado comprovadamente
carente, realizar o parcelamento da anuidade do exercício, sem desconto, desde que o prazo de pa-
gamento não ultrapasse o exercício financeiro.

§ 1º Ao profissional que não apresentar condições de atender ao disposto no caput deste artigo,
será concedida isenção, mediante aprovação pelo Plenário do CRA.

§ 2º Será considerado profissional carente ou hipossuficiente, aquele que atender ao disposto no
Artigo 1º da Resolução Normativa CFA nº 360/2008.

Art. 7º Os valores das anuidades, taxas e multas devidas por Pessoa Jurídica são:

I - ANUIDADES DE PESSOAS JURÍDICAS REGISTRO PRIN-
C I PA L

REGISTRO SE-
CUNDÁRIO

CAPITAL SOCIAL R$ R$
a) Até R$ 50.000,00 428,00 214,00
b) De R$ 50.000,01 a R$ 200.000,00 591,00 296,00
c) De R$ 200.000,01 a R$ 500.000,00 818,00 409,00
d) De R$ 500.000,01 a R$ 1.000.000,00 1.132,00 566,00
e) De R$ 1.000.000,01 a R$ 2.000.000,00 1.565,00 783,00
f) De R$ 2.000.000,01 a R$ 10.000.000,00 2.164,00 1.082,00
g) Acima de R$ 10.000.000,01 2.994,00 1.497,00
h) Empresa Júnior, SEBRAE-UF 428,00 214,00

II - TAXAS R$
a) Registro de Pessoa Jurídica 83,00
b) Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica 11 0 , 0 0
c) Certidões 83,00
d) RCA (Registro de Comprovação de Aptidão ou Registro de Atestado de Ca-
pacidade Técnica

83,00

e) Visto em documentos fornecidos por outros CRAs (valor por doc) 27,00
f) Remessa de Retorno (processo em grau de recurso) 127,00

III - MULTAS R$
a) Falta de registro de Pessoa Jurídica no CRA 2.994,00
b) Conivência com o exercício ilegal da Profissão de Administrador 2.499,00
c) Falta do Administrador Responsável Técnico 1.497,00
d) Pela falta de pagamento da anuidade do CRA, de acordo com as seguintes clas-
ses de Capital Social
d.1) Até R$ 50.000,00 428,00
d.2) De R$ 50.000,01 até R$ 200.000,00 591,00
d.3) De R$ 200.000,01 até R$ 500.000,00 817,00
d.4) De R$ 500.000,01 até R$ 1.000.000,00 1.132,00
d.5) De R$ 1.000.000,01 até R$ 2.000.000,00 1.565,00
d.6) De R$ 2.000.000,01 até R$ 10.000.000,00 2.164,00
d.7) Acima de R$ 10.000.000,01 2.994,00
e) Sonegação de informações/documentos - Embaraço à Fiscalização 2.499,00

§ 1º O valor da taxa prevista na alínea "e" do inciso II deste artigo refere-se a um único
documento, independente do número de folhas, devendo-se multiplicar o valor fixado pelo número de
documentos anexados ao requerimento.

§ 2º No caso de a pessoa jurídica não possuir capital social e nos casos de empresas sem fins
lucrativos, as mesmas recolherão a anuidade com base na faixa de capital de até R$ 50.000,00 (R$
428,00).

§ 3º Será cobrada anuidade complementar à pessoa jurídica, sempre que houver atualização do
seu capital social.

§ 4º Qualquer um dos serviços relacionados no inciso II deste artigo somente poderão ser
requeridos por pessoa jurídica que estiver em dia com suas obrigações legais e regulamentares perante
o CRA, entendido como em dia, inclusive, o parcelamento de débitos em andamento.

§ 5º Os Conselhos Regionais de Administração ficam autorizados a conceder desconto de até
30% (trinta por cento) às Organizações de Capital Social até R$ 5.000,00, às entidades sem fins
lucrativos e às que não possuem Capital, que efetuarem o pagamento da anuidade até o dia
31/03/2014.

Art. 8º As filiais ou representações de pessoas jurídicas localizadas na jurisdição do CRA de sua
sede, com capital destacado no quadro constante do inciso I do art. 7º, pagarão anuidade correspondente
a este capital.

Art. 9º Quando do primeiro registro, a Pessoa Jurídica recolherá apenas os duodécimos vin-
cendos da anuidade do exercício.

Art. 10 As filiais ou representações de pessoas jurídicas, instaladas em jurisdição de outro CRA
que não o de sua sede, pagarão anuidade referente ao Registro Secundário, conforme estabelecido no
inciso I do Artigo 7º, desta Resolução Normativa.

Art. 11 Nos casos de reincidência da mesma infração, praticada dentro do prazo de 5 (cinco)
anos após a primeira, o valor da multa corresponderá ao dobro da antecedente.

Art. 12 As certidões expedidas pelos CRAs terão os seguintes prazos de validade:
I - Certidão de RCA (Registro de Comprovação de Aptidão): 6 (seis) meses;
II - Certidão de AT (Acervo Técnico): 6 (seis) meses;
III - Demais certidões: até 31 de dezembro do exercício de sua expedição.
Art. 13 O descumprimento desta Resolução Normativa, no seu todo ou em parte, implicará em

responsabilidade pessoal e pecuniária do infrator, sem prejuízo das penalidades previstas no Código de
Ética dos Profissionais de Administração e na legislação vigente.

Art. 14 Esta Resolução Normativa entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2014, revogadas
as disposições em contrário, especialmente a Resolução Normativa CFA nº 427, de 12 de novembro de
2012.

SEBASTIÃO LUIZ DE MELLO
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE

RESOLUÇÃO Nº 1.454, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

Dispõe sobre os valores das anuidades, taxas e multas devidas aos Conselhos
Regionais de Contabilidade (CRCs) para o exercício de 2014.

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e
regimentais, em conformidade com o disposto nos Artigos 21 e 22 do Decreto-Lei n.º 9.295/46,
resolve:

CAPÍTULO I
DAS ANUIDADES DAS PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS
Art. 1º Corrigir, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE) acu-

mulado de outubro de 2012 a setembro de 2013, em 5,86% (cinco vírgula oitenta e seis por cento), os
valores das anuidades, taxas e multas devidas aos Conselhos de Contabilidade para o exercício de
2014.

Art. 2º Os valores das anuidades devidas aos Conselhos Regionais de Contabilidade (CRCs),
com vencimento em 31 de março de 2014, serão:

I - de R$ 443,00 (quatrocentos e quarenta e três reais) para os Contadores e de R$ 398,00
(trezentos e noventa e oito reais) para os Técnicos em Contabilidade;

II - de R$ 221,00 (duzentos e vinte e um reais) para escritório individual, empresário individual,
microempreendedor individual e empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI);

III - para as sociedades:
de R$ 443,00 (quatrocentos e quarenta e três reais), com 2 (dois) sócios;
de R$ 665,00 (seiscentos e sessenta e cinco reais), com 3 (três) sócios;
de R$ 888,00 (oitocentos e oitenta e oito reais), com 4 (quatro) sócios;
de R$ 1.110,00 (mil e cento e dez reais), acima de 4 (quatro) sócios.
§ 1º As anuidades poderão ser pagas antecipadamente com desconto, conforme prazos e

condições estabelecidas na tabela a seguir:
Em reais

PRAZOS PROFISSIONAIS ORGANIZAÇÕES CONTÁBEIS
Contador Técnico em

Contabilidade
Escritório Indi-
vidual, Empre-
sário Indivi-
dual, MEI e
EIRELI

SOCIEDADES

2 sócios 3 sócios 4 sócios Acima de 4
sócios

Até
31/1/2014

398,00 358,00 199,00 398,00 599,00 798,00 999,00

Até
28/2/2014

420,00 377,00 209,00 420,00 631,00 842,00 1.055,00

§ 2º Os valores das anuidades estabelecidos para o período de 1º/1/2014 a 28/2/2014 serão,
exclusivamente, para pagamento em cota única.

§ 3º Os valores vigentes em março de 2014 servirão de base para concessão de parcelamentos
previstos nesta Resolução.

Art. 3º As anuidades poderão ser divididas em até 7 (sete) parcelas mensais.
I - se requerido o parcelamento e paga a primeira parcela até 31/3/2014, as demais parcelas com

vencimento após esta data serão atualizadas, mensalmente, pelo IPCA;
II - no caso de atraso no pagamento de parcela, requerido de acordo com o Inciso I, incidirão

os acréscimos legais previstos no Art. 4º.
Art. 4º As anuidades pagas e parcelamentos requeridos após 31 de março de 2014 terão seus

valores atualizados, mensalmente, pelo IPCA e acrescidos de multa de 2% (dois porcento) e juros de 1%
(um porcento) ao mês.

Art. 5º Quando da concessão ou restabelecimento do registro profissional ou de organização
contábil serão devidas apenas as parcelas correspondentes aos duodécimos vincendos do exercício,
calculadas sobre os valores estabelecidos na forma dos incisos I a III do Art. 2º.

Parágrafo único. Na concessão do registro profissional, sem prejuízo das condições esta-
belecidas no caput deste artigo, será aplicado desconto de 50% (cinquenta porcento) ao valor da
anuidade apurada.

CAPÍTULO II
DAS ANUIDADES DAS FILIAIS
Art. 6º A filial da organização contábil sediada em jurisdição diversa daquela do registro

cadastral da matriz estará sujeita ao pagamento de anuidade.
Parágrafo único. A anuidade caberá ao CRC ao qual estiver jurisdicionada a filial e será devida

de acordo com os valores e critérios previstos no Art. 2º inciso III e parágrafos.
CAPÍTULO III
DAS MULTAS DE INFRAÇÃO
Art. 7º Os valores das penalidades de multas disciplinares devidas por infrações cometidas por

profissionais, por organizações contábeis, por pessoas físicas ou por pessoas jurídicas, de acordo com o
Art. 27, alíneas "a", "b" e "c", do Decreto-Lei n.º 9.295/46 e calculadas sobre o valor da anuidade do
Técnico em Contabilidade, serão aplicados nos limites da tabela a seguir:

MULTAS (art. 27 do Decreto-Lei n.º 9.295/46) VA L O R
Mínimo (R$) Máximo (R$)

alínea "a" - infração aos Artigos 12 e 26 398,00 1.990,00
alínea "b" - infração aos Artigos 15 e 20
Profissional 398,00 1.990,00
Pessoa Física não profissional 398,00 1.990,00
Organizações contábeis 796,00 3.980,00
Pessoas Jurídicas não contábeis 796,00 3.980,00
alínea "c" - infração aos demais Artigos 398,00 1.990,00

Art. 8º A multa de infração poderá ser paga em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais,
atualizadas monetariamente pelo IPCA, desde que requerido dentro do prazo fixado na intimação.

§ 1.º O valor da parcela será de, no mínimo, R$ 70,00 (setenta reais).
§ 2.º Após o prazo previsto no caput deste Artigo, a multa de infração, paga em cota única ou

de forma parcelada, além de atualizada monetariamente, será acrescida de multa de 2% (dois porcento)
e de juros de 1% (um porcento) ao mês.

CAPÍTULO IV
DO VALOR DAS TAXAS
Art. 9º Os valores das taxas devidas aos Conselhos Regionais de Contabilidade (CRCs), no

exercício de 2014, pelos profissionais e organizações contábeis, são:
Em reais

TA X A S VA L O R
Profissionais
Registro e alterações, Carteira de Registro Provisório ou sua 2ª via e certidões
requeridas.

40,00

Carteira de Identidade Profissional ou sua substituição. 50,00
Organizações contábeis
Registro e alterações 100,00

Art. 10. Para fins de ressarcimento de custos, o CRC poderá cobrar pela reprodução de
documentos requeridos pelo interessado.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 11. O profissional ou organização contábil que solicitar baixa de registro até 31 de março

pagará a anuidade do respectivo exercício proporcionalmente ao número de meses decorridos.
Art. 12. Em caso de mudança de categoria profissional, não será devida a diferença da anuidade

do exercício apurada em relação à nova categoria.
Art. 13. Esta Resolução entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2014.

JUAREZ DOMINGUES CARNEIRO
Presidente do Conselho
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PORTARIA Nº 86, DE 28 DE OUTUBRO DE 2013

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento
Analítico do CFC para o Exercício de 2013.

O Presidente do Conselho Federal de Contabilidade, no exercício de suas funções legais e
regimentais;

CONSIDERANDO que a Resolução CFC n.º 1.417/2012 que aprovou o orçamento do Conselho
Federal de Contabilidade para o exercício de 2013;

CONSIDERANDO a competência do Conselho Federal de Contabilidade em aprovar seu Plano
de Trabalho, Orçamento e respectivas modificações, bem como operações referentes a mutações pa-
trimoniais previstas no inciso XX, do art.17 da Resolução CFC n.º 1.370/11, bem como no inciso VII
do art.13 da Resolução CFC n.º 1.252/09;

CONSIDERANDO o que preceitua a Resolução CFC n.º 1.161/09, que aprovou o Manual de
Contabilidade do Sistema CFC/CRCs, de 13 de fevereiro de 2009 e a Lei nº 4.320/64;

CONSIDERANDO a necessidade de se suplementar a despesa estimada anteriormente, para
corrigir a falta de previsão no planejamento para o exercício de 2013, resolve:

Art. 1º Aprovar o crédito adicional suplementar ao orçamento do Conselho Federal de Con-
tabilidade para o exercício financeiro de 2013, no valor de R$ 1.554.556,88 (um milhão, quinhentos e
cinquenta e quatro mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e oitenta e oito centavos) para as seguintes
rubricas:

S U P L E M E N TA Ç Ã O

C O N TA DESCRIÇÃO VA L O R
6.3 EXECUÇÃO DA DESPESA 1.554.556,88
6.3.1 DESPESAS CORRENTES 452.600,00
6.3.1.1 PESSOAL E ENCARGOS 40.000,00
6.3.1.1.01 PESSOAL E ENCARGOS 40.000,00
6.3.1.1.01.01 REMUNERAÇÃO PESSOAL 40.000,00
6.3.1.1.01.01.010 INDENIZ. TRABALHISTAS 40.000,00
6.3.1.3 USO DE BENS E SERVIÇOS 412.600,00
6.3.1.3.01 MATERIAL DE CONSUMO 600,00
6.3.1.3.01 MATERIAL DE CONSUMO 600,00
6.3.1.3.01.01.014 UNIFORMES TECIDOS E AVIAMENTOS 600,00
6.3.1.3.02 S E RV I Ç O S 412.000,00
6.3.1.3.02.01 S E RV I Ç O S 412.000,00
6.3.1.3.02.01.026 LOC. BENS MÓV/MAQ. E EQUIPAMENTOS 50.000,00
6.3.1.3.02.01.035 POST. CORRESP. INSTITUCIONAIS 262.000,00
6.3.1.3.02.01.036 SERV. TELECOMUNICAÇÕES 100.000,00
6.3.2 DESPESAS DE CAPITAL 1.101.956,88
6.3.2.1 I N V E S T I M E N TO S 1.101.956,88
6.3.2.1.01 OBRAS, INSTAL REFORMAS 1.101.956,88
6.3.2.1.03.01 OBRAS, INSTAL REFORMAS 1.101.956,88
6.3.2.1.01.01.001 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.101.956,88
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 1.554.556,88

Art. 2º O valor a ser utilizado será coberto com recursos provenientes da seguinte dotação:
ANULAÇÃO

C O N TA DESCRIÇÃO VA L O R
6.3 EXECUÇÃO DA DESPESA 1.554.556,88
6.3.1 DESPESAS DE CORRENTES 140.600,00
6.3.1.1 PESSOAL E ENCARGOS 40.000,00
6.3.1.1.01 PESSOAL E ENCARGOS 40.000,00
6.3.1.1.01.01 REMUNERAÇÃO PESSOAL 40.000,00
6.3.1.1.01.01.001 SALÁRIOS 40.000,00
6.3.1.3 USO DE BENS E SERVIÇOS 50.600,00
6.3.1.3.01 MATERIAL DE CONSUMO 600,00
6.3.1.3.01.01 MATERIAL DE CONSUMO 600,00
6.3.1.3.01.01.002 IMPRES FORMULÁRIOS PAPÉIS 100.000,00
6.3.1.3.02 S E RV I Ç O S 50.000,00
6.3.1.3.02.01 S E RV I Ç O S 50.000,00
6.3.1.3.02.01.030 MANUT.CONSER.BENS IMÓVEI 50.000,00
6.3.1.5 TRANSFERENCIAS CORRENTES 50.000,00
6.3.4.5.01 TRANSFERENCIAS CORRENTES 50.000,00
6.3.1.5.01.01 SUBVENÇÕES 50.000,00
6.3.1.5.01.01.001 SUBVENÇÕES 50.000,00
6.3.2 DESPESAS DE CAPITAL 1.413.956,88
6.3.2.1 I N V E S T I M E N TO S 1.151.956,88
6.3.2.1.03 EQUIP. MAT. PERMANETES 1.151.956,88
6.3.2.1.03.01 EQUIP.MAT. PERMANENTES 1.151.956,88
6.3.2.1.03.01.002 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 50.000,00
6.3.2.1.03.01.003 I N S TA L A Ç Õ E S 1.101.956,88
6.3.2.4 TRANFERÊNCIAS DE CAPITAL 262.000,00
6.3.2.4.01 TRANFERÊNCIAS DE CAPITAL 262.000,00
6.3.2.4.01.01 TRANFERÊNCIAS DE CAPITAL 262.000,00
6.3.2.4.01.01.001 AUXÍLIOS 262.000,00
TOTAL DAS ANULAÇÕES 1.554.556,88

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

JUAREZ DOMINGUES CARNEIRO

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

ACÓRDÃOS DE 22 DE MARÇO DE 2013

Nº 20.065 - Processos Administrativos nºs. 734/2007 e 346/2007. Requerente: CONSELHO REGIONAL
DE FARMÁCIA DO ESTADO DE RONDÔNIA - CRF/RO. Requerido: CONSELHO FEDERAL DE
FARMÁCIA. Relator: COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS. Ementa: Prestação de Contas do
Exercício de 2006. APROVAÇÃO COM RESSALVAS. Visto, relatado e discutido o presente auto,
acordam os Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade de votos, APROVAR
COM RESSALVAS A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CRF/RO DO EXERCÍCIO DE 2006, nos
termos do Relatório da Comissão de Tomada de Contas do CFF e da Decisão do Plenário, que é
integrante da Ata da Sessão, que faz parte deste julgado.

Nº 20.066 - Processo Administrativo nº. 1031/2011. Requerente: CONSELHO REGIONAL DE FAR-
MÁCIA DO ESTADO DE RONDÔNIA - CRF/RO. Requerido: CONSELHO FEDERAL DE FAR-
MÁCIA. Relator: COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS. Ementa: Prestação de Contas do Exercício
de 2007. REPROVAÇÃO. Visto, relatado e discutido o presente auto, acordam os Conselheiros do
Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade de votos, REPROVAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS
DO CRF/RO DO EXERCÍCIO DE 2007, nos termos do Relatório da Comissão de Tomada de Contas
do CFF e da Decisão do Plenário, que é integrante da Ata da Sessão, que faz parte deste julgado.

Nº 20.067 - Processos Administrativos nºs. 470/2009 e 424/2009. Requerente: CONSELHO REGIONAL
DE FARMÁCIA DO ESTADO DE RONDÔNIA - CRF/RO. Requerido: CONSELHO FEDERAL DE
FARMÁCIA. Relator: COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS. Ementa: Prestação de Contas do
Exercício de 2008. APROVAÇÃO COM RESSALVAS. Visto, relatado e discutido o presente auto,
acordam os Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade de votos, APROVAR
COM RESSALVAS A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CRF/RO DO EXERCÍCIO DE 2008, nos
termos do Relatório da Comissão de Tomada de Contas do CFF e da Decisão do Plenário, que é
integrante da Ata da Sessão, que faz parte deste julgado.

Nº 20.068 - Processo Administrativo nº. 2541/2010. Requerente: CONSELHO REGIONAL DE FAR-
MÁCIA DO ESTADO DE RONDÔNIA - CRF/RO. Requerido: CONSELHO FEDERAL DE FAR-
MÁCIA. Relator: COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS. Ementa: Prestação de Contas do Exercício
de 2009. APROVAÇÃO COM RESSALVAS. Visto, relatado e discutido o presente auto, acordam os
Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade de votos, APROVAR COM RES-
SALVAS A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CRF/RO DO EXERCÍCIO DE 2009, nos termos do
Relatório da Comissão de Tomada de Contas do CFF e da Decisão do Plenário, que é integrante da Ata
da Sessão, que faz parte deste julgado.

Nº 20.069 - Processo Administrativo nº. 726/2011. Requerente: CONSELHO REGIONAL DE FAR-
MÁCIA DO ESTADO DE GOIÁS - CRF/GO. Requerido: CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA.
Relator: COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS. Ementa: Prestação de Contas do Exercício de 2010.
APROVAÇÃO COM RESSALVAS. Visto, relatado e discutido o presente auto, acordam os Conselheiros
do Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade de votos, APROVAR COM RESSALVAS A
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CRF/GO DO EXERCÍCIO DE 2010, nos termos do Relatório da
Comissão de Tomada de Contas do CFF e da Decisão do Plenário, que é integrante da Ata da Sessão,
que faz parte deste julgado.

Nº 20.070 - Processo Administrativo nº. 1454/2011. Requerente: CONSELHO REGIONAL DE FAR-
MÁCIA DO ESTADO DO PARÁ - CRF/PA. Requerido: CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA.
Relator: COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS. Ementa: Prestação de Contas do Exercício de 2010.
APROVAÇÃO COM RESSALVAS. Visto, relatado e discutido o presente auto, acordam os Conselheiros
do Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade de votos, APROVAR COM RESSALVAS A
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CRF/PA DO EXERCÍCIO DE 2010, nos termos do Relatório da
Comissão de Tomada de Contas do CFF e da Decisão do Plenário, que é integrante da Ata da Sessão,
que faz parte deste julgado.

Nº 20.071 - Processo Administrativo nº. 874/2011. Requerente: CONSELHO REGIONAL DE FAR-
MÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CRF/RJ. Requerido: CONSELHO FEDERAL DE
FARMÁCIA. Relator: COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS. Ementa: Prestação de Contas do
Exercício de 2010. APROVAÇÃO COM RESSALVAS. Visto, relatado e discutido o presente auto,
acordam os Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade de votos, APROVAR
COM RESSALVAS A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CRF/RJ DO EXERCÍCIO DE 2010, nos termos
do Relatório da Comissão de Tomada de Contas do CFF e da Decisão do Plenário, que é integrante da
Ata da Sessão, que faz parte deste julgado.

WALTER DA SILVA JORGE JOÃO
Presidente do Conselho

ACÓRDÃOS DE 26 DE ABRIL DE 2013

Nº 20.055 - Processo Administrativo nº. 563/2012. Requerente: CONSELHO REGIONAL DE FAR-
MÁCIA DO ESTADO DA BAHIA - CRF/BA. Requerido: CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA.
Relator: COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS. Ementa: Prestação de Contas do Exercício de 2011.
APROVAÇÃO COM RESSALVAS. Visto, relatado e discutido o presente auto, acordam os Conselheiros
do Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade de votos, APROVAR COM RESSALVAS A
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CRF/BA DO EXERCÍCIO DE 2011, nos termos do Relatório da
Comissão de Tomada de Contas do CFF e da Decisão do Plenário, que é integrante da Ata da Sessão,
que faz parte deste julgado.

Nº 20.056 - Processo Administrativo nº. 301/2012. Requerente: CONSELHO REGIONAL DE FAR-
MÁCIA DO ESTADO DE GOIÁS - CRF/GO. Requerido: CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA.
Relator: COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS. Ementa: Prestação de Contas do Exercício de 2011.
APROVAÇÃO COM RESSALVAS. Visto, relatado e discutido o presente auto, acordam os Conselheiros
do Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade de votos, APROVAR COM RESSALVAS A
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CRF/GO DO EXERCÍCIO DE 2011, nos termos do Relatório da
Comissão de Tomada de Contas do CFF e da Decisão do Plenário, que é integrante da Ata da Sessão,
que faz parte deste julgado.

Nº 20.057 - Processo Administrativo nº. 721/2012. Requerente: CONSELHO REGIONAL DE FAR-
MÁCIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA - CRF/SC. Requerido: CONSELHO FEDERAL DE
FARMÁCIA. Relator: COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS. Ementa: Prestação de Contas do
Exercício de 2011. APROVAÇÃO COM RESSALVAS. Visto, relatado e discutido o presente auto,
acordam os Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade de votos, APROVAR
COM RESSALVAS A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CRF/SC DO EXERCÍCIO DE 2011, nos termos
do Relatório da Comissão de Tomada de Contas do CFF e da Decisão do Plenário, que é integrante da
Ata da Sessão, que faz parte deste julgado.

Nº 20.058 - Processo Administrativo nº. 740/2012. Requerente: CONSELHO REGIONAL DE FAR-
MÁCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - CRF/RS. Requerido: CONSELHO FEDERAL DE
FARMÁCIA. Relator: COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS. Ementa: Prestação de Contas do
Exercício de 2011. APROVAÇÃO COM RESSALVAS. Visto, relatado e discutido o presente auto,
acordam os Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade de votos, APROVAR
COM RESSALVAS A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CRF/RS DO EXERCÍCIO DE 2011, nos termos
do Relatório da Comissão de Tomada de Contas do CFF e da Decisão do Plenário, que é integrante da
Ata da Sessão, que faz parte deste julgado.

Nº 20.059 - Processo Administrativo nº. 397/2012. Requerente: CONSELHO REGIONAL DE FAR-
MÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRF/PR. Requerido: CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA.
Relator: COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS. Ementa: Prestação de Contas do Exercício de 2011.
APROVAÇÃO COM RESSALVAS. Visto, relatado e discutido o presente auto, acordam os Conselheiros
do Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade de votos, APROVAR COM RESSALVAS A
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CRF/PR DO EXERCÍCIO DE 2011, nos termos do Relatório da
Comissão de Tomada de Contas do CFF e da Decisão do Plenário, que é integrante da Ata da Sessão,
que faz parte deste julgado.
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Nº 20.060 - Processo Administrativo nº. 302/2012. Requerente: CONSELHO REGIONAL DE FAR-
MÁCIA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL - CRF/MS. Requerido: CONSELHO FEDERAL
DE FARMÁCIA. Relator: COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS. Ementa: Prestação de Contas do
Exercício de 2011. APROVAÇÃO COM RESSALVAS. Visto, relatado e discutido o presente auto,
acordam os Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade de votos, APROVAR
COM RESSALVAS A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CRF/MS DO EXERCÍCIO DE 2011, nos
termos do Relatório da Comissão de Tomada de Contas do CFF e da Decisão do Plenário, que é
integrante da Ata da Sessão, que faz parte deste julgado.

Nº 20.061 - Processo Administrativo nº. 723/2012. Requerente: CONSELHO REGIONAL DE FAR-
MÁCIA DO ESTADO DE MINAS GERIAS - CRF/MG. Requerido: CONSELHO FEDERAL DE
FARMÁCIA. Relator: COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS. Ementa: Prestação de Contas do
Exercício de 2011. APROVAÇÃO COM RESSALVAS. Visto, relatado e discutido o presente auto,
acordam os Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade de votos, APROVAR
COM RESSALVAS A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CRF/MG DO EXERCÍCIO DE 2011, nos
termos do Relatório da Comissão de Tomada de Contas do CFF e da Decisão do Plenário, que é
integrante da Ata da Sessão, que faz parte deste julgado.

Nº 20.062 - Processo Administrativo nº. 304/2012. Requerente: CONSELHO REGIONAL DE FAR-
MÁCIA DO ESTADO DO MATO GROSSO - CRF/MT. Requerido: CONSELHO FEDERAL DE
FARMÁCIA. Relator: COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS. Ementa: Prestação de Contas do
Exercício de 2011. APROVAÇÃO COM RESSALVAS. Visto, relatado e discutido o presente auto,
acordam os Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade de votos, APROVAR
COM RESSALVAS A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CRF/MT DO EXERCÍCIO DE 2011, nos
termos do Relatório da Comissão de Tomada de Contas do CFF e da Decisão do Plenário, que é
integrante da Ata da Sessão, que faz parte deste julgado.

Nº 20.063 - Processo Administrativo nº. 473/2012. Requerente: CONSELHO REGIONAL DE FAR-
MÁCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - CRF/RN. Requerido: CONSELHO FEDERAL
DE FARMÁCIA. Relator: COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS. Ementa: Prestação de Contas do
Exercício de 2011. APROVAÇÃO COM RESSALVAS. Visto, relatado e discutido o presente auto,
acordam os Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade de votos, APROVAR
COM RESSALVAS A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CRF/RN DO EXERCÍCIO DE 2011, nos termos
do Relatório da Comissão de Tomada de Contas do CFF e da Decisão do Plenário, que é integrante da
Ata da Sessão, que faz parte deste julgado.

Nº 20.064 - Processo Administrativo nº. 717/2012. Requerente: CONSELHO REGIONAL DE FAR-
MÁCIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO - CRF/PE. Requerido: CONSELHO FEDERAL DE FAR-
MÁCIA. Relator: COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS. Ementa: Prestação de Contas do Exercício
de 2011. APROVAÇÃO COM RESSALVAS. Visto, relatado e discutido o presente auto, acordam os
Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade de votos, APROVAR COM RES-
SALVAS A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CRF/PE DO EXERCÍCIO DE 2011, nos termos do
Relatório da Comissão de Tomada de Contas do CFF e da Decisão do Plenário, que é integrante da Ata
da Sessão, que faz parte deste julgado.

WALTER DA SILVA JORGE JOÃO
Presidente do Conselho

ACÓRDÃOS DE 8 DE OUTUBRO DE 2013

Nº 19.910 - Recurso Administrativo nº 835/2013. Nº Originário: 45718/2012. Recorrente: ROSIMAR
LEITENBERG DA SILVEIRA. Recorrido: CRF/RS. Relatora: Conselheira Federal ANA PAULA DE
ALMEIDA QUEIROZ. Ementa: Pedido de cancelamento de registro profissional. Magistério superior
em disciplina do curso e da área de farmácia. O exercício de atividades profissionais farmacêuticas é
exclusivo daqueles inscritos nos Conselhos Regionais de Farmácia. Inteligência do Decreto nº 85.878/81.
Conclusão: Vistos, relatados e discutidos os autos, Acordam os Conselheiros do Conselho Federal de
Farmácia, por unanimidade, em conhecer do recurso para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO,
considerando que o pedido da recorrente não encontra amparo legal, MANTENDO-SE NA ÍNTEGRA
a decisão do CRF/RS, objeto do presente recurso, por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos
do voto da Relatora que faz parte integrante da Ata da Sessão deste julgado.

Nº 19.911 - Recurso Administrativo nº 837/2013. Nº Originário: 2348/2013. Recorrente: LUIZ GUS-
TAVO TEIXERA DE SOUZA. Recorrido: CRF/RS. Relator: Conselheiro Federal EDSON CHIGUERU
TAKI. Ementa: Pedido de cancelamento de registro profissional. Ausente a natureza farmacêutica de
assistente de laboratório. Conclusão: Vistos, relatados e discutidos os autos, Acordam os Conselheiros do
Conselho Federal de Farmácia por unanimidade, em Conhecer do Recurso para no mérito DAR-LHE
PROVIMENTO, considerando que o pedido do recorrente encontra amparo legal, REFORMANDO-SE
a decisão do CRF/RS, objeto do presente recurso, por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos
do voto do Relator que faz parte integrante da Ata da Sessão deste julgado.

WALTER DA SILVA JORGE JOÃO
Presidente do Conselho

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO FEDERAL

3ª CÂMARA

CONVOCAÇÃO/PAUTA DE JULGAMENTOS

A TERCEIRA CÂMARA DO CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRA-
SIL reunir-se-á em Sessão Ordinária a ser realizada no dia primeiro de dezembro de dois mil e treze, a
partir das quatorze horas, em seu plenário, no edifício-sede do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, localizado no Setor de Autarquias Sul (SAUS), Quadra 05, Lote 01, Bloco M - 4º
andar, Brasília/DF, CEP 70.070-939, quando serão julgados o processo abaixo especificado e os demais
incluídos em pauta, bem como os remanescentes das pautas de julgamentos anteriores, ficando as partes
e os interessados a seguir notificados. ORDEM DO DIA: PROPOSTA ORÇAMENÁRIA n.
49.0000.2013.013798-8/TCA. Assunto: Proposta orçamentária 2014. Interessado: Conselho Federal da
OAB (Gestão 2013/2015: Presidente: Marcus Vinicius Furtado Coêlho; Vice-Presidente: Cláudio Pa-
checo Prates Lamachia; Secretário-Geral: Cláudio Pereira de Souza Neto; Secretário-Geral Adjunto:
Cláudio Stábile Ribeiro; Diretor-Tesoureiro: Antonio Oneildo Ferreira). Relator: José Lucio Glomb (PR).
OBS.: Os processos que não forem julgados permanecerão na pauta de julgamentos das sessões se-
guintes, sem nova publicação.
Brasília, 25 de novembro de 2013.
ANTONIO ONEILDO FERREIRA
Presidente da Terceira Câmara
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